
CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 1

Nº 6240 ANO XLVIII CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2002 EDIÇÃO DE HOJE - 208 PÁG.

SUMÁRIO

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA .......................................... 01

SECRETARIA ..............................................................

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA ............... 01

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ...................

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANC. ........

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO ...................... 03

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA ...................
DEPARTAMENTO DE ENG. E ARQUITETURA ....

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS ............

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS .................................................... 03

CÂMARAS CRIMINAIS ............................................ 12

SEÇÃO DE PREPARO ...............................................

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO .....................................

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA ..............................

CONSELHO DA MAGISTRATURA ......................... 12

ESCOLA DA MAGISTRATURA ...............................

COMISSÃO INT. CONC. PROMOÇÕES ..................

SISTEMAS DE JUIZADOS ESP. CÍVEIS E CRIM. .....

TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA .......................................... 13

SECRETARIA ..............................................................

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ...................

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANC. ........ 13

PROCESSO CÍVEL ..................................................... 13

PROCESSO CRIME .................................................... 35

SERVIÇO DE PREPARO ............................................

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇAO .....................................

DIVISÃO DE REGISTROS E INFORMAÇÕES .......

COMISSÃO INTERNA DE CONC. E PROM. ..........

COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL .......................................................................... 37

CRIME .........................................................................

JUIZADOS ESPECIAIS .............................................. 82

          

COMARCA DO INTERIOR

CÍVEL .......................................................................... 84

CRIME ......................................................................... 127

JUIZADOS ESPECIAIS .............................................. 128

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

CONS. SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO .... 132
CORREG. GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO .....

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL ............. 133

JUSTIÇA ELEITORAL ............................................... 133

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL ......................

JUSTIÇA DO TRABALHO ........................................ 134

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO ...............

JUSTIÇA MILITAR .....................................................

JUSTIÇA FEDERAL ................................................... 154

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL ..................................................................... 190

INTERIOR ................................................................... 193

DIVERSOS ..................................................................

RESOLUÇÃO Nº  10/2002
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu Órgão
Especial, no uso de suas atribuições, considerando proposi-
ção da Comissão de Regimento Interno e Procedimento,
R E S O L V E
Art. 1º - Fica acrescido o § 5º ao artigo 246 do Regi-

mento Interno, com a seguinte redação:
“Art. 246 ...
...
§ 5º - Para a instrução dos recursos, poderão as cópias

de peças do processo, folha por folha, ser autenticadas pelo
próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores  Sydney Zappa, Oto Sponholz, Darcy Nasser
de Melo, Altair Patitucci, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pache-
co Rocha, Gil Trotta Telles, Moacir Guimarães, Ulysses Lo-
pes, Clotário Portugal Neto, J. Vidal Coelho, Carlos Hoffmann,
Telmo Cherem, Ângelo Zattar, Antonio Gomes da Silva, José
Wanderlei Resende, Sidney Mora, Dilmar Kessler, Nério Spes-
sato Ferreira, Ruy Fernando de Oliveira e Campos Marques
(substituindo o Desembargador Antonio Lopes de Noronha).

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 388
O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 23951/2002, resolve
R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 367 de 10 de outubro de 2002, a fim de
que passe a constar que PETTERSON APARECIDO MENE-
GATTI e ANDRÉ GUILHERME DE FREITAS, foram nomea-
dos, em virtude de habilitação em concurso, para exercer o car-
go de Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Dois Vizinhos, e não como constou.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 389
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149656/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido, LAWRENCE WENGERKIEWICZ BORDIGNON, do
cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador sím-
bolo 1-C, do Gabinete do Desembargador Celso Rotoli de Macedo.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 390
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por  lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149656/2002, resolve
N O M E A R

JULIANA FAGUNDES, para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do Gabi-
nete do Desembargador Celso Rotoli de Macedo, atribuindo-
lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 778
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 384/2002 e ainda
o contido no protocolado sob nº 141907/2002, resolve
D E S I G N A R

LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA, para exercer
a função de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Palmas, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Vice-Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA PORTARIA Nº 779
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 384/2002 e ainda
o contido no protocolado sob nº 141910/2002, resolve
D E S I G N A R

JUSSARA SCHMITT SANDRI, para exercer a função de Con-
ciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Pal-
mas, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   270-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do co-
lendo TRIBUNAL PLENO datada de 25 de outubro do
ano em curso, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor MUNIR KARAM,
Juiz do Tribunal de Alçada do Paraná, ao cargo de Desembar-
gador do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   271-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista a decisão do
egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro
do ano em curso, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor HAYTON LEE
SWAIN FILHO, Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais da Comarca de entrância final de Londrina, ao car-
go de Juiz do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  272-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 143.269/
2002, resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO e pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor FÁ-
BIO HAICK DALLA VECCHIA, Juiz de Direito da 14ª Vara
Cível da Comarca de entrância final de Curitiba, ao cargo de
Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da
mesma comarca.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  273-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 143.271/
2002, resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO e pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor
MARCOS ANTONIO FRASON, Juiz de Direito Substituto da
30ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de Foz do
Iguaçu, ao cargo de Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais da mesma comarca.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  274-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 144.070/
2002, resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO e pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos,
Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da
Comarca de entrância intermediária de Toledo, ao cargo de Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da mesma comarca.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  275-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 143.274/
2002, resolve
R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor CELSO GUISARD THAUMATURGO,
Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e da Juventude,
Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudi-
cial da Comarca de entrância intermediária de Guaíra, ao cargo
de Juiz de Direito da Vara Cível da mesma comarca.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  276-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 124.517/
2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor FERNANDO
SWAIN GANEM, Juiz de Direito da Comarca de entrância inici-
al de Capitão Leônidas Marques, ao cargo de Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de entrância intermediária de Cianorte.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  277-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 124.518/
2002, resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor RODRIGO OTÁ-
VIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de entrância intermediária de Cornélio
Procópio, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da In-
fância e da Juventude, Família, Registros Públicos e Correge-
doria do Foro Extrajudicial da comarca de igual entrância de
Jacarezinho.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  278-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 124.519/
2002, resolve
R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ALBERTO LUÍS
MARQUES DOS SANTOS, Juiz de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de entrância intermediária de Umuarama, ao
cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e da
Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da comarca de igual entrância de Marialva.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  279-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do
ano em curso e o contido no protocolado sob nº 124.520/
2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ROSELI MARIA
GELLER, Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial de
Centenário do Sul, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Crimi
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ  - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ  - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

nal, da Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de entrância
intermediária de Cruzeiro do Oeste.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  280-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio ÓR-
GÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do ano em curso
e o contido no protocolado sob nº 124.521/2002, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora FABIANE PIE-
RUCCINI, Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial de
Clevelândia, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da Co-
marca de entrância intermediária de Palotina.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  281-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio ÓR-
GÃO ESPECIAL datada de 25 de outubro do ano em curso
e o contido no protocolado sob nº 144.067/2002, resolve
R E M O V E R

a Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza
Substituta da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
entrância intermediária de Guarapuava, ao cargo de Juiz Subs-
tituto da 57ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de igual
entrância de Santo Antonio da Platina.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
Relação nº  26/2002

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA
MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da publicação desta,
as inscrições para Juízes de Direito de entrância  final, inter-
mediária,  inicial e Juízes Substitutos do Estado do Paraná,
ao preenchimento dos cargos abaixo relacionados, de acordo
com os artigos 81 da L.O.M.A.N., 93, inciso II, da Constitui-
ção Federal e Resoluções nºs. 04/2000, 01/2001, 05/2002 e 08/
2002, do egrégio Órgão Especial deste Tribunal:

EDITAL
Nº

COMARCA
entrância CRITÉRIO Vara

137 CASCAVEL
final

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Execuções Penais
e Corregedoria
dos Presídios

138 GUAÍRA
intermediária

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Criminal e Anexos

139 CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES

inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

PORTARIA Nº   1203-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.458/2002, resolve “ad referen-
dum” do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná
 I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para integra-
rem a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da Co-
marca de Maringá, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

3ª Região -  Turma Cível
Presidente: Dr. NEWTON PEREIRA
Membros : Dr.JOAQUIM PEREIRA ALVES

Dr.RENÊ PEREIRA DA COSTA
Suplente  : Dr.BELCHIOR SOARES DA SILVA

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, a Portaria nº 1179-D.M., de 15/10/2001, re-
ferente a designação dos Doutores Valmir Zaias Cosechen, Ju-
randyr Reis Junior, Álvaro Rodrigues Junior e Belchior Soares
da Silva.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº  1204-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 100.519/2002, resolve “ad referen-
dum” do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná
 I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para integra-
rem a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comar-
ca de Londrina, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

2ª Região - Turma Cível
Presidente: Dr.JOÃO ANTONIO DEMARCHI
Membros : Drª.CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI

Dr.ALVARO RODRIGUES JUNIOR
Suplente  : Dr.ELIAS DUARTE REZENDE

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 1065-D.M., de 11/
10/2000, referente a designação dos Doutores Wellington Ema-
nuel Coimbra de Moura, Marco Antonio Massaneiro, Luiz
Gonzaga Tucunduva de Moura e João Luiz Cleve Machado.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Vice-Presidente

OBS.: 1) os magistrados requerentes deverão instruir o pedi-
do de remoção, opção ou promoção com os seguin-
tes documentos, sob pena de não conhecimento:

a) certidão circunstanciada da respectiva Vara, na qual
conste a relação de todos os processos conclusos para
sentença e despacho com prazos excedentes a 90 dias
(CN, 1.4.5.1), especificando o nome do juiz que de-
tém os autos, o número destes, a data da conclusão e
o último ato praticado;

b) em caso de a certidão acima ser positiva, o magistra-
do deverá justificar, separadamente e por escrito, os
motivos que conduziram à situação, independente-
mente da justificação feita em eventual procedimen-
to de verificação, autuado em virtude do CN 1.4.5.1
ou mesmo em pedido de providências, representa-
ções, inspeções e correições.

c) declaração firmada pelo próprio magistrado de que
vem fazendo as inspeções a que aludem os ítens
1.2.10, 1.2.11, 1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1 do Código de
Normas ou, sendo o caso, declaração de que a in-
cumbência é do juiz titular da Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo próprio magistrado de que
reside na Comarca, ou menção à excepcional autori-
zação do Conselho da Magistratura.

Quanto à certidão circunstanciada, descrita na
alínea “a”, observar que a data da conclusão a ser
consignada deverá ser a mais antiga, desconsideran-

140 CENTENÁRIO DO
SUL
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO única

141 CLEVELÂNDIA
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única
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do-se as eventuais devoluções de autos, inclusive
aquelas efetivadas por ocasião das férias forenses de
janeiro e julho, de acordo com o item 9 do Ofício
Circular nº 062/2001, de 07 de maio de 2001.

2) OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIA-
DOS PELO   FAX Nº (41) 252-6486 - DIVISÃO
ADMINISTRATIVA DA MAGISTRATURA.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

Diretor do Departamento da Magistratura
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 93/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Mobiliários.
Destino:  Comarca de Antonina – PR.
Data da abertura: 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas.

CONVITE  nº 92/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Mobiliários.
Destino:  Divisão de Controle Patrimonial.
Data da abertura: 12 de novembro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “e-mail
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 24 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 298/2002

PROTOCOLO: Nº. 85302/2001.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2002). I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls.363, por mim rubricadas, da
Comissão de Julgamento de Licitações nas modalidades de
Tomada de Preços e Concorrência; II – Nos termos do contido
no Capítulo II, item I, letra “a”, do edital do presente procedi-
mento licitatório, ao Departamento de Informática para oficiar
à empresa WORLD PARTNERS COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA., a fim de que instale (sem quaisquer ônus), no
referido Departamento e no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, um equipamento completo e idêntico ao relacionado na
sua proposta técnica, para execução de testes técnicos de per-
formance e funcionamento conjunto. III – Publique-se. Em 21
de outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 299/2002

PROTOCOLO Nº: 20254/2002.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO:  (CONVITE  Nº 44/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de f.186, por mim rubricada,
da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II – AU-
TORIZO  a adjudicação do objeto do presente procedimento,
pelo critério de menor preço e observadas as disposições le-
gais, à empresa R.R. DA SILVA MÓVEIS LTDA., nos Anexos
I, II e III, pelos valores de R$ 10.813,00 (dez mil, oitocentos e
treze reais),  R$ 11.493,00 (onze mil, quatrocentos e noventa e
três reais) e R$ 7.799,00 (sete mil, setecentos e noventa e nove
reais), respectivamente; III – Ao Centro de Apoio ao Funrejus,
para emissão de notas de empenho; IV - Publique-se.  Em 22
de outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 300/2002

PROTOCOLO: 85303/2001.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2002) I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls.419 usque 421,  por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrência;  II – Nos termos do
contido no Capítulo II, item 1, letra “a”, do edital do presente
procedimento licitatório, ao Departamento de Informática para
oficiar à empresa WORNERS PARTNERS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA., a fim de que instale (sem quais-
quer ônus), no referido Departamento e no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, um equipamento completo e idêntico ao
relacionado na sua proposta técnica, para execução de testes
técnicos de performance e funcionamento conjunto. III – Pu-
blique-se.
Em 23 de outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 301/2002

PROTOCOLO: 154271/2001.
INTERESSADO: SUPERVISOR DA ASSESSORIA JURÍDI-
CA DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO.
DESPACHO: (CONVITE Nº 76/2002) I – HOMOLOGO o jul-

gamento de fls.112 a 114, por mim rubricadas, da Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites, do qual restou prejudicado
o presente pleito licitatório; II Ao Departamento do Patrimô-
nio, para renovar o procedimento; III. Publique-se.  Em 22 de
outubro de 2002.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 44/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e três dias do
mês de outubro de 2002, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 119.661/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 38/2002

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA PARA
IMPRESSORAS.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR a empresa habilitada;
II – JULGAR VENCEDORA da presente Tomada de Pre-

ços, observadas as exigências editalícias, a empresa MARILZE
DOMINGUES FERNANDES., nos itens 01 e 02, pelo valor
total de R$ 143.995,00 (cento e quarenta e três mil, novecentos
e noventa e cinco reais).

III – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa participan-
te, o fornecimento dos produtos licitados.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA nº 11/2002.

TIPO: Menor Preço.

Objeto: Concessão de uso para exploração de cantina.
Destino:  Prédio dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais de
Curitiba.
Data da abertura: 04 de dezembro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “e-mail
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 25 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 25/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04782 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Alves Greghi 014 0113415-8
Alexandre Balbino Alves da Silva 015 0114774-6
Álvaro Augusto Cassetari 007 0129122-5
Álvaro Eiji Nakashima 023 0125897-1
Ana Paula Silva de V. Lara 007 0129122-5
André Renato Miranda Andrade 025 0127341-2
André de Melo Delgado 030 0127897-9
Andréa Dias da Costa 014 0113415-8
Andréa Pastuch Carneiro 021 0123462-0
Andrea Margarethe A. de Miranda 016 0117179-3
Anita Caruso Puchta 025 0127341-2
Antonino Moura Borges 003 0127279-1
Antonio Augusto Castanheira Neia 010 0108356-1
Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0124560-5
Antonio Augusto Gonçalves 012 0109306-5
Antonio Carlos Mendes Matheus 015 0114774-6
Antonio Geraldo Scupinari 024 0127248-6
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 031 0125198-3
Antonio Walmik Araújo Marcal 029 0123687-7
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 017 0118345-1
Aristides Alves Rodrigues Filho 012 0109306-5
Arnaldo Ferreira Muller 022 0123599-2
Arnaldo José da Silva 024 0127248-6
Augusto Pastuch de Almeida 021 0123462-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0124560-5
Célia Regina Santos 012 0109306-5
Célio Heitor Guimarães 016 0117179-3
Calisto Vendrame Sobrinho 014 0113415-8
Carla Christian de Castro Pioli 009 0107991-6
Carla Regina Racaneli 026 0127830-4

Carlos Antonio Ferreira Lopes 032 0129549-6
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 027 0128330-3
Carlos Wagner Silva Severo 032 0129549-6
Celso Augusto Milani Cardoso 013 0111772-0
Cirlei Raboni 012 0109306-5
Claire Lotici 010 0108356-1
Clovis Mottin 020 0122349-8
Cristóvão Colombo dos Reis Miller 015 0114774-6
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 001 0124560-5
Daniella Busato Ayub Fattouch 010 0108356-1
Denis Dynkowski 001 0124560-5
Denise Duarte Silva Moreira 010 0108356-1
Deonizio Letenski 023 0125897-1
Dione Isabel Rocha Stephanes 029 0123687-7
Douglas dos Santos 022 0123599-2
Éder Silveira Grivicich 014 0113415-8
Eduardo Digiovanni Filho 008 0107902-9
Edwil Caliani 017 0118345-1
Eglacy Paulino 010 0108356-1
Eliete Aparecida Filus 032 0129549-6
Elizabete Bergamo de Godoy 026 0127830-4
Elza Aparecida Lopes Trento 026 0127830-4
Erenise do Rocio B. Pottumati 004 0127652-0
Fabiano Binhara 019 0121269-1
Fernando Gomes Camacho 014 0113415-8
Firmino Sergio da Silva 023 0125897-1
Flávio Cesar Carniatto 019 0121269-1
Flávio Nixon Petrilo 023 0125897-1
Francisco de Paula Xavier Neto 001 0124560-5
Frederich Mark Rosa Santos 012 0109306-5
Gilson Vicente V. d. Andrade 022 0123599-2
Gisele Soares 004 0127652-0
Gustavo de Almeida Flessak 021 0123462-0
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 023 0125897-1
Hermindo Duarte Filho 010 0108356-1
Hildo Alceu de Jesus Júnior 021 0123462-0
Hyperides Zanello Neto 004 0127652-0
Irineu Palma Pereira 020 0122349-8
Iris Antonio Mazzuchetti 028 0129020-6
Jefferson Isaac João Scheer 017 0118345-1
João Antônio Pimentel 029 0123687-7
João Candido Michalski 007 0129122-5
João Henrique Portela 029 0123687-7
João de Mello Sobrinho 005 0128336-5
Joaquim Miró Neto 022 0123599-2
Joaquim Miro 022 0123599-2
Joel Samways Neto 016 0117179-3
Jorge Derbli 017 0118345-1
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 001 0124560-5
José Cláudio Alves 010 0108356-1
José Luiz Gurgel 007 0129122-5
Jossimar Ioris 027 0128330-3
Larissa Pilar Prado 014 0113415-8
Lauri Trentini 025 0127341-2
Leandro Michelon Endres 031 0125198-3
Lidson José Tomass 020 0122349-8
Luciane Freitas Oliveira 021 0123462-0
Luciane Marli Signori 007 0129122-5
Luciano Carlos da Rocha 030 0127897-9
Luir Ceschin 016 0117179-3
Luis Carlos da Costa 013 0111772-0
Luiz Carlos Gulka 012 0109306-5
Luiz Celso Dalpra 031 0125198-3
Márcia Nizio Machado 008 0107902-9
Mário Henrique Rodrigues Bassi 026 0127830-4
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 004 0127652-0
Marcello Eduardo da Silva Xavier 004 0127652-0
Marcelo Márcio de Oliveira 030 0127897-9
Marcelo de Freitas e Castro 014 0113415-8
Marcia Helena Dalcol 031 0125198-3
Marco Antonio Trevisan 027 0128330-3
Marcolino Pereira Camargo 011 0109060-4
Maria Augusta Costa Takeuti 024 0127248-6
Maria Joseane Fronczak 025 0127341-2
Maria Marta Renner Weber Lunardon 016 0117179-3
Maria Rosalia Modesto Ramos 028 0129020-6
Marilena Indira Winter 020 0122349-8
Mario Sérgio Keche Galiciolli 015 0114774-6
Martins Gati Camacho 011 0109060-4
Maura Glória Lanzone 009 0107991-6
Maureen Daisy Redondo Machado 009 0107991-6

020 0122349-8
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 029 0123687-7
Maycoln Rogério Leal Trentini 025 0127341-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 006 0128852-4
Michelle Coelho Cherchigia 018 0118348-2
Milena Maslowsky 007 0129122-5
Milene Cristine Nader 031 0125198-3
Milton João Betenheuser Junior 024 0127248-6
Milton Ricardo e Silva 027 0128330-3
Miria Maria Boll Peres 028 0129020-6
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 018 0118348-2
Nereu de Oliveira 008 0107902-9
Newton Roberto Teixeira de Castro 010 0108356-1
Newton Schimmelpfeng 027 0128330-3
Odilon Mendes Júnior 019 0121269-1
Patricia Blanc Gaidex 020 0122349-8
Paulo Cesar Braga Menescal 008 0107902-9
Paulo Marcos de Oliveira 023 0125897-1
Paulo Roberto Jensen 020 0122349-8
Paulo Sérgio Trento 026 0127830-4
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 002 0127272-2

003 0127279-1
Priscila Santos Artigas Fiedler 021 0123462-0
Raul Alberto Dantas Junior 016 0117179-3
Ricardo Youssef Ibrahim 002 0127272-2

003 0127279-1
Robson José Hruschka 023 0125897-1
Rodirlei Guimarães Pereira 022 0123599-2
Rogério Verdade 024 0127248-6
Rogerio Galli Berardi 018 0118348-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 016 0117179-3
Ronaldo Camilo 026 0127830-4

Rosana Maria Fecchio 010 0108356-1
Rosana Rigonato 005 0128336-5
Rubens Edmundo Requião 022 0123599-2
Sílvio Binhara 019 0121269-1
Savio José Di Giorgi F. d. Souza 008 0107902-9
Sonny Brasil de Campos Guimarães 010 0108356-1
Udo Ulmann 015 0114774-6
Uziel de Castro Junior 024 0127248-6
Valdemar Bernardo Jorge 012 0109306-5
Vanessa Maria Trevisan 027 0128330-3
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 004 0127652-0
Vital Cassol da Rocha 020 0122349-8
Wagner Luiz Menezes Lino 029 0123687-7
Walter Borges Carneiro 021 0123462-0
William Frank Van Herp 008 0107902-9
Wilson Leite de Morais 023 0125897-1
Wolney Luiz Baggio 017 0118345-1

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0124560-5
Protocolo: 2002/71719.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100026212 Condenatória. Agravante: Ban-
co Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Francisco de Paula Xa-
vier Neto, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Denis Dynkowski,
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Antonio Augusto Ferreira
Porto. Agravado: Carelli Exportadora de Máquinas Agrícolas Ltda,
Arlindo Oscar Carelli, José Vanio Vefago, Antônio Mazurek, Es-
pólio de João Ferrari Pigatto. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0127272-2
Protocolo: 2002/98422.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000437 Medida Cautelar Inciden-
tal. Agravante: Agroline Comércio de Produtos Veterinários Ltda.
Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de Barros
Mainardi Nagata. Agravado: Gross Empreendimentos Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0127279-1
Protocolo: 2002/98420.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000436 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Agroline Comércio de Produtos Veterináros
Ltda. Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de
Barros Mainardi Nagata, Antonino Moura Borges. Agravado:
Gross Empreendimentos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0127652-0
Protocolo: 2002/100987.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039166 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Municí-
pio de Curitiba - IPMC. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Manoel Eduardo Al-
ves Camargo e Gomes, Hyperides Zanello Neto. Agravado: Sin-
dicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba -
SISMMAC. Advogado: Gisele Soares, Marcello Eduardo da Sil-
va Xavier. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0128336-5
Protocolo: 2002/109611.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000573 Alimentos.
Agravante: Carlos Luciano Gimenes Moreira. Advogado: Rosa-
na Rigonato. Agravado: Laisa Gabriela Bampa Martins Moreira
Representado(a). Advogado: João de Mello Sobrinho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0128852-4
Protocolo: 2002/114876.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000122 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Son-
das Mercado Alimentícios Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0129122-5
Protocolo: 2002/117873.   Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000110 Ação Monitória. Agra-
vante: Sebastião Félix da Silva. Advogado: Álvaro Augusto
Cassetari, Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara, João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0008 . Processo:   0107902-9
Protocolo: 2001/48882.   Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000520 Ressarcimento. Apelante:
Mitsui O.S.K Lines. Advogado: Eduardo Digiovanni Filho,
Márcia Nizio Machado, William Frank Van Herp. Apelado:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar Braga Menes-
cal, Savio José Di Giorgi Ferreira de Souza, Nereu de Oliveira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0107991-6
Protocolo: 2001/51549.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042613 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maureen
Daisy Redondo Machado. Apelado: Gilberto Brito, Rogério de
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Andrade Garcia. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli,
Maura Glória Lanzone. Aut.Coatora: Secretário Municipal de
Recursos Humanos, Presidente da Comissão Executiva de Pro-
cedimento Seletivo Específico de Promoção. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0010 . Processo:   0108356-1
Protocolo: 2001/57474.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000715 Ação Monitória. Apelante:
Alci Rosa de Oliveira. Def.Público: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia, Claire Lotici, Daniella Busato Ayub Fattouch,
Denise Duarte Silva Moreira, Eglacy Paulino. Apelado: Banco
Bilbao Viscaya Brasil S A. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Rosana Maria Fecchio, Hermindo Duarte Fi-
lho, Newton Roberto Teixeira de Castro, José Cláudio Alves.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0011 . Processo:   0109060-4
Protocolo: 2001/62367.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000100 Indenização. Apelante: Banco Me-
ridional do Brás SA. Advogado: Martins Gati Camacho. Apelado:
Comercial Elétrica Dn Brasil Ltda. Advogado: Marcolino Pereira
Camargo. Rec.Adesivo: Comercial Elétrica Dn Brasil Ltda. Ad-
vogado: Marcolino Pereira Camargo. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0012 . Processo:   0109306-5
Protocolo: 2001/9253.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000673 Ação Monitória. Apelante:
Márcio Antônio Ramos Molinari. Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos, Valdemar Bernardo Jorge. Apelado: Enio José
Peracchi. Advogado: Aristides Alves Rodrigues Filho, Antonio
Augusto Gonçalves, Célia Regina Santos, Cirlei Raboni, Luiz
Carlos Gulka. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0013 . Processo:   0111772-0
Protocolo: 2001/85603.   Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000195 Indenização. Apelante:
Rosi Clei Juliano da Costa, Francielle Juliano da Costa
(assistido(a)), Fernanda Juliano da Costa Representado(a). Advo-
gado: Celso Augusto Milani Cardoso. Apelado: Pantera Viagens e
Turismo Ltda. Advogado: Luis Carlos da Costa. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0014 . Processo:   0113415-8
Protocolo: 2001/98068.   Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000190 Cominatória. Apelante: Zaca
Indústria de Móveis Tubulares Ltda, Hélio Wander Carniato,
Gervásio Zanutto. Advogado: Marcelo de Freitas e Castro, Éder
Silveira Grivicich, Larissa Pilar Prado, Andréa Dias da Costa,
Fernando Gomes Camacho. Apelado: Deltra Indústria e Co-
mércio de Móveis Ltda. Advogado: Calisto Vendrame Sobri-
nho, Alexandre Alves Greghi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0015 . Processo:   0114774-6
Protocolo: 2001/117290.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000337 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Rafagnin Damen e Cia Ltda. Advogado: Alexan-
dre Balbino Alves da Silva, Cristóvão Colombo dos Reis Mil-
ler, Antonio Carlos Mendes Matheus, Udo Ulmann. Apelado:
Emílio Cesar Bezerra de Barros. Advogado: Mario Sérgio Ke-
che Galiciolli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0016 . Processo:   0117179-3
Protocolo: 2001/141823.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020843 Embargos do Devedor. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel
Samways Neto, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Andrea
Margarethe A. de Miranda, Raul Alberto Dantas Junior. Apelado:
Vicente Leão, João Lucidoro Ribeiro. Advogado: Romeu Felipe
Bacellar Filho, Célio Heitor Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0017 . Processo:   0118345-1
Protocolo: 2001/147540.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021158 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Aida Maria
Abreu Mota, Alice Maria da Silva Machado, Amélia Garcia
Scarinci, Antomilda Abreu Mota, Cleia Maria de Senna Cobra,
Esmeralda Kimiyo Arrais Ykeda Gomes, Fernandina Pereira
Mendes, Francisca Emília Luitz, Irma Luzia Bertoni Generoso,
Jurandir Faria de Paula, Maria Aparecida Gomes, Maria das
Dores de Moraes Vissovati, Maria Dêis Ferreira Klososki, Maria

Izabel Lobão, Maria Silvia de Oliveira Geromini, Maria There-
sinha Brychta, Mary Rose Rodrigues da Silva, Norma Tereza
de Souza Coelho, Nourieh Silva, Rosemari Rodrigues Chaves,
Shizuko Akyama Kanno, Toyoko Ohara, Yooko Hasegawa
Matsuo. Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz
Baggio. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0018 . Processo:   0118348-2
Protocolo: 2001/152766.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001193 Ordinária. Apelante: Cle-
mentina Angelina Ruviaro Tuleski. Advogado: Rogerio Galli
Berardi, Michelle Coelho Cherchigia. Apelado: Espólio de Santo
Ruviaro, Maria Clara Christ. Advogado: Mitsuyo Fugimoto
Stonoga. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0019 . Processo:   0121269-1
Protocolo: 2002/26377.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000779 Interdição. Apelante: Mônica Lu-
ísa Danderfer de Moraes. Advogado: Odilon Mendes Júnior. Apela-
do: Santa Bernardon Danderfer. Advogado: Sílvio Binhara, Fabia-
no Binhara, Flávio Cesar Carniatto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0020 . Processo:   0122349-8
Protocolo: 2002/32305.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400031496 Reintegração em Cargo Público. Apelante: Maria
Verônica Skalicz. Advogado: Clovis Mottin, Irineu Palma Pe-
reira, Vital Cassol da Rocha. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Patricia Blanc Gaidex, Lidson José Tomass, Paulo
Roberto Jensen, Maureen Daisy Redondo Machado, Marilena
Indira Winter. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0021 . Processo:   0123462-0
Protocolo: 2002/50997.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800001504 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Apelante: Comércio de Combustíveis Atuba Ltda. Advoga-
do: Luciane Freitas Oliveira, Hildo Alceu de Jesus Júnior, Priscila
Santos Artigas Fiedler. Apelado: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga. Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch
Carneiro, Gustavo de Almeida Flessak, Augusto Pastuch de Al-
meida. Apelante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Ad-
vogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Gus-
tavo de Almeida Flessak, Augusto Pastuch de Almeida. Apelado:
Comércio de Combustíveis Atuba Ltda. Advogado: Luciane Frei-
tas Oliveira, Hildo Alceu de Jesus Júnior, Priscila Santos Artigas
Fiedler. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0022 . Processo:   0123599-2
Protocolo: 2002/55124.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100024977 Cobrança. Apelante: Lin-
damir Terezinha Aranoski Cunha. Advogado: Arnaldo Ferreira
Muller, Rodirlei Guimarães Pereira. Apelado: HSBC Bank Bra-
sil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Joaquim Miro, Douglas dos
Santos, Joaquim Miró Neto, Rubens Edmundo Requião, Gilson
Vicente Venancio de Andrade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0023 . Processo:   0125897-1
Protocolo: 2002/78839.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000179 Anulatória. Apelante: Sin-
dicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados
de Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Wilson Leite de
Morais, Flávio Nixon Petrilo, Álvaro Eiji Nakashima, Firmino
Sergio da Silva, Heglisson Tadeu Mocelin Neves. Apelado: Sin-
dicato dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis
e Derivados de Petróleo de Campo Mourão e Região. Advoga-
do: Paulo Marcos de Oliveira, Deonizio Letenski, Robson José
Hruschka. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0024 . Processo:   0127248-6
Protocolo: 2002/98097.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000564 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Maria
Augusta Costa Takeuti, Uziel de Castro Junior, Milton João
Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Antonio Geraldo
Scupinari. Apelado: Takako Noma (maior de 65 anos). Advo-
gado: Rogério Verdade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0025 . Processo:   0127341-2
Protocolo: 2002/99290.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000096 Indenização. Apelante:
Antônio Matias. Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini,
Lauri Trentini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Joseane Fronczak, André Renato Miranda Andrade, Anita Ca-
ruso Puchta. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0026 . Processo:   0127830-4
Protocolo: 2002/103130.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000183 Ressarcimento. Ape-
lante: Emmanuel Carlos de Arruda Botelho. Advogado: Ronal-
do Camilo, Elizabete Bergamo de Godoy, Mário Henrique Ro-
drigues Bassi. Apelado: Construtora Vale do Piquiri Ltda. Ad-
vogado: Paulo Sérgio Trento, Elza Aparecida Lopes Trento,
Carla Regina Racaneli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0027 . Processo:   0128330-3
Protocolo: 2002/109152.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800001001 Cominatória. Ape-
lante: L Abitare Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmelpfeng.
Apelado: Alexander Peter Schorsch. Advogado: Jossimar Io-
ris, Marco Antonio Trevisan, Vanessa Maria Trevisan, Milton
Ricardo e Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0028 . Processo:   0129020-6
Protocolo: 2000/126278.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9400000469 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Janio-
polis. Advogado: Iris Antonio Mazzuchetti. Apelado: Pedro
Lourenço de Almeida. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ra-
mos, Miria Maria Boll Peres. Rec.Adesivo: Pedro Lourenço de
Almeida. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos, Miria
Maria Boll Peres. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Reexame Necessário
0029 . Processo:   0123687-7
Protocolo: 2002/56061.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000625 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Suprema Sistemas Viá-
rios Ltda. Advogado: Wagner Luiz Menezes Lino. Réu: Secre-
tário Municipal de Administração e Negocios Juridicos. Advo-
gado: João Henrique Portela, Antonio Walmik Araújo Marcal,
Dione Isabel Rocha Stephanes, João Antônio Pimentel, Mauri-
cea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0030 . Processo:   0127897-9
Protocolo: 2002/104458.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000092 Alimentos. Agra-
vante: J. M. M. , L. M. G. M.. Advogado: Marcelo Márcio de
Oliveira. Agravado: A. M. G. M. J.  Representado(a). Advoga-
do: Luciano Carlos da Rocha, André de Melo Delgado. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0031 . Processo:   0125198-3
Protocolo: 2002/75435.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000000948 Conversão de Separação
em Divorcio. Apelante: M. T. G. . Advogado: Luiz Celso Dalpra.
Apelado: A. C. G. . Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes
de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol, Milene Cristine Nader,
Leandro Michelon Endres. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0032 . Processo:   0129549-6
Protocolo: 2002/122793.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001715 Conversão de Separa-
ção em Divorcio. Apelante: Z. M. D. . Advogado: Carlos Wagner
Silva Severo, Carlos Antonio Ferreira Lopes. Apelado: A. U. S.
M. . Advogado: Eliete Aparecida Filus. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04773

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso  001  0127165-2
Carlos Alberto P. d. Andrade 001 0127165-2
Edson Roberto Stefanuto 001 0127165-2

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127165-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97513. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000039 Mandado de Segurança. Apelante: José
Odair Bonacin. Advogado: Carlos Alberto Pedrotti de Andrade,
Edson Roberto Stefanuto. Apelado: Presidente da Câmara Muni-
cipal de Andirá. Advogado: Allaymer Ronaldo Regis dos Bernar-
dos Bonesso. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
I - Ressai dos autos que o advogado que interpôs recurso apela-
tório não apresentou a devida procuração do apelante. Entre-
tanto já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que: "A
falta de mandato constitui defeito sanável nas instâncias ordi-
nárias, aplicando-se, para o fim de regularização da represen-
tação postulatória, o disposto no artigo 13 do CPC" (RSTJ 68/
383) No mesmo diapasão RSTJ 128/519 e 137/626. Assim sen-
do, intime-se o subscritor do recurso para, no prazo de quinze
(15) dias, apresentar a devida procuração. Curitiba, 15 de agosto
de 2002. DES. CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04774

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 009 0131701-7
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0124952-3
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 006 0127165-2
Ana Lucia Bohmann 003 0125145-2
Antonio Moris Cury 005 0127045-5
Ary Bracarense Costa Junior 010 0124952-3
Carlos Alberto Francovig Filho 003 0125145-2
Carlos Alberto P. d. Andrade 006 0127165-2

Cassiano Ricardo Régis 004 0125599-0
Celso Zamoner 003 0125145-2
Denise Martins Agostini 001 0109163-0
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0127045-5
Edgar David Gusso 005 0127045-5
Edson Roberto Stefanuto 006 0127165-2
Ellen Patricia Chini 003 0125145-2
Fábio de Almeida Braga 010 0124952-3
Fabio Goes Acerbi 010 0124952-3
Flavio Jose Souza da Silva 002 0120610-4
Gisele Soares 001 0109163-0
Jefferson Isaac João Scheer 001 0109163-0
João Carlos Regis 004 0125599-0
João Luiz Arzeno da Silva 002 0120610-4
João Luiz Martins Esteves 003 0125145-2
Joel Macedo Soares Pereira Neto 005 0127045-5
Leila Cuellar 001 0109163-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0109163-0
Luiz Roberto Laynes Kracik 009 0131701-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0124952-3
Marcelo Trindade de Almeida 002 0120610-4
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 007 0131690-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 008 0131868-7
Osmar Vieira da Silva 003 0125145-2
Salimar Valente Gasparin 009 0131701-7
Silvane Busini Potrich 004 0125599-0
Silvio André Brambila Rodrigues 005 0127045-5
Suely Cristina Muhlstedt 004 0125599-0
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 005 0127045-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0109163-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/62949. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020417 Declaratória. Apelante: Francisca do Nascimento
Braz, Gene Feres Staniscia, Geni Bueno Castanho, Grinauria Maria
Pereira dos Santos Pedro, Guiomar das Dores Sorace Miranda,
Gustavo Konrado, Helga Bungart Pedroso, Icléia Mendes Palha-
no, Idyl Branca Maria Sarti Rocha Leite, Ilário Deretti, Iolanda
Fernandes Schult, Iracema Caetano da Silva, Irene Zangiski, Isa-
bel das Neves de Souza, Ivanise Sant'ana Martini, Ivone Zardo
Stella, Jacira Fiuza Barbaresco, Janeci Alves de Araújo, Janete
Kerges, Janice Passos Azevedo, José Euclides Caldini, Josefa
Cavancante Vicentin, Josenita Pereira Cardim, Josephina Hespa-
nhol Azolin, Judite do Carmo Dias de Toledo, Juvelina Marconi
de Morais, Lenir Gullich Donin, Leny de Souza Braga, Leonita
Maria Perufo, Lúcia Schafranski Werner. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Admito os embargos de fls. 472/499. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 24 de outubro de 2002. Desª Conchita Toniollo,
Relatora.

0002 . Processo:   0120610-4   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/12987. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000039 Ação Civil Pública.
Agravante: Associação de Docentes da Universidade Estadual
de Londrina - Aduel. Advogado: Flavio Jose Souza da Silva,
João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Sindicato dos Empregados de Estabelecimentos de Servi-
ços de Saúde de Londrina - SINSAÚDE, Sindicato dos Profes-
sores de Londrina - SINDPROL, Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Técnicos Administrativos da Universidade Estadual de
Londrina - ASSUEL. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
Converto em diligência nos termos do parecer retro.  Em 22 de
outubro de 2002.  Desª. Conchita Toniollo,  Relator.

0003 . Processo:   0125145-2   Apelação Cível
 Protocolo: 2002/62151. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000283 Declaratória. Apelante: Arlete
Maria Lopes Ribeiro, Rosicler Rodini Masironi, Cristiane Rodri-
gues Reina Soriani, Maria Luzia Rezende Benini, Selma Aparecida
Rodrigues Costa, Dolores do Carmo Dias Marczuk, Eda Angelo,
Vera Lucia Henriques Toledo. Advogado: Carlos Alberto Francovig
Filho. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia
Chini, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, João Luiz Martins
Esteves, Osmar Vieira da Silva. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamo-
ner, João Luiz Martins Esteves, Osmar Vieira da Silva. Apelado:
Arlete Maria Lopes Ribeiro, Rosicler Rodini Masironi, Cristiane
Rodrigues Reina Soriani, Maria Luzia Rezende Benini, Selma Apa-
recida Rodrigues Costa, Dolores do Carmo Dias Marczuk, Eda An-
gelo, Vera Lucia Henriques Toledo. Advogado: Carlos Alberto Fran-
covig Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Despacho:  Encami-
nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou parcialmente
procedente a ação declaratória cumulada com cobrança em que con-
tenderam as partes, demanda esta que seguiu o procedimento ordi-
nário em primeiro grau de jurisdição. Entretanto, embora dirigido o
presente recurso a este Tribunal de Justiça, na realidade competente
para dele conhecer é o Tribunal de Alçada, visto que à ação menci-
onada, proposta em abril de 2000, os Autores atribuíram o valor de
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), quantia que é inferior ao
montante de sessenta salários mínimos naquela ocasião (R$
9.060,00), cujo valor unitário era de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e
um reais).  Assim, a partir de 8 de agosto último, data da incidência
da Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, lei esta que alterou o inc.
I do art. 275 do CPC estatuiu que é de aplicação cogente o procedi-
mento sumário às causas cujo valor não exceda a sessenta vezes o
salário mínimo.  Por força dos princípios da aplicabilidade imediata
das leis processuais e da indisponibilidade do rito, ao que se alia a
natureza absoluta da competência dos Tribunais, resta óbvio ser com-
petente aquela Corte para apreciar este recurso, mesmo porque já
foi assentado pelo Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CI-
VIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊN-
CIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-
III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I
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- A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de determi-
nado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de
ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza absoluta. II
- Tendo havido modificação legislativa, superveniente à interposi-
ção do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a
competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a alteração da
competência em razão da hierarquia alcança as causas em anda-
mento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que
reconhecendo a alteração de  sua competência deixou de declarar a
nulidade do ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao
Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar
nº 35/79 e 87 do Código de Processo Civil" (REsp. nº 152870, 4ª
Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99).
De conseguinte, por ser competente para o conhecimento e julga-
mento deste apelo o Tribunal de Alçada, determino sejam encami-
nhados, de imediato, estes autos àquela Corte. Curitiba, 22 de outu-
bro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0004 . Processo:   0125599-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80756. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002589 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: F. S. A.  Representado(a), R. S. A.
Representado(a). Advogado: João Carlos Regis, Silvane Busi-
ni Potrich, Cassiano Ricardo Régis. Agravado: T. J. A.. Advo-
gado: Suely Cristina Muhlstedt. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Pelo ofício de fls. 219, noticiou o juízo o acordo firmado pelas
partes, razão pela qual julgo extinto o procedimento recursal. 2.
Intimem-se as partes, arquivando-se, ao depois, os autos. Curitiba,
22 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0005 . Processo:   0127045-5   Apelação Cível
Protocolo: 1997/16259. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500021386 Cominatória. Apelante: Cátia Rosana Borges de
Souza Oliveira. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Puglie-
si. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo
Soares Pereira Neto, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso, Silvio André Brambila
Rodrigues. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
O Município de Curitiba ajuizou ação ordinária em face de Willian
Munhoz de Oliveira e Catia Rosana Gorges de Souza Oliveira obje-
tivando o cumprimento da legislação vigente (art. 572, do Código
Civil e art. 36 da Lei Municipal 699/53), com a regularização da
obra através do alvará de construção e, quanto à parte irregular, a
demolição. O MM Juiz singular julgou procedente os pedidos for-
mulados, onde fixou pena de multa, para o caso de descumprimento
da ordem em 60 dias, de R$ 100,00 por dia de atraso (fls. 191/198).
Inconformada a ré Catia Rosana Gorges de Souza Oliveira apresen-
tou recurso de apelação (fls.200/203), onde pleiteia o reconheci-
mento de sua ilegitimidade passiva. Contra-razões (fls. 206/208). O
Ministério Público, por seu representante no juízo moncrático pug-
nou pelo provimento do apelo (fl. 210). Já, a D. Procuradoria de
Justiça opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 224/228). É, em
síntese, o relatório. Trata-se de apelação cível interposto contra r.
sentença que julgou procedente ação ordinária em que o apelado
objetiva a regularização de demolição de obra de viola preceitos
legais. A Constituição Estadual, em seu artigo 104, III, f, estabele-
ceu como um dos critérios determinantes da competência recursal
afeta a cada um dos Tribunais do Estado do Paraná, a do procedi-
mento adotado. Se o procedimento adotado (ou o que deveria ter
sido adotado) for o sumário a competência é do E. Tribunal de Alça-
da. Trata-se de competência funcional, absoluta, portanto. Tal com-
petência vem tratada no artigo 93 do Código de Processo Civil que
cuida tanto da competência funcional dos juízes tanto do primeiro
grau como dos juízes dos tribunais. A segunda parte do referido
dispositivo trata, apenas, da competência funcional dos juízes de
primeiro grau, conferindo aos Tribunais a tarefa de distribuir com-
petência em seus regimentos internos, observados, naturalmente, os
princípios e normas constitucionais (art. 93, 1ª parte, do Código de
Processo Civil). Para Humberto Theodoro Júnior "Sempre absolu-
tas são as competências funcionais..." (Curso de Direito Processual
Civil, Vol I, nº 169, p. 193). Athos Gusmão Carneiro afirma que a
competência funcional é absoluta, tanto a competência horizontal
como a vertical, ou recursal. Aliás, o mesmo autor considera como
vertical a competência recursal, isto é, "...qual o Tribunal ou órgão
de um Tribunal, a que é atribuída a função de julgar a causa em grau
de recurso". (Jurisdição e Competência, Saraiva, nº 58, p. 52). Esse
mesmo o posicionamento da 4ª Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça, relatado pelo eminente Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira,
onde ficou consignado que a competência do Tribunal de Alçada
para conhecer de determinado recurso caracteriza-se como funcio-
nal, cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão
de sua natureza absoluta (Rec. Esp. Nº 152.870-RS). Assim, deter-
minado que a competência do Tribunal de Alçada é funcional, abso-
luta, portanto, quando se tratar de procedimento sumário (adotado
ou que se deveria adotar), resta sabe se seria competente para co-
nhecer dos recursos das ações em que seu valor não ultrapasse 60
(sessenta) salários mínimos, posto que, após o advento da Lei 10.444/
2001, que alterou o artigo 275, I, do Código de Processo Civil, este
é o limite para a utilização do procedimento sumário, aplica-se de
imediato (com alteração imediata da competência). Em se tratando
de competência absoluta, ela se aplica de imediato a todas as causas
a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuídas ao Tribunal de
Justiça, não havendo espaço para argüição do princípio da perpetu-
ação da jurisdição. A respeito Ernane Fidelis dos Santos é expresso:
"Mudando a competência do órgão - digamos que se passou a atri-
buir competência de determinada causa ao Tribunal de Justiça, quan-
do era do Tribunal de Alçada - há deslocamento instantâneo do
recurso em andamento" (Manual de Direito Processual Civil, Sarai-
va, Vol. 1, nº 285, p. 123). Assim, não detendo o Tribunal de Justiça
competência funcional para julgar as causas que tenham o procedi-
mento sumário, em virtude da modificação legislativa supervenien-
te, apresentando-se, agora, como absoluta, a incompetência deste
Tribunal para examinar a causa em grau de recurso. Veja como de-
cidiu o Superior Tribunal de Justiça em caso assemelhado de altera-
ção de competência em razão de modificação legislativa superveni-
ente: PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉ-
CIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS

ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79.
RECURSO PROVIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada
para conhecer de determinado recurso caracteza-se como funcio-
nal, cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão
da sua natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu jul-
gamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alça-
da, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, se-
gundo o qual a alteração da competência em razão da hierarquia
alcança as causas em andamento. III - O entendimento adotado pelo
Tribunal de Alçada, que reconhecendo a alteração de sua compe-
tência deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não provi-
denciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts.
108-III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Código de Proces-
so Civil. (STJ  Rec. Esp. 152.870 - RS  Rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira - julg. 15/04/99 - public. DJ 17/05/99). Veja-se, ainda,
o que se extrai do corpo do v. acórdão: "O acórdão recorrido, no
entanto, foi proferido em 29.08.96, quando já vigorava a modifica-
ção legislativa introduzida pela Lei 9.245/95, na redação dos arts.
275 a 281, CPC, pela qual foram subtraídas das hipóteses de pro-
cessamento pelo rito sumário as 'causas, qualquer que seja o valor,
oriundas de condução e transporte e depósito de mercadorias'. As-
sim sendo, quando julgada a apelação não era mais competente o
Tribunal de Alçada daquele Estado" Desta maneira, a lei nova que
alterou o valor dos procedimentos sumários e, por conseqüência, a
competência recursal do Tribunal de Justiça, deve ser aplicada ime-
diatamente aos processos, já distribuídos mas, ainda, pendentes de
julgamento. Diante do exposto, remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Alçada do Paraná. Intimem-se. Curitiba, 22 de outubro de 2002.
JUIZ CONV. AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

0006 . Processo:   0127165-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97513. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000039 Mandado de Segurança. Apelante: José
Odair Bonacin. Advogado: Carlos Alberto Pedrotti de Andrade,
Edson Roberto Stefanuto. Apelado: Presidente da Câmara Muni-
cipal de Andirá. Advogado: Allaymer Ronaldo Regis dos Bernar-
dos Bonesso. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
I - Reitere-se a determinação de fls. 123.  II - Após, voltem
conclusos.  Em 22 de outubro de 2002.  Desª. Conchita Tonio-
llo,  Relator.

0007 . Processo:   0131690-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144770. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000053 Embargos a Exe-
cução. Agravante: José Dalpont. Advogado: Maria Augusta Dias
de Souza Manfrin. Agravado: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. É caso de agravo de instrumento deduzido pelo agravante em
face da decisão que indeferiu pleito de reabertura de prazo para
o pagamento das custas processuais referentes aos embargos que
ajuizou à execução lhe movida pelo agravado. 2. Vê-se dos au-
tos que se trata de embargos à execução fiscal promovida pelo
Instituto Nacional de Seguro Social  INSS, autarquia federal,
que tramita, em primeiro grau, pela justiça estadual. Só que, de
acordo com o disposto nos artigos 108 e 109, I, §§ 3.º e 4.º da
Constituição Federal o conhecimento dos recursos interpostos
em execução e seus embargos, como em qualquer ação movida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social  INSS, está afeto aos
Tribunais Regionais Federais. Assim, falecendo competência a
esta Corte para apreciar o recurso, determino a remessa dos au-
tos ao Tribunal Regional Federal da 4.ª Região. Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0008 . Processo:   0131868-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147565. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000017 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Hober do
Brasil Ltda. Interessado: Hélio Bisconcini. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Não tem pedido liminar.  II - Solicitem-se as devidas informações
da autoridade judiciária. III - Autorizo o Chefe da Divisão a assinar
o respectivo ofício.  IV - Ante o cancelamento da empresa executa-
da, intime-se o interessado, Hélio Bisconcini, para, querendo apre-
sentar contra-minuta do recurso.  V - Após, voltem conclusos.  Data
supra (23.10.2002).  Desª. Conchita Toniollo,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0009 . Processo:   0131701-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145719. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000353 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: A. L. M. D.. Advogado: Salimar Valente Gas-
parin. Agravado: J. L. M. D.. Advogado: Luiz Roberto Laynes Kra-
cik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.  2. Ao agravado para a res-
posta.  3. Defiro a liminar postulada para autorizar a agravante a
levantar, de imediato, a quantia depositada pelo agravado, a título
de pensão alimentícia.  4. Solicite-se informações do ilustre Juiz
da causa.  5. Autorizo o Chefe da Divisão a assinar os ofícios
necessários para o cumprimento desta decisão.  Intime-se. Em 22/
10/2002.  Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0010 . Processo:   0124952-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74764. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000728 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Antônio Lopes da Costa, Cleonice Provenci, Osamu Oka-
da, José Vitor Sobrinho, Humberto Lourenço de Lima, Valdir
Giaretta, Dimer Marconi, Dirceu Francisco Zanell, Hamilton
Augusto Platt, Mauro Pagno dos Santos. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 144-153 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. TROI-
ANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04790

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Medeiros Regnier 003 0130134-2
Artur de Abreu 001 0118022-3
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 001 0118022-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0118022-3
Fabiano Luiz Andreassa 007 0131711-3
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 002 0123812-0
Gisele Soares 001 0118022-3
Iara Costa Neves Caio 005 0131668-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0118022-3
João Roberto Santos Regnier 003 0130134-2
José Eduardo Moreno Maestrelli 005 0131668-7
Katia Regina Leite 002 0123812-0
Leonardo Medeiros Regnier 003 0130134-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 002 0123812-0
Luciane Maria Andreassa 007 0131711-3
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0118022-3
Márcio Tadeu Brunetta 007 0131711-3
Mario Luiz Andreassa 007 0131711-3
Marly de Cassia M. F. Regiani 004 0130507-5/01
Miguel Luiz Conte 004 0130507-5/01
Rodrigo Guimaraes 006 0131709-3
Sandro Balduino Morais 003 0130134-2
Vanessa Volpi Bellegard 002 0123812-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118022-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2001/148396. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021668 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Sou-
za Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Alcídio do Nasci-
mento, Bruno Durigan, Dayse Calil Arruda Brasil, Doroty Helena
Kempa, Elaine Weber Kienen, Irene Moskven, Isis Ribeiro Mar-
tins, Geni Ferreira Krevoruczka, Josefa Munhoz de Oliveira, Lour-
des Ferreira Scroccaro, Maria Alves de Amorin, Maria Cabral dos
Santos, Maria de Lurdes Scarpetta, Maria Inez Quagliotti Vieira,
Maria José da Silva Spadari, Maria Luiza Davis Cardoso, Maria
Rocca Spinardi, Mariza Helena Nunes Guimarães, Mercedes
Mazzucca Mocci, Shirley Müller Slupski, Suzana Ingracia de Oli-
veira Tironi, Maria Neide Arrais de Alencar, Valquiria Iara Berto-
letti Dal Lin, Vanda Maria Oliveira Bertão, Zelia Tereza Toti Cobo,
Zelinda Berto. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque, Gisele Soares, Artur de Abreu.
Apelado: Cenira Megias Ligmanovski, Housn Daghastanhi Rahi-
men, Olinda Guerreira dasdores, Joana Marilene dos Santos Kos-
lowski. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Despacho:
Admito os embargos de fls. 313/344. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 24 de outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI -
Relator.

0002 . Processo:   0123812-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59360. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002310 Alimentos. Agravan-
te: V. F. C.. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanes-
sa Volpi Bellegard, Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo.
Agravado: G. V. B. R.  (assistido(a)). Advogado: Katia Regina
Leite. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. V. F. C.,  irresignado com a r. decisão encartada às fls.
75 dos autos originais e trazida por cópia a este caderno processu-
al às fls. 20-TJ, proferida pelo Juízo da 4.ª Vara de Família desta
capital, nos autos n.º 1103/01 - de Ação de Alimentos, acerca da
fixação provisória de pensão alimentícia, interpõe agravo de ins-
trumento. Foi concedido em parte o efeito ativo ao agravo - fls.
238/239. Houve resposta ao agravo - fls. 252/259. Vieram infor-
mações do juiz da causa - fls. 265. Determinei fosse apensado a
este caderno os autos de agravo sob n.º 123692-8, por similitude
da controvérsia e identidade de partes - fls. 315. A douta Procura-
doria manifestou-se às fls. 320/324. Ocorre que veio aos autos em
apenso a notícia de ter havido acordo entre as partes no feito de
origem, fazendo com que também se esvaziasse o interesse no
prosseguimento deste agravo. Determinei inclusive a juntada de
cópia do termo de conciliação e do ofício do juízo, dando conta da
desistência do recurso. Nestas condições, julgo prejudicado este
agravo de instrumento, por falta de objeto. Ciência aos interessa-
dos. Intimem-se. Autorizo a chefia da divisão de processo cível a
subscrever os expedientes necessários, para o integral cumprimento
deste despacho. Curitiba, 23 de outubro de 2002. Des. HIROSÊ
ZENI  Relator.

0003 . Processo:   0130134-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129965. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023532 Mandado de Segurança. Agravante: Gastro
Comércio e Representações Comerciais de Equipamentos Mé-
dico Hospitalares Ltda. Advogado: Alexandre Medeiros Reg-
nier, João Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regni-
er, Sandro Balduino Morais. Agravado: Delegado Regional da
Delegacia da Receita Estadual. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
ativo, de decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de
segurança impetrado pela agravante, Gastro Comércio e Re-
presentações Comerciais e Equipamentos Médico Hospitala-
res Ltda.  Alega a agravante que o Decreto Estadual n° 5.678
de 15/05/02, com vigência a partir de 1° de julho de 2002,

feriu direito líquido e certo à isenção, benefício ou incentivo
fiscal, impedindo o desembaraço aduaneiro dos equipamen-
tos que importou, sem o recolhimento do ICMS; o dispositivo
é inconstitucional, ofende aos princípios da legalidade tribu-
tária e da anterioridade. Tais normas só poderiam ter validade
e eficácia, a partir de 1º de janeiro de 2003. Requer a imedi-
ata liberação das mercadorias, independentemente do paga-
mento antecipado do ICMS, o provimento final do recurso,
com o reconhecimento da inconstitucionalidade do Decreto
referido. II - A vigente Constituição Federal põe em relevo o
direito fundamental à segurança, aos princípios da irretroati-
vidade e da não surpresa, valores básicos do Estado Demo-
crático de Direito.  Na hipótese dos autos, ainda que referida
alteração veiculada por aquele Decreto, não caracterize, re-
vogação de isenção, benefício ou incentivo fiscal, sem som-
bra de dúvida, causa prejuízos à agravante, a alteração do cri-
tério de pagamento, esta admitida pela autoridade apontada
como coatora, ora agravada (f. 90-101), e que poderá a qual-
quer tempo, se for o caso, compelir a contribuinte a pagar o
ICMS incidente sobre a operação de importação. Assim, defi-
ro, por ora, o pedido de efeito ativo ao presente recurso para
o fim de determinar a imediata liberação das mercadorias im-
portadas e armazenadas no Aeroporto Afonso Pena, sem o
recolhimento daquele tributo. III - Comunique-se imediata-
mente. IV - Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os
expedientes necessários. V - Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VI - Intimem-se. Curitiba, 23 de outubro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI - Relator

0004 . Processo:   0130507-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/142199. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1305075 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Espólio de Joanna Otto.     Advogado: Marly de Cassia
Meneses França Regiani.     Agravado: José Kaviski.     Advoga-
do: Miguel Luiz Conte. Agravante: Espólio de Joanna Otto. Ad-
vogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I - Tendo em vista a petição de f. 201-206, revogo o despacho
de f. 197, destes autos. II - Trata-se de agravo de instrumento
do despacho proferido em ação de inventário que determinou
nova avaliação judicial de bem imóvel. III - Em face da autori-
zação contida no art. 527, II, do Código de Processo Civil, e da
manutenção por ora, da decisão impugnada, não acarretar ao
agravante, lesão grave de difícil ou incerta reparação, converto
o presente recurso em agravo retido, e em conseqüência, deter-
mino a remessa dos autos, à vara de origem para apensamento
e eventual exame, na hipótese de apelação.  IV - Intime-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI  Relator

0005 . Processo:   0131668-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144153. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001474 Alimentos.
Agravante: Davi Ribeiro Prates. Advogado: José Eduardo Moreno
Maestrelli. Agravado: Rafaela Pereira Prates Representado(a).
Advogado: Iara Costa Neves Caio. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque não hou-
ve postulação neste sentido, o agravo tem julgamento célere, a
questão esbarra em concessão de alimentos para menor impúbere,
o pronunciamento judicial não apresenta flagrante arbitrariedade,
estando suficientemente justificado e, principalmente, não se vis-
lumbra de plano elementos contundentes e concretos que indi-
quem o perigo na demora (CPC, art. 558), a ponto de ensejar tal
pleito. Em princípio, a demanda carece de maior instrução. 2. Nestas
condições, indefiro o efeito suspensivo ao agravo. 3. Comunique-
se à origem, solicitando informações. Prazo de dez dias. 4. Cienti-
fique-se a agravada para responder. 5. Oportunamente, abra-se vista
dos autos à douta Procuradoria. 6. Autorizo a chefia da divisão de
processo cível a subscrever os expedientes necessários, para o in-
tegral cumprimento deste despacho. 7. Intime-se. Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,  Relator.

0006 . Processo:   0131709-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145791. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000041 Destituição
de Pátrio Poder c/c Adoção. Agravante: C. L. C. F., C. F. F..
Advogado: Rodrigo Guimaraes. Agravado: A. F. C.. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face
do despacho proferido pelo Juízo da Vara da Infância e da Ju-
ventude da Comarca de Araucária, neste Estado, nos autos nº
41/2002 de Destituição do Pátrio Poder c/c Adoção e Guarda
Provisória, ajuizado pelo agravante. Ocorre que, a forma genéri-
ca que utilizou o impetrante para declarar a autenticidade das
peças processuais, com fulcro no artigo 544, § 1º do Código
de Processo Civil, como já explanado nos autos de Agravo de
Instrumento nº 127.347-4, para tanto, não pode ser conside-
rada, razão pela qual transcrevo, in verbis, o mesmo argu-
mento traçado naquele feito: "5 -Com a alteração introduzida
pela Lei n° 10.352/2001, deu-se poder ao advogado declarar
sob sua responsabilidade que as peças que instruem os autos
são autênticas. 6 - Contudo, tais autenticações devem ser la-
vradas folha a folha e não como proferida nestes autos pelo
subscritor (fls. 02), ou seja, de forma genérica, daí não se
poder aceitar que estas  se encontram autenticadas". À espé-
cie acrescento outro raciocínio, ou seja, o Escrivão quando
autentica as peças processuais, o faz folha a folha, a fim de
dar a segurança e fé pública aos documentos. Assim, o mes-
mo procedimento deve se esperar do advogado, pois nada
impede, sem a autenticação folha a folha, que as peças sejam
substituídas, trazendo frágil segurança ao feito, o que é pouco
recomendado. Eis porque nego seguimento ao recurso, con-
forme dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil. Cu-
ritiba, 24 de outubro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0007 . Processo:   0131711-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145861. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000460 Indenização. Agravan-
te: Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Bru-
netta. Agravado: Maristela de Fátima Neves Representado(a).
Advogado: Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa,
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Fabiano Luiz Andreassa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
O agravante objetiva a cassação da antecipação da tutela. As
verbas alimentícias têm natureza definitiva. Não haverá, por-
tanto, possibilidade de reversão do provimento em questão, se
necessário for. Ademais, ambas as partes se pronunciaram al-
mejando a produção de provas (fls. 135 e 143). Assim, tendem
a ser reexaminados os requisitos do art. 273 do CPC. Restam,
pois, diante de exame preliminar, configuradas as condições
inerentes ao "fumus boni iuris" e ao "periculum in mora". Isto
posto, atribuo o efeito suspensivo ao vertente recurso, referen-
temente à antecipação da tutela. Comunique-se. Solicitem-se
informações. Intime-se a agravada para a contraminuta. Curiti-
ba, 23 de outubro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04793

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Edalvo Garcia 001 0123019-9
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 002 0123692-8
Hiroyoshi Ida 001 0123019-9
Katia Regina Leite 002 0123692-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 002 0123692-8
Vanessa Volpi Bellegard 002 0123692-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123019-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48587. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200100000675
Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: A. D. A.. Ad-
vogado: Edalvo Garcia. Agravado: F. R. A.  Representado(a),
F. R. A.  Representado(a). Advogado: Hiroyoshi Ida. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. A. D. A., irresignado com a r. decisão proferida
pelo juízo da Vara de Família e Anexos da Comarca de Apu-
carana nos autos sob n.° 675/2001 - de Execução de Alimen-
tos, que decretou sua prisão, interpõe agravo de instrumento.
Foi concedido o efeito suspensivo - fls. 62/63. Colheram-se
informações - fls. 71/72. Houve resposta ao agravo - fls. 99/
102. A douta Procuradoria se pronunciou - fls. 145/151. Por
ofício, vieram informações complementares - fls. 159/661.
Ocorre que, com as novas informações oriundas do juízo "a
quo", noticia o magistrado que determinou o recolhimento do
mandado de prisão. Nestas condições, julgo prejudicado este
agravo de instrumento, por falta de objeto. Ciência aos inte-
ressados. Intimem-se. Autorizo a chefia da divisão de proces-
so cível a subscrever os expedientes necessários, para o inte-
gral cumprimento deste despacho. Curitiba, 23 de outubro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI  Relator.

0002 . Processo:   0123692-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57280. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001103 Alimentos. Agravan-
te: V. F. C.. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanes-
sa Volpi Bellegard, Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo.
Agravado: G. V. B. C.  (assistido(a)). Advogado: Katia Regina
Leite. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. V. F. C.,  irresignado com a r. decisão encarta-
da às fls. 146 dos autos originais e trazida por cópia a este
caderno processual às fls. 38-TJ, proferida pelo Juízo da
4.ª Vara de Família desta capital, nos autos n.º 1103/01 -
de Ação de Oferecimento de Alimentos, acerca da fixação
provisória de pensão alimentícia, interpõe agravo de ins-
trumento. Houve resposta ao agravo - fls. 65/68. Vieram
informações do juiz da causa - fls. 70/73. A douta Procura-
doria manifestou-se às fls. 120/124. Ocorre que o agravan-
te, noticiando ter havido acordo entre as partes no feito de
origem, diz ter perdido o interesse no prosseguimento deste
agravo - fls. 127. Nestas condições, julgo prejudicado este
agravo de instrumento, por falta de objeto. Ciência aos inte-
ressados. Intimem-se. Junte-se cópia do termo de audiência,
trazido pelo agravante às fls. 128, e do ofício de fls. 130 nos
autos de agravo n.º 123812-0 em apenso. Autorizo a chefia
da divisão de processo cível a subscrever os expedientes ne-
cessários, para o integral cumprimento deste despacho. Cu-
ritiba, 23 de outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI  Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 25/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04704 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Josue Brotto 025 0130224-1
Adriana Chaves de Paula 012 0121795-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 014 0122191-2
Alceu Conceição Machado Filho 017 0125135-6

019 0125901-0
020 0126020-4

Alexandre Hauly Camargo 007 0097713-7
Alvaro Pereira Porto Júnior 027 0127171-0
Ana Lúcia França 017 0125135-6
André Renato Miranda Andrade 002 0126790-1

003 0128401-7
007 0097713-7
009 0111010-5

André Ricardo Brusamolin 026 0130649-8
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0125226-2
Angela Estorilio Silva Franco 026 0130649-8
Anita Caruso Puchta 002 0126790-1

003 0128401-7
006 0130598-6

Antonio Moris Cury 008 0100721-6

Antonio Valdir Ubeda Lamera 010 0111125-1
Artur Alexandre Verissimo Vidal 026 0130649-8
Assis Correa 022 0128740-9
Bernadete Gomes de Souza 007 0097713-7
Carlos Augusto Antunes 014 0122191-2
Carlos Fernandes da Veiga 028 0126388-1
Carlos Pereira Gonçalves 013 0121804-0
Carlos Roberto Frehse Baracho 015 0122351-8
Carmen Roberta Franco 025 0130224-1
Caroline Garcete 021 0128153-6
Cibelle Diana Mapelli 003 0128401-7
Claudia Beatriz Valério Nissel 005 0129243-9
Claudia de Souza Haus 014 0122191-2
Claudio Xavier Petryk 017 0125135-6
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0125226-2
Clovis Mottin 010 0111125-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0126790-1
Damien Pablo de Oliveira Theis 024 0129800-4
Danielle Anne Pamplona 026 0130649-8
Davi Deutscher 009 0111010-5
Davi Deutscher Filho 009 0111010-5
Demétrio Cesar Tonon 008 0100721-6
Djalma Antonio Muller Garcia 008 0100721-6
Dulce Esther Kairalla 001 0125226-2
Edgar David Gusso 008 0100721-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 019 0125901-0

020 0126020-4
Edvaldo Gonçalves 030 0127123-4
Edwil Caliani 018 0125266-6
Enéas Lopes Corrêa 013 0121804-0
Estevam Capriotti Filho 008 0100721-6
Fábio Amaral Nogueira 021 0128153-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0128401-7
Fabiane Carol Wendler 025 0130224-1
Fauzi Bakri 021 0128153-6
Fernando Augusto Sperb 017 0125135-6
Fortunato Bergamo 015 0122351-8
Hamilton José Oliveira 012 0121795-6
Irineu José Peters 012 0121795-6
Irineu Palma Pereira 010 0111125-1
Isadora Selig Ferraz 005 0129243-9
Iwerson Luiz Wronski 013 0121804-0
Júlia Ribeiro da Anunciação 014 0122191-2
Jair Geraldo Pineze 029 0125048-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 016 0123038-4
Jamil Fernando de Mira Filho 020 0126020-4
Jamil Josepetti 016 0123038-4
Jamil Josepetti Junior 016 0123038-4
Jefferson Isaac João Scheer 011 0115919-9

018 0125266-6
021 0128153-6

Jislaine Neuls Alves Prudente 024 0129800-4
João Casillo 024 0129800-4

026 0130649-8
João de Barros Torres 001 0125226-2
Joaquim Francisco de O. Abbas 012 0121795-6
Joci Mary Benatto 009 0111010-5
Joel Samways Neto 001 0125226-2
Jorge Derbli 018 0125266-6
José Augusto Araújo de Noronha 005 0129243-9
José Claudio Siqueira 031 0128970-7
José Eduardo Bianchini 031 0128970-7
José Manoel dos Santos 012 0121795-6
Josinaldo da Silva Veiga 028 0126388-1
Josué Grotti 007 0097713-7
Juarez Bortoli 010 0111125-1
Julio Barbosa Lemes Filho 010 0111125-1
Kurt Werner Reichenbach 015 0122351-8
Leandro Alberto Bernardi 013 0121804-0
Leomir Binhara de Mello 025 0130224-1
Lilian Didone 011 0115919-9
Lincoln Ferreira de Barros 023 0129212-4
Luciana Oliveira Cabral 014 0122191-2
Luciana Pigatto Monteiro 026 0130649-8
Luis Fernando Nadolny Loyola 020 0126020-4
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 028 0126388-1
Luiz Alberto Dalcanale 001 0125226-2
Luiz Carlos Guimarães Taques 017 0125135-6
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 010 0111125-1
Luiz Fernando Brusamolin 025 0130224-1
Luiz Guilherme Muller Prado 008 0100721-6
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 005 0129243-9
Luiz Otavio Monastier 015 0122351-8
Lyani Loyola de Oliveira Abbas 012 0121795-6
Márcio Luiz Bertoldi 014 0122191-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 021 0128153-6
Marco Antônio Lima Berberi 007 0097713-7

009 0111010-5
Maria Joseane Fronczak 009 0111010-5
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 015 0122351-8
Maria Regina Zárate Nissel 005 0129243-9
Mariana de Oliveira F. Antunes 009 0111010-5
Marisa da Silva Sigulo 007 0097713-7
Mauri José Roika 009 0111010-5
Mauricio Kavinski 025 0130224-1
Mauricio Vitor de Souza 013 0121804-0
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 004 0128833-9
Miguel Ângelo Aranega Garcia 007 0097713-7
Miguel Antonio Slowik 017 0125135-6
Nilce Neide Teixeira de Lima 030 0127123-4
Osmar Moreira 015 0122351-8
Osvaldir Nodari 024 0129800-4
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 029 0125048-8
Otelio Renato Baroni 023 0129212-4
Paulo Maurício da Rocha Turra 012 0121795-6
Paulo Roberto Ferreira Motta 018 0125266-6
Pedro Paulo Pamplona 026 0130649-8
Peregrino Dias Rosa Neto 017 0125135-6

019 0125901-0
020 0126020-4

Rafael Fadel Braz 026 0130649-8
Rafael Ramon 022 0128740-9
Raquel Cristina Baldo 030 0127123-4

Raquel de Andrade Krause 022 0128740-9
Regina de Cassia Kurahassi 010 0111125-1
Renato Beltrami 017 0125135-6

019 0125901-0
020 0126020-4

Ricardo Ruy Franco de M. Filho 011 0115919-9
Roberto Machado Filho 014 0122191-2
Roberto Pedro Ribeiro de Castro 016 0123038-4
Roger Striker Trigueiros 028 0126388-1
Rose Paula Marzinek 010 0111125-1
Rubens Sanches Hernandes 016 0123038-4
Sérgio Luiz Fernandes 017 0125135-6

019 0125901-0
Sandra Jussara Kuchnir 017 0125135-6
Saulo Bonat de Mello 024 0129800-4
Silviani Iwerson Barone 019 0125901-0
Silvino Janssen Bergamo 015 0122351-8
Simone Pacheco de Oliveira 026 0130649-8
Simone Zonari Letchacoski 024 0129800-4

026 0130649-8
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0130598-6
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 005 0129243-9
Valter Haruo Takahashi 012 0121795-6
Vaneska de Andrade de Beçani 030 0127123-4
Vera Lucia Borges 017 0125135-6

019 0125901-0
020 0126020-4

Victor Guercio Filho 012 0121795-6
Vinicios Moro Conque 025 0130224-1
Vital Cassol da Rocha 010 0111125-1
Vivian Caroline Castellano 005 0129243-9
Zenice Mota Cardozo Pinto 030 0127123-4

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0125226-2
Protocolo: 2002/77016.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 7300011229
Indenização. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways
Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Dulce Esther Kairalla, João de Barros Torres. Agravado: Luiz
Alberto Dalcanale. Advogado: Luiz Alberto Dalcanale. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0126790-1
Protocolo: 2002/92802.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000191 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Agravado: Wilson Luiz Dilmann. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0128401-7
Protocolo: 2002/110081.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000095 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Luidia Zam-
black - Importação e Exportação Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0128833-9
Protocolo: 2002/114897.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000116 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Res-
taurante e Lanchonete Chapadão do Norte Ltda. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0129243-9
Protocolo: 2002/119246.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000097 Ação Monitória. Agravante: Dou-
glas Ferreira Maia. Advogado: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel,
Vivian Caroline Castellano, Claudia Beatriz Valério Nissel. Agra-
vado: Condomínio Conjunto Residencial Ilha do Sol. Advogado:
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira, Isadora Selig Ferraz. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0130598-6
Protocolo: 2002/135281.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900005083 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Usiplack Ferramentaria e Usinagem de Pre-
cisão Ltda, José Natal do Rosário, José Jair Silva. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0007 . Processo:   0097713-7
Protocolo: 2000/94920.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000776 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza. Apelado: Extrasul Extratos Animais e Vegetais
Ltda. Advogado: Alexandre Hauly Camargo, Miguel Ângelo Ara-
nega Garcia. Apelante: Extrasul Extratos Animais e Vegetais Ltda.
Advogado: Alexandre Hauly Camargo, Miguel Ângelo Aranega
Garcia. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio
Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Sou-
za. Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual de Londrina. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario
0008 . Processo:   0100721-6
Protocolo: 2000/123634.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000181 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fundação Cultural de Curitiba. Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado, Antonio Moris Cury, Djalma
Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti
Filho. Apelado: Grêmio Recreativo Escola de Samba Os Uni-
dos de Pinhais. Advogado: Demétrio Cesar Tonon. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0111010-5
Protocolo: 1988/35024.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8700000165 Indenização. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Avelino Pecini, Elzira Pecini, Roberto Feli-
ce Pecini, Eresilda Pecini, Pedro Garcia Pagan, Terezinha Ro-
magnolli Pagan. Apelado: Analeda Garcia Pagan. Advogado:
Davi Deutscher Filho, Mariana de Oliveira Franco Antunes,
Mauri José Roika, Davi Deutscher, Joci Mary Benatto. Apela-
do: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Maria Joseane Fronczak, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelante: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Maria Joseane Fronczak, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Avelino Peci-
ni, Elzira Pecini, Roberto Felice Pecini, Eresilda Pecini, Pedro
Garcia Pagan, Terezinha Romagnolli Pagan, Analeda Garcia
Pagan. Advogado: Davi Deutscher Filho, Mariana de Oliveira
Franco Antunes, Mauri José Roika, Davi Deutscher, Joci Mary
Benatto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0010 . Processo:   0111125-1
Protocolo: 2000/66429.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001141 Reparação de Danos. Ape-
lante: Cintia Sayuri Kay. Advogado: Juarez Bortoli, Irineu Pal-
ma Pereira, Clovis Mottin, Vital Cassol da Rocha. Apelado:
Banco ABN AMRO SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho, Rose Paula Marzinek, Regina de Cassia Kurahassi, Luiz
Carlos Mascarenhas Abreu, Antonio Valdir Ubeda Lamera.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0011 . Processo:   0115919-9
Protocolo: 2001/127851.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000167 Mandado de Segurança. Apelante: Bezalhéu Gon-
çalves de Oliveira. Advogado: Ricardo Ruy Franco de Macedo
Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Je-
fferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná, Chefe do Setor de Recruta-
mento e Seleção. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0012 . Processo:   0121795-6
Protocolo: 2002/30007.   Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8800000443 Indenização por Desapropriação
Indireta. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Hamilton José Oliveira, Adriana Chaves de
Paula, Valter Haruo Takahashi, José Manoel dos Santos, Irineu
José Peters. Apelado: Antonio Sábio, Lidia Martendal Sábio,
Osvaldo Sabio, Andradina Sabio, Nelson Sabio, Aparecida de Fati-
ma Sabio, Otacilio Joaquim de Brito, Luiz de Deus, Oswaldo Sar-
tor, Vanilda Tavares Sartor, Osvaldo de Abreu, Ilda Costa de Abreu,
Izaura Maria da Silva, Germino Corrêa de Brito, Ilda Oliveira de
Brito, Gerônimo Miguel da Silva, Marcolina da Silva, Antonio Mi-
guel da Silva, Elvira Maria da Silva, Mario Vieira, Zuleida Apareci-
da Romero Vieira, João Krik Neto, Antonia Marlene Krik, Domacir
Primo Ciciliato, Antonio Muller Ciciliato, Anisio Ciciliato, Lais
Ciciliato, Gentil Braz Ciciliato, Luceli Meurer Ciciliato, Primo Ci-
ciliato, Durvalina Ciciliato, Estefano Ostruka, Francinete da Silva
Ostruka, Antonio Paro, Rosa Balan Paro, Claudecir Paro, Maria de
Lourdes da Silva Paro, Claudemir Paro, David Paro, Claudio Paro,
Cleonice Leite Paro, Geraldo Ariedo, Carolina Daloga Ariedo, Adol-
fo Rodrigues Netto, Joana Mattano Rodrigues, João Bianco, Laura
Pereira Bianco, José Laurindo Gomes, Nair Rufino Gomes, Anto-
nio maggi, Maria Alves Maggi, José Antonio da Silva, Aparecida da
Silva, João Domingos de Medeiros, Jorgina de Lima Medeiros, Luiz
Savio, Clarinda Casarin Savio, José Camilo Brabozas, Jandir Anto-
nio Lorini, Olivia Nunes Lorini, Manoel de Mello da Silveira, Lay-
de Oliveira Silveira, Roberto Pedroso França, Fermina Alves Fran-
ça, Francisco Pereira da Silva, Maria Lucineta Silva, Elias Francis-
co dos Santos, Corina Xavier dos Santos, José Américo da Silva,
Lenira Gomes da Silva, João Paulo da Silva, Baltazina Nazaré da
Silva, Estanislau Koschinski, Leonor Pinhali Koschinski, Euclides
Assis Dias, Luiza Sarce Dias, Serafim Eduardo, Irene Santi Eduar-
do, Osvino Luersen, Waldeci Aparecida Bortolaci Luersen, Durval
Dias, Maria Aparecida Barbosa Dias, Pedro Firmino de Oliveira,
João Firmino de Oliveira, Ivone Stephem de Oliveira, Eugenio Lu-
ersen, Lili Bauer Luersen, Aodelino Boaretto, Francisco Irmer, Apa-
recida Irmer, Clementina Blank, Antonio Blank, João Vendrusculo,
Nelsi Zanardi Vendrusculo, Willy Jung, Terezinha Jung, José Go-
mes da Silva, Lidia Maria Silva, Conceição Pereira da Cruz, Con-
ceição Aparecida Pereira, Laercio de Liberali, Alzira Rosa Liberali,
José de Liberali, Ermelina Cordeiro de Liberali, João Rodrigues
Neto, Aparecida Gonçalves Neto, Valmor Scarabelot, Terezinha Lair
B Scarabelot, Raulino Scarabelot, Rosa Mota Scarabelot, Aristeu
Molina, Maria do Socorro Molina, José Nuto de Lacerda, Eolália
Lacerda. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim Fran-
cisco de Oliveira Abbas, Lyani Loyola de Oliveira Abbas, Victor
Guercio Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0013 . Processo:   0121804-0
Protocolo: 2002/30771.   Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000867 Ordinária. Apelante: Sindicato
dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Paraná. Advogado:
Mauricio Vitor de Souza, Enéas Lopes Corrêa. Apelante: Órgão
de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto
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Organizado de Paranaguá e Antonina. Advogado: Leandro Alberto
Bernardi, Iwerson Luiz Wronski. Apelado: Sindicato dos Estivadores
e Trabalhadores em Estiva de Minérios de Antonina. Advogado: Car-
los Pereira Gonçalves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0014 . Processo:   0122191-2
Protocolo: 2001/64156.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020487 Embargos a Execução. Apelante: Daily Comér-
cio Ltda. Advogado: Luciana Oliveira Cabral, Márcio Luiz Ber-
toldi. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Júlia Ribeiro
da Anunciação. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0015 . Processo:   0122351-8
Protocolo: 2002/35937.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000080 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Arnal-
do Verzolla. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt
Werner Reichenbach. Apelado: Guaraci Antônio Ramos. Advo-
gado: Carlos Roberto Frehse Baracho, Luiz Otavio Monastier.
Apelado: João Francisco Cavalheiro Ros. Advogado: Carlos
Roberto Frehse Baracho, Luiz Otavio Monastier. Apelado: Fran-
cisco Donizetti Razente, Depósito Razente de Materiais Para
Construções Ltda. Advogado: Osmar Moreira. Apelado: Solan-
ge Cezani Ruffo. Advogado: Fortunato Bergamo, Silvino Jans-
sen Bergamo. Apelante: Arnaldo Verzolla. Advogado: Maria
Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt Werner Reichenbach. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Muni-
cípio de Atalaia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0016 . Processo:   0123038-4
Protocolo: 2002/46448.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000086 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: João Alves de Rezende, Ita-
mar Agostinho Tagliari, Moacir Ciulla Porciúncula, José Laurin-
do Kraus, João Dondaque Rezende da Silva, Haroldo Gonçalves
Netto, Olivino Custódio, Antônio Abrão dos Santos, Nelson José
Tureck, Ephigênio José Carneiro. Advogado: Jamil Josepetti Ju-
nior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti. Apelado:
Município de Campo Mourão. Advogado: Rubens Sanches Her-
nandes, Roberto Pedro Ribeiro de Castro. Apelante: Município
de Campo Mourão. Advogado: Rubens Sanches Hernandes, Ro-
berto Pedro Ribeiro de Castro. Apelado: João Alves de Rezende,
Itamar Agostinho Tagliari, Moacir Ciulla Porciúncula, José Lau-
rindo Kraus, João Dondaque Rezende da Silva, Haroldo Gon-
çalves Netto, Olivino Custódio, Antônio Abrão dos Santos, Nel-
son José Tureck, Ephigênio José Carneiro. Advogado: Jamil Jo-
sepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0017 . Processo:   0125135-6
Protocolo: 2002/62915.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000710 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Fernando Augusto Sperb, Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami, Vera Lucia Borges. Apelado: Nilson Fonseca
Miguel. Advogado: Luiz Carlos Guimarães Taques. Interessa-
do: Henrique Paulo Schimidlin Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Sérgio Luiz Fernandes, Claudio Xavier Petryk, Mi-
guel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir, Ana Lúcia Fran-
ça. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0018 . Processo:   0125266-6
Protocolo: 2002/74169.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021807 Ordinária. Apelante: Adelia Smaha de Oliveira,
Aldeli Maria Flenik, Alice Terezinha Botelho Bianchini, Alzira
Francisca de Freitas Pirolo, Amabile Boschilia, Angelina Rodri-
gues Notoya, Aparecida Gori Carvalho Gomes, Aparecida Lúcia
Moscato Pinto de Oliveira, Augusto Luiz Grohmann Filho, Cleoni-
ce Benedetti Nanuncio, Diluê Tavares Nogueira, Dirce Botion, Dir-
ce Martins Krepski, Doris de Muzio Duboc, Edina Aparecida Fer-
reira Campos, Elisa Germani Populim, Elza Martelli Xavier, Emilia
Yasuko Suzuki, Euridice Rodrigues Ferreira, Gema Lourdes Zibet-
ti, Geronima Dynkowski de Andrade, Heloisa Silvia de Melo, Ilda
Valério, Ilka Manso da Silva, Ilse Inez Trombeta, Inacia dos Santos
Caobianco, Inalda Margarida Vignoli Arnal, Iracema Medeiros Ale-
xandre, José Machado Homem, Maria Apparecida Milanezi Pozzo-
bom. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0019 . Processo:   0125901-0
Protocolo: 2002/83100.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500002075 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu
Conceição Machado Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Bor-
ges. Apelado: João Gimenez. Advogado: Silviani Iwerson Ba-
rone. Interessado: Síndico da Massa Falida de Consórcio Nas-
ser SC Ltda Síndico da Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz
Fernandes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0020 . Processo:   0126020-4
Protocolo: 2002/83082.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000703 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Renato Beltrami, Peregrino Dias Rosa Neto, Vera Lucia
Borges, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Pedro
Sérgio Mendes Toporowicz. Advogado: Luis Fernando Nado-
lny Loyola, Jamil Fernando de Mira Filho. Interessado: Henri-
que Paulo Schimidlin Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0021 . Processo:   0128153-6
Protocolo: 1998/89278.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039637 Mandado de Segurança. Apelante: Cecília Favaro
Wunderlich, Margareth Flissak, Sandro Marcos Covalchuk.
Advogado: Caroline Garcete, Fábio Amaral Nogueira, Fauzi
Bakri. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caeta-
no Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora:
Presidente da Banca Examinadora do Concurso Público para a
Carreira de Escrivão da Polícia do Quadro Próprio de Pessoal
do Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0022 . Processo:   0128740-9
Protocolo: 2002/113131.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000516 Reivindicatória. Ape-
lante: Edson Luiz Cardoso, Jucemara Soares. Advogado: Ra-
quel de Andrade Krause. Apelado: Plásticos do Paraná Ltda.
Advogado: Rafael Ramon, Assis Correa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0023 . Processo:   0129212-4
Protocolo: 2002/118466.   Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000133 Indenização. Apelan-
te: Ademar Ferreira de Barros. Advogado: Lincoln Ferreira de
Barros. Apelado: Rosiley Pires Balbela. Advogado: Otelio Re-
nato Baroni. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0024 . Processo:   0129800-4
Protocolo: 2002/31963.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001420 Ordinária. Apelante: Mer-
cantil de Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão SA.
Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone Zonari
Letchacoski, Osvaldir Nodari, João Casillo, Saulo Bonat de
Mello. Apelado: Semi Haurani. Advogado: Jislaine Neuls Al-
ves Prudente. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0025 . Processo:   0130224-1
Protocolo: 2002/130556.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000573 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Fabiane Ca-
rol Wendler, Vinicios Moro Conque. Apelado: Maurício José
Daros, Elizete do Carmo da Silva Coleti Daros. Advogado:
Leomir Binhara de Mello, Acir Josue Brotto. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0026 . Processo:   0130649-8
Protocolo: 2002/135035.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022971 Indenização. Apelante:
Banco Cidade SA. Advogado: André Ricardo Brusamolin, Pe-
dro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel
Braz, Artur Alexandre Verissimo Vidal. Apelado: Nelson Tor-
res Galvão, Nelson Batista Torres Galvão. Advogado: João
Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Angela Estorilio Silva
Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Simone Pacheco de Olivei-
ra. Apelante: Nelson Torres Galvão, Nelson Batista Torres Gal-
vão. Advogado: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Simone
Pacheco de Oliveira. Apelado: Banco Cidade SA. Advogado:
André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona, Danielle
Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz, Artur Alexandre Verissi-
mo Vidal. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Habeas Corpus Cível
0027 . Processo:   0127171-0
Protocolo: 2002/97665.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001877 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: E. I. P. . Advogado: Alvaro Perei-
ra Porto Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0028 . Processo:   0126388-1
Protocolo: 2002/89580.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000165 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: L. S. . Advogado: Josi-
naldo da Silva Veiga, Carlos Fernandes da Veiga. Agravado: L.
S. J.  (assistido(a)), L. T. S. (assistido(a)), J. V. S.
Representado(a). Advogado: Roger Striker Trigueiros, Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0029 . Processo:   0125048-8
Protocolo: 2002/71522.   Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000181 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. L. D. . Advogado:

Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Apelado: V. F.
Representado(a). Advogado: Jair Geraldo Pineze. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0030 . Processo:   0127123-4
Protocolo: 2002/96800.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900002368 Alimentos. Apelante: P. H.
A. . Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto, Edvaldo Gonçalves.
Apelado: G. P. A. , O. A. A. (assistido(a)). Advogado: Raquel
Cristina Baldo, Nilce Neide Teixeira de Lima, Vaneska de Andra-
de de Beçani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0031 . Processo:   0128970-7
Protocolo: 2002/115675.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000177 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: I. G. . Advogado:
José Claudio Siqueira. Apelado: L. A. B. R.  (assistido(a)).
Advogado: José Eduardo Bianchini. Rec.Adesivo: L. A. B. R.
(assistido(a)). Advogado: José Eduardo Bianchini. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04791

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcides Aparecido Ferraz 008 0131738-4
Amilton Domingues de Morais 005 0131526-4
Anita Caruso Puchta 003 0130492-9

004 0130678-9
Camylla do Rocio Kaled Camelo 001 0128782-7
Carlos Alberto Biaggi 008 0131738-4
Danielle Laginski 001 0128782-7
Fernanda Lopes Martins 001 0128782-7
Ildefonso Bernardo Heisler 006 0131572-6
José Amoriti Trinco Ribeiro 001 0128782-7
José Glauco Carula 008 0131738-4
Luiz Alberto Gonçalves 002 0130208-7
Milton Ferreira 009 0131801-2
Otelio Renato Baroni 002 0130208-7
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 002 0130208-7
Priscila Kowaltschuk 002 0130208-7
Roberto Carlos de Oliveira 003 0130492-9
Roberto Machado Filho 001 0128782-7
Roberto de Mello Severo 007 0131726-4
Rogerio Lichacovski 002 0130208-7
Sônia Regina Vieira Khoury 005 0131526-4
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0130492-9

004 0130678-9
Vicente de Paula Santiago 006 0131572-6
Walter Spena de Macedo 009 0131801-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128782-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114238. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000390 Revisão de Contrato.
Agravante: Manasa Madeireira Nacional SA. Advogado: José
Amoriti Trinco Ribeiro. Agravado: Madepar Madeireira Ltda.
Advogado: Roberto Machado Filho, Danielle Laginski, Fernan-
da Lopes Martins, Camylla do Rocio Kaled Camelo. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Pedro Vicente
Naves, contra decisão de fl.25/28, do Juízo da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Guarapuava , que concedeu antecipação parcial dos efeitos
da tutela, autorizando a autora a depositar, em Juízo, os valores devi-
dos à requerida, que deverão ser corrigidos monetariamente pelo INPC.
Como razões do recurso o agravante aduz, que o recurso se destina a
obtenção de efeito suspensivo a concessão de antecipação de tutela;
que a ilustre Juíza deferiu a tutela antecipada entendendo ilegal cláu-
sula contratual de atualização de preço pela moeda americana em
contrato de compra e venda de madeiras, autorizando o depósito do
peço atualizado pelo INPC; que fundamentou sua decisão no artigo 1º
do Decreto-lei 857 de 11/09/69; que este decreto não se aplica ao
contrato e que não pode o INPc servir de índice; que o artigo 2º do
mesmo decreto autoriza a formação de contratos com a atualização
indexada a moeda estrangeira; que o contrato foi firmado entre duas
empresas produtoras e exportadoras e uma empresa exportadora, des-
sa forma, o atrelamento da atualização mensal do preço da meteria
prima à moda americana tem amparo legal e nenhum prejuízo causa a
agravada; que é alarmante a alegação de enriquecimento ilícito; que a
situação é inversa e caso persista a tutela antecipada, a agravada obte-
rá lucro exorbitante e a agravante enorme prejuízo; que mesmo com a
atualização atrelada ao dólar, a agravada paga à agravante preço, por
metro estéreo de toras de pinus, inferior aos preços praticados no
mercado interno; que caso persista a liminar o prejuízo à agravante
assume proporções a impedirem de continuar o fornecimento das ma-
deiras negociadas. Requereu o recebimento e provimento do agravo
para conceder liminar para suspender os efeitos da liminar de anteci-
pação de tutela e ao final seja provido o recurso para autorizar o se-
guimento normal da ação revisional ajuizada pela agravada.  À fl. 476
foram solicitadas informações do Juízo Monocrático e que após essas
informações, será apreciado o pedido de liminar. Às fls. 482/492 apre-
sentou o agravado contra razões.  O Juízo Monocrático prestou infor-
mações às fl. 523, informando que reformou a decisão agravada inte-
gralmente. 2. Extingue-se o presente agravo de instrumento. Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto por Pedro Vicente Naves, contra
decisão de fl. 25/28, do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guara-
puava, que concedeu antecipação parcial dos efeitos da tutela, autori-
zando a autora a depositar, em Juízo, os valores devidos à requerida,
que deverão ser corrigidos monetariamente pelo INPC. À fl. 523,
informou o Juízo Monocrático  que  reformou a decisão agravada
integralmente.  Por tal motivo, o agravo de instrumento perdeu seu
objeto, razão pela qual declaro extinto o presente procedimento re-
cursal, com fulcro no  artigo 140, inciso XXIV, do Regimento Interno
deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 23 de outubro de 2.002. Des.
ANTONIO DO PRADO FILHO Relator

0002 . Processo:   0130208-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130005. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000052 Embargos de Retenção P/
Benfeitorias. Agravante: Wladislava Bilska Picka de Donayre.
Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Luiz Alberto
Gonçalves, Priscila Kowaltschuk. Agravado: Jairo José Selin-
ger, Emilia Wagner Selinger. Advogado: Otelio Renato Baroni,
Rogerio Lichacovski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Mono-
crático as informações que entender necessárias sobre este re-
curso, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se a agravada para,
querendo, responder este Agravo de Instrumento, no prazo le-
gal. 4. Autorizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofício a
ser dirigido ao MM. Juiz. Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Des. ANTONIO PRADO FILHO Relator

0003 . Processo:   0130492-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133979. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000032 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Carlos de Oliveira, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni. Agravado: Comércio de Móveis Japurá Ltda,
José Carlos Pasquini, Carlos Roberto Calegari. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1.  Manifeste-se a Agravante sobre as certidões de fls. 77 a 79.
2.   Intime-se. Curitiba, 22 de outubro de 2.002. Desembarga-
dor ANTONIO PRADO FILHO Relator

0004 . Processo:   0130678-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135299. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000009217 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: De Paula e Cia Ltda, Sérgio Luiz de Paula,
Denise Carmos da Cruz de Paula. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1.   Manifeste-se a Agravante sobre as certidões de fls. 66 e 67.
2.   Intime-se. Curitiba, 22 de outubro de 2.002. Desembarga-
dor ANTONIO PRADO FILHO Relator

0005 . Processo:   0131526-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142818. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000220 Sequestro.
Agravante: A. P.. Advogado: Amilton Domingues de Morais.
Agravado: M. C. G. P.. Advogado: Sônia Regina Vieira Khou-
ry. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Despacho:
1. A liminar será apreciada após as informações do Juízo Mo-
nocrático. 2. Solicitem-se ao Juízo Monocrático as informa-
ções que entender necessárias sobre este recurso, no prazo de
10 (dez) dias. 3. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o
respectivo ofício a ser dirigido ao Juízo Monocrático. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de outubro de 2.002. Des. ANTONIO
PRADO FILHO, Relator

0006 . Processo:   0131572-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143892. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000634 Consignação em Pagamen-
to. Agravante: Abilio Fernando Rodrigues Galvão. Advogado: Il-
defonso Bernardo Heisler. Agravado: Acir do Rocio Falavinha,
Cleide Sikorski Falavinha, Rosy de Fátima Falavinha, Ademir
Mathias, Aparecida do Rocio Falavinha Mathias, Sueli do Rocio
Franco, Durval da Silva Franco, Walter Luiz Falavinha, Marilene
Rauris Falavinha, Rita de Fátima S Falavinha, Durval Falavinha
Filho, Leonildo Antônio Falavinha, Arildo de Jesus Falavinha,
Dirce Falavinha Dalazuana, Oswaldo Dalazuana, Edvaldo Gon-
çalves, Sidney Coradassi, Alcyon Ricardo Cardoso de Lima, An-
tônio do Rocio Lisboa, Maria José Lisboa. Advogado: Vicente de
Paula Santiago. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Despacho:
1. A liminar será apreciada, após as informações do Juízo Mono-
crático. 2. Solicitem-se ao Juízo Monocrático as informações que
entender necessárias sobre recurso, no prazo de 10 ( dez ) dias. 3.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível, a assinar o respectivo ofício a
ser dirigido ao Juízo Monocrático. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
outubro de 2.002 Des. ANTONIO PRADO FILHO Relator

0007 . Processo:   0131726-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143689. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000554 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Marin-
gá Diversões Eletrônicas Ltda ME, Associação Paranaense das
Empresas Operadoras de Máquinas Eletrônicas Programáveis -
APEOMEP. Advogado: Roberto de Mello Severo. Agravado: Nasi
- Comércio de Alimentos Ltda, Oliveira Nasi Comércio de Gêne-
ros Alimentícios. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Aduz o Agravante que MARINGÁ DIVERSÕES ELETRÔNI-
CAS LTDA., ora Agravada, impetrou Mandado de Segurança pre-
ventivo contra ato dos Delegados do 5º Distrito Policial e da 10ª
Subdivisão de Londrina, visando a concessão de liminar no senti-
do de que tais autoridades se abstenham de qualquer prática que
tenha por base a aplicação do que determina o Decreto Governa-
mental nº 4.599/01; que antes de ser apreciada a liminar a impe-
trante requereu o aditamento da inicial, incluindo no pólo ativo a
Associação Paranaense das Empresas Operadoras de Máquinas
Eletrônicas Programáveis - APEOMEP, Nasi - Comércio de Ali-
mentos Ltda e Oliveira Nasi - Comércio de Gêneros Alimentícios
Ltda, e modificando a autoridade coatora para Delegado Chefe do
Estado do Paraná; que o MM. Juiz acolheu parcialmente a emen-
da à inicial, exceto os pedidos de integração à relação processual
da Associação Paranaense das Empresas Operadoras de Máquina
Eletrônicas Programáveis - APEOMEP, Nasi - Comércio de Ali-
mentos Ltda e Oliveira Nasi - Comércio de Gêneros Alimentícios
Ltda, e deferiu medida liminar vedando a autoridade impetrada a
aplicação das disposições do Decreto Estadual nº 4.599/01, asse-
gurando o exercício de sua atividade econômica definida em seus
estatutos sociais; que a impetrante Maringá Diversões Eletrônicas
Ltda ME requereu reconsideração, a qual foi revista, admitindo a
Associação Paranaense das Empresas Operadoras de Máquinas
Eletrônicas Programáveis - APEOMEP, Nasi - Comércio de Ali-
mentos Ltda e Oliveira Nasi - Comércio de Gêneros Alimen
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tícios Ltda como litisconsortes ativas, estendendo os efeitos da limi-
nar concedida. Assevera que a competência para julgar mandado de
segurança é definida pela categoria da autoridade coatora e pela sua
sede funcional; que a competência deve ser classificada como abso-
luta em razão da pessoa, não podendo ser prorrogada por conexão
ou continência; que a incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada em qualquer tempo de grau de jurisdição e
independentemente de exceção; que a autoridade coatora, Delega-
do Chefe do Estado do Paraná, por ser autoridade estadual com
sede funcional em Curitiba, segundo dispõe o artigo 223, inciso V,
do Código de Organização e Divisão Judiarias do Estado, a compe-
tência é de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Curi-
tiba. Requereu a atribuição de efeito suspensivo ativo. 2. Conforme
o disposto nos artigos 527, inciso II e 558 do Código de Processo
Civil, o relator poderá suspender os efeitos da decisão recorrida
para evitar lesão grave ou de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação apresentada. Numa análise perfunctória dos apre-
sentes autos, apresenta-se relevante a fundamentação discorrida,
estando, portanto, presentes os pressupostos legais para o deferi-
mento do efeito suspensivo. Este Tribunal de Justiça tem reiterada-
mente1 decidido inexistir direito líquido e certo à exploração das
máquinas de diversão eletrônica.  Ademais, em se tratando de man-
dado de segurança a competência firma-se pela sede funcional da
autoridade apontada como coatora, que no caso foi nominada como
"Delegado Chefe do Estado do Paraná", que, se existente, terá sua
sede funcional na Capital do Estado, razão pela qual leva-se a crer
ser incompetente o Juízo onde foi impetrado o "writ".  3. Por tais
fundamentos, presentes se encontram os requisitos de 'fumus boni
iuris' e do 'periculum in mora', razão pela qual defiro o efeito sus-
pensivo pleiteado pelo agravante até  decisão final deste agravo de
instrumento. 4. Oficie-se ao MM. Juiz comunicando a presente de-
cisão e solicitando informações que entender necessárias. 5. Inti-
mem-se os agravados para responderem, se quiserem, no prazo le-
gal, ao presente recurso. 6. Após, abra-se vista à Procuradoria Geral
de Justiça. 7. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expe-
dientes que forem necessários ao cumprimento desta decisão. Curi-
tiba, 23 de outubro de 2.002. Desembargador ANTONIO PRADO
FILHO, Relator.

0008 . Processo:   0131738-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102478. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000392 Embargos a Execução. Apelante: Adal-
giso Antônio Silva Casquel. Advogado: Alcides Aparecido Ferraz.
Apelado: Celina Maria Casquel Lopes da Silva, Álvaro Lopes da
Silva. Advogado: José Glauco Carula, Carlos Alberto Biaggi. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por Adalgiso Antônio
Silva Casquel contra a sentença que julgou improcedente os embar-
gos por ele opostos em ação de execução de título judicial ajuizada
por Celina Maria Casquel Lopes da Silva e seu marido Álvaro Lo-
pes da Silva. 2. O recurso é manifestamente inadmissível, em face
de sua intempestividade. Conforme se extrai dos autos (certidão de
f. 51), a decisão singular foi publicada no Diário da Justiça de 28 de
maio de 2001, segunda-feira, iniciando-se a contagem do prazo re-
cursal, ao contrário do que consta na certidão de f. 51(como sendo
dia 05.06.01), em data de 31.05.01, após o decurso da carência de
três (03) dias úteis, prevista pelo Acórdão n. 5540 do Conselho da
Magistratura, sendo que o prazo veio a expirar, nos termos do art.
508, do CPC, em data de 18.06.01, segunda-feira, tendo em vista ter
sido decretado feriado no dia 15.06.01, sexta-feira, que seria o últi-
mo dia para a interposição do recurso. No entanto, o recurso foi
interposto somente em data de 19.06.01, conforme consta do proto-
colo da petição (f. 52), ou seja, fora do prazo legal, sendo, portanto,
intempestivo. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, por ser
manifestamente inadmissível, na forma do art. 557 do CPC e do art.
140, XXI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. Curitiba, 24 de outubro de 2002. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0009 . Processo:   0131801-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146863. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 199600000788 Desapropria-
ção. Agravante: Alevir Lourenço. Advogado: Walter Spena de
Macedo. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Milton Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
1. Recebo o recurso uma vez que tempestivo (certidão de fls.
43,TJ) e preparado (guia de recolhimento de custas à fl. 44,
TJ). 2. Diante da ausência de pedido de efeito suspensivo, re-
quisito informações ao Juiz da causa sobre o andamento do
processo, bem como, se houve cumprimento por parte do agra-
vante do disposto no artigo 526 do CPC. 3. Intime-se a agrava-
da para, querendo, apresentar resposta ao recurso no prazo le-
gal. 4. Após, vistas à Procuradoria Geral de Justiça. Cumpridas
as diligências, voltem conclusos. Curitiba, 24 de outubro de
2002. DESª REGINA AFONSO PORTES   Relatora

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04785

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alex Sandro da Silva Schellenberg 001 0131580-8
Bruna Angélica Ferreira 001 0131580-8
Erondi Silverio dos Santos 001 0131580-8
Julio Antonio Simão Ferreira 001 0131580-8
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0131852-9
Simone Maria Malucelli Pinto 001 0131580-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131580-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144199. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000654 Arrolamento. Agra-
vante: G. S.. Advogado: Bruna Angélica Ferreira, Erondi Sil-
verio dos Santos, Julio Antonio Simão Ferreira. Agravado: A.
L. C. S.. Advogado: Simone Maria Malucelli Pinto, Alex San-
dro da Silva Schellenberg. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por G. S., em que é agravada A. L. C. S.,

contra decisão que decretou prisão civil do recorrente e determinou
a penhora de suas contas bancárias. Aduziu em suas razões, que a
agravada, alegando que o recorrente vinha administrando com ex-
clusividade e sem prestar contas do patrimônio do casal, desde o
rompimento da relação de fato havido com a mesma, ofereceu ação
cautelar incidental de arrolamento de bens, cuja liminar foi acatada;
que, em audiência conciliatória, o agravante  aceitou o encargo de
fiel depositário, ficando determinado que em caso de venda de al-
gum bem móvel, imóvel ou semovente, haveria comunicação ao
juízo; que protocolou petição requerendo suspensão do feito pelo
prazo de 90 dias, uma vez que tinha intenção de propor acordo para
colocar fim a demanda; que todavia para que tal acordo viesse a
ocorrer de forma justa, foi realizado levantamento do passivo e ati-
vo das empresas arroladas; que o resultado seria anexado aos autos
na primeira oportunidade em que o corrigente tivesse para se mani-
festar; que a agravada atravessou petição não sendo oportunizado
ao agravante que se manifestasse a respeito do petitório e documen-
tos; que foi proferido despacho incumbindo o agravante de diligên-
cia, sob pena de multa diária, publicado no DJ de 1º de julho; que a
escrivania da 3ª Vara de  Família informou que não poderia proce-
der carga dos autos em favor do agravante, pois os autos encontra-
vam-se em conclusão desde 28 de junho; que diante desta informa-
ção e com o prazo transcorrendo para atendimento do despacho, foi
solicitada certidão explicativa, a qual ficaria pronta em 72 horas;
que foi informado que a certidão havia sido retirada por terceiros;
que o agravante requereu reabertura de prazo para cumprimento do
despacho; que a petição foi juntada somente em 02 de outubro;  que
em 03 de outubro, o agravante tomou conhecimento que os autos
saíram de conclusão; que dirigindo-se a escrivania, foi surpreendi-
do com petição protocolada pela agravada, em que foram formula-
dos novos pedidos; que lhe causou estranheza o fato de a parte con-
trária ter se manifestado sobre assunto constante na petição proto-
colada pelo agravante, a qual estava em conclusão, já que os autos
também estavam conclusos; que existe protecionismo da escrivania
pelos  causídicos da agravada; que existe tráfego de influência, o
que é repudiado pela legislação pertinente; que a prova de tais afir-
mativas é o fato do agravante não ter sido intimado para se manifes-
tar, caracterizando total cerceamento de defesa; que não obstante a
juíza "a quo" ter deferido todas  as pretensões formuladas pela agra-
vada, sem que houvesse oportunidade de manifestação a respeito
pelo agravante, decretou sua prisão civil sob o fundamento de ser o
requerente depositário infiel, o qual teria propiciado a venda dos
bens arrolados na medida cautelar; que em momento algum o agra-
vante efetivou venda de bens de propriedade do casal; que a juíza
decretou a prisão civil com base em venda de imóveis não perten-
centes ao casal; que no presente caso existe a dilatação abusiva de
prazos e abuso de poder. Requereu concessão de efeito suspensivo.
É  o relatório. II) Em primeiro lugar, quanto ao pedido de anulação
de atos irregularmente praticados, que teriam causado o cerceamen-
to de defesa do agravante, é de ser observado que tal pleito é desca-
bido em sede de agravo de instrumento . Dispõe o artigo 522 do
Código de Processo Civil que somente "das decisões interlocutórias
caberá agravo". Logo, na hipótese de haver ocorrido as irregularida-
des mencionadas pelo recorrente, não é o agravo de instrumento a
via adequada para corrigi-las. Tanto que as alegações do agravante
quanto a inversão tumultuária dos atos processuais é o objeto da
correição parcial n.º 131.405-0, a qual tramita nesta Egrégia Corte,
em que sou relator. No entanto, quanto a decisão que decretou a
prisão civil do agravante e a penhora de suas contas bancárias, estão
presentes os pressupostos necessários para, em cognição sumária,
ser deferido o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso, quais
sejam, o "fumus boni juris"  e o "periculum in mora". Quanto ao
primeiro requisito, o "fumus boni juris", este consiste nas argumen-
tações de que o bem alienado (item 33, fls. 36 - TJ) não era de sua
propriedade, demonstrando a plausibilidade do direito invocado. Con-
forme está demonstrado da cópia de petição de fls. 599/601-TJ e
documentos de fls. 610/611-TJ, a proprietária majoritária da empre-
sa S L e S Ltda. é a filha do recorrente, C. S. Não obstante, confor-
me a alteração contratual de fls. 610/611 (cláusula segunda), perce-
be-se que o agravante retirou-se da sociedade. Quanto ao segundo
requisito, o "periculum in mora", este consiste na possibilidade da
decisão causar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, a não
concessão do efeito suspensivo poderá ocasionar a venda de bens
de terceiros, além dos transtornos que poderá sofrer o agravante
com o deferimento da penhora de suas contas bancárias e a decreta-
ção da sua prisão civil. Diante de tais argumentos, não se vislum-
bram os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, auto-
rizadores do deferimento de antecipação de tutela, eis que, não sen-
do o bem de propriedade do agravante, não existe prova inequívoca,
muito menos verossimilhança das alegações de que  o agravante
estaria vendendo os bens do casal, motivo pelo qual deve ser deferi-
do o pedido de efeito suspensivo da decisão monocrática, até que se
esclareça a questão. III) Nestas condições, evidenciado que está, em
princípio, que o agravante reuniu os requisitos do artigo 558, "ca-
put", do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspen-
sivo ativo no sentido de que seja recolhido o mandado de prisão
civil em nome do agravante independente de cumprimento e, tam-
bém, a exclusão da empresa S L e S Ltda., seus bens móveis, imó-
veis e semoventes do rol apresentado. IV) Indefiro o pedido de anu-
lação dos atos praticados nos autos de origem, a partir das fls. 401,
eis que o agravo de instrumento não é a via adequada para tal, sendo
que a questão já foi objeto do ajuizamento de correição parcial n.º
131.405-0, em que sou relator. V) Cumpram-se os incisos III, IV e
V do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei n.º 10.352/01. VI) Solicitem-se informações ao ilustre juiz
"a quo" sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo
Civil. VII) Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, conforme prevê o artigo 82, inciso II, do Código de Processo
Civil. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 23 de outubro de 2.002. DES.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0002 . Processo:   0131852-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147569. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000069 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Co-
mércio de Carnes de Boi Bom Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, fican-
do autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofício. 2.
Intime-se o agravado, para que responda, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inc. III, do art. 527, do Código de

Processo Civil, e querendo comprove através de certidão se o agra-
vante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-se.
Em, 23-10-2002. Des. Octávio Valeixo, R e l a t o r.

Departamento Judiciário        Emetido em 25/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04781 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Loyola de O. Abbas 002 0129979-4
Alfredo Antonio Canever 003 0084037-7

017 0130721-5
Álvaro de Albuquerque Neto 013 0126220-4
Ana Christina Tagliari Helbling 013 0126220-4
Ana Maria Monteiro 017 0130721-5
Antonio Henrique A. R. d. Mello 008 0119018-3
Antonio Vanderli Moreira 013 0126220-4
Aparecido Romão Matias Fernandes 012 0125231-3
Aquibaldo Almeida Leite 016 0128180-3
Artur Otavio de Carvalho Nobre 007 0096628-9
Carlos Augusto Antunes 004 0090730-0

005 0090757-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 010 0122434-2
Carlos Magno Braga 002 0129979-4
Celia Regina Alves de Camargo 010 0122434-2

011 0122491-7
Cesar Augusto Praxedes 003 0084037-7

017 0130721-5
Claudia Pereira 016 0128180-3
Claudinei Belafronte 007 0096628-9
Claudir Mariano 010 0122434-2
Cynthia Garcez Rabello 004 0090730-0

005 0090757-1
Daniela Bittencourt L. d. Silva 019 0127096-2
Edison Soares de Arruda 009 0119761-9
Edmar Luiz Costa Junior 022 0127079-1
Eduardo Pacheco 017 0130721-5
Elizabeth Faria Franceschi 001 0117939-9
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0090730-0

005 0090757-1
Fabio Augusto Odppis 015 0126645-1
Fajardo José Pereira Faria 001 0117939-9
Fernanda Elisa Danner 020 0126132-9
Flávia Kurihara Nakama 002 0129979-4
Francisco Ferreira Claudino 016 0128180-3
Genésio Felipe de Natividade 015 0126645-1
Gilberto Maria 018 0125690-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0094456-5
Gomercindo Camilo Biava 018 0125690-2
Izabel Demilson A Goscinscki 016 0128180-3
Jefferson Isaac João Scheer 010 0122434-2

011 0122491-7
João Pereira 016 0128180-3
José Bento Vidal 013 0126220-4
José Bento Vidal Filho 013 0126220-4
José Jacob Staudt 020 0126132-9
José Luiz Gurgel 020 0126132-9
Karla Renata Martins 019 0127096-2
Kleber Antonio Toffalini Ferreira 016 0128180-3
Laerdio Pavesi Esteves 004 0090730-0

005 0090757-1
Leila Maria Zimmermann Mayer 022 0127079-1
Leonora Vieira de Melo Ramalho 012 0125231-3
Liliane Maria Busato Batista 007 0096628-9
Lucia Ana Lazof 021 0126620-4
Luiz Fernando Martins Bonette 008 0119018-3
Luiz Fernando Matias 022 0127079-1
Luiz Henrique Noronha 007 0096628-9
Márcio Luiz Ferreira da Silva 004 0090730-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0090730-0

005 0090757-1
006 0094456-5

Marcelo Cesar Padilha 001 0117939-9
Marcia Eliza de Souza 014 0126605-7
Marcione Pereira dos Santos 003 0084037-7

017 0130721-5
Maria Aparecida José 009 0119761-9
Maria de Lourdes Viegas Georg 007 0096628-9
Mario Cesar Jorge 007 0096628-9
Max Hercílio Gonçalves 008 0119018-3
Meriane da Graça Sander 004 0090730-0

005 0090757-1
Murilo Lopes Buchmann 001 0117939-9
Natália Pozza 020 0126132-9
Nobuo Nishimoto 012 0125231-3
Oldemar Mariano 022 0127079-1
Paulo Roberto Ferreira Motta 011 0122491-7
Pedro Donaiski 005 0090757-1
Renata Cristina Paloan Toesca 006 0094456-5
Renato José Borgert 021 0126620-4
Roberto Antonio Busato 022 0127079-1
Rogerio Iurk Ribeiro 008 0119018-3
Rosalva Rossane Meneghini 010 0122434-2

011 0122491-7
Rose Mary Grahl 021 0126620-4
Rubens Cesar Sfendrych 015 0126645-1
Vanderley Farias 008 0119018-3
Victor Guercio Filho 014 0126605-7

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0117939-9
Protocolo: 2001/150847.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000996 Ação Civil Pública. Agravante: Rosângela do
Rocio Smaniotto. Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Mar-
celo Cesar Padilha. Agravante: Nancy Anunciatta Smaniotto.
Advogado: Murilo Lopes Buchmann, Elizabeth Faria Fran-

ceschi. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0129979-4
Protocolo: 2002/105697.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000920 Rescisão de Contrato. Agravante:
Nilze Souza dos Santos. Advogado: Alexandre Loyola de Oliveira
Abbas. Agravado: Renato Wendhausen, Herondina Antunes. Ad-
vogado: Carlos Magno Braga, Flávia Kurihara Nakama. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0003 . Processo:   0084037-7
Protocolo: 1999/99565.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000124 Protesto contra Alienação de
bens. Apelante: Claudinei Aparecido Tozoni. Advogado: Alfredo
Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Pra-
xedes. Apelado: Olavo Ruiz da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0004 . Processo:   0090730-0
Protocolo: 2000/29020.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500020514 Cautelar Inominada. Apelante: Guará Auto Peças
SA. Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Este-
ves. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Fer-
reira da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Mar-
tins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0005 . Processo:   0090757-1
Protocolo: 2000/29022.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9600025457
Declaratória. Apelante: Guará Auto Peças SA. Advogado: Meriane
da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Pedro Donaiski, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0006 . Processo:   0094456-5
Protocolo: 2000/65221.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 9800018631 Ordinária. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos. Apelado: Antonio Gonçalves dos Santos Filho, Au-
gusto Cordeiro, Aristides Lopes, Dalma Vanzuita Stele,
Dirceu Paulista dos Santos, Francisco Procópio de Oli-
veira, João da Silva, João Paulino Sobrinho, Lazara Car-
mo de Jesus Santos. Advogado: Renata Cristina Paloan
Toesca. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0007 . Processo:   0096628-9
Protocolo: 2000/84094.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000906 Indenização. Apelante:
Lojas Americanas SA. Advogado: Maria de Lourdes Viegas
Georg, Mario Cesar Jorge, Liliane Maria Busato Batista, Artur
Otavio de Carvalho Nobre, Luiz Henrique Noronha. Apelado:
Liliam do Rocio Balles. Advogado: Claudinei Belafronte.
Rec.Adesivo: Liliam do Rocio Balles. Advogado: Claudinei
Belafronte. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0008 . Processo:   0119018-3
Protocolo: 2002/853.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000277 Indenização. Apelante:
Antônio Henrique Amaral Rabello de Mello. Advogado: Luiz
Fernando Martins Bonette, Rogerio Iurk Ribeiro, Antonio Hen-
rique Amaral Rabello de Mello, Max Hercílio Gonçalves. Ape-
lado: Leandro Tonial. Advogado: Vanderley Farias. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0009 . Processo:   0119761-9
Protocolo: 2002/8848.   Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000233 Nulidade de Ato Jurídico. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Luis
José Nogari Filho, Nogari & Rosa Ltda, Altemar Antônio Rosa.
Advogado: Edison Soares de Arruda. Apelado: Adir José Ciofi.
Advogado: Maria Aparecida José. Apelante: Adir José Ciófi.
Advogado: Maria Aparecida José. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0010 . Processo:   0122434-2
Protocolo: 2002/39721.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000279 Declaratória. Apelante: Dimas Vieira de Camar-
go, Dorison Nunes Cardoso, Gelci Nascimento Malheiros, Ire-
no Moreira Luiz, Irineu Costa, Jacione Curvelo da Silva, Jair
Pereira, João Batista Pontes Filho, João Bento Alves, José An-
tônio Krasinski, Leonides Rodrigues de Almeida, Noel José
Lúcio Ferreira, Onésimo Salata, Osmar de Oliveira, Valentim
Alves Pimenta, Waldomiro Lacerda Salles. Advogado: Rosalva
Rossane Meneghini, Claudir Mariano, Celia Regina Alves de
Camargo. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Fre-
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derico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0011 . Processo:   0122491-7
Protocolo: 2002/39730.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000273 Declaratória. Apelante: Arildo Alves de Souza, Arlei
Aramis Ferreira, Arlindo Passarello, Arosni Haus, Ataíde Panta-
leão da Silva, Augusto Vilas Boas, Aurélio Boiko, Benício Go-
mes Vilela, Carlos Alberto Melo, Carlos Alberto Plath, Carlos
Alberto Vieira, Carlos Alvino de Souza, Carlos Emílio Deringer,
Osvaldo Nickel, Osvaldo Steingenberg, Osvino Mariano da Sil-
va, Oswaldo Simeão Sotério, Paulo Afonso Suave, Sadi Reisdo-
efer, Saulo Marcos Larocca Zadra. Advogado: Rosalva Rossane
Meneghini, Celia Regina Alves de Camargo. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson
Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0012 . Processo:   0125231-3
Protocolo: 1999/69549.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000013 Cobrança. Apelante: José Romero,
Maria Elena Romero. Advogado: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes. Apelado: Finasa Administração e Planejamento SA. Ad-
vogado: Leonora Vieira de Melo Ramalho, Nobuo Nishimoto.
Apelante: Finasa Administração e Planejamento SA. Advogado:
Leonora Vieira de Melo Ramalho, Nobuo Nishimoto. Apelado:
José Romero, Maria Elena Romero. Advogado: Aparecido Ro-
mão Matias Fernandes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0126220-4
Protocolo: 2002/82431.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000319 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Álvaro de Albuquerque Neto, Antonio Vanderli
Moreira. Apelado: Têxtil Osman Ltda. Advogado: Ana Christi-
na Tagliari Helbling, José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0014 . Processo:   0126605-7
Protocolo: 2002/91696.   Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000175 Alvara. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia Eliza de Souza. Apela-
do: Maria José Gomes de Vieira, José Maria da Costa. Advogado:
Victor Guercio Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0015 . Processo:   0126645-1
Protocolo: 2002/90033.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000962 Declaratória. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Araucária. Advogado: Fabio
Augusto Odppis, Genésio Felipe de Natividade. Apelado: Diva-
ne Bernadete Grassi Schon, Jovino Bueno Schveizarski, Sigmun-
do Dreveniaki, José Mário Costenaro. Advogado: Rubens Cesar
Sfendrych. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0016 . Processo:   0128180-3
Protocolo: 2002/107495.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9700001109 Extinção de Condo-
minio. Apelante: Gilberto Schrittenlocher. Advogado: João Perei-
ra, Claudia Pereira, Kleber Antonio Toffalini Ferreira, Izabel De-
milson A Goscinscki, Francisco Ferreira Claudino. Apelado: Eli-
ane Schrittenlocher, Gilmar Schrittenlocher. Advogado: Aquibal-
do Almeida Leite. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0017 . Processo:   0130721-5
Protocolo: 2002/132218.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000570 Ação Monitória. Apelan-
te: Antônio Nasori. Advogado: Alfredo Antonio Canever, Mar-
cione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes. Apelado:
Antônio Aparecido Lopes. Advogado: Eduardo Pacheco, Ana
Maria Monteiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Reexame Necessário
0018 . Processo:   0125690-2
Protocolo: 2002/79550.   Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000285 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ani Maria Miola. Advogado: Gilberto
Maria. Réu: Prefeito Municipal de Salto do Lontra. Advogado: Go-
mercindo Camilo Biava. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0019 . Processo:   0127096-2
Protocolo: 2002/97064.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200001422 Alimentos. Agravante: K.
P.  Representado(a). Advogado: Daniela Bittencourt Lopes da Sil-
va, Karla Renata Martins. Agravado: F. A. P. . Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0020 . Processo:   0126132-9
Protocolo: 2002/85800.   Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000068 Separação. Ape-
lante: R. N. M. . Advogado: Fernanda Elisa Danner, José Jacob
Staudt. Apelado: M. I. F. . Advogado: José Luiz Gurgel, Natá-
lia Pozza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0021 . Processo:   0126620-4
Protocolo: 2002/91511.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001786 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: N. L. S. . Advogado: Rose Mary Grahl, Renato
José Borgert. Apelado: A. P. T.  (assistido(a)). Advogado: Lu-
cia Ana Lazof. Rec.Adesivo: A. P. T.  (assistido(a)). Advoga-
do: Lucia Ana Lazof. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0022 . Processo:   0127079-1
Protocolo: 2002/96596.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9500000397 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P. , A.
J. D. (assistido(a)). Advogado: Leila Maria Zimmermann Mayer,
Luiz Fernando Matias. Apelado: M. S. F. . Advogado: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior. Inte-
ressado: A. M. D. , M. J. D.. Advogado: Leila Maria Zimmermann
Mayer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04747

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aleixo Mendes Neto 001 0071644-7
Alessandro Moreira do Sacramento 005 0125748-3
Ary Bracarense Costa Junior 005 0125748-3
Carmen Regina Silverio Ramos 004 0116799-1
Fábio de Almeida Braga 005 0125748-3
Fabiane Carol Wendler 003 0126447-5
Fabio Goes Acerbi 005 0125748-3
Isabel Cristina Maciel Sartori 004 0116799-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0131333-9
José Anacleto Abduch Santos 002 0131333-9
Julio Cesar Daru 001 0071644-7
Jurandir Mariscal 005 0125748-3
Luiz Fernando Brusamolin 003 0126447-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0125748-3
Marco Antonio Guimarães 002 0131333-9
Mauricio Kavinski 003 0126447-5
Mirian Aparecida dos Santos 001 0071644-7
Neuza Del Ciampo 004 0116799-1
Nivecy Maria da Silva 004 0116799-1
Olindo de Oliveira 001 0071644-7
Reginaldo Nogueira Guimarães 003 0126447-5
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 003 0126447-5
Therezinha de Jesus da C. Winkler 004 0116799-1
Vinicios Moro Conque 003 0126447-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0071644-7   Apelação Cível
Protocolo: 1998/80613. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000289 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná. Advo-
gado: Aleixo Mendes Neto, Julio Cesar Daru. Apelante: Sindi-
cato dos Trabalhadores em Cooperativas Agropecuárias e Agrí-
colas de Castro e Região. Advogado: Mirian Aparecida dos
Santos. Apelado: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados de Petróleo de Ponta Grossa e Região.
Advogado: Olindo de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:
Sobre os docs. de fs. 551/552, cumpra-se o art. 398 do C. P. Civil,
Int.  Em 1º/10/2002.  Des. Antonio Gomes da Silva - relator.

0002 . Processo:   0131333-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141125. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 200200001214
Mandado de Segurança. Agravante: Sindicato do Comércio Varejista
de Produtos Farmacêuticos do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Antonio Guimarães. Agravado: Delegado Titular da Delegacia de
Explosivos Armas e Munições. Advogado: José Anacleto Abduch
Santos, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento para reformar
decisão interlocutória proferida em Mandado de Segurança impe-
trado pelo Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farma-
cêuticos do Estado do Paraná, contra o Delegado Titular da Dele-
gacia de Explosivos, Armas e Munições. O "decisum" indeferiu a
concessão de pedido de liminar visando a suspensão de "ato de
lançamento da taxa de fiscalização e a obrigatoriedade da inscri-
ção junto da DEAM, para as empresas que fazem parte da catego-
ria econômica representada pelo Sindicato autor". Argumenta o
agravante, em breve síntese, não haver dispositivo legal que obri-
gue farmácias e drogarias a se inscreverem junto a DEAM, órgão
que, por seu turno, não possui competência para exercer qualquer
tipo de fiscalização sobre tais estabelecimentos, uma vez que es-
tes não comercializam produtos controlados com poder de des-
truição. Ressalta a presença do "periculum in mora", haja vista o
prejuízo econômico que virão a sofrer os comerciantes de medica-
mentos se impedidos de comercializá-los sem a mencionada ins-
crição. Requerem, ao final, seja dado efeito suspensivo ao agravo,
com fulcro nos arts. 522 e seguintes do Manual Adjetivo Civil, "a
fim de conceder a liminar pretendida, no sentido de suspender a
exigibilidade de inscrição dos filiados do impetrante do DEAM, a
exigibilidade da taxa de fiscalização e determinar que o Agravado
se abstenha de praticar qualquer ato constritivo contra as empre-
sas substituídas pela ora Agravante II. Em que pesem as argumen-
tações do recorrente, entendeu bem o MM. Juiz quando afirmou
não ser a medida ineficaz caso venha a ser proferida decisão final
de mérito na segurança, de modo a autorizar concessão liminar do
"mandamus". Ademais, levando-se em conta os direitos envolvi-
dos e o caráter urgente da liminar pleiteada, prefiro, momentanea-
mente, ficar com o interesse da segurança pública, como bem co-
loca a Procuradoria Geral de Justiça (122/127), mesmo porque,
ainda não me convenci da ilegalidade do ato. III. Em vista do ex-
posto, ausentes os requisitos necessários, indefiro a liminar pleite-
ada. Notifique-se o agravado para que, em 10 (dez) dias, desejan-

do, apresente resposta e documentos. Requisitem-se Informações
ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma circunstan-
ciada, em 10 (dez) dias, manifestando-se, também, acerca do cum-
primento do art. 526 do Código de Processo Civil. IV. Após, vista
à Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 21 de outu-
bro de 2002. Des. Bonejos Demchuk, Relator.

Vista ao(s) Apelado(s) - Para impugnação aos embargos opos-
tos - Prazo : 15 dias
0003 . Processo:   0126447-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87350. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001358 Rescisão de Contrato. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Tatiana Feio
de Lemos Gerhard, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler,
Vinicios Moro Conque. Apelado: Laci de Souza Novaes. Advoga-
do: Reginaldo Nogueira Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva. Motivo: Para impugnação aos embargos opostos.
Vista Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães (PR019983)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo:   0116799-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/138790. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000361 Falência. Agravante: Nestlé
Brasil Ltda. Advogado: Therezinha de Jesus da Costa Winkler,
Neuza Del Ciampo, Carmen Regina Silverio Ramos, Isabel
Cristina Maciel Sartori, Nivecy Maria da Silva. Agravado: Atak-
le Comércio e Distribuição Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previsão
do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo Civil,
determino o processamento do recurso especial de fls. 64-72.  Em
22 de outubro de 2002.  Des. TROIANO NETTO,  Presidente.

0005 . Processo:   0125748-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81925. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000269 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani,
Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal. Agravado: Merchide Carfan, Edvaldo Riato, Ari Dare.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756, de
17.12.98 ("in" D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso espe-
cial de fls. 167-174 fique retido nos autos, aguardando ulterior reite-
ração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes
autos de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 22 de
outubro de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 25/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04779

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Jorge Bittencourt 013 0128422-6
Alberto José Zerbato 011 0131712-0
Alex Fernando Dal Pizzol 013 0128422-6
Alvaro Delmutti Souto Maior 004 0129130-7
André Renato Miranda Andrade 001 0125957-2
Andre dos Santos Damas 013 0128422-6
Anita Caruso Puchta 001 0125957-2
Antonio Carlos Gabriel 007 0131483-4
Carmen Roberta Franco 005 0129302-3
Daniela Flávia Miranda 013 0128422-6
Djalma Sigwalt 013 0128422-6
Edenilson Fausto 009 0128613-7
Edson Tomé 009 0128613-7
Emerson Ernani Woyceichoski 013 0128422-6
Frederico Valdomiro Slomp 003 0127250-6
Geórgia Sabbag Malucelli 004 0129130-7
Geraldo Doni Júnior 004 0129130-7
Gerson Wistuba 002 0127208-2
Gilberto Lourenço Ozelame 004 0129130-7
Ida Regina Pereira 010 0131689-6
Irapuan Caesar da Costa 003 0127250-6
Ivan Lapolli Filho 008 0131749-7
Jeferson Honorato Moro 012 0131752-4
João Guandalin 010 0131689-6
José Abel do Amaral França 007 0131483-4
José Carlos Madalozzo Junior 006 0129427-5
José Luiz Costa Taborda Rauen 010 0131689-6
José Maria Valinas Barreiro 008 0131749-7
Ligia Mary Bischof 009 0128613-7
Luciana de Mello Rodrigues 008 0131749-7
Lucimar de Paula 002 0127208-2
Luiz Antônio Michaeliszyn Filho 012 0131752-4
Luiz Fernando Brusamolin 005 0129302-3
Luiz Roberto Werner Rocha 002 0127208-2
Marcelo Nogueira Artigas 004 0129130-7
Marcia Regina Rodacoski 013 0128422-6
Maurício Gavanski 001 0125957-2
Nereu de Oliveira 012 0131752-4
Nivaldo Possamai 007 0131483-4
Odilon Reinhardt 010 0131689-6
Rodnei Rene Marchioro 010 0131689-6
Rosaldo Jorge de Andrade 010 0131689-6
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 006 0129427-5
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 010 0131689-6
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0125957-2
Valdir Balan 007 0131483-4
Waldir Leske 002 0127208-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125957-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84610. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000302 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras
Gavanski Ltda. Advogado: Maurício Gavanski. Órgão Julgador:

7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
DIGA, o agravante, sobre a informação de fl. 128 - proferi sen-
tença, concedendo a segurança impetrada -, INTIME-SE. Em,
23 de outubro de 2002. Des. Accácio Cambi, Relator.

0002 . Processo:   0127208-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98094. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000832 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Sociedade Paranaense de Cultura. Ad-
vogado: Luiz Roberto Werner Rocha, Lucimar de Paula. Agra-
vado: João Roberto Vieira Júnior (assistido(a)). Advogado:
Waldir Leske, Gerson Wistuba. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Diga a agravante em cinco dias, sobre o documento de fls. 216
e o parecer de fls. 223/226. I.  Ctba, 23/10/2002.  Des. Men-
donça de Anunciação Relator

0003 . Processo:   0127250-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98219. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000437 Embargos a Arrematação. Apelante: J. M. O.
Representado(a), J. M. O.  Representado(a). Advogado: Ira-
puan Caesar da Costa. Apelado: Â. M.. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Tendo em vista que no prazo assinado no despacho de fls.39
não foi suprida a falta de procuração, com fundamento no art.
557 do C.Pr. Civil NEGO SEGUIMENTO à apelação  nº
127.250-6, da Comarca de União da Vitória,   interposta em
nome de J.M.O. e J.M.O. em face de A.M., e declaro extinto o
procedimento recursal. Transitada em julgado, baixem os autos
ao juízo de origem. I. Curitiba, 23 de outubro de 2.002. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo:   0129130-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117570. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 200200001660 Divórcio. Agravante: Â. B. P.
P. R.. Advogado: Alvaro Delmutti Souto Maior, Geraldo Doni Júni-
or, Marcelo Nogueira Artigas, Gilberto Lourenço Ozelame, Geór-
gia Sabbag Malucelli. Agravado: S. L. P. R.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. A.B.P.R., inconformada com a decisão interlocutória que
indeferiu o pedido de concessão do benefício de assistência judici-
ária gratuita às fls. 34-TJ, em ação de divórcio direto cumulado com
pedido de alimentos provisionais que ajuizou em face de S.L.P.R.,
oferece o presente recurso de agravo. A agravante argumentou, em
suma, que o MM. Juiz desconsiderou os artigos 1° e 2°, parágrafo
único, da Lei n°1.060/50 ao proferir a decisão impugnada, além de
não fundamentá-la; outrossim, sustentou que o Escritório Modelo
mantido pela Universidade Tuiuti, tem caráter eminentemente soci-
al, visando à satisfação dos interesses da população carente sendo,
portanto, desnecessário o auxílio da Defensoria Pública. Através do
despacho de fls.40-TJ, concedeu-se à agravante os benefícios da
assistência judiciária gratuita até o julgamento do presente agravo
de instrumento e deixou-se de cumprir o disposto no inciso V, do
art.527, do CPC, em razão da não citação da parte requerida; requi-
sitaram-se informações ao Dr. Juiz.  Prestando informações o Dr.
Juiz noticiou a revogação da decisão agravada (fls.49-TJ), para o
fim de conceder a gratuidade processual pretendida. A d. Procura-
doria Geral da Justiça observando a revogação da r.decisão impug-
nada, manifestou-se pela declaração de perda do objeto do recurso
(fls.53-TJ). É o relatório. Conhecendo-se do recurso, é de se convir
que, com a reforma da r.decisão impugnada pelo Dr. Juiz, o agravo
perdeu seu objeto, restando prejudicado. Revendo a decisão agrava-
da, o d.magistrado a quo' considerou em sua retratação que o despa-
cho foi proferido por engano e, de conseqüência, determinou, preli-
minarmente, que se emende a inicial, observando-se os requisitos
do art.282, VII do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito.  Houve, assim, subseqüente perda do interesse re-
cursal, e, por força do exercício legal do juízo de retratação, prejudi-
cado estaria o reexame do despacho agravado neste grau de jurisdição
( art.529 do CPC ) ocorrendo a perda de objeto do recurso. Assim,
pelo exposto, em face da perda do objeto, julgo prejudicado o recur-
so, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil. Registre-se
e Intime-se. Curitiba, 23 de outubro de 2002.     Denise Martins Arru-
da  Relatora

0005 . Processo:   0129302-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120111. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200024568 Cominatória. Agravante: Cida-
dela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta
Franco. Agravado: Victor Cieslinski Junior, Francisca Gertrudes Sto-
larski Portes Cieslinski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Com suas informações, a Dra. Juíza de Direito encaminhou cópia
do despacho que revogou a decisão agravada (fls.75/76). Assim, o
gravame contra o qual se opusera a agravante foi removido, e o
recurso perdeu seu objeto. Por isso, com fundamento nos arts.
557, do C.Pr. Civil, julgo prejudicado o agravo por falta de objeto,
e extinto o procedimento recursal. I. Curitiba, 23 de outubro de
2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0006 . Processo:   0129427-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120881. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000456 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Marcelo Scheffer. Advogado: Siriane Gemi Fogaça de Al-
meida, José Carlos Madalozzo Junior. Agravado: Banco do Brasil
SA. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. MARCELO SCHEFFER, inconformado com a decisão
interlocutória que indeferiu o pedido de antecipação de tutela
às fls. 34-TJ, em ação de revisão de cláusulas e valores contra-
tuais que ajuizou em face do BANCO DO BRASIL S/A, ofere-
ce o presente recurso de agravo. O agravante relatou, em suma,
que sofreu abusos por parte da instituição bancária, ora agrava-
da, em razão de excessiva onerosidade oriunda do contrato fir-
mado, invocando a prática de anatocismo, a utilização do INPC/
IBGE como índice de correção monetária, a comissão de per-
manência, a verificação de bis in idem pela cumulação de co-
missão de permanência e correção monetária e, ainda, da cu-
mulação desta com a taxa de captação, aviltando o contrato.
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Invocou também a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e,
em razão deste, refere que a multa moratória não deve ultrapassar a
2% (dois por cento); por fim, requereu a antecipação parcial da tutela.
Através do despacho de fls.41-TJ, deixou-se de conferir o pretendido
efeito suspensivo, assim como se deixou de deferir as providências de
suspensão dos registros e informações negativas em órgãos de prote-
ção ao crédito, por total ausência de provas do alegado. Foram requi-
sitadas informações ao Dr. Juiz, que noticiou a revogação da decisão
agravada (fls.48-TJ), para o fim de antecipar em parte os efeitos da
tutela pretendida. É o relatório. Conhecendo-se do recurso, é de se
convir que, com a reforma da r.decisão impugnada pelo Dr.
Juiz, o agravo perdeu seu objeto. Revendo a decisão agrava-
da, o d.magistrado considerou em sua retratação a existência
de capitalização nos valores dos contratos firmados revisan-
dos e, ainda, que a eventual inscrição do nome do autor em
cadastros como o SERASA e SPC, ou mesmo o apontamento
a protesto de títulos relacionados ao contrato discutido nos
autos, antes de decidida a questão, implicará em prejuízo ao
agravante, prejudicando seu relacionamento com estabeleci-
mentos de crédito ou comércio em geral. Houve, assim, sub-
seqüente perda do interesse recursal, e, por força do exercício
legal do juízo de retratação, prejudicado estaria o reexame do
despacho agravado neste grau de jurisdição ( art.529 do CPC
) ocorrendo a perda de objeto do recurso. Assim, pelo expos-
to, em face da perda do objeto, julgo prejudicado o recurso,
nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil. Regis-
tre-se e Intime-se. Curitiba, 23 de outubro de 2002.   Denise
Martins Arruda  Relatora

0007 . Processo:   0131483-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142843. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000243 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Carlos
Gabriel. Agravado: Pedro Donizette Grassi, Yolanda Maria
Grassi. Advogado: Nivaldo Possamai, Valdir Balan, José Abel
do Amaral França. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1.Insurge-se o agravante contra a r. decisão aqui reproduzida
às fls.73, pela qual o Dr. Juiz, em ação de revisão de cláusulas con-
tratuais cumulada com repetição de indébito ajuizada pelos agrava-
dos, determinou que o réu-agravante apresentasse os contratos ajus-
tados entre as partes (contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente  Supercheque e de cláusulas gerais, bem como o contrato ECC-
Empréstimo em Conta Corrente  PROVE), a requerimento do Sr.
Perito (fls.69). O Dr. Juiz fixou o prazo de trinta (30) dias para a
apresentação de tais documentos, e o banco-réu, pleiteando a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso, argumenta que a aludida
decisão pode provocar danos de difícil e incerta reparação, mesmo
porque seria obrigação dos agravados a exibição dos mesmos docu-
mentos, especialmente considerando que os contratos requisitados
foram liquidados, o contrato de empréstimo através da composição
de dívida realizada em data de 16.5.96, enquanto o contrato de con-
ta corrente se encerrou em 30.8.96. 2. Cabe observar que os autores
da demanda ingressaram com ação de revisão de cláusulas contratu-
ais sem apresentar os instrumentos onde estariam inseridas as cláu-
sulas questionadas, conforme se constata do exame da petição inici-
al, onde os mesmos requereram que o Dr. Juiz determinasse ao réu
a apresentação de cópias de todos os contratos celebrados com os
autores, além de contas gráficas e extratos de conta corrente. Pelo
que se pode deduzir, tal requerimento não foi apreciado pelo Dr.
Juiz, inicialmente, talvez porque a parte não requereu a exibição
dos documentos através do incidente previsto pelo art. 355 do Códi-
go de Processo Civil, ou mesmo através da medida cautelar de exi-
bição, regulada pelo art. 844 e seguintes do mesmo diploma legal.
De qualquer forma, em princípio, a obrigação legal de apresentação
dos contratos seria da parte autora, mesmo porque está ela a impug-
nar cláusulas dos mesmos contratos, sem apresentar o respectivo
instrumento. Assim sendo, ante a relevância da fundamentação, é
de se deferir o pretendido efeito suspensivo pleiteado pelo agravan-
te, até o pronunciamento definitivo da Câmara (art. 527, III, CPC).
Intime-se o agravante. 3. Requisite-se informações ao Dr. Juiz, soli-
citando sejam as mesmas prestadas no prazo de dez (10) dias. 4.
Intimem-se os agravados para a resposta, igualmente no prazo de
dez (10) dias. Curitiba, 23 de outubro de 2002. DesªDenise Martins
Arruda. Relatora.

0008 . Processo:   0131749-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146356. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000432 Nulidade. Agravante: Cooperativa
Mista Agropecuária do Brasil - Coopermibra. Advogado: Ivan La-
polli Filho, José Maria Valinas Barreiro. Agravado: Loyal Shipping
Inc. Interessado: Agência Marítima Transcar Ltda. Advogado: Lucia-
na de Mello Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
1-  Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a concessão
de tutela antecipatória em Ação de Nulidade de Remarque em Reci-
bo Provisório de Carga, ao argumento de não reconhecer a verossi-
milhança nas alegações. Aduz a agravante que embarcou no navio
"Fu Min", de propriedade da agravada, um total de 4.200 toneladas
métricas de grãos de milho, aferidos na balança de terra do Porto de
Paranaguá e certificados pela empresa controladora SGS do Brasil
Ltda, mas ao término do carregamento o Capitão do Navio, com
base na arqueação do calado, anotou no recibo de bordo ("Mate's
Receipt", fls.69/70) que o peso embarcado foi de 4.159 toneladas
métricas. Sustenta que a diferença constatada pelo método de inspe-
ção de calado ("draft survey") não pode prevalecer porque a medi-
ção é imprecisa, e a balança do Porto de Paranaguá é aferida pelo
INMETRO. Ainda, não houve possibilidade de contraprova, eis que
o embarcador foi cientificado pelo Operador Portuário "Sealogic"
quando o Navio já havia largado. Sobre a TRANSCAR, que se apre-
sentou como assistente interveniente representando "Transgrain
Shipping BV", alega não ter interesse jurídico pois a ação foi pro-
posta contra a agravada "Loyal Shipping Inc.", e não existe nos
autos qualquer indicação de que aquela empresa, sediada em Singa-
pura, seja de fato a afretadora.  Pede liminarmente a reforma da
decisão para deferir a tutela antecipada, declarando a nulidade do
remarque com a conseqüente emissão dos Conhecimentos de Em-
barque ("Bill of Landing") sem o remarque, compelindo o Agente
Portuário TRANSCAR a entregá-los "limpos" sobre as vendas fei-
tas em nome da agravante. 2 -  Todavia, do recurso não pode conhe-
cer esta Corte, porque a relação jurídica que envolve as partes, e
respalda a causa de pedir, é de prestação de serviços (coleta e entre-

ga de cargas e encomendas, carregamento e descarregamento etc...),
como se depreende da petição inicial fotocopiada às fls. 50/66. Tra-
tando-se, pois, de modalidade de locação civil de serviços, a com-
petência recursal é do Tribunal de Alçada, de acordo com a norma
do art. 103, III, letra "a", da Constituição do Estado do Paraná. Por
isso, determino que, feitas as devidas anotações e baixa na distribui-
ção, os autos sejam remetidos àquela egrégia Corte. I. Curitiba, 24
de outubro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0009 . Processo:   0128613-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112546. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000239 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Dirceu Padilha Becker. Advogado: Ligia Mary Bischof.
Agravado: Municipio de Marquinho, Prefeitura Municipal de
Marquinho, João Maria de Lima. Advogado: Edenilson Fausto,
Edson Tomé. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dir-
ceu Padilha Becker, em face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca da Laranjeiras do Sul, que na
ação cautelar inominada satisfativa, proposta pelo Município de
Marquinho e Outro, determinou a emenda da inicial, sustentando
que as preliminares relativas à carência de ação, inépcia da inicial
e impossibilidade jurídica do pedido não foram apreciadas. Houve
contra-minuta, pugnando pela confirmação do despacho hostili-
zado e a douta Procuradoria Geral de Justiça em seu parecer de
fls. 96-98, opinou pelo não conhecimento do agravo. Segundo
depreende-se das informações trazidas, pelo ofício 14/02 do Dr.
Juiz de Direito Designado, da Vara Cível da Comarca de Laranjei-
ras do Sul, a ação principal proposta, em relação à ação cautelar
originária do presente agravo, é a ação de reintegração de posse.
De conseqüência, a competência para conhecer da causa é do Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, conforme disposto no art.
104, inciso III, letra "b" da Constituição do Estado do Paraná.
Remetam-se pois, os autos ao Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Curitiba, 23 de outubro de 2002. Juiz Conv. CUNHA RI-
BAS - Relator

0010 . Processo:   0131689-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145502. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023653 Mandado de Segurança. Agravante: Prefeito Muni-
cipal de Paraíso do Norte. Advogado: Rodnei Rene Marchioro, João
Guandalin. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Ad-
vogado: José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade, Ida Regina
Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Vistos. 1) Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO manejado
pelo Exmo. PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE,
contra a SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, em
face de liminar por esta alcançado em sede de MANDADO DE
SEGURANÇA PREVENTIVO com o fim de impedir que o Muni-
cípio Agravante, por seu Prefeito  propusesse qualquer medida com
o fito de assumir os serviços de saneamento básivo da cidade de
Paraíso do Norte. Tece longa argumentação em prol de sua tese, no
sentido de que cabem providências pelo Agravante,  porquanto es-
taria vencido o prazo da concessão à Sanepar. Juntou diversos docu-
mentos. Pleiteou liminarmente efeito suspensivo da liminar conce-
dida em favor da ora agravada Sanepar,  inclusive a revogação da
liminar concedida no "Mandamus" pelo Douto  Juízo de Direito da
3ª Vara de  Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba. É
a síntese ora suficiente.     2) O recurso não apode ser conhecido, eis
que o Agravante PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO DO
NORTE, é parte ilegítima para recorrer, como pessoa física.' Em
tese', somente o Ente Público, no caso, o MUNICÍPIO DE PARAI-
SO DO NORTE é que teria legitimidade para tal fim, por ser ele que
suportará os encargos da decisão.  "A autoridade coatora, como tal
indicada na ação de mandado de segurança, faz parte do ente públi-
co sujeito passivo no mandado de segurança. Por isso, a sua notifi-
cação acarreta a citação da pessoa jurídica de direito púbico à qual
pertence." (RSTJ 77/110). sublinhei. "A pessoa jurídica de direito
público a suportar o ônus da sentença  proferida em mandado de
segurança é parte legítima, por ter interesse direto na causa, a inte-
grar a lide em qualquer fase que ela se encontre." (RSTJ. 102/119).
É firme a jurisprudência deste Tribunal neste sentido: MANDADO
DE SEGURANÇA. LEGITIMAÇÃO PASSIVA. LEGITIMIDADE
PARA RECORRER NO MANDADO DE SEGURANÇA, LEGI-
TIMADO PASSIVO É A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO OU A DE DIREITO PRIVADO QUE ESTEJA NO EXER-
CÍCIO DE ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO, A QUAL É
CITADA MEDIANTE A NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE
COATORA PARA A FINALIDADE ÚNICA E EXCLUSIVA DE
PRESTAR INFORMAÇÕES. SEGUE-SE, DAÍ, QUE É LEGITI-
MADA PARA RECORRER OU PARA CONTRA-ARRAZOAR
O RECURSO É ESSA MESMA PESSOA JURÍDICA, E NÃO A
AUTORIDADE COATORA.  (acórdão nº 14.411 da 1ª Câmara Cí-
vel do TJPR, rel. Des. Pacheco Rocha). MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONCESSÃO LIMINAR - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INTERPOSIÇAO PELO PREFEITO MUNICIPAL -
ILEGITIMIDADE RECURSAL - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. A autoridade coatora é parte ilegítima para interpor recurso em
mandado de segurança. Cabe a ela somente prestar informações e a
partir de então, a pessoa jurídica de direito público é quem assume
a legitimidade para recorrer e ofertar resposta a recurso. (Acórdão
nº144 da Sétima Câmara Cível. Relator Des. Mário Rau). MAN-
DADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PARA RECORRER.
CABE A PESSOA JURÍDICA E NÃO A AUTORIDADE COA-
TORA. ESTA AO PRESTAR INFORMAÇÕES TERMINA SUA
ATUAÇÃO NO FEITO. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CO-
NHECIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO. (Acórdão nº 19927 da
Quarta Câmara Cível. Relator Des. Wanderlei Resende). MANDA-
DO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DA CO-
MISSÃO DE LICITAÇÃO DE MUNICÍPIO  RECURSO INTER-
POSTO PELA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA
ILEGITIMIDADE  LEGITIMAÇÃO APENAS PARA PRESTAR
INFORMAÇÕES NO WRIT, SENDO DA PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO A QUE ELA ESTÁ SUBORDINADA A
LEGITIMIDADE PARA RECORRER  RECURSO NÃO CO-

NHECIDO. (Acórdão nº 20615 da Terceira Câmara Cível. Relator
Des. Ruy Fernando Oliveira). A professora Maria Sylvia Zanella Di
Pietro esclarece sobre o tema: "no mandado de segurança, legitima-
do passivo é a pessoa jurídica de direito público ou a de direito
privado que esteja no exercício de atribuições  do poder público. A
matéria é controvertida porque, para alguns, sujeito passivo é a au-
toridade coatora, já que ela é que presta as informações e cumpre o
mandado; no entanto, esse entendimento deve ser afastado quando
se observa que a fase recursal fica a cargo da pessoa jurídica e não
do impetrado e que os efeitos decorrentes do mandado são suporta-
dos pela pessoa jurídica e não pela autoridade coatora". A mesma
posição é defendida também por Celso Agrícola Barbi:  "A nosso
ver, a razão está com Seabra Fagundes, Castro Nunes e Temístocles
Cavalcanti, a parte passiva no mandado de segurança é a pessoa
jurídica de direito público a cujos quadros pertence a autoridade
apontada como coatora. Como já vimos anteriormente, o ato do
funcionário é ato da entidade pública a que ele se subordina. Seus
efeitos se operam em relação à pessoa jurídica de direito público. E,
por lei, 'só esta tem capacidade de ser parte' no direito processual
civil. A circunstância de a lei, em vez de falar na citação daquela
pessoa, haver se referido a 'pedido de informações à autoridade co-
atora' significa apenas mudança de técnica, em favor da brevidade
do processo; o coator é citado em juízo çomo representante' daquela
pessoa, como notou Seabra Fagundes, e não como parte."  Ainda,
outros entraves se põe: Mesmo que, por argumento, se admitisse a
legitimidade do ora recorrente, Prefeito Municipal, ainda, assim o
recurso não pode ser conhecido, porquanto mal instruído. A uma,
porque não há nos autos mandato conferido pelo Prefeito para que
em seu nome fosse ajuizado o presente recurso, desatendendo-se
assim, a regra disposta no art. 525, inc. I, do CPC. A duas, porque
não há prova da tempestividade do recurso, eis que não veio aos
autos a certidão da intimação do ora Agravante. A decisão recorrida
(fls. 26/27-TJ), não está datada. O ofício para notificação do Agra-
vante, foi expedido em 04.10.02 (fls. 29), mas não se sabe quando
foi recebido. Portanto, mais uma vez desatende-se ao requisito in-
serto no art. 525, inc. I, do CPC.  Ora, como está pacificado: "O
recurso, no regime atual, não pode ser conhecido se desacompanha-
do de razões ou das peças necessárias para a formação do instru-
mento, que são cópias da decisão agravada, da certidão de sua inti-
mação (para controle da tempestividade) e das procurações outor-
gadas pelas partes a seus advogados, desde que, é claro, não se junte
outro novo instrumento de procuração. O sistema atual não faz essa
ressalva de modo explícito, mas razões inexistem para que não se a
considere mantida no novo regime. Faltantes quaisquer destes re-
quisitos, o recurso não será conhecido. Ausente, todavia, peça que
não consta do elenco das necessárias, mas que seja imprescindível à
compreensão da controvérsia, ao recurso não será dado provimento.
(...).   (TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IN o Novo Regi-
me do Agravo, Editor a RT,  2ª Edição, pág. 171).  Nesses funda-
mentos, e com esteio nos arts. 525, I, 527,I e 557, do CPC, hei por
bem , negar seguimento ao recurso. 3) Intimem-se. 4) Oportuna-
mente ao arquivo.  Curitiba, 22 de Outubro de 2.002. CUNHA RI-
BAS, Juiz relator, convocado.

0011 . Processo:   0131712-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144063. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000308 Ação Monitória. Agravante:
SICREDI - Cooperativa de Crédito Rural de Maringá. Advogado:
Alberto José Zerbato. Agravado: Torrefação, Moagem e Comér-
cio de Café Nipo-Brasileiro Ltda, Shirlei Aparecida Fernandes
Shimizu, Lincon Massao Shimizu, Jeferson Yokio Shimizu. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1) Intime-e a Agravada pelo Diário oficial, para, querendo, res-
ponder ao presente recurso, nos termos e efeitos do Art. 527, V
do CPC.  1.1)Solicito as informações.  2) Após, volvam.  Em
23-10-2002. Juiz convocado Cunha Ribas, Relator.

0012 . Processo:   0131752-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146400. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000466 Investigação de Paternidade/
maternidade. Agravante: N. S. S.. Advogado: Luiz Antônio Mi-
chaeliszyn Filho, Nereu de Oliveira. Agravado: N. R. S.
(assistido(a)). Advogado: Jeferson Honorato Moro. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos.   Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO manejado
por N. D. S. S., contra N. R. D. S. (assistida), em face de decisão
do Dr. Juiz de Direito, que, em sede de "AÇÃO DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM PEDIDO DE
ALIMENTOS E ALIMENTOS PROVISIONAIS" , deferiu limi-
narmente "inaudita altera pars"  a verba alimentar.   1)   Sustenta
o Agravante, em síntese apertada ora suficiente: que, preliminar-
mente, a decisão atacada padece do vício de nulidade, por desa-
tenção ao mandamento  constitucional e legal da devida funda-
mentação;  que, no caso, não há indícios seguros mínimos, rela-
tivos à alegada paternidade, sendo que a autora Agravada já con-
ta com 20 anos de idade; que, em sede de investigatória de pater-
nidade, só excepcionalmente e por fortes indícios e motivação se
pode deferir a verba alimentar, o que não é o caso dos autos,
apontando julgados nessa direção; que, também inexiste demons-
tração da alegada necessidade alimentar.  2)   Juntou diversos
documentos. Requereu  efeito suspensivo ao presente recurso, e,
por fim a revogação da atacada decisão.  É a suficiente síntese.
3)   Efetivamente, verifica-se que a decisão atacada, ora em tese
examinada, não evidencia fundamentação lhe indispensável.  4)
A decisão atacada, está destituída de fundamentação para que se
pudesse aferir das efetivas razões que levaram o culto Dr. Juiz de
direito a conceder liminarmente os alimentos assim brevemente
escrita:  "1.    Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da
autora, unicamente.  2.    Presente o "fumus boni iuris" e o "pe-
riculum in mora", defiro liminarmente os alimentos em favor da
autora, no importe de R$400,00 (quatrocentos reais) por mês,
vigorando a partir da data da citação.  3.    Cite-se para contestar
no prazo de quinze (15) dias. (...)".  Portanto, tem-se, ao menos
no exame breve ora cabível, por desatendidas as regras dispostas
nos arts. 93, inc. IX da Constituição Federal, e 165, do CPC.  Por
outro lado, também se tem entendido que a fixação de alimentos
liminarmente em sede de ação de investigação de paternidade,
somente é cabível, em raras hipóteses, de presença manifesta
dos indícios seguros a respeito dela.  E isto, a decisão agravada
não demonstrou.   3) Assim, impossível não se vislumbrar na
pretensão recursada, a presença dos elementos dispostos no art.
558, do CPC, mormente ainda, porque se entende em sede dou-
trinária e jurisprudecial, que os alimentos não são restituíveis.
4) Com esse arnês e ainda com esteio no art. 527, inc. III do
CPC, hei por bem conferir efeito suspensivo ao presente recur-

so, até a decisão final pelo Colegiado a que se destina.  5) Comu-
nique-se esta decisão, imediatamente, ao Douto Juízo singular.
6) Requisito as informações.  7) Intime-se a Agravada, na forma
e para os efeitos do inciso "V" do art. 527, do CPC. Curitiba, 23
de Outubro de 2002. CUNHA RIBAS, juiz relator, convocado.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0013 . Processo:   0128422-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72340. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000108 Cobrança. Apelante: Sindica-
to Rural de Tibagi, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - FAEP, Confederação Nacional da Agricultura - CNA.
Advogado: Alberto Jorge Bittencourt, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Apelado: Camilla Marlen de Geus
(assistido(a)). Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, An-
dre dos Santos Damas, Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando
Dal Pizzol. Apelante: Camilla Marlen de Geus (assistido(a)).
Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre dos Santos
Damas, Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando Dal Pizzol.
Apelado: Sindicato Rural de Tibagi, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - FAEP, Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA. Advogado: Alberto Jorge Bittencourt, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Vista Ad-
vogado: Marcia Regina Rodacoski (PR013601)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/10/2002
Relação No. 2002.04771

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Adailton Alves Maciel Júnior 001 0145833/2002
Claudia Viginotti Milanes 001 0145833/2002
Kelsen Christina Zanotti 001 0145833/2002

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente
0001 . Protocolo:   0145833/2002   Petição Geral
Protocolo: 2002.00145833. Objeto:  Mandado de Segurança
Repressivo com pedido de liminar (requer os benefícios da
Assistência Gratuita). Autor: Eduardo Fagundes de Souza e
outros. Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adailton Alves
Maciel Júnior, Claudia Viginotti Milanes. Despacho proferido
no protocolado sob nº 2002.00145833
A Assistência Judiciária Gratuita constitui-se num instituto de ín-
dole constitucional, que assegura a todos os que necessitam, como
tais havidos os economicamente fracos, valerem-se dos serviços
judiciários sem ônus de natureza pecuniária, mais que um benefí-
cio, trata-se de um direito dos necessitados. A aplicabilidade des-
se direito encontra na legislação ordinária a idéia de necessitado.
Para os fins de gozar do benefício insculpido na Lei nº 1.060/50,
considera-se necessitado todo aquele que não se achar em condi-
ções de arcar com as despesas exigidas pelo processo judiciário,
sem prejuízo de sustento próprio ou da família. A jurisprudência
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, encaminha-se para pre-
sunção relativa: "Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da
gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a ativida-
de ou cargo exercido pelo interessado fazem em princípio presu-
mir não se tratar de pessoa pobre" (STJ, RT 686/185). Assim sen-
do, tendo em vista que as custas referentes a presente Ação Man-
damental importam em R$ 35,00 (trinta e cinco reais), o que rate-
ado entre os impetrantes não ultrapassa R$ 12,00 (doze reais) para
cada um, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita for-
mulado, uma vez que inexiste a efetiva comprovação da impossi-
bilidade do pagamento das custas processuais. Determino pois,
que os autores efetuem o preparo em dez (10) dias, sob pena de
deserção. Intime-se. Curitiba, 22 de outubro de 2002 DES. SYD-
NEY ZAPPA Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04786

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Silva Kuhn 002 0106377-2/03
Antonio Minoru Ashakura 002 0106377-2/03
Carla Karen Assakura 002 0106377-2/03
Edwil Caliani 003 0122516-9
Ellis Ernani Cechelero 001 0091101-3
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0122516-9
Fabiano Jorge Stainzack 003 0122516-9
Fajardo José Pereira Faria 002 0106377-2/03
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0122516-9
Ivan Lauro Simiano 004 0127982-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0122516-9
Lycia Maria Padilha Amaral 001 0091101-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0122516-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0122516-9
Marcos Aurélio de Lima 003 0122516-9
Marcos Mattioli 001 0091101-3
Mauro Ribeiro Borges 003 0122516-9
Nelson Luís Ribeiro 003 0122516-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0122516-9
Ronaldo Antonio Botelho 002 0106377-2/03
Rosangela Lisboa Conerado 001 0091101-3
Rubens Bueno II 005 0131766-8
Sergio Luiz Zandona 002 0106377-2/03
Wilson Carlos Kuhn 002 0106377-2/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0091101-3   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2000/37421. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600064019 Reintegração de Posse C/c
Resc. Contrato. Autor: Casa Construção Industrializada Ltda.
Advogado: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral, Ellis
Ernani Cechelero. Réu: Luiz Antonio Bialle, Marize Veiga Bi-
alle. Advogado: Rosangela Lisboa Conerado. Órgão Julgador:
I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Acolho o parecer do representante do Ministério Público de fls.
335/336. Intimem-se as partes para, querendo, indicarem as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
23 de outubro de 2.002. Des. ANTONIO PRADO FILHO Relator

0002 . Processo:   0106377-2/03   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/146763. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
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Ação Originária: 1063772 Ação Rescisória. Requerente: Airto Ma-
canhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão. Advogado:
Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura, Ronaldo Anto-
nio Botelho, Fajardo José Pereira Faria. Requerido: Waldemar Pau-
lozza, Angelina Massabani Paulozza. Advogado: Wilson Carlos
Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn, Sergio Luiz Zandona. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Airto Macanhão, Clodoaldo Macanhão e Armando Macanhão,
invocando o art. 485, inc. V e IX, do CPC, propuseram ação resci-
sória em face de Waldemar Paulozza e Angelina Massabani Paulo-
zza, objetivando rescindir a sentença exarada nos autos de ação rei-
vindicatória nº 63/84 pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, confirmada pelo Acórdão nº 16.671 da Segunda Câmara
Cível deste Tribunal, alegando, primeiramente, que o julgado co-
meteu violação literal de lei, por ferir os arts. 524 e 859 do Cód.
Civil e art. 5º, inc. II, da CF/88, e, em segundo lugar, que contém
erro de fato consistente na ausência de apreciação de provas, o que
gerou a conclusão de que houve má-fé de Luiz Macanhão e sua
mulher Emília Simião Macanhão, pais dos Suplicantes, acarretando
a exclusão do direito de retenção por benfeitorias. Agora, adicio-
nando outros argumentos de cunho jurídico, intentam esta cautelar,
ante o fato de ter sido executado parcialmente o julgado rescinden-
do em virtude do que os Réus foram imitidos na posse do imóvel.
Asseverando, em síntese, haver satisfação dos requisitos do fumus
boni iuris e do periculum in mora, postulam a suspensão dos efeitos
desse julgado para o fim de lhes ser restituída a posse do mesmo
imóvel. 2. Entretanto, a pretensão dos Autores fere frontalmente o
que estatui o art. 489 do CPC: "A ação rescisória não suspende a
execução da sentença rescindenda."  É verdade que, em situações
excepcionais, tem sido suspensa a execução do julgado rescinden-
do, aliás consoante tem proclamado o STJ: "A concessão de medida
cautelar para obstar a execução da decisão transitada em julgado só
é admitida excepcionalmente, quando evidente a plausibilidade do
direito invocado no pedido rescisório" (REsp 222978-RN, Quinta
Turma, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, in DJU de 04-10-99, p. 107).
Nessa direção, o entendimento também sufragado pelo Min. José
Arnaldo da Fonseca, Relator do Agravo Regimental na Medida
Cautelar nº 1.426-DF, julgado em 16.12.1998 pela Terceira Seção
do STJ, com a seguinte ementa: "DESPACHO INDEFERITÓRIO
DE INICIAL DE MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENDER
EXECUÇÃO DE SENTENÇA RESCINDENDA. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS. AGRAVO REGIMEN-
TAL. DESPROVIMENTO. O art. 489, do CPC, dispõe que a ação
rescisória não suspende a execução da sentença. Em casos raros
(falta de citação de terceiro interessado, incompetência), tem a ju-
risprudência conferido excepcionalmente suspensão à eficácia da
decisão rescindenda. A Lei 8.212/91 abre exceção ao disposto no
citado art. 489, CPC, em caso de fraude ou erro material comprova-
do.  Inocorrendo qualquer dessas baldas, impõe-se indeferir a inici-
al por impossibilidade jurídica do pedido (in DJU de 22-02-99, p.
62). Advertem os comentadores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY: "em casos excepcionais admite-se o
ajuizamento de medida cautelar objetivando a suspensão da execu-
ção do julgado rescindendo, pois a presunção decorrente da coisa
julgada é relativa (iuris tantum), até que seja ultrapassado o prazo
do CPC 495. Tal pedido pode ser feito como cautelar antecedente
ou mesmo na petição inicial da ação rescisória. V., em sentido con-
forme, Lacerda, Coment., 12, 35 ss. Como se trata de medida ex-
cepcional, não se pode conceder cautelar para obstar a execução de
sentença ou acórdão rescindendo, com ofensa frontal ao CPC 489,
senão quando a hipótese concreta demonstra uma quase liquidez e
certeza da procedência do pedido rescisório. Exige-se mais do que
mero fumus boni iuris ordinário, da ação cautelar convencional" (in
Código de Processo Civil Comentado, Edit. Rev. Trib., 2002, 6ª ed.,
p. 809, nota ao art. 489). Neste caso, não se vislumbra  nem mesmo se
alega  qualquer situação especial a caracterizar a quase liquidez e
certeza da procedência do pedido rescisório, no dizer dos referidos
comentaristas, tampouco se apresenta concretizada uma hipótese ex-
cepcional, como aquelas referidas pelo Min. José Arnaldo da Fonse-
ca no julgado antes mencionado, tampouco situações perversas, como
a de evidente fraude na prova (Pet. 1.347-SP, rel. Min. Nelson Jobim,
in DJU de 10.9.97), ou trapaça na liquidação (REsp 45.174-4, Rel.
Min. Vicente Cernicchiaro, in DJU de 26.9.94), estas últimas anota-
das por THEOTONIO NEGRÃO (in CPC, Saraiva, 2001, 33ª ed., p.
519, nota ao art. 489). Bem ao contrário disso, a fundamentação da
rescisória se lastreia em argumentos que não desbordam do campo
nitidamente jurídico, de sorte que deve ser aplicado o preceito do art.
489 do CPC. De conseguinte, com lastro no art. 295, parágrafo único,
inc. III, do CPC (pedido juridicamente impossível, porque vedado
pelo art. 489 do CPC), indefiro a petição inicial. Intimem-se. Curitiba,
24 de outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0003 . Processo:   0122516-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/43261. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Mario Masahide Kohatsu, Anto-
nio Joaquim Pinto Machado, Adhemar Hamada, Motomu Oki-
no. Advogado: Edwil Caliani. Impetrado: Secretário da Admi-
nistração do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Marcos Aurélio de Lima,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Mauro Ribeiro Borges. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
Suspendo o julgamento do presente Mandado de Segurança, até
decisão definitiva da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2189-
3/Pr pelo excelso Supremo Tribunal Federal, a exemplo do que já
tem reiteradamente decidido o colendo Órgão Especial desta Cor-
te, através dos v. Acórdãos nº 4646, 4656, 4711, 4719, 4722, 4764,
4769, face o alcance erga omnes da suspensão liminar da eficácia
dos artigos 28, inciso I e 78 da Lei Estadual nº 12.398/98, atribu-
ído pela referida ADIN.  Intimem-se. Curitiba, 22 de outubro de
2002. Des. ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO - Relator

0004 . Processo:   0127982-3   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/105890. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 28299
Sustação de Protesto. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba - 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Palmital Vara Cível.
Interessado: Município de Palmital. Advogado: Ivan Lauro Si-
miano. Interessado: Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Tramitavam perante o Juízo de Direito da Comarca de Palmital
duas demandas  respectivamente, cautelar de sustação de protesto e
ação anulatória de títulos de crédito  movidas pelo Município de
Palmital contra Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. Tendo so-
brevindo a decretação da falência desta última, a respectiva Massa
Falida, invocando o art. 7º, § 2º, da Lei de Falências requereu a
remessa dos autos ao Juízo de Direito da 4a Vara da Fazenda Públi-
ca da Comarca de Curitiba, perante o qual tramita o processo falen-
cial. Esse pleito deve ter sido deferido pelo Juízo de Direito da Co-
marca de Palmital, porquanto os autos foram remetidos ao Juízo de
Direito da 4a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, que
suscitou o presente conflito de competência sob o basilar argumen-
to de que os referidos processos se iniciaram antes do decreto de
quebra e, na forma do art. 24, § 2º, inc. II, da Lei de Falências,
deveriam prosseguir tramitando perante o Juízo em que se encontra-
vam. 2. A Lei nº 9.756, de 17.12.1998, objetivando agilizar a solu-
ção de processos em trâmite perante o segundo grau de jurisdição,
conferiu ao Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com a jurisprudência do respectivo tribunal, para tanto atri-
buindo nova redação ao art. 557 do CPC. Nesse diapasão, a mesma
Lei introduziu parágrafo único ao art. 120 do aludido Código, com
o seguinte teor: "Havendo jurisprudência dominante do tribunal so-
bre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito
de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado
da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal competen-
te".  Esta é a situação apresentada pelo presente Conflito em face
das reiteradas manifestações deste Tribunal, sobretudo do Primeiro
Grupo de Câmaras Cíveis a que veio ele ser distribuído. Diversos
pronunciamentos desse órgão fracionário estão uniformizados com
o entendimento exposto pelo Juízo ora suscitante. Assim, ostenta
procedência o conflito suscitado porquanto, propostas a cautelar de
sustação de protesto e a principal de anulação de ato jurídico e es-
tando elas em tramitação perante o Juízo então competente, a super-
veniente decretação da falência da Ré pelo Juízo da Vara especi-
alizada da Comarca de Curitiba não obscurece nem neutraliza aque-
la competência, que deve persistir em homenagem ao princípio da
perpetuatio jurisdictionis, consagrado pelo art. 87 do CPC, o qual
rege a competência relativa. Os processos, porque deflagrados con-
tra a agora falida mas antes da decretação da sua quebra, não são
atraídos pelo princípio do juízo universal da falência.  A propósito
desse princípio, deve ser observado o que dispõe o § 2º do art. 7º da
Lei de Falências (Dec. lei nº 7.661, de 21.6.45), verbis: "O juízo da
falência é indivisível e competente para todas as ações e reclama-
ções sobre bens, interesses e negócios da massa falida, as quais
serão processadas na forma determinada nesta lei". A exegese do
dispositivo deve ser haurida em conjugação com outro, o § 2º do art.
24. Estabelece o caput: "Art. 24. As ações ou execuções individuais
dos credores sobre direito e interesses relativos à massa falida, in-
clusive as dos credores particulares do sócio solidário da sociedade
falida, ficam suspensas, desde que seja declarada a falência até o
seu encerramento". Entretanto, vem a exceção: "§ 2º. Não se com-
preendem nas disposições deste artigo, e terão prosseguimento com
o síndico, as ações e execuções que, antes da falência, hajam inici-
ado: I - os credores por títulos não sujeitos a rateio; II - os que
demandarem quantia ilíquida, coisa certa, proteção ou abstenção de
fato." Sobre o tema, o aludido Colegiado já se pronunciou em outras
oportunidades, sendo prestadia a exemplificativa transcrição das se-
guintes ementas: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO SU-
MARÍSSIMA DE ANULAÇÃO DE LETRA DE CÂMBIO - DE-
MANDA AJUIZADA ANTERIORMENTE À DECRETAÇÃO DA
QUEBRA - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INDIVI-
SIBILIDADE DO JUÍZO FALIMENTAR." (Conflito de Compe-
tência nº 55434-1, j. em 20.3.97, ac. nº 3025, rel. Des. J. Vidal
Coelho.) "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO
MONITÓRIA AJUIZADA ANTES DO DECRETO DE FALÊN-
CIA DA EMPRESA-RÉ - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO
UNIVERSAL DA FALÊNCIA - INOCORRÊNCIA DA VIS AT-
TRACTIVA - CONFLITO ACOLHIDO PARA DECLARAR COM-
PETENTE O JUIZ DA VARA CÍVEL - REMESSA DOS AUTOS
AO JUÍZO SUSCITADO." (Conflito de Competência nº 70710-2,
j. em 6.5.99, rel. Des. Regina Afonso Portes.) "CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - VARA CÍVEL E JUÍZO FALIMENTAR -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SUPERVENIENTE
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA RÉ DESSA DEMANDA -
INAPLICABILIDADE DA VIS ATTRACTIVA DO JUÍZO DA
FALÊNCIA. Tendo-se em conta que a ação de reintegração de pos-
se tinha sido proposta e tramitava pela Vara Cível antes de ser decre-
tada a falência da respectiva demandada, e salientando-se que esse
processo não é regulado pela Lei de Falências, deverá ele ter prosse-
guimento perante o Juízo da mesma Vara Cível, em homenagem ao
princípio da perpetuatio jurisdictionis, sendo-lhe inaplicável o prin-
cípio da vis attractiva do juízo da falência." (Conflito de Competên-
cia Cível nº 78119-7 de Curitiba, 1º Grupo de Câmaras Cíveis, Acór-
dão nº 3331, j. em 20 de maio de 1999, Rel. Des. Pacheco Rocha.)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - VARA CÍVEL E JUÍZO FA-
LIMENTAR - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO E ANTE-
CEDENTE CAUTELAR DE DEPÓSITO - SUPERVENIENTE
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA AUTORA DESSAS DE-
MANDAS - INAPLICABILIDADE DA VIS ATTRACTIVA DO
JUÍZO DA FALÊNCIA.  Tendo-se em conta que a ação revisional
de contrato de leasing e a antecedente cautelar tinham sido pro-
postas e tramitavam pela Vara Cível antes de ser decretada a
falência da sua autora, e salientando-se que tais processos não
são regulados pela Lei de Falências, deverão eles ter prossegui-
mento perante o Juízo da mesma Vara Cível, à vista do § 3º do
art. 7º do Dec. lei nº 7.661, de 21.6.45, pelo qual a chamada vis
attractiva do juízo falencial não prevalece "para as ações, não
reguladas nesta lei, em que a massa falida seja autora". - Adicio-
na-se que, como é elementar, a Autora deverá ser assistida pela
respectiva Massa Falida, esta representada pelo Síndico. Para
tanto, será indispensável a sua intimação a fim de poder partici-
par de todos os atos processuais." (Conflito de Competência Cí-
vel nº 86774-3 de Curitiba, 1º Grupo de Câmaras Cíveis, Acór-
dão nº 3419, j. em 6 de abril de 2000, rel. Des. Pacheco Rocha.)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AJUI-
ZAMENTO ANTES DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA - Ex-
ceção à regra da indivizibilidade do juízo falimentar é a ação
distribuída antes da decretação da falência. Terão prosseguimen-
to, com o síndico, as ações e execuções iniciadas antes da falên-
cia de credores não sujeitos a rateio, que demandarem quantia
ilíquida, coisa 24, LF) e serão suspensas, até o encerramento da
quebra, todas as demais ações ou execuções individuais dos cre-
dores, sobre direitos e interesses relativos à massa falida (artigo
24, caput, LF). Conflito acolhido." (TJPR  Confl Cv . 0087069-1
(3464)  Curitiba  1º G.C.Cív. - Rel. Des. Antonio Prado Filho -

DJPR 28.08.2000.) "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊN-
CIA CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - AJUIZAMENTO EM
DATA ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA QUEBRA DA EM-
PRESA REQUERIDA - Princípio da vis attractiva  Inaplicabilidade
Regra do artigo 24, § 2º, inciso II, da Lei Falimentar - Ação que
deve ser decidida pelo mérito no juízo cível - Se procedente a ação,
querendo, poderá o vencedor fazer uso do título executivo judicial
para participar no concurso instaurado com a falência e postular o
recebimento do valor declarado - Conflito conhecido e julgado pro-
cedente para declarar competente o juízo suscitado." (TJPR - Confl
Cv . 0108389-0 - (3695) - Curitiba  1º G.C.Cív. - Rel. Des. Nério
Spessato Ferreira - DJPR 22.10.2001.)" Acrescente-se que esse
mesmo entendimento  tem sido sufragado pelo Superior Tribunal de
Justiça: "Falência da empresa co-ré decretada após o ajuizamento
da causa. Cuidando-se de ação que demanda quantia ilíquida, pro-
posta antes da declaração da quebra, não se opera a vis attractiva do
juízo falimentar." (STJ-2ª Seção, CC 1.439-MS, rel. Min. Barros
Monteiro, j. 10.4.91, v.u., DJU 27.5.91, p. 6.935.)  No mesmo sen-
tido, STJ-2ª Seção, CC 1.445-MS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
8.5.91, v.u., DJU 10.6.91, p. 7.862; STJ-2ª Seção, CC 6.304-3-RJ,
rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 9.3.94, v.u., DJU 6.6.94, p. 14.206.
Em suma, tendo-se em conta que as aludidas demandas tinham sido
propostas e tramitavam perante o Juízo ora suscitado antes de ser
decretada a falência da demandada, deverão ter prosseguimento os
respectivos processos perante aquele mesmo Juízo, em homenagem
ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, sendo-lhes inaplicável o prin-
cípio da vis attractiva do juízo da falência. De conseguinte, com lastro
no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente este conflito
para o fim de declarar competente para a tramitação e o julgamento
dos referidos processos o Juízo de Direito da Comarca de Palmital,
para quem deverão ser remetidos de imediato os respectivos autos.
Intimem-se. Curitiba, 23 de outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco
Rocha, Relator.

0005 . Processo:   0131766-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/146662. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000701 Parecer. Impetrante: Denise Bromfman. Advo-
gado: Rubens Bueno II. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência, Presidente do Conselho Superior da
Procuradoria Geral do Estado. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. DENISE BROMFMAN impetrou a presente ação mandamental
objetivando efetuar a contagem de tempo de serviço público referente
as licenças especiais não gozadas desde o ano em que ingressou no
serviço público estadual como celetista até ser transformado o seu
cargo em estatutário. Requereu a concessão de liminar. 2. O indeferi-
mento do pedido de contagem de tempo de serviço para a concessão
de licença especial do período em que a impetrante atuou como
celetista,  e conseqüente contagem em dobro, não resulta em preju-
ízo imediato, inexistindo qualquer possibilidade de haver lesão gra-
ve e de difícil reparação até o julgamento final deste mandado de
segurança, razão pela qual INDEFIRO a liminar pleiteada. Notifi-
quem-se as autoridades apontadas como coatoras dos termos desta
decisão e para que prestem informações que entender necessárias,
no prazo legal. Após, abra-se vista dos autos a Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 23 de outubro de 2.002. De-
sembargador ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04787

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122521-0   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/43012. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 1ª Vara Cí-
vel. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Interessado: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Juntem-se os ofícios oriundos da Corregedoria em anexo. 2. O
feito, no estado em que se encontra não comporta conhecimento.
Isto porque carece do mínimo de elementos (CPC, art. 118, pará-
grafo único).  3. Desde o protocolo dos autos de conflito em
abril deste ano até a presente data se insistiu para o complemen-
to das peças necessárias, sem êxito. 4. Assim, devolva-se à ori-
gem. 5. Diligências e anotações necessárias. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI -  Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04753

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 001 0069045-3
Waldique Bispo Pereira 001 0069045-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0069045-3   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1998/56766. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000000 Rescisão de Contrato.
Autor: Adelino Bordini, Maria Elza de Oliveira Bordini, Mário
Bordini, Valdeth Caetano Bordini, Paschoa Belanson Bordini.
Advogado: Waldique Bispo Pereira. Réu: Paschoal Tolari, Clodoal-
do de Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo. Advogado:
Adélio Druciak. Interessado: Osvaldo Fuentes Romero, Zilda Apa-
recida Cavalaro Romero. Litis Ativo: José Lúcio Cintra, Inêz Bordi-
ni Cintra, Antonio Bordini, Maria Vieira Torres Bordini, João Lo-
pes Parrilha, Maria Bordini Lopes, João Bordini, Aparecida de Al-
meida Bordini, Jandira Bordini Quallio, Élcio Maurício Lázaro
Gonçalves, Isabel Aparecida Gonçalves, Lurdes Bordini de Lima,
José Quallio, Celso Barreto de Lima. Advogado: Waldique Bispo
Pereira. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I. Consoante decisão de fls. 1255/1256  contra a qual não foi
interposto qualquer recurso - consignei que a presente ação
rescisória está apta para julgamento, sendo impertinentes as
provas requeridas pelo autor Mário Bordini às fls. 1252/1253.
Deste modo, indefiro os pedidos formulados às fls. 1269/1270,
pelas mesmas razões constantes naquela decisão de fls. 1255/
1256 e pelo fato da instrução probatória já ter sido realizada.
II. Reinclua-se em pauta. Em 21.10.02. Des. Ramos Braga,
Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04788

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Iran Roberto Brzezinski 001  0125009-1
Josildo Vaz Santos 001  0125009-1
Marlisa Dias Pinto 001  0125009-1

Vista ao(s) Réu(s) - PARA CIÊNCIA DA PETIÇÃO PROTO-
COLADA SOB Nº 141609/2002 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0125009-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/75268. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000378 Ação Monitória. Autor: Ogue-
des Fonseca Zamarian. Advogado: Iran Roberto Brzezinski,
Josildo Vaz Santos. Réu: Sempratas Comercial Agrícola Ltda.
Advogado: Marlisa Dias Pinto. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Motivo: PARA CIÊNCIA DA PETIÇÃO
PROTOCOLADA SOB Nº 141609/2002

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04789

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marlene Paes Guareschi 001 0130563-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130563-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/145320. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1305633 Mandado de Segurança.     Impe-
trante: I. P. R.  Representado(a).     Advogado: Marlene Paes Gua-
reschi.     Impetrado: J. D. C. C. 2. V. F.. Embargante: I. P. R.
Representado(a). Advogado: Marlene Paes Guareschi. Órgão Jul-
gador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de Embargos Declaratórios manejados por I. P. R. -
representada por sua genitora C. L. P.,  contra  a decisão de folhas
168/172 que indeferiu liminarmente a petição inicial, sob o funda-
mento, como se denota, da impossibilidade de impetração do man-
damus  contra decisão judicial com previsão de recurso próprio.
Argumentou a embargante, que: "ao indeferir o Mandado de Se-
gurança interposto, o Relator manifestou-se sobre a sua intempes-
tividade, o que não ocorreu..." (f. 175). Ao final, pugnou pelo
aclaramento da omissão apontada, reconhecendo-se a tempestivi-
dade da segurança. II - Sem razão a embargante, pois simplesmen-
te não se vislumbra omissão alguma na decisão embargada.  Aliás,
causa espécie os termos lançados no presente inconformismo, bem
assim, a toda evidência, cuida-se de embargos com intuito emi-
nentemente procrastinatório, pois a decisão recorrida sequer ex-
pressa os termos nele aventados. É surpreendente a insurgência da
embargante, pois a leitura atenta da decisão recorrida revela que a
questão da tempestividade, agora colocada, apenas foi objeto de
transcrição, in verbis, de jurisprudência aplicável ao caso, ou seja,
a ementa na sua íntegra, referente ao Mandado de Segurança nº
101.851-3, acórdão nº 844, do III Grupo de Câmaras Cíveis, nada
havendo de relação com a  presente impetração tal aspecto. Rejei-
to, pois os embargos. Intime-se. Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Des.  Ivan Bortoleto, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 25/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04780

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Soares Lockmann 012 0121858-8/02

013 0121882-4/02
014 0121908-3/02

Adriane Justen de Freitas 004 0116979-9/01
Adroaldo José Gonçalves 007 0110780-8/04
Alcione Bastos Ribas 005 0121502-1/01
Ana Lucia Bohmann 019 0068464-4/09

020 0068464-4/10
André Renato Miranda Andrade 003 0116807-8/01
Angelina Gil 010 0118962-2/02
Anito Rocha de Oliveira 011 0119739-7/02
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 010 0118962-2/02
Arlindo Menezes Molina 011 0119739-7/02
Ary Bracarense Costa Junior 015 0122006-8/02

018 0124807-3/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0123657-9/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 006 0123657-9/01
Carlos Roberto Scalassara 019 0068464-4/09

020 0068464-4/10
Celso Luis de Souza Cordeiro 009 0118123-5/02
Celso Zamoner 019 0068464-4/09

020 0068464-4/10
Christiani Maria Sartori Barbosa 012 0121858-8/02

013 0121882-4/02
014 0121908-3/02
015 0122006-8/02
016 0122088-0/02
017 0123534-1/02
018 0124807-3/02

Cláudia Regina Lima 019 0068464-4/09
020 0068464-4/10

Clemerson Merlin Cleve 021 0090887-4/03
022 0090887-4/04

Denise Martins Agostini 008 0113160-8/02
Diego Santos Rossi 013 0121882-4/02

014 0121908-3/02
016 0122088-0/02

Edson Ramalho de Oliveira 001 0111814-3/01
002 0111814-3/02

Eliane Tessari Ribas 001 0111814-3/01
002 0111814-3/02

Elizabeth Bertinato 005 0121502-1/01
Ellen Patricia Chini 019 0068464-4/09

020 0068464-4/10
Emerson Rodrigues da Silva 003 0116807-8/01
Eric Garmes de Oliveira 012 0121858-8/02

013 0121882-4/02
015 0122006-8/02
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016 0122088-0/02
017 0123534-1/02
018 0124807-3/02

Estefania Maria de Q. Barboza 001 0111814-3/01
002 0111814-3/02

Fábio Aurélio da Silva Alcure 007 0110780-8/04
Fabiano Jorge Stainzack 001 0111814-3/01

002 0111814-3/02
Fabio Goes Acerbi 012 0121858-8/02

014 0121908-3/02
015 0122006-8/02
016 0122088-0/02
018 0124807-3/02

Fernando Nunes Simões 007 0110780-8/04
Flavia Apolo 010 0118962-2/02
Frederico Augustus L. d. Oliveira 011 0119739-7/02
Frederico Korndorfer Neto 011 0119739-7/02
Gisele Soares 008 0113160-8/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0111814-3/01

002 0111814-3/02
Gustavo Alonso Garmes 015 0122006-8/02

017 0123534-1/02
018 0124807-3/02

Hide Akiko Tatibana 019 0068464-4/09
020 0068464-4/10

Isabela Cristine Martins Ramos 001 0111814-3/01
002 0111814-3/02

Iuri Ferrari Coccicov 001 0111814-3/01
002 0111814-3/02

Ivo Marcos de Oliveira Tauil 019 0068464-4/09
020 0068464-4/10

João Anastácio da Silva 005 0121502-1/01
João Carlos Rodrigues Gomes 004 0116979-9/01
João Carlos de Oliveira 003 0116807-8/01
João Otávio de Noronha 011 0119739-7/02
Joe Tennyson Velo 008 0113160-8/02

021 0090887-4/03
022 0090887-4/04

Jonas Adalberto Pereira 006 0123657-9/01
Jorge Claro Badaró 010 0118962-2/02
José Alberto da Costa Villar 019 0068464-4/09

020 0068464-4/10
José Antonio Peres Gediel 008 0113160-8/02

021 0090887-4/03
022 0090887-4/04

José Antonio de Freitas 001 0111814-3/01
002 0111814-3/02

José Carlos Tivanello 004 0116979-9/01
José Correa Porto de Abreu Neto 005 0121502-1/01
José do Carmo Badaro 010 0118962-2/02
Jucélia Catarina Buracoski Cabral 010 0118962-2/02
Juliana Silvério 005 0121502-1/01
Jurandir Mariscal 015 0122006-8/02
Jussara Solange da Silva 009 0118123-5/02
Kelly Cristina Athayde Urbanski 005 0121502-1/01
Liomar Fayan 017 0123534-1/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0122006-8/02

018 0124807-3/02
Luciana Ferro Afonso 007 0110780-8/04
Lucius Marcus Oliveira 003 0116807-8/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 008 0113160-8/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0111814-3/01

002 0111814-3/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0121858-8/02

013 0121882-4/02
014 0121908-3/02
016 0122088-0/02
017 0123534-1/02

Luiz de Oliveira Netto 004 0116979-9/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0116807-8/01

008 0113160-8/02
021 0090887-4/03
022 0090887-4/04

Márcia Severina Badaró 010 0118962-2/02
Márcio Antonio Sasso 011 0119739-7/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0111814-3/01

002 0111814-3/02
Marcio Ari Vendruscolo 010 0118962-2/02
Marco Antônio Lima Berberi 003 0116807-8/01
Marco Aurelio Barato 003 0116807-8/01
Marcos Ton Ramos 010 0118962-2/02
Maria Cristina Conde Alves 019 0068464-4/09

020 0068464-4/10
Maria Dinorah Perlingeiro Rocha 007 0110780-8/04
Maria Tereza Bellani 009 0118123-5/02
Mateus Ferreira Leite 011 0119739-7/02
Mauro Cezar Conte 004 0116979-9/01
Mauro Ribeiro Borges 001 0111814-3/01

002 0111814-3/02
Moacyr Correa Filho 019 0068464-4/09

020 0068464-4/10
Nádia Mazurek 006 0123657-9/01
Nelson Paschoalotto 012 0121858-8/02

013 0121882-4/02
014 0121908-3/02
015 0122006-8/02
016 0122088-0/02
017 0123534-1/02
018 0124807-3/02

Otavio Rufino Gomes 019 0068464-4/09
020 0068464-4/10

Otto Feucht 004 0116979-9/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0111814-3/01

002 0111814-3/02
Renolda Amelia da S. Solheid 009 0118123-5/02
Reynaldo Esteves 006 0123657-9/01
Roberto Ferreira Filho 012 0121858-8/02

013 0121882-4/02
014 0121908-3/02
016 0122088-0/02
017 0123534-1/02

Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 019 0068464-4/09
020 0068464-4/10

Sônia Maria Chalo 019 0068464-4/09
020 0068464-4/10

Sônia Maria Gonçalves Leitão 007 0110780-8/04
Sandro Wilson Pereira dos Santos 011 0119739-7/02

Sidnei Machado 007 0110780-8/04
Thaisa Jaqueline Vroblewski 010 0118962-2/02
Vicente de Paulo Estevez Vieira 009 0118123-5/02
Wagner José Coltro 005 0121502-1/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0111814-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122795. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1118143
Apelação Civel. Recorrente: Claúdia Danielle Dusi de Macedo.
Advogado: Edson Ramalho de Oliveira, José Antonio de Freitas.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins
Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Paren-
te Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior. Interessado: Diretora do Paranáprevidência Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Eliane Tessari Ribas, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro
Borges, Iuri Ferrari Coccicov. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0111814-3/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/122794. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1118143 Ape-
lação Civel. Recorrente: Claúdia Danielle Dusi de Macedo. Advoga-
do: Edson Ramalho de Oliveira, José Antonio de Freitas. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Interessado: Diretora do Paranáprevidência Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Eliane Tessari Ribas, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges, Iuri Ferrari
Coccicov. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0116807-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118643. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1168078 Agravo de Instrumento. Recorrente: Maria
Conceição Deliberador Livoti. Advogado: João Carlos de Oliveira,
Lucius Marcus Oliveira, Emerson Rodrigues da Silva. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurelio Barato,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0116979-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134922. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1169799 Apelação Civel. Recorrente: Car-
los Alberto Pires. Advogado: João Carlos Rodrigues Gomes, Otto
Feucht, Luiz de Oliveira Netto, Adriane Justen de Freitas. Re-
corrido: Eurídice Colusso. Advogado: Mauro Cezar Conte, José
Carlos Tivanello. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 30 dias
EM CARTÓRIO
0005 . Processo:   0121502-1/01   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/118139. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1215021 Mandado de Segurança. Recorrente: Centro de Forma-
ção de Condutores Silva. Advogado: João Anastácio da Silva,
Wagner José Coltro. Recorrido: Departamento de Trânsito do Es-
tado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas,
Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto, Juliana Sil-
vério, Kelly Cristina Athayde Urbanski. Recorrido: Estado do
Paraná. Aut.Coatora: Diretor Geral do Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ri-
bas, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto, Julia-
na Silvério, Kelly Cristina Athayde Urbanski. Aut.Coatora: Se-
cretário de Segurança Pública do Estado do Paraná. Complemen-
to:  (em Cartório). Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0006 . Processo:   0123657-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134868. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1236579 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Espólio de Ernesto Boeff. Advogado: Jonas Adalberto
Pereira, Nádia Mazurek. Recorrido: Vicente Spekla Filho, Mari-
lene Nasi Spekla. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Recorrido: Transporta-
dora Transblue Ltda. Advogado: Reynaldo Esteves. Recorrido:
Wilson da Silva Pereira. Interessado: Maria Melita Boeff. Com-
plemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo : 10 dias
0007 . Processo:   0110780-8/04   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/145776. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 110780802 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advoga-
do: Adroaldo José Gonçalves, Luciana Ferro Afonso, Maria
Dinorah Perlingeiro Rocha, Sônia Maria Gonçalves Leitão, Fer-
nando Nunes Simões. Agravado: Adir dos Santos Leal, Amil-
ton Gonçalves dos Santos, Anderson Cesar Mendes, Fabio
Gomes Dias, Fernando José da Silva, Oneida Bittencourt Mar-
tins, Lucia Helena Corá, Orival kammers, Pedro de Jesus Cas-
tilhos, Pedro Rafael Wosch, Roberto Aurélio de Oliveira Ri-
bas, Roberto Possoli, Rosângela de Lara Carlos, Rubens de
Azevedo, Ruibarbosa Menezes Dias. Advogado: Fábio Aurélio
da Silva Alcure, Sidnei Machado

0008 . Processo:   0113160-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/139876. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
113160801 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Nadir
Kotsuka da Silva, Nancy Fernandes Couto Fialho, Neide Pa-
lharini de Oliveira, Noly Rienk Zander, Odabela Nicolli Soa-
res, Orley Gonçalves Villa, Ozelah Marques de Oliveira, Pau-
lina Tchaika Milus, Rachel de Mello Machado Lima, Regina
Olinda Benatto Mancio da Silva, Rinaldo Bernadeli, Rita Co-
senza Lino, Rituca Imaguire, Romilda Drozdz, Rosim Massa-
biki, Rosires Carmen dos Santos Vogas, Rosita Guérios Fer-
nandes, Rubens Alves, Sara Rodrigues Dias, Sheila Regina
Chedid, Sônia Fonseca de Faria Rodelli, Tereza Faquini, Tere-
za Lopes Mair, Tereza Maziero, Tereza Yaremtchuk, Tereza
Zagrobelny, Tereza Regina de Camargo Vianna Mansur, Tere-
zinha Barbosa de Souza Matos, Therezinha Elizabeth Victor
da Silva, Therezinha Siqueira Russo. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José
Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0009 . Processo:   0118123-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/146660. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 118123501 Recurso Especial Civel. Agravante:
Osvaldo Antunes de Sá. Advogado: Celso Luis de Souza Cordei-
ro, Jussara Solange da Silva. Agravado: Rádio Continental de
Curitiba Ltda. Advogado: Vicente de Paulo Estevez Vieira, Re-
nolda Amelia da Silveira Solheid, Maria Tereza Bellani

0010 . Processo:   0118962-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/146768. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118962201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: APOLAR Imóveis LTDA. Advogado: Márcia Severina Ba-
daró, José do Carmo Badaro, Thaisa Jaqueline Vroblewski, Jorge
Claro Badaró, Jucélia Catarina Buracoski Cabral. Agravado: Vivi-
ane de Oliveira, Adriana Maria Peruzzo Mastaler. Advogado:
Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo,
Marcos Ton Ramos, Flavia Apolo, Angelina Gil

0011 . Processo:   0119739-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145991. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119739701 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Waldomiro Sumenssi. Advogado: Mateus Ferreira Leite,
Sandro Wilson Pereira dos Santos, Frederico Augustus Lopes de
Oliveira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Frederico
Korndorfer Neto, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sas-
so, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina

0012 . Processo:   0121858-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145754. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 121858801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Adriana Soares Lockmann, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: Elza Gonçalves de Oliveira, Valter Gracioli. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0013 . Processo:   0121882-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145751. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 121882401 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Die-
go Santos Rossi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agravado: Val-
demar Cardilli, Adauto Monteiro de Araujo. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0014 . Processo:   0121908-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145760. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 121908301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nel-
son Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Diego
Santos Rossi, Adriana Soares Lockmann, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Maria das Graças R Martins, Aparecida de
Souza Ozeloto. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho

0015 . Processo:   0122006-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145752. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 122006801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: Antonio Rodrigues dos Santos, João Bastos de Pinho Fi-
lho. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Jurandir Mariscal

0016 . Processo:   0122088-0/02   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/145753. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 122088001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi,
Fabio Goes Acerbi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agrava-
do: Vitor Camilo, Luiz Cezar Guedes. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva

0017 . Processo:   0123534-1/02   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/145764. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 123534101 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso
Garmes, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agravado: Francisca
Cavalcante Santos, Euci Maria Ferreira da Silva. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0018 . Processo:   0124807-3/02   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/145759. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 124807301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: João José Tourinho, Sandoval Vieira de Arau-
jo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO
0019 . Processo:   0068464-4/09   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/120907. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 68464406 Recurso Especial Civel.
Agravante: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Ad-
vogado: Moacyr Correa Filho, Sônia Maria Chalo, Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho, José Alberto da Costa Villar.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, Maria Cristina Conde Alves. Agravado: Companhia
Municipal de Urbanização - Comurb. Advogado: Otavio Rufi-
no Gomes, Cláudia Regina Lima, Ivo Marcos de Oliveira Tau-
il, Hide Akiko Tatibana. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Complemento:  (em Cartório)

0020 . Processo:   0068464-4/10   Agravo de Instrumento Cível ao STF
Protocolo: 2002/120913. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 68464407 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
Advogado: Moacyr Correa Filho, Sônia Maria Chalo, Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho, José Alberto da Costa Villar.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, Maria Cristina Conde Alves. Agravado: Companhia
Municipal de Urbanização - Comurb. Advogado: Otavio Rufi-
no Gomes, Cláudia Regina Lima, Ivo Marcos de Oliveira Tau-
il, Hide Akiko Tatibana. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Complemento:  (em Cartório)

0021 . Processo:   0090887-4/03   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/147840. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
90887401 Recurso Especial Civel. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve.
Agravado: Procurador Geral do Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Complemento:  (em Cartório)

0022 . Processo:   0090887-4/04   Agravo de Instrumento Cível ao STF
Protocolo: 2002/147841. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
90887402 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Agravado: Assembléia Legis-
lativa do Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cle-
ve. Agravado: Procurador Geral do Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Complemento:  (em Cartório)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 25/10/2002
Relação No. 2002.04750

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Vista ao(s) Advogado (s) - Para se manifestar sobre as diligências indica-
das no parecer do Ministério Público. - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0056670-1/04   Carta Rogatória Crime
Protocolo: 2002/0. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 566701 Ação Penal. Rogante: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Rogado: Poder Judiciário dos Estados Unidos da América.
Interessado: Luiz Carlos Sgarione. Motivo: Para se manifestar sobre
as diligências indicadas no parecer do Ministério Público.. Vista Ad-
vogado: Geroncio Taborda Rocha Junior (PR019137)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 25/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04775

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Lucia Maria Beloni Correa Dias 001 0100462-2/04
Maria de Fatima C. Bittencourt 001 0100462-2/04
Roberto Brzezinski Neto 001 0100462-2/04
Rolf Koerner Junior 001 0100462-2/04
Sérgio Botto de Lacerda 001 0100462-2/04
Valdenir Dielle Dias 001 0100462-2/04

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - Para contra-minuta -
Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0100462-2/04   Agravo de Instrumento Cri-
me ao STJ
Protocolo: 2002/131131. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 100462203 Recurso Especi-
al Crime. Agravante: Wilton Mastrangelo Rangel (Réu Preso).
Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Rolf Koerner Junior, Sér-
gio Botto de Lacerda. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Geraldo Porcote. Advogado: Lucia Maria
Beloni Correa Dias, Valdenir Dielle Dias, Maria de Fatima Crova-
dor Bittencourt. Motivo: Para contra-minuta. Vista Advogado:
Valdenir Dielle Dias (PR015826), Lucia Maria Beloni Correa Dias
(PR013546), Maria de Fatima Crovador Bittencourt (PR018215)

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

DIVISÃO DO CONSELHO DA

MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

                                                                                                                                                                                                                                                                
RELAÇÃO Nº   17/2002

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA NA SESSÃO DO DIA 05.11.2002, ÀS 08:30
HS., SALA “DES. ISAÍAS BEVILACQUA”, OU SESSÕES
SUBSEQÜENTES:
Recurso contra Imposição de Pena Disciplinar nº 430-8/1/2000.
Recorrente: M.M.F.
Advogadas: Cássia Denise Franzoi.
                   Doraci Polo Martins Fernandes.
Relator: Des. Domingos Ramina.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 143/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ANTONIO GOMES DA SILVA,
RELATOR NOS AUTOS DE RECURSO EM PROCESSO DE
CONCURSO Nº 2002.323-2, DE RIO BRANCO DO SUL.
RECORRENTE: MONICA MARIA GUIMARÃES DE MACEDO.
ADVOGADOS: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e RE-
NATO ANDRADE.
“I – Juntem-se petição já despachada e, também, certidão fun-
cional do Juiz Substituto irmão da recorrente; II – Sobre esse 2º
documento abra-se vista no tríduo, ao advogado do recorrente,
para se manifestar, querendo;   III – Voltem, após. Em, 21.X.02.
ass. Des. Antonio Gomes da Silva, Relator”.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

Protocolo nº 149.138/02
De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do De-
partamento Econômico e Financeiro no expediente protocola-
do sob nº 149.138/02; determino a instauração de procedimen-
to licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso
III, § 3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal
nº 8.666/93, com valor máximo fixado para o certame de R$
32.000,00, visando a aquisição de cadeiras tipo presidente para
os gabinetes dos Magistrados e Diretores deste Tribunal, em
suas novas instalações.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 149.129/02
De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do De-
partamento Econômico e Financeiro no expediente protocola-
do sob nº 149.129/02; determino a instauração de procedimen-
to licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso
III, § 3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal
nº 8.666/93, com valor máximo fixado para o certame de R$
66.000,00, visando a aquisição de cadeiras fixas para os gabi-
netes dos Magistrados e Diretores deste Tribunal, em suas no-
vas instalações.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 486/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
110.871/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 31 de outubro de 2002, a licença especial autorizada
pela Portaria nº 377/2002 ao Dr. Eduardo Lino Bueno Fagun-
des, Juiz deste Tribunal, referente ao qüinqüênio completado
em 18 de março de 1980, assegurando-lhe o direito de usufruir
31 (trinta e um) dias restantes oportunamente.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 487/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
97.523/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 1º de novembro de 2002, a licença especial autoriza-
da pela Portaria nº 345/2002 ao Dr. Paulo Roberto Vasconce-
los, Juiz deste Tribunal, referente ao decênio completado em
11 de junho de 1993, assegurando-lhe o direito de usufruir 74
(setenta e quatro) dias restantes oportunamente.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 488/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
148.896/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Dr. Sérgio Rodrigues, Juiz deste Tribunal, a usufruir 91 (no-
venta e um) dias restantes da licença especial, alusiva ao decê-
nio compreendido entre 8 de março de 1987 e 7 de março de
1997, interrompida pela Portaria nº 311/98, a partir de 19 de
novembro de 2002.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO

FINANCEIRO

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03635 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Aduvalter Ernandes De Souza   003 0149217-5/03
Adyr Sebastião Ferreira 003 0149217-5/03
Aleixo Mendes Neto 006 0152754-8/03
Alessandro Carletto 010 0163429-7/02
Almir Tadeu Botelho 002 0148221-5/03
Ana Lucia Fischer De Oliveira 010 0163429-7/02
Anassílvia A. Arrechea 009 0161470-6/03
Antonio Carlos Cantoni 007 0156728-4/03
Carlos Werzel 006 0152754-8/03
Carlyle Popp 009 0161470-6/03
Christian Trevisan Wendling 003 0149217-5/03
Claudinei Dombroski 008 0158546-0/03
Cleusa Braga Franquini 007 0156728-4/03
Clovis Pinheiro De Souza Junior 007 0156728-4/03
Danilo Rezende Lopes 001 0139358-8/03
Delio De Jesus Souza 004 0149686-0/03
Diomar Francisco Mazzutti 010 0163429-7/02

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Durvanir Ortiz Junior 001 0139358-8/03
Fabio De Oliveira D`alecio 001 0139358-8/03
Gabriel Maccagnani Carazzai 010 0163429-7/02
Gisele Da Rocha P. Venâncio 003 0149217-5/03
Helio Domingos 002 0148221-5/03
Jairo Antonio Gonçalves Filho 002 0148221-5/03
Jamil Josepetti Junior 002 0148221-5/03
Jeferson Cravol Barbosa 007 0156728-4/03
Joao Donizetti Vieira 003 0149217-5/03
João Casillo 005 0150988-6/02
João Mário Ferreira Da Silva 008 0158546-0/03
Luci Raymundo Damazio 001 0139358-8/03
Luiz Fernando Kuster 004 0149686-0/03
Luiz Rodrigues Wambier 006 0152754-8/03
Marcio L. Bonadio 007 0156728-4/03
Marisa Da Silva Sigulo 003 0149217-5/03
Marlus Jorge Domingos 010 0163429-7/02
Maurício Gomm F. D. Santos 005 0150988-6/02
Márcio Adriano Martins Zem 001 0139358-8/03
Noeli De Souza Machado 008 0158546-0/03
Patrícia De Barros C. Casillo 005 0150988-6/02
Rubens Roberti 009 0161470-6/03
Silvia Arruda Gomm 005 0150988-6/02
Teresinha De Jesus Hass 010 0163429-7/02
Valdir Lemos De Carvalho 004 0149686-0/03
Áureo Zamprônio Filho 001 0139358-8/03

Despachos Presidente
001. 0139358-8/03  Restauracao de Autos
Protocolo: 2001/43631.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1393588 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9500000173 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000360 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200100000079 Carta Pre-
catória/Ordem.  Requerente: Cooperativa Agropecuária União
Ltda Coagru.  Adv.: Áureo Zamprônio Filho.  Adv.: Fabio de
Oliveira D`alecio.  Adv.: Durvanir Ortiz Junior.  Requerido:
Rosa Botelho Ahmad.  Adv.: Danilo Rezende Lopes.  Adv.:
Márcio Adriano Martins Zem.  Adv.: Luci Raymundo Dama-
zio.  Despacho:
Trata-se de requerimento de restauração de autos, formulado
por COOPERATIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO LTDA. -
COAGRU, em face de ROSA BOTELHO AHMAD.
Expôs a requerente, na petição inicial que, perante o douto Ju-
ízo da Vara Cível da Comarca de Ubiratã, ingressou com exe-
cução de título extrajudicial contra a ora requerida (autos nº
173/95).
Poucos dias antes da realização das praças, esses autos de exe-
cução foram furtados do cartório, mas o processamento do fei-
to continuou normalmente, em razão de existirem autos suple-
mentares.
A devedora opôs embargos à arrematação (autos nº 360/97).
Esses embargos foram julgados improcedentes em primeiro grau
de jurisdição e este Tribunal de Alçada, por meio de sua Pri-
meira Câmara Cível, negou provimento à apelação (autos nº
139.358-8) interposta pela vencida.
 Irresignada, Rosa Botelho Ahmad manejou recurso especial
(autos nº 139.358-8/01), que não ultrapassou o prévio juízo de
admissibilidade.
Da decisão que negou seguimento ao especial, a executada in-
terpôs recurso de agravo de instrumento para o Superior Tribu-
nal de Justiça (autos nº 139.358-8/02).
Enquanto transcorria o prazo legal para a Cooperativa Agrope-
cuária União Ltda. - Coagru, então agravada, oferecer contra-
razões, os autos foram retirados com carga da Seção de Recursos
Cíveis aos Tribunais Superiores, "em nome do Dr. Duvanir Ortiz
Junior (OAB-PR 16.383), mediante identificação e assinaturas
falsas, ocorrendo apropriação indébita dos autos" (fls. 02).
Na petição inicial da presente restauração, o procurador judici-
al da recorrente aduziu que "não fez carga dos autos e que a
assinatura constante do livro carga deste Tribunal não lhe per-
tence" (fls. 206).  Disse, também, que a referida Cooperativa
"não tem nenhum interesse no extravio dos autos, pois obteve
êxito ... em todos os embates processuais até agora travados"
(fls. 04).
E oferecendo desde logo fotocópia integral dos autos suple-
mentares de execução de título extrajudicial (nº 173/95) e de
embargos à arrematação (nº 360/97), requereu: a) a antecipa-
ção dos efeitos da sentença, determinando-se a imediata extra-
ção da carta, para a execução do julgado; b) a citação da ré
Rosa Botelho Ahmad, na forma do artigo 1.065 do Código de
Processo Civil; c) a expedição de ofício ao Desembargador
Presidente do egrégio Tribunal de Justiça, e ao Corregedor Geral
da Justiça, dando-lhes conhecimento do extravio de autos, para
as providências legais cabíveis.
Na decisão de fls. 206/208, foi recebida a petição inicial e de-
terminado o início do processo de restauração de autos. Os de-
mais pedidos formulados pela requerente foram indeferidos.
A primeira citação da ré (fls. 235/236) foi anulada, de ofício,
na decisão de fls. 235/236, integralmente confirmada pelo v.
acórdão nº 181, do Órgão Especial, que negou provimento ao
Agravo Regimental nº 139.358-8/04 (fls. 302/307).
Em cumprimento à determinação de fls. 235/236, o Departa-
mento Administrativo deste Tribunal procedeu à juntada de
fotocópias de peças dos autos da sindicância instaurada para
apurar os fatos relatados na petição inicial (fls. 238/244).
A ré foi regularmente citada (fls. 312-verso), e ofertou defesa
(fls. 314/315) asseverando que nada tem a opor quanto ao pe-
dido de restauração, mas não possui nenhum documento que
possa exibir.
Atendendo ao despacho de fls. 319, a Divisão de Recursos Cí-
veis aos Tribunais Superiores juntou fotocópia da decisão que
negou seguimento ao Recurso Especial nº 139.358-8/01 (fls.
328/329). O Diretor do Departamento Judiciário, por sua vez,
anexou as informações de fls. 321/325, relativas ao processa-
mento, neste Tribunal, do aludido recurso especial, e do Agra-
vo de Instrumento para o Superior Tribunal de Justiça nº
139.358-8/02.
Apesar de intimada (fls. 331), a recorrida deixou de exibir as
razões e as peças que trasladou, no agravo de instrumento diri-
gido à Corte Superior.
Do exame de tudo o que consta neste caderno processual, veri-
fica-se que a requerente apresentou fotocópia integral das pe-

ças dos autos suplementares nº 173/95, de execução de título
extrajudicial, e dos autos suplementares nº 360/97, de embar-
gos à arrematação.
Não há necessidade de realização de audiência.
Considerando-se que a requerida não se opôs ao pedido, deter-
mino ao Diretor do Departamento Judiciário que lavre o auto
de restauração, na forma do disposto no artigo 1.065, § 1º, do
Código de Processo Civil.
Intimem-se os advogados das partes, para que, no prazo de dez
(10) dias contados da publicação deste despacho no órgão da
imprensa oficial, tomem ciência do conteúdo do auto e compa-
reçam nesta Corte, para assiná-lo.
Decorrido esse prazo, faça-se nova conclusão, para homologação.
Corrija-se a autuação, no que se refere à grafia do sobrenome
da requerida.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0148221-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/16005.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1482215 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000194 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Brasiliana Comercial e Expor-
tadora de Grãos Ltda.  Adv.: Helio Domingos.  Adv.: Almir
Tadeu Botelho.  Agravado: Bamerindus S/a Participações Em-
preendimentos.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0149217-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/36002.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jaguapitã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 149217502 Re-
curso Especial.  Agravante: Kássia Mylene Swencickas Cruz.
Agravante: Adélia Swencickas Cruz.  Adv.: Adyr Sebastião
Ferreira.  Adv.: Christian Trevisan Wendling.  Agravado: Si-
mone Pinheiro Rodrigues Cardoso dos Santos.  Agravado: Vâ-
nia Pinheiro Rodrigues dos Santos.  Agravado: Eiocleides Al-
ves da Silva.  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza.  Adv.: Joao
Donizetti Vieira.  Interessado: Estado do Paraná.  Adv.: Gisele
da Rocha Parente Venâncio.  Adv.: Marisa da Silva Sigulo.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0149686-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/54397.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 149686002
Recurso Especial.  Agravante: Ayrton José Roncato F. I.Adv.:
Luiz Fernando Kuster.  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho.  Agra-
vado: Condomínio Edifício Ayrton Lamas Roncato.  Adv.: De-
lio de Jesus Souza.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0150988-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/157457.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
150988601 Recurso Especial.  Agravante: Banco de Desenvol-
vimento do Paraná S/a.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos
Santos.  Adv.: Silvia Arruda Gomm.  Agravado: Companhia
Providência Indústria e Comércio.  Adv.: Patrícia de Barros
Correia Casillo.  Adv.: João Casillo.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0152754-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/13878.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 152754802
Recurso Especial.  Agravante: Metalúrgica Santa Cecília S/a.
Adv.: Carlos Werzel.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agrava-
do: Orlei Charatski Zaremba.  Adv.: Aleixo Mendes Neto.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0156728-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/27726.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 156728402
Recurso Especial.  Agravante: Alexsandro Lucantonio.  Adv.:
Jeferson Cravol Barbosa.  Adv.: Cleusa Braga Franquini.  Agra-
vado: Rosa de Araújo Rebucci.  Agravado: José Rebucci.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Marcio L. Bonadio.
Agravado: Real Previdência e Seguros S/a.  Adv.: Antonio Car-
los Cantoni.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0158546-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/55084.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 158546002 Re-
curso Especial.  Agravante: Adiles Maria Brustolin Freitas.
Adv.: Claudinei Dombroski.  Adv.: João Mário Ferreira da Sil-
va.  Agravado: Posto Sudoeste Ltda.  Adv.: Noeli de Souza
Machado.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0161470-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/139447.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 161470602
Recurso Especial.  Agravante: Mário José Yared.  Adv.: Carly-
le Popp.  Adv.: Anassílvia A. Arrechea.  Agravado: Luiz Russo
Neto.  Adv.: Rubens Roberti.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0163429-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/150066.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 163429701
Recurso Especial.  Agravante: Citibank Leasing S/a - Arrenda-

mento Mercantil.  Adv.: Alessandro Carletto.  Adv.: Marlus
Jorge Domingos.  Adv.: Ana Lucia Fischer de Oliveira.  Adv.:
Diomar Francisco Mazzutti.  Agravado: Juarez José de Almei-
da.  Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai.  Adv.: Teresinha de
Jesus Hass.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03636 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Adriano Daleffe 001 0103536-9/01
Adroaldo G. S. D. Silveira 011 0188329-8/01
Alaides Teixeira Trindade 014 0193432-3/02
Aline Lícia Klein 001 0103536-9/01
André Guskow Cardoso 001 0103536-9/01
André Ricardo Brusamolin 008 0183881-3/02
Antonio Celestino Toneloto 010 0185462-6/01
Antonio Cesar Ziegemann 015 0197888-1/01
Aulo Prato 016 0199015-6/01
Carla Cristian Backs Mansur 013 0190781-9/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 005 0177798-6/02
Carlos Alberto F. D. Castro 006 0178858-1/02
Carlos Alberto Stoppa 009 0184348-7/01
Carlos Werzel 015 0197888-1/01
Celso Hideo Makita 002 0128622-6/01
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 001 0103536-9/01
Clodory De Oliveira França 008 0183881-3/02
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 001 0103536-9/01
Daniel Hachem 012 0189905-2/01
Dely Dias Das Neves 007 0180244-8/02
Eduardo Jose Pereira Neves 009 0184348-7/01
Eduardo Talamini 001 0103536-9/01
Egon Bockmann Moreira 001 0103536-9/01
Eli Zella Jorge 003 0137778-2/03
Fernando Eduardo Prison 004 0173474-5/02
Fernão Justen De Oliveira 001 0103536-9/01
Frederico Korndörfer Neto 009 0184348-7/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 010 0185462-6/01
Gilberto Gomes Do Amaral 009 0184348-7/01
Glaucio Hashimoto 012 0189905-2/01
Irineu Ruaro 011 0188329-8/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 016 0199015-6/01
Jamil João Ziegemann 015 0197888-1/01
Jeferson A. T. Trindade 014 0193432-3/02
Joaquim Munhoz De Mello 009 0184348-7/01
Jose Carvalho Grade Neto 004 0173474-5/02
José Eli Salamacha 015 0197888-1/01
José Madson Dos Reis 006 0178858-1/02
José Sebastião De Oliveira 012 0189905-2/01
João Carlos De Oliveira 004 0173474-5/02
João Soares Dos Reis 014 0193432-3/02
Karin Loize Holler 017 0207051-9/01
Katia Regina Leite Ferraz 013 0190781-9/02
Lenira Goncalves Da Silva 003 0137778-2/03
Letícia Mendes De Oliveira 005 0177798-6/02
Luciane Mainardes Pinheiro 006 0178858-1/02
Luiz Cesar Ribeiro 017 0207051-9/01
Luiz Rodrigues Wambier 015 0197888-1/01
Marcelo Crivano Lopes 005 0177798-6/02
Marcio R. Portela 016 0199015-6/01
Marcos Leate 016 0199015-6/01
Marcos Luciano Gomes 017 0207051-9/01
Marcus Ely Soares Dos Reis 014 0193432-3/02
Marçal Justen Filho 001 0103536-9/01
Mozart Albuquerque Brites 008 0183881-3/02
Márcia Montalto Rossato 008 0183881-3/02
Oscar Ivan Prux 002 0128622-6/01

012 0189905-2/01
Osmar Alfredo Kohler 001 0103536-9/01

005 0177798-6/02
Paulo Cesar Silveira 008 0183881-3/02
Pedro Paulo Pamplona 008 0183881-3/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 005 0177798-6/02
Rolf Koerner Junior 013 0190781-9/02
Ronildo Gonçalves Da Silva 003 0137778-2/03
Ronnie Kohler 005 0177798-6/02
Sandro Rafael Bandeira 016 0199015-6/01
Sebastião Vergo Polan 017 0207051-9/01
Soraya Dos Santos Pereira 010 0185462-6/01
Tatiana Piasecki Kaminski 017 0207051-9/01
Teles De Andrade 007 0180244-8/02
Uziel De Castro Junior 002 0128622-6/01
Valdemar José Koprovski 016 0199015-6/01
Valeria Caliani 010 0185462-6/01
Vanessa Abu-jamra De Castro 006 0178858-1/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0103536-9/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/118539.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
103569 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Recorri-
do: Justen e Associados - Sociedade de Advogados.  Recorri-
do: Guimaraes Pereira e Talamini - Sociedade de Advogados.
Recorrido: Oliveira e Daleffe - Sociedade de Advogados.  Adv.:
Marçal Justen Filho.  Adv.: Egon Bockmann Moreira.  Adv.:
Fernão Justen de Oliveira.  Adv.: Cesar Augusto Guimaraes
Pereira.  Adv.: Eduardo Talamini.  Adv.: André Guskow Cardo-
so.  Adv.: Aline Lícia Klein.  Adv.: Dagoberto Azevedo Bueno
Filho.  Adv.: Adriano Daleffe.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0128622-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/133793.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1286226 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000348 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Ivaigel Comercio de Cereais
Ltda.  Adv.: Celso Hideo Makita.  Recorrido: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Adv.: Uziel de Castro
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Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0137778-2/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/104376.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1377782 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9800002057 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800002060 Embargos a Execução.  Recorrente: Lembrasul
Supermercados Ltda.  Adv.: Ronildo Gonçalves da Silva.  Adv.:
Lenira Goncalves da Silva.  Recorrido: Funserv - Fundacao do
Servidor Municipal de Paranagua.  Adv.: Eli Zella Jorge.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0173474-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/135364.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1734745 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Maria Kuroda Tanaca.  Adv.: Fer-
nando Eduardo Prison.  Recorrido: Dikran Balikian.  Recorri-
do: Virginia Balikian.  Recorrido: Artur Boligian.  Recorrido:
Avedis Balekian.  Recorrido: Guiragos Boligian.  Recorrido:
Zabel Balekian Ferraz.  Recorrido: Salomão Balikian.  Adv.:
Jose Carvalho Grade Neto.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  In-
teressado: L. A. Martinez & Alves Ltda.  Interessado: Antonio
Martinez.  Interessado: Marilene Vilas Boas Martinez.  Inte-
ressado: Hitosi Tanaka.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0177798-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/126102.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1777986 Apelação Cível.  Recorrente: Empresa Hoteleira Mabú
Ltda.  Recorrente: Portominas Administradora de Bens Própri-
os Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Letícia Mendes
de Oliveira.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Marcelo
Crivano Lopes.  Recorrido: Município de Curitiba.  Adv.: Os-
mar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0178858-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126266.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1788581
Apelação Cível.  Recorrente: Bamerindus Companhia de Segu-
ros.  Adv.: Vanessa Abu-jamra de Castro.  Adv.: José Madson
dos Reis.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Recorrido:
Adson José Dobeck.  Adv.: Luciane Mainardes Pinheiro.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0180244-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/140794.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1802448 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Teles
de Andrade.  Recorrido: Estacionamento 873 Ltda.  Recorrido:
Paulo Sérgio de Oliveira.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0183881-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130387.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1838813 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Ouro e Prata Cargas S/a.  Adv.:
Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Mozart Albuquerque Brites.
Adv.: Paulo Cesar Silveira.  Adv.: Clodory de Oliveira França.
Recorrido: Cristiano Ricardo Wuff.  Recorrido: Neusa Poffo.
Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: André Ricardo Brusamo-
lin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0184348-7/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/130209.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1843487 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9100000157 Busca e Apreensão.  Re-
corrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Eduardo Jose Pereira
Neves.  Recorrido: Gilberto Gomes do Amaral.  Recorrido:
Joaquim Munhoz de Mello.  Adv.: Gilberto Gomes do Amaral.
Adv.: Joaquim Munhoz de Mello.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0185462-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129358.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1854626 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Itaú S/a.Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Recorrido:
Maria Aparecida de Castilho.  Adv.: Valeria Caliani.  Adv.:
Soraya dos Santos Pereira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0188329-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/138317.  Matéria: Execução.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1883298 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9800000351 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.
Recorrido: Madeireira Santa Brígida Ltda.  Adv.: Adroaldo Ger-
vásio Sturmer da Silveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0189905-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/125781.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1899052 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Alice Salvalágio.  Adv.: Glaucio Hashi-
moto.  Adv.: José Sebastião de Oliveira.  Recorrido: Banco
Bradesco S/a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Oscar Ivan Prux.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0190781-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/137869.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1907819
Apelação Cível.  Recorrente: Cibraco Comércio de Imóveis

Brasil Ltda.  Adv.: Katia Regina Leite Ferraz.  Adv.: Carla Cris-
tian Backs Mansur.  Recorrido: Ricardo Praetorius.  Recorrido:
Lisiane Machado Praetorius.  Recorrido: Carlos Francisco Prae-
torius.  Adv.: Rolf Koerner Junior.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0193432-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/121903.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1934323
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Gerson Padilha.  Recor-
rente: Josemar Socio.  Adv.: Jeferson A. T. Trindade.  Adv.:
Alaides Teixeira Trindade.  Recorrido: Noel Knopf de Souza.
Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis.  Adv.: João Soares dos Reis.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0197888-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134250.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-
dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1978881
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200100000014 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Adv.: Carlos Werzel.  Recorrido: Carlito Walecki.  Recorrido:
Adriano Walecki.  Adv.: Jamil João Ziegemann.  Adv.: Antonio
Cesar Ziegemann.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0199015-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142617.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1990156 Apelação Cível.
Recorrente: Hinderikus Jan Borg.  Recorrente: Geraldo Vers-
choor.  Recorrente: Luis Eduardo Pilatti Rosas.  Adv.: Sandro
Rafael Bandeira.  Adv.: Valdemar José Koprovski.  Adv.: Mar-
cio R. Portela.  Recorrido: Sebastião Corsini.  Adv.: Ivan Ario-
valdo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0207051-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/132649.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2070519
Apelação Cível.  Recorrente: José Paviloski de Araújo.  Adv.:
Marcos Luciano Gomes.  Adv.: Sebastião Vergo Polan.  Adv.:
Luiz Cesar Ribeiro.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.  Adv.: Karin Loize Holler.
Interessado: Iguamáquinas Equipamentos Para Escritório Ltda.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03640 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 002 0136913-7/03
Alir Ratacheski 011 0173845-4/02
Benedito Lepri 011 0173845-4/02
Carlos Antonio Lesskiu 004 0150970-4/02

005 0150970-4/03
Carlos Fernando C. D. Castro 012 0177874-1/02
Carlos Frederico Mares S. Filho 003 0142408-8/03
Cláudio Xavier Petryk 002 0136913-7/03
Devanil De Luca Junior 010 0165038-4/02
Ederaldo Soares 011 0173845-4/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 004 0150970-4/02

005 0150970-4/03
Elisa Gomes Torres 002 0136913-7/03
Fernando Antonio Moura F. Silva 013 0189940-1/02
Giovani Constantino 001 0116322-0/03
Guilherme Cordeiro Neto 004 0150970-4/02

005 0150970-4/03
Gustavo A. Weber 008 0162689-9/03
Heloisa Helena De O. D. Soares 005 0150970-4/03
Italo Tanaka Junior 009 0163128-5/02
Ivaldo Cornelio Kloster 006 0158617-4/02
Ivorli Francisco Tibes Da Silva 008 0162689-9/03
João Tavares De Lima 011 0173845-4/02
João Tavares De Lima Filho 011 0173845-4/02
Juliana Goncalves Pupo 009 0163128-5/02
Kátia Naomi Yamada 010 0165038-4/02
Luiz Carlos Da Rocha 006 0158617-4/02
Luiz Carlos Lima 013 0189940-1/02
Luiz Fernando Palma 002 0136913-7/03
Luiz Guilherme Muller Prado 012 0177874-1/02
Luiz Renato Pereira Santa Ritta 002 0136913-7/03
Marco Aurelio Ratacheski 011 0173845-4/02
Marcus Bechara Sanchez 004 0150970-4/02

005 0150970-4/03
Maria Deisi De Oliveira 007 0158982-6/04
Marly De Cassia M. F. Regiani 003 0142408-8/03
Nelson Antonio Sguarizi 001 0116322-0/03
Nelson Saraiva Dos Santos 009 0163128-5/02
Nilso Romeu Sguarezi 001 0116322-0/03
Nilson Pedro Wenzel 007 0158982-6/04
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 002 0136913-7/03
Plinio Luiz Bonança 007 0158982-6/04
Roberto Catalano Botelho Ferraz 004 0150970-4/02

005 0150970-4/03
Robson Ivan Stival 012 0177874-1/02
Rogério De Souza Chedid 013 0189940-1/02
Ronaldo Gomes Neves 010 0165038-4/02
Santino Sagais 006 0158617-4/02
Sergio Botto De Lacerda 003 0142408-8/03
Sérgio Canan 002 0136913-7/03
Vicente Paula Santos 009 0163128-5/02
Winicius Rubele Valenza 002 0136913-7/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0116322-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/130305.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 116322002
Recurso Especial.  Agravante: Barigui Veiculos Ltda.  Adv.:
Nelson Antonio Sguarizi.  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi.  Agra-
vado: Laura Luca Prusse.  Agravado: Vera Lucas Sandri.  Agra-
vado: Ambrosio Lucas Neto.  Agravado: Rui Dornelles Lucas.
Agravado: Eli Lucas Sprung.  Agravado: Rosa Santina Lucas.
Agravado: Jose Lucas Filho.  Agravado: Sergio Lucas.  Agra-
vado: Balbina Lucas.  Adv.: Giovani Constantino.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0136913-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/139295.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 136913702 Recurso
Especial.  Agravante: Agrícola Sperafico Ltda.  Adv.: Winicius
Rubele Valenza.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.:
Sérgio Canan.  Adv.: Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk.  Adv.: Winicius Rubele Valenza.  Agravado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Elisa Gomes Torres.
Adv.: Luiz Renato Pereira Santa Ritta.  Adv.: Luiz Fernando
Palma.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Elisa Gomes Tor-
res.  Adv.: Luiz Renato Pereira Santa Ritta.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0142408-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/123591.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
142208802 Recurso Especial.  Agravante: Estado do Paraná.
Adv.: Sergio Botto de Lacerda.  Adv.: Carlos Frederico Mares
Souza Filho.  Agravado: Ronald Otávio Ferreira do Amaral.
Agravado: Rafael Riskala.  Adv.: Marly de Cassia Meneses F.
Regiani.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0150970-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/120685.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
150970401 Recurso Especial.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Marcus Bechara Sanchez.  Adv.: Roberto Catalano Botelho
Ferraz.  Adv.: Guilherme Cordeiro Neto.  Agravado: Munici-
pio de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Eliane
Cristina Rossi Chevalier.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0150970-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/120005.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
150970401 Recurso Especial.  Agravante: Municipio de Curi-
tiba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Adv.: Carlos
Antonio Lesskiu.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Agra-
vado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.
Adv.: Marcus Bechara Sanchez.  Adv.: Guilherme Cordeiro
Neto.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0158617-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/128831.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 158617401 Re-
curso Especial.  Agravante: Ertes Zandoná.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Agravado: Gilberto Charin.  Adv.: Ivaldo Cornelio
Kloster.  Adv.: Santino Sagais.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0158982-6/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/117188.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 15882603
Recurso Especial.  Agravante: Ecilda Muller Becker.  Adv.:
Plinio Luiz Bonança.  Agravado: Julio Cesar da Silva Macha-
do.  Agravado: Joelci Luiz da Silva Machado.  Adv.: Maria
Deisi de Oliveira.  Adv.: Nilson Pedro Wenzel.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
008. 0162689-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/135318.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 162689902
Recurso Especial.  Agravante: Tengel - Técnica e Empreendi-
mentos de Engenharia Ltda.  Adv.: Ivorli Francisco Tibes da
Silva.  Agravado: Abreu Bilha.  Adv.: Gustavo A. Weber.  Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
009. 0163128-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/130399.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 163128501
Recurso Especial.  Agravante: Município de Curitiba.  Adv.:
Italo Tanaka Junior.  Agravado: Nelson Kuminek.  Agravado:
Maria de Lourdes Mildemberg.  Adv.: Vicente Paula Santos.
Adv.: Nelson Saraiva dos Santos.  Adv.: Juliana Goncalves Pupo.
Interessado: Lidia Rafalska Fonseca Moreira.  Interessado:
Marqueza Ferreira dos Santos.  Interessado: Pedro Kovalski.
Interessado: Felino Quaglia.  Interessado: Melitra Quaglia.
Interessado: Ayrton Batista Moreira.  Interessado: Diva Apare-
cida Fonseca Moreira.  Interessado: Amir Silva.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
010. 0165038-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/132101.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cornélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
165038401 Recurso Especial.  Agravante: Dorival Bortoto.
Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.
Agravado: Jair Aparecido de Oliveira.  Adv.: Devanil de Luca
Junior.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
011. 0173845-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/129229.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 173845401 Re-
curso Especial.  Agravante: Paulo Afonso Rodrigues.  Agra-
vante: Zuleide Aparecida Alves Rodrigues.  Adv.: Marco Aure-
lio Ratacheski.  Adv.: Alir Ratacheski.  Adv.: Benedito Lepri.
Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.: João Tavares de Lima.

Agravado: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.
Adv.: Ederaldo Soares.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
012. 0177874-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/140014.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 177874101 Re-
curso Especial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz
Guilherme Muller Prado.  Agravado: Josimar José Tissi.  Agra-
vado: Mauro Pedro de Lara.  Agravado: Karen Mendez Alcân-
tara.  Agravado: Edson Carlos Trindade.  Agravado: Dilkelly
Silva.  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro.  Adv.: Robson
Ivan Stival.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
013. 0189940-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/140153.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 189940101
Recurso Especial.  Agravante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.:
Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho Sil-
va.  Agravado: Noemi Angelotti Alves.  Adv.: Rogério de Sou-
za Chedid.  Motivo: RESPOSTA.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03645 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 05/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Adalgiza Fontanella Bachmann 0026 0206176-7
Aderbal de Holleben Mello 0025 0206117-8
Alexandre Brown Palma 0013 0201749-0
Altair Santana da Silva 0004 0189695-1
Altivo José Seniski 0016 0132421-8
Amadeu Alice Netto 0033 0214855-8
Ana Lúcia França 0016 0132421-8
Ana Raquel dos Santos 0032 0213877-0
André Renato Miranda Andrade 0017 0159885-6
Andyara M. d. G. F. d. M. Teix 0022 0199118-2
Angela Maria Sanchez e Silva 0005 0190145-3
Antoninho Pereira da Silva 0031 0211213-8
Antonio Carlos Menegassi 0020 0179465-0
Antônio Cardin 0020 0179465-0
Ari Alves Pereira 0007 0190367-9
Arno Apolinário Junior 0011 0194920-2
Augusto José Bittencourt 0025 0206117-8
Augusto Pastuch de Almeida 0023 0200059-7
Caio A. M. Ramos 0023 0200059-7
Carlos Alberto de Sotti Lopes 0026 0206176-7
Carlos Alberto Senkiv 0002 0187780-7
Carlos Alexandre Perin 0027 0207886-2
Carlos Nobuo Ito 0018 0179085-2
Carlos Roberto Scalassara 0006 0190257-8
Carmem Iris Parellada Nicolodd 0024 0203713-8
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0008 0191018-5
Claudio Fulle 0022 0199118-2
Clinio Leandro Lino Lyra 0002 0187780-7
Cláudio Nunes do Nascimento 0013 0201749-0
Cláudio Roberto Pereira 0019 0179191-5
Cláudio Xavier Petryk 0016 0132421-8
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0029 0208848-6
Danielle Anne Pamplona 0014 0205954-7
Douglas Galvão Vilardo 0009 0191024-3
Eliana Fernanda P. de Oliveira 0011 0194920-2
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0004 0189695-1
Elir Aparecida da S. Gugelmin 0031 0211213-8
Eliseu Alves Fortes 0010 0191206-5
Elson Sugigan 0010 0191206-5
Ernesto Trevisan 0021 0198901-3
Eugênio Sobradiel Ferreira 0015 0215146-8
Fabiane Carol Wendler 0007 0190367-9

0010 0191206-5
Fabricio Torres 0007 0190367-9

0010 0191206-5
Gilberto Gaeski 0021 0198901-3
Gumercindo Bertoncello 0028 0208146-7
Gustavo de Almeida Flessak 0023 0200059-7
Gustavo de Oliveira Trevesian 0021 0198901-3
Homero Matias 0024 0203713-8
Homero Stabelini Minhoto 0024 0203713-8
Irapuan Caesar da Costa Junior 0002 0187780-7
Ivanês da Glória Mattos 0021 0198901-3
Ivete Maria Caribé da Rocha 0002 0187780-7
Ivonei Storer 0019 0179191-5
Izaias Arcolezi 0018 0179085-2
Jackson Gladston Nicolodi 0024 0203713-8
Joao Henrique Portela 0001 0173049-2
Joaquim Francisco de O. Abbas 0017 0159885-6
Jose Orivaldo de Oliveira 0030 0210818-9
Jose Roberto Gazola 0015 0215146-8
José Corrêa Ferreira 0033 0214855-8
José Francisco Pereira 0005 0190145-3
João Boaventura de Cristo 0002 0187780-7
Julio Cezar Nalim Salinet 0005 0190145-3
Luci Marlene Habib 0011 0194920-2
Luis Carlos Barreto 0024 0203713-8
Luiz Carlos Caldas 0017 0159885-6
Luiz Fernando Carneiro Bettega 0021 0198901-3
Luiz Fernando Palma 0008 0191018-5
Luiz Renato Carvalho Pinto 0003 0188348-3
magda rocha 0007 0190367-9
Mara Regina Albini Mate 0012 0199217-0
Marcelo Dantas Lopes 0032 0213877-0
Marcio Romano 0009 0191024-3
Marco Antônio de A. Campanelli 0006 0190257-8
Marco Aurelio Ceranto 0006 0190257-8
Maria Christina de Almeida 0016 0132421-8
Maria José Tavora Gil Belém 0014 0205954-7
Mauricio Kormann 0029 0208848-6
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Mauricio Marques Canto 0012 0199217-0
Miguel Antonio Slowik 0016 0132421-8
Oldemar Mariano 0001 0173049-2
Omar Rodrigues Chaves 0022 0199118-2
Osny Westphal 0012 0199217-0
Osvaldir Nodari 0014 0205954-7
Paulo Celso Costa 0015 0215146-8
Paulo Maurício da Rocha Turra 0017 0159885-6
Paulo Tuma 0013 0201749-0
Pedro Paulo Pamplona 0014 0205954-7
Reinaldo Chaves Rivera 0003 0188348-3
Renata Kawassaki Siqueira 0006 0190257-8
Roberto Antonio Busato 0001 0173049-2
Roberto de Oliveira Guimarães 0029 0208848-6
Rodrigo Cardoso Furlan 0001 0173049-2
Sofia Schutzenberger Machado 0028 0208146-7
Susana Valeria Galhera 0032 0213877-0
Sérgio Canan 0008 0191018-5
Sérgio Roberto Vosgerau 0003 0188348-3
Sérgio Stabelini Minhoto 0024 0203713-8
Teruo Jorge Hirano 0018 0179085-2
Valdir Lemos de Carvalho 0030 0210818-9
Valquiria Bassetti Prochmann 0017 0159885-6
Viviana Bianconi 0025 0206117-8
Wagner Peter Krainer José 0015 0215146-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0173049-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200100000034 Repetição de
Indébito  Agravante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rodri-
go Cardoso Furlan, Joao Henrique Portela  Agravado: Centro
de Diagnóstico e Tratamento de Neoplasias S/c Ltda  Adv.:
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0187780-7  Comarca: Cerro Azul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000131 Manutenção de
Posse  Agravante: José Zenival Castro  Adv.: Clinio Leandro
Lino Lyra, João Boaventura de Cristo  Agravado: C. M. Claus
& Cia Ltda  Adv.: Irapuan Caesar da Costa Junior, Carlos Al-
berto Senkiv  Agravado: Valmir Claus, José Lauro Barbosa
Adv.: Ivete Maria Caribé da Rocha  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0188348-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000006 Executivo
Fiscal  Agravante: Brasil Telecom S/a. - Telepar Brasil Tele-
com  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera, Sérgio Roberto Vosgerau
Agravado: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato
Carvalho Pinto  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0189695-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200037854 Re-
petição de Indébito  Agravante: Município de Curitiba  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier  Agravado: D. S. Consulting S/
c Ltda  Adv.: Altair Santana da Silva  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0190145-3  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000243 Execução de Título
Judicial  Agravante: Valdomiro Meger  Adv.: José Francisco
Pereira, Angela Maria Sanchez e Silva  Agravado: Aki Imóveis
Ltda, Wagner Roberto Alves  Adv.: Julio Cezar Nalim Salinet
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0190257-8  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000678 Medida Cautelar  Agravante: Município de Lon-
drina  Adv.: Renata Kawassaki Siqueira, Carlos Roberto Sca-
lassara  Agravado: Rbs - Comércio de Bebidas e Restaurante
Ltda (farol)  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli,
Marco Aurelio Ceranto  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0190367-9  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000288 Reintegração de
Posse  Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par  Adv.: Fabiane Carol Wendler, Fabricio Torres  Agravado:
José Gentil Moreira Martins  Adv.: Ari Alves Pereira, magda
rocha  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0191018-5  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000039 Executivo Fiscal  Agravante: Município de To-
ledo  Adv.: Luiz Fernando Palma  Agravado: Denise Camargo
de Freitas Oliveira  Adv.: Sérgio Canan, Carmen Lúcia Beffa
Gallassini  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0191024-3  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000499 Executivo Fiscal
Agravante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.:
Marcio Romano, Douglas Galvão Vilardo  Agravado: Madson
Destro  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0191206-5  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000289 Reintegração de
Posse  Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par  Adv.: Fabricio Torres, Fabiane Carol Wendler  Agravado:
Joel Rodrigues Pereira  Adv.: Eliseu Alves Fortes, Elson Sugi-
gan  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0194920-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a

Vara Civel  Ação Originária: 9800022248 Indenização  Agra-
vante: Tânia Mara Ronqui, Diego dos Santos Lyra, Igor dos
Santos Lyra, Bruno Eros de Lyra  Adv.: Luci Marlene Habib
Agravado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás  Adv.: Arno Apo-
linário Junior, Eliana Fernanda P. de Oliveira  Relator: Juiz
Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0199217-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000332 Ação de Despejo
Agravante: Reveiculos - Recuperadora de Veículos Ltda  Adv.:
Mauricio Marques Canto  Agravado: Albina Langner  Adv.:
Osny Westphal  Agravado: Albini Imóveis  Adv.: Mara Regina
Albini Mate  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0201749-0  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200200000417
Manutenção de Posse  Agravante: Comfloresta - Cia Catari-
nense de Empreendimentos Florestais  Adv.: Cláudio Nunes do
Nascimento, Paulo Tuma  Agravado: Eurotubos Industria e
Comércio de Metais Ltda  Adv.: Alexandre Brown Palma  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0205954-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000750 Ação de Despejo
Agravante: Espólio de Athos de Santa Thereza Abilhoa, Ange-
lys de Abreu Abilhoa  Adv.: Maria José Tavora Gil Belém,
Osvaldir Nodari  Agravado: Udo Fernando Heller  Adv.: Pedro
Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0215146-8  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000321 Interdito Proibitório
Agravante: Antônio Dias Filho, Wilma Maron Dias  Adv.: Pau-
lo Celso Costa  Agravado: Top Boi Transportes Ltda, Fripane-
ma Alimentos Ltda  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner
Peter Krainer José, Jose Roberto Gazola  Relator: Juiz Convo-
cado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0132421-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000691 Medida Cautelar
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Ana Lúcia França, Cláudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slo-
wik  Apelado: Embel - Empresa Brasileira Especializada Em
Eletrodomésticos Ltda  Adv.: Maria Christina de Almeida, Al-
tivo José Seniski  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0159885-6  Comarca: Barracão  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9000000004 Desapropriação  Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - Der  Adv.: Valquiria Bassetti Prochmann, André Renato
Miranda Andrade, Luiz Carlos Caldas  Apelado: Celso Avi,
Angelo Taschin, Marcelina Grigol Taschin, Nair Maria Avi
Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim Francisco de
Oliveira Abbas  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0179085-2  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000107 Ação de Despejo  Apelante: Obede Jacques do
Prado, Osvaldo Lima de Melo  Adv.: Izaias Arcolezi  Apelado:
Shigueo Tokuda  Adv.: Teruo Jorge Hirano, Carlos Nobuo Ito
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0179191-5  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000591 Embargos a Execu-
ção  Apelante: João Roberto Ferraz  Adv.: Cláudio Roberto
Pereira  Apelado: Alda Maria Matheus Silingardi  Adv.: Ivonei
Storer  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0179465-0  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000164 Cobrança  Apelante: Mauro
Zanini  Adv.: Antônio Cardin  Apelado: Município de Colora-
do  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Relator: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Hapner)  Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0198901-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000706 Declaratória  Ape-
lante: Motor Recka Ltda  Adv.: Gustavo de Oliveira Trevesian,
Ernesto Trevisan, Luiz Fernando Carneiro Bettega  Apelado:
No Noise Importação Industria Comercio Promoções e Even-
tos Ltda  Adv.: Ivanês da Glória Mattos, Gilberto Gaeski  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0199118-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000129 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Andyara Maria da Graça Fonseca de Mene-
zes Teixeira  Adv.: Andyara Maria da Graça Fonseca de Mene-
zes Teixeira  Apelado: Romão Abade Soares  Adv.: Omar Ro-
drigues Chaves, Claudio Fulle  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0200059-7  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000733 Renovatoria de
Locação  Apelante: Shell Brasil S/a  Adv.: Augusto Pastuch de
Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Caio A. M. Ramos
Apelado: Remy Tramontin, Ana de Jesus Ribeiro Tramontin

Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0203713-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001286 Cobrança  Apelante:
Faouzi Fayes Tannous  Adv.: Homero Matias  Apelado: Maríti-
ma Seguros S/a  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi, Carmem Iris
Parellada Nicoloddi, Luis Carlos Barreto  Apelado: Vera Cruz
Seguradora S/a  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto, Homero Sta-
belini Minhoto  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0206117-8  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000714 Embargos a Execução  Apelante: João Destro  Adv.:
Augusto José Bittencourt  Apelado: Município de Cascavel
Adv.: Aderbal de Holleben Mello, Viviana Bianconi  Relator:
Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0206176-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800020427 Ação de Despejo
Apelante: Leandro Francisco Soares Rodrigues  Adv.: Adalgi-
za Fontanella Bachmann  Apelado: Paulo Batista  Adv.: Carlos
Alberto de Sotti Lopes  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0207886-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000200 Reparação de
Danos  Apelante: Taco Importação e Exportação Ltda  Adv.:
Carlos Alexandre Perin  Apelado: Bce - Brazilian Comércio
Exterior  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de
Luca Fanchin)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0208146-7  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000211 Reintegra-
ção de Posse  Apelante: Carlos Antônio Dammski Muller  Adv.:
Sofia Schutzenberger Machado  Apelado: Marly Kock  Adv.:
Gumercindo Bertoncello  Relator: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)  Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0208848-6  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000711 Cobrança  Apelante:
Josué Hirt  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira  Apelado:
Osmar Follador  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães, Mauri-
cio Kormann  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0210818-9  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000654 Ação de Despejo
Apelante: Miguel Ferreira de Carvalho  Adv.: Jose Orivaldo de
Oliveira  Apelado: Marcos Antônio Bragagnolo, Déborach Gran-
zotto Bragagnolo  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0211213-8  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000207 Reintegração de Posse
Apelante: Florílio Calasans Castro, Cornélia Kuster Castro
Adv.: Antoninho Pereira da Silva  Apelado: Abrão Júlio, Aracy
Calasans Castro Abrão  Adv.: Elir Aparecida da Silva Gugel-
min  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0213877-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000681 Ação Monitória
Apelante: Margarida Olga Wels Karklin  Adv.: Marcelo Dantas
Lopes, Ana Raquel dos Santos  Apelado: Neusa da Silva Oli-
veira, Wilis Silva de Oliveira Filho, Sebastiana Totis da Costa
Oliveira  Adv.: Susana Valeria Galhera  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0214855-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000243 Ação de Despejo
Apelante: José Adoniz Muniz do Nascimento  Adv.: Amadeu
Alice Netto  Apelado: Maria Aldiqueira da Silva  Adv.: José
Corrêa Ferreira  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03627 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 05/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Abdias Abrantes Netto 0004 0148019-5
Abel Antônio Rebello 0046 0209424-0
Adalberto Mussi 0007 0170354-6
Ademar Kenhiti Issi 0036 0205053-5
Ademir Simões 0020 0194021-4
Adriana Zanicoski Kochen 0044 0207731-2
Adriano Muniz Rebello 0046 0209424-0
Adriano Rogerio Patussi 0019 0193582-8
Ailton Ferreira 0023 0196962-8
Alessandro Magno Martins 0002 0205839-5
Alexandre Pietrangelo Lima 0029 0203409-9
Alfredo Antonio Canever 0045 0209212-0

0047 0209700-5
Alvaro Pesenti 0020 0194021-4
Amando Barbosa Lemes 0020 0194021-4
André Ricardo Franco 0038 0206073-1

Antonio Alves Pereira Neto 0008 0176898-7
Antonio Celestino Toneloto 0040 0206894-0
Aparecido Albino Dechiche 0005 0157462-5
Aparecido Romão M. Fernandes 0021 0194982-2
Aulo Prato 0008 0176898-7
Aurimar José Turra 0051 0214391-9
Carlos Alberto Biaggi 0013 0190144-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0050 0214065-4
Carlos Alberto Francovig Filho 0018 0192801-4
Carmem Lucia Silveira Ramos 0004 0148019-5
Celia Regina Marcos Pereira 0031 0203588-5
Cesar Augusto Praxedes 0045 0209212-0

0047 0209700-5
Christiane Côrtes Iwersen 0048 0210970-4
Christine A. R. R. Levandoski 0007 0170354-6
Claire Lemos de Camargo 0048 0210970-4
Claudio Mariani Berti 0050 0214065-4
Cleusa Braga Franquini 0045 0209212-0
Clodoaldo de Meira Azevedo 0023 0196962-8
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0022 0195431-4
Cláudio Roberto M. Batista 0022 0195431-4

0032 0203897-9
0033 0203913-8

Cássio Lisandro Telles 0001 0188997-6/01
Daniel Bittencourt Guariento 0017 0192352-6
Daniel Hachem 0013 0190144-6
Douglas Marcel Peres 0028 0203102-5
Douglas Soares Osternack 0034 0204013-7
Edson Montor Ozorio 0014 0190853-0
Egídio Munaretto 0051 0214391-9
Eijiryo Sato Filho 0041 0207324-7
Elisio Apolinário R. Chaves 0051 0214391-9
Elizabeth Furtado Heder Bonadi 0041 0207324-7
Elmira Muller 0017 0192352-6
Elói Antonio Pozzati 0005 0157462-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 0046 0209424-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0044 0207731-2
Fabiana Garcia Amaral 0005 0157462-5
Fares Jamil Feres 0029 0203409-9
Fernando Teixeira Ruiz 0006 0164763-8
Francisco Olivieri Junior 0011 0180314-5
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0040 0206894-0
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0028 0203102-5
Gilvan Antonio Dal Pont 0012 0183817-3
Giovane Moisés M. d. Santos 0009 0179186-4
Iguacimir Gonçalves Franco 0017 0192352-6
Ilmo Tragueta 0025 0198224-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0003 0211934-2
Irineu Ruaro 0009 0179186-4
Ismael José Dezanoski 0014 0190853-0
Jaime Dias de Oliveira Junior 0046 0209424-0
Jaime Domingues Brito 0006 0164763-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0027 0202173-0
Jamil Josepetti 0027 0202173-0
Jamil Josepetti Junior 0027 0202173-0
Jandir Vardanega Verona 0026 0201859-1
Jean Carlos Machado 0002 0205839-5
Johnson Sade 0030 0203581-6
Jose Hotz 0032 0203897-9

0033 0203913-8
José Carlos Alves Silva 0050 0214065-4
José Eli Salamacha 0007 0170354-6

0011 0180314-5
José Fernando Marucci 0001 0188997-6/01
José Flavio Egydio de Carvalho 0019 0193582-8
José Francisco Pereira 0029 0203409-9
José Paulo Damaceno Pereira 0003 0211934-2
José Plinio Silva 0035 0204524-5
José Roberto Sapateiro 0018 0192801-4
José Tadeu Saliba 0043 0207491-3
João Edmir de Lima Portela 0002 0205839-5
João Roberto Chociai 0040 0206894-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 0020 0194021-4
Kelly Francine Pazello Chedid 0037 0205615-5
Kerly Cristina Cordeiro 0029 0203409-9
Lauro Fernando Pascoal 0042 0207468-4
Laércio Benedito Levandoski 0007 0170354-6
Leonel Trevisan Júnior 0003 0211934-2

0037 0205615-5
Leonir Maria Garbugio 0016 0191290-7
Lilian Rose Perez 0017 0192352-6
Luiz Alberto Bianco 0040 0206894-0
Luiz Antonio Duareski 0024 0197343-7
Luiz Antonio Lunardi 0015 0190985-7
Luiz Henrique Gomes Silva 0041 0207324-7
Luiz Rodrigues Wambier 0011 0180314-5

0044 0207731-2
Lutero de Paiva Pereira 0005 0157462-5

0019 0193582-8
0027 0202173-0

Mamoru Fukuyama 0038 0206073-1
Marcela Scandelari Milczwski 0022 0195431-4
Marcione Pereira dos Santos 0045 0209212-0

0047 0209700-5
Marco Antonio Fagundes Cunha 0041 0207324-7

0044 0207731-2
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0011 0180314-5
Marcos Leate 0008 0176898-7
Marcos Roberto Gomes da Silva 0035 0204524-5
Marcos Rodrigo Siega 0003 0211934-2
Margareth B. de A. d. Macedo 0010 0180174-1
Maria de Lourdes Rodrigues 0043 0207491-3
Mauricio Flavio Magnani 0048 0210970-4
Mauro Vignotti 0035 0204524-5
Michel Aron Platchek 0002 0205839-5
Murillo Espínola de O. Lima 0002 0205839-5
Nair Scripchenco Galles 0049 0211033-0
Oldemar Mariano 0034 0204013-7

0049 0211033-0
Oliveira Martins dos Reis 0042 0207468-4
Osvaldo Benedito Buniotti 0038 0206073-1
Othelo Dilon Castilhos 0015 0190985-7
Otélio Renato Baroni 0012 0183817-3
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Paulo Cesar Gnoatto 0026 0201859-1
Paulo de Tarso R. d. Castro 0027 0202173-0
Paulo Henrique Roder 0049 0211033-0
Paulo Roberto Barbieri 0003 0211934-2

0028 0203102-5
Paulo Roberto Belo 0036 0205053-5
Pedro Lopes 0010 0180174-1
Pedro Vinha 0013 0190144-6
Richard Hartmann 0010 0180174-1
Roberto Antonio Busato 0024 0197343-7

0034 0204013-7
0049 0211033-0

Roberto Campos Hidalgo 0024 0197343-7
Robson Carlos Biscoli 0051 0214391-9
Rogerio Petronilho 0025 0198224-1
Rogério de Souza Chedid 0037 0205615-5
Roque Ademir Karoleski 0021 0194982-2
Rui Santos de Sá 0004 0148019-5
Sadi Bonatto 0007 0170354-6
Samantha de Mascarenhas Sade 0030 0203581-6
Sandra Viviane M. Fernandes 0009 0179186-4
Saturnino Fernandes Netto 0039 0206338-7
Sebastião Seiji Tokunaga 0002 0205839-5

0031 0203588-5
Shiroko Numata 0039 0206338-7
Sidnei Marcelo Fassini 0001 0188997-6/01
Silverio Petronilho 0025 0198224-1
Simara Zonta 0017 0192352-6
Simone Becker 0028 0203102-5
Solange da Silva 0049 0211033-0
Teles de Andrade 0041 0207324-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0044 0207731-2
Thais Aranda Barrozo 0039 0206338-7
Tomaz Marcello Belasque 0016 0191290-7
Valdinei Santos Silva 0050 0214065-4
Valdir Delarco 0001 0188997-6/01
Valéria M. Costa 0034 0204013-7
Vitorio Karan 0030 0203581-6
Wagner Pereira Bornelli 0019 0193582-8

0027 0202173-0
Walter Goncalves 0047 0209700-5
Wanderlei Amadei 0006 0164763-8
Wilson Jose de Freitas 0016 0191290-7

AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0188997-6/01  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 1889976 Apelação Cível  Agra-
vante: Agroceres Importação Exportação Indústria e Comércio
Ltda  Adv.: José Fernando Marucci, Valdir Delarco  Agravado:
Tri- Soja Indústria e Comércio de Sementes Ltda  Adv.: Sidnei
Marcelo Fassini, Cássio Lisandro Telles  Relator: Juiz Convo-
cado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0205839-5  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000177 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga, Murillo Espínola de Oliveira Lima
Agravado: Posto Nogueira Ltda  Adv.: Alessandro Magno Mar-
tins  Interessado: Deoclides Colombo  Adv.: João Edmir de
Lima Portela  Interessado: Ronaldo Pedrão  Adv.: Michel Aron
Platchek, Jean Carlos Machado  Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0211934-2  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000941 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri  Agravado: Antonio Geraldo Scupinari, Suzi
Maria de Souza Scupinari  Adv.: José Paulo Damaceno Perei-
ra, Marcos Rodrigo Siega  Relator: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0148019-5  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000976 Embargos a Execução
Apelante: Cooperativa Agropecuária Goioere Ltda - Coagel,
Antonio Carlos Sestak, Ishamiu Shimizu, Francisco Scarpari
Neto  Adv.: Carmem Lucia Silveira Ramos, Abdias Abrantes
Netto  Apelante: Manah S/a  Adv.: Rui Santos de Sá  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)
(Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0157462-5  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000268 Embargos a
Execução  Apelante: Antonio Ribeiro Pereira, Fabíula Gurgel
Pinto Ribeiro  Adv.: Aparecido Albino Dechiche, Fabiana Gar-
cia Amaral, Lutero de Paiva Pereira  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0164763-8  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000566 Embargos a Execução
Apelante: Fundição Cambará Ltda, Antonio Rômulo Michela-
to, Ozelina Antônia Zanetti Michelato  Adv.: Jaime Domingues
Brito, Fernando Teixeira Ruiz  Apelado: Banco Mercantil de
São Paulo S/a - Finasa  Adv.: Wanderlei Amadei  Relator: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0170354-6  Comarca: São João do Triunfo
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000013 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Sala-
macha, Adalberto Mussi, Sadi Bonatto  Apelado: Jurandir Lau-
rindo Ramalho  Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine
Aparecida R. Rocha Levandoski  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL

0008.  PROCESSO: 0176898-7  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000624 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Real S/a.  Adv.: Aulo Prato, Marcos Le-
ate  Rec.adesivo: Refrigerantes Lucicarla Ltda., Carla Alves
Pereira, Luciana Alves Pereira  Adv.: Antonio Alves Pereira
Neto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0179186-4  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000184 Embargos a
Execução  Apelante: João Carlos Boff- Fi, João Carlos Boff,
Rudimar Luiz Presotto  Adv.: Giovane Moisés Marques dos
Santos, Sandra Viviane Meneses Fernandes  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irineu Ruaro  Relator: Juiz Con-
vocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0180174-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900169133 Embargos a Execução  Apelante: Bordignon Tu-
rismo Ltda  Adv.: Pedro Lopes  Apelado: Sergio Fernando
Mariano Lacombe  Adv.: Margareth B. de Amorim de Macedo,
Richard Hartmann  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0180314-5  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000303 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Francisco Oli-
vieri Junior, José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier
Apelado: Farmácia e Perfumaria Erva Doce Ltda  Adv.: Mar-
cos Antonio Ferreira Bueno  Relator: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0183817-3  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000496 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Gilmar Vicente Skraba  Adv.: Otélio Renato
Baroni  Apelado: Kotic Indústria e Comércio de Móveis Ltda
Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0190144-6  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000127 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Carlos
Alberto Biaggi  Apelante: Agropecuária Santa Emília, Benedi-
to Moreira Júnior, Marili Cury Moreira  Adv.: Pedro Vinha
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0190853-0  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000196 Embargos a Execução  Apelante: Os-
valdo Aparecido Veloz  Adv.: Ismael José Dezanoski  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Montor Ozorio  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Rogé-
rio Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0190985-7  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000371 Re-
visão de Contrato  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Othelo
Dilon Castilhos  Apelado: Maycon - Indústria e Comércio de
Móveis Ltda  Adv.: Luiz Antonio Lunardi  Relator: Juiz Con-
vocado De Vicente (Juiz Rogério Kanayama)  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0191290-7  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000230 Embargos a Execução
Apelante: Angelo Baio  Adv.: Tomaz Marcello Belasque, Leo-
nir Maria Garbugio  Apelado: Flávio Adriano Braga Bornia
Adv.: Wilson Jose de Freitas  Relator: Juiz Convocado De Vi-
cente (Juiz Rogério Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Qua-
dros

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0192352-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000867 Anulatória  Ape-
lante: Comércio de Etiquetas e Adesivos Sucesso Ltda  Adv.:
Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta  Apelado: Messer
Griesheim do Brasil Ltda  Adv.: Elmira Muller, Daniel Bitten-
court Guariento, Lilian Rose Perez  Relator: Juiz Valter Ressel
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0192801-4  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000074 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto
Francovig Filho  Apelado: José Roberto Sapateiro  Adv.: José
Roberto Sapateiro  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0193582-8  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000159 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: José Flavio Egydio de
Carvalho  Apelado: Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana
do Vale do Ivaí Ltda - Cooperval, Hélcio Rabassi, Amilcar Cris-
tóvão  Adv.: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli,
Adriano Rogerio Patussi  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0194021-4  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000529 Embargos a Execução
Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Alvaro Pesenti, Júlio Barbosa

Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes  Apelado: Palmo Carani
Netto, Terezinha Aparecida Verrone Carani  Adv.: Ademir Si-
mões  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Rogério Ka-
nayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0194982-2  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000038 Declaratória  Apelante:
Profertil Plant Bem Ltda  Adv.: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes  Apelado: Júlio Francisco Filho  Adv.: Roque Ademir
Karoleski  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0195431-4  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000362 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Hideaki Joboji  Adv.: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco  Apelado: Elizete Telles Petter  Adv.: Cláu-
dio Roberto Magalhães Batista, Marcela Scandelari Milczwski
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0196962-8  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000217 Embargos a Execução
Apelante: Walter Colturato  Adv.: Ailton Ferreira  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revi-
sor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0197343-7  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000221 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Anto-
nio Busato  Apelado: Paulo Roberto Pupo  Adv.: Luiz Antonio
Duareski, Roberto Campos Hidalgo  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0198224-1  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000268 Embargos a
Execução  Apelante: Paulo Simadon  Adv.: Silverio Petroni-
lho, Rogerio Petronilho  Apelado: João Zanchi  Adv.: Ilmo Tra-
gueta  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Roge-
rio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0201859-1  Comarca: Barracão  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000122 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jandir Varda-
nega Verona  Apelado: Nadir Perotoni, Antônio Nadair Peroto-
ni  Adv.: Paulo Cesar Gnoatto  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0202173-0  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000088 Declaratória  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho,
Jamil Josepetti  Apelado: Sebastião Pavesi, Dombelina Cestari
Pavesi  Adv.: Lutero de Paiva Pereira, Paulo de Tarso Ribeiro
de Castro, Wagner Pereira Bornelli  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0203102-5  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000244 Ação de Depósito
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga
Araujo, Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri
Rec.adesivo: Monique Hornhardt  Adv.: Simone Becker  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revi-
sor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0203409-9  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000464 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Fares
Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo Lima  Apelado: Wellington
José Araújo de Amorim  Adv.: Kerly Cristina Cordeiro, José
Francisco Pereira  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0203581-6  Comarca: Bocaiuva do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000021 Anulatória
Apelante: Castro e Costacurta Ltda  Adv.: Vitorio Karan  Ape-
lado: Caomé Distribuidora de Combustíveis Ltda  Adv.: Sa-
mantha de Mascarenhas Sade, Johnson Sade  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0203588-5  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000311 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Célia Regina Marcos Pereira  Adv.: Celia Regi-
na Marcos Pereira  Apelante: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga  Apelado: Os Mesmos, Serlubre Trans-
portes Revendedor e Retalhistas de Óleo Diesel Ltda, Darci
Favoreto, Sandra Lúcia Medeiros Favoreto, Morival Favoreto,
Shirlei Marceliane Negro Barbeiro Favoreto, Tereza Favoreto
da Silva, Maurílio Favoreto  Adv.: Celia Regina Marcos Perei-
ra  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0203897-9  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000356 Medida Cautelar  Apelan-
te: Maurício Scandelari Milczewski - Fi  Adv.: Cláudio Rober-
to Magalhães Batista  Apelado: Nagalp Administração de Bens
Ltda.  Adv.: Jose Hotz  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0203913-8  Comarca: Lapa  Vara: Vara Ci-

vel  Ação Originária: 9500000391 Declaratória  Apelante: Mau-
rício Scandelari Milczewski - Fi  Adv.: Cláudio Roberto Maga-
lhães Batista  Apelado: Nagalp Administração de Bens Ltda.
Adv.: Jose Hotz  Litis: Frutiba Comércio de Frutas Ltda.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0204013-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000399 Declaratória
Apelante: Luiz Valdir Slompo de Lara  Adv.: Douglas Soares
Osternack  Apelado: Hsbc Bank Brasil S.a. Banco Múltiplo
Adv.: Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano, Valéria M.
Costa  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0204524-5  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000009 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva  Apelante:
Hélio Roque Hartmann, Maria Izabel Machado Hartmann  Adv.:
Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0205053-5  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000026 Embargos a Execução
Apelante: Elcio Alves Pimentel Filho, Marisa Pinto Pimentel
Adv.: Paulo Roberto Belo  Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo  Adv.: Ademar Kenhiti Issi  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0205615-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900020103 Em-
bargos a Execução  Apelante: Pedro Alberto Ilibrante, Liliane
Regina Arruda Ilibrante  Adv.: Rogério de Souza Chedid, Ke-
lly Francine Pazello Chedid  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0206073-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000121 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Artulino Rohling  Adv.: Osvaldo Benedito
Buniotti  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mamoru Fukuya-
ma, André Ricardo Franco  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Re-
visor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0206338-7  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000123 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Daise Frossard Boechat Luppi  Adv.: Saturnino
Fernandes Netto, Thais Aranda Barrozo  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0206894-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000093 Declaratória
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino Toneloto,
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., João Roberto Chociai
Apelado: Jair Brandalise  Adv.: Luiz Alberto Bianco  Relator:
Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0207324-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000475 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Teles de An-
drade, Elizabeth Furtado Heder Bonadia, Eijiryo Sato Filho
Rec.adesivo: Robson Ferreira Dias Ferraz, Márcia Regina Só-
cio Ferraz  Adv.: Luiz Henrique Gomes Silva, Marco Antonio
Fagundes Cunha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0207468-4  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000043 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Staroi Distribuidora de Alimentos Ltda  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis  Apelado: Perobálcool - Industrial de
Açúcar e Alcool Ltda  Adv.: Lauro Fernando Pascoal  Relator:
Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0207491-3  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000531 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rogerio Tadeu Filla  Adv.: José Tadeu Saliba
Apelado: Francisco Zielinski  Adv.: Maria de Lourdes Rodri-
gues  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0207731-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9800018692 Consignação em
Pagamento  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier  Apelado: Sérgio Arakaki, Ivete Giachini
Arakaki  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Adriana Zani-
coski Kochen  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0209212-0  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000209 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa
Braga Franquini  Apelado: Domingos José de Oliveira  Adv.:
Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar
Augusto Praxedes  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0209424-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000495 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Citibank S/a  Adv.: Abel Antônio Re-
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bello, Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias de Oliveira Junior
Apelante: José Borges da Cruz Filho, Luciane Cristina Borges
da Cruz  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0209700-5  Comarca: Terra Boa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000146 Embargos a Exe-
cução  Apelante: São Romão Comércio de Bebidas Ltda, João
Alves Dias, Antonio Alves Dias  Adv.: Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes, Alfredo Antonio Canever
Rec.adesivo: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Walter
Goncalves  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0210970-4  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000511 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Caixa Econômica Federal  Adv.:
Christiane Côrtes Iwersen, Claire Lemos de Camargo  Apela-
do: Bezavel Esquadrias de Madeiras Ltda, Jaime Venturin  Adv.:
Mauricio Flavio Magnani  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0211033-0  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000477 Declaratória  Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato  Apelado: Z. Merlo e Cia.
Ltda  Adv.: Solange da Silva, Paulo Henrique Roder, Nair Scrip-
chenco Galles  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0214065-4  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000252 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Cooperativa de Crédito Rural da Lapa - Sicredi Lapa
Adv.: José Carlos Alves Silva, Valdinei Santos Silva  Apelado:
Ademar Voigt, Pedro Armando Salles Lobo  Adv.: Carlos Alber-
to Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0214391-9  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000406 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Egídio
Munaretto, Robson Carlos Biscoli  Apelado: Cloves de Carli,
Madeireira Grevam Ltda, Osmar José Vanzo  Adv.: Aurimar
José Turra, Elisio Apolinário Rigonato Chaves  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03628 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Alcindo De Souza Franco 001 0217031-0
Alfredo Antonio Canever 001 0217031-0
André Ricardo Franco 001 0217031-0
Cesar Augusto Praxedes 001 0217031-0
Marcione Pereira Dos Santos 001 0217031-0

Despachos Presidente
001. 0217031-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146445.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000770 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marcos Antonio Buo-
go.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Cesar Augusto Pra-
xedes.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Agravado: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Adv.: André Ricardo
Franco.  Interessado: Buogo & Cia Ltda.  Interessado: Antônio
Carlos Buogo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por MARCOS ANTONIO BUOGO, que
se insurge contra  decisão  (fls. 172) exarada nos autos de exe-
cução de título extrajudicial ajuizada pelo BANCO ITAÚ S.A.
Na referida decisão, o MM. Juiz de Direito da Segunda Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, com fundamento nos artigos
1.287, do Código Civil, e 804, § único, do Código de Processo
Civil, decretou a prisão civil do recorrente, pelo prazo de um
(01) ano.
Os autos vieram conclusos para esta Presidência em razão do
que noticia a informação de fls. 243, e em cumprimento ao
disposto no artigo 24, inciso XXIV, do Regimento Interno des-
ta Corte.
2.  A decisão impugnada foi proferida no dia 24 de setembro do
corrente ano (fls. 172), e o mandado de prisão (fls. 173) foi
cumprido no dia 09 de outubro p. passado (fls. 179).
Dois dias depois (11/10/2002), o executado, e ora agravante,
por intermédio de seu advogado (fls. 190) protocolou em pri-
meiro grau de jurisdição a petição de fls. 184/189, requerendo
o cumprimento da prisão em regime domiciliar.
Naquela mesma data, o MM. Juiz "a quo", em decisão funda-
mentada (fls. 216/217) indeferiu tal pretensão.
A certidão anexada às razões deste agravo diz que "os patronos
dos executados foram intimados pessoalmente dos despachos
de fls. 152 e 196/197" (fls. 19).
Todavia, a assinatura aposta no verso de fls. 217, mesmo que
seja de um dos advogados do recorrente, só faz referência à
decisão de fls. 196/197 (fls. 216/217-TA) que indeferiu o pedi-
do de reconsideração.
Não está demonstrado quando os procuradores judiciais do agra-
vante efetivamente tomaram ciência da decisão que decretou a
prisão civil (fls. 172-TA, ou 152, nos autos originários), proferi-
da quase trinta (30) dias antes de ser protocolado este recurso.
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 527, I, combinado

com o artigo 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso, por entender que não está com-
provada a sua tempestividade.
Publique-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
            Presidente

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03629 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator
001. 0216363-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142151.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000770
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marcos Antonio
Buogo.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pe-
reira dos Santos.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Alcindo de
Souza Franco.  Adv.: André Ricardo Franco.  Interessado: Buogo
& Cia Ltda.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00142911.
1 - Junte-se a petição com pedido de desistência. 2 - Homolo-
go, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia deste recurso, formulada na referida petição, datada de on-
tem (14/10/02). Em consequência, resta sem efeito o despacho
anterior. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0181258-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/88086.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000118
Imissão de Posse.  Agravante: João Francisco da Costa.  Agra-
vante: Nevair Cereda da Costa.  Adv.: Marco Antonio Branda-
lize.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.:
Mauro Zarpelão.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. No presente recurso, o que pretendem os agravantes é a susta-
ção ou mesmo extinção de ação de imissão de posse ajuizada pelo
banco agravado, decorrente de execução calcada no Dec. 70/66.
Aduzem que, por ocasião do leilão extrajudicial, impetraram
medida cautelar obtendo sua suspensão, seguida de ação ordi-
nária onde foi discutido o contrato de financiamento, sendo
ambas julgadas procedentes na primeira instância, porém com
reforma da decisão na segunda, sendo a questão levada à ins-

tância especial, onde já houve julgamento, conforme noticiou a
petição de fl. 223-TA.
Em linhas gerais, os fundamentos invocados pelos recorrentes
dizem respeito à legalidade da execução promovida pelo banco
e à impossibilidade de prosseguimento da ação de imissão por-
que a questão estaria ainda sub judice, faltando liquidez ao tí-
tulo em que tal execução se fundou.
2. Como registrado, a petição de fl. 223 noticiou o julgamento
definitivo da lide pelo Superior Tribunal de Justiça (recurso
especial, segundo noticiou a inicial do recurso).
É patente que a discussão acerca da constitucionalidade do Dec.
70/66 e, portanto, da legitimidade da execução, era de ser tra-
vada tanto na cautelar quanto na principal que a seguiu, e deci-
dida no momento em sede próprias.1
No entanto, os recorrentes, neste recurso, agitam, na maior parte
de suas razões, questões respeitantes à tal execução e seu em-
basamento legal.
Para tornar possível, desta forma, a correta apreciação deste
recurso, necessário que se façam conhecidos os termos da de-
cisão proferida nesta instância e na instância especial, para que
fique evidenciado o interesse recursal pela persistência de seu
objeto.
3. Devem os agravantes, portanto, em dez dias, sob pena de
negativa de prosseguimento, juntar cópia da(s) decisão(ões)
proferida(s) por esta Corte e pelo C. STJ (inclusive STF, caso
impetrado recurso extraordinário) e, aproveitando a ocasião,
informar se a questão da “retenção por benfeitorias” foi dedu-
zida oportunamente na ação originária, ou se se trata de ques-
tão só levantada nesta sede.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator
1 A propósito, órgão deste Tribunal certificou decisão a respei-
to à fl. 167 e nas razões recursais tal fato não foi devidamente
abordado.

Despachos Relator
003. 0213179-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122354.  Matéria: Execução.  Comarca: Re-
bouças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000184
Medida Cautelar.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ce-
sar Danilo Castilho Poleto.  Adv.: Naim Nasihgil Filho.  Agra-
vado: A. Drabecki e Cia Ltda.  Adv.: Ivan Cesar Moretti.  Adv.:
Matias Angelo Gonzaga.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                          1. Banco do Brasil S/A interpõe agravo de
instrumento contra a r. decisão do MM. Juízo da Comarca de
Rebouças que, em ação cautelar proposta por A. Drabecki &
Cia Ltda, deferiu liminarmente a medida pleiteada para sustar
o protesto de 8 (oito) contratos de câmbio celebrados entre as
partes. Alega que o protesto constitui condição indispensável
ao exercício da ação de execução, consoante estabelece o art.
75 da Lei nº 4.728/65, pelo que se revela insustentável o despa-
cho recorrido.
                           Indeferido o pedido de efeito suspensivo,
ofereceu a agravada resposta pleiteando o não provimento do
recurso. A d. Juíza, nas informações que prestou, esclareceu
que manteve a decisão recorrida e que o agravante cumpriu o
disposto no art. 526 do CPC.
                          2. O MM. Juízo deferiu, liminarmente, a sus-
tação do protesto dos contratos de câmbio celebrados entre as
partes sob o fundamento de que a devedora demonstrou a exis-
tência do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora” determi-
nando que fosse prestada caução real ou fidejussória sob pena
de cassação da medida.
                           A r. decisão deve ser mantida. Com efeito, a
aparência de bom direito está caracterizada pela alegação de
que há cobrança em excesso do credor o que levou a agravada
a interromper os pagamentos que vinha efetuando, um deles no
montante de US$ 14.003,08. A questão, evidentemente, será
dirimida na ação principal mas, aqui, é suficiente para demons-
trar o necessário “fumus boni juris”.

                           Quanto ao perigo de demora, há a possibili-
dade de dano de difícil reparação tendo em vista o protesto
apontado no cartório. Com efeito, os prejuízos advindos de pro-
testo que depois se mostre indevido podem ser irreparáveis para
uma empresa que, como todas, depende do nome limpo para
prosseguir nas suas atividades.
                           As demais questões suscitadas pelo agravan-
te, principalmente violação ao pacta sunt servanda, dizem res-
peito ao mérito da ação principal e, por isso, não influem sufi-
cientemente no exame dos pressupostos para o deferimento da
medida liminar. Ressalte-se que a determinação da d. Juíza para
que a agravada preste caução retira a possibilidade de que o
recorrente venha a ser atingido pelo periculum in mora inver-
sum. Ademais, infere-se dos autos que a agravada, por Escritu-
ras Públicas de Outorga de Hipoteca (fls. 71/82-TA), garantiu
com todo o seu patrimônio os oitos contratos de câmbio cujos
protestos pretende o Banco.
                           Ainda que se trate de contrato de câmbio, cuja
executividade depende do protesto (art. 75 da Lei nº 4.728/65),
deste admite a jurisprudência, inclusive desta Câmara, a susta-
ção liminar desde que, como aqui, presentes estejam os requi-
sitos para tanto:
 “SUSTAÇÃO DE PROTESTO. DECISÃO QUE A CONCE-
DE LIMINARMENTE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CON-
TRATO DE CÂMBIO. COMPENSAÇÃO ALEGADA. POS-
SIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA DEMONSTRADOS. RECURSO DESPROVIDO.
- Embora sucinta, mas desde que revele, mesmo que por remis-
são às alegações da parte, as razões que levaram o juiz a deci-
dir desse ou daquele modo e ainda a observância dos princípios
que compõem a cláusula do devido processo legal, a decisão
não será nula.”
(TAPR-4ª Câmara Cível, AI n. 122.657-2, rel. Juiz Albino Ja-
comel Guérios, DJ de 12.03.99).
 “PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. CONTRATO DE CÂMBIO. LIMINAR. RECURSO NÃO
PROVIDO.
a) O protesto do contrato de câmbio é necessário para o proces-
so de execução (art. 75 da Lei nº 4.728/65).

b) Admite-se, contudo, seja sustado o protesto cautelarmente
desde que presentes os requisitos que autorizam a concessão
da medida.”
(TAPR- 3ª Câmara Cível, AI n. 197.875-4, rel. Juiz Rogério
Kanayama, DJ de 11.10.02)
 “CONTRATO DE CÂMBIO. PROTESTO. SUSTAÇÃO.
O juiz pode deferir liminar de sustação de protesto de contrato
de câmbio, ainda que necessário para o processo de execução
ou para o pedido de falência, no exercício do seu poder de
cautela, aplicado com prudente arbítrio diante das circunstân-
cias da causa.”
(STJ, REsp n. 164535, 4ª T., rel. . Ruy Rosado de Aguiar, DJ
de 31.08.98).
                           E nem se alegue, como está na petição recur-
sal, que a sustação do protesto “fecha as portas do Judiciário”
ao credor. O protesto é condição para o exercício da ação de
execução, apenas a sua falta não inibe o banco de, por outra
via, postular a cobrança do crédito como já proclamou o STJ:
 “RECURSO ESPECIAL. SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE
TITULOS. CONTRATO DE CAMBIO.
1. A sustação do protesto e medida excepcional que se justifica
quando as circunstâncias de fato recomendam a proteção do
direito do devedor diante de possível dano irreparável e da pre-
sença da fumaça do bom direito.
2. Nos termos de precedentes desta Corte não há violação ao
art. 75 da lei num. 4.728/1965, posto que, inacessível embora a
ação executiva ficou aberta ao credor outra via judicial.
3. A divergência jurisprudencial não está caracterizada.
4. Recurso Especial não conhecido.”
(STJ, 3ª T., REsp n. 54354, rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, DJ de 11.11.96)
                           Do exposto, nego seguimento ao agravo de
instrumento com fundamento no art. 557 do Código de Proces-
so Civil.
                           Curitiba, 23 de outubro de 2002.
                           Rogério Kanayama
                                    Relator

Despachos Relator
004. 0216155-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140353.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000948
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000001297
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200000001224 Impugnação ao Valor da Causa.  Agravante:
Petroxim Distribuidora de Combustíveis Ltda.  Agravante: João
Nelson de Carvalho.  Agravante: Cleusa Terezinha de Oliveira
Carvalho.  Adv.: Fabiano Neves Macieywski.  Adv.: Alexandre
Marcos Göhr.  Agravado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.
Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despa-
cho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PETRO-
XIM - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍTVEIS LTDA.,
JOÃO NELSON DE CARVALHO e CLEUSA TEREZINHA
DE OLIVEIRA CARVALHO, contra decisão do Dr. Juiz de
Direito da 14ª Vara Cível desta Capital, que nos autos de Ação
Revisional de Contrato em embargos de declaração, acolheu-
os para determinar que a agravante devolva a agravada todos os
cheques sequestrados, ou seu equivalente em dinheiro, com
relação aos títulos já compensados, sob pena de lhe ser decre-
tada a prisão civil.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não assumiu qual-
quer encargo de depositário, e que nenhum dos depositários
indicados foram nomeados para funcionar em nome dos agra-
vantes, pois os agravantes jamais viram os títulos ou souberam
de suas destinações.
Aduzem, que jamais assinaram qualquer termo de depósito, não
podendo serem compelidos a devolvê-los ou seu equivalente
em dinheiro, sob pena de constrangimento ilegal, e ainda, falta
de fundamentação da decisão hostilizada, ensejando na sua
nulidade.
Requer a concessão do efeito suspensivo, para no mérito, ser
dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Da análise das provas, concomitantemente com o cotejo dos
argumentos expendidos no recurso, entendo que as razões são
relevantes, e encontrando-se presentes os pressupostos essen-
ciais autorizadores da concessão liminar, e por comprovado o
fumus boni iuris e periculum in mora, concedo o efeito suspen-
sivo até decisão final da Câmara, ocasião em que será dirimida
a controvérsia.
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso.
III. Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta
decisão, requisitando de Sua Excelência as informações de pra-
xe, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
V. Encaminhe cópia desta decisão ao Juízo de Origem.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO.
                     Relator

Despachos Relator
005. 0216195-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141034.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000638 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Miguel Zattar Filho.
Agravante: Maria Carolina de Miranda Zattar.  Adv.: Leonardo
da Costa.  Adv.: Marina Bastos da Porciuncula.  Agravado:
Solidez Factoring Ltda.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.:
James José Marins de Souza.  Interessado: Indústrias João José
Zattar S/a.  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Despa-
cho:
I. Indefiro o almejado efeito suspensivo por não vislumbrar a
presença do fumus boni iuris. As peças constantes dos autos de
agravo são insuficientes a traçar um panorama completo da ação
de execução. Além disso, o ofício de fl. 127 dos autos de exe-



pág. 18 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

cução, noticiado no despacho de fl. 23, porém não acostado
nos presentes autos, dá conta da existência de titularidade do
executado (que ora figura como o espólio de Miguel Zattar)
dos fundos nº 2611639. Eventual co-titularidade dos ora agra-
vantes será devidamente esclarecida após o cumprimento do
item “2” do despacho de fl. 291 (se já não cumprido) e não terá
o condão de impedir a prestação de informações detalhadas
acerca da movimentação deste fundo, eis que necessária ao
deslinde da causa.
A quebra do sigilo bancário não está adstrita às partes envolvi-
das no feito, sendo perfeitamente viável sua efetivação em con-
ta-corrente ou poupança de terceiro, se necessária à compreen-
são dos fatos e deslinde da controvérsia, mormente em casos
que tais, em que os “terceiros”, possíveis co-titulares dos fun-
dos de investimento, são filhos do executado e seus herdeiros
(artigo 1.572 do CC).
Quanto a este aspecto, ainda é importante ressaltar, não será
violado o direito dos agravantes ao sigilo bancário, pois terão
resguardadas as informações prestadas pelo BankBoston por
meio do segredo de justiça, de modo que somente as partes no
feito envolvidas (exeqüentes e executados) e seus respectivos
advogados tenham acesso aos autos e informações nele presta-
das, nos exatos termos do artigo 38, § 1º da Lei 4595/64.
II. Oficie-se, portanto, ao juízo da causa, para que tome as pro-
vidências necessárias a fim de que doravante os autos de exe-
cução de título extrajudicial nº 638/96 tramitem sobre segredo
de justiça e ainda solicitando que preste as informações consi-
deradas pertinentes, no prazo de dez dias.
Intime-se o agravado para, querendo, responder o recurso no
prazo legal (CPC, artigo 527, V).
Int.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator
006. 0216253-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141085.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001029
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Agravado: Juarez Machado
Landin.  Adv.: Enelmo Zago.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. Retifique-se o nome do agravado na autuação (JUAREZ
MARCHANDO LANDIN).
              2. Volta-se este agravo contra decisão que, em ação
revisional de contrato bancário, movida pelo agravado Juarez
Marchando Landin contra o agravante Unibanco União de Ban-
cos Brasileiros, deferiu antecipação de tutela para o fim de de-
terminar que o réu, ora agravante, se abstivesse de incluir o
nome do autor, ora agravado, em cadastros restritivos de crédi-
to, ou retirar o registro caso já existente, em 24h, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (fls. 60/61-TA).
3. Em suas razões recursais sustenta o agravante, em suma,
que: a) o despacho agravado está equivocado, não condiz com
o que se depreende dos autos e contraria orientação dos Tribu-
nais e a função social dos órgãos de proteção ao crédito;  b) o
CDC disciplina os bancos de dados e cadastros de consumido-
res, em consonância com o art. 5º, inc. XXXII, da CF, estando
a jurisprudência em alerta com relação à legalidade da inscri-
ção em órgãos de proteção ao crédito;  c) promoveu a inscrição
do nome do agravado por constatar que estava inadimplente
com suas obrigações e, mesmo agora, com as partes em litígio,
sua conduta não configuraria nenhuma improcedência, porquan-
to tal atitute não é ilícita ou abusiva;  d) o valor fixado a título
de multa em caso de descumprimento da ordem judicial é ex-
cessivo, devendo ser reduzido, e o prazo fixado para cumpri-
mento, 24h, deve ser dilatado, porque o procedimento a ser
adotado demanda muito mais tempo. Cita jurisprudência e dou-
trina. Ao final, pugna pelo provimento do recurso, reduzindo-
se a multa e dilatando-se o prazo para cumprimento, bem como
pela revogação da liminar (fls. 02/18-TA).
Decisão.
1. O artigo 557 do CPC impõe ao Relator o dever (a norma é
cogente) da negar “seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência ...” e de “dar provimento ao recur-
so” se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
além de facultar à parte recorrente agravar dessa decisão do
Relator (§ 1º), mas com o risco de vir a ser condenada a pagar
multa se a irresignação for inadmissível ou infundada (§ 2º).
Com a devida vênia, tenho que estamos diante de um caso que
reclama decisão imediata, quer por ser em parte manifestamen-
te improcedente, quer por afrontar o entendimento pacífico desta
Corte e do Superior Tribunal de Justiça.
Quanto aos cadastros restritivos de crédito.
2. O Dr. Juiz, para fundamentar o deferimento do pedido de
antecipação de tutela, assim se pronunciou:
 “Na pendência de ação revisional de contrato, não é razoável a
inscrição da pessoa apontada como devedor (autor) como ten-
do tal qualidade junto aos órgãos de proteção do crédito e a
divulgação da dita qualificação para terceiros. Precedentes do
STJ, AgInstr. Nº 208.733 RS, Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, 4ª Turma, DJU 14/02/2000 (...)
Isso porque a discussão judicial de per si é suficiente para a
relativização da qualidade de devedor no sentido de constran-
gê-la a figurar como tal junto a terceiros, isso, ainda, quando o
autor aponta encargos ilegais, pois tal matéria merece uma aná-
lise acurada e sob o crivo do contraditório, sendo que somente,
após a eventual improcedência é que se poderá qualificar o
autor como devedor perante terceiros, este é o espírito do Có-
digo de Defesa do Consumidor quando fala na proteção dos
contratantes” (fl. 60-TA).
3. Já o agravante argumenta que não há ilicitude ou abusivida-
de na inscrição, porque fundada na inadimplência, servindo de
proteção à rede comercial, daí a função social dos órgãos de
proteção ao crédito.
Pois bem.
Pacificou-se o entendimento de que é indevida a inscrição em
cadastros restritivos de crédito quando o quantum devido está

sub judice.
Neste sentido, a r. decisão agravada é incensurável.
Não se nega a função social dos órgãos de proteção de crédito,
além de sua legalidade, porque disciplinado até pelo CDC.
O fato, como registrado, é que, enquanto se discute o contrato
que deu origem à dívida, não se afigura plausível a inscrição
negativa.
Portanto, neste outro sentido, falece razão ao agravante.
Os Tribunais, de forma praticamente pacífica, admitem a ante-
cipação de tutela para os fins almejados pelo agravado, tal como
deferido pelo Dr. Juiz, de modo que o presente agravo afronta
remansosa jurisprudência, revelando sua manifesta improce-
dência, neste ponto, reclamando a incidência do art. 557, § 1º-
A, do CPC.
Com efeito, esta Corte já decidiu:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
CUMULADA COM RESCISÃO CONTRATUAL E OUTROS
PLEITOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PRES-
SUPOSTOS DO ARTIGO 273 DO CPC INEXISTENTES -
TUTELA ANTECIPADA CASSADA PARCIALMENTE - IM-
POSSIBILIDADE DE ANOTAÇÕES NO SPC E SERASA EM
RAZÃO DA PRÓPRIA AÇÃO DECLARATÓRIA SUB JUDI-
CE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO” (Agravo de
Instrumento nº 0133.832-5 - Ac. 13399 - 6ª Câmara Cível -
Rel. Juiz Paulo Habith, julg. em 15/04/2002).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA -
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - Cabimento - Neces-
sidade da medida para impedir que o credor inscreva o nome
da agravante em órgãos de proteção ao crédito (SPC, SCI, SE-
RASA), enquanto é discutido em ação ordinária o valor do dé-
bito. Recurso provido para deferir a liminar.” (Agravo de Ins-
trumento nº 0185684-2 - Ac. 15211 - 1ª Câmara Cível - Rel.
Juíza Maria A. Blanco de Lima, julg. em 09/04/2002).
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA -
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - DIS-
CUSSÃO DA DÍVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
“Nos termos da jurisprudência desta Corte, muito embora não
seja ilícita a inscrição do nome do devedor inadimplente em
cadastros restritivos de crédito (SERASA, SPC, entre outros),
essa pode ser sustada, por decisão judicial, enquanto pendente
processo no qual o débito esteja sendo discutido, a menos que
seja comprovada a urgência e o perigo de dano irreparável para
o credor, o que não foi feito. São públicos e notórios os cons-
trangimentos advindos da injusta inscrição em cadastros dessa
natureza, tanto assim, que são inúmeras as decisões condenan-
do os credores ao pagamento de danos morais àqueles que tive-
ram seus nomes indevidamente expostos. Mais eficaz e justo
obstar a inscrição do nome do suposto devedor, enquanto não
houver certeza quanto à dívida, do que, depois, compensá-lo
com uma indenização pecuniária que não é capaz de elidir as
mazelas e embaraços sofridos.” (RESP. N.º 223724/SP, Relator
Ministro Eduardo Ribeiro, DJ DE 01/10/99).” (Apelação Cível
nº 01890002 - Ac. 13370 - 8ª Câmara Cível - Rel. Juiz Robson
Marques Cury, julg. em 25/03/2002).
E para não cansar pelo excesso de transcrição de exemplos,
confira-se ainda:
-Agravo nº 0186.654-8/01 - Ac 13454 - 7ª Câmara Cível;
       -Ag. de Instrumento nº 0181947-8 - Ac 12773 - 5ª Câmara
Cível;
       -Ag. de Instrumento nº 0182972-5 - Ac 14869 - 3ª Câmara
Cível;
       -Ag. de Instrumento nº 0173216-3 - Ac 14028 - 4ª Câmara
Cível;
       -Ag. de Instrumento nº 0153206-3 - Ac 13471 - 2ª Câmara
Cível.
E este entendimento pacífico é respaldado por precedentes do
STJ, como os seguintes, bem recentes:
 “EXECUÇÃO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTRO NEGATIVO. DISCUSSÃO DO DÉBITO EM
JUÍZO. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. PRECEDENTES
DA CORTE.
1. Assentou a Corte que com a discussão do débito em Juízo,
para reduzir os encargos em Cédula Rural Pignoratícia, cabível
é que não se inscreva o nome do devedor em cadastro negativo.
2. (...)” (Resp nº 327.240-MG,  DJ do dia 20.05.2002, Seção 1,
pág. 136).
 “RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDA-
DE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁUSULA ABUSI-
VA. SÚMULA 5/STJ. CUMULAÇÃO COM MULTA. SÚMU-
LA 283/STF. LIMITE DE JUROS. LEI 4.595/64. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA.SÚMULA 596/STF. LEI DE USURA.
INAPLICABILIDADE.
I - As instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defe-
sado Consumidor. Precedentes.II - (...).  III - (...).
IV - A jurisprudência predominante do STJ veda, em princípio,
a inclusão do nome do devedor nos registros do SERASA, SPC,
e outras entidades semelhantes quando discutido judicialmente
o débito. V - (...)” (RESP 364014/RS - 3ª T. Min. Antonio Pá-
dua Ribeiro, DJ de 16/06/2002).
Atento aos entendimentos que estão se consolidando, o Centro
de Estudos e Pesquisas deste Tribunal (CEDEPE) em reunião
no último dia 26 de setembro, aprovou o seguinte enunciado:
 “Nº 6. Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclu-
são do nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC-SERA-
SA), havendo discussão da dívida em juízo”.
4. Pacífico, portanto, o entendimento de que não cabe o regis-
tro do nome do devedor em cadastros de maus pagadores en-
quanto o débito está sub judice, de modo que o recurso vem na
contra-mão da jurisprudência dominante.
Quanto à multa e ao prazo dado pelo i. Magistrado para cum-
primento de sua ordem.
1. Sem razão o agravante.
2. O prazo fixado para cumprimento da ordem judicial - 24
horas -, não se afigura exíguo, porque, como é sabido, dada a
evolução tecnológica atual, é possível a alteração imediata de
dados por meio de redes interligadas de computadores e, sendo
o agravante uma das maiores instituições financeiras do país,
não é crível que não possua tais recursos, inexistindo óbice
também à imediata comunicação ao SERASA ou a outro órgão

em que o nome do devedor foi registrado.
3. Por outro lado, não se afigura excessiva a multa imposta
para o caso de descumprimento, estando dentro dos patamares
usuais das decisões judiciais mais recentes. Não se pode olvi-
dar, ademais, de que tal multa só terá incidência caso o banco,
voluntariamente, não cumpra a liminar, o que é incomum ocor-
rer.
4. Deste modo, neste ponto, o recurso é manifestamente impro-
cedente.
ISTO POSTO, com amparo no artigo 557, caput e § 1º-A, do
CPC, nego seguimento ao presente recurso, quer porque em
uma parte está em confronto com entendimento pacífico deste
Tribunal e do STJ, quer porque noutra parte é manifestamente
improcedente.
Comunique-se o juízo da causa, com urgência.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator
007. 0216258-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141350.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 8800000026 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9300000857 Embargos a Arrematação.  Autos Complementa-
res: 9300000792 Embargos a Execução.  Agravante: Banco
Mercantil Bancesa S/a Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.:
Idelanir Ernesti.  Adv.: Romão Cândido da Silva.  Agravado:
Samparcasas Administração e Comércio de Imóveis Ltda.  Adv.:
Moacyr Corrêa Filho.  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho.  Interessado: Rudi Oscar Beckhauser.  Interessado:
Marysa Pires Ferreira Beckhauser.  Interessado: Rudi Oscar
Pires Ferreira Beckhauser.  Interessado: Mônica Pires Ferreira
Beckhauser.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Vistos.
Considerando estar se questionando a correção dos cálculos de
atualização, bem como se alega haver sido proferida decisão
extra petita, além de estar carente de fundamentação, atribuo
efeito suspensivo ao agravo de instrumento inclusive para evi-
tar que nova conta seja feita antes de que haja o pronunciamen-
to da Câmara a respeito das questões suscitadas no recurso;
comunique-se.
Requisito informações ao juiz da causa que deverá prestá-las
no prazo de dez dias.
Intime-se a agravada atendendo-se ao artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
008. 0216326-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141649.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000048
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Margarete Delo-
renci Simas.  Agravante: Edenilson Delorenci Simas.  Adv.:
Rafael Buffara Farah Coelho.  Agravado: José Romero Leonel
de Freitas.  Adv.: Fabiano Vicente Venete Elias.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONFISSÃO DE
DÍVIDA. DISCUSSÃO SOBRE LEGITIMIDADE DO DEVE-
DOR SOLIDÁRIO.  ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE CONSEN-
TIMENTO. PRETENSÃO DE QUE A NULIDADE  SEJA
RECONHECIDA EM OBJEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDA-
DE. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA QUE DEMANDA COG-
NIÇÃO EM EMBARGOS. RECURSO A QUE SE NEGA SE-
GUIMENTO, POR IMPROCEDENTE.
                1. Insurgem-se os agravantes contra a decisão que,
em execução, repeliu a objeção de pré-executividade interpos-
ta pelos ora recorrentes.
                Visavam, com essa objeção, MARGARETE e seu
marido, a decretação de nulidade da escritura pública de con-
fissão de dívida em que figuram como devedores, juntamente
com a irmã de Margarete, Fabíola.
                Sustentam, para tanto, que o credor, “impôs, através
de chantagens e coações de cunho emocional, que os aqui exe-
cutados também limitassem seus direitos de propriedade, em
face da hipoteca garantidora” (f.25).
                Aduzem que a dívida era unicamente de Fabíola e
que nunca houve qualquer relação jurídica entre as partes, por
isso que “apesar de formalmente supor sua inteireza” , o título
não tem qualquer causa debendi.
                É o relatório. Passo a decidir, de plano.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso os recorrentes insistam no recurso, manifesta-
mente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo
ao pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigi-
do da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. No caso, o agravo é improcedente.
                A objeção de pré-executividade visa que o juiz re-
conheça a impossibilidade da execução, tendo em vista a nuli-
dade do título.
                Pretendem, os agravantes, discutir questão atinente
à qualidade do crédito, ou seja, da existência e validade, ou
não, da solidariedade passiva, na confissão de dívida.
                Essa matéria não pode ser ventilada em sede de pré-
executividade.
                Com efeito, por não tratar de nenhuma das condi-
ções da ação ou dos pressupostos processuais, não estava o
juízo obrigado a examinar essa questão senão por ocasião dos
embargos, depois de seguro o juízo.

                Como admitem os próprios agravantes, o título é
formalmente perfeito (f.6). Não se vislumbra, de plano, qual-
quer anormalidade. O fato de se tratar de uma confissão de
dívida não pressupõe que haja algum título anterior, senão que
a parte está reconhecendo ser devedora solidária daquele valor
ali expresso.
                Demais, trata-se de escritura pública de confissão
de dívida. Conta, portanto, com a fé pública do notário que a
lavrou. Para desconstitui-la, não bastam meras e vagas alega-
ções de coação e chantagens, vícios de consentimento que, con-
soante bem afirmou a culta magistrada, precisam de comprova-
ção em cognição ampla, o que não é permitido em sede de pré-
executividade.
                Assim, enquanto não anulado pelos meios em direi-
to admitidos, o título continua a irradiar seus jurídicos efeitos,
não sendo, portanto, passível de declaração de nulidade ab ini-
tio  porque em objeção não é dada ao credor a oportunidade de
se manifestar.
                Ora, isso é o que basta para que se prestigie a douta
decisão atacada.
Nesse sentido, já decidiu a 4ª Câmara Cível desta Corte:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE - DISCUSSÃO ACERCA DA
NULIDADE DO TÍTULO FORA DA VIA DOS EMBARGOS
- MATÉRIA QUE CONSTITUI VERDADEIRA EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - ÂMBITO DO RECURSO QUE SE
RESTRINGE À POSSIBILIDADE DA DISCUSSÃO DA MA-
TÉRIA, NÃO AO SEU MÉRITO, QUE NÃO FOI ANALISA-
DO EM PRIMEIRO GRAU” (Acórdão nº 10660, Rel. Juiz Sér-
gio Rodrigues, DJE 12-3-99, p.122).
                Esse é também o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 197577/GO (199800538275)
358827 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Vo-
taram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Cesar As-
for Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e Aldir Passarinho Júnior.
DATA DA DECISÃO: 28/03/2000
ORGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE.
ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. PRECE-
DENTES. DOUTRINA.
REQUISITOS. INAPLICABILIDADE AO CASO. AGRAVO
DESPROVIDO.
I - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito
por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá, em
princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer
da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito da higidez
do título executivo.
II - Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam do exa-
me de provas, e não dizem respeito a aspectos formais do título
executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se
mostra adequada a exceção de pré-executividade.
RELATOR: MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEI-
RA
FONTE: DJ DATA: 05/06/2000 PG: 00167
VEJA: RESP 180734-RN, RESP 124364-PE (STJ)
DOUTRINA: OBRA: CODIGO DE PROCESSO CIVIL ANO-
TADO, 6ª ED., 1996, SARAIVA, P.
454.
AUTOR: SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA OBRA: PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO E ASSUNTOS AFINS, SOBRE A
OBJEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE, SÃO PAULO, RE-
VISTA DOS TRIBUNAIS, 1998, P. 410.
AUTOR: TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER E LUIZ
RODRIGUES WAMBIER OBRA: MANUAL DO PROCES-
SO DE EXECUÇÃO, Nº 167.
AUTOR: ARAKEN DE ASSIS OBRA: A EXCEÇÃO DE PRE-
EXECUTIVIDADE, REVISTA DE PROCESSO, 55/62.
AUTOR: LUIZ EDMUNDO APPEL BOJUNGA
5. Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 17 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
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     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1

Despachos Relator
009. 0216340-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141053.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000178 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000675 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banestado S/
a.Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia
Perez.  Agravado: Fernando Dias Barata.  Agravado: Fátima
Dias Barata.  Agravado: José Ramos da Cruz.  Adv.: David
Rodrigues de Lima.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em embar-
gos à execução, inverteu o ônus da prova, ordenou a juntada
dos extratos das contas correntes citadas na escritura de confis-
são de dívida, do original dos contratos anteriores e determi-
nou a realização de prova pericial.
Alega o agravante que o acórdão que cassou a sentença definiu
ser irrelevante a origem do débito confessado, que a decisão
não observou o acórdão, que não há a obrigatoriedade para a
apresentação dos extratos, ser indevido que faça o pagamento
das despesas do processo, que há coisa julgada porque o acór-
dão delimitou a discussão dentro dos parâmetros adotados na
escritura executada, que o Código do Consumidor não incide
nos contratos bancários, que os documentos solicitados já fo-
ram entregues aos agravados, que os agravados ainda podem
obtê-los por meio eletrônico, que cabe exclusivamente aos agra-
vados o ônus de provar os fatos alegados, que estão ausentes os
pressupostos para a inversão dos ônus da prova e que os agra-
vados não demonstraram a impossibilidade de arcar com as
despesas naturais do processo.
Decido.
Não tem razão o agravante porque a menção no acórdão de ser
irrelevante a origem do débito confessado para que o contrato
de confissão de dívida, onde está definida a liquidez e certeza
da obrigação, seja reconhecido como título executivo, não sig-
nifica a impossibilidade de se discutir os critérios utilizados na
sua formação.
Esta discussão, aliás, é admitida pela jurisprudência, como se
constata nas decisões colacionadas no acórdão referido, onde
se afirma ser “facultado ao devedor, não obstante, discutir so-
bre os critérios adotados para a constituição do valor exigido,
ainda que remontem ao instrumento originário” (REsp nº
242.527-PR)” (f. 73/TA).
Justifica-se, portanto a determinação de primeiro grau para a
juntada dos extratos e dos contratos, inclusive porque compro-
vada a vinculação com os contratos anteriores na medida em
que há expressa referência à origem dos saldos devedores ori-
ginários da confissão de dívida.
Não houve, portanto, a alegada inobservância do acórdão.
O argumento de não ser aplicável no caso o Código do Consu-
midor não tem consistência, inclusive porque já se consolidou
na jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça,
entendimento em sentido contrário, ou seja, de que a Lei nº
8.078/90 aplica-se aos contratos bancários porque os bancos
são especialmente contemplados em seu artigo 3º, parágrafo
2º, como prestadores de serviço.
As operações bancárias, portanto, são legalmente consideradas
como serviço para efeito de sua caracterização como sendo
objeto das relações de consumo.
Diante disso, justifica-se a inversão do ônus da prova, pois se
trata de regra cuja finalidade é igualar as partes, facilitando a
defesa dos direitos do consumidor, que se subordina ao “crité-
rio do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”,
nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código do Consumidor,
pois, como se afirmou na decisão agravada, seus pressupostos
estão presentes tendo em vista a verossimilhança das alegações
dos agravados, até mesmo porque notória a capitalização dos
juros nos contratos bancários.
Não obstante o fato de ser verossímil a alegação dos agravados
justifique a inversão do ônus da prova, não se pode deixar de
concluir serem eles também hipossuficientes em relação ao
agravante, como se concluiu na decisão, primeiro em razão da
sua condição econômica frente à instituição financeira, segun-
do, porque não são capacitados tecnicamente para entender os
meandros da formação do saldo devedor no contrato de abertu-
ra de limite crédito em conta corrente, ou seja, os denominados
cheques especiais.
Não há conceito legal de hipossuficiência, pois se deixou ao
arbítrio do juiz que deve defini-la, nos termos da lei, “segundo
as regras ordinárias de experiência”.
Assim, sempre que verifique estar caracterizado qualquer dos
seus pressupostos, segundo as regras ordinárias da experiên-
cia, pode e deve o julgador, até mesmo de ofício, determinar a
inversão do ônus da prova em favor do consumidor, decisão
que pode ser por ele próprio revista por ocasião do julgamento
de mérito, ou mesmo depois pelo Tribunal.
Na hipótese, é inegável que o agravante está muito mais capa-
citado a provar que os contratos originários da confissão de
dívida forma cumpridos sem a aplicação de encargos indevidos
na formação do débito, inclusive porque todos os elementos
técnicos, documentos e registros contábeis relativos à forma-
ção e à evolução do saldo devedor estão em seu poder.
O argumento do agravante de que não teria a obrigatoriedade
de apresentar os documentos solicitados não é procedente, pois,
deferida a inversão, lhe cabe cumprir a determinação judicial,
sendo irrelevante que já tenham antes sido fornecidos aos agra-
vados, alegação não comprovada nos autos, ou mesmo que haja
a possibilidade de obtê-los através de procedimento eletrônico
Irrelevante, também, que os agravados não tenham demonstra-
do a impossibilidade de arcar com as despesas naturais do pro-
cesso, pois a questão se circunscreve à antecipação das despe-
sas necessárias à realização da perícia.
Esta determinação está correta porque a inversão do ônus da
prova importa, a rigor de lógica, também a transferência ao
agravante da responsabilidade pela antecipação das despesas

de perícia tida por imprescindível ao julgamento da causa (AG
nº 453.708/RJ, rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 25.09.2002,
Resp nº 383.276/RJ, rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ
12.08.2002).
A decisão recorrida, portanto não implicou em ofensa ao acór-
dão nº 15.404, aos artigos 19, e 331, inciso I, do Código de
Processo Civil, ou mesmo ao seu artigo 33.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
010. 0216457-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142583.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000734
Declaratória.  Agravante: Carlos Alberto Dalla Bona.  Adv.:
Tatiana Schmidt Manzochi.  Adv.: Vanessa de Mattos Moreno.
Agravado: Jij Factoring Fomento Mercantil Ltda.Interessado:
Hsbc Bank Brasil S/a.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento no qual se pretende seja dado
baixa à restrição de crédito imposta ao agravante em razão do
seu CPF por ter sido afetado quando o título já pago foi indica-
do para protesto.
Decido.
A decisão agravada refere manter a decisão atacada através do
agravo de instrumento de f. 78/87 dos autos originários e deter-
mina que a escrivania preste as informações, inclusive acerca
do cumprimento do artigo 526, do Código de Processo Civil.
Não há, portanto, comprovação de se tratar de decisão que te-
ria sido proferida depois de ter sido cumprida a anterior deter-
minação para que fosse comprovado existir relação negocial
entre o agravante e a requerida.
Note-se que, por falta de elementos, não há como se saber se a
decisão de f. 43/TA se refere a este agravo de instrumento, ou
ao anterior interposto da decisão colacionada às f. 41-42/TA,
assim como se efetivamente diz respeito ao indeferimento do
pedido depois de ter sido comprovado o requisito mencionado
na decisão antes agravada.
Se a decisão colacionada às f. 43/TA realmente foi proferida
depois de atendida pelo agravante a anterior determinação ju-
dicial, como se refere na inicial, o agravo deveria ter sido ins-
truído com as peças dos autos que a antecederam para que se
pudesse comprovar esta alegação, até mesmo ante a referência
que é feita ao primeiro agravo de instrumento, o que se presu-
me pelo simples cotejo de datas.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Agravo de Instrumento nº 216.4570
f. 2

Despachos Relator
011. 0216576-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142168.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000393 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9200000327 Rescisão
de Contrato.  Agravante: Marcia Ayko Tanaka.  Adv.: Luciano
Alves Batista.  Agravado: Zeagro Comercial Agrícola Ltda.
Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho.  Interessado: Alberto
Minoru Kaneda.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
                1. Insurge-se a agravante contra a decisão que, reco-
nhecendo fraude de execução, declarou a ineficácia da partilha
de bens feita entre a agravante e seu ex-marido.
                Alega, entre outras coisas, a recorrente, que não está
provada a insolvência do devedor.
                Indefiro a suspensão liminar do ato impugnado por-
quanto, na espécie, não se nota a possibilidade de dano irrepa-
rável, uma vez que, se comprovada em cognição ampla a au-
sência de pressupostos para a fraude de execução, a eficácia da
partilha será restabelecida.
                Ademais, o pronunciamento definitivo da Câmara
se dará em breves dias.
                Por outro lado, não é o agravo a sede adequada para
o pedido de trancamento de inquérito policial e protesto contra
alienação de bens.
                2. Solicitem-se informações ao digno juiz da causa,
em dez dias, inclusive sobre a data em que a agravante foi inti-
mada da decisão de fls. 330 dos autos principais.
                3. Intime-se o agravado para responder, no mesmo
prazo.
                4. Int.
                Curitiba,  17 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
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Despachos Relator
012. 0216671-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141541.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9100000019 Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Espólio de
João Antunes Mendes.  Adv.: Lourival Mendes.  Agravado:
Fernando José Moritz.  Agravado: Marcia Salete Moritz Hen-
cke.  Agravado: Gilmar Hencke.  Agravado: Mara Rosana Si-
queira Moritz.  Agravado: Mirian Aparecida Siqueira Moritz.
Agravado: Jeanne Terezinha Siqueira Moritz.  Adv.: Marco
Aurelio Pellizzari Lopes.  Adv.: Nemora Pellissari Lopes.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Espólio de
João Antunes Mendes contra a r. decisão do d. Juízo da Vara
Cível de Laranjeiras do Sul que rejeitou o pedido de nulidade
de execução.

2. O caso é de execução de título judicial, a sentença prolatada
em ação anulatória de ato jurídico que foi objeto, ao que cons-
ta, de exame pelo Tribunal de Justiça em sede de apelação. A
competência, portanto, para apreciar este recurso também é
daquele Egrégio Tribunal.
Remetam-se, pois, os autos ao Tribunal de Justiça porque sua a
competência.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Rogério Kanayama
Relator

Despachos Relator
013. 0216705-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143950.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000189
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco
S/a.Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Adv.: Murilo Celso
Ferri.  Agravado: R2 Assessoria de Cobrança e Serviço Educa-
cional Ltda.Agravado: Roberto Antonio Pereira Corrêa.  Agra-
vado: Thiago Corrêa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo BANCO
BRADESCO S/A., contra decisão da Drª. Juíza de Direito, da
20ª Vara Cível desta Capital, que nos autos nº 189/02, de Exe-
cução de Título Executivo Extrajudicial, negou o pedido de
citação com hora certa, determinando que o Oficial de Justiça
procedesse a citação normal.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que o executado esta
deliberadamente ocultando-se do Oficial de Justiça, para evitar
a citação, desta forma a citação com hora certa seria medida
eficaz a evitar a demora, bem como, que a citação com hora
certa é cabível também nas ações executivas, em estrita obser-
vância aos princípios da celeridade, economia processual e da
menor onerosidade.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no art. 558, do CPC, exige-se que se averigúe se de plano
estão caracterizados os pressupostos do periculum in mora ou
do fumus boni iuris, para outorga da liminar de suspensividade
do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do CPC, assim como, não
vislumbrando de plano, irregularidade flagrante na decisão hos-
tilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad cautelam,
não concedo a medida antes de analisadas as informações do
Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz
a quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 21 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
014. 0216780-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143609.  Matéria: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000262
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000306 Embargos a Execução.  Agravante: Peres &
Bannwart Ltda.  Agravante: Fernando Ferreira Bannwart.  Agra-
vante: Luiz Peres Bottolozzo.  Agravante: Francisca Gomes
Peres.  Adv.: Anacleto Giraldeli Filho.  Adv.: Jose Marcos Car-
rasco.  Adv.: Rubens Alberto Arrienti Angeli.  Agravado: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: José Marega.  Adv.: José Gonzaga So-
riani.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PERES &
BANNWART LTDA. e OUTROS, contra decisão da Drª Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Jandaia do Sul - PR.,
que nos autos nº 262/98, de Execução de Título Executivo Ex-
trajudicial, manteve como corretos os cálculos realizados pelo
Contador Judicial.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que o cálculo não con-
diz com a realidade do pedido da exordial da execução, na qual
não requer a cobrança de juros remuneratórios, como pretende
o recorrido.
Aduz, que o Acórdão nº 12629, ao decidir os embargos à exe-
cução afastou incidência da comissão de permanência e da TR,
devendo incidir apenas o INPC e os juros moratórios no débito
executado.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no art. 558, do CPC, exige-se que se averigúe se de plano
estão caracterizados os pressupostos do periculum in mora ou
do fumus boni iuris, para outorga da liminar de suspensividade
do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do CPC, assim como, não
vislumbrando de plano, irregularidade flagrante na decisão hos-
tilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad cautelam,
não concedo a medida antes de analisadas as informações do
Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz
a quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins

indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO.
                     Relator

Despachos Relator
015. 0216788-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144721.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000949
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000377
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Agravado: Cpm - Companhia
Paranaense de Madeiras Ltda.  Agravado: Ladir Bertolin.  Agra-
vado: Vilmar Ribeiro.  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida.
Adv.: Maurício Westphalen Ramina.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 216.788-0,
da 14ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que é agravante
Banco Itaú S/A e, agravados, CPM - Companhia Paranaense de
Madeiras Ltda., Ladir Bertolin e Vilmar Ribeiro.
I. Trata-se de agravo de instrumento voltado contra a r. decisão
do MM. Juízo da 14ª Vara Cível de Curitiba que, em ação de
embargos do devedor, deferiu o pedido de tutela antecipada
formulado pelos agravados para que  seus nomes fossem exclu-
ídos do SERASA e, também, para determinar o cancelamento
do protesto do título de crédito que instrui a execução.
                           Sustenta o agravante que: a) a decisão é ultra
petita pois deferiu a baixa do protesto de título sem pedido dos
embargantes; b) é lícita a inscrição no órgão de proteção ao
crédito porque inadimplentes os agravados; c) não estão preen-
chidos os requisitos do art. 273 do CPC para o deferimento da
tutela antecipada.
                          II. Da inicial dos embargos depreende-se que
os devedores pediram antecipação de tutela apenas para a ex-
clusão dos seus nomes do SERASA. O Dr. Juiz, no entanto, foi
além e determinou, também, o cancelamento do protesto do
título exeqüendo.
                           Na parte em que decidiu ultra petita deve o r.
despacho, portanto, ser reduzido aos limites do pedido. Não há
que se falar em nulidade porquanto ao Tribunal permite-se tal
providência (STJ-RT673/181). É de se prover o agravo, então,
a fim de afastar a determinação de cancelamento de protesto.
                           Todavia, quanto à exclusão dos nomes dos
devedores do SERASA deve prevalecer a decisão agravada. A
jurisprudência dominante desta Câmara e, também, do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça vem proclamando não ser permiti-
da a inscrição, ou manutenção, do nome do devedor nas entida-
des de proteção ao crédito enquanto perdure, em Juízo, discus-
são quanto ao real valor da dívida.
                           A discussão do débito em Juízo é o quanto
basta para a concessão do provimento antecipado em razão das
graves conseqüências que a inscrição em cadastros de devedo-
res causa. Assim:
“No pertinente à determinação para que o agravante se abste-
nha de inscrever o nome da agravada nos cadastros de serviços
de proteção ao crédito a decisão está correta, pois a jurispru-
dência dominante na Câmara e consolidada no Superior Tribu-
nal de Justiça é no sentido de não se admitir esta inscrição quan-
do sua causa é objeto de discussão em juízo tendo em vista que
os efeitos negativos de tal inscrição se constituem em constran-
gimento e ameaça vedados pelo Código do Consumidor.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AG nº 181.763-2, rel. eminente Juiz
Rogério Coelho, j. 11.12.01).
“BANCO DE DADOS - SERASA - SPC - ACIPREVE.
Cabe o deferimento de liminar para impedir a inscrição do nome
do devedor em cadastros de inadimplência enquanto tramita
ação para definir a amplitude do débito. Art. 461, § 3º, do CPC.
Recurso conhecido mas improvido.”
(STJ - 4ª Turma, REsp. nº 190.616-SP, rel. Min. Ruy Rosado
de Aguiar, j. em 15.12.98).
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA
QUE REFOGE AO ÂMBITO DO RECURSO ESPECIAL. INS-
CRIÇÃO NO SERASA, SPC e AFINS. PREVISÃO LEGAL.
AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL E AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. CPC, ART.
273. PERMISSÃO DO REGISTRO PELO TRIBUNAL ESTA-
DUAL. DESCABIMENTO.  LEI N. 8.078/90, ART. 43, § 4º.
CC, ART. 160, I.
I. Não é passível de discussão na instância especial alegação de
violação de normas de Constituição Federal, afetas à compe-
tência do E. STF.
II. Legítimo é o procedimento adotado pela instituição finan-
ceira em inscrever o devedor inadimplente em cadastro de pro-
teção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.
III. Caso, todavia, em que havendo discussão jurídica sobre o
débito, pertinente o deferimento de tutela antecipatória do pe-
dido de exclusão ou não inclusão do nome do devedor de tais
órgãos com o fim de assegurar a eficácia do processo, sob pena
de se frustrar, ao menos em parte, o direito nele discutido.
IV. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.”
(STJ, 4ª Turma,  REsp nº 419056,  rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, DJ de 19.08.02).
                           Anote-se que esse entendimento restou re-
centemente uniformizado pelo enunciado nº 6 do Centro de
Debates, Estudos e Pesquisas              - CEDEPE -  do Tribunal
de Alçada do Paraná: “Mostra-se abusiva e desprovida de lega-
lidade a inclusão de nome nos cadastros de proteção ao crédito
(SPC-SERASA), havendo discussão da dívida em Juízo”.
                          III. Do exposto, com fundamento no art. 557
e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instru-
mento para excluir da decisão recorrida a determinação de can-
celamento do protesto.
       Intime-se.
       Curitiba, 21 de outubro de 2002.
       Rogério Kanayama
                Relator

Despachos Relator
016. 0216825-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145045.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
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tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000661
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Agra-
vado: Jurema Rodrigues Arzão.  Adv.: José do Carmo Badaró.
Adv.: Jorge Claro Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REVISÃO. FINANCIAMENTO HABITACIONAL.
CÓDIGO DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA.
1. Tem o mutuário interesse de agir quando pleiteia a revisão
de contrato, ainda que já resolvido pela arrematação extrajudi-
cial do bem hipotecado.
2. O contrato de mútuo habitacional também está sujeito ao
Código do Consumidor.
3. Presentes os requisitos do art. 6º, VIII, do CDC, “a inversão
do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus da
antecipar as despesas de perícia, tida por imprescindível ao jul-
gamento da causa” (Resp nº 383.276-RJ).
                1. Insurge-se o agravante contra a decisão que, em
ação de revisão contratual, deferiu prova pericial e determinou
a inversão do ônus da prova, para que o banco antecipe os ho-
norários periciais.
                Sustenta, o recorrente, que há falta do interesse de
agir, porque o contrato foi resolvido, com a arrematação extra-
judicial do imóvel pelo credor, antes da citação; que o CDC
não se aplica aos contratos de financiamento habitacional; que
não se encontram presentes os requisitos para a inversão do
ônus da prova.
                É o relatório. Passo a decidir, de plano.
                2. A revisão do contrato é possível mesmo depois de
findo, ou de resolvido, pela arrematação.
                Ocorre que nenhuma lesão pode ser subtraída do
exame do Poder Judiciário e, em decorrência, as eventuais ile-
galidades praticadas no decorrer do contrato, se constatadas,
poderão levar à nulidade do ato de arrematação.
                Assim é porque se o banco eventualmente cobrou
mais do que era devido, esse excesso pode vir a descaracterizar
a mora, pressuposto para que se efetue a alienação extrajudici-
al do bem hipotecado.
                Frise-se, de outra parte, que o direito de ação do
devedor não pode ser impedido, ainda que ele não tenha feito a
purgação da mora antes da assinatura do auto de arrematação.
                Ademais, quando feito o registro dessa carta, o ban-
co já estava citado e ciente da liminar concedida.
                Assim, a prima facie, evidencia-se que a agravada
não é carente de ação, por falta de interesse de agir, uma vez
que a revisão de contratos, ainda que findos ou extintos, é pos-
sível, a qualquer tempo, enquanto não houver a prescrição do
direito. Nesse sentido é o entendimento desta Câmara, consoli-
dado no entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como
se vê, exemplificativamente, do Resp nº 317922-RS.
                3. De outra parte, a inversão do ônus da prova é uma
faculdade do juiz, quando presentes a verossimilhança das ale-
gações e/ou a hipossuficiência do consumidor.
De plano, é preciso dizer que todos os contratos bancários es-
tão submetidos ao Código do Consumidor. Logo, não há razão
para querer afastar-se o de financiamento habitacional.
À propósito, vale transcrever parte do corpo do julgado nº
106.888-PR, do Min. César Asfor Rocha:
 “...
Não fosse o suficiente, o parágrafo 2º do art. 3º do CDC asse-
vera textualmente que entre as atividades consideradas como
serviço encontram-se as de natureza bancária, financeira e cre-
ditícia.
Salta aos olhos, assim, que os serviços prestados pelos bancos
a seus clientes estão abrangidos pela lei de defesa do consumi-
dor, em especial as cadernetas de poupança e os contratos tipi-
camente bancários de concessão de crédito, em suas diversas
formas: mútuos em geral, financiamentos rural, comercial, in-
dustrial ou para exportação, contratos de câmbio, empréstimos
para capital de giro, abertura de crédito em conta-corrente e
abertura de crédito fixo, ou quaisquer modalidades do gênero”.
Assim, também o financiamento hipotecário submete-se ao
Código do Consumidor e, com muita maior razão ainda, por-
que o mútuo habitacional deve “ser regido por princípios que
destaquem a sua finalidade social” (Resp nº 89.776-PR).
                4. Por fim, constitui direito do consumidor a inver-
são do ônus da prova, se o juiz identificar, como ocorreu no
caso, além da verossimilhança das alegações, a hipossuficiên-
cia do devedor, tanto no plano econômico, como no plano téc-
nico-jurídico, que é o plano no qual se realizam as provas.
                No caso, o digno julgador examinou o caso concreto
e, fundamentadamente, reconheceu a hipossuficiência técnico-
econômica do agravo, por isso que apenas para esse fim¸ de
antecipação dos honorários periciais, deferiu a inversão do ônus
da prova.
                Agiu acertadamente o magistrado, especialmente
considerando-se que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu
que “a inversão do ônus da prova significa também transferir
ao réu o ônus da antecipar as despesas de perícia, tida por im-
prescindível ao julgamento da causa” (Resp nº 383.276-RJ, Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 12-8-2002).
5. Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso, por ser manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 21 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
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Despachos Relator
017. 0216940-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/145804.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600034946 Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Valéria
Gasparin.Paciente: Rodrigo Filimonn Bordenowski. Réu Pre-
so.  Adv.: Valéria Gasparini.  Impetrado: Juiz de Direito da
Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Habeas Corpus, impetrado pela Dra. VALÉRIA
GASPARINI, em favor de RODRIGO FILIMONN BORDE-
NOWSKI, paciente, que se encontra detido junto à Delegacia

de Joinvile - SC., em função de descumprimento de suas obri-
gações de falido.
Alega a impetrante, que o débito existente nos presentes autos
foi regularmente quitado.
Requer ao final, que seja concedida a liminar para que seja
cassado o ato prisional, e consequente expedição de alvará de
soltura.
II. A ordem impetrada, por ora, não deve ser concedida.
Da análise dos documentos que instruem o pedido, nos quais
sequer indicam efetivamente quais as circunstâncias do decre-
to prisional, não constando, inclusive, o despacho que decre-
tou a prisão, observo, segundo declarações da impetrante, que
o caso em exame, diz respeito à prisão por descumprimento de
obrigações de falido.
No entanto, não há indicação efetiva do constrangimento ilegal
a ensejar nos requisitos essenciais para deferimento da liminar,
porque deficientemente instruído este recurso, não apontando,
ainda que sucintamente, em que consiste o constrangimento
ilegal a justificar a expedição do competente alvará de soltura.
Assim, necessário se faz à análise das informações do Juízo
impetrado, para análise da regularidade ou não do ato prisio-
nal.
Ante o exposto, não concedo a liminar, até pronunciamento
definitivo da Câmara.
III. Requisite-se do Dr. Juiz a quo, as informações de praxe, no
prazo exíguo, observando-se que o réu encontra-se detido.
IV. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça para ma-
nifestação.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
018. 0216956-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144357.  Matéria: Execução.  Comarca: Ser-
tanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000146
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Luiz Carlos Dar-
cin.  Adv.: Élio Casagrande.  Agravado: Cooperativa Agrope-
cuária Vale do Tibagi Ltda.  Adv.: Joao Garcia Sanches.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ CAR-
LOS DARCIN, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Sertanópolis - PR., que nos autos nº 146/
02, de Ação de Execução para Entrega de Coisa Incerta, julgou
improcedente a objeção à pré-executividade.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que o título exeqüen-
do não se configura como título executivo extrajudicial, por-
quanto realizado de forma unilateral, com encargos lançados
de forma não prevista em lei ou em contrato.
Aduz, que trata-se de conversão de débito, e não de Cédula de
Produto Rural, estando também desacompanhada das notas fis-
cais a que faz referência.
Alega ainda, que se a cédula fosse formada corretamente, o rito
da execução seria por quantia certa, ademais por tratar-se de
acerto financeiro, como compromisso de pagamento, como tal
deve ser tratado.
Por fim, requer o provimento do recurso com a conseqüente
reforma da decisão agravada.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz
a quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 22 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
019. 0216957-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145591.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100036492 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900031781 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: José Nicodemos Soares Neto.  Adv.: Paulo Luiz Durigan.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Deise Almi-
ra Borba Moura e Silva.  Agravado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Vânia de Fáti-
ma Cesar Luiz Carta.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                Insurge-se o agravante contra a decisão que indefe-
riu o pedido de revisão dos contratos anteriores à renegociação
que originou a execução que o ora agravado (como substituto
processual do Banco do Estado do Paraná S/A) move frente ao
agravante.
                Sustenta, o agravante, em síntese, que a confissão
de dívida não importou em novação; que a prova deve abranger
os contratos anteriores; que nem mesmo o embargado se insur-
giu contra esse pedido.
                Passo a decidir, de plano.
                Assiste razão ao agravante.
                No caso dos autos,  o magistrado entendeu que hou-
ve novação, porém os autos evidenciam que não: basta se re-
porte ao próprio título exeqüendo, em cuja cláusula primeira,
consta “que a presente confissão não importa em novação de
dívida”.
De qualquer forma, tem esta Câmara entendimento consolida-
do de que há possibilidade de revisão dos contratos primitivos,
mesmo no caso de contrato novado, pois a novação não impede
o exame da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada
renovação da dívida (STJ-Resp nº 250111-SP), nem valida dis-
posição contratual ilegal (STJ-Resp nº 307530-RS).
                Desse modo, o entendimento predominante é o de
que o contrato de confissão de dívida é titulo executivo, deven-
do todavia investigar-se a formação do débito, desde o seu iní-
cio, o que é possível fazer mesmo em embargos. Assim, a pro-
va pericial já determinada deve abranger os contratos que de-

ram origem à confissão.
                Nesse sentido:
ac. nº 14467, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 31-8-2001;
ac. nº 11955, Rel. Juiz Domingos Ramina,DJ 1-10-1999.
Essa é a jurisprudência predominante dos Tribunais Superio-
res, como se vê, exemplificativamente, do Resp nº 216042-RS,
relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, o que autoriza o
provimento, de plano, do recurso.
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao recurso, autorizando a investigação da dívida, desde
a sua origem.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator
020. 0217116-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145966.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000141 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Sudameris
Brasil S/a.  Adv.: Luiz Eduardo Volpato.  Adv.: Fiori Augusto
Mincache Faustino.  Agravado: Diarte Materiais e Serviços S/
c Ltda.  Agravado: Jaime Dallagnol.  Agravado: Vera Lúcia
Egg Martins.  Adv.: Mauro Cominatto Men.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Des-
pacho:
                          1. Apesar de alguma relevância na fundamen-
tação, não se vislumbra possa da r. decisão agravada resultar
lesão grave e de difícil reparação ao recorrente. Nego, por isso,
o pedido de efeito suspensivo requerido (fls. 04-TA).
2. Defiro a formação do agravo.
3. Solicitem-se informações ao d. juízo.
4. Intimem-se os agravados para responder.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Rogério Kanayama
Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
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Despachos Relator
001. 0161215-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/19991.  Comarca: Peabiru.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000118 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9800000037 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Julia Matheus.  Apelante: Eduardo Dubay.  Adv.:
Jaqueline Borotti.  Apelado: Banco do Brasil S. A.Adv.: Izabel
Aparecida F. de Jesus Montor.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1.Embargos à execução. Revisão de contrato. Encargos não
pactuados.  Interesse processual. Inexistência.
2.Cédula de crédito rural. Capitalização mensal de juros. Ad-
missibilidade
3.Contrato bancário. Cédula Rural. Código de defesa do con-
sumidor. Aplicabilidade. Multa. Não cobrada. Falta de inte-
resse.
1.Nos embargos à execução carece de interesse processual o
devedor quando se percebe que o encargo combatido (juros
remuneratórios acima de 12% ao ano), sequer foi pactuado.”
2.“Nas cédulas de crédito rural é lícita a capitalização mensal
de juros, desde que pactuada.”
3.“Apesar de se aplicar, aos contratos bancários, as disposi-
ções do Código de Defesa do Consumidor, inclusive no que
tange à multa moratória, o fato deste encargo não estar sendo
exigido na execução, retira o interesse dos embar-gantes.”

Relatório
Julia Matheus e Eduardo Dubay intepuseram apelação con-tra
a sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos
embargos à execu-ção do Banco do Brasil S/A, argumentando
a respeito da validade dos TODA’s (Títu-los da Dívida Agrá-
ria) oferecido à penhora, além de pretenderem:
a)retirada dos juros ilegais (acima de 12% ao ano);
b)declaração de inexigibilidade de juros capitalizados;
c)redução da multa contratual para 2% (com aplicação do CDC).
Na resposta, o banco credor alega estar conformado com a sen-
tença, rebatendo os argumentos do recurso.

Decisão
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
Bom lembrar que, caso a parte recorrente insista no recurso,
manifestamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá
condená-la ao paga-mento da multa, de um a dez por cento do
valor corrigido da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
De início cabe considerar que são descabidos os argumen-tos
relativos à indicação de bens à penhora feita pelos devedores,
porquanto a ma-téria foi resolvida em decisão interlocutória,
não recorrida pela via própria.
Apesar da apelação estar recheada com valiosos conceitos dou-
trinários, poucos fatos foram indicados para contrariar o co-
mando da sentença recorrida, não se constatando, por exem-
plo, a vontade dos devedores em investiga-rem os eventuais
débitos pretéritos, que foram quitados pelo título em execução.
Assim, as genéricas lições a respeito da correta interpreta-ção
dos contratos (ainda mais os de adesão), não servem para reti-
rar a executivida-de do título, apresentado com os requisitos de
liquidez, certeza e exigibilidade.
Bom deixar claro que a pretensão recursal diz respeito so-men-
te à cédula rural executada, não havendo qualquer menção à
investigação de dívidas anteriores (cobertas por este contrato),
sendo a matéria exclusivamente de direito (legalidade das clá-
usulas e encargos contratuais), razão pela qual é inútil, desne-
cessária e protelatória a efetivação de provas outras.
Quanto ao mérito desta apelação:
a) redução de juros ao limite legal de 12% ao ano
Neste ponto o recurso é totalmente infundado, porquanto o
contrato em questão prevê juros anuais de 3%, muito abaixo
dos limites pretendidos pelos apelantes.
Como o contrato prevê encargo menor do que aquele postu-
lado na apelação, nota-se que a pretensão é descabida (até por
ausência de su-cumbência), não podendo ser incluído no con-
ceito de juros a atualização da dívida pela variação do preço do
milho.
Embora a cláusula contratual referente aos encargos finan-cei-
ros assim estipule (3% ao ano mais a variação do preço do
milho), nota-se que este segundo componente foi ajustado para
atuar como índice de correção monetá-ria, em nada se asseme-
lhando aos juros.
b)declaração de inexigibilidade de juros capitalizados;
Não pode ser acolhida a pretensão apelante, porque a capi-taliza-
ção mensal dos juros é legítima para o caso em questão, onde se
examina cé-dula de crédito rural, com sua específica legislação.
No presente caso a operação se faz possível mensalmente e no
vencimento do título, diante da previsão contida no art. 5º do
Decreto Lei 167/67.
Além da já citada previsão legal, existe, ainda, a cláusula fir-
mada pelas partes, na cédula de crédito rural, onde prevista tal
capitalização, va-lendo a lembrança da Súmula 93 do STJ: “A
legislação sobre cédulas de crédito ru-ral, comercial e industri-
al admite o pacto de capitalização de juros.”
c) Redução da multa contratual para 2%;
Pacífico é o entendimento jurisprudencial a respeito da apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos ban-
cários, podendo ser invocadas as seguintes apelações cíveis deste
Tribunal: 0183441-9; 0164186-1 ; 0178296-1; 0183902-7;
0174780-2;  e 0178199-7.
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E o posicionamento deste Tribunal tem por base a orienta-ção
traçada pelo STJ, a respeito da aplicação do CDC aos contratos
bancários (AGA 152497; AGRESP 292571/MG; RESP 175.795/
RS).
Destarte, aplicando-se o CDC ao contrato em questão, cabe-ria
razão aos devedores, pois a multa deveria ser limitada a 2%.
Entretanto, como mencionou a sentença, o credor não inclu-iu
no demonstrativo de débito a multa contratual, como se perce-
be da anotação con-tida no documento de fls. 09 da execução:
“multa não cobrada conforme opção do usuário.”
Mesmo que a inicial executória tenha feito menção à multa
contratual, o fato do demonstrativo excluir tal encargo, bem
como da sentença ter expressamente retirado a hipótese de co-
brança (com concordância do credor que solicitou a confirma-
ção da sentença), deixa desguarnecida a apelação.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557 do CPC,
nego seguimento ao recurso, mantendo integralmente os efei-
tos da sentença recorrida.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0194601-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55198.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9400018889 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9400000653 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9400000059 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9700000240 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9400018295 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
de Desenvolvimento do Paraná S/a - Badep ( Em Liquidação
Extrajudicial ).  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.:
Blas Gomm Filho.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos.
Apelado: Curtume Berger Ltda.  Apelado: Florisberto Alberto
Berger.  Apelado: Nelcy Terezinha Mocelin Berger.  Apelado:
Roberto Berger.  Apelado: Ana Maria Miri Berger.  Adv.: An-
tonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.  Adv.: Nicole
Pereira Lima Bettega.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Despacho:
1. Por meio da petição de fl. 119 foi noticiada a decretação de
falência da primeira apelada Curtume Berger Ltda.
Na mesma ocasião, os demais apelados, sem expressamente
noticiar revogação ao mandato outorgado anteriormente, cons-
tituíram novo procurador (Dr. Augusto Seiki Kozu), conforme
se vê às fls. 120/121.
2. A despeito da noticiada quebra e da constituição de novo
procurador, até o momento não se constata tenha o Síndico sido
regularmente intimado para regularizar a situação da massa e,
não bastasse, os antigos procuradores dos demais apelantes pros-
seguiram na representação dos mesmos, inclusive da agora fa-
lida (fls. 157/168).
3. A fim de que futuramente não venha a ser invocada alguma
nulidade, devem os apelantes informar: a) o endereço do Síndi-
co a fim de que seja intimado para os fins de direito e, b) indi-
car quem, de fato, os representa no feito.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator
003. 0199908-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137890.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1999086 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Embargado: Carlos Henrique Gonçalves da Silva.  Embargado:
Iriceli Mendes dos Santos Gonçalves da Silva.  Adv.: José do
Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Ruth Co-
atti.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega ter havi-
do omissão em relação à insuficiência dos depósitos, ser opor-
tuno aclarear a questão do afastamento da Tabela Price, que o
feito merecerá nova perícia contábil, que é de rigor que o julga-
dor indique qual a forma de amortização, que os encargos são
saldados mensalmente juntamente com parte do principal não
sendo integralizados ao capital e que o recurso deve ser acolhi-
do para pré-questionamento uma vez que a decisão diverge do
posicionamento adotado na Corte Superior de Justiça.
Decido.
Não há a alegada omissão e muito menos a necessidade de se
esclarecer a questão do afastamento da Tabela Price.
Com efeito, a decisão embargada afastou a capitalização dos
juros que entendeu estar evidenciada pela aplicação da Tabela
Price e pelo próprio ajuste de taxa de juros nominal e efetiva
em diferentes percentuais, não se podendo, à evidencia, se re-
ferir ser insuficiente a importância consignada porque novo
cálculo deverá ser feito porque se acolhe em parte o pedido de
consignação porquanto se reconheceu a validade das taxas de
juros pactuadas e a correção monetária pela TR.
Cabe destacar que o tribunal não é obrigado a julgar a questão
de acordo com o pleiteado pelas partes, responder a todas as
questões por elas lançadas, e muito menos comentar todos os
argumentos que utilizam, pois deve decidir a causa com os fun-
damentos julgados pertinentes para o deslinde da controvérsia,
utilizando-se dos aspectos referentes ao tema e da legislação
que entender aplicável ao caso concreto, bastando que se pro-
nuncie acerca dos motivos que entendeu suficientes para ex-
pressar a sua convicção para a composição do litígio, procedi-
mento que, é cediço, não implica em omissão.
Nem mesmo a suposta necessidade de pré-questionar a matéria
justifica o acolhimento, ou mesmo, a interposição dos embar-
gos de declaração porque, ainda que interpostos com a finali-
dade de pré-questionamento, os limites do artigo 535, do Códi-
go de Processo Civil, devem ser estritamente observados.
Ademais, o requisito do pré-questionamento deve ser aferido
frente às questões discutidas no curso do feito, ou seja, postas
anteriormente e que hajam sido examinadas na decisão, pois,
se isto não ocorreu os embargos de declaração não têm o con-

dão de pré-questionar a matéria não omitida porque, repito, os
limites do artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser
observados com rigor.
Diante das questões alegadas, evidencia-se a intenção do em-
bargante rediscutir o julgado acerca da capitalização dos juros
na Tabela Price, afirmando estar em contrariedade com enten-
dimento esposado em Corte Superior, pretensão que se revela
inadequada pelo meio escolhido, pois os embargos de declara-
ção visam afastar eventual obscuridade, omissão ou contradi-
ção relacionadas com questões relevantes para o deslinde da
controvérsia com a finalidade de complementar e esclarecer o
conteúdo da decisão embargada e não propiciar a rediscussão
da causa.
Os embargos, portanto, são improcedentes.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declara-
ção.
Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
004. 0200182-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95046.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000409
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000236
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Sob Intervenção.  Adv.: Ari de Souza Freire.
Apelado: Buogo Alimentos Ltda.  Apelado: Marcos Antonio
Buogo.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pe-
reira dos Santos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão a
quo que julgou procedente os embargos à execução.
Inconformado com esta decisão apela o BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. - SOB INTERVENÇÃO, sustentando
que:
a) o contrato de renegociação e a nota promissória não detêm
vícios;
b) o título é líquido, certo e exigível;
c) a novação impede a discussão de obrigações extintas;
d) não restou comprovado que o banco realizou lançamentos
unilaterais;
e) a necessidade da inversão dos ônus da sucumbência.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Por relacionar-se a matéria com questões reiteradamente deci-
didas por esta Câmara, aplica-se ao caso o disposto no artigo
557, do Código de Processo Civil.
O contrato que instruiu a execução é Instrumento Particular de
Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Ou-
tras Avenças (fls. 20), e aditivos, oriundo em ECC.
O valor fixado no título executado conta com taxa de juros
mensal de 1% (um por cento), celebrado em 05 de dezembro de
1995 para pagamento em 30 parcelas, com o 1º vencimento em
11 de junho de 1996, devidamente assinado pelas partes e por
duas testemunhas, restando configurada a sua executividade.
Conforme se observa nos extratos, foram os débitos lançados
mês a mês, com os acréscimos de juros e correção monetária,
em perfeita consonância ao estatuído no artigo 614, II do Códi-
go de Processo Civil, não sendo possível à extinção da execu-
ção pela carência de ação, vez que as alegações do embargante
não encontram a sustentação necessária para tal finalidade.
Também deve ser destacado que o Código de Processo Civil,
considera no seu art. 585, que constitui título executivo extra-
judicial:
 “O documento público ou o particular assinado pelo devedor e
subscrito por duas testemunhas, do qual conste a obrigação de
pagar quantia determinada, ou de entregar coisa fungível”.
Normalmente, todo contrato que envolva título de crédito pode
ensejar uma confissão de dívida e o texto legal não caracteri-
zou quais as operações que devem atender às suas determina-
ções, concluindo-se que a confissão de dívida, que exige o ins-
trumento público, é tão-somente aquela de caráter abstrato, sem
causa ostensiva, e que, por este motivo, se equipara ao título de
crédito.
O Juiz Richard Paul Neto, titular da 2ª Vara Cível da Justiça do
então Estado da Guanabara, sobre o tema, teceu as seguintes
considerações, que são de incontestável procedência:
 “...torna-se evidente que, ao falar em confissão de dívida, não
quis o legislador aludir a toda e qualquer confissão de dívida
no sentido literal do termo, ou seja, a todo e qualquer ato por
via do qual alguém confessa uma dívida.  Em outras palavras,
não foi a intenção do legislador fulminar de inexigível indistin-
tamente todos os atos por instrumento particular em que al-
guém reconhece uma obrigação, vale dizer uma dívida, pois
com isso estaria afastando praticamente a possibilidade de ce-
lebração de contratos por instrumento particular.”
Por outro vértice, ainda que ocorrida à alegada novação, de-
vem as demais questões suscitadas serem apreciadas sob pena
de supressão de um grau de jurisdição, sempre tomando o cui-
dado para que não seja caracterizado o cerceamento de defesa,
oportunizando as parte a defesa dos seus interesses no intuito
de preservar a regularidade contratual.
Portanto, não se encontra respaldo legal a ensejar a extinção da
execução, pela carência de ação, devendo a sentença monocrá-
tica ser anulada para que o mérito seja julgado, após observa-
dos os limites impostos pela legislação, mais precisamente a
amplitude das provas requeridas e que possam interferir no re-
sultado da lide.
Ante o exposto, considerando o recurso manifestamente proce-
dente, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil,
dou-lhe provimento para declarar a nulidade da sentença sin-

gular, reconhecendo a executividade do título, determinando o
retorno dos autos à Vara de origem para a devida instrução pro-
cessual, e nova decisão.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
005. 0200357-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120826.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000326 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000163 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Antônio Miguel Coco.
Adv.: Walter Toffoli.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de Carva-
lho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho:
Defiro o pedido de fls. 323. Concedo o prazo de quinze (15)
dias para a habilitação dos sucessores. Int.

Despachos Relator
006. 0202378-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/138389.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2023785 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000854 Medida
Cautelar.  Embargante: Saad & Francisco Ltda.  Adv.: Cláudio
Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernando Madu-
reira.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Embargado: Auto Posto Fer-
nandes & Gestinari Ltda.  Adv.: Dorival Madrid.  Adv.: Marco
Antonio Madrid.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Saad &
Francisco Ltda, alegando omissão do v. acórdão hostilizado,
no que se refere a questão do recurso ser manifestamente im-
procedente; qual a posição da apelante na relação negocial; se
a inserção de “vale” ao funcionário de outra empresa e inclu-
são de juros não macularia a duplicata; juros de 6% a.a (seis
por cento ao ano) constitui usura ou não.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foram apreciados vários pontos no acórdão hostilizado.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos.
O embargante traz em suas razões matéria não atinente ao que
determina o art. 535, do Código de Processo Civil, ante a au-
sência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro
da normalidade processual, contestando os aspectos arrazoa-
dos de forma plena e em estrita observância aos dispositivos de
lei que se procura invocar violação.
Saliente-se, que pretende seja dado efeito infringente ao recur-
so, contudo, é sabido que os embargos de declaração não se
prestam a esta finalidade, bastando para tanto a simples análise
das questões invocadas, que levaram em consideração, a maté-
ria fática da controvérsia.
Somente para informação transcrevo parte do v. acórdão que
decidiu as questões que aqui se alega omissão:
 “A duplicata, como título eminentemente causal que é, não
prescinde para sua emissão, da existência de um negócio que
lhe dê causa (compra e venda de mercadorias ou prestação de
serviços), de igual forma, a emissão de regular fatura a ser apre-
sentada ao comprador ou tomador do serviço, nos termos do
art. 1º, da Lei 5.474/68.
...
Portanto, tendo restado comprovada a existência da relação
comercial entre sacador e sacado, título objeto dos autos, cor-
reta é a manifestação judicial ao dar pela improcedência da
cautelar e da ação ordinária, porque as alegações do apelante
não são suficientes para desconstituir a característica básica da
relação negocial que ensejou na emissão do título
Por outro vértice, inocorre qualquer indicação da não presta-
ção de serviços, sob qualquer fundamento utilizado pelo ape-
lante, pois o veículo foi abastecido, o motorista era funcionário
da apelante, a prova testemunhal comprova a reiteração de aten-
dimento a mesma pessoa, inclusive, com autorização de pessoa
relacionada a empresa apelante.  Assim, nenhuma das hipóte-
ses aventadas são suficientes para macular a relação negocial
praticada.
Também as demais questões suscitadas são improcedentes ante
a comprovação do negócio adjacente entre as partes, não se
caracterizando qualquer prática de agiotagem ou atitude simi-
lar a ensejar a procedência da ação.” (grifos meus)
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamen-
to, não são suficientes para alteração do julgado, por estrita
observância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
007. 0202946-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132399.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000119
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000319
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.  Ape-
lado: Semapi - Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Adv.: Lilian Cristina Gerdulli.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão de
primeiro grau que julgou parcialmente procedente os embargos

para determinar o prosseguimento da execução, com a cobran-
ça de juros moratórios de 6% ao ano; juros compensatórios de
6% ao ano; correção monetária pelo índice do INPC e multa de
2% sobre o valor do débito.
O BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. apela, sustentan-
do que:
a) a TR foi regularmente pactuada;
b) não há violação ao Código de Defesa do Consumidor;
c) a Súmula 121, do Supremo Tribunal Federal não alcança as
instituições financeiras que são reguladas pela Lei nº 4.595/64;
d) o artigo 192, parágrafo 3º da Constituição Federal não é
auto-aplicável;
e) os honorários advocatícios do patrono do apelado foi fixado
de forma excessiva.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, cabimento, interesse e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Por tratar-se a matéria de questões reiteradamente decididas
por esta Câmara, aplica-se ao caso o disposto no artigo 557, do
Código de Processo Civil.
Procede a alegação do apelante quanto a regularidade da apli-
cação da TR conforme índice de correção monetária.
Ressalte-se, que a correção monetária não gera nenhum acrés-
cimo ao capital, é um instituto que visa precipuamente a repo-
sição do valor monetário diluído.  A sua imposição tem lugar,
segundo entendimento jurisprudencial, mesmo independente-
mente de pedido, por não significar nenhum plus, de maneira
que a sua observância deve ser tida como aplicação não inferi-
or aos índices oficiais, uma vez que estaria o credor a experi-
mentar prejuízo, desta feita seguindo orientação do Superior
Tribunal de Justiça, uma vez pactuada a TR, este índice há que
prevalecer.
Por conseguinte, impõe-se o reconhecimento da possibilidade
de cálculo da correção monetária pela TR, vez que regular-
mente pactuado, conforme fls. 03.
É patente a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor, porquanto, em seu artigo 3º, parágrafo 2º, determina serem
submetidas às suas disposições qualquer atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira e de crédito.
Assim é a posição da doutrina:
 “Todas as operações e contratos bancários se encontram sob o
regime jurídico do CDC.  Não só os serviços bancários expres-
samente previstos no CDC, art. 3º, §2º, mas qualquer outra ati-
vidade, dado que o banco é sociedade anônima, reconhecida
sua atividade como sendo de comércio, por expressa determi-
nação do Código Comercial, art. 119.  Assim as atividades ban-
cárias são de comércio, e o comerciante é fornecedor conforme
prevê o caput do art. 3º.  Por ser comerciante, o banco é sempre
fornecedor de produtos e serviços, inclusive no Congresso In-
ternacional do Direito do Consumidor, o plenário aprovou con-
clusão unânime de que os bancos e as atividades bancárias se
encontram sob o regime jurídico do Código de Defesa do Con-
sumidor.”( NELSON NERY JR, na obra Código de Processo
Civil Comentado, Ed. RT, 1997, ao comentar o art. 6, inc. V, do
CDC)
Nestas circunstâncias o contrato havido entre as partes está sob
o amparo das normas de direito consumista, devendo, pois, ser
reduzida a multa contratual de 10% para 2%.
Nesse sentido, o julgamento relatado pelo Eminente Ministro
Sálvio de Figueiredo, igualmente fundamentado em decisões
do STF, sendo consignado na ementa (RSTJ 22/197).
 “Direito privado. Juros. Anatocismo. Vedação incidente tam-
bém sobre instituições financeiras. Exegese do enunciado nº
121, em face do nº 596, ambos da súmula do STF.
Precedentes da Excelsa Corte.
A capitalização de juros (juros de juros) é vedada pelo nosso
direito, mesmo quando expressamente convencionada, não tendo
sido revogada a regra do art. 4º, do Decreto nº 22.626/33 pela
Lei nº 4595/64.  O anatocismo, repudiado pelo verbete nº 121
da Súmula do STF, não guarda relação com o enunciado nº
596, da mesma súmula.”
Também é predominante o entendimento jurisprudencial, in-
clusive do colendo STF, de que a norma inserida no artigo 192,
parágrafo 3º, da Constituição Federal, relativa ao limite dos
juros reais, não é auto-aplicável, dependendo, ainda, de regu-
lamentação legislativa.
Porém, o juiz a quo determinou a redução do índice dos juros
remuneratórios para 0,5% (meio por cento) ao mês, divergindo
do entendimento desta Corte, o que não é possível, sob estrita
observância da pacta sunt servanda, quando não ocorrer irre-
gularidade nos valores executados.
Não se verifica, pois, excesso na fixação dos juros remunerató-
rios a ensejar sua redução e, não cumprindo a obrigação assu-
mida, em seu vencimento, incorreu o apelado, nas sanções pre-
vistas nas cláusulas contratuais respectivas, por tratar-se de
Instrumento Particular de Confissão de Dívida.
Desta feita, devem os juros remuneratórios serem aplicados na
forma contratada, qual seja, 2% (dois por cento) ao mês.
Porém, ressalte-se que, os juros remuneratórios serão devidos
até o vencimento do contrato, sendo que após incidirão juros
moratórios de 6% ao ano, em estrita observância ao disposto
no artigo 1.062 do Código de Civil.
Quanto a verba honorária, esta atendeu ao disposto no artigo
20, § 4º, do Código de Processo, e em se tratando de sentença
proferida em embargos à execução, que não conta com conde-
nação das partes, correta foi a sua fixação eqüitativa.
Destaco que Yussef Said Cahali em sua obra Honorários Advo-
catícios, assim leciona:
“Como norma fundamental, estabelece o artigo 20, do Código
de Processo Civil, que a sentença condenará o vencido a pagar
ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários de ad-
vogado.
Critério prático, válido para a identificação da sentença na sis-
temática do novo código da recorribilidade do provimento ju-
dicial”.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º do Có-
digo de Processo civil, dou provimento parcial ao recurso para
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determinar a permanência da TR como índice de correção mo-
netária e a não admissão da aplicabilidade do artigo 192, pará-
grafo 3º da Constituição Federal, mantendo a sentença singular
nos demais pontos.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de setembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
    Relator

Despachos Relator
008. 0203514-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150192.  Matéria: Execução.  Comarca: Mor-
retes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000076 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000044
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rodrigo Soares.
Adv.: Cornelio Afonso Capaverde.  Adv.: Aldaci do Carmo
Capaverde.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson Carlos
Pereira de Sa.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NECESSI-
DADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. EXCESSO
DE EXECUÇÃO. APLICAÇÃO À ESPÉCIE DA LEI 4595/64
E DA SÚMULA 596 DO STF. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO, POR IMPROCEDENTE.
1. O julgamento antecipado da lide se impõe quando não há
necessidade de produção de prova em audiência.
2. A capitalização mensal de juros, nos créditos rurais, é per-
mitida, desde que pactuada.
3. Não incide na espécie a Súmula 596 do STF e nem a Lei nº
4595/64. No entanto, como o apelante não especificou o que
pretendia com o afastamento destes dispositivos, este não afe-
tará a execução.
4. A simples alegação de dificuldades econômicas não é sufici-
ente para comprovar excesso de execução, máxime quando o
autor não demonstra onde encontra-se sua insurgência contra a
pretensão do credor.
                1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. senten-
ça que julgou improcedentes os embargos à execução.
                Inconformado, recorreu o embargante alegando, em
síntese, que:
a) houve cerceamento de defesa com o julgamento antecipado
da lide;
b) o financiamento objeto da execução embargada é uma cédu-
la rural pignoratícia e que, como tal, deve ser regida pela Lei
4829/65 e não pela Lei 4595/64;
c) a Súmula 596 do STF é inaplicável à espécie.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                4. Não houve, no caso, o alegado cerceamento de
defesa porque o julgamento antecipado da lide se impõe quan-
do não há necessidade de prova em audiência, conforme tem
decidiu esta Corte2.
                Ademais, o apelante não esclareceu, na inicial,  o
que pretendia comprovar com a prova pericial.
                Apenas por ocasião da apelação é que alega que pre-
tendia evidenciar a indevida capitalização de juros.
                No entanto, a produção de prova pericial demons-
tra-se absolutamente desnecessária porque mesmo que eviden-
ciada a capitalização, mister lembrar que o Superior Tribunal
de Justiça tem decidido, de forma predominante, que ela é per-
mitida, nos créditos rurais, desde que tenha sido pactuada (STJ-
Resp nº 200.267-RS).
                No caso, as partes pactuaram a cobrança de juros
capitalizados mensalmente.
                Assim, ainda que a prova técnica concluísse pela
efetiva ocorrência de cobrança de juros capitalizados, estes não
seriam afastados.

                5. Além disso, o apelante sustenta que o título está
regido pela Lei nº 4.829/65, por isso que merece proteção es-
pecial, mas não especifica quais os direitos que teriam sido
violados.
                Outrossim, as alegadas dificuldades climáticas ou
financeiras, mencionadas na inicial, não são suficientes para
elidir a exigibilidade da dívida.
                Assim, “o excesso de execução deve estar indicado
com precisão na inicial de embargos”, como já decidiu a 7ª
C.Cível desta Corte (acórdão nº 6490, de 13-8-97, que relatei).
                Neste sentido:

“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
DO EXECUTADO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS
- NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - VERBA HONORÁ-
RIA - FIXAÇÃO CORRETA - 1. Não se pode falar em cercea-
mento de defesa se a prova documental inserida nos autos for-
neceu os elementos necessários para a justa composição da lide.
2. A limitação constitucional de juros e norma de eficácia limi-
tada, dependendo de Lei Complementar para regulamentá-la.
Da mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos
efeitos do Decreto nº 22626/33. 3. Alegações genéricas des-
providas de qualquer fundamento fático ou jurídico não têm o
condão de arranhar título de dívida líquida e certa, ainda mais
quando a parte interessada não apontou na evolução do débito
encartada nos autos, onde existia abuso ou ilegalidade. 4. Nas
causas de pequeno valor ou de valor inestimável, a fixação da
verba honorária não se submete aos limites impostos pelos 3 do

artigo 20 do Código de Processo Civil . Apelação desprovida.”
(TAPR - AC 149891100 - Paraíso do Norte - 2ª C.Cív. - Rel.
Juiz Cristo Pereira - DJPR 05.05.2000).
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONFISSÃO
DE DÍVIDA - CERCEAMENTO DE DEFESA - ALEGAÇÕES
GENÉRICAS - CAPITALIZAÇÃO - TR - 1. É título executivo
extrajudicial a confissão de dívida firmada por duas testemu-
nhas; 2. Simples alegações genéricas, que servem para qual-
quer tipo de execução, e não apresentam, sequer, um cálculo
alternativo, não podem levar o processo para a prova pericial,
razão pela qual não existe cerceamento de defesa sob este fun-
damento” (TAPR - AC 143522700 - Arapoti - 4ª C.Cív. - Rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR 10.12.1999)
6. Assiste razão ao apelante quando afirma que não incide na
espécie a Súmula nº 596 do STF e a Lei nº 4595/64. Neste
sentido os acórdãos: 13743, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 10-
11-2000; 14768, Rel. Juiz Lídio R. Macedo, DJ 19-10-2001 e
13587, Rel. Juiz Domingos Ramina, DJ 29-9-2000, todos desta
Câmara, e também o Resp 316214-SP, do Superior Tribunal de
Justiça.
                No entanto, como o apelante não especificou o que
pretendia com o afastamento destes dispositivos e nem apon-
tou em que aspectos isto modificaria o trâmite da execução, a
questão não traz, ao apelante, qualquer vantagem.
7. Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso, por ser manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 17 de outubro de 2002.

NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.

2 Acórdãos nº 14642, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 28-9-2001;
12855, Rel. Juiz Lídio R. Macedo, DJ 28-4-2000; 8480, Rel.
Juiz Domingos Ramina, DJ 23-5-97.

Despachos Relator
009. 0203773-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142235.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000321
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000222
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mauro Alexan-
dre.  Adv.: Airton Theresio Saboia Baggio.  Apelado: Guacyra
Catarina Costa Yamada.  Adv.: Nereu de Oliveira.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL
DESACOMPANHADA DO PORTE DE REMESSA E RETOR-
NO. DESERÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO (CPC, ART.
557).
É deserto o recurso que não apresenta preparo do porte de re-
messa e retorno, devendo, portando, ter seu seguimento nega-
do.
RELATÓRIO:
             1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou
improcedente ação de embargos à execução, condenando o
apelante ao pagamento das custas e verba honorária de 10%
sobre o valor da execução (fls. 63/65).
             2. Inconformado, o apelante apresentou recurso onde
pede a nulidade da sentença,  por cerceamento de defesa, já
que não determinou o doutor juiz a produção de prova testemu-
nhal (fls. 67/69).
             3. O recurso foi respondido (fls. 72/76) e preparado
(fl. 70), exceto quanto a porte de remessa e retorno.
             DECISÃO:
             Anoto, desde logo, a manifesta impossibilidade de pros-
seguimento do presente recurso de apelação, ante a ausência
um de seus requisitos de admissibilidade, qual seja o preparo.
             Consoante se extrai dos autos, o recurso (fls. 67/69)
não apresenta preparo de porte de remessa e retorno.
             Com efeito, a regra do art. 511, do CPC, expressamen-
te prevê que o recorrente, no ato da interposição do recurso,
deve comprovar o preparo inclusive de porte de remessa e re-
torno.
             Não obstante, baseado no que também dispõe o § 2º
do supra citado artigo e considerando que ainda não havia sido
intimado o apelante para completar as custas, dei-lhe oportuni-
dade para que suprisse a irregularidade (fl. 83).
             No entanto, decorrido o prazo, não houve complemento
nem manifestação da parte apelante, como confirma a certidão
de fl. 84.
             Assim, o recurso não preparado por completo, apesar
de intimada a parte para tanto, é manifestamente inadmissível,
devendo ter negado o seu seguimento, como reiteradamente vem
decidindo este tribunal:

PREPARO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - INSUFI-
CIÊNCIA - DESERÇÃO DECRETADA - DECISÃO MANTI-
DA.  AGRAVO DESPROVIDO.
O preparo insuficiente, quando da interposição do recurso, fal-
tando, como na espécie, aquele relativo ao porte de remessa,
conduz a decretação da deserção.
(TAPR - Ap. 105113-4 - 5ª CC - Rel. Antônio Martelozzo -
julg.: 03/09/1997)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO.   PREPARO RECURSAL EM DESACOR-
DO COM A DETERMINAÇÃO DO ART.  511 DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO.
A nova sistemática processual, instituída pela lei n. 8.950/94,
outorgou nova redação ao art. 511, do CPC, determinando que
o porte de remessa e retorno, no recurso  de  apelação, deve ser
preparado no ato da sua interposição. O não atendimento da
regra processual acarreta a inevitável deserção do recurso de
apelação.
(TAPR - Ap. 96574-6 - 6ª CC - Rel. Clayton Reis - julg.: 16/06/
1997)
             DIANTE DISSO, com amparo no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao presente recurso por ser manifestamente
inadmissível em face da deserção.
             Curitiba, 15 de outubro de 2002.
             VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator
010. 0203902-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/152527.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000237
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000559
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Marco Luis Palmeira
Checcia.  Apelado: Maurício Palmeida Checcia.  Adv.: Jonas
Adalberto Pereira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Junte-se a petição, protocolada no dia 21 de outubro, subs-
crita por ambas as partes.
2. Pela referida petição, informam as partes a celebração de
acordo e pedem a extinção do feito e do procedimento recursal,
inclusive com a dispensa do prazo para trânsito em julgado da
decisão homologatória.
Homologo, pois, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência requerida e julgo extinto o presente procedimento
recursal, determinando a baixa dos autos à origem.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator
011. 0204839-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3193.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000341
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares:
200100000009 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Olivetti Aparecida Luquesi Francischini.  Adv.: Zacarias Quin-
tanilha.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Ma-
ria Augusta Costa Takeuti.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível n. 204.839-1, da 2ª Vara
Cível de Maringá, em que é apelante OLIVETTI APARECIDO
LUQUESI FRANCISCHINI e, apelado, BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por Olivetti Apa-
recido Luquesi Francischini contra a r. sentença do digno Juiz
da 2ª Vara Cível de Maringá que rejeitou liminarmente os em-
bargos à arrematação opostos indeferindo a petição inicial em
razão da ilegitimidade ativa e extingüindo o feito sem julga-
mento do mérito com fulcro nos arts. 267, I, e 295, II, ambos
do Código de Processo Civil.
                          Nas razões do recurso o apelante aduz, em
síntese: a) ser parte legítima para opor embargos à arrematação
porque é válido o “contrato de gaveta” pelo qual adquiriu o
imóvel arrematado; b) que deveria ter sido citado ou intimado
para o processo de execução; c) que há excesso de execução;
d) que é possuidor de boa-fé; e) que o imóvel é bem de família
e não poderia ser penhorado; e) que inexiste fraude à execu-
ção.
                          O apelado ofertou contra-razões pleiteando a
manutenção da sentença recorrida.
                         2. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, conheço do recurso. Passo a examinar-lhe os fundamentos.
                           Em execução hipotecária fundada em con-
trato regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH) o cre-
dor, ora apelado, arrematou o imóvel. Os executados, mutuári-
os do financiamento imobiliário, são Adilson Antonio Thom e
Ana Maria de Barros Thom.  Ocorre que ao contrato original
sucederam-se diversos outros “contratos de gaveta”, ou seja,
instrumentos particulares registrados somente no Registro de
Títulos e Documentos pelos quais as partes cederam direitos e
assumiram obrigações relativas ao financiamento. A nenhum
deles anuiu o agente financeiro. Os últimos cessionários são os
ora apelantes que ajuizaram embargos à arrematação. O Dr.
Juiz, porém, considerou-os parte ilegítima e indeferiu a petição
inicial.
                           É de ser confirmada a r. sentença. A juris-
prudência é tranqüila no sentido de que deve haver a anuência
do agente financeiro, aqui o Banco do Estado do Paraná S/A,
na transferência do financiamento do contrato do imóvel, dada
a sua natureza pessoal, principalmente quando ajustado, como
no caso, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profis-
sional - PES/CP (cláusula quinta - fls. 18).
                           Essa é a posição do C. Superior Tribunal de
Justiça:
 “SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). MUTU-
ÁRIO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO.
INTERVENÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO. OBRIGATO-
RIEDADE. PRECEDENTES.
Consoante jurisprudência predominante em ambas as turmas
de Direito Público do STJ, na transferência do contrato de fi-

nanciamento do imóvel, celebrado com base no Sistema Finan-
ceiro de Habitação, é obrigatória a interveniência do agente
financeiro.”
(STJ, REsp n. 85251/RS, rel. M. Demócrito Reinaldo, DJ de
01.07.1996).
                           De igual maneira vem decidindo o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE
GAVETA. ILEGITIMIDADE ATIVA.
1. Havendo expressa proibição no instrumento contratual de
cessão de direitos sem a anuência do agente financeiro, eventu-
al “contrato de gaveta” firmado pelo mutuário é ineficaz em
relação ao agente.
2. Inexistindo relação jurídica entre os cessionários e o agente
financeiro, aqueles não possuem legitimidade para ajuizar ação
requerendo a rescisão do contrato firmado no âmbito do SFH.
3. Apelação improvida.”
(TRF-4ª Região, 3ª Turma, AC n. 475846/PR, rel. Juíza Marga
Inge Barth Tessler, DJU de 29.05.02).
                           O Tribunal de Alçada do Paraná tem o mes-
mo entendimento:
 “SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFE-
RÊNCIA - AGENTE FINANCEIRO - LEI Nº 8.004/90 - PRO-
MITENTE COMPRADOR - REVISÃO DE CONTRATO - ILE-
GITIMIDADE ATIVA - APELAÇÃO 1 PROVIDA - APELA-
ÇÃO 2 PREJUDICADA.
O mutuário não pode transferir o contrato de financiamento,
celebrado pelo SFH, a terceiro fora das condições estabeleci-
das na lei.
O terceiro não tem legitimidade para, em nome próprio, discu-
tir cumprimento de cláusula de contrato de que não fez parte,
mormente invocando condições pessoais do financiado origi-
nário.”
(TAPR-3ª Câmara Cível, AC n. 201016-6, rel. Juiz Rogério
Coelho, DJ de 11.10.02).
                          Confirmada, assim a ilegitimidade ativa do
apelante, restam prejudicadas as demais questões suscitadas nas
razões recursais.
                          Do exposto, nego seguimento ao recurso com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
                          Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Despachos Relator
012. 0207198-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33675.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000640 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000236 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Incoexma Indústria,
Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.  Adv.: Kiyoshi Ishi-
tani.  Rec.adesivo: Marcelino Cesario da Silva.  Adv.: Marta
Suzy Wagner.  Adv.: Mariza Trancoso.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Tratam-se de recursos de apelação e adesivo interpostos con-
tra decisão de primeiro grau que acolheu embargos de declara-
ção, que por determinação desta Instância, declarou a nulidade
da sentença, determinando o Dr. Juiz a quo que constasse da
parte dispositiva da sentença singular, que o débito fosse mo-
netariamente corrigido a partir da propositura da ação.
INCOEXMA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE
MADEIRA LTDA. apela, sustentando:
a) cerceamento de defesa;
b) carência de ação ante a ausência de memória discriminada
do cálculo.
MARCELINO CESÁRIO DA SILVA recorre adesivamente,
argumentando que:
a) não lhe foi oportunizada a possibilidade de emenda da inici-
al, para que apresentasse o demonstrativo de débito, determi-
nando diretamente a citação da parte contrária para composi-
ção do litígio;
b) o Juízo a quo retirou a correção monetária como forma de
punir o recorrente pela não apresentação da planilha.
O recurso de apelação foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade forma), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Pretende INCOEXMA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPOR-
TAÇÃO DE MADEIRA LTDA. a nulidade da sentença por cer-
ceamento de defesa, tendo em vista a impossibilidade de inves-
tigação da causa debendi, para que fosse comprovada a não
concretização do negócio adjacente à emissão do título, e ain-
da, que a ausência de memória discriminada do cálculo enseja
em carência de ação.
Com relação ao cerceamento de defesa, argüida em preliminar,
consigno que, o Juízo não está obrigado à dilação probatória
quando já tenha encontrado motivo suficiente para julgar ante-
cipadamente a lide, conforme enuncia o art. 330, I, do CPC.
Para a solução do litígio basta o exame de aspectos fáticos,
dispensando-se o exame das teses trazido aos autos, ainda mais
quando versar sobre matéria exclusivamente de direito, a dila-
ção probatória é efetivamente desnecessária.
Ressalte-se, que o Juízo a quo oportunizou as partes a especifi-
cação das provas que desejavam produzir, sendo que deste des-
pacho, às fls. 83, somente o apelado se manifestou.
Além disso, por se tratar de cheque, ordem de pagamento à
vista, sua característica é de liquidez, certeza e exigibilidade e
para desconfiguração quanto à executividade, as razões devem
vir amparadas em suporte legal flagrante de irregularidade, o
que não ocorreu, vez que se limita a consignar que os cheques
foram utilizados para garantir obrigação que não se concreti-
zou, ou seja, este motivo não macula o título executivo revesti-
do dos requisitos essenciais de validade.
Assim sendo, não se vislumbra a carência de ação por ausência
de atualização do débito, visto que, da interposição da primeira
apelação, esta Corte determinou que os embargos declaratórios
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fossem apreciados, o que de fato ocorreu, às fls. 148, restando
decidida tal questão.
Ademais, a atualização do débito será feita mediante cálculo
judicial, isto se torna possível, porque a execução foi proposta
exatamente pelo valor do título, e a sua atualização se dará na
forma legal.
Portanto, inexiste possibilidade de desconstituição dos títulos
executivos, ou mesmo, a extinção da execução, porque carac-
terizada a sua liquidez, certeza e exigibilidade.
Passo à análise do recurso interposto por MARCELINO CE-
SÁRIO DA SILVA.
Vislumbra-se, que não foi determinada a emenda da ação exe-
cutiva a fim de que o recorrente apresentasse a atualização de
demonstrativo de débito até a data do ajuizamento da ação.
Tal fato não pode prejudicar o recorrente, vez que a ausência
da emenda em nada dificultou a defesa do recorrido.
Desta forma, a correção monetária deverá incidir desde os ven-
cimentos dos débitos, caso contrário, estaria o recorrente a ex-
perimentar prejuízo passível de ser sanado e que não ocasio-
nou qualquer dificuldade à defesa do recorrido, conforme deci-
dido no recurso anterior, constando do julgado que a execução
foi proposta pelo valor dos títulos.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo improcedente o recurso de INCOEXMA IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRA
LTDA e procedente o recurso de MARCELINO CESÁRIO DA
SILVA, determinando que a correção monetária incida a partir
das datas de vencimento dos débitos, calculados na razão de
6% ao ano.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator

Despachos Relator
013. 0207579-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23839.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000044 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000000409 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000122 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Koo-
hiti Kussima.  Apelado: Anna Victorio Bisatto.  Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
de primeiro grau que homologou a desistência da ação e decre-
tou a extinção da execução, condenando o apelante ao paga-
mento das verbas de sucumbência.
BANCO DO BRASIL S/A. apela, sustentando que não tendo
dado causa injustificada à demanda é descabida a condenação
em honorários devidos ao patrono da apelada.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Por tratar-se a matéria de questões reiteradamente decididas
por esta Câmara, aplica-se ao caso o disposto no artigo 557, do
Código de Processo Civil.
Pretende-se a reforma da decisão singular, sob o fundamento
de ser descabida a condenação do apelante em honorários.
Consigne-se que o Juiz não está obrigado a observar somente
um ou outro requisito para fixação da verba honorária, mas sim
o conjunto das circunstâncias estabelecidas pelo § 3º, do artigo
20, do Código de Processo Civil, como um todo.  E ainda, tais
critérios valorados, incidirão na fixação do percentual de con-
denação.
Mesmo sustentando peremptoriamente o BANCO DO BRA-
SIL S/A., não ter dado causa injustificada à demanda, fato é,
que a origem dos presentes autos se deu por ocasião de uma
Ação de Execução, em que compareceu o patrono da parte ad-
versa.
Portanto, se houve a desistência da ação, deve a verba honorá-
ria incidir sob a forma determinada no artigo 20, § 3º, em estri-
ta observância à necessidade básica de remuneração do profis-
sional a que ela se estende.
Desta feita, apesar de se reconhecer serem devidos os honorá-
rios ao patrono da apelada, deve-se considerar a não complexi-
dade do feito a ensejar a redução do valor fixado, atendendo ao
disposto no artigo 20, parágrafo 3º, e artigo 26, do Código de
Processo Civil.
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o recurso, para
determinar a redução da verba honorária para R$2.000,00 (dois
mil reais).
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator

Despachos Relator
014. 0207638-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26902.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000399 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9500000480 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Ferragens e Materiais de Cons-
trução Cascavel Ltda.  Adv.: Walter Biagi.  Adv.: Tutomo Ta-
noue.  Apelado: Décimo Solar Construções Civis Ltda.  Adv.:
Ademar Kenhiti Issi.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular que julgou procedente os embargos, para declarar a
extinção da execução por carência de ação, condenando a em-

bargada ao pagamento das verbas de sucumbência.
Inconformada com esta decisão, apela FERRAGENS E MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASCAVEL LTDA., sustentan-
do que:
a) o demonstrativo de débito que instruiu a inicial é suficiente
para permitir a comprovação da liquidez do débito.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Por relacionar-se a matéria com questões reiteradamente deci-
didas por esta Câmara, aplica-se ao caso o disposto no artigo
557, do Código de Processo Civil.
A Dra. Juíza a quo considerando que o demonstrativo do débi-
to não atende a discriminação necessária do valor devido, as-
sim decidiu:
 “...
Há a indicação dos valores acrescidos, porém, por simples ope-
ração aritmética não é possível a confrontação dos índices uti-
lizados com os contratados e os legais.  Assim, diante da inob-
servância do contido no art. 614, inciso II, do CPC, que deter-
mina que o pedido seja instruído com demonstrativo do débito
atualizado, considera-se ilíquido o título apresentado.” (sic)
Diante da parte dispositiva da sentença singular, observa-se que
entendendo que o demonstrativo do débito não esclarece a dí-
vida, declarou a extinção da execução pela carência de ação
ante a falta de interesse processual.
Todavia, analisando o demonstrativo apresentado nos autos de
execução em apenso, realmente, a memória de cálculo apre-
sentada pelo exeqüente não permite, de forma clara e objetiva,
aferir a evolução do débito.  Porém, ainda que não estando a
memória de cálculo em conformidade com o prescrito no art.
614, inciso II, do CPC, essa irregularidade não enseja a decre-
tação, desde logo, da nulidade da execução incidindo, in casu,
o disposto no art. 616 do CPC:
 “Verificando o juiz que a petição inicial está incompleta, ou
não se acha acompanhada dos documentos indispensáveis à
propositura da execução, determinará que o credor a corrija,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser indeferida.”
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça:
“A petição inicial não instruída com a conta gráfica demonstra-
tiva da evolução do débito não enseja a nulidade absoluta do
processo de execução, sendo cabível, nos termos do art. 616 do
CPC, a determinação judicial para que o autor a emende” (RSTJ
140/247).
No caso, não se vislumbra a efetiva falta do demonstrativo,
mas sim sua apresentação de forma irregular, não permitindo
que a executada, ao analisá-lo, tenha elementos suficientes para
averiguar os índices e percentuais aplicados, valores cobrados
a título de multa moratória, juros de mora, a incidência ou não
de capitalização.  Ainda que a inicial da ação de execução não
esteja em plena conformidade com o previsto na lei processual,
não se pode extingüi-la sem antes dar oportunidade ao exe-
qüente de suprir a falha, mesmo que tenha sobrevindo a ação
incidental de embargos.
Tendo em vista a peculiaridade do caso em tela, em especial o
tempo decorrido e, encontrando-se devidamente seguro o juí-
zo, não é recomendável a anulação de todos os atos processu-
ais.
Assim, conquanto não se abra novo prazo para embargos, de-
verá o credor apresentar nova memória de cálculo, no prazo de
dez dias, devendo logo após dar-se vista à executada cientifi-
cando-a que deverá opor, também no prazo de dez dias, todas
as matérias que não suscitou quando do ajuizamento do inci-
dente, garantido-se o princípio constitucional do contraditório
e da ampla defesa.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, consideran-
do o recurso manifestamente procedente, dou-lhe provimento,
cassando a sentença singular, para afastar a carência da ação de
execução, diante da existência de título executivo extrajudici-
al, devendo, no entanto, ser reaberta a instrução processual,
com apresentação de planilha do cálculo que demonstre, de
forma clara, todos os encargos incidentes sobre o saldo deve-
dor, possibilitando aos executados apresentarem suas defesas,
evitando-se, desta forma, que o credor inicie novo procedimento
para cobrança de seu crédito, em atenção aos princípios da ins-
trumentalidade, celeridade e acesso à justiça.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
015. 0208198-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50056.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019079 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800018556 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200000020134 Consignação em Pagamento.  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos.  Apelado: Gerson Roberto da
Silva Pereira.  Apelado: Marlene Maria Mazur da Silva Perei-
ra.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revi-
sor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, etc,
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular que julgou procedente os embargos, julgando extinta a
execução ante a carência de ação.
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. apela, sustentando:
a) que a Lei 5.741/71, na qual é fulcrada a execução, não im-
põe ao credor a expedição de avisos com ciente do devedor
para comprovação da mora, mas sim, lhe faculta a expedição
de avisos coletivos na imprensa;
b) que o apelante publicou na imprensa local, os avisos coletivos;

c) que não há determinação legal para que a notificação fosse
realizada a ambos os cônjuges.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Pretende-se a reforma da sentença singular, a qual reconheceu
a carência de ação, determinando a extinção da execução.
Saliente-se que a controvérsia resta pacificada nesta Câmara, o
que permite a aplicabilidade do disposto no artigo 557, pará-
grafo 1º do Código de Processo Civil.
Ainda que se pretenda demonstrar que a expedição de avisos
coletivos na imprensa constitui regularmente a mora, em ver-
dade, a Resolução nº 11, de 15.03.72, do extinto BNH, em seu
item 4.4, admitia, efetivamente, a expedição de um único aviso
exigindo o pagamento das prestações vencidas por seis meses
ou mais.
In casu, não restou comprovado que este requisito foi efetiva-
mente cumprido, deveria ao menos se comprovar que os execu-
tados foram notificados, a teor da Súmula nº 199 do Superior
Tribunal de Justiça que enuncia: “Na execução hipotecária de
crédito vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, nos ter-
mos da Lei nº 5.471, a petição inicial deve ser instruída, pelo
menos, com dois avisos de cobrança”, o que não ocorreu, posto
que não foi demonstrada com a inicial executiva a regular noti-
ficação dos apelados.
Também o item 4.1, letras “a” e “b” da mesma Resolução, ori-
enta para o cumprimento de requisitos essenciais para interpo-
sição da execução: “4.1. Antes de promover a execução da dí-
vida, o credor ou seu agente cobrador, deverá comprovar haver
expedido ao devedor pelo menos os seguintes avisos: a) após
15 (quinze) dias do vencimento da primeira prestação não paga,
convocando o devedor para esclarecimentos e alertando-o da
conveniência de regularizar o débito; b) se a dívida continuar
sem pagamento após (trinta) dias da expedição do aviso referi-
do na alínea “a”, outro aviso exigindo o pagamento e fixando o
prazo mínimo de 20 (vinte dias) para a liquidação do débito
sob pena de execução da dívida.
O Superior Tribunal de Justiça, já decidiu:
“EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH. - LEI Nº 5.471/71 E
RESOLUÇÃO Nº RC11/72 DO BNH:”
“Na ação executiva ajuizada na forma prevista na Lei nº 5.474/
71, a petição inicial deve ser instruída, em qualquer hipótese,
com no mínimo dois avisos segundo as instruções contidas na
RC nº 11/72 do BNH”. (Segunda Turma - RSTJ 60/395)
De todas as questões suscitadas, nenhuma delas pode sobrepu-
jar a irregularidade da notificação a ensejar a nulidade da sen-
tença, quando descumprido requisito essencial de validade do
processo.
Portanto, como o exeqüente não expediu notificação de forma
regular, acertada é a sentença singular que extinguiu a execu-
ção por falta de requisito essencial.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no
artigo 557, do Código de Processo Civil, por considerá-lo ma-
nifestamente improcedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se
Curitiba, 16 de outubro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator

Despachos Relator
016. 0209001-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36533.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000209 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise Numata
Nishiyama Panisio.  Adv.: Emerson Numata Fujiita.  Apelado:
Francisco Mendes Ponces.  Adv.: Lucineia Moreira Machado.
Apelado: Viresa - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Adv.: Jorge Luiz Ideriha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INSTRUMENTO
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL - APELAÇÃO PROVIDA.
O instrumento particular de confissão de dívida, ainda que ori-
ginário de contrato de abertura de crédito, é título executivo
extrajudicial.
Vistos.
Trata-se de exceção de pré-executividade acolhida para extin-
guir a execução fundada em instrumento particular de confis-
são de dívida por falta de título.
Apela o exeqüente alegando que o contrato executado constitui
título executivo, que os requisitos da liquidez, certeza e exigi-
bilidade estão presentes, que a origem do contrato não é so-
mente o contrato de abertura de crédito em conta corrente, mas
também de uma nota promissória descontada e creditada a fa-
vor dos apelados e que, caso não acolhida a apelação, os hono-
rários devem ser suportados pelos apelados.
Nas contra-razões pede-se seja desprovido o recurso.
Decido.
A apelação merece acolhida porque o instrumento particular
de confissão de dívida que ampara a execução configura título
executivo extrajudicial porquanto atende aos pressupostos do
artigo 585, inciso II, e do artigo 586, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, por se tratar de documento particular assinado pelo
devedor, subscrito por duas testemunhas, onde consta a obriga-
ção de pagar quantia certa e determinada e os encargos inci-
dentes, estando definida, assim, a liquidez e certeza da presta-
ção dos devedores.
Este, também, é o entendimento consolidado no Superior Tri-
bunal de Justiça (REsp nº 394.656/PR, rel. Ministro Barros
Monteiro, j. em 19.03.2002, DJ de 01.07.2002, p. 349, REsp nº
399.961/RS, rel. Ministro Castro Filho, j. em 24.06.2002, DJ
de 02.09.2002, p. 186, REsp nº 301.653/AL, rel. Ministra Nan-
cy Andrighi, j. em 06.06.2002, DJ de 23.09.2002, p. 352).
A reforma da sentença implica na condenação dos apelados ao
pagamento das despesas processuais resultantes da exceção de

pré-executividade, sendo indevida, na hipótese, a verba hono-
rária.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação
para afastar a nulidade a fim de que se prossiga na execução.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Apelação Cível nº 209.001-7
f. 2

Despachos Relator
017. 0209009-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36573.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000121 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000298
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiza Saraiva Sil-
va.  Adv.: Antonio Carlos Menegassi.  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Antônio Cardin.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação contra decisão de primeiro
grau, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, re-
conhecendo o excesso de execução no que pertine à exigência
de comissão de permanência e incidência da correção monetá-
ria com base no INPC e IGP.
LUIZA SARAIVA SILVA apela, sustentando que:
a) houve cerceamento de defesa;
b) ocorre desvio de finalidade, visto que, o crédito foi utilizado
para pagamento da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária;
c) os juros foram capitalizados;
d) ilegalidade na cobrança da multa contratual.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Pretende-se o reconhecimento do cerceamento de defesa; do
desvio de finalidade; da ocorrência da capitalização de juros e
da ilegalidade na cobrança da multa contratual.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Invoca cerceamento de defesa ante o não acolhimento do pedi-
do de produção de prova pericial, para que fosse comprovada a
cobrança de juros extorsivos, bem como pagamentos parciais
que não foram excluídos pelo banco, do saldo devedor.
Contudo, o Juiz não está obrigado a dilação probatória, quando
já tenha encontrado motivo suficiente para julgar a lide.  Além
disso, para a solução do litígio basta a análise pormenorizada
do conjunto probatório constante dos autos, já que, tratando-se
de matéria preponderantemente de direito, a questão fática, ain-
da que reduzida, prescindia de produção aprofundada de provas.
Quanto ao alegado desvio de finalidade, tenho que não restou
comprovado sua ocorrência, visto que, dos documentos junta-
dos aos autos, fls. 13/16, tem-se que o crédito deferido destina-
va-se efetivamente ao custeio das explorações pastoris de bo-
vinos para produção de leite.
Desta feita, não basta a simples alegação de ocorrer o desvio
de finalidade, necessário se faz à comprovação de sua ocorrên-
cia, a qual teria acarretado prejuízo à apelante, mas não é o que
se observa nos autos, devendo esta alegação ser repelida.
Já quanto à capitalização dos juros é perfeitamente admissível,
e não tem caráter proibitivo, visto que foi livremente pactuada
não se aplicando as disposições do Decreto 22.626/33, confor-
me Súmula 596, do STF, que dispõe:
“Às disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às
taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram
o sistema financeiro nacional.”
Além da capitalização de juros estar pactuada na cédula em
execução (pacta sunt servanda), existe previsão legal (Decreto-
Lei nº 167), que dispõe sobre títulos de crédito rural e dá outras
providências, ou seja, a capitalização dos juros impera em todo
mercado financeiro, remunerando, inclusive, na caderneta de
poupança e negá-la é contrariar prática não vedada pelas leis
que regulam as normas do mercado financeiro.
Assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
“... com o feito, o Decreto-Lei nº 167 permite, no seu artigo 5º,
a capitalização dos juros nos seguintes termos: ‘As importânci-
as fornecidas pelo financiador vencerão juros à taxa que o Con-
selho Monetário Nacional fixar e serão exigíveis em 30 de ju-
lho a 31 de dezembro ou no vencimento das prestações se as-
sim acordado entre as partes; no vencimento do título, na liqui-
dação ou por outra forma que vier a ser determinada por aquele
conselho, podendo o financiador, nas datas previstas capitali-
zar tais encargos vinculada à operação’.
Como se vê das Cédulas Rurais Pignoratícias de fls. 11 e 14, os
creditados acordaram expressamente na capitalização dos ju-
ros sobre a importância inicial do empréstimo e os saldos veri-
ficados naqueles vencimentos, se não pagar a tempo. Afastado,
pois, mais este argumento” (RTJ 121/1.095).
Portanto, tratando-se de Cédula Rural Pignoratícia, é permitida
a capitalização dos juros, desde que respeitada a forma de atu-
alização já definida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,
conforme o enunciado acima exposto.
Procede a alegação do apelante quanto à aplicabilidade do Có-
digo de Defesa do Consumidor.
Dispõe o § 2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumidor,
que são submetidas às suas disposições qualquer atividade for-
necida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclu-
sive as de natureza bancária, financeira e de crédito.
Assim é a posição da doutrina:
 “Todas as operações e contratos bancários se encontram sob o
regime jurídico do CDC.  Não só os serviços bancários expres-
samente previstos no CDC, art. 3º, §2º, mas qualquer outra ati-
vidade, dado que o banco é sociedade anônima, reconhecida
sua atividade como sendo de comércio, por expressa determi-
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nação do Código Comercial, art. 119.  Assim as atividades ban-
cárias são de comércio, e o comerciante é fornecedor conforme
prevê o caput do art. 3º.  Por ser comerciante, o banco é sempre
fornecedor de produtos e serviços, inclusive no Congresso In-
ternacional do Direito do Consumidor, o plenário aprovou con-
clusão unânime de que os bancos e as atividades bancárias se
encontram sob o regime jurídico do Código de Defesa do Con-
sumidor.”( NELSON NERY JR, na obra Código de Processo
Civil Comentado, Ed. RT, 1997, ao comentar o art. 6, inc. V, do
CDC)
Nestas circunstâncias o contrato de financiamento havido en-
tre as partes está sob o amparo das normas de direito consumis-
ta, fazendo-se necessária à redução da multa contratual de 10%
para 2%, porque a execução foi proposta após a Lei nº 9.298/
96.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo parcialmente procedente o recurso, determi-
nando a redução da multa contratual e a aplicabilidade da capi-
talização dos juros na forma aqui definida.
A verba honorária deve ser mantida ante o decaimento mínimo
do pedido, pelo embargante.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
     Relator

Despachos Relator
018. 0209661-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62060.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000882 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Nelceu Alberto Zanatta.  Adv.:
Roberto W Amarante.  Adv.: Marinara Wisóski Moyses.  Adv.:
Simone Kohler.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Adv.:
Douglas Marcel Peres.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
SALDO DEVEDOR DE CONTA CORRENTE. CRÉDITO
ROTATIVO. RITO ORDINÁRIO. VALOR SUPERIOR A VIN-
TE SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA COR-
TE.
O contrato de cheque-especial não é considerado título execu-
tivo extrajudicial, nem a ação que visa revisá-lo se enquadra
entre aquelas de competência desta Corte.
                1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. senten-
ça que julgou parcialmente procedentes os pedidos feitos pelo
autor, Nelceu Alberto Zanatta, nesta ação revisional de contra-
to.
                Ocorre que embora em sua inicial o autor relate a
existência de uma renegociação de dívida, verifica-se que este
contrato não foi acostado aos autos. Assim, foi revisado o con-
trato de abertura de crédito em conta corrente (cheque-especi-
al)1 e nada mais.
                Foi, portanto,  sobre ele que incidiu a prova perici-
al2 e apenas ele foi alcançado pela douta sentença atacada3.
Assim, como o contrato de abertura de crédito, segundo o en-
tendimento jurisprudencial atualmente pacificado pela Súmula
nº 233 do STJ, não constitui título executivo, este feito não
está enquadrado entre os de competência desta Câmara.
                Neste sentido4:
 “AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CAUSA DE PE-
DIR CONSISTENTE EM CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - Documento que não
representa título executivo extrajudicial. Competência do Egré-
gio Tribunal de Justiça para o julgamento do recurso. Apelação
não conhecida com a remessa dos autos.” (TAPR - AC
132694100 - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Rogério Kanayama -
DJPR 22.10.1999)
 “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE CHEQUE ESPECIAL - AÇÃO DE REVISÃO DE
ENCARGOS CONTRATUAIS - COMPETÊNCIA - 1. A ação
de revisão de encargos de contrato de abertura de crédito em
conta corrente - Cheque especial - não é da competência deste
colegiado porque não se trata de título executivo extrajudicial.
2. A competência do Tribunal de Alçada esta inserida no artigo
103, inciso III, da Constituição Estadual, e a lide posta nos
autos não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas na men-
cionada norma. - Não conhecimento do agravo, com remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.” (TAPR - AI
152414900 - Curitiba - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira -
DJPR 02.06.2000)
                Ademais, verifica-se que a causa tem o rito ordiná-
rio e o valor, R$ 5.917,305, excede a vinte salários mínimos6
e, por isto, a presente ação não está prevista como de compe-
tência deste Tribunal de Alçada, consoante dispõe o taxativo
rol do art. 103, III, da Constituição Estadual.
                2. Pelo exposto, determino a remessa dos autos à
elevada apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça, com as ano-
tações cabíveis.
                Curitiba, 21 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Fls. 122 e 123.
2 Fls. 317 a 330.
3 Fls. 380 a 388.
4 Fonte: CD Juris Síntese Millennium, ano 06, n° 34.
5 Fl. 97.
6 A Lei n° 10.444/2002 que aumenta este limite para 60 vezes
o valor do salário mínimo, embora tenha aplicação imediata,
não pode alterar o rito dos processos que já se encontram em
andamento.

Despachos Relator
019. 0209928-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65184.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000142 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9600000020 Medida Cautelar.
Apelante: Reinaldo Fabricio dos Santos.  Adv.: Enézio Ferreira
Lima.  Apelado: Comasa Comercial de Máquinas Agrícolas

Ltda.  Adv.: Roberta Barco Lopes.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão a
quo que julgou parcialmente procedente a ação ordinária, para
declarar nula a duplicata.
Inconformado com esta decisão apela REINALDO FABRÍCIO
DOS SANTOS, sustentando que:
a) não há reciprocidade de responsabilidade;
c) deve ser majorada a verba honorária;
d) é perfeitamente aplicável a espécie o disposto no artigo 1.531,
do CC;
e) correta é a inversão dos ônus da sucumbência.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Saliente-se que a controvérsia resta pacificada nesta Câmara, o
que permite a aplicabilidade do disposto no artigo 557, § 1º do
Código de Processo Civil.
Pretende-se a reforma da decisão singular, sob o fundamento
de que o protesto do título é causa suficiente a ensejar a conde-
nação do recorrido na pena imposta no artigo 1.531, do Código
Civil, e que não há responsabilidade recíproca.
Quanto a inocorrência de reciprocidade de sucumbência, em-
bora tenha sido julgada parcialmente procedente a ação ordi-
nária, em verdade foi declarada a nulidade do título, de conse-
qüência, o decaimento do autor na lide foi mínimo, restando a
condenação do réu ao pagamento das verbas de sucumbência.
No que se refere a pretensão recursal de que incida a penalida-
de prevista no artigo 1531 do Código Civil, é pacífico, tanto na
doutrina quanto na jurisprudência, o entendimento de que a
aplicação do referido dispositivo só é cabível quando há prova
indiscutível de procedimento malicioso do autor, ou seja, quando
ele cobra dívida consciente de que não tem direito ao que pre-
tende, sendo indispensável que haja a flagrante má-fé, a qual
em nenhum momento ficou comprovada nos autos.
Tendo em vista que não restou comprovada a má-fé do apela-
do, ou ainda, que não houve qualquer pagamento da dívida,
inaplicável a espécie o disposto no artigo 1.531, do Código
Civil, que assim enuncia:
 “Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em par-
te, sem ressalvar as quantias recebidas, ou pedir mais do que
for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se, pro lhe estar prescrito o direi-
to, decair da ação.”
Portanto, por ter decaído o autor em parte mínima do pedido,
dou provimento ao recurso para condenar o apelado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatívios, que
fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), com fulcro no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento parcial ao recurso.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
              Presidente-Relator

Despachos Relator
020. 0209954-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60610.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000219
Declaratória.  Autos Complementares: 9600000036 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000121
Embargos a Execução.  Apelante: João Miranda Filho.  Ape-
lante: Edineia Perrut Miranda.  Apelante: J. Miranda Filho -
Confecções (firma Individual).  Adv.: Oliveira Martins dos Reis.
Apelado: Sônia Maria de Meneses.  Apelado: Edson Elias de
Andrade.  Adv.: Osmar Moreira.  Apelado: João Guandalin.
Apelado: Rodnei Rene Marchioro.  Apelado: Manoel Gaona
Garcia.  Adv.: João Guandalin.  Adv.: Rodnei Rene Marchioro.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO. CONTRATOS DE HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ARREMATAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO NA SENTENÇA. APELAÇÃO. FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO.
1. A falta de manifestação do magistrado a respeito de agravo
retido não gera a nulidade da sentença notadamente quando a
pena de confissão, objeto do agravo, não produziu qualquer
efeito.
2. Não se conhece do recurso que deixa de combater os funda-
mentos da sentença, limitando-se a transcrever, na íntegra, as
razões contidas na inicial.
                1. Insurgem-se os apelantes contra a decisão que jul-
gou improcedentes os pedidos por eles formulados em ação de
anulação de ato jurídico.
                Na apelação, sustentam os autores, em síntese, que:
                a) a sentença é nula porque o magistrado que a pro-
latou não se manifestou a respeito do agravo retido interposto
contra a decisão que aplicou à Sra. Ediméia Perrut Miranda a
pena de confessa;
                b) a arrematação deve ser anulada porque desrespei-
tou a meação da Sra. Ediméia, que não foi parte no processo
(autos nº 216/97);
                c) também a falta de intimação da cônjuge-meeira
impõe a anulação da arrematação;
                d) a avaliação deu-se por preço inferior ao de mer-
cado e a arrematação por preço vil, o que resultou em enrique-
cimento ilícito dos requeridos;
                e) não houve concurso com outros licitantes e, por
isso, os credores somente poderiam ter adjudicado os bens pelo

preço constante do edital;
                f) por haver penhora anterior os credores deveriam
ter depositado a totalidade do preço do bem adjudicado;
                g) o contrato de honorários acostado aos autos (fls.
303/304) é título nulo e ineficaz para aparelhar o processo exe-
cutivo e, por isso, a execução deve ser considerada nula;
                h) o contrato é inexistente porque não havia a vonta-
de de contratar;
                i) os apelados não cumpriram as obrigações assumi-
das pelo mandato judicial devendo, assim, reparar os danos
materiais e morais causados aos apelantes e os lucros cessan-
tes, com a incidência de juros e correção monetária desde o
momento da efetivação do dano;
                j) reitera os pedidos de sua inicial, em especial os
“c”, “d”, “e” e “f”.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. No caso concreto, a preliminar de nulidade da
sentença por ausência de manifestação a respeito do agravo
retido é improcedente. Embora o magistrado a quo realmente
não tenha efetuado seu juízo de retratação, isto não trouxe qual-
quer prejuízo aos apelantes.
                Com efeito, o agravo retido em questão foi interpos-
to contra a decisão que aplicou à Sra. Ediméia Perrut Miranda
a pena de confissão por não ter comparecido à audiência de
instrução e julgamento, onde se requereu seu depoimento pes-
soal. Ocorre, no entanto, que o magistrado prolator da sentença
não levou esta confissão em conta ao revelar as razões que o
levaram a decidir pala improcedência do pedido dos autores.
                Assim, como esta “confissão” não produziu qualquer
efeito no plano das provas, não há que se falar em nulidade da
sentença.
                Logo, apreciando o mérito do agravo, é de se negar-
lhe provimento, por ausência de prejuízo.
                5. De outra parte, as razões de apelação não devem
ser conhecidas pois são, notadamente, cópia da inicial, apenas
com pequenas adaptações no que tange ao cabeçalho, a substi-
tuição das expressões autores e réus por apelantes e apelados, e
a inserção de pequenos comentários, permanecendo, entretan-
to, inalterado todo o conteúdo, que já foi exaustivamente en-
frentado pela sentença.
                Ora, a sentença expressa os fundamentos do juiz
monocrático na decisão da lide. Estes fundamentos devem ser
combatidos para que o Tribunal possa apreciar o recurso.
                No presente caso, nenhum argumento da decisão foi
especificadamente contestado. A apelação - cópia literal da ini-
cial - presta-se exclusivamente a demonstrar o inconformismo
da parte, faltando-lhe todavia os fundamentos com que contes-
ta a sentença, por isso que essa atitude obsta o conhecimento
do recurso.
                O Superior Tribunal de Justiça, em casos semelhan-
tes, decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - REPETIÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA INICIAL - COMODISMO INACEITÁ-
VEL - PRECEDENTES - 1. Recurso Especial interposto con-
tra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação
sejam declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta
ou ilegal. 2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) im-
põe às partes a observância da forma segundo a qual deve se
revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a
qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação
ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja
a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento ju-
rídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inacei-
tável, devendo ser afastado. 3. O apelante deve atacar, especi-
ficamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater,
mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de ar-
gumentos já delineados em outras peças anteriores. No entan-
to, só os já desvendados anteriormente não são por demais su-
ficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 4.
Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julga-
mento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a
competência recursal originária do Tribunal. 5. Precedentes das
1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso não pro-
vido.” (STJ: RESP 359080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado,
DJU 04.03.2002).
 “Da mesma forma que se faz necessária a impugnação especi-
fica na contestação, deve o apelante impugnar ponto por ponto
da sentença, sob pena de não se transferir ao juízo ad quem, o
conhecimento da matéria em discussão (tantum devolutum,
quantum appellatum)”. (STJ - 4ª Turma. Resp 50.036 -PE, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo).
                5. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo retido, por improcedente e à
apelação, por manifestamente inadmissível.
                Intimem-se.
                Curitiba, 17 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-

prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido, Resp nº 165586-CE
e 257930-CE.

Despachos Relator
021. 0212491-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84997.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900018981 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800018066 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Co-
operativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio Ltda
Coprocafé.  Adv.: Juarez Ferreira.  Rec.adesivo: Banco de De-
senvolvimento do Paraná S/a Badep.  Adv.: Murilo Celso Ferri.
Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível n. 212.491-6, da 3ª Vara
da Fazenda Pública de Curitiba, em que é apelante COOPE-
RATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO LTDA - COPROCAFÉ, e recorrente adesivo BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S/A - BADEP,
recorridos os mesmos.
1. Trata-se, o primeiro dos recursos, de apelação interposta por
Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. - COPROCAFÉ contra a sentença prolatada em autos de
embargos à execução.
                           Nas suas razões a apelante sustenta, em sín-
tese, que:
                           a) a r. sentença acolheu os embargos numa
extensão de 70% do pleiteado, tanto que nesse percentual con-
siderou o embargado responsável pelo pagamento das custas e
honorários advocatícios. Assim, deve a verba honorária, arbi-
trada em favor da embargante, ser elevada de R$ 12.000,00
para, no mínimo, R$24.861,20 que corresponderia a 20% “do
valor dado aos embargos”;
                           b) a compensação, determinada pelo Juízo
com base no art. 21 do CPC, é ilegal porque os honorários pas-
saram a pertencer exclusivamente ao causídico com o advento
da Lei nº 8096/94.
                           A apelação foi devidamente preparada. O
apelado, em contra-razões, requer o improvimento do recurso.

                           O banco apelado, por sua vez, interpôs re-
curso adesivo  asseverando que sua sucumbência foi mínima
pois o embargante restou vencedor somente quanto ao expurgo
da comissão de permanência e da substituição da TR pelo INPC.
Pleiteia, assim, a inversão da proporcionalidade fixada na r.
sentença a fim de que a devedora suporte o pagamento de 70%
das custas e dos honorários de R$ 12.000,00 atribuindo-se ao
credor, em contrapartida, a responsabilidade por 30% das des-
pesas e de honorários de R$ 4.000,00.
                           A embargante, intimada, não respondeu ao
recurso adesivo.
                           O Ministério Público de primeiro grau mani-
festou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito.
                           2. Ambas as partes recorrem da r. sentença
na parte que dispôs sobre os ônus da sucumbência.
                           No que é, então, objeto de irresignação dos
litigantes assim se manifestou o d. magistrado(fls. 341-TA):
“Considerando a sucumbência recíproca, arcará a parte autora
com 30% das custas e despesas processuais, devendo os 70%
restantes serem pagos pelo embargado. Fixado os honorários
advocatícios do patrono da autora em reais 12.000,00, e ao
patrono do embargado em 4.000,00, determinando a compen-
sação dos mesmos até o respectivo valor.”
                           A primeira pretensão do embargante é a de
que sejam elevados os honorários em seu favor fixados no mon-
tante de R$ 12.000,00. Quer sejam aumentados para, no míni-
mo, R$ 24.861,20, “o que corresponderia a 20% do valor dado
aos embargos”.
                           A pretensão, com a devida vênia, não é de
ser acolhida. Em se tratando de embargos à execução os hono-
rários devem ser estipulados consoante o § 4º do art 20 do CPC.
Não há adstrição, assim, aos percentuais máximo e mínimo pre-
vistos no § 3º do mesmo artigo. Nesse sentido:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DO ADVOGADO. POSSIBILIDADE. IMPENHO-
RABILIDADE. NULIDADE DO AUTO DE PENHORA. EX-
CESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULO DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA URV. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Os honorários do advogado podem ser incluídos na execu-
ção promovida pela parte que venceu a ação de indenização,
especialmente quando o profissional da ação de conhecimento
é o mesmo que patrocina a execução.(STJ-R.Esp. 163893-RS)
4. A sentença que desacolhe embargos à execução de título
judicial deve condenar o embargante em honorários advocatí-
cios, segundo a regra do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil.”
(TAPR-10ª Câmara Cível, AC n. 196.940-2, rel. Juiz Lauri
Caetano da Silva, DJ de 06.09.02).
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS DO
DEVEDOR - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA -
RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELO EXEQÜENTE -
JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 269, II DO CPC -
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS CALCULADOS CON-
FORME LIMITES PERCENTUAIS DO ART. 20, §3º DO CPC,
SOBRE O VALOR DA CAUSA - INADEQUAÇÃO - PRO-
CESSO DE CUNHO DECLARATÓRIO E NÃO CONDENA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DO §4º DO CPC - RECURSO
PROVIDO.Considerando que os Embargos de Devedor con-
tém cunho declaratório e não condenatório, vencedor o embar-
gante, há que se estabelecer os honorários sucumbenciais de
acordo com as diretrizes do § 4º do art. 20 e não tomando os
limites percentuais do § 3º do mesmo dispositivo, ainda mais
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se aplicados sobre o valor atribuído à causa.”
(TAPR-9ª Câmara Cível, AC n. 200.562-9, rel. Juiz Wilde Pu-
gliese, DJ de 11.10.02).
 “PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CPC, ART. 20, § 4º.
A sentença que julga procedentes os embargos do devedor tem
natureza constitutivo-negativa, e não, condenatória, razão pela
qual, nesse caso, os honorários de advogado devem ser arbitra-
dos na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Recurso especial conhecido pela letra “c”, mas não provido.”
(STJ, 3ª T., REsp n. 56034, rel. M. Ari Pargendler, DJ de
02.08.99).
                           Não há, portanto, erronia em ter o d. magis-
trado arbitrado a verba honorária em valor inferior a 10% do
valor da execução ou dos embargos. A importância fixada, ali-
ás, representa apreciação eqüitativa do MM. Juiz e atendeu as
normas das alíneas “a” a “c” do § 3º do art. 20 do CPC. A
própria apelante, como fundamento para aumentar os honorá-
rios, só faz menção à distância do lugar da prestação do servi-
ço. No entanto, não houve audiência que exigisse a locomoção
do procurador à Capital. A matéria debatida, não obstante a
perícia realizada, não é complexa e tem sido amplamente deba-
tida não trazendo, ante os precedentes jurisprudenciais, gasto
de tempo expressivo para a prestação do serviço. Deve preva-
lecer, portanto, o valor fixado pelo Juízo.
                           A segunda pretensão da apelante tem o obje-
tivo de afastar a compensação determinada na r. sentença. Ale-
ga a embargante que o art. 21 do CPC foi revogado pela Lei nº
8.906/94. Também aqui não procede o recurso.

                           O C. Superior Tribunal de Justiça tem enten-
dido que subsiste o art. 21 do CPC mesmo depois do advento
da Lei nº 8.906/94:
 “Processual Civil. Honorários de advogado. Sucumbência re-
cíproca. Compensação. CPC, art. 21 e Lei nº 8.906/94, art. 23.
Compatibilidade.
I - O art. 23 da Lei nº 8.906/94 não revogou o art. 21 do Código
de Processo Civil, ou seja, o direito autônomo do advogado, no
caso de sucumbência recíproca, para fins de execução, limita-
se ao saldo da verba advocatícia, relativo à parte que represen-
ta. Precedente da Corte Especial.
II - Recurso especial não conhecido”.
(STJ - 3ª Turma, REsp nº 209.353/RS, rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, j. 3.12.01, DJU 18.2.02, p. 408).
Essa posição foi acolhida pela 2ª Seção daquele C. Tribunal:
 “HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL DA AÇÃO. COMPENSAÇÃO. DIREITO AUTÔNOMO.
CÉDULA RURAL. JUROS. CAPITALIZAÇÃO.
(...)
3. Em caso de sucumbência recíproca, admite-se, por conse-
guinte, a compensação, ao ver de precedentes da 4ª Turma, entre
outros, os Resp’s 149.147 e 186.613, cuja orientação foi, no
presente caso, acolhida pela 2ª Seção, por maioria de votos.
Improcedência da alegação de ofensa a texto de lei federal.
(...)”
(STJ - 2ª Seção, REsp nº 155.135/MG, rel. Min. Nilson Naves,
j. 13.6.01, DJU 8.10.01, p. 159, sem grifos no original).
                           Nega-se, por tais razões, provimento à ape-
lação da Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio
Procópio Ltda.
                           De se analisar, agora, o recurso adesivo do
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A. Por ele o embarga-
do quer que se inverta a proporção da sucumbência recíproca
determinada na r. sentença. A alegação é de que com o provi-
mento dos embargos não deixará a embargante de pagar 70%
do débito cobrado pelo credor.
                           A impugnação não prospera. Emerge dos au-
tos que a devedora obteve acolhida nas seguintes pretensões:
observância do valor original do contrato; aplicabilidade de juros
moratórios limitados nos moldes do art. 5º do Decreto Lei n.
413/69; substituição da TR pelo INPC como índice de correção
monetária; proibição da capitalização dos juros moratórios; e
exclusão da comissão de permanência. A preliminar de carên-
cia de ação, não acolhida, e a manutenção da multa moratória
em 10% porque inaplicável, no caso, o Código de Defesa do
Consumidor que a reduz a 2%, favoreceram o banco credor.
Houve, está claro, sucumbência recíproca.
                           Nessa situação, em observância ao que dis-
põe o art. 21 do CPC, o Superior Tribunal de Justiça e esta 3ª
Câmara Cível assim entendem:
 “Cada parte deve suportar a verba advocatícia na proporção da
sua derrota, bem como recebê-la na medida de sua vitória” (STJ-
2ª Turma, REsp 13.526-SP, rel. Min. Antônio de Pádua Ribei-
ro, j. 4.11.91, v.u., DJU 18.11.91, p. 16.520).
 “ (...)
3. A sucumbência recíproca impõe a distribuição dos ônus das
custas e verba advocatícia na proporção da vitória e da derrota
de cada parte.” (TAPR-3ªCC, AC 182409-7, rel. Juiz Domin-
gos Ramina, j. 6.2.02, DJ 22.2.02).
                           Ora, no caso ficou patenteado que a maioria
dos pedidos da embargante restou acolhida. E não declina o
credor em que está amparada a sua afirmação de que a parcial
procedência dos embargos não representa nem 20% do cobra-
do. Além disso, o seu pedido está limitado ou ao reconheci-
mento de que decaiu de parte mínima do pretendido na execu-
ção, que resulta no afastamento da sucumbência recíproca, ou
à mera inversão da proporcionalidade estipulada pelo Juízo.
Como visto, sucumbência recíproca houve e a devedora teve
acolhida a maior parte do que postulou. Não há, em conseqü-
ência, como prover os pedidos alternativos do embargado.
                           Ante o exposto, nego seguimento à apelação
e ao recurso adesivo com fundamento no artigo 557 do Código
de Processo Civil.
                           Intimem-se.
       Curitiba, 21 de  outubro de 2002.

      Rogério Kanayama
   Relator
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                          VISTOS, estes autos de Apelação Cível nº
213.239-0, da Vara Cível da Comarca de Bela Vista do Paraíso,
em que são apelantes ROSALI MARIA ALVES PEDRÃO E
OUTROS e BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e, apela-
dos, OS MESMOS.
                           1. Trata-se de apelações interpostas por am-
bas as partes contra a r. sentença do Juízo da Comarca de Bela
Vista do Paraíso que julgou improcedentes os embargos opos-
tos por Rosali Alves Maria Pedrão e Outros à execução que
lhes move Banco do Estado do Paraná S/A.

                           Nas razões do seu recurso os embargantes
aduzem, em resumo, que:
                           a) houve desvio de finalidade da operação,
pois a cédula comercial foi criada para fomento de atividades
correlatas ao comércio e não para renegociação entre o banco e
o mutuário, resultando na nulidade do título e, conseqüente-
mente, na carência da execução;
                           b) nada pediram na petição inicial acerca dos
juros remuneratórios pois o contrato está correto ao estipular a
taxa de 12% ao ano;
                           c) os juros moratórios, de acordo com o art.
5º do Decreto-Lei nº 413/69, elevam-se de 1% ao ano e não ao
mês como está no contrato;
                           d) é inadmissível a capitalização diária.

                           Já o credor postula a elevação dos honorári-
os que foram fixados em R$ 1.000,00 pelo d. Juízo.
                           Os recursos foram devidamente preparados
e contra-arrazoados.
                          2. Presentes em ambos os recursos os pressu-
postos de admissibilidade, deles conheço. Passo a examinar-
lhes os argumentos.
                          2.1. Apelação de Rosali Maria Alves Pedrão
e Outros:
                           Desvio de Finalidade da Operação:
                           Aduzem os embargantes que teria ocorrido
desvio de finalidade porquanto a cédula comercial destina-se
ao fomento de atividades correlatas ao comércio e não, como
no caso, para “renegociação de débitos entre mutuário  e ban-
co”.
                           A impugnação não prospera.
                           Se houve desvio de finalidade os devedores
para ele concorreram e, assim, não podem invocá-lo em seu
próprio benefício. Esse é o entendimento dos julgados do Su-
perior Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Alçada:
 “EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL EMI-
TIDA PARA COBRIR SALDO NEGATIVO EM CONTA-COR-
RENTE RELATIVA A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO. TÍTULO AUTÔNOMO E INDEPENDENTE.
- A circunstância de achar-se o contrato de abertura de crédito
despojado dos característicos de liquidez e certeza não conta-
mina a cédula de crédito comercial, emitida posteriormente para
cobrir saldos negativos reconhecidos pelo devedor”.
(STJ - 4ª Turma, Resp 369.996/RS, Rel. Min. Barros Monteiro,
j. 21.02.02, DJ de 03.06.02, p. 211, sem grifos no original).
“EMBARGOS DO DEVEDOR - CÉDULA DE CRÉDITO
COMERCIAL - FINANCIAMENTO “MATA-MATA” - NULI-
DADE INEXISTENTE - CAPITALIZAÇÃO - POSSIBILIDA-
DE - JUROS MORATÓRIOS - CLÁUSULA “IMPONTUALI-
DADE” - PROVIMENTO PARCIAL.
1. Não importa em nulidade, por desvio de finalidade, a reno-
vação de crédito comercial, ainda que para novar dívida anteri-
or com a mesma finalidade.  Ou, à semelhança do crédito rural,
e como está no REsp 35.123-0-RS não é nula, por desvio de
finalidade, cédula de crédito firmada em novação de crédito da
mesma natureza.”
(TAPR-1ª Câmara Cível, AC n. 85.380-7, rel. Juiz Antonio
Renato Strapasson, DJ de 12.04.96).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL - JULGAMENTO
ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - DESVIO DE FINALIDADE - JUROS DE 12% AO
ANO - NORMA DEPENDENTE DE REGULAMENTACAO -
TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA
CONTRATUAL DE 10% - REDUÇÃO PARA 2% - DESCA-
BIMENTO - CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO - RECURSO DESPROVI-
DO.
(...)
2. Não há desvio de finalidade se o empréstimo, destinado à
capital de giro, é empregado na composição de dívidas anterio-
res dos devedores.”
(TAPR-7ª Câmara Cível, AC n. 124.398-9, rel. Juiz Noeval de
Quadros, DJ de 13.11.98).
                           Desse voto extrai-se a seguinte lição:
 “Como disse o eminente magistrado, sendo o valor imediata-
mente depositado na conta da emitente, para o fim de reforço
no capital de giro ou pagamento de dívidas, têm-se que a fina-
lidade do empréstimo formalizado pelo contrato em exame foi
atingida, ou seja, os valores liberados permitiram à emitente
um reforço de caixa, necessário às suas atividades comerciais.
Mesmo que suficiente apenas para cobertura do saldo negativo
anteriormente verificado na conta da devedora, seria o crédito
considerado adequado para a finalidade a que, em tese, se des-
tina, pois que o pagamento de contas e manutenção da saúde
financeira da empresa, inclusive em relação à sua capacidade
de crédito, inegavelmente são objetivos pretendidos pela natu-
reza do contrato em questão.”
                           Juros moratórios. Percentual devido:

                           A d. magistrada entendeu que não há nenhu-
ma irregularidade na cobrança de juros moratórios de 1% por-
que assim prevê o art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº
413/69.
                           O percentual contratado está, de fato, de acor-
do com a lei. Só que na cédula exeqüenda estipulou-se a inci-
dência mensal do encargo (cláusula sétima, § 2º) e não, como
deveria, anual.
                           Ora, a jurisprudência é tranqüila quanto à
necessidade de se observar, irrestritamente, o parágrafo único
do art. 5º do Decreto-Lei nº 413/69:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO
COMERCIAL - DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DA DÍ-
VIDA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POS-
SIBILIDADE - JUROS REMUNERATÓRIOS - AUSÊNCIA
DE AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO PARA
COBRANÇA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO -
REDUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO ANO E
MULTA DE 2% - VALIDADE - APELAÇÃO PROVIDA EM
PARTE.” (TAPR-3ª Câmara Cível, AC n. 178.067-0, rel. Juiz
Domingos Ramina, DJ de 22.02.02).
 “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDU-
LA DE CRÉDITO COMERCIAL. PRETENSÃO DE DISCUS-
SÃO DE DÍVIDA ANTERIOR QUE SE MOSTRA DESPRO-
POSITADA EM FACE DA OCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO.
LIMITAÇÃO DE JUROS EM FACE DO DISPOSTO NO ART.
192, § 3º DA CF. DISCUSSÃO DESPICIENDA VEZ QUE OS
JUROS CONVENCIONADOS FORAM DE 12% AO ANO E
OS MORATÓRIOS DE 1% AO ANO. RECURSO DESPRO-
VIDO.”
(TAPR-5ª Câmara Cível, AC n. 142.402-6, rel. Juiz Augusto
Lopes Cortes, DJ de 07.12.01).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA DE CRÉDITO CO-
MERCIAL. AGRAVO RETIDO. DESPACHO QUE ANUNCIA
O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. DESISTÊNCIA
DA EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR PRINCIPAL. PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O AVALISTA.
POSSIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO
EM MORA. DESNECESSIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.AGRAVO RETI-
DO IMPROVIDO E RECURSO DE APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.(...)
4- A capitalização mensal de juros, em se tratando de Cédulas
de Crédito Comercial é permitida, desde que expressamente
convencionada. Inteligência do artigo 5º do Decreto Lei nº 911/
69 e da Súmula 93 o STJ.5- Na Cédula de Crédito Comercial,
regida pelo Decreto nº 413/69, para o caso de inadimplemento,
aos juros remuneratórios contratados, somente os moratórios,
limitado a 1% ao ano, podem acrescer.
(TAPR-7ª Câmara, AC n. 151.948-6, rel. Juiz Miguel Pessoa,
DJ de 18.05.01).
                           Procede, assim, a irresignação dos embargan-
tes nesse ponto para que incidam os juros moratórios em 1% ao
ano.
                           Juros Remuneratórios:
                           Da r. decisão consta que é legal a estipula-
ção de juros remuneratórios de 1% ao mês. Ocorre que essa
questão não foi deduzida pelos executados na inicial dos em-
bargos. Não podem, por isso, ser considerados sucumbentes
nesse ponto.
                           Capitalização de juros:
                           Sustentam os executados que o banco, con-
forme demonstrativo que instrui a execução, está cobrando ju-
ros capitalizados diariamente. Pedem seja permitida apenas a
capitalização mensal.
                           O contrato prevê, realmente, a capitalização
de juros ao estipular o cálculo exponencial (campo 8.1 - fls. 12
dos autos de execução). Essa capitalização, desde que pactua-
do, poderia ser até mensal, pois o título é uma cédula de crédito
comercial. Ocorre que a cláusula sexta assim dispõe: “sobre o
saldo devedor diário incidirão os encargos abaixo (...)”. Está
evidenciada, assim, a capitalização diária que se confirma pelo
elevado valor a título de juros lançado na memória de cálculo
(R$ 27.663,48 - fls. 26 dos autos de execução). Ora, a capitali-
zação diária é inadmissível:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO
INDUSTRIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA - ANATOCISMO ADMI-
TIDO - CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA AFASTADA - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - TR APLICÁVEL (MAIORIA) - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO 1 PROVIDA EM PAR-
TE - APELAÇÃO 2 PROVIDA (MAIORIA).
Não há cerceamento de defesa quando presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide.
A legislação sobre cédula de crédito industrial admite a capita-
lização mensal de juros (Súmula nº 93 - STJ), mas não a conta-
gem diária dos juros já capitalizados.
A Taxa Referencial (TR), pode ser utilizada como índice de
correção monetária quando pactuada (julgamento por maioria).
Há sucumbência recíproca quando o autor vence em parte do
pedido, pois estará também vencido parcialmente, incidindo,
nesse caso, o artigo 21, do Código de Processo Civil, quanto à
distribuição das despesas processuais e da verba honorária”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 164.193-6, rel. ilustre Juiz Ro-
gério Coelho, j. 20.2.01, DJ de 23.3.01, sem grifos no original).
                           Assim, de se acolher a apelação dos embar-
gantes para que, na forma requerida, seja observada a capitali-
zação semestral dos juros:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO
COMERCIAL - AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA - MATÉRIA DE DIREITO - PARTE FÁTICA CONSTA-
TÁVEL NOS AUTOS - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DA
IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL RESIDENCIAL
DADO COMO GARANTIA HIPOTECÁRIA - (ART. 3º, LEI
Nº 8.009/90) - TÍTULO QUE PREENCHE OS REQUISITOS
DE EXIGIBILIDADE - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL
DOS JUROS - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS POSSÍVEL, PORÉM DE FORMA
SEMESTRAL (ART. 5º, DECRETO-LEI Nº 413/69).”(TAPR-
3ª Câmara Cível, AC n. 159.412-3, rel. Juiz Ivan Bortoleto, DJ
de 08.02.02).
2.2. Recurso do Banco do Estado do Paraná S/A:

                           Sucumbência:
Insurge-se o credor contra a quantia fixada na r. sentença a
título de honorários advocatícios: mil reais. Pretende sejam ele-
vados para no mínimo 10% sobre o valor da execução embora
admita que se aplica, aqui, o § 4º do art. 20 do CPC (fls. 82).
A pretensão até poderia ser agasalhada em toda a sua extensão
se a r. sentença, que julgou totalmente improcedentes os em-
bargos, tivesse sido mantida. Acontece que se está dando pro-
vimento à apelação dos devedores para que os juros moratórios
sejam de 1% ao ano, e não ao mês, e que a capitalização seja
semestral, não diária. Há, portanto, sucumbência recíproca.
                           Haverá, portanto, redução do valor inicial-
mente cobrado de R$ 99.428,79. Mas assim mesmo continua-
rá, com a devida vênia, insuficiente a verba honorária arbitrada
em R$ 1.000,00.
                           Destarte, com fundamento no art. 21 do CPC,
os executados responderão pelo pagamento integral das custas
da execução e de 50% das despesas dos embargos. O exeqüen-
te pagará 50% das custas dos embargos. Quanto aos honorári-
os, abrangendo ambos os processos, os devedores suportarão o
pagamento de 15% sobre o valor da dívida a ser apurada de
acordo com o decidido neste recurso - juros moratórios de 1%
ao ano e capitalização semestral. O credor pagará aos executa-
dos honorários de 15% sobre a diferença do que pediu e o real-
mente devido. Os honorários deverão ser compensados, pois o
Estatuto do Advogado não revogou este artigo, conforme vem
entendendo o C. Superior tribunal de Justiça:
 “Processual Civil. Honorários de advogado. Sucumbência re-
cíproca. Compensação. CPC, art. 21 e Lei nº 8.906/94, art. 23.
Compatibilidade.
I - O art. 23 da Lei nº 8.906/94 não revogou o art. 21 do Código
de Processo Civil, ou seja, o direito autônomo do advogado, no
caso de sucumbência recíproca, para fins de execução, limita-
se ao saldo da verba advocatícia, relativo à parte que represen-
ta. Precedente da Corte Especial.
II - Recurso especial não conhecido”.
(STJ - 3ª Turma, REsp nº 209.353/RS, rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, j. 3.12.01, DJU 18.2.02, p. 408).
                           Essa posição foi acolhida pela 2ª Seção da-
quele C. Tribunal:
 “HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL DA AÇÃO. COMPENSAÇÃO. DIREITO AUTÔNOMO.
CÉDULA RURAL. JUROS. CAPITALIZAÇÃO.
(...)
3. Em caso de sucumbência recíproca, admite-se, por conse-
guinte, a compensação, ao ver de precedentes da 4ª Turma, entre
outros, os Resp’s 149.147 e 186.613, cuja orientação foi, no
presente caso, acolhida pela 2ª Seção, por maioria de votos.
Improcedência da alegação de ofensa a texto de lei federal.
(...)”
(STJ - 2ª Seção, REsp nº 155.135/MG, rel. Min. Nilson Naves,
j. 13.6.01, DJU 8.10.01, p. 159, sem grifos no original).
                           Do exposto, dou parcial provimento ao re-
curso dos embargantes para fixar os juros moratórios em 1% ao
ano e permitir a capitalização semestral dos juros. Dou provi-
mento também, em parte, à apelação do embargado para ajus-
tar a sucumbência em consideração à vitória e derrota experi-
mentadas pelas partes.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 21 de outubro de 2002.
                                    Rogério Kanayama
                                              Relator

Despachos Relator
023. 0214217-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/103632.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 8900000058 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9400000048 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros.  Adv.: Antonio Carlos Gabriel.  Ape-
lado: Francisco Bustelo Calvo.  Apelado: Maria Aparecida Ta-
nus Calvo.  Apelado: Severino Carvalho Cantarelli.  Adv.: Luiz
Sérgio de Toledo Barros.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          VISTOS estes autos de Apelação Cível nº
214.217-8, da 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, em que
é apelante Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros, e apelados, Francisco Bustelo Calvo, Maria Apa-
recida Rosaly Tanus Calvo e Severino de Carvalho Cantareli.
                           1. Trata-se de apelação interposta por Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros con-
tra a r. sentença do d. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Umuarama que, com fundamento no art. 618, I, do CPC, decla-
rou a nulidade da ação de execução de título extrajudicial jul-
gando-a extinta porque, em ação mandamental transitada em
julgado, impôs-se ao credor a securitização da dívida.
                           Nas razões do recurso a apelante aduz, em
resumo, que: a) a sentença é extra petita pois os executados
postularam apenas a suspensão da execução; b) a liquidação da
ação mandamental está em fase inicial pelo que a apelante será
citada para embargar ou conceder a securitização no prazo de
trinta dias; c) na referida liquidação será aferido se os devedo-
res preenchem os requisitos exigidos para o alongamento da
dívida; d) a execução só poderá ser extinta quando os devedo-
res quitarem todas as parcelas do alongamento.
                           O recurso foi devidamente preparado. Os
apelados, em contra-razões, pedem seja mantida a sentença.
                           2. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, conheço da apelação. Passo a examinar-lhe os argumen-
tos.
                           Do Julgamento extra petita:
                           Alega a apelante que os executados requere-
ram apenas a suspensão da execução e, assim, não poderia o
Dr. Juiz ir além julgando extinto o processo.
                           A impugnação não procede. Como bem sali-
entou o d. magistrado, a exigibilidade do título exeqüendo é
“reputada condição da ação ou pressuposto processual inerente
à execução, certo é que sua ausência é matéria de ordem públi-
ca, podendo dela o juiz conhecer de ofício, a qualquer tempo
(CPC, arts. 267, § 3º, 301, § 4º, e 598)”. Não houve, portanto,
julgamento extra petita.
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                           Da extinção da execução:
                           O v. acórdão que acolheu a pretensão dedu-
zida pelos devedores na ação mandamental deu “provimento
ao recurso para reconhecer o direito dos autores-apelantes à
securitização da dívida como pleiteada”  (fls. 600).
                           A questão, vê-se, está dirimida por decisão
transitada em julgado. Na execução do julgado, ainda que pas-
sível de impugnação por embargos, não poderá ser reaberta dis-
cussão a respeito do direito reconhecido aos devedores na ação
de conhecimento.
                           Decidiu, pois, com acerto o MM. Juízo ao
extingüir a execução ante a ausência de exigibilidade do título
que instrui a execução. O Egrégio Tribunal de Alçada do Para-
ná vem julgando no mesmo sentido:
 “APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉ-
DULA RURAL. SECURITIZAÇÃO DA DÍVIDA. OBRIGA-
TORIEDADE EM CONCEDER O ALONGAMENTO DO
DÉBITO QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS INDIS-
PENSÁVEIS. RECONHECIMENTO, PELA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, DO DIREITO DO EMBARGANTE EM VER
SUA DÍVIDA ALONGADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
POR INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. DEMAIS QUESTÕES
PREJUDICADAS.RECURSO Nº 1 PREJUDICADO E RE-
CURSO Nº 2 PROVIDO. ‘Reconhecido o direito do mutuário
ao prolongamento da dívida, tem-se que o título torna-se inexi-
gível, o que acarreta o acolhimento dos embargos, com a extin-
ção do processo de execução’(TAPR, 1.ª Câm. Cív., Ac. 12184.
Rel. Juiz Cunha Ribas)”
(TAPR-8ª Câmara Cível, AC n. 206.118-5, rel. Juiz Manassés
de Albuquerque, DJ de 26.08.02).
 “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - DÉ-
BITO RURAL - SECURITIZAÇÃO - ALONGAMENTO DA
DÍVIDA - DIREITO SUBJETIVO DO DEVEDOR - EXTIN-
ÇÃO DA EXECUÇÃO. A securitização compreende um direi-
to do devedor e, ao credor, um dever frente à política agrícola
desenvolvida.”RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”
(TAPR-2ª Câmara Cível, AC n. 174.772-0, rel. Juíza Rosana
Fachin, DJ de 21.08.02).
 “EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA -
CONEXÃO COM AÇÃO DECLARATÓRIA AJUIZADA NA
JUSTIÇA FEDERAL - QUESTÃO DEFINIDA EM EMBAR-
GOS INFRINGENTES. PROLONGAMENTO DA DÍVIDA -
‘SECURITIZAÇÃO’ - ACOLHIMENTO DIANTE DA EXE-
GESE DO INSTITUTO DO CRÉDITO RURAL (CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ART. 187, INCISOS I E II, LEIS NºS 4.829/
65, 8.171/91, 8.427/92, 8.880/94, DEC. LEIS NºS 79/66 E 167/
67 E LEI Nº 9.138.95 ) - PRECEDENTES DO TRIBUNAL E
DO E. STJ. - CONSEQÜENTE INEXIGIBILIDADE DO TÍ-
TULO - PROCESSO DE EXECUÇÃO  EXTINTO -   RECUR-
SO PROVIDO POR ESSES FUNDAMENTOS - DEMAIS
QUESTÕES PREJUDICADAS. A legislação que traça a polí-
tica agrícola nacional constitui direito especial e próprio, de
ordem pública, sobrepondo-se às normas gerais de direito de
crédito, em consonância com o princípio e mandamento ins-
culpidos no art. 187, incisos I e II da Constituição Federal,
impondo-se, pois, sua aplicação.Nesse cariz, o cronograma de
pagamento de dívida decorrente de crédito rural, fica sujeito a
alterações, quando circunstâncias alheias à vontade do deve-
dor dificultar ou impedir o cumprimento dos mútuos nos pra-
zos contratados.Precedentes nesse sentido também em face da
Lei 9.138/95, do e. S.T.J. decidindo que ‘DIREITO
EC0NÔMICO. DÍVIDA AGRÍCOLA. SECURITIZAÇÃO. LEI
Nº 9.138/95. ALONGAMENTO DA DÍVIDA. DIREITO SUB-
JETIVO DO DEVEDOR. CONSEQÜENTE INEXIGIBILIDA-
DE DO TÍTULO EXECUTIVO. DOUTRINA. RECURSO
PROVIDO’(REsp.  nº 166.592-MG, julgado em 07.05.98.
Mesmo  sentido, REsps. nºs 154.025/MG de 10.02.98 e 156.015-
MG, DE 10.03.98).  Reconhecido o direito do mutuário ao pro-
longamento da dívida, tem-se que o título torna-se inexigível, o
que acarreta o acolhimento dos embargos, com a extinção do
processo de execução.”
(TAPR-1ª Câmara Cível, AC n. 96.504-4, rel. Juiz Cunha Ri-
bas, DJ de 15.03.00).
 “SECURITIZAÇÃODA DÍVIDA. AÇÃO MANDAMENTAL.
PLEITO ADMISSÍVEL ENQUANTO EXECUÇÃO ESTEJA
PENDENTE. AJUIZAMENTO QUANDO JÁ APRECIADO E
DECIDIDO RECURSO DE APELAÇÃO ORIUNDO DE
AÇÃO DE EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, CONFIRMAN-
DO SENTENÇA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.   SENTENÇA MANTIDA.
É DE SER CONFIRMADA A SENTENÇA QUE EXTINGÜIU
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR CA-
RÊNCIA DE AÇÃO (ART. 267, VI, CPC), QUANDO ESTA
HOUVER SIDO AJUIZADA DEPOIS DE SENTENCA DE
IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO
APRECIADA E CONFIRMADA EM SEGUNDO GRAU,
COM O CONSEQÜENTE DÉBITO JÁ QUITADO.”
(TAPR-8ª Câmara Cível, AC n. 125.179-8, rel. Juiz Antonio
Martelozzo).
Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:
 “CRÉDITO RURAL. Securitização. Embargos do devedor. A
securitização da dívida rural, uma vez preenchidos os requisi-
tos da Lei 9138/95, é uma obrigação do banco credor, sendo
por isso matéria de defesa alegável nos embargos do devedor
opostos à execução (art. 745 do CPC), pois o título originário
perde a sua executividade.
Recurso conhecido e provido para ser julgada procedente a ação de
embargos.”
(STJ, 4ª T., REsp n. 252.891, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,
DJ de 11.09.00).
                           Por ser dominante o entendimento naquela
Corte, os recursos que tratam da matéria vêm sendo decididos
por decisão monocrática do Relator:
 “DECISÃO
Vistos, etc.
Banco do Brasil S/A agravou de decisão denegatória de recur-
so especial, alíneas a e c, interposto contra acórdão da eg. Dé-
cima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Gran-
de do Sul, no qual alega ofensa ao art. 792 do CPC, bem como
divergência jurisprudencial.
O acórdão está assim ementado:

“Ação de execução de cédula rural pignoratícia. Securitização
do débito. Extinção da execução. Tratando-se de alongamento
da dívida por força de securitização prevista em lei, há consti-
tuição de novo título de crédito, com o que se extingue ipso
facto a execução.
Apelo improvido” (fl. 90).
Afirma que seria cabível, in casu, a suspensão da execução, e
não a sua extinção, por entender que o alongamento da dívida
implicou apenas a alteração de cláusulas contratuais, sem no-
vação, de forma que subsiste o título executivo.
Não tem razão o agravante. O entendimento deste  STJ é no
sentido de que, uma vez securitizável a dívida, o título deixa de
ser exigível, levando à extinção da execução, conforme assina-
lei no voto proferido no julgamento do Resp 252.891/SP, 4ª
Turma, de minha relatoria, DJ 11.09.2000, “Se a dívida era se-
curitizável, não há titulo executivo extrajudicial, e a execução
não se mantém, o que pode ser reconhecido na exceção de pré-
executividade e, com maior razão, na ação de embargos.”
Confira-se, também, os REsp’s 268.015/SP, 4ª Turma, de mi-
nha relatoria, DJ 12.03.2001; 216.350/PR, 3ª Turma, rel. a em.
Min. Nancy Andrighi, DJ 28.02.2001; 218.301/PR, 4ª Turma,
rel. o em. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 21.08.2000; AG
259.934/SP, 3ª Turma, rel. o em. Min. Antônio de Pádua Ribei-
ro, DJ 07.06.2001.
Isso posto, nego provimento ao agravo.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília (DF), 23 de outubro de 2001.
Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Relator”
(STJ, 4ª T., Decisão Monocrática, AG n. 397046, rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJ de 07.11.01).
 “DECISÃO
Armindo da Silva Carneiro opôs embargos do devedor à execu-
ção movida pelo Banco do Estado de São Paulo S/A com base
em cédula rural pignoratícia (fl. 02/19).
O MM. Juiz de Direito Dr. Jorge Antônio Conti Cintra julgou
procedentes, em parte, os embargos (fl. 43/47), sentença con-
firmada por acórdão da Egrégia Décima Primeira Câmara do
Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo,
Relator o eminente Juiz Antônio Marson, assim ementado:
“Execução de título extrajudicial - Cédula de crédito rural -
Securitização da dívida - Alongamento da dívida pelo Banco -
Art. 5º, par. 3º, da Lei nº 9.138 de 29.11.95 - Trata-se de mera
autorização - Faculdade - Obrigatoriedade não verificada -
Embargante não apresentou indicações concretas e discrimina-
das sobre estarem errados os valores cobrados - Embargos im-
procedentes - Recurso improvido” (fl. 155).
Opostos embargos de declaração (fl. 170/172), foram rejeita-
dos (fl. 176/178).
O recurso especial alega violação ao artigo 5º, da Lei nº 9.138,
de 1995, artigo 145 do Código de Processo Civil, artigo 1.062
do Código Civil e artigo 5º do Decreto nº 22.626, de 1933, bem
como divergência jurisprudencial (fl. 181/204). Com razão.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-
se no sentido de que é direito do devedor e não faculdade do
credor o alongamento de dívidas originárias de crédito rural,
obedecidas as condições estabelecidas na Lei nº 9.138/95.
E quando se tratar de execução de cédula rural pignoratícia,
como aqui ocorre, o título fica desconstituído dos seus atribu-
tos de certeza e liquidez, importando na extinção da execução,
conforme se verifica do voto proferido no REsp nº 252.891,
SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, in verbis:
“(...)
Ocorre que a possibilidade, em tese, do alongamento da dívida
rural, assim como determinado na Lei 9.138/95, retira do título
a exigibilidade necessária para a propositura do processo de
execução.
Esta Turma tem decidido, de modo uniforme, que o alonga-
mento da dívida que atenda às suas disposições é um direito do
devedor e, em contrapartida, uma obrigação do credor. (...) Se
a dívida era securitizável, não há título executivo extrajudicial,
e a execução não se mantém, o que pode ser reconhecido na
exceção de pré-executividade e, com maior razão, na ação de
embargos” (DJU 11.09.2000).
Ante o exposto, considerando prejudicadas as demais questões,
conheço do recurso especial e dou-lhe provimento para julgar
procedentes os embargos do devedor e declarar extinta a exe-
cução, condenando o Banco do Estado de São Paulo S/A, Ba-
nespa, nas custas e honorários de advogado à base de 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da execução.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.
MINISTRO Ari Pargendler, Relator.”
(STJ, 3ª T., REsp n. 292.107, rel. Min. Ari Pargendler, DJ de
06.02.01).
Do exposto, nego seguimento ao recurso com fundamento no
art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Rogério Kanayama
Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03638 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Antonio Sbano  001 0216083-0

Despachos Relator
001. 0216083-0  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/140452.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai do
Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000166 Revisão de
Contrato.  Impetrante: Banco Banestado S/a.Adv.: Antonio Sba-
no.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Piraí
do Sul.  Litis: Iguaçu Celulose e Papel S/a.Litis: Cia. Itauleasing
de Arrendamento Mercantil.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Integral.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Vistos.
Considerando que o advogado tem o direito de examinar em
cartório os autos de qualquer processo, como lhe é garantido
no artigo 40, do Código de Processo Civil, e no artigo 7º, inciso

XV, da Lei nº 8906/94, bem como à obtenção de cópias, salvo
as limitações legais inocorrentes na espécie, é razoável que se
lhe defira a retirada dos autos mediante carga e deferimento de
pedido de vista pelo juiz se, como se alega, o cartório não tem
como lhe fornecer as cópias ditas necessárias para a instrução
de agravo de instrumento e que teriam sido negadas imotivada-
mente, tenho como presentes os pressupostos legais que autori-
zam o deferimento liminar da segurança.
Assim, defiro a liminar para que o impetrante, através de seu
advogado devidamente constituído, possa retirar os autos de
cartório mediante carga pelo prazo requerido de vinte e quatro
horas a fim de possibilitar-lhe a extração das cópias necessári-
as para instruir o agravo de instrumento anunciado.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que, no
prazo de dez (10) dias, preste as informações que achar neces-
sárias devendo, contudo, esclarecer acerca da alegada ausência
da impossibilidade e da negativa do fornecimento de cópias,
bem como de que a copiadora mais próxima está a cerca de um
quilômetro de distância.
Por haver requerimento expresso nesse sentido, determino a
citação dos litisconsortes indicados na petição inicial.
O pedido de suspensão do prazo para a interposição do agravo
de instrumento extrapola o âmbito do presente e deverá ser for-
mulado em primeiro grau ou, instruído o recurso com as peças
comprobatórias, justificada a tempestividade do recurso no tri-
bunal.
Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Mandadode Segurança nº 216.083-0
f. 2

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03647 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Daniel Hachem 001 0154459-6
Daniel Hachem 001 0154459-6
Maria Denise M. D. Oliveira 001 0154459-6

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias
001. 0154459-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/123683.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900068081 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 9900000081 Sequencia Anual.  Ape-
lante: Ferragens Senff S.a.  Apelante: Milton Afonso Senff Ju-
nior.  Apelante: Celso Senff Estacionamentos Ltda.  Apelante:
Celso Senff.  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Apela-
do: Banco Boa Vista Interatlântico S.a.  Adv.: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Vista Advogado: Daniel
Hachem (PR011347).

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03577 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alexandre César Del Grossi 009 0213320-6
Alir Ratacheski 001 0073158-4/01
Altair Negrello 005 0203512-1
Anesio Goncalves Dias 005 0203512-1
Antonio Soares Dias 001 0073158-4/01
Aparecido Albino Dechiche 004 0200591-0
Ariovaldo Lopes 001 0073158-4/01
Athos Carneiro De Sá 010 0216470-3
Blas Gomm Filho 001 0073158-4/01
Carlos Alberto F. D. Castro 012 0216689-2
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0073158-4/01
Carlos Victor Brüne 013 0216831-6
Denise Marici Olthamari 008 0209921-4
Edson Tome 003 0178417-0
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 012 0216689-2
Eduardo Rafael Sabadin 011 0216658-7
Fabiana Garcia Amaral 004 0200591-0
Hugo De Almeida Barbosa 007 0207568-9
Ideval Inácio De Paula 005 0203512-1
Irineu Ruaro 011 0216658-7
Ivo Pericles Caldas 010 0216470-3
Jairo Batista Pereira 003 0178417-0
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 007 0207568-9
Jonas Adalberto Pereira 003 0178417-0
José Eli Salamacha 002 0156489-2
José Fernando Marucci 008 0209921-4

014 0216885-4
João Tavares De Lima Filho 001 0073158-4/01
Juarez José Da Silva 006 0204180-3
Leocir João Ródio 013 0216831-6
Luis Eduardo Goldman 002 0156489-2
Marco Aurelio Pellizzari Lopes 006 0204180-3
Marley Trevisan 011 0216658-7
Márcio Miatto 009 0213320-6
Nemora Pellissari Lopes 006 0204180-3
Nestor Valdo Visintim 014 0216885-4
Nilberto Rafael Vanzo 008 0209921-4

014 0216885-4
Patrícia De Barros C. Casillo 001 0073158-4/01
Paulo Roberto Barbieri 011 0216658-7
Rosilene Prospero 001 0073158-4/01
Sandra Mara Albach Goldman 002 0156489-2
Sergio Luiz Fernandes 012 0216689-2
Silvana Cazarin Navaqui 004 0200591-0

005 0203512-1
Walter Luiz Antoniassi 005 0203512-1
William Stremel B. D. Silva 010 0216470-3

Wilson Gomes Da Silva 009 0213320-6

Despachos Relator
001. 0073158-4/01  Especiais
Protocolo: 1997/15765.  Comarca: Londrina.  Vara: 2a Vara
Civel.  Ação Originária: 731584 Apelação Cível.  Requerente:
Concretubos - Industria e Comercio de Tubos de Concreto Ltda.
Adv.: Antonio Soares Dias.  Requerido: Geovana Norio.  Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva.  Adv.: Patrícia de Barros
Correia Casillo.  Adv.: Antonio Soares Dias.  Adv.: Ariovaldo
Lopes.  Requerido: Banco de Desenvolvimento do Parana S/a.
Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.
Adv.: Rosilene Prospero.  Adv.: Alir Ratacheski.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Despacho:
Cumpra-se integralmente o Despacho de fl.201.

Despachos Relator
002. 0156489-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/131502.  Comarca: Castro.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9700000634 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9700000392 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Wynanda Antonieta Los Dijkstra F.i.Apelante:
Klass Dijkstra.  Adv.: Sandra Mara Albach Goldman.  Adv.:
Luis Eduardo Goldman.  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - RELATÓRIO
Trata-se execução de título extrajudicial fundada em instrumento
particular de confissão, composição de dívida, forma de paga-
mento e outras avenças. Foram apresentados embargos à exe-
cução pelos ora apelantes mas a MM. Juíza a quo julgou im-
procedentes os embargos; subiram os autos ao Eg. Tribunal de
Alçada do Paraná.
A questão foi apreciada junto a 8ª Câmara Cível deste tribunal,
que em acórdão entendeu tratar-se de confissão de dívida fun-
dada em contrato de abertura de crédito em conta-corrente e,
pelo fato de o contrato de abertura de crédito em conta-corren-
te não constituir título executivo, havia vício que contaminava
o título exeqüendo. Portanto, foi dado provimento a Apelação.
O Banco apresentou Embargos de Declaração, que foram rejei-
tados por inexistência de contradição e, apresentou Recurso
Especial, que foi recebido e remetido ao Eg. STJ.
Na análise do mérito recursal o em. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira reconheceu o pacto de confissão de dívida como título
executivo por apresentar valor certo e determinado, reconheci-
do pelo devedor; devendo ser reformado, por conseguinte, o
acórdão proferido pelo colegiado de segundo grau.
Feitas estas considerações deve ser examinada a súplica apela-
tória proposta, cujo inconformismo alega que deve ser aplica-
do o CODECON nas relações bancárias; que há possibilidade
de inversão do ônus da prova; que deve ser desconstituído o
anatocismo do contrato; que devem ser extirpados os encargos
cobrados abusivamente; que deve ser reconhecido que o Ape-
lado sequer cumpriu o contrato pois a correção pela Tabela
Price não foi apresentada embora faça parte do mesmo; que
deve ser permitida a perícia sobre os documentos; que devem
ser invertidos os ônus sucumbenciais.
Presentes os pressupostos recursais de cabimento, legitimação
e interesse (intrínsecos), da tempestividade, regularidade for-
mal e preparo (extrínsecos), conheço do recurso.
II - DECISÃO
O recurso já foi conhecido.
A aplicabilidade do CODECON aos contratos bancários de-
corre da própria Lei. As instituições financeiras, como forne-
cedoras, prestam serviços bancários e creditícios, mediante re-
muneração (art. 3º, § 2º, da Lei n.º 8.078, de 11/09/90).
Reconhecida a exeqüibilidade da confissão de dívida (super
cheque), exeqüibilidade não ortodoxa, diga-se, não há como
não examinar o débito originário.
Requereram os Embargantes Apelantes a realização de prova
pericial, e o julgamento foi antecipado.
Devem ser examinadas possíveis parcelas ilegais que integram
o débito, em especial a existência possível de capitalização de
juros. Via perícia conhecido será o quantum do débito. Houve,
assim, cerceamento de defesa, com violação manifesta do art.
5º, LV da Constituição Federal.
E, por outro lado, houve exclusão de exame pelo Poder Judici-
ário de eventuais lesões a direito.
Está a r. sentença em confronto com dispositivo constitucional,
havendo, assim, mais ênfase para aplicação do art. 557, § 1º
CPC. E, por isso, dou provimento ao recurso, para anular a r.
sentença.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
003. 0178417-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/108418.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000273 Embargos a Execução.  Apelante: Nilvo Tarciso
Romancini.  Apelante: Divaldete Sonea Romancini.  Apelante:
Casemiro Dulnik.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Edson
Tome.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jairo
Batista Pereira.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Despacho:
Conquanto os autos estejam instruídos com parte da prova do-
cumental pertencente à execução, ainda assim evidencia-se a
memsa insuficiente para a plena análise da matéria discutida.
Assim sendo, e tendo em conta que a execução provisória, se
for postulada, deve se processar de acordo com o disposto no
art. 589, do CPC, oficie-se ao juízo de origem, solicitando-se o
encaminhamento dos autos de execução a esta Corte.

Despachos Relator
004. 0200591-0  Apelação Cível
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Protocolo: 2001/127687.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000079 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000328 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Apelan-
te: Araruy Almeida Ferreira.  Adv.: Aparecido Albino Dechi-
che.  Adv.: Fabiana Garcia Amaral.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - RELATÓRIO
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial fundada em Cé-
dula Rural Pignoratícia, proposta pelo ora Apelante 1 em face
do ora Apelante 2; o Apelante 2 opôs Embargos à Execução.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos
opostos para o fim de reduzir o percentual da multa moratória
para 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação; e afastar a
cobrança da TR e da comissão de permanência, devendo o INPC
atualizar todo o montante do débito exeqüendo.
Inconformado com a r. sentença, o ora Apelante 1 interpôs o
presente recurso alegando em síntese: que aquilo que foi pac-
tuado deve ser cumprido; que é evidente a inaplicabilidade do
CODECON aos contratos sub judice; que são devidos de pleno
direito os juros de mercado incidentes sobre o saldo devedor;
que a continuidade da execução pelos valores apurados segun-
do os critérios fixados na r. sentença irá impor pesados ônus ao
ora Apelante 1, devendo ser permitida a incidência de juros de
mercado (comissão de permanência); que a aplicação da TR é
plenamente lícita e aceitável, desde que contratada no instru-
mento de crédito; que é inarredável a incidência da multa con-
tratual de 10% (dez por cento) na forma contratada; que equi-
vocou-se o MM. Juiz a quo ao condenar o ora Apelante 1 no
pagamento proporcional (40%) dos honorários advocatícios pois
o Apelante 1 decaiu sobre parte mínima do pedido.
Inconformado com a r. sentença o ora Apelante 2 apresentou o
presente recurso alegando em síntese: que o ora Apelante 1
forjou as planilhas pois os encargos financeiros contidos nos
cabeçalhos das planilhas não foram respeitados; que a exigên-
cia da aplicação da taxa de juros de 12% ao ano não foi, em
hipótese nenhuma, impertinente e procrastinatória; que os ju-
ros não podem ser superiores a 12% ao ano; que a capitaliza-
ção mensal ou diária acha-se vedada pela Súmula 121 do STF e
pela Lei de Usura e, mesmo que adotada a capitalização, con-
forme a Súmula 93 do STJ, jamais poderá ir além do limite de
12% ao ano; que os honorários devem ser fixados dentro do
percentual legal de 10% a 20% sobre o proveito previsível que
deverá advir ao ora Apelante 2. Foram apresentadas contra-
razões.
Presentes os pressupostos recursais de cabimento, legitimação
e interesse (intrínsecos), da tempestividade, regularidade for-
mal e preparo (extrínsecos), conheço dos recursos.
II - DECISÃO
Recurso n.º 1:
Pretende o Banco do Brasil S/A. que o que foi pactuado deve
ser cumprido.
Ora, atualmente, prevalece o enfoque que os contratos tem sua
força mitigada, e submetida a exame judicial. A liberdade con-
tratual não conhece mais o absolutismo de outrora.
O CODECON é aplicável a espécie, pois as instituições finan-
ceiras são fornecedoras de serviços bancários e financeiros,
mediante remuneração (art. 3º, § 2º).
No crédito rural, mesmo os que não aceitam a auto-aplicabili-
dade do art. 192, § 3º da CF, aceitaram o limite da Lei de Usu-
ra, quando não fixada a taxa pelo CMN. Tal limite deve ser
respeitado, conseqüentemente.
A comissão de permanência é incabível no financiamento rural
(art. 5º do Decreto-Lei n.º 167/67), por não prevista.
A Taxa Referencial não é índice de correção monetária, e o
contrato não lhe dá tal natureza.
A multa contratual de 10% não pode ser exigida, pois ajustada
posteriormente a alteração legislativa que impôs limite de 2%.
A condenação deste Apelante em 40% da honorária fixada foi
bem fixada, ante o decaimento em diversos itens do pedido.
Recurso n.º 2:
A alegação de que planilhas foram forjadas com desrespeito
aos encargos que mencionam só foi formulada na oportunidade
recursal.
A capitalização só pode ser semestral nas cédulas rurais, pois o
art. 5º do Decreto-Lei  n.º 167/67 é claro a respeito.
As importâncias fornecidas pelo financiador vencerão juros,
"exigíveis" em 30/06/, 31/12, ou no vencimento das prestações,
no vencimento do título e na liquidação, capitalizáveis "nas
datas previstas". Não há, conseqüentemente, possibilidade de
capitalização mensal.
A condenação em honorários não merece alteração, ante o pro-
vimento mínimo do recurso.
Todas as matérias alegadas no recurso n.º 1, e devidamente
examinadas, permitem concluir que, no entendimento da 8ª
Câmara Cível deste Eg. TA, a qual integro, tal recurso é mani-
festamente improcedente. E, por isso nego seguimento ao mes-
mo, art. 557 caput CPC.
Quanto ao recurso n.º 2, merece provimento parcial exclusiva-
mente quanto à capitalização (admitida só semestralmente),
como entende a 8ª Câmara Cível, e se conclui de texto expres-
so de Lei supramencionado.
Há manifesto confronto da r. sentença com o art. 5º caput do
Decreto-Lei n.º 167/67, ante a exigibilidade e capitalização de
juros "nas datas previstas".
O confronto com a Lei, e com a jurisprudência da 8ª Câmara
Cível, justifica com maior ênfase a invocação do art. 557, § 1º
do CPC. Encaminhar o feito à Câmara, apenas para exame de
uma questão menor (sobre a qual o resultado já é conhecido),
seria colaborar com a procrastinação do feito.
Concluindo, nego seguimento ao recurso n.º 1, e dou provi-
mento parcial ao recurso n.º 2.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

005. 0203512-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150182.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000139
Busca e Apreensão.  Apelante: V. R. Ferreira & Santos Ltda.
Apelante: Vicente Rodrigues Ferreira.  Apelante: Ademar Bis-
po dos Santos.  Adv.: Walter Luiz Antoniassi.  Adv.: Anesio
Goncalves Dias.  Adv.: Altair Negrello.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Adv.: Ideval Iná-
cio de Paula.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Despacho:
Proceda-se o encaminhamento correto de réplica.

Despachos Relator
006. 0204180-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81269.  Matéria: Execução.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000115
Ação Monitória.  Agravante: Valmir Scarpari.  Adv.: Juarez
José da Silva.  Agravado: Luiz Carlos Lipski.  Adv.: Marco
Aurelio Pellizzari Lopes.  Adv.: Nemora Pellissari Lopes.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Manifeste-se o agravado sobre o contido a fl.37;

Despachos Relator
007. 0207568-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/29809.  Matéria: Execução.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000168 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000545 Embargos a
Arrematação.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Apelado: Olaria São Fran-
cisco Ltda.  Adv.: Hugo de Almeida Barbosa.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, inconformado com
a r. decisão que julgou improcedentes os embargos à execução
de título judicial, condenando a Embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de R$ 700,00 (se-
tecentos reais), interpôs tempestivo recurso de apelação.
O Apelante pretende a reforma da r. sentença somente no que
concerne à condenação dos honorários advocatícios, alegando
que a aplicação do § 3º, do art. 20, do Código de Processo
Civil, é de rigor.
Todavia, o presente recurso não merece seguimento.
Inicialmente, insta frisar a possibilidade da fixação das verbas
de sucumbência nas execuções de honorários advocatícios.
Sobre o cabimento ou não da fixação dos honorários advocatí-
cios nas execuções de título judicial, especialmente quando se
trata de execução dos honorários, tal polêmica já se encontra
superada, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, em razão
do contido na última parte do § 4º, do art. 20, do CPC, com a
nova redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94, que passou a cons-
tar ser devida, entre outros casos, a fixação daquela verba "nas
execuções embargadas ou não", o que vale dizer, por outras
palavras, que, independentemente da execução ser por título
extrajudicial ou judicial, embargada ou não, é de ser estabele-
cido o pagamento de honorários advocatícios.
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já vem reiteradamente
decidindo que:

"A nova redação do art. 20, § 4º, do CPC deixa induvidoso o
cabimento de honorários de advogado em execução, mesmo
não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção en-
tre execução fundada em título judicial e execução fundada em
título extrajudicial" (Resp 140.403-RS, rel. Min. Menezes Di-
reito, j. 7.10.98, DJU 5.4.99, p. 71)
E, da lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery,
em Código de Processo Civil Comentado e Legislação Proces-
sual Civil em vigor, 3ª edição, RT, p.301, extrai-se que:
 "...Em face da nova redação dada ao CPC 20 § 4º, pela L.
8.952/94, cabem horários nas execuções tout court, de modo
que mesmo nas fundadas em título judicial, os honorários de-
vem ser fixados. Isto porque a execução é outro processo que
se iniciou em virtude da resistência do devedor em cumprir,de
imediato, o comando emergente da sentença judicial. Por essa
resistência, o devedor deu causa à instauração do processo exe-
cutivo, devendo arcar com os ônus das despesas dele decorren-
tes".
Denota-se que o propósito da reforma do dispositivo em ques-
tão, foi justamente o de estimular o pronto cumprimento das
decisões judiciais, dando efetividade ao processo. Ao impor a
incidência de honorários também na execução fundada em tí-
tulo judicial, está o legislador penalizando o devedor relapso,
que deixa de cumprir a sentença transitada em julgado.
A jurisprudência do STJ não discrepa deste entendimento, con-
forme anota Theotonio Negrão, em seu conhecido CPC, 31ª
edição, verbete 20:37:
 "A Nova redação do art. 20, § 4º, do CPC deixa induvidoso o
cabimento de honorários de advogado em execução, mesmo
não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção en-
tre execução fundada em título judicial e execução fundada em
título extrajudicial". (STJ, Resp. 140.403/RS, Rel. Min. Mene-
zes Direito)
A fixação nos embargos à execução de título judicial deve ser,
contudo, por apreciação eqüitativa e não necessariamente den-
tro do limite de 10% à 20% sobre o valor da causa principal,
que neste caso monta em R$ 67.773,10. v. TAPR).
Quando não há condenação, como nos embargos à execução, a
verba honorária é fixada mediante apreciação eqüitativa do juiz,
não estando este adstrito ao limite entre 10% e 20% ptevistos
no § 3º, art. 20, CPC.
O § 4º, do art. 20, do CPC, estabelece que "...nas execuções,
embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apre-
ciação eqüitativa do juiz, atendidas as alíneas 'a', 'b' e 'c' do
parágrafo anterior."

Portanto, correta a aplicação, pela douta sentença, do § 4º, do
citado dispositivo, que arbitrou um valor determinado para a
condenação.
Quanto ao valor arbitrado, também não merece reforma a r.
sentença, vez que a magistrada levou em conta as diretrizes

traçadas pelas alíneas do § 3º, ou seja, deixou consignado que
a condenação imposta no valor de R$ 700,00, corresponde à
baixa complexidade da causa, ao tempo dispendido e ao zelo
do profissional. Entre a interposição dos embargos (06.04.2001)
e a data da sentença (16.10.01) decorreram seis meses aproxi-
madamente, o que não se revela um tempo elevado, haja vista o
acúmulo de processos nas varas judiciais; além do que, a causa
não comporta nenhuma complexidade e nem enseja um desem-
penho maior por parte do advogado, vez que se trata de deman-
da singela, sem maiores dificuldades.
Sobre o assunto:
 "APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRI-
OS DE FIXAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
No julgamento dos embargos à execução os honorários advo-
catícios devem ser fixados consoante o art. 20, § 4º do CPC,
pela apreciação eqüitativa do juiz, atento ao disposto no pará-
grafo 3º do mesmo artigo, ou seja, levando em conta o grau de
zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a nature-
za e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advoga-
do e o tempo exigido para o seu serviço." (TAPR, Ac. 11.797,
5ª CC, Rel. Juiz Conv. Augusto Lopres Cortes).
 "A verba honorária, nos embargos julgados improcedentes, deve
ser fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz, nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC, abrangendo uma única sucumbência
para execução e embargos." (STJ-Resp nº 202.681-RJ).
Desta forma, considerando as diretrizes indicadas pelas alíneas
do § 3º, do art. 20, do CPC, especialmente o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, o que
considero mínimo ante a pouca complexidade da causa e das
petições que encartam o processo, bem como a duração dos
embargos, mantenho a condenação fixada na r. sentença, não
devendo a mesma ser majorada, pois que se revela condizente
com o serviço prestado.
Bem por isso, pela jurisprudência  pacífica do Superior Tribu-
nal de Justiça e do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
nos  termos do artigo  557, caput,  do vigente Diploma Adjetivo
Civil, nego seguimento ao recurso de apelação cível.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                      Relator

Despachos Relator
008. 0209921-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103168.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000455
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: David Oltrama-
ri.  Agravante: Aldanete Felipe Oltramari.  Adv.: Denise Mari-
ci Olthamari.  Agravado: Slavieiro de Cascavel Ltda.Adv.: Nil-
berto Rafael Vanzo.  Adv.: José Fernando Marucci.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Despacho:
Manifeste-se o agravado sobre o contido a fls.50

Despachos Relator
009. 0213320-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120877.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000234
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: N.k.r. Indústria
e Comércio Ltda.  Agravante: Rodrigo França Silva.  Agravan-
te: Benedito Antonio Silva.  Adv.: Alexandre César Del Grossi.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Adv.:
Wilson Gomes da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho:
                     Vistos.
                     Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
N.K.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS, nos
autos de Execução de título extrajudicial nº 234/2002, em face
de decisão interlocutória que declarou ineficaz a nomeação à
penhora, considerando a existência de bens situados no foro da
execução, determinando que fossem penhorados os bens indi-
cados pelo credor.
                     Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão,
alegando a eficácia da nomeação à penhora do imóvel situado
na comarca de Iguatemi - Mato Grosso do Sul, com base nos
arts. 620, 652, 658 e 659, § 5º, todos do Código de Processo
Civil, além do que alguns dos bens indicados pelo credor não
mais pertenceriam aos agravantes.
                     Primeiramente, deve-se esclarecer que o presen-
te Recurso de Agravo de Instrumento permite a aplicação da
nova sistemática de julgamento dos recursos, introduzida pela
Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do art. 557 do CPC.
Trata-se da possibilidade de julgamento singular do recurso,
sem manifestação do órgão colegiado, no caso de recurso "ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior."
                     Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir
a pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                     Esse entendimento já foi consagrado pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do
Tribunal de Justiça (art.140,XX).
                     Caso o recorrente insista no agravo, manifesta-
mente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo
ao pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigi-
do da causa, conforme previsão do art. 557, § 2º, do CPC.
                     No presente caso, o recurso em questão é mani-
festamente improcedente. Humberto Theodoro Júnior, em seu
Curso de Direito Processual Civil, ao comentar as possibilida-
des de aplicação do art. 557, assim afirmou: "As hipóteses de
indeferimento do agravo pelo próprio relator são enumerados
pelo art. 557 e permitem o trancamento do recurso não apenas
no despacho da inicial, mas também posteriormente, quando
apurado o fato que legalmente o autoriza, antes de chegar o
feito ao julgamento do órgão colegiado competente. São casos
de indeferimento do recurso pelo relator: (...) b) agravo mani-
festamente improcedente (o relator pode antecipar o julgamen-
to que seria de competência do colegiado, se os elementos do
recurso forem suficientes para evidenciar a completa falta de
razão jurídica para sustentar a pretensão do agravante); ..."
                     É exatamente o que ocorre no presente caso.

                     Verifica-se a total improcedência do recurso, uma
vez que em desacordo com expressa letra de lei.
                     Quanto ao art. 620 do CPC, embora a execução
deva ser efetuada de modo menos gravoso para o devedor, não
se pode olvidar que ela é feita no interesse do credor, devendo,
por isso, alcançar celeremente a sua finalidade que é a satisfa-
ção do crédito perseguido.
                     O modo menos gravoso com que se deve proces-
sar a execução não pode, à evidência, deixar o credor desmuni-
do de providências de sorte a alcançar o seu crédito.
                     Referentemente à ineficácia da nomeação à pe-
nhora de bem localizado em outra comarca em havendo bens
no foro da execução visa tornar mais fácil e rápida a execução
e de conciliar, quanto possível, os interesses das partes.
                     Acrescente-se que a indicação do Credor sobre-
veio à recusa justificada, uma vez que a indicação feita pelos
Devedores não respeitou o disposto no art. 656, III, do Código
de Processo Civil.
                     Nem se diga que a Lei 10.444/2002 revogou o
citado dispositivo, pois esta somente acrescentou o § 5º ao art.
659, o qual se refere ao art. 658, que prevê a execução por carta,
dispondo que "no caso do § 4º, quando apresentada certidão da
respectiva matrícula, a penhora de imóveis, independentemente
de onde se localizem, será realizada por termo nos autos, do qual
será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu
advogado, e por este ato constituído depositário.".
Neste sentido este Tribunal de Alçada já se manifestou:
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO -
PENHORA DE BEM EM COMARCA DIVERSA - DECLA-
RAÇÃO DE INEFICÁCIA - COMPROVAÇÃO DE PROPRI-
EDADE DE BENS NO FORO DA EXECUÇÃO - DECISÃO
CORRETA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 656, INCISO III
DO CPC - EXCESSO DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO."(TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac. 10433, Rel. Juiz
Paulo Habith)
Por fim, com relação à alegação de que alguns dos bens indicados
pelo credor não mais lhes pertencem, deixaram os agravantes de
trazer aos autos qualquer elemento de prova nesse sentido.
Diante do o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, por ser manifestamente improcedente.
                     Curitiba, 18 de outubro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                        Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

Despachos Relator
010. 0216470-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142164.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9500000542 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Laurindo Miguel Dezanet.  Adv.: Ivo
Pericles Caldas.  Adv.: William Stremel Biscaia da Silva.  Agra-
vado: Paraná Bancos S/a.Adv.: Athos Carneiro de Sá.  Interes-
sado: Euclides Sérgio Ribas Caldas.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Despacho:
                       Vistos.
                       Trata-se de recurso de agravo de instrumento
manejado diante do inconformismo à decisão de fls.19/20-TA,
dos autos n.542/95 de Execução de Título Extrajudicial movi-
da pelo banco agravado contra o agravante, que rejeitou a ex-
ceção de pré-executividade apresentada pelo agravante Lau-
rindo Miguel Dezanet e Outro .
                       Em suas razões recursais, alega o agravante que
embora tenha o MM.Juiz de primeira instância reconhecido que
a execução era baseada em contrato de abertura de crédito em
conta corrente e, ainda que o Superior Tribunal de Justiça já
consolidou entendimento de que este tipo de documento, ainda
que dotado dos requisitos do artigo 585, II, do Código de Pro-
cesso Civil e acompanhado de extratos e documentos compro-
batórios dos lançamentos efetuados não constituir título execu-
tivo (Súmula 233), deixou de acolher a exceção de pré-execu-
tividade, sob o argumento de que o contrato foi reconhecido
por ocasião do julgamento dos embargos à execução, como tí-
tulo executivo.
                       Afirma ainda, que não há razão para a subsis-
tência da execução sob pena de se estar contrariando a juris-
prudência sumulada, uma vez que não existe título executivo e
o fato de ter sido a execução embargada, não pode ser caracte-
rizado o título que a embasa como executivo e que a alusão
feita pelo magistrado à Súmula 343, não seria aplicável ao caso.
                       Requer, finalmente, o recebimento do agravo,
pedindo liminarmente a concessão de efeito suspensivo do cum-
primento da decisão agravada, tendo em vista a existência dos
requisitos do "periculum in mora" e "fumus boni juris".
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                       Na espécie, a matéria posta em discussão não
ensejaria a concessão de efeito suspensivo ou a possibilidade
de se causar lesão grave e de difícil reparação ao agravante, em
aguardar o pronunciamento, em definitivo, da Câmara.
                       Portanto, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo à decisão.
                       Requisitem-se as informações ao Juiz da causa,
que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
                       Intime-se o agravado para que responda no pra-
zo de 10 dias, nos termos do art.527,Inciso V do CPC.
Com as respostas ou vencidos os prazos, voltem.
                       Curitiba, 18 de outubro de 2002.
                       MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
011. 0216658-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143456.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9400000132 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Transportes Rodoviários Mano Ltda.  Adv.: Marley Trevisan.
Adv.: Eduardo Rafael Sabadin.  Agravado: Banestado S/a.  Adv.:
Irineu Ruaro.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Despacho:

I - Cuida a questão sobre agravo de instrumento manejado em
face de decisão singular que desacolheu a exceção de pré-exe-
cutividade argüida pelo executado/agravante, por ter sido oposta
oito (8) anos após procedida a penhora de bens, tendo, portan-
to, ocorrido a preclusão acerca da possibilidade de opô-la, já
que defendido pelo Douto Magistrado, sua possibilidade até a
penhora, momento a partir do qual se oportuniza a oposição
dos embargos.
Ainda em corroboração à fundamentação de desacolhimento
da exceção oposta, há o fato de que, opostos os embargos à
execução pelo agravante, foram rejeitados liminarmente, por
mostrarem-se extemporâneos, não havendo recurso dessa deci-
são.
Pleiteia também o agravante, seja reformada a decisão a quo no
tocante ao indeferimento da "ação incidental de exibição de
documentos", formulada pelo executado/agravante nos própri-
os autos de execução, a qual se fez rejeitada pelo MM Juiz
singular sob o fundamento de ser impossível juridicamente, por
não encontrar amparo legal o requerimento do agravante, frise-
se, formulado, igualmente à exceção oposta, oito (8) anos após
a efetivação da penhora.
Por fim requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempesti-
vo e foi preparado no ato de sua interposição.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente re-
curso de agravo de instrumento, pois, não verifico no caso a
verossimilhança da fundamentação deduzida pelo agravante,
tanto que oito anos se passaram até que fosse intentada qual-
quer irresignação, bem como indemonstrado qualquer perigo
de risco iminente, a demonstrar a necessidade de suspensão
dos efeitos da decisão agravada, senão a procrastinação do fei-
to.
Outrossim, como bem fundamentado pelo MM Juiz monocráti-
co, havendo sido rejeitados liminarmente os embargos opostos,
porque intempestivos, a princípio, preclusa se mostra a possi-
bilidade opositiva, externada por via dos requerimentos objeto
do presente feito.
A mais disto, a citação do executado foi precedida do necessá-
rio exame condicional do título executado (nota promissória -
fls. 07), seguindo-se normalmente o feito por oito anos, inclu-
sive com efetivação de praça do bem penhorado, sem qualquer
oposição do executado quanto à validade do título exequendo.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se os Agravados para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 21 de maio de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                                 RELATOR

Despachos Relator
012. 0216689-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144321.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000761
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001411 Exceção de pré-executividade.  Agravante: R. F.
Participações Ltda.Agravante: Flora Leite Atherino.  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Eduardo O'Rielly
Cabral Covas Barrionuevo.  Agravado: Banco Bradesco S/
a.Adv.: Sergio Luiz Fernandes.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Des-
pacho:
                       Vistos.
                       A agravante insurge-se contra decisão de fls.61/
62 proferida do Juízo monocrático que nos autos sob n.761/
2002 rejeitou o incidente de exceção de pré-executividade ar-
güido pelos agravantes devedores, sob o argumento de que o
título executivo que embasa a execução não se refere à renego-
ciação de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito em
conta corrente, mas sim a contrato de financiamento com valor
fixo e que a matéria em questão deveria ser discutida através de
embargos à execução, máxime quando o título revela aparência
de liquidez, certeza e exigibilidade.
                       Em suas razões, os agravantes afirmam que a
instituição financeira teria ajuizado uma ação de execução de
título extrajudicial, pretendendo receber o crédito no valor de
R$ 26.388,09, representado por um contrato de financiamento
contendo taxa pré-fixada, que foi celebrado entre as partes em
26.11.01, garantido por uma nota promissória. Teriam os agra-
vantes se comprometido ao pagamento da quantia de R$ 32.1000
em 24 parcelas, no valor de R$ 1.236,20, mas não efetuaram o
pagamento de nenhuma das parcelas avençadas. Aduzem ain-

da, que a exceção de pré-executividade foi apresentada, objeti-
vando a carência da ação, em razão de que os títulos que a
embasam são originários de renegociação para saldar dívida
oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente -
cheque especial e por esta razão não possui força executiva.
Requer, seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso
em caráter liminar, visando a imediata suspensão da execução
de título extrajudicial até a manifestação definitiva da Câmara.
                       O efeito suspensivo tem a finalidade precípua
de prevenir a possibilidade do agravante sofrer eventualmente,
durante a tramitação do recurso, lesões significativas, de difícil
reparação ou que possam comprometer a efetividade da deci-
são final da Câmara, por conseqüência do cumprimento da de-
cisão recorrida.
                       No caso, a decisão agravada ao rejeitar a exce-
ção de pré executividade determinou o seguimento do feito com
a prática de atos que em eventual decisão favorável ao entendi-
mento dos agravantes poderão vir a ser anulados, desperdiçan-
do o empenho da estrutura judiciária.
                       Apesar da discussão sobre a liquidez do título e
eventual carência de execução caber melhor em sede de em-
bargos, uma vez que depende de prova, por mera cautela e com
base no artigo 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo no senti-
do de suspender o cumprimento da decisão agravada até o defi-
nitivo pronunciamento da Câmara.
                       Intime-se a parte agravada na pessoa de seu
advogado para que respondam, no prazo de 10 dias, observan-
do o disposto no artigo 557, Inciso V, do Código de Processo
Civil.
                       Comprove a agravada, querendo, o cumprimento
pelos agravantes do disposto no "caput" do artigo 526 do CPC.
                       Dê-se Ciência ao MM Juiz da causa, o qual
poderá prestar as informações pertinentes no prazo de 10 dias.
                       Curitiba, 21 de outubro de 2002.
                       MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                     Juíza convocada - Relatora

Despachos Relator
013. 0216831-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143479.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000470 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Imovale Imobiliária
Vale do Piquiri Ltda.  Agravante: Dolvino Redivo.  Agravante:
Helia Castelli Redivo.  Agravante: Dionisio Sevignani.  Agra-
vante: Doris Sevignani.  Adv.: Leocir João Ródio.  Agravado:
Espólio de Artur Edmundo Konrad.  Agravado: Olinda Catari-
na Konrad.  Adv.: Carlos Victor Brüne.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho.  Despacho:
1. Recebido hoje. Vistos!

2. Demonstrada a tempestividade deste recurso, instruído com
as peças obrigatórias, de acordo com as normas dos artigos 522
e 525, do Código de Processo Civil. Atende, em princípio, a
regra do artigo 524, do mesmo Código.
3. Recebo o recurso em seu efeito legal, devolutivo. Observo
que não é hipótese de indeferimento liminar. Considero que
nada justifica, neste momento, o efeito suspensivo. O caráter
especial e excepcional não está presente no sentido de autori-
zar a concessão do pedido suspensivo. Indefiro, desta forma o
pedido de concessão do efeito suspensivo, mantendo a decisão
como lançada, nesta oportunidade.
4. Determino que se oficie a MM. Juiz da Vara Cível de Paloti-
na, requisitando-se informações. Em especial, para esclarecer
eventual reforma da decisão questionada e se houve nova ava-
liação do bem. Prazo de dez dias.
5. Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil, para que responda em dez dias, res-
tando-lhe facultado o direito de juntar cópias das peças que
considerar necessárias e convenientes.
6. Decorrido o prazo, voltem os autos, com as informações pres-
tadas e a resposta ou certidão a respeito.
7. Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA SUBSTITUTA DE 2º GRAU

Despachos Relator
014. 0216885-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143946.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000304 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000349 Embargos a Execução.  Agravante: Cooperativa
Agropecuária Cascavel Ltda - Coopavel.  Adv.: José Fernando
Marucci.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Agravado: José Osval-
do Lino.  Adv.: Nestor Valdo Visintim.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Despacho:

1. Recebido hoje. Vistos!
2. Demonstrada a tempestividade deste recurso, que se encon-
tra instruído com as peças obrigatórias, de acordo com as nor-
mas dos artigos 522 e 525, do Código de Processo Civil. Aten-
de, em princípio, a regra do artigo 524, do mesmo Código.
3. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Observo que não
é hipótese de indeferimento liminar e não existe pedido para
concessão de outro efeito. Considero que nada justifica, neste
momento, o efeito suspensivo/ativo.
4. Determino que se oficie ao MM Juízo da Comarca de Corbé-
lia, requisitando-se informações. Em especial, para esclarecer
eventual reforma da decisão questionada. Prazo de dez dias.
5. Intime-se o agravado, na forma do artigo 527, inciso V do
Código de Processo Civil, para que responda em dez dias, res-
tando-lhe facultado o direito de juntar cópias das peças que
considerar necessárias e convenientes.
6. Decorrido o prazo de dez dias, voltem os autos, com as in-
formações prestadas ou certidão a respeito.
7. Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03536 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
André Luiz Bettega D'avila  001 0216924-6
Eduardo Teixeira Silveira  001  0216924-6
Thales Morais Da Costa  001  0216924-6

Despachos Relator
001. 0216924-6  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/145666.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2158956 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 200200000258 Cobrança.  Impetrante: Oito
Exportação e Importação de Cereais e Defensivos Agrícolas
Ltda.  Adv.: Eduardo Teixeira Silveira.  Adv.: Thales Morais da
Costa.  Adv.: André Luiz Bettega D'avila.  Impetrado: Relatora
do Agravo de Instrumento Nº 215895/6.  Litis: Galaxy Grain
Italia S. P. A.Litis: Labhoro Corretora de Mercadorias Ltda.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos!
1. Pretende a impetrante OITO EXPORTAÇÃO E IMPORTA-
ÇÃO DE CEREAIS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA a
concessão de liminar no mandado de segurança para a finalida-
de de restabelecer a decisão de tutela antecipada concedida em
primeiro grau, em sede de ação cautelar de arresto de bens,
prejudicada em razão do recebimento de agravo de instrumen-
to com efeito suspensivo neste Egrégio Tribunal.
2. O ato questionado é a decisão de recebimento do agravo
atribuindo-lhe efeito suspensivo.
3. Registro que tive oportunidade anteriormente de rejeitar li-
minarmente mandados de segurança nas mesmas condições -
questionando decisões de recebimento de recurso com ou sem
efeito suspensivo. Ao examinar este mandado de segurança
necessitei estudar novamente a matéria, com mais afinco,  não
só em razão da sólida fundamentação e excelente argumenta-
ção, como também diante da bem lançada  e esclarecedora de-
cisão de primeiro grau.
4. Todavia, não vejo como me afastar do entendimento inicial.
Tecnicamente reconheço que, em princípio, cabe o recurso in-
tentado na hipótese dos autos em razão da ausência de outro
recurso. Assinalo que o impetrante não tem disponível outro re-
curso jurídico. O agravo regimental, por força do regimento in-
terno deste Tribunal, não pode ser utilizado nestes casos. Para
admissibilidade do mandado necessário, ainda, que a decisão
judicial considerada como ato abusivo ou ilegal esteja violando
ou na iminência de violar direito líquido e certo do impetrante.
5. O ato do relator do agravo é previsto em lei. Trata-se de uma
faculdade decorrente da lei, conforme se verifica do artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil. Não pode ser conside-
rado, nestas circunstâncias de ato ilegal. Da mesma forma, não
me parece abusivo, uma vez que fundamentado e proveniente
do entendimento discricionário no momento do recebimento
do recurso. Mesmo que eventualmente equivocado, trata-se de
um juízo de caráter provisório, válido apenas até o julgamento
definitivo, via órgão colegiado, do agravo de instrumento. Sen-
do assim, provisório, não se pode falar em lesão a direito líqui-
do e certo do impetrante. Na realidade, a concessão da liminar
não significa adiantar o mérito do agravo de instrumento.
6. Repito, diante da bem fundamentada argumentação e excelen-
te decisão de primeiro grau, a tendência inicial foi verificar a
possibilidade efetiva de admitir a discussão em sede de mandado
de segurança. Todavia, o limite do recurso está na apreciação do
ato impugnado. Não é possível adentrar no mérito do agravo.
7. Desta forma, reconhecendo a possibilidade legal de conce-
der efeito suspensivo ao agravo, ato derivado de decisão fun-
damentada e com base no convencimento e juízo discricionário
do relator e, em especial, de caráter extremamente provisório,
podendo ser inclusive modificada no decurso do trâmite do
agravo, até mesmo após a manifestação da agravada naqueles
autos, entendo que é inadmissível o recurso e assim o declaro,
na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.
8. Nego seguimento ao mandado de segurança.
9. Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2º GRAU
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Despachos Relator
001. 0205637-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/12414.  Matéria: Sumário.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000313 Reparação de
Danos.  Autor: Itamar Campos de Souza.  Adv.: Edilson Magri-
nelli.  Reu: Município de Castro.  Adv.: Nely Dobis Carneiro.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de ação de reparação de danos
causados em acidente de veículos, c/c danos morais - autos nº
313/99 -, proposta por Itamar Campos de Souza, contra o Mu-
nicípio de Castro, narrando o autor que no dia 15 de julho de
1999, às 19:40 horas, aproximadamente, trafegava com sua
motocicleta pela Rua Bento Munhos da Rocha Neto, quando
colidiu com um monte de terra que se encontrava sobre a pista,
ali deixado por preposto da prefeitura, sem nenhuma sinaliza-
ção, o que somado à pouca iluminação do local, ocasionou ao
autor danos materiais e morais, advindo daí a pretensão indeni-
zatória correspondente aos danos materiais no valor de R$
4.048,40 (quatro mil e quarenta e oito reais e quarenta centa-
vos), bem como “danos psíquicos” e “danos físicos” de caráter
moral no importe, respectivamente, de R$ 1.360,00 (hum mil
trezentos e sessenta reais) e 2.720,00 (dois mil setecentos e
vinte reais).
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, conde-
nando o Município somente ao pagamento dos danos materiais
no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), acresci-
do de correção monetária e juros de mora de 6% ao ano desde
a data do evento danoso até o pagamento, distribuídas as custas
e despesas processuais, devendo o autor arcar com 80%, e o
réu com 20%, em face da sucumbência recíproca, bem como
honorários advocatícios de 15% sobre o valor em que cada par-
te restou sucumbente.
Encaminhados os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça,
esta emitiu parecer opinando pelo não conhecimento do reexa-
me, em face da nova redação dada ao § 2º, do art. 475, do CPC,
ou, seja confirmada in totum a r. sentença recorrida.
                      É o relatório.
                       O artigo 475, parágrafo 2o, com a redação dada
pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu
não estar a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       O Município de Castro, in casu, teve contra si
lançada, sentença condenatória, cujo valor da condenação,
acrescido das custas e honorários certamente não atinge o va-
lor de sessenta salários mínimos.
                       Em que pese a sentença datar de 31 de agosto
de 2.001, há que se observar que a regra de direito intertempo-
ral que disciplina a aplicação da Lei Adjetiva Civil, no tempo,
têm incidência imediata, salvo expressa disposição legal em
contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
                       De se observar também, que a remessa obriga-
tória, conforme entendimento pacificado, não tem natureza de
recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
                      Ex positis, com fulcro no dispositivo legal atrás
referendado, não conheço do Reexame Necessário, devendo o
processo retornar a origem, para o devido prosseguimento, na
forma da lei.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 18 de outubro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
002. 0207532-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/27505.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000780 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Jandyra Maria Sobrinho.
Adv.: Renato Oliveira de Azevedo.  Adv.: Amazonas Francisco
do Amaral.  Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Apelado: Condo-
mínio Edifício Carlos Pasini.  Adv.: luiz ricardo berleze.  Adv.:
Harry Françóia Júnior.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, ETC.
Tendo em vista a realização de transação entre as partes liti-
gantes, anunciada às fls. 96 usque 97, o presente recurso de
apelação resta sem objeto, razão pela qual tenho-o por extinto.
Oportunamente, baixem à origem para fins de homologação do
acordo efetivado.
Int.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator
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003. 0209038-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36508.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000079
Cobrança.  Apelante: Tadeu Kiviatcoski.  Adv.: Laércio Bene-
dito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levan-
doski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de São João do Triunfo.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Célia Lu-
zia Huk Distefano Gracia.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
AÇÃO DE COBRANÇA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná e Sindicato Rural de São João do Triunfo em
face de Tadeu Kiviatcoski, visando o recebimento da contri-
buição sindical, prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, referente
aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida da correção
monetária, multa e juros de mora até o efetivo pagamento.
A decisão monocrática julgou procedente  o pedido formulado
na inicial, condenando o requerido ao pagamento em favor das
autoras da quantia de R$ 1.340,25 (um mil, trezentos e quaren-
ta reais e vinte e cinco centavos), devidamente corrigidos, e
também ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em 15 % sobre o valor da condenação.
Inconformado com a r. sentença, interpôs recurso de apelação,
aduzindo que o  apelante não integra a classe econômica repre-
sentada pelas Apeladas pois não é empregador mas sim traba-
lhador rural, uma vez que o fato de ser proprietário de terras
rurais, onde trabalha com seus familiares, não justifica o seu
enquadramento como empregador. Alega o cerceamento de
defesa, com o julgamento antecipado da lide, o que impossibi-
litou que provasse que trabalha em área inferior a dois módulos
rurais, ( 32 hectares), uma vez que parte de sua propriedade é
formada por área imprópria para o aproveitamento econômico.
Foram apresentadas contra-razões pela CNA e outro, defen-
dendo a manutenção da respeitável sentença.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
conheço-o, porém, nego-lhe seguimento,  pelos fundamentos a
seguir aduzidos.
O art. 557 do CPC, determina que “ o relator negará seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior.”

Assim sendo, a jurisprudência, entendida esta como uma cole-
ção de acórdãos sobre um dado tema, reiterados harmonica-
mente, provindos de um mesmo Tribunal, constitui embasamen-
to suficiente para a decisão monocrática do relator.
Preliminarmente, o alegado cerceamento de defesa inexistiu,
uma vez que o art.  330, inciso I, do CPC, autoriza o juiz a
conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença, quando
a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de
direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em
audiência.
No caso em tela, discute-se principalmente matéria de direito,
sendo que a instrução probatória revelou-se suficiente para
embasar o provimento jurisdicional, posto que a sentença re-
corrida não merece qualquer reparo.
Isto porque a contribuição sindical, prevista nos arts. 578 e se-
guintes da CLT,  foi recepcionada pela Constituição Federal
por força do art. 8º,  parte final, c/c art. 34, §§ 3º e 4º do ADCT,
sendo que o Decreto-lei 1.166/71 e as Leis 8.847/94 e 9.701/
98, complementam a disciplina sobre o assunto.
Tem esta contribuição sindical natureza de tributo, pois é con-
tribuição parafiscal, instituída por lei e de interesse de catego-
ria profissional, destinando-se ao custeio do sistema sindical
do setor agrícola, portanto, compulsória, bastando para tanto
que ocorra o fato gerador.
É a Consolidação das Leis do Trabalho, art. 578, que especifi-
ca a hipótese tributária como sendo participar das categorias
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais repre-
sentadas pelas entidades sindicais.
Os documentos acostados aos autos comprovam que o apelante
é da categoria econômica ruralista, equiparado a empregador
rural (art. 1º do Decreto-lei 1166/71, com a redação da Lei 9.701/
98), sendo este o fato jurídico tributário; logo, ocorreu o fato
gerador da contribuição sindical.
O conceito legal de trabalhador rural e  empresário ou empre-
gador rural está escrito no art. 1º. do Decreto-Lei 1166/71, com
a redação dada pela Lei 9.701/98: “Para efeito da cobrança da
contribuição sindical rural prevista nos arts. 149 da Constitui-
ção Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho,
considera-se:
I - trabalhador rural:
a) pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante
remuneração de qualquer espécie;
b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistên-
cia e exercido em condições de mútua dependência e colabora-
ção, ainda que com ajuda eventual de terceiros;
II - empresário ou empregador rural:
a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreen-
de, a qualquer título, atividade econômica rural;
b) quem proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em re-
gime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absor-
va toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e pro-
gresso social e econômico em área superior a dois módulos
rurais da respectiva região”.
    O argumento aduzido pelo apelante de que o seu enquadra-
mento sindical é de trabalhador rural  não procede, pois o crité-
rio material utilizado pela lei para enquadrar o agricultor como
empresário ou empregador rural é a extensão da propriedade,
que deve ser superior a dois módulos rurais da respectiva re-
gião.
    O entendimento de que a contribuição sindical rural é espé-
cie do gênero tributo, está pacificado no Supremo Tribunal
Federal, considerando-se o Recurso Extraordinário nº 180.745-

8/SP, da lavra do Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Data
Julgamento: 08/05/1998, como precedente.
     A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada,
através de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a juris-
prudência é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes
Acórdãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCV. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCV.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCV. Relatora Juíza Lé-
lia S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCV, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCV. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCV.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
Em sendo assim, legítima é a cobrança da contribuição sindi-
cal, prevista na parte final do inc. IV, do art. 8º da Constituição
Federal, para cuja exigibilidade de mister faz-se, apenas, que o
trabalhador integre determinada categoria econômica ou pro-
fissional, e que conte ele com sindicato de representação, este-
ja ou não associado à entidade sindical.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 “caput”, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
004. 0212700-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91369.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000019
Indenização.  Autos Complementares: 200100000031 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Juarez da Silva.  Adv.: Jose Car-
los Furtado.  Adv.: Eloi Dias da Silva.  Apelado: Edilson Xavi-
er de Oliveira.  Apelado: Hilmar Xavier de Oliveira.  Adv.:
Richardson Marcelo Veloso Vieira.  Adv.: Jose Pereira dos San-
tos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de apelação ofertada contra sentença proferida em
autos de ação de indenização por ato ilícito ajuizada por  Edil-
son Xavier de Oliveira e outro, em face de Juarez da Silva,
visando indenização por danos materiais decorrentes de aci-
dente automobilístico.
A respeitável sentença de fls. 162 usque 168,  julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado na inicial e condenou o
réu ao pagamento das despesas  hospitalares que os autores
tiveram com as pessoas envolvidas no acidente, bem como ao
ressarcimento dos danos ocorridos no veículo e, ainda, ao pa-
gamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 15
% do valor da condenação.
Inconformado com o resultado da demanda, sustenta o réu, em
suas razões de recurso, fls. 170- 178, que deve ser reconhecido
como responsável pelo sinistro o veículo de tração animal, con-
cluindo-se pela culpa recíproca de ambos os condutores envol-
vidos no acidente.
Contudo, não consta dos autos o comprovante de recolhimento
das custas recursais.
É o relatório
2. Desde logo, saliente-se que o recurso não pode ser conheci-
do, pois desprovido do necessário preparo (artigo 511 do CPC),
requisito extrínseco indispensável.
O novo artigo 511 do Código de Processo Civil, com a nova
redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,
leva ao extremo a rigidez formal exigida no preparo do recur-
so, pois estabelece que “no ato de interposição do recurso, o
recorrente comprovará quando exigido pela legislação perti-
nente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, sob pena de deserção.”
É visível a intenção do legislador em dificultar a admissibilida-
de e conhecimento dos recursos em geral, ao fazer com que a
realização do preparo seja sempre prévia à interposição do re-
curso e a sua comprovação integre indispensavelmente o pró-
prio ato de recorrer. A teor da redação do art. 511, recurso sem
comprovação de preparo é recurso não interposto.

   Verifica-se que inexiste nos autos guia de recolhimento das
custas devidas, a fim de comprovar o devido preparo, assim
não há como, sem maltratar ao aludido preceptivo, deixar de
aplicar a pena de deserção, o que impede o conhecimento da
presente apelação.
A propósito leciona Nelson Nery Jr :
“Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas relati-
vas ao processamento do recurso. A ausência ou irregularidade
no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso...”(Código de Processo Civil Comen-
tado, 4ª edição, p. 994).
3. Diante do exposto, com espeque no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
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Despachos Relator
005. 0214271-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129620.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000907 Co-
brança.  Agravante: Sulina Seguradora S/a.Adv.: Ricardo Te-
pedino.  Adv.: Marcelo Lopes.  Adv.: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond.  Agravado: Sociedade Evangélica Beneficente
de Curitiba.  Adv.: Eraldo Luiz Kuster.  Adv.: Samuel Ieger
Suss.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
VISTOS, ETC.
Em face do pedido retro, de reconsideração, não vislumbro,

neste momento, razões suficientes para deferi-lo. Cumpra-se o
item 04 do despacho de fls. 780/781. Intimem-se.

Despachos Relator
006. 0215018-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112168.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9700018997 Co-
brança de Condominio.  Autos Complementares: 9700000326
Sequencia Anual.  Apelante: Condominio do Conjunto Resi-
dencial Moradia Siriema.  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.
Apelado: Ermenegildo Aparecido Urbano.  Adv.: Roseli Maria
Modesto de Melo Krug.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1.Trata-se de apelação ofertada contra sentença proferida em
autos de ação de cobrança ajuizada pelo  Condomínio do Con-
junto Residencial Moradia Siriema, em face de Ermenegildo
Aparecido Urbano , visando a cobrança das  despesas condo-
miniais.
A respeitável sentença de fls. 156 usque 160,  julgou proceden-
te o pedido formulado na inicial e condenou o réu ao pagamen-
to das despesas condominiais, acrescidas as parcelas que fo-
ram juntadas aos autos posteriormente,  todas devidamente cor-
rigidas e atualizadas monetariamente, acrescidas de juros e mora
de 1 % ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, ao paga-
mento de 10 % de honorários advocatícios do patrono do autor
e das custas processuais.
Inconformado com o resultado da demanda, sustenta o autor,
em suas razões de recurso, fls. 162- 163, que não foi considera-
da a multa de 20 %  prevista na Convenção do Condomínio.
Contudo, não consta dos autos o comprovante de recolhimento
das custas recursais.
É o relatório
2. Desde logo, saliente-se que o recurso não pode ser conheci-
do, pois desprovido do necessário preparo (artigo 511 do CPC),
requisito extrínseco indispensável.
O novo artigo 511 do Código de Processo Civil, com a nova
redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,
leva ao extremo a rigidez formal exigida no preparo do recur-
so, pois estabelece que “no ato de interposição do recurso, o
recorrente comprovará quando exigido pela legislação perti-
nente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, sob pena de deserção.”
É visível a intenção do legislador em dificultar a admissibilida-
de e conhecimento dos recursos em geral, ao fazer com que a
realização do preparo seja sempre prévia à interposição do re-
curso e a sua comprovação integre indispensavelmente o pró-
prio ato de recorrer. A teor da redação do art. 511, recurso sem
comprovação de preparo é recurso não interposto.

   Verifica-se que inexiste nos autos guia de recolhimento das
custas devidas, a fim de comprovar o devido preparo, assim
não há como, sem maltratar ao aludido preceptivo, deixar de
aplicar a pena de deserção, o que impede o conhecimento da
presente apelação.
A propósito leciona Nelson Nery Jr :
“Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas relati-
vas ao processamento do recurso. A ausência ou irregularidade
no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso...”(Código de Processo Civil Comen-
tado, 4ª edição, p. 994).
3. Diante do exposto, com espeque no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
1

Despachos Relator
007. 0215136-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133478.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000167
Indenização.  Agravante: Gilberto Neszlinger.  Adv.: Rubens
Sizenando Lisboa Filho.  Agravado: Wilson Luiz Pinto.  Agra-
vado: Márcio Luiz Martins Pinto.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pego-
raro.  Adv.: Marcos Leate.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS, ETC.
                      1.Trata a espécie de recurso de agravo de instru-
mento manejado por GILBERTO NESZLINGER contra a r.
decisão monocrática proferida em ação de indenização na qual
o Dr. Juiz a quo, ao entendimento de que o sistema processual
trata a denunciação como uma demanda incidente ao processo
de conhecimento e, como tal, deve ela guardar os requisitos
fundamentais do exercício de uma pretensão de uma tutela ju-
risdicional, indeferiu liminarmente o pedido de denunciação
formulado pelo ora recorrente.
                      2. Argumenta o agravante que impossível não se
tenha por certo e específico o pedido de denunciação à lide da
seguradora, uma vez que se acostou o contrato de seguro a fim
de que não pairassem dúvidas quanto às suas coberturas aos
danos materiais e morais reclamados pelos agravados, bem como
em relação à vigência do referido instrumento.
3. Pois bem.
                       Presentes os pressupostos de conhecimento do
recurso, tenho que assiste ao agravante.
                       Isto porque, conforme se infere dos autos, a
postulação quanto à intervenção de terceiro no processo em
tempo hábil, no bojo da contestação, inobstante, os argumen-
tos expedidos pelo juízo a quo e em que pese tratar-se a denun-
ciação da lide uma ação proposta pelo denunciante contra o
denunciado, objetivando ressarcimento do prejuízo que possa
resultar em eventual condenação, pela qual o denunciado deva
responder por força de lei ou de contrato, que se processa nos
mesmos autos, é de se admitir a sua formalização mediante tó-
pico destacado na peça contestatória.
                       Demais disso, tal pedido, formulado na contes-
tação (fls. 39 e segs.), atendeu as exigências do artigo 282 e
283 do Código de Processo Civil, uma vez que o agravante
indicou precisamente o nome e a qualificação do denunciado,
o fato e os fundamentos jurídicos da sua pretensão de reembol-

so (fls. 47/48), bem ainda requereu a citação dos mesmos.
                       Consoante o posicionamento adotado pelo Egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, nada obstaculiza o requeri-
mento de denunciação da lide conjuntamente à contestação,
bem como coaduna-se com o disposto no art. 280, I do Código
de Processo Civil.
                       Veja-se:
“PROCESSO CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. “REFOR-
MATIO IN PEJUS”. CARACTERIZAÇÃO.
I- ...
II- Tendo o recorrente contestado a ação oralmente em audiên-
cia requereu, nesse ensejo e em destaque, a denunciação do
servidor em razão dos fatos e fundamentos jurídicos expostos
naquela oportunidade, pedindo, em conseqüência, a improce-
dência da demanda. atendidos, assim, os requisitos do art. 282
do C.P.C, não há inconveniente que a denunciação seja feita na
contestação.” (RESP 30155/RS)
                       Também este Tribunal já decidiu na mesma es-
teira:
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - RITO SUMÁRIO CONVO-
LADO EM ORDINARIO DIANTE DA COMPLEXIDADE DA
CAUSA E DA PROVA A SER PRODUZIDA - DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE A SEGURADORA FORMULADA NA CON-
TESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DAS PARTES -
DESPACHO MONOCRÁTICO DETERMINANDO A EMEN-
DA DO PEDIDO - INATENDIMENTO PELO DENUNCIAN-
TE - DECISÃO SUBSEQUENTE AFASTANDO A LITISDE-
NUNCIAÇÃO PELA INÉPCIA DA INICIAL AO SUPORTE
DE NÃO ESTAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO
ART.282 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO- ILEGI-
TIMDIADE DO DECISUM - RECURSO PROVIDO.
Se do pedido, ainda que mal formulado, surge a clara indicação
do nome e endereço da denunciada, cuja citação expressamen-
te foi requerida; se os fatos e fundamentos jurídicos do pedido
emergem de plano diante da simples existência do contrato de
seguro; se o pedido está claro; se o valor da causa secundária
outro não pode ser senão o da importância segurada; cumpri-
dos estão os requisitos do art. 282 do CPC, afastada a inépcia
da inicial.
“A concepção moderna do processo, como instrumento de rea-
lização da justiça, repudia o excesso de formalismo, que cul-
mina por inviabilizá-la” (STJ- 4ª TURMA, RESP 15.173-MG,
REL. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO, J 4.12.91, DERAM
PROVIMENTO, V.U., DJU 24.2.94, P. 1.876, 1A, COL. EM.)”.
(Ac. nº 11164, 1ª C.Cív. TA/PR, Relator o Juiz Ronald Schuml-
man)
                       Demais disso, a r. decisão hostilizada fere o prin-
cípio da instrumentalidade, o qual prestigia o conteúdo, e não a
forma, somente exigida quando sua falta implica em não ser
alcançada a finalidade do ato processual, acarretando prejuízo
às partes ou ao processo, hipótese não configurada no caso ver-
tente.
                       Com efeito, à luz dos documentos juntados pelo
agravante, observa-se que firmou contrato de seguro com a se-
guradora denunciada, estando esta obrigada, em tese, a ressar-
cir ao seu segurado nos limites do contrato, aquilo que for o
mesmo eventualmente condenado a pagar a autora em decor-
rência do sinistro automobilístico ocorrido, configurando as-
sim o disposto no artigo 70, inc. III do Código de Processo
Civil a autorizar a denunciação.
                       Assim sendo, concluo que a decisão questiona-
da está em confronto direto a jurisprudência dominante dos
Tribunais, razão pela qual o presente agravo merece pronto pro-
vimento.
                      4.Por tais razões, com fundamento no art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agra-
vo de instrumento, reformulando a decisão monocrática, no
sentido de deferir o pedido de denunciação da lide da VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, cuja citação deverá ser promovi-
da na instância de origem.
                       Curitiba, 03 de outubro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
008. 0215187-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/114508.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000470
Cobrança.  Apelante: Jorge Luiz Camilotti.  Adv.: Dioracy Pos-
san Bortolini.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna.  Apelado: Federação da Agricultutra do Estado do
Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Clevelândia.  Adv.:
Lia Telles de Camargo Burin.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
AÇÃO DE COBRANÇA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP e Sindicato Rural de Laranjeiras do
Sul - PR contra Jorge Luiz Camilotti, visando o recebimento da
contribuição sindical prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, refe-
rente aos anos de 1997, 1998 e 1999, acrescida de correção
monetária, multa e juros de mora até o efetivo pagamento.
A sentença do juízo “a quo”, julgou procedente o pedido for-
mulado na inicial para condenar o requerido ao pagamento de
R$ 1.721,78, corrigido monetariamente a partir da propositura
da ação e acrescido de juros moratórios de 0,5% ao mês, inci-
dentes a partir da citação. Condenou, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
15% sobre o valor da causa.
Irresignado com a decisão de 1o Grau, o requerido apresentou
recurso de apelação, aduzindo que a competência para julgar a
ação seria do Juizado Especial, de acordo com o art. 3o, “ca-
put”, I e II c/c art. 8o, ambos da lei 9.099/1995. Insurge-se,
ainda, contra os encargos que teriam sido calculados aleatoria-
mente sem amparo legal. Argumenta, por fim, que uma vez re-
conhecida a natureza tributária da contribuição sindical, os
valores devidos deveriam ser inscritos na dívida ativa da Fa-
zenda Pública, o que não foi feito.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da sentença.
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É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe, contudo, não  terá seguimento, pelas
razões a seguir aduzidas.
Preliminarmente, por força do preconizado na Constituição
Estadual, art. 104, alínea “f”, que estabelece a competência do
Tribunal de Alçada para apreciação dos recursos interpostos
nas ações de procedimento sumário, esta Câmara é especializa-
da na matéria constante do art. 275 do CPC.
É bem verdade que a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995,
que criou os Juizados Especiais, estabelece no art. 3º
caput,incisos I e II, a competência para o julgamento das cau-
sas cíveis de menor complexidade, consideradas aquelas cujo
valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo e as enu-
meradas no art. 275, inciso II do CPC.
Registre-se que recentemente, a Lei 10.444, de 7 de maio de
2002, alterou o art. 275, inciso I do CPC, estabelecendo que
obedecerão ao rito sumário as causas cujo valor não exceder 60
vezes o maior salário mínimo vigente no Pais.
Isto comprova que a competência dos Juizados Especiais não é
exclusiva pois haveria um descompasso com relação ao valor
atribuído para causas de menor complexidade, pois estes ab-
sorveriam as causas de até 40 salários mínimos, ficando para o
juízo comum aquelas compreendidas entre 40 e 60 salários
mínimos.
No entanto, não é isto o que ocorre uma vez que, passados sete
anos da criação dos Juizados Especiais estaduais, é assente o
entendimento de que o autor pode optar pelo procedimento
expedito do Juizado Especial ou ajuizar a ação no Juízo Co-
mum.
Confirme-se a posição do STJ,
PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS. COMPETÊN-
CIA. OPÇÃO DO AUTOR. LEI 9.099/95,art.3º PRECEDEN-
TES. RECURSO PROVIDO.
I - Ainda que de forma não satisfatória, certo é que o legislador
ensejou ao autor a opção pelo procedimento a adotar. Neste
sentido, não só a melhor doutrina que tem tratado do tema, mas
também a conclusão n. 5 da “Comissão Nacional” de especia-
listas encarregada de interpretar os pontos polêmicos da Lei
dos Juizados Especiais logo após a sua edição.
II - Outra, aliás, não tem sido a orientação da Quarta Turma,
firmada em diversos precedentes.(STJ. RESP 24483/SC Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ 03/04/2000 PG: 00158)
A Magna Carta recepcionou a contribuição sindical, prevista
nos arts. 578 e seguintes da CLT, pois no artigo 8º, inciso IV,
ressalvou expressamente “... independentemente da contribui-
ção prevista em lei.”
Tem esta contribuição sindical natureza de tributo, pois é con-
tribuição parafiscal, instituída por lei e de interesse de catego-
ria profissional, destinando-se ao custeio do sistema sindical
do setor agrícola.
A competência de administração desta receita foi transferida
da Secretaria da Receita Federal à Confederação Nacional da
Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura (Contag), por força do art. 24 da Lei. 8.847,
de 28 de janeiro de 1994.
Assim sendo a União, que detém a competência para criar o
tributo, por força do art. 149 da Constituição Federal, indicou
os sujeitos ativos da contribuição sindical que estão, desta for-
ma, credenciados a postular o cumprimento da prestação.
Este é o fenômeno jurídico da parafiscalidade, sendo que os
documentos acostados aos autos revelam-se hábeis para com-
provar a obrigação tributária, não sendo o caso de inscrição na
dívida pública da União, uma vez que tais valores arrecadados,
destinam-se ao desempenho das atividades dos sindicatos, que
exercem função social de interesse da categoria econômica que
representam.
A questão encontra-se a tal ponto pacificada que justifica-se o
julgamento singular da apelação, por força do art. 557 do CPC.
A jurisprudência, entendida esta como uma coleção de acór-
dãos sobre um dado tema, reiterados harmonicamente, provin-
dos de um mesmo Tribunal, constitui embasamento suficiente
para o relator decidir monocraticamente, no mesmo sentido.
A questão da contribuição sindical, prevista nos art. 578 e se-
guintes da CLT, recepcionada pela Magna Carta, restou pacifi-
cada pelo Supremo Tribunal Federal, a partir do Recurso Ex-
traordinário nº 180.745-8/SP, da lavra do Eminente Ministro
Sepúlveda Pertence, Data Julgamento: 08/05/1998.
Esta é a posição predominante neste Tribunal de Alçada, a exem-
plo dos seguintes Acórdãos:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - ARTS. 578 E 579 DA CLT - CONTRIBUIÇÃO OBRI-
GATÓRIA - VINCULAÇÃO DE TODOS OS INTEGRANTES
DA MESMA CATEGORIA ECONÔMICA, INDEPNDENTE-
MENTE DE FILIAÇÃO À ENTIADE SINDICAL - LEGITI-
MIDADE DAS ENTIDADES SINDICAIS.
I - A contribuição sindical é instituída por lei, tem caráter tri-
butário, e, portanto, é compulsória.
II - é ela exigida de todos os integrantes da mesma categoria,
independentemente de filiação ao sindicato. ( Ap. Cível 179897-
2, de Maringá, 7ª CC, Data Publicação 09/11/2001, rel Juiz
Antonio Martelozzo).
 “AÇÃO DE COBRANÇA. RITO SUMÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL ART. 578/579 DA CLT. CATEGORIA RU-
RAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE AFASTADA. CARÁTER COMPUL-
SÓRIO DA CONTRIBUIÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE
PAGAMENTO POR TODO INTEGRANTE DE UMA CATE-
GORIA ECONÔMICA OU PROFISSIONAL, INDEPENDEN-
TEMENTE DE FILIAÇÃO. MATÉRIA RECEPCIONADA
PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. RECURSO DES-
PROVIDO.
A jurisprudência evoluiu no sentido de distinguir a contribui-
ção federativa prevista no art. 8º, IV da Constituição Federal,
da contribuição sindical estabelecida pelo art. 578 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho: a primeira, de caráter obrigatório
apenas para os filiados ao sindicato, enquanto a segunda, de
caráter compulsório a todos os integrantes da determinada ca-
tegoria econômica ou profissional, independentemente de sua
filiação ao sindicato. ( Apelação Cível nº 154069-2,de Pato
Branco,5ª C.Cível,Data publicação 26/04/2002, Rel. Juiz Ed-
son Vidal Pinto).
Em particular o entendimento da Nova Câmara Cível,

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL. MULTA  JUROS. RECURSO PROVIDO.
1.Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusi-
ve do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer fi-
liação a sindicato. Não se confunde com a contribuição tratada
pelo art. 8º, inciso IV, da Constituição Federal, essa sim obri-
gatória apenas para aqueles que se filiam a sindicato, a depen-
dem de assembléia geral para sua instituição. Está prevista nos
artigos 8º, IV, in fine, e 149, da Constituição Federal, encon-
trando previsão infraconstitucional nos artigos 578 e seguintes
da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a redação
que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no art. 217
do Código Tributário Nacional.
2.A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante a
regra do artigo 600 da CLT. (TA/PR 9ª CCv. Acórdão nº 259,
Rel. Juiz Luiz Lopes Julg.22/08/2002)
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 “caput”, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
009. 0215534-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137427.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025338
Cobrança.  Agravante: Condomínio Edifício Carajás I.  Adv.:
Fabio Max Marschner Mayer.  Agravado: Towering - Indústria
e Comércio Têxtil Ltda.  Adv.: Joel Oliveira Santos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto face o
inconformismo do Agravante contra decisão 10/11 TA, proferi-
da pelo MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível de Curitiba, nos
autos de  ação de cobrança de taxa de condomínio sob nº 25.338/
2001, que deferiu a exclusão da agravada do pólo passivo da
ação, condenando a requerente, ora agravante, ao pagamento
das custas relativas à citação da requerida, bem como ao paga-
mento dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00.
A irresignação do agravante prende-se ao fato de que não cabe-
ria a condenação em honorários advocatícios, já que o pedido
de substituição processual foi formulado em conjunto, às fls.
12 TA ; por outro lado, que caberia ao agravado tomar as medi-
das cabíveis para atualizar o registro imobiliário do imóvel que
vendeu, o que gerou a propositura da ação em seu nome; final-
mente que o agravante aceitou tacitamente em arcar com as
custas processuais até aquele momento processual, por força
do § 2º do art. 26, CPC, mas não o ônus adicional dos honorá-
rios.
Sem razão o agravante.
Infere-se pelas peças acostadas ao presente, que na audiência
conciliatória o requerido, ora agravado, apresentou contesta-
ção escrita, na qual argüiu a preliminar de ilegitimidade passi-
va, por ter vendido o imóvel, objeto da cobrança das taxas de
condomínio, em 1996, para a empresa Baggio & Filhos Ltda,
juntando documentação probatória e requerendo a extinção do
feito ( art. 267,VI, CPC).
No Termo de audiência de conciliação (fls. 12 TA ), de 23/10/
2001, constou : “ Pelos advogados das partes foi requerido a
substituição da parte passiva, incluindo-se Baggio & Filhos
Ltda.. Pelo MM.  Juiz foi determinado a conclusão dos autos
para apreciação. Nada mais.”
Em 28 de fevereiro de 2002, o agravante, manifestando-se so-
bre a contestação, fls. 22/23 TA, e discorrendo sobre a prelimi-
nar, face a documentação acostada, reitera o pedido constante
do Termo de Audiência, requerendo a substituição da parte
passiva, requerendo a sua citação.
De tal requerimento, sobreveio a decisão hostilizada.
Pois bem.
Entendeu com acerto o juiz monocrático, pela sucessão pro-
cessual, atendendo ao princípio da instrumentalidade, aprovei-
tando os atos processuais já praticados, excluindo a agravada
da lide e determinando a citação da empresa já nominada.
A condenação em honorários de advogado tem por base a su-
cumbência, independente da boa-fé com que tenha agido o ven-
cido. Os encargos da sucumbência decorrem exclusivamente
da derrota experimentada pela parte.
Tal é a orientação prevalente na jurisprudência e na doutrina,
ante o princípio do sucumbimento, adotado pelo CPC, art. 23,
e “ ... O fundamento desta condenação, como escreveu Chio-
venda, ‘ é o fato objetivo da derrota; e a justificação desde
instituto está em que a atuação da lei não deve representar uma
diminuição patrimonial pata a parte cujo valor se efetiva; por
ser interesse do Estado que o emprego do processo não se re-
solva em prejuízo de quem tem razão e por ser, de outro turno,
que os direitos tenham um valor tanto quanto possível nítido e
constante’ ( RT 591/140-142 ).
Entretanto, atento ao princípio da instrumentalidade, atendeu o
juiz monocrático ao princípio da causalidade, ou seja, aquele
que deu causa à propositura da demanda, deve responder pelas
despesas daí decorrentes.  Isto, porque o princípio da sucum-
bência se mostra insatisfatório para a solução de algumas ques-
tões sobre responsabilidade pelas despesas do processo, como
é o caso dos autos., senão vejamos.
O constante do Termo de Audiência, quanto ao pedido  das
partes de substituição da parte passiva, incluindo-se Baggio &
Filhos na demanda,  não pode ser tido como transação ( §2º,
art. 26, CPC), conforme pretensão do agravante, mas tão so-
mente como consenso quanto à sucessão para fins de exclusão
do processo do agravado, ante à prova da venda do bem , face
o disposto no § 1º do art. 42, CPC :
 “ Se, desde que haja concordância da parte contrária, o adqui-
rente ou o cessionário substitui o antecessor, segue-se daí que
este fica excluído da lide “ ( RT 625/120).
Face os termos da contestação, o Juiz poderia ter simplesmente
julgado extinto o processo, condenando o autor em custas e

honorários, sem atender aos princípios supra mencionados, ou
seja,  tendo o autor que propor nova ação, contra quem de di-
reito, arcando com os ônus de novas custas processuais.
Entretanto, o juiz acolheu ao pedido formulado por cada uma
das partes, em momentos processuais distintos, e atento  aos
princípios já mencionados, sendo cabível a imposição da verba
honorária, senão vejamos :
 “ Agravo de Instrumento- A exclusão do réu do processo, por
não possuir legitimidade passiva para figurar na relação pro-
cessual, põe fim ao litígio contra ele proposto, cabendo a im-
posição imediata da verba honorária, nos termos do art. 20 do
CPC. Recurso Provido. ( RJTJRGS 146/192)
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento sob nº 215.534-8, consoante a manifes-
ta improcedência, com  fulcro no art. 557 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se.
Comunique-se ao MM Juiz da causa. Oficie-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 22 de outubro  de 2.002.
 Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz  Relator
3

Despachos Relator
010. 0216144-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138746.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001022 Ad-
judicação Compulsória.  Agravante: Adalberto Teogenes Tava-
res.  Agravante: Wilson Czerski.  Agravante: Gerson Persego-
na.  Agravante: Conrado Juan Canzonieri.  Adv.: Hermes Cap-
pi Junior.  Agravado: José Alvim Ferencz.  Agravado: Laura
Maria Sanchotene Cunha.  Agravado: Paulo Roberto Pena Sa-
violli.  Agravado: Élida Tourinho Fernandes Saviolli.  Agrava-
do: Egon Harold Ferencz.  Agravado: Dirce Ferencz.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Preliminarmente, anoto que o recurso formulado pelos agra-
vantes Adalberto Teógenes Tavares, Wilson Czerski, Gerson
Persegona e Conrado Juan Canzonieri , não foi preparado.
A obrigatoriedade pelo preparo do agravo de
instrumento,concomitante à sua interposição, restou definida
pelo § 1º do art. 525 do CPC.
Impõe-se, por este fato, que não se conheça do Agravo.
Por outro lado, dentre as peças elencadas no artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil, deixaram  os agravantes de
instruir a petição inicial1 do presente recurso de Agravo de
Instrumento com  documento obrigatório - “(...) cópia da  cer-
tidão da respectiva intimação ... “ (negritei).
                                        Consigne-se, outrossim, que os agra-
vantes não noticiaram qualquer fato impeditivo para a exibição
do apontado documento obrigatório, e nem tampouco juntaram
qualquer certidão circunstanciada a respeito.
                                       Oportuno escólio de Teresa Arruda
Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95, que proveu
novo regime ao agravo:
 “O destinatário do preceito sob exame era, a nosso ver, em
tese, o funcionário ou serventuário, a quem em princípio in-
cumbia o traslado das peças.  No regime atual, a formação do
instrumento é ônus do agravante (art. 525, caput).” (sublinhei)
Acrescenta, ainda:
 “O recurso, no regime atual, não pode ser conhecido se desa-
companhado de razões ou das peças necessárias para a forma-
ção do instrumento, que são cópias da decisão agravada, da
certidão de sua intimação (para o controle da tempestividade) e
das procurações outorgadas pelas partes a seus advogados, desde
que, é claro, não se junte outro e novo instrumento de procura-
ção. (...)
 (...)
Interposto o recurso, não mais se admitirá a juntada de peças
ou razões, mesmo que se esteja, ainda, dentro do prazo.  Presu-
me-se, com a apresentação do recurso no 2º dia, por exemplo,
que a parte tenha aberto mão do resto do prazo, configurando-
se preclusão consumativa: o recurso já terá sido interposto, e
MAL INTERPOSTO.” (...)2 (Sublinhei)
A jurisprudência dos Tribunais pátrios tem sido interativa no
mesmo sentido, inclusive desta Corte de Justiça : Acórdãos,
7248, 7179, 7014, 557, 7538, 6876, 6778, 5671, 5646, 5694,
7308, 6936, 5966, 6792, 6708, 6614, 6613, etc.
Face o advento da citada Lei n.º 9.139/95, com relação ao juízo
de admissibilidade e indeferimento liminar, enfatiza com pro-
priedade o Cândido Rangel Dinamarco:
 “Agora, a nova redação dada ao mesmo art. 557, em conjuga-
ção com o poder incisivamente reafirmado no art. 527, é um
renovado convite a essa sadia prática aceleradora (que, aliás,
tornou-se extensiva a todos os recursos). A inovação guarda
alguma simetria com o modo como os recursos federais são
tratados pelos tribunais superiores. O  seguimento deve ser de-
negado pelo relator, para evitar delongas desnecessárias, (a)
quando o recurso for manifestamente inadmissível (caso de não-
conhecimento), ou (b) quando manifestamente for caso de im-
provimento, antecipando-se o relator ao que provavelmente a
Turma Julgadora faria, (c) quando ele estiver prejudicado, ou
(d) quando contrariar sumula do próprio tribunal ad quem ou
dos tribunais superiores (Supremo Tribunal Federal ou Superi-
or Tribunal de Justiça, conforme o caso).
 (...)
Espera-se que agora essa prática seja posta em atuação, para
maior celeridade no julgamento dos recursos e diminuição da
avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem grandes
riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal Federal
e no Superior Tribunal de Justiça.” 3 (sublinhei)
Outro não tem sido o entendimento deste Tribunal de Alçada:
5a CC, AC 4929, Rel. Juíza Denise Arruda; 1a CC, AC 7044,
Rel. Juiz Convocado Lauro Laertes de Oliveira; 4a CC, AC
7449, Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 5a CC, AC 5429, Rel.
Juiz Duarte Medeiros.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento sob nº 216.144-8, consoante a manifes-
ta inadmissibilidade, fulcrado no artigo 527 caput, combinado
com o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.
Comunique-se ao MM. Juiz da causa.

Intimem-se e oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2.002.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz   Relator

1 Petição Inicial (f. 02 usque 10).
2 “Novo Regime do Agravo”, Editora RT - Revista dos Tribu-
nais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171.
3 “Reforma do Código de Processo Civil”, 3a edição, revista,
ampliada e atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp.
190 e 191.
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Despachos Relator
011. 0216455-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142513.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000938 In-
denização.  Agravante: Gabriel Zambonin.  Adv.: Luiz Carlos
Queiroz.  Agravado: Marechal Automóveis Ltda.Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
I- A motivação retro não foi deduzida nas razões recursais. II-
Ainda que assim não o fosse, não demonstra o agravante, não
poder dispor da importância exigida. Mantenho a decisão re-
tro. Int.

Despachos Relator
012. 0216456-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142697.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000372 Ação de Despejo.
Agravante: Alpheu Milla Queiroz.  Adv.: Cristiane Regina Cle-
to Melluso.  Adv.: Jacqueline Maria Moser.  Agravado: Her-
mann Karly.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                       1. Pleiteia o agravante a concessão do efeito
suspensivo à decisão de fl. 49, dos autos nº 372/02, de ação de
despejo, decorrente de contrato de arrendamento rural.
                       Trata-se de recurso manejado contra a r. deci-
são que determinou a manifestação do requerido em 5 (cinco)
dias, sobre petições e documentos juntados aos autos, aduzin-
do o ora agravante que o douto magistrado singular, não apre-
ciou o pedido de antecipação de tutela, apesar dos diversos
apelos que lhe foram feitos.
                       2. O recurso não merece ser conhecido.
                       3. Com efeito, o r. despacho agravado não apre-
senta cunho de lesividade, de sorte que não pode ser objeto de
recurso.
                       Destarte, se o MM. Juiz a quo está, de fato, se
omitindo em despachar, está havendo inversão tumultuária dos
atos processuais, logo, o caso seria de correição parcial, pre-
vista no art. 167, do Regimento Interno deste Tribunal, e na lei
processual civil, a se ver do disposto na nota 10, do art. 496, do
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, do
Theotonio Negrão, 32ª ed., pg. 528):
 “A correição parcial, implicitamente reconhecida pela Lei do
Mandado de Segurança (LMS 5º-II) e cabível na Justiça Fede-
ral (v. arts. 6º-I e 9º da Lei 5.010/66, transcritos em nota 1 ao
art. 11 da Lei 7.727/89, no tít. TRIBUNAIS REGIONAIS FE-
DERAIS), tem por finalidade, no Estado de São Paulo, a “emen-
da de erro, ou abusos, que importarem inversão tumultuária
dos atos e fórmulas de ordem legal do processo, quando para o
caso não houver recurso”.
                       Ademais, ainda que assim não o fosse, o pre-
sente recurso de agravo não tem objeto quando pede imissão na
posse, vez que o agravante expressa e categoricamente afirma,
à fl. 05, que “em face da relutância do d. Juízo ‘a quo’ em
atender o pleito do agravante, o mesmo foi compelido a tomar
posse do imóvel, como forma de evitar que sofra prejuízos ain-
da maiores que aqueles que já se encontram apontados nos au-
tos”.
                       4. Por tais fundamentos, nego seguimento ao
agravo, com fulcro no art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do
CPC.
                       5. Intimem-se.
                       Curitiba, 23 de outubro de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
013. 0216706-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144010.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001483 Co-
brança de Honorários.  Agravante: Ericsson Pereira Pinto.  Adv.:
Joao Carlos de Macedo.  Agravado: Banco Banestado S/a.Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Patrícia Carla de
Deus Lima.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ericsson
Pereira Pinto, impugnando a respeitável decisão de fls. 17/18
(T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara Cível
desta Comarca, que, em autos de ação de cobrança de honorá-
rios advocatícios, ajuizada pelo agravante contra o Banco Ba-
nestado S/A, houve por bem deferir o pedido de produção de
prova pericial.
Segundo argumenta, é visível a procrastinação do feito por par-
te do agravado, ao requerer a conversão do rito sumário para
ordinário, sendo que somente concordou com isso, em face do
prazo exíguo para se manifestar sobre a contestação, bem como
aduz que o agravado em sua defesa foi, extremamente, vago ao
impugnar os valores apresentados na inicial.
Assevera que, em sua planilha indicou o valor correto já com-
putando as amortizações havidas e ainda que o agravado não
juntou nada que pudesse aumentar, diminuir ou modificar tais
valores, assim líquido e certo o montante pleiteado na exordial,
sendo desnecessária a perícia determinada.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.15/176 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, redação dada pela
Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
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súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sejam jul-
gados de plano pelo Relator, estabelecendo, ainda, em seu pa-
rágrafo segundo, penalidade para o recorrente que insista em
agravo manifestamente inadmissível ou infundado, a ser im-
posta aí sim pelo colegiado.
Compulsando os autos, verifica-se a complexidade do feito no
tocante a quantificação dos valores pleiteados pelo agravante,
justificando, assim a decisão hostilizada pelo deferimento do
pedido de produção de prova pericial “para levantamento dos
processos e dos valores a que - em tese - os autores tem direito
a receber” (fls.17/18)
Ora, no caso presente, pretende a parte agravante o recebimen-
to de valores relativos ao ajuizamento e acompanhamento de
396 (trezentos e noventa e seis) processos judiciais, correspon-
dendo a quantia de R$ 3.139.559,00 (três milhões, cento e trin-
ta e nove mil , quinhentos e cinqüenta e nove reais), em face do
acordo celebrado com a instituição financeira agravada, tendo
como objeto à prestação de serviços jurídicos as empresas com-
ponentes do conglomerado desta.
Por conseguinte, em virtude do significante número de proces-
sos judiciais a serem analisados, minuciosamente, e do vultoso
montante pleiteado na inicial, resta evidente que a perícia deter-
minada é de extrema utilidade e necessidade para apurar o “quan-
tum” devido a título de honorários advocatícios ao agravante.

Aliás, a realização da mencionada prova técnica não acarretará
qualquer prejuízo ao causídico agravante, ao contrário, se mos-
tra pertinente e apta a valorar o eventual trabalho jurídico pro-
duzido em prol do agravado, além de possibilitar o amplo e
preciso conhecimento da controvérsia, acerca dos valores, ao
juiz processante da demanda, na instância “a quo”.
Ademais, como sabido, no processo civil, em tema de produ-
ção de provas, vige o princípio dispositivo pelo qual às partes
incumbe a iniciativa de sua produção, entretanto, tal preceito é
mitigado pela atividade supletiva do magistrado, que de ofício
pode, determinar a realização de provas necessárias à instrução
do feito, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.
Palmilhando sobre o princípio da iniciativa oficial, o jurista
Moacir Amaral dos Santos assim discorreu:
 “Resulta desse princípio que o juiz, que é quem dirige a instru-
ção probatória, não está circunscrito, na averiguação dos fatos,
às provas propostas pelas partes, podendo não admiti-las, não
só porque inadmissíveis como também quando manifestamente
protelatórias (desnecessárias, inadequadas, impossíveis, inúteis),
ou, ainda, podendo determinar, de ofício, a produção de outras
provas, que entender necessárias à formação de sua convicção
quanto à verdade dos fatos. Diga-se, pois, que no campo da
indicação das provas, com o princípio da iniciativa das partes,
que aí predomina, convive o princípio da iniciativa oficial “
(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, vol. 2, ed. Sarai-
va, 10ª edição, pag. 350)
Logo, o juiz na qualidade de destinatário da prova e dirigente
do processo, é responsável por aquilatar o valor das provas re-
queridas pelas partes, para formar a sua convicção, e, portanto,
deferir às que reputar necessárias e indispensáveis como o fez
na decisão agravada.
Importa frisar, ainda, que interferir na produção das provas di-
rigidas pelo magistrado implica em restringir a formação de
seu convencimento, o que é absolutamente indesejável por par-
te deste Tribunal, além de atentar contra o princípio da livre
convicção, um dos princípios reitores do processo.
Sobre a matéria tem-se o entendimento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, conforme se infere do acórdão da lavra do
eminente Min. Waldemar Zveiter:
 “ AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL
- DIREITO A PROVA - SÚMULAS 5 E 7 DO STJ - ART. 159,
DO CODIGO CIVIL, ART. 4. DA LICC, ART. 267,IV - PRE-
QUESTIONAMENTO.
I   - O DESTINATÁRIO FINAL DA PROVA É O JUIZ. AS
PARTES LHES E DADO O DIREITO DE PRODUZI-LA.
ENTRETANTO, QUEM DIRÁ OS FATOS QUE NECESSITAM
SER PROVADOS E QUE PROVAS SERÃO SUFICIENTES
PARA SATISFAZÊ-LOS, É O JUIZ.
II  - NÃO DEBATIDA A MATÉRIA PELO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO, A PRETENSÃO NÃO PODE PROSPERAR ANTE
A FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
III - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.”
Fiel a essa orientação, assim decidiu a Sexta Câmara deste Tri-
bunal, em Ac. nº 12.773, relatado pelo Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi, julgado em 03 de dezembro de 2001, emen-
tando:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO QUE DETER-
MINA A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSI-
DADE AFERIDA PELO JUIZ, DESTINATÁRIO DA PROVA.
RECURSO DESPROVIDO.
I - A avaliação da necessidade ou não da dilação probatória é
do juiz, podendo inclusive agir de ofício (art. 130, do CPC).
II - Admitindo o juiz a elaboração de perícia, não cabe ao Tri-
bunal impedir a realização, posto resultar em restrição aos li-
mites do julgamento monocrático, influindo no mérito , de sor-
te a suprimir um grau de jurisdição”.
Da mesma feita, nesse diapasão a jurisprudência dominante
desta Corte: Ac. nº 14.810 (7ª CC., rel. Juiz Abraham Lincoln
Calixto), Ac. nº 13.172 (6ª CC, rel. Juiz Carvilho da Silveira
Filho), Ac. nº 14.883 (1ª CC., rel. Marcus Vinícius de Lacerda
Costa), Ac. nº 16.132 (3ª CC., rel. Juiz Rogério Coelho) e Ac.
nº 14.468 (7ª CC, rel. Juiz Prestes Mattar), dentre outros.
Não é demais ressaltar, por outro lado, que o ônus da prova é
imposto pela lei às partes (art. 333, I e II do CPC) e assegurado
mediante preceito constitucional: “ aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são asse-
gurados o contraditório, a ampla defesa, com os meios e recur-
sos a ela inerentes” (art. 5ª, LV, CF), não se podendo impor
restrições a esse direito de investigação dos fatos em busca da
verdade, que é o fim precípuo do processo judicial, sob pena
do cerceio de defesa.
Diante do exposto, emerge cristalino que não há, no caso, qual-
quer motivo que se obstaculize a atuação do magistrado singu-
lar, pelo que com espeque no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
014. 0216895-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124176.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000168 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200200000056 Declaratória.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.  Adv.: Mar-
celo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento.  Agravado: Jonas Bezerra Leopoldo.  Agravado: Alu-
ísio Tavares de Melo.  Agravado: Jerônimo Martins Silva Júni-
or.  Agravado: Pedro Remy de Araujo Melo.  Adv.: Francisco
Leite da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Cuida-se de Agravo de Instrumento, manejado por Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda., contra a  decisão monocrática de
fls. 43/45, por meio da qual o MM. Juiz  rejeitou Exceção de
Incompetência aforada pela agravante e São Bernardo Admi-
nistradora de Consórcio Ltda., nos autos sob nº 168/02, contra
Jonas Bezerra Leopoldo e Outros,  entendendo ser aquele Juí-
zo o competente para processar e julgar a Ação Declaratória
sob nº 56/02, entre as mesmas partes, sob o argumento de que a
mencionada decisão não observou as regras processuais acerca
da competência, vez que nenhum dos agravados reside na Co-
marca de Paranavaí, mas apenas o patrono.
Objetiva reverter o que restou decidido, baseado em decisões
que junta, sustentando, em síntese, o agravante, que além de
ter sido desrespeitada a cláusula do foro de eleição, prevista no
contrato, nenhum dos litigantes reside na Comarca de Parana-
vaí, conforme enumera às fls 20.
O recurso não está a merecer seguimento.
Incumbe ao agravante, de acordo com o disposto no artigo 525,
incisos II e III, do CPC, instruir a petição inicial do recurso de
agravo de instrumento com os documentos obrigatórios e fa-
cultativos, autenticados (art. 544, p. 1º CPC).
O presente agravo não está devidamente instruído, haja vista
que as cópias juntadas não estão autenticadas, e nem de acordo
com a nova redação do artigo 544, dada pela Lei nº 10.358, de
27/12/2001, que entrou em vigor em 26/03/2002, em especial a
parte final do parágrafo 1º,é clara :
 “As cópias das peças do processo poderão ser declaradas au-
tênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pes-
soal .”
Ainda, não há nos autos declaração de autenticidade firmada
pelo próprio advogado, a teor da Resolução nº 08/2002,  deste
Tribunal de Alçada, de 23 de agosto de 2002,  que introduziu
parágrafo único ao artigo 207 do Regimento Interno deste Tri-
bunal (RITA), justamente para pôr fim à controvérsias a respei-
to do tema, cujo teor é o seguinte :
 “Art. 207 . . . . . .
Parágrafo único . As cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob a fé de seu
grau, assumindo pessoalmente a responsabilidade criminal pela
declaração .”
Em nosso sistema jurídico, é a lei que regula a forma pela qual
se realizam e se sucedem os atos processuais e, desde que exis-
ta disposição legal a respeito da forma, esta deve ser cumprida,
independente de “presunções”.
Tanto as mais atuais jurisprudências, como a mais recente dou-
trina a respeito do assunto, são unânimes ao reconhecer o avanço
do legislador dispensando a autenticação, pelas serventias,  das
cópias das peças essenciais que devem instruir a inicial de agravo,
bem como que cabe ao advogado subscritor da petição de interpo-
sição do recurso, e na própria petição de interposição, declarar a
autenticidade das peças trasladadas, sob a fé de seu grau.
A expressa determinação legal do § 1º do artigo 544 do CPC
foi recepcionada pela doutrina de José Rogério Cruz e Tucci,
In Lineamentos da Nova Reforma do CPC, RT, 02/2002, pág.
80/81 e por Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim
Wambier, In Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Có-
digo de Processo Civil, RT, 03/2002, pág. 144/148. Portanto,
passíveis de expresso cumprimento.
Isto, porque responderá o causídico, em caso de fraude, tanto
na esfera civil como na criminal, quanto perante o órgão disci-
plinar da OAB, pessoalmente pela autenticidade das cópias.
Da leitura atenta da petição de interposição (fls. 02), quanto
nas razões do recurso (fls. 03 a 17), não há declaração expres-
sa, de seu subscritor, quanto à autenticidade da peças obrigató-
rias, que dispensasse a autenticação pela serventia, ou possibi-
litasse o recebimento e processamento do recurso.
Destarte, na medida em que tal questão resta afastada, impró-
pria à via incidental escolhida pela agravante com o objetivo
de rever a decisão já lançada.
Consigne-se, outrossim, que não noticiou o agravante qualquer
fato impeditivo para a autenticação dos apontados documen-
tos, e nem tampouco juntou certidão circunstanciada a respei-
to.
Oportuno escólio de Teresa Arruda Alvim Wambier ao comen-
tar a Lei nº 9.139/95, que imprimiu novo regime ao agravo:
 “O destinatário do preceito sob exame era, a nosso ver, em
tese, o funcionário ou serventuário, a quem em princípio in-
cumbia o traslado das peças. No regime atual, a formação do
instrumento é ônus do agravante (art. 525, caput).” (sublinhei)
Acrescenta, ainda:
“O recurso, no regime atual, não pode ser conhecido se desa-
companhado de razões ou das peças necessárias para a forma-
ção do instrumento, que são cópias da decisão agravada, da
certidão de sua intimação (para o controle da tempestividade) e
das procurações outorgadas pelas partes a seus advogados, desde
que, é claro, não se junte outro e novo instrumento de procura-
ção. (...)
 (...)
Interposto o recurso, não mais se admitirá a juntada de peças
ou razões, mesmo que se esteja, ainda, dentro do prazo.  Presu-
me-se, com a apresentação do recurso no 2º dia, por exemplo,
que a parte tenha aberto mão do resto do prazo, configurando-
se preclusão consumativa: o recurso já terá sido interposto, e
MAL INTERPOSTO.” (...)1 (Sublinhei)
Para J. E. Carreira Alvim:
 “Dispondo o art. 525, I, que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a

sua juntada posterior, de modo que a instrução deficiente do
agravo determina o seu não-conhecimento, por falta de um dos
pressupostos de admissibilidade do agravo, nos moldes do que
sucede com o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a teor da Súmula nº 288. Recentemente, reafirmou o Su-
premo Tribunal Federal o entendimento de que “o agravo de
instrumento deve vir instruído com todos os elementos neces-
sários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após
a remessa dos autos”(cf. Agravo Regimental no Agravo de Ins-
trumento nº 150.722-5-RJ, rel. Min. Ilmar Galvão, STF, 1a T.,
un). Idêntica orientação firmou o Superior Tribunal de Justiça,
assentando que incumbe às partes o dever de vigilância na for-
mação do instrumento, não produzindo nenhum efeito as peças
obrigatórias juntadas noutra oportunidade (Agravo Regimental
no Agravo de Instrumento, nº 58.480-1-SP, rel. Min. Waldemar
Zveiter, STJ, 3a T., m.).
Se assim era antes, quando a extração de peças era de respon-
sabilidade do servidor ou serventuário, com maior razão há de
sê-lo agora, quando esse dever incumbe à parte (art. 525). O
propósito da reforma foi imprimir ao novo agravo o mesmo
tratamento a ele dispensado nessas Cortes Superiores de Justi-
ça, acelerando quantum satis o seu procedimento. Não haveria,
realmente, por que lhe dar tratamento diverso nos tribunais de
segunda instância.” (sublinhei).
Destarte, as cópias das peças obrigatórias e facultativas, bem
como as úteis e necessárias, com que o agravante deve instruir
o agravo de instrumento, devem estar “autenticadas por oficial
público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais”.
Este Tribunal de Alçada tem decidido reiteradamente: Ac.
10553, da 5ª Câm. Civ., rel. Juiz Duarte Medeiros; Ac. 12428,
da 4ª Câm. Civ., rel. Juiz Conv. Fernando Wolff Bodziak; Ac.
9462, da 8ª Câm. Civ., rel. Juiz Antonio Martelozzo; Ac. 8656,
da 6ª Câm. Civ., rel. Juiz Conv. Rogério Kanayama; Ac. 10583,
da 3ª Câm. Civ., rel. Juiz Conv. Renato Lopes de Paiva; Ac.
6778, da 5ª Câm. Civ., rel. Juiz Tufi Maron Filho; Ac. 12581,
da 4ª Câm. Civ., rel. Juiz Fernando Bodziak; Ac. 12903, da 3ª
Câm. Civ., rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo; Ac. 13.169, da 4ª
Câm. Civ., rel. Juiz Clayton Camargo; etc.
 “Agravo de instrumento. Descumprimento do contido no art.
525, I, do CPC. Ausência de autenticação das fotocópias que
instruem o recurso. Ônus do agravante impossibilidade de sa-
nar-se o defeito. Recurso não conhecido”. (TAPR, Ac. 11432,
da 7ª Câm. Civ, rel. Juiz Conv. Noeval de Quadro)
 “Agravo inominado. Recurso contra decisão que negou segui-
mento a agravo de instrumento, em razão de irregularidade for-
mal na autenticação das peças encartadas nos autos. Inexistên-
cia de autenticação, pela escrivania judicial, das peças obriga-
tórias e facultativas, necessárias à devida elucidação da con-
trovérsia. Descumprimento de requisito essencial à correta for-
mação do recurso. Inobservância do disposto nos artigos 365,
III e 384, do Código de Processo Civil. Recurso conhecido e
não provido.” (TAPR, Ac. 14040, da 4ª Câm. Civ., rel. Juiz
Sérgio Rodrigues)
Face o advento da citada Lei nº 9.139/95, com relação ao juízo
de admissibilidade e indeferimento liminar, enfatiza com pro-
priedade o Cândido Rangel Dinamarco:
 “Agora, a nova redação dada ao mesmo art. 557, em conjuga-
ção com o poder incisivamente reafirmado no art. 527, é um
renovado convite a essa sadia prática aceleradora (que, aliás,
tornou-se extensiva a todos os recursos). A inovação guarda
alguma simetria com o modo como os recursos federais são
tratados pelos tribunais superiores. O seguimento deve ser de-
negado pelo relator, para evitar delongas desnecessárias, (a)
quando o recurso for manifestamente inadmissível (caso de não-
conhecimento), ou (b) quando manifestamente for caso de im-
provimento, antecipando-se o relator ao que provavelmente a
Turma Julgadora faria, (c) quando ele estiver prejudicado, ou
(d) quando contrariar sumula do próprio tribunal ad quem ou
dos tribunais superiores (Supremo Tribunal Federal ou Superi-
or Tribunal de Justiça, conforme o caso).
 (...)
Espera-se que agora essa prática seja posta em atuação, para
maior celeridade no julgamento dos recursos e diminuição da
avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem grandes
riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal Federal
e no Superior Tribunal de Justiça.” 2 (sublinhei)
Outro não tem sido o entendimento desta Corte de Alçada: 5ª
Câm. Civ., Ac. 4929, rel. Juíza Denise Arruda; 1ª Câm. Civ.,
Ac. 7044, rel. Juiz Convocado Lauro Laertes de Oliveira; 4ª
Câm. Civ., Ac. 7449, rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 5ª Câm.
Civ., Ac. 5429, rel. Juiz Duarte Medeiros; etc.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento nº 216.895-0,  consoante a manifesta
inadmissibilidade, fulcrado no artigo 525, l c/c o artigo 557,
ambos do Código de Processo Civil e artigo 207 do RITA. Inti-
me-se.
Comunique-se ao MM Juiz da causa. Oficie-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 21 de outubro  de 2002.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz  Relator
1 “Novo Regime do Agravo”, Editor RT - Revista dos Tribu-
nais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171.
2 “Reforma do Código de Processo Civil”, 3ª edição, revista,
ampliada e atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996,
pp190 e 191.
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Despachos Relator
015. 0216951-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145777.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200100000105 Exceção de Incompetência.
Autos Complementares: 200000000656 Reparação de Danos.
Agravante: Sonae Distribuição Brasil S/a.  Adv.: Romildo Jose
Bucenko.  Adv.: Cleverson Marinho Teixeira.  Agravado: Mer-
cantil de Arroz Soltinho Ltda.  Adv.: Heleno Galdino Lucas.
Adv.: Werno Klockner Junior.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sonae Dis-
tribuição Brasil S/A, impugnando a respeitável decisão de fls.
20 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-

vel da Comarca de Maringá/PR, que, em autos de ação ordiná-
ria de reparação de dano moral c/c anulatória de protesto e pe-
dido de liminar, ajuizada por Mercantil de Arroz Soltinho S/A,
houve por bem, indeferir o pedido de exceção de incompetên-
cia formulada pelo agravante, com fundamento no artigo 51, I
do Código de Defesa do Consumidor.
Segundo argumenta, celebrou com a agravada um “Acordo de
Fornecimento Regional” de natureza puramente mercantil, onde
restou expressamente eleito o foro da Comarca de Porto Alegre
para dirimir as questões concernentes ao referido acordo, ine-
xistindo assim qualquer relação de consumo estabelecida entre
as partes, o que impossibilita a aplicação das normas contidas
no Código de Defesa do Consumidor.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 12/113 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, redação dada pela
Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sejam jul-
gados de plano pelo Relator, estabelecendo, ainda, em seu pa-
rágrafo segundo, penalidade para o recorrente que insista em
agravo manifestamente inadmissível ou infundado, a ser im-
posta aí sim pelo colegiado.
E assiste razão a agravante, inobstante o Acordo de Forneci-
mento Regional celebrado entre as partes, em 04 de maio de
2000, configurar pacto de adesão, carece o liame contratual
disciplinado neste instrumento das características delineadoras
de uma relação de consumo, capaz de fazer incidir as regras
insertas na Lei nº 8078/90.
Com efeito, para a configuração da relação de consumo, impe-
riosa a existência dos seguintes requisitos, a saber: a) adqui-
rente de um produto ou serviço (consumidor), b) fornecedor ou
vendedor de um produto ou serviço (produtor/fornecedor), c)
uma relação destinada à satisfação de uma necessidade privada
do consumidor, d) risco do consumidor em submeter-se ao po-
der e condições dos produtores daqueles bens ou serviços.
Veja-se que, na hipótese dos autos, nenhum dos requisitos aci-
ma se materializou, pois o acordo firmado entre as partes apre-
senta cunho mercantil, tendo como objeto o fornecimento de
mercadorias do gênero alimentício pelo agravado ao agravante,
para fim comercialização em seus diversos estabelecimentos,
portanto não se enquadram os litigantes nas definições jurídi-
cas de consumidor e fornecedor adotadas pelo Código de Defe-
sa do Consumidor (arts. 2º e 3º).
Frise-se, ainda, que o bem objeto do aludido contrato de forne-
cimento não é destinado a satisfazer uma necessidade da em-
presa adquirente, na qualidade de destinatária final do produto
desta relação jurídica, pelo contrário, era comprado para ser
revendido aos clientes da mesma.
Sobre a matéria, assim decidiu a 6ª Câmara Cível deste Tribu-
nal, em Ac. nº 11.540, relatado pelo Juiz Anny Mary Kuss,
julgado em 09 de abril de 2001, ementando:
 “ EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FORO - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE CONTRA-
TO DE FRANQUIA - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CON-
SUMO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - ELEIÇÃO DE FORO - CONTRATO
QUE NÃO SE CONSIDERA DE ADESÃO - PREVALENTE
O FORO ELEITO, COMPLEMENTADO PELO DISPOSTO
NO ARTIGO 100, IV, “A” DO CPC - DECISÃO CORRETA -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Não pode ser considerado destinatário final o franqueado, con-
sumidor final, eis que não coloca um fim na cadeia de produção,
mas o atém para oferecê-lo por sua vez ao cliente, seu consumi-
dor e assim sendo, não há como se aplicar a regra de competên-
cia do artigo 101, I, do Código de Defesa do Consumidor.
A lei processual estabelece expressamente a possibilidade de
eleição de foro às partes contratantes de certo negócio jurídico,
exigindo que a estipulação conste de instrumento escrito, e es-
pecifique o negócio a que se refere...”.
Logo, como o comando do artigo 101, inciso I, do Código de
Defesa do Consumidor, somente visa albergar a responsabilida-
de civil do fornecedor que tenha nexo com as relações de consu-
mo, não se enquadrando o presente caso, naquele dispositivo,
prevalece o foro de eleição estabelecido expressamente no Acordo
de Fornecimento Regional celebrado entre as partes, nos termos
da Súmula 335 do Superior Tribunal de Federal.
3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento,
reformulando a decisão monocrática, no sentido de julgar proce-
dente a exceção para declarar incompetente para a lide proposta
o foro de Maringá e competente o da Comarca de Porto Alegre/
RS, para a qual deverão ser remetidos os autos da ação.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03624 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Amilcar Cordeiro Teixeira 001 0208121-0
Anderson Reny Heck 007 0211994-8
Andréia Indalecio 009 0212616-3
Arildo Antonio De Campos 005 0211680-9
Cláudia Mara S. F. Fernandes 010 0212883-4

014 0215129-7
Delfer Dalque De Freitas 005 0211680-9
Dirceu Veroneze 010 0212883-4

011 0212986-0
014 0215129-7

Djalma Sigwalt 001 0208121-0
002 0208706-3
003 0209939-6
004 0210795-1
005 0211680-9
006 0211734-2
007 0211994-8
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008 0212137-7
009 0212616-3
010 0212883-4
011 0212986-0
012 0213441-0
013 0214823-6
014 0215129-7

Expedito Eugênio S. Lago 004 0210795-1
Jose Elias Vilela Matos 003 0209939-6
José Aparecido Borges D. Santos 013 0214823-6
João Augusto Moraes Dos Santos 012 0213441-0
João Carlos Lozeski Filho 006 0211734-2
Lenon Fabiano Miranda 013 0214823-6
Lourival Pereira Dos Santos 010 0212883-4

011 0212986-0
014 0215129-7

Luciana Soares Ricci 011 0212986-0
Luiz Antonio De Souza 009 0212616-3
Marcia Regina Frasson 008 0212137-7
Marco Antonio Joaquim 012 0213441-0
Marcos Tiegs 008 0212137-7
Maria Ines De Morais Oliveira 009 0212616-3
Maria Inês Przybysz De Paula 007 0211994-8

008 0212137-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0208121-0
Márcia Regina Rodacoski 001 0208121-0

002 0208706-3
002 0208706-3
003 0209939-6
003 0209939-6
004 0210795-1
004 0210795-1
005 0211680-9
005 0211680-9
006 0211734-2
006 0211734-2
007 0211994-8
007 0211994-8
008 0212137-7
008 0212137-7
009 0212616-3
009 0212616-3
010 0212883-4
010 0212883-4
011 0212986-0
011 0212986-0
012 0213441-0
012 0213441-0
013 0214823-6
013 0214823-6
014 0215129-7
014 0215129-7

Neide Pereira Gremes 002 0208706-3
Nicanor Bueno Teixeira 001 0208121-0
Nilton Luiz Pacheco Loures 004 0210795-1
Paulo Cesar Lago De Almeida 004 0210795-1
Reny Angelo Pastre 007 0211994-8
Vandir Proenca De Souza 003 0209939-6

006 0211734-2
Wanderson Moreira Eliziário 013 0214823-6
Álvaro Branco 001 0208121-0

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0208121-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47545.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000078
Cobrança.  Apelante: Estanislau Kauling.  Adv.: Nicanor Bue-
no Teixeira.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Manoel Ribas.  Adv.: Álvaro Branco.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0208706-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50080.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000352 Cobrança.  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sin-
dicato Rural de Cianorte.  Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Adv.:
Neide Pereira Gremes.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Apelado: Etelvino Pedro Zancanella.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0209939-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/61298.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000213 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná.  Adv.:
Vandir Proenca de Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Delson Custódio de Rezende.
Adv.: Jose Elias Vilela Matos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Ad-
vogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0210795-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72324.  Matéria: Sumário.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000304 Cobrança.
Apelante: Eliseu Lustosa Mila.  Adv.: Paulo Cesar Lago de Al-
meida.  Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago.  Apelado: Con-
federação da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Palmas.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vis-
ta Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

005. 0211680-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84088.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000329 Cobrança.
Apelante: Nelson Aparecido Biava.  Adv.: Arildo Antonio de
Campos.  Apelante: Confederação da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Iporã.  Adv.: Delfer Dalque de
Freitas.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Ad-
vogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
006. 0211734-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82458.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000217 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.:
Vandir Proenca de Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Apelante: Josias de Souza Alexandrino.  Adv.:
João Carlos Lozeski Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
007. 0211994-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86358.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000496 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sndicato Rural de Toledo.  Adv.: Maria Inês Przybysz
de Paula.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Apelado: Edília Grahl Pastre.  Adv.: Reny Angelo Pas-
tre.  Adv.: Anderson Reny Heck.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
008. 0212137-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86343.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000499 Cobran-
ça.  Apelante: Plinio Roque Eidt.  Adv.: Marcia Regina Fras-
son.  Adv.: Marcos Tiegs.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Toledo.
Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula.  Apelado: Os Mesmos.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
009. 0212616-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90344.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laranjei-
ras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000327
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul.  Adv.:
Maria Ines de Morais Oliveira.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apela-
do: José Bagozinski.  Adv.: Andréia Indalecio.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
010. 0212883-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/89692.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000167 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Terra Boa.  Adv.: Lourival Pereira
dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Nedino Pereira da Silva.
Adv.: Cláudia Mara S. Faleiros Fernandes.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vis-
ta Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
011. 0212986-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90048.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000188 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão.  Adv.: Lou-
rival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Maria de
Fátima Marques Rodrigues.  Adv.: Luciana Soares Ricci.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
012. 0213441-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93527.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000274 Co-
brança.  Apelante: Júlio Ferreira Bueno.  Adv.: Marco Antonio
Joaquim.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Curiúva.  Adv.: João Au-
gusto Moraes dos Santos.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
013. 0214823-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/113721.  Matéria: Sumário.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000236 Co-
brança.  Apelante: Moacir Lopes de Lima.  Adv.: Lenon Fabia-
no Miranda.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.  Adv.:
Wanderson Moreira Eliziário.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Advogado:

Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
014. 0215129-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/110609.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000189 Cobrança.  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sin-
dicato Rural de Terra Boa.  Apelante: Sindicato Rural de Araruna.
Adv.: Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Rober-
to Bortolo.  Adv.: Cláudia Mara S. Faleiros Fernandes.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03641 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adair De Carvalho Grades 022 0192134-8
Adelmo Luiz Correa De Farias 001 0197754-0/01
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 037 0199858-1
Alaércio Cardoso 042 0212604-3
Alessandro Cota 032 0208292-4
Alexey Moser 002 0192005-2
Alvaro Pesenti 022 0192134-8
Ana Maria Monteiro 039 0180846-2
Andrea Bernabel Furlan 018 0182277-5
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 012 0204108-1
Avanilson Alves Araujo 042 0212604-3
Camilo De Toni 006 0206360-9
Christine A. R. R. Levandoski 009 0208956-3
Ciro Brüning 049 0193888-5/02
Claudio Ribeiro Martins 041 0189085-5
Clovis Pinheiro De Souza Junior 027 0206282-0
Cláudio Luiz F. C. Francisco 001 0197754-0/01
Célia Luzia Huk D. Gracia 009 0208956-3
Daniel De Carvalho 047 0205750-9
Deise De Godoy Marconi Peres 038 0196134-4
Delfer Dalque De Freitas 026 0200028-2
Denilson Gonzaga Barreto 037 0199858-1
Dirceu Veroneze 007 0208748-1
Djalma Antônio Müller Garcia 016 0186275-7
Djalma Sigwalt 019 0189162-7
Décio Ferreira De Brito 040 0202197-0/01
Edivaldo Gomes Costa 018 0182277-5
Eduardo Alberto Marques Virmond 005 0207367-2
Eduardo Bastos De Barros 004 0210355-7/01
Eduardo Pacheco 039 0180846-2
Elyseu Stocco Jr. 027 0206282-0
Eraldo Luiz Küster 005 0207367-2
Ernani Antonio Pigatto 010 0190336-4
Ernani Ferreira Do Rosário 044 0203302-5
Evandro Mário Lázzari 025 0193569-5
Ezilio Henrique Manchini 001 0197754-0/01
Fabiano Haluch Maoski 034 0201887-5
Fernanda Andreazza 040 0202197-0/01
Fernando Cesar Da C. Ferreira 015 0209984-1
Fernando Ferreira Elias 046 0177623-4
Francisco Carlos Duarte 032 0208292-4
Fábio Danilo Werlang 012 0204108-1
Germano Alberto Dresch Filho 034 0201887-5
Gerson Luiz De Oliveira 013 0189161-0
Henrique Schneider Neto 002 0192005-2
Hermes Alencar Daldin Rathier 031 0208416-4
Hugo Francisco Gomes 042 0212604-3
Iberê Eduardo Sasso 048 0181205-5
Ivana Carla Pardini 040 0202197-0/01
Ivo De Jesus Dematei Gregio 008 0208589-2
Ivone Terezinha Ranzolin 049 0193888-5/02
Izabela Cristina Rucker Curi 034 0201887-5
Iéri Do Amaral S. Portela 032 0208292-4
Jacob Reinaldo Valentin 027 0206282-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 008 0208589-2
Jamil Josepetti Junior 008 0208589-2
Jorge Gualberto Dos Anjos 020 0179683-8
Jorge José Gotardi 006 0206360-9
José Augusto Araújo De Noronha 004 0210355-7/01
José De Oliveira Paes 030 0182269-3
José Fernando Marucci 044 0203302-5
José Maurício Do Rego Barros 021 0204282-2
José Silvério Santa Maria 013 0189161-0
João Leonelho Gabardo Filho 032 0208292-4
João Paulo Garcia Catto 042 0212604-3
Jutai Taborda De Moraes 002 0192005-2
Laurindo Gobi 007 0208748-1
Laércio Benedito Levandoski 009 0208956-3
Lia Margaret Layter Gasparetto 003 0205191-0
Ligia Goebel 010 0190336-4
Lineu Roque Stertz 004 0210355-7/01
Liriam Sexto Brusch 034 0201887-5
Lodi Maurino Sodré 033 0200648-4
Lourival Pereira Dos Santos 007 0208748-1
Luciana De Mello Rodrigues 025 0193569-5
Luciane Maria Marcelino De Melo 028 0205793-4
Lucélia Maria Colle 014 0208868-8
Luiz Alberto Leschkau 033 0200648-4
Luiz Fernando De Queiroz 015 0209984-1

045 0189266-0/01
Luiz Roberto Werner Rocha 005 0207367-2
Luiz Rodrigues Wambier 034 0201887-5
Luize Tallarek De Queiroz 035 0189229-7/01
Mara Rita De Cassia A. Quaesner 012 0204108-1

043 0212799-7
Marcelo Alexandre Lopes 005 0207367-2
Marcelo Mussi Corrêa 011 0202941-8
Marco Afonso De Lima 045 0189266-0/01
Marco Aurelio Barato 036 0194756-2
Marcos Roberto Gomes Da Silva 039 0180846-2
Marcos Roberto Meneghin 042 0212604-3

Margarete Inês Bíazus Leal 003 0205191-0
Mariana Merhy Maia 004 0210355-7/01
Marina Bastos Dias 014 0208868-8
Mario Cesar Langowski 017 0205028-2
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 040 0202197-0/01
Mauricio Galeb 032 0208292-4
Márcia Eliza De Souza 023 0209485-3
Márcia Regina Rodacoski 007 0208748-1

009 0208956-3
018 0182277-5
019 0189162-7
022 0192134-8
026 0200028-2
037 0199858-1

Márcia Regina Werner 017 0205028-2
Mônica Maria Pereira Bichara 019 0189162-7
Narcizo Lipka 035 0189229-7/01
Nelson Antonio Gomes Junior 046 0177623-4
Nelson Cardoso De Miranda 014 0208868-8

047 0205750-9
Nenetti Adelar Orzechowski 048 0181205-5
Nilberto Rafael Vanzo 044 0203302-5
Nilson Urquiza Monteiro 029 0212283-4
Nilton Roberto Da Silva Simão 029 0212283-4
Oriovaldo Luzetti 023 0209485-3
Osmar Alves Baptista 010 0190336-4
Osmar Codolo Franco 003 0205191-0
Oswaldo Carvalho Da Silva 014 0208868-8

047 0205750-9
Otavio Ernesto Marchesini 024 0211236-1
Paulo Henrique Vida Vieira 016 0186275-7
Paulo R. F. Langoni 011 0202941-8
Paulo Renato Lopes Raposo 028 0205793-4
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 048 0181205-5
Paulo Sergio Ivanoski 028 0205793-4
Pedro Carlos Martello 025 0193569-5
Pedro De Jesus Ruy 001 0197754-0/01
Raquel Wollert 033 0200648-4
Reginaldo Monticelli 038 0196134-4
Reimar Renato Rodrigues 019 0189162-7
Reinaldo Rodrigues De Godoy 042 0212604-3
Ricardo Tepedino 005 0207367-2
Rita Elizabeth Campelo Gandolfo 021 0204282-2
Roberto J. Trindade Júnior 011 0202941-8
Roberto Mendonça Faria 037 0199858-1
Roberto Zandavali Carnasciali 040 0202197-0/01
Robson Nassif Ribas 041 0189085-5
Rogério Dante De O. Júnior 011 0202941-8
Ronaldo Camilo Reis 026 0200028-2
Roseli De Lurdes Rodrigues 044 0203302-5
Roseval Soares Petrechen 046 0177623-4
Rubens De Almeida 049 0193888-5/02
Ruy C. Albuquerque 011 0202941-8
Samuel Ieger Suss 005 0207367-2
Sebastião Da Silva Ferreira 029 0212283-4
Sergio Alexandre Sodre 033 0200648-4
Sergio R. D. Costa 036 0194756-2
Suzane Christie Donato 043 0212799-7
Teruo Jorge Hirano 020 0179683-8
Tobias Fernando Madureira 001 0197754-0/01
Ulices Pizzatto 044 0203302-5
Waldemar Ponte Dura 024 0211236-1
Walter Antonio C. D. T. Valle 042 0212604-3
Wanderley Pavan 030 0182269-3
Wilson Naldo Grube 017 0205028-2
Zeninho Goldoni 031 0208416-4

Acórdão Registrados
001. 0197754-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/139268.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1977540 Apelação Cível.  Embargante:
José Ricardo Stalschimidt Martins.  Embargante: Luciano Ribei-
ro.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias
Fernando Madureira.  Embargado: Real Previdência e Seguros S/
a.  Adv.: Adelmo Luiz Correa de Farias.  Embargado: Osvaldo
Gonçalves.  Embargado: Alexsandro Antonio Gonçalves.  Embar-
gado: Alexandra Mary Gonçalves.  Embargado: Leônidas Rui
Gonçalves.  Adv.: Ezilio Henrique Manchini.  Adv.: Pedro de Je-
sus Ruy.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 744.  Núm.Livro: 17.
Folhas: 39 a 45.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. LITIS-
DENUNCIADA QUE NÃO OPÔS RESISTÊNCIA A DENUN-
CIAÇÃO E ATUA COMO LITISCONSORTE ASSISTENCI-
AL AO LADO DO DENUNCIANTE. ACÓRDÃO QUE IN-
CLUI O DANO MORAL NA ABRANGÊNCIA DO CONTRA-
TO DE SEGURO. HONORÁRIOS DO PATRONO DO DE-
NUNCIANTE INDEVIDO. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
002. 0192005-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26696.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000292 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9300000643 Reparação de
Danos.  Apelante: Aristóteles Pires.  Adv.: Henrique Schneider
Neto.  Adv.: Alexey Moser.  Apelado: Nancy Morbach Macha-
do.  Apelado: Marcos Morbach Machado.  Adv.: Jutai Taborda
de Moraes.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 745.  Núm.Livro: 17.
Folhas: 46 a 52.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO EM CRUZAMENTO
SINALIZADO. RESPOSTA COADUNADA COM O ART. 278
DO CPC QUE AFASTA A ARGÜIÇÃO DA PENA DE CON-
FISSÃO. VERSÕES ANTAGÔNICAS QUE SE NEUTRALI-
ZAM. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO QUE SE IMPÕE.
I - A apresentação de resposta oral, na oportunidade da audiên-
cia de conciliação, está devidamente amparada pela legislação
que regulamenta o rito processual atinente.
II - A controvérsia instalada em tema de acidente de trânsito há
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de ser debelada por prova cabal capaz de assentar a realidade
fática envolvida, não se prestando para tanto, versões franca-
mente controvertidas que não possibilitam conclusão segura
acerca da verdade real perseguida.
III - Recurso de Apelação, conhecido e provido para o efeito de
julgar improcedente as ações indenitórias reciprocamente ma-
nejadas pelas partes.

Acórdão Registrados
003. 0205191-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1866.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000335 Cobrança de Honorários.  Apelante: Pedro Abrahão
Garbinato.  Adv.: Osmar Codolo Franco.  Apelado: Margerete
Inês Biazus Leal.  Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal.  Adv.: Lia
Margaret Layter Gasparetto.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 746.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 53 a 58.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE HONORÁRIOS. INEXISTÊNCIA
DE CONTRATO ESCRITO OU ACORDO QUANTO À RE-
MUNERAÇÃO DEVIDA A ESTE TÍTULO. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SUFICIENTE PARA A FORMAÇÃO DE UM
JUÍZO DE VALORES. FIXAÇÃO JUDICIAL CONSOANTE
AS PROVAS ORAIS E DOCUMENTAIS. SENTENÇA CON-
FIRMADA. IMPROVIMENTO DO APELO.
A fixação da verba honorária adotou o parâmetro do valor do
depósito inicial, efetuado pelo expropriante, tendo em vista que
aquele feito não findou e por ser o único valor oficial submeti-
do ao contraditório e a única perspectiva real de indenização
pelo requerido, na época da revogação.

Acórdão Registrados
004. 0210355-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137920.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2103557 Apelação Cível.
Embargante: Rosangela Puppi Merhy.  Embargante: Sagy Merhy.
Embargante: Niuzete Puppi Merhy.  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha.  Adv.: Mariana Merhy Maia.  Adv.: Eduardo Bastos de
Barros.  Embargado: Condominio Edificio Rio Bardauni.  Adv.:
Lineu Roque Stertz.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 747.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 59 a 63.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. PRELIMI-
NAR INVOCANDO FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
QUESTIONANDO MATÉRIA DE MÉRITO. SE O CONTEÚ-
DO DAS PRELIMINARES FOI ENFRENTADO E EXPLICA-
DO NA ANÁLISE DO MÉRITO, NÃO OCORRE A APON-
TADA OMISSÃO. A INTERPRETAÇÃO DO QUE SIGNIFI-
CA “ANIMAIS DE GRANDE PORTE” DEVE TOMAR COMO
PARÂMETRO A REGRA PROIBITIVA CONTIDA NA CON-
VENÇÃO CONDOMINIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
005. 0207367-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96298.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200029929 Cobran-
ça.  Autos Complementares: 200200000650 Sequencia Anual.
Agravante: Sulina Seguradora S/a.  Adv.: Ricardo Tepedino.  Adv.:
Marcelo Alexandre Lopes.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond.  Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura ( S P C ).
Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha.  Adv.: Eraldo Luiz Küster.
Adv.: Samuel Ieger Suss.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 748.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 64 a 71.  Julgado em: 18/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -
DPVAT - SUBROGAÇÃO - COBRANÇA - DETERMINAÇÃO DE
DEPÓSITO EM DINHEIRO - PRESENÇA DOS REQUISITOS -
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - IMPROVIMENTO.
1. É possível a concessão de tutela antecipada em qualquer pro-
cesso de conhecimento, bastando a presença de seus pressu-
postos para a determinação de depósito em dinheiro.
2. A mera dificuldade de restabelecimento da situação anterior
não é entrave para a concessão de tutela antecipada.
3. É de se aplicar o princípio da proporcionalidade, verificando qual
direito seria mais prejudicado acaso deferida ou não a media pleiteada.

Acórdão Registrados
006. 0206360-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22099.  Matéria: Sumário.  Comarca: Salto do
Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000013
Reparação de Danos.  Apelante: Jomovel - Jóia Móveis Ltda.
Adv.: Jorge José Gotardi.  Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Camilo de Toni.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 749.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 72 a 75.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRATO BANCÁRIO. NOTA PROMISSÁRIA, MÚ-
TUO E CHEQUE ESPECIAL - “SUPER CHEQUE”. INSCRIÇÃO
NA SERASA. DÉBITO CONFESSO, SENDO CONTESTADA SO-
MENTE A LIQUIDEZ. INSCRIÇÃO LEGAL. EMPRESA RÉ COM
INÚMEROS PROTESTOS. AUSÊNCIA DE ABUSO OU CULPA
DO BANCO. DANO MORAL INEXISTENTE. IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO. SENTENÇA CORRETA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0208748-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50072.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000455 Co-
brança.  Apelante: Ovaldo Volponi.  Adv.: Laurindo Gobi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Lourival Pereira
dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 750.  Núm.Livro: 17.  Fo-
lhas: 76 a 82.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-

MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL, DE LIVRE
FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FORNECI-
DOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINISTERI-
AL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA UNIÃO,
FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO DO SISTE-
MA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPASSE DA PAR-
CELA DESTINADA À REFERIDA CONTA. MULTA E JU-
ROS LEGAIS. DESPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
008. 0208589-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53060.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000592 Indeni-
zação.  Apelante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Jamil Jose-
petti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Apelado:
Danielle Maria Dias Ribeiro.  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gre-
gio.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 751.  Núm.Livro: 17.  Fo-
lhas: 83 a 90.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. BANCO DE DADOS.
RESPONSABILIDADE DO BANCO PELA INCLUSÃO DO
NOME DA AUTORA NO SERASA. RELAÇÃO DE CRÉDI-
TO INEXISTENTE. DÍVIDA DOS GENITORES NÃO ADIM-
PLIDA E OBJETO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. RESTRIÇÃO INDEVIDA. DEVER DE INDENIZAR.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0208956-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36514.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000042
Cobrança.  Apelante: José Teleginski.  Adv.: Laércio Benedito
Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levandoski.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de São João do Triunfo.  Adv.: Célia
Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 752.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 91
a 97.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBUTO
DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTEMA SIN-
DICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A CONFEDERA-
ÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLASSE, COM PARCE-
LA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL EMPREGO E SALÁ-
RIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL DO PARATRIBUTO,
INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUIÇÃO DE CARÁTER TRI-
BUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE NÃO PODE SER CONFUN-
DIDA COM A CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA OU AS-
SISTENCIAL, FACULTATIVA, PORQUE INSTITUÍDA PELO
ÓRGÃO SINDICAL COM LIVRE FILIAÇÃO. VALORES COM
BASE EM DADOS FORNECIDOS PELA RECEITA FEDERAL
E PORTARIA MINISTERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBU-
TAÇÃO DA UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A
CARGO DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O
REPASSE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. IMPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
010. 0190336-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/16596.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000208
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 8900000270
Indenização.  Autos Complementares: 8900000679 Indeniza-
ção.  Apelante: Reunidas S/a Transportes Coletivos.  Adv.: Er-
nani Antonio Pigatto.  Apelado: Edeomar Rodrigues do Nasci-
mento.  Apelado: Marcus Aurélio do Nascimento.  Apelado:
Maurício Rodrigues do Nascimento.  Apelado: Marlon Rodri-
gues do Nascimento.  Adv.: Ligia Goebel.  Adv.: Osmar Alves
Baptista.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 753.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
98 a 103.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA - MESMO GRUPO ECONÔMICO - SUBSIDIÁRIA IN-
TEGRAL - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.
A penhora pode recair sobre bem da sociedade controladora da
subsidiária integral.

Acórdão Registrados
011. 0202941-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134704.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000446
Declaratória.  Apelante: José Luis Sosa.  Adv.: Marcelo Mussi
Corrêa.  Adv.: Rogério Dante de Oliveira Júnior.  Apelado:
Rodrigo Guimarães Sosa.  Apelado: Manoela Guimarães Sosa.
Apelado: Marcelo Guimarães Sosa.  Curador: Jadete S. M. S.
Campos.  Curador: Valéria C. C. França.  Apelado: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ.  Adv.:
Ruy C. Albuquerque.  Adv.: Paulo R. F. Langoni.  Adv.: Rober-
to J. Trindade Júnior.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 754.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 104 a 109.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
PREVIDÊNCIA PRIVADA. PEDIDO DE INCLUSÃO DO
CÔNJUGE COMO DEPENDENTE DA ESPOSA FALECIDA.
IMPOSSIBILIDADE. ESTATUTO QUE PREVÊ COM EX-
CLUSIVIDADE A DEPENDÊNCIA DOS FILHOS E EXCEP-
CIONALMENTE DE O MARIDO INVÁLIDO OU INCAPA-
CITADO PARA O TRABALHO. INCLUSÃO QUE ACARRE-
TARIA REDUÇÃO DO BENEFÍCIO PAGO AOS HERDEI-
ROS NECESSÁRIOS.

I - Verifica-se incabível a inclusão do marido como beneficiário
ao plano de previdência privada da segurada, quando este não
mantinha qualquer relação de dependência com aquela, haja vista
não se tratar de pessoa inválida ou mesmo incapaz para o trabalho.
II - A eventual inclusão do requerente no rol de dependentes
para o recebimento do benefício ensejaria inegável redução da
cota parte de cada um dos filhos beneficiários, vez que o acrés-
cimo de mais uma parcela adicional de 10% à cota familiar,
seria rateado em partes iguais entre todos os dependentes da
participante falecida (art. 40 do Regulamento do Plano de Be-
nefícios instituído pela PREVI).
III - Recurso conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
012. 0204108-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32709.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 8900000366 Ação
Demolitória.  Autos Complementares: 363419 Agravo de Ins-
trumento p/ o S.T.J.Apelante: Aloisio Surgik.  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.: Fábio Danilo Werlang.
Apelado: Leonidas Mocellin.  Apelado: José de Jesus Carnei-
ro.  Adv.: Mara Rita de Cassia Arias Quaesner.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Núm.Acórdão: 755.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 110 a 119.
Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
agravo retido.
CONDOMÍNIO. EDIFICAÇÃO DE PAREDE DIVISÓRIA EM
ÁREA COMUM. PEDIDO DE DEMOLIÇÃO JULGADO
PROCEDENTE. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INDEFERIMENTO DE
OUVIDA DE TESTEMUNHA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
TESTEMUNHA ARROLADA PARA ESCLARECER FATOS JÁ
COMPROVADOS OU INCONTROVERSOS. INEXISTÊNCIA
DE CONFLITO PROBATÓRIO. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INEXISTENTE. AGRAVO RETIDO COM O MESMO OB-
JETO. REJEIÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO. RITO SU-
MÁRIO. POSSIBILIDADE DO JUIZ PROFERIR SENTENÇA
NA PRÓPRIA AUDIÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 281
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EDIFICAÇÃO DE PA-
REDE DIVISÓRIA RESTRINGINDO A ÁREA COMUM DO
EDIFÍCIO. ARTIGOS 3º E 10º, INCISO IV, DA LEI 4591, DE
1964. IRREGULARIDADE. TOLERÂNCIA DE ALGUNS CON-
DÔMINOS - IRRELEVÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0189161-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/138746.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001145 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Eleni Sirlene Nogarolli Rodrigues.
Adv.: Gerson Luiz de Oliveira.  Rec.adesivo: Richarles Perei-
ra.  Adv.: José Silvério Santa Maria.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Núm.Acórdão: 756.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 120 a
127.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento parcial ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO IMPRUDENTE -
CAUSA PREPONDERANTE - EXCESSO DE VELOCIDA-
DE NÃO COMPROVADO - PROVA DOS DANOS - ORÇA-
MENTOS EM OFICINAS IDÔNEAS - VALORES COMPATÍ-
VEIS COM OS PREÇOS DE MERCADO.
1. Age com culpa o condutor de veículo que, em via de tráfego
nos dois sentidos, faz conversão sem observar os cuidados ne-
cessários para atravessar a contra-mão de direção, dando causa
ao acidente.
2. O alegado excesso de velocidade não foi cabalmente compro-
vado pela ré (art.333, II, CPC), que ademais deveria demonstrar
que foi causa preponderante para a ocorrência do sinistro.
3. Os orçamentos apresentados por oficinas idôneas são sufici-
entes para comprovação dos danos e do valor a indenizar quan-
do não existam elementos hábeis a infirmá-los.

Acórdão Registrados
014. 0208868-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54093.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000987 Cobrança de
Condominio.  Apelante: Joel Antonio Diniz Cidreira.  Apelante:
Ivanete da Silva Cidreira.  Adv.: Lucélia Maria Colle.  Adv.:
Marina Bastos Dias.  Apelado: Condomínio Conjunto Residen-
cial Vila Velha.  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.  Adv.: Oswal-
do Carvalho da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 757.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 128 a 131.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - COTAS CONDOMINI-
AIS EM ATRASO - COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA - CESSÃO - FALTA DE REGISTRO - IRRELEVÂNCIA -
VALORES RELATIVOS A PERÍODO POSTERIOR - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO CEDENTE DO COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A falta de registro da cessão do compromisso de compra e venda no
cartório de registro de imóveis não influi na responsabilidade do cessio-
nário para responder pelas cotas condominiais em atraso, posteriores à
efetivação da cessão do compromisso, quando o cedente já havia transfe-
rido a posse direta do imóvel.
2. O cedente do compromisso de compra e venda do imóvel, nesses
casos, carece de legitimidade para figurar no pólo passivo do processo.

Acórdão Registrados
015. 0209984-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62797.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001253
Cobrança de Condominio.  Apelante: Rosina Mercury.  Adv.:
Fernando Cesar da Costa Ferreira.  Apelado: Condomínio Edi-
fício Arco Íris.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 758.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 132 a 136.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CONDOMÍNIO - MULTA MORATÓ-

RIA - PERCENTUAL NÃO SUPERIOR AO LIMITE ESTA-
BELECIDO NO § 3º, DO ART. 12, DA LEI Nº 4.591, DE
16.12.64 E PREVISTA NA CONVENÇÃO DE CONDOMÍ-
NIO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E
GRATUITA - ART. 5º, INC. LXXIV DA CR - NORMA DE
EFICÁCIA PLENA E APLICABILIDADE IMEDIATA - IM-
POSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO POR LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO
EM CUSTAS PROCESSUAIS - PROVIMENTO PARCIAL.
1. A multa de 20% sobre o valor da taxa de condomínio é con-
dizente com a convenção condominial e com a legislação que
rege a matéria, não se aplicando o Código de Defesa do Consu-
midor. Vencido o relator.
2. A norma contida no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constitui-
ção é de ordem pública e isenta o beneficiário da assistência
jurídica integral e gratuita de pagar as custas, taxas e quaisquer
emolumentos referentes ao processo, cabendo o seu custeio ao
estado ou àqueles que agem em seu nome.

Acórdão Registrados
016. 0186275-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/134148.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9300029930 Reparação de Danos.  Apelante: Juliane Hirt Fer-
reira.  Adv.: Paulo Henrique Vida Vieira.  Apelante: Município
de Curitiba.  Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 759.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 137 a 142.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso da
autora , negaram provimento ao recurso do Município de Curi-
tiba e reformaram a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:
REPARAÇÃO DE DANOS. ATROPELAMENTO DE MENOR.
DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. REDUÇÃO
DA CAPACIDADE LABORATIVA. PENSÃO EXCESSIVA,
MINORAÇÃO. DANO MORAL AMENO, MAJORAÇÃO.
I - Os Danos morais e estéticos são distintos, por sua natureza
e por conseqüências diversas, necessitando de análise diferen-
ciada.
II -  Existem duas espécies de danos estéticos a serem repara-
dos: “dano estético-moral” e “dano estético-material”.

Acórdão Registrados
017. 0205028-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/78634.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000244
Alvará Judicial.  Apelante: Caixa Econômica Federal.  Adv.:
Mario Cesar Langowski.  Adv.: Wilson Naldo Grube.  Apela-
do: Simone Herrmann.  Adv.: Márcia Regina Werner.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 760.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 143 a
145.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE FGTS E SEGU-
RO DESEMPREGO. INSURGÊNCIA DA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. ALEGAÇÃO DE DIREITO PERSONALÍS-
SIMO. EXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO POR INSTRU-
MENTO PÚBLICO. DISCUSSÃO RELATIVA À POSSIBILI-
DADE DE LEVANTAMENTO DE QUANTIA DEPOSITADA
E NÃO DE QUESTÕES QUE ENVOLVAM A EMPRESA
PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL PARA APRECIAR E PROCESSAR A MATÉRIA. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0182277-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131375.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000294 Cobrança.
Apelante: Mamoru Ozeki.  Adv.: Andrea Bernabel Furlan.
Apelado: Sindicato Rural de Assaí.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura Cna.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Edivaldo Gomes Costa.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão:
761.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 146 a 159.  Julgado em: 11/10/
2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. FATO GERADOR
ATRELADO A UNIDADE IMOBILIÁRIA RURAL. OBRIGA-
ÇÃO DE NATUREZA PORTABLE.  CONSECTÁRIOS PRE-
VISTOS EM LEI. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR.

Acórdão Registrados
019. 0189162-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/823.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000183 Cobrança.
Apelante: Affonso Sanches Bonilha.  Adv.: Mônica Maria Pe-
reira Bichara.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
Apelado: Sindicato Rural de Ivaiporã.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Reimar Renato Ro-
drigues.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 762.  Núm.Livro: 17.  Fo-
lhas: 160 a 174.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por maio-
ria de votos, deram provimento parcial.
Ementa
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. LITISPENDÊNCIA
AFASTADA. CONCORRENTE LEGITIMAÇÃO ATIVA RE-
CONHECIDA. QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO RURAL
DEVIDAMENTE COMPROVADA. ENQUADRAMENTO
QUE AUTORIZA A COBRANÇA INDEPENDENTEMENTE
DO EVENTUAL DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. MITIGAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA.
I - A argüição de litispendência é matéria sujeita aos efeitos da
preclusão (art. 473 do CPC), ante decisão interlocutória irre-
corrida (fls. 155), concorrendo ainda para o seu afastamento a
assertiva de que além de inexistir conexão entre ação civil pú-
blica de feição declaratória e o feito individual impulsionado
em ambiente de cobrança, a primeira, à época, já tinha sido
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julgada (fls. 175).
II - A competência para arrecadação da contribuição sindical
rural pela Confederação Nacional da Agricultura (CNA) vem
expressamente outorgada na Lei 8.847 de 29/01/94.
III - Para efeito da cobrança de que se cuida, o art. 1º da Lei
9.701 de 17/11/98 considera irrelevante o eventual desenvolvi-
mento de atividades em regime de economia familiar, ainda
mais que, o enquadramento em mesa, operou-se pela qualidade
de proprietário rural.
IV - A eqüidade e o bom senso devem sempre permear a fixa-
ção da verba honorária.
V- Recurso de Apelação, conhecido e parcialmente provido para
o efeito de reduzir a verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos
reais) para R$ 200,00 (duzentos reais).

Acórdão Registrados
020. 0179683-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/106037.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paraíso do
Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000251 Indeniza-
ção.  Apelante: Adalberto Nicoletti.  Adv.: Jorge Gualberto dos Anjos.
Apelado: Elsa Cordeiro Romero.  Apelado: Tiago Fernandes Cor-
deiro.  Adv.: Teruo Jorge Hirano.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 763.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 175 a 187.  Julgado em: 27/09/2002.  Deci-
são: Por maioria de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CONVERSÃO À ESQUERDA. MOTOCICLETA. MORTE.
VÍTIMA SEM CAPACETE. CULPA CONCORRENTE.  CA-
RACTERIZAÇÃO.
1. Caracteriza-se como causa primária do acidente a conversão
à esquerda em pista de dupla mão de direção sem tomar os
devidos cuidados e interceptando a trajetória de motocicleta
que trafegava em sentido contrário.
2. A vítima fatal igualmente contribuiu com o desfecho do ocor-
rido ao não utilizar-se de capacete, haja vista que sua morte
decorreu de traumatismo craniano.
3. Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados
021. 0204282-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80754.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000528
Revisão de Contrato.  Agravante: Aparecido Irineu Veri.  Adv.:
Rita Elizabeth Campelo Gandolfo.  Adv.: José Maurício do Rego
Barros.  Agravado: Banco Bilbao Viscaya Argentina S/a.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Ko-
pytowski.  Núm.Acórdão: 764.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 188 a
190.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECI-
PADA. PEDIDO INDEFERIDO POR FALTA DE PROVAS
AUTORIZATIVAS. “DECISUM” CONFORME OS AUTOS.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

Acórdão Registrados
022. 0192134-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23977.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000083 Co-
brança.  Apelante: Angelo Matheus Dalmas.  Adv.: Adair de
Carvalho Grades.  Apelado: Sindicato Rural de Rolândia.  Ape-
lado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná-faep.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura-cna.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Alvaro Pesenti.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 765.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 191 a 205.  Jul-
gado em: 11/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram
provimento parcial.
Ementa
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. NATUREZA TRIBUTÁ-
RIA. QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO RURAL DEVIDA-
MENTE COMPROVADA. ENQUADRAMENTO QUE AUTO-
RIZA A COBRANÇA INDEPENDENTEMENTE DA FILIAÇÃO
SINDICAL. MITIGAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.

Acórdão Registrados
023. 0209485-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/60479.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000325
Alvará Judicial.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social
- Inss.  Adv.: Márcia Eliza de Souza.  Apelado: Luiz Bento.  Adv.:
Oriovaldo Luzetti.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 766.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 206 a 211.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, confirmaram a sentença em grau de
reexame necessário, negando provimento ao recurso voluntário.
Ementa:
ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE VALORES PRE-
VIDENCIÁRIOS. RECURSO DE APELAÇÃO DESERTO.
CONFIRMAÇÃO EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO
DA SENTENÇA PROLATADA. PRESCRIÇÃO INTERROM-
PIDA POR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
I - O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
Justiça Estadual (Súmula 178 do STJ).
II - Recurso de Apelação não conhecido por ausência do com-
petente preparo.
III - A instauração de procedimento administrativo logra fazer
cessar o curso da prescrição, máxime porque, o debate extraju-
dicial instalado, logrou incluir, ainda que de forma oblíqua, o
direito ou não do autor no percebimento dos valores, agora
objeto do presente alvará.
IV - Confirmação da sentença em sede de Reexame Necessário.

Acórdão Registrados
024. 0211236-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112044.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 5000000097 Co-
brança.  Autos Complementares: 200000001026 Embargos a
Execução.  Agravante: Carlos Antonio Ramos Zuravski.  Adv.:
Otavio Ernesto Marchesini.  Agravado: Condomínio Edifício
Pietá.  Adv.: Waldemar Ponte Dura.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 767.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 212 a 214.  Julgado em: 11/10/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. APELAÇÃO. RECURSO SÓ NO
EFEITO DEVOLUTIVO. IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO DE
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO SUCINTO
MAS SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. RECURSO
INFUNDADO. DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados
025. 0193569-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56694.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000066 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900000225 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9900001831 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Jair Ferreira de Souza.  Apelante: Solange
Scudelari de Souza.  Adv.: Luciana de Mello Rodrigues.  Apela-
do: Marcos Antônio Machado.  Adv.: Pedro Carlos Martello.
Adv.: Evandro Mário Lázzari.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 768.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 215 a 220.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTI-
MA QUE DE BICICLETA DESPREZANDO A CICLOVIA
EXISTENTE PEGA CARONA EM CAMINHÃO QUE TRA-
FEGA NA PISTA DE ROLAMENTO. COLISÃO COM OU-
TRO CICLISTA SEGUIDA DO ATROPELAMENTO PELO
VEÍCULO. INEXISTÊNCIA DE PROVA QUANTO A VOLI-
TIVIDADE DO MOTORISTA PARA O TRÁGICO DESFE-
CHO. AUSÊNCIA DE LICENCIAMENTO DO CAMINHÃO
DESINFLUENTE NESTA SEARA INDENIZATÓRIA. OMIS-
SÃO DE SOCORRO NÃO CARACTERIZADA.
I - Residindo na figura da vítima a causa determinante para o
acidente inexiste campo para a pleiteação indenitória maneja-
da, até porque, a alegada culpa do motorista atropelador restou
incomprovada, assim como a apontada omissão de socorro.
II - A infração administrativa acerca da ausência de licencia-
mento do veículo não deita reflexo no ambiente de responsabi-
lidade versado nestes autos.
III - Recurso de Apelação, conhecido e improvido.

Acórdão Registrados
026. 0200028-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/112220.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000332 Cobrança.
Apelante: Henrique Carlos Camilo.  Adv.: Ronaldo Camilo Reis.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Iporã.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Delfer Dalque de Freitas.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 769.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 221 a 229.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA . CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.  INOCORRÊNCIA.
CARÁTER TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO COMPULSÓ-
RIO. RECEPÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI COM-
PLEMENTAR. DESNECESSIDADE. FATO GERADOR DI-
VERSO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. RECURSO
DESPROVIDO.
   ESTANDO A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PREVISTA NO
ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO, NÃO HÁ QUE SE
FALAR EM IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
SENDO O RÉU-APELANTE PROPRIETÁRIO DE EXTEN-
SAS ÁREAS DE TERRAS SUPERIORES A DOIS MÓDU-
LOS DA  REGIÃO, LEGALMENTE É ELE CONSIDERADO
COMO EMPREGADOR RURAL, SITUAÇÃO FÁTICA QUE
TORNA INDUVIDOSA SUA LEGITIMIDADE PARA FIGU-
RAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA.
A PARTE FINAL DO INCISO IV, DO ART. 8º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL RECEPCIONOU A CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL, NÃO NECESSITANDO DE LEI COMPLEMEN-
TAR, EX VI DO § 2º, DO ART. 10, DO ATO DAS DISPOSI-
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS.
NÃO CARACTERIZADO O BIS IN IDEM PORQUE O FATO
GERADOR DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL É A PRO-
PRIEDADE ENQUANTO QUE O FATO GERADOR DA CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL DERIVA, COM EXCLUSI-
VIDADE, DA CIRCUNSTÂNCIA DO APELANTE INTE-
GRAR UMA DETERMINADA CATEGORIA ECONÔMICA.

Acórdão Registrados
027. 0206282-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/14724.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000254 Indeni-
zação.  Apelante: Brasimac S/a Eletrodomésticos.  Adv.: Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Elyseu Stocco Jr.Apelado:
Alexandre Guedes Ribeiro.  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 770.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 230
a 235.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. CONSUMIDOR QUE ADQUIRIU PRODUTOS COM
DEFEITO E TROCOU-OS NA LOJA, RESCINDINDO FI-
NANCIAMENTO ANTERIOR E FIRMANDO NOVO. QUI-
TADAS AS PARCELAS DO NOVO FINANCIAMENTO, SO-
BREVEIO A COBRANÇA DO ANTIGO. NOME CADAS-
TRADO NO SCPC, INDEVIDAMENTE. DANO MORAL
CONFIGURADO PELO CONSTRANGIMENTO DE TER O
NOME CADASTRADO COMO “MAU PAGADOR”, EMBO-
RA PAGANDO CORRETAMENTE AS SUAS PRESTAÇÕES.
QUANTUM INDENIZATÓRIO EXCESSIVAMENTE ARBI-
TRADO. REDUÇÃO. PROCEDÊNCIA. A INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL NÃO VISA O ENRIQUECIMENTO
NEM O EMPOBRECIMENTO DE QUALQUER DAS PAR-
TES, MAS COIBIR A REITERAÇÃO DE CONDUTAS NE-
GLIGENTES, COMO A DOS AUTOS. PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL AO APELO, PARA REDUZIR A INDENIZAÇÃO AO
IMPORTE DE 15 SALÁRIOS MÍNIMOS ATUAIS.

Acórdão Registrados

028. 0205793-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17214.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000582 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Santa Cruz Construtora de
Obras Ltda.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato
Lopes Raposo.  Rec.adesivo: Condomínio Edifício Tocatta.
Adv.: Luciane Maria Marcelino de Melo.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 771.  Núm.Livro: 17.  Fo-
lhas: 236 a 240.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. CONTRA-
TOS PARTICULARES DE COMPRA E VENDA, SEM REGIS-
TRO, MAS COMPROVADOS E CONHECIDOS. A PROMES-
SA DE COMPRA E VENDA TRANSFERIU A POSSE, AS OBRI-
GAÇÕES E OS ENCARGOS RELATIVOS AO IMÓVEL, PAS-
SANDO OS COMPRADORES A USUFRUIR DOS BENEFÍCI-
OS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DOS POSSUIDO-
RES DIRETOS, NA QUALIDADE DE USUFRUTUÁRIOS E
DE FUTUROS PROPRIETÁRIOS DOS APARTAMENTOS EM
DEMANDA, PROMETIDOS À VENDA. CORRETO O ACO-
LHIMENTO DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSI-
VA, APENAS NOS PERÍODOS POSTERIORES À EFETIVA-
ÇÃO DE CADA CONTRATO. DEVE O RÉU ARCAR COM OS
ENCARGOS CONDOMINIAIS INDADIMPLIDOS DOS ME-
SES QUE ANTECIPARAM A PROMESSA DE ALIENAÇÃO.
CERCEAMENTO À PROVA CONTÁBIL REQUERIDA. ANU-
LAÇÃO DA SENTENÇA PARA ASSEGURAR ESSE DIREITO
DA RÉ, INVOCADO NA OPORTUNIDADE PRÓPRIA.

Acórdão Registrados
029. 0212283-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116499.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000722 Repe-
tição de Indébito.  Autos Complementares: 9900000936 Medida
Cautelar.  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Nilson Urquiza
Monteiro.  Agravado: Cristina Moita da Silva.  Adv.: Nilton Ro-
berto da Silva Simão.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 772.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 241 a 243.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO INTER-
LOCUTÓRIO QUE MANDOU O AGRAVANTE APRESEN-
TAR CONTRATO DE CHEQUE ESPECIAL, SOB PENA DE
CONFISSÃO QUANTO AOS FATOS. PRESUNÇÃO AFAS-
TADA PELA SEXTA CÂMARA DESTE AREÓPAGO, NO
PROCESSO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO, QUE NÃO
PODE SERVIR DE EVASIVA NESTE, DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, PARA CUJO DESLINDE SE MOSTRA ESSEN-
CIAL. AGRAVO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
SEGUIMENTO NEGADO.

Acórdão Registrados
030. 0182269-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131358.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9200000156 Reparação de
Danos.  Autos Complementares: 9200000050 Arrolamento.
Apelante: Brasil Companhia de Seguros Gerais.  Adv.: Wan-
derley Pavan.  Apelado: Ademir Domingos da Silva.  Adv.:
José de Oliveira Paes.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 773.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 244 a 250.  Julgado em: 11/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Ementa: AÇÃO PROPOSTA CONTRA PESSOA  FALECIDA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. CORRETA A
SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, QUANTO À FALECIDA. A SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL SÓ É POSSÍVEL QUANDO O ÓBITO
OCORRE APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO INSU-
FICIENTE A ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE OBJEÇÃO
DAS PARTES E DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DENUNCIAÇÃO
À LIDE DA CORRETORA DA FALECIDA, DO SEU ESPÓLIO
E DOS HERDEIROS. A CONDENAÇÃO NOS HONORÁRIOS
DOS PATRONOS DOS DENUNCIADOS DEVE SER FEITA
OBSERVANDO-SE QUEM DEU CAUSA À DENUNCIAÇÃO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados
031. 0208416-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41164.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000582
Reparação de Danos.  Apelante: Jordão Duarte Pinto.  Adv.:
Hermes Alencar Daldin Rathier.  Apelado: Milton Roque Ut-
zig.  Apelado: Adeir de Freitas.  Adv.: Zeninho Goldoni.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Núm.Acórdão: 774.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 251 a
255.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO EM RODOVIA. IN-
VASÃO DE PISTA CONTRÁRIA. VERSÕES CONFLITAN-
TES QUE SE NEUTRALIZAM. FUGA DO LOCAL QUE NES-
TE CASO ESPECÍFICO NÃO CARACTERIZA ELEMENTO
OBJETIVO DE ADMISSÃO DE CULPA. FRAGILIDADE DA
PROVA QUE CONDUZ À IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
I-  A controvérsia instalada em tema de acidente de trânsito há de
ser debelada por prova cabal capaz de assentar a realidade fática
envolvida, não se prestando para tanto, versões francamente an-
tagônicas ou a mera invocação de presunção de culpa, que não
possibilita conclusão segura acerca da verdade real perseguida.
II - Recurso de Apelação conhecido e desprovido.
Acórdão Registrados
032. 0208292-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/45045.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000916
Reparação de Danos.  Apelante: Gilda Maria Souza Friedlan-
der.  Apelante: Romeu Herbert Friedlander.  Adv.: Francisco
Carlos Duarte.  Adv.: Iéri do Amaral Schroeder Portela.  Adv.:
Alessandro Cota.  Adv.: Mauricio Galeb.  Apelado: Varig S/a.
Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.

Núm.Acórdão: 775.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 256 a 264.  Jul-
gado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
TRANSPORTE AÉREO. OVERBOOKING. COMPENSAÇÃO FEI-
TA POR MEIO DE MUDANÇA PARA CLASSE DE VÔO SUPERI-
OR (UP GRADE). DANO MORAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. Os danos morais passíveis de indenização são aqueles que
lesam os direitos de personalidade, causando dor intensa, ver-
gonha ou sofrimento psíquico.
2. O overbooking é indenizável de diversas formas, entre elas a
alocação do passageiro em classe de vôo superior àquela para a
qual possuía bilhete.
3. Mesmo que tenha ocorrido por meio de preposto, a aceitação
do bilhete com up grade demonstra satisfação dos passageiros
com a solução encontrada.

Acórdão Registrados
033. 0200648-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130991.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001006 Re-
paração de Danos.  Apelante: Luis Celso Branco Filho.  Adv.:
Luiz Alberto Leschkau.  Apelado: Hannover Internacional Segu-
ros S/a.  Adv.: Raquel Wollert.  Adv.: Lodi Maurino Sodré.  Adv.:
Sergio Alexandre Sodre.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 776.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 265 a 272.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO EM CRUZAMENTO
SINALIZADO. PREVALÊNCIA DOS RELATOS TESTEMU-
NHAIS MAIS CONVINCENTES. VERSÃO HIPOTÉTICA
BASEADA EM SINCRONISMO DE SEMÁFOROS NÃO
CORROBORADA POR PROVA TÉCNICA.
I - Havendo divergência entre as testemunhas quanto a identifi-
cação do motorista que teria desrespeitado o sinal luminoso, há
de se prestigiar os relatos, que de acordo com o livre convenci-
mento do juiz, estampem maior credibilidade.
II - A eleição de versão acerca da dinâmica do acidente baseada
na informação a respeito da interligação e sincronismo dos se-
máforos, não tem o condão de afrontar a prova testemunhal car-
reada aos autos, máxime porque, as cogitações expendidas a res-
peito, não ultrapassaram a esfera de mero exercício hipotético,
carecendo de prova técnica capaz de corroborar o alegado.
III - Recurso de Apelação, conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
034. 0201887-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72876.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000818 Repara-
ção de Danos.  Agravante: Haluch & Cia Ltda.  Adv.: Germano
Alberto Dresch Filho.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.  Agrava-
do: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Izabela Cristina Rucker Curi.  Interessado: Ângela Aparecida
Prado Galo.  Interessado: Gabriel Henrique Gotardi.  Adv.: Li-
riam Sexto Brusch.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 777.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 273 a 281.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO EM ORDI-
NÁRIO. DECISÃO QUE DEFERE A REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL RECONHECIDA COMO COMPLEXA. POS-
SIBILIDADE. TERCEIRO APONTADO COMO RESPONSÁ-
VEL SOLIDÁRIO PELO DANO. CHAMAMENTO AO PRO-
CESSO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO CHAMAN-
TE E SUBJETIVA DO CHAMADO. IRRELEVÂNCIA. DE-
CISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
035. 0189229-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104043.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200201892297 Ape-
lação Cível.  Embargante: Benedito de Paula Pontes.  Embar-
gante: Rosalina Gonçalves Pontes.  Adv.: Narcizo Lipka.  Em-
bargado: Conjunto R - Cic - I.  Adv.: Luize Tallarek de Quei-
roz.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 778.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 282
a 283.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos,  conheceram e rejeitaram os embargos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO ACER-
CA DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ALEGA-
ÇÃO DE SER INVIÁVEL A MÉDIA ENTRE O INPC E O
IGP. PORÉM QUANDO NÃO CONVENCIONADO ENTRE
AS PARTES, DEVE PREVALECER O DECRETO N.º 1.544/
95, QUE ESTABELECE NAS OBRIGAÇÕES E NOS CON-
TRATOS, A CORREÇÃO PELA MÉDIA ENTRE O INPC,
MENSURADO PELO IBGE, E O IGP-DI. EMBARGOS CO-
NHECIDOS, PARA SANAR A OMISSÃO DO ACÓRDÃO,
MAS REJEITADOS NO MÉRITO, MANTENDO O ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADO EM SENTENÇA.

Acórdão Registrados
036. 0194756-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47510.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000489 Repara-
ção de Danos.  Apelante: Nivaldo Ferreira.  Adv.: Sergio R. D.
Costa.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Marco Aurelio Ba-
rato.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 779.  Núm.Livro: 17.
Folhas: 284 a 290.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS PROPOS-
TA PELO ESTADO DO PARANÁ. VEÍCULO CONSERTA-
DO PELO CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. PEDIDO CONTRAPOSTO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. HIPÓTESE QUE NÃO CONFIGURA
DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE PELAS CUSTAS
E HONORÁRIOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUS-
TIÇA GRATUITA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
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037. 0199858-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114943.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000169 Cobran-
ça.  Apelante: Francisco Gerônimo de Oliveira.  Adv.: Adjaime
Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga Barreto.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Roberto Mendonça Faria.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 780.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 291
a 297.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL, DE LI-
VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA
UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO
DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPAS-
SE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. IMPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
038. 0196134-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61370.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000628 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Sebastião Francisco da Sil-
va Filho.  Adv.: Reginaldo Monticelli.  Apelado: Conjunto Re-
sidencial Vale dos Tucanos.  Adv.: Deise de Godoy Marconi
Peres.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 781.  Núm.Livro: 18.  Fo-
lhas: 1 a 9.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO. IMÓVEL. VENDA.
COMUNICAÇÃO. CONDOMÍNIO. INOCORRÊNCIA. RE-
GISTRO. NECESSIDADE. AUSÊNCIA. OBRIGAÇÃO PROP-
TER REM. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0180846-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120415.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000357 Reparação
de Danos.  Apelante: Rosenice de Quevedo da Silva.  Adv.: Eduar-
do Pacheco.  Adv.: Ana Maria Monteiro.  Rec.adesivo: Teleco-
municações do Paraná S/a - Telepar.  Adv.: Marcos Roberto
Gomes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão:
782.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 10 a 22.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso prin-
cipal e não conheceram do recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PERDAS E DANOS E LUCROS
CESSANTES. ACIDENTE DE VEÍCULO COM CABO TELE-
FÔNICO SUSPENSO. EVENTO ATRIBUÍDO A CAUSA ES-
TRANHA À GUARDA DA COISA INANIMADA E À NOR-
MALIDADE. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. CULPA DA TELEPAR NÃO DE-
MONSTRADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO ADESIVO. VERBA HONORÁRIA. PARTE VEN-
CEDORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊN-
CIA. NÃO CONHECIMENTO.
1. A ocorrência de um fato de terceiro, uma causa estranha à
guarda, e estranha à normalidade, com a qual não contavam,
fosse a apelante, fosse a recorrida, afasta a aplicabilidade da
teoria da responsabilidade objetiva.
2. A culpa da TELEPAR não ficou caracterizada, seja em razão
da ruptura do cabo ter sido provocada por ação de terceiro, seja
por não haver tempo hábil para consertar o cabo ou sinalizar o
local do evento.
3. Não havendo condenação da recorrente adesiva, inexistente
a sucumbência recíproca, pressuposto básico para o conhecimento
do recurso adesivo, nos termos do artigo 500, do CPC. Caberia a
parte vencedora pleitear a revisão da verba honorária através de
apelo autônomo, e não por interposição de recurso adesivo, ante
a ausência de sucumbência recíproca e simultânea.

Acórdão Registrados
040. 0202197-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137509.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2021970 Apelação
Cível.  Embargante: Iverson Silveira.  Embargante: Hélio Paulo
Silveira.  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oliveira.  Adv.: Fer-
nanda Andreazza.  Embargado: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Roberto
Zandavali Carnasciali.  Adv.: Décio Ferreira de Brito.  Adv.: Iva-
na Carla Pardini.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 783.  Núm.Livro:
18.  Folhas: 23 a 26.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMIS-
SÕES INEXISTENTES. RECURSO OBJETIVANDO REAPRE-
CIAR A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM E A RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDA-
DE PELO EVENTO. MATÉRIAS ENFRENTADAS PELO
ACÓRDÃO RECORRIDO. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
041. 0189085-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/1902.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000771 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9200000073 Reexame
Necessário.  Autor: José Amauri Machado.  Adv.: Claudio Ri-
beiro Martins.  Reu: Município de Campo do Tenente.  Adv.:
Robson Nassif Ribas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 784.  Núm.Livro:

18.  Folhas: 27 a 31.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, reformaram em parte a sentença em
grau de reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
SENTENÇA.  EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.
FAZENDA PÚBLICA. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. APLICAÇÃO DO § 4º, DO ART. 20, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.
TENDO A PLANILHA DE CÁLCULO QUE APARELHA A
EXECUÇÃO OBSERVADA AS DIRETRIZES DA SENTEN-
ÇA DO PROCESSO DE CONHECIMENTO, NÃO HÁ QUE
SE FALAR EM EXCESSO DE EXECUÇÃO.
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM
BASE NO QUE DISPÕE O § 4º, DO ART. 20, DO CPC.

Acórdão Registrados
042. 0212604-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/8826.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000655 Anula-
tória.  Agravante: Município de Maringá.  Adv.: João Paulo
Garcia Catto.  Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Adv.: Ala-
ércio Cardoso.  Adv.: Walter Antonio Costa de Toledo Valle.
Agravado: Valdenir José Milles.  Adv.: Hugo Francisco Go-
mes.  Adv.: Marcos Roberto Meneghin.  Adv.: Avanilson Alves
Araujo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 785.  Núm.Livro: 18.
Folhas: 32 a 38.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
ATO ADMINISTRATIVO. DECISÃO QUE SUSPENDE OS
EFEITOS DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA DISCIPLINAR.
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA  PLAUSIBILIDADE
DO DIREITO INVOCADO E PERICULUM IN MORA. A
MEDIDA CAUTELAR E A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
SÃO ESPÉCIES DO GÊNERO MEDIDAS DE URGÊNCIA.
LIMINAR MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0212799-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120878.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000667 Indeniza-
ção.  Agravante: Mara Rita de Cassia Arias Quaesner.  Adv.: Mara
Rita de Cassia Arias Quaesner.  Adv.: Suzane Christie Donato.
Agravado: C&a Modas Magazine Ltda.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 786.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 39 a 40.  Julgado em: 04/10/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: JUSTIÇA GRATUITA. ADVOGADA EM CAUSA
PRÓPRIA. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE. PROFIS-
SÃO DE ADVOGADA, PAGAMENTO ANTERIOR DE CUS-
TAS E PEQUENO VALOR DA CAUSA. INDEFERIMENTO
SUFICIENTEMENTE JUSTIFICADO. AGRAVO MANIFES-
TAMENTE IMPROCEDENTE. SEGUIMENTO NEGADO.

Acórdão Registrados
044. 0203302-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148084.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000116 Indenização.  Apelante: Rimafra Supermerca-
dos Ltda.  Adv.: Ulices Pizzatto.  Adv.: Ernani Ferreira do Ro-
sário.  Rec.adesivo: Alexandre Leseur dos Santos.  Rec.adesivo:
Cleiton Luiz Tonello.  Rec.adesivo: Marcelo Alan Primo.  Adv.:
José Fernando Marucci.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Adv.:
Roseli de Lurdes Rodrigues.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 787.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 41 a 46.
Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal, e negaram provimento ao recurso adesivo.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUTORES
ACUSADOS DE FURTO NO ESTABELECIMENTO COMER-
CIAL DA RÉ, MANTIDOS NO LOCAL ATÉ A CHEGADA DOS
POLICIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DO FURTO. HORÁRIO
DE PICO PARA OS SUPERMERCADOS. CIDADE PEQUENA.
CONFIGURADO O CONSTRANGIMENTO DA MORAL E
BOA FAMA. QUANTUM INDENIZATÓRIO ESTABELECIDO
EM 24 SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA CADA UM DOS AUTO-
RES. NÃO HOUVE A ALEGAÇÃO DE RESULTADOS DA-
NOSOS MAIS AMPLOS. CONDENAÇÃO EQÜÂNIME, QUE
NÃO DEVE SER MODIFICADA. RECURSO ADESIVO IM-
PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS
NO LIMITE MÁXIMO, DESCABIDO EM FACE DO TEMPO E
DO TRABAHO DISPENDIDO CORRETA A REQUERIDA
NESTE SENTIDO. ACOLHIMENTO PARCIAL DA APELA-
ÇÃO PARA REDUZIR A VERBA HONORÁRIA.

Acórdão Registrados
045. 0189266-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103947.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 189200000660 Ape-
lação Cível.  Embargante: Edir Marco Figueiredo Raymundo.
Adv.: Marco Afonso de Lima.  Embargado: Edifício Arco-iris.
Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 788.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 47 a 49.  Julgado em: 11/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
QUANTO À MAJORAÇÃO DOS JUROS PARA 1% AO MÊS.
ALEGAÇÃO DE QUE, POR NÃO ESTAR PREVISTO NO
REGIMENTO INTERNO E POR NÃO HAVER CONVEN-
ÇÃO, DEVERIA PREVALECER O ART. 1062 DO CC, QUE
DEFINE A TAXA DE 6% AO ANO. PORÉM A LEI DE CON-
DOMÍNIOS (N.º 4.591/64), NO SEU ART. 12, § 3.º, ESTIPU-
LA OS JUROS DE 1% AO MÊS, SENDO ACOLHIDO TAM-
BÉM PELA CF (ART. 192,§3.º), PELO CDC, EMBORA NÃO
DE FORMA ESPECÍFICA, E PELO NOVO CÓDIGO CIVIL,
QUE AINDA NÃO VIGORA, PORÉM ABRANGE AS RE-
LAÇÕES DE FORMA MAIS JUSTA, PORQUE VOLTADO À
REALIDADE SÓCIO-ECONOMICA ATUAL. ESTA CÂMA-
RA TEM ESTABELECIDO, EM FUNÇÃO DISSO, VISAN-
DO UMA RELACÃO CONDOMINIAL MAIS EQUÂNIME,
OS JUROS DE 1% AO MÊS. EMBARGOS CONHECIDOS E

REJEITADOS.

Acórdão Registrados
046. 0177623-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120290.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000341 Co-
brança.  Apelante: Natalia Kwasniewski.  Adv.: Roseval Soa-
res Petrechen.  Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior.  Apelado:
Lídia Woronkoff.  Adv.: Fernando Ferreira Elias.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Núm.Acórdão: 789.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 50 a 56.
Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. LOCAÇÃO RESIDENCIAL. DA-
NOS APURADOS EM VISTORIA REALIZADA UNILATE-
RALMENTE PELA EMPRESA IMOBILIÁRIA. COBRANÇA
DOS REPAROS COM BASE EM VALORES APRESENTA-
DOS POR ORÇAMENTOS. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
047. 0205750-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/11004.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000728
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial Solar Pinhais I I.  Adv.: Nelson Cardoso de Miran-
da.  Adv.: Oswaldo Carvalho da Silva.  Apelado: Lúcia Adelai-
de Krast.  Apelado: Francisco Carlos Alonço Amaral Junior.
Apelado: Lucia Adelaide Krast do Amaral.  Adv.: Daniel de
Carvalho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 790.  Núm.Livro: 18.
Folhas: 57 a 62.  Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. CON-
DOMÍNIO NÃO COMUNICOU AO JUÍZO A RESPEITO DO
ACORDO QUE FEZ COM O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL,
LOGO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO. POSSIBILIDA-
DE DE MODIFICAÇÃO DO PEDIDO ANTES DA CITAÇÃO.
CONTA JUDICIAL QUE LEVOU EM CONSIDERAÇÃO OS
VALORES JÁ PAGOS E FOI ACEITA PELO APELANTE,
EQUIVALE À CONFISSÃO DE QUE DEMANDAVA POR
DÍVIDA JÁ PAGA. CONDENAÇÃO DO APELANTE NO
PAGAMENTO EM DOBRO DOS VALORES DAS PARCE-
LAS JÁ QUITADAS. CONDENAÇÃO DO APELADO NAS
PARCELAS AINDA NÃO PAGAS. SENTENÇA INTEGRAL-
MENTE MANTIDA. APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
048. 0181205-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104122.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000688 In-
denização.  Apelante: Claudio de Lima.  Apelante: Maria Ilda
Barbosa.  Adv.: Iberê Eduardo Sasso.  Rec.adesivo: Coamig -
Cooperativa Agropecuária Mista de Guarapuava Ltda.  Adv.:
Paulo Roberto Carneiro Pacenko.  Adv.: Nenetti Adelar Orze-
chowski.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão:
791.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 63 a 77.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA
ACIDENTE DE TRABALHO.  MENOR QUE TRABALHA-
VA AVULSAMENTE NA DESCARCA DE CALCÁRIO. ACI-
DENTE COM MORTE. DEVER DA COOPERATIVA DE FIS-
CALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA. DIMINUIÇÃO DO VALOR
DO PENSIONAMENTO DE 2/3 DE 2,14 SALÁRIOS-MÍNI-
MOS PARA 2/3 DE 1 SALÁRIO-MÍNIMO. TERMO FINAL
DA PENSÃO QUE SE PROLONGA ATÉ A SOBREVIDA
PROVÁVEL DA VÍTIMA, 65 ANOS, COM REDUÇÃO DE
1/3 DA QUANTIA A PARTIR DOS 25 ANOS. IMPOSSIBILI-
DADE DE INCLUSÃO DO 13º. SALÁRIO AO PENSIONA-
MENTO. DANOS MORAIS CORRETAMENTE FIXADOS À
SITUAÇÃO EM CONCRETO. PRECEDENTES DO STJ.
I - Independentemente de o menor não compor o quadro de
funcionários e ser recrutado por sindicato da categoria, a re-
querida não pode negar que lhe cabia a fiscalização e a vigilân-
cia sob os que lhe servem, até mesmo porque os trabalhadores
avulsos, em última análise trabalham para ela, pois os bens e
valores gerados pelo trabalho daqueles beneficiam à cooperati-
va ré e não o sindicato.
II - A pensão devida pela morte do menor deve se estender a
longividade provável da vítima, de sessenta e cinco anos, reduzi-
da para 1/3 a partir da data que completaria vinte e cinco anos,
em face da suposição de que constituiria família, aumentando
suas despesas pessoais com o novo núcleo por ele formado.
III - É princípio assente em sede de responsabilidade civil que
a indenização há de ser a mais ampla possível, e, em se tratan-
do de pensionamento, o 13o. salário deve integrá-lo, na medida
em que compunha os rendimentos do assalariado vitimado pelo
sinistro, caso contrário, está verba não é devida.
IV - Na fixação da indenização por danos morais, o arbitra-
mento judicial deve ser realizado com moderação, proporcio-
nalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico da parte
autora e, ainda, ao porte econômico dos réus, orientando-se o
juiz pelos critérios sugeridos na doutrina e pela jurisprudência
às peculiaridades do caso concreto.
V - Apelo conhecido e parcialmente provido e recurso adesivo
conhecido e provido parcialmente.

Acórdão Registrados
049. 0193888-5/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/136370.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 193888501 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000202 Carta Precatória/
Ordem.  Embargante: Rui Ferreira da Costa.  Embargante: Vale-
ria Bandeira da Costa.  Adv.: Rubens de Almeida.  Embargado:
Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 792.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 78 a 80.  Julgado em: 11/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e acolheram em parte,
os embargos.
Ementa: ACIDENTE DE TRÂNSITO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE CUSTAS E HONORARIOS AD-

VOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A. REDUÇÃO DO VALOR
DA CONDENAÇÃO. AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVEM
SER SUPORTADAS INTEGRALMENTE PELO VENCIDO.
SUCUMBÊNCIA PARCIAL NÃO SIGNIFICA SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. ALEGADO NÃO ENFRENTAMENTO.
EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS EM PARTE,
PARA MINORAR O VALOR DOS HONORÁRIOS.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 05/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03637 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 05/11/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriana de Domenico Monteiro 0004 0198434-7
Adão Fernandes da Silva 0009 0153911-7
Airton Reis 0013 0169520-3
Alcides Galiciolli Filho 0005 0198554-4
Ana Paula de Macedo Lino 0024 0201537-0
Ana Paula Ribas Vieira 0002 0172697-4
Antonio Cláudio Maximiano 0029 0204341-6
Diatiucá Emanuela de Moura 0007 0207873-5
Evaldo Augusto Slomp 0031 0206617-3
Horácio Fernandes Negrão Filho 0012 0159552-2
Ijair Vamerlatti 0022 0201412-8
Iolando Motzko Filho 0019 0188965-4
Jackson Has Gomes 0026 0203047-9
Josinaldo da Silva Veiga 0012 0159552-2
José Fernandes da Silva 0036 0211715-7
José Wlademir Garbuggio 0032 0207675-9
João Péricles Goulart 0027 0203560-7
Leonardo Dolfini Augusto 0023 0201420-0
Luiz Delgado 0010 0158262-9
Luiz Eduardo de Souza 0033 0208508-7
Luiz Francisco Ferreira 0034 0209686-0
Luiz Humberto Freitas Ribeiron 0018 0184276-6
Marcos Cesar Novais de Castro 0016 0171501-9
Miguel Haddad 0006 0203738-5

0011 0159531-3
0021 0198729-1

Milton Moures Cruz 0017 0173550-0
Noeli de Souza Machado 0009 0153911-7
Osni Batista Padilha 0014 0170394-0

0024 0201537-0
Paulo Fernando Braghini 0007 0207873-5
Pedro Teixeira Pinto 0008 0209267-5
Rui Santo Basso 0020 0195387-1
Sandra Regina de S. Takahashi 0035 0211318-8
Sergio dos Santos Silveira 0030 0206579-8
Silvio Oliveira da Silva 0015 0171438-1

0017 0173550-0
Sérgio Antonio Neiva Vieira 0002 0172697-4
Ubiratan Coelho do Nascimento 0028 0204243-5
Valkiria Aparecida L. Ferraro 0025 0202107-6
Wanderson Moreira Eliziário 0003 0185210-2

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0165013-7  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
única, Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000144 Ação Penal  Recorrente: Ministério Público  Re-
corrido: Luiz Carlos Lenz  Relator: Juiz Convocado Rabello
Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0172697-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200000004410
Execução de Pena  Agravante: Dirceu Chumis Réu Preso  Adv.:
Ana Paula Ribas Vieira, Sérgio Antonio Neiva Vieira  Agrava-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0003.  PROCESSO: 0185210-2  Comarca: Goioerê  Vara: Vara úni-
ca, Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000068
Ação Penal  Recorrente: Ricardo de Moraes Neris  Adv.: Wander-
son Moreira Eliziário  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

RECURSO DE AGRAVO
0004.  PROCESSO: 0198434-7  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais
Ação Originária: 200100001180 Pedido de Progressão/regres-
são  Agravante: Ministério Público  Agravado: Jose Ilheo Ramos
Réu Preso  Def Pub: Adriana de Domenico Monteiro  Relator:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0005.  PROCESSO: 0198554-4  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara única, Guaraniacu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000176 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Joelson Tassili Pe-
reira  Adv.: Alcides Galiciolli Filho  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

RECURSO DE AGRAVO
0006.  PROCESSO: 0203738-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000408 Execução de
Sentença  Agravante: Ministério Público  Agravado: Valdir
Almeida de Carvalho  Def Pub: Miguel Haddad  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

CARTA TESTEMUNHÁVEL
0007.  PROCESSO: 0207873-5  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara única, Santa Helena  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000113 Queixa-crime  Testem.nte: Eni Terezinha
Junges  Adv.: Diatiucá Emanuela de Moura, Paulo Fernando
Braghini  Testem.ado: Juiz de Direito da Vara Criminal da

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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Comarca de Santa Helena  Interessado: Terezinha Maria Zago
Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0008.  PROCESSO: 0209267-5  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000280 Pedi-
do de Liberdade Provisória  Recorrente: Ministério Público
Recorrido: Valdeci Damião de Lima  Adv.: Pedro Teixeira Pin-
to  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0153911-7  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara única, Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9400000025 Ação Penal  Apelante: Clomar Frozi  Adv.: Adão Fer-
nandes da Silva  Apelante: Sadi Inácio da Costa  Adv.: Noeli de
Souza Machado  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revi-
sor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0158262-9  Comarca: Grandes Rios  Vara:
Vara única, Grandes Rios  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000002 Ação Penal  Apelante: Joarez de Paula  Adv.: Luiz
Delgado  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0159531-3  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9400000132 Ação Penal  Ape-
lante: Antonio Ferreira da Silva  Def Pub: Miguel Haddad
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0159552-2  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
única, Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000093 Ação Penal  Apelante: Luiz da Silva  Adv.: Josi-
naldo da Silva Veiga  Apelante: Ministério Público  Apelado:
Os Mesmos, Delmar Rocio do Rosário Júnior  Adv.: Horácio
Fernandes Negrão Filho  Relator: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0169520-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000096 Ação Penal
Apelante: Daniel Paixão de Oliveira  Def Dat: Airton Reis
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0170394-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200000066532 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Marcio da Silva, Marcio dos Santos
Def Pub: Osni Batista Padilha  Relator: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0171438-1  Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste  Vara: Vara única, Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000008 Ação Penal  Ape-
lante: Vilson Kaktin  Adv.: Silvio Oliveira da Silva  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0171501-9  Comarca: Pérola  Vara: Vara
única, Pérola  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000012 Ação Penal  Apelante: Bento Ramiro Camerlengo
Def Dat: Marcos Cesar Novais de Castro  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0173550-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000035602 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Gilson Augusto Franca
Def Pub: Milton Moures Cruz  Apelado: Adelmiro Fernandes da
Silva  Adv.: Silvio Oliveira da Silva  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0184276-6  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 9700000158
Ação Penal  Apelante: Ricardo Walsak  Def Dat: Luiz Humber-
to Freitas Ribeiron  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0188965-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 9600066787 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: José Antonio Alves Morei-
ra  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0195387-1  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara única, Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9600000022 Ação Penal  Ape-
lante: Marcelo Anselmo Solinski  Adv.: Rui Santo Basso  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0198729-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000050 Ação Penal
Apelante: Edson Eurinides  Def Pub: Miguel Haddad  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0201412-8  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9900000108 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público  Apelado: Juvenil Dias Martins Pinheiro  Adv.: Ijair
Vamerlatti  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo
Fagundes)  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0201420-0  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000311 Ação Penal
Apelante: Dionísio da Silva Nunes Réu Preso  Adv.: Leonardo
Dolfini Augusto  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0201537-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9000000081 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Eloir Afonso Oschiliski  Def
Pub: Osni Batista Padilha  Apelado: Marcos Aurélio Cabral
Def Dat: Ana Paula de Macedo Lino  Relator: Juiz Convocado
Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0202107-6  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000329 Ação Penal  Apelante:
Simaria Alves da Costa Réu Preso  Adv.: Valkiria Aparecida Lopes
Ferraro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0203047-9  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200010760 Ação Penal
Apelante: Paulo Martins da Silva Réu Preso, Daniel Rodrigues
de Oliveira Réu Preso  Adv.: Jackson Has Gomes  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz
Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0027.  PROCESSO: 0203560-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000128 Ação Penal
Apelante: Maurício Cardoso  Adv.: João Péricles Goulart  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Convocado Ra-
bello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0028.  PROCESSO: 0204243-5  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
única, Matinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000052 Ação Penal  Apelante: Márcio Baurakiades Tei-
xeira Réu Preso  Adv.: Ubiratan Coelho do Nascimento  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0029.  PROCESSO: 0204341-6  Comarca: Iporã  Vara: Vara
única, Iporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000031 Ação Penal  Apelante: Alessandro Simão Ri-
garmonte Réu Preso  Adv.: Antonio Cláudio Maximiano  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0030.  PROCESSO: 0206579-8  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000003 Ação Penal  Apelante:
Noeli Alexandra Escher Réu Preso  Adv.: Sergio dos Santos Sil-
veira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0031.  PROCESSO: 0206617-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara única, União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000417 Ação Penal  Apelante: Setembrino
Gonçalves Réu Preso  Def Dat: Evaldo Augusto Slomp  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0032.  PROCESSO: 0207675-9  Comarca: Marialva  Vara: Vara
única, Marialva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000021 Ação Penal  Apelante: Marcos Rodrigues  Adv.:
José Wlademir Garbuggio  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0033.  PROCESSO: 0208508-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000220 Ação Penal
Apelante: Ivo Pedro de Miranda, Otoniel de Souza Réu Preso
Adv.: Luiz Eduardo de Souza  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)
Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0034.  PROCESSO: 0209686-0  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
única, Apucarana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000227 Ação Penal  Apelante: Fabrício de Oliveira Mo-
raes Réu Preso  Adv.: Luiz Francisco Ferreira  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0035.  PROCESSO: 0211318-8  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única,
Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000062 Ação
Penal  Apelante: Ederson Ivoneis Ferreira  Def Dat: Sandra Regi-
na de Souza Takahashi  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revi-

sor: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0036.  PROCESSO: 0211715-7  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara única, Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000101 Ação Penal  Apelante: Francisco Donizete de Sou-
za Réu Preso  Adv.: José Fernandes da Silva  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduar-
do Fagundes)  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03644 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Vilson Donizeti Galvão      001 0215834-3

Despachos Relator
001. 0215834-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/138995.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000098
Ação Penal.  Impetrante: Vilson Donizeti Galvão.  Paciente:
Adriana Lucas de Medeiros Réu Preso.  Adv.: Vilson Donizeti
Galvão.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1 - Por não preencher os requisitos necessários à imediata soltu-
ra, indefiro a liminar. 2 - Vista à douta PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03643 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Laertes De Souza   001 0176528-0/01

Despachos Relator
001. 0176528-0/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/112760.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 1765280 Apelação Crime.  Autos Complemen-
tares: 9900000228 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000122 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Agra-
vante: Ministério Público.  Agravado: Ezequias dos Santos.  Adv.:
Laertes de Souza.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O Ministério Público do Estado do Paraná, através de sua Coor-
denadoria de Recursos Criminais interpôs agravo regimental da
decisão que  determinou a remessa dos autos a Turma Recursal
dos Juizados Especiais de Curitiba, tendo em vista o advento da
Lei 10.259/01 (fls. 209/226).
Sustentou, em síntese, que o princípio da retroatividade da lei
penal mais benigna tem sua aplicabilidade sujeita a requisitos de
ordem lógica ou temporal, tornando-se prejudicada no presente
caso os institutos da transação penal e da suspensão condicional
do processo, haja vista o recebimento da denúncia e a prolatação
de sentença condenatória.
Enfatizou a necessidade da possibilidade lógica de ainda serem
realizados o instituto da transação penal (não recebimento da
exordial acusativa) e da suspensão condicional do processo (au-
sência de pronunciamento judicial de mérito).
Por derradeiro, consignou o objetivo de se obter a reforma pelo
Órgão Colegiado, ou reconsideração pelo Juiz Relator do pro-
nunciamento judicial que não conheceu da apelação interposta
pela defesa, por indevida aplicação do princípio da retroativida-
de da lex mitior (fls. 209/226).
É o relatório.
Da análise das razões expostas pela Procuradoria Geral de Justi-
ça - Coordenadoria de Recursos Criminais, constata-se que o
inconformismo se  refere a aplicação das inovações trazidas pela
Lei 10.259/01 aos processos cuja denúncia foi recebida com pro-
latação de sentença.
Em que pese o pronunciamento judicial hostilizado ter tido como
enfoque o princípio constitucional da igualdade e o princípio da
retroatividade da lei mais benigna, de forma a justapor à Justiça
Estadual o novo conceito de crime de menor potencial ofensivo
introduzido pelo art. 2º, parágrafo único, da Lei instituidora dos
Juizados Especiais na Justiça Federal, após as razões expostas
no agravo conclui-se que existem limites a aplicação retroativa
da lex mitior.
Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, trazida aos
autos pela agravante, resta prejudicada a aplicação retroativa da
lex mitior prevista no art. 5º, inciso XL da Constituição Federal
e no artigo 2º, parágrafo único do CP, quando o processo já esti-
ver com sentença proferida em data anterior à vigência da lei.
                        Nesse entendimento, tem-se também o posici-
onamento do Superior Tribunal de Justiça:
 "PENAL - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO -
ART. 89 LEI Nº 9.099/95 - LEX MITIOR - RETROATIVIDA-
DE - LIMITES - 1. A suspensão condicional do processo, pre-
vista no art. 89 da Lei nº 9.099/95, conquanto possua, essenci-
almente, características processuais, constitui medida de cará-
ter despenalizador, subsumível, portanto, ao conceito da lex
mitior, eis que se trata de típica norma de direito penal, em face
das suas conseqüências jurídicas no plano material. Não há fa-
lar, entretanto, na aplicação retroativa do benefício, quando já
prolatada a sentença condenatória, anteriormente à sua vigên-
cia, por importar em dissonância entre a situação fática e a
natureza do instituto mais benéfico. Precedentes do STF. 2.
Recurso conhecido.
(STJ - REsp 174465 - PR - 6ª T. - Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves - DJU 02.08.1999 - p. 227).
                        Ante o exposto, resta prejudicada a aplicação
da Lei 10.259/2001 ao caso em comento, pois já foi proferida
sentença condenatória, estando o feito em fase recursal, moti-
vo pelo qual retrato-me da decisão proferida às fls. 203/205, de
forma a  preservar a competência desta Câmara para conheci-
mento e julgamento do recurso interposto.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03631 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Postiglione Bührer 001 0217393-5

Despachos Relator
001. 0217393-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/148599.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000273
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Alexandre
Postiglione Buhrer.Paciente: Vanderlei Carlos Trombeta. Réu
Preso.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.  Impetrado: Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Vistos... 1- Não vislumbro, no momento, a presença dos requi-
sitos autorizadores da concessão da liminar, máxime que como
bem consignou o magistrado ao indeferir o pleito provisório
"analisando o auto, observa-se que o mesmo obedeceu aos re-
quisitos mínimos legais à sua convalidação, não havendo que
se cogitar qualquer vício que macule a peça inquisitorial a pon-
to de vê-la anulada e relaxada a prisão"  (fl. 46 TA), sem olvi-
dar que a receptação dolosa é infração de natureza permanente
(RT 620/345 E JTAERGS 103/109). 2- Requisite-se informa-
ções à autoridade apontada como coatora, com urgência que o
caso requer. 3- Int.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 25/10/2002
Relação No. 2002.03642 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Evandro Slongo 003 0217234-1
Neimar José Pompermaier 004 0217257-4
Tania Mara Podgurski 002 0216688-5
Zelindo Tibola 001 0214091-4

Despachos Relator
001. 0214091-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/127954.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000156
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000199 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200007680 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
200200000333 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Zelindo Tibola.
Paciente: José Natal Nelz Réu Preso.  Adv.: Zelindo Tibola.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Co-
marca de Cascavel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Diante da informação prestada pela autoridade impetrada, não
concedo a liminar. À d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0216688-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/144174.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200091158 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200018553
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Tânia Mara
Podgurski.Paciente: Ivandro André Weiss. Réu Preso.  Adv.: Tania
Mara Podgurski.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqueri-
tos da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados. Trata-se o presente de pedido de Habeas
Corpus, com pleito liminar, impetrado em favor de Ivandro An-
dré Weiss, que encontra-se preso em flagrante delito desde o dia
11 de outobro de 2002, pela prática do delito tipificado pelo ar-
tigo 10, § 3º, inciso I da Lei 9437/97, (porte ilegal de arma).
Diante das informações prestadas pelo juízo a quo, não vislum-
bro, para o momento, possibilidade da concessão de liminar.
Colha-se a manifestação da douta PGJ. Diligências necessárias.

Despachos Relator
003. 0217234-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/147745.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.
Impetrante: Bel. Evandro Slongo.  Paciente: Ademir Schneider
Réu Preso.  Adv.: evandro slongo.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Toledo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida, porque não vejo os autos
suficientemente instruídos para tanto. Requisitem-se as infor-
mações da autoridade coatora. Autorizo chefe da 4ª Câmara
Criminal a assinar o ofício requisitório.

Despachos Relator
004. 0217257-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/146391.  Matéria: Criminal.  Comarca: Re-
aleza.  Vara: Vara única.  Comarca: Realeza.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000059 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000153 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000146 Pedido de Liberda-
de Provisória.   Impetrante:  Bel.  Neimar J.
Pompermaier.Paciente: Edilei Lemuny. Réu Preso.  Adv.:
Neimar José Pompermaier.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Realeza.Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Neimar J. Pompermaier impetrou o presente writ, com pleito
liminar, em favor de Edilei Lemuny, que está sendo acusado
em tese, pela prática dos delitos previstos nos artigos 213 e
214 ambos do CPB, sustentando inexistência do estupro, ví-
cio no auto de prisão em flagrante por não se enquadrar nos
requisitos previstos no artigo 302 do CPP, questionando a
decretação da prisão preventiva, ante a ausência de prova
cabal do cometimento dos delitos. Finaliza almejando a li-
berdade provisória vez que se trata de réu primário, traba-
lhador e possuir bons antecedentes. Diante dos documentos
acostados, tratando-se de crimes cuja natureza é hedionda,
no momento não vislumbro a possibilidade da concessão de
liminar. Solicite informações à autoridade apontada como
coatora, para o que autorizo o Chefe de Divisão a assinar o
respectivo expediente. Após, colha-se a manifestação da
douta PGJ. Diligências necessárias.
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CÍVEL

2.ª VARA CÍVEL

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente –
DDC DECORAÇÕES LTDA X LUCIANO TONON SIL-
VA – Valor das Custas: R$ 164,49 – Adv. Cristiane Dala-
bona;

2. Indenização por Danos Morais – ERIVERTO ESTADEUZ
XAVIER MIRANDA X C&A MODAS MAGAZINE LTDA
– Valor das Custas: R$ 164,49 – Adv. Osmar de Andrade
Ferreira;

3. Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/A X PAULO BA-
TISTA DO NASCIMENTO – Valor das Custas: R$ 405,99
– Adv. Gustavo Saldanha Suchy;

4. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA X IVONE LUIZA GAPSKI
PEREIRA – Valor das Custas: R$ 164,49 – Adv. Antonio
Emerson Martins;

5. Monitória – BANCO ITAÚ S/A X CESAR RODRIGO PI-
MENTEL SORIANI – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv.
Leonel Trevisan Junior;

6. Monitória – BANCO BANESTADO S/A X LUIZ ANTO-
NIO SOVINSKI – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Doris
Maria Baptistella Werka e Lucia Rossetto Theodoro;

7. Busca e Apreensão – VOUPAR ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X FÁBIO LISSANDRO DA
CRUZ ROCHA – Valor das Custas: R$ 489,00 – Adv. Ná-
dia Cionek;

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 119/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MENDES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 057 00113/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 048 01243/2001

030 01072/2000
AFONSO CELSO NUNES 063 00253/2002
AJOCIR JOSE VICARI 017 00340/1999
ALCEU CONCEI•AO MACHADO F 001 30938/1972
ALCIDES GABOARDI JR. 085 01243/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 011 01330/1997

021 00959/1999
073 00892/2002

ALEX ADAMCZIK 076 01220/2002
ALEXANDRE DA SILVEIRA ISB 005 00514/1996
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 023 00285/2000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 020 00888/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 022 01238/1999
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 036 00323/2001
AMAURI DE LIMA CORREA 037 00463/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 075 01134/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 031 01184/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 033 01285/2000
ANDR‚ RICARDO BRUSAMOLIN 005 00514/1996
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 020 00888/1999
ANGELITA GRACIELA L. DE M 007 00057/1997
ANTONIO C. DE SOUZA 001 30938/1972
ANTONIO DILSON PEREIRA 026 00468/2000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 061 00213/2002
ANTONIO GLENIO F. M. DE A 002 00903/1992
ANTONIO VILMAR GOULART 031 01184/2000
ARLINDO FERREIA DE SOUZA 067 00530/2002
ARMANDO CARVALHO CHAVES 001 30938/1972
AVARY ZEIGELBOIM 070 00810/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 027 00564/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 023 00285/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 050 01272/2001
CESAR A. DA CUNHA 001 30938/1972
CESAR AUGUSTO TERRA 064 00328/2002
CHRISTIANE SEIDEL 056 00074/2002
CINTIA REGINA BREHMER 009 00780/1997
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 017 00340/1999
CLAUDETE DE FATIMA ALBINO 052 01369/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 001 30938/1972

005 00514/1996
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 057 00113/2002
CLEBER MARCONDES 020 00888/1999
DARIO DE BRITO B. F. PRAD 013 00130/1998
DENISE LUBASZEWSKI 053 01432/2001
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 061 00213/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 043 00793/2001
ELISA GOMES TORRES 005 00514/1996
ELVI TONELLI 010 01306/1997
EMERSON LUIZ VELLO 079 01234/2002
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 015 00540/1998

032 01266/2000
FABIO FREITAS MINARDI 034 01336/2000

025 00372/2000
FABIULA MULLER 069 00801/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 002 00903/1992
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 065 00331/2002
FABRÖCIO COIMBRA CHESCO 031 01184/2000
FERNANDA TROIAN 036 00323/2001
FLAVIA DANIELE GOMES 009 00780/1997

FLAVIA KURIHARA NAKAMA 061 00213/2002
GEISA PASTUCH FARHAT 023 00285/2000
GENI WERKA 051 01317/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 056 00074/2002
GILDA MARIA MUNIZ FERNAND 001 30938/1972
GILDO BALLIANA 001 30938/1972
GILSON AMARO FERNANDES 001 30938/1972
GUILHERME MANNA ROCHA 059 00156/2002
HELENA MUSSOLINO 009 00780/1997
HELIO PEREIRA CURY FILHO 081 01237/2002
HEROLDES BAHR NETO 022 01238/1999
HERON ARZUA 001 30938/1972
HOMERO VIEIRA NETO 042 00780/2001
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 018 00447/1999
IVORLI TIBES 059 00156/2002
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 001 30938/1972
JACKSON GLADSTON NICOLODI 066 00349/2002
JACY GABARDO 001 30938/1972
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 048 01243/2001

030 01072/2000
JAIR APARECIDO AVANSI 051 01317/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 045 01112/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 016 01219/1998
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 034 01336/2000

025 00372/2000
JOAO CARLOS REGIS 001 30938/1972
JOAO DE BARROS FILHO 001 30938/1972
JOAO EDUARDO LOUREIRO 031 01184/2000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 016 01219/1998
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 023 00285/2000
JOAO NELSON KINAL 012 01483/1997
JONAS BORGES 044 00829/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 023 00285/2000
JOSE CARDILHE DE OLIVEIRA 001 30938/1972
JOSE CID CAMPELO 032 01266/2000
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 053 01432/2001
JOSE DO CARMO BADARO 012 01483/1997

082 01239/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 004 00513/1994
JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA 046 01119/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 058 00117/2002
JOSE RODRIGO SADE 032 01266/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 045 01112/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 001 30938/1972
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 028 00716/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 081 01237/2002
KARINE SIMONE POFAHL 022 01238/1999

008 00086/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI 081 01237/2002
LEANDRO GALLI 054 01480/2001
LEANDRO LUIZ ZANGARI 051 01317/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 052 01369/2001

056 00074/2002
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 060 00186/2002
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 046 01119/2001
LUCIA BORDIGNON 010 01306/1997
LUCIA REGINA BRANCO 060 00186/2002
LUCIANA FATIMA ROVEDA 023 00285/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 020 00888/1999
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 046 01119/2001
LUIS CARLOS BARRETO 066 00349/2002
LUIS CARLOS SCHMIDT DE CA 058 00117/2002
LUIZ ANTONIO CUNHA 001 30938/1972
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 072 00817/2002
LUIZ EDUARDO CHOMA 077 01223/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 024 00344/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 00057/1997

079 01234/2002
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 034 01336/2000

025 00372/2000
LUIZ LOPES 001 30938/1972
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 055 00069/2002

040 00697/2001
LUIZ OTAVIO MONASTIER 001 30938/1972
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 015 00540/1998
MAINAR RAFAEL VIGANO 051 01317/2001
MANOEL CAETANO FERREIRA F 072 00817/2002
MARCELO FERNANDES POLAK 084 01242/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 071 00815/2002

011 01330/1997
021 00959/1999
073 00892/2002

MARCIA S. BADARO 082 01239/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 047 01156/2001
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 037 00463/2001
MARCO ANTONIO LANGER 003 00261/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 016 01219/1998
MARGARETE LOPES FEITOSA 017 00340/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 038 00536/2001
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 032 01266/2000
MARILZA MATIOSKI 041 00747/2001

062 00248/2002
MARIO HIRANO 001 30938/1972
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 083 01241/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 009 00780/1997
MAURO NOBREGA PEREIRA 001 30938/1972
MIEKO ITO 049 01266/2001
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 010 01306/1997
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 007 00057/1997
MOZART PIZZATO ANDREOLI 024 00344/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 080 01235/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 047 01156/2001
OLIDE JOAO DE GANZER 036 00323/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 001 30938/1972
OSMAR BARRETO FILHO 010 01306/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 020 00888/1999
OZIAS PAESE NEVES 016 01219/1998
PATRICIA ROHN 023 00285/2000
PAULA CARDOSO 068 00709/2002
PAULO GUILHERME PFAU 008 00086/1997
PAULO IVAN LORENTZ 026 00468/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 052 01369/2001
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 049 01266/2001

PEDRO PAULO PAMPLONA 005 00514/1996
PEDRO PAULO VITOLA 001 30938/1972
PERCY ARAUJO 068 00709/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 001 30938/1972
RAFAEL JAEGER ANDRADE 051 01317/2001
RAPHAEL MARCONDES KARAN 018 00447/1999
RENATO BELTRAMI 001 30938/1972
RENATO JOSE BORGERT 078 01230/2002
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 070 00810/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 002 00903/1992
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 028 00716/2000
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 029 00776/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 067 00530/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 074 01060/2002
ROGERIO DISTEFANO 001 30938/1972
ROSANE DO ROCIO MUNIZ 026 00468/2000
RUBENS EVANGELISTA DE MAC 001 30938/1972
RUBENS ROBERTI 014 00478/1998
SADI FRANZON 070 00810/2002
SALVADOR SAMPAIO BRITO 039 00539/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 005 00514/1996
SAULO BONAT DE MELLO 020 00888/1999
SIDNEI MARCOS MIRANDA 053 01432/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 019 00476/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 006 00808/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 020 00888/1999
SONIA M. FARIAS 035 00188/2001
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 034 01336/2000
TANI MARIA WURSTER 020 00888/1999
TERESA ARRUDA WAMBIER 015 00540/1998
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 082 01239/2002
TONY AUGUSTO PARAN  DA SI 007 00057/1997
VANETE STEIL VILLATORI 056 00074/2002
VERA LUCIA DUBRINI CORREA 037 00463/2001
VITOR CESAR BONVINO 028 00716/2000
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 076 01220/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 031 01184/2000

1.-ORDINARIA-30938/1972-IRENE TECHI x CONSTRUTO-
RA HIDAL LTDA- Cincia s partes da baixados autos a este
Ju˜zo. Ap•s, aguarde-se a decisÆo nos autos de agravo de ins-
trumento em Recurso especial n 157.814.9/5. Adv. JOAO DE
BARROS FILHO, PEDRO PAULO VITOLA, JOSE CARDI-
LHE DE OLIVEIRA, JACY GABARDO, ARMANDO CAR-
VALHO CHAVES, ANTONIO C. DE SOUZA, CESAR A. DA
CUNHA, MARIO HIRANO, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, OSMAR ALFREDO KOHLER, HERON ARZUA, RU-
BENS EVANGELISTA DE MACEDO, LUIZ LOPES, JOAO
CARLOS REGIS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, GILDO
BALLIANA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALCEU
CONCEI�AO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
LUIZ OTAVIO MONASTIER, LUIZ ANTONIO CUNHA, GIL-
SON  AMARO FERNANDES, GILDA MARIA MUNIZ FER-
NANDES, ROGERIO DISTEFANO, JACEGUAY F. DE LAU-
RINDO RIBAS e MAURO NOBREGA PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-903/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x HRISTOS N.C. E S/M REGINA
C.GUIMAR.- Aguarde-se a decisÆo do agravo de instrumento
em recurso especial n 173.339-1/02. -Adv. FABRICIO PAS-
SOS AZEVEDO, ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUER-
QUE e ROBERTO MACHADO FILHO-

3.-EXECUCAO DE  TITULO JUDICIAL-261/1994-COND
EDIF. METROPOLITAN BUILDING x ERMINIO GIANAT-
TI JUNIOR e outros- Primeiramente, esclare�a o credor a fase
em que se encontram os autos de invent´rio, no prazo de cinco
dias. Ap•s, voltem para aprecia�Æo do pedido de aliena�Æo
judicial dos direitos heredit´rios penhorados. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-513/1994-RETIFICA
IMPERIAL S/C LTDA x AUTO VIACAO ESTRELA DE
OURO LTDA- Sobre o prosseguimento da execu�Æo, mani-
feste-se o credor em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo provis•rio. 0Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-514/1996-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NOURIDIN
BARBOSA JUNIOR- Aguarde-se em cart•rio pelo prazo de dez
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, retornem os autos
ao arquivo. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ELISA GOMES TORRES, ALEXAN-
DRE DA SILVEIRA ISBARROL, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e ANDRˆ RICARDO BRUSAMOLIN-

6.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-808/1996-ERNES-
TO JOSE BORSATO x FRANCISCO ALVES DOS SANTOS e
outros -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
310. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

7.-COBRAN�A -  SUMARISSIMA-57/1997-CONJUNTO
MORADIAS ATENAS II x ELIZABETH PERIN- O credor in-
forma que o im•vel que deu origem as taxas condominiais, ob-
jeto da cobran�a nesta a�Æo tem como novos propriet´rios
Carlos Andre Silva Garcia e sua mulher Rosangela Masnei
Garcia, requerendo a inclusÆo destes no p•lo passivo da
execu�Æo. · luz do que dispäe o artigo 568, inciso I, do CPC
somente serÆo sujeitos passivos na execu�Æo o devedor, re-
conhecido como tal no t˜tulo executivo. A presente execu�Æo
funda-se em t˜tulo executivo judicial, qual seja, senten�a de
fls. 43/44. Ao que se v dos autos, o Sr. CARLOS ANDR– SIL-
VA GARCIA e sua mulher ROSANGELA MASNEI GARCIA,
nao figuraram como partes na a�Æo de cobran�a, tampouco
foram reconhecidos como devedores no t˜tulo executivo judi-
cial (senten�a de fls. 43/44). Assim, pelas razäes exposta in-
defiro o requerimento de fls. 61/62 para inclusÆo dos adqui-
rentes no p•lo passivo da presente execu�Æo. Ao  credor para
que d prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRIANO, TONY AU-
GUSTO PARAN´ DA SILVA E SENE, LUIZ FERNANDO

DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

8.-DEPOSITO-86/1997-BANCO ABN AMRO S/A x ELIANE
KECHNEK -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado e prosseguimento do processo,
manifestem-se os interessados, no prazo de cinco dias. Trans-
correndo in albis, remetam-se a arquivo. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL e PAULO GUILHERME PFAU-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-780/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ROGERIO PORTUGAL
BACELLAR e outros - Expe�a-se mandado de amplia�Æo da
penhora como requerido s fls. 254/255, intimando-se os de-
vedores da penhora realizada. Cabe  ao credor o registro da
penhora realizada, nos termos do item 5.8.6 e 5.8.6.1 do C•digo
de Normas da Douta Corregedoria Geral de Justi�a. — Con-
forme Provimento 01/99 (Instru�Æo 09/99), ao interessado para
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior
expedi�Æo de mandado. -Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, FLAVIA DA-
NIELE GOMES, CINTIA REGINA BREHMER-

10.-INVENTARIO-1306/1997-PILAR MARIA GUASCO TA-
BORDA RIBAS x ESP. DE VASCO JOSE TABORDA RIBAS-
Renove-se o prazo de dez dias para que haja manifesta�Æo
acerca do contido na cota  ministerial de fs. 225. -Adv. MOA-
CIR ANTONIO BORDIGNON, LUCIA BORDIGNON, OS-
MAR BARRETO FILHO e ELVI TONELLI-

11.-BUSCA E APREENSAO-1330/1997-VOLKSWAGEN
SERVI�OS S/A x VALDOMIRO SERI- A peti�Æo protoco-
lada em 14/08/2002 (fls. 92), nada menciona sobre o pedido de
desistncia da a�Æo. Assim, informe o autor se realmente de-
sist da presente a�Æo, dentro do prazo de cinco dias. Ap•s,
contados e preparados, voltem conclusos. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO-

12.-DESPEJO-1483/1997-FAGUISS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS x RETIFICA UNIAO DE MOTORES LTDA
-Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL-

13.-ORDINARIA-130/1998-LURDES DE FATIMA DIAS x
BANCO GENERAL MOTORS S/A- Sobre as informa�äes do
Contador de fls. 378 manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -Adv. DARIO DE BRITO B. F. PRADA-

14.-DECLARATORIA  INEX. C/P DANOS-478/1998-MARIO
JOSE YARED x LUIZ RUSSO NETO- Recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado
de fls. 179 para seu integral cumprimento, como requerido s
fls. 182. -Adv. RUBENS ROBERTI-

15.-BUSCA E APREENSAO-540/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x IVONIR ALBERTO SGUISSARDI-Sobre o
expediente de fls. 79/83 manifestem-se os interessados, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO e TERESA AR-
RUDA WAMBIER-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1219/1998-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAO REAL
LTDA- Cincia s partes da baixa dos autos. Diante dos termos
do v. ac•rdÆo de fls. 193/201, o qual extingiu a a�Æo com
base no art. 267,  VI e 267, õ 3 ambos do CPC, comprovado o
recolhimento das custas, expe�a-se mandado de restitui�Æo
do bem desrito s fls. 25 ao requerido. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, OZI-
AS PAESE NEVES e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-340/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CIC-I x ROBERTO MANOEL-A senten�a que
condenou o requerido ao pagamento do valor de R$ 83.131,39
transitou em julgado e se encontra na fase de execu�Æo. O
credor alega  que o requerido est´ alienando bens de sua pro-
priedade, em evidente fraude  execu�Æo. Por isso, pleiteia
seja oficiado ao Cart•rio de Registro de Im•veis de Joinville -
SC, para a averba�Æo da presente a�Æo  margem da
matr˜cula do im•vel de propriedade do devedor, a fim de ga-
rantir a satisfa�Æo de seu crˆdito. O art. 466 do CPC possibi-
lita a especializa�Æo da hipoteca, como secund´rio efeito da
senten�a condenat•ria, para prevenir poss˜veis graudes e ga-
rantir nÆo s• o direito do credor, mas tambˆm para evitar que
terceiros de boa-fˆ sejam lesados na eventual aquisi�Æo de
bens necess´rios  satisfa�Æo do reconhecido direito do au-
tor, razÆo pela qual ˆ recomend´vel o deferimento do pedi-
do. ... Assim, individualizando a hipoteca judicial sobre o im•vel
de propriedade do devedor, objeto da matr˜cula n 61802, na 1
Circunscri�Æo do Of˜cio de Registro de Im•vel de Joinville -
SC, para garantia do pagamento da imposta indeniza�Æo,
DEFIRO o pedido retro e determino seja expedido mandado
para a inscri�Æo do ato  margem da referida matr˜cula. -
Adv. MARGARETE LOPES FEITOSA, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO e AJOCIR JOSE VICARI-

18.-REVISAO DE CONTRATO-447/1999-ANTONIO LARA
FILHO x CREDICAR-CREDICARD ADM. DE CARTOES DE
CREDITO -Ao credor para que efetue o preparo das custas re-
lativas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 157,50, no
prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do
dˆbito conforme peti�Æo de fls. 320/324 nos termos dos arti-
gos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os
honor´rios advocat˜cios. Depreque-se. — Ao credor para que
efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Distribuidor,
que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centa-
vos). -Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-

19.-BUSCA E APREENSAO-476/1999-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ZOTELLI &
TOMAS OBRAS INDUSTRIAIS LTDA- Sobre o contido na
peti�Æo de fls. 192 manifeste-se o autor, no prazo de cinco
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dias. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

20.-ANULATORIA DE TITULO-888/1999-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIAS LTDA x S TELLA COMERCIO
E REPRESENTA�AO DE MANUFATURA -Cincia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 138. -Adv. TANI
MARIA WURSTER, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, CLE-
BER MARCONDES, SAULO BONAT DE MELLO, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR-

21.-BUSCA E APREENSAO-959/1999-VOLKSWAGEN
SERVI�OS S/A x JOAO CARLOS DE SOUZA- Manifeste-se
o autor, em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse
para o regular prosseguimento do feito. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1238/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCO AURELIO
CARDOZO -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o rˆu, no prazo de
cinco dias. -Adv. Karine Simone Pofahl, Alexandre Nelson
Ferraz e HEROLDES BAHR NETO-

23.-REPETI�AO DE INDEBITO-285/2000-PEDRO PAULO
HLADKYI SOLAREWICZ e outros x BANCO BRADESCO
S/A- Considerando os esclarecimentos prestados pelo Sr. Peri-
to s fls. 204/205, manifestem-se as partes em cinco dias. Ap•s,
voltem conclusos para senten�a. -Adv. JOAO HENRIQUE
KALABAIDE, LUCIANA FATIMA ROVEDA, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, GEISA PASTUCH FARHAT,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e PATRICIA ROHN-

24.-ORDINARIA-344/2000-JULIO CESAR SANTINI CAN-
TO e outros x CIDADELA S.A- Tenho por ineficaz a
nomea�Æo de bens  penhora feita pela devedora, ante a dis-
cordcia manifestada pelo credor, porquanto os bens oferecidos
sÆo de dif˜cil e incerta negocia�Æo. Por outro lado, indefiro
por ora o requerimento de penhora sobre o estabelecimento
comercial da devedora, porquanto ˆ imprescind˜vel que se
demonstre a inexistncia ou insuficincia de bens pass˜veis de
penhora para garantia da execu�Æo, o que nÆo est´ compro-
vado no presente feito. Deve-se colocar que a penhora de esta-
belecimento comercial do devedor ˆ medida excepcional, po-
dendo ser deferido somente em face da ausncia de outros bens,
em respeito ao princ˜pio de que a execu�Æo dever´ se pro-
cessar de forma menos gravosa ao devedor. Assim, devolvo aos
credores o direito de indicar bens de propriedade  dos devedo-
res pass˜veis de constri�Æo, dentro do prazo de cinco dias. -
Adv. MOZART PIZZATO ANDREOLI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

25.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-372/2000-
PLANSHOPPING-PLANEJ.CONS.ADM.  DE SHOPPING
CENTERS x PRIGOL E FALCHETTI LTDA e outros- Aguar-
da-se a retirada de carta de senten�a expedida. -Adv. FABIO
FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK e
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

26.-ORDINARIA-468/2000-LUIZ ANTONIO FIALLA x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS DO PR.-FUN-
CEP.- D-se cincia s partes sobre a baixa dos autos. Aguarde-
se o processamento dos Agravos interpostos junto aos Egrˆgios
Tribunais Superiores. -Adv. PAULO IVAN LORENTZ, ROSA-
NE DO ROCIO MUNIZ e ANTONIO DILSON PEREIRA-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-564/2000-JOAO
BATISTA DE MELO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A - Diante dos termos da peti�Æo de fls. 278 destes autos de
a�Æo de consigna�Æo em pagamento e de fls. 271/274 dos
atuso de Revisional n 1445/98 em apenso, as quais informam
cessÆo de crˆdito operada em favor da CEF, intime-se para
que, no prazo de quinze dias, manifeste-se quanto ao seu inte-
resse no feito. —  Conforme artigo 19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem.
-Adv. BEATRIZ SCHIEBLER-

28.-CAUTELAR INOMINADA-716/2000-PAULO CESAR
SOLL MACEDO x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Compete ao peticion´rio de fls. 281/282
demonstrar que notificou seu outorgante por motivo de ren–
ncia, sendo indiferente a espˆcie de processo. A mera
declara�Æo ˆ in•cua... Defiro o pedido de suspensÆo do pro-
cesso pelo prazo de trinta dias, com fulcro noa rtigo 791, III, do
CPC. Comprovada a notifica�Æo, remetam-se a arquivo, nos
termos do item 5.8.12 do C•digo de Normas. -Adv. ROBERTO
NOGUEIRA JUNIOR, VITOR CESAR BONVINO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

29.-DEPOSITO-776/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILSON ARANTES DE
CASTRO - Oficie-se  ao DETRAN/PR para bloqueio do bem,
como requerido s fls. 104. Quanto  determina�Æo de apre-
ensÆo do bem pela pol˜cia, indefiro a pretensÆo, vez que
incompat˜vel com a natureza da demanda, caracterizando des-
vio de fun�Æo e ilegalidade do ato. — Aguarda-se a retirada
de of˜cio expedido. -Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

30.-DEPOSITO-1072/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
NEUSA ALVES DOS SANTOS- Sobre o expediente de fls.
116/120 manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

31.-REPARACAO DE DANOS-1184/2000-ELI MARTINS x
SILVIO CELSO STUMPF e outros -Sobre a proposta de
honor´rios periciais, que importam em R$ 3.500,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. Antonio Vilmar
Goulart, Volney Campos dos Santos, FABRÖCIO COIMBRA

CHESCO, JOAO EDUARDO LOUREIRO e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

32.-INDENIZA�AO - ORD.-1266/2000-MARCO AURELIO
JUSSIANI DA SILVA x BANESTADO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 14,70, no prazo de cinco
dias.  -Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE,
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO e MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

33.-DECLARATORIA-1285/2000-ESTORIONES  COMER-
CIO DO VESTUARIO LTDA x VIRESA CONFECCOES
LTDA e outros- Renovo o prazo de cinco dias para que o autor
d cumprimento ao despacho de fls. 118. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

34.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1336/2000-MONICA BI-
ZINELLI x PLANSHOPPING - Planejamento, Consultoria e
Adm. -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. -Adv. SYLVANO ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO, FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK e LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

35.-MONITORIA-188/2001-JOSE  ABEL DO AMARAL
FRANCA x DONIZETE CESTARI GUANDALINI- Compro-
vado o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
expe�a-se mandado executivo, consoante c´lculo de fls. 41/
44, nos termos do despacho de fls. 29. -Adv. SONIA M. FARI-
AS-

36.-DEPOSITO-323/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDEMILSON FRANCIS-
CO BERTUZZI- Defiro (fls. 94). Suspendo o feito pelo prazo
de noventa dias. Decorrido o prazo, manifestem-se as partes,
requerendo o que for de seus interesses. -Adv. FERNANDA
TROIAN, ALTAMIRANO PEREIRA NETO e OLIDE JOAO
DE GANZER-

37.-EXECUCAO TIT.  EXTRAJUDICIAL-463/2001-ESPOLIO
DE CONSTANTIN FRANTZEZOS x LURDES DA ROSA
LUNA e outros- · parte interessada para que promova a retira-
da do of˜cio para baixa da penhora, em cinco dias. Decorrido
o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo, inclusive junto  distribui�Æo. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, AMAURI DE LIMA
CORREA e VERA LUCIA DUBRINI CORREA-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-536/2001-CONDOMI-
NIO  DO EDIFICIO DONA MATHILDE x LAURO BLEY
FILHO- Sobre os bens nomeados  penhora s fls. 201, mani-
feste-se o credor em cinco dias. -Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-539/2001-VICENTE SZE-
JKA x NEWTON KUMMER -Aguarda-se a retirada de alvar´
expedido. -Adv. SALVADOR SAMPAIO BRITO-

40.-DEPOSITO-697/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO CARLOS CACCIATORE
FLORENCIO -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
credor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo, inclusive  junto ao distribuidor. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

41.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-747/2001-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x
MARIA ANGELICA FONSECA DA SILVA- Defiro (fls. 46).
Recolhidas as custas devidas, desentranhe-se o mandado de fls.
43, para penhora do bem descrito s fls. 23. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

42.-INDENIZA�AO - ORD.-780/2001-HOMERO VIEIRA
NETO x GLOBOCENTER - COMERCIO DE LINHAS TE-
LEFONICAS LTDA e outros- Reporto-me ao despacho de fls.
219. -Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

43.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-793/2001-LEDA
PIMPAO DE ASSIS PACHECO x Z.O.H. TEIXEIRA - CO-
MERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTA e outros -Confor-
me Provimento 01/99 (Instru�Æo 09/99), ao interessado para
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior
expedi�Æo de mandado. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-829/2001-LAER-
TES ANTONIO PEREIRA x BANCO ITAU S.A.- A juntada
de nova procura�Æo aos autos configura revoga�Æo da ante-
riormente acostada, ficando sob responsabilidade do outorgan-
te a notifica�Æo da revoga�Æo. Defiro a vista dos autos pelo
prazo de cinco dias como requerido s fls. 100. -Adv. JONAS
BORGES-

45.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1112/2001-BANCO
ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
AMAURY SCHIMMELPFENG RAMOS FILHO e outros -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 94. -Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2001-AUGUSTO SU-
RIAN NETO e outros x SHEILA CHAMECKI RIGLER- Ao
embargante sobre o interesse emn transcionar como estipulado
em audincia, em cinco dias. Decorrendo in albis, voltem con-
clusos para senten�a. -Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO,
JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO e LINCOLN
E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO F-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1156/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x DARCI PINHEIRO FILHO -Cincia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 49.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1243/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ ANTONIO REIS CHA-
GAS -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 57.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

49.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1266/2001-ROSA
MAYER SUARETZ e outros x CATARINA MAYER- Cum-
pram-se os itens 5 e 6 do despacho de fls. 65. -Adv. PEDRO
LUIZ BEZERRA DE BARROS e MIEKO ITO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1272/2001-ROBERTO HA-
MILKO x OPTA ORIGINAIS GRAFICOS -Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o embargante, no prazo de cinco
dias. -Adv. CARMEN ROBERTA FRANCO-

51.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1317/2001-
AGROINDUSTRIAL MADEIREIRA AZEVEDO MACHADO
LTDA x TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A
- BANCO VOLVO- Informe-se ao eminente Relator que a par-
te cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, outros-
sim, que mantenho a decisÆo agravada, porquanto a inversÆo
do nus da prova ali determinada decorreu da aplicabilidade das
disposi�äes do C•digo de Defesa do Consumidor no caso em
an´lise, vez que nÆo mais remanescem d–vidas acerca de sua
utiliza�Æo em demandas onde se discutem contratos
banc´rios, como ˆ o caso dos autos. Cumpre ressaltar, ainda,
que a inversÆo foi determinada em face da difucldade que a
autora teria para produzir a prova e nÆo em decorrncia de even-
tual hipossuficincia econmica. Presente a verossimilhan�a do
direito invocado, como estampado na decisÆo recursada (f.
168), autorizada est´ a inversÆo do nus da prova, bem assim
o nus pelo custeio desta, considerando a hipossuficincia da parte
autora  quanto a sua vulnerabilidade diante de uma situa�Æo
que nÆo domina, com c´lculos matem´tico-finaceiros ine-
rentes s institui�äes banc´rias e de dif˜cil compreensÆo,
muitas vezes atˆ mesmo por profissionais da ´rea de econo-
mia e contabilidade. Por fim, os demais argumentos expendi-
dos pelo agravante tratam-se de matˆria de mˆrito e serÆo
examinados na ̂ poca pr•pria. -Adv. JAIR APARECIDO AVAN-
SI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, MAINAR RAFAEL VIGA-
NO, GENI WERKA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

52.-REVISAO  DE CONTRATO-1369/2001-CLAUDETE DE
FATIMA ALBINO x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO
S/A- As partes estÆo devidamente representadas, concorrem
as condi�äes da a�Æo e pressupostos processuais. NÆo fo-
ram arg•idas preliminares. Declaro, pois, saneado o processo.
Invocando o C•digo de Defesa do Consumidor, a autora requer
a inversÆo do nus da prova. A questÆo proposta est´ sob a
ˆgide do C•digo de Defesa do Consumidor, por for�a do dis-
posto no õ 2 do art. 3 da Lei 8.078/90, nÆo obstante a intensa
argumenta�Æo contr´ria do Banco rˆu.  Presente a
verossimilhan�a do direito invocado, tanto que ensejou o de-
ferimento parcial da antecipa�Æo da tutela (fls. 64/65), auto-
rizada est´ a inversÆo do nus da prova, bem assim o nus pelo
custeio desta, considerando a hipossuficincia da autora quanto
a sua vulnerabilidade diante de uma situa�Æo que nÆo domi-
na, com c´lculos matem´tico-financeiros inerentes s
institui�äes banc´rias e de dif˜cil compreensÆo, muitas ve-
zes atˆ mesmo por profissionais  da ´rea de economia e con-
tabilidade. Defiro, pois, a inversÆo do nus da prova, bem como
o de seu custeio. A discussÆo dos autos adstringe-se em deter-
minar o correto desenvolvimento das rela�äes contratuais, tendo
por objeto contrato afeto ao Sistema Financeiro da Habita�Æo.
Ante a divergncia de teses, notadamente no que toca a
capitaliza�Æo ou nÆo de juros, faz-se necess´ria a dila�Æo
probat•ria. Assim, defiro unicamente a prova pericial cont´bil
requerida pelo autor, nomeando-se perito deste Ju˜zo o Dr.
CLODOALDO ORLANDO TEIXEIRA, com endere�o regis-
trado em Cart•rio, independentemente de termo. Como quesi-
tos para nortear a per˜cia, este ju˜zo apresenta os seguintes:
a) verifica�Æo da existncia ou nÆo da cobran�a de juros aci-
ma dos limites contratuais e sua capitaliza�Æo; b) forma  de
c´lculo da amortiza�Æo do saldo devedor. Intimem-se as par-
tes para que indiquem, querendo, assistentes tˆcnicos e apre-
sentem quesitos, em cinco dias, nos termos do artigo 421 do
CPC, ficando elas cientes, tambˆm, dos termos do artigo 433 e
seu par´grafo –nico, ambos do CPC. Indicados os quesitos,
itnime-se o Sr. Perito para que apresente proposta de honor´rios,
em cinco dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo. Apre-
sentada a proposta, intime-se o requerido paa efetuar o respec-
tivo dep•sito, em cinco dias. Efetuado o dep•sito, intime-se o
Perito, dando-lhe cincia de que ter´ prazo de trinta dias para a
entrega do laudo pericial. Apresentado o laudo, intime-se as
partes para que sobre ele se manifestem, no prazo sucessivo de
cinco dias, inciando-se pela autora. -Adv. CLAUDETE DE
FATIMA ALBINO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

53.-MONITORIA-1432/2001-CIPASA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MONGETUR TRANSPOR-
TES LTDA e outros -Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 8,40, no prazo de cinco dias.  -Adv. SID-
NEI MARCOS MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI e JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1480/2001-LORI
ROSE e outros  x LUIZ CARLOS NEGOCEKI e outros- Antes
da designa�Æo das pra�as, intime-se o credor para o paga-
mento das custas do Sr. Contador, possibilitando assim a
elabora�Æo da conta geral. -Adv. LEANDRO GALLI-

55.-DEPOSITO-69/2002-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA  x JONAS BORGES DE FREITAS
-Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

56.-MONITORIA-74/2002-BANCO ITAU S/A. x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na

presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN  JUNIOR, VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTI-
ANE SEIDEL-

57.-DESPEJO  C/C COBR DE ALUGUERES-113/2002-AN-
DREA A DALLAZEM HANSEL x JAQUES MARCELO PE-
REIRA e outros - Admito a emenda de fls. 23/25. Retifique-se
a autua�Æo e demais assentos. Cite-se, na forma dos artigos
652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito.
Expe�a-se mandado, desde que comprovado o recolhimento
da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do
C•digo de Processo Civil. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

58.-ARROLAMENTO-117/2002-DORONI MACHADO DE
MORAIS e outros x JORGE BUENO DE MORAIS- Ao inven-
tariante para que cumpra o despacho de fls. 37 no prazo de dez
dias. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e LUIS
CARLOS SCHMIDT DE CARVALHO F-

59.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-156/2002-AUTEN-
TICA SERVICOS DE CALCAMENTOS LTDA x A. GUIMA-
RAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros- Sobre os bens ofertados pelo devedor  penhora mani-
feste-se a credora, no prazo de cinco dias. -Adv. IVORLI TI-
BES, GUILHERME MANNA ROCHA-

60.-INTERDICAO-186/2002-VERONICA BRANCO x CAR-
LOS EDUARDO BRANCO- Aos interessados para que se
manifestem sobre o laudo juntado s fls. 32/35, em dez dias.
Em seguida, abra-se vista ao ilustre membro do Ministˆrio P–
blico. -Adv. LUCIA REGINA BRANCO e LILLIANA BOR-
TOLINI RAMOS-

61.-DECLARTORIA  INEX.OBRIG.CAMB.-213/2002-CAR-
LOS MAGNO BRAGA x ANIBAL ANTONIO AGUILAR
BECERRA- As partes estÆo devidamente representadas, con-
correm as condi�äes da a�Æo e pressupostos processuais. Em
sua contsta�Æo, a rˆ arg•iu a inˆpcia da inicial, sob o argu-
mento de que da narrativa dos fatos nÆo decorre logicamente
o pedido, uma vez que o autor pretende compensar o valor re-
presentado por t˜tulo executivos com divis•rias e demais
acess•rios que alega serem de sua propriedade. Analisando-se
os termos da peti�Æo inicial, tem-se que ela nÆo ˆ inepta.
Embora o fundamento jur˜dico narrado envolva questäes ou-
tras alˆm da simples emissÆo ou origem da c´rtula em si, tal
fato nÆo impossibilitou a defesa da parte, sendo poss˜vel in-
dentificar a pretensÆo do autor. Portanto, rejeito a preliminar.
NÆo foram arg•idas outras preliminares. Declaro, pois, sane-
ado o processo. Sendo necess´ria a dila�Æo probat•ria, defi-
ro as provas consistentes na oitiva das testemunhas arroladas

s fls. 135 e 155, juntada de novos documentos e no depoi-
mento pessoal das partes, o que fa�o com base no art. 130 do
CPC. Para audincia de instru�Æo e julgamento, designo o dia
17 de abril de 2002, s 14 hrs e 00 min. Como pontos contro-
vertidos, fixo os seguintes: a) a validade e veracidade do conti-
do no documento de fls. 34/34; b) o conhecimento prˆvio do
atual propriet´rio do im•vel quanto  aos termos da cl´usula
quarta (fls. 27) e documento de fls. 51. Analisando-se a medida
cautelar de susta�Æo  de protesto em apenso (autos n 101/02),
verifica-se que nÆo foi lavrado termo de cau�Æo, como de-
terminado no despacho de fls. 40 daqueles autos. Alˆm disso,
dada a controvˆrsia quanto a propriedade dos bens ofrecidos
em cau�Æo, esta reclamada pelo autor e pelo rˆu, afigura-se
invi´vel a aceita�Æo de tais bens como garantia do ju˜o.
Assim, determino que o autor preste cau�Æo real ou
fidejuss•ria, no prazo improrrog´vel de cinco dias, sob pena
de revoga�Æo da liminar. -Adv. ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI, FLAVIA KURIHARA NAKAMA e DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-

62.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-248/2002-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x VILMA SU-
ELI BECKER LABBE- Ao autor para que promova o paga-
mento das despesas de postagem no prazo de cinco dias. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

63.-DECLARATORIA-253/2002-HEIMAR IMPORTADORA
DE ELETRO ELETRONICOS x TRANSPORTADORA ITA-
PEMIRIM S/A -Sobre a contesta�Æo e documentos apresen-
tados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. AFON-
SO CELSO NUNES-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-328/2002-BAN-
CO ZOGBI S.A. x MAURO ROBERTO DOS SANTOS- Ma-
nifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito
no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

65.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-331/2002-LUIZ
CARLOS PREVIATO x RUBENS EMERSON CISLINSKI -
Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO-

66.-SUMARISSIMA  DE RESSARCIMENTO-349/2002-UAP
SEGUROS BRASIL S/A x ANTONIO LEANDRO DA SILVA
-Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS BARRETO-

67.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-530/2002-EMPRE-
SA BRASILEIRA  DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRA-
TE x CARLOS AGOSTINHO FEDALTO e outros- Aguarde-
se o integral cumprimento da carta precat•ria. -Adv. ARLIN-
DO FERREIA DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA-

68.-DESPEJO C/C  COBR DE ALUGUERES-709/2002-AN-
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TONIO MARTINS ANIBELLI x AGGRESSOR PROPAGAN-
DA LTDA- A alega�Æo de intempestividade da contesta�Æo
de fls. 26/35 e documentos acostados ˆ de ser acolhida. Tendo
sido o mandado de cita�Æo juntado aos autos em 19/08/2002
(fls. 21-verso), expirou-se o prazo para apresenta�Æo de de-
fesa em 03/09/2002, sendo a pe�a de defesa aprsentada em
cart•rio apenas em  10/09/2002. Desentranhe-se a contesta�Æo
e documentos juntados, devolvendo-os  advogada subscrito-
ra, mediante recibo. Ap•s, voltem para senten�a. -Adv. PER-
CY ARAUJO e PAULA CARDOSO-

69.-ARROLAMENTO-801/2002-MARIA DA GLORIA NICO-
LADELLI ANTUNES e outros x EMILIA JOANA NICOLA-
DELI e outros- Junte a inventariante o comprovante do reco-
lhimento do imposto causa mortis e c•pia da certidÆo de casa-
mento do herdeiro Orlando Nicoladeli. Prazo: 10 dias. Adv.
FABIULA MULLER-

70.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-810/2002-SER-
GIO GOMES x UNIAO INTERNACIONAL DOS ORGANIS-
MOS FAMILIARES -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de
transa�Æo, apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as  provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. SADI FRANZON, AVARY ZEIGELBOIM e ROBERTO
BRZEZINSKI NETO-

71.-NOTIFICACAO JUDICIAL-815/2002-BANCO FORD S/
A x CLOVIS GUERRERO WOZNYAK -Aguarda-se a retirada
de of˜cio expedido. -Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani-

72.-ORDINµRIA  C/ PED.TUT.ANTECIP.-817/2002-CLINI-
CA DE ODONTOLOGIA MARCIA BARRETO TENORIO S/
C e outros x LUIZ CARLOS DA ROCHA e outros- Ante a
impugna�Æo da parte autora (fls. 2303), faculto aos requeri-
dos, no prazo de quize dias, a autentica�Æo das fotoc•pias que
acompanharam  as contesta�Æo, sob pena de desentranhamen-
to. -Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

73.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-892/2002-FORD
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
RIA LUIZA FORMIGHIERI ALEXANDRINO- Comprovado
o recolhimento das custas processuais, expe�a-se o competen-
te mandado de cita�Æo da rˆ, nos termos do despacho de fls.
25/27, para, querendo, apresentar contesta�Æo, no prazo de
quinze dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

74.-DECLARATORIA-1060/2002-TELE CELULAR SUL PAR-
TICIPACOES S.A. x INFOTOP INFORMATICA LTDA -So-
bre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

75.-RESCISAO  CONTRATO C/ TUTELA-1134/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x SONIA MARIA RODRIGUES -
Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 29.
-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

76.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1220/2002-AFONSO
CAVALHEIRO e outros x JOAO CORDEIRO e outros- Nos
temros do artigo 5 da Lei n 8.245 de 18/10/91, seja qual for o
fundamento  do tˆrmino da loca�Æo, a a�Æo judicial ade-
quada para reaver a posse direta de bem im•vel alugado ˆ a de
despejo. Nem mesmo a interrup�Æo do pagamento dos
aluguˆis pelo inquilino, por benevolncia do locador, poderia
desnaturar o contrato de loca�Æo e transform´-lo em como-
dato. Portanto, concedo aos autores o prazo de dez dias para
emendarem a inicial, adaptando o pedido aos ditames da Lei n
8.245/91. -Adv. ALEX ADAMCZIK e VLAMIR ANTONIO
DA SILVA-

77.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1223/2002-AMERI-
CA FUTEBOL CLUBE x CLUBE ATLETICO PARANAEN-
SE -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por
cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. De-
sentranhe-se a nota promiss•ria juntada s fls. 20, guardando-
a  no arm´rio desta Serventia. -Adv. LUIZ EDUARDO CHO-
MA-

78.-DECLARATORIA-1230/2002-COOPERATIVA HABITA-
CIONAL VILA DO PROFESSOR - COHAV x CINI CONS-
TRUCOES LTDA- Tendo em vista o valor atribu˜do  causa,
cumpre  parte autora adequ´-la ao procedimento sum´rio,
observando-se o disposto no artigo 276 e seguintes do CPC,
alterado pela Lei n 10.444/02, sob pena de preclusÆo do direi-
to de produ�Æo de prova testemunhal e pericial, ou atribuir 
causa valor compat˜vel com o procedimento ordin´rio. -Adv.
RENATO JOSE BORGERT-

79.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1234/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x JOSILENE MOU-
RA -Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa
marco o dia 09/04/2003  s 16 hrs e 30 min. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para que
compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defe-
sa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Expe�a-se carta com AR/MP, desde
que comprovado o recolhimento das custas de postagem. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

80.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1235/2002-LUIZ

LEOPOLDO LANDAL NETO x  DIRCE BELIZARIO -
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar ou requerer a purga
da mora em quinze dias, querendo, com as advertncias dos ar-
tigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se mandado, desde que com-
provado o recolhimento das custas de oficial de justi�a. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1237/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x NGA KOB SIT -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo
do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou compro-
vada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs
dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil.  -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1239/2002-JO-
HNNY HENRIQUE KINGGNDORF x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Concedo o prazo de dez
dias para a parte autora emendar a inicial, atribuindo  causa o
valor correspondente ao proveito econmico que busca com a
demanda, isto ˆ, o valor do contrato, acrescido ao valor que
pretende seja indenizado pelos danos morais, ainda que de for-
ma estimada, porquanto, a toda causa deve ser atribu˜do um
valor certo, para traduzir a realidade do pedido, nos termos do
artigo 258 do CPC. ... Por outro lado, se considerarmos o valor
atribu˜do  causa pelo autor, o procedimento adequado par
ao processamento da demanda seria o sum´rio, nos termos do
artigo 275, I, do CPC, alterado pela Lei n 10.444/2002, e nÆo
o ordin´rio como prtendido, hip•tese em que poder´ a parte
contr´ria alegar preclusÆo ao direito de arrolar testemunhas,
formular quesitos e indicar assistente tˆcnico. Ap•s, voltem
conclusos. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

83.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-1241/2002-
HETTORE ANDREAZZA e outros x ROSETE TEREZINHA
ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros- Concedo  parte
autora o prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo 
causa valor compat˜vel com a expressÆo econmica do pedi-
do. -Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA-

84.-IMPUGNACAO AO  VALOR DA CAUSA’-1242/2002-
MARCOS ANTONIO ANDREAZZA x ROSETE TEREZINHA
ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros- Concedo a parte
autora o prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo 
causa valor compat˜vel com a expressÆo econmica do pedi-
do. -Adv. MARCELO FERNANDES POLAK-

85.-IMPUGNACAO AO  VALOR DA CAUSA’-1243/2002-
HEITOR RAIMUNDO ANDREAZZA x ROSETE TEREZI-
NHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros- Concedo a
parte autora o prazo de dez dias para emendar a inicial, atribu-
indo  causa valor compat˜vel com a expressÆo econmica do
pedido. -Adv. ALCIDES GABOARDI JR.-
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LUIZ LOPES BARRETO OAB 23 033 00952/2002
LUIZ RENATO DA COSTA SILV 036 01103/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 038 01190/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 026 00854/2001

034 00983/2002
MAGNUS CARAMORI 037 01161/2002
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 016 01226/1998
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 026 00854/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 021 01367/2000
MARCELO MUZEKA 016 01226/1998
MARCELO OLIVA MURARA 003 02499/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 00056/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 001 02496/0000
MARIA ZILA CORREA VEIGA 018 00952/1999
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 028 01322/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 014 00212/1997
MONICA LIMA DE NORONHA 018 00952/1999
MOYSES GRINBERG OAB 29.22 002 02498/0000
NEI ROBERTO GUIMARAES 016 01226/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 012 00574/1995
OSMAR ALVES GUELFI 019 01351/1999
OSWALDO HORONGOZO OAB-146 036 01103/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 012 00574/1995
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 012 00574/1995
PAULO ROBERTO FADEL 012 00574/1995
PLINIO MENDES RABELLO 015 00542/1997
REINALDO JOSE ANDREATTA 012 00574/1995
RENATO GALVAO CARRILHO 034 00983/2002
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 012 00574/1995
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 034 00983/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO OA 022 00056/2001
RONALDO LIMA MACHADO 013 00672/1996
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 028 01322/2001
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 012 00574/1995
SERGIO LUIZ CHAVES 037 01161/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 012 00574/1995
SILVIO NAGAMINE 019 01351/1999
SUZEL CRISTIANE KOIALANSK 012 00574/1995
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 033 00952/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 026 00854/2001

034 00983/2002
VERA LUCIA DE PAULI 017 00903/1999

1.-ARROLAMENTO-2496/0000-MARIA LUIZA TEIXEIRA
TESSARI x ESPOLIO DE MILTON TESSARI-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. JOSE
ROBERTO CAVALCANTI e MARCOS ANTONIO BARBO-
SA-

2.-ALVARA-2498/0000-EDENA ELIZABETE BONIERSKI x
JORGE PEREIRA BECKMAN NETO-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.Adv.MOYSES GRIN-
BERG OAB 29.228-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-2499/0000-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM.DE COMBUSTIVEL LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, confor-
me o art. 257 do CPC.-BANCO MULTIPLO-Adv. MARCELO
OLIVA MURARA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2500/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x SILVANA FERREIRA DA ROCHA-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

5.—2501/0000-JORGE LUIZ CHUDZIJ x COUCHE- PAPE-
LARIA E PRESENTES LTDA e outros-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-2502/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MURILO
TENORIO SOUTO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, confor-
me o art. 257 do CPC.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
OAB 28222A-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2503/0000-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO F.E.I x DEVALCI SANINO DA
SILVA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob

pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2504/0000-BANCO
FIAT S/A x ELIAS COLOMBI JUNIOR-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv.CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB 13.305-

9.-ARROLAMENTO-2505/0000-GELSON CHUN LIU x ES-
POLIO DE LIU FU LIN-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.Adv. LEONOR MUNHOZ CAN-
TALEJO MAZZARO-

10.-DECLARATORIA-2506/0000-MARIA CARMEN MAT-
TANA SEQUINEL x BANCO ITAU S.A.-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-

11.-INTERDITO PROIBITORIO-413/1993-ESCR.CENTRAL
DE ARREC.E DISTR.-ECAD x RADIO UNIAO DE TOLE-
DO LTDA-Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE VALNIR TEI-
XEIRA OAB/MT 3624 e JOSE TADEU SALIBA-

12.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-574/1995-BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x JOAO ARMENIO FI-
LHO e outros-1-Indefiro o pedido de fls.390, vez que confor-
me se depreende da informação de fls.392 o subscritor do refe-
rido requerimento não detém poderes para postular em nome
da Litisdenciada. Intimem-se.-Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSUE DYONISIO HE-
CKE, PAULO ROBERTO FADEL, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA,
LETICIA ARAUJO LEONI, LUCIANE SCHWANSEE CURY
TERRA, RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, SUZEL
CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOT, SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO, ELMIRA MULLER, PAULA
NOGARA GUERIOS, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,
JORGE ANDRES RODRIGUES BERRIOS e PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA-

13.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-672/1996-FIAT
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVEI-
RA E FRANDALOZZO LTDA-Vistos e examinados: 1-Admi-
to a emenda à inicial realizada às fls. 85/88. 2-Sustenta a Auto-
ra ter celebrado com a Requerida um “Contrato de Arrenda-
mento Mercantil” (fls.11/12), tendo por objeto um Automóvel
FIAT Tempra Ouro 16V, ano/mod. 93/93, cor cinza, gasolina,
chassis nº 9BD159000P9050913, e que a Requerida teria des-
cumprido suas obrigações contratuais, tornando-se inadimplen-
tes e sendo regularmente constituída em mora por meio da no-
tificação extrajudicial de fls.17. Isto posto, requer a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para que seja determinada liminar-
mente a restituição do bem em questão. 3-Os documentos jun-
gidos à exordial, bem como a matéria de Direito alinhavada
pela Autora, conferem ao seu pedido os requisitos necessários
para concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos
do art. 273 do Código de Processo Civil. A verossimilhança
das alegações encontra respaldo na farta documentação que
acompanha o pedido inicial, ora emendado, e o longo lapso
temporal, transcorrido desde a época em que a Requerida su-
postamente deixou de honrar seus deveres contratuais, condu-
zem-nos a entender que o prolongamento da presente situação
torna cada vez mais difícil a reparação do dano que a Autora
pode vir a suportar se irrefutavelmente comprovada a inacim-
plência da Requerida que deverá restituir à parte Autora o bem
sub judice. 4-Isto posto, com fulcro no art. 273 do Código de
Processo Civil, Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela formulado às fls.85/88 e determino, Liminarmente, que
o Automóvel “Fiat Tempra Ouro 16V, ano/mod 93/93, cor cin-
za, gasolina, chassis nº 9BD159000P9050913", que se encon-
tra no endereço apontado às fls.88, seja imediatamente restitu-
ído a parte Autora. 5-Cite-se a Requerida na pessoa de seu re-
presentante legal, mediante mandado, para querendo no prazo
de 15 (quinze) dias apresentar resposta com as advertências
contidas nos artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo
Civil. 6-Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Dis-
tribuidor, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 7-
Intimem-se.-Adv. ANA LUCIA FRANCA, LEANDRO YASUO
KIMURA, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MA-
CHADO-

14.-COBRANCA (SUM)-212/1997-CONDOMINIO XIII -
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA x ALICE TACASSE RI-
BEIRO-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-542/1997-CARMEM
RENY LIBEL BLITZKOW x TORREBLANCA CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA-Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA e PLINIO MENDES RA-
BELLO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1226/1998-JOAO GOMES
DA SILVA e outros x ALICE SCHILAPACK CRIVELLARO-
Prossiga-se na execução. Baixem à Contadoria Judicial para
elaboração do cálculo nos termos fixado nos decisum (fls.167).
Intime-se.Adv. MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS HAR-
DY, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, NEI ROBER-
TO GUIMARAES e MARCELO MUZEKA-

17.-DEPOSITO-903/1999-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS BARBO-
SA DA SILVA-Manifeste-se a parte autora.-Adv.JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-
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18.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-952/1999-ANTONIA
YOLE ARAUJO RIBEIRO x JOSILIANE MENDES DOS
SANTOS e outros-Como bem ressaltou o Ministério Público
em seu parecer, a autora, antes de ser decretada sua interdição,
outorgou instrumento de mandado à subscritora da petição ini-
cial, a qual permaneceu representando-se até o momento. Após
a interdição o curador, ora responsável pela autora, ainda não
corroborou expressamente os poderes conferidos primitivamen-
te. Diante do exposto, determino que a autora regularize em
dez dias sua representação, devendo o Dr.Curador outorgar o
mandado em favor da profissional que atua nos autos, convali-
dando os atos já praticados. Intimem-se.-Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA, MONICA LIMA DE NORONHA, ENIL-
DO DEL PINO e CARLOS ALBERTO GROLLI-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1351/1999-LUCI-
NEIA RODRIGUES DE SOUZA x ASSOCIACAO HOSP.DE
PROT.A INF.DR RAUL CARNEIRO-Recebo o agravo de ins-
trumento às fls. 318/319. Desde logo mantenho a decisão agra-
vada e que indeferiu a denunciação da lide. Sobre os documen-
tos de fls. 329 e seguintes manifeste-se a autora. Intimem-se.-
Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA, CARLOS EDUARDO
BLEY, ALOIR MARIO SABBAG NETO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE e OSMAR ALVES GUELFI-

20.-USUCAPIAO-1131/2000-MARIO GONCALVES DE OLI-
VEIRA e outros x AMERICO FERRARA MANCINELLI-Fica
o autor intimado a retirar a Carta de Citação e o Edital.-Adv.
BEATRIZ SANTI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1367/2000-
CONSTRUTORA ARCONCIL LTDA x ALEXANDRE PADI-
LHA GONCALVES-Manifeste-se o exequente sobre o contido
no expediente de fls.57.-Adv. DANIEL TANAKA, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS-

22.-DECLARATORIA-56/2001-JACINTO SEBASTIAO DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e ou-
tros-Vistos e examinados: 1-Em sua contestação (fls.73/76), os
requeridos Consórcio Nacional Ford e São Bernardo Adminis-
tradora de Consórcios Ltda alegam as suas ilegitimidades pas-
sivas ad causam em relação aos consorciados Jacinto Sebastião
de Souza, Luiz Henrique dos Santos, Octávio Alberto de
Sant,Ana, Francisco Severino I. de Oliveira, Jair de Souza Ne-
ves, Casa do Lavrador Agropecuária Ltda, Luiz Alberto Zaiden
e Ana Maria Mendes Ferreira alegando que estes contrataram
com Consórcio Volkswagen, reconhecendo a relação jurídica
existente apenas com os autores Antonio Baretieri e Mercedes
Marinho de Melo. Impugnando a contestação, os autores ale-
gam que firmaram contrato com os requeridos, embora não
possuam os documentos comprobatórios. Em sede de incidente
de exibição de documentos (fls.125/137), requerem seja o re-
querido compelido a trazer aos autos os contratos celebrados
com os autores, conforme os grupos e cotas indicados às fls.
134/135, bem assim os respectivos extratos, para demonstra-
ção das parcelas pagas e dos valores das restituições que pre-
tendem. 2-Para possibilitar o regular prosseguimento do feito,
mister se faz decidir a questão suscitada na contestação e im-
pugnada pelos autores. Assim, determino aos requeridos Con-
sórcio Nacional Ford e São Bernardo Administradora de Con-
sórcios Ltda que apresentem os contratos e respectivos extra-
tos relativos aos grupos e cotas indicados às fls. 134/135. Pra-
zo: 30 (trinta) dias. Intimem-se.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO OAB.23283,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DE SACRAMENTO-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-168/2001-LUIZA
REGINA FOLLADOR MORAIS e outros x SUNCORP CONS-
TRUCOES E INCORPARACOES LTDA e outros-Vistos e exa-
minados: 1-Diante dos termos da petição de fls.195/198, bem
como do acordo juntado às fls.189/191 pela requerida o qual
noticia que o prazo para manifestação daquelas partes quanto
ao cumprimento da avença seria 13 de setembro de 2002, de-
termino à requerida: a) que junte aos autos a comprovação do
cumprimento do acordo e extinção do processo em trâmite na
21ª Vara Cível desta Capital ou certidão quanto a atual fase
processual, b) junte comprovante idôneo de seu endereço (últi-
mos três meses), bem como de seus representantes legais. c)
junte certidão da 4ª Vara Cível quanto a atual fase da ação de-
claratória noticiada. Prazo para as providências 30 (trinta) dias.
2-O pedido de reconhecimento de conexão entre as causas será
apreciado após o conhecimento da fase em que aquelas deman-
das se encontram eis que, caso julgadas ou extintas, não se há
que falar em conexão. Intimem-se.-Adv. LUIS CARLOS MO-
RAIS OAB 28956 B e JOSE DE CASTRO ALVES FERREI-
RA-

24.-ANULATORIA-393/2001-TRIX ENGENHARIA CIVIL
LTDA x CONDUFONE COMERCIO DE MAT.DE TELEIFOR-
MATICA LTDA-1-Considerando que a Apelação foi interposta
tempestivamente, recebo-a no efeito devolutivo e suspensivo
(art. 520, CPC). 2-Após, dê-se vista à parte apelada para res-
ponder no prazo legal. 3-Com as contra-razões ou sem elas,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,
com as cautelas legais e homenagens deste Juízo. 4-Intimem-
se.-Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, LUCIANO CHI-
ZINI CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

25.-COBRANCA - ORDINARIO-623/2001-A.V TRANSPOR-
TES LTDA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorários de fls. 191/
195, no valor de R$2.050,00.-Adv. AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, FELIPE ALVES DA
MOTA e JOSE MADSON DOS REIS-

26.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-854/2001-IARA KA-
VETSKI VALENGA e outros x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A-Vistos e examinados em saneador: 1-As partes
estão devidamente representadas, concorrem as condições da
ação e pressupostos processuais. 2-Em sede de preliminar, o

Banco Réu alegou sua ilegitimidade passiva para a discussão
quanto aos valores dos seguros, eis que estes são contratados
com uma segurança, por apólice, e não no contrato de financi-
amento. A preliminar, não é de ser acatada, neste momento.
Embora alegue sua ilegitimidade passiva para responder quan-
to a cobrança das taxas de seguro, deixou o requerido de juntar
aos autos apólice, contrato, ou qualquer outro documento de
modo a evidenciar que está desvinculada por completo da Se-
gurança que, aliás, o requerido não informa qual é. Assim, a
preliminar será analisada por ocasião da sentença. 3-A autora
requer a inversão do ônus da prova, com base no Código de
Defesa do Consumidor. As questões trazidas permitem concluir
pela verossimilhança das alegações da autora de modo a auto-
rizar a inversão pleiteada, nos termos do artigo 6º, inciso VIII
do referido Código. Inverto, pois, o ônus da prova para deter-
minar ao Banco requerido que demonstre as alegações que fez,
desconstituindo aquelas da autora. No que toca a alegada hi-
possuficiência em relação ao Banco requerido, verifica-se que
não é justificativa plausível para que não arque com as despe-
sas da prova que é de seu interesse, eis que o significado da
expressão, na Lei 8.078/90 diz respeito à impossibilidade téc-
nica do alcance da prova, e não as condições econômicas das
partes. 4-Não foram arguidas outras preliminares. Declaro sa-
neado o processo. A discussão dos autos, basicamente, resu-
me-se em determinar o correto desenvolvimento das relações
contratuais, tendo or objeto contrato afeto ao Sistema Finan-
ceiro da Habitação, bem assim a alteração de Cláusulas apon-
tadas como abusivas. Sendo a matéria e os cálculos complexos,
faz-se necessária a dilação probatória. Assim, defiro unicamente
a prova pericial contábil requerida pelos autores, nomeando-se
perito deste Juízo o Sr. Benedito Bacelar de Siqueira ( 352 -
8400), ficando autorizado desde logo a diligenciar diretamente
junto ao requerido para a obtenção de informações e documen-
tos que julgar necessários. Como quesitos para nortear a perí-
cia, este Juízo apresenta os seguintes pontos: a) verificação da
existência ou não da cobrança de juros acima dos limites con-
tratuais e sua capitalização, b) índices pactuados e efetivamen-
te aplicados, c)forma utilizada para amortização do saldo de-
vedor, d) observância das disposições contratuais e legais para
cobrança das taxas de seguro. 5-Intimem-se as partes para, que-
rendo, indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos,
em 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 do CPC ficando
elas cientes, também, dos termos do artigo 433 e seu parágrafo
único, ambos do CPC. Indicados os quesitos, intime-se o Sr.
Perito para que apresente a proposta de honorários, em 05 (cin-
co) dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo.-Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LIN-
SINGEN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-872/2001-TOBI-
AS DE MACEDO FILHO e outros x ELIZABETH MARIA
TODESCHINI SPERANDIO e outros-Proceda o advogado a
devolução dos autos no prazo de 48 horas, sob as penas da
lei.Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1322/2001-ANDERSON
GOMES DOS SANTOS- FI x SHELL BRASIL S/A-1-Intime-
se a parte embargada para que diga se tem interesse na execu-
ção das verbas de sucumbência. 2-Não existindo manifestação,
arquive-se. 3-Intimem-se.-Adv. MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, CLECI TEREZINHA MUXFELDT, LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA, ROQUE SERGIO D’ANDREA
R. DA SILVA e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

29.-ARROLAMENTO-222/2002-ARACY ALVES DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE MARIA MAGDALENA DOS SANTOS-
Fica o autor intimado a retirar o ofício.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO-

30.-ORDINARIA-368/2002-ARI BORGES PARODI-ME x
ROGERIO FRANCISCO DACOL-Fica o autor intimado a as-
sinar o Termo de Caução em 05 dias. Diga a parte autora ante a
devolução da carta de citação sem o devido cumprimento.-Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

31.-REPARACAO POR DANO MORAL-468/2002-LUCILIA
GRIBOSI FERRARI x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Vistos e examinados em saneador: 1-As partes estão devida-
mente representadas, concorrem as condições da ação e os pres-
supostos processuais. 2-Em sede de preliminares, a requerida
argui a ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de
que o parágrafo 3º do art. 14 do CODECON, exclui a responsa-
bilidade do prestador de serviços por culpa exclusiva de tercei-
ro, inépcia do pedido e falta de interesse processual alegando
que o pedido foi genérico e aleatório, impedindo a defesa ade-
quada por parte do requerido, não tendo sido demonstrado o
alegado dano, o que acarretaria a falta de interesse processual,
inépcia do pedido indenizatório dado o valor da causa, sob o
argumento de que deve haver congruência entre o dano recla-
mado e o valor atribuído à causa, sendo aquele apontado pela
autora (R$2.000,00) o limite máximo, sob pena de julgamento
ultra petita. As preliminares não prosperam. Ao adotar a forma
de contratação via telefônica, sem verificação da autenticidade
das informações que recebe daqueles que se identificam como
futuros usuários, a requerida está assumindo o risco de tal con-
duta, inclusive perante terceiros. A interpretação dada pela re-
querida ao parágrafo 3º do artigo 14 do CODECON é equivo-
cado, uma vez que a hipótese descrita refere-se a atuação de
terceiros que interferem na prestação de serviços, causando
danos, e não na prestação de serviços que, dada a forma de
disponibilização, possibilita a atuação de terceiros. O interesse
processual da autora consubstancia-se no fato de ter seu nome
e número de CPF apontados aos órgãos de proteção de crédito
por dívida que alega desconhecer. Não se vislumbra a alegada
inépcia da inicial, tanto que a requerida parece não ter tido
dificuldade ao elaborar sua peça contestatória e rebatido todas
as pretensões da autora. De igual modo sem razão a questão
envolvendo o valor atribuído ao pedido. É cediço que, em ca-
sos de indenização por dano moral puro, a parte formula seu
pedido, estima um valor porém, é do Juiz a tarefa da aquilatar a
pretensão, circunstancias e reflexos, atribuindo à indenização

o valor adequado. Logo, não se há que falar nesta caso concre-
to, em julgamento citra ou ultra petita no que toca a eventual
valor fixado para danos morais puros. Rejeito as preliminares
arguidas. 3-Não foram arguidas outras preliminares. Declaro,
pois, saneado o processo. Sendo necessária a dilação probató-
ria, defiro a produção das provas consistentes no depoimento
pessoal das partes, oitiva de testemunhas arroladas às fls. 14, e
prova documental, desde que novos sejam os documentos. In-
defiro a produção de prova pericial por não existir nos autos
questão que reclame tal modalidade probatória. 4-Designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 14/04/03 às 14:00
horas, na sede deste Juízo. Expeça-se mandado para intimação
pessoal da autora e do representante legal da requerida, bem
como das testemunhas. Como pontos controvertidos, fixo o
seguinte: a) a extensão dos danos causados à autora e os refle-
xos que causou. Intimem-se.-Adv.FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-531/2002-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF x
MARILENE DUARTE-Fica o autor intimado a retirar o Edi-
tal.-Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-952/2002-TRANSKA-
JATI- TRANSBORDO LTDA x ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA S.A.-1-Diante da notícia de interposição de re-
curso de agravo de instrumento, mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2-Oportunamente, oficie-se ao
Exmo. Sr.Relator, prestando as informações necessárias, inclu-
sive quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC. 3-Após, agua-
de-se pelo julgamento do agravo. Intimem-se.-Adv. LUIZ LO-
PES BARRETO OAB 23.516, TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA e CLAUDIA SPINASSI OAN 33.269-

34.-ORDINARIA-983/2002-JOAO LUIZ NERTES PIRES e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-João Luiz
Nertes Pires e sua mulher Vânia Regina Dias Vichiato Pires
ingressaram com a presente ação de revisão de contrato de mútuo
vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação contra o Banco
do Estado do Paraná S/A pretendendo a alteração substancial
do contrato em cotejo, totalmente desvirtuado de seu objeto
diante de inúmeras ilegalidades praticadas, dentre as quais a
capitalização de juros da utilização da Tabela Price. Para fins
de antecipação dos efeitos da tutela pretende o depósito do va-
lor de R$487,16, e a suspensão de procedimento executivo ex-
trajudicial levado a efeito pelo réu com fundamento no Decre-
to-Lei 70/66. Verifica-se das alegações dos autores e da plani-
lha de cálculos que acompanha a petição inicial que a princípio
tanto o saldo devedor do contrato como o valor mensal das
prestação estão sendo corrigidas de forma a impossibilitar o
pagamento pelos autores da dívida. Parece claro a existência
da capitalização de juros o que não é permitido em nosso orde-
nando jurídico e tem elevado o saldo devedor a valores impos-
síveis de se quitar mesmo com o exacerbado aumento das pres-
tações. Verossímeis as alegações e diante do perigo de dano de
difícil reparação no caso do imóvel ser vendido em hasta públi-
ca, através do procedimento extrajudicial, defiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a
suspensão da execução extrajudicial e para autorizar o depósi-
to em juízo do valor que os mutuários entendem devidos, de
forma a prevenir a mora. Defiro em favor dos autores os bene-
fícios da Justiça Gratuíta. Oficie-se ao agente fiduciário e ao
leiloeiro para que suspendam o procedimento de execução. Cite-
se o réu para apresentar defesa no prazo de quinze dias, com as
advertências legais. Intimem-se.Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILHO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

35.-COMINATORIA-1089/2002-LUIZA REGINA FOLLA-
DOR MORAIS e outros x SUNCORP CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA-Defiro em favor dos autores os bene-
fícios da Justiça Gratuíta. Com fundamento no artigo 167, I, 21
da Lei 65.015/73, determino o registro da existência desta ação.
Não há ainda nos autos elementos suficientes para que seja
determinado à ré a outorga da escritura definitiva, devendo ao
menos ser colhida a manifestação da parte adversa, pelo que
postergo esta análise para depois da resposta do réu. Cite-se
com as advertências de estilo. Intimem-se.-Adv. LUIS CAR-
LOS MORAIS OAB 28956 B e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1103/2002-PARANA CLU-
BE x ALDO EVARISTO FERNANDES-1-Recebo os presen-
tes embargos à execução, suspendendo de consequência, o cur-
so da execução. 2-Certifique-se o sobrestamento nos autos prin-
cipais. 3-Intimem-se o Embargado para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar, querendo. Intime-se.-Adv. LUIZ RENATO DA
COSTA SILVEIRA e OSWALDO HORONGOZO OAB-1460
SC-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1161/2002-MARGO VE-
NEIDE DE MORAIS x BANCO ABN AMRO S/A-Aguarde-se
a segurança do Juízo.Adv.SERGIO LUIZ CHAVES, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, MAGNUS CARAMORI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOZA LEMES-

38.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1190/2002-
LOURELI DE FATIMA DA COSTA x DORIVAL JOAO HA-
DAS e outros-Vistos e examinados: 1-Loureli de Fátima da
Costa ajuizou ação cautelar de sequestro contra Dorival João
Hadas e Lorena Costa, seu marido e irmã, respectivamente, ale-
gando, em suma, que a requerente foi induzida em erro e, em
11 de dezembro de 1997, concordou com a transferência de
122.000 cotas sociais da empresa Euroform - Indústrial Co-
mercial de Móveis Ltda, de propriedade do casal, para a segun-
da requerida. Mais tarde, diante da gravidez da segunda reque-
rida, teria descoberto o envolvimento amoroso entre os reque-
ridos, o que culminou com o declínio de seu casamento, tendo
ajuizado Ação Cautelar de Separação de Corpos, autos 2392/
02, em trâmite na 1ª Vara de Família desta Capital, em fase de
citação do réu. Teme a requerente que, ao ser citado naquela

ação de separação de corpos, o primeiro requerido dilapide ainda
mais o patrimônio do casal, em flagrante prejuízo dos direitos
da requerente. Afastada da gerência da empresa pelos requeri-
dos, sustenta a requerente que desconhece a situação da em-
presa, mas sabe que o requerido a administra temerariamente,
sonegando impostos e remetendo divisas para o exterior. Alega
que imóveis pertencentes ao casal foram incorporados ao patri-
mônio da empresa, poucos meses antes da transferência de quo-
tas para a segunda requerida. Aduz ainda que o casal possui
outros patrimônios (empresas) que foram, ou transferidas para
“laranjas”, ou constituídas integralmente com patrimônio da
Euroform, como a IRF - Comércio de Móveis e Decorações
Ltda, mas que continuam sob administração do 1º requerido.
Reafirma que o 1º requerido agiu com dolo ao convencê-la a
aceitar a transferência de cotas à segunda requerida, sendo o
ato anulável, efeito esse que buscará mediante ação de dissolu-
ção de sociedade de fato e/ou ação anulatória de ato jurídico.
Como requisitos para concessão da liminar, para justificar o
fumus boni iuris invoca o reconhecimento da união estável como
sociedade capaz de gerar efeitos semelhantes aos do casamen-
to, no que toca ao periculum in mora, invoca o inciso III do art.
822 do CPC, alegando que as provas carreadas aos autos de-
monstram que o 1º requerido está dilapidando o patrimônio do
casal, transferindo-o para terceiros. Requereu deferimento de
liminar, inaudita altera pars, para o fim de ser reconduzida à
administração da sociedade Euroform, L&F, das demais identi-
ficadas na inicial e outras que venham a ser identificadas em
nome de “laranjas”, conjuntamente com o 1º requerido ou por
meio de pessoa de sua confiança, afastamento de pessoas as
quais indica como “laranjas”, da administração das empresas
que alega pertencer ao casal, sequestro de cotas sociais e fun-
dos líquidos das pessoas jurídicas indicadas e do 1º requerido,
expedição de ofícios aos bancos que operam em nome das pes-
soas físicas e jurídicas que indicou, dando-lhes ciência da limi-
nar e sequestro dos veículos que mencionados. Juntou os docu-
mentos de fls.24/207. 2-Analisando-se detidamente o conteú-
do dos autos e dos documentos juntados, aqueles que permitem
leitura, haja vista a má qualidade de muitas das fotocópias jun-
tadas, não há como se reconhecer presentes os requisitos para
deferimento da liminar, nos moldes propostos. Primeiramente,
o alcance da liminar pretendida ultrapassa, em muito aquelas
hipóteses descritas no inciso III do art. 822 do CPC. Sem aden-
trar no mérito do competente subjetivo das alegações da reque-
rente, o fato é que, em sede de cognição sumária, não há como
aferir a veracidade das alegações de que o 1º requerido vale-se
de terceiras pessoas para administrar bens desviados do patri-
mônio do casal, ou para burlar a lei, ou ainda para remeter
divisas para o exterior, em prejuízo do fisco e da requerente.
Embora qualifique-se como “casada” (fls.02), a requerente in-
voca como fumus boni iuris” os direitos reconhecidos aos con-
viventes, nos termos da constituição Federal e da Lei 9.278/96
(fls.15). Compulsando os autos, não se verifica a juntada de
cópia da certidão de casamento, ou da inicial da medida caute-
lar de separação de corpos noticiada, ou mesmo de pedido de
reconhecimento de união de fato. Incerta, portanto a condição
da requerente para fins de averiguação de seu eventual direito
sobre o patrimônio. Ainda que assim não fosse, a desconstitui-
çãoj de alterações sociais registradas perante a Junta Comerci-
al, ou a averiguação das condições que tais alterações ocorre-
ram não pode, por certo, prescindir de uma dilação probatória
mais robusta. Logo, inviável em sede de pedido de liminar inau-
dita altera pars, provimento que vise constritar pessoas jurídi-
cas não integrantes da lide, ou bens de terceiros. Como pericu-
lum in mora, atribui ao 1º requerido a transferência de cotas
sociais a terceiros “laranjas” e constituição de outras pessoas
jurídicas com patrimônio da empresa. Aduz ainda que, tais,
atos foram praticados ao alvedrio da requerente, estando esta
sob forte e constante medicação psicotrópica, por força do 1º
requerido. Entretanto, como no item acima, não há nos autos
documentação hábil a trazer indícios do alegado. Assim, inviá-
vel, e, sede de cognição sumária, reconhecer os requisitos en-
sejadores da concessão de liminar. 3-Ante o exposto, indefiro o
pedido de liminar nestes autos de medida cautelar de sequestro
movida por Loureli de Fátima da Costa contra Dorival João
Hadas e Lorena Costas. 4-Preparadas as custas, citem-se os
requeridos para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestarem os
termos da medida cautelar, com as advertências legais. Inti-
mem-se.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-
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MATHIEU BERTRAND STRUCK 024 00986/1999
MAURICIO DE OLIVEIRA 052 01029/2002
MAURICIO MARQUES CANTO 054 01070/2002
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 023 01279/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 050 00984/2002
MICHELE SUCKOW 006 00748/0055
MICHELLE PINTERICH 024 00986/1999
MIDSAN MENA SANTOS 054 01070/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 018 00760/0055
MIRIAM BELUCO 038 01445/2001
MIRIAM COSTA ARRUDA 054 01070/2002
MOACIR JOSE BARANCELLI 010 00752/0055
NATALLY S REYS 054 01070/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 003 00744/0055
NELSON PASCHOALOTTO 015 00757/0055
NEMO ELOY VIDAL NETO 024 00986/1999
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 063 01207/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 017 00759/0055
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 041 00419/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 046 00678/2002
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 054 01070/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 003 00744/0055
PATRICIA CASILLO 040 00177/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 032 00386/2001
PATRICIA ROHN 055 01101/2002
PAULA ROBERTA PIRES 045 00566/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 024 00986/1999
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 054 01070/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 016 00758/0055
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 060 01200/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 054 01070/2002

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 024 00986/1999
REGINA YURICO TAKAHASHI 038 01445/2001
REGIS TOCACH 018 00760/0055
RENATO BELTRAMI 024 00986/1999
RENATO GALVAO CARRILLO 009 00751/0055
RENE ARIEL DOTTI 054 01070/2002
RENE DOTTI 054 01070/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 038 01445/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 048 00702/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 009 00751/0055
RODRIGO FERREIRA 018 00760/0055
RODRIGO NASSER VIDAL 060 01200/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 063 01207/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 046 00678/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 064 01209/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 003 00744/0055
RUBIANO AUGUSTO R. LISBOA 017 00759/0055
SALOMAO DE ARAUJO CATEB 050 00984/2002
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 021 01421/1997
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 021 01421/1997
SERGIO BATISTA HENRICHS 058 01191/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 034 00954/2001
SILVANA ELEUTERIO 040 00177/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 024 00986/1999
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 040 00177/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 040 00177/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 063 01207/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 022 01276/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 025 01062/1999
THAIS MACHADO A CLARO D‘O 054 01070/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 060 01200/2002
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 052 01029/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 060 01200/2002
VERA LUCIA BURBELA 038 01445/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 054 01070/2002
VICTOR GERALDO JORGE 025 01062/1999
VILMA DE ALMEIDA 054 01070/2002
VINICIUS A GASPARINI 044 00501/2002
WALESKA WITCHMICHEN AGIBE 056 01120/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 032 00386/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 024 00986/1999

1.-ORDINARIA-742/0055-ARNOR LIMA NETO e outros x
ITAU S.A - CREDITO IMOBILIARIO e outros -Preparar as
custas no valor de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicão e encaminhamento da Carta AR. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANA
LUCIA CABEL, AIMORE OD ROCHA e EROS GRADO-
WSKI JUNIOR-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-743/0055-BANCO
PANAMERICANO S/A x ROSEL ANTONIO FERNANDES -
Preparar as custas no valor de R$ 241,50 (duzentos e quarenta
e um reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, AFONSO MARIA BUENO, ABEL AN-
TONIO REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e
ANELISE CHAIBEN-

3.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-744/0055-O CONDOMI-
NIO CONJ. RESIDENCIAL CURITIBA x FERNANDO AN-
TONIO DE OLIVEIRA SELA e outros -Preparar as custas no
valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedição e encaminhamento da Cartas ARs.
-Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN, LADI NEIS e OSWALDO CARVALHO
DA SILVA-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-745/0055-BANCO
PANAMERICANO S/A x GERTRUDES BERTOLINI GON-
CALVES -Preparar as custas no valor de R$ 304,50 (trezentos
e quatro reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, AFONSO MARIA BUENO, ABEL AN-
TONIO REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e
ANELISE CHAIBEN-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-746/0055-BANCO
PANAMERICANO S/A x LUIZ ANTONIO MIRANDA LEI-
TE -Preparar as custas no valor de R$ 241,50 (duzentos e qua-
renta e um reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial
de Justica.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, AFONSO MARIA BUENO, ABEL
ANTONIO REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES
e ANELISE CHAIBEN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-748/0055-GERSON ANTO-
NIO BONIERSKI e outros x PAN TELAS IND. E COM. DE
TELAS E ARAMES LTDA. -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. -Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA, MICHELE
SUCKOW, JORGE LUIZ BERNARDI e LEONI JOSE GALLI-

7.-USUCAPIAO-749/0055-RENI CORREA x -Preparar as cus-
tas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
expedicão e encaminhamento da Carta AR. -Adv. GENESIO
TAVARES, CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FERREIRA e
CELSO ALVES FERREIRA FILHO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-750/0055-BAN-
CO BANESTADO S.A. x NPM CONTABILIDADE MARCAS
E PATENTES SC. LTDA. e outros -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

9.-ORDINARIA-751/0055-HUMBETO RETONDARIO NETO

e outros x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIA-
RIO S/A -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos
e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes a expedicão e encaminhamento da Carta
AR. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GAL-
VAO CARRILLO-

10.-ORDINARIA-752/0055-MARY LUCIA VERISSIMO e
outros x ALAOR KLAS DE MENEZES e outros -Preparar as
custas no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e
cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MOACIR JOSE BARANCELLI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-753/0055-ERNESTO PON-
TONI x NOVA PERFORMANCE LATARIA E PINTURA DE
VEICULO LTDA e outros -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

12.-DESPEJO-754/0055-JOSE FIGUEIREDO x FRANCISCO
PEDRO DA SILVA -Preparar as custas no valor de R$ 157,50
(cento e cinq•ênta e sete reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. CICERO ALESSANDRO GUE-
RIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

13.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-755/0055-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x FERNAN-
DES APRECIDO COELHO -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

14.-COBRANCA-756/0055-ANTONIO CARLOS PERIOTO e
outros x AUGUSTO SGUISSARDI -Preparar as custas no va-
lor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedi-
cão da Carta Precatória. -Adv. EDSON RIBAS MALACHINI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-757/0055-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO PAULO TISSE -
Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-

16.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-758/0055-BANCO
ITAU S/A. x BONATELLE COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e outros -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

17.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-759/0055-HOTUSA
LOCACAO DE IMOVEIS LTDA. x ZACARIAS ARTIGOS DE
VIAGEM E ACESSORIOS LTDA. e outros -Preparar as custas
no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica.-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI, RUBIA-
NO AUGUSTO R. LISBOA e MARILIA MARIA PAESE-

18.-NOTIFICACAO JUDICIAL-760/0055-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VICEN-
TE TEDESCO NETO -Preparar as custas no valor de R$ 63,00
(sessenta e três reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, REGIS TOCACH e RODRIGO FERREIRA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1388/1995-
BANCO BRADESCO S/A x RUBENS ACLESIO SIMAO e
outros -Defiro (fl. 213). Aguarde-se por 90 dias. -Adv. DANI-
EL HACHEM e CLAUDIO MARCELO BAIAK-

20.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-340/1997-GERSON
DOMINGOS DE CARVALHO x MARCIO JOSE IPLINSKI e
outros -A renúncia pelo Advogado deve ser comunicada à par-
te nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, Intime-se
o renunciante para que o providencie. -Adv. LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-

21.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1421/1997-ZILDA
MARIA COELHO PSZYBYLSKI x LUIZ ANTONIO THE-
REZA e outros -1. No prazo, comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130), declinando, inclusive, os pontos controvertidos. 2.
No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional al-
mejada pelos contendores, digam os interessados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda e, em caso positivo, apresentando pro-
posta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos, decididas eventu-
ais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, conforme preceitua o par. 3º, do artigo 331,
do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002. -
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, HUMBERTO GRA-
CA NETO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RI-
CARDO TUPONI, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUER-
QUE, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, MANOEL MARTINS
JUNIOR, ADRIANA LACERDA VIEIRA, EVANDRO COR-
RAL MORALES, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO,
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, ANNE DE BARROS REINALDO, ELADIO
PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS BARROS-
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22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1276/1998-TRANSPOR-
TES MELLO LTDA x TRANSPORTES E REPRESENTACO-
ES GUGELER LTDA -Além de o substabelecimento de man-
dato ter ocorrido com reserva de poderes ao substabelecente
(fl. 345), dois Advogados foram substabelecidos nos poderes.
Assim, não pode ser deferida a reabertura do prazo. Por
conseq•ência, deixo de receber a apelação de fls. 419, por
intempestiva. -Adv. DORIVAL NEUMANN, EDSON LUIZ
CARDOSO e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

23.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1279/1998-CESAR
JOSE MIGUEL SOLDATELLI GOLLO x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A -Defiro a dispensa do prazo recursal. Cum-
pra-se o determinado na sentença. Deve a parte autora retirar
ofício de fls. 284, com prazo de validade de 20 (vinte) dias. -
Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS TOM
RAMOS, MAURICIO OBLADEN AGUIAR e JOSE MADSON
DOS REIS-

24.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-986/1999-CESAR
MAURICIO WESCHER x ISSA MEDHAT ISSA ELIAS AB-
DULLAH e outros -Para a audiência preliminar (CPC, art. 331),
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 27 de março de
2003, às 14:00 horas. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, NEMO
ELOY VIDAL NETO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUS-
NARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD
KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TA-
LAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRIS-
TIANA LACERDA DE O FRANCO, MICHELLE PINTERI-
CH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARA-
NHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA MIZU-
TA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI e JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1062/1999-
AIRTON SILVERIO x ANDREA CLAUDIA RODRIGUES e
outros -Manifestem-se os Executados. -Adv. JOSE XAVIER
SILVA, VICTOR GERALDO JORGE, EDMAR HISPAGNOL,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNAL-
DO FALBO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES, MARIA
ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE, ADRIANA PEDRO-
SO E OUTROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

26.-ALVARA JUDICIAL-1093/1999-JUSTINA JAROSLAVA
GURAK AMORELLI x NICOLA MARIO FRANCISCO AMO-
RELLI (ESPOLIO) -DESPACHO DE FLS. 44, Intime-se a Re-
querente para que atenda o solicitado a fl. 43. -Adv. JULIANA
BRAGA COELHO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1388/1999-
RUDEGON REPRESENTACOES E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA x JOSE RAMOS DA SILVA -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-

28.-ACAO DECLARATORIA-344/2000-VIRGINIO HENRI-
QUE CAMPARA e outros x ESPOLIO DE JOAO CARLOS
DE ALMEIDA FRIAS e outros -Especifiquem as partes, justi-
ficando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, ma-
nifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. -Adv.
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

29.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-799/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO PROCOPIAK x MARINA YOSHIRO KABUKI -
Manifeste-se sobre o laudo de avaliação de fls. 83, do Sr. Ava-
liador. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

30.-ACAO DECLARATORIA-9/2001-AUTO POSTO MAR-
FIM LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Manifestem-se os Requerentes. -Adv. AMARILIS VAZ COR-
TESI-

31.-ACAO ORDINARIA-196/2001-GUIDO ARAUJO x FORD
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se a
Requerida. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

32.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-386/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A ARREDAMENTO MERCANTIL x
SONIA CATARINA MUGNATO -Manifeste-se o Requerente.
-Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES,
ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV-

33.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-446/2001-REI-
NALDO DE ALMEIDA CEZAR x BANCO BOA VISTA -Es-
pecifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. -Adv. JOSE LAGANA, IDUVALDO OLE-
TO, AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA, ANDREIA
GASCON, CLAUDIO AZIZ NADER FILHO, CLAUDIO RO-
BERTO GOMES DE AVILA e DANIEL HACHEM-

34.-ACAO MONITORIA-954/2001-CIPASA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDRE LUIS FA-
GUNDES CABRAL e outros -Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o próximo dia 02 de outubro de 2003, às
14:30 horas. -Adv. DENISE LUBASZEWSKI, SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

35.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1047/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x OSNI FERREIRA DOS SANTOS -
Retirar ofício de fls. 65, com prazo de validade de 20 (vinte)
dias. -Adv. JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1243/2001-EDISON ANTO-
NIO NUNES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo pro-
cedentes os presentes Embargos e, por conseq•ência, determi-
no o prosseguimento da Execução, pelo valor constante nos
autos de Execução. Condeno o Embargante ao pagamento de
custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em
R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos do artigo 20, õ 4º, do
Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profis-
sional, à natureza e à importância da causa, mas, também, ao
pouco tempo exigido para o estudo e realização do serviço.
P.R.I. -Adv. DANIELLE ROCHANE M ROMEIRO BCHARA,
ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

37.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2001-OPE-
CK E CIA LTDA x JULIO FEIJO NETO -Especifiquem as par-
tes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outros-
sim, manifestem interesse na realização de audiência de conci-
liação. No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. -
Adv. JONAS BORGES, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

38.-ALIENACAO JUDICIAL-1445/2001-LEONIDAS GON-
CALVES KLOS x BRAULIO TADEU KLOS e outros -Mani-
feste-se o Requerente. -Adv. VERA LUCIA BURBELA, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS AL-
BERTO FRANK, CLAIRE LOTICI, DARCI KASPRZAK,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAYA T.
PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHIDLIN, ELIANE
TESARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHER-
ME DE ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA NICOLA, JO-
DETE MARIA DE SENA S DE CAMPOS, JOSE CARMELI-
ANO DE MIRANDA FILHO, JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION, MARISTELA RODRIGUES, MIRIAM BELUCO,
REGINA YURICO TAKAHASHI, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

39.-ACAO DE DEPOSITO-81/2002-BV FINANCEIRA S/A C
F I x EVANDRO GALAN DEPETRIZ -Manifeste-se sobre a
certidão de fls. 52, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-177/2002-COMISSARIA
GALVAO S/A x WELLINGTON ORESTES COOPER e ou-
tros -Ao preparo das custas no valor de R$ 17,50 (dezessete
reais e cinq•enta centavos). -Adv. DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
SILVANA ELEUTERIO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/2002-SER-
GIO RENOR VENDRAMETTO x GELSON FERNANDO
MASSUQUETO -Aguarde-se a resposta dos ofícios expedidos
à Receita Federal e ao CREA. Retirar ofícios de fls. 32/33. -
Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES, MARIA LUCIA WOOD
SALDANHA e CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-

42.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-453/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL ALMEIDA x ADIR MOCELIN -Para a audi-
ência de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 09 de abril
de 2003, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar de-
fesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Cumprido o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça do Estado, citem-se forma pretendida às fls. 62. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JEFERSON WE-
BER e JAKSON HOHARA MENDES-

43.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-493/2002-PAULO TOM-
BOLATO e outros x VIENA IMOVEIS LTDA e outros -Mani-
feste-se o Requerido. -Adv. AMARILDO PEDRO GULIN e
JOAO PAULO BONFIM-

44.-ALVARA JUDICIAL-501/2002-RAFAELLA DINIZ STI-
CA e outros x -Retirar alvará de fls. 41, com prazo de validade
de 30 (trinta) dias. -Adv. VINICIUS A GASPARINI-

45.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-566/2002-COMER-
CIO DE CARNES FRIGOFORTE LTDA x NILSON RAIZER
DE OLIVEIRA -Além de que não existe qualquer elemento a
demonstrar que o Requerido esteja sendo procurado pela polí-
cia, a citação é ato indispensável, pois sem ela não se forma a
relação processual e não se cumpre o princípio do devido pro-
cesso legal. Indefiro, pois, a pretensão de fls. 38-39. Intime-se
a Requerente a providenciar pelo andamento do feito. -Adv.
PAULA ROBERTA PIRES-

46.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-678/2002-ALZIRA MAR-
CONDES DE OLIVEIRA x CIRILO SCHENKEL -Para a au-
diência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a tran-
sigir, designo o dia 08 de abril de 2003, às 13:30 horas. -Adv.

ROSANE PABST CALDEIRA, JOAO SOARES DOS REIS,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, LACIR GUARENGHI e
ODACYR CARLOS PRIGOL-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-700/2002-ROSE MEIRE
CANDIDO DOS SANTOS RUFINO x REINHOLD BREHM -
Para a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou por procuradores habili-
tados a transigir, designo o dia 27 de março de 2003, às 13:30
horas. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
e MARLENE LILI BREHM-

48.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-702/2002-MARISA
WASSERMAN BLINDER x NADIR URNAU e outros -Para a
audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 08 de abril de 2003, às 14:00 horas. -
Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS, MARIA DE LOUR-
DES CARDON REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDE-
RON-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-844/2002-RAI-
MUNDO PINTO DE ALMEIDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Os requerentes propuseram a presente e requereram a
concessão do benefício da justiça gratuita. Indefiro o benefício
(fl. 184) e intimados os Requerentes para o preparo inicial, os
Requerentes, por seu procurador, peticionaram nos autos para
requerer reconsideração da decisão. Mantido o indeferimento,
determinou-se que se aguardasse o preparo das custas e o reco-
lhimento do FUNREJUS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Nova-
mente os Requerentes insistiram no pedido de deferimento do
benefício. Diante da instência, se deu nova possibilidade para
os Requerentes apresentarem documentos para comprovar a
necessidade do benefício. Intimados para a complementação
dos documentos, os Requerentes deixaram decorrer mais de 30
(trinta) dias sem juntassem os documentos e/ou efetuassem o
preparo. Desde o momento em que intimados do indeferimento
da Justiça Gratuita, começou a fluir para os Requerentes o pra-
zo para o preparo. Não obstante, nada foi providenciado a res-
peito. Assim, impõe-se o cancelamento da distribuição. Provi-
denciem-se as comunicações e baixas necessárias. Ao preparo
das custas do Depósito Inicial no valor de R$ 609,00 (seiscen-
tos e nove reais), mais 2º Distrituidor e FUNREJUS. -Adv.
ANDERSON ADALTON DA SILVA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-984/2002-SALOMAO
CATEB E ASSOCIADOS - ASSESSORIA JURIDICA x CAR-
LA FERNANDES ARAUJO -O Excipiente há havia arg•ido a
incompetência deste Juízo para a cautelar e, agora, a arg•i tam-
bém para a principal. Não há necessidade de formação de novo
incidente, vez que a cautelar é acessória e deverá seguir a sorte
da principal. Todavia vieram novos argumentos e novos docu-
mentos. Por isso, deve a Excepta manifestar-se novamente an-
tes que seja decidida a questão da competência. Intime-se a
Excepta para que se manifeste. -Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, SALOMAO DE ARAUJO CATEB,
LUCIO SOARES PEREIRA DE CASTRO, LUIZ CARLOS
SILVA MACHADO, JERONIMO GONCALVES COSTA,
ANTONIO MESSIAS FILHO, ALEXANDRE BUENO CA-
TEB, ANTONIO MARCOS NOHMI, AUGUSTO AGUIAR
LOURENCO AZEVEDO, MAGDA GUADALUPE DOS SAN-
TOS, MARIA REGINA LAGES PERILLI, CAROLINA DIAS
FIGUEIREDO, ADRIANA ANCELMO PISCITELLI, CARLA
FERNANDES ARAUJO, GUSTAVO TESTA CORREA e JIO-
MAR J TURIN FILHO-

51.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1018/2002-CARLA
FERNANDES ARAUJO x SALOMAO CATEB & ASSOCIA-
DOS e outros -Manifestem-se sobre a Carta devolvida de fls.
69/70. -Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO, JIOMAR JOSE
TURIN, CESAR AUGUSTO TURIN, ITALO TANAKA JU-
NIOR-

52.-INTERDICAO-1029/2002-JOAO MARIA BRUGINSKI x
CELSO BRUGINSKI -Intime-se o Requerente paraque provi-
dencie pelo andamento do feito. -Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES, UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
e MAURICIO DE OLIVEIRA-

53.-ALVARA JUDICIAL-1060/2002-SCHELAMI PACIORNIK
MACIORO x BRUNO MACIORO (ESPOLIO) -Retirar alva-
rás de fls. 35/36, com prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ e DILANI MAIORANI-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1070/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LEONI MARIA
HATZENBERGER e outros -A pretensão posta na presente
cautelar está fundada em alegação de que houve fraude por
parte dos ora Requeridos, da qual estes estariam utilizando no
processo civil. Ainda que não estejam esclarecidos os fatos ale-
gados, há necessidade de verificar a autenticidade do relatório
apontado por falso, principalmente diante de declarações, do
suposto autor do relatório, de que nunca praticou os atos ali
descritos. Assim, a plausibilidade do direito da Requerente está
presente. O perigo de dano decorre do fato de que, por se tratar
de imputação de fato criminoso, revela interesse público em
seu esclarecimento, de modo a abrandar os rigores do princípio
dispositivo, quando da não negação dos fatos na contestação.
Assim, fundamentada a decisão de fl. 242, mantenho o que lá
foi determinado. Informe-se ao Excelentíssimo Desenbargador
Relator do Agravo. -Adv. RENE DOTTI, JULIO BROTTO,
BENO BRANDAO, RENE ARIEL DOTTI, JULIO CESAR
BROTTO, EDSON FERNANDES JUNIOR, MIDSAN MENA
SANTOS, ANDERSON MARCIO DE BARROS, THAIS MA-
CHADO A CLARO D‘OLIVEIRA, NATALLY S REYS, VIC-
TOR GARDOLINSKI JUNIOR, LUIZ FERNANDO RACT
CAMPS, ALFREDO SCHWENNING, DIRCEU PERTUZAT-
TI, VILMA DE ALMEIDA, JOAO GRACIANO CAMPOS
LUSTOSA, JORGE RAFAEL SANTAR, MIRIAM COSTA
ARRUDA, CLAUDIA VALERIA FEIJO, JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK, EDSON FERNANDES JUNIOR, JORGE
JOSE JUSTI WASZAK, AQUILES FELDMAN, OSVALDO
LUIS GROSSI DIAS, MAURICIO MARQUES CANTO, MAR-

LUS JORGE DOMINGOS, AIMORE OD ROCHA, PAULO
SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1101/2002-JORGE LUIZ
GONCALVES MACHADO e outros x CONDOMINIO EDIFI-
CIO BRIANCON -1. No prazo, comum de cinco (05) dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130), declinando, inclusive, os pontos controverti-
dos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdici-
onal almejada pelos contendores, digam os interessados, sobre
seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que ori-
ginaram a presente demanda e, em caso positivo, apresentando
proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando
o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela
negativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-
me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, conforme preceitua o par. 3º, do artigo
331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002.
-Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

56.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1120/2002-JOSE MI-
CHALOVSKI SOBRINHO e outros x AUGUSTO EDIRON
KOCHINSKI e outros -Para a audiência de conciliação (C.P.C.
art. 277), marco o dia 08 de abril de 2003, às 15:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Citem-se forma pretendida. Deve a parte interessa-
da antecipar as custas referentes a expedição e encaminhamen-
to da carta AR. -Adv. CELSO DA SILVA LABRES e WALESKA
WITCHMICHEN AGIBERT-

57.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1189/2002-
PLASCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA x PLASTIRECICLADOS IND COM REPRES IMP E
EXPOR EMBALA -Vistos, ... 1. Identifico na alegação de ine-
xistência de relação jurídica que pudesse dar azo à emissão do
título descrito na peça inaugural, a presença do fumus boni iu-
ris e nos evidentes prejuízos que redundarão para a parte auto-
ra - dedicada à atividade comercial - caso de concretize o pro-
testo, o periculum in mora. 2. Por essas razões, com base no
disposto no artigo 797 e 804, ambos do Código de Processo
Civil, concedo a liminar requerida para o fim de determinar a
sustação do protesto do título referido na inicial. 3. Determino
à parte autora que preste caução (art. 804, última parte, CPC),
no prazo de três (03) dias, com a conseq•ênte e imediata redu-
ção a termo, pena decassação da liminar, sem olvidar que aque-
la ofertada às fls. 05 é insuficiente. 4. Oficie-se, intimem-se e
cite-se. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da carta AR. -Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1191/2002-JD
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES LTDA x NJL FO-
MENTO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA -Concedo o
prazo de dez (10) dias a fim de que a exeq•ente junte aos
autos, pelo menos, fotocópias autênticas do instrumento pro-
curatório, contrato de confissão de dívida e nota promissória a
ele vinculada. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, LUIZ PAULO
BORGHETTI e SERGIO BATISTA HENRICHS-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1194/2002-
BANCO BRADESCO S/A x PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA e outros -Cite(m)-se. Para o caso de pron-
to pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do artigo 172 do
Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6. do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
GIZELLE DE ASSIS-

60.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1200/2002-SYL-
VIO MORAES SEIXAS (ESPOLIO) e outros x ALBERTO
SCOZ -Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a expedição e encaminhamento da
carta AR. Int. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME
BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA
ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO
e CLAYTON M CARSTENS JR-

61.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1201/2002-
PLASCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLATICOS LTDA
x PLASTIRECICLADOS IND COM REPRE IMPOR EXPOR
EMBALAG -Vistos, ... 1. Identifico na alegação de inexistên-
cia de relação jurídica que pudesse dar azo à emissão do título
descrito na peça inaugural, a presença do fumus boni iuris e
nos evidentes prejuízos que redundarão para a parte autora -
dedicada à atividade comercial - caso de concretize o protesto,
o periculum in mora. 2. Por essas razões, com base no disposto
no artigo 797 e 804, ambos do Código de Processo Civil, con-
cedo a liminar requerida para o fim de determinar a sustação
do protesto do título referido na inicial. 3. Determino à parte
autora que preste caução (art. 804, última parte, CPC), no pra-
zo de três (03) dias, com a conseq•ente e imediata redução a
termo, pena de cassação da liminar, sem olvidar que não existe
comprovante, nos autos, acerca do valor dos bens ofertados às
fls. 05. 4. Oficie-se, intimem-se e cite-se. Deve a parte interes-
sada antecipar as custas referente a expedição e encaminha-
mento da carta AR. Int. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

62.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1203/2002-
PLASCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
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LTDA x PLASTIRECICLADOS IND COM REPRE IMPOR
EXPOR EMBALAG -DESPACHO DE FLS. 14, Vistos, ... 1.
Identifico na alegação de inexistência de relação jurídica que
pudesse dar azo à emissão do título descrito na peça inaugural,
a presença do fumus boni iuris e nos evidentes prejuízos que
redundarão para a parte autora - dedicada à atividade comerci-
al - caso de concretize o protesto, o periculum in mora. 2. Por
essa razões, com base no disposto no artigo 797 e 804, ambos
do Código de Processo Civil, concedo a liminar requerida para
o fim de determinar a sustação do protesto do protesto do título
referido na inicial. 3. Determino à parte autora que preste cau-
ção (art. 804, última parte, CPC), no prazo de três (03) dias,
com a conseq•ente e imediata redução a termo, pena de cass-
ção da liminar, sem olvidar que não existe comprovante, nos
autos, acerca do valor dos bens ofertados às fls. 05, máxime
que a declaração juntada às fls. 11 deste processo é idêntica
àquela acostada às fls. 16 do procedimento apensado, autuado
sob nº 1201/2002. 4. Oficie-se, intimem-se e cite-se. DESPA-
CHO DE FLS. 27, 1. Pelos mesmos motivos já expostos no
despacho de fls. 14, hei por bem em estender os efeitos da limi-
nar inicialmente deferida ao título objeto da notificação de fls.
22. Oficie-se. 2. No mais, cumpram-se as deteminações inau-
gurais. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da Carta AR. -Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1207/2002-GEREMIAS
RAYMUNDO ARRUDA DE PAULA x BANCO ITAU S/A -1.
Recebo os embargos com suspensão da execução. Certifique-
se. 2. Vista à parte embargada. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENO, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO e HERMINDO DUARTE FILHO-

64.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1209/2002-COND EDIF
ILDEFONSO FRANCA x ILDEMAR PEREIRA DE FRAN-
CA e outros -1. Designo a dia 09/04/2003, às 14:30 horas, para
a realização da audiência inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que seu não comparecimento, ou a presença sem a oferta
de contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o pedido de pro-
dução de provas, designando-se nova data para audiência de
instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-se a parte re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROSANE
VIDA CANFIELD e DENISE LUNELLI MARCONDES-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 155/2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

1.-INVENTARIO-17305/1980-EDITH DIAS SIBUT x ESP.
JOSE VIEIRA SIBUT “ Maifeste-se as partes sobre o cálculo
de fls. 97.” -Adv. MARIO MONTANHA TEIXEIRA, JOSE
LUIZ GOMES DO AMARAL e NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL-

2.-EXECUCAO DE TITULO-629/1987-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. (F. 186 E 188) x COMBUSTEC COMBUSTIVEIS
TECNICO -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.202/204".-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, MARILISA BELIDO SEGOVIA e CARLOS JUAREZ
WEBER-

3.-ORDINARIA-199/1991-KHALED JEZZINI E OUTROS e
outros x MIKE DEFELIPO JUNIOR -”Diga o exequente, no
prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspen-
sao”.-Adv. CARLOS MAGNO BRAGA, WILSON ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA-

4.-COBRANÇA-795/1991-WANDA WACHOWICZ x NEREU
CARDOSO E OUTROS -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.382/383".-Adv. RANKA D.
S. DA GAMA, HELENA GAMA DEÇA, ERNANI ANTONIO
PIGATTO e SAREMA OLIJNIK-

5.-INDENIZACAO SUM.-105/1993-REMARK REPRESEN-
TACOES LTDA x FAET S/A -”Manifestem-se as partes, no
prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.503 (total R$3.845,95).”-
Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e JOSE CARLOS ESTE-
VES GUIMARAES-

6.-DESPEJO-382/1993-ARLENE WASSRMAN BRODESCHI/
OUTR e outros x LUIGI BONATO -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.217/218".-Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE C.WUICIK-

7.-EXECUCAO DE TITULO-397/1993-GILBERTO BRA-
GANHOLO x JOSE FELTRIN -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.157/159".-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-53/1994-
CONJ.RES.MORADIAS ATENAS I x JOSE RENATO CAM-
POS E LILIAN C.CAMPO -”Diga o autor em cinco (05) dias,

ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.192".-Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-467/1995-MANU-
EL DO NASCIMENTO CARRILHO CARVALHO x SEBAS-
TIAO MENDES DOS SANTOS -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.212".-Adv. LUIZ LOS-
SO, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-952/1995-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x TOWER SYSTEMS DE
PECAS E EQUIP.P/INFORMATICA LTDA. e outros -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.30/
33".-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

11.-MONITORIA-962/1995-BANCO NACIONAL S/A. x
FAUSTO LEITE -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre o cálculo de fls. 180/182.”-Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1074/1995- EU-
GENIO WALDEMAR LOTH x JOSE GOULART RODRI-
GUES e outros “Deve a parte Autora se manifestar sobre a cer-
tidÆo negativa do Sr. Oficial de Justiça fls. 204/207, bem como
se manifestar sobre o Auto de Penhora e Depósito -Adv. JOAO
ADEMIR R.PONTES, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
PLINIO LUIZ BONANÇA-

13.-MONITORIA-751/1996-LOURIVAL FELIPE NEPOMU-
CENO x TRANSPORTADORA ROSSATO S.A -”Manifestem-
se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.177
(total R$346,60).”-Adv. JORGE MARCELO DUARTE COR-
REA, AIRTON PASSOS DE SOUZA e MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1184/1997-VERANIS AN-
TONIO MASSOCHIN x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS TRE-
ZE TILIAS LTDA. -Desp. de fls.430: “ 1. Vista ao Ministério
Público. 2. Faculto às partes a apresentaçÆo de debates orais
na forma de memoriais, no prazo sucessivo ( embargante e
embargado) de 10(dez) dias. Int.” -Adv. ANTONIO GLENIO
F. M. DE ALBUQUERQUE, CELSO DE MOURA LEITE RI-
BEIRO, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA, EDUARDO
MELLO, DEBORAH GUIMARAES, NEMO ELOY VIDAL
NETO e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

15.-RESSARCIMENTO-1197/1998-AUREA CORINA BREN-
NER x GEROLD ROLAND PURNHAGEN -Desp. de fls.294:
“ Cite-se o requerido para em 24 horas pagar a dívivda ou no-
mear bens a penhora. Int.” - “ Deve a parte interessada retirar a
Carta Precatória, bem como efetuar o preparo das custa refe-
rente as custas de execuçÆo no valor deR$ 241,50 prazo 05
dias.” -Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA e CARLA FLEIS-
CHFRESSER-

16.-BUSCA E APREENSAO-1487/1998-BANCO FORD S/A.
x RENATE BARON -”Diga a parte interessada, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a resposta do ofício expedido às fls. 93.”-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-1490/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AGUA VERDE x GILBERTO
ANTONIO POSSEBON e outros -”Diga o autor, no prazo de
cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao”.-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, GILBERTO D. BRITO,
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e VINICIUS ANTONIO GASPARINI-

18.-ORDINARIA-1558/1998-DENIZAR CARVALHEIRO x
REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. -”Diga a parte inte-
ressada, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do ofício
expedido às fls. 105.”-Adv. BENEDITO GOMES BARBOZA,
LEONARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, LUCIANA PEREZ
e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES-

19.-REPARACAO DE DANOS-21/1999-VICTOR ALEXAN-
DRE CAPELLA ROCHA DE SOUZA e outros x J.A.BAGGIO
CONSTRUÇOES LTDA -Desp. de fls. 584 verso: “Apesar dos
autos estarem conclusos para ser protolada sentença, observo
que na ata de audiencia ( fls.545) as partes requereram a apre-
sentaçao de memoriais.Para a entregua dos memoriais designo
a data de 22/11/02 às 16:00 horas, ciente as partes que nao
poderá mais juntar documentoss e que fica designada a data de
10/12/2002 às 16:00 horas para audiencia de Publicaçao, Lei-
tura e Intimaçao da Sentença. · conta e preparo. Int.” -Adv.
JULIO MILITAO DA SILVA, CLAUDIA LUCIANA SENS,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, SAMIRA NABBOUH
ABREU e RICARDO DOS SANTOS ABREU-

20.-BUSCA E APREENSAO-435/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x LUIZ RENATO BELTRAO ARTIMONTE -
”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv.
MARIANE MACAREVICH, ELISA GOMES TORRES, PAU-
LO ROBERTO GOMES, LUCIANE LAWIN e JOSE MAURI
CAETANO-

21.-EXECUCAO DE TITULO-676/1999-ROBERTO STRO-
BEL e outros x COMISSARIA GALVAO S.A. -”Deve a parte
interessada, depositar as custas do Sr. avaliador judicial, de
acordo com os termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que
importam em R$380,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimen-
to do mandado”. -Adv. FABIANO BINHARA, SILVIO BINHA-
RA, SAULO BONAT DE MELLO, TANI MARIA WURSTER,
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e PATRI-
CIA CASILLO-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-1409/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND. II x MARCO ANTO-

NIO BORGES ALVARENGA e outros -Desp. de fls. 136: “ 1.
anote-se o substabelecimento de fls. 135 para futuras intima-
çäes. Como nova data para audiencia prevista no art. 277 do
CPC, designo o dia 27/02/03 às 14:30 horas. 3. Cite-se a reque-
rida Marlene Aleixo Alvarenga por edital, com prazo de 20(vin-
te) dias. Int.” - “Deve a parte autora apresentar a minuta no
prazo de 05( cinco dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE INDRELE CECON, RUBENS SUNDIN
PEREIRA, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

23.-MONITORIA-1423/1999-HOSPITAL DAS NAÇOES
LTDA. x ADILSON RIBEIRO LUCINA e outros -”Diga o au-
tor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao”.-Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

24.-MONITORIA-1434/1999-SPOT COMERCIO LTDA. x
EDUARDO PATRICIO ALMEIDA -”Diga a parte interessada,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento da carta pre-
catória.”-Adv. LUIS CARLOS SCHMIDT CARVALHO FILHO
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

25.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1442/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S.A. x MARCOS RAMOS DA SIL-
VA -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso
do prazo de suspensao”.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

26.-EXECUCAO DE TITULO-1457/1999-CONCREMASTER
CONCRETO LTDA. x CATENARIA ENGENHARIA LTDA. -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao”.-Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE e CAROLINE TA-
RASKA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-389/2000-COMERCIAL
AGRONUTRI LTDA. x CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇAO-GRUPO PAO DE AÇUCAR -Desp. de fls.1603: “ 1. ano-
te-se face a interposiçao do Agravo Retido. 2. De-se ciencia a
parte contrária. Int.” -Adv. FELIPE BALECHE NETO, ADAO
ILSON MICHLESKI, STELA MARLENE SCHWERZ e DA-
NIELE ESMANHOTTO-

28.-EMBARGOS-1317/2000-EMANUEL HIDALGO CA-
NHETTE x CESENGE ENGENHARIA LTDA. -Desp. de fls. :
“I. Recebo a Apelaçao de fls. 40-44 apenas no seu efeito devo-
lutivo. II. Intime-se o Apelado para ofertar contra - arrazoar no
prazo de 15 (quinze) dias. Int.”-Adv. MARCIA REGINA MA-
CHADO, DEMETRIO BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA
SILVA, TANCREDO ROCHA JUNIOR, PEDRO SCHMIDT
DE BRITO, SUZEL HAMAMOTO, JORGE ANDRÉS RODRI-
GUES BERRIOS, HUDSON COUTO FERREIRA DE FREI-
TAS, WANDER BRUGNARA e PEDRO SCHMIDT DE BRI-
TO-

29.-MANUTENCAO DE POSSE-113/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WIL-
MAR LEMOS -”Ao requerente para que retire os documentos
desentranhados”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GON-
ÇALVES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

30.-INDENIZACAO SUM.-201/2001-MIRIAM RODRIGUES
RIBEIRO x AUTO VIAÇAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO e outros -Desp. de fls. 120: “ Pra a colheita da prova oral
postulada no termo de fls. 40, designo a audiencia de Instru-
çÆo e Julgamento para o dia 13/03/2003, às 14:00 horas. Int.”
-Adv. VANIA REGINA BRAGA AGASSI e ACACIO COR-
REIA FILHO-

31.-DECLAR.NUL.DE TITULO-566/2001-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x ANVIGNON TRANSPORTES
LTDA -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-
Adv. ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, PAULO RO-
BERTO GONÇALVES e CARLOS MANOEL PEREIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULO-695/2001-TECICOL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA x MANGA ROSA
COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA -”Retirar Carta Pre-
catória”.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

33.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-734/2001-PO-
CAI SECCHI & CIA LTDA x BORRACHARIA SEMINARIO
DE NELSON WALTRICK FILHO -Desp. de fls.283: “ Oficie-
se prestando as informaçäes solicitadas às fls. 281. Int.” - “Deve
a parte interessada retirar o ofício dirigido ao Juiz de Direito da
6ª Vara Cível Desta Capital, bem como efetuar o pagamento do
mesmo no valor de R$7,00-Adv. EDISON DE SOUZA, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING e MARCO AFONSO DE LIMA-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-929/2001-PARANA BRA-
SIL TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA e outros x BAN-
CO HSBC -Desp. de fl. 179: “Para os os fins do art. 331 do
CPC, designo audiência de conciliaçao para o dia 25/02/03, às
16:30. Intimem-se.” -Adv. FABIANO NEVES, JANDER LUIS
CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER e OLIVIO H. R. FERRAZ-

35.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1098/2001-BANCO ITAU
S\A x MOHAMAD GHAZI MOHAMAD DIB HELAIHEL e
outros -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

36.-MEDIDA CAUTELAR-1450/2001-COMERCIAL DES-
TRO LTDA x MERCADO FAMILIAR LTDA -”Diga o autor,
no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspen-
sao”.-Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA DE CASTRO BUSATTO, JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA, PATRICIA DE CASTRO BUSATTO e ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

37.-BUSCA E APREENSAO-1464/2001-CCV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S\C LTDA x JAILSON LUCIO DE
SOUZA -”Diga a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o cumprimento da carta precatória.”-Adv. BRAULIO

ROBERTO SCHMIDT-

38.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1466/2001-JOSE
HAMILTON FIDALGO AMUI x CASSEL CASCAVEL
MOTO-SERRAS E EQUIPAMENTOS LTDA -Desp. de fls. 92:
“ Os autos form colocados inadvertidamente juno com os pre-
parados para aa prolaçao da sentença. Observo, no entanto, ser
imprescindível a realizaçao de audiencia de Instruçao e Julga-
mento, que designo para o próximo dia 26/11/02 às 14:30 ho-
ras. Int.” -Adv. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO,
JOSE RODRIGO SADE, PEDRO PAULO PAMPLONA, DA-
NIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1506/2001-CONTINENTAL
BANCO S\A x EVERALDOCOSTA DA ROCHA -”Diga a parte
interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento
da carta precatória.”-Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOU-
ZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

40.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1563/2001-ALVES E RIBEI-
RO COMERCIO DE CD’S LTDA x CRISTIANO GOMES
CARDOSO ME -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a certidao de fl21. (decorreu o prazo legal sem que a auto-
ra tivesse se manifestado sobre o A.R de fls. 17)”.-Adv. MAR-
CELO ARTHUR GOMES OSTI-

41.-BUSCA E APREENSAO-64/2002-BBV
CREDITOS,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x
MARIANA VIEIRA DO ROSARIO -”Retirar Carta Precató-
ria”.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

42.-ORDINARIA-141/2002-JOSE APARECIDO MATOS e
outros x CAFE DAMASCO S\A -Desp. de fls.98: “1. Anote-se
o substabelecimento de fls. 97 para futuras intimaçäes. 2. Para
os fins do art.331 do CPC, designo audiência de conciliaçÆo
para o dia 27/02/2003 às 15:30 horas. Intimem-se.”-Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO, RODRIGO BAPTISTA
SALGUEIRO, OSEAS AGUIAR e MELISSA TELMA-

43.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-247/2002-AUTO
POSTO REPUBLICA LTDA x PETROPAR PETROLEO E
PARTICIPACAO LTDA -Desp. de fls.83: “Para os fins do art.
331 do CPC, designo audiência de conciliaçÆo para o dia 25/
02/2003 às 15:30 horas.Intimem-se.”-Adv. MARCIA HELE-
NA DALCOL, ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUER-
QUE, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e FABIO AMARAL
ROCHA-

44.-EXECUCAO DE TITULO-264/2002-COMERCIAL DES-
TRO LTDA x MERCADO FAMILIAR LTDA -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.91 (decorreu o
prazo legal sem que o executado tivesse efetuado o pagamento
da condenaçÆo, bem como os demais acréscimos legais, cus-
tas de execuçÆo e do Sr. Oficial de Justiça)”.-Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e PATRICIA DE CASTRO BUSAT-
TO-

45.-DECLARATORIA-271/2002-ALVES E RIBEIRO CO-
MERCIO DE CD’S LTDA x CRISTIANO GOMES CARDO-
SO ME -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o
decurso do prazo de suspensao”.-Adv. MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI-

46.-INDENIZACAO ORD.-372/2002-ALAIR DE OLIVEIRA
x AROTUBI METAIS LTDA -Desp. de fls. 367: “ 01. Indefiro
o pedido de revogaçao da assistencia judiciária formulado na
contestaçao por dois motivos: a impugnaçao deveria ser formu-
lada em autos separados, tal como previsto na Lei nº 1.060/50;
nao se produziu nenhuma prova de que o autor possa pagar os
encargos financeiros processuais. 02. O Autor deve melhor re-
fletir sobre o pedido de produçao de prova médica e pericial
solicitada. A segunda é absolutamente inviável ao beneficiário
da assistencia judidiária, nenhum perito a fará de graça. Quan-
to à primeira, até que se poderá conseguir um médico do IML
que a faça, só que pela experiencia que temos isso demorará
vários meses. A perícia medica poderia ser substituída pelos
exames, o processo administrativo de concessao de benefício
previdenciário no INSS. Intime-se o Autor para ssse manifestar
a respeito. Intime-se a ré da rejeiçao da preliminar.”-Adv. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, NA-
DIA JEZZINI e SANDRA AMARA PEREIRA-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-400/2002-MOHAMAD
GHAZI MOHAMAD DIB HELAIHEL e outros x BANCO
ITAU S/A -Desp. de fls.85: “ Despachei nos autos em apenso.
Primeiro deve ocorrer a penhora do imóvel hipotecado, para
depois ser analisada a existencia da alegada conexÆo. Int.” -
Adv. JOAO BATISTA VALIM, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-425/2002-DILSON JOSE
DA CUNHA x BANCO COMERCIAL URUGUAI S/A -Desp.
de fls. 68: “ Vistos... 1. Trata-se de açao de revisao de contrato
aforada por Dilson José da Cunha em face de Banco Comercial
Uruguai S/A, relativamente a contrato de cartoa de crédito ce-
lebrado entre as partes. 02. Houve antecipaçao de tutela ( f.23),
cuja decisao restou irrecorida. 3. Citado, o requerido apresen-
tou contestaçao, opondo-se à pretençaolançada na inicial, ar-
guindo preliminar e, no mérito, rebatendo os cálculos apresen-
tados e pugnando pela improcedencia. ISTO POSTO 4. Nesta
fase do procedimento, cumpre analisar a preliminar suscitada
na contestaçao, bem assim, a questao relativa à produçao de
prova. 5. Pois bem. Nota-sse que houve preliminar de carencia
de açao pela inépcia da inicial, sob o argumento de que o autor
nao informeu, com presteza as cláusulas que entende
abusivas.Referida preliminar é descabida. Trata-se de preten-
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sao de revisao de cláúsulas contratuais, onde o argumento prin-
cipal é o abuso na cobrança de taxas e, por consequencia, a
nulidade de alguns dos preceitos contidos no contrato pela afron-
ta ao Código de Defesa do Consumudor. Após, narativa da
matéria de ddireito tocante aos juros, aplicaçao do CDC, a par-
te autor culmina por pleitear a revisao das cláusulas “declaran-
do-se inexigível qualquer acréscimo da dívida original que nao
seja resultado direito da correçao monetária do período e juros
contratuais os quais devem sser limitados a 6% aa, excluída
qualquer capitalizaçao, por ilegal”(fls. 15, sic). Vale dizer, o
pedido ficou expressamente delimitado, a partir de onde have-
rá prestaçao da tutela jurisdicional. A inicial, ao contrario do
alegado, nao padece do vício da inépcia, motivo pelo qual re-
jeito a preliminar arguida na contestaçao.6. Com a questao re-
pousa sobre contrato de adesao, previamente impresso e clara-
mente regido por normas de proteçao ao consumidor, a fim de
facilitar a defesa dos direitos do autora, com fundamento no
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
determino a inversao do onus da prova. Essa providencia se
assenta no fato de que é plusível a alegaçao no pleito de revi-
sao, sobretudo porque os documentos carreados aos autos dao
conta da verossímil alegaçao de capitalizaçao e cobrança de
taxas e emolumentos que a autora detidamente atribui pecha.
Bem assim, porue a hipossuficiencia da parte autora - no mo-
mento da contrataçao - é manifesta, considerando que se trata
de contrato com cláusulas impressas e de conteúdo unilateral-
mente estipulado pela parte requerida, avença que sequer o réu
trouxe com a contestaçao, dificultando sobremaneira a defesa
da tese trazida na inicial. 7. Com a inverasao do onus da prova,
intimem-se as partes a declinarem eventual interesse na produ-
çao de prova técnica, no prazo de dez (10) dias. 8. Int.” -Adv.
WILSON DE OLIVEIRA, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GUSTAVO PAIM VASQUES-

49.-RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO-450/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x FUNDAÇAO
BANESTADO DE SEG.SOCIAL FUMBEP -Desp. de fls. 127:
“ Defiro a produçao de prova pericial solicitada. nomeio para
tanto o Sr. SYDNEY MILLEN ZAPPA, que deverá ser notifi-
cado do encargo e apresentar proposta de honorários, que se-
rao pagos pelo banco autor, quem requereu o exame. Intime-se
as partes da nomeaçao, para que indiquem assistentes técnicos
e apresentem quesitos.” -Adv. JOAO GERALDO MENDES,
ANA LUCIA FRANÇA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FI-
LHO, MADELON DE MELLO RAVAZZI HEYLMANN,
MONICA CARRARO BREMER, LEONARDO DAVID e RO-
DRIGO MARTINS TAKASHIMA-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-521/2002-JOAO BUENO
GARCIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Desp. de fls.157: “Para fins do art. 331 do CPC, designo audi-
ência de conciliaçÆo para 25/03/2003 às 14:00 horas. Intimem-
se.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, INAIA
NOGUERIA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e ANDREA CUNHA-

51.-REPARACAO DE DANOS-543/2002-MANOEL MAR-
QUES RODRIGUES x CONSTRUTORA KAMAL DADID
CURI LTDA -Desp. de fls.124: “Para os fins do art. 331 do
CPC, designo audiência de conciliaçÆo para o dia 25/02/2003
às 16:00 horas. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA e ALEXANDRE BROW PALMA-

52.-BUSCA E APREENSAO-688/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S.A x MARA HELENA ESPER -Desp. de fls.
108: “ Intime-se a ré para recolher as custas de reconvençÆo.
Depois disso será intimada a reconvinda para contestaçÆo. Int.”
- “Deve a parte interessada efetuar o preparo da scusta referen-
te as custa de reconvençÆo no valor de R$ 357,00 e mais as
custas de DistribuiçÆo-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR, IRECE NASCIMENTO TREIN e ELIANE LOBO DA
COSTA-

53.-BUSCA E APREENSAO-707/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTI. x RICHARD
ALBERT PISSAIA -”Diga o autor ante o trânsito em julgado
da sentença”.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

54.-BUSCA E APREENSAO-915/2002-BANCO ZOGBI S/A
x VILMAR CESAR RIBEIRO -”Ao requerente para que retire
os documentos desentranhados”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

55.-INDENIZACAO ORD.-1066/2002-JOSE ONOSE x BRA-
DESCO SEGUROS S/A -Desp. de fl.: “1 Defiro a conversao
para o rito sumário. Anote-se. 2. Cite o Requerido para compa-
recer à audiência de conciliaçao a ser realizada em 06/11/2.002,
às 14:00 horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com repre-
sentaçao de preposto com poderes para transigir e acompanha-
do de advogado. 3. Caso nao seja possível a conciliaçao, deve-
rá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntan-
do documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de
necessidade de perícia, serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 4. Poderá o Requerido formular pedido
contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 5. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.-Adv. HAMILTON SCHIMDT COSTA FI-
LHO-

56.-ORDINARIA-1089/2002-VOLKSWAGEN LEASING S/A
x JOLAR BAIRROS -Parte dispositiva decisao de fls. 35/38:
“... 04. Pelo que foi exposto, diante da nulidade da cláusula de
eleiçao de for, declino da competencia em favor do Juízo de
uma das Varas Cíveis da Comarca de Blumenau/SC para co-
nhecer este processo. Após decorrido o prazo recursal, reme-
tam-se ao autos, com a devida anotaçao no distribuidor. Proce-

da a escrivania a devoluçao de 50% ( cinquenta por cento) da
quantia recebida a título de custas, em conformidade com o
disposto no item 2.7.6 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Paraná. Int.” -Adv. GISELE SOLER CON-
SALTER-

57.-DECLARATORIA-1148/2002-ARIANE FRIEDRICH DA
SILVA x VIENA IMOVEIS LTDA e outros -Desp. de fl.74/75:
“Possibilidade de depósito das prestaçoes. 01. Autorizo que o
autor deposite em juízo o valor das prestaçoes que entender
devido. Caso contrário poderá ser constituído em mora pela
instituiçao financeira e sofrer a conseq•ente puniçao por cau-
sa disso. Como já decidiu o TRF 4ª Regiao, Ag. de Inst. 37.795,
Rel. Juiz Amir José Finocchiaro Sarti, j. em 21/09/95, D.O 18/
10/95, Boletim de Jurisprudência da LBJ, 91/5.661 (Banco de
dados da Jurua): “E inadmissível açao cautelar inominada para
depósito das prestaçoes devidas pelo mutuários do SFH, com o
propósito de forrar-se às consequências da mora, notadamente
diante da faculdade que tem o credor de optar pela execuçao
especial de que trata o De.lei 70/66, forma violenta de cobran-
ça extrajudicial, incompatível com os princípios do juiz natu-
ral, do contraditório e do devido processo legal, que permite
seja o devedor desapossado do imóvel financiado, antes que
possa exercitar qualquer defesa eficaz. O poder cautelar do Juiz
nao vai a ponto de impedir o acesso à jurisdiçao, proibindo o
credor judicialmente as diferenças que reputar devidas. A fór-
mula para compatibilizar os direitos do credor e do devedor,
sem afronta às garantias constitucionais de um e de outro, con-
siste em autorizar o depósito acautelatório das prestaçoes e li-
berar a cobrança judicialdas diferenças tidas por existentes sus-
pendendo quaisquer efeitos que impliquem desapossamento do
bem hipotecado antes do julgamento definitivo da açao princi-
pal. (...). E ainda outro precedenten jurisprucencial: “33154731
- CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇAO CAUTELAR - MU-
TUO HABITACIONAL - SISTEMA HIPOTECARIO - Em sede
cautelar é possível ao mutuário realizar o depósito em juízo do
valor das prestaçoes ou recolhê-las direta e provisoriamente no
agente financeiro (também por ordem judicial), adotando-se
como critério de reajuste o plano de equivalência salarial”. (...)
( TRF 1ª R. - AC 200001000392038 - BA - 6ª T - Rel. Juiz
Conv. Marcus Vinicius Reis Bastos - DJU 20/04/2001 - p. 1478
- Juri Síntese)”. Como assim se pode dar através de medida
cautelar, com maior razao pode ocorrer em açao ordinária no
bojo dos autos no qual se pediu a tutela antecipada. 02. Defiro
por sua vez o pedido de tutela antecipada para impedir que o
nome do autor seja “negativado” conforme entedimento juris-
prudencial pacífico a respeito, inclusive do STJ, no sentido de
que quando a dívida e objeto de discussao judicial nao se per-
mite que isso ocorra. 03. Citem-se os réus para oferecer defesa
no prazo de 15 dias, constando no mandado o deferimento dos
pedidos de tutela antecipada. Int.”- Desp. de fls.78: “01. A
Autora desistiu de igual demanda proposta neste juízo que foi
extinta. Como era beneficiária da assistencia judiciária nÆo
tinha a obrigaçÆo de pagar custas. A extinçÆo do processo
nÆo impedia o ajuizamento da demanda em conformidade com
o disposto no art. 268 do CPC. 02. Na sentenç será analisado se
houve má-fé da Autora com o expediente. Cumpra-se o despa-
cho anterior.Int.” -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

58.-\BUSCA E APREENSAO-1178/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x IVANI SALETE KO-
WALSKI DE SOUZA -Desp. de fl. : “1. O art. 3º do Decreto-
lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a concessao de limi-
nar de busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, tendo
como pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim,
documentalmente, provada, como está, a mora, defiro liminar-
mente a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/
69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o
réu para, em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já
tiver pago quarenta por cento do preço financiado, requerer
purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no
mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285
e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º,
do CPC. Int.” - “Retirar a Carta Precatória.” -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1182/2002-MARILU
FERREIRA DOS SANTOS x AUTO VIACAO CIDADE SOR-
RISO LTDA -Desp. de fls. 09: “ Cite-se a Ré par em 05 dias
exibir os docementos em juízo ou contestar a açÆo. Defiro
assistencia.” -Adv. ALBERTO KODO-

60.-BUSCA E APREENSAO-1184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAISE MENDES SILVERIO -Desp. de fl. : “1. O
art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a
concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

61.-BUSCA E APREENSAO-1187/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SIMONE LOPES SILVA -Desp. de fl. : “1. O art.
3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a con-
cessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado fiduci-

ariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora efetuar o
pagamento das custas refeternte as fotocópias que foram extra-
ídas e que acompanham o mandado, no valor de 0,30 - prazo 05
dias.” -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

62.-BUSCA E APREENSAO-1196/2002-BANCO ITAU S/A x
ROGEL SANTA CLARA -Desp. de fl. : “1. O art. 3º do Decre-
to-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a concessao de
liminar de busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente,
tendo como pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2.
Assim, documentalmente, provada, como está, a mora, defiro
liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec.
lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar,
cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, querendo,
ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financiado,
requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-
se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC,
arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a pro-
ceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o art.
172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

63.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1198/2002-ARY
FREDERICO SCHMIDT x BANCO ITAU S/A -Desp. de fl.68/
70: “Possibilidade de depósito das prestaçoes. 01. Autorizo que
o autor deposite em juízo o valor das prestaçoes que entender
devido. Caso contrário poderá ser constituído em mora pela
instituiçao financeira e sofrer a conseq•ente puniçao por cau-
sa disso. Como já decidiu o TRF 4ª Regiao, Ag. de Inst. 37.795,
Rel. Juiz Amir José Finocchiaro Sarti, j. em 21/09/95, D.O 18/
10/95, Boletim de Jurisprudência da LBJ, 91/5.661 (Banco de
dados da Jurua): “E inadmissível açao cautelar inominada para
depósito das prestaçoes devidas pelo mutuários do SFH, com o
propósito de forrar-se às consequências da mora, notadamente
diante da faculdade que tem o credor de optar pela execuçao
especial de que trata o De.lei 70/66, forma violenta de cobran-
ça extrajudicial, incompatível com os princípios do juiz natu-
ral, do contraditório e do devido processo legal, que permite
seja o devedor desapossado do imóvel financiado, antes que
possa exercitar qualquer defesa eficaz. O poder cautelar do Juiz
nao vai a ponto de impedir o acesso à jurisdiçao, proibindo o
credor judicialmente as diferenças que reputar devidas. A fór-
mula para compatibilizar os direitos do credor e do devedor,
sem afronta às garantias constitucionais de um e de outro, con-
siste em autorizar o depósito acautelatório das prestaçoes e li-
berar a cobrança judicialdas diferenças tidas por existentes sus-
pendendo quaisquer efeitos que impliquem desapossamento do
bem hipotecado antes do julgamento definitivo da açao princi-
pal. (...). E ainda outro precedenten jurisprucencial: “33154731
- CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇAO CAUTELAR - MU-
TUO HABITACIONAL - SISTEMA HIPOTECARIO - Em sede
cautelar é possível ao mutuário realizar o depósito em juízo do
valor das prestaçoes ou recolhê-las direta e provisoriamente no
agente financeiro (também por ordem judicial), adotando-se
como critério de reajuste o plano de equivalência salarial”. (...)
( TRF 1ª R. - AC 200001000392038 - BA - 6ª T - Rel. Juiz
Conv. Marcus Vinicius Reis Bastos - DJU 20/04/2001 - p. 1478
- Juri Síntese)”. Como assim se pode dar através de medida
cautelar, com maior razao pode ocorrer em açao ordinária no
bojo dos autos no qual se pediu a tutela antecipada. 02. O en-
tendimento jurisprudencial dominante é de que a execuçao ex-
trajudicial de que trata o dec. Lei nº 70/66 nao é inconstitucio-
nal. E inclusive o entendimento do STF: “O dec. lei 70 nao é
inconstitucional porque, “além de prever uma fase de controle
judicial, conquanto a “posteriori”, da venda do imóvel objeto
da garantia pelo agente fiduciário, nao impede que eventual
ilegalidade seja perpetuada no curso do procedimento seja re-
primida, de logo, pelos meios processuais adequados” (STF -
1ª Turma, RJ 258/67 e RT 760/188, v.u.). Por causa disso inde-
firo o pedido de tutela antecipada formulado para impedir o
banco de promover a execuçao extrajudicial. Tal medida seria
inconstitucional na medida em que impediria o exercício do
direito constitucional de açao por parte do credor. Por isso está
correta a decisao proferida pela 1ª T. do TRF 5ª Regiao, cuja
parte da ementa, no que interessa é o seguinte teor: “O fato do
devedor de prestaçoes de financiamento de imóvel por contrato
de mútuo com garantia hipotecária discutir a dívida mediante
açao de consignaçao em pagamento nao traz por conseq•ência
o impedimento de a mutuante patrocinar execuçao, pois este
um direito legalmente assegurado à instituiçao a fim de possi-
bilitar-lhe reaver o quantum devido” (RT 783/458). Claro que
este juízo poderá impedir o leilao extrajudicial logo que o au-
tor comprovar que foi noticiado da praça já que anteriormente
promoveu a presente demanda. Basta fazer nesse sentido nos
presentes autos. 03. Defiro por sua vez o pedido de tutela ante-
cipada para impedir que o nome do autor seja “negativado”
conforme entedimento jurisprudencial pacífico a respeito, in-
clusive do STJ, no sentido de que quando a dívida e objeto de
discussao judicial nao se permite que isso ocorra. 04. Cite-se o
banco réu para oferecer defesa no prazo de 15 dias, constando
no mandado o deferimento dos pedidos de tutela antecipada.
Int.” -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-
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MARIA DE LOURDES VIEGAS G 026 00902/1999
MARIA N. FAE 093 00995/2002
MARIO DE MELLO GUIDES NET 080 00650/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 006 01283/1995
MARIVONE DE SOUZA LUZ 018 00519/1999
MAURICIO A.PELLEGRINO ADA 028 01274/1999
MAURICIO PINHEIRO DA COST 038 00210/2001
MAX FERREIRA 010 00912/1996
MICHEL LUIZ PADILHA 040 00505/2001
MIEKO ITO 044 00611/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 065 01530/2001
MILENA MASLOWSKY 077 00488/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 045 00703/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 042 00587/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO 039 00502/2001
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 040 00505/2001
NADIEGE MARCHETTI 058 01399/2001
NEIMAR BATISTA 047 00809/2001
NEITON M.PRIEBE 014 00006/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 048 00884/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 061 01423/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 087 00827/2002
ONIEL EMMENDOERFER 041 00508/2001
OSNI MARCOS LEITE 095 01108/2002
PATRICIA JAREK 062 01471/2001
PAULO AMBROSIO 060 01420/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 025 00810/1999
PAULO ROBERTO CARDOSO ROD 031 01425/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 025 00810/1999
PAULO VINICIUS DE LIMA 048 00884/2001
PAULO WILSON FERRANTE MOT 018 00519/1999
PERCY ARAUJO 066 01563/2001
PETER A. SOUZA 019 00559/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 073 00099/2002
PRISCILLA CRISTIANE BARBI 033 00920/2000
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 062 01471/2001
RAUL DE ARAUJO SANTOS 097 01274/2002
REGINA TANIA BORTOLI 087 00827/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 084 00793/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 029 01374/1999
RENATA MANGUEIRA DE SOUZA 025 00810/1999
RICARDO DA SILVA GAMA 095 01108/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 043 00605/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 050 00913/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 038 00210/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 081 00668/2002
RUY ANTONIO LOPES 049 00898/2001
SAMANTHA SADE 059 01412/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 013 01384/1997
SANDRO RAFAEL BONATTO 080 00650/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 085 00804/2002
SAULO DE MEIRA ALBACH 040 00505/2001
SERGIO PETROCHINSKI 083 00715/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 067 01570/2001
SILVINO BRANDAO 017 00378/1999
SILVIO NAGAMINE 089 00932/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 044 00611/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 019 00559/1999

057 01336/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 020 00582/1999
TATIANA DENCZUK 052 00943/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 046 00789/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 014 00006/1999
VANESSA POLAK SANTOS 058 01399/2001
VANETE STEIL VILATORI 049 00898/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 035 00045/2001
VAYNE VALERA RIALTO 064 01522/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 033 00920/2000
WELLINGTON TREUMANNN PEDR 010 00912/1996

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-337/2002-HIPOLITO
MEMORIA PAIVA x CONSORCIO SAGA -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ANDREZZA M. BELTONI-

2.-DECLARATORIA DE NULIDADE-338/2002-FABIANO
SECH x AUDIBANK FOMENTO MERCANTIL LTDA -Fei-
tos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de can-
celamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCELO
CHEDID-

3.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-339/2002-GILSON
EUCLIDES MIRANDA ROMAO x BANCO DO BRASIL S.A
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO-

4.-INVENTARIO-463/1978-VITORIA MALC FREHSE x ESP.
DJALMA JOSE FREHSE. Digam os interessados sobre o cal-
culo de imposto inte-vivos no valor de R$ 2.575.80. -Adv.
MARCELA CRISTOFOLINI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1172/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE CARLOS DO
AMARAL -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 25.90,
no prazo de 10 dias. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEI-
RA e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

6.-ACAO DE COBRANCA-1283/1995-GOGOLA COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA x DVN S/A EMBALA-
GENS -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e CANDIDO PORTO MENDES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1422/1995-JOSE CARLOS
PISANI e outros x INEPAR FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA. Faculto às partes o prazo autônomo e suces-
sivo de dez dias para alegaçoes finais, iniciando pelos embar-
gantes. -Adv. ANGELA MARIA MACHADO COSTA, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA, CHRISTIANO DA ROCHA KUS-
TER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
FLAVIO R.BETTEGA, GUILHERME RODRIGUES e
EDUARDO A.M.VIRMOND, MARCIO JUSTEN DE OLIVEI-
RA APENSO 751/94-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-420/1996-EDILIO MANI-
CA x COPLAVEN - CONSORCIO PLANALTO DE VEICU-
LOS NACIONAI -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIANO
ALBINO MANICA e CLAUDIA REGINA VORONIUK-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-473/1996-FER-
NANDO ANTONIO SCHMIDT FILHO x GILMAR VIEIRA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. JOSELIA A. KUCHLER e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

10.-ORDINARIA-912/1996-CEZAR GUIMARAES COUTI-
NHO x AUTOLATINA LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ALESSAN-
DRA SPREA PETRI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
WELLINGTON TREUMANNN PEDROSO e MAX FERREI-
RA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1029/1996-CI-
TIBANK N.A. x CHURRASCARIA NUNES LTDA -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANI-
ELE ALESSANDRA GRANDO e JENIFER L.WEBER CA-
SAGRANDE-

12.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-82/1997-DIL-
SON DO ROSARIO MATOS x ECEPLAN ENGENHARIA
CIVIL LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do processo do
processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatorio mensal.
Int.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

13.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1384/1997-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x NELSON EDISON DE
ANDRADE e outros-”oficie-se ao Em. Relator do agravo n.
215.495-6 para dizer que mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos e tambem para informar que o agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.-”Adv. IDELANIR
ERNESTI, GERALDO MOCELLIN, DANTE PARISI, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
CLEBER DA SILVA BARBOSA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/1999-CONDOMINIO
MORADIAS CANANEIA IV x ELINI TEREZINHA DENAR-
DI e outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através de
carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, NEITON M.PRIEBE, TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE, FERNANDA PIRES
ALVES-

15.-INTERDITO PROIBITORIO-143/1999-DIMAS ALVES x
CIRO MOTA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. DENNIS A. ZA-
FANELI MOLINA e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO apen-
so 59/99-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-331/1999-CASA DO MON-
TANHISTA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x CASAMORO

EMPREENDIMENTOS S/A. Ciência às partes dos esclareci-
mentos de fls.1479/1479, no prazo comum de cinco dias. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, JULIANE ZANCANARO e WILMAR EPPINGER,
MARCELO MARQUES MUNHOZ-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-378/1999-TECNOL
TECNICA NACIONAL DE OCULOS LTDA x ILS COMER-
CIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA.Aguarde-se nova mani-
festaçao do credor com os autos no arquivo provisorio. -Adv.
SILVINO BRANDAO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-519/1999-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CATARINA
PEREIRA NAGATA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIVO-
NE DE SOUZA LUZ, PAULO WILSON FERRANTE MOT-
TA, CASSIA DI NARDI LAGUNA e ADINAEL DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

19.-MONITORIA-559/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x IVAN FERNANDES DIAS -Ciência da remessa dos au-
tos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e PETER A. SOUZA-

20.-BUSCA E APREENSAO-582/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ CARLOS DE SOUZA CARNEIRO. Em fun-
çao do contido na certidao de fls.155, é de se presumir que o
requerido consentiu com o julgamento no estado em que se
encontra o processo, de modo que certificado o preparo das
custss, voltem conclusos para sentença. -Adv. ADRIANO KA-
ZUO GOTO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, STTAEL
KALCKMANN FROTA, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-623/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x A. J. SOUZA & CIA LTDA
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 23.80, no prazo
de 10 dias. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

22.-ACAO DE COBRANCA-633/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO STUDIOS DO BOSQUE x FAST CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-720/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ISAIAS MARTINS
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 43.40, no prazo
de 10 dias. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

24.-USUCAPIAO-782/1999-WALDEMAR DE LIMA x ESTE
JUIZO -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

25.-ORDINARIA-810/1999-ANCORA AUTO VEICULOS
LTDA e outros x BANCO FORD S/A e outros. Nao cabe ho-
mologaçao de cálculos visando execuçao de multa imposta por
ordem judicial; o valor da multa a ser cobrada deve atender ao
que prescrevem os artigos 604 e 614, II do CPC. A parte autora
nao é hipossuficiente e o alegado por ela nao enseja a aplica-
çao do art.6º, inc.VIII do CDC, tendo em vista que a sua alega-
çao nao se cobre da verossimilhança exigida, nao se justifican-
do neste momento a inversao do ônus da prova. Os pontos aci-
ma sao decididos tendo em vista a necessidade de complemen-
tar o saneador dando possibilidade para agravo de instrumento
e porque se recebe a petiçao de fls.1377/1381 nao como em-
bargos mas como simples pedido de complementaçao de deci-
sao interlocutória. Diga o Sr.Perito sobre as impugnaçoes de
fls.1408 e 1419. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
GUILHERME KLOSS NETO, RENATA MANGUEIRA DE
SOUZA e PAULO RENATO LOPES RAPOSO apenso 652/
99-

26.-INVENTARIO-902/1999-MARCO AURELIO DA CRUZ
ODIA x ESP. WALDEMIRO ODIA. Tendo em conta a certidao
de fl.353, restituo a inventariante o prazo para manifestaçao
como requerido na petiçao de fls.350. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-

27.-ORDINARIA DE NULIDADE-1116/1999-MARCIO RO-
GERIO COSTA x TABAJARA CORDEIRO FERNANDES.
Assiste razao ao sr.Oficial de Justiça na sua manifestaçao de
fls.147, porquanto em se tratando de execuçao de sucumbên-
cia, o benefício da gratuidade nao é estendido ao advogado
exequente. -Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e
ANDREA ROCIO DA SILVA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-1274/1999-ITP INFORMA-
TICA LTDA x BMI ELETRONICA IND E COM LTDA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO A.PELLEGRINO ADA-
MOWSKI-

29.-ACAO REGRESSIVA-1374/1999-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x LORETE M. DA S. LOTZE e outros -Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. GIUSEPPE
LUIZ SCHWALB ROSA, REINALDO JOSE ANDREATTA e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-USUCAPIAO-1424/1999-JAIME REIS DA SILVA x ESTE
JUIZO. sobre o contido na petiçao de fls.182/183, manifeste-
se a seguradora requerida no prazo de cinco dias. -Adv.JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

31.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1425/1999-ELIA-
NE XAVIER DA SILVEIRA x ALVARO FAVIERO DE MES-

QUITA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE CAMARGO FILHO, PAULO ROBERTO
CARDOSO RODRIGUES-

32.-USUCAPIAO-1460/1999-OLIVIA ANA PARMIGIANI x
CONSTRUTORA ISFER LTDA e outros. Em funçao do que
ficou decidido no termo de fls.174, declaro encerrada a instru-
çao e faculto às partes o prazo igual e sucessivo de dez dias
para alegaçoes finais, iniciando-se pela autora. -Adv. ELCI
BOZZA e LUCIANO CHIZINI E CHEMIM, MARIA CRISTI-
NA J. CASTOR DE MATTOS, EDSON ISFER-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-920/2000-RITA DE
CASSIA KONOPKA FERNANDES x PROCOPIO E ANDRA-
DE LTDA e outros -a prelimianr aventada pela parte requerida
é na verdade o próprio mérito, pr saber se houve cukpa da ré ou
nao, se há provas a firmarem o nexo causal entre o evento mor-
te e/ou açao e omissao da requerida, sao questoes relativas ao
art.159 do Codigo Civil, e que dizem com o mérito de açao de
reparaçao de danos. Isto posto declaro o feito saneado, deter-
mino a produçao de prova oral consistente no depoimento pes-
soal da autora nos termos do art.343, parag.2º, do CPC, bem
como na oitiva de testemunhas cujo rol deverá obedecer o
art.407 do CPC e ser depositado em quinze dias. Designo audi-
ência de instruçao e julgamento para o dia 23.06.2003, as 14:00
horas. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE, PRISCILLA CRISTIANE BARBIERO e LUIZ
FERNANDO CORTES FERRAREZI POTI-

34.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-33/2001-EUDOXIA
DE ALMEIDA BRANDAO x ELIETE KHAUANAYANNA
MAXIMINIAN -Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA-

35.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-45/2001-RIO PARA-
NA COMPANAHIA DE CRED. FINANCEIROS e outros x
ARAMIS TEIXEIRA FRECEIRO FILHO -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-75/2001-LUCI-
LIA MOEMA DE HELD COSTA CURTA x HAMILTON
TRENTIN COITINHO e outros. Ciência da resposta do oficio
da Comarca de Balneario Camboriu. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-105/2001-JOSE
ROBERTO DO PRADO x ELIAS BUENO DE FREITAS -Di-
gam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
35.000.00.-Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR,
ANTONIO VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AG-
NOLETTO-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-210/2001-WINSTON
SCHWARTZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
e outros. Esclareçam os autores no prazo de cinco dias, o que
exatamente pretendem com a petiçao de fls.465, porquanto a
perícia será realizada por perito a ser nomeado pelo Juizo. -
Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, MAURICIO PINHEIRO
DA COSTA-

39.-ORDINARIA-502/2001-ROSANGELA LIDBECK CAR-
VALHO x SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. Tendo em conta a concordância do Sr.Perito, conce-
do à requerente o prazo de cinco dias para o depósito da pri-
meira parcela dos honorários periciais. Sobre o contido na par-
te final da petiçao de fls.129, diga a requerida no mesmo prazo.
-Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGO e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

40.-INVENTARIO-505/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ESP. GILKA KISSNER IPLINSKI -Atenda o parecer do
Dr.Promotor.-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, MICHEL
LUIZ PADILHA, LUCIANE MOMBACH, MARCIA MON-
TALTO ROSSATO e MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

41.-BUSCA E APREENSAO-508/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUCIANO SAVARIS DE
AZEVEDO -Aguarde-se o prosseguimento do processo no ar-
quivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI e ONIEL EMMENDOERFER-

42.-INVENTARIO-587/2001-IVANETE SFORZA x ESP. PE-
DRO LAUZIR SFORZA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-605/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x EDSON CLAUDIO
COSTA CECCOTE -Oficie-se à Receita Federal para esta re-
quisitando o envio de cópia da última declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
rpazo de 05 dias. Oficie-se ao Banco Central como requerido
nas fls.67, parag.4º. -Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUT-
TI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-611/2001-CONS-
TRUTORA MTM LTDA x ULYSSES DE ALMEIDA LACER-
DA e outros -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e
CLEONICE MOREIRA FORTES-

45.-INDENIZACAO-703/2001-CARLOS EDUARDO CAPRI-
GLIONE SABOIA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A -Digam as partes sobre os esclarecimen-
tos do Sr.perito.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA,
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CLAUDIOMIRO PRIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

46.-BUSCA E APREENSAO-789/2001-BANCO DIBENS S/
A x SLEIMAN AHMAD EL HAGE. Renovo ao autor o prazo
de cinco dias para o preparo das custas remanescentes. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES-

47.-ACAO DE COBRANCA-809/2001-ROMEU CONRADO
x RODRIGO DA SILVA SANTOS -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 25.20, no prazo de 10 dias. -Adv. NEI-
MAR BATISTA-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-884/2001-UL-
TRAPEL IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA x SUPER
CARVAO COMÉRCIO DE CARVAO LTDA -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO
VINICIUS DE LIMA-

49.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-898/2001-FLO-
EMA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e outros. Man-
tenho a decisao agravada por seus prórpis fundamentos. sobre
o contido na petiçao de fls.104, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

50.-BUSCA E APREENSAO-913/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANILO LINEU
ANTUNES -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os
autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-
se. - -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, FABIO
LINEU LEAL ANTUNES e JOAO LINEU ANTUNES-

51.-CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-930/2001-WAG-
NO ROGERIO PEREIRA DE SOUZA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. Digam as partes sobre o laudo do assis-
tente tecnico de fls.253 e seguintes no prazo de 05 dias. -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-943/2001-ANA
MARIA IGNASZEWSKI FERREIRA x ESCOLA SEMPRE
NOVA S/C LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
DANIEL FERREIRA e TATIANA DENCZUK-

53.-ARROLAMENTO-947/2001-WILMA STROBEL x ESP.
NAHYR MOUTINHO STROEL. Aguardando assinatura no
termo de retificaçao. Digam os interessados. -Adv. CLAUDIO
MELO COLACO-

54.-ACAO DE COBRANCA-1144/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO FRANCE x LINEU BORGES DE MACEDO e outros -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 36.40, no prazo
de 10 dias. -Adv. JEFERSON WEBER e HUGO MARTINS
KOSOP-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-1161/2001-ENVASES
PARAGUAYOS - SOCIEDAD ANONIMA x STEVENS &
STEVENS LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos.-Adv. MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA-

56.-ACAO DE COBRANCA-1228/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO PADRE ANCHIETA x NAIR MARIA VER-
GUETZ SILVA e outros -Defiro o pleito de vista de fls.109,
pelo prazo de 05 dias.-Adv. MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE-

57.-MONITORIA-1336/2001-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x J.C.D. LUX LINE DO BRASIL LTDA
e outros.Defiro a citaçao por edital com prazo de 30 dias. Apre-
sente o resumo da inicial. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1399/2001-DE-
CARPETTS COMERCIO DE TAPETES LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO -Manifeste o autor sobre a resposta da
Receita Federal.-Adv. NADIEGE MARCHETTI e VANESSA
POLAK SANTOS-

59.-USUCAPIAO-1412/2001-MARILEI RIBEIRO BATISTA e
outros x ROBERVAL ANTONIO DA SILVA -Ciência do pare-
cer do Dr.Promotor.-Adv. SAMANTHA SADE e JOHNSON
SADE, GILBERTO D.BRITO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1420/2001-
CHASKIEL SLUD x CRISTIANO MAZZALI e outros. Diga o
credor sobre as certidoes de fls.58. Deve o Cartório cumprir os
despachos na ordem e forma estabelecidos; bem como obser-
var o Codigo de Normas no que toca à retomada de outros itens
2.10.2 a 2.10.5, inclusive deverá fazer conclusao do pedido
somente quando do momento previsto no item 2.10.2.3. Nao
obedecendo tal procedimento conforme certidao de fls.68 ver-
so, nao há que se falar em responsabilizaçao do senhor Advo-
gado de fls.67. Cumpra-se o presente. -Adv. PAULO AMBRO-
SIO, PAULO PETROCINI-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-1423/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURITO
CARLOS DE OLIVEIRA -Diga o autor sobre a devoluçao da
carta AR.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1471/2001-SOLANGE BI-
ERNASKI x ELIZANETE WILHELM DE CASTRO SZY-
MANSKI e outros -Postas em prática as cautelas de estilo, su-
bam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA, PATRI-
CIA JAREK e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA-

63.-INVENTARIO-1472/2001-CLEA MARIA RIBEIRO GAR-
CIA x ESP. AMAURI GARCIA -Atenda o parecer da Fazen-
da.-Adv. EUCLIDES R. FACCHI-

64.-ANULATORIA-1522/2001-ALTAIR FOLLADOR x BAN-
CO MARTINELLI S/A e outros. Vistos,etc...Ante o exposto,
declaro a Associaçao Comercial do Paraná (que mantem o
SCPC) como parte ilegítima para o pólo passivo do processo
autuado sob n.605/99, declarando o feito, com relaçao a ela,
extinto sem julgamento do mérito a teor do art.267, inc.VI, do
CPC, condeno os autores ao pagamento de 1/2 das custas e
despesas e a honorários advocatícios em favor do patrono da
dita associaçao, verba esta que, a teor do art.20, parag.4º, do
CPC, fixo em R$ 2.500.00, observado o trabalho do dito causí-
dico na defesa do interesse da sua cliente e o valor dado à cau-
sa na inicial, atendidas, assim, as letras “a” e “c” do parag.3º,
do dito art. do CPC. Considerando o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos iniciais feitos na açao autuada
sob n.605/99 para condenar o Continental Banco S/A ao paga-
mento de indenizaçao por danos morais ao autor Altair no mon-
tante de R$ 62.336.16 corrigidos monetariamentepela média
do INPC/IGP-DI a partir de 16/05/99, mais juros de mora de
0,5% ao mês contados de forma direta e sem capitalizar a partir
da mesma data a teor das Súmulas 43 e 54 ambas do Superior
TRibunal de Justiça; condeno ainda o referido Continental Ban-
co S.A ao pagamento de R$ 31.168.08 à requerente pessoa ju-
rídica, valor que deverá ser corrigido monetariamente pela média
do INPC/IGP-DI a partir de 16/05/99, mais juros de mora de
0,5% ao mês contados de forma direta e sem capitalizar a partir
da mesma data a teor das Súmulas 43 e 54 ambas do Superior
Tribunal de Justiça, julgo improcedente o pedido de publica-
çao na imprensa. Condeno o Continental Banco S/A ao paga-
mento de 50% das custas e despesas processuais, tendo em vis-
ta que a decadência por parte dos autores em seu pedido inicial
foi infima- relativa ao pleito de publicaçao, o que tem expres-
sao econômica insignificante em comparaçao aos pleitos em
que os autores saíram vitoriosos, destarte o réu remanescente
deve arcar com os valores restantes de custas e despesas pro-
cessuais -observada a condenaçao dos autores em face à exclu-
sao da associaçao comercial; isso observado o disposto no art.21,
parag.unico, do CPC, deve ainda o requerido suportar honorá-
rios em favor do patrono dos autores, os quais fixo em 20% do
valor da condenaçao a teor do art.20, parag.3º, letras “a” e “c”
do CPC, porque o trabalho dele foi importante ao deslinde da
presente demanda. Observado o que acima se disse, julgo pro-
cedentes os pedidos feitos na inicial da açao autuada sob n.1522/
2001, acolhendo o parecer do Ministério Público, para condnar
os requeridos, de forma solidária ao pagamento de indenizaçao
por danos morais ao autor no montante de R$ 38.960.10, valor
que deverá ser corrigido monetariamente pela média do INPC/
IGP-DI a partir de 16/05/99, mais juros de mora de 0,55 ao mês
contados de forma direta e sem capitalizar a partir da mesma
data a teor das Sumulas 43 e 54 ambas do Superior TRibunal
de Justiça. Julgo procedente ainda o pedido inicial para decla-
rar pago e quitado pelo autor o contrato de arrendamento mer-
cantil referido às fls.26 a 28 destes autos, impondo, a teor do
art.273, parag.6º do CPC, nova redaçao (Lei n.10444/2002, que
entrou em vigor em 08/08/2002), o dever ao requerido Pontual
Leasing S/A Arrendamento Mercantil -porque incontroversa
quitaçao do dito contrato pelo autor -em depositar em cinco
dias, em cartório a carta de liberaçao a favor do requerente, sob
pena de multa diária pelo descumprimento no valor de R$
200.00, isso com base no pedido de tutela antecipado feito às
fls.24, e ante o que prescreve o art.273, parag.3º, do CPC (já
com a nova redaçao dada pela Lei n.10444)c/c o art.461, pa-
rag.4º do CPC (também já com a nova redaçao dada pela Lei
n.10444). Observando assim os termos do art.460 do CPC, o
pedido foi cominatório, neste ponto, em desfavor do requerido
conforme se vê as fls.24. Condeno os requeridos no pagamento
dos 2/3 das custas e despesas processuais remanescentes após
à exclusao da ré Associaçao, bem como em honorários advoca-
tícios em favor do patrono do autor, os queia fixo em 20% do
valor da condenaçao a teor do art.20, parag.3º, letras “a” e “c”
do CPC, porque o trabalho dele foi importante ao deslinde da
presente demanda. P.R.I. -Adv. LUIS CARLOS MORAIS,
ANANIAS CESAR TEIXEIRA, ANA FLAVIA C.BIASOTTI
DE OLIVIERA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e VAY-
NE VALERA RIALTO-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1530/2001-TIN-
TAVEL TINTAS E MATERIAIS E CONSTRUCAO CASCA-
VEL x ISMARIO BEZERRA JUNIOR -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

66.-DESPEJO-1563/2001-ELIZEO ANTONIO LOURENCO
LINS x EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA -Aguarde-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. PERCY ARAUJO e EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1570/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RECUR-
SOS HUMANOS INTEGRADOS S/C LTDA e outros -Mani-
feste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. BLAS
GOMM FILHO e SILVIA ARRUDA GOMM-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1578/2001-ZE-
LINDA CODEGA WOISKI e outros x H.S. EMPREENDIMEN-
TOS E CONSTRUCOES LTDA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

69.-\ACAO DE COBRANCA-1603/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL POUSADA DO SOL x JOSE UMBERTO DINIZ
-Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. JAIME
BELMIRO TASCA-

70.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1656/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI. Desentranhe-se o man-
dado para cumprimento na forma requerida na petiçao de fl.57,
desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv.

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

71.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1687/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x SILENO BENEDITO DA CRUZ -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

72.-ORDINARIA DECLARATORIA-1695/2001-CARLOS
ROBERTO FERREIRA x CIDADELA S/A -1.Recebo o recur-
so de fls.95 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC,art.508). 3.Lance-se
a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

73.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-99/2002-CON-
SORCIO NAC. P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S.C. LTD
x MARIA DO ROZARIO SOARES BEZERRA S. TORRES
DE MELLO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-

74.-ALVARA JUDICIAL-222/2002-ROZA WANTROBA HAS-
SELMANN x ESP. CAROLINA CHOCHENSKI e outros -Aten-
da o parecer do Dr.Promotor.-Adv. ANNA MARIA ZANELLA
apenso 1203/01-

75.-ORDINARIA REVISIONAL-304/2002-ZELENE MARI
VERONESE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. JOAO BATISTA VALIM-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-367/2002-YOLAN-
DA ANVERSA DA SILVA x ZENOBIO ALVES PIRES e ou-
tros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. LEANDRO GALLI-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2002-BREMADOR
TURISMO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -1.Recebo o recurso de fls.156 e seguin-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Inti-
me-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo
de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refe-
re o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. MILENA
MASLOWSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI APENSO
1259/01-

78.-ALVARA JUDICIAL-540/2002-MARIO GUBERTNETO x
ESP. MARIO GUBERT FILHO. Nao há obscuridade ou con-
tradiçao. O pleito de alvara foi somente para levantamento de
créditos; somente sobre isso é que se poderia deliberar. Se a
parte tenha ou tem outras necessidades e interesses deve reque-
rer pela via própria. rejeito os embargos de declaraçao. Intime-
se e vista ao M.P. sobre a documentaçao retro. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI apenso 481/02-

79.-BUSCA E APREENSAO-551/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIDEON WA-
CHHOLZ. Fixo o prazo de cinco dias para o requerido comple-
mentar o depósito; em igual prazo deverá se manifestar sobre a
petiçao de fls.95/100. Fica o requerido, desde já advertido, de
que caso nao faça o depósito complementar, com base na ulti-
ma conta deste feito, e se entenda que o depósito anterior é
insuficiente, o feito será julgado nos termos do art.330, I, CPC.
-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO, ADE-
MIR CRISTOFOLINI e FABIO ROBERTO LORENA-

80.-ORDINARIA-650/2002-ESSEX PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros x EDEGAR DE OLIVEI-
RA e outros. Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, dizendo em igual
prazo, do interesse na realizaçao da audiência conciliatória. -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, SANDRO
RAFAEL BONATTO, MARIO DE MELLO GUIDES NETO e
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

81.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-668/2002-CID JOSE
PEREIRA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguarde-se o prosseguimento do processo no arqui-
vo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO JURACI BONATTO e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/2002-LOU-
RI VAS DOS SANTOS x RUBENS CASSIMIRO e outros.
Antes de mais nada, deverá o credor juntar certidao atualizada
da propriedade dos bens que pretende ver penhorados. -Adv.
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI e ELZA SANT’ANA LIMA
DEMBISKI-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-715/2002-ERNESTO PON-
TONI x DARCI FERREIRA e outros. Os documentos de fls.46
e seguintes revelam que entre as mesmas partes há litígio que
versa sobre a validade de cláusulas contratuais cujo contrato
embasa o pedido inicial. No caso em tela há que se reconhecer
a conexao entre os feitos porque possuem a mesma causa de
pedir (um diz sobre a validade do contrato, o outro sobre a
invalidade), logo incide a regra do art.103 do CPC; sendo que
o feito que tramita na 12ª Vara Civel desta Comarca data como
distribuído em 1995 e nao foi sentenciado, fl.45, isto posto,
como ele foi o primeiro a ser despachado, a teor do art.106 do
CPC prevento está aquele Juízo, assim determino a remessa do
presente feito à 12ª Vara Civel para que seja decidido concomi-
tantemente com o que lá tramita sob n.14751/75, obedecendo-
se assim o art.105 do CPC. -Adv. SERGIO PETROCHINSKI,
ERNESTO PONTONI FILHO e ANA CELIA PIRES CURU-
CA LOURENCAO-

84.-ALVARA JUDICIAL-793/2002-MARIA WOLCKO HER-
MAN x ESP. ZENOBIO HERMAN -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-804/2002-PIERGO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x SANCOOL
FOMENTO MERCANTIL LTDA.Há inicial da execuçao nao
é inepta. A planilha de fls.07 atende a formalidade do art.614,
inc.II, do CPC, uma vez que permite, por parte dos embargan-
tes o exercício da defesa que tem no que toca aos valores exigi-
dos, logo a evoluçao apresentada, em que pese simples, é clara
ao indicar os valores pretendidos, o que dá ensejo aos embar-
gantes em deduzir as pretensoes contrárias pedindo a exclusao
de eventuais verbas e encargos que entendem indevidos. Nao
há pos isso que se falar em iliquidez, está nao se verifica quan-
do o valor da execuçao, mesmo quando se exclui-eventualmen-
te- alguns valores, pode ser recomposto por simples cálculo.
Entendo, por ora, necessária perícia contábil, nomeio para tan-
to o DR.Flantelor Souza de Oliveira. Intimem-se as partes para
indicarem assistentes tecnicos, e apresentarem quesitaçao em
cinco dias, feito isso intime-se o Perito para apresentar propos-
ta de honorários, após nos termos do art.33 do CPC intimem-se
os embargantes para o depósito dos honorários, feito o depósi-
to intime-se o Perito para apresentar o laudo em trinta dias,
entregue o laudo sobre ele digam as partes em dez dias, apos
venham para exame da necessidade de outras provas. Nao vis-
lumbro a possibilidade de inversao do custo da prova, porque a
principio, neste momento, nao estao presentes os requisitos do
art.6, inc,VIII, do CPC, em especial no que toca a hipossufici-
ência dos embargantes.-Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, FREDERICO A. L. DE OLIVEIRA e ANA CRISTI-
NA COLETO apenso 85/02-

86.-ALVARA JUDICIAL-812/2002-DARCI CLASS MACHA-
DO x ESP. WALDEMIRO ODIA. Concedo o prazo de 20 dias
para que seja comprovado o recolhimento do imposto devido. -
Adv. LUCIANE SAYURI HAYASHI e EDVALDO CAPASSI
apenso 902/99-

87.-BUSCA E APREENSAO-827/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GISELE TZECIUK. Ciência da resposta dos ofici-
os. -Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e REGINA
TANIA BORTOLI-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-834/2002-CAR-
DAPIO S/C LTDA x FACTEL SERVICOS DE TELECOMU-
NICACOES LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA-

89.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-932/2002-LAN-
GER COMÉRCIO DE PROD. E DERIV. DO PETROLEO
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -No prazo, comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nao se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestaçao, voltem-me para serem fixados os
pontos controvertidos, decididas eventuais questoes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituiçao à audiência prevista no artigo 331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com
os atos sendo marcados para o mês de dezembro de 2.002. Des-
necessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, in-
ciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência con-
tida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE,
CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

90.-MONITORIA-943/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CONSTRUTORA MCTR
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO BERVI-
AN-

91.-DECLARACAO INCIDENTAL-955/2002-INDUSTRIA
PARANAENSE DE ESTRUTURAS LTDA x BANCO REAL
S/A —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem.-Adv. LUIZ
CESAR TABORDA ALVES-

92.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-966/2002-ALES-
SANDRO NICASTRO CARDOSO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Diga o requerido sobre a impugnaçao, que-
rendo.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-995/2002-NIVEA MATTOS
MENDES x CONSTRUTORA IVAI LTDA. Cite-se por edital
com prazo de trinta dias. Diligências necessárias. Apresente o
resumo da inicial. -Adv. MARIA N. FAE apenso 1035/99-

94.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1070/2002-TAPAJOS
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E REP. CO x
NELSON SCHWERTNER BRODBECK e outros. Antes de
mais nada, cumpra a autora, em cinco dias, o item 2 do despa-
cho de fls.32. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

95.-ORDINARIA-1108/2002-RODRIGO VALERIO DA SIL-
VA x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA. Concedo
ao autor o prazo de dez dias para que atenda ao despacho de
fls.88, promovendo a citaçao da parte, sob as penas da lei. -
Adv. OSNI MARCOS LEITE e RICARDO DA SILVA GAMA
apenso 1107/02-

96.-SUSTACAO DE PROTESTO-1260/2002-PAMPER CO-
MERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES x PETROLEO
CENTRO OESTE LTDA -Reporto-me ao despachos de fls.18
e 33 no que toca ao depósito de 50% dos valores e oferecimen-
to de bens à cauçao. Cite-se.-Adv. EDGAR LENZI-
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97.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1274/2002-LUIZ GUS-
TAVO DA ROSA TRAUER e outros x HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS. Ciência da documentaçao apre-
sentada pelo réu. -Adv. RAUL DE ARAUJO SANTOS-

98.-DECLARACAO INCIDENTAL-1362/2002-ERANILDE
ROLIM x SERGIO RODRIGUES. intime-se o réu da presente
açao declaratória incidental por seu advogado para repsonde-la
em quinze dias. -Adv. EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA
apenso 904/02-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1374/2002-DELSUL CO-
MERCIO, IMPORTACAO E EXP. MAT. CONSTRU. e outros
x BANCO ITAU S/A.Recebo os embargos do devedor. Suspen-
do a execuçao. Anote-se no respectivo processo e proceda-se
as comunicaçoes que se fizerem necessárias. Intime-se o em-
bargado para responder em dez dias. -Adv. FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ALCEU MACHADO FILHO e DANIEL
HACHEM apenso 1070/01

100.-ACAO DE COBRANCA-1389/2002-CONDOMINIO
ANA FRANCISCA EDIFICIO ALEUTAS e outros x CLEUSA
LUPION CORNELSEN. Concedo ao autor o prazo de 10 dias
para que a requerente emende a inicial atendendo ao contido
nos arts.276 e 277 do CPC bem como autentique os documen-
tos apresentados com a inicial. -Adv. ADRIANO DE OLIVEI-
RA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1394/2002-ALTHAIR
COSTA SOUZA x LUCIO PLOMBOM. Recebo os embargos.
Suspendo a execuçao. Diga o embargado em dez dias. -Adv.
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO apenso 972/99-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELACAO Nº 163 /2002

Índice de Publicação
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ADILSON MAROSTICA 029 01078/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 041 00172/2002

040 00171/2002
008 03183/2002

ALCEU MACHADO FILHO 001 02906/2002
ALCEU MARCZYNSKI 038 00160/2002
ALCINDO LIMA NETO 044 00212/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 029 01078/2001
ALEX SANDER BRANCHIER 022 00569/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 006 03180/2002
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 013 00100/1999
ALEXANDRE MARCOS GOHR 039 00164/2002
ALINE FAGUNDES 004 03046/2002
ALINE RODRIGUES 055 00721/2002
ALOIR MARIO SABBAG NETO 062 01124/2002
ANA MARIA CITTI 053 00683/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 015 00249/2000
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 001 02906/2002
ANDREIA VERANO PONTES 046 00286/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 039 00164/2002
ANISIO DOS SANTOS 054 00688/2002
ANTONIO ANILTO PADIAL 048 00296/2002
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIR 062 01124/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 007 03181/2002
ANTONIO GLENIO F. M. DE A 010 00865/1994
ARNALDO FERREIRA MULLER 042 00174/2002
BENEDITO JOSE DOS SANTOS 029 01078/2001
BENEDITO LUCIANO DE SOUZA 034 00053/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 059 01040/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 039 00164/2002
CARLA FABIANA EVERS 047 00294/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 057 00957/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 020 00450/2001
CARLOS CESAR LESSKIU 011 00966/1998
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 056 00756/2002
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 039 00164/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 050 00385/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 029 01078/2001
CLEUSA MARIA GIARETTA 024 00628/2001
CRISTIANE PARUCKER LEMOS 058 00959/2002
CRYSTIANE LINHARES 037 00147/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 039 00164/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 039 00164/2002
DINORAH ALVARES CRUZ 029 01078/2001
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 051 00465/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 039 00164/2002
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FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 043 00196/2002
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FERNANDO JOSE CURI STABEN 014 01433/1999
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IDALINA VALERIO PEREIRA 019 00436/2001
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JOSE CARDOSO 038 00160/2002
JOSE DO CARMO BADARO 049 00321/2002
JOSE DOMINGUES 034 00053/2002
JOSE MARCOS ALMEIDA 062 01124/2002
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 048 00296/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 055 00721/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 059 01040/2002
JULIANA LIMA PETRI 043 00196/2002
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 060 01086/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 028 00905/2001
KARINE SIMONE POFAHL 005 03152/2002
KEITY SUTO TROMBELI 017 00202/2001
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 039 00164/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 026 00764/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 061 01099/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 039 00164/2002
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LUCIANA SEZANOWSKI 030 01178/2001

045 00284/2002
LUCIANE MACHADO 012 01093/1998
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 051 00465/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 022 00569/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 019 00436/2001
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 029 01078/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 023 00600/2001
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 031 01292/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 054 00688/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 046 00286/2002
MARCELO MUSSI CORREA 033 00024/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 029 01078/2001
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MARCOS VENICIO ALVES MEYE 031 01292/2001
MARIA ALZENE NOGUEIRA 029 01078/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 018 00283/2001

053 00683/2002
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 038 00160/2002
MARILISE TEIXEIRA 039 00164/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 034 00053/2002
MARQUEZ HUDSON CORES 016 00039/2001
MAURICIO KAVINSKI 023 00600/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 033 00024/2002
MILENE CRISTINE NADER 010 00865/1994
MILTON TEODORO DA SILVA 044 00212/2002
MURILO CELSO FERRI 035 00062/2002
NATANOEL ZAHORCAK 021 00567/2001
NEUDI FERNANDES 027 00887/2001

052 00671/2002
OSVALDO MARQUES GON•ALVES 014 01433/1999
PATRICIA CASILLO 039 00164/2002
PATRICIA TOMAZELI 039 00164/2002
PATRICIA TOSTES POLI 021 00567/2001
PAULO GUILHERME PFAU 005 03152/2002
PAULO LEANDRO DIETER 039 00164/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 061 01099/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 027 00887/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 031 01292/2001
RICARDO GIOVANETTI 022 00569/2001
ROBERTO MACHADO 048 00296/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 057 00957/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 033 00024/2002
ROGERIO GOUVEIA 010 00865/1994
RONALD ROESNER JUNIOR 056 00756/2002
RONALDO LIMA MACHADO 012 01093/1998
RONDON PEREIRA BORGES 003 02918/2002
SANDRA APARECIDA STOROZ 058 00959/2002
SAULO BONAT DE MELLO 022 00569/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 026 00764/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 039 00164/2002
SIMARA ZONTA 039 00164/2002
SIMONE BUSKEI MARINO 021 00567/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 039 00164/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 039 00164/2002

010 00865/1994
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 059 01040/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 026 00764/2001
SUELY TEREZINHA BLACA 048 00296/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 004 03046/2002
TIBERANY FERRAZ DOS SANTO 054 00688/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 029 01078/2001
VILMA SOARES LENARTROVICZ 054 00688/2002
WALTER JOSE DE FONTES 017 00202/2001

1.-ORDINARIA-2906/2002-SET - SERVICOS, EMPREEND.
E TREINAMENTO S/C LTDA x ASSOCIACAO PARANA-

ENSE DOS MAITRES, COZINHEIROS E -Proceder a retira-
da da peticao inicial cancelada.-Adv. ALCEU MACHADO FI-
LHO e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2908/2002-ANDERSON SIL-
VA PAVAO x BBV CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS S.A. -Proceder a retirada da peticao inicial cance-
lada.-Adv. JOAO LUIS DE OLIVEIRA ROSA e IVES AGA-
MENON LEITE LUCAS-

3.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-2918/2002-THE-
MIS VIEIRA SILVA CHEINQUEIR x MARIA CRISTINA
LEITE GOMES -Proceder a retirada da peticao inicial cance-
lada.-Adv. FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE e RON-
DON PEREIRA BORGES-

4.-BUSCA E APREENSAO-3046/2002-BANCO BMC S/A. x
DANILZA APARECIDA DELGADO DA SILVA -Proceder a
retirada da peticao inicial cancelada.-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

5.-BUSCA E APREENSAO-3152/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARELINE KESSY DE LIMA -Proceder a reti-
rada da peticao inicial cancelada.-Adv. PAULO GUILHERME
PFAU e KARINE SIMONE POFAHL-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-3180/2002-MARCELO DE
AMORIN LEITE x LUCIANO BELLINI NETO -”Petição Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHE-
CO-

7.-SUMARIA - COBRANCA-3181/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. V. NOVAS - IV x OSMAR
VIEIRA BARBOZA -”Petição Inicial aguarda preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

8.-BUSCA E APREENSAO-3183/2002-BV FINANCEIRA
S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x SILMARA
DE FATIMA NALEPA -”Petição Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

9.-HABILITACAO-3184/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CORINDON x ALCIDES BIAZZETO -”Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. MARCIA CRISTINA QUERINO-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-865/1994-CONDOMINIO
EDIFICIO PICCADILLY CENTER x BERGER CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA -”1-Providencie a serventia, a for-
mação de 3º e 4º volumes nos presentes autos de processo. 2-
Defiro o pedido de fls.665/666; aguarde-se pelo prazo de 15
(quinze) dias a manifestação da parte interessada. 3-Int.”-Adv.
ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE, MILENE
CRISTINE NADER, MARCIA HELENA DALCOL, ROGE-
RIO GOUVEIA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

11.-INVENTARIO-966/1998-ANA ANITA DE SOUZA SAN-
TOS x JOSE DOS SANTOS NETO -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CARLOS CESAR LESSKIU-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1093/1998-
FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
FRANCISCA DE LIMA BARBOSA ROZA -”1-Oficie-se ao
Juízo Deprecado solicitando a devolução da deprecata inde-
pendentemente de cumprimento. 2-Defiro o pedido de fls.100;
oficie-se para o desbloqueio. 3-Juntada a precatória aos autos,
voltem. 4-Int. (Retirar Ofícios).”-Adv. RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-100/1999-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x
EDIMILSON PIMENTEL -”Retirar Ofício.”-Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DRA. LÉLIA S. M. N. GIACOMET - MONITORIA-1433/
1999-SOLPRO EXPORTADORA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR “1- De-
signo a audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de
outubro de 2002, às 13:30, para a produção das provas deferi-
das às fls. 79. 2- Int.-Adv. OSVALDO MARQUES GONÇAL-
VES e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-249/2000-PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAERCIO
MORAIS DOS SANTOS -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

16.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-39/2001-CARLOS
FRANCO FERREIRA DA COSTA e outros x ALZIRA PE-
REIRA DE FARIAS e outros -”Depositar antecipadamente as
custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e MARQUEZ HUDSON
CORES-

17.-REVISAO CONTRATUAL-202/2001-FATIMA CRISTINA
GODOY DE MAGALHAES x CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão.”-Adv. WAL-
TER JOSE DE FONTES, KEITY SUTO TROMBELI, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

18.-COBRANCA - SUMARIA-283/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO VERONA II x MARIA DO ROCIO GARZUZE DOS
SANTOS -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Con-
tadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

19.-DEPOSITO-436/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ELIO APARECIDO
PEREIRA DA SILVA -”1-Preparadas as custas remanescentes.
2-Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de fls.94. (Conta
de Custas de fls.96: R$ 35,44 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-450/2001-NATALINA CAS-
SIMIRO PEREIRA x ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA -
”1-Diante da notícia do falecimento da parte autora, suspendo
o curso do processo, com apoio no art.265, inciso I do CPC. 2-
Dê-se ciência a Defensoria Pública para que se manifeste no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESTAURACAO DE AUTOS-567/2001-
BANCO NACIONAL S/A x GREG INDUSTRIAL DE IMO-
VEIS LTDA e outros -”1-Providencie a serventia a juntada de
fotocópia de todos os atos que se encontram registrados em
seus livros. 2-Diante do contido às fls.22, diga o exequente
sobre o pedido de citação da sociedade. 3-Int.”-Adv. NATA-
NOEL ZAHORCAK, PATRICIA TOSTES POLI e SIMONE
BUSKEI MARINO-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-569/2001-PE-
TROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -”1-Manifeste-se o embarga-
do sobre o agravo retido, no prazo legal. 2-Oficie-se à 14ª Vara
Cível, solicitando informações sobre os autos 16/2001, de ação
REVISIONAL DE CONTRATO, especialmente quanto a data
do despacho inicial e a fase em que se encontram. 3-Int.”-Adv.
RICARDO GIOVANETTI, HEROLDES BAHR NETO, ALEX
SANDER BRANCHIER, FABIANO NEVES MACIEYWSKI,
SAULO BONAT DE MELLO e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-600/2001-BANCO
SAFRA S/A x JOAO MENDES DOS SANTOS -”1-O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra; contados e
preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.57: R$ 21,70
- mais os acréscimos legais).”-Adv. MAURICIO KAVINSKI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

24.-BUSCA E APREENSAO-628/2001-BANCO ZOGBI S.A.
x GUTERME ILDEFONSO -”Manifeste-se o(a) autor(a) dian-
te da não devolução da carta precatória.”-Adv. CLEUSA MA-
RIA GIARETTA-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-728/2001-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x GILDAZIO ROSENO BORGES -”1-O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra; contados e
preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.57: R$ 29,84
- mais os acréscimos legais).”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ADJUDICACAO COMPULSORIA-764/2001-
ACENDINO DA LUZ e outros x FARID ASSEF BARRETO e
outros -”1-Preliminarmente, devem os demais requeridos regu-
larizar sua representação processual. 2-Int.”-Adv. IOLANDA
CORREA DE OLIVEIRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TO-
SIN e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA-887/2001-PRO-DIET FAR-
MACEUTICA LTDA x INSTITUTO GERAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL EVANGELICA -”Retirar Carta Precatória.”-Adv.
NEUDI FERNANDES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

28.-DEPOSITO-905/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVE. x ALOISIO DIONIZIO DOS
SANTOS FILHO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto ao retorno do AR e Carta de Confirmação de fls.55/
57.”-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1078/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL
x SILVIO JODE DUARTE -”Retirar Ofícios.”-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS,
EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA
DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA,
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZI, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO e
MARIA ALZENE NOGUEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-1178/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x CLEBER BENENOT FERNANDES -”Aguarde-se
por 30 dias, conforme o pedido de fls.49.”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-



pág. 48 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1292/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MUDANCAS E TRANSPORTES CATETES LTDA. -”1-De-
firo o pedido de fls.34; oficie-se. 2-Int. (Retirar Ofício).”-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO, MARCOS
VENICIO ALVES MEYER, RAFAEL JUSTUS DE BRITO e
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

32.-SUMARIA - COBRANCA-1361/2001-NIZILIA RIBEIRO
x VERA CRUZ SEGURADORA -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-

33.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-24/2002-DECOR-
FAST COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA x DIRLEY
MUHLBRANDT -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decur-
so de prazo de suspensão de instância.”-Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e
MARCELO MUSSI CORREA-

34.-ARROLAMENTO DE BENS-53/2002-PEDRO RECIERI
ROTTA e outros x CELESTINA ROTTA -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. JOSE DOMIN-
GUES, MARLY BORGES DOMINGUES e BENEDITO LU-
CIANO DE SOUZA FILHO-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-62/2002-BANCO
BRADESCO S/A x OZIR RICARDO DAS CHAGAS LIMA -
ME e outros -”1-Preparadas as custas remanescentes. 2-Aguar-
de-se por 90 dias, conforme o pedido de fls.41. (Conta de Cus-
tas de fls.43: R$ 15,40 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO-93/2002-BANCO OURINVEST
S/A x MARCIO MUNIZ DA ROSA -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do autor) -Adv. ERICO SODRE QUI-
RINO FERREIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-147/2002-BANCO FIAT S/A x
ALAN LIMA DA SILVA -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada das custas da Sra. Contadora) -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

38.-REDIBITORIA-160/2002-FABIAN BARA CARDOSO x
GAIA VEICULOS LTDA. -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada da carta precatória) -Adv. ALCEU MARCZYNSKI,
JOSE CARDOSO e MARIA TEREZA CUNICO DE MEN-
DONÇA-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-164/2002-UBALDO DE
SIQUEIRA x CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE CRED.
COM. PART. LTDA -”1-Diante do manifesto interesse na com-
posição amigável, com apoio no art. 331 do diploma processu-
al civil, marco audiência de conciliação para o dia 25.02.2003,
às 15:30 horas, à qual deverão comparecer as partes, ou seus
procuradores habilitados à transigir, trazendo as partes propos-
tas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas
possíveis. 2-Int.”-Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
SIMARA ZONTA, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CARLA BARUSSO MEDA-
GLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSSARE-
LLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUS-
SEL, PATRICIA TOMAZELI, PAULO LEANDRO DIETER,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEI-
RA, JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS e ISABELLA
MANITA CANNELL-

40.-BUSCA E APREENSAO-171/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DIRCE ESCHIONATO PADILHA -”Oficie-se
conforme o pedido de fls.42, à Receita Federal. Int. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas referente à expedição de ofício, no
valor de R$ 7,00).” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-

41.-DEPOSITO-172/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUIZ CARLOS CAMPOS -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

42.-DEPOSITO-174/2002-DI 1000 INTERNET LTDA x RO-
SANI ALVES SOBRINHO CIA LTDA -”1-O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra; contados e prepara-
dos, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.35: R$ 24,50 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER e MARCIO FABIO MENDES DA SILVA-

43.-DECLARATORIA-196/2002-VETALU ENCOMENDA
EXPRESSA E PASSAGENS LTDA. e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
não retorno do AR.”-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS e JULIANA LIMA PETRI-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-

DES GUERRA - IMISSAO DE POSSE-212/2002-LUIZ MAR-
QUES RUY e outros x JUANA HELENA COLMAN e outros -
”1-O feito comporta julgamento no estado em que se encontra;
contados e preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de
fls.178: R$ 26,60 - mais os acréscimos legais).”-Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA e ALCINDO LIMA NETO-

45.-BUSCA E APREENSAO-284/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ELCIO JOSE ANDRADE -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto ao ofício de fls.78/80.”-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-286/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x EDI-
GARDO MARANHAO SOARES -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto ao ofício de fls.44/46.”-Adv. ANDREIA
VERANO PONTES e MARCELO FABIANO GRESKIV-

47.-DEPOSITO-294/2002-CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL S/C LTDA x GISELE BAZZAN -”Retirar carta de citação
ou depositar as despesas postais e ofício.”-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-296/2002-CON-
DOMINIO CENTRO DO CONTABILISTA x COMISSARIA
GALVAO S/A -”1-As partes são legítimas e estão bem repre-
sentadas, concorrendo a possibilidade jurídica e o legítimo in-
teresse. 2-Quantos as provas requeridas, defiro produção da
oral, consistente no depoimento pessoal da Síndica do condo-
mínio autor e oitiva de testemunha arrolada às fls.54, devendo
a requerida efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, relativas às intimações, designando audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 07/10/2003, às 14:00 horas. 3-
Procedam-se as demais diligências que se fizerem necessárias.
4-Int.”-Adv. SUELY TEREZINHA BLACA, ANTONIO ANIL-
TO PADIAL, ROBERTO MACHADO, JOSEVAL JORGE PE-
DROSO DE MORAIS e JORGE ELOIR MAURER-

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-321/2002-CLICEU
ANTUNES PEREIRA x VANDERLEI RODRIGUES DA SIL-
VA -”Informação de fls.33 verso: Informo que, para expedição
de Ofício à Sanepar, faz-se necessária indicação do nº da ma-
trícula do imóvel junto àquela companhia). Retirar Ofícios.”-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-385/2002-BANCO ZOGBI S/A
x ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA -”1- Com fundamento
no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a redação da Lei nº 6.071/
74 e diante da citação de fls.21 verso, converto a presente ação
de Busca e Apreensão em Ação de Depósito. 2- Efetuem-se- as
necessárias anotações, inclusive no distribuidor. 3- Após, cum-
prido o item 9.4.1 do CN, cite-se o réu através de carta precató-
ria no endereço indicado às fls.38, para em 05 (cinco) dias en-
tregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente
em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as ad-
vertências legais. 4-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cum-
primento da deprecata. 5-Int. (Retirar carta precatória).”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

51.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-465/2002-ZELBA JESUS DE AL-
MEIDA e outros x ANTONIO DIAS -”Em face do exposto,
defiro o pedido e determino a expedição de alvará, autorizando
os autores a efetuar venda o levantamento das quantias deposi-
tadas a título de PIS e FGTS, em nome de ANTONIO DIAS,
independentemente de prestação de contas. P.R.I.”-Adv. DI-
VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e LUCILA DE OLI-
VEIRA VIEIRA-

52.-CAUTELAR INOMINADA-671/2002-PROPEC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROP.LTDA x PRO-
TEINDUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do não retorno do AR.”-Adv. NEUDI FER-
NANDES-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-683/2002-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x RITA DE
CASSIA FERREIRA -”... Tratando-se de questão exclusiva-
mente de direito, contados e preparados, voltem. (Conta de
Custas de fls.62: R$ 4,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI e ANA MARIA CITTI-

54.-ORDINARIA-688/2002-SAVANA COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA. x ARBEFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA. -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
contestação e documentos de fls.114/146.”-Adv. ANISIO DOS
SANTOS, VILMA SOARES LENARTROVICZ, JOAO HORT-
MANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO e TIBERANY
FERRAZ DOS SANTOS-

55.-CAUTELAR DE SUSTACAO-721/2002-CONSERVATEC
CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA x SHERWIN WILLI-
ANS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e documentos
de fls.53/62.”-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MAR-
CO ANTONIO G. DE OLIVEIRA, GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA, HERIBELTON ALVES e ALINE RODRIGUES-

56.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-756/2002-ME-
TRONIC INDUSTRIA E COMERCIO, IMP. E EXP. EQUIP. x
LANDER DE ABREU ANSELMO -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.42.”-Adv. RONALD ROESNER JUNIOR e CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

57.-MONITORIA-957/2002-COPA PUBLICIDADE LTDA. x
VALTAMIR MEZZOMO -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada da carta de pagamento ou pagamento das despesas pos-
tais) -Adv. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA
BORDIN JACOB e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ANULATORIA-959/2002-SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMPR. PRESTACAO DE SER x SINDI-
CATO DAS SECRETARIAS NO EST. PR. - SINSEPAR -”1-
Acolho a emenda de fls.37, a qual passa a fazer parte integran-
te da inicial. 2-Cumpra-se, no mais, o despacho de fls.34. 3-
Int.”-Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ e CRISTIANE PARUCKER LEMOS-

59.-BUSCA E APREENSAO-1040/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x IZALETE WERNECK -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo sem oferecimento de contestação.”-
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1086/2002-PAULO ROBER-
TO BONET x BANCO BCN S/A -”1-Junte o autor, no prazo
de dez dias, o instrumento de procuração. 2-De acordo com o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após expeça-se mandado.
3-Cite-se, para em 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
(artigos 285 e 319, ambos do CPC). Int.”-Adv. HARRY FRAN-
COIA JUNIOR e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1099/2002-
BANCO ITAÚ S/A x S. M. LOPES - DISTRIBUIDORA DE
CERAMICA LTDA. -”1-De acordo com o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após expeça-se mandado. 2-Cite-se, como
requer, para em 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
(artigos 285 e 319, ambos do CPC). Int.”-Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1124/2002-SILVIO FERREI-
RA DA CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-BANESTADO-CAR.CRED. -”1-Cite-se a parte requerida
sobre os termos da ação proposta e para oferecimento de con-
testação no prazo de 15 dias, observando os termos e advertên-
cias dos arts. 285 e 319, do CPC. 2-Observe-se quanto à cita-
ção o disposto no art. 222 e sua alínea “f”, do CPC. 3-Int. (Re-
tirar Carta de Citação ou depositar as despesas postais).”-Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA, ALOIR MARIO SABBAG NETO
e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA-
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MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 054 00833/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 010 00066/1995
MARIA SONIA DE SOUZA 009 01001/1994

009 01001/1994
MARILI RIBEIRO TABORDA 025 00315/1999
MARIZ MENDES MAY 013 00431/1996
MAURICIO VIEIRA 050 00413/2002
MAURO CURY FILHO 026 00585/1999
MICHEL LUIZ PADILHA 024 00713/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 025 00315/1999
MUNIR HAGE 024 00713/1998
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 013 00431/1996
NARCIZO LIPKA 019 00481/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 033 01055/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 034 01212/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 055 01011/2002
ODILON MENDES JUNIOR 016 01274/1996
OMAR CAMPOS DA SILVA 026 00585/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 033 01055/2000
OTTO CARLOS POHL 053 00700/2002
PAOLO DE ANGELIS 019 00481/1997
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 041 01278/2001
PAULO ROBERTO SILVEIRA 053 00700/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 029 01278/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 044 01544/2001
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 019 00481/1997
RENATO JOSE BORGET 018 00470/1997
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RICARDO PAVAO TUMA 008 00996/1994
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 018 00470/1997
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 025 00315/1999
ROCHELI SILVEIRA 019 00481/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 017 00123/1997
RONALDO ABDALLA FARFUD 013 00431/1996
SANDRA CRISTINA MAIA 044 01544/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 025 00315/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 002 00892/1988

035 01234/2000
SERGIO SCHULZE 039 00959/2001
SERGIO TERNUS 043 01325/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 037 00842/2001
SILVANA ELEUTERIO 047 00172/2002
SILVIA HELENA BRANCO HAGE 024 00713/1998
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 043 01325/2001

025 00315/1999
SILVIO ESPINDOLA 030 00140/2000
SIMONE CORAZZA MUSSI 044 01544/2001
SINCLAIR PORTES DA ROSA 022 00404/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 044 01544/2001
TATIANA DENCZUK 009 01001/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 039 00959/2001
TELESFORO MARTINS NETO 028 01252/1999
TOBIAS DE MACEDO 024 00713/1998
TONY A. P. DA SILVA E SEN 020 00573/1997

013 00431/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 057 01137/2002
VALMIRIO T. FAVASSA 009 01001/1994
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 005 00036/1992
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 037 00842/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 042 01287/2001
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 018 00470/1997
WILIAN ANTONIO NEWED PIRE 035 01234/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 009 01001/1994

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/1987-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ALBERTO PADULA. Ante
o teor da certidÆo retro, manifeste-se o exwquente-Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO-

2.-BUSCA E APREENSAO-892/1988-CONSORCIO NASSER
SC LTDA x LUIS CARLOS DA SILVA. Intime-se o autor para
dar regular prosseguimento ao feito, dizendo acerca do cum-
primento da carta precatória-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

3.-COBRANCA  (SUMARISS)-19/1989-
COND.CONJ.MORADIAS CANANEIA IV x JOSE CARLOS
BOLAUF. Laudo de AvaliaçÆo de fls. 149 - R$ 20.700,00,
manifestem-se os interessados.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-67/1990-MANOEL  CARRA-
NO x L.P.BARON ADM. IMOB. LTDA. Preparadas as custas
remanescentes, procedam-se as baixas devidas e arquive-se.-
Adv. JOSE CARLOS LINS DOS SANTOS, DALVA MARLI
MENARIM, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e ANA PAULA CAR-
RANO SANTOS Q BARROS-

5.-COBRANCA (ORDINARIA)-36/1992-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x HELENSARILA IND.MOVEIS LTDA E OU-
TRO. O oficio enviado a Receita  Federal foi respondido, con-
forme se vê da certidÆo às fls. 144, encontrando-se a disposi-
çÆo do exequente-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

6.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1994-CONS-
TRUTORA ZOLLER LTDA x PAULO DURIGAN DE SOU-
ZA MIRANDA. Com o processo nÆo pode ficar paralisado
eternamente, intime-se o exequente para dar regular prossegui-
mento ao feito-Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES e
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

7.-COBRANCA (SUMARISS)-868/1994-COND. CONJ. RES.
ILHAS GREGAS x EDMAR JOSE LINDNER -Retirar
ofício(s).-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS, GILBERTO DANELUZ e LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

8.-ORDINARIA-996/1994-LUIZ CARLOS DALCANALE E
OUTROS x JOSE DE ASSIS PEREIRA. Cumprido o item 9.4.1
do Código de Normas  da Corregedoria Geral da Justiça, expe-
ça-se mandado executivo.-Adv. MARCILEY DA SILVA GA-
VIOLLI e RICARDO PAVAO TUMA-

9.-INVENTARIO-1001/1994-REGINA  MARIA MACEDO
COELHO E OUTROS x ESP. DE MANOEL RIBEIRO DE
MACEDO E BRUNA P. MACEDO. Depositar custas do Sr.
Contador no valor de R$ 66,99 - VRC 638.-Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA, MARIA SONIA DE SOUZA,
LUIS TADEU B. MIKOSZ, CESAR A. ABILHOA, VALMI-
RIO T. FAVASSA, ELCELY TERESINHA FRANKLIN, , TA-
TIANA DENCZUK e MARIA SONIA DE SOUZA-

10.-BUSCA E APREENSAO-66/1995-BANFORT- BANCO
DE FORTALEZA S/A x INAUDE ANTONIO ARALDI JUNI-
OR -Retirar ofício(s).-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, ALMERI
TEREZINHA PASIN FAVERO e LUCIA HARUE MARIN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/1995-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x DENILSON MENDES
E OUTROS. Retirar certidÆo. Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

12.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-872/1995-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MILTON CEZAR ZITTEL -Aguarde-se em arquivo
provisório pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, manifes-

te-se o autor.-Adv. FERNANDA TROIAN, ALTAMIRANO
PEREIRA NETO e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURA-
DORA-

13.-COBRANCA  (SUMARISS)-431/1996-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL ARAGUAI x ANA MARIA PILAR
JANSEN-Sobre a impugnaçÆo de fls. 267/275, manifeste-se o
requerido em cinco dias. Adv. TONY A. P. DA SILVA E SENE,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, MARIZ MENDES
MAY, BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ALBINO JOSE DE BONI e RONALDO ABDALLA FARFUD-

14.-COBRANCA (SUMARISS)-852/1996-EDIFICIO TORRE
DO LAGO x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. O pro-
cesso de execuçÆo já foi extinto inclusive com trânsito em
julgado (fls. 152). Requeira o executado o que entender de di-
reito. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, BEATRIZ S.
PIMENTEL MONTEIRO.

15.-RESTAURACAO DE AUTOS-1072/1996-ATIVA
EMP.IMOBILIARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA x JOSE
DANIEL SATO. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, considerando-se o teor da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 231 verso.-Adv. LEONI-
DAS TABORDA RIBAS JUNIOR, MARCELO TABORDA
RIBAS, LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA e GERAL-
DO MOCELIN-

16.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1274/1996-MO-
LINO CANUELAS S.A.C.I.F.I.A  x HIPERMODAL TRANS-
PORTES E NAVEGACAO LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. OD-
ILON MENDES JUNIOR, EUGENIO HAGGE PEREIRA e
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

17.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-123/1997-SMA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x NEUSA
GLORIA AVI. Aguarde-se por sessenta dias, conforme reque-
rido às fls. 260. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FRANK RICHARD FAST
e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-470/1997-VICTOR MAVI-
AEL DE SA BARRETO x MARTINEZ & ABRY LTDA -Reti-
rar ofício(s).-Adv. ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO,
CHRISTIANE CORTES IWERSEN, RENATO JOSE BORGET,
VIVIANE GIRARDI PROSPERO e ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT-

19.-INDENIZACAO POR  ATO ILICITO-481/1997-VILSON
DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE SILOS E
ARMAZENS (COPASA) e outros -Retirar ofício(s).-Adv. NAR-
CIZO LIPKA, CLINIO L. L. LYRA, PAOLO DE ANGELIS,
MARCIA CRISTINA S STACECHEN, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, DEBORA SPINOLA NO-
GUEIRA e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

20.-COBRANCA (SUMARISS)-573/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL NOVA EUROPA x MARCO AURELIO TABOR-
DA DE OLIVEIRA. Despacho proferido em audiência fls. 116
., Pelo MM. Juiz foi determinado vista  dos autos a parte autora
para manifestaçÆo acerca da contestaçÆo em 10 dias-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY A. P. DA SILVA E
SENE, EDSON LUIZ CARDOSO e ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/1997-MA-
RIA OTTILIA DE ANDRADE FIGUEIRA CAMPOS x HER-
MENEGILDO BONAT FILHO e outros -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justica, resultar negativa.” -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES e CRISTIANE TIEMI OTA-

22.-CAUTELAR INOMINADA-404/1998-GRAZIELA FRAN-
CISCA BENDER x FACULDADES INTEGR.DA
SOCIED.EDUCACIONAL TUIUTI. Ante a certidÆo de fls.
172, manifestem-se os interessados-Adv. SINCLAIR PORTES
DA ROSA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/1998-BAN-
CO ABN AMRO S.A x LEONICE MARIA SCHONS. Mani-
feste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. DANIEL HACHEM-

24.-INVENTARIO-713/1998-INGRID HAGE x ESPOLIO DE
WAGNER HAGE. Assinar termo de ultimar declaraçäes.-Adv.
MUNIR HAGE, TOBIAS DE MACEDO, SILVIA HELENA
BRANCO HAGE, DIOGO FADEL BRAZ, MARCELO CE-
SAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ
PADILHA e DIOGO FADEL BRAZ-

25.-EXECUCAO-315/1999-UNIBANCO - UNIAO  DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x PAIOL COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a
parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 80,00 e depositar custas do edital
(R$ 7,00)., Renove-se a intimaçÆo do requerente para provi-
denciar o pagamento das diligências do Sr. Avaliador, solici-
tando às fls. 176. Designo os dias 02/12 e 12/12 p.f às 14:30
horas, para a hasta publica dos bens penhorados...,”.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES
SOUZA DE B. GIZZI, ROBINSON SILVA ALEXANDRE,
GLEUCIO ROGERIO DA SILVA e INAE BRUSTOLIN DE
MELO-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-585/1999-INST. DE PROT. E
DEFESA DOS CONSUM.E CIDADAOS IPDC x CIDADELA

S/A. Renove-se a intimaçÆo da parte credora para manifestar-
se, dando regular prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito.., “Considerando-se a manifestaçÆo de fls.
585/586, declaro ineficaz a nomeaçÆo de bens a penhora, com
apoio no artigo 656 incisos V e VI do CPC. Primeiramenta,
deverá a parte credopra juntar cópia atualizada da matricula do
imovel que pretende seja penhorado.”-Adv. MAURO CURY
FILHO, EDUARDO MELLO, OMAR CAMPOS DA SILVA e
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-636/1999-BAN-
CO ITAU S.A x CROMO VIDEA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SERRAS LTDA -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/1999-RE-
NATO EHALT x PLANALTUR EXCURSOES LTDA -Retirar
ofício(s).-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABI-
ANE ROSA FONSECA e TELESFORO MARTINS NETO-

29.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1278/1999-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x VILMAR MEN-
DES e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se  os autos, aguardando-
se  pelo prazo prescricional. -Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI-

30.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-140/2000-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A x AGOSTINHO
DOMENECH. Pagas eventuais custas remanescentes voltem
conclusos para sentença.-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA
e SILVIO ESPINDOLA-

31.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-991/2000-BAN-
CO ITAU S.A x UDELSON CARDOSO DA SILVA -Retirar
ofício(s).-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, CHRISTIANO
SOUZA NETO, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA BER-
RO, DIEGO BOHRER BRANCO, CRISTINA RITA Y. MAS-
SUNAGA e ELIANE HAMAMURA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/2000-NEL-
SON DARCI PILAGALLO x CARLOS CESARIO PEREIRA
-Retirar ofício(s).-Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL-
BUQUERQUE e ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE-

33.-COBRANCA (SUMARISS)-1055/2000-O CONDOMINIO
DO CONJ. RESID.  MORADIAS BANDEIRANTES x MAR-
LETE DE OLIVEIRA -Depositar custas do (s) edital (s) no
valor de R$ 7,00 -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
LADI NEIS e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

34.-DESPEJO-1212/2000-ICLEIA PICCOLI LOPEZ ROSSI-
GALI e outros x ASSOCIACAO METROPOLITANA DE EN-
SINO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 40,00".-Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1234/2000-WILLIAN AN-
TONIO NEDWED PIRES DE SOUSA x BANCO BRADES-
CO S/A -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. WILIAN ANTO-
NIO NEWED PIRES DE SOUZA e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

36.-SUMARIA-29/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL PRIMA-
VERA x WILSON CHICHORRO E OUTROS. Manifeste-se a
parte autora, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES
ALVES e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-842/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRICHEUR CONFECCOES LTDA.
Manifeste-se o exequente dando regular prosseguimento ao fei-
to, bem como das respostas dos oficios retros.-Adv. VANIA
DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-860/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO DE CAMPOS
RIBEIRO-Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o  mandado para
integral cumprimento. Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-959/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICHARD  RUPPEL SOTTO MAIOR. Dê-se ci-
ência a parte interessada do contido na certidÆo de fls. 79.
Após, arquive-se.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, FABIAN RADLOFF e JEFFERSON ABADE-

40.-COBRANCA (SUMARISS)-1044/2001-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x ARILTON TEI-
XEIRA DOS SANTOS e outros -Aguarde-se em arquivo provi-
sório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo manifeste-se o
exequente acerca da efetivaçÆo do acordo para fins de extin-
çÆo da açÆo.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

41.-ARROLAMENTO-1278/2001-ODETE SILVA BRUSCH x
ESPOLIO DE DIVA BRUSCH HUMMELGEN. Oficie-se ao
banco depositário, solicitando-se extrato do numerário existente
na conta de poupança nº 11.365.465-1, Agência 0731, de titu-
laridade de Ida T. Brusch. Designo audiência de tentativa de
conciliaçÆo e saneamento para o dia 19 de março de 2003, às
13:30 horas.-Adv. ARNALDO SERGIO PASCHOAL e PAU-
LO HENRIQUE MARTINHAGO-

42.-MONITORIA-1287/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA x LUIZ DRUM DA LUZ. Preparadas as custas
remanescentes, voltem  conclusos.-Adv. VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI e LEONCIO DE BRITO-

43.-INDENIZACAO-1325/2001-DINAMAR TERESINHA
CAVALHEIRO x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS LTDA. Diante da certidÆo lançada às fls. 179, que retra-
ta que o aviso de recebimento da carta expedida para citaçÆo
da litisdenunciada nÆo retornou,manifeste-se a parte requeri-
da-denunciante.-Adv. ENEDINA TROIANI SANCHES, SER-
GIO TERNUS, IVAIR CARLOS DA SILVA, SILVIA LOUR-
DES SOUZA DE B. GIZZI, CHRISTIAN BORTOLOTTO e
JOSE EVERLI SANTOS-

44.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1544/2001-BRAZ
LOPES GARCIA x SOCIEDADE COOP.DE SERV. MEDICOS
E HOSP. DE CTBA. Intimem-se as partes para apresentaçÆo
de alegaçäes finais, conforme determinado às fls. 324. —Adv.
ANA GABRIELA BECKER, SIMONE CORAZZA MUSSI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, SAN-
DRA CRISTINA MAIA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

45.-INTERDICAO-1646/2001-MILTON ADOLPHO VERCESI
x ANA CRISTINA VERCESI -Retirar edital.-Adv. KATIE
FRANCIELLE CARLESSE-

46.-BUSCA E APREENSAO-121/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A. x WANDERLEY DOS REIS COPETTI. manifeste-
se a parte autora, dando regular prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito-Adv. LUIZ ADRIANO DE
VEIGA BOABAID, JOAO BIGOLIN, CARLA DALLA VE-
CHIA BIGOLIN e DANIELA SILVA VIEIRA-

47.-COBRANCA (ORDINARIA)-172/2002-CHAMON TOUR
OPERADORA DE TURISMO LTDA x CAMARA DO CO-
MERCIO - OFFICIAL INTERNAC. CHAMBER -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv. SILVANA ELEUTE-
RIO-

48.-BUSCA E APREENSAO-232/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x T. B. INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFOR-
MES LTDA. Defiro tÆo somente a expediçÆo de ofício a Re-
ceita Federal, mediante o recolhimento da taxa devida. (R$
7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. DANIEL HACHEM-

49.-ANULATORIA DE TESTAMENTO-361/2002-VICTOR
GARDOLINSKI e outros x ESPOLIO DE OLGA GARDO-
LINSKI -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. JUAREZ SANTANA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2002-AMAURI ANTO-
NIO CENOVICZ x BANCO ITAU S/A e outros -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir,  justificando-as.
Intimem-se.-Adv. MAURICIO  VIEIRA, EDMAR HISPAG-
NOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICI-
NO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO P. DE BARROS-

51.-BUSCA E APREENSAO-449/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FABIANO FIGURSKI SANTONE -Retirar
ofício(s).-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

52.-INVENTARIO-577/2002-ODETE SILVA BRUSCH x ES-
POLIO DE IDA TANNER BRUSCH. Intime-se o inventarian-
te pessoalmente e seu procurador, através do DJ, para no prazo
de 48 horas, dar regular prosseguimento ao feito-Adv. ARNAL-
DO SERGIO PASCHOAL-

53.-ARROLAMENTO-700/2002-PALMIRA JACOB ZALESKI
e outros x ESPOLIO DE MEROSLAVA STRECHAR OLIVEI-
RA. Assinar termo de inclusÆo de bens.-Adv. OTTO CAR-
LOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-833/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x LISLANE PASDIORA. Calculo de fls.
102 - R$ 3.632,78..,  Para a purgaçÆo da mora, baixem os
autos ao Sr. Contador para apuraçÆo do montante do débito. A
vista dele,. assino o prazo de cinco dias para a realizaçÆo do
depósito. Assim procedendo a ré, autorizarei a manutençÆo
do bem em sua mÆos até a decisÆo final do processo.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e AYSLAN CUNHA
ROCHA-

55.-BUSCA E APREENSAO-1011/2002-BANCO DIBENS S/
A x ANDREA BEATRIZ REBELLO BAPTISTA -No chamado
Juízo de retrataçÆo, para reapreciaçÆo da declaraçÆo agra-
vada por instrumento, no caso em tela o despacho de fls. 15,
em que pesem as razäes de inconformismo apresentados pelo
requerente na demanda e ora agravante, mantenho aquele “de-
cisum”, por entender que as razäes que motivaram a decisÆo
agravada encontram-se  suficientemente delineadas no guerre-
ado despacho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize
este Magistrado a reformá-la. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

56.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1077/2002-IVO-
NETE RODRIGUES DE FARIA x ALINE DE LIMA SAN-
TOS e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a con-
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testacão apresentada”.-Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

57.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1137/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NILTON DA SILVA -Estando
comprovada a mora, defiro liminarmente a medida, depositan-
do-se o bem em mÆos da autora. Cumprida a liminar, cite-se a
parte ré para em três dias apresentar resposta ou, se tiver pago
40% do preço financiado, requerer a purgaçÆo da mora. Cien-
tifiquem-se eventuais devedores solidários., depositar custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  200,00 -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1171/2002-CLAUDINEI
NUNES DE ARAUJO e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A. Aguarde-se o decurso do prazo para prestaçÆo de
cauçÆo para integral cumprimento do despacho de fls. 21. Após,
fica deferido o pedido de vista dos autos ao embargado para
apresentaçÆo da impugnaçÆo.-Adv. JOSE AMARO, GILCI-
MARY REGINA DE SOUZA, ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

59.-INVENTARIO-78/2002-PIERINA BELTANIN CORAZZIN
x ESPOLIO DE SEBASTIAO CORAZZIN -” Retirar peticão
inicial cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

60.-INDENIZACAO-79/2002-CELSO SOARES DA COSTA x
MARIA TERESA PACHEO JENSEN e outros -” Retirar peti-
cão inicial cancelada, por falta de pagamento das custas inici-
ais.” -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

9.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZA SUBST.: AMELIA LOPES CORDEIRO
RELAÇÃO Nº 161/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 004 00628/1995
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 049 00871/2002
ALINE FAGUNDES 029 01140/2001
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 025 00717/2001
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 004 00628/1995
AMARILIS VAZ CORTESI 041 01520/2001
ANA MARIA ZAUHY GARMS 022 00434/2001
ANALU BARLEZE TAUILLE 045 00613/2002
ANDREA FERREIRA 022 00434/2001
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 017 00079/2000
ANDREIA VERANO 038 01427/2001
ANTONIO CARLOS EFING 015 01082/1999
ANTONIO CLAUDIO PINTO FLO 005 00350/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 027 01122/2001
ARIOVALDO LOPES 014 01367/1998
ARMANDO SERAFIM 017 00079/2000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 015 01082/1999
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 017 00079/2000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 017 00079/2000
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 007 01166/1996
CARLOS A FARRACHA DE CAST 001 00322/1993
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 034 01201/2001
CARLOS ALEXANDRE LORGA 019 00953/2000
CARLOS HUMBERTO F. SILVA 014 01367/1998
CARMEN SILVIA ARRATA 006 00644/1996
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 019 00953/2000
CHARLES ERVIN DREHMER 023 00479/2001
CICERO DA SILVA 054 01226/2002
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 024 00700/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 036 01301/2001

016 01352/1999
CLINIO L. L. LYRA 010 00109/1998
CRISTIAN BORTOLOTO 006 00644/1996
CRISTIANE BELINATI G. LOP 026 01084/2001
DIDNEY ZAPPA 009 00730/1997
DILERMANDO WIEGMANE SANCH 009 00730/1997
DORIS M. BATISTELLA WERKA 021 00272/2001

039 01447/2001
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 023 00479/2001
EDIVANA VENTURIN 002 00656/1994
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 047 00742/2002
ELIANE MARIA MARQUES 033 01197/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 050 00919/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 046 00740/2002
EURICO ORTIS DE LARA FILH 006 00644/1996
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 009 00730/1997

022 00434/2001
049 00871/2002
024 00700/2001

FABIANO LUIZ SEGATO 028 01125/2001
FABIO FREITAS MINARDI 007 01166/1996
FABIO PACHECO GUEDES 044 00476/2002
FRANCINE FREDERICO 035 01268/2001
FREDERICO A. L. DE OLIVEI 015 01082/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 043 00260/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 032 01189/2001
GERSON DE OLIVEIRA 044 00476/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 030 01156/2001

022 00434/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 005 00350/1996
ISABEL CRISTINA DE C. PAC 003 00830/1994
ITO TARAS 053 01203/2002
JANAINA BORDUN REMOR 001 00322/1993
JOAO ALBERTO SERBAKE 031 01177/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 037 01335/2001
JOSE ALTAIR CASTANHARA 009 00730/1997
JOSE ERNANI DE CARVALHO P 003 00830/1994
JOSE GUILHERME DUARTE 015 01082/1999
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 004 00628/1995

JOSE VALTER RODRIGUES 012 00837/1998
JOSELIA A. KUCHLER 008 00380/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 051 00984/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 001 00322/1993
LAURO ANTONIO NOGUEIRA SO 001 00322/1993
LUCIA ROSSETO THEODORO 021 00272/2001
LUCIANA BERRO 030 01156/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 035 01268/2001
LUCIANE M. SIGNORI 004 00628/1995
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 009 00730/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 008 00380/1997
LUIZ FERNANDO PEREIRA 009 00730/1997
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 009 00730/1997
MANOEL BORBA DE CAMARGO 010 00109/1998
MARCELLO SGARBI 006 00644/1996
MARCELO FABIANO GRESKIV 038 01427/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 025 00717/2001
MARCOS JOSE CHECHELAKY 007 01166/1996
MARIA INES DIAS 012 00837/1998
MARILENA INDIRA WINTER 043 00260/2002
MARILZA MATIOSKI 018 00426/2000
MARLY DE CASSIA M. F. REG 048 00773/2002
MARTA P.BONK RIZZO 012 00837/1998
MIRIAM BELUCO 020 01232/2000
NELSON PASCHOALOTTO 011 00122/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 025 00717/2001
ODORICO TOMASONI 010 00109/1998
OSVALDO CICERO WRONSKI 013 01081/1998
PAULO A.A.ARAUJO 010 00109/1998
PAULO DE ARRUDA 052 01041/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 040 01512/2001
RENE JOSE STUPAK 013 01081/1998
RICARDO GIOVANNETTI 004 00628/1995
RUFINO DE CAMPOS 014 01367/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 016 01352/1999
SANDRA MARA SABAG 003 00830/1994
SERAFIM ARMUR B. FERREIRA 001 00322/1993
SERGIO TERNUS 006 00644/1996
SIDNEI GILSON DOCKHORN 021 00272/2001
SONIA INES ANGELO 008 00380/1997
SYLVIA BITENCOURT VALLE M 006 00644/1996
VANESSA TAVARES 015 01082/1999
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 042 00065/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 005 00350/1996
WALTER BORGES CARNEIRO (P 017 00079/2000
YARA MARQUES 006 00644/1996

1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-322/1993-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CARLOS DO REGO
ALMEIDA & CIA LTDA e outros- O pedido de devolucao da
carta precatoria deve ser dirigido diretamente ao Juizo depre-
cado, uma vez que foi a mesma entregue a parte credora para
cumprimento. Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,
SERAFIM ARMUR B. FERREIRA DO AMARAL, CARLOS
A FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDUN REMOR
e LAURO ANTONIO NOGUEIRA SOARES JR..

2.-ACAO DE COBRANCA-ps-656/1994-EDIFICIO BONAR-
DA x ANTONIO H.FERNANDES ZACARIAS e outros -”De-
firo o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. EDIVANA VEN-
TURIN.

3.-USUCAPIAO-830/1994-SEBASTIAO LOPES QUATORZE
VOLTAS e outros x ESP. DE AISTEU C. DE BITTENCOUR-
TE -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 441,70,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JOSE ERNANI DE CARVA-
LHO PACHECO, SANDRA MARA SABAG e ISABEL CRIS-
TINA DE C. PACHECO.

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-628/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x TUPAM DE AGUIAR BOR-
GES e outros -Manifeste-se o executado acerca do contido as
fl. 217. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA, LUCIANE M. SIGNORI, ALVA-
RO AUGUSTO CASSETARI e RICARDO GIOVANNETTI.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-350/1996-BRASILSAT
HARALD S/A x SISTEMA MARAJO DE COMUNICACAO
LTDA -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$
392,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. IRINEU PALMA PE-
REIRA, ANTONIO CLAUDIO PINTO FLORES e VITAL
CASSOL DA ROCHA.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-644/1996-SILK SUL
IND. E COM. DE TINTAS LTDA x BLUTTZ PUBLICIDADE
S/C LTDA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. SER-
GIO TERNUS, MARCELLO SGARBI, EURICO ORTIS DE
LARA FILHO, CARMEN SILVIA ARRATA, YARA MAR-
QUES, CRISTIAN BORTOLOTO e SYLVIA BITENCOURT
VALLE MARQUES.

7.-ACAO DE DESPEJO-1166/1996-FERNANDO AFFONSO
ALVES DE CAMARGO x LEONIDES DOS SANTOS E SIL-
VA -Diante da nao manifestacao da parte interessada, confor-
me certificado as fls. 254-v§, com lan‡amento de baixa somen-
te no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos
n§ 1166/96, onde aguardarÆo a iniciativa da parte credora
(CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12).”-Adv. MARCOS JOSE
CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e
FABIO FREITAS MINARDI.

8.-ACAO DE COBRANCA-ps-380/1997-CONJ.RES. MORA-
DIAS PIRINEUS II - COND.I x CARLOS ALBERTO MADU-
REIRA -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$
234,85-Cartorio e R$ 40,00-Oficial de justica, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE-
LIA A. KUCHLER e SONIA INES ANGELO.

9.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-730/1997-MARCOS
ANTONIO GOMES e outros x BANCO ITAU S.A -Ao prepa-
ro das custas, no prazo de cinco dias - R$ 360,10, valor sujeito
a atualizacâo.-Adv. MAGNUS VICTOR KAMINSKI, DILER-

MANDO WIEGMANE SANCHES, DIDNEY ZAPPA, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, JOSE ALTAIR CASTANHARA, LUIZ
FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS.

10.-DISSOLUCAO DE SOCIED-po-109/1998-ESP.MARIO
JOSE FONTANA e outros x ANTONIO GABRIEL BASSO -
”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. CLINIO L. L. LYRA,
PAULO A.A.ARAUJO, ODORICO TOMASONI e MANOEL
BORBA DE CAMARGO,

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-122/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LINDAMIR SKUBISZ-Arquivem-
se..dv. NELSON PASCHOALOTTO-

12.-USUCAPIAO-837/1998-DULCIMAR SCHIER PEREIRA
e outros x -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo ne-
gativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARTA P.BONK RIZZO e MARIA
INES DIAS.

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1081/1998-MARCOS
AURELIO LEONOR x MARIA STELLA ABREU -Ao prepa-
ro das custas, no prazo de cinco dias - R$ 94,50, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI e RENE
JOSE STUPAK.

14.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1367/1998-GALATICA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x DESTILARIA
SANTA FANY LTDA -Recolha a parte exequente o Funrejus
respectivo. Apos, adiantadas as custas, cite-se, ... -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO F. SILVA, ARIOVALDO LOPES e RUFI-
NO DE CAMPOS.

15.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-1082/1999-GLAUCIA
BEATRIZ KLUG DOIN VIEIRA x SPECIAL HOUSE DECO-
RACOES LTDA e outros -Diante da farta documentacao acos-
tada aos autos, merece o feito julgamento antecipado, na forma
do art. 330, inc. I, do CPC. Assim, digam as partes, em cinco
dias. -Adv. JOSE GUILHERME DUARTE, VANESSA TAVA-
RES, ANTONIO CARLOS EFING, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA e FREDERICO A. L. DE OLIVEIRA.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1352/1999-BANKBOS-
TON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SUZANA LIMA BARBOSA -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR.

17.-ACAO DE INDENIZACAO-po-79/2000-JARBEL CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x CRBS INDUSTRIA DE RE-
FRIGERANTES LTDA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora,
no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. ARMANDO SERAFIM, WALTER BORGES CARNEI-
RO (PERITO), ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA.

18.-ACAO DE COBRANCA-ps-426/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x VIRLETE FATIMA FER-
REIRA e outros -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias
- R$ 60,20-Cartorio e R$ 1,84-Distribuidor, valor sujeito a atu-
alizacâo.-Adv. MARILZA MATIOSKI.

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-953/2000-CECON
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x ALTAIR
DAMIAO DOS SANTOS -Ao preparo das custas, no prazo de
cinco dias - R$ 127,75, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. CE-
ZAR HENRIQUE BOJARCZUK e CARLOS ALEXANDRE
LORGA.

20.-USUCAPIAO-1232/2000-MARIA TEREZA KRUPCZAK
CAETANO e outros x ESP. DE FRANCISCO DEROSSO e
outros- O requerimento de inclusao de Marilda, Maria e Miria
(fls. 113/114), como litisconsortes ativas no presente processo
foi objeto de apreciacao nos temos do despacho de fls. 110.
Aguarde-se em arquivo a manifestacao da parte interessada,
em face ao requerimento de fls. 114, parte final. Adv. MIRIAM
BELUCO.

21.-ORDINARIA-272/2001-TRANSPORTES RODOVIARIOS
ROSSINI LTDA x RIO PARANA COMPANHIA DE SECUR.
DE CRED.FINANCEIROS -”Antecipar a cota da Sra. Conta-
dora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualiza-
câo”.-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, DORIS M. BA-
TISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO.

22.-DECLARATORIA-po-434/2001-LIVINO DOMINGUES
DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outros -Ao preparo das cus-
tas, no prazo de cinco dias - R$ 408,10, valor sujeito a atuali-
zacâo.-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, ANA MARIA
ZAUHY GARMS, ANDREA FERREIRA e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS.

23.-ACAO DE COBRANCA-po-479/2001-WILLIAN STA-
ROSTIK x HOJE IMOVEIS LTDA -”Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido no oficio, procedente da
Comarca de Matinhos, informado audiencia na data de
10.12.2002, as 09:00 horas, juntado aos autos.” -Adv. EDAISI
KELLY GONCHOROWSKI e CHARLES ERVIN DREHMER.

24.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-700/2001-VAN-
DA PAULA CHUEIRI x BANCO ITAU S/A -A parte interes-
sada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-717/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NANCY PIN-
TO DOS SANTOS -A parte interessada para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ODE-

CIO LUIZ PERALTA, ALPHONSE GUILHERME VOIGT e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1084/2001-BAN-
CO BMC S.A x ORLI DE MORAIS CARVALHO -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES.

27.-ACAO DE COBRANCA-ps-1122/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BEL TERRA x SOLANGE CRIS-
TINA VAZ ABADE e outros -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

28.-INTERDICAO-1125/2001-CELINA HIROYE SATO x
SYLVIA AMELIA SATO e outros- em face do expsoto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, com o que decreto a interdicao
de SYLVIA AMELIA SATO e ANDREA SATO, declarando-as
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os autos da
vida civil, na forma do artigo 5§, inciso II do Codigo Civil,
nomeio-lhes curadora a mae CELINA HIROYE SATO, medi-
ante compromisso legal, ficando dispensada de prestar a garan-
tia legal, por inexistirem bens a ser administrado. Em obedien-
cia ao disposto no artigo 1.184 do Codigo de Processo Civil e
no artigo 12, inciso III do Codigo Civil, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Orgao
OFicial, tres vezes. com intervalo de dez dias. PRI. Adv. FABI-
ANO LUIZ SEGATO.

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1140/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALTAIR DO ROSARIO -A par-
te interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. ALINE FAGUNDES.

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1156/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DENISE
GONCALVES DE FARIA -Ao preparo das custas, no prazo de
cinco dias - R$ 173,95-Cartorio e R$ 1,84-Distribuidor, sujeito
a atualizacâo.-Adv. LUCIANA BERRO e IRECE NASCIMEN-
TO TREIN.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1177/2001-QUIMA-
GRAF IND. E COMERCIO DE MATERIAL GRAFICO LTDA
x EDMILSON GUELHAS ESTEVES -”Diante do retro certifi-
cado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-
Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE.

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1189/2001-BANCO
ITAU S/A x BRASCOMEX D.AS.ASS.TR.INT. LTDA e ou-
tros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/2001-LUIZ
CARLOS LOY YO x LUIZ PINHEIRO e outros -A parte inte-
ressada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

34.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1201/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEANINE
MARIA DO S DOBINIES -A parte interessada para manifes-
tar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1268/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADEJAIR AMANCIO DOS SANTOS
-”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO.

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1301/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MéLTIPLO x ROSELI PRREI-
RA -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o conti-
do nos oficios juntados aos autos.” -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK.

37.-ACAO MONITORIA-1335/2001-EMBREPAR DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA x NELSON ANTONIO MA-
TROS -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$
140,35, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LARA.

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1427/2001-BAN-
CO DIBENS S.A x ELIZANDRO DA SILVA OLIVEIRA -A
parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDREIA VERANO e MAR-
CELO FABIANO GRESKIV.

39.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1447/2001-BANCO
BANESTADO S/A x MARCOS AURELIO NASSER DE MO-
RAES e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. DORIS
M. BATISTELLA WERKA.

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1512/2001-AFONSO
CELSO ALVES CAMARGO E GOMES x MT SUIRILED
COMERCIO DE CONFECCOES e outros -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

41.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1520/2001-MAER CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CHARLLE RONNI
ALBIME -A parte interessada para manifestar-se em prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI.

42.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-65/2002-PINHO
PAST LTDA x ESPECIALIDADES CILINDRICAS S/A -”Di-
ante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. VICTOR ALEXANDRE BONFIM
MARINS.

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2002-ADELAR CA-
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VALLIERI e outros x BANCO ITAU S/A -”Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito
a atualizacâo”.-Adv. MARILENA INDIRA WINTER e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

44.-ORDINARIA-476/2002-MOOSMAYER EQUIP. MADEI-
REIROS LTDA x GENESIS IND. METALURGICA LTDA -
Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 21,00, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. FABIO PACHECO GUEDES e
GERSON DE OLIVEIRA.

45.-ACAO DE COBRANCA-po-613/2002-CISTIANE FIAN-
DANESE VIEIRA DA SILVA x ANTONIO CARLOS DON-
DE e outros -Aguarde-se cumprimento da precatoria por mais
trinta dias.-Adv. ANALU BARLEZE TAUILLE-.

46.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-740/2002-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA (SEB x AL-
PHA LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA -Ao interes-
sado para manifestar sobre Ar negativo, no prazo legal. -Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER.

47.-ACAO MONITORIA-742/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OCIDENTAL PETROLEO LTDA e outros -Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do contido as fl. 21/73. -Adv.
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e CARLOS JUAREZ
WEBER.

48.-ALVARA-773/2002-CELIA FERREIRA e outros x ESP.
PEDRO NUNES DOS ANJOS- Preliminarmente a requerente
devera emendar a inicial, no sentido de retifica-la, para que
passe a constar que Pedro Nunes dos Anjos e avo dos requerne-
tes, e nao pai dos mesmos, conforme se extrai as fls. 04. Inici-
almente, antes de apreciar o pedido de Alvara, em cumprimen-
to a sentenca de fls. 27/28, como o numerario encontra-se de-
positado em nome de Pedro Nunes dos Anjos, os mesmos dev e
ser transfeido aos menores, assim, oficie-se .... Adv. MARLY
DE CASSIA M. F. REGIANI.

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-871/2002-SILVIA AVANCI
LOPES x BANCO ITAU S/A -Diante da farta documentacao
acostada aos autos, merece o feito julgamento antecipado, na
forma do art. 330, inc. I, do CPC. Assim, digam as partes, em
cinco dias. Apos, contados e preparados, inclusive com o reco-
lhimento do Funrejus, voltem conclusos para sentenca.-Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS.

50.-DECLARATORIA-po-919/2002-PAULO FERNANDO
BRAGHINI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -Ao
preparo das custas do AR, no prazo de cinco dias - R$ 12,00,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA.

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-984/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x LUCIA HELENA SILVA DE COR-
DOVA -..., defiro liminarmente a medida postulada. Promova-
se o deposito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

52.-ALVARA-1041/2002-SERGIO LUIZ DOS SANTOS e ou-
tros x ESP. DE ZENI BERGMANN DOS SANTOS -Ao prepa-
ro das custas, no prazo de cinco dias - R$ 7,00, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. PAULO DE ARRUDA.

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-1203/2002-RUMMOBAT
COMERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES x METAL-
BAT IN.D E COM. DE ACUMULADORES LTDA- Defiro o
pedido de fls. 22, pelas razoes da decisao de fls. 19, as quais
passam a fazer parte integrante da presente determinacao e ain-
da porque nao ocorreu a citacao da parte re. Oficie-se ... Cum-
pra-se as demais determinacoes constantes dos autos. Adv. ITO
TARAS.

54.-SUB-ROGACAO-1226/2002-MARCELO SAMUEL BER-
MAN e outros x JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CI-
VEL- Indefiro. A sentenca deve ser publicada. (r. sentenca de
fls. 55/56) Diante de todo o exposto, defiro o pedido inicial-
mente formulado, para o fim de autorizar os requerentes a ali-
enarem o imovel objeto da Matricula n§ 17.494, da 1¦ C.R.I.
desta Capital, livre das clausulas de gravame, ficnado a venda
condicionada a aquisicao do imovel descrito as fls. 14, cujo
bem adquirido devera ser gravado com as clausulas de inalie-
nabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade por oca-
siao da aquisicao. Transitada em julgado, expeca-se alvara, com
prazo de 30 (trinta) dias, devendo a prestacao de contas ocorrer
em 30 (trinta) dias apos a sua retirada. Devera a Escrivania re-
ratificar a autuacao, o registro e a distribuicao para constar como
ALVARA, que e o titulo correto da acao, bem assim observar o
prescrito no item 2.9.4.4 do Codigo de Normas. Oportunamen-
te, nada mais sendo requerido ou alegado, arquivem-se os au-
tos, lancadas as baixas necessarias. PRI. Adv. CICERO DA
SILVA.

10.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 146/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. GIVANILDO NOGUEIRA CON
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIANA SILVEIRA KARAN
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cumprir o disposto no artigo 604 do Código de Processo Civil,
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4780 e DEMOCLES PAULO MACHADO-FAX-263-4894-

2.-ORDINARIA-372/1994-DANIEL KEMMER & S/M x ANA
LUCIA BUSETTI WASMAN & OUTROS -Manifeste-se o re-
querente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPES e
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/1995-IRANICE W.S.
BRANCO e outros x MARLI A. MERI -MANIFESTE-SE O
AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS..167.EM 5 DIAS -
Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS e ARIVALDIR
GASPAR-

4.-COBRANCA-223/1995-SERGIO FERRAZ DE LIMA x
BANCO BRAS.DE DESCONTOS S/A (BANCO BRADESCO
S/A) -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da par-
te interessada.-Adv. MARCOS WACHOWICZ-FAX-253-6973
e SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

5.-DEPOSITO-395/1995-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RENATO DE RAMOS -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-

ressada.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

6 . - D E C L A R AT O R I A - 4 9 5 / 1 9 9 5 - L O N D R I M E TA L
COM.METAIS LTDA x SAO JORGE COM.METAIS NAO
FERROSOS LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO
A CERTIDAO DE FLS.EM 5 DIAS -Adv. KATIA REGINA
ROCHA RAMOS e VERA LUCIA BURBELA-

7.-ORDINARIA-516/1995-FLORITA DELLA BIANCA
MANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Digam os inte-
ressados, quanto a informacao supra.Adv. ROSANE MUNHOZ
BURGEL-352-1004, DANTON NOVAES FILHO e DANIEL-
LE CHRISTIANE DA ROCHA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-728/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x HORT FRUTIGRANJEIRA
O CARBONI LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO
A CERTIDAO DE FLS.EM 5 DIAS -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e DYLLAN LEANDRO CHRISTOFARO-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-764/1995-SKM
PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA x ROMALDINO
TAVARES -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTI-
DAO DE FLS.EM 5 DIAS -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA,
CLAUDIA LUCIANA SENS, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, LUCIANE MIALSKI, PAULINO ANDREOLLI-FAX-
335-2665, PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665 e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1447/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x AGAMON
COM.ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA e outros -MANI-
FESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS EM
5 DIAS -Adv. IDELANIR ERNESTI e VITOR RIBEIRO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-546/1996-MI-
GUEL ANGELO CRESPO GARCIA x C.V.M. COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros -MANIFESTE-SE O AUTOR
QUANTO A CERTIDAO DE FLS.238 EM 5 DIAS -Adv. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU e JODETE SENA M.S.CAMPOS-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-707/1996-BAN-
CO ITAU S/A x DORIVAL LINZMEYER -Manifeste-se o re-
querente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-796/1996-JUS-
CELINA SILVEIRA MOREIRA x LUIZ CLAUDIO SALINA -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.183, EM 5 DIAS -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-224-1156 e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-995/1996-CITI-
BANK N.A. x INTEGRAL IND.PECAS PARA VEICULOS &
MAQ.AGRICOLAS e outros -Manifeste-se o requerente quan-
to o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da
lei-Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, LAURI JOAO ZAM-
BONI e BARBARA LUCIA TIRADENTES DE SOUZA-

15.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1172/1996-IGUACU CELU-
LOSE E PAPEL S/A e outros x BANCO BOAVISTA S/A-O
feito foi convertido em diligencia, fls. 207. Sobrevieram aos
autos os docs. de (214/215), fls. 214/215. Int. pois a parte con-
traria (embargante) a dizer de tais documentos.Adv. MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA e DANIEL HACHEM-FAX-225-
2465-ap.721/96

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1442/1996-FRE-
EWORLD COM.IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA x
LUANE CRISTINA VICENTINE -MANIFESTE-SE O AUTOR
QUANTO A CERTIDAO DE FLS.....EM 5 DIAS -Adv. PAU-
LO THOMAS KORTE, CARLOS DIOGO KORTE e ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-337/1997-BANCO DIBENS S.A
x THEREZINHA DE JESUS DA LUZ WOINAROVICZ -Ma-
nifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em
cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR, VITOR CESAR BONVINO, JUAREZ DE PAULA e
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR-

18.-INCIDENTE DE FALSIDADE-387/1997-VERONICA ZI-
NHER x LOURDES DE MARCHI CAPELETTO e outros -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.124, EM 5 DIAS -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA e CLAU-
DIMAR LUCIO LUGLI- ap.422/95

19.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-510/1997-ESP.ANA
MARIA DALAVIA ZEM x ANTONIO QUINTINO DE SOU-
ZA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ILARIO DALLAR-
MI, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, CLAUDIA MARA WEISS BELEM,
CLAUDIO DE FRAGA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, RAUL CELSO DE ANDRADE, SILVIA MARIA FER-
REIRA TREGLIA, ONILDO CHAVES CORDOVA e FELIPE
ANGHINONI GRAZZOTIN-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-514/1997-MILTON GOMES
DA SILVA x OSVALDO GASPAR -MANIFESTE-SE O AU-
TOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS.87, EM 5 DIAS -Adv.
AFONSO CELSO NUNES-224-8665 e SINCLAIR PORTES
DA ROSA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-763/1997-GITLA
ZUGMANN x LUIS DA SILVA MACHADO -MANIFESTE-
SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS.87, EM 5
DIAS -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSE-
VAL SOARES PETRECHEN-

22.-BUSCA E APREENSAO-953/1997-CASAGRANDE
ADM.CONSORCIO S/C LTDA x IDORILDA MACHADO
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BARBIERI-AO AUTOR PARA INFORMAR O ANDAMEN-
TO DA PRECATORIA, EM CINCO DIAS-Adv. MARIANO
TAGLIANETI-234-9543, SIDINEI ROQUE CICHOCKI, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142, ROGERIO DANTE
DE O.JR.276-8142 e MAURICIO MUSSI CORREA-

23.-989/1997-FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS-FUNCEF x ANA VALERIA BAGLIOLI DIAS e outros -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.356 EM 5 DIAS -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA, ANTONIO DILSON PEREIRA e MARCIO CLE-
MENTINO SOARES-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1240/1997-PA-
RANA BANCO S.A x AGROPECUARIA BORG LTDA e ou-
tros -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO
DE FLS.209, EM 5 DIAS -Adv. JOSE M.ROCHA, HARRI
KLAIS -225-5683-, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA,
MAURICIO SOUZA BOCHNIA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

25.-BUSCA E APREENSAO-88/1998-BANCO ITAU S.A x
JOSE AMADEU DOS SANTOS -MANIFESTE-SE O AUTOR
QUANTO A CERTIDAO DE FLS.86 EM 5 DIAS-Adv. MAR-
LUS JORGE DOMINGOS-225-1124, MARCO AURELIO B.S.
MATOS e SINCLAIR PORTES DA ROSA-

26.-MONITORIA-131/1998-POSTO PALMIRO LTDA x ME-
GALLOY IND.MET.LTDA -DIGAM OS INTERESSADOS-
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-224-5741 e DANIELLE
LAGINSKI-

27.-RESOLUCAO DE CONTRATO-361/1998-FORD LEA-
SING S.A. x ADORACI MIRANDA GONCALVES DE CAS-
TRO -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-322-2772, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

28.-DECLARATORIA-409/1998-DENISE DUARTE DE CAR-
VALHO x PRIMA FOMENTO MERCANTIL LTDA -Cumpra-
se o V. AcórdÔo.-Adv. MILTON RICARDO & SILVA-222-9900
e ANTONIO NUNES NETO-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-709/1998-GETA-
MA IND.DE COZINHAS LTDA x MARCOS ROBERTO
M.SANTOS -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-743/1998-OS-
VALDO GASPAR x MARIA DE FATIMA CARROCHE DE
CASTRO -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTI-
DAO DE FLS.86, EM 5 DIAS -Adv. DORVAL MACEDO SI-
MOES e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-835/1998-XE-
ROX DO BRASIL S/A. x IRMAOS LEME LTDA E CESAR
A.PAES LEME -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A
CERTIDAO DE FLS.116, EM 5 DIAS  -Adv. NILZA SALET-
TE F. DA SILVA-233-5343 e NELSON KNOB-

32.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1341/1998-GM LEASING
S.A. x EDEN ELYSIO DE MATTOS -MANIFESTE-SE O
AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS.48 ,EM 5 DIAS -
Adv. JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS-

33.-COBRANCA-1358/1998-COND.EDIF.TERRACO DE
MIRA FLORES x OSVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA e
outros-AO AUTOR PARA INFORMAR O ANDAMENTO DA
CARTA PRECATORIA EXPEDIDA A COMARCA DE SAO
JOSE DOS PINHAIS, EM CINCO DIAS-Adv. PAOLA DAMO
COMEL, NILCE NEIDE T.LIMA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-224-1156, GERALDO MUNHOZ DE MELLO e
AUGUSTINHO DA SILVA-

34.-DESPEJO-401/1999-JACKSON SPONHOLI x DANIEL-
LE DE CASTRO KIATKOSKI -Ao (x) autor para o preparo
das custas no valor de R$ 220,00.-Adv. SIDNEY M.MIRANDA-
e RONE M.BRANDALIZE-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-495/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x LABORATORIO DE APRENDIZAGEM IN-
FANTIL MEU CANTINHO e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 140/141 -Adv.
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO e AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

36.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-617/1999-CLAIR FA-
RAGO DO NASCIMENTO x BONJIR MARTINS DO NAS-
CIMENTO -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. CLAUDIO
CESAR ALVES DA COSTA-

37.-BUSCA E APREENSAO-714/1999-ARAUCARIA
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x NELSON SOUZA PACHE-
CO -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. JOSE HIPOLITO
X.SILVA-223-0011-

38.-BUSCA E APREENSAO-777/1999-BANCO VOLKSWA-
GEM S.A. x LAUDELINA APARECIDA ALCONCHEL -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.60, EM 5 DIAS -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-791/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x BRILHACO
IND.COM.PROD.LIMPEZA LTDA e outros -MANIFESTE-SE
O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS EM 5 DIAS -
Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

40.-BUSCA E APREENSAO-959/1999-ABN AMRO S.A. x
EMERSON MUHSAN -Manifeste-se o requerente quanto o

prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

41.-MONITORIA-990/1999-DIRCE AVANY MEIN GUISS x
MARITIMA - SEGUROS S.A. -Manifeste-se o requerente quan-
to o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da
lei-Adv. JOAO AMADEU GUISS, JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA
SILVA-

42.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1032/1999-
SONY CORTESE CANEPARO e outros x BANCO BRADES-
CO S/A CRED.IMOB.SISTEMA FINANCEIRO DE e outros -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
296, JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO DE PROCU-
RACAO-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL HACHEM-FAX-
225-2465-

43.-MONITORIA-1474/1999-JABUR PNEUS S/A x ILSON
RIBEIRO DA SILVA -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO
A CERTIDAO DE FLS.123, EM 5 DIAS -Adv. JURGEN JAKO-
BS PULS-

44.-DESPEJO-1516/1999-ORMINDA ALVES AVELINO x
GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.76, JUNTA-
DA DE SUBSTABELECIMENTO DE PROCURACAO-Adv.
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI e SAMIRA NABBOUH
ABREU-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1545/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO SERGIO BEZERRA DA SIL-
VA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. IRINA MOREI-
RA DA FONSECA-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-72/2000-IBEMA
CIA BRASILEIRA DE PAPEL x TEXPEL - TECIDOS & PA-
PEIS LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CER-
TIDAO DE FLS.59 EM 5 DIAS -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

47.-ORDINARIA-109/2000-FABIO LUIZ BARANOVSCHI x
APPLE COMPUTER BRASIL e outros -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, JAQUELINE LOBO DA R.FERRAZ, SCHEILA MARIA
CIELLO, SILVANA BENINCASA DE CAMPOS e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/2000-PAU-
LO ROBERTO MORAES DE SOUZA x PAULO UBIRAJA-
RA PFEILSTICKER SILVA e outros -Manifeste-se o requeren-
te quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as pe-
nas da lei-Adv. PAULO ROBERTO MORAES DE SOUZA,
WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA e LUIZ ANTONIO
MORES-

49.-MONITORIA-273/2000-BANCO ITAU S/A x MAURICIO
GLEISER -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimen-
to do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. DANIEL
HACHEM-FAX-225-2465, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

50.-MONITORIA-362/2000-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO e outros -Manifeste-
se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-222-8584 e ANTONIO PINTO N.ROCHA
NETTO-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-685/2000-VALMOR
JOSE CORREA e outros x BANCO ITAU S/A e outros -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOAO BATIS-
TA VALIM e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-ap.1380/98

52.-DECLARATORIA-812/2000-CID YASUO KADAMOTO
x BANCO ITAU S/A -Ao autor para o preparo das custas pro-
cessuais -Adv. ANTONIO C GUIMARAES TAQUES, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA R•CKER CURI e RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-941/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
JOAO MARIA RIBAS -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723-

54.-COBRANCA-1203/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGGIO SAN PIETRO x ALVARO ALMEIDA MILREU -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, (CARTA PRECATORIA) em cin-
co(05) dias.—Adv. MARILZA MATIOSKI-FAX-233-4780-

55.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1303/2000-BENE-
DITA GLACY DE LIMA x ESPOLIO DE HERMES FARIA
DE MACEDO-PREPARADAS AS CUSTAS VOLTEM PARA
HOMOLOGACAO-Adv. EDIVALDO B. SILVA ROCHA, FA-
BIO RICARDO FERRARI e FERNANDO AUGUSTO SPERB-
AP.754/93

56.-INVENTARIO-35/2001-ARNALDO KRAUSE x MIRON
STRYCHAR e outros -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

57.-REPARACAO DE DANOS-45/2001-MARIA EZILDA DE
SOUZA x PHILIP MORRIS BRASIL S/A-AS PARTES PARA
FORMULAREM QUESITOS E INDICACAO DE ASSISTEN-
TES TECNICOS, EM DEZ DIAS-Adv. LEOMIR BINHARA
DE MELLO e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

58.-COBRANCA-210/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE PARK x LUIZ ZEMNICGAK -Manifeste-se o reque-
rente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as
penas da lei-Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e EDESIO
FERREIRA-

59.-REVISAO CONTRATUAL-229/2001-ARILTON LUIZ
BACELLAR x FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCI-
TO -Manifeste-se as partes quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUCIANO CHIZINI
CHEMIN-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ROGERIO RAMOS REGIO e ou-
tros-I- Defiro o pedido. Para realizacao dos trabalhos nomeio o
senhor Milton Mereniuk. Int. o nobre profissional para que in-
forme no prazo de cinco dias se aceita o encargo bem como
para que, em caso positivo, apresente sua proposta de honora-
rios, que deverao ser arcados pelo embargante. II-Apos, inti-
mem-se as partes a formularem seus quesitos no prazo de su-
cessivo de dez dias e constituirem , querendo, seus respectivos
assistentes tecnicos. Apos a entrega do laudo a Escrivania de-
vera providenciar a intimacao das partes para manifestacao so-
bre referido laudo e requerimento das demais providencias que
entenderem necessarias a solucao do litigio- Adv. VERA LU-
CIA TAQUES ZATTAR e ROGERIO RAMOS REGIO-ap.275/
01

61.-REPETICAO DO INDEBITO-340/2001-ARMANDO
PRANDEL e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. JOAQUIM
LUIZ MENEGHEL PAIVA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

62.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-392/2001-ARIL-
TON LUIZ BACELLAR x FUNDACAO HABITACIONAL DO
EXERCITO -Manifeste-se as partes quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUCIANO
CHIZINI CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-
ap.229/01

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-401/2001-SER-
GIO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS x ACELINO FERNAN-
DO BESSA DOS SANTOS JUNIOR -Manifeste-se o reque-
rente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as
penas da lei-Adv. REINALDO RUY GIOCOMASSI SANTOS
e ADALGISA MENDES-

64.-BUSCA E APREENSAO-426/2001-UNILANCE-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO MU-
SIALAK SOBRINHO -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

65.-COBRANCA-431/2001-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE NOBILLE x RUI RIQUELME MACEDO E S/M -Manifes-
te-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. FARID MAIRA TROG-

66.-INDENIZACAO-456/2001-HELENA CARTENS TELLES
DERMANOVIC e outros x ANTONIO ALCANTARA FAR-
RAN e outros-I- Defiro a juntada de documentos de folhas 1099
a 1125. II-Intime-se os requeridos para em cinco dias manifes-
tarem-se a respeito da peticao e documentos de folhas 1201/
1209. III-Apos abra-se vista dos autos ao Sr. Perito para que se
manifeste acerca do contido nas peticoes de folhas 1094 a 1098
e 1153 a 1159.Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-244-
4669, ALEXANDRE MARCOS GOHR, MAURICIO JULIO
FARAH-254-1015 e IVAN AZEVEDO GUBERT-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2001-MARCO ANTO-
NIO MARTINS x WANISA LUDMILA J.TROVA-Sobre a im-
pugnacao aos embargos, manifeste-se o embargante.Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e OSCAR GUISS-
FAX-223-3147-Apenso ao 27/00

68.-COBRANCA-784/2001-CONDOMINIO CENTRO
HAB.NOVO MUNDO x NERIBE CARVALHAR MARTINS-
A parte autora pugnou pelo julgamento do feito no estado em
que se encontra. Intime-se a requerida para que informe se pos-
sui mais provas a produzir, especificando-as, bem como para
que apresente manifestacao sobre o demonstrativo de folhas
94/95, voltando conclusos em seguida para decisao-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156 e ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-785/2001-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x SUELY TEREZINHA VIKOSKI -Manifeste-se o re-
querente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. FERNANDA TROIAN-

70.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-848/2001-J & J
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x COMERCIO DE BEBI-
DAS KATAFESTE LTDA -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO e ALEXANDRE RI-
CARDO PESSERL-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-1010/2001-NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o
requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, FLO-
RIANO TERRA FILHO e CARLOS MURILO PAIVA-

72.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1126/2001-BAN-
CO CITIBANK S/A x BOA COBRANCA LTDA e outros -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ABEL ANTONIO RE-
BELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

73.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1302/2001-JOAO BA-
TISTA DA FONSECA x ELIONAI JOSE VAZ e outros -Mani-

feste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e
ALCINDO LIMA NETO-

74.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-1345/2001-TILI-
BRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA x EDSON ALVES DO
AMORIN e outros -Manifeste-se o requerente quanto o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUIZ
FERNANDO MAIA e VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

75.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1474/2001-AN-
DEF-ASSOC.NITEROIENSE DOS DEF.FISICOS e outros x
ABRADECAR-ASSOC.BRAS.DE DESP.EM CAD.DE RO-
DAS -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUIZ FELIPE
G.SANTORO, FABIO ANDRE CHEDID SILVESTRE-22575,
JAQUELINE LOBO DA R.FERRAZ, ANDRE LOPES MAR-
TINS e LISIANE CRISTINA CONTE-

76.-COBRANCA-1524/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TA TEREZA x CLAUDIA FERNANDA SCHWAB CORREA
-A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-130/2002-OPTI-
LAB DISTRIBUIDORA E LABORATORIO DE
PROD.OPTICO x COLOROTICA COMERCIO DE OCULOS
LTDA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. CESAR AUGUS-
TO BROTTO-

78.-INVENTARIO-246/2002-JOARY APARECIDO DE PAU-
LA x JOAO ANTONIO DE PAULA -Manifeste-se o requeren-
te quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as pe-
nas da lei-Adv. MARCELO CHEDID-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-305/2002-FI-
DENCIO ANTONIO BORDIGNON x RECURSOS HUMA-
NOS INTEGRADOS S/C LTDA e outros-...Assim sendo, nao
conheco das alegacoes aduzidas no presente incidente. Quanto
as custas conforme o art. 20, par. primeiro, do CPC, em inci-
dente, sao pela parte vencida , portanto, custas pelo excipiente.
No que tange a fixacao de honorarios advocaticios, filio-me ao
entendimento segundo o qual a excecao de pre-executividade
nao comporta condenacao em verba honoraria, exatamente por
tratar-se de incidente processual. Sao devidas as taxas judicia-
rias, nao envolvendo honorarios. ..Adv. PAULO AMBROSIO
e MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

80.-DECLARATORIA-382/2002-INTERMEDIATO COMER-
CIAL LTDA x METALURGICA STEEL QUALITY LTDA -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES-

81.-DEPOSITO-395/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ROMILDO C. DA SILVA -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopi-
as da peca inicial para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

82.-RESPONS.CIVIL-441/2002-LUIZ CARLOS FALCAO e
outros x RODOLFO LINCOLN HEY -Diga a parte autora, quan-
to a contestacao em 5 dias.-Adv. OZIRIS MONTEIRO DO
ROSARIO e FERNANDA TIROLLE CONDESA-

83.-DECLARATORIA-476/2002-MAURO LECHETA e outros
x NILSON DE LIMA VERNALHA e outros -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-225-
2445 e ROSELI MARIA MULLER-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-492/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARLETE APARECIDA DE PAULA-
...EM FACE DO EXPOSTO, REJEITO A EXCECAO DE PRE-
EXECUTIVIDADE DE FOLHAS 18 A 28, DEVENDO A
EXECUCAO PROSSEGUIR EM SEUS REGULARES TER-
MOS-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

85.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-520/2002-GENI DE MA-
RIA EVENTOS E PROMOÇOES LTDA x R & A PROPAGAN-
DA E PUBLICIDADE LTDA-Sobre o contido na peticao de
folhas 75/76, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias-
Adv. PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA CABRAL-

86.-RESOLUCAO DE CONTRATO-551/2002-ASSOCIAÇAO
RELIGIOSA PIO XII x AMAZOR PEREIRA e outros -Vistos
e examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-De-
mais diligencias necessarias.-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

87.-MEDIDA CAUTELAR-572/2002-VEPASA VEICULOS S/
A x ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR -Manifeste-se o re-
querente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-574/2002-LUCIANO
STRESSER LOBO x NELSON RODRIGUES ALDEVINO-I-
Sobre o pedido de tutela antecipada aguarde-se a pericia a ser
realizada. II-defiro a realizacao da pericia e nomeio como peri-
to GERSON ARAUJO GUIMARAES que devera ser int. e acei-
tando o encargo, apresentar proposta de honorarios. Int. deste
as partes e o sr. perito-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA
e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

89.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-575/2002-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x ARIOSTO KURTZ
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BAPTISTA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

90.-ORDINARIA-761/2002-DORA LUCIA COTRIM ALCAN-
TARA x GRALHA AZUL SAUDE S/A -Manifeste-se o reque-
rente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as
penas da lei-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

91.-ORDINARIA-767/2002-SIDNEY MOURAO DE RAMA-
LHO e outros x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC,
determino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez)
dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo,
e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a
que especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos,
tornem conclusos para o impulso processual adequado confor-
me as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias
necessarias -Adv. HARRY FRANÇOIA JUNIOR e NATANO-
EL ZAHORCAK-

92.-USUCAPIAO-775/2002-GILDO DA SILVA BRITO e ou-
tros x JOAO PATON-AO AUTOR PARA EMENDAR A INI-
CIAL-Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA-

93.-INTERPELACAO-969/2002-LUIZ BODACHNE JUNIOR
x PROMENADE IMOVEIS LTDA -Manifeste-se a parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. MANOEL CELIO DZIEIDZI-
CK-
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1.-ORDINARIA-266/2002-SERGIO RENATO NEUBAUER x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Int. -Adv. JOAO BATISTA VALIN-

2.-INTERDICAO-267/2002-ROBERTO RONALD RODRI-
GUES e outros x WILLIAN SEBASTIAO RODRIGUES -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$164,50. Int. -Adv. MARIA ILMA CARUSO-

3.-BUSCA E APREENSAO-268/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDEMAR VIEIRA DE ARRUDA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM

PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$227,50. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO-269/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x MARIVALDA SAN-
TOS SARRAF -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e NEDER DAVID MARTINS AB-
DALLA-

5.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO ITAU S/A x
AGENOR GOMES MACEDO -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$290,50. Int.
-Adv. DANIEL HACHEM-

6.-SUMARIA DE INDENIZACAO-469/1989-NADIA KRIE-
GER x CONSTRUTORA SERRA VERDE LTDA. -Diga o cre-
dor quanto ao seu interesse no prosseguimento da açao. Int. -
Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI C. W. H.
VASCONCELOS e VERA LUCIA SCHREINER-

7.-SUMARIA DE INDENIZACAO-865/1991-CONCRETEX S/
A x TRANSPORTADORA FREE WAY LTDA. -Defiro o re-
querimento retro, concedendo vista dos autos aos subscritores
da petiçao de fls. 510, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv.
WILSON DA SILVA PEREIRA, GELSON BARBIERI, SOLAI-
NE MARIA BARBIERI, MICHEL LUIZ PADILHA, EDGAR
LUIZ DIAS, FABIANO LOPES, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, MARCIA MONTALTO ROSSATO e IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA-

8.-INVENTARIO-540/1992-THAIS BELMONTE x JOAO
CARLOS DE MACEDO LOPES -Ficam as partes devidamen-
te intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a con-
ta geral apresentada as fls. 72. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO-

9.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS -664/1992 (apen-
so aos autos 293/1992) - REGINA IHLENFELD BERNAR-
DON x ADELVINO BERNARDON e outros. -Cumpra-se o
despacho de fls. 35. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. ANTO-
NIO SERGIO FARIA ARAUJO e IRIA REGINA MARCHIO-
RI-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-673/1992-COND CONJ RES
BOM PASTOR x ALFREDO RIBEIRO DE SOUZA FILHO. -
Ao arquivo provisorio. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PAOLA DAMO COMEL, EMERSON LUIZ VELLO,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e MAURO CURY
FILHO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-695/1994-BAN-
CO NACIONAL S/A x ANWAR FEHMI OMAIRI e outros. -
Indefiro o requerimento retro, haja vista que desprovido de
qualquer fundamento, principalmente porque se trata de calcu-
lo matematico efetuado com estrita observancia dos padroes
monetarios vigentes. Int. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
MARIO DUARTE PRATES-

12.-MONITORIA-1256/1995-BANCO BANORTE S/A x SU-
ELI FELICIO MEDEIROS -Fica o requerente devidamente in-
timado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. LACIR GUARENGHI-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1363/1995-MARCO
ANTONIO DUTRA DE OLIVEIRA x ROSA ISAKA -Prepa-
radas eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos termos do
artigo 791, inciso III, do codigo de Processo Civil e item nº5.8.12
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Parana, ficando a parte exequente ciente de que pode-
ra, a qualquer tempo, promover a reativaçao da execuçao, des-
de que localizado o devedor ou encontrados bens de sua pro-
priedade passiveis de penhora. Fica a parte autora devidamente
intimada para, no pazo de cinco dias, preparar as custas do sr.
contador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao. Int. -
Adv. MARCOS WACHOWICZ, MARCELO VANZELLI e
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-590/1996-EDI-
NA RAMOS RIBEIRO CARVALHO x ANTONIO ARIDES
RODERJAN WITKOWSKI e outros -Fica a exequente devida-
mente intimada para, no prazo comum de cinco dias, proceder
ao pagamento das custas do leiloeiro publico, no valor de
R$80,00, conforme requerimento deste as fls. 297/299. Int. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e EDISON
DE MELLO SANTOS-

15.-RESTAURACAO DE AUTOS-316/1997-CESARIO GO-
MES DE TOLEDO e outros x ESP DE WALDEMAR DE
ABREU. -Sobre os documentos juntados, manifestem-se os
autores. Int. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, AUGUSTINHO DA SILVA, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, LUIZ FERNANDO MOCELLIN, LUIZ GAS-
TAO MOCELLIN, THEODORO KEPPEN FILHO, DARIO
MILLEK, CESARIO GOMES DE TOLEDO, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, DOUGLAS
SEBASTIAO DE O. MENDES, REGINA MARIA S. LIMA,
HUGO MARTINS KOSOP, JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e RO-
DRIGO AGUSTINI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-499/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ARGON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e outros -SENTENÇA -(...) Atraves,
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da petiçao de fls. 249, o exequente pede a extinçao do presente
feito em face do pagamento efetuado pelos executados. Com
esteio no exposto, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 269, I, do Codigo de Processo Civil. Custas de lei. Opor-
tunamente, faça-se as devidas anotaçoes no distribuidor e ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, RENATO SERPA SILVERIO, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ, HERMINDO DUARTE FILHO e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

17.-INDENIZACAO-218/1998-LUCIA KOBA SABINO RI-
BEIRO e outros x PRESTADORA DE SERVICOS ACA S/C
LTDA e outros. -O pleito de devoluçao de prazo desmerece ser
acolhido uma vez que a conclusao dos autos efetivada na data
da publicaçao da decisao deveu-se a interposiçao de novos
embargos declaratorios, cuja decisao pende ainda de publica-
çao. Posto isso, indefiro o requerimento retro. Quanto ao mais,
aguarde-se a regular publicaçao da decisao da decisao proferi-
da em sede de embargos de declaraçao. Int. -Adv. CAROLINE
GARCETE, ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA, FABIO LUIS
ANTONIO, TANIA MARIA PEDROSO, JULIO CESAR
MELO LOPES e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

18.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1000/1998-CIA
PAULISTA DE SEGUROS x EDSON ESCUDEIRO. -Diga o
autor se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. HO-
MERO MATIAS e MARIA ADRIANA PEREIRA-

19.-MONITORIA-1006/1998-BANCO BOAVISTA S/A x AR-
GOIMPORT COM. INTERNACIONAL S.A. -Proceda-se o
desapensamento dos autos n. 309/1996 e 181/96, trasladando-
se copia para estes autos da sentença dproferida as fls. 400/441
dos autos 309/96. Defiro o pedido de visstas dos autos deduzi-
do as fls. 281, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. DANI-
EL HACHEM e CARLOS A FARRACHA DE CASTRO-

20.-DESPEJO-1184/1998-CLAUDETE GARANITO x ORLEI
KLEINKE -Tendo em vista que a credora nao logrou exito em
encontrar bens do devedor passiveis de constriçao, defiro o re-
querimento retro, para determinar que os autos permaneçam no
arquivo provisorio, o que faço com amparo no disposto pelo
art. 791, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Assim, conta-
das e preparadas eventuais custas remanescentes, cumpram-se
as determinaçoes contidas no Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria Geral de Justiça, assegurando desde logo a credora o
direito de retomar o processo quando encontrar bens do deve-
dor passiveis de penhora. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, preparar as do contador no valor de
R$ 7,51. Int. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES e ADILSON
JOSE ALVES PEREIRA-

21.-RESTAURACAO DE AUTOS-38/1999-REGINALDO
WAGNER TEIXEIRA x GRECIA IMOVEIS LTDA. -Sobre o
contido na manifestaçao de fls. 131/134, em 05 (cinco) dias,
digam os advogados Ana Beatriz Antunes e Carlos Delai. Int. -
Adv. MARLENE PAES GUARESCHI, CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON, DULCINEIA
MARQUES, CARLOS DELAI e ANA BEATRIZ ANTUNES-

22.-MEDIDA CAUTELAR-222/1999-SERGIO ROBERTO
BRUNNER x GM LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -Defiro o requerimento de fls. 98, concedendo vista
dos autos ao requerid,o pelo prazo de cinco dias. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO COMEGNO e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

23.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-403/1999-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x DEZEMAR
FAGUNDES PEREIRA. -Ao arquivo provisorio. Int. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARREND MERCANTIL x ANDREI MORENO. -
Defiro o requerimento retro, concedendo vista dos autos ao
subscritor da petiçao de fls. 165 (Adriano), pelo prazo de cinco
dias. Int. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, LUIZ GONZAGA M.
CORREA, ALBERTO SILVA GOMES e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

25.-INDENIZACAO-599/1999-ESP JACKSON AUGUSTO M
DA COSTA x VIACAO COMETA S/A. -Primeiramente, de-
vem os subscritores do petitorio de fls. 372 (Mauricio e Rober-
to), juntarem o mencionado substabelecimento. Int. -Adv.
ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA,
NELSON FERREIRA, CLAUDIA VALERIA R. CARNEIRO,
CLAUDIA VALERIA ZANOLO, JOSE AUGUSTO PEREIRA,
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e ROBERTO AU-
RICHIO JUNIOR-

26.-MONITORIA-768/1999-CONSTRUTORA MODULAR
LTDA x ALCIDES CARDOSO e outros -Encaminhem-se os
autos ao Sr. Contadr, para elaboraçao do calculo geral, incluin-
do-se tambem as custas devidas. Apresentando o calculo, ma-
nifestem-se os interessados. Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas do
sr. contador, no valor de R$25,98. Int. -Adv. FABIANO BI-
NHARA, SILVIO BINHARA e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

27.-COBRANCA-839/1999-COND CONJ RES CAMPO COM-
PRIDO I x MARILSE GENY DA SILVA PADILHA. -Proceda
a escriavania as anotaçoes necessarias quanto ao substabeleci-
mento de fls. 77. Defiro o pedido de vista dos autos aos procu-
radoes do autor, pelo prazo de cinco dias. Int. -Adv. ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR, ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

28.-ORDINARIA-1203/1999-RENATO SILVA e outros x BAN-
CO ITAU S/A -Ficam as partes devidamente intimadas para,
em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta geral apresenta-
da as fls. 332, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o

preparo das custas remanescentes no valor de R$70,00. Int. -
Adv. ELIAS ED MISKALO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ
CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1410/1999-NE-
GRESCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
LANGETUR CAMBIO E TURISMO LTDA e outros -Confor-
me informaçao contida no oficio de fls. 138/140, proveniente
do juizo deprecado da Comarca de Cascavel-PR, ficando a par-
te credora, desde ja, devidamente intimada para dar prossegui-
mento ao feito. Int. -Adv. J. B. PIO VIEIRA e LUIZ FERNAN-
DO R. PINTO-

30.-CONDENATORIA DE OB. DE FAZER-205/2000-MARIA
DA TRINDADE GONCALVES e outros x COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS. -Nada ha de ser
reconsiderado da decisao de fls. 292, visto que, nao tendo a
requerida cumprido a obrigaçao reconhecida por sentença, neste
feito resta tao somente a execuçao da multa fixada. Int. -Adv.
GERALDO MUNHOZ DE MELLO, ROSANA ALTHEIA DE
MELLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO-

31.-DEPOSITO-309/2000-ITAU SEGUROS S/A x REPARA-
DORA SAO LAZARO S/C LTDA -Face a certidao negativa do
sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, LUCIANA SEZANO-
WSKI, SILVANA A CEZAR PONTE e FRANCINE FREDE-
RICO-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-318/2000-MORRO
AGUDO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e ou-
tros x HSBC BAMERINDUS S/A -Intime-se o devedor, como
requer. Decorrido o prazo sem manifestaçao ou pagamento,
voltem. Fica o procurador do executado devidamente intimado
para, em cinco dias, dizer se seu cliente tem interesse no paga-
mento voluntario da importancia no valor de R$ 19.058,44 (re-
ferente ao mes de outubro de 2002), mais eventuais acrescimos
legais. Int. -Adv. ENIO MEDEIROS FILHO e OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-458/2000 (apenso aos autos
613/1999) - HILDA MENEGASSI FONTANA e outros x
CLIMM CLINICA E ALERGIA E DOENCAS DE PELE DR.
... -Face o retorno das cartas de intimaçao negativas (de Osvair
e Janecir), em cinco dias, manifeste-se o interesado. Int. -Adv.
RICARDO DA SILVA GAMA, PEDRO PAULO PAMPLONA
e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-650/2000-PAULO ENEAS
BORGES BUENO NETTO x BANCO DO BRASIL S/A. -SEN-
TENÇA (...) Pelo exposto, fixo o saldo credor, julgando a se-
gunda fase do processo da açao de prestaçao de contas, em
favor do autor, do seguinte modo: os valores pagos a titulo de
juros superiores a 12% (doze por cento) deverao ser restitui-
dos, monetariamente corrigidos a partir do debito em conta
corrente da parcela juros na conta corrente, o mesmo ocorren-
do com as parcelas tarifas e taxas, condenando o reu, ainda, a
restituir as taxas indevidamente cobradas e os juros cobrados
acima da taxa de 12% (doze por cento) ao ano as em dobro ao
demandante (incidindo os juros de mora, de 0,5% ao mes, da
citaçao inicial para a primeira fase da açao). Condeno o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa - afinal nao houve necessidade da produçao de provas
orais ou periciais -, mas considerando o desempenho do causi-
dico, seguro e incisivo na defesa de seu cliente, em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenaçao (deixo de condenar
o autor ao ao pagamento de parte do s onus da sucumbencia, a
despeito da questao dos juros capitalizados, por ter ele, na se-
gunda fase, dispensado a cobrança da parcela). R.I. -Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNI-
OR e LUIZ AFONSO MIGUEL-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-941/2000-ADRIA-
NA DIAS DALCANALE x MA PROMOCAO ARTISTICA E
CULTURAL LTDA. -Frente a interposiçao do recurso de agra-
vo de instrumento, mantenho a decisao combatida, pelos fun-
damentos. Aguarde-se o pedido de informaçoes e, no momento
oportuno, oficie-se informasndo ao juizo de segundo grau so-
bre esta decisao, e, sobre o cumprimento pelo agravante do
contido no artigo 526 do Codigo de Processo Civil. Int. -Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA, ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON e CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-

36.-INVENTARIO E PARTILHA-1256/2000-ELZA HAMM e
outros x ESP PEDRO HAMM. -Atenda-se a solicitaçao da Fa-
zenda Publica. Efetuados os calculos, diga a inventariante. Int.
-Adv. ARTUR HUGO REMPEL, JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS e GELSON DE OLIVEIRA-

37.-RESOLUAO DE CONTRATO-63/2001-ALMIR JOSE PIN-
TO DE LARA x BBV LEASING S/A ARREND MERCANTIL
-Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, ofereça suas contra-razoes. Int. -Adv. HERMES CAPPI
JUNIOR e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

38.-NULIDADE DE CLAUSULA-121/2001-ANGELO NOGA-
ROLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos. Aguarde-se o pedido de informaçoes e, no momento opor-
tuno, oficie-se informando ao juizo ad quem sobre esta deci-
sao, e sobre o cumprimento do contido no artigo 526 do Codi-
go de Processo Civil. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRI-
ANO MINOR UEMA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEI-
RA Q BOTELHO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2001 (apenso aos autos
933/1996) - AMERICA DO SUL LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x FERTIRICO COMERCIO DE FER-
TILIZANTES LTDA -Recebo a apelaçao em seu efeito devolu-
tivo. Intime-se a embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias,
oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
CLAUDIA APARECIDA BATISTA e DANIELLE KARAM P.
DE SOUZA LIMA-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-333/2001-WALTER RODRI-
GUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e OUTRO -
Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo comum
de cinco dias, providemciarem os documentos solicitados no
requerimento do expert as fls. 382. Int. -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, GUI-
LHERME DAL PRA REIS e LAERTES LOPES GONCAL-
VES-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-449/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x DANILO HAVAGGE DE
MELO -Indefiro o pedido de penhora deduzido as fls. 128, ten-
do em vista que o executado ainda nao foi citado para a execu-
çao. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB e LUIZ KNOB-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-456/2001-CONDUFONE
DIST DE MAT TELEFONICOS LTDA x UNIBANCO S/A -
SENTENÇA - Tendo-se em conta o contido no petitorio de fls.
173/174, homologo, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos o acordo entabulado entre as partes. De consequencia, jul-
go extinto o presente processo, e bem ainda, os autos de açao
cautelar autuados em apenso sob o n.º 608/2001, nos termos do
artigo 269, incluso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN e SILVANA LEA FETTER-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-605/2001-CONDOMINIO
DO CONJ RESIDENCIAL BELL TERRA x GRAFF CONS-
TRUÇOES -Desentranhe-se o mandado para citaçao da reque-
rida, no endereçao mencionado as fls. 48. Por tratar-se de en-
dereço situado em Comarca contigua, o autor devera arcar com
eventual complementaçao de custas. Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

44.-BUSCA E APREENSAO-609/2001-BANCO DIBENS S/
A x AIRTON DALEVE TERRA. -Primeiramente, comprovem
os subscritores da petiçao de fls. 90 que detem poderes para
peticionar em nome da autora. Int. -Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO,
ODECIO LUIZ PERALTA, NEREI ALBERTO BERNARDI e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-627/2001-AS-
SOC DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e
outros x ALEXIA COMERCIO DE CALCADOS LTDA e ou-
tros -Fica o exequente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas a execuçao da sentença,
bem como, as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento do mandado. Int. -Adv. MONICA ELISA
GRAMANI, MARCIUS FONTOURA LASS e ADILSON
LASS-

46.-INDENIZACAO-673/2001-ROSE MARY PICCOLI CAR-
RARO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. -SENTENÇA -(...) Diante do exposto, e do mais dos au-
tos consta, julgo procedente a pretensao formulada contra a
demandada para condena-la ao pagamento de R$10.000,00 (dez
mil reais), pelos danos morais ocasionados a autora, corrigida
monetariamente a partir desta data e com acrescimo de juros
moratorios legais (0,5% ao mes) a contar da citaçao. Responde
a re pelo pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre
a condenaçao, tendo em vista o excelente trabalho realizado,
inclusive com o comparecimento da advogada as audiencias, o
tempo despendido com o processamento do feito e o valor atri-
buido a causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20,
paragrafo 3º, do citado Estatuto Processual Civil. P.R.I. -Adv.
CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BENATO, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA e LUIZ GUS-
TAVO PUJOL-

47.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-690/2001-CAR-
LOS AIRTON ALMEIDA COSTA x BANCO FORD S/A -Fi-
cam as partes devidamente intimadas para, no prazo comum de
cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do
expert as fls. 219. Int. -Adv. ARIOVALDO LOPES, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

48.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-711/2001-LU-
CILENA SIMONE DE SOUZA CARVALHO e outros x GIL-
MAR ALVES e outros. -SENTENÇA -(...) Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido de-
duzido pelos autores para condenar os reus ao pagamento das
seguintes verbas: a) uma pensao mensal aos autores, desde a
data do falecimento de seu esposo e pai Nelson Moreira de
Carvalho e ate a data em que a vitima viesse a completar 65
anos, no valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e tres reais),
com observancia de todas as repercussoes decorrentes da lei
trabalhista (gratificaçao de ferias, 13º, FGTS, reajustes perio-
dicos, etc), corrigidas as parcelas desde cada vencimento e acres-
cidas de juros moratorios legais desde a citaçao; b) indeniza-
çao no valor de R$1.885,41 (mil oitocentos e oitenta e cinco
reais e quarenta e um centavos), corrigida monetariamente des-

de o respectivo desembolso para pagamento das verbas de fu-
neral (26.07.2000 -fls. 45) e acrescida de juros moratorios des-
de a citaçao; c) uma indenizaçao a titulo de compensaçao pelos
prejuizos imateriais suportados, fixada em R$20.000,00 (vinte
mil reais), corrigivel a partir desta data e devida a cada um dos
autores, com acrescimo de juros legais a contar da citaçao.
Condeno ainda os demandados a constituiçao de capital, cuja
renda assegure o cumprimento da obrigaçao ora lhe imposta.
Outrossim, respondem ainda os reus pelo pagamento das cus-
tas dos processos e dos honorarios do advogado dos autores,
estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenaçao,
em atençao ao trabalho realizado pelo profissional, ao lapso
temporal transcorrido com o procesamento do feito e ao valor
atribuido a causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv.
CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER, ROB-
SON FARI NASSIN e VICTORINO ALVES DA SILVA-

49.-DESPEJO-743/2001-ELIAS LIPATIN FURMAN x AN-
DERSON YOUSSEF e outros. -Faculto ao autor, no prazo de
05 (cinco) dias, requerer a homologaçao do acordo de fls. 19/
21. Int. -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA ROSA-
NA DE LIMA-

50.-BUSCA E APREENSAO-994/2001-BV FINANCEIRA S/
A C F I x DJALMA BODDY JUNIOR -Defiro o requerimento
de fls. 63, suspendendo o curso do processo pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-1090/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x LAERT DE OLIVEIRA PE-
REIRA -Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

52.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1162/2001-SO-
NIA MARIA CONCI ANNUNZIATO x ABN AMRO S/A. -
Considerando que a e. Superior Instancia atribuiu suspensivi-
dade ao recurso iterposto pelo demandado, suspendo o proces-
so ate final decisao do recurso. Cumpra-se o item 3 do despa-
cho de fl. 407. Int. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, LUIS
FERNANDO DIETRICH e IZABEL MARTINS CAMPOS-

53.-REPARACAO DE DANOS-1166/2001-ORLANDO VITO-
RIO ZAGO e outros x NELCIR FADANI -Conforme informa-
çao contida no oficio de fls.166/167, proveniente do juizo de-
precado da Comarca de Tangara da Serra-MT, a referida depre-
cata aguarda preparo de custas (inicial e oficial de justiça) no
valor de R$134,74, ficando a parte autora, desde ja, devida-
mente intimada quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA, FABIO CAETANO DA SILVA e
LILLIANA BORTOLINI RAMOS-

54.-INDENIZACAO-1225/2001-JOSE NELSON DA SILVA e
outros x JORNAL O ESTADO DO PARANA e outros -Ficam
as partes dedivamente intimadas para: a) ao REQUERENTE
para que, em cinco dias, complementar as custas, no valor de
R$80,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado; b) AO REQUERIDO para
que retire as cartas de intimaçao de suas testemunhas para a
audiencia de instruçao e julgamento a ser realizada em data de
11/11/2002, as 14h30. Int. -Adv. JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI, MILENA MASLOWSKY, ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES WISZKA, ANA PAULA LARA PAGANINI, ROGERIA
DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYM BERG-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-1261/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA GOMES
DE OLIVEIRA. -Aguarde-se a manifestaçao da autora sobre o
despacho de fls. 88. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE ANDRA-
DE FARIA NETO e MARIO JOSE NAREL-

56.-EXECUÇAO JUDICIAL-18/2002-BESC FINANCEIRA S/
A CREDITO FIN E INVEST. BESCREDI x LURDES RIEDT-
MANN GRANDBERG e outros. -SENTENÇA -Tendo-se em
conta o contido no petitorio retro, julgo extinta a presente exe-
cuçao, nos termos do artigo 794, II, do Codigo de Processo
Civil. Custas e honorarios na forma avençada. Oportunamente,
procedidas as baixas necessarias, arquive-se. P.R.I. -Adv. RUY
ANTONIO LOPES-

57.-MONITORIA-89/2002-RADIO E TELEVISAO IGUAÇU
LTDA. x JACOMINI E RODRIGUES LTDA. -Em 05 (cinco)
dias, diga o autor. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e PA-
TRICIA DOMINGUES NYM BERG-

58.-COBRANCA-191/2002-DIRLENE MADALENA RIBEI-
RO CERCAL x SASSE CAIXA SEGUROS. -Para a realizaçao
da audiencia de instruçao e julgamento, redesigno a data de 29/
04/2003, as 15:00 horas, em razao de que na data anteriormen-
te designada nao havera expediente forense. Int. -Adv. DEISE
C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VANESSA VALERIO
ROSENSTOCK e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2002 (apenso aos autos
132/2002)- DECIO GOSENHEIMER e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -Recebo o recurso, em seu efeito meramente de-
volutivo, ex vi do disposto pelo art. 520, V, do CPC, posto que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Int. -Adv. LUCIANE M. SIGNORI e
DANIEL HACHEM-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-310/2002 (apen-
so aos autos 1434/2001) - BANCO BANESTADO S/A e outros
x COPIADORA BACELLAR S/C LTDA. -Informe a parte in-
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teressada se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e VITORIO KA-
RAN-

61.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-332/2002-JOSE CAR-
LOS ARRUDA PROENCA x FIBRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -(...) Por essa razao, determino a
inversao do onus da prova, transferindo ao reu a responsabili-
dade pela demonstraçao, no processo, da regularidade dos en-
cargos incidentes no calculo da divida relativamente ao contra-
to celeberado, determinando-se a produçao da prova pericial
contabil, que sera suportada exclusivamente pela parte reque-
rida. Nomeio para a realizaçao da pericia o Sr. Paulo Alexan-
dre Candido de Lima, facultando as partes a apresentaçao de
quesitos e de assistente tecnico no prazo comum de 10 (dez)
dias. Apos, devera o expert ser intimado para dizer se aceita ou
nao o encargo, formulando sua proposta de honorarios em cin-
co dias, na hipotese de aceitaçao. Em seguida, intime-se a par-
te demandada para se manifestar sobre a proposta de honorari-
os, tambem em cinco dias e, inexistindo discordancia, devera
ela deposita-los em igual prazo. Efetuado o deposito, assino
desde logo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo.
Int. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-463/2002 (apenso aos autos
1013/2001)- MAURI TOZO x DANIEL JANINSKI. -Recebo
os embargos para discussao. Suspendo a execuçao, devendo
ser certificado nos autos prinipais. Ao embargado para impug-
naçao, no prazo de dez dias (CPC., art. 740). Int. -Adv. AILDO
CATENACCI, SERGIO MOREIRA DOS SANTOS DAL LIN,
SIMONE ROCHA C. LEITE, SANDRA JUSSARA KUCHNIR
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-542/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x DIVONEI
MACIEL -Converto o julgamento em diligencia para determi-
nar a baixa dos autos ao Contador Judicial, a fim de se elaborar
calculo pormenorizdo do debito, considerando-se os documen-
tos trazidos aos autos pelo reu, em cotejo com os valores indi-
cados na inicial, sendo que deverao ser calculados os juros de
mora a taxa de 0,5% ao mes, e correçao monetaria com base no
INPC. Apresentados os calculos voltem. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo
das custas do sr. contador no valor de R$238,04. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S. MAN-
ZOCHI, CRISTINA KAKAWA, CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI e ELZA SANT ANA DE LIMA DEMBISKI-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-556/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x HELENA AUGUS-
TO DE O TRACZ. -Considerando as razoes articuladas as fls.
53/54, e bem ainda, o fato de que a re nao fora ainda regular-
mente citada, defiro a emenda requerida pela parte autora, con-
quanto tal reflete o objeto principal a demanda proposta, qual
seja, o contrato que vem sendo descumprido pela re. Destarte,
defiro o requerimento alhures mencionado, devendo ser desen-
tranhado ods documentos que nao digam respeito ao contato
objeto do pedido, entregando-se-o ao digno Patrono da parte
autora. Quanto ao mais, aguarde-se o cumprimento da liminar
deferida. Providenciar fotocopias para o referido desentranha-
mento. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE
FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-611/2002-CEZAR GREN-
DEL x JOAO MARIA DE SOUZA PRESTES e outros -Inti-
mem-se as partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias
sobre eventual possibilidade de acordo, especificando, em caso
contrario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv. CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR e CLAIRE LOTICI-

66.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO - 724/2002
(apenso aos autos 963/2002)- LOPES RIBEIRO & SANTOS
LTDA x CELSO TRENTIN FILHO. -Face a contstaçao oferta-
da, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. ED-
GAR LENZI, LUIZ EUGENIO MUELLER, DEISI DO RO-
CIO MUELLER e OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT-

67.-DESPEJO-780/2002-KATSUMASA MAEBAYASHI x
EUROSPEED PNEUS LTDA e outros -SENTENÇA - Tendo-
se em conta o contido no petitorio de fls. 43/44, homologo,
para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabula-
do entre as partes. De consequencia, julgo extinto o presente
processo, no termos do artigo 269, incluso III, do Codigo de
Processo Civil. Custas e honorarios na forma avençada. Opor-
tunamente, procedidas as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -
Adv. KIYOSHI ISHITANI, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL-

68.-BUSCA E APREENSAO-858/2002-BANCO FIAT S/A x
ANGELA REGINA MERCER DE MELLO -Ao Contador Ju-
dicial para elboraçao do calculo. Apresentado o mesmo, inti-
me-se a re em 48 horas, proceder o deposito. Fica a REQUERI-
DA devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o prepa-
ro das custas do sr. contador no valor de R$20,21. Int. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER e BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-

69.-DESPEJO-890/2002-ENEAS XAVIER e outros x FLORI-
ANO CIRINO DINIZ -Face o retorno da carta de citaçao nega-
tiva, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

70.-INVENTARIO E PARTILHA-917/2002-ODAIR ARIEDE
e outros x ELZA PEREIRA ARIEDE. -SENTENÇA -(...) HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o plano de partilha de fls. 05 destes autos sob n.º917/
2002, dos bens deixados por Elza Pereira Ariede, falecida em
10/12/98, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de tercei-
ros. Transitada em julgada a presente sentença de homologa-

çao, e apos verificada pela Fazenda Publica o pagamento de
todos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil), expeça-se o competente formal de partilha. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. RAMON DA SILVA PIN-
TO e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

71.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-952/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DENISE SIX HER-
REIRIAS. -Esta açao de rescisao contratual e a de revisao con-
tratual que tramita perante a 4ª Vara Civel versam sobre o mes-
mo contrato de arrendamento mercantil. Havendo identidade
do objeto das açoes, esta presente o risco de decisoes contradi-
torias, o que enseja o reconhecimento da conexao, nos termos
do artigo 103 do Codigo de Processo Civil. Os documentos de
fls. 66 e seguintes, dao conta de que a açao revisional que tra-
mita perante a 4ª Vara Civel desta Capital foi despachado em
primeiro lugar. Desse modo, reconheço a conexao existente entre
as açoes e a prevençao daquele juizo para julgar as lides, razao
pela qual determino a remessa destes autos ao juizo prevento.
Desacaracterizada a mora do devedor, uma vez que esta sendo
discutido em Juizo os valores do contrato em questao, revogo a
liminar concedida as fls. 39 e determino a imediata restituiçao
do bem ao requerido. Int. —Diga o autor se se da por satisfeito.
Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

72.-DECLARATORIA-962/2002 - ENZO COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA/M. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Int. -Adv. PIRATAN ARAUJO FI-
LHO, ANA CRISTINA COLETO e FRANCELIZ BASSETTI
DE PAULA-

73.-INVENTARIO-975/2002-MIGUEL ANTONIO HANSEL
e outros x ESPOLIO DE RUDOLFO MIGUEL HANSEL. -Em
10 (dez) dias, deve a inventariante dar integral cumprimento ao
despacho de fls. 31, trazendo aos autos as certidoes atulizadas
dos registros imobiliarios. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

74.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-979/2002-
CARMEN MURARO & CIA LTDA x ROSANGELA ANA
MARIA MARCIANO -Face os relevantes fundamentos que
embasam a inaugural, resguardados na prova documental que a
instrue; reconheço presentes os pressupostos de emergencia que
devem informar a tutela cautelar, delineados no art. 798 do
Digesto Processual Civl - fumus boni juris, e do periculum in
mora, notorios que sao os efeitos deleterios do protesto cambi-
al e, consubstanciados no real receio de que o lapso temporal
inerente a regular tramitaçao do feito principal possa ocasionar
lesao grave e de dificil reparaçao ao direitos dos autores. Con-
cedo liminarmente, inaudita altera pars, a cautela perquerida,
determinando a sustaçao dos efeitos do protesto pleiteada. Re-
quisite-se o titulo cambial, permanecendo sob tutela deste jui-
zo. Condiciono a manutençao dos efeitos da liminar a presta-
çao de cauçao idonea e sufuiciente, pelos autores, no prazo de
05 (cinco) dias. Concretizada a liminar e realizada a cauçao,
cite-se o requerido para -art. 802 do CPC-, em 05 (cinco) dias,
vir apresentar defesa, sob pena de serem tidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelos autores, com os efeitos da revelia e
confissao -art. 285 e 319 do CPC. Ao requerente, em cinco
dias, firmar termo de cauçao e retirar carta de citaçao. Int. -
Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

75.-EMBARGOS DE TERCEIROS-980/2002 (apenso aos au-
tos 610/2001) - ADORACI FIALA DE OLIVEIRA x MEGA
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA -SENTENÇA -Defi-
ro o requerimento retro. De consequencia, homologo a desis-
tencia e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo autor.
De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. ALEX SANDER
BRANCHIER, HEROLDES BAHR NETO, SAULO BONAT
DE MELLO, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e PAULINO
ANDREOLLI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1089/2002 (apenso aos au-
tos 425/1995) - AGOSTINHO DOS SANTOS x CESAR KAR-
VAT. -Sobre a impugnaçao aos embargos, em 05 (cinco) dias,
diga o embargante. Int. -Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN,
JORGE LUIZ MOHR, LAMARTINE NUNES DE SOUZA e
WASHINGTON LUIZ CAMARGO DE SOUZA-

77.-REPARACAO DE DANOS-1102/2002-FERNANDO
TAKASI OKUYAMA x AUTO PLUS COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros -O presente processo seguira o rito
sumario, consoante o disposto pelo art. 275, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil. Para a audienca de concliaçao, designo o
dia 30/04/2003, as 13h30. Cite-se o reu, pela via postal, para
comparecer ao ato designado, ocasiao onde podera apresentar
defesa, desde que representado por advogado, ficando o mes-
mo ciente de que, nao comparecendo, ou comparecendo desa-
conmpanhado de advogado ou, ainda, nao se defendendo, pre-
sumir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na inicial. Devera
constar do ato citatorio, tambem, a advertencia ao reu, do dis-
posto no artigo 278, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.
Retirar carta de citaçao Int. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA-

78.-COBRANCA-1136/2002-CONDOMINIO BUSSINESS
LOJAS x HIKMAT YOUSEF e outros -Para a audiencia conci-
liatoria, designo o dia 30/04/2003, as 14:00 horas. Citem-se
para os termos da presente açao, e, intime-se para a audiencia,
onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos ou com poderes para transigir. Na mesma
audiencia sera proposta a conciliaçao e a requerida podera apre-
sentar defesa oral ou por escrita, acrescidos de documentos e
rol de testemunhas, assim como, se desejarem produzir prova
pericial, deverao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mes-
ma audiencia, sera decidido sobre a produçao de provas, desig-
nando-se outra data para instruçao e julgamento, se necessario.
Cientifiquem-se os requeridos de que a sua ausencia, ou seu
comparecimento sem apresentaçao de defesa, por intermedio e

acompanhado de advogado, importara na presunçao de que
admite como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente,
sujeitando-se aos efeitos da revelia, conforme artigo 319 do
Codigo de Processo Civil. Intime-se o requerente, por seu pro-
curador. Fica o requerente devidamente intimado para, em cin-
co dias, preparar as custas referentes as diligencias do sr. ofical
de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1199/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WILZA NARA SANTOS -Considerando que entre
as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e conside-
rando que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminar-
mente, a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o
qual devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica auto-
rizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera
valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes
do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efeti-
vada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-

80.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1200/2002-JULIANO TO-
DESCHINI DE ANDRADE e outros x CENTRAL NACIONAL
DE TELEVISAO CNT -Cite-se a requerida para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, ofereça resposta, bem como exiba as fitas
mencionadas na exordial. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. JACEGUAI FEUERSCHUETTE DE
L. RIBAS-

81.-INTERDICAO-1201/2002-MARCOS AUGUSTO SCHRO-
EDER x MARTHA CIESLAK SCHROEDER -Defiro os bene-
ficios da Assistencia Judiciaria. Cite-se a interdidanda para
comparecer perante este juizo em data de 03/12/2002, as 13:30
horas, quando a mesma sera examinada e interrogada minucio-
samente acerca de sua visda, negocios, bens e do mais que for
necessario para ajuizar o seu estado mental. Desde ja fica ad-
vertido que no prazo de cinco dias da audiencia podera a inter-
ditanda impugnar o pedido. Posteriormente sera submetida a
exame medico, oportunidade em devem ser respondidos os se-
guintes quesitos: 1-O interditando apresenta anomalia ou anor-
malidade psiquica? Informar inclusive o CID. 2-Em caso afir-
mativo, e de carater permanente ou transitorio? 3-Tem o inter-
ditando condiçoes de discernimento, com capacidade de, por si
so, gerir sua pessoa e administrar seus bens? 4-Se afirmativo, o
interditando sofre restriçoes, ainda que reduzidas, na capaci-
dade de gerir e administrar seus bens, e parar a pratica de todos
os atos da vida civi? Em caso positivo, em que consistem tais
restriçoes? Sao elas temporarias ou permanentes? 5-Demais
consideraçoes entendidas necessarias, a criterio do Senhor Pe-
rito. Intimem-se o Ministerio Publico. Int. -Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION e CLAIRE LOTICI-

82.-ORDINARIA-1203/2002-IVETE SANFORD x CONDO-
MINIO EDIFICIO MARIA AMELIA e outros -Em 10 (dez)
dias, deve a autora emendar a inicial, adequando-a aos termos
do artigo 276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em razao
do valor atribuido a causa, o presente feito observara o rito
sumario, consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo de
Processo Civil. Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordi-
nario devera emendar o valor da causa. Int. -Adv. HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR e RAFAEL AUGUSTO BET CAR-
BONAR-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-1204/2002-ASSOCIAÇAO
AUDITORES FISCAIS TRAB EST PARANA AAFT x CEL-
SO SOARES DA COSTA -Efetivada a notificaçao, decorrido o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na forma do artigo 872 do
Codigo de Processo Civil, o que o Cartorio certificara, entre-
guem-se os autos aos requerentes, observadas as formalidades
legais. Fica a requerente devidamente intimada para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e
PAULO ROBERTO JENSEN-

84.-COBRANCA-1205/2002-CONDOMINIO ANA FRANCIS-
CA EDIFICIO ALEUTAS e outros x JAMIL WAGIH MAS-
SAD e outros. -Defiro o pedido de emenda de fls. 12. Retifi-
que-se a autuaçao e demais assentamentos. Para a audiencia
conciliatoria, designo o dia 29/04/2003, as 13:30 horas. Citem-
se para os termos da presente açao, e, intime-se para a audien-
cia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou repre-
sentadas por prepostos ou com poderes para transigir. Na mes-
ma audiencia sera proposta a conciliaçao e a requerida podera
apresentar defesa oral ou por escrita, acrescidos de documen-
tos e rol de testemunhas, assim como, se desejarem produzir
prova pericial, deverao indicar quesitos e assistente tecnico.
Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produçao de pro-
vas, designando-se outra data para instruçao e julgamento, se
necessario. Cientifiquem-se os requeridos de que a sua ausen-
cia, ou seu comparecimento sem apresentaçao de defesa, por
intermedio e acompanhado de advogado, importara na presun-
çao de que admite como verdadeiros os fatos alegados pelo
requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia, conforme arti-
go 319 do Codigo de Processo Civil. Retirar carta de citaçao.
Int. -Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLI-
VEIRA-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1206/2002 (apenso aos au-
tos 1013/2001) - ELIZABETH MARCHIORI SLOBODA x
DANIEL JANISKI. -Recebo os embargos para discusao. Sus-
pendo a execuçao, devendo ser certificado nos autos princi-
pais. Ao embargado para impugnaçao , no prazo de 10 (dez)
dias (CPC., art. 740). Int. -Adv. JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS, SIMONE ROCHA C. LEITE, SANDRA JUSSA-

RA KUCHNIR e AILDO CATENACCI-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1207/2002-A
MEDIDA CERTA COMERCIAL LTDA x SWENON MONTS
DE CAMARGO NETTO -Cite-se o executado, para que em 24
horas pague ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652
e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual expedi-
çao de mandado ou Carta Precatoria, que possui carater itine-
rante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em
10%. Fica a parte autora devidamente intimada para, em 05
(cinco) dias, providenciar copia da inicial, bem como, efetuar
o preparo das custas refentes as diligencias do sr. oficial de
justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
ELIANE SORAY S POLSIN-

12.ª VARA CÍVEL
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1.-ALVARA-6515-A/1985-MARIA LUIZA RAKKO x ESPO-
LIO DE JOAO ABRAO REGIER - Considerando o contido na
petição e documentos de fls. 31/44, defiro a expedição de novo
alvará judicial, autorizando a requerente a outorgar escritura
definitiva de venda em favor do compromissário comprador
Edivilson Leineker Knopik, relativamente ao imóvel descrimi-
nado na inicial. Prestação de contas em 30 dias. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. Adv. DAVID THIESSEN e ELIANE
THIESEN-

2.-ALVARA JUDICIAL-11704-O/1991-UMBERTO SCARPA
x ESPOLIO DE ELEONORA ADELAIDE I.ELLY WEIS
SCARPA- À promotoria de Justiça das Fundações. Adv. SYL-
VIO BERTOLI, ANA MARIA JARA BOTTON FARIA, AN-
DREA IZABEL KRASINSKI, ROMILDA R.MARTINS, ER-
NESTO BOND CUNHA, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA,
EDVALDO CAPASSI e ALEXSANDRA DE SOUZA-

3.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-11969/1992-
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x CLUBE
ATLETICO PARANAENSE e outros -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça. R$ 115,00, e forneça cópias das
fls. 150/152. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, CESAR
ROBERTO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e CRIS-
TIANE DE ARAGAO DOMINGUES-

4.-SUMARIA.(SUMARÖSSIMO (A))-12762/1992-LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA x DALBRAS INDS.QUIMICAS
LTDA e outros- Ante o contido na petição e documentos de fls.
824/825, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA, CRISTIANE DE ARAGAO
DOMINGUES e RONE MARCOS BRANDALIZE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16112/1996-
BANCO ITAU S/A x RODO TANNER
TRANSP.RODOV.LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e EDMAR FRITZ JUNIOR-

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-16152-A/1996-PLATINAO
COM.DE CARNES E DERIVADOS LTDA x ALBUQUER-
QUE, SANTOS & CIA.LTDA- Intime-se o embargante para
que se manifeste. Nada sendo requerido, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. Adv. MARLUS ANTO-
NIO, GUSI MAGNINI, KIYOSHI ISHITANI e WALTER DOS
ANJOS-

7.-USUCAPIAO-16763/1996-ESPOLIO DE BENTO CARDO-
SO x - Diga o autor sobre a carta precatória devolvida, fls. 196/
205. Adv. RENATO BINDER e ODILON MENDES JR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17227/1997-RO-
BERTO DEL SEGUE x OZIEL MARTINS DE SOUZA e ou-
tros- Cumpra-se o efeito suspensivo concedido ao recurso, com
a consequência suspensão das praças já designadas. Aguarde-
se decisão do recurso. Intime-se. Adv. SIRLEIDE HASENAU-

ER, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS, PAULO
MARCOS SCHIMITT, ROBERTO ROCHA GOMES e FER-
NANDA GARCIA ROCHA-

9 . - A R R E S T O - 1 7 3 5 9 / 1 9 9 7 - S E C C I O N A L
COM.INTERNACIONAL LTDA x S.S.A.COM.DE PNEUS
LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18385/1998-
BANCO RURAL S/A x LUIZ MARCELO PIMPAO FERRAZ
e outros -Conclusão de sentença fls.70. Tendo em vista que a
parte devedora adimpliu com a sua obrigação, julgo extinta
apresente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Defiro o levantamento das pe-
nhoras realizadas. Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa
na distribuição. -Adv. IGUACIMIR G.FRANCO, LUIZ AL-
BERTO MACHADO, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, AURELIANO P.CARON e SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-18986/1998-BANDEIRAN-
TES S/A ARREND.MERCANTIL x JURANDIR ARAUJO
FARIAS e outros- Os presentes autos retornaram do Tribunal
de Alçada. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, DANIELE LAGINSKI, ROBERTO
MACHADO FILHO e MARTA DE ARECO PEREIRA PAI-
VA-

12.-BUSCA E APREENSAO-19016/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x DIRCE TEREZINHA BONVIM- Intime-se
o autor para retirar o edital de citação para publicação. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASANI, ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO e JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19546/1998-
FRIGOREI LTDA x LUIZ CIVINDI- Alega o devedor a impe-
nhorabiliade do imóvel constriado, alegando tratar-se de bem
de família, o que foi rebatido pelo exequente. Visando confir-
mar sua alegação, o devedor juntou aos autos conta da COPEL
e SANEPAR (fls. 48/49), em seu nome e relativas ao imóvel
localizado na rua Jorge Antonio Heil, 61. O Sr. Oficial de Jus-
tiça, por sua vez, informou no final do auto de penhora de fl.46,
que o imóvel penhorado localiza-se narua hoje denominada
Jorge Antonio Heil, sob nº 61, e que o devedor e sua família
residem em uma casa ali edificada e não averbada junto ao
Registro de Imóveis. Desta feita, considerando os documentos
juntados aos autos, às fls. 48/49, bem como ja informação pres-
tada pelo Sr. Oficial de Justiça, acolho o pedido de impenhora-
bilidade do bem já constritado, por se tratar de bem de família,
nos termos do artigo 1º, da Lei 8009/90. Intimem-se. Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL, LACYR GUARENGHI e PAU-
LA ROBERTA PIRES-

14.-REPARACAO DE DANOS-19745/1998-FAG TELECO-
MUNICAÇOES LTDA x RESTEL SERVIÇOS EM TELECO-
MUNICAÇOES LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.  -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e EDUARDO O’REILLY C. BARRIONUEVO-

15.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-19800/1999-
COND.ED.IDA x ISABELLE MARIE PREAULX ALVES-
Ante o contido na petição de fls. 357, manifeste-se o autor, em
cinco dias. Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO, IVAN JOSE SIL-
VEIRA, VALDYR ARNALDO L. PERRINI e THAIS PER-
RONE PEREIRA DA COSTA-

16.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-20022/1999-FIAM-
BRERIA BATEL LTDA x POLLOSHOP ADM.DE EVENTOS
COMS.,PARTIC.E EMPR.LTDA- Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Alçada. Adv. ERICA MARTA GAVETTI,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, ASSIS CORREA,
JOSE CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-

17.-NULIDADE-20038/1999-EDISON CIDRAL DE SIQUEI-
RA x GABRIEL IUBEL e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.364.-Adv. ELISA
GOMES GREIN SIQUEIRA e MARIA CECILIA PALMA-

18.-COBRANCA (ORD)-20097/1999-ELOI WOYCIKIWICZ
x IBG IND.BRAS.DE GASES LTDA- Sobre o laudo de avali-
ação, fls. 508/512, manifestem-se os interessados. Adv. LUCI-
ANO ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO,
HARRY FRANÇOIA JUNIOR e RICARDO BOCCHINO FER-
RAI-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-20507/1999-
COND.CONJ.RES.ANITA GARIBALDI x CARLOS ALBER-
TO KNAPIK BRAGA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES ALVES, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA
E SENE e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-20698/1999-XEROX
COM.E IND.LTDA x ARAUCOPY COPIADORAS E DUPLI-
CADORAS LTDA- Defiro a suspensão. Ao arquivo provisório.
Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICESAR
BECHES VIEIRA e LUIZ KNOB-

21.-DECLARATORIA-20822/1999-JOAO CARLOS SVO-
LENSKI x JOSE CARLOS CAMPOS RANGEL e outros- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, SANTIAGO
LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL e PAULA NOGARA GUERIOS-

22.-EMBARGOS A EXECUÇÃo-20835/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x CAZAMUSA CONSTR.CIVIL LTDA e outros
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-Conclusão de sentença fls.258... Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto os
processos, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269,
III e 794 II do CPC, já distribuídas entre as partes, na transa-
ção, custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em julgado. Opor-
tunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv.
LUCIA ANA LAZOF, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN, HAR-
RY FRANÇOIA JUNIOR e JOSE CARLOS SOARES SOU-
TO-

23.-BUSCA E APREENSAO-20841/1999-BANCO ABN
AMRO S/A x EDERSON DOS SANTOS- Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

24.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-20998/1999-ANTONIO
KAMISIMA x VILA CAR COM.DE VEICULOS LTDA -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. JONAS BORGES-

25.-MONITORIA-21093/1999-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x HANNA ESBER -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00 e retire o edital para
publicação. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, DANIEL TANAKA, ERLON
DE FARIA PILATI e MARIO CELSO M. DE ALBUQUER-
QUE-

26.-ALVARA JUDICIAL-21119-B/1999-ISIS RIBAS BUSSE
x ESPOLIO DE DEMETRIO BALDASSO- Atenda-se à cota
do Ministério Público. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES, LUIZ
ADAO MARQUES, ALEXANDRE ZOLET e LUCIANO
MORAIS E SILVA-

27.-INTERDITO PROIBITORIO-21132/1999-ESPOLIO DE
FREDERICO JULIO REGINATO x ANTONIO DA CRUZ e
outros- Ante a proposta apresentada pelo Sr. Perito (fls. 195/
196), manifestem-se os réus, no prazo de cinco dias. Adv. RA-
FAEL BOFF ZARPELLON e ANDERSON ADALTON DA
SILVA-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-21185/2000-
COND.ED.TOUR DE LA VILLE-BL.NEY I.P.DE ANDRA-
DE x FAISAL BRAHIM -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. CLARICE MA-
RIA DALCOMUNE e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-21334/2000-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x FRANCISCO CARLOS AL-
VES- Acerca do depósito efetuado (fls. 184vº), manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, CLAUDIO DE OLIVIERA FRAGA, RUBENS
XAVIER DE FRAGA e KARINE SIMONE POFAHL-

30.-BUSCA E APREENSAO-21695/2000-ADM.DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/A x ROBSON LUIS MORAIS DE OLI-
VEIRA -Conclusão de sentença fls.29... Julgo, em consequên-
cia, extinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII,
do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
dê-se baixa na distribuição. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21759/2000-MARCO AU-
RELIO RUARO x J.B.A.IMOB.E INTERM.DE LINHAS TE-
LEFONICAS LTDA -1) Tratando-se de execução por título ju-
dicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da
execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/
70) e traga aos autos comprovante de pagamento do FUNRE-
JUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Esta-
dual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cum-
pridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. Caso
contrário voltem conclusos. -Adv. AMABILON DALCOMU-
NI, CLARICE MARIA DALCOMUNE e MAURICIO VIEI-
RA-

32.-BUSCA E APREENSAO-21940/2000-BANCO BBA CRE-
DITANSTALT S/A x CENTERSUL ENGª E PLANEJAMEN-
TO LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATO e EDER VIEIRA FLORES-

33.-MANUTENCAO DE POSSE-21944/2000-MIGUEL DA
SILVA NETO x CRISTINA DE AMORIM SILVA- Os presen-
tes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. MIGUEL DA
SILVA-

34.-INDENIZACAO-22021/2000-LECHANDRINA GOMES
PEREIRA x INDIANA SEGUROS S/A- À alegações finais, no
prazo sucessivo de 10 dias. Adv. ALPHONSE GUILHERME
VOIGT, NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO
SGUAREZI e LUIZ CARLOS BARRETO-

35.-COBRANCA (ORD)-22157/2000-CIA.DE SEGUROS
GRALHA AZUL x BOA VISTA CLUBE DE SEGUROS- Aten-
da o autor ao pedido de fls. 354. Adv. ANA PAULA PARRA
LEITE e DIRCEIA MOREIRA-

36.-DEPOSITO-22246/2000-FINAUSTRIA CIA.DE
CRED.FINANC.E INVEST. x ROBERVAL JOSE BLUM- O
processo de conhecimento foi extinto pela sentença definitia
de fls. 95/107 (CPC, artigo 269, I), findando-se o ofício juris-
dicional deste juízo (CPC, artigo 463). O processo de execução
sequer chegou a se iniciar. O acordo de fls. 143/144, já reco-
nhecido o direito por intermédio da referida sentença, serve
para os fins dos artigos 1030 do CC e 584, inciso III, do CPC,
ficando, por isso, homologado. 3) Ao arquivo, dando-se ciên-
cia às partes. Intime-se. Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA,
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK e SINVALDO MOREIRA DE SOU-
ZA-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-22338/2000-

COND.ED.CHAMP’S ELYSEES x JOEL IANKILEVICH e
outros- Ante a certidão de fls. 138, manifeste-se o requerido.
Adv. MARCOS LUCIO C. DE MELLO e BETINA TREIGER
GRUPENMACHER-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-22358/2000-SUPERMER-
CADOS FESTVAL LTDA x JIJ FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros -Intime-se o procurador para
devolver os autos ao Cartório, em 48 horas. -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22416/2001-
SANT’ANSELMO ADM.DE BENS LTDA x CAMPOS DE
ANDRADE ADM.DE BENS S/A e outros- 1) Proceda-se o
desapensamento dos autos de embargos à execução, juntando-
se a estes fotocópias da sentença lá proferida, na forma do CN
5.13.4. 2) À avaliação, dizendo em seguida os interessados, em
cinco dias.  EMBARGOS A EXECUÇÃO-22416-A/2001-
CAMPOS DE ANDRADE ADM. DE BENS S/A X SANT
ANSELMO ADM. DE BENS LTDA- Subam os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada. Adv. JOAO ALCI O. PADILHA, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, CYLLENEO PESSOA PEREIRA, JOSE
CAMPOS DE ANDRADE FILHO, SANDRA MARA PALMA,
ANNE MARIE FERREIRA e SILENE PEREIRA POSSARI-

40.-BUSCA E APREENSAO-22418/2001-BANCO BMC S/A
x EDSON ACACIO SILVERIO -Intime-se o autor para retirar
o edital de citação requerido. -Adv. FLAVIANO BELINATI
G.PEREZ-

41.-DESPEJO-22709/2001-RITA RAQUEL MOTTA MOU-
RAO x SERGIO ROMAO MONTES e outros -Deposite a par-
te autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 120,00, e forneça
cópias das fls. 133/137. -Adv. ANA IZABEL G.M.RICHARD
e IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22946/2001-
EDSON CARLOS DALLAGNOL ME x GERSON FERREI-
RA DOS SANTOS- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. Adv. SUZANA VALENZA MANOCCHIO
e PATRICK G.MERCER-

43.-PAULIANA-22948/2001-JORGE ELIAS PADILHA x JOSE
DOS SANTOS MORAIS e outros -Conclusão do despacho de
fls.62... Desta feita, considerando que a pauta ja se encontra
bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilidae
de acordo, apresentando proposta nos autos, para verificação
da necessidade de nova designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Adv. HOMERO VIEIRA NETO, ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL, CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ
e EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23075/2001-JOAO
CARMOSINO FURTADO PEREIRA x CONEXAO COMIS-
SARIA DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA e outros- To-
tal da conta geral: R$ 1.946,87. Adv. LEANDRO GALLI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23216/2001-
JOHNNY ADAMS VALLE VARGAS x JULIANA OLIVEIRA
DO AMARAL -Diga o autor sobre o ofício de fl.31. -Adv.
NEIMAR BATISTA-

46.-INDENIZACAO-23264/2001-MIN.PUBLICO - PROMO-
TORIA DE AACIDENTES DE TRABALHO e outros x SO-
COFER CONSTR.E EMPR.LTDA -Conclusão de sentença
fls.175/187... Por todo o exposto, julgo procedentes os pedidos
deduzidos nesta ação, a fim de condenar a empresa requerida
no pagamento de: a) indenização por danos materiais, corres-
pondente a pensão mensal aos herdeiros do de cujus, arbitrada
em 66% do salário noticiado à fl.46, considerando trabalhadas
44 horas semanais e respeitado o descanso semanal remunera-
do, tendo como termo inicila, a data do acidente, e final, quan-
do o herdeiro mais novo atingir a maioridade ou a filha mais
nova atingir 25 anos de idade ou contrair casamento, o que
ocorrer depois, tudo a ser verificado em liquidação de senten-
ça, por cálculos; b) Indenização por danos morais, que fixo em
R$ 100.000,00 (cem mil reais), pro rata, devidamente corrigida
da data desta decisão até o efetivo pagamento. Desnecessária a
constituição de capital para assegurar o pagamento da pensão
fixada, posto que esta já se encontra vencida e deverá ser paga
em uma única oportunidade. Condeno a ré, ainda, no pagamen-
to das despesas processuais. P.R.I., -Adv. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR e MARIA CELI-
NA CANTO ALVARES CORREA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-23269/2001-
CONS.NAC.VOLVO S/C LTDA x ADUANA TRANSPORTES
LTDA- Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça.
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

48.-BUSCA E APREENSAO-23345/2001-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ELIZABETH MA-
RIA MILLA GOUVEA- Diga o autor sobre a carta precatória
devolvida, fls. 55/61. Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ,
CRISTIANE BELINATI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23405/2001-
DOUGLAS GOLDBAUN x PINTURA DE OURO RECUPE-
RAÇAO DE VEICULOS LTDA- Acerca da petição e docu-
mentos de fls. 44/47, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias. Adv. JOAO FRANCISCO DE PASQUALE, ED-
GARD POLCHLOPEK e SAMANTA MARIA PINEDA STA-
NISCHESK-

50.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-23444/2001-CON-
CORDE ADM.DE BENS LTDA x BANDEIRA
COM.IMPORT.E EXPORT.LTDA -Conclusão de sentença
fls.113/117...Ante o exposto e o que mais dos autos consta,
considerando a cláusula de pacto comissório e a comprovada
inadimplênica da requerida, ante sua revelia, defiro o pedido
liminar de reintegração de posse e julgo procedentes os pedi-
dos formulados nas inicial, a fim de: a) declarar resolvido do

contrato firmado entre as partes; b) condenar a requerida no
pagamento de indenização por perdas e danos, correspondente
ao valor do aluguel dos imóveis, pelo período que estiveram na
posse da ré, acrescidos dos encargos locatícios e pactuados (ta-
xas de condomínio e IPTU), cujo montante deverá ser apurado
em liquidação de sentença, por arbitramento; c) determinar a
devolução, pelo autor, das prestações pagas pela requerida,
devidamente corrigidas na forma pactuada; d) determinar a
compensação entre a indenização devida pela ré à autora e os
valores a serem devolvidos por esta, em razão da rescisão do
contrato. Pela sucumbência, condeno a requerida no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme
estabelece o CPC, em seu artigo 20, õ 3º, considerando a au-
sência de complexidade do feito e seu julgamento antecipado.
Expeça-se mandado de reintegração de posse. P.R.I.-Adv. VA-
LERIA OLSZEVSK-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23500/2001-YURI
ROCHA e outros x ABN AMRO ARREND.MERC.S/A- Man-
tenho a decisão agravada que determinou a inversão do ônus da
prova, pelos fundamentos nela constantes. Cumpra-se integral-
mente o despacho de fl.232. Intimem-se. Adv. RENATO GAL-
VAO CARRILLO e KARINE SIMONE POFAHL-

52.-INVENTARIO-23579/2001-NILTON GOBI x ESPOLIO
DE IGNES ROMAO GOBI- Atenda-se à cota do Ministério
Público.Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23589/2001-SEGU-
RADORA AMERICA DO SUL S/A x MARIA OLIMPIA CAR-
VALHO ROLIM e outros -Diga o autor sobre o ofício de fl.86.
-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI, SOLANGE KALCK-
MANN e STTAEL KALCKMANN FROTA-

54.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23618/2001-FRAN-
CISCO CARLOS DE OLIVEIRA x OLSEN METROPOLITA-
NA- Defiro o levantamento de 50% dos honorários do Sr. Peri-
to, conforme requerido à fl.115. Adv. ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

55.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C
LTDA- 1) Ante o contido na petição de fls. 179 e no ofício de
fl.180/181, manifeste-se o autor. 2) Intime-se. Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23705/2001-SANTAN-
DER BRASIL ARREND.MERC.S/A x ADERBAL LAGINES-
TRA- Acerca da contestação apresentada, manifeste-se o au-
tor, em dez dias. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

57.-RESCISORIA-23753/2001-ELIZABETE EFIGENIO KIR-
CHHOFF x MONTE REAL IMOVEIS LTDA- Junte o exequen-
te o valor atualizado da dívida. Adv. CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI, ELZA SANTANA LIMA DEMBISKI e PAULO
CESAR BULOTAS-

58.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23762/2001-ROBER-
TO RODRIGUES MACHADO x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO- À especificação fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, SYLLAS TOZZINI, FERNANDO
EDUARDO SEREC, JOSE LUIS DE SALLES, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e
KEITY SUTO TROMBELI-

59.-DESPEJO-23782/2001-CUSTODIO ALVES TEIXEIRA x
WILSON VIEIRA DA SILVA- Subam os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada. Adv. MARCELO NASSIF MALUF, JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN e ORMILO HE-
MINGTON PORTILHO BENTES-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23792/2002-
AILTO BRZEZINSKI x CELSO RENATO ZAIA e outros- Ante
a nomeação de fls. 42, manifeste-se o exequente, em cinco dias.
Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA e
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

61.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23811/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x
CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça. R$ 200,00, e forneça cópias da
inicial e das fls. 58. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVA-
LHO e ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

62.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23862/2002-RAI-
MUNDO JOSE D’AVILA PEREIRA e outros x COMISSARIA
ROSSINI LTDA e outros -Conclusão do despacho de fls.369/
370... Assim, paraque seja possível dar continuidade ao feito,
concedo aos autores, derradeiramente, o prazo de dez dias para
apresentar o cálculo do pagamento das prestações de cada re-
qerente nos autos, especificand a quais contratos se referem os
depósitos judiciais efetuados e o montante que se encontra em
atraso, correspondente a cada um dos requerentes. Quanto ao
pedido de gratuidade da justição, ante a documentação acosta-
da às fls. 330;333, defiro-a, evidenciadno a ausência de condi-
ções dos autores em efetuar o pagamento das custas judiciais,
se prejuízo de seu próprio sustento. Cumprido integralmente o
presente despacho pelos autores, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. Intimem-se. -Adv. SHEYLA D.
B. DOS SANTOS, JOSE VIDOTTI e VICENTE GANTER DE
MORAES-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-23908/2002-
COND.ED.VILA LOBOS x LAERTES CEZAR MOREIRA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00, e forneça cópias das fls. 82/85 e 89/91 -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-23916/2002-APK LOGISTI-
CA E TRANSPORTE LTDA x NETPLAN CORPORATE FI-
NANCE LTDA- 1) Aguarde-se instrução nos autos principais,
eis que lá será proferida única sentença, envolvendo ambos os
feitos (cautelar a principal). Intime-se. Adv. PEREGRINO DIAS
DA ROSA NETO, EDUARDO MELLO, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, JOAO HELIO BORBA, PAULO CARRA-
RA DE SAMBUY e FABIO HADDAD NASRALLA-

65.-DESPEJO-23939/2002-YUKIO SUGUIMOTO x L E SAN-
TOS LOC.DE EQUIP.IND.LTDA e outros -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.51vº. -Adv.
PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

66.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23984/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x VAL-
DINEI XAVIER- À especificação fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e ANDREA CRISTINE
SCHLICHTA-

67.-DESPEJO-23989/2002-VILSON RONALD RIBAS DE-
CONTO x MARIA TRINETTA ALBIERI e outros -Conclusão
de sentença fls.50/57... Ante o exposto e o que mais dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido de cobrança
deduzido na inicial, a fim de: a) condenar os requeridos no
pagamento dos alugueres vencidos a partir de novembro de
2001, até a efetiva entrega das chaves (20.08.02 - doc. fl.48),
corrigido na forma pactuadae com incidência de juros de mora
de 1% ao mês, contados da data de cada vencimento; b) afastar
a aplicação da multa prevista na cláusula 13ª do contrato, ante
o desconto de pontualidade correspondente a 10% do valor do
aluguel, pactuado no campo 8 (fl.10). Deixo de decretar o des-
pejo ante a entrega voluntária das chaves pela requerida (fls.
48). Por fim, tendo o autor decaído em parte mínima do pedi-
do, condneo os requeridos no pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da
condenação (artigo 20, õ 3º, do CPC), tendo em conta o zelo do
digno procurador e o julgamento antecipado. P.R.I. -Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES e DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL-

68.-BUSCA E APREENSAO-24020/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST x AGNALDO ALVES FA-
GUNDES- O pedido de fls. 50/51 não poderá ser atendido, ante
o disposto no artigo 264, do CPC, vez que o requerido já foi
citado no presente feito (fl.48 vº). Intime-se. Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

69.-ARROLAMENTO-24047/2002-DIOMIRA DOS SANTOS
ZEM e outros x ESPOLIO DE JOAO DOS SANTOS- Defiro a
dispensa do prazo do trânsito em julgado. Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE-

70.-INVENTARIO-24077/2002-ANADIR DE LOURDES RI-
BAS MORANDI e outros x ESPOLIO DE NATALINA RIBAS
DA SILVA e outros- Inicialmente, exclua-se da autuação o in-
ventariado Leônidas da Silva, comunicando-se o Sr. Distribui-
dor, vez que inventário de seu espólio já se processou perante
esta mesma Vara. Deverá a inventariante, ante a exclusão do
espólio do falecido Leônidas da Silva, apresentar novas decla-
rações, excluindo os herdeiros deste na partilh do bem, posto
que renunciaram aos seus direitos hereditários naquele inven-
tário, em favor da então viúva Natalina Ribas da Silva. A ques-
tão relativa a “doação” ou “manifestação de última vontade”
da inventariante Natalina, trazida aos autos pelo herdeiro Emí-
lio César Bolzani (fls. 77/79), depende de sentença declarató-
ria que reconheça o direito ali alegado, ante a ausência de pro-
va documental neste sentido (testamento o Escritura Pública de
Doação). Assim, tratando-se de matéria de alta indagação e que
depende da produção de provas oral, deverá ser perseguida em
procedimento próprio, a ser ajuizado pela parte interessada.
Promova-se a citação da espossa do herdeiro Emílio, conforme
requerido à fl.125, item 1, intimando-se, ainda, o procurador
do herdeiro José Bruno Ribas para que regularize a representa-
ção da esposa deste, Maria Scottini Ribas. Intimem-se. Adv.
LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALLIOT-
TO, ROMILDO NUNES FERREIRA e JOEL ANTONIO BET-
TEGA JR-

71.-CAUTELAR INOMINADA-24079/2002-AMAURI CRUZ
SANTOS x LUIZ GUILHERME GOMES MUSSI -Conclusão
de sentença fls.25/26... Desta feita, julgo extinta a presente
cautelar, por ausência dos requisitos legais para o seu proces-
samento e consequente falta de interesse de agir do artigo, nos
termos do artigo 798, do CPC, c.c. artigo 267, VI, do diploma
legal. Custas pelo requerente. P.R.I.-Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS e CHRISTIANNE KARIN W PANCHENIAK-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24117/2002-
LEOPOLDO STOLTZ x MARLI DE LARA e outros- Conclu-
são do despacho de fl.79... Desta feita, não tendo o acórdão de
fls. 75/78, tratado do mérito da questão (dupla incidência da
multa), mas tão somente da ausência de fundamentação do des-
pacho inicial, nada havendo no tocante ao determinado pelo
despacho de fls. 70/71, intime-se o exequente para que dê cum-
primento , no prazo de 10 dias, àquele despacho não recorrido,
que reproduzo e mantenho na íntegra. Intime-se. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S.BADARO e LUCIANA
REGINA DOS REIS-

73.-COBRANCA (ORD)-24163/2002-ROSIMARY DE AZE-
VEDO MARTINS x M.M.C. ENGENHARIA CIVIL LTDA e
outros- Acerca dos documentos juntados (fls. 203/219), mani-
festem-se os requeridos, em cinco dias. Adv. TAMAR CHRIST-
MANN e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

74.-DECLARATORIA-24164/2002-APK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA x NETPLAN CORPORATE FINAN-
CE LTDA- À especificação fundamentada de provas, pelas par-
tes, no prazo de cinco dias. Adv. PEREGRINO DIAS DA ROSA
NETO, EDUARDO MELLO, MATHIEU BERTRAND STRU-
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CK, JOAO HELIO BORBA, FABIO HADDAD NASRALLA e
PAULO CARRARA DE SAMBUY-

75.-COBRANCA (ORD)-24184/2002-ADEMIR PROBST x
SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS -Conclusão de sen-
tença fls.248/251... Por todo o exposto, julgo extinto o presen-
te feito, com fulcro no artigo 269, IV (prescrição) do CPC.
Pela sucumbência, condeno o autor no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00
(setecentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12, da Lei
1060/50. P.R.I.-Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO
MACHADO, IBERE INDIO DO BRASIL P MORAES e FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-24187/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NEY SANT ANNA PULIDO -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.28. -Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24198/2002-
NELSON PESSUTI x RV GRAFICA E EDITORA LTDA- Pre-
tende o exequente a descontituição da personalidade jurídica
da devedora, alegando que esta mudou o endereço em que esta-
va estabelecida, retirando daquele local seu equipamento e ocul-
tando-o em local incerto e não sabido. Aduz que os sócios es-
tão praticando atos ilícitos e abusivos em nome da empresa,
evidenciando a fraude e o abuso de direito, autorizadores da
desconsideração da personalidade jurídica requerida. A altera-
ção de endereço alegada pelo exequente, além de não provada,
não implica necessariamente em intenção de fraudar os credo-
res, nenhuma prova havendo neste sentido. A existência de al-
gumas dívidas em nome pessoal dos sócios da empresa também
não é indicativo de ausência de bens do devedor capazes de
garantir a dívida. Deverá o exequente, para ter deferido seu
requerimento, comprovar a inexistência de bens em nome da
empresa devedora, o que não pode ser considerando mediante
simples certidão do Sr. Oficial de Justiça que, com certeza,
apenas verificou a existência ou não destes no local em que
realizou a citação. Intime-se. Adv. JOAO ALBERTO SER-
BAKE-

78.-DECLARATORIA-24213/2002-CHARLES OCHILISKI x
BANCO ITAU S/A- Acerca da contestação apresentada e do-
cumentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. NEUDI FERNANDES, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

79.-BUSCA E APREENSAO-24246/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JONAS DE OLIVEIRA RIBEIRO -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

80.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24262/2002-ANILTON
CORVELLO x COMISSARIA GALVAO S/A
EMPR.LANÇAMENTOS E CONSTR.- 1) Recebo o agravo
retido (fls. 131/136). 2) Intime-se a parte contrária para mani-
festação, em cinco dias. 3) Intime-se. Adv. CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO, ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR,
PAULO E FERNANDES DA COSTA PINTO, DAMIEN PA-
BLO DE OLIVEIRA THEIS e JOAO CASILLO-

81.-BUSCA E APREENSAO-24306/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ ALCEU SILVEIRA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24337/2002-
REDE RAS DE POSTOS E SEERVIÇOS LTDA x CARLOS
ANDRIOLLI e outros- 1) Defiro a suspensão do feito pelo pra-
zo de 10 meses, ou manifestação do exequente. 2) Oficie-se na
forma requerida às fls. 115/116. 3) Defiro o desentranhamento
do título, mediante substituição por fotocópia autenticada. Adv.
LUIZ CARLOS FRANCO, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO,
MARCELO OLIVA MURARA e AMARILIS VAZ CORTESI-

83.-DESPEJO-24347/2002-PLINIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA x JARDIM DE INFANCIA DEGRAU S/A LTDA -
Conclusão de sentença fls.51... Em consequência, tendo a tran-
sação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, III do
CPC, já distribuída entre as partes, na transação, custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios. despesas processu-
ais e honorários advocatícios. P.R.I. e certifique-se o trânsito
em julgado, aguardando-se provocação ou prazo razoável. Opor-
tunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e JOAQUIM LUIZ
MENEGUEL PAIVA-

84.-INDENIZACAO-24378/2002-NEUZA ROSA DOS SAN-
TOS COSTA e outros x ARAUCARIA TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA- 1) Cientifiquem-se as partes da juntada do
ofício de fl.150. 2) Aguarde-se a audiência designada. Adv.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI e LUIS CESAR ESMANHOTTO-

85.-DESPEJO-24385/2002-DAMIAO KUCHPIL x ANTONIO
RIBEIRO -Conclusão do despacho de fls.69... Desta feita, con-
siderando que a pauta já se encontra bastante adiantada, escla-
reçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentan-
do proposta nos autos, para verificação da necessidade de nova
designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

86.-COBRANCA (ORD)-24407/2002-RUTH VALTRAUD
STASSUK e outros x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA -Conclusão do despacho de fls.298... Desta
feita, considerando que a pauta já se encontra bastante adianta-
da, esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da necessi-
dade de designação de audiências de tentativa de conciliação.

Adv. AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, SHEILA MARIA T DA SILVA
e ANDERSON HATAQUEIAMA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24416/2002-
LOJAS COLOMBO S/A COM.DE UTIL.DOMESTICAS x
JAMILE FOERSTER- Defiro a suspensão do feito pelo prazo
de 60 dias. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e MARCELA CRISTINA
REIS-

88.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24421/2002-CAMOES
COM.E REPRES.DE AUTO PEÇAS LTDA x ARTEFATOS DE
LATEX NORFOL LTDA e outros- Acerca da manifestação
apresentada pela parte requerida neste incidente e documentos
por ela acostados diga a parte requerente. Intime-se. Adv. JOSE
ROBERTO SPINA e ROGERIA DOTTI DORIA-

89.-INVENTARIO-24455/2002-PAULO SERGIO BASSI x
ESPOLIO DE CELIA REGINA STANISLAUKI BASSI- Ci-
tem-se os interessados não-representados, se for o caso, bem
como a Fazenda (CPC, artigo 999), manifstando-se ela sobre
os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadas-
tro, em 20 dias (artigo 1002) ou atribuir valores, que poderão
ser aceitados pelos interessados (artigo 1008), manifestando-
se expressamente. Adv. MARIA LOURDES H. WAWRYNIUK-

90.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24462/2002-RONNIE
CHARLES SABAG x HSBC BANK BRASIL S/A -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 80,00, e forne-
ça cópia da inicial e das fls. 35/36. -Adv. GUILHERME MAN-
NA ROCHA-

91.-COBRANCA (ORD)-24470/2002-ROGERIO HIEKIS x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- O feito encontra-se em or-
dem, não existindo questoões processuais pendentes. Defiro a
prova testemunhal requerida pelas partes e depoimento pessoal
do autor. Fixo como ponto controvertido o cumprimento usual,
pelo requerido, da declaração prestada no contrato, ou seja, de
que seu carro usualmente, ficava em garagens. Para audiência
de instrução e julgamento designo dia 11 de dezembro, às 14:30
horas. Tramitando o feito pelo rito sumário, o rol de testemu-
nhas deverá ser juntados pelo autor na inicial e pelo requerido
na contestação. Não tendo o réu apresentado seu rol no mo-
mento oportuno, precluso se encontra seu direito. Intimem-se.
Adv. TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS e EDSON
GONSALVES ARAUJO-

92.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24479/2002-GISELE
APARECIDA MACHADO x BANCO MATONE S/A- Acerca
da contestação apresentada, manifeste-se a autora, no prazo de
10 dias. Adv. ALEXANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO,
FLAVIO DO COUTO E SILVA e LUCIA DO COUTO E SIL-
VA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24482/2002-CB
COMUNICAÇAO VISUAL x AUTO POSTO PIT STOP LTDA
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls.28.-Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-

94.-ORDINARIA-24525/2002-JAYME BORDINI JUNIOR x
BANCO ITAU S/A- 1) Digam as partes, em cinco dias, acerca
da proposta de honorários do Sr. Perito. 2) Se de acordo, ao
depósito de 50% do valor, pelo autor, no prazo de 72 horas. 3)
Intime-se. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, WILSON
NALDO GRUBE, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

95.-MONITORIA-24531/2002-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE DE ARIMATHEA MORAIS- À especificação fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., GILES SANTIAGO JUNIOR e ANE
GONÇALVES DE RESENDE-

96.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24586/2002-OLGA
HNAT x BANCO ITAU S/A- À especificação fundamentada
de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE
CONCEIÇAO BUENO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

97.-DECLARATORIA-24589/2002-ISSAO MIYAMOTTO x
CASSI CAIXA DE ASSIT.DOS FUNCS.DO BANCO DO
BRASIL -Conclusão do despacho de fls.70... Desta feita, con-
siderando que a pauta já se encontra bastante adiantada, escla-
reçam as pares acerca da possibilidade de acordo, apresentan-
do porposta nos autos, para verificação da necessidade de nova
designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS e BARBARA KIR-
CHNER CORREA-

98.-BUSCA E APREENSAO-24598/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LENISE CRISTINA NEWTON GONÇAL-
VES- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 20 dias. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24600/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PRAIANO
LTDA e outros- Acerca dos documentos juntados, manifeste-
se o exequente, em cinco dias. Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

100.-DECLARATORIA-24612/2002-BENEDETTO PASSA-
LACQUA x CONCRESSIL IND.ART.C.TE.LTDA -Conclusão
do despacho de fls. 56... Desta feita, considerando que a pauta
já se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca
da possibilidade de acodo, apresentando proposta nos autos,

para verificação da necessidade de designação de audiência de
tentativa de conciliação. -Adv. CARLOS ALBERTO FARION
DE AGUIAR, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e MARCOS
CESAR VINHOTI-

101.-BUSCA E APREENSAO-24620/2002-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x VANDERLEI JOSE POLAK- Ante o
contido na petição de fls.54, manifeste-se o réu, no prazo de
cinco dia. Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO
MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS e SAMIR BRAZ ABDALLA-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24646/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO OCKNER
e outros- Acerca dos depósitos efetuados (fls. 25vº e 31vº),
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

103.-MONITORIA-24669/2002-BANCO ITAU S/A x SITESE
SERV.DE LIMP.E CONSERVAÇAO S/C LTDA e outros- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., GILES SAN-
TIAGO JUNIOR e ANE GONÇALVES DE RESENDE-

104.-BUSCA E APREENSAO-24710/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ZENI ROSA DE QUEIROZA ROCHA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.26.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SIL-
VEIRA e VILSON CORREA-

105.-ARROLAMENTO-24713/2002-IRENE GOLOM x ESPO-
LIO DE CARMENCORDEIRO POPLADE- Sobre o parecer
da Fazenda Pública, fls. 18/19, manifestem-se os interessados.
Adv. LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL-

106.-BUSCA E APREENSAO-24715/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x GERSON CHACAO -Con-
clusão de sentença fls.13... Julgo, em consequência, extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, VII, do CPC, deixan-
do de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de honorá-
rios advocatícios porque não houve citação da parte requerida.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se bai-
xa na distribuição. Defiro o desentranhamento dos documen-
tos, mediante substituição por fotocópias autenticadas. -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

107.-BUSCA E APREENSAO-24722/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ROSEMARI SANTOS- Intime-se o autor para
apresentar a estimativa do valor do bem. Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24727/2002-JOAO DE
DEUS FLORES DE PAULA x ROSA MARIA DOVAI- À es-
pecificação fundamentada de provas, pelas pares, no prazo de
cinco dias. Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, ZORAIA
OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, MARCIO PERCIVAL PAI-
VA LINHARES, PAULO CESAR MOSER e MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES-

109.-INVENTARIO-24732/2002-DEISE PATRICIA DA SIL-
VA COUTO SOUZA e outros x ESPOLIO DE DARLAN DO-
MINGUES DE SOUZA- Atenda-se à cota do Ministério Públi-
co. Adv. VALMIR BERNARDO PARISI-

110.-SUMARIA DE COBRANÇA-24751/2002-
CONJ.RES.PARQUE DOS CEDROS II x JACOB BERO- De-
firo a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

111.-BUSCA E APREENSAO-24762/2002-BANCO DIBENS
S/A x MARCIA PASZKO -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.  -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

112.-DESPEJO-24777/2002-LUIZ HENRIQUE RIBAS MOT-
TA x NATANAEL GORTE CAMARGO- Deposite, a parte in-
teressada, as custas do Sr. Contador: R$ 21,36. Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA
S.BADARO e NATANAEL GORTE CAMARGO-

113.-ALVARA-24831/2002-LEONEL RIBAS x ESPOLIO DE
OSCAR RIBAS -Conclusão de sentença fls.16. Considerando
as razões expressas pelo requerente, bem como a documenta-
ção acostada, defiro a expedição de alvará judicial, autorizan-
do o requerente a receber os valores referentes a complementa-
ção de aponsentadoria/pensões a conta da União, depositadas
pela Rede Ferroviária Federal conta da União, depositadas pela
Rede Ferroviária Federal S/A COREH, a ser pago pelo INSS e
os valroes do pecúlio a ser pago pela FUNDAÇÃO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER, em nome
de Oscar Ribas. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. -Adv. CELSO LUCINDA-

114.-ALVARA-24858/2002-GISELE VEIGA DOS SANTOS e
outros x ESPOLIO DE JOAO MARIA DOS SANTOS -Con-
clusão de sentença fls.19. Considerando as razões expressas
pelos requerentes, bem como a documentação acostada, e ain-
da o parecer favorável do Ministério Público, defiro a expedi-
ção de alvará judicial, autorizando os requerentes a receber a
importânciareferente à correção dos depósitos do FGTS cor-
respondentes aos Planos Collor e Verão, em nome de João Maria
dos Santos. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

1 1 5 . - N O T I F I C A C A O - 2 4 8 6 1 / 2 0 0 2 -
A.W.EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS S/C LTDA x
SUELI SIMOES e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.20vº. -Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-24868/2002-JAEL BER-
GAMASCHI BARROS x BANESTADO BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Acerca da impugnação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se o embargante, em dez dias.
Adv. CARLOS AUGUSTO J.DUQUE ESTRADA JR, MAR-
CO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO, SEBASTIAO CAR-
NEIRO DE SOUZA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

117.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-24879/2002-MIRIAN
REGINA WEGNER e outros x ONDA PROVEDOR SERVI-
ÇOS S/A- Acerca dos documentos juntados, manifestem-se os
autores, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS ALBERTO DO
NASCIMENTO e CARLOS ADOLFO N MAYRINK GOES-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-24882/2002-ASSOCIA-
ÇAO DA RENOV.CARISMATICA CAT.DE CURITIBA-PR x
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD- Acerca da
impugnação apresentada, manifeste-se a embaragante, em dez
dias. Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS e MARCELA CRISTINA REIS-

119.-COMINATORIA-24884/2002-JOCELIA FERNANDES
RIBEIRO x ITAU SUL S/A CREDITO IMOB. e outros -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA SILVA e CHIRLEI TRI-
SOTTO-

120.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24914/2002-ARTE
BOTANICA COM.DE FLORES LTDA x LAR & LAR COM.E
REPRES.LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

121.-MONITORIA-24949/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x AMAURI CRUZ SANTOS -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS-

122.-INDENIZACAO-24950/2002-IVETE MORAIS x MAHA-
RA LITTIERI e outros- Defiro os benefícios da justiça gratui-
ta. Designo audiência de conciliação para o dia 16 de dezem-
bro de 2002, às 13:30 horas. Adv. NILTON RIBEIRO DE SOU-
ZA-

123.-COBRANCA (ORD)-24952/2002-LUCIANA CRISTINA
FRACARO e outros x TORREBLANCA CONSTR.E
INCORP.LTDA e outros- 1) Inicialmente, juntem as autoras
comprovante de renda, posto que efetuaram o pagamento das
custas processuais de processo anteriormente ajuizado por elas,
tendo como objeto o mesmo contrato em questão, a fim de que
seja analisado o pedido de gratuidade da justiça. 2) A ação
proposta inicialmente pelas autores e que tramitou nesta mes-
ma Vara foi dirigida apenas contra a requerida Torreblanca -
Construção e Incorporações Ltda. 3) Esta ação, julgada proce-
dente, tinha não apenas o mesmo objeto, como também o mes-
mo pedido, ou seja, a devolução dos valores pagos e multa con-
tratadas, devidamente corrigidos, além de rescisão do contrato
firmado entre as autoras e a primeira ré. 4) Assim, verifica-se
em relação a primeira requerida, não apenas a litispendência
(identidade de ações), mas também a coisa julgada, posto que a
ação anterior já se encontra sentenciada, tendo a decisão tran-
sitado em julgado. 5) Desta feita, deverá a primeira ré se exclu-
ída do pólo passivo da presente ação, posto que em relação a
ela já há decisão transitada em julgado e sendo executada, nos
autos nº 18.311/97, que tramitam neste juízo. Intimem-se as
autoras para a devida emenda da inicial e juntada dos docu-
mentos epecificados no item 1, no prazo de 10 dias. Adv. JOSE
MARCAL ANTONIO CAONETTO-

124.-SUMARIA DE COBRANÇA-24956/2002-
COND.PQ.RES.SOLIMOES x H.COSTA ENGª E COM.LTDA-
Designo audiência de conciliação para o dia 16 e dezembro de
2002, às 14:00 horas. Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

125.-SUMARIA DE COBRANÇA-24959/2002-DEUSEG LIM-
PEZA E CONSERVAÇAO LTDA x COND.ED.BETAVILLE e
outros- Designo audiência de conciliação para dia 11 de feve-
reiro de 2003, às 13:30 horas. Adv. NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL, MARCIA VALENTE e GANDURA M.DA MAIA
ABOU FARES-

126.-ORDINARIA-24963/2002-ANTONIO CARLOS DE PAU-
LI BETTEGA x BANCO ARAUCARIA S/A -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

127.-BUSCA E APREENSAO-24964/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DORIVAL ALVES -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça. R$ 200,00. -Adv. OKSAN-
DRO O.GONÇALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

128.-BUSCA E APREENSAO-24965/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FRIGORIFICO BONATO LTDA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
200,00, e forneça cópia da inicial. -Adv. DANIEL HACHEM-

129.-REPARACAO DE DANOS-24966/2002-CLAUDENICE
DE FATIMA SEGANTINI x BANCO SANTANDER S/A- Jun-
te a autora os extratos da conta corrente indicada, a fim de
comprovar a ausência de movimentação e consequente pedido
de encerramento, posto que nenhum documento há nos autos
neste sentido, possibilitando, então, a análise do pedido de an-
tecipação de tutela. Intime-se. Adv. ANDRE HENRIQUE LE-
MOS e FABIO ROGERIO HARDT-

130.-INDENIZACAO-24967/2002-INSTITUTO BRAS.DE
DEFESA DOS CIDADAOS-IBDCI x BANCO REAL S/A -In-
time-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv.
SAMANTHA DE M.SADE-

131.-DECLARATORIA-24968/2002-MARIA ONDINA ARA-
UJO SLAVIERO e outros x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
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LTDA e outros -Conclusão do despacho de fls.95/96... Desta
feita, indefiro o pedido de antecipação da tutela formulado na
inicial. Citem-se os réus, na forma requerida e com as adver-
tências legais. Intimem-se. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
EDUARDO BASTOS DE BARROS-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
EXECUÇAO - BANCO BANESTADO S/A X CLEVERSON
IONEL MARIM., R$525,00. ADVS. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.   2 - MEDIDA CAUTELAR - SHINING RENOVA-
DORA DE CALÇADOS E ROUPAS LTDA X RENEW PRO-
DUTOS E EQUIPAMENTOS PARA RENOVAÇAO LTDA.
R$609,00. ADVS. DOUGLAS ADALINI DA SILVA   3 - EXE-
CUÇAO - WILSON CARLOS DE OLVIEIRA X ARTUR BOR-
BA MAIA NETO. R$609,00. ADVS. ZANDAIRA DA SILVA.
4 - ARROLAMENTO - OZIEL PORTES VIEIRA X ESPOLIO
DE EUGENIO L. JUNIOR. R$725,00. ADVS. ANGELA RI-
BEIRO VILASTORE.    5 - BUSCA E APREENSAO - HSBC
BANK BRASIL S/A X VIRIATO SERGIO MALINOWSKI.
R$609,00. ADVS. AMAURI B. SALGUEIRO.   6 - ORDINA-
RIA - PERMA COSMETICOS LTDA X BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL. R$609,00. ADVS. VICEN-
TE GANTER DE MORAES.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-7251/0000-ANTONIO DE
PAULA CORDEIRO E OU x PEDRO FERREIRA E OUTROS
-I - Anote-se..., II - Defiro o pedido de vistas dos autos fls. ,
pelo prazo de cinco dias, mediante carga devidamente anotada
em livro próprio da Escrivania. Int. -Adv. ELOI TAMBOSI e
ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

3.-ORDINARIA-10241/0000-CONRADO CHYLA x PAULO
FERNANDO PAULOK-. Despacho nos autos apenso sob n.
26487 - I - Observo que o nome do Advogado da Parte Embar-
gante nao constou das publicaçoes (fls. 18 e 38). renove a dili-
egencia (cumprimento o despacho de fls. 14 item II e manifes-
taçao acerca da impougnaçao), sendo que as despesas deverao
correr por conta da Escrivania. II - Intimem-se os Embargantes
ainda, para apresentar certidao do transito em julgado da deci-
sao proferida no Juizo da 19a. Vara Civel. Int. fs. 14 - Neste
procedimento deverá ser regularizada a representaçao proces-
sual da seguinda embargante, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. Sobre a impugnaçao e documentos de fs. 16/36, di-
gam os embargantres em dez (10) dias. Int., Adv. PAULO AN-
GELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e MARCOS RO-
DRIGO PAULUK-

4.-ALVARA JUDICIAL-10418/0000-MARLETE DAS GRA-
CAS POLLI BATIS x LEONILDO BATISTAO. I - Para os fins
da decisao de f. 99, item I, intime-se o autor pessoalmente. Int.
-Adv. JACQUELINE A. WENDAP e MAURICIO PEREIRA
DA SILVA-

5.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-11452/0000-LEONOR
DO ROCIO DEMETERCO CORR x JOSE LAMARTINE DE
OLIVEIRA LYR. I - Cunpra-se o parecer do Ministério Publi-
co de f. 259. Int. Adv. ASSIS CORREA, GABRIEL GUY LE-
GER e ROBERVAL KUGLER MENDES-

6.-EXECUCAO-11496/0000-SELEME COM. E LOCACOES
DE VEIC x BATERIAS GARBELOTTI. I - Para os fins da
decisao de f. 143, item I, intime-se o patrono da executada pes-
soalmente. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

7.-EXECUCAO-13311/0000-CALCADOS NOVISOL LTDA x
IVONE CALCADOS LTDA -autos apenso sob n. 18126 - Inti-
me-se a exequente, pessoalmente, para dar andamento ao feito,
em 48h, sob pena de extincao. -Adv. MARIO ORIAM FOGA-
ÇA, OSMAR LAVES GUELFI e ADEL EL TASSE-

8.-DESPEJO-13453/0000-CATARINA ZEMIRA VAILATTI x
HUGO TETTO -Preparadas eventuais custas remanescentes no
feito, voltem-me conclusos. R$88,70. Intime-se. -Adv. JOSE
MARIA GONÇALVES e JOSE MARIA GARMATTER-

9.-13611/0000-SUL AMERICA TERRESTRES MARITIM x
MACIEL CANDIDO FELEX. I - Diga o requerente em cinco
dias, regularizando sua representaçao processual. Int. -Adv.
RUY CARDOSO FERREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e JOSE VIDOTTI-

10.-BUSCA E APREENSAO-14317/0000-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A x FRANCISCO ANTONIO BITENCOURT B-
. Sobre o teore da petiçao de f. 126, diga o requerente, em
cinco dias. Int. Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO, LILIA-
NA MARIA CERUTI e ADELCIO CERUTI-

11.-EXECUCAO-15096/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x CASA DOS FREIOS COM E IND LTDA e
outros -Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar anda-
mento ao feito, em 48h, sob pena de extincao. -Adv. MAR-
TINS GATI CAMACHO e MANOEL EURIDES DA COSTA
OLIVEIRA-

12.-MEDIDA CAUTELAR-15999/0000-ARMANDO DE
MATTOS SABINO E OUTRA x LEOPOLDO SIMACOSKI E
OUTROS -1 - autos apenso sob n. 24065 - Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens. 2 - Int. -Adv. ARMANDO DE MATTOS SABI-
NO, ROGERIO POPLADE CERCAL, JOAO RAIMUNDO
FORMIGHIERI MACHADO P, JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE-

13.-EXECUCAO-16534/0000-BANCO BANORTE S/A x LA-
MINADORA BOM JESUS LTDA. Aguarde-se o integral cum-
primento da deprecata. Apos, voltem. Int. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI, JOSE MAURICIO G TELLES, JOSAFA ANTONIO
LEMES e ELOI TAMBOSI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-16948/0000-DIBENS LE-

ASING SA ARR MERCANTIL x AGRO MERCANTIL KRA-
EMER LTDA -autos apenso sob n. 19634 - Arquive-se com as
formalidades de estilo. Int.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e JORGE LUIZ MARTINS-

15.-EXECUCAO-17027/0000-GASTAO LUIZ BUEST x JUAN
JOSE CAAMANO CAAMANO e outros. I - Avoquei estes au-
tos. II - Torno sem efeito o despacho de fl. 113, tyendo em vista
o teor da certidao de f. 110.v. III - No prazo de cinco (05) dias,
diga o exequente sobre o prosseguimento do feito., IV - Int. -
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

16.-EXECUCAO-17188/0000-BANCO BRADESCO SA x
JACKSON ANTONIO RIBEIRO DA COSTA e outros. Defiro
fs. 81. Int. -Adv. DANIEL HACHEM, ARNO JUNG, MAR-
COS ALBERTO PICOLI, LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

17.-EXECUCAO-17264/0000-ABDUL KARIM SALEH x PL
COM DE MATERIAIS DE CONSTR LTDA e outros. Diga o
exequente sobre a petiçao de f. 158. Int. -Adv. OSMAR NO-
DARI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

18.-17365/0000-JOSE KURECKI e outros x ADOLAR FARI-
AS e outros. I - Para os fins do despacho de f., 194, intime-se o
procurador dos autores pessoalmente. Int. -Adv. RENATO JOSE
BORGERT, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, SYLVIO
JOSE ERIBERTO GRUBER, CRISTIANE ANDREAZZABUS-
SI e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

19.-INDENIZACAO-17394/0000-DISMARINA DISTRIB VI-
DREX CENTRO SUL x COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA. I -Voltem em termos (arts. 614 e ss. do CPC). Int., -
Adv. OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO L L LYRA, MARIA
CECILIA Z. DOS SANTOS, JOCLER JEFERSON PROCO-
PIO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, MARIA DE LOURDES LOU-
REIRO TELLES e JOSUE LUIZ GAETA-

20.-EXECUCAO-17659/0000-CONSORCIO NACIONAL
DPASCHOAL S/C LTDA x MADEIRAMA COM MAD MAT
CONST LTDA. I - Diante do teor do acordo firmado entre as
partes (fs. 163/1645), suspendo o feito pelo prazo de sessenta
(60) dias. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e ALCEU
BODOT-

21.-EXECUCAO-17667/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
OURO NEGRO LTDA e outros. Aguarde-se o cumprimento da
deprecata expedida a f. 118. Int. -Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e J J TOBIAS DE SANTANA-

22.-ORDINARIA-17896/0000-JOFRAN VEICULOS LTDA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A-. I - Manifestem-se as
partes acerca das consideraçoes de fs. 1390/1395 feitas pela
perita, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Int. Adv. ROMU-
ALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE, FERNANDO B
PENTEADO DE CASTRO, WALTER BORGES CARNEIRO,
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA-

23.-CAUTELAR INOMINADA-18050/0000-LVL LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA REAL DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. despacho nos autos apenso sob
n. 18379 - I - Cumpra-se a decisao de fs. 360. Apos, voltem.
Int. fs. 360 - I - Esclareça o requerente quanto à denominaçao
da requerida vez que consta, na inciial, no polo passivo COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, e à f.
349 e ss. consta FINANCEIRA ALFA S/A, emende-se. Int. -
Adv. ROSANGELA FAGUNDES DE A. GRAESER, JOSE
FERNANDO ARAUJO, VANESSA PEDROLLO CANI, INAIA
CRISTINA LINS BUENO, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL KALCKMANN
FROTA, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO
DE QUADROS CRAVO, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

24.-PAULIANA-18355/0000-AMADEU BRUNNING x
TRANSPORTADORA SINAL VERDE LTDA e outros. Desig-
no a data de 16/05/2003 às 09:00 horas, para a realizaçao de
audiência de instruçao e julgamento, na sede deste Juizo, opor-
tunidade em que serao colhidos os depoimentos pessoais das
partes e das testemunhas arroladas com antecedência minima
de quarenta e cinco (45) dias antes da audiência, devendo a
Escrivania observar as que já foram arroladas até a presente
data. II - Int. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA, CIRO BRUNING e NEMESIO ES-
TEBAN PEREZ MIQUEIRO-

25.-EXECUCAO-18667/0000-LUIZ CARLOS DEREN DES-
TEFANI x EDMIR ALEXANDRE SPRADA. I - No prazo de
cinco (05) dias deve a subscritora da petiçao de f. 64 compro-
var a notificaçao de seu copnstituinte na forma prevista pelo
art. 45, do CPC. -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA, VA-
LERIA GASPARIN e ILIAN LOPES VCASCONCELOS-

26.-sumaria-19223/0000-CONJ RESIDENCIAL MORADIAS
PIRINEUS II COND III x EDIVALDO MANOEL DA SILVA e
outros. Aguarde-se a respsota da COHAB-CT. Int. -Adv. JO-
SELIA A KUCHLER, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

27.-OBRIGACAO-19456/0000-ESPOLIO DE ERNI EDMAR
RICHTER e outros x GENESIO RODRIGUES -Arquive-se com
as formalidades de estilo. Int.-Adv. RITA DE CASSIA ALVES-

28.-EXECUCAO-19861/0000-AAS LOCACAO E INTERME-
DIACAO DE TELEFONES LTDA x ALC CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. I - Diante do teor da petiçao de f. 100, diga
a devedora sobre os cálculos de fs. 103/104, no prazo de cinco
(05) dias. Int. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO e LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI-
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29.-EXECUCAO-19962/0000-LUIZ CARLOS RAICOSKI x
GRAMADE COM IMP EXP DE MADEIRAS LTDA e outros -
Os autos supra deverÔo ser devolvidos em cartório no prazo de
48:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. CARLOS
MARIANO HESSE

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20570/0000-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO ARPOADOR V x JONI MENDES DE
SOUZA e outros -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int.
-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e SA-
MIR EL HAJJAR-

31.-EXECUCAO-20724/0000-OSVALDO MALAFAIA x ARI-
EL JOSE STRAPASSON e outros. I - Defiro o pedido de f.
154, item 2.1., intime-se o reu pessoalmente para que compro-
ve a propriedade sobre os bens indicados penhora. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MICHELE SUZANA DE
ALMEIDA GABANI, MARCELO GLASER BOABAIID e
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

32.-MONITORIA-21081/0000-BANCO REAL S/A x JOSE
BASTOS FILHO. I - Sobre o teor dos documentos de fs. 98/
103, diga o exequente, em cinco (5) dias. Int. -Adv. MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS, SCHEILA MACEDO DE SOU-
ZA e EDSON APARECIDO DA SILVA-

33.-MONITORIA-21237/0000-FORTUNA ASSESSORIA DE
CREDITO E COBRANCA LTDA x ADEMIR ERNESTI e VIL-
MA A. ERNESTI. I - Sobre o teor dos documentos de fs. 114/
125, diga o requerente em cinco (05) dias. Int. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

34.-SUMARISSIMA-21281/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
JAU x ESPOLIO DE CALIXTO DOMINGOS E S/M. II - So-
bre o teor dos documentos de fs. 208/266, diga o reu, em cinco
dias. Int. -Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ, MARCELO
VANZELLI e JAMES WAHL-

35.-DECLARATORIA-21365/0000-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TANQUES EM PVC LTDA-ME x PRECISAO SER-
VICOS TECNICOS LTDA -Intime-se a exequente, pessoalmen-
te, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extincao.
-Adv. PAULO CEZAR XAVIER-

36.-COBRANCA ORDINARIA-21429/0000-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL CAPRI x ALGACIR DANI-
EL PINHO e outros. despacho nos autos apenso sob n. 25080 -
I - No prazo de cinco )5) dias, digam as partes as provas que
pretendem a produzir, esclarecendo a sua finalidade. Int. -Adv.
ALCIDES BIER DOS SANTOS, MOACIR JOSE BARANCE-
LLI e HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

37.-MONITORIA-21461/0000-BANCO REAL S/A x IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS MANUFATU-
RA- e outros-. I - Intime-se o Sindico da Massa Falida de Im-
portaÇao e Exportadora de Produtos Manufaturados Royal
Ltda., para que se manifeste acerca do pedido de desistencia
(fls. 204). Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA
LUCIA TAVARES, SIMONE SANTIAGO DE MELLO, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, MONICA MINE YAO e MO-
LOTOV PASSOS-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-21505/0000-FOCOM FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x JOAO AGOSTINHO LOZA-
RIO. Diante do teor da certidao de f. 88, diga o autor sobre o
cumprimento da deprecata expedida a f. 86. Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO e LUCIA-
NA BERRO-

39.-EXECUCAO-21675/0000-FASA FORNECEDORA DE
AUTOPECAS LTDA x CARLOS ANTONIO DO ROSARIO.
Intimem-se os Procuradores da exequente parta subscreverem
a petiçao de fls. 93. Depois. aguarde-se pelo prazo requerido.
INT. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA
DE MATOS MORENO-

40.-EXECUCAO-21807/0000-F.F.P.L. x C.P.C.R. e outros.
dEFIRO O PEDIDO DE FS. 164/165. aGUARDE-SE PELO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

41.-MONITORIA-21928/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL x MARCUS JOAQUIM MARCEL DE A. C. SIMOES e
outros. I - Observe, o autor, que já foi oficiado à Receita fede-
ral e que ela já respodeu. Int. -Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

42.-REGRESSIVA-21968/0000-VERA CRUZ SEGURADORA
S.A. x MARIA EMILIA ROSSONI -Intime-se o (s) requerente
(s) para recolher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC),
sem prejuízo do ato já designado à f. 149. Custas no valor de
R$108,30. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, ALICE PRE-
SA, MURILO PERSIA DE SOUZA, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, MURILO CLEVE MACHADO, FLAVIO MENDES
BENINCASA e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

43.-USUCAPIAO-22069/0000-GRACIOSA COUNTRY CLUB
x . No prazo de cinco (05) dias, deve o autor comprovar o efe-
tivo registro da matricula do imóvel. Int. -Adv. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO e GENESIO SELLA-

44.-EXECUCAO-22373/0000-FORTENGE CONSTRUÇOES
LTDA x MARISA HELENA NOGUEIRA. Despacho nos au-
tos sob n. 27435 - Intime-se a Embargante para regularizar sua
representaçao, juntando procuraçao, no prazo de 5 (cinco) dias.
Int. Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, OSVALDIR
NODARI e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

45.-EXECUCAO-22775/0000-TAPETES E DECORAÇOES
PEDROSO LTDA x COMERCIAL E INDUSTRIA DE CON-
FECÇOES SUL AMERICA -Intime-se a exequente, pessoal-
mente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extin-

cao. -Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e RITA
APARECIDA CARNEIRO L. TOMAZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-22826/0000-FINAUTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINC.E INVESTIMENTO x ALICE
DA LUZ CARVALHO. I - Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao de f. 101. Int. -Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA e
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

47.-SUMARISSIMA-22833/0000-CLEONICE DE QUEIROZ
x FRANCINE MARIE CARVALHO DE OLIVEIRA -retirar
carta precatoria de cartorio. -Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, JOHNSON SADE e SAMANTHA DE M. SADE-

48.-EXECUCAO-22995/0000-JAMIL CORREA MACHADO
x GUSTAVO ANDRADE IURK e outros -Intime-se a exequen-
te, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob
pena de extincao. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALES-
SANDRA SPREA PETRI e ADILSON MENAS FIDELIS-

49.-EXECUCAO-23036/0000-ADMINISTRAÇAO E PARTI-
CIPAÇOES TACLA LTDA x WALDEMAR TORNATTO FI-
LHO. I - Ante a suspensao de f. 76, aguarde-se estes autos em
arquivo até ulteiuror manifestaçao do exequente. Int. -Adv.
RENATO SERPA SILVERIO e MARIA IVANIR DA LUZ SER-
PA SILVERIO-

50.-COBRANCA ORDINARIA-23075/0000-CONDOMINNIO
DO EDIFICIO FIRTS TOWER x MARISA SAKAGUCHI e
outros. Apos, manifeste-se a Autora. -Adv. CRISTIANE FE-
ROLDI MAFFINI e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

51.-EXECUCAO-23179/0000-VINE TEXTIL S/A x GUSMA-
LHA COMERCIO DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA e
outros. Co razao a Exequente. A lei n. 10444 de 07/05/02, que
entrou em vigor no ultimo mes de agosto, alterou a sistematica
da penhora, possibilitando sua incidencia sobre bens quie se
encotrem foram da Comarca, independente da expediçao de
Carta Precatória (art. 659, parag. 5o. do CPC). Assim, nao se-
ria nem logico declarar a nulidade das penhoras para, na sequ-
ência, deferi-las novamente de acordo com a nova regra pro-
cessual. Mantenho, pois, a penhora, sobre os imoveis descritos
nos autos acostados às fls. 88/95, à exceçao daqueles em rela-
çao as quais a Exequente poede o levantamento e qeu fica de-
ferido na oportunidade (fls. 117/118). Na forma do art. 659,
parag. 4o. do CPC, incumbe à parte providenciar o registro da
constriçao no CRI, o que ora determino, fixando o prazo de 30
(trinta) dias para comprovaçao. Certifique-se.... Co uma das
executadas ainda nao foi citada (fls. 79, verso) manifeste-se a
Exequente. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO F DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI, DANIELLE ZANINI GRACA,
MARCO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, DANIELLE ZANINI GRAÇA e FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO-

52.-EXECUCAO-23435/0000-SASSE - COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS x FERNANDO GUERNIERI
e outros. despacho nos autos apenso sob n. 25527 - Face a ne-
cessidade de readequar a pauta de audiência, redesigno audi-
ência de instruçao e julgamento (fs. 53/54), para o dia 10/04/
2003 às 09:00 horas. Intimem-se. -Adv. BABYTON PASETTI
e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

53.-RESSARCIMENTO-24395/0000-INDIANA SEGUROS S/
A x ITAMAR GONÇALCES FRANCO -Ante a juntada do ofi-
cio de fls. 107 levo ao conhecimento das partes de que foi dig-
nanda a data de 04 de dezembro do corrente às 15:00 horas,
para a inquiriçao das testemunhas. Int., Int. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, HOME-
RO MATIAS e IGUACIMIR G FRANCO-

54.-ORDINARIA-24775/0000-ANTONIO PIVOTTO x BAN-
CO ITAU S/A. Vistos etc... Audiência aberta. Conciliaçao ine-
xitosa. Pelo procurador da parte autora pugnou pela juntada de
procuraçao do representante legal do autor, o que foi deferido,
sendo manifestado nao ter interesse na produçao de outras pro-
vas. Manifestaçao da MM. Juiza de Direito Substituta: Desen-
tranhe-se a petiçao de fs. 126/130, posto que estranha ao feito,
devendo ser juntada aos autos a que pertencem. Verifico que
houve irregularidade na intimaçao do procurador da ré, tendo
sido efetuada a intimaçao pelo diário na pessoa da advogada
que nao subscreveu a contestaçao ou qualquer outra peça apre-
sentada pela ré. Assim para que nao se alegue futura nulidade
do feito marco nova data para audiência conciliatória dia 03/
12/2003 às 16:00 horas. Intime-se observado o nome do procu-
rador que subscreveu a contestaçao. “Dou os presentes por in-
timados da presente decisao neste ato. Nada mais. -Adv. RO-
DRIGO VINICIUS S. CARDOSO., IZABELA CRISTINA
R.CURI. e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-ORDINARIA-24849/0000-LEOZIMARA ERAT e outros x
TRANSPORTES RODOVAN LTDA e outros. ITEM IV - Ad-
mito a denunciaçao da lide da seguradora BRADESCO SEGU-
ROS S/A e determino seja promovida a citaçao da mesma, por
mandado, no prazo 5(cinco) dias, devendo, para tanto, ser inti-
mada a denunciante TRANSPORTES RODOVAN LTDA - para
indicar o endereço e recolher as custas relativas à diligencia
sob pena da lei, ficando suspenso o processo. V - Intimem-se.-
-Adv. LUIS CARLOS VASSELAI, ANTONIO ROBERTO M.
DE M. FERRO JR., NELSON ANTONIO SGUARIZZI e SI-
MONE STOIANI NERCOLINI-

56.-REPETICAO DO INDEBITO-25385/0000-MARCO AN-
TONIO BRANDAO e outros x BANCO ITAU S/A -Designo o
dia 22/05/2003 às 09:30 horas, para realizaçÔo de audiência
de tentativa de conciliaçÔo e saneamento do processo (art. 331
e 125, IV, do CPC). II - NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo,
serÔo fixados os pontos controversos e dirimidas as questoes
processuais pendentes, bem como deferidas as provas a serem
produzidas. III - Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25839/0000-HAROLDO
SERPA e outros x Q.G FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL LTDA -retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. EDUAR-
DO EDEZIO COLZANI e FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS-

58.-MONITORIA-25868/0000-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x JOAO NELSON DE CARVALHO -I - Para
a realizaçao do ato de que trata o art. 331, do CPC, designo a
data de 15/05/2003 às 13:30 horas. II - Nào obstante, se as
partes entenderem que é caso de julgamento antecipado da lide,
digam desde logo. III - Intime-se. -Adv. LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, SAULO
BONAT DE MELLO e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

59.-ORDINARIA-26146/0000-ITAMAR ORTZ DE OLIVEI-
RA e outros x CARLOS JOSE CESARIO e outros. I - Para a
realziaçao do ato de que trata o art. 331 do CPC, designo a data
de 27/05/2003 às 13:30 horas. II - Nao obtida a conciliaçao ato
continuo, se dará a instruçao, seguida de julgamento. Int. -Adv.
ALEXANDER SILVA SANTANA, JAIR MOSCARDINI e
HERCULES LUIZ-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-26162/0000-KOCKANNY
COMERCIO DE CD’S LTDA x PAYMA CELULARES SOCI-
EDADE LTDA - AUTOS APENSO SOB N. 26467 - I - Acolho
as emendas à inicial (fls. 253/254 e 257/258); antoe-se... II -
Para a realizaçÔo da audiência de que trata o art. 277, do CPC,
designo o dia 21/05/2003 às 13:30 horas. III - Cite-se a (0)
requerida (0), com antecedência minima de 10 dias, para co-
maprecer pessoalmente ao ato em questÔo, a fim de, querendo,
oferecer respsaota, cinete de que se nÔo comparecer injustifi-
cadamente, ou comparecendo, nÔo oferecer resposta, ou ofe-
recendo resposta, ou oferecendo, nÔo o for através de advoga-
do regularmente constituído, se presumirá que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor.
IV - No mesmo ato será preliminarmente tentada a concilia-
çÔo; se ela nÔo for obtidfa e nÔo for o caso de julgamento
antecipado, nova data será entÔo designada, para a realizaçÔo
da audiência de instruçÔo e julgamento, ocasiÔo em que se-
rÔo ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente arro-
ladas. V - Ao autor para, querendo, obsaervar o disposto no art.
276, do CPC. VI - Apos, voltem. VII - Intime-se. -Adv. DE-
NILSON JANDERSON TROMBETTA e MAURICIO NALIN
DOS SANTOS FERR-

61.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26174/0000-MARIA EU-
GENIA SMANIOTTO CASSES x JOAO MOURA CAMPOS -
I - Anote-se o contido à f. 115. II - Designo para audiência de
conciliaçÔo o dia 22/05/2003 às 13:30 horas, na qual, nÔo
obtida conciliaçÔo e saneado o feito, serÔo fixados os pontos
controvertidos, determinadas as provas a serem produzidas e,
sendo necessário, designada data para audiência de instruçÔo
e julgamento (art. 331 do Código de Processo Civil). III - NÔo
obstante, se as partes entenderem que é caso de julgamento
antecipado da lide, digam desde logo. IV - Intime-se. -Adv.
IVAN CARLOS DE OLIVEIRA P E SILVA, MARIA CARO-
LINA S DE PAULA E SILVA e JOSE DERETTI NETTO-

62.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26350/0000-ALICE
SCHLUMBERGER SCHEVISBISKI x RENATO SCHEVIS-
BISKI. autos apenso sob n. 27324 - I - Cumpra-se o parecer do
Ministério Publico de fs. 11/12. Int. -Adv. DENISE TEREZI-
NHA PETER PIEKARZ-

63.-INDENIZACAO-26353/0000-LIDIA MACARITO DE
SOUZA BARROS x BANCO BANESPA S/A -Designo o dia
26/05/2003 às 09:30 horas, para realizaçÔo de audiência de
tentativa de conciliaçÔo e saneamento do processo (art. 331 do
CPC). NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os
pontos controversos e dirimidas as questoes processuais pen-
dentes, bem como deferidas as provas a serem produzidas. Inti-
me-se. -Adv. PLINIO ALOISIO BACH e LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA-

64.-INDENIZACAO-26564/0000-MORAES E CREPALDI
LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA -Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em)
as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já
designado à f. 44. Custas no valor de R$54,90. -Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

65.-INDENIZACAO-26663/0000-VIEIRA E TRISTAO AD-
VOGADOS ASSOCIADOS x TIM TELEPAR CELULARES
S/A -I - Desentranhe-se a petiçao de f. 57, eis quew estranha a
esses autos. II - Designo o dia 26/05/2003 às 10:00 horas, para
realizaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e sanea-
mento do processo (art. 331 e 125, IV, do CPC). NÔo sendo
alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controver-
sos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas a serem produzidas. III - Intime-se. -Adv.
JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO e RODRIGO XAVIER
LEONARDO-

66.-MONITORIA-26747/0000-WOSNIAK E CIA LTDA x
JOAO TADEU BALZAN -Designo o dia 22/05/2003 às 10:00
horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa de concilia-
çÔo e saneamento do processo (art. 331 e 125, IV, do CPC). II
- NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos
controversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. III - Intime-se. -
Adv. KIYOSHI ISHITANI e ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

67.-INDENIZACAO-27085/0000-NATAN DE FREITAS FOR-
TE x ROBSON LUCIANO SANTO e outros -Designo o dia
14/05/2003 às 09:00 horas, para realizaçÔo de audiência de
tentativa de conciliaçÔo e saneamento do processo (art. 331,
CPC). II - NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados
os pontos controversos e dirimidas as questoes processuais pen-
dentes, bem como deferidas as provas a serem produzidas. III -
Intimem-se. -Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA,
CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO, PAULO SERGIO
S. CACHOEIRA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

68.-ORDINARIA-27115/0000-WENSAY REPRESENTACAO
COMERCIAIS LTDA x SCPC SEPROC SERVICO CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO. Envio novamente a publica-
çao retro tendo em vista que a anterior nao saiu o nome dos
procurtadores da parte. Re. Intime-se a Ré, também, para se
manifestar acerca do pedido de fls. 614 e documentos jutnado.
Int. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
ANDREZA MARIA BELTONI, KAREN DALA ROSA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA e CAROLINE CASSOU-

69.-REPARACAO DE DANOS-27227/0000-IZABEL CRISTI-
NA FIGUEIREDO x CLINIHAUER SAUDE GLOBAL e ou-
tros -I - acolho a emenda à inicial, II - Designo a data de 26/05/
2003, às 09:00 horas, para a realizaçÔo da audiência inicial.
Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedência minima de 10
(dez) dias, para comaprecer ao ato a fim de oferecer (em) defe-
sa por intermédio de advogado, ciente de que o nÔo compare-
cimento, ou a presença a oferta de contestaçÔo, importarÔo na
presunçÔo de verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a)
na inicial. III - No mesmo ato será preliminarmente tentada a
conciliaçÔo. IV - Na defesa, o requerido deverá apresentar rol
de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente
técnico, em caso de requerimento de prova pericial. V - Na
audiência será apreciada o pedido de produçÔo de provas, de-
signando-se nova data para audiência de instruçÔo e julgamen-
to, se necessário VI - Intimem-se o requerente e seu procura-
dor, através do Diário da Justiça. VII - Int. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e ANDREIA FERNANDA B DE ME-
LLO-

70.-SUMARISSIMA-27419/0000-CONDOMINO CENTRO
HABITACIONA VISCONDE DE MAUA I x RUI FELICIO -I
- Designo a data de 19/05/2003, às 09:30 horas, para a realiza-
çÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com
antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o pedido de
produçÔo de provas, designando-se nova data para audiência
de instruçÔo e julgamento, se necessário V - Intimem-se o re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. VI -
Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

71.-SUMARISSIMA-27421/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ESTEFANIA
RAKOWECKI CAVALHEIRO DE ALMEIDA -I - Designo a
data de 19/05/2003, às 10:00 horas, para a realizaçÔo da audi-
ência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedência
minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato a fim de ofe-
recer (em) defesa por intermédio de advogado, ciente de que o
nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de contestaçÔo,
importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fatos alegados pelo
(a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o requerido deverá apre-
sentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
IV - Na audiência será apreciada o pedido de produçÔo de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçÔo e
julgamento, se necessário V - Intimem-se o requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. VI - Int. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-
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1.-CAUTELAR - 60/1993 - MINISTERIO PUBLICO DO PA-
RANA x COLEGIO MARISTA SANTA MARIA e outros- “in-
timem-se as parte para manifestarem-se, em 05 dias, sobre o
prosseguimento do feito.”-Adv. JORGE DERBLI e ADIB SA-
LOMAO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 343/1995 -
BANCO BANORTE S/A x ANA MANSO SAYAD COMEG-
NO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv.
LACIR GUARENGHI, NELSON JOSE COMEGNIO e AN-
TONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO-

3.-ORDINARIA - 223/1996 - JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA x CLUBE DUQUE DE CAXIAS- “Manifestar-se sobre
a certidão da escrivania.”(informar o nº do CPF do executado)
-Adv. MAURO JOAO SALES DE A.MARANHAO, ROBER
JAMUR FILHO, RENE ARIEL DOTTI e JULIO BROTTO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 952/1996 -
OPET-ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA x IRINEU LOPES RODRIGUES- “Intime-se o
exequente para que informe se requer a extinção do feito com
base no inciso I ou II do artigo 794, do CPC.”-Adv. FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 89/1997 - JOSIR MARQUES
x RICARDO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO e outros-
“O levantamento de valores referentes à honorários advocatíci-
os depende de execução de tais verbas. Assim, indefiro o pedi-
do de fls.120/121 e 123/124. Comprovada a regularidade tribu-
tária, nos termos do dipositivo 5.8.9, inciso II, do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, expeça-se carta de arrema-
tação.”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI e WALDYR GRI-
SARD FILHO-

6.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 793/1997 -
MARIA DE LOURDES GUIMARAES x ANTONIO STRAU-
BE e outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80.00) -Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS, LUIZ BRESO-
LIN, JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

7.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 168/1998 - DANIEL LU-
CIO OLIVEIRA DE SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A- “Intime-se o embargante, como se requer.”-Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

8.-DEPOSITO - 348/1998 - BANCO ITAU S/A x DAVID THI-
ESSEN- “Recebo o recurso de apelação interposto, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresen-
tar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. ELIANE THIES-
SEN-

9.-DEPOSITO - 532/1998 - MASSA FALIDA DE CONSOR-
CIO NACIONAL OURO FINO LTDA. x PAULO JULIANO
DE MIRANDA- “Sobre a contestação apresentada (em especi-
al sobre a preliminar arguida), manifeste-se a parte autora em
10 dias.”-Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 765/1998 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x DAVID DOS SANTOS e
outros- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS, MAURO CURY FILHO e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1379/1998 -
ESP.NEYLOR VASCONCELOS DE ANDRADE x LU ZU
FANG e outros- “intime-se o réu, como se requer.”(efetuar o
preparo do débito fls.70)-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEI-
RA DE RAMOS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1485/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x CLAUDEMIR LUIZ TOALDO-
FI e outros- “Intimem-se as partes para manifestarem-se, em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito. Cumpra-se o dispositivo
5.13.4 do Código de Normas da Corregedoria da Justiça.”-Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ADILSON LASS e
MARCIUS FONTOURA LASS-

13.-ORDINARIA - 477/1999 - PAULO ANTONIO MOYA
SANCHES e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EM-
PRESTIMO-POUPEX- “Recebo a apelação nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-
razões, em 15 dias.”-Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA-

14.-DEPOSITO - 494/1999 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVONE TABORDA
KOVAL- “Intime-se a parte autora para que informe se tem
interesse na execução das verbas de sucumbência.”-Adv. GA-
BRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 701/1999 - WE-
LLINGTON BORGES COSTA e outros x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A- “Vistos etc... Face o exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para o fim de
DETERMINAR que se proceda o cálculo do valor do saldo
devedor previsto no contrato, procedendo-se mês a mês o aba-
timento das prestações pagas, e após aquele cálculo, proceder
ao seu reajustamento de acordo com os índices contratados; e
JULGO IMPROCEDENTE os demais pleitos formulados pe-
los autores, sendo mantidas as demais claúsulas contratuais
estabelecidas entre as partes, consoante determinado no corpo
desta sentença. Diante da sucumbência recíproca verificada,
CONDENO as partes ao pagamento das custas processuais,
recíproca e proporcionalmente distribuídas, relativamente à
parcela em que ocorreu a sucumbência (2/3 aos Autores e 1/3
ao Requerido), arbitrando os honorários de advogado em 20%
(vinte por cento), sobre o valor dado à causa, igualmente, recí-

proca e proporcionalmente distribuída entre os litigantes, rela-
tivamente à parcela em que ocorreu a sucumbência (2/3 aos
Autores e 1/3 ao Requerido), os quais deverão ser compensa-
dos, atendendo o disposto no art.21 do CPC. DEFIRO aos au-
tores a tutela pleiteada na inicial, estabelecendo a impossibili-
dade dos mesmos serem submetidos a cadastros restritivos, até
decisão que julgar a liquidação de sentença. P.R.I.”-Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 795/1999 - AMILCAR
DE REZENDE DIAS x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A-TELEPAR- “Recebo a apelação nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar contra-
razões, em 15 dias.”-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1011/1999 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x RUBENS CAMPOS -”Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. IZABEL MARTINS
CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

18.-BUSCA E APREENSAO - 1150/1999 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARCELO DE CAMARGO- “Aguarde-
se por 30 dias. Após, voltem.”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

19.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1385/1999 -
PEDRO JOSE FRAGOSO x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A-TELEPAR - “Defiro vistas dos autos, como se
requer às fls.229.”-(Deverá a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas relativas à expedição e postagem da carta de cita-
ção/intimação, no valor de R$ 24,00) -Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1444/1999 - BANCO
ITAU S/A x ROBISON DA SILVA SANTOS TORRES- “O fei-
to comporta julgamento antecipado. Anote-se e voltem conclu-
sos para a sentença.”-Adv. DANIEL HACHEM-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO - 27/2000 - FERNANDO
ANTONIO PEREIRA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL-
“... Diante do exposto, e não observando justificativa para a
renovação de prazo a fim de ser procedida prova pericial, inde-
firo o pedido de fls.394/395. Intime-se. Após, v. conclusos para
sentença.”-Adv. TATIANA DENCZUK e JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

22.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 337/2000 - ROSELI
CANDIDO DA SILVA x CLAUDETE FERRONATO e outros
-(Manifestar-se sobre a precatória e o ofício juntado) -Adv.
RUBENS CORREA, IRANI FERREIRA RIBEIRO e HENRI-
ETTE CORDEIRO GUERIOS-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 604/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARCELO GIMENEZ &
CIA.LTDA. e outros -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 48,00) -Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 969/2000 - JONAS
JOSE DE OLIVEIRA x SOCIEDADE TRES PINHEIROS
LTDA.- “Manifestar-se sobre o laudo pericial.”-Adv. SIMONE
BUSKEI MARINO e SERGIO TERNUS-

25.-ALVARA - 1051/2000 - DAVID ANTONIO BADUY- “...
intimem-se os herdeiros Luciano de Pauli Jorge e Ana Thereza
de Pauli Jorge para que se manifestem sobre a venda do imó-
vel, bem como sobre o contido no petitório de fls.22/29.”-Adv.
DAVID ANTONIO BADUY, ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE, GEORGE BUENO GOMM, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, MARCO ANTONIO DE PAULI, RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-

26.-USUCAPIAO - 1185/2000 - PAULO LINDOMIR PILAT-
TO e outros x -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da
sentença) -Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 171/2001 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM e
outros- “Intime-se o procurador dos réus, como se
requer.”(manifestar-se sobre fls.69)-Adv. GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 334/2001 - MARCE-
LO NEJM FREITAS x BANCO ABN AMRO REAL S/A -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ROBSON ZANETTI,
RAQUEL REGINA BENTO FARAH e LUIS FERNANDO
DIETRICH-

29.-BUSCA E APREENSAO - 369/2001 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x AMANDA AMABILE BRESSANI -(Ma-
nifestar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

30.-SUMARIA DE COBRANCA - 403/2001 - CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MAURICIO FERES RODRIGUES- Vistos etc... Face o expos-
to JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação,
pelo que CONDENO o requerido ao pagamento do valor de R$
3.749,11, corrigido monetariamente pela média do INPC e
IGPDI, e acrescido de juros de 0,5% ao mês, desde a data de
14/12/2000, dada do demonstrativo de fls.09. CONDENO o
requerido, ainda, ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (mil
reais), o que faço com base no art.20, par.4º, do CPC. Deixo de
condenar a autora em verbas de sucumbência por considerar
que decaiu em parte mínima do pedido. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-

LINA VALERIO PEREIRA-

31.-REVISAO CONTRATUAL - 491/2001 - DANTE CASTE-
LLANO NETO x DIBENS LEASING S/A- “À conta e
preparo.”(total das custas R$ 337.40)-Adv. MARIA DE FATI-
MA NAVARRO SOARES, ALVARO KAMINSKI e ODECIO
LUIZ PERALTA-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 771/2001 -
GRAN PARK VEICULOS LTDA. x MAGDA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA.- “Retirar oficio.”-Adv. SO-
NIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

33.-INVENTARIO - 1020/2001 - ROSANE APARECIDA DE
ANDRADE PROENCA x ESPOLIO DE RUI DE PROENCA
JUNIOR- “Intime-se a inventariante para que dê atendimento
ao parecer ministerial de fls.33.”-Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

34.-DESPEJO - 1137/2001 - FELIPE MAOSKI x DOMINGOS
MARTINS -(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40.00) -Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

35.-BUSCA E APREENSAO - 1383/2001 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x FABIO FER-
NANDES PINHEIRO -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 200.00) -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1408/2001 - BANCO
ITAU S/A x R.LENHART PLASTICOS LTDA. e outros -(Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. DANIEL HACHEM-

37.-SUMARIA DE COBRANCA - 1523/2001 -
COND.CONJ.RES.MORADIAS DAS GARCAS I/II-COND.III
x VALMIR DE SOUZA e outros -(Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. LADI
NEIS-

38.-SUMARIA DE COBRANCA - 48/2002 - CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VILAS NOVAS III x NEUZA RODRI-
GUES JACOB STRECHAR -(Manifestar-se a parte interessa-
da sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO - 96/2002 - VALDEMAR
FERREIRA DE CASTRO x ALEX OSIKE -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. GERALDO DE OLI-
VEIRA-

40.-RENOVATORIA DE LOCACAO - 111/2002 - SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x CYRO PELLIZARI EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.- “Defiro a suspensão do feito, como se
requer.”-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-

41.-SUMARIA DE COBRANCA - 151/2002 - NUCLEO HA-
BITACIONAL EUCALIPTOS - CONDOMINIO X x RONAL-
DO DE ARAUJO e outros- “Defiro a suspensão do feito, como
se requer.”-Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

42.-BUSCA E APREENSAO - 169/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROBSON CARLOS GUIMARAES -(Ma-
nifestar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

43.-DEPOSITO - 218/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
JOEL PAULO BATISTA- “especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

44.-INVENTARIO - 273/2002 - SHIRLEY TERESINHA PA-
SINI JAWORSKI x ESPOLIO DE TADEO JAWORSKI- “Inti-
me-se a inventariante para apresentar plano de partilha.”-Adv.
EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO
e ZULDEMAR S.QUADROS DE SANT’ANNA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 337/2002 -
VILSON BURBELLO x ROBSON LINO RODRIGUES -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. JOAO CARLOS DA-
LEFFE-

46.-BUSCA E APREENSAO - 469/2002 - OBJETIVA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ADEMAR
HILBERT JUNIOR -(Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e DENISE LUBASZEWSKI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 590/2002 - JOSE RUBENS
CARVALHO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO KARYME-
“... Intime-se o embargado, para, querendo, impugnar os em-
bargos no prazo de 10 dias.”-Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO-

48.-BUSCA E APREENSAO - 597/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x ANA CLAU-
DIA GONCALVES MACHADO- “Retirar documentos desen-
tranhados.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

49.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 686/2002 -
VILMA DE OLIVEIRA GONCALVES RODRIGUES x AUTO
VIACAO SANTO ANTONIO LTDA.- “Manifestem-se as par-
tes sobre a certidão de fls.58.”-Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO - 709/2002 - RENNER HER-
MANN S/A x MICRONIZA INDUSTRIA E COMERCIO
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LTDA.- “intime-se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre
a citação da requerida.”-Adv. ISADORA SELIG FERRAZ-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 738/2002 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA.- “O feito comporta julgamento antecipa-
do. Anote-se e voltem conclusos para sentença.”-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI e EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA-

52.-DESPEJO - 777/2002 - ADAIR JOSE COSER x LOUR-
DES DE FATIMA PIRES- “Vistos etc... Face o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE a ação proposta para DECLARAR a resci-
são do contrato de locação estabelecido entre as partes e decre-
tar o despejo do imóvel descrito na inicial, notificando-se a ré,
através de seu representante legal, para desocupar o imóvel,
voluntariamente, no prazo de 15 dias sob pena de despejo coer-
citivo. CONDENO a requerida ao pagamento dos alugueres e
encargos da locação referidos na inicial, daqueles que se ven-
ceram no curso da ação, bem como daqueles que se venceram
até a desocupação do imóvel, devidamente corrigidos moneta-
riamente de acordo com o IPC, acrescidos de juros de 1.0% ao
mês, a partir dos respectivos vencimentos. Condeno a requeri-
da ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% do valor da condenação.
Observo que a requerida é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, pelo que a execução das verbas referidas na condena-
ção somente poderá ser realizada quando a ré apresentar condi-
ções financeiras para tanto. P.R.I.”-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER e CLAIRE LOTICI-

53.-BUSCA E APREENSAO - 779/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x SEBASTIAO ALDORI ANDRADE- “Indefiro o pe-
dido de fls.32/33, e mantenho a decisão de fls.30.”-Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 806/2002 - PAULO
CARDOSO DA ROCHA x HOSPITAL VITA CURITIBA- “Es-
pecifiquem a parte autora, com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretende efetivamante produzir.”-Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

55.-BUSCA E APREENSAO - 831/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x DONIZETE
BENEDITO DE OLIVEIRA- “Vistos e examinados estes Em-
bargos de Declaração propostos por Donizete Benedito de Oli-
veira... Face o exposto, REJEITO os presentes embargos, de-
terminando que a sentença permaneça tal como está lançada.
Int.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

56.-ARROLAMENTO - 852/2002 - CARMEN LUCIA LISBOA
MORGANI x ESPOLIO DE PAULO TELLES PIRES MOR-
GANI- “Manifestem-se as partes sobre a avaliação de fls.31...”-
Adv. ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI-

57.-DECLARATORIA - 872/2002 - US MEDS DO MERCO-
SUL IND.COM.PRODUTOS HIGIENICOS x VIA TAURUS
EMBALAGENS LTDA. e outros -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 12,00) -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

58.-RENOVATORIA DE LOCACAO - 888/2002 - SPOT CO-
MERCIO LTDA. x CASC-ADMINISTRADORA DE SHOP-
PING CENTERS S/A- “Aguarde-se pelo prazo de 30 dias ou
até manifestação das partes...”-Adv. CELSO HILGERT JUNI-
OR e MAURO NOBREGA PEREIRA-

59.-INVENTARIO - 930/2002 - CELIA REGINA TULIO JOR-
DAN x ESPOLIO DE AMANTINO TULIO- “Nomeio inventa-
riante Celia Regina Tulio Jordan, que deve prestar compromis-
so no prazo de 05 dias. Intime-se a inventariante para que junte
aos autos procuração da viúva-meeira e do herdeiro Edson Luiz
Tulio.”-Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

60.-MONITORIA - 947/2002 - CARROAGEM COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. x HELENA ZERAIK ABDALLA e
outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 70.00) -
Adv. RAFAEL BAGGIO BERBICZ, EVERTON LUIZ SAN-
TOS e EDUARDO BATISTEL RAMOS-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 968/2002 - ANDRE
PORTES SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- “Sobre a contestação apresentada, diga a parte
autora em 10 dias.”-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES-

62.-DECLARATORIA - 969/2002 - RENNER HERMANN S/
A x MICRONIZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.- “Inti-
me-se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre a citação
da requerida.”-Adv. ISADORA SELIG FERRAZ-

63.-INVENTARIO - 1008/2002 - RUTH SILVANA BOTTON
SCHMIDT x ESPOLIO DE VITOR LUIZ SCHMIDT- “Aten-
da-se o prarecer ministerial de fls.67/69.”-Adv. JULIO CESAR
RIBAS BOENG-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1030/2002 - BANCO
ITAU S/A x STYLO MOVEIS E DECORACOES LTDA.-
“Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada,
no prazo de 10 dias. O pedido de inversão do ônus da prova
será apreciado por ocasião da audiência de conciliação.”-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1032/2002 - TADEU UR-
BANETZ x FRANCISCO ALVES DOS REIS- “Sobre a im-
pugnação aos embargos, diga o embargante.”-Adv. CARLOS
ALBERTO DE O.CASAGRANDE-

66.-BUSCA E APREENSAO - 1069/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANFRISIO FONSECA DE SIQUEIRA
NETO- “O requerido deverá ser citado antes da conversão da
busca e apreensão em depósito. Neste sentido: Exige-se a cita-

ção do réu, para a conversão do pedido em ação de depósito
(RJTAMG 29/141). Assim, intime-se o autor para manifestar-
se sobre a citação do requerido.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

67.-RESCISAO DE CONTRATO - 1072/2002 - ELZA TEI-
XEIRA DA CRUZ x IRMANDADE FILANTROPICA E RE-
LIGIOSA SEARA DE JESUS- “Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir.”-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1119/2002 - ORONZO
SECONDO CASILLI x ALICE YAEKO HANAI BORTOLI e
outros- “Citem os embargados Indefiro o pedido de desbloqueio
de valores, formulado às fls.360, posto que tal medida foi de-
terminanda por decisão da 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribu-
nal de Justiça, referida às fls.255.”-Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO GOULART e VITAL CASSOL DA ROCHA-

69.-OBRIGACAO DE NAO FAZER - 1120/2002 - REGIS
FABRICIO PELLIZZON x ANA PAULA DA SILVA ROMAO
PELLIZZON -(Manifestar-se sobre a carta precatória devolvi-
da) -Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-

70.-BUSCA E APREENSAO - 1224/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PATRICIA REGINA SOARES -(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

71.-ORDINARIA - 1258/2002 - SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL EXPOENTE S/C LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

72.-CAUTELAR - 1283/2002 - GERALDO JOSE TAMEIRAO
x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - “... Pelo exposto,
defiro a cautelar pleiteada para determinar que o requerido abs-
tenha-se de solicitar restrições contra o autor. Oficie-se aos
órgãos de informações cadastrais que forem eventualmente in-
dicados pelo autor para o cancelamento das restrições de crédi-
to, solicitadas pelo requerido contra o autor. Cite-se o réu, como
se requer, para oferecer defesa em cinco dias.”-(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00)
-Adv. TATIANA DENCZUK-

73.-BUSCA E APREENSAO - 1295/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE RENATO DA SILVA COSTA -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00)-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1297/2002 -
O SOLARWORK TRABALHO TEMPORARIO LTDA. x NEW
SCREEN SERIGRAFIA LTDA. -(Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40.00) -Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA-

75.-RESCISAO DE CONTRATO - EVIDENCE COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x MARIA FERNANDO ROTTA NA-
GANO -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
609.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e MI-
CHEL LAUREANTI-

76.-BUSCA E APREENSAO - BANCO PANAMERICANO S/
A x EDUARDO ALMEIDA COELHO -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 304.50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

77.-BUSCA E APREENSAO - BANCO PANAMERICANO S/
A x GILCIANO DE SOUZA SANTOS -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 525.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

78.-SUMARIA DE COBRANCA - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL PAVEBA II x EDILSON ELEZIER BAR-
BOSA e outros -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 283.50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. CRISTIANE ALVES FERREI-
RA-

79.-DECLARATORIA - NEW HUBNER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. x ALCANCE CONSULTORES AS-
SOCIADOS S/C LTDA e outros -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR-

80.-SUMARIA DE COBRANCA - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS BRACATING x JOAO AGE-
NOR DE LIMA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no va-
lor de R$ 316.50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

81.-DECLARATORIA - INDUSTRIA DE ALIMENTOS NA-
TURAIS BELASQUE LTDA x BANCO ITAU S/A -(Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 178.50, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

82.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x MAR-
CIA GOMES MADALOZZO BODY -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 357.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

83.-ARROLAMENTO - LUIZ CARLOS WOELLNER e ou-
tros x ESP.ZILA DE BRITO BECHTLOFF -(Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 714.00 ja incluido formal de
partilha, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. CLEOSNY SLOMPO-

84.-RESCISAO DE CONTRATO - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x JOELSON JESUS CONIA MARISA KLEIN e
outros -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
609.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

85.-DESPEJO - HANS HERBERT DUCK x VANESSA DE-
NIS PAEIS DE ALMEIDA DENZER -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 178.50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE
CLARO BADARO-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - JACKSON HER-
RERA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 315.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. GILBERTO MARCHIORO-

87.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x SIL-
VIO RIBEIRO SOARES -(Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 609.00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

88.-ARROLAMENTO - EDSON CESAR DOS SANTOS e
outros x ESP.VALDA SILVA DOS SANTOS -(Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 714.00 ja incluido o for-
mal de partilha, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO - GEA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 211.50 ja
incluido (1) carta ARMP, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JOSE LAGANA e
SIMONE B.DE MIRANDA LAGANA-

90.-BUSCA E APREENSAO - BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A x PAULO RICARDO LOPES DA SILVA -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 609.00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-
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RICARDO LUCAS CALDERON 046 01415/2001
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-259/1992-VALDIR
RODRIGUES x INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA-
”Homologo, por esta, os laudos arbitrais materializados.... e....
para que com os valores nele apurados, em consonancia com o
titulo em liquidacao, possa o requerente habilitar seu credito
perante a massa falida.”-Adv. ANTONIO CARLOS RIBAS
MALACHINI, JOÇO ZAIONS JéNIOR, DIVONZIR VALESI,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, ALCEU C. MACHADO FILHO
e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-761/1996-NEIDE
LUCI GIRARDELLO MURARO x PEDRO LUIS LONGO e
outros-”Determino a atualizacao da avaliacao e do calculo ge-
ral. Arrematacao em hasta publica em 02/12/02, as 14:30 ho-
ras. Nao havendo arrematante, segunda hasta para o dia 12/12/
02, as 14:30 horas, com venda pelo maios lanco, desde que nao
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seja vil. Caso nao haja expediente forense nas datas ora desig-
nadas, ficam automaticamente transferidos os dias para o pri-
meiro util que se seguir, no msmo horario... - Efetuar o preparo
das custas da Contadoria judicial no valor de R$ 88,47.”-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ANISIO DOS SAN-
TOS-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-781/1996-S•RGIO
FERNANDO ESSENFELDER ABRAHÇO x CELSO LUCCA
e outros-”Apresente o credor, em cinco dias, certidao atualiza-
da da matricula do imovel penhorado. Atualize-se a avaliacao.
Arrematacao em hasta publica em 12/12/02, as 15:00 horas.
Nao havendo arrematante, segunda hasta para o dia 23/12/02,
as 15:30 horas, com venda pelo maior lanco, desde que nao
seja vil. Caso nao haja expediente forense nas datas ora desig-
nadas, ficam automaticamente transferidos os dias para o pri-
meiro util que se seguir, no mesmo horario...”-Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e LUIZ CARLOS PASQUAL-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-948/1996-RITA
CRISTINA MONTEIRO COELHO x CARLOS MARIO MA-
RUCCO e outros-”Retirar carta de arrematacao a disposicao
em cartorio.”-Adv. PEDRO MACENTE, MARIA REGINA
MACENTE e ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1244/1996-PAULO
CESAR P. CARVALHO e outros x CECILIA BACK -”Desen-
tranhe-se a carta precatoria, conforme rquerido... com vistas ao
seu integral cumprimento. - REtirar carta precatoria expedida
em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. ALUI-
SIO PIRES DE OLIVEIRA, EMERSON J.R. AVELAR, CHRIS-
TYANE MONTEIRO e CµTIA REGINA CAMPOS-

6.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-245/1997-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENADAMENTO MERCANTIL x
IMPRESSORA REQUINTE LTDA. -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-465/1997-ANA FLORESTE
DA SILVA x BANDEIRANTES S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL-”Nos termos do art. 331 do CPC, designo audi-
encia preliminar de tentativa de conciliacao e saneamento para
o dia 01 de Novembro de 2002, as 14:30 horas, devendo as
partes trazer calculos e propostas concretas...”-Adv. CLµUDIO
MELO COLA•O e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

8.-DEPOSITO-778/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA-”Nao so a
certidao atualizada da matricula e necessaria, mas tambem,
certidao circunstanciada do teor, vigencia e eventual insurgen-
cia por recurso da decisao que deu pela ineficacia da alienacao
e, ainda, disse prescindivel o registro na matricula. Cinco dias.”-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e MARCELO A.
GOMES OSTI-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-11/1998-ZENI LUIZ
DE FRAN•A x FERNANDO CRISTINE LIMA e outros -”Ar-
rematacao em hasta publica em 27/11/02, as 14:30 horas. Nao
havendo arrematante, segunda hasta para o dia 09/12/02, as
15:30 horas, com venda pelo maior lanco, desde que nao seja
vil. Caso nao haja expediente forense nas datas ora designadas,
ficam automaticamente transferidos os dias para o primeiro util
que se seguir, no mesmo horario... - REtirar edital expedido e a
disposicao em cartorio para publicacao.”-Adv. JOELCIO FLA-
VIANO NIELS, JOEL ANTONIO BETTEGA JéNIOR e VIL-
MAR ALVINO DA SILVA-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-241/1998-MARIA
DE LOURDES MANRIQUE CORREA e outros x FERRO-
PLAST INDUSTRIA E COM•RCIO PROD.PLASTICOS -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 13,81.”-Adv.
JOAO ALBERTO SERBAKE e RENATA FRANCO TREVI-
SAN-

11.-INDENIZA•ÇO-383/1998-ESCRITORIO CENTRAL AR-
RECADACAO DISTRIBUICAO”ECAD” x SOCIEDADE
BENEFICIENTE PROTETORA DOS OPERARIOS e outros-
”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, PIRATAN ARAéJO FILHO e EDSON
GAMA ALVES-

12.-SUMARIA DE COBRAN•A-528/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JULIANA LIZ x JAILSON
TADEU FLORENTINO-”Arrematacao em hasta publica em 29/
11/02, as 14:30 horas. Nao havendo arrematante, segunda has-
ta para o dia 11/12/02, as 14:30 horas, com venda pelo maior
lanco, desde que nao seja vil, mantido, no mais, o despacho de
f. 143/144. - Retirar edital a disposicao em cartorio diligenci-
adno na publicacao. - Antecipar as custas do Sr. Oficial de Jus-
tica no valor de R$ 80,00.”-Adv. TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE e FERNANDA PIRES ALVES-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/1998-INGRA
INDUSTRIA GRAFICA S/A x PUBLISOFT
PUBLICAC.INFORMATIZADAS LTDA e outros -”Aguarda
manifestacao sobre as informacoes prestadas pela DRF arqui-
vadas em cartorio.”-Adv. VITàRIO KARAN e GERSON LUIZ
WENZEL-

14.-DESPEJO-1023/1998-FELIPE LERNER EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPA•OES S/A x MARIA JOSE DE
ABREU -”Int. a autora pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. JOAO
LOIZZEL e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

15.-SUMARIA DE COBRAN•A-1040/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO WIMBLEDON PARK x NEREU GUILHERME DA
SILVEIRA-”Observo, inicialmente, que Higo da Silveira nao
foi citado... Manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e KIYOSHI ISHITA-

NI-

16.-SUMARIA DE COBRAN•A-1262/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS Vlll x ERONI-
DES JUNGLES GONCALEVS-”Nao e caso de julgamento
antecipado... ha depoimento pessoal do representante legal da
ser colhido. Assim, designo o dia 20 de marco de 2003, as 15:00
horas. Int. pessoalmente o representante legal do autor para o
fim e com as advertencias do art. 343 do CPC.”-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

17.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1303/1998-GM LEASING
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS CIZESKI-”As
partes para retirarem suas respectivas cartas precatorias a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. LUCIANE LAWIN e ELISA GOMES TORRES-

18.-DEPOSITO-1363/1998-BANCO ITAU S/A x SANDRA
PERES -”Int. o autor pessoalmente para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL e SIDNEY MARTINS-

19.-VENDA A CR•DITO C/RES.DOMÖNIO-109/1999-SO-
CIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL BS FACTORING
LTDA. x INµ CAZURA e outros -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

20.-DESPEJO-362/1999-JAIME RUBEN KUIGSNER ING-
BERMANN e outros x MAVEN LY-”Apensem-se os autos 457/
2000. As partes para, em cinco dias, formularem seus requeri-
mentos, tendo em vista a baixa dos autos.”-Adv. GUIDO JOSE
DOBELI, EMILIANO GOMES DE BRITO e RODOLFO LIN-
COLN HEY-

21.-SUSTA•AO DE PROTESTO-664/1999-CARREFOUR
COM•RCIO E INDéSTRIA S/A x S.TELLA COM•RCIO E
REPRESENTA•ÇO MANUFATURA LTDA -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 49,11.”-Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e TANI MARIA WURSTER-

22.-SUMARISSIMA-703/1999-CARREFOUR COM•RCIO E
INDéSTRIA LTDA x S TELLA COM•RCIO E
REPRESENTA•ÇO DE MANUFATURA LTD -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 35,82.”-Adv. TANI MARIA
WURSTER-

23.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-873/1999-CARRE-
FOUR COM•RCIO E INDéSTRIA LTDA x STELLA
COM•RCIO REPRESENTA•ÇO DE MANUFATURAS LTDA
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 84,11.”-Adv.
TANI MARIA WURSTER-

24.-DEPOSITO-1137/1999-BANCO ITAé S/A x JONAS
EDUARDO FERNANDES -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 40,00.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAéJO RO-
VEL-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1280/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MµXIMO ALFREDO MOREI-
RA SOBRINHO E OUTRO -”Aguarda manifestacao sobre as
informacoes prestadas pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

26.-RESCISÇO CONTRATUAL-1346/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x MANCHESTER QUÖMICA DO
BRASIL LTDA e outros-”Informe a re/reconvinte, em cinco
dias, o endereco atual da testemunha nao encontrada plo oficia
de justica...”-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e SILVIO AUGUSTO BéRIGO-

27.-ANULATORIA-153/2000-MACKCOMUNICA•ÇO S/C
LTDA x BCN - BANCO DE CR•DITO NACIONAL S/A -
”Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prstados pelo
perito, no prazo comum de 10 dias, sem que os autos saiam de
cartorio, salvo distribuicao do prazo por consenso. Audiencia
de instrucao ejulgamento em 25 de marco de 2003, as 14:30
horas. Int. pessoalmente o representante legal do requerido, para
o fim e com as advertencias do art. 343 do CPC. - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 35,00.”-Adv. LINEU ROBERTO MICKUS, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e
MARILANE TON RAMOS-

28.-EXECUCAO PROVISORIA-457/2000-JAIME KUIGS-
NER INGBERMANN e outros x MAVEN LY -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 90,81.”-Adv. GUIDO JOSE
DOBELI e EMILIANO GOMES DE BRITO-

29.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-491/2000-EMPRESA
DE âNIBUS TRANSGIRO LTDA e outros x DAIMLERCRY-
LER LEASING-ARRENDAAMENTO MERCANTIL S/A -”Int.
a autora pessoalmente para, em 48 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais pendentes, sob pena de extincao do pro-
cesso por abandono, arcando com as custas da diligencia. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 210,92.”-Adv.
ANTONIO SBANO e H•LIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

30.-ANULACAO DE TITULO-554/2000-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A x S.TELLA COMERCIO E
REPRESENTA•ÇO -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 234,25.”-Adv. TANI MARIA WURSTER e GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-695/2000-DELI-
RIO PISSAIA x DURCIN•IA DE SOUZA HERNANDEZ
ZERBETO e outros -”Defiro (fs. 69/70); desentranhe-se a car-
ta precatoria para integral cumprimento, devendo o credor com-
provar sua distribuicao, no prazo de 10 dias. - REtirar carta
precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu cumpri-
mento.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

32.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-1134/2000-CARLOS AL-
BERTO PORTILHO LEONARDI x APOLAR IMàVEIS
LTDA.-”Homologo o acordo celebrado entre as partes, no que
pertine a rescisao do contrato de adminstracao de imoveis...
Defiro o prazo de 5 dias para a requerida se manifestar sobre os
documentos juntados...”-Adv. MARCELO VARDANEGA RI-
BEIRO, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e JOSE DO
CARMO BADARO-

33.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-73/2001-ORIL-
DO FRITSCHE e outros x SONAE DISTRIBUI•ÇO BRASIL
S/A -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ .”-Homol-
go por sentenca o acordo celebrado entre as parte e consubs-
tanciado na peticao de fs... e julgo extinto o processo... O va-
lors pertencentes ao menor Gabriel deverao ser depositados em
conta poupanca vinculada a este juizo, no BAnco do bRasil,
posto Forum. Defiro a renuncia do prazo para interposicao de
resurso pelas partes, como reuerido.... arquivem-se os autos.”-
Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, JOSICLER VIEI-
RA BECKERT MARCONDES, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

34.-ORDINARIA-165/2001-MAXCOTE LIVRARIA, PAPE-
LARIA E INFORMµTICA LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -”Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial
de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. GERCINO BETT JU-
NIOR e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

35.-INVENTARIO-330/2001-EDUARDO VALLE e outros x
LILIA VALLE-”Recolha-se o mandado... A alegada negativa
no fornecimento de documentos parte da COHAB, nao do car-
torio do Registro de IMoveis, cujos atos sao publicos com acesso
livre a qualquer interessado. Cumpra o inventariante o que lhe
foi determinado...”-Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO-

36.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-347/2001-PE-
DRO MARCOS FILHO x MORO S/A - CONSTRU•åES CI-
VIS-”Porque observados todos os requisitos processuais para a
coleta da prova por intermedio da presente medida, porque dita
impugnacao parcial nao cabe fazer aqui, porque os quesitos
complementares, na verdade - cf. f. 284 - nao se destinam a
esclarecer, nem complementar o laudo, que respondeu a todas
as indagacoes passiveis de resposta, e, or ultimo, que discutir
com profundidade extraindo conclusoes e coisa para se fazer
na acao principal, homologo a prova tecnica nos autos deste
processo produzida, a fim de que cumpra o seu destino e atinja
a sua finalidade nos autos da acao principal. Apensem-se, de
imediato, aos autos n. 508/2001 e 878/2001, e voltem conclu-
sos para retomada de seu curso, interrompido para encerrame-
tno deste.”-Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, FER-
NANDO CHIN FEI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e FER-
NANDO CHIN FEI-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-470/2001-FERRA-
MENTAS GERAIS COM•RCIO E IMPORTA•ÇO S.A x
TONY RENATO DOS REIS -”Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento... - Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 80,00.”-Adv. GUILHER-
ME DE OLIVEIRA FORTES e MARCELO BERVIAN-

38.-INDENIZA•ÇO-508/2001-PEDRO MARCOS FILHO x
MORO S/A - CONSTRU•åES CIVIS e outros-”Sobre o decur-
so do prazo de suspensao em razao da homologacao da prova
produzida nos autos n. 347/2001, manifestem-se as partes, no
prazo de 5 dias.”-Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEI-
RA, FERNANDO CHIN FEI e RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT-

39.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-652/2001-SUE-
LI APARECIDA DE FREITAS x MILENA JANA ANNA
MARIE BLAZEK-”O calculo deve, por forca do art. 604 do
CPC, ser elaborado pela parte. A remessa ao contador podera
ser feita, mas as despesas decorrentes deverao ser pagas pelo
exequente, sem reembolso... Int. para manifestar-se em cinco
dias.”-Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA e NELSON GON-
ZI MORGADO-

40.-EMBARGOS A EXECU•AO-780/2001-PAULO SERGIO
GROSKO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANµ S/A-”Considerando que o Sr. Perito
concordou com o parcelamento de seus honorarios... intimem-
se os embargantes para, em cinco dias, efetuar o deposito da
primeira parcela e, as demais a cada 30 dias... - FL. 236: Defiro
(f. 235) - (dilacao de prazo).”-Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ROMÇO GOLAMBIUK-

41.-INDENIZA•ÇO-857/2001-LUCY MARIA FELIZARDO
BIGOLIN x SONAE DISTRIBUI•ÇO BRASIL S/A e outros -
”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
27 de novembro de 2002, as 15:15 horas. Sem exito a concili-
acao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, ANDR• DINIZ AFFONSO DA
COSTA, GERALDO SAVIANI DA SILVA e GISELE ASTU-
RIANO MARTINS-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-923/2001-LUIZ
CARLOS TEIXEIRA PINTO x ASTROGILDO BARROS DA
SILVA-”A principio, e descabida a pretensao de conversao da
presente acao, uma vez que ja citado o devedor, conforme con-
firma o proprio exequente.... Por tal razao, indefiro o pedido
retro. Aguarde-se a devolucao da carta precatoria, quando, em

sendo constatada efetivamente a inexistencia de bens, sera a
execucao suspensa.”-Adv. MAURICIO VIEIRA-

43.-INDENIZA•ÇO-1006/2001-OSAIR FµTIMA GANDOL-
FI e outros x HOSPITAL UNIVERSITµRIO CAJURU e ou-
tros-Tendo em vista que a per¡cia sequer teve in¡cio, declaro
prejudicada a realiza‡Æo da audiˆncia de isntru‡Æo e julga-
mento designada para o dia 30, p.v. Manifeste-se o perito sobre
possilibilidade redu‡Æo dos honor rios, ante o contido na
peti‡Æo de f. 349. -Adv. GEN•SIO TAVARES, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e
CLAUDIA REGINA FURTADO-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1162/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A -BANCO MéLTIPLO x REALTUR TU-
RISMO LTDA e outros-”Sobre f. 87/91, diga o Autor.”-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, BENJAMIM PEDRO ZONATO e
PAULO SERGIO PIASECKI-

45.-INCIDENTE P/HABILIT.HERDEIROS-1303/2001-CE-
SAR AUGUSTO KLUGE x DERSON CASTILHOS FUMA-
GALLI e outros -”REtirar edital expedido e a disposicao em
cartorio para publicacao.”-Adv. ALBINO KLUGE-

46.-EMBARGOS A EXECU•AO-1415/2001-CONDOMÖNIO
DO EDIFÖCIO REGENCY x MARA RITA DE CASSIA ARI-
AS QUAESNER-”Manifeste-se o embargante, em cinco dias.”-
Adv. RICARDO LUCAS CALDERON e MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-128/2002-BANCO
SUDAMENRIS DO BRASIL S/A x EXTRA•ÇO E COMER-
CIO DE AREIA AVE MARIA LTDA -”Desentranhe-se e adi-
te-se o mandado ... - Aguarda antecipacacao das custas do Sr.
Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-182/2002-CRYS-
TAL - ADMINISTRADORA SHOPPING CENTERS LTDA x
JUAREZ JOSE KUBASKI e outros-”Defiro o pedido de vista
dos autos... mas em cartorio, facultada a extracao de fotocopi-
as pelo executado, porquanto ha ato pendente de cumprimen-
to...”-Adv. MARCOS MATTIOLI e JEFFERSON SILVA DE
BRITO-

49.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-218/2002-MARIL-
DA MATHEUS x PORTO BELO FOMENTO MERCANTIL
LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes
prestadas pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-281/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MéLTIPLO x CLAUDIA MA-
RIA HEINCKEL -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

51.-ALVARA-300/2002-ZILAH ROSA DE CAMPOS e outros
x -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 86,26.”-Adv.
LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

52.-RESCISÇO CONTRATUAL-324/2002-SILVANA DE OLI-
VEIRA BORGES (RECONVINDA) x JERONIMO ANGELO
PADILHA-FIRMA INDIVIDUAL(REC.VINTE-”Anote-se -
autuacao e registro - existia reconvencao. Comunique-se o dis-
tribuidor; Int. o reu-reconvinte para recolher, em 48 horas, o
Funrejus e deposito inicial. Anoto: a autora reconvinda ja con-
testou a reconvencao. - Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 241,50.”-Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREITA
e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

53.-INTERDICAO-441/2002-RITA DE CASSIA MONTEIRO
ELIAS e outros x MARIA APARECIDA MONTEIRO-”Consi-
derando o contido na certidao de fs. 38, cumpra-se integral-
mente o determinado em audiencia... Se apresentada contesta-
cao, int. a requerente para se manifestar, em cinco dias... -
Manifestar-se no prazo legal, sobre a contestacao de fs. 45/
48.”-Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY-

54.-MONITORIA-472/2002-BANCO BRADESCO S.A x COR-
PORE ADM. DE SERV. MEDICOS E ODONTOLOGICOS S/
C -”Observe-se que a autora informou o endereco Rua Profes-
sor Argemiro Loyola, n. 503, Seminario... e nao Rua Prof. Joao
A. Loyola, conforme consta na fl. 29. Portanto, o Sr. Oficial
nao poderia deduzir que se tratava do mesmo endereco. Desen-
tranhe-se e adite-se o mandado de citacao. - Aguarda antecipa-
cacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 28,50.”-
Adv. DANIEL HACHEM-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-480/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x WILSON LUIZ ONOFRE RO-
CHA e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
84,80.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES-

56.-COMINATORIA-653/2002-MARLETE TEREZINHA
LANG GUIMARÇES x VOTAN PISCINAS LTDA-”Aguarde-
se a realizacao da audiencia designada.”-Adv. ANTONIO PIN-
TO MUNHOZ DA ROCHA NETTO e GERALDO MOCELIN-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-702/2002-VANDERLEI
VILIBALDO SCHERER x BANCO DIBENS S/A-”Cite-se o
embargado para oferecer resposta. - A parte interessada para
retirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. JANICE MARGARETH
PROEN•A ROSSI e ELOISA HAAS-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-767/2002-COOPE-
RATIVA AGROPEC.PROD.COMERCILAZA JABOTICABA
x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO CEREAIS
LTDA -”Quanto ao fax juntado a f. 64/65, cumpra-se o CN...
Desentranhe-se o mandado e cumpra-se o art. 653 do CPC. -
Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 200,00.”-Adv. PAULO RICARDO SIEBEN e CLE-
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NIO ALBERTO LOVIS TRENTIN-

59.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-919/2002-JURUA-
CIR FERREIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
e outros-”Esclareco: inspirou o despacho de f. 169, alem da
observancia a lei, o interesse da parte, pois o rito sumario, se
sabe, e diferente do ordinario, e determino pedidos diferentes
em momentos processuais diversos... Rol de testemunhas, pe-
ricia. Acolho como emenda a peticao de fs. 171. Em derradei-
ros 5 dias, diga qual e o valor do imovel que foi vendido e
recolha as eventuais diferencas do Funrejus deposito inicial.”-
Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

60.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-997/2002-MOREI-
RA DA FONSECA - CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C x
SFOGGIA S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS -”Cite-se a exe-
cutada... Honorarios fixados provisoriamente em 10 por cen-
to... - REtirar carta precatoria expedida em cartorio diligenci-
ando no seu cumprimento.”-Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA-

61.-INDENIZA•ÇO-1014/2002-NELSON RIBEIRO CANDI-
DO E TEREZINHA BUENO CANDIDO x EMPRESA CURI-
TIBA DE SANEAMENTO E CONSTRU•ÇO CIVIL -”Aco-
lho a peticao retro como emenda a inicial... Indefiro a anteci-
pacao da tutela. Cumpra-se despacho em folha separada. - Au-
diencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao com-
parecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em 20 de no-
vembro de 2002, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao, de-
pois de exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes
e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que
consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de sanea-
mento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente
relevantes que atraves de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalida-
de, alcance e objetivo.”-Adv. EDSON DUPSK e DELVANIO
SPECK MIRANDA-

62.-REVIS.CONTRATO-1015/2002-DAGMAR GON•ALVES
CORREA x BANESTADO S/A - CR•DITO IMOBILIµRIO-
”Ainda que minima, com a limitacao ditado pelo momento pro-
cessual, e indispensavel demonstrar por qual razao o valor da
prestacao nao e de R$ 263,32 mas os R$ 54,56 que afirma ser o
correto. As planilhas que vieram ao processo em emenda (que
assim acolho), data venia, nao sao compreensiveis e nao justi-
ficam a minoracao pretendida. E as substanciosas alegacoes
expendidas na inicial nao sao suficientemente palpaveis, reais,
amoldaveis a realidade ditada por um contrato. Indefiro a pro-
videncia liminar alvitrada, facultado, por conta e risco da auto-
ra, o deposito e, a vista de outros elementos de convencimento,
eventual reexame. O valor atribuido a causa nao corresponde
ao seu real conteudo economico, maltrata os arts. 259 e seguin-
tes do CPC e, pior, faz fungivel o que nao pode ser: o rito pro-
cedimental. Emende.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

63.-INDENIZA•ÇO-1070/2002-MERCEARIA ADEGA PA-
RANAENSE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”O valor da
causa, concluo, e de R$ 20.800,00 (estimativa de dano moral,
sem pedido liquido, mais o valor do titulo). Recolha as diferen-
cas (Funrejus e deposito inicial).”-Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1096/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x RONIR GON•ALVES DE
DEUS -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do
Consumidor a relacao juridica que vincula as partes, de consu-
mo, por expressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de
nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de in-
teresse social... determina que se conheca de oficio materia que
se afigure prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o con-
sumidor de creditos e servicos correlatos. A emenda da mora,
que admito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69,
porque inconstitucional na medida emque cerceia o direito de
defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, segun-
do parametros que serao estabelecidos na oportunidade pro-
pria, mediante provocacao do devedor. A liminar. Estando, nos
termos do DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora da
parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do vei-
culo descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino, em
consequencia, seja expedido mandado para a realizacao do ato.
Efetivada a medida, cite-se o reu, com as advertencias usuais,
para, no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora. “-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

65.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1107/2002-PE-
TROBAS DISTRIBUIDORA S.A x ARTUR NUNES FILHO
E CIA LTDA e outros -”Retifique-se a autuacao: Artur Nunes
Filho e Viviane Filomena da Silva Nunes tambem sao executa-
dos. Citem-se os executados... Honorarios fixados provisoria-
mente em 4 por cento... - Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00.”-Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1116/2002-BAN-
CO ITAé S/A x PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
-”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do Consu-
midor a relacao juridica que vincula as partes, de consumo, por
expressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de nossos tri-
bunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de interesse so-
cial... determina que se conheca de oficio materia que se afigu-
re prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o consumidor
de creditos e servicos correlatos. A emenda da mora, que admi-
to sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69, porque
inconstitucional na medida emque cerceia o direito de defesa,
se fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, segundo para-
metros que serao estabelecidos na oportunidade propria, medi-
ante provocacao da devedora. A liminar. Estando, nos termos
do DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora da parte

devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do veiculo
descrito a f. 03, alienado fiduciariamente. Determino, em con-
sequencia, seja expedido mandado para a realizacao do ato.
Efetivada a medida, cite-se o reu, com as advertencias usuais,
para, no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora. - Com-
plementar custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
300,00.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

67.-COBRAN•A-1136/2002-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TO BELLO x GEORGI RUMIANTZEFF -”Audiencia de con-
ciliacao dia 06 de dezembro de 2002, as 14:00horas, a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente - inclusive o repre-
sentante legal do condominio autor - em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, calculos atualizados
e alternativas possiveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA-

68.-COBRAN•A-1176/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x OSMARIO GON•ALVES PEREI-
RA NETO e outros -”Audiencia de conciliacao dia 05 de de-
zembro de 2002 as 14:10 horas, a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente - inclusive o representante legal do condo-
minio autor - em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possi-
veis. Cite-se e intime-se...”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

69.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1185/2002-REN-
TAUTO - LOCADORA DE VEÖCULOS x AGUINALDO
CARLOS DE LIMA OLIVEIRA -”Audiencia de conciliacao
diA 23 de dezembro de 2002, as 14:10 horas, a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, calculos atualizados
e alternativas possiveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. REGIS
TOCACH-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 167/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 028 01208/1999
ACACIO CORREA FILHO 073 00792/2002
ACYR DE GERONE 042 00028/2001
ADELINO SAVIO ATANASIO DO 005 01043/1992
ADILSON MALUCELLI 046 00691/2001
ADNILTON JOSE CAETANO 026 00653/1999
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 027 01128/1999
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 068 00664/2002
AFONSO CELSO NUNES 037 00826/2000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 005 01043/1992
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 050 01294/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 035 00605/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 007 00821/1994
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 096 01161/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 086 00949/2002
ANTONIO CORREA DE SOUZA 019 01196/1997
ANTONIO EMERSON MARTINS 009 00834/1995
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 013 00846/1996
ARNO FERREIRA MULLER 035 00605/2000
AYRTON CORREIA ROSA 033 00323/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 010 01067/1995
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 076 00806/2002
CARLOS MAZZA FILHO 046 00691/2001
CARLYLE POPP 012 00716/1996
CAROLINA MENKE DOETZER 063 00406/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 089 01023/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 040 01257/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 006 00709/1994
CLEUSA MARIA GIARETTA 045 00348/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 084 00916/2002
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 055 00013/2002
DANIEL HACHEM 082 00894/2002

067 00618/2002
100 01214/2002

DANIELA RACHE GEBRAN 029 01353/1999
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 065 00517/2002
DANIELLE PATRICIA STAUT C 009 00834/1995
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 010 01067/1995

012 00716/1996
DIRCEU CASAGRANDE 041 01307/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 006 00709/1994
ELCIO DO NASCIMENTO 095 01128/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 043 00229/2001
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 004 01021/1991
ELIZABETH HAISI 028 01208/1999
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 008 00694/1995
ERON ABBOUD 064 00464/2002
FABIANA SILVEIRA 093 01107/2002
FABIANO ANTONIO F. MEIRA 040 01257/2000
FERNANDA PIRES ALVES 014 00939/1996
FERNANDO ABREU COSTA JUNI 068 00664/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 063 00406/2002

057 00132/2002
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 089 01023/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 030 00171/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 060 00158/2002
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 042 00028/2001
FRANCINE FREDERICO 022 00173/1999
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 023 00202/1999
GABRIEL JOCK GRANADO 031 00190/2000
GELSON AREND 028 01208/1999
GENESIO SELLA 017 00355/1997
GUILHERME PEZZI NETO 006 00709/1994
HARRI KLAIS 017 00355/1997
HENRIQUE EHLERS SILVA 090 01058/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 015 01301/1996
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 085 00934/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 032 00218/2000

JOANES EVERALDO DE SOUSA 052 01419/2001
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 019 01196/1997
JOCELINO ALVES DE FREITAS 003 00880/1991
JOEL HENRIQUE MELNIK 065 00517/2002

011 00480/1996
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 038 01016/2000
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 005 01043/1992
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 016 00015/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 079 00857/2002
KARIN HASSE 016 00015/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 098 01209/2002
LACIR GUARENGHI 011 00480/1996
LAERCIO A. DOS SANTOS 015 01301/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 099 01211/2002
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 059 00153/2002
LILIANE MARIA BUSATO BATI 089 01023/2002
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 044 00282/2001
LUCIA ANA LAZOF 036 00757/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 022 00173/1999

049 01141/2001
091 01095/2002

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 018 01077/1997
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 072 00773/2002
LUCIMAR A. A. FERREIRA 039 01024/2000
LUIR CESCHIN 051 01317/2001
LUIS MOLLOSSI 087 00955/2002
LUIS SOLON LOMBARDI BASTO 089 01023/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 038 01016/2000
LUIZ CARLOS PILOTO 018 01077/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 014 00939/1996

020 01401/1997
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 080 00868/2002
LUIZ HECKE 004 01021/1991
MAJEDA DENISE MOHD POPP 012 00716/1996
MANOEL CARLOS MARTINS COE 027 01128/1999
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 026 00653/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 088 01022/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 048 00959/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 023 00202/1999
MARCOS BITTENCOURT FOWLER 010 01067/1995
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 016 00015/1997
MARCUS VINICIUS TADEU PER 085 00934/2002
MARI KAKAWA 047 00831/2001
MARIA CRISTINA SUGAMOSTO 054 00001/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 055 00013/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 066 00580/2002
MARIA LUCIA REGNIER GUIMA 024 00522/1999
MARLENE LILI BREHM 062 00322/2002
MAURICIO JULIO FARAH 034 00555/2000
MICHEL LAUREANTI 061 00201/2002
MICHELE ROCIO MAIA ZARDO 010 01067/1995
MIGUEL HILU NETO 081 00883/2002
MOYSES GRINBERG 069 00676/2002
MURILO CELSO FERRI 074 00793/2002

031 00190/2000
NARA LUCIA TREVISAN GAOND 029 01353/1999
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 060 00158/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JR. 002 00227/1986
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 056 00017/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 033 00323/2000
NEUDI FERNANDES 094 01109/2002
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 014 00939/1996
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 092 01103/2002
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 025 00576/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 075 00797/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 059 00153/2002
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 037 00826/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 029 01353/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 083 00895/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 039 01024/2000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 013 00846/1996
REGINA A. CAMPOS 078 00826/2002
RENATA GUIDONI DE MORAES 070 00714/2002
REYNALDO ESTEVES 097 01169/2002
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 025 00576/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 053 01498/2001
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 065 00517/2002
ROMINA VIZENTIM 004 01021/1991
ROSALINA MARIA DE QUADROS 057 00132/2002
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 004 01021/1991
ROSIANE APARECIDA MARTINE 077 00822/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 021 00912/1998
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 034 00555/2000
SANDRA MARA PEREIRA 041 01307/2000
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 058 00150/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 079 00857/2002
SIRLEIDE HASENAUER 025 00576/1999
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 089 01023/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 040 01257/2000

048 00959/2001
015 01301/1996

VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 089 01023/2002
VICTOR A. A. BONFIM MARTI 010 01067/1995
VICTOR BENGHI DEL CLARO 025 00576/1999
VITOR LINDOLFO GRESSLER 053 01498/2001
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 061 00201/2002
WLADINIR BEZERRA CORDEIRO 071 00765/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) usucapiao - Joel Rodrigues da Silva e outra. -adv.
Francisco Antunes Ferreira.   b) arrolamento - Sergio Ricardo
Bacellar de Pina. -adv. Jussara de Carvalho.   c) execu‡ao -
Banco Bradesco S.A x Ronaldo Sahd Campos. -adv. Sergio Luiz
Fernandes.   d) busca e apreensao - Banco Panamericano S.A x
Rosicleia Graunki. -adv. Adriano Muniz Rebello.   e) sobrepar-
tilha - Dirce Macedo Loyola e outros. -adv. Antonio Carlos
Lucchesi.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-227/1986-KURTEN
MADER.CONST. CIVIL LTDA x ANTONIO VALDENCIO
TAVARES -Pelo contido as fl. 58, faculto que diga(m) credora,

em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JR.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-880/1991-JACYR ROSA JU-
NIOR x JOSE MARIA DE CARVALHO. Tendo em vista a pe-
nhora ter se realizado em 1992, praticamente ha dez anos atras,
e a normal deprecia‡ao que os bens vieram a ter em decorren-
cia desse longo periodo, agravada a situa‡ao pelo fato da baixa
avalia‡ao de tais bens, que na epoca nao alcan‡ava sequer dois
salarios minimos, indefiro o pedido de nomea‡ao como depo-
sitario infiel, bem como a decreta‡ao da prisao civil. Ademais,
prossiga-se no feito pela localiza‡ao do requerido. Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-1021/1991-BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE. x LARPA IND.DE EMB.PLASTICAS.
-Ciencia aos interessados sobre a promo‡ao do Sr. Contador.
R$ 44,12. -Adv. ROMINA VIZENTIM, ROSANE CORDEI-
RO MITIDIERI, LUIZ HECKE e ELISA MARIA LOSS ME-
DEIROS-

5.-BUSCA E APREENSAO-1043/1992-GUARARAPES
ADM.DE CONSORCIOS S/C x LUIZ ALBINO ALBANO -
Pelo contido as fls. 192/194, faculto que diga(m) autor em 05
dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. FERNANDA TROI-
AN-

6.-ORDINARIA DECLARATORIA DE IN.-709/1994-WAN-
DERLEI LUIZ BENACHIO E OUTROS x BANCO FIAT S/A.
Cumpra-se o despacho de fl. 257. D.N. (deposite-se o valor
reclamado pelo expert). Ap. 589/94. -Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-821/1994-LUIZ CELSO MA-
CHADO x ADALBERTO CARDOSO DE LIMA -Ciencia ao
interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 79,23. -Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

8.-INVENTARIO-694/1995-MARLI MENDES DE CAMPOS
e outros x RAMON DIAS FERNANDES -Pelo contido as fls.
93/94, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. So-
bre o esbo‡o de partilha. -Adv. EMIR MARIA SECCO DA
COSTA-

9.-RESTITUICAO-834/1995-COND. CONJ. RESID. SOLI-
MOES x ARMANDINO DA SILVA LEMOS -Ciencia aos inte-
ressados sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 216,10. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e DANIELLE PATRICIA
STAUT CONTER-

10.-INDENIZACAO ORDINARIO-1067/1995-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x LUVERCY
RODRIGUES FILHO e outros. Cumpra-se o V. Acordao de fl.
182/189. Cumpra-se a r. decisao de fl. 209. Prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. MAR-
COS BITTENCOURT FOWLER, BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, VICTOR A. A. BONFIM MARTINS, MA•AZUMI
FURTADO NIWA e MICHELE ROCIO MAIA ZARDO (M.P.)-

11.-DECLARATORIA-480/1996-MAGIC INFORMATICA
LTDA x BANORTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A
-Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o jul-
gamento de Recurso. Ap. 713/95.-Adv. JOEL HENRIQUE
MELNIK e LACIR GUARENGHI-

12.-DESPEJO-716/1996-HAMILTON RAITANI CONDESSA
x DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO. Intime-se o requerido
para que deposite os valores indicados na conta geral a titulo
de custas e despesas processuais. -Adv. DEAMIRO HONORE
DE OLIVEIRA JUNIOR-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-846/1996-EUGENIO BALA-
BAN x MIRIAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA e outros -Ciencia
aos interessados sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 25,41.
-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e RAIMUNDO FIRMI-
NO DOS SANTOS-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-939/1996-CONJ. RESID.
MORAD. ITATIAIA COND. III x CICERO RODRIGUES DE
OLIVEIRA SOBRINHO e outros -Ciencia aos interessados
sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 30,03. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-1301/1996-BANCO AMERI-
CA DO SUL S.A. x KEN GRAPE FRUITS LTDA e outros -
Pelo contido as fls. 123, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que a parte
interessada retirasse os oficios. -Adv. HERMINDO DUARTE
FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

16.-INVENTARIO-15/1997-PHELOMENA DOS SANTOS
MONTEIRO x HERAON FAGUNDES DOS REIS -Devolu‡ao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-355/1997-ROGERIO HERCU-
LANO DE FREITAS x ANGELA MEINIG e outros -Ciencia
aos interessados sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 47,12.
-Adv. GENESIO SELLA e HARRI KLAIS-

18.—1077/1997-AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
x VENACIR PAES DE LIMA. E lamentavel o estado pelo qual
os autos foram devolvidos. Intime-se o Dr. Luiz Carlos Piloto
para que proceda a devolu‡ao das folhas faltantes, bem como
se oficie a OAB para que tome as providencias que entenderem
necessarias. Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ CARLOS PI-
LOTO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1196/1997-NACIODIESEL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO x H.S.M.
SERVICO MEDICO- HOSPITALAR LTDA -Pelo contido as



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 65

fls. 120, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de que a pra‡a designada nao se realizou por nao ter
havido tempo habil para o cumprimento do mandado, bem como
por nao terem sido retirados os editais. -Adv. ANTONIO COR-
REA DE SOUZA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-1401/1997-EDVALDO JOSE
MEIRELLES CASTANGE x ADOLFO RONCOLATO e GENI
GUILHERME RONCOLATO -Pelo contido as fls. 91, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo sem que o mesmo se manifestasse. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-912/1998-EDIFICIO CAN-
DIDO PORTINARI x NELSON GOMES DE BRITO e ELE-
NIRTE B.G. DE BRITO -Defiro o pedido de fls. 78. Quanto ao
arquivamento do feito.-Adv. ROSYMERI KERN BARBOSA-

22.—173/1999-VOLKSWAGEN SERVICOS S/A x ELENICE
DE AZEVEDO -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e
267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMO-
LOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fl.
103, julgando extinto o presente processo. Faculto a devolu‡ao,
se requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e
recibo nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com
exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais
diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, ofi-
cie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

23.-BUSCA E APREENSAO-202/1999-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCISCO
ANACLETO LUZ. Tendo em vista que as contas foram devi-
damente prestadas e que o requerido nao se manifestou sobre
elas, determino que se arquivem estes autos. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO e
MARCO AURELIO CARNEIRO-

24.-RESTAURACAO DE AUTOS-522/1999-THEREZINHA
VELLOZO x ANTONIO FLORENCIO VELLOZO -V- Preste
o inventariante as ultimas declara‡oes; nada havendo por emen-
dar, aditar ou completar, proceda-se ao calculo dos impostos
devidos, ouvindo-se a respeito os precitados interessados.-Adv.
MARIA LUCIA REGNIER GUIMARAES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-576/1999-JOEL SPONHOLZ
x R.C.L.CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. e
outros. Julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo
794, inciso I do Codigo de Processo Civil, por ter a parte exe-
cutada quitado integralmente os valores pleiteados neste feito,
conforme consta dos petitorios de fls. 163. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex
lege”. P.R.I. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER, ROBERTO BEN-
GHI DEL CLARO, NOEMI T. VIANNA MARCHIORI e VIC-
TOR BENGHI DEL CLARO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-653/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO RETIPAR LTDA x DANIEL DE JESUS MON-
ZANI e outros -Defiro o pedido de fls. 78. Quanto ao desentra-
nhamento de documentos.-Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-1128/1999-ALTAIR EVIL-
MAR SCHWARZBACH x Tendo em vista que pretende rece-
ber antecipadamente e nao apenas reservar valores, digam as
partes e o MP. A.C. Ap. 537/99.-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

28.-ORDINARIA-1208/1999-MARLI NEMITZ e outros x
VERA ELENA ARAUJO NEDEFF RANGEL SANTOS. 1.
Verifico que as rela‡oes processuais estao perfeitamente for-
madas, tantos em rela‡ao aos autores e reus, como destes com
os litisdenunciados (Seguradora e Espolio). 2. Quanto ao espo-
lio, foi a inventariante devidamente citada, deixando transcor-
rer “in albis” o prazo contestatorio, portanto, data venia, nao se
justifica em hipotese alguma a participa‡ao do Curador Espe-
cial, ja que o espolio e quem deve providenciar sua defesa.
Assim sendo, dispensa este Juizo a participa‡ao no presente
feito da Defensoria Publica. 3. Finalmente, para completar o
contraditorio postulatorio falta apenas a participa‡ao do Mi-
nisterio Publico, vez que ha menores tanto em rela‡ao aos au-
tores como em rela‡ao ao Espolio Litisdenunciado. 4. Em se-
guida digam todos se tem interesse na concilia‡ao, apresentan-
do proposta efetiva de acordo. 5. Apontem as controversias. 6.
Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir.
7. Diligencias necessarias. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
GELSON AREND e ELIZABETH HAISI-

29.-ORDINARIA-1353/1999-CURITIBA BABY COMERCIO
DE PRODUTOS INFANTIL LTDA. x ROMA SUL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. -Defiro o pedido de fls. 167.
Quanto a suspenso do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv.
DANIELA RACHE GEBRAN, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e NARA LUCIA TREVISAN GAONDOL-
FO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/2000-CIA. ITAU LE-
ASING SE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAIMUNDO
DO NASCIMENTO DA SILVA. Parte final... 5. Assim sendo,
indefiro o pedido de tutela antecipatoria postulada. 6. Desta
forma, cite-se, como requerido, o reu para querendo contestar
no prazo legal sob as penas da lei, em seguida, contestando o
feito e juntando documentos, diga o autor, finalmente conclu-
sos. Depreque-se se necessario. -Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL-

31.—190/2000-BANCO BRADESCO S.A x ITP INFORMA-
TICA LTDA. Atenda o requerente integralmente a cota minis-
terial. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS-218/2000-PEDRO FERREI-
RA LOPES x CELINA APARECIDA DOS SANTOS PRES-

TES. Defiro pelo prazo de 20 dias. D.N. -Adv. IVANISE NEI-
VA KORNELHUK-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2000-IZALETE ELZA
CARON x ROGERIO TADEU BARBOSA -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so. Ap. 789/97. -Adv. AYRTON CORREIA ROSA e NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL-

34.-DESPEJO-555/2000-LIE TJI TJHUN e outros x ACIR
LAURINDO DO NASCIMENTO. Manifeste-se o exequente
sobre o oficio de fl. 64 e a certidao de fl. 64, verso. Diligencias
necessarias. -Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI-

35.-INDENIZACAO ORDINARIO-605/2000-ROSS BELT DO
BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. x EXPRES-
SO JUNDIAI SAO PAULO LTDA. -Pelo contido as fls. 140/
144, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
carta precatoria. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL e ARNO FERREIRA MULLER-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-757/2000-CONDOMINIO
EDIFÖCIO CRISTO REI x FRANCISCA DE LOURDES FON-
TOURA BRUSAMOLIN -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 25,64. -Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF-

37.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-826/2000-ILCEMA-
RA DO ROCIO DIAS x SEMPRE VEICULOS LTDA. Recebo
o agravo, em sua forma retida. Mantenho o despacho agravado.
Manifeste-se a parte agravada. Diligencias necessarias. Ap.
1014/02. -Adv. AFONSO CELSO NUNES e PAULO AUGUS-
TO AMARAL DE ARAUJO-

38.-ARROLAMENTO-1016/2000-LAURA MONTRUCCHIO
CAPRIGLIONE e outros x EURICO CAPRIGLIONE -Pelo
contido as fl. 59v§, faculto que diga(m) autor , em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS e JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS-

39.-SEQUESTRO-1024/2000-INES DE OLIVEIRA NORO-
NHA x JOAO NICOLAU PERES. Arquivem-se estes autos. -
Adv. LUCIMAR A. A. FERREIRA e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

40.-DECLARATORIA-1257/2000-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUGUSTO SILVA FILHO e outros -Pelo con-
tido as fls. 385/386, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre a carta precatoria. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1307/2000-TERE-
ZA DE ALCANTRA x GRACINHA COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outros -Vistos etc... Face o
exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela
requerente.P.R.I.-Adv. DIRCEU CASAGRANDE e SANDRA
MARA PEREIRA-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-28/2001-COOPER-
VAL - COOP.TRAB.AUT. CARGA E DESCARGA e outros x
JOSIAS NUNES DE PAZ e outros -Pelo contido as fls. 267,
faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Sobre a certidao do
transito em julgado da senten‡a. ap. 283/01. -Adv. ACYR DE
GERONE-

43.-INTERDICAO-229/2001-ALDEMIRO NARDELLI x EU-
DEA TABORDA RIBAS -Com esteio nos artigos 158, paragra-
fo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parterequerente
as fl. 51, julgando extinto o presente processo. Faculto a
devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por copias fo-
tostaticas e recibo nos autos dos documentos que instruiram a
inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas
as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

44.-INVENTARIO-282/2001-SUELI JOANA GAI KOVALSKI
x MIGUEL LEONEL KOVALSKI -Pelo contido as fls. 88, fa-
culto que diga(m) interessado em 05 dias. Int. Sobre o calculo
do imposto causa mortis. -Adv. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO-348/2001-BANCO ZOGBI S/A
x VIRGILIA JULIANA CAMPOS DE OLIVEIRA. Manifeste-
se a parte requerente acerca da certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. CLEUSA MARIA
GIARETTA-

46.-INDENIZACAO-691/2001-YARA EVARISTO CANI x
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

47.-DECLARATORIA-831/2001-MANOEL HENRIQUE VI-
ANA ITIBERE DA CUNHA x JUAREZ DA FONSECA -Ci-
encia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
34,18. -Adv. MARI KAKAWA-

48.-REVISAO CONTRATUAL-959/2001-ALDAMIR WEBER
e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. Ciente do
agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventu-
al pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito sus-
pensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Dili-
gencias necessarias. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AMILTON FRANZOLOSO JUNIOR. Ciente do agravo. Man-

tenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

50.-BUSCA E APREENSAO-1294/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x ISMAIL APARECIDO MAR-
CELINO -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes (fls. 36/37) e, com esteio no art. 269, inciso III do Codi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

51.-INVENTARIO-1317/2001-REGINA SONIA BORRASCA
x DERCI BORRASCA -VI- Juntadas as guias pelo recolhimento
dos tributos, faculto as partes que formulem pedido de qui-
nhao; o que resolvido, irao os autos ao Sr. Partidor para o
lan‡amento do esbo‡o, seguindo-se outra manifesta‡ao dos
interessados.-Adv. LUIR CESCHIN-

52.-INDENIZACAO-1419/2001-AMELIA SIGUEIRA DO
NASCIMENTO x GEAP-FUNDACAO DE SEGURIDADE
SOCIAL e outros -Pelo contido as fls. 39/171, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JO-
ANES EVERALDO DE SOUSA-

53.-ORDINARIA-1498/2001-NESIO SANTO FAVERO FAVE-
RO LTDA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA. -Ciencia aos interessados sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 94,82. -Adv. VITOR LINDOLFO GRESS-
LER e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

54.-SOBREPARTILHA-1/2002-IVANILDA APARECIDA
ALONSO GUIMARAES e outros x Diga o interessado quanto
ao calculo do imposto causa mortis. Ap. 287/00. -Adv. MARIA
CRISTINA SUGAMOSTO ROMFELD-

55.-ANULACAO DE TITULO-13/2002-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. e outros x BANCO BMC S.A.
Manifestem-se as partes acerca da proposta apresentada pelo
Sr. Perito. -Adv. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

56.-DESPEJO-17/2002-SANTINA MANSUR MAIDA e outros
x JOSE LUIZ GUEDES -Com esteio nos artigos 158, paragra-
fo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente
as fl. 48, julgando extinto o presente processo. Faculto a
devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por copias fo-
tostaticas e recibo nos autos dos documentos que instruiram a
inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas
as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2002-SANTANDER
BRASIL LEASING-ARREND. MERCANTIL S/A x ELIUDE
MARCELINO DA SILVA. 1. Depreendo destes autos que o
reconvinte requereu o beneficio da justi‡a gratuita, alegando
nao ter condi‡oes economicas para prover as despesas judici-
ais e extra-judiciais necessarias. 2. No entanto, tendo em vista
que nao juntou documentos ou declara‡oes que comprovassem
suas alega‡oes, indefiro o pedido efetivado. 3. Prossiga-se nos
ulteriores termos. 4. Diligencias necessarias. -Adv. ROSALI-
NA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

58.-DECLARATORIA-150/2002-AURORA DE JESUS LARA
DOS SANTOS PAZ x JULIO LOPES DOS SANTOS PAZ -
Pelo contido as fls. 28/29, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. SELSON RODRIGUES
DE CAMPOS-

59.—153/2002-COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEA-
BILIZACAO LTDA x IRMAOS THA S/A-CONSTRUCOES,
INDUSTRIA E COMERCIO. Defiro o pedido da prova perici-
al. Como perito, nomeio o Sr. Flavio Tosin, fixando-lhe o pra-
zo de 30 dias para a entrega do laudo. Em aceitando o encargo,
apresente proposta de honorarios em 05 dias. Por derradeiro,
faculto as partes que apresentem os quesitos e indiquem o as-
sistente tecnico em 05 dias. Intimem-se. Diligencias necessari-
as. -Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e PAULA
NOGARA GUERIOS-

60.-BUSCA E APREENSAO-158/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALTIVIR LIMA
DA SILVA -Ciencia aos interessados sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 26,10. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
LOPES e NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

61.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-201/2002-JFJ
REFEICOES ARABES LTDA x WELLINGTON DE LIMA
ANDRAUS. Infelizmente, nao posso atender o pedido de fl.
96/97, tendo em vista que a pauta deste Juizo encontra-se ple-
namente lotada. Diligencias necessarias. -Adv. MICHEL LAU-
REANTI e WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

62.-DESPEJO-322/2002-HERBERT HAJEK x IONE DO RO-
CIO DALL IGNA -Defiro o pedido de fls. 40. Quanto a sus-
pensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. MARLENE
LILI BREHM-

63.-BUSCA E APREENSAO-406/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CELSO COSTA -Pelo contido as fls. 47,
faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Sobre a certidao do
transito em julgado da senten‡a. -Adv.CAROLINA MENKE
DOETZER-

64.-REVISAO DE CONTRATO-464/2002-COMERCIO DE
MOVEIS ISHIBA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/
A. Intime-se, agora, o procurador da parte autora, nos termos
dos despachos de fls. 322/323. Diligencias necessarias. -Adv.

ERON ABBOUD-

65.-REPARACAO DE DANOS-517/2002-DIONISIA
IVANKIU FURLAN x MAKRO ATACADISTA S/A. I- Cite-se
a denunciada da lide com requerido, para querendo, conteste
no prazo legal. II- Defiro os pedidos de prova pericial, teste-
munhal e depoimento pessoal das partes. III- Como perito no-
meio o Sr. Ricardo Sprenger Falavinha (tel. 252-6156), fixan-
do-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Em aceitan-
do o encargo, apresente proposta de honorarios em 05 dias. Por
derradeiro, faculto as partes que apresentem os quesitos e indi-
quem o Assistente tecnico em 05 dias. Diligencias necessarias.
-Adv. JOEL HENRIQUE MELNIK, DANIELA RUTH CA-
BRAL ESPINHEIRA e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

66.-INDENIZACAO-580/2002-JOSE CASSIO MELLO x AS-
SOCIACAO BRASIL. DOS CRIAD. DE CAVALOS APPO-
LOOSA e outros -Pelo contido as fls. 32v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que ate a pre-
sente data nao foi retirada a carta de cita‡ao nem efetuado o
pagamento para o envio da mesma. -Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO GOULART-

67.—618/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x GREZZA-
NA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Defiro o
pedido de fls. 19. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 120 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2002-CLEUSA MARIA
RIBAS MESQUITA x RUBENS MARTINS LOUREIRO. Ten-
do em vista que o juizo nao esta garantido atraves da penhora,
e considerando o tramite do recurso de agravo de instrumento
nos autos de execu‡ao acerta de tal penhora, suspendo os pre-
sentes embargos ate a analise do pendente recurso. Por outro
lado, faculto a embargante que ofere‡a bens que venham a ga-
rantir o juizo. Diligencias necessarias. Ap. 1286/99. -Adv.
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI e FERNANDO
ABREU COSTA JUNIOR-

69.-ARROLAMENTO-676/2002-ADELAIDE BASKO e outros
x LUCAS BASKO -Homologo, por senten‡a para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 46/49, dos bens
deixados por falecimento de Lucas Basko, em que e inventari-
ante Adelaide Basko, tendo em vista estarem acautelados os
interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros e da
Fazenda Publica. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo
para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o formal de parti-
lha. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I. -Adv. MOYSES GRINBERG-

70.-INVENTARIO-714/2002-AURELINA DOMINGOS DOS
SANTOS x FRANCISCO JOAO DOS SANTOS -Homologo,
por senten‡a para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
adjudica‡ao, dos bens deixados por falecimento de Francisco
Joao dos Santos, em que e inventariante Aurelina Domingos
dos Santos, tendo em vista estarem ressalvados direitos de ter-
ceiros. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para recur-
so e recolhido o tributo, expe‡a-se a carta de
adjudica‡ao.Oportunamente, com as cautelas de estilo, arqui-
vem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. RENATA GUIDONI
DE MORAES-

71.-ALVARA-765/2002-RISONETE BEZERRA CORDEIRO
x Diante do exposto, DEFIRO parcialmente o pedido, autori-
zando Risonete Bezerra Cordeiro a proceder o levantamente
do valor referente ao FGTS para dar quita‡ao ao imovel per-
tencente ao Sr. Wilson Bernardo Cordeiro. Sem custas. P.R.I. -
Adv. WLADINIR BEZERRA CORDEIRO-

72.-ARROLAMENTO-773/2002-HELENA TOCZEKI e outros
x FLORIANO TOCZEK -Homologo, por senten‡a para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 32/33,
dos bens deixados por falecimento de Floriano Toczeki, em
que e inventariante Helena Toczeki, tendo em vista estarem
acautelados os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de
terceiros e da Fazenda Publica. Pagas as custas, decorrido “in
albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o
formal de partilha. Oportunamente, com as cautelas de estilo,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. LUCILA DE OLI-
VEIRA VIEIRA-

73.-MEDIDA CAUTELAR-792/2002-VALDA DE OLIVEIRA
FAGUNDES x FAMAS CLUBE DE SEGUROS e outros. Defi-
ro. Anote-se. D.N. -Adv. ACACIO CORREA FILHO-

74.-EXECUCAO DE TITULOS-793/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x METROPOLE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros. Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267,
inciso VIII, ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLO-
GO por senten‡a para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia manifestada em rela‡ao ao requerido Elias
Custodio de Oliveira pela parte requerente a folha 24/25, ex-
cluindo-se da rela‡ao processual, prosseguindo-se o feito em
rela‡ao aos demais autores. P.R.I. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-

75.-BUSCA E APREENSAO-797/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO MARCIO PETROSKI -Defiro o pedido de fls. 41. Quanto
ao desentranhamento de documentos.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-806/2002-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x GLEISON ROGERIO FIORI
LIMA. Preliminarmente, demonstre a parte autora que efetiva-
mente foi realizada a cita‡ao, tendo em vista que o AR foi re-
cebido por pessoa estranha a lide. Diligencias necessarias. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

77.-BUSCA E APREENSAO-822/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x MARINEI TEREZINHA FERREIRA. Ciente do agravo.
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Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias neces-
sarias. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

78.-ALVARA-826/2002-MARIA LUCIA JULIO x Diante do
exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando Maria Lucia
Julio, a proceder o levantamento do valor referente ao FGTS,
junto a Caixa Economica Federal em nome do “de cujus” Da-
vid Jose Chaves, independentemente de presta‡ao de contas.
Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. REGINA A. CAMPOS-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-857/2002-WISNIEWSKI &
ROSSETTO LTDA. x BANCO ARAUCARIA S/A. Preliminar-
mente, manifeste-se a parte embargante sobre uma possivel
concilia‡ao. Diligencias necessarias. Ap. 1319/01.-Adv. SIL-
VIO MARTINS VIANNA-

80.-REVISAO CONTRATUAL-868/2002-GASTAO OSCAR
BERNDT JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-BANESTADO S/A -Pelo contido as fls. 72v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que
ate a presente data nao foi retirada a carta de cita‡ao nem efe-
tuado o pagamento para envio da mesma. -Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

81.-EXECUCAO DE TITULOS-883/2002-VALOREM FO-
MENTO MERCANTIL S.A. x SITESE SISTEMAS TECNI-
COS DE SEGURANCA S/C LTDA. e outros. Justifique a exe-
quente o pedido efetivado em fl. 87, tendo em vista que os
imoveis mencionados em fl. 80 foram considerados suficientes
para quitar integralmente o debito. Remetam-se estes autos ao
Sr. Avaliador para que proceda a avalia‡ao dos imoveis (fls. 81
a 85). -Adv. MIGUEL HILU NETO-

82.—894/2002-BANCO ITAU S.A. x TECHHARD COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS INFORMATICA LTDA e outros -
Pelo contido as fls. 18/47, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. DANIEL HACHEM-

83.-EXECUCAO DE TITULOS-895/2002-BANCO CIDADE
S/A x CAFE ALVORADA S/A e outros. Tendo em vista que os
bens nomeados serem de dificil comercializa‡ao, declaro ine-
ficaz a nomea‡ao apresentada. Oficie-se como requerido a fl.
31, pela eventual existencia de saldo em tais institui‡oes finan-
ceiras. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

84.-BUSCA E APREENSAO-916/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARILENE RAQUEL MOREIRA DA SILVA.
Defiro o pedido de fl. 17. Quanto ao prazo de 30 dias. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

85.-ORDINARIA-934/2002-MAURICIO GUIMARAES
KLOTZ e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO. Ci-
ente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o
eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Di-
ligencias necessarias. -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

86.—949/2002-BANCO BANESTADO S/A x PIERINOGOT-
TI-INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD. E MEC.L -Pelo
contido as fls. 25/142, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

87.-SUMARIA DE COBRANCA-955/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NAGIB ABRAHAO x RUBENS BUZI JUNIOR.
Recebo a peti‡ao de fl. 29/30 como emenda. Complemente o
autor a inicial, juntando os demonstrativos mensais referentes
ao rateio das taxas condominais objetivando verificar a regula-
ridade do rateio, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento. Os demonstrativos mensais devem ainda acompanhar
as taxas que se vencerem no curso da a‡ao. Diligencias neces-
sarias. -Adv. LUIS MOLLOSSI-

88.-ORDINARIA-1022/2002-MARIO PEDRO DE ANDRADE
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Pelo
contido as fls. 227v§, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA-

89.-ORDINARIA-1023/2002-CEZAR VICENTE e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros. Deter-
mino a realiza‡ao da prova tecnica. Assim, em 05 dias, apre-
sentem as partes os quesitos e assistentes tecnicos. Como peri-
to nomeio o Sr. Flavio Luiz Tosin, telefone 99730230, o qual
devera ser intimado para, em aceitando o encargo, apresentar
sua proposta de honorarios de forma justificada. Apos, mani-
festem-se as partes sobre a proposta, em 05 dias. Fixo o prazo
de 60 dias para a apresenta‡ao do laudo. Diligencias necessari-
as. -Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, FERNANDO
MOREIRA DA ROCHA, LUIS SOLON LOMBARDI BAS-
TOS, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, CEZAR EUCLIDES
MELLO e LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-1058/2002-MAUZAR
JOSE DE OLIVEIRA x SEGURADORA GRALHA AZUL -
Pelo contido as fls. 32/64, faculto que diga(m) autor em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

91.-RESCISAO DE CONTRATO-1095/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURI
ZANELA. Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha
noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulte-
riores termos. Diligencias necessarias. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

92.-ALVARA-1103/2002-DAYANE PIMPAO SANCHES e ou-
tros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizan-
do a inventariante e socia remanescente Selena Maria Pimpao
a representar a empresa e praticar os demais atos previstos no
contrato social. Preste-se contas ao Juizo em 60 (sessenta) dias.
Custas “ex lege”. P.R.I.Ap. 866/02. -Adv. NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

93.-BUSCA E APREENSAO-1107/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HONERO BAGGIO MOREIRA. Ciente do agra-
vo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspen-
sivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligenci-
as necessarias. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

94.-ARROLAMENTO-1109/2002-VICENTE TEODORO DE
MOURA x ERENI TEODORO BARBOSA. R. pois tempesti-
vo. Defiro a J.G. P.R.I. -Adv. NEUDI FERNANDES-

95.-ALVARA-1128/2002-ARLEY RIBEIRO ARANTES e ou-
tros x NAIR RIBEIRO ARANTES. Diante do exposto, DEFI-
RO o pedido inicial, autorizando Arley Ribeiro Arantes, Hal-
sey Ribeiro Arantes e Sileny Ribeiro Arantes a receber o total
do saldo descrito na inicial. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. EL-
CIO DO NASCIMENTO-

96.-ALVARA-1161/2002-IRENE JOSEFA DA SILVA AGE-
NOR x Sobre a manifesta‡ao Ministerial diga a autora. D.N. -
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

97.—1169/2002-A.B. ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA. x CAVETHOM TERRAPLANAGEM E CONSTRUCO-
ES LTDA. Parte final... Assim sendo, promova a parte autora a
adequa‡ao do pedido ao processo executorio. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. REYNALDO ESTEVES-

98.-BUSCA E APREENSAO-1209/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x DIRCE SMANGOZEZISK -Parte final... As-
sim sendo, o presente feito encontra-se repleto de nulidades
insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Cons-
titucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente,
acredito que somente com providencias jurisdicionais como esta
e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver pesquisan-
do os “hieroglifos” por nos deixado, podera compreender a
fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promo-
vedores da paz comum e bem social, nao se omitindo, data ve-
nia, diante dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo,
sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho agravado,
e determino que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao
referente o primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao,
expedindo-se mandado com objeto especifico. Por estas razoes
e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse do reu, e determino que se pro-
ceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena
dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se
necessario. Diligencias necessarias. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

99.-BUSCA E APREENSAO-1211/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x APA-
RECIDA VALMI MENTA -Parte final... Assim sendo, o pre-
sente feito encontra-se repleto de nulidades insanaveis, ferindo
de morte as regras do Processo Civil e Constitucional, portan-
to, passiveis de declara‡ao de oficio em qualquer fase do pro-
cesso, por qualquer Juizo, pois a relevancia do interesse publi-
co se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente, acredito que so-
mente com providencias jurisdicionais como esta e que o ar-
quiologo do futuro podera, quando estiver pesquisando os “hi-
eroglifos” por nos deixado, podera compreender a fun‡ao do
Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promovedores da
paz comum e bem social, nao se omitindo, data venia, diante
dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo, sao estas as
razoes pelas quais mantenho o despacho agravado, e determino
que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao referente o
primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao, expedindo-se
mandado com objeto especifico. Por estas razoes e que indefi-
ro o pedido de liminar em favor da parte autora, conservando-
se o bem na posse do reu, e determino que se proceda a cita‡ao
para querendo contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da
revelia. Depreque-se em carater itinerante se necessario. Dili-
gencias necessarias. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-

100.-BUSCA E APREENSAO-1214/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. x FRIGORIFICO BONATO LTDA. -
Parte final... Assim sendo, o presente feito encontra-se repleto
de nulidades insanaveis, ferindo de morte as regras do Proces-
so Civil e Constitucional, portanto, passiveis de declara‡ao de
oficio em qualquer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a
relevancia do interesse publico se sobrepoe a qualquer outro.
Finalmente, acredito que somente com providencias jurisdicio-
nais como esta e que o arquiologo do futuro podera, quando
estiver pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado, podera
compreender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto
agentes promovedores da paz comum e bem social, nao se omi-
tindo, data venia, diante dos abusos legiferantes praticados.
Assim sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho o des-
pacho agravado, e determino que se restaure todo o processo a
partir da cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a bus-
ca e apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico.
Por estas razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da
parte autora, conservando-se o bem na posse do reu, e determi-
no que se proceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo
legal, sob pena dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater
itinerante se necessario. Diligencias necessarias. -Adv. DANI-
EL HACHEM-
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1.—108/1992-CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA x FENIX
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA -Ofício para Receita Fede-
ral à disposição da parte. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO e
MAGDA CRISTINA CAVAZZANA-

2.—787/1995-OTAVIO PROTASSIO LESNIOWSKI x INGO
PIERITZ- Manifeste-se o Exequente sobre a certidão de f. 242/
verso, em cinco dias. Adv. JAIME BELMIRO TASCA, SILVIA
E. NAIME, RACHEL I. TASCA, DELAIR ROSIMARI TREN-
TINI e JEFFERSON OSCAR HECKE-

3.—375/1997-FLAMINGO PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA x ITAU SEGUROS- Diante do contido na certidão su-
pra, que evidencia a observância do procedimento previsto no
artigo 872 do Código de Processo Civil, não há como se deferir
o pedido formulado na presente petição. Proceda-se à sua res-
tituição ao ilustre subscritor.Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

4.—1370/1998-IROCHI FUKAE x HUBIRAJARA DURAES
DA LUZ- 1. Na execução judicial, o Executado opõe exceção
de pré-executividade, ao argumento de que o título exequendo
é inexigível porquanto não foi regularmente intimado das audi-
ências de conciliação e instrução/julgamento realizadas no pro-
cesso de conhecimento; adiciona que está prescrita a ação de
cobrança e postula “a procedência da presente reconvenção”,
com a “condenação do autor ao pagamento do valor da deman-
da, com base no artigo 42 do Código do Consumidor”. O Exe-
quente manifestou-se à f. 189/192. 2. Pode a parte, indepen-
dentemente de embargos, se insurgir, como condição de pré-
executividade, ao exame da liquidez, certeza e exigibilidade
do título a viabilizar o processo de execução. No caso, qual-
quer das alegações do Executado não são pertinentes aos re-
quisitos do título exequendo.Aliás, evidencia-se que sua insur-
gência pretende alcançar atos ocorrido no processo de conhe-
cimento, o que não dá ensejo à exceção em exame. Rejeito,
pois, a exceção de pré-executividade. Adv. PAULO GIOVANI
FERRI e HUBIRAJARA DURAES DA LUZ-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-1241/1999-MERCERDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
MARCIO LUIZ BRAUN- Vistos etc... Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido formulado pelo Autor, para o fim de :
a) declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes (
cláusula 20, II, f. 09) e, por conseq•ência, reconhecer que o
Autor tem exclusivos direitos sobre o veículo que já lhe foi
restituído ( auto de f. 25); b) Condenar o Réu no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor
do patrono do Autor,os quaisfixo em R$ 500,00 ( quinhentos
reais), de acordo com as diRetrizes do parágrafo 3º e em con-
formidade com o parágrafo 4º. ambos do artigo 20, do Código
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao
DETRAN para que sejam tomadas as providências quanto à
transferência ao Autor da propriedade do veículo. P.R.I., pro-
movendo-se as diligências necessárias.Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

6.-COBRANCA (EXE)-1317/1999-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ODAIR MA-
CHADO DA SILVA- Vistos etc... Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de
condenar o Réu no pagamento da quantia de R$ 788,13 ( sete-
centos e oitenta e oito reais e treze centavos), acrescida de cor-
reção monetária ( média do INPC e IGP-DI - Decreto nº 1.544/
95), a contar do vencimento de cada prestação, e juros de mora
de 0,5% ao mês, a partir da citação ( 01/02/2000 - f.28). Con-
deno o Réu no pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, os quais, com fulcro no artigo 20, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil, arbitro em 20% ( vinte por
cento) sobre o valor da condenação. P.R.I., promovendo-se as
diligências necessárias.Adv. MARIANO TAGLIANETTI,
MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

7.-REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL-1438/1999-FER-
NANDO SIELSKI x GM LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Vistos etc... Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente a ação para o fim de reconhecer que a opera-
ção celebrada entre as partes foi de compra e venda a prazo.Ante
à sucumbência recíproca, condeno ambas as partes, na propor-
ção de 70% para o Autor e 30% para a Ré, em relação às custas
processuais e aos honorários advocatícios, estes fixados em R$
1.000,00 ( mil reais), sendo possível a compensação dessas
verbas ( artigo 21, do Código de Processo Civil). À propósito:
“Na linha da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte,
admite-se a compensação de honorários advocatícios em casos
de sucumbência recíproca, não havendo incompatibilidade en-
tre os arts. 21, CPC e 23 do Estatuto da Advocacia.” ( EEResp
nº 160679-SP, da 4º Turma do STJ, Rel. Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJU de 4.2.02). P.R.I. Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

8.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1470/1999-ANGE-
LO NARCIZO MUZIO NETO x BANCO AMERICA DO SUL
S/A- Vistos etc... Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido do autor, Ângelo Narcizo Muzio Neto, para
determinar que no cálculo do saldo devedor do contrato de fi-
nanciamento imobiliário celebrado entre as partes, sejam ob-
servadas as diretrizes acima fixadas, ficando o réu, Banco
América do Sul S/A., impedido de incluir o nome do autor em
cadastros de órgãos de proteção ao crédito, enquanto estiver
sub judice a relação oriunda do contrato. Tendo havido sucum-
bência recíproca, condeno o réu a pagar ao autor 80% ( oitenta
por cento) do valor das custas processuais, devendo este arcar
com os 20% ( vinte por cento) restantes. Outrossim, com base
no artigo 20, parágrfo 4º, do Código de Processo Civil, conde-
no o réu a pagar ao patrono do autor honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 ( um mil reais) e condeno o autor a
pagar ao patrono do réu a quantia de R$ 300,00 ( trezentos
reais), sob o mesmo título. Assim decido, ante o entendimento
de que, pertencendo os honorários ao advogado, não à parte,
por força de expressa previsão do artigo 23 da Lei nº 8.906/97
( EOAB), é inadmissível a compensação, conforme, aliás, ho-
dierna orientação jurisprudencial ( v.g. acórdãos proferidos nas
apelações cíveis nº 196096168, da 2º Câm. Cív. TA-RS, rel.
juiz Jorge Luis Dall”Agnol, e nº 196223358, da 4º Câm. Cív.
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TA-RS, rel,. juiz Manuel Martinez Lucas in “JUIS”, Saraiva, nº
10). P.R.I., promovendo-se as diligências necessárias.Adv. LUIZ
FERNANDO R. PINTO, HERMINDO DUARTE FILHO e
ROSANA MARIA FECCHIO-

9.-INDENIZATORIA-391/2000-MARCO ANTONIO JACOB-
SEN x BANCO ITAU S/A- Vistos etc... Dinate do exposto,
julgo improcedente o pedido do autor, Marco Antônio Jacob-
sen, condenando-o ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, em favor do patrono do réu, que fixo,
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, em R$ 1.000,00 ( um mil reais). P.R.I., promovendo-se
as diligências necessárias. Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARIA LUCIA LINS CONC. DE MEDEIROS-

10.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-622/2000-
COND.ED.VIAREGGIO x ERNESTO KUGLER RODRI-
GUES-1. Manifestem-se as partes, no prazo comum de dez dias,
sobre o laudo pericial de f. 143/162. 2. Intime-se o Réu a pro-
ceder o depósito da segunda parcela dos honorários periciais,
conforme f. 135 e 137. 3. Expeça-se alvará em favor do Sr.
Perito para levantamento do montante depositado à f. 140. Adv.
EDSON LUIZ NUNES e CHARLES ERVIN DREHMER-

11.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-690/2000-LETICIA
MULLER PINHEIRO E CIA.LTDA. e outros x RUBENS BOR-
GES PORTELLA -Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls.-Adv. MARCIA CRISTINA MARCON-
DES ZINSER, LORENA PANKA, SILVIO BINHARA e FA-
BIANO BINHARA-

12.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-782/2000-IRI-
NEU DE ANDRADE e outros x BANCO ITAU S/A. CREDI-
TO IMOBILIARIO- O preparo das custas no valor de R$
238,00.Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-908/2000-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAU x NIVALDO ARAUJO VALERIO- Aguarde-se a ma-
nifestação da Autora.Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1043/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO ASAV LRDA. -
Carta Precatória expedida à disposição da parte para seu devi-
do cumprimento.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1324/2000-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x ANGELO NARCISO DE
MUZIO NETO- Vistos etc... Diante do exposto, recebo a pre-
sente execução, cujo processamento fica sobrestado até o trân-
sito em julgado da sentença proferida nos autos de ação revisi-
onal. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

16.-INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-33/2001-ESIDIO
ANTONIO BOLIS e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS e outros- I - Sem embargo do respeito devido
ao digno reprsentante do Ministério Público, não merecem aco-
lhida os requerimentos formulados à f. 583. Não há litisconsór-
cio necessário com as mencionadas pessoas de Ruth Graff e de
André Koerbel, de modo a ser exigível a sua presença no pólo
passivo da relação processual. De modo que, cabendo à parte
autora definir contra quem pretende litigar, não é possível a
obrigar a inclusão das mencionadas pessoas como réus, o que,
aliás, já havia sido decidido à f. 556. Não se vislumbra, de
outra parte, a alegada colisão entre os interesses dos menores e
os de seu pai, na condição de seu representante legal. Por outro
lado, a existência de vínculo empregatício entre o Hospital e os
demais réus não constitui ponto relevante a respeito do qual
haja controvérsia, razão pela qual a providência pretendida junto
à Delegacia do Trabalho é desnecessária. Com relação aos re-
gistros médicos referentes à paciente, sua necessidade deverá
ser apontada pelo perito, a ser nomeado. Finalmente, tendo em
vista os critérios que nortearão uma eventual fixação por danos
morais, bem como os aspectos que normalmente são conside-
rados para essa tarefa, também são desnecessárias as providên-
cias requeridas com tal finalidade. Intimem-se.  II- Na espécie
a solução da causa depende da investigação quanto à existên-
cia de culpa por parte dos médicos réus; quanto à existência de
defeito no serviço prestado pelo primeiro réu e de responsabi-
lidade sua por prejuízos eventualmente causados pelos referi-
dos médicos. Faz-se necessária a realização de exame pericial,
ainda que indireto, além de ausiência de instrução e julgamen-
to, que será designada oportunamente. Para a perícia nomeio o
Dr. Antonio Luiz Francalacci França. Desta nomeação intimem-
se as partes, que deverão, no prazo de cinco dias, apresentar
seus quesitos e indicar assistentes técnicos. Formulados os que-
sitos, intime-se o perito da nomeação. para que, então, faça sua
proposta de honorários. III- Apesar de a segunda ré requerer a
realização de perícia grafotécnica ( f. 215/216 e 590), após ter
apontado a existência de vícios “em prontuários descritivos das
providências tomadas pelos diversos profissionais” ( f. 196/197),
não se compreende o que, especificamente, poderia ser eviden-
ciado com tal espécie de prova. Entretanto, para se evitar qual-
quer cerceamento de defesa e possibilitar uma melhor análise
dos fatos, faculto à segunda ré a indicação, de modo objetivo,
de quais fatos alegados pretende evidenciar por meio da perí-
cia grafotécnica. Após, sua manifestação, o juízo deliberará a
respeito dessa prova.Adv. MARIA HELENA KUSS, ROLF
KOERNER JUNIOR, OSMAR ALVES GUELFI e RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO-

17.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-831/2001-FLOE-
MA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA. x BMF -
BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros-
Vistos etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado pela autora, Floema Empreendimentos Florestais Ltda.,
para o fim de declarar a nulidade das duplicatas de números

11792/01 e 11674/01 ( em que figuram, como sacada, Floema
Empreendimentos Florestais Ltda., e, como sacadora, Serra-
lheria Maringá Ltda), nos valores, respectivamente, do R$
9.930,20 ) nove mil, novecentos e trinta reais e vinte centavos
- f. 33) e R$ 10.240,30 ( dez mil, duzentos e quarenta reais e
trinta centavos - f. 34), tendo em vista haverem sido emitidas
sem lastro comercial, vale dizer, sem causa ( compra e venda
mercantil ou prestação de serviços) que as legitimasse. Conde-
no a ré, Serralheria Maringá Ltda., ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios em favor do patrono
da autora, os quais, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro de R$ 1.000,00 ( um mil re-
ais), levando-se em conta o trabalho realizado, bem como o
considerável valor dos títulos em referência. P.R.I., promoven-
do-se as diligências necessárias. Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES, VANETE STEIL VILLATORI, RODRIGO DA RO-
CHA ROSA e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

18.-INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-901/2001-JOAO
VICENTE DE PAIVA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA.- Faculto às partes a manifestação acerca dos hono-
rários periciais ( f. 97/98), em cinco dias.Adv. FABIULA MUL-
LER e PAULO LEANDRO DIETER-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-916/2001-SENI
BORBA COLETTI x NILAGGE - ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA.- Vistos etc... julgo pois, procedente o
pedido, para condenar o requerido no pagamento da importân-
cia de R$ 628,38 ( seiscentos e vinte e oito reais e trainta e oito
centavos), a título de reparação dos danos morais, pagamento
das custas processuais , e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 300,00. Custas de lei. P.R.I. Adv. ALEXANDRE DE
PAULA SILVA, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA
NETTO, IVO ARY MEIER JR. e HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

20.—932/2001-CELIA TIEKO NODAK x JOSE PAULO CAM-
BUIM DE SOUZA- Vistos etc... Diante do exposto, conheci-
dos os embargos de declaração, são eles rejeitados.Adv. AFON-
SO CELSO NUNES-

21.—943/2001-FRUTUOSO DREHER SIMOES x CREDI-
CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES S/A.- 1.Proceda
a Escrivania a remuneração destes autos à partir do r. petitório
da Ré protocolado em 06/agosto/2002, haja vista a duplicidade
de f. 201/206. 2. Considerando as informações trazidas pela
Ré, intime-se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos, com a
entrega do laudo no prazo de trinta dias, devendo informar ao
Juízo, com antecedência, o local e data da realização da res-
pectiva prova, a fim de que as partes deles tomem ciência, nos
moldes do art. 431-A, do Código de Processo Civil.Adv. EMER-
SON LUIZ LAURENTI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e
KEITY SUTO TROMBELI-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1065/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO LUIZ GO-
MES DE OLIVEIRA- Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO
por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos so-
bredito acordo, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o
feito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Requerida a dispensa do prazo recursal, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e VICENTE GAN-
TER DE MORAES-

23.—1176/2001-PROLOJ FINANCAS TECNOLOGIA E SER-
VICOS LTDA. x AGAFORTE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.- Manifeste-se a parte ré sobre a proposta de acordo apre-
sentada pela Autora, em cinco dias.Adv. EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA, GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO,
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMERI GOMES BASILIO
e SIMONE CHAPIESKI-

24.-COBRANCA (EXE)-1425/2001-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x PETROXIM DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS LTDA. -Especifiquem as partes em
cinco dias as provas que efetivamente pretendem produzir jus-
tificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo, conside-
rando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as par-
tes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta
nos autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta
de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de pro-
dução de provas.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO e SAULO BONAT
DE MELLO-

25.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-179/2002-ABELAR-
DO JOSE DOS SANTOS x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A.- 1. Defiro a produção da prova pericial requerida
pelas partes, para tanto, nomeio o Sr. Marcos Caldas. Intime-
se-o para informar se aceita o encargo e apresentar proposta de
honorários, ciente que o Autor é beneficiário da assistência ju-
diciária gratuita. A inversão do ônus da prova é cabível na es-
pécie por força da regra contida no art. 6, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, especialmente porque presentes circuns-
tâncias caracterizadoras de relação de consumo. No entanto,
tal inversão não se refere ao ônus financeiro da prova, de modo
que não é possível imputar ao Réu o pagamento integral dos
honorários periciais. Assim, desde logo determino que estes
deverão ser suportados proporcionalmente por ambas as par-
tes. No entanto, sendo o Autor, provisoriamente, beneficiário
da assistência judiciária, está por ora isento do depósito. 2. In-
timem-se as partes a apresentar quesitos e indicar seus assis-
têntes técnicos, no prazo de cinco dias ( art. 421, Código de
Processo Civil).Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA, JULI-
ANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA SIMIONATO e
EMILIANA SIQUEIRA SILVA-

26.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-275/2002-CAROLI-
NA KREVONIS x IVONE STRUCK -Especifiquem as partes
em cinco dias as provas que efetivamente pretendem produzir

justificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo, consi-
derando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as
partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos.Desde logo é salientado que se não houver pro-
posta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido
de produção de provas.-Adv. SAULO DE TARSO A. CAR-
NEIRO, ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA e IVONE
STRUCK-

27.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-288/2002-ERIKA
RIBEIRO DO NASCIMENTO x FORD LEASING S/A. - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Faculto à Autora a manifes-
tação acerca dos documentos acostados às f. 218/221, em cin-
co dias. Especifiquem as partes em cinco dias as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua pertinência
e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do
artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI, ENRICO LUIZ P. DE O. SO-
FFIATTI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.—441/2002-SANTA ANTUNES DE LEMOS x ESPOLIO
DE JOSE DE LEMOS- Alvará à disposição da parte.Adv. CLAI-
RE LOTICI-

29.-INDENIZATORIA-497/2002-RTM TASSE ASSESSORIA
DE MERCADO LTDA. x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA.-I- Não procede a preliminar alegada na contestação,
uma vez que a empresa Ré comparecer aos autos, oferecendo
sua defesa, o que tem aptidão para afastar qualquer nulidade
proventura existente, por força da regra do artigo 214, parágra-
fo 1º, do Código de Processo Civil.II- Faz-se necessária a pro-
dução de provas em audiência, como requerido por ambas as
partes, com vistas à elucidação de aspectos referentes às trata-
tivas não escritas, eventualmente realizadas. III- Designo audi-
ência de Instrução e Julgamento, para o dia 12 de março de
2003, às 14:00 horas. Intimem-se, pessoalmente, os represen-
tantes das partes para comparecerem ao ato ora designado, em
que deverão prestar depoimentos pessoais, com a advertência
da possibilidade de presunção de confissão da matéria de fato
alegada pela parte contrária. As despesas referntes a essas inti-
mações deverão ser suportadas pelas partes contrárias. Na for-
ma do artigo 407 do Código de Processo Civil, com a redação
dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001, determino que o rol
seja apresentado em Cartório com 15 dias de antecedência. In-
timem-se as testemunhas que forem arroladas no prazo ora fi-
xado, se tal intimação for requerida. Intimem-se os Advoga-
dos. Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR e KEITY SUTO
TROMBELI-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-508/2002-LUCIANO
STRESSER LOBO x BANCO UNIBANCO S.A.- O preparo
das custas no valor de R$ 311,50. Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA e ELISA GOMES TORRES-

31.-ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA-524/2002-FETRA-
VISPP - FED.DOS TRAB.EM EMP.ENQUADR.NO TERCEI
x CSI - CARGO LOGISTICA INTEGRAL S/A. e outros -Carta
Precatória expedida à disposição da parte para seu devido cum-
primento.-Adv. WALTER SPENA DE MACEDO e INES RO-
SOLEM-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-531/2002-OSNI
JOSE SILVA SANTOS x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.-Não há preliminares a serem apreciadas. - Além das
provas a serem realizadas em audiência, com vistas a investi-
gar a forma como ocorreu o acidente noticiado pelo autor, bem
como a existência, ou não,de culpa por parte da ré, é necessária
a realziação de perícia médica, para elucidar as questões refe-
rentes às condições físicas do autor, decorrentes do sinistro. -
Para tanto, nomeio perito o Dr. Marcos Souza. - Da presente
nomeação, intimem-se as partes para, no prazo de (05) cinco
dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos ( art.
850, c/c art. 421, I e II, ambos do CPC). - Após a apresentação
dos quesitos, proceda-se à Intimação do perito para apresentar
proposta de honorários, dando-lhe ciência de que o autor é be-
neficiário da assistência judiciária.Adv. ODETE DE F.P. DE
ALMEIDA, JOSE EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREI-
RA-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-758/2002-MARIO
ALOISIO FORNECK MONTRUCCHIO x BRASIL TELECOM
S/A- Vistos etc... Pelo exposto, defiro a tutela antecipatória
para a exclusão do nome do Autor do banco de dados do SE-
RASA; oficie-se dando conta da presente decisão. Cite-se a
Ré, para no prazo de 15 dias, apresentar resposta, com as ad-
vertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
Adv. NEI LUIS MARQUES-

34.—784/2002-JOAO MARIA CORDEIRO x ESPOLIO DE
SELMIRA DE JESUS CORDEIRO- Vistos etc... Isto Posto,
com fulcro na Lei nº 6858/80 DEFIRO o presente pedido, con-
cedendo alvará, autorizando o Requerente acima nominado, a
proceder o levantamento dos valores referente ao PIS/PASEP
junto a Caixa Econômica Federal, com os rendimentos legais,
se houverem. Fixo em 30 (trinta) dias o prazo de validade do
presente alvará , independente de prestação de contas. Transi-
tada em julgado, expeça-se o competente alvará. P.R.I. Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK-

35.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-944/2002-CELIA
APARECIDA DE SOUZA x MULTILOJA-HORFRAN CO-
MERCIAL-ELETRODOMESTICOS LTDA. e outros - Defiro
à Autora o benefício da assistência judiciária.1. Acolho o peti-
tório retro como emenda a inicial, procedam-se as anotações
necessárias. 2. Para os fins do artigo 277 do Código de Proces-
so Civil, designo audiência para o dia 12 de Dezembro de 2002,

às 14:30 horas. 3. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a
parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas ( CPC, art. 278,
caput), desde que o faça por intermédio e acompanhada de ad-
vogado.  4. Cite-se a parte Ré advertindo-a de que seu não com-
parecimento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa,
implicará, sendo o caso ( CPC, art. 320), na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
( CPC, arts.277, parágrafo 2º, 285 e 319). 5. A Autora assevera
que seu nome foi inscrito pelas Rés em cadastro restritivo de
crédito ( SCPC) pela falta de pagamento de débito já quitado.
Tal argumento e os documentos acostados a inicial, são sufici-
entes para evidenciar, em exame perfunctório, os requisitos para
a concessão da tutela antecipada pretendida. Os efeitos da ins-
crição são nocivos, dái o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. Pelo exposto, defiro a tutela antecipatória
para a exclusão do nome da Autora do banco de dados do SCPC,
oficie-se noticiando a presente decisão. -Adv. ANTONIO VAL-
MOR JUNKES e CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

36.—1021/2002-ROGERIO QUADROS e outros x BANES-
TADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO- Deve a parte formu-
lar petição, requerendo devidamente a emenda, não bastando a
mera alusão ao despacho de f. 119. Adv. INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

37.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1038/2002-OLY MIRAN-
DA VAINE x BRASIL TELECOM S/A.- O beneficiário da jus-
tiça gratuita que sucumbe é condenado ao pagamento das cus-
tas, que lhe serão devidas ao final do processo e até cinco anos
contados da sentença, se nesse prazo puder satisfazê-las sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. Assim, o pedido
para pagamento de custas ao final caracteriza o próprio benefí-
cio da assistência judiciária.Diante disso, reporto-me ao de-
sapcho de f. 17. Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-1278/2002-COND. CONJ.
RES. SUINA II x EDSON AZAMBUJA RODRIGUES e ou-
tros- 1. Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de dez
dias em relação a audiência abaixo designada, para nela com-
parecer, representada por preposto com poderes para transigir,
ciente de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial diante da sua ausência injustificada ( art. 277, e parágra-
fos, do CPC). 2. Designo audiência de conciliação para o dia
12/dezembro/2002, às 15:00 horas, ocasião em que, não obtida
a conciliação entre as partes, a ré oferecerá, por meio de seu
advogado, contestação oral ou escrita, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará
seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (
art. 278, do CPC). Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

39.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:    - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - HAMILTON
JOSE PALHARI DE CASTRO.-X- ALTAIR FURQUIM DOS
SANTOS. VLR R$ 164,50 + 8,00 AR. ADV. LUIZ MILÉO
JÚNIOR.    - RESCISÃO DE CONTRATO - BANCKBOSTON
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL.-X- HA-
ROLDO DE LIMA LUCIO. VLR R$ 553,00 + OFICIAL. ADV.
CLAUDIO XAVIER PETRYK.    - RESCISÃO CONTRATU-
AL. - BANESTADO LEASING SA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL.-X- TAVINHO COMÉRCIO DE CAMINHÕES
LTDA. VLR R$ 616,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. LEONEL
TREVISAN JÚNIOR.      - BUSCA E APREENSÃO - BANCO
ITAÚ SA.-X- NIVALDO DIAS BATISTA VLR R$ 469,00 +
200,00 OFICIAL. ADV. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

40.-2002/2002-INICIAIS AGUARDANDO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO x -
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1.-INDENIZACAO-904/1985-ANGELO MARCIO KOHUT x
ANTONIO CARLOS SALLES- E ponderavel a pretensao de
fls. 713, porquanto, oficie-se a seguradora, requisitando copia
dos documentos inerentes ao premio do seguro do veiculo fur-
tado (apolice e comprovantes de pagamento). Adv. JOAMIR
CASAGRANDE, EDSON LUIZ DA ROCHA e JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA-

2.-INVENTARIO-616/1989-THEREZINHA GONCALVES e
outros x HELCIO JOSE GONCALVES (ESPOLIO)- Defiro o
pedido de vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. OSWALDO
DE CASTRO RAMOS JUNIOR-

3.-INDENIZACAO-689/1990-ANA CATARINA PONTONE
HELLMEISTER e outros x MODULO INDUSTRIA HOTE-
LEIRA LTDA e outros- Defiro o pedido de vista pelo prazo de
trinta dias. - Adv. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL,
LUIZ CARLOS MARINONI, ROBERTO MACHADO, AIR-
TON PASSOS DE SOUZA, EDSON PEREIRA NEVES e SIR-
LEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO-

4.-COBRANCA-677/1991-CONDOMINIO EDIFICIO VILLA-
NOVA x HELDIR VILLANOVA- Aguarde-se a relizacao das
pracas marcadas nos autos que tramitam pela 1ª Vara Civel desta
Comarca, noticiando-se o credor seus resultados. - Adv. WIL-
SON CARDOSO DA SILVEIRA, JOSE DO CARMO BADA-
RO e CARLOS ALBERTO FRANK-

5.-EXECUCAO-760/1993-NELSON TUMELERO x AFONSO
STREITEMBERGER ALONSO- Aguarde-se por dez dias.
Decorridos, sem manifestacao, arquivem-se. - Adv. JOSMAR
GOMES ALMEIDA, DIDIO MAURO MARCHESINI e OR-
LANDO MAURICIO GEHR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1994-AFONSO STREI-
TEMBERGER ALONSO x NELSON TUMELERO- A ques-
tao do recebimento dos embargos ja foi decidida no despacho
de fls. 69. O embargante, pela peticao de fls. 71/77, tras argu-
mentos e referencias doutrinarias acerca da excecao de pre-
executividade. Considerando que nestes autos nada podera ser
decidido por este Juizo, porquanto, sequer foram recebidos, o
embargante, querendo, podera opor a sua excecao diretamente
nos autos de execucao, oportunizando ao credor o contradito-
rio. Assim, aguarde-se regular provocacao. - Adv. DIDIO MAU-
RO MARCHESINI, ORLANDO MAURICIO GEHR e JOS-
MAR GOMES ALMEIDA-

7.-INVENTARIO-120/1994-AUGUSTO CESAR CABRAL
DOS SANTOS e outros x LUCINDA DALAVEQUIA e outros-
Intime-se a herdeira Abigail dos Santos para, no prazo de dez
dias, providenciar o numerario necessario ao pagamento do
imposto, a fim de que o presente inventario chegue a termo. -
Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e ELIZABETH
MARI R. C. L. SILVA-

8.-COBRANCA-290/1994-JOANA NAKAGAVA x BANCO
BRADESCO S/A- Oficie-se solicitando informacoes. De-se
vista dos autos para o credor para que promova a adequacao do
calculo em consonancia com o acordao do AI 108.571-8. - Adv.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, ADRIANA
BASSO e CARLOS SZCZEPANSKI JUNIOR-

9.-DEPOSITO-298/1995-BANCO REAL S/A x INDUSTRIA
E COM. DE GALVANIZACAO TR LTDA- Arquivem-se. - Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

10.-INDENIZACAO-243/1996-AUTO ESCOLA LIMA S/C.
LTDA. x MARIO K. NUMATA COMPANHIA SUL AMERI-
CA SEGUROS- Arquivem-se. - Adv. CARISI MARA ARPINI
MIGUEL, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CARMEM
LUCIA SILVEIRA RAMOS-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-601/1996-BRADESCO
LEASING S.A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL x
BERWEST INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA- Arquivem-
se. - Adv. DANIEL HACHEM, AIRTON PASSOS DE SOUZA
e MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-

12.-EXECUCAO-653/1996-MARCIAL CARLOS RIBEIRO x
LEOPOLDO HENRIQUE JOCKHECK e outros- Mediante o
preparo das custas do Sr. Meirinho, expeca-se mandado para
penhora sobre o bem indicado as fls. 217/218. - Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

13.-INVENTARIO-670/1996-HELENA NOVASKI x ANTO-
NIA DELLER BINHARA- Arquivem-se. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK-

14.-EXECUCAO-790/1996-BANCO ITAU S/A. x PEDRO
EMIR STIVAL e outros- Manifestem-se as partes em cinco dias,
sobre a conta geral de fls. 66/67 de R$ 100.356,62. - Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS e DANIEL HACHEM-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1233/1996-ROBERTO
CARLOS MARLANGEON e outros x GERVALDA FERREI-
RA BERTOCCO -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH e LOLINNA CHAN-

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1356/1996-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
GILCEIA DE FATIMA MARTINS DOS SANTOS FERNAN-
DES- Processo suspenso por trinta (30) dias. - Adv. AMAURI
PEREIRA DA SILVA e MARIO ALBINI-

17.-REPARACAO DE DANOS-1390/1996-IVONE GONCAL-
VES DOS SANTOS e outros x LEBLON TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA- Ouca-se o credor no prazo de cinco
dias. Em seguida, ao Ministerio Publico. - Adv. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO, CHRISTIAN BORTOLOT-
TO e SERGIO TERNUS-

18.-DEPOSITO-65/1997-ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL x
DIRCE DE JESUS DAL-PRA- Defiro vista dos autos fora de
cartorio, por dez dias. - Adv. CLEVERSON SOUZA DA SIL-
VA-

19.-INDENIZACAO-427/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
LONDON x CONSTRUTORA WAQUIM LTDA- Processo
suspenso por cento e oitenta das. - Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-

20.-INVENTARIO-521/1997-LEONY BUSNARDO MILANI
e outros x JOSE MILANI- Aguarde-se a iniciativa do inventa-
rinte, por vinte dias. - Adv. ROGERIA DOTTI-

21.-COBRANCA-679/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA VELHA x MAURO MEYER COELHO - ESPOLIO-
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. FRAN-
CISCO AMAURI CARNEIRO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

22.-EXECUCAO-1061/1997-MATERNIDADE CURITIBA
LTDA x VANUSA CRISTINA DA SILVA- Admito a manifes-
tacao de fls. 127/128 como embargos de declaracao, para o
efeito de acrescentar na sentenca o que segue: Defiro o desen-
tranhamento do titulo de fls. 09, apos o transito em julgado da
sentenca e com as cautelas de estilo, entregando-se-o a parte
autora. - Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO-

23.-EXECUCAO-1075/1997-JORGE LUIS GOMES x IVAN
ZALESKI- Aguarde-se a devolucao do mandado de penhora.
Apos, voltem-me para deliberacao. - Adv. SALIMAR VALEN-
TE GASPARIN e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

24.-EXECUCAO-1339/1997-MARCO ANTONIO BRAGA DE
ARAUJO x CEZAR LUIZ SEVERIANO- Recolhidas as cus-
tas, expeca-se mandado de penhora do bem imovel indicado. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e MARCO AURELIO
CARNEIRO-

25.-COBRANCA-1480/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x ANICESIO DE SOUZA- Intime-se o requerido
para proceder os depositos, nos moldes do acordo celebrado,
aguardando-se integral cumprimento. - Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI e FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

26.-EXECUCAO-2/1998-BANCO ITAU S/A. x PAULO REIS
e outros- Os valores devidos ao Depositario Publico para le-
vantamento da penhora poderao ser obtidos junto aquela ser-
ventia. Cumpra-se na integra o despacho de fls. 69. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA-

27.-EXECUCAO-110/1998-BANCO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA S/A. x MILTON FRANCA RIBEIRO e outros-
Designo para primeira praca o dia 09 de dezembro de 2002 e
para a segunda praca o dia 03 de fevereiro de 2003, ambas as
13.30 horas. Expeca-se edital. Procedam-se as intimacoes ne-
cessarias, mediante mandado, apos a antecipacao das custas. -
Adv. RUY ANTONIO LOPES e MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-

28.-DECLARATORIA-115/1998-ROBERTO MIRANDA
QUADROS e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A.- Intime-se o advogado dos devedores para indicar o atual
endereco dos seus constituintes, em cinco dias. Considerando
o tramite da execucao das verbas de sucumbencia, indefiro por
ora o pedido de fls. 340. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-139/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x JOAO MANOEL DE OLIVEIRA-
Aguarde-se o retorno da carta precatoria. - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

30.-COBRANCA-546/1998-VERA LUCIA MENDES DE BRI-
TO x LEOPOLDO MENESTRINA e outros- Pela disposicao
do art. 19 do Codigo de Processo Civil, de ambito Federal e
aplicacao irrestrita em todo o territorio Brasileiro e da Lei 13.611
de 04/06/02, lei de abrangencia estadual, incumbe a parte cre-
dora o pagamento das custas inerentes a execucao de sentenca,
nao tendo o Codigo de Normas da Corregedoria de Justica, hi-
erarquicamente inferior na piramite juridica, o condao de con-
trariar aquelas normas e disciplinar de forma diferente a ques-
tao. Este inclusive e o entendimento do Des. Nerio Spessato
Ferreira, no A.I. nº 129.453-5, reconhecendo que a disposicao
do Codigo de Normas, nao revogou o Codigo de Processo Ci-
vil. Recolham-se as custas, na forma da Lei, inclusive as do
Meirinho. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e JUAREZ DE
PAULA-

31.-DEPOSITO-603/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ESTER GRANDO- Aguarde-se o cumprimento da carta preca-
toria. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e WAL-
TER CARVALHO DA ROCHA-

32.-ANULATORIA-655/1998-ODAIR DEMETRIO BROETTO
E CIA LTDA - ME x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTI-
NARI LTDA e outros- Recebo o recurso de apelacao em seu
duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada pelo prazo de lei.
Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as homenagens deste Juizo. - Adv. PAULINO
ANDREOLI, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, ANNA CHRISTINA CASTELO B.
PEREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

33.-DEPOSITO-793/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ARLI MARIA FARINHAS -Fica intimada a parte autora a ma-
nifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, NEL-
SON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

34.-COBRANCA-943/1998-EDIFICIO CANDIDO PORTINA-
RI x R.Z. ENGENHARIA LTDA- Em consonancia com o arti-
go 604 do Codigo de Processo Civil, a providencia reclamada
as fls. 104 incumbe ao proprio credor. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e EDSON LUIZ GABRIEL-

35.-DESPEJO-1248/1998-H.S. GARCIA LTDA x TATU S/A.
- INDUSTRIAS QUIMICAS- Cumpra o credor os itens 5.8.8.2
e 5.8.6. do Codigo de Normas da douta Corregedoria. Atuali-
ze-se a conta geral. - Adv. JOSE ARI MATOS e MARIA DE-
NISE MARTINS DE OLIVEIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1407/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CEZAR MARQUES BUSTO- Rei-
tere-se o oficio a Receita Federal. Aguarde-se a iniciativa do
autor. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

37.-RESSARCIMENTO-1514/1998-AMERICA LATINA
COMPANHIA DE SEGUROS x REKSIDLER & CIA LTDA e
outros- Recolhidas as custas relativas a execucao de sentenca,
bem como, eventuais diligencias do Oficial de Justica, expeca-
se mandado de citacao e penhora. - Adv. CIRO BRUNING e
JAIR MOSCARDINI-

38.-INDENIZACAO-201/1999-JUAREZ ANTONIO GON-
CALVES x PRISMA TRABALHO TEMPORARIO LTDA e
outros- Concedo as partes o prazo de dez dias consecutivos, a
iniciar-se pelo autor, para apresentacao das alegacoes finais,
na forma de memorias. Contados e preparados, encaminhem-
se os autos a MM. Juiza Substituta que esta vinculada. - Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR e ROSANA VIDOLIN MAR-
QUES-

39.-EXECUCAO-247/1999-BANCO BRADESCO S/A. x AN-
TONIO CANCELA DA CRUZ e outros- Diga ao credor, no
prazo de cinco dias. - Adv. DANIEL HACHEM e VANETE
STEIL VILLATORI-

40.-EXECUCAO-821/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x BERNARD KRONE DO BRASIL
I.C.V.I.M.A. LTDA e outros- Vista ao Ministerio Publico. Di-
ante do parecer do Ministerio Publico, manifeste-se o credor
em cinco dias. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO-

41.-USUCAPIAO-931/1999-CLAUDIO DE ARAUJO LINS e
outros x - Vista a Dra. Curadora Especial. Vista ao Ministerio
Publico. Citem-se os confinantes, por edital, aproveitando-se
do resumo ja apresentado, nos termos da lei. - Adv. CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

42.-MONITORIA-935/1999-IAB ASSESSORIA TRIBUTARIA
LTDA x INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A-
Manifeste-se o autor acerca do prosseguimento do feito, em
cinco dias. - Adv. LIGIA SOCREPPA e IGUACIMIR G. FRAN-
CO-

43.-EXECUCAO-1086/1999-BANCO REAL S/A. x ADAIR
LUIZ STARCK e outros- Manifeste-se o interessado sobre a
juntada da carta precatoria, cinco dias. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

44.-DESPEJO-1136/1999-MARIA BIGARELLA FERNAN-
DES x POLICLINICAS VETERINARIA TARUMA LTDA-
Retire-se da pauta as datas para praceamento. Atualizem-se a
avaliacao e a conta geral. - Adv. ROGERIO G. THOME e RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-471/2000-LUCIO
CEZAR XAVIER DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO
S/A.- Sobre os esclarecimentos do perito, manifestem-se as
partes em cinco dias. - Adv. ARNO JUNG e JORGE DURVAL
DA SILVA-

46.-MONITORIA-796/2000-ODAIR VALDUGA x GRANJI-
MIX COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA- processo suspenso por trinta dias. - Adv. ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO-

47.-EXECUCAO-1149/2000-MARTHA MARIA PESSOA
NAUFAL x REKSIDLER & CIA LTDA e outros- Aguarde-se a
solicitacao de informacoes pela superior instancia. - Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO e DIDIO MAURO MARCHESINI-

48.-CAUTELAR INOMINADA-1164/2000-LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e outros x BANCO BRADESCO S/A. e ou-
tros- Preliminarmente, esclareca, a requerente, se ha desisten-
cia da presente cautelar em face do Banco Bradesco. Em segui-
da, voltem-me. - Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e DANI-
EL HACHEM-

49.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-9/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO PADRE ANCHIETA x CONSTRU-
TORA TRIZOTTO S/C LTDA. e outros- Vistos, etc... Julgo,
por sentenca, a fim de que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a presente producao antecipada de prova, declarando findo
este processo cautelar. Ante a inexistencia da lide, nao ha su-
cumbencia neste processo. Permanecam os autos em Cartorio,
no arquivo, apos as baixas de estilo, de acordo com o art. 851
do Codigo de Processo Civil, no aguardo de eventuais requeri-
mentos dos interessados, que poderao obter certidoes e fotoco-
pias. P.R.I. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e RICARDO
DOS SANTOS ABREU-

50.-EXECUCAO-54/2001-LUCILIA GRIBOSI FERRARI x
ERNESTO SCARANTE SOBRINHO e outros- A credora plei-
teou as fls. 222/224 a declaracao de fraude a execucao, sob o
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argumento de que os devedores, citados e inclusive ja efeivada
a penhora sobre o bem, procederam a transferencia do mesmo
para pessoa juridica da qual sao eles os socios. Intimados, os
devedores nao se pronunciaram. No caso concreto, a citacao
dos devedores ocorreu em data de 02 de marco de 2001, a pe-
nhora foi realizada em data de 13 de marco de 2002, sobre o
imovel objeto da matricula nº 37411 da 1ª Circunscricao de
Curitiba, sendo os devedores intimados em 14 de marco de 2002.
Porem conforme documento juntado as fls. 227, observa-se que
devedores, apos a citacao, transferiram o imovel para terceiro
que, no caso, pessoa juridica onde sao os unicos proprietarios
(fls. 228). Acrescenta-se que o registro imobiliario foi efetiva-
do em 24 de maio de 2002, ou seja, apos a realizada a penhora.
E de se observar nao so fraude a execucao, mas nitida intencao
de enganar o proprio credor e o Poder Judiciario, mediante ar-
timanhas inaceitaveis. Destarte, hei por bem e acolher o pedido
da credora e, com base no artigo 593,II, do CPC, declarar a
ineficacia da venda, determinando, em consequencia, a expe-
dicao de mandado ao Registro Imobiliario para que mantenha o
registro anterior, cancelando o nº R-2-37411. Ademais, advirto
os devedores que o procedimento adotado constitui ato atenta-
torio a dignidade da Justica e, via de consequencia, aplico-lhes
multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da divida, o
que faco com arrimo nos artigos 599/601 do Codigo de Proces-
so Civil. - Adv. PERCY ARAUJO e ADILSON MALUCELLI-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-253/2001-
SYGKRONOS PROVEDOR INTERNET S/A LTDA x CASA-
MORO EMPREENDIMENTOS S/A.- Recebo o recurso de
apelacao em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada
pelo prazo de lei. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada, com as homenagens deste Juizo. - Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e NEMO ELOY VIDAL
NETO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-260/2001-TEXACO BRASIL
S/A. PRODUTOS DE PETROLEO x BIRA & BIRA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- Concedo o prazo sucessivo
de dez dias para que as partes oferecam as suas alegacoes der-
radeiras, na forma de memoriais. - Adv. KLEBER FARIA
MASCARENHAS e GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES-

53.-MONITORIA-362/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x MOLDES GISELLE CRIACOES E MODAS LTDA
e outros- Diante da nova redacao do CPC, intimem-se as partes
para especificar as provas que pretendem produzir, dizendo
sobre a sua utilidade no julgamento. - Adv. NILTON BUSSI e
ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

54.-ACAO ORDINARIA-387/2001-WILSON MOSCATO x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO- Avoquei estes autos. Considerando que nao havera
tempo habil para a realizacao da pericia, redesigno a audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 13 de fevereiro de 2003,
as 14.00 horas. As diligencias ja realizadas deverao ser renova-
das independentemente do recolhimento das novas custas. A
audiencia foi redesignada nas fls. 160. - Adv. ADILSON AMA-
RO ALVES e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

55.-EXECUCAO-629/2001-BANCO CIDADE S/A. x CARLOS
ALBERTO MORO e outros- DESPACHO DE FLS. 75: Oficie-
se a Receita Federal e Banco Central, buscando informacoes
quanto ao patrimonio dos devedores. DESPACHO DE FLS. 77
VERSO: Retirar os oficios expedidos. DESPACHO DE FLS.
80: Declaro nula a citacao de Daisy Marion Strobel Moro, vis-
to ser inadmissivel no processo de execucao a modalidade cita-
toria por hora certa. Desentranhe-se o mandado para constri-
cao sobre o bem indicado as fls. 78/79 e para renovacao da
citacao da segunda requerida, apos o recolhimento das custas
do Sr. meirinho. - Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA e
ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

56.-MONITORIA-633/2001-VERA MARIA PINTO NUNES
x DAVI DEUTSCHER- Diante do pedido de fls. 65, ouca-se a
parte autora, em cinco dias. - Adv. ROBISON MARANHAO e
MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES-

57.-EXECUCAO-827/2001-BANCO BRADESCO S/A. x ESA
BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros- Processo suspenso por trinta dias. - Adv. DANIEL
HACHEM-

58.-DEPOSITO-863/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x NILTON DIAS PORTES- Sobre a contestacao da Dra. Cura-
dora Especial, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

59.-INDENIZACAO-937/2001-TEREZINHA FERNANDES
COLACO x BRASIL TELECOM S/A. - TELEPAR TELECOM-
Concedo as partes prazo de dez dias, consecutivos, a iniciar-se
pela autora, a fim de que apresentem suas alegacoes finais, na
forma de memoriais. Em seguida, encaminhem-se os autos a
MM Juiza Substituta para sentenca. - Adv. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO-

60.-INVENTARIO-1291/2001-FABIO CARNEIRO GARCIA
e outros x ALVINO GARCIA- Acerca do contido na peticao de
fls. 127/139, manifeste-se a invetariante, no prazo de cinco dias.
Em seguida, de-se vista ao Ministerio Publico, voltando con-
clusos para deliberacao. - Adv. ZARA HUSSEIN e ANALU
BARLEZE TAUILLE-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-1360/2001-BANKBOSTON
LEASING S/.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO DE MATOS SOBRINHO- Diante da nova redacao do
Codigo de Processo Civil, intimem-se as partes para especifi-
car as provas que efetivamente pretendem produzir, dizendo
em especial, sobre sua utilidade no julgamento do feito. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MARIA PAULA MAINGUE
MEYER-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1537/2001-UNIBANCO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LICIN-
DO AVERALDO FERRAZ- Defiro o sobrestamento do feito
ate integral cumprimento do acordo noticiado. - Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e JOSE CONCEICAO BUE-
NO-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-116/2002-BANCO
BMG S/A. x JOAO GILBERTO FRANCA- Em que pese nao
ter havido a necessaria comunicacao, as intimacoes devem ser
refeitas em nome da procuradora que continua. Altere-se no
sistema e de-se vista ao reu para se manifestar sobre a conta
geral e requerer o que de direito. - Adv. FLAVIANO BELINA-
TI G. PEREZ e TATIANE BERGER-

64.-MONITORIA-171/2002-PAVEMA VEICULOS E MAQUI-
NAS PARANA S/A. x ESTHER RODHE MEZA SALAZAR
VENTURY -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre
a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-206/2002-RENATO ZA-
GONEL x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- Sobre a proposta de honorarios perici-
ais, manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO e HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL-

66.-EXECUCAO-470/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x SANDRO RENATO SALTURI- Providenciar o reco-
lhimento da GRC do Oficial para a diligencia requerida as fls.
33/34. - Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-

67.-COBRANCA-558/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
AVENIDA DA REPUBLICA I x CARLOS SEBASTIAO RI-
BEIRO e outros- Aguarde-se a juntada de instrumento procu-
ratorio pela advogada requerida. Apos, voltem-me para homo-
logacao. - Adv. EMERSON LUIZ DE VELLO e VERA LU-
CIA DE PAULI-

68.-ALVARA-687/2002-VITOR LUIZ SKROCH PIERIN x -
Ao interessado para providenciar o deposito reclamado pelo
Sr. Avaliador judicial, cinco dias. - Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA-

69.-INDENIZACAO-849/2002-PEDRO COSTA BRUNETA x
JORGE TADEU CROCETTI- Admito a emenda de fls. 32/33.
Designo audiencia de conciliacao para o dias 21 de marco de
2003, as 15:00 horas. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

70.-DESPEJO-966/2002-IOLANDA MIGUEL x ROSANGE-
LA DO CARMO STANGE- Sobre a contestacao apresentada,
manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-996/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CAROLLO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justi-
ca, em cinco dias.-Adv. AUGUSTO P. ALMEIDA-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1047/2002-ALCEU BREDA
e outros x VANDA ALVES DE MATOS- Nova vista ao embar-
gante, pelo prazo de dez dias. - Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA e AIRTON SAVIO VARGAS-

73.-EXECUCAO-1090/2002-BANCO BRADESCO S/A. x
MANDABOR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e
outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
MURILO CELSO FERRI-

74.-EXECUCAO-1118/2002-FRED EURICO WEIGERD x
IECAD - INSTITUTO DE EDUCACAO CONTEMP. A DIS-
TANCIA -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
ITO TARAS-

75.-COBRANCA-1167/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PE-
GASO x EMERSON CARLOS BORCHARDT e outros- De-
signo audiencia conciliatoria para o dia 31 de marco de 2003,
as 09:15 horas. Citem-se pela via postal, cujas despesas ja fo-
ram antecipadas. - Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

76.-COBRANCA-1171/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x JOSE REGINALDO GARCIA DE
FREITAS e outros- Designo audiencia conciliatoria para o dia
31 de marco de 2003, as 09:30 horas. Mediante antecipacao
das despesas necessarias, citem-se os reus. - Adv. EMERSON
LUIZ DE VELLO-

77.-EXECUCAO-1183/2002-DURLENE GEGEMBAUER x
JORGE CELLIGOI e outros- Mediante antecipacao das custas
de lei, expeca-se mandado de citacao e penhora. Para o caso de
pronto pagamento, fixo a verba honoraria em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo
Civil. - Adv. SANTIAGO LOSSO-

78.-COBRANCA-1184/2002-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE III x EDINEIDE DE SANTA
CLARA- Designo audiencia para o dia 31 de marco de 2003,
as 15:00 horas. Citem-se pela via postal, cujas despesas ja fo-
ram antecipadas. - Adv. ALEXANDRE F. B. SCHWARTZ-

79.-COBRANCA-1204/2002-COMDOMINIO EDIFICIO VIN-
CENNES x LUIZA GARMENDIA DE BORBA- Admito a
emenda de fls. 58. Procedam-se as alteracoes de mister na dis-
tribuicao, registro e autuacao. designo audiencia conciliatoria
para o dia 31 de marco de 2003, as 14:30 horas. Mediante ante-
cipacao das despesas necessarias, cite-se por mandado. De-se
ciencia do Dr. Promotor de Justica. - Adv. RUY ANTONIO
LOPES-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1210/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x RBC
LOCACAO DE VEICULOS ESTACIONAMENTOS LTDA.-
A mora foi devidamente comprovada, pelo que defiro a busca e
apreensao liminarmente, nos termos do art. 3º do decreto-lei
911/69. Efetivada a medida, cite-se. - Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO- |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.INVENTÁRIO.- ODALEIA CORDEIRO CABRAL MORA-
ES.- R$ 609,00.- ADV.- MÁRCIO HAIS DE NATAL BALE-
RA.-

2.EXECUÇÃO.- LAÉRCIO ALCÂNTARA DOS SANTOS X
CAROLLO COMBUSTÍVEIS LTDA.- R$ 609,00.- ADV.-
LAÉRCIO ALCÂNTARA DOS SANTOS e LUCIO BAGIO
SANUTO JR.-

3.EXECUÇÃO.- TAURY NILSON DUNKER X RICARDO
EDSON PUPIA e PAULO ROBERTO PUPIA.- R$ 609,00.-
ADV.- MARIO ROGERIO DIAS.-

4.RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS.- SAN-
DRO SILVEIRA X LÚCIO JABLONSKI.- R$ 157,50.- ADV.-
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA.-

5.INTERDIÇÃO.- NASSER MUHAMMAD ABDALLA UTH-
MANN X LELIA BEATRIZ PEREIRA UTHMAN.- R$ 157,50.-
ADV. IVO BRUGNOLO MACEDO.-

6.ORDINÁRIA.- SIDNEY MOURÃO DE RAMALHO e SID-
NEY MOURÃO DE RAMALHO - ME X BCN.- R$ 609,00.-
ADV.- MARCIO KRUSSEWSKI.-
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RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 087 01080/2002
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 100 01236/2002
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES 084 00996/2002
ROBERTO GONCALVES MARTINS 106 01267/2002
ROBERTO KULKA 025 00542/1993
ROBERTO MACHADO FILHO 050 01004/2001

051 01006/2001
RODRIGO ROTER PALHA ROCHA 055 01162/2001
RODRIGO VINICIUS SOARES C 054 01094/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 010 00046/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 058 01273/2001
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 048 00334/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 026 00484/1994
RUBENS DE LIMA 042 00675/2000
RUTH COATTI 101 01240/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 094 01155/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 023 00716/1991
SERGIO LUIZ FERNANDES 092 01142/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 049 00757/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 010 00046/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 039 00570/2000
SILVIA ARRUDA GOMM 059 01301/2001
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 052 01038/2001
SILVIO BATISTA 066 00253/2002
SONIA CAMILO 040 00630/2000
SUSABA MATEUS DE ALMEIDA 079 00860/2002
SUZANA BONAT 073 00481/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 043 00697/2000
TATIANA MENDES DE SIQUEIR 048 00334/2001
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 062 01589/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 041 00646/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 001 00002/0000

101 01240/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 101 01240/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 001 00002/0000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 024 00949/1991
VALDIR JOSE ROMANINI 076 00614/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 023 00716/1991
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 084 00996/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 039 00570/2000
VERA BORGES 030 00264/1996
VERGILIO WELLINGTON COSTA 089 01109/2002
VICTOR ANDRE CONTRIN DA S 104 01262/2002
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 080 00872/2002
VITOR RENATO GIOZZA 012 00051/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 087 01080/2002
VIVIANE BORTOLON 064 00214/2002
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 060 01323/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 032 01442/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 065 00219/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 050 01004/2001
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 081 00935/2002

1.-DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-2/0000-OSNI  ANTO-
NIO BERMUDES JUNIOR x ANNE VIRGINIE RAOUL -In-
time-se para o preparo das custas no valor de R$ 241.50. -e-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA
GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JU-
CELIA CATARINA B CABRAL-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6/0000-BANCO
BRADESCO S/A x VIS SOL HOTELARIA TURISMO LTDA
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES
e FRANCINE FREDERICO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ANDREIA FELIX AZARIAS -Inti-
me-se para o preparo das custas no valor de R$ 462.00. -e-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO, PATRICIA
NANTES M.A.TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA e FERNANDO LUZ PEREIRA-

4.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-14/0000-LUIZ
DO AMARAL DE FRANCA PEREIRA e outros x BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Intime-se para o preparo
das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. CLAUDIA LOPES
BORIO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-15/0000-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Intime-se para o
preparo das custas no valor de R$ 283.50. -e-Adv. LUIZ CAR-
LOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-18/0000-BANCO ABN
AMRO S/A x KHARINA ALIMENTOS LTDA -Intime-se para
o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e LARLA
SCHONEWEG WOLF-

7.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-29/0000-TRANS-
GUAIRA LTDA x CONEXAO EXPRESS COMISSARIA DE
CARGAS E ENC.LTDA e outros -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ADILSON LASS e
MARCIUS FONTOURA LASS-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x JOAO
MARIA OLIVEIRA DE MEDEIROS -Intime-se para o prepa-
ro das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAI-
BEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, RICAR-
DO CHEANG e LUANA GABRIELA BRATZ-

9.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-44/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 336.00.
-e-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES  DE
OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-

10.-INDENIZACAO-46/0000-CANDIDO KOWALSKI FILHO
x MARLON FERNANDO PIAIA e outros -Intime-se para o
preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. RENE ARI-
EL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,  JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIER-
RI e PATRICIA NYMBERG-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/0000-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANDERSON PIMENTEL WE-
BER -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 483.00.
-e-Adv. IDELANIR ERNESTI-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-51/0000-BANCO
ITAU S/A x CLODOALDO DE OLIVEIRA PIERUCCI -Inti-
me-se para o preparo das custas no valor de R$ 315.00. -e-Adv.
GUSTAVO SALDANHA  SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, VITOR RENATO GIOZZA, GEOVANA PALERMO CAR-
PES e EDUARDO VINAS VIEIRA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-54/0000-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x PAULO DE
CASTRO NETO e outros -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 157.50. -e-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

14.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-57/0000-LUIZ
CARLOS DA SILVA CARRANO x BB ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A -Intime-se para o preparo
das custas no valor de R$ 220.50. -e-Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-58/0000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x ANESIO JOSE LOURENCO -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 462.00. -e-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES
FERREIRA e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

16.-REP. DANOS MORAIS C/  TUT ANTE-67/0000-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA x TELENGE TELECOMU-
NICACOES E ENGENHARIA LTDA -Intime-se para o prepa-
ro das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA DE CASTRO
CAMARGO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/0000-FAI-
SAL IASSIM x MARCO AURELIO SENKO -Intime-se para o
preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. FRANCIS-
CO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/0000-ODI-
LON DE LOYOLA E SILVA FILHO e outros x ANTONIO
CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. CARLYLE POPP, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/0000-MA-

RIA LUCIA CHAGAS NEGRAO DA COSTA PORTO x RO-
DRIGO ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e outros
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI e JULIANA DAHER
ALVARES DELFINO-

20.-DESPEJO,RESCISAO C/C COBRANCA-73/0000-GAL-
VANOPLASTIA SARTOR LTDA x SIGNS TIME DO BRA-
SIL LTDA e outros -Intime-se para o preparo das custas no
valor de R$ 609.00. -e-Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN,
ANA MARIA SILVERIO LIMA e DIONE BERNARDIN-

21.-ARROLAMENTO-820/1989-NAIR LAURENTINA PE-
REIRA e outros x ESPOLIO DE ADAIR PRATEADO-Julgo
boas as contas prestadas. Retornem ao arquivo. -eAdv. LIN-
COLN LOURENCO MACUCH, PAULO SERGIO IVANOSKI
e OSMAR ANTONIO DA SILVA-

22.-INTERDITO PROIBITORIO-584/1991-ESCRIT CEN-
TRAL DE ARREC DISTR ECAD  x REST DANCANTE MA-
CALAN E e outros-Juntem-se certidoes negativas imobiliarias
em nome da empresa requerida, antes de se analisar o pedido
de desconsideracao da personalidade juridica. -eAdv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

23.-ARROLAMENTO-716/1991-RENY AYRES MULLER e
outros x ESPOLIO DE GOMERCINDO AYRES MULLER-
Homologo a adjudicacao formalizada pelas  partes as fls. 50/54
e 62/63, ressalvado eventual direito de terceiros. Transitada em
julgado, expeca-se carta de adjudicacao em favor do herdeiro
FRANCISCO RICARDO AYRES MULLER. Custas de lei.
P.R.I. -eAdv. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, JOSE
LUIZ CARDOSO LAPA, SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
GISELE HATSCHBACH,  VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA e JAQUELINE KOWALSKI-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-949/1991-COND  PARQUE
RES FAZENDINHA x ESP. MARIA DE LOURDES BITTEN-
COURT PEREIRA REP. e outros-Junte o autor, no prazo de
cinco dias, copia legivel do contrato juntado as fls. 327/328.
Apos, de-se vista a Curadora Especial. -eAdv. MARIZ MEN-
DES MAY, LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA
G.L. DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, NOEMA REFFO SUCKOW MANZO-
CHI e CRISTINA KAKAWA-

25.-SUMARISSIMA DE  REPAR.DE DANOS-542/1993-MA-
RILENE MACARI x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA e ou-
tros-Apresente o exequente, demonstrativo atualizado do debi-
to. Apos, expeca-se precatorio requisitorio, conforme requeri-
do as fls. 278/279. -eAdv. HELOISA HELENA DE OLIVEI-
RA SOARES, MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, ROBERTO KULKA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1994-LI-
NEU PAPPI x ANA CALABREZ CASAGRANDE-Face o con-
tido na certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, ROSYMERI
KERN BARBOSA, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

27.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-365/1995-ILDO-
ALDO PEREIRA FILHO x ROSEMARY SAYURI NAKAE
SHIROMO-Face o contido na certidao do Oficial de Justica,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. CAR-
LOS DA COSTA, KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO, EMERSON JESUS RODRIGUES AVE-
LAR, JOAQUIM DUARTE A.L.RIBEIRO e ALUISIO PIRES
DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/1995-BIC
- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SA x SUBARU
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros-Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
oficio recebido do Juizo de Direito da Comarca de Tangara da
Serra - MT. -eAdv. DEA MARIA MORAES KOWALSKI e
IDELANIR ERNESTI-

29.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-103/1996-LE-
OPOLDO NETZEL x CACATU COM DE ESPELHOS E VI-
DROS DECORATIVOS LTDA e outros-Face o contido na cer-
tidao do Oficial de Justica, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. -eAdv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, CELIA MARIA MON-
TEIRO WEFFORT, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENA-
TO OLIVEIRA DE AZEVEDO, PABLO ANDREZ PINHEI-
RO GUBERT, MARCO ANTONIO MARTINS e FABIO DA
SILVA MUINOS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MINSTINR COM DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros-Representada a empresa re, em face do
contido as fls. 140/141, diga a mesma sobre a peticao retro (fls.
144/150), em dez dias. -eAdv. AMANDO BARBOSA LEMES,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VERA BORGES, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, RENATO BELTRAMI, MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/1997-JOAO DE LOUR-
DES FERREIRA x VILSON JOSE ANDERSEN BALAO e
outros-Sobre o contido no oficio recebido do Municipio de
Curitiba, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -
eAdv. MIEKO ITO, MARIA ILMA CARUSO GOULART,
LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS e GIOVANI GIONEDIS-

32.-ACAO MONITORIA-1442/1997-MALHAS JARO LTDA
x JAIR OSORIO VAZ PADILHA e outros-Intime-se o executa-
do JAIR OSORIO VAZ PADILHA, por mandado, para, no pra-
zo de cinco dias, entregar os bens penhorados e arrematados,
ou o equivalente em dinheiro, sob pena de ser decretada sua
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prisao, por depositario infiel, pelo prazo de ate um ano. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS e LAURISETE CHAGAS DE
SOUZA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-583/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x GERSON LUIZ CRETELLA-
Aguarde-se no arquivo provisorio conforme requerido pelo exe-
quente, as fls. 45. -eAdv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES e EDSON K. DE ALMEIDA-

34.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-329/1999-BAN-
CO ITAU S/A x LAURINO TEIXEIRA LEMOS-Pagas as cus-
tas de execucao da sentenca, intime-se o reu, conforme reque-
rido as fls. 117. Custas no valor de R$ 189.00. -eAdv. ANNE
CRISTINE RODRIGUES-

35.-INVENTARIO-892/1999-NILTON SOARES DUARTE x
JOEL SOARES DUARTE-Apresente-se regular plano de parti-
lha, apresentando o quinhao de cada herdeiro separadamente,
indicando a fracao de areas ou o percentual do quinhao em
cada bem e o valor de cada quinhao - e se a distribuicao dos
quinhoes nao for feita proporcionalmente para cada bem, de-
vem todas as folhas do plano serem rubricadas por todos os
interessados. -eAdv. EMANUEL A. O. CARLOS-

36.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1238/1999-
CIPA - INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES x JVL
- DISTRIBUIDORAS DE REVISTAS LTDA.-Defiro o levan-
tamento da importancia penhorada em favor da exequente. Apos,
manifeste-se o exequente, requerendo o que for de seu interes-
se. -eAdv. MAGDA REJANE CRUZ R. DOS SANTOS, CILE-
NE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MATTOS T. BAN-
ZZATTO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2000-AL-
BINO WSOLEK x FERNANDA TIROLLE CONDESSA - ME
e outros-Expeca-se mandado para penhora, conforme requeri-
do as fls. 116/117. Custas do oficial de justica R$ 80.00. -eAdv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, HELMUTH VA-
LESKO, LUIZ ALBERTO DA SILVA, CARLOS ALBERTO
DA SILVA e FLAVIO W LINS-

38.-ORD. DE  OBRIGACAO DE FAZER-447/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO EL  GRECO x CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA-Tendo em vista que o autor procedeu o de-
posito de 50% dos honorarios, estando faltando os 50% devi-
dos pela re, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, se
mantem interesse na prova pericial. -eAdv. MARINETE RE-
GINA CORSATTO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO DA SILVA
MUINOS, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT, GIANNA
CARLA ANDREATTA e RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SOUZA E VARELA LTDA e outros-
Diga o banco sobre o contido as fls. 91/92. -eAdv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2000-CARLOS AFON-
SO OSORIO FILHO e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-... POSTO ISTO, ACOLHEM-SE os embargos de de-
claracao interpostos, complememtando a decisao final, com o
esclarecimento supra. Aguarde-se o prazo recursal, e se for o
caso, remetam-se os autos ao TAPR. P.R.I. -eAdv. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI, LUIZ A. BERTOCCO, DIVA RI-
BEIRO LIMA, ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS, JAIR
BOLZANI, ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, AFFON-
SO ALIPIO PERNET DE AGUIAR, SONIA CAMILO, MAR-
CO DE ALBUQUERQUE DA G. E COSTA, ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI,  MONICA LETICIA HOFFMANN e
ANGELA MARIA MARCELO-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-646/2000-ADAL-
BERTO SPESSOTO NEVES e outros x BANCO ITAU S.A.
CREDITO IMOBILIARIO-1. Este Juizo entende ser indevida
a expedicao de oficio ao CORECON (fls. 427/428), mormente
quando o Banco, atraves de seu assistente tecnico, tece comen-
tarios sobre o criterio adotado pela perita. 2. as alegacoes fi-
nais, no prazo sucessivo de dez dias. -eAdv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CA-
MARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e CAROLINA MENKE DOETZER-

42.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-675/2000-BAN-
CO ZOGBI S.A. x JOSE EDISON ROCHA FILHO-Aguarde-
se a publicacao da sentenca de fls. 113/117. -eAdv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA,
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, ACYR DE OLIVEIRA
LIMA, RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE LIMA e
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

43.-ARROLAMENTO-697/2000-CARLA SIMONE MOTA e
outros x ALAMIR  MOTA-A inventariante sobre a habilitacao
de credito as fls. 44/45. -eAdv. ALCYONE CAMPOS FRAN-
CA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA
POLATTI C.FLEISCHFRESSER-

44.-INVENTARIO-1165/2000-VERA RITA FERREIRA DA
CRUZ DE ALMEIDA e outros x JULIETA APARECIDA
FERREIRA DA CRUZ-Resta o cumprimento do item “d” de
fls. 54. Diga, pois, a parte interessada. -eAdv. MAURICIO VI-
EIRA-

45.-ACAO MONITORIA-1188/2000-GUARANTA COMER-
CIO  DE MADEIRAS LTDA x BESPALHOK-CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA-Expeca-se novo oficio a
RECEITA FEDERAL, conforme requerido as fls. 98/99. Inde-

firo a expedicao de oficio ao DETRAN, eis que a informacao
podera ser obtida diretamente pela parte interessada, mediante
pagamento de taxa. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -
eAdv. GERCINO BETT JUNIOR e CAROLINA FATIMA DE
SOUZA ALVES-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/2000-
DORVAL ANGELO CURY SIMOES x INDUSTRIA E
COM.DE CONSERVAS BARRA DO TURVO LTDA-Manifes-
te-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
oficio recebido do Juizo de Direito da Comarca de Jacupiranga
- SP. -eAdv. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e
DORVAL A. CURY SIMOES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2001-AEROMAR TU-
RISMO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Intime-se o perito para, no prazo de dez dias, prestar
os esclarecimentos solicitados pelo Banco (fls. 374/378). -eAdv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, LUCIANA FUSER BITTAR,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e FABIANO RO-
ESNER-

48.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-334/2001-
EROTIDES DOS SANTOS QUADRINI x EDUARDO
SKROSKI JUNIOR-Intime-se a autora para efetuar o deposito
de R$ 80.00, referente as diligencias do Oficial de Justica con-
forme pedido de fls. 122. -eAdv. ROSIANE FOLLADOR RO-
CHA EGG, JULIO G. MILITAO DA SILVA e TATIANA MEN-
DES DE SIQUEIRA-

49.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-757/2001-BOS-
COSAN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA x IM-
PERSOL IMPERMEABILIZACOES  LTDA-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da COPEL. -eAdv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

50.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1004/2001-YASU-
DA SEGUROS S/A x MAVEMA MECANICA GERAL-Digam
as partes, se pretendem nova designacao de audiencia de ins-
trucao e julgamento, ou julgamento antecipado. Prazo comum
de dez dias. -eAdv. YOSHIHIRO  MIYAMURA, ROBERTO
MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e FER-
NANDA LOPES MARTINS-

51.-ARROLAMENTO-1006/2001-JORGE LUIZ FONTOURA
NOGUEIRA e outros x ROSY  ROSARIO FONTOURA NO-
GUEIRA-Diga o inventariante sobre o cumprimento integral
do despacho de fls. 41/43. -eAdv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE
LAGINSKI FREIRE e FERNANDA LOPES MARTINS-

52.-ARROLAMENTO-1038/2001-FLORIDA AUGUSTA LIZT
CORDEIRO x JAYME CORDEIRO-Homologo a partilha de
fls. 50/54, ressalvado eventual direito de terceiros. Transitada
em julgado, expeca-se formal de partilha. Custas de lei. P.R.I. -
eAdv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, SILVIANE MU-
NIZ SCHURMIAK, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA-

53.-SUMARIA  DE COBRANCA-1065/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ADVANCE x ESPOLIO DE RENATO PAULO
MONTEIRO e outros-Restitua-se ao autor a importancia paga
a maior a titulo de custas do oficial de justica. Expeca-se carta
precatoria, conforme requerido as fls. 60. Intime-se para retirar
a precatoria. -eAdv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

54.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1094/2001-
ESPOLIO DE JORGE GAZAL x RODRIGO DOUGLAS FA-
RINA e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido no oficio recebido da COPEL. -eAdv.
LEANDRO GALLI e RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-
DOSO-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1162/2001-CJNA EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  x SAO JORGE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros-
Intime-se a embargante para, no prazo de cinco dias, juntar aos
autos o original do compromisso particular de compra e venda
(fls. 50/52), conforme requerido pelo perito. Designo o proxi-
mo dia 31 de outubro de 2002, as 09.00 horas, neste Juizo, para
a colheita de material, devendo comparecer no Cartorio os SRA.
AILTON CARDOSO, JULIO CESAR CARIDADE e JULIO
LUIZ NETO.  Defiro o levantamento de 50% dos honorarios
periciais. -eAdv. REGIS G.VILLAS BOAS VILLELA, FABI-
ANO SALINEIRO, RODRIGO ROTER PALHA ROCHA,
JOSE CID CAMPELO, ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
COELHO, LUIZ FERNANDO PACHECO DA S GRACIA,
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI e ALTEMAR BARREIROS
HARTIN-

56.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1169/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EZEQUIAS DOS SANTOS PIN-
TO JUNIOR-Julgado extinto o processo ante a extincao forma-
lizada as fls. 84, na forma do art. 267, VIII do CPC. Defiro o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial.
Expeca-se oficio ao DETRAN, conforme requerido as fls. 99.
Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e REGINA TANIA BORTOLI-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1172/2001-MARIA DA
LUZ NUNES FERREIRA x ANGELA LEITE MENDES-Ex-
peca-se nova precatoria, conforme requerido as fls. 75. Intime-
se para retirar a precatoria. -eAdv. LEONARDO MUNHOZ
DA ROCHA GUIMARAES-

58.-USUCAPIAO-1273/2001-DCL - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x SOCIEDADE BENEFICIENTE
ESPORTIVA SEMINARIO-Mais  uma vez, diga a autora, em
face a pretensao retificatoria e o contido as fls. 85. -e Adv.

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-

59.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1301/2001-MARIA
DO ROCIO JAMIELNIAK x FREGATTO E GLERIA LTDA-
Intime-se a parte interessada para, no prazo de cinco dias, pro-
ceder o pagamento das custas junto ao Juizo de Direito da Co-
marca de Bela Vistas do Paraiso - PR. -eAdv. LUIZ ANTONIO
DUARESKI, LUIZ RENATO SCHUBERT, ELAINE C AN-
DREOTTI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS, SILVIA ARRUDA GOMM e
JONNY PAULO DA SILVA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/2001-ES-
CRITORIO CONTABIL ROGERIO MUNHOZ S/C LTDA x
CELSO BENEDITO DA SILVA-Oficie-se ao DETRAN, con-
forme requerido as fls. 43/44. Devidamente comprovado nos
autos o recolhimento da taxa  devida, oficie-se a RECEITA
FEDERAL, conforme requerido as fls. 44. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO
RENATO SEVERO, CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE e VIVIANNE PATRICIA PIELAK-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1387/2001-LUIZ
GUILHERME RANGEL SANTOS x LUIZ RENATO CAMAR-
GO ESSENFELDER-Face a discordancia do exequente, expe-
ca-se mandado  para penhora no veiculo de propriedade do
executado, bem como, sobre os bens que guarnecem a residen-
cia do executado. Defiro o auxilio de forca policial, se neces-
sario. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv.
FERNANDO PAULO MORETTI, LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA CARVALHO e DORIANA HAABEN GONCAL-
VES-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2001-LE-
OPOLDO MARCINIACK  x WALERIA BUDAL e outros-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do oficial de justica. -eAdv. TATIANE DOS
SANTOS CHAVES-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-112/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x GISLENE DYBAX-Face o de-
sinteresse do autor na execucao das verbas da sucumbencia (fls.
28), arquivem-se, com as baixas devidas. -eAdv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-214/2002-ASSOC.DOS FUN-
CIONARIOS DO GRACIOSA COUNTRY CLUB x NILSON
BASTOS e outros-Na forma preconizada no novel parag. 3º do
art. 331 do CPC, entende-se que a circunstancia da causa evi-
denciam ser improvavel a obtencao da conciliacao, pois, no
presente caso, diante das circunstancias, a rigor, a partes nao
irao transacionar. Assim, as partes devem fixar os pontos que
entendem ser controvertidos, e motivem eventual pedido de
producao de provas. Prazo sucessivo de dez dias. -eAdv. VIVI-
ANE BORTOLON, MARCIA P.PROCKAMNN, JACEGUAY
FEUERSCHUETTE DE L RIBAS e ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZZINI-

65.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-219/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO CARVALHO PEREIRA-Face o contido no oficio rece-
bido do Juizo de Direito de Patro Branco, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, PATRICIA
MARINA WINNIKES, ANDREIA VERANO PONTES e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2002-
RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA x BOSCA S/
A TRANSPORTE COMERCIO E REPRESENTACAO-Consi-
derando a decretacao da falencia da empresa executada; consi-
derando que a presente execucao nao se trata de execucao fis-
cal (art. 187 CTN), e o titulo executado deve se submeter a
rateio e demanda liquida (arts. 7º, parag. 3º e 24, parag. 2º,
LF); determina-se o envio desta execucao ao Juizo Universal
da falencia, ou seja, ao Juizo da 4ª Vara da Fazenda Publica
desta Comarca.  Anotacoes e comunicacoes necessarias. -eAdv.
SILVIO BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI, ADRIANA
DE ALCANTARA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA
MARI WERKHAUSER, MARIA ADRIANA PEREIRA, PAU-
LO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN, JOAO
FERREIRA DE FARIA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

67.-INVENTARIO-258/2002-EDISON LUIZ  CORREA x
ARACY PETRAGLIA CORREA-1. Apresente  plano de parti-
lha (apresentando o quinhao de cada herdeiro separadamente,
indicando a fracao de areas ou o percentual do quinhao em
cada bem e o valor de cada quinhao - e se a distribuicao dos
quinhoes nao for feita proporcionalmente para cada bem, de-
vem todas as folhas do plano serem rubricadas por todos os
interessados), sendo que com relacao aos imoveis o inventari-
ante deve verificar se todas as descricoes e confrontacoes dos
imoveis estao atualizadas e de conformidade com o determina-
do no art. 225 da Lei de Registros Publicos, para que se possa
bem registrar o formal de partilha, pois se nada requerer, o Jui-
zo atendera que as descricoes e confrontacoes estao de acordo
com a lei. 2. o imposto “inter-vivos” sempre é devido quando
existe cessao de direitos (doacao, renuncia, ou venda). Obs:
cessao a titulo oneroso, o credito do tributo é o Erario Munici-
pal, art. 156, II, CF - se a titulo gratuito - doacao por ex., - o
credor é o Erario Estadual). -eAdv. ELIO GRIL GUAREZI-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-260/2002-SIRLENE
APARECIDA VICHINESKI x BANCO ABN AMRO S/A-Es-
clareca a autora o pedido de fls. 66, tendo em vista que nao
consta dos autos documento original da moto, constando so-
mente a copia autenticada as fls. 55. -eAdv. PAULO CEZAR
XAVIER, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e PRISCILLA C BAR-
BIERO PIMENTEL-

69.-DESPEJO-387/2002-ELISABETE  RIBEIRO x DELMY

BRANDALIZE-Citem-se os executados para pagamento no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora. -eAdv. LAMARTINE
NUNES DE SOUSA e JOSE MARTINS DE SA NETO-

70.-CAUTELAR C/ LIMINAR-390/2002-INEPAR S/A - IN-
DUSTRIA E CONSTRUCOES x ITIQUIRA ENERGETICA
S/A-... POSTO ISSO, com fulcro no sentido teleologico da Lei
9307/96, remetam-se os presentes autos, no estado em que se
encontram ao Presidente do Tribunal Arbitral (endereco as fls.
2445), com as homenagens deste  Juizo, mencionando o reco-
nhecimento de que poder judiciario possui a obrigacao de au-
xiliar na conducao do procedimento arbitral. Custas da lei.
Anotacoes e comunicacoes necessarias. P.R.I. -eAdv. JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE RICARDO LOU-
RES ROCHA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, PE-
DRO IVAN VASCONCELOS  HOLLANDA, DANIELLE LEN-
ZI, MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREI-
RA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE
GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN e ALEXANDRE
WAGNER NESTER-

71.-DESPEJO CUMULADA COM  COBRANCA-403/2002-
MARCIO MORTENSEN  WANDERLEY x JOSE CARLOS
LAURINDO-Sobre o contido na peticao apresentada pelo au-
tor e documentos juntados, manifeste-se o reu, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA,
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, MAURO BORGES DA SIL-
VA e ALTAMIR ALVES DOS ANJOS-

72.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-442/2002-MAR-
COS ANTONIO FOGACA x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOBIL.(BANESTADO S/A)-Desp. de fls. 131: Sobre
a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Desp. de fls. 134: Face a devolucao da carta para intimacao do
leiloeiro, com a informacao de que o mesmo estava ausente,
intime-se por mandado. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 35.00. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

73.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-481/2002-CON-
SEG-CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x CANDIDO
GOMES DE CARVALHO-Sobre a contestacao e documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

74.-ARROLAMENTO-529/2002-ABEGAIL FERREIRA
MAUKOSKI x LEONARDO MAUKOSKI-Defiro a dispensa
do prazo. Expeca-se carta de adjudicacao. -eAdv. GERSON
LUIZ WENZEL-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-600/2002-CONDOMINIO
MORADIAS IGUACU II x CRISTIANO GILDO BUENO-So-
bre o contido na certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-614/2002-GE-
RALDO FORTUNATO BARCELOS x MONTEREY DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS LTDA-Expeca-se novo mandado, con-
forme requerido as fls. 36. -eAdv. VALDIR JOSE ROMANI-
NI-

77.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-667/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAIR ANTO-
NIO AFONSO MARTINS-Expeca-se nova precatoria, confor-
me requerido as fls. 22. Intime-se para retirar a precatoria. -
eAdv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL, DIEGO
BOHRER BRANCO e NATALLY SOSSAI REYS-

78.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS  DA-850/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G.
ITAU x ALVARO DANIEL ROBERTO TABORDA-Prelimi-
narmente, informe o autor como fica a questao do veiculo apre-
endido. -eAdv. ANDREA VERANO PONTES, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

79.-DECL. EXONERACAO DE FIANCA-860/2002-DALVI-
NO NUNES DA LAPA JUNIOR e outros x IMOVEIS PRESI-
DENTE LTDA e outros -Versando a demanda sobre direito dis-
ponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, desig-
no audiencia de conciliaçao para o proximo dia 18 de abril de
2003, as 14.30 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao
fixados  os pontos controvertidos e determinadas as provas,
devendo comparecer as  partes ou seus procuradores, habilita-
dos  a transigir. Intimem-se. -e-Adv. IRACI DA SILVA BOR-
GES, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE, ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO e SU-
SABA MATEUS DE ALMEIDA-

80.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-872/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FLAVIO DENI
FONSECA NAKAD-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv.
NATALLY SOSSAI REYS, AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO, ANDERSON M.DE BARROS e VICTOR GARDOLINSKI
JUNIOR-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-935/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x INTER POINT SER-
VICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros-Aguarde-se ate
15.11.2002, o cumprimento do acordo formalizado pelas par-
tes as fls. 30/32. -eAdv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

82.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-937/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TANIA MARA WAGENKNECHT BAHR-Intime-se o autor
para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas
do contador judicial, no valor de R$ 29.57. -eAdv. GABRIEL
ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO-
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83.-ANULATORIA  C/TUTELA ANTECIPAD-988/2002-
APM-AVELINO ANTONIO VIEIRA x  XEROX DO BRASIL
LTDA-Sobre a contestacao, denunciacao da lide e impugnacao
aos beneficios da justica gratuita, manifeste-se o autor, no pra-
zo de dez dias. -eAdv. EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA,
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

84.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-996/2002-OS-
MAR BAVARESCO x GLOBAL TELECOM S/A -Ciencia a re
da impugnacao  a contestacao. Versando a demanda sobre di-
reito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do
CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 18
de abril de 2003, as 15.00 horas, na qual nao havendo  concili-
açao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas as
provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. JULIO CESAR
SCOTA STEIN, ADRIANA WENK, CARLOS GUSTAVO
NOGARI ANDRIOLI, INGRID LEVY, CARLOS HENRIQUE
FERNANDES E SILVA, OTAVIA BORTOTI DALEFFE, LO-
RENZA MARTINEZ G MAICHACKI, LOUISE R. PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, RENATO FARTO LANA
e ROBERTA DAVIDSON NEGRAES-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1026/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VLV COMERCIO DE ARTI-
GOS DO VESTUARIO e outros-Sobre o contido nas certidoes
do Oficial de Justica, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, GLADI-
MIR ADRIANI POLETTO e JULIO CESAR DE LIZ-

86.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1070/2002-ADE-
MIR GONCALVES DE CARVALHO x BANCO ITAU S/A-
Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
-eAdv. CARMEN  SILVIA GARMENDIA DE BORBA, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

87.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1080/2002-EDEMAR
BRUHMULLER x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A-Sobre a contestacao e documentos juntados, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MA-
RIANA MERHY CRAVO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

88.-ARROLAMENTO-1101/2002-MYRTHE MARIA STOC-
CHERO DA SILVA e outros x JOAO HILARIO DA SILVA-
Homologo a partilha de fls. 06/08, ressalvado eventual direito
de terceiros. Transitada em julgado, expeca-se formal de parti-
lha. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

89.-ARROLAMENTO-1109/2002-PAULO CESAR DA LUZ
ORLOWSKI e outros x MARCOS ANTONIO DA LUZ OR-
LOWSKI-Homologo a adjudicacao de fls. 05/07 e cessao de
direitos de fls. 19/21, ressalvado eventual direito de terceiros.
Transitada em julgado e pagas as custas devidas, expeca-se carta
de adjudicacao em favor dos cessionarios VANDERLI DE
OLIVEIRA VAZ e s/m IZABEL FLORINDA DE OLIVEIRA
VAZ. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. VERGILIO WELLINGTON
COSTA DE SOUZA-

90.-ACAO MONITORIA-1110/2002-MHB INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA x RONALDO TEDESKI-
Sobre os embargos interpostos  a acao monitoria, manifeste-se
o autor embargado, no prazo de dez dias. Intime-se o autor
reconvindo para, querendo, no prazo de quinze dias, contestar
a reconvencao. Intime-se o reu reconvinte para, no prazo de
cinco dias, proceder o pagamento das custas da reconvencao,
no valor de R$ 399.00. -eAdv. BEATRIZ OSTERNACK RE-
ZENDE, ALEXANDRE CHEMIN e PATRICIA CHEMIM-

91.-IMISSAO DE POSSE-1134/2002-JOSE ORLANDO DE
BRITO e outros x ELCI MARIA DAS NEVES E SILVA-Face a
devolucao da carta para citacao da re, manifestem-se os
autores,no prazo de cinco dias. -eAdv. AFFONSO VICENTE
LOPES-

92.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1142/2002-
BANCO BRADESCO S/A x ADEJAIR DA SILVA TOZZINI-
Face o contido na certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1145/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VEPLAN EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTES E LOCACAO-Face a devolucao da carta para
notificacao do devedor solidario, com a informacao de que o
mesmo mudou-se, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
-eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

94.-ORD.ANUL.TIT.C/C LIMINAR-1155/2002-VIGA NE-
TESTORE LTDA - ME x PARAFACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA-Defiro a liminar de suspensao dos efei-
tos dos protestos. Expecam-se oficios. Tome-se por termo a
caucao (fls. 35/37). Apos, cite-se o reu para contestar, queren-
do, no prazo de quinze dias. Custas dos oficios no valor de R$
21.00 e intime-se para assinar o termo de caucao e indicar o
endereco para citacao da re. -eAdv. RUY CARDOSO FER-
REIRA-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1161/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WANDERLI
APARECIDA PAULA SIMAS-Preliminarmente, informe o au-
tor, como fica a questao da apreensao do veiculo. -eAdv. FABI-
ANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO MARTINS e NATALLY SOSSAI REYS-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1196/2002-
BANCO ABN AMRO REAL  S/A x SEMCO IMPORTACAO
E COMERCIO DE EQUIP.ELETRONICOS e outros-Citem-se
os executados para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto paga-
mento. Custas do oficial de justica no valor de R$ 160.00. -
eAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

97.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1213/2002-SO-
LANGE CRUZ MARINHO x BANCO ITAU S/A - 1. Sobre a
inversao do onus da prova. ...Assim, defiro o pedido formula-
do, invertendo o onus da prova para que fique a parte re cons-
ciente que esta com essa responsabilidade. (...). 2. Sobre o pe-
dido de tutela antecipada este Juizo entende o seguinte: ...As-
sim, por enquanto, este juizo indefere o pedido referente a tu-
tela antecipada, nada impedindo que a autora apresente a prova
inequivoca nos moldes acima referido (e respectivo deposito
em Juizo), a fim de que o pedido seja analisado novamente. 3.
Cite-se a re, para contestar o feito em quinze dias, sob as comi-
nacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), intimando-o do contido
nos itens 1 e 2 deste despacho. Custas postais no valor de R$
6,00. -aAdv. DEBORA REGINA SILVEIRA e PEDRO LOPES-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1233/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ANDREIA DE FATIMA COLOM-
BO -Devidamente comprovada a mora atraves do instrumento
de protesto de fls. 16/17, defiro a busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial. Expeca-se precatoria para busca e apreen-
sao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este
indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, con-
testar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao
da mora, sob as advertencias legais. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

99.-SUMARIA  DE COBRANCA-1234/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PIEMONTE x LUIS ANTONIO BRANCO DA
COSTA PEGADO e outros -Designo dia 04 de abril de 2003,
as 16.00 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto
com poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o
reu oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Citem-
se os reus, por mandado com antecedencia minima de dez dias,
devendo constar do mandado que os reus poderao fazer o de-
posito dos condominios vencidos e vincendos. Intime-se o sin-
dico para comparecer na audiencia e prestar esclarecimentos
ao Juizo. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MARCO
ANTONIO LANGER-

100.-DECLARATORIA C  TUTELA ANTECIP-1236/2002-
GERSON RODRIGUES  DE MELO x EMBRATEL-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA-... ASSIM,
DEFIRO a tutela antecipada parcial solicitado pelo autor, a fim
de que seja retirado o nome do autor do cadastro de protecao
ao credito (Associacao Comercial do Parana - SCPC), em face
da divida referente ao contrato em apreco. Oficie-se. 2. CITE-
SE O REU para apresentacao de contestacao, no prazo de quinze
dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), inclu-
sive o INTIMANDO do contido supra. Custas do oficio no va-
lor de R$ 7.00 e postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI e
RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH-

101.-DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1240/2002-SOFIA
IVANKIO DRULLA x ELIZABETH RICARDO ALVES GRI-
GORIO e outros-Concedo a autora os beneficios da Lei 10173
de 09.01.2001, art. 1211-A do CPC. Citem-se os reus para que-
rendo, no prazo de quinze dias, apresentar contestacao ou pur-
gar a  mora, sob as advertencias legais. Notifiquem-se os fiado-
res. Custas postais no valor de R$ 12.00 e do oficial de justica
no valor de R$ 80.00. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA GUIMARAES PES-
SOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA
B CABRAL-

102.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1247/2002-TRANS-
PIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A e outros-1. Para a audiencia de
conciliacao designo o dia 09/05/2003, as 13.30 horas. 2. cite-
se os requeridos, para comparecerem na data designada, pes-
soalmente ou representados por prepostos com poderes para
transigir, sendo que, frustrada a conciliacao, podera a parte re-
querida, atraves de advogado, oferecer defesa escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer pericia, formulara quesitos desde logo, podendo  indicar
assistente tecnico. 3. advertencias legais: na ausencia injustifi-
cada da parte requerida a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos afirmados na inicial, salvo se o contrario resultar da
prova dos autos. E.T. A autora para apresentar rol de testemu-
nhas em cinco dias. Custas postais no valor de R$ 12.00. -eAdv.
DAIANE T. PIOTTO, GLADIMIR LAGO, JOAO RODRIGO
STINGHEN ALVARENGA e NORBERTO BONAMIN JUNI-
OR-

103.-ARROLAMENTO-1261/2002-MARCIO SARRACENO
LEMOS PINTO e outros x  ZANY LEMOS PINTO-Nomeio
inventariante a requerente LEA SILVIA LEMOS PINTO, inde-
pendente de termo. Devem, recolher os imptos “causa mortis”
diretamente na Receita  Estadual, independente de ato no pro-
cesso, juntando comprovantes. De-se vista a Fazenda Publica.
Apos a juntada aos autos dos comprovantes do recolhimento
dos impostos, voltem para homologacao da partilha. -eAdv.
MARCIO SARRACENO LEMOS PINTO-

104.-SUSTACAO  DE PROTESTO-1262/2002-MATENG
CONSTRUCAO CIVIL E SANEAMENTO LTDA x RCA CRE-
DIT LTDA -Trata-se de pedido de sustacao de protesto de du-
plicata com aceite. A documentacao que instrui o pedido am-

para sobremaneira as alegacoes da inicial, que nao podem ser
desconsideradas, demonstrando o “periculum in mora” e o “fu-
mus boni juris”. Por tais motivos, defiro liminar requerida,
mediante caucao do bem descrito na inicial. Oficie-se ao Car-
torio  de Protesto para a sustacao do protesto. Efetivada  a me-
dida, devidamente prestada a caucao, cite-se o reu, via postal,
para contestar, querendo, no prazo de cinco dias, sob as adver-
tencias legais. Custas postais no valor de R$ 6.00 e intime-se
para assinar o termo de caucao. -eAdv. VICTOR ANDRE CON-
TRIN DA SILVA-

105.-ALVARA-1263/2002-LEA SILVIA LEMOS PINTO x -
Pagas as custas expeca-se alvara, conforme requerido na inici-
al. Custas no valor de R$ 483.00. -eAdv. MARCIO SARRA-
CENO LEMOS PINTO-

106.-ALVARA-1267/2002-ARNES MIRANDA PACHECO x -
Junte a requerente, no prazo de dez dias, certidao negativa de
dependentes. Conforme se verifica da certidao de obito a fale-
cida deixou dois filhos. Manifeste-se, pois a requerente. -eAdv.
ROBERTO GONCALVES MARTINS-

107.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1268/2002-
XEROX DO BRASIL LTDA  x APM-AVELINO ANTONIO
VIEIRA-Sobre a impugnacao ao valor da causa, manifeste-se o
impugnado, no prazo de dez dias. Apos, pagas as custas, no
valor de R$ 609.00, voltem. -eAdv. NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e EDUARDO GRAHAM
F.DE LIMA-

108.-ARROLAMENTO-1270/2002-MARIA MEDEIROS
CAMARGO e outros x JOSE AUGUSTO DE CAMARGO-
Nomeio inventariante a requerente MARIA MEDEIROS CA-
MARGO, independente de termo. Devem, recolher os impos-
tos “causa mortis” diretamente na Receita  Estadual, indepen-
dente de ato no processo, juntando comprovantes. De-se vista
a Fazenda Publica. Apos, a juntada  aos autos dos comprovan-
tes do recolhimento dos impostos, voltem para homologacao
da partilha. -eAdv. JONATHAS ALVES N.PEREIRA-
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1.-DESAPROPRIACAO-26655/1990-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARIA ANTONIA BELE RIGOTTO E OUTROS-
Renove-se a intima‡Æo dos expropriados informando-os so-
bre o numer rio que se encontra depositado nos autos.Adv.
CARLOS JUAREZ WEBER-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-27346/1991-ESTADO DO
PARANA x SEBASTIAO FOGACA-Diga a parte sobre a
quita‡Æo do cr‚dito.Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI,LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

3.-ORDINARIA-27498/1991-MARIA LUIZA TREVISAN
SCHULTZ x IPE-Ante a anuˆncia do Estado, defiro a corre‡Æo
de valores para que conste do precat¢rio a importƒncia de R$
21.427,96 para o mˆs de dezembro de 1995, mais custas pro-
cessuais de fls. 224,R$ 2.001,93.Publicada, e inexistindo re-
curso, comunique-se o Egr‚gio Tribunal, certificando nos au-
tos do Precat¢rio Requisit¢rio, que se encontram em
cart¢rio.Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27975/1992-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x EDEVAR D.R.SILVEIRA SUPERMERC.LTDA. -Como re-
quer …s fls.111.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-28106/1992-BANESTADO
S/A.ARREND. MERCANTIL x IND.COM.BEBIDAS JATAI
LTDA. -Vista ao exequente.-Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

6.-ACAO DE COBRANCA-28590/1992-CIA. DE SANEA-
MENTO DO PARANA SANEPAR x MEDCLIN CLINICA DA
MULHER E DA CRIANCA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 120.00 urgente -Adv. TADEU DONIZETI B. RZ-
NISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN, MARCIO AUGUS-

TO DE FREITAS e ANTONIO CARLOS EFING-

7.-ORDINARIA-28775/1992-AIDE CAVAGNARI FERREIRA
x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E.-Assis-
te razÆo ao Estado do Paran  quando assevera que a verba
honor ria (15%) deve incidir apenas sobre o que ‚ realmente
devido … autora, deduzindo-se os valores em
duplicidade.Outrossim, aguarde-se a juntada da certidÆo
requerida,a ser feita pelo r‚u.Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, ANGELA CASSIA COSTALCELLO FERREIRA e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

8.-ORDINARIA-29085/1992-MARIA JOSE MARTINS VILE-
LA x I.P.E. -Como requer …s fls.331.-Adv. PAULO
CORTELLINI,MARIA REGINA DISCINI e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

9.-ORDINARIA-29116/1992-MARTA NOGUEIRA MAZZO-
LA x I.P.E.-Ao Estado.Adv. MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-29664/1993-BANESTADO
LEASING S/A. x TREISA LOCACOES E SERVICOS LTDA.
-Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. JOSE MIGUEL A
SARMENTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-30310/1993-CAESARS
RESTAURANTE E BAR LTDA. x ESTADO DO PARANA -
Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CAROLINA
MIZUTA,WILSON NALDO GRUBE FILHO-

12.-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-31400/1994-
CYRO PELLIZZARI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNIC CURITIBA-Ao requerente para o dep¢sito dos
honor rios periciais.Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FI-
LHO-

13.-REIVINDICATORIA-31414/1994-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ISRAEL RAMALHO e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, RUBENS XAVIER DE FRAGA e
CLAUDIO DE FRAGA-

14.-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-31862/1995-
GRADOWSKI & ROCHA ADVOCACIA S/A x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA-Cumpra-se o V.
Ac¢rdÆo.Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER,AIMORE OD
ROCHA-

15.-ORDINARIA-31937/1995-GRAFICA COMERCIAL
LTDA x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao
em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal.  -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM, WILSON
BARROSO FILHO e LILIAN ACRAS FANCHIN-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32569/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x TERRA E TETO IMOVEIS LTDA e outros -A requisi‡Æo
de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do deve-
dor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto
acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto,
poder  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado to-
das as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o
requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

17.-ORDINARIA-32720/1995-ACIR VIANA DE CAMPOS E
OUTROS x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Adv. RENE DOTTI, ROGERIA DOT-
TI, JULIO BROTTO e ARIANNA DE N. PETROVSKY GE-
VAERD-

18.—34718/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOAO CELSO ADRIANO-Ao autor
para que junte procura‡Æo noticiada as fls. 94.ADV. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34920/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GILTER INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES LTDA
e outros -Como requer …s fls.63 Anote-se.-Adv. FLµVIA CRIS-
TIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI
VÖTOLA,SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

20.—35390/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CIBRASMA COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE VEICULOS LTDA e outros-Como requer …s
fls. 220/221.Int. e oficie-se.Adv. NILTON BUSSI e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

21.-ORDINARIA-36252/1997-M.O.SCHON TRANSPORTES
LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCAN-
TIL -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Su-
bam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-ORDINARIA-36270/1997-PETROPAMPA COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A
- ARREND MERCANTIL-Defiro o pedido de fls. 96.Int. os
antigos procuradores para o pagamento das custas.Adv. VERA
LUCIA BURBELA, OSNIR MAYER, MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

23.-ORDINARIA-36277/1997-PETROPAMPA COMEERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A

- ARREND MERCANTIL-Defiro o pedido de fls. 100.Int. os
antigos procuradores para pagamento das custas.Adv. VERA
LUCIA BURBELA, OSNIR MAYER, MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

24.-ORDINARIA-36278/1997-PETROPAMPA COEMRCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A
- ARREND MERCANTIL-A autora, at‚ a presente data nÆo
apresentou procura‡Æo por qualquer de seus
procuradores.Intimem-se para regularizar.Adv. VERA LUCIA
BURBELA, OSNIR MAYER, MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

25.-DECLARATORIA-36501/1997-ALBANO RUTZ JUNIOR
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-O pros-
seguimento do feito depende de apura‡Æo do valor da
condena‡Æo.Cabe … parte autora, caso entenda que isto se
faz apenas por c lculo aritm‚tico, proceder a execu‡Æo de ime-
diato, instruindo o pedido com a mem¢ria discriminada e atua-
lizada do c lculo.Se assim nÆo entender, deve, entÆo, promo-
ver a liquida‡Æo de senten‡a por arbitramento.Adv. JOSE
ROBERTO VISERA SIEWERDT e LIDSON JOSE TOMASS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-36745/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MOLSKI & CIA.
LTDA. -Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36778/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x APARICIO LE-
MES FILHO/FIRMA INDIVIDUAL e outros-Vista as partes
do laudo de avalia‡Æo.Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

28.-REPARACAO DE DANOS-38233/1997-VERA CECILIA
VILLANI x PREFEITURA DE CRUZ MACHADO-Cumpra-
se o despacho de fls. 145.Adv. RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA, ROBERTO ANTONIO BUSATO, ANA EMILIA
GUIMARAES GROLLMANN, SUSANE LEA KONELL, LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO, JOSE MADSON
DOS REIS e ALMIR TADEU BOTELHO-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-38734/1998-PROCONT
SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA. x DIRETOR DO SETOR
DE RENDAS MOBILIARIAS MUNICIPAL -Vista as partes
da baixa dos autos.-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT e OSMAR ALFREDO KOHLER-

30.-38818/1998-NILSON ALVES DE BRITO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. WALDIR LESKE, VALERY TULESKI RIECHI VI-
TOLA e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-38820/1998-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x SENHOR PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CURITIBA -Retirar alvar  de levan-
tamento.-Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

32.—39074/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
AVILA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. -Sobre o
pedido de substitui‡Æo diga a parte r‚.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR
e SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39229/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUIZ PROCOPIO DA SILVA e outros-Como requer …s fls.
110/111.Junte substabelecimento.Com rela‡Æo ao of¡cio de
fls.112,manifeste-se o exequente.Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

34.—39682/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CRISTIANE SOARES FREIRE-
Defiro o pedido de fls. 142/143,aguardando-se o instrumento
de procura‡Æo.Int.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-39850/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x JOSE ALTAIR
PONTES -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte auto-
ra, no prazo legal.  -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40189/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOMANA ABI-
DIN -Vista ao exequente.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-40717/1999-MIRIAM CHU-
ERI RAMALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Como requer …s fls.161 Anote-se.-Adv. ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS,JOAO LOIZEL-

38.—40735/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
TECLAB REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. e ou-
tros -Como requer …s fls.43 Anote-se.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40794/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HAMILTON GA-
BRIEL STRAPASSON e outros-Defiro o petit¢rio de fls. 131/
132 para: levantamento do bloqueio do ve¡culo REB/MARRE-
CO B500, penhora dos direitos relativos ao veiculo GM/COR-
SA SUPER placas AGX 7056 RENAVAN 67.179869-3. Inti-
me-se o Banco General Motors. Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

40.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-40864/1999-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x SBC
CONSULTORES ASSOCIADOS -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 80.00 dv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JOSI-
ANE APARECIDA PIURCOSKI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41107/1999-
ESTADO DO PARANA x ABC CIDADE EMPRESA JORNA-
LISTICA LTDA. e outros -Vista ao exequente.-Adv. DULCE
ESTHER KAIRALLA e JOAO DE BARROS TORRES-

42.-ORDINARIA-41177/1999-IGUASSU RENT A CAR
LTDA. e outros x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL-Defiro o petit¢rio de fls. 213.ADV.ALCEU
MACHADO FILHO.

43.-MANDADO DE SEGURANCA-41244/1999-LK COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. e ou-
tros x COORDENADOR DO PROCON e outros-Isto posto,e
pelo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pleito
vestibular,para o fim de denegar a seguran‡a pleiteada, conde-
nando o impetrante ao pagamento das custas processuais.Sem
honor rios ( Sum. 105 do STJ e 512 do STF).Adv. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA e MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-41502/1999-ESTADO DO
PARANA x CAFE DAMASCO S.A. -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 cit int -Adv. LUIR CES-
CHIN, CAROLINA MIZUTA e WILSON NALDO GRUBE
FILHO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41535/1999-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. /
BADEP x ESTRUTURAL CONSTRUCOES CIVIS E EMPRE-
ENDIMENTOS-Vista as partes.Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e FERNANDO AUGUSTO SPERB-

46.-REINTEGRACAO-42034/1999-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS VILAS NOVAS IV x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT -Vista
as partes da baixa dos autos.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

47.—42093/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x DOCUMENTA PRODUCOES CI-
NEMATOGRAFICAS LTDA. e outros -Retirar oficios.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42452/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO DE AMO-
RIM LEITE -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte
autora, no prazo legal.  -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-42547/2000-ESPOLIO DE
LUZIA CAVALLI CAVASSIN e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42639/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUSSARA MA-
RIA KUSER KNOPI e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 200.00  -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

51.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42685/2000-
ALESSANDRO DITTRICH x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Vista as partes.Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

52.—42778/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LUIZ CESAR TABORDA ALVES-·s partes.Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43000/2000-SILVA-
NO IRENE KACHINSKI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Cumpra-se a decisÆo do agravo de
instrumento..Prossiga-se, com a realiza‡Æo da per¡cia, com “nus
ao Banco requerido.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43062/2000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x ADELAR DA SILVA -Vista ao exequente.ADV. DEBO-
RA STADLER ROSA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43064/2000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x JOAO LAERTES DE CAMARGO -Defiro o pedido de
suspensao de fls.-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e DEBO-
RA STADLER ROSA-

56.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43077/2000-LAN-
CHONETE & PETISCARIA NOSSO LUGAR LTDA. x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.  -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e MAR-
LI T. FERREIRA D’AVILA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43330/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA -Retirar edital.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43335/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ALBER-
TO ACOSTA e outros -Retirar edital.-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

59.-COMINATORIA-43400/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SAMIR ORION ASSAD -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Ofi-
cial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 80.00 -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-
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60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43606/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GASTAO ARA-
MILTO GAVA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 200.00 int cit e penhora -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43661/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x EDUARDO SILIO DEBONI -Como requer …s fls. 54/
55.Anote-se.Junte substabelecimento.ADV. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

62.-ORDINARIA DE ANULACAO-43814/2000-MAGALUM
COMERCIO DE METAIS LTDA. x ESTADO DO PARANA-
Defiro o prazo sucessivo de quinze dias para as partes se mani-
festarem, iniciando-se pela autora.Adv. CLAUDIO ZANKOSKI
e LILIAN ACRAS FANCHIN-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-44062/2000-LORYS JOR-
GE MARCHESINI x ESTADO DO PARANA-Do documento
de fls. 113, manifestem-se as requeridas,querendo, j  tendo ha-
vido manifesta‡Æo da autora.Adv. WATERLOO MARCHESI-
NI JUNIOR, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e NEL-
SON LUIS RIBEIRO-

64.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-276/2001-POLI-
MIX CONCRETO LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ao
requerente quanto ao contido em fls. 301/302.Adv. EMERSON
LUIZ LAURENTI-

65.-OPOSICAO-318/2001-REGINA CARMONA x SINDICO
DA MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO e outros-Defi-
ro o pedido de fls.132/133.Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE e CARLOS AL-
BERTO GUIMARAES AMARAL-

66.-EMBARGOS A ARREMATACAO-512/2001-VIVARDHA-
NA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-823/2001-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x RONALD ANTONIO MENDES
PINHEIRO -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00
-Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

68.-DECLARATORIA DE NULIDADE-896/2001-AUTOPE-
CAS RODAPIAO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. EROS SO-
WINSKI-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1000/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x BAN-
CO ITAU S/A.-Intime-se a parte interessada do pedido do peri-
to e havendo concordƒncia deposite o valor no prazo legal.Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

70.-DECLARATORIA-1072/2001-JOAO STEVAN & CIA
LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Digam as partes sobre a
proposta de honor rios apresentada pelo sr. Perito.Adv. MAR-
TINS GATI CAMACHO, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-1084/2001-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x WAGNER ELIAS VITAL -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

72.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1149/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
PEDRO ATTILIO MAIA BUTTURE -Vista ao exequente.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

73.-INTERPELACAO JUDICIAL-1240/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
BASILIO PALIAO e outros -Cumpra-se o Art. 872 do C.P.C.-
Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

74.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1356/2001-MOYSES
GOLDSTEIN PACIORNIK e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-Vista as partes da informa‡Æo.Adv. MONROE FABRI-
CIO OLSEN e LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GUTI•RREZ-

75.-DESAPROPRIACAO-92/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA DE PAULA
VELOZO e outros -Como requer …s fls.95.-Adv.MILTON
FERREIRA INACIO HIDEO SANO-

76.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-142/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JUN-
SUKE MORI -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 80.00
-Adv. MILTON FERREIRA-

77.-ORDINARIA DECLARATORIA-167/2002-MAURO DOS
SANTOS JACOBY x ESTADO DO PARANA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. LUCI
R.DAMAZIO e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-541/2002-CENTRO SUL
SERVICOS MARITIMOS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. CARLOS NA-
TAL GIARETTA-

79.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-555/2002-ALFA
FILTER COM. E DISTRIBUIDORA DE FILTROS LTDA. x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANE-

PAR-Ante o documento juntado …s fls. 370/384, manifeste-se
a parte contr ria no prazo de cinco dias.Adv. CLAUDIO NU-
NES DO NASCIMENTO, MARCUS VINICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI-

80.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-582/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x JOAO CARLOS BISPO e outros-Muito
embora nÆo haja posibilidade de concilia‡Æo, como retro ex-
planado, na oportunidade apreciarei a pertinˆncia das provas
requeridas, pelo que necess ria a presenca das partes.Aguarde-
se o ato designado.Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GAR-
CIA e SONIA ITAJARA FERNANDES-

81.-ORDINARIA-708/2002-JAQUES BAHL DA SILVA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-Cumpra-se a segunda parte do
despacho de fls. 83.Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA e
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-710/2002-EMERSON DE
OLIVEIRA CORREA x PRES.DO CONC.PUBL.PARA
DELEG.DA POL.CIVIL DO PR. -Como requer …s fls. 83.Ano-
te-se.-Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

83.-COMINATORIA-798/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MONICA RIBAS TEIXEIRA -Caso seja arguida alguma preli-
minar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se
a parte autora em dez dias.-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM
C. DE MATTOS-

84.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-834/2002-TRIP-
PIA E OLIVEIRA CLINICA MEDICA S/C LTDA. e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a contesta‡ao apresenta-
da, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. EDGAR LENZI e
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-846/2002-MARIA IRENE
INCOTE SOBANIA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Tragam os embargantes aos autos, em dez dias,
primeiramente, c¢pia da inicial da mencionada a‡Æo revisio-
nal, com prova de preven‡Æo, como alegado nos embargos.
Regularizem ainda, em igual prazo, a representa‡Æo processu-
al, juntando procura‡äes.Manifestem-se, ainda, no mesmo pra-
zo, quanto a substitui‡Æo processual.Adv. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA-

86.-ORDINARIA-865/2002-MANOEL JORGE DIAS x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga
a parte autora, no prazo legal. -Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, EDGAR DAVID GUSSO, ANTONIO
MORIS CURY, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA,
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

87.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-866/2002-AUTO-
NOVE VEICULOS LTDA. x ESTADO DO PARANA - SE-
CRETARIA DA FAZENDA-Nada a reconsiderar.Prossiga-se
com cita‡Æo.Adv. JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-

88.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-949/2002-RACHEL
MACHADO DE LUCENA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Caso seja arguida alguma preliminar ou
mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte
autora em dez dias.-Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL e ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-

89.-COMINATORIA-1040/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x KANDY KATAYAMA e outros -Diga a parte autora, no pra-
zo legal. -Adv. ANTONIO MORIS CURY-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-1081/2002-ANTONIO
CARDOSO LEAL NETO x DIRETOR GERAL DO DETRAN
- DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Preparadas as custas, vol-
tem.-Adv. RENATA C. W. PANCHENIAK-

91.-ACAO CONSTITUTIVA-1086/2002-GENOVEVA ZAVE-
RUKA MATHEUS x INSTITUTO DE PREVID.DOS SERV.DE
CTBA -IPMC- e outros -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga
a parte autora, no prazo legal. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI-

92.-DECLARATORIA DE DIREITOS-1106/2002-PAULO
GAIGA ENGENHARIA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa ou
procedimento, j  observado quanto …quela a nova al‡ada, por-
quanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que
leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1152/2002-TEXACO BRA-
SIL S.A. - PRODUTOS DE PETROLEO. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no pra-
zo legal.-Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS-

94.-INTERPELACAO JUDICIAL-1154/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
NIVALDO NARCIZO BUENO e outros -Diga a parte autora,
no prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

95.-ORDINARIA-1186/2002-JOAO CAETANO DE OLIVEI-
RA x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL
- BRDE -Como requer …s fls.396.iNT.-Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

96.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1244/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
HILIBIA SANTOS GOMES e outros-· parte para o preparo das
custas.Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-1253/2002-S.V. INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no
prazo legal.-Adv. VILSON STALL-

98.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1308/2002-L. C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA-Defiro a emenda a
inicial.Proceda-se ao pagamento das diferen‡as de taxas e cus-
tas processuais.ADVS.MARIA CRISTINA O.P. SANTOS e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

99.-INTERPELACAO JUDICIAL-1332/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
STELLA MARIS MOTA DE PAULA -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

100.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1356/2002-MUNICI-
PIO DE ITAIPULANDIA e outros x ESTADO DO PARANA-
Adv. NAUDE PEDRO PRATES-

101.-USUCAPIAO-1381/2002-LAERCIO TERTULIANO
FRANCA x ESPOLIO DE PEDRO BAGE-Defiro os itens “1”
e “3” da peti‡Æo de fls. 68, quanto ao ¡tem “2” ou‡a-se as
demais partes.Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-1390/2002-L.C. RUDIN-
GER CIA LTDA. x e outros-Vista ao impetrante das informa‡äes
prestadas.Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ED-
GAR LENZI-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2002-ESTADO DO
PARANA x ABILIO RODRIGUES DO NASCIMENTO-Inti-
me-se o credor para que apresente impugna‡Æo no prazo le-
gal. ADV. ROSI MARY MARTELLI

104.-ORDINARIA-1442/2002-LEMUEL DA SILVA x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros -Emende a autora a inicial, quan-
to ao valor da causa ou procedimento, j  observado quanto
…quela a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria,
atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio (
Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V,
do CPC)-Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

105.—1443/2002-ELENIR DE FATIMA BASSO e outros x
ESTADO DO PARANA -Emende a autora a inicial, quanto ao
valor da causa ou procedimento, j  observado quanto …quela a
nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui
ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo
275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do
CPC)-Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

106.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-1444/2002-DILA-
IR TEREZINHA DA SILVEIRA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa ou
procedimento, j  observado quanto …quela a nova al‡ada, por-
quanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que
leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. ELCELY
TEREZINHA FRANKLIN-

107.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-1445/2002-MAR-
LI MARIA KOZIEN GUIMARAES e outros x ESTADO DO
PARANA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa
ou procedimento, j  observado quanto …quela a nova al‡ada,
porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor
que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC),
de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. ELCE-
LY TEREZINHA FRANKLIN-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-1456/2002-ABILIO
EDUARDO ROCHA DE BARROS x DELEGADO PRESI-
DENTE DO CONSELHO DA POLICIA CIVIL -Retirar ofici-
os.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

109.-ORDINARIA-1462/2002-JAMIL RIECHI x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da
causa ou procedimento, j  observado quanto …quela a nova
al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao fei-
to valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I,
do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-
Adv. WILSON JOSE NEVES-

110.-ORDINARIA-1474/2002-MUNICIPIO DE MIRADOR/
PR. x ESTADO DO PARANA e outros -Emende a autora a
inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j  observado
quanto …quela a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo
ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito
sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial (
Art. 295,V, do CPC)-Emende ainda quanto a legitimidade de
representa‡Æo, bem como,na forma do art. 283 do CPC.Adv.
MURILO CLEVE MACHADO-

111.-ORDINARIA-1476/2002-MUNICIPIO PLATINA DO
PARANA/PR. x ESTADO DO PARANA e outros -Emende a
autora a inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j 
observado quanto …quela a nova al‡ada, porquanto ingressa
com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a
seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia
da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Emende ainda quanto a legiti-
midade de representa‡Æo, bem como, na forma do art. 283 do
CPC.Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

112.-ORDINARIA-1478/2002-MUNICIPIO DE SAO CARLOS
DO IVAI/PR. x ESTADO DO PARANA e outros -Emende a
autora a inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j 
observado quanto …quela a nova al‡ada, porquanto ingressa
com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a
seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia
da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Emende ainda quanto a legiti-
midade de representa‡Æo, bem como, na forma do art. 283 do
CPC.Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

113.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1484/2002-
SANTO APARECIDO LIBANEO DE SOUSA e outros x ES-
TADO DO PARANA -Emende a autora a inicial, quanto ao
valor da causa ou procedimento, j  observado quanto …quela a
nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui
ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo
275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do
CPC)-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

114.-DECLARATORIA-1494/2002-TRANS ISAAK TURISMO
LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -O requerente, nos au-
tos qualificado, prop“s a presente a‡Æo, requerendo, com ful-
cro no art. 273 do CPC a concessÆo de tutela antecipada.Para
a concessÆo da tutela antecipada, mister se faz a presen‡a dos
requisitos que a autorizam e que estÆo elencados no art. 273
do CPC.Primacialmente, nÆo se constata a presen‡a do requi-
sito da prova inequ¡voca das alega‡äes iniciais, para os fins
acima delimitados, mesmo porque necess ria instru‡Æo
probat¢ria a respeito,constituindo os documentos apresentados
em unilaterais, sujeitos ao crivo do contradit¢rio, nÆo restan-
do ainda demonstrada a verossimilhan‡a de alega‡Æo, pois,nÆo
h , desde logo,prova inequ¡voca como se vˆ do “writ” julgado,
sem reconhecimento do direito liquido.Indefiro,pois o pedido
de antecipa‡Æo de tutela pretendida,at‚ porque a pretensÆo
nÆo guarda simetria com o pedido final.Cite-se..-Adv. IVA-
NES DA GLORIA MATTOS e GILBERTO GAESKI-

115.-ORDINARIA-1499/2002-ARNALDO FIALLA e outros x
ESTADO DO PARANA e outros-Diante do valor dado a causa,
devem os autores emendar a inicial, no prazo de dez dias, para
adequ -la ao rito sum rio, aplic vel nas causas cujo val;or nÆo
exceda a 60 ( sesenta) vezes o valor do sal rio m¡nimo, confor-
me dispäe o art. 275, inciso I, do CPC.,com a nova reda‡Æo
que lhe foi dada pela Lei 10. 444/02.Adv. JOSE MANOEL DE
MACEDO CARON-

116.-FALENCIA DECRETADA-27820/1991-TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA x -Cumpram-se, na ¡ntegra, despachos ante-
riores, no que pertinente, em especial, item 2§ de fls.
3244.Quanto a liquida‡Æo do ativo, invi vel neste momento,
nos termos da manifesta‡Æo da falida e D. Curadoria.Quanto
ao encerramento das atividades, e arrendamento, atenda o Sr.
S¡ndico o contido na cota retro ministerial, retornando, ap¢s,
… D. Curadoria.Quanto aos honor rios, trata-se de questÆo
superada, e, inclusive, mantida em gr u recursal.Quanto a co-
missÆo de venda, inexiste objeto, j  que a mesma nÆo se rea-
lizar , neste momento.Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI, SIMONE FONSECA ESMANHOTTTO,
CARLA CIENDRA COSTA, MARCOS ALBERTO PICOLI,
MARCELO LUIZ DREHER, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

117.-FALENCIA-42063/1999-MADSON ELETROMETALUR-
GICA LTDA. x K. SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA.-Ao S¡ndico quanto aos of¡cios de fls. 377,382 e 416.Adv.
FERNANDO BARGUENO, CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE, CELIA INES DA SILVA, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, OSE-
AS AGUIAR, FELIPE ANSELMO OLINTO, SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO, GERSON AMAURI BASSOLI,
SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO e ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-42441/2000-CGS - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x K. SMART
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.-Em face da
informa‡Æo retro, int. a requerente.Adv. JOSE PAIS SOBRI-
NHO e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

119.-FALENCIA-42739/2000-OUROPAR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x ATLAS EMPREENDIMENTOS DE TURIS-
MO LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv. DANI-
EL HACHEM, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

120.-FALENCIA-43143/2000-MVC COMPONENTES PLAS-
TICOS LTDA. x USASHOP COM. IMP. E EXP. DE EQUIP.
ESPORTIVOS LTDA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 -Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA,
JOSE CARLOS DE MORAES e MARIA CRISTINA FERNAN-
DES-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-96/2001-EDSON LUIZ
DA SILVA MACEDO x HERMES MACEDO S/A.-Falece
competˆncia a este ju¡zo para declarar nulidade no feito, de
atos anteriores ao trƒnsito do V. Ac¢rdÆo.Assim, nÆo cons-
tando da certidÆo de fls. 81 quem restou intimado da
publica‡Æo do V. Ac¢rdÆo, determino que os autos retornem
ao E. Tribunal, Colenda 2¦ Cƒmara C¡vel, para aprecia‡Æo.Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

122.-FALENCIA-1002/2001-GERDAU S/A. x ELETRO IM-
PORT LTDA.Indefiro o pedido de produ‡Æo de provas, j  dis-
pensadas, conforme termo de fls. 82.Ademais, inexiste ques-
tÆo f tica aduzida ou mat‚ria relevante pendente, sujeita a
dila‡Æo probat¢ria, nos termos da legisla‡Æo falimentar.Ou‡a-
se o autor, ainda, quanto ao pedido de extin‡Æo, face a aduzi-
da morat¢ria.Ap¢s, voltem para senten‡a.-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-8/2002-PH ARCANGE-
LI COSMETICOS LTDA. x K.D.D COMERCIAL DE MANU-
FATURADOS LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA-

124.-HABILITACAO DE CREDITO-371/2002-HARRY
BROSCH e outros x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

125.-HABILITACAO DE CREDITO-1479/2002-OLGA REGI-
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NA TIEPPO SIMOES x MULTIPLAN ADM. NACIONAL DE
CONSORCIO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-1480/2002-TAYLOR
MADE LTDA. x MULTIPLAN-ADM.NACIONAL DE CON-
SORCIO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedi-
do de habilita‡ao de cr‚dito.  -Adv. ADRIANE CURI e MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-1481/2002-JOSE CESAR
JUSTECHECHEN x MULTIPLAN ADM. NACIONAL DE
CONSORCIO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-1483/2002-ARI EDUAR-
DO DOVORAK x MULTIPLAN ADM.NACIONAL DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de cr‚dito.  -Adv. ADRIANE CURI e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-1485/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- x BRAVO
ADM.DE MAO DE OBRA S/C LTDA. -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-1486/2002-7 JUNTA DE
CONCILIACAO (ELISIA DE SOUZA CASSIMIRO) x BRA-
VO ADMINISTR. DE MAO DE OBRA E MONIT.ELETRICO
-Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de
cr‚dito.  -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 163/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 041 31180/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 002 12676/0000
ARNALDO MAGALHAES TOBIAS 087 36114/0000
ARNO HENSCHEL JUNIOR 095 36583/0000
ARNO JUNG 041 31180/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 172 39669/0000
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 058 32722/0000

BEATRIZ SANTI 118 38396/0000
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 161 39656/0000
BLAS GOMM FILHO 082 35943/0000

158 39565/0000
004 14709/0000

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 088 36127/0000
046 31798/0000
096 36687/0000

BRUNO GARCIA 071 34409/0000
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 021 25375/0000
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 083 35951/0000

031 29288/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 132 38843/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 056 32550/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 002 12676/0000

012 17626/0000
005 15900/0000
009 16762/0000

CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 181 43667/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 153 39428/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 087 36114/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 109 37942/0000
CARLOS DELAI 178 39685/0000
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 053 32328/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 041 31180/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 006 16534/0000
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 071 34409/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 071 34409/0000

126 38681/0000
041 31180/0000
165 39661/0000

CARMELINDA CARNEIRO 091 36368/0000
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 088 36127/0000

046 31798/0000
096 36687/0000

CASSIANO LUIZ IURK 091 36368/0000
124 38676/0000

CELSO LUCINDA 099 37175/0000
CELSO PAULO THEODORO 067 33623/0000
CESAR SORIA DE ANUNCIACAO 018 23432/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 020 25274/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 058 32722/0000
CINTIA MARA GUILHERME 041 31180/0000
CINTIA RABELLO 125 38679/0000
CIRO ARAUJO LIMA 026 28298/0000
CIRO BRUNING 036 29971/0000
CLARISSA MENEZES HOMSI 041 31180/0000
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 018 23432/0000
CLAUDIO ROBERTO FINATI 041 31180/0000

041 31180/0000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 114 38105/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 009 16762/0000

037 30164/0000
CLERIO TOFFOLI JUNIOR 131 38795/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 069 33999/0000
CLOVIS ANTONIO MALUF 158 39565/0000
CRISTIANE P. SOUZA 041 31180/0000
CRIS¢STHOMO RIBEIRO 112 38049/0000
DANIEL HACHEM 017 23158/0000
DANIEL LOURENCO MACHADO 178 39685/0000

067 33623/0000
162 39657/0000

DANIELE CRISTIANE DRULLA 071 34409/0000
165 39661/0000

DANTE AGUIAR AREND 137 39092/0000
DANTE PARISI 064 33265/0000
DARCI KASPRZAK 019 24363/0000
DARCY COSTA JUNIOR 004 14709/0000
DAVI DEUTSCHER 001 08272/0000
DAVID SCHNAID NETO 131 38795/0000
DEBORA STADLER ROSA 181 43667/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 028 28616/0000
DELIO DE JESUS SOUZA 041 31180/0000
DELIVAR TADEU DE MATTOS 066 33609/0000
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 041 31180/0000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 061 32922/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 041 31180/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 080 35769/0000

084 35967/0000
043 31373/0000

EDEGARD A. C. LESSNAU 122 38569/0000
026 28298/0000

EDGAR DAVID GUSSO 039 30198/0000
EDGAR K. SPECK 082 35943/0000
EDGAR LENZI 176 39682/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 117 38220/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 006 16534/0000
EDSON ISFER 103 37525/0000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 041 31180/0000
EDUARDO O.REEILLI C. BARR 132 38843/0000
EDUARDO PACHECO 122 38569/0000
ELEONORA ALTRUDA 087 36114/0000

087 36114/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 015 20115/0000
ELIAS MATTAR ASSAD 145 39280/0000
ELINOR JOUKOSKI 009 16762/0000
ELIZABETH FARIA MARTINS C 048 32009/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 006 16534/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 013 17676/0000
ENIO EXPEDITO FRANZONI 016 22831/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 018 23432/0000
ERLON DE FARIA PILATI 070 34010/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 058 32722/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 099 37175/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 098 36947/0000
ESTEFANO ULANDOWSKI 041 31180/0000
EUCLIDES R. FACCHI 074 34724/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 021 25375/0000

059 32811/0000
028 28616/0000

FABIO CESAR TEIXEIRA 143 39230/0000
FABIO ROTTER MEDA 041 31180/0000
FABIO TEIXEIRA 086 36094/0000

FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 077 35222/0000
034 29518/0000
063 32958/0000

FAURLLIM NAREZI 010 17139/0000
FELIPE ANSELMO OLINTO 041 31180/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 074 34724/0000
FERNANDO BARGUENO 041 31180/0000
FERNANDO HENRIQUE M. DE A 041 31180/0000
FERNANDO HUGO PRAUN 041 31180/0000
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 015 20115/0000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 078 35242/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 021 25375/0000

035 29924/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 135 38936/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 039 30198/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 022 27501/0000
FRANCISCO VITAL PEREIRA 008 16648/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 041 31180/0000
GERALDO ANGELO PARESCHI 041 31180/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 080 35769/0000

084 35967/0000
043 31373/0000

GEROLDO HAUER 024 27779/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 086 36094/0000
GILBERTO FLAVIO MONARIN 133 38915/0000
GILSON BONATO 015 20115/0000
GINA ALVES DO ROSARIO 041 31180/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 002 12676/0000

012 17626/0000
019 24363/0000
124 38676/0000

GUILHERME FREIRE DE BARRO 112 38049/0000
GUILHERME KLOSS NETO 041 31180/0000
GUILHERME TOMIZAWA 086 36094/0000
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI 078 35242/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 015 20115/0000
HAROLDO CESAR NATER 007 16544/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 051 32262/0000
HENRI XAVIER 071 34409/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 173 39675/0000
HEROLDES BAHR NETO 114 38105/0000
HOMERO MATIAS 042 31182/0000
IDEVAM INACIO DE PAULA 013 17676/0000
IGUACEMIR GONCALVES FRANC 177 39684/0000

035 29924/0000
ILIAN LOPES VASCONCELOS 105 37701/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 183 00059/2002
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 028 28616/0000
IRAE CRISTINA HOLETZ 041 31180/0000

044 31415/0000
IRIA REGINA MARCHIORI 175 39681/0000
IRINEU TONINELLO 007 16544/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 172 39669/0000

160 39640/0000
182 45873/2001
137 39092/0000

ISABELA CRISTINE MARTINS 098 36947/0000
019 24363/0000
091 36368/0000

ISABELLA MANITA CANNELL 051 32262/0000
ISRAEL FIRMINO VIEIRA 039 30198/0000
IURI FERRARI COCCICOV 019 24363/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 092 36435/0000
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 072 34523/0000
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 039 30198/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 036 29971/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 139 39145/0000
JACEGUAY F. LAURINDO RIBA 064 33265/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 012 17626/0000

006 16534/0000
054 32358/0000

JAKSON ANDRE DE SA 044 31415/0000
JAMES ANDRE ZUCCO 041 31180/0000
JANICE KELLER ARAUJO 122 38569/0000

138 39108/0000
149 39381/0000

JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 041 31180/0000
044 31415/0000

JAQUELINE RODRIGUES DE S. 180 39690/0000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 083 35951/0000

031 29288/0000
JEAN CARLO LEECK 109 37942/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 054 32358/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 077 35222/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 139 39145/0000

041 31180/0000
JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR 106 37735/0000
JOAO CASILLO 039 30198/0000

180 39690/0000
JOAO TAVARES DE LIMA 016 22831/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 100 37207/0000

041 31180/0000
041 31180/0000
051 32262/0000

JOAQUIM JOSE V. CALIXTO 098 36947/0000
JOBERGIL REZENDE 090 36260/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 011 17186/0000

087 36114/0000
JOEL SAMWAYS NETO 020 25274/0000
JOHNSON SADE 044 31415/0000
JORGE ANTONIO N. CAPRARO 142 39220/0000
JORGE FERLIM DOS SANTOS 041 31180/0000
JORGE HERMANO MOREIRA 041 31180/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 047 31880/0000
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 032 29448/0000

040 30751/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 008 16648/0000

035 29924/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 044 31415/0000
JOSE CARLOS FERREIRA ALVE 041 31180/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 071 34409/0000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 120 38480/0000
JOSE CID CAMPELO 065 33411/0000

001 08272/0000
151 39421/0000

JOSE CORREA FERREIRA 048 32009/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 138 39108/0000
JOSE MARCOS CARRASCO 041 31180/0000
JOSE MARIA DA SILVA 041 31180/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 039 30198/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 077 35222/0000
JOSE NAZARENO GOULART 097 36941/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 041 31180/0000
JOSE ROBERTO SPINA 040 30751/0000
JOSE RODRIGO SADE 151 39421/0000
JOSE STALIN WOJTOWICZ 163 39659/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 129 38769/0000

125 38679/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 036 29971/0000

147 39359/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 039 30198/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 088 36127/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 133 38915/0000

161 39656/0000
164 39660/0000

JULIANA MARANGON CORREA 041 31180/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 139 39145/0000

167 39663/0000
163 39659/0000
159 39624/0000
179 39686/0000
106 37735/0000
108 37862/0000
094 36522/0000
128 38764/0000
127 38692/0000
081 35927/0000
041 31180/0000
116 38208/0000

JULIO CESAR CAPRONI 147 39359/0000
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 039 30198/0000
JULIO CESAR RODRIGUES 041 31180/0000
KARIME M. FARAH 092 36435/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 075 35033/0000
KELLY G. MARTARELLO 072 34523/0000
KIYOSHI ISHITANI 143 39230/0000
LAURY LUCIR GEREMIA 041 31180/0000
LEILA CUELLAR 073 34605/0000
LENIR GON•ALVES DA SILVA 160 39640/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 057 32671/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 121 38568/0000

033 29500/0000
054 32358/0000

LEONTINA ERNESTA COLPANI 026 28298/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 153 39428/0000

150 39413/0000
LUCIA FRANCOLIN 157 39561/0000
LUCIANA RIBEIRO 063 32958/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 080 35769/0000
LUCIANO MAIA BASTOS 062 32931/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 012 17626/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 041 31180/0000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 068 33969/0000
LUIR CESCHIN 020 25274/0000

065 33411/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 028 28616/0000
LUIS FERNANDO LUCHI 179 39686/0000

041 31180/0000
LUIS ROBERTO AHRENS 084 35967/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 036 29971/0000

147 39359/0000
LUIZ BRESOLIN 002 12676/0000

012 17626/0000
124 38676/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 020 25274/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 166 39662/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 168 39664/0000
LUIZ EDSON FACHIN 115 38193/0000

042 31182/0000
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE M 014 18514/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 056 32550/0000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 013 17676/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 119 38422/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 050 32068/0000

093 36452/0000
LUIZ MURILO KLEIN 004 14709/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 060 32893/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 25375/0000

059 32811/0000
041 31180/0000
028 28616/0000

MANOEL EDUARDO ALVES C. D 018 23432/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES DE 135 38936/0000
MANOEL GIOVANI ABELHA 039 30198/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 120 38480/0000
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 053 32328/0000
MARCELA VILLATORE 103 37525/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 002 12676/0000

012 17626/0000
019 24363/0000
091 36368/0000
009 16762/0000
007 16544/0000
006 16534/0000

MARCELO ALESSANDRO BERTO 126 38681/0000
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 070 34010/0000
MARCELO DA COSTA SANTOS 011 17186/0000
MARCELO DE OLIVEIRA 089 36139/0000
MARCELO DINIZ BARBOSA 124 38676/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 135 38936/0000
MARCELO MENENEZES RAVAGNA 041 31180/0000
MARCIA DIAS RUBINECK 027 28369/0000
MARCIA REGINA FERREIRA 053 32328/0000
MARCIO ALEXANDRE DE ASSIS 041 31180/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 137 39092/0000
MARCIO PASCHENDA NEVES 041 31180/0000
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MARCIO PESTANA 041 31180/0000
041 31180/0000

MARCO ANTONIO BERBERI 065 33411/0000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 026 28298/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 034 29518/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 051 32262/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 158 39565/0000
MARCOS J. R. SALAMUNES 016 22831/0000
MARCUS AURELIO COELHO 117 38220/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 090 36260/0000
MARIA CHRISTINA D. DA SIL 041 31180/0000

041 31180/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 003 13045/0000
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 041 31180/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 020 25274/0000

065 33411/0000
MARIA MERCEDES UBA 115 38193/0000
MARILENA INDIRA WINTER 023 27601/0000

118 38396/0000
MARILU FERREIRA 027 28369/0000
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 143 39230/0000
MARIO SCHIOCHET 095 36583/0000
MARIO SERGIO DE A. SCHIRM 112 38049/0000
MARISOL SAYURI MINAMOTO 041 31180/0000

041 31180/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 044 31415/0000
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 028 28616/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 013 17676/0000
MARTA KRUK 079 35633/0000
MASSIMO CARLO TEMPESTA 121 38568/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 134 38930/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 131 38795/0000
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 045 31774/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 002 12676/0000
MICHEL LAUREANTI 047 31880/0000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 131 38795/0000
MICHELE LEBARBENCHON MASS 041 31180/0000
MIGUEL HILU NETO 041 31180/0000

041 31180/0000
MILTON FERREIRA 085 36023/0000

069 33999/0000
144 39278/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 008 16648/0000
MIRIAN BELUCO 014 18514/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 015 20115/0000
MONICA A. MAMAN 041 31180/0000
MONICA DE QUEIROZ LEITE F 070 34010/0000
MOYSES GRINBERG 086 36094/0000
MURILO CELSO FERRI 013 17676/0000
MURILO CLEVE MACHADO 174 39676/0000
NATANIEL RICCI 089 36139/0000
NELSON AGUIAR NEVES 119 38422/0000
NELSON OLIVAS 003 13045/0000
NELSON TABACOW FELMANAS 066 33609/0000
NELSON TEIJI AOKI 032 29448/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 040 30751/0000

112 38049/0000
NEUDI FERNANDES 041 31180/0000
NILTON BUSSI 008 16648/0000
NIVALDO JOSE DO NASCIMENT 041 31180/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 142 39220/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 004 14709/0000

028 28616/0000
ORAIDA MEDEIROS 041 31180/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 034 29518/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 059 32811/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 062 32931/0000

029 28821/0000
101 37286/0000

OSMAR JOSE SERRAGLIO 033 29500/0000
OSNI MARCOS LEITE 028 28616/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 100 37207/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 088 36127/0000

046 31798/0000
096 36687/0000

PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 041 31180/0000
PAULO CESAR JORGE FILHO 026 28298/0000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 007 16544/0000
PAULO EDUARDO B. PARADEDA 041 31180/0000
PAULO EDUARDO M. O. DE BA 041 31180/0000
PAULO ELIAS ARTIGAS 061 32922/0000
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIR 118 38396/0000
PAULO LEANDRO DIETER 051 32262/0000
PAULO MAINGUE 024 27779/0000
PAULO RENATO RAPOSO 013 17676/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 084 35967/0000

183 00059/2002
025 28010/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 001 08272/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 086 36094/0000

100 37207/0000
018 23432/0000

PAULO SERGIO ROSSO 090 36260/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 150 39413/0000

148 39375/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 028 28616/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 112 38049/0000
PAULO YVES TEMPORAL 039 30198/0000
PEDRO DONAISKI 024 27779/0000
PEDRO HENRIQUE T. GOMES 041 31180/0000
PEDRO MACARINI 041 31180/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 041 31180/0000
PREP: FERNANDO CESAR A. P 117 38220/0000
RAHPAEL MARCONDES KARAM 039 30198/0000
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO 171 39667/0000

170 39666/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 020 25274/0000

065 33411/0000
REGES JOSE REIMANN 041 31180/0000
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 073 34605/0000
REGINALDO BAITLER 050 32068/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 020 25274/0000
RENE PELEPIU 146 39297/0000

RICARDO BAITLER 050 32068/0000
RICARDO DOMINGUES BRITO 154 39439/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 015 20115/0000
RITA DE CASSIA ALVES 003 13045/0000
ROBERTO GREJO 041 31180/0000
ROBERTO POLYDORO FILHO 043 31373/0000
ROBERTO ROSAS 065 33411/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 153 39428/0000

148 39375/0000
RODRIGO DO AMARAL C. DE O 041 31180/0000
ROMINA VIZENTIN 044 31415/0000
RONNIE KOHLER 062 32931/0000

101 37286/0000
RONY MARCOS DE LIMA 083 35951/0000
ROQUE RENATO WIEDERKEHR 167 39663/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 181 43667/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 135 38936/0000
ROSILENA FREITAS 041 31180/0000
ROSILENE GONCALVES MONTEI 141 39216/0000
ROXANA HARTMANN PEIXOTO 136 38947/0000
RUBENS DE ALMEIDA 135 38936/0000
RUBENS GON‡ALVES DE BARRO 041 31180/0000
RUI FERREIRA DA COSTA 135 38936/0000
RUY ANTONIO LOPES 048 32009/0000
RUY RIBEIRO 094 36522/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 044 31415/0000
SAMUEL DOS SANTOS GUERRA 041 31180/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 014 18514/0000
SAMUEL TORQUATO 091 36368/0000

006 16534/0000
SATIYO SASSAKI 004 14709/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 078 35242/0000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 130 38776/0000
SERGIO ANTONIO MEDA 041 31180/0000
SERGIO MALHEIRO MAHLMANN 118 38396/0000
SERGIO SELEME 117 38220/0000
SIDNEY MARTINS 156 39515/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 041 31180/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 100 37207/0000
SILVANA M. GIACOMINI WERN 041 31180/0000
SIMONE KOHLER 090 36260/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 178 39685/0000

067 33623/0000
044 31415/0000
162 39657/0000

SINDICA: MERIANE DA GRA‡A 113 38067/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 169 39665/0000

171 39667/0000
170 39666/0000

SINDICO: CLEBER DA SILVA 168 39664/0000
132 38843/0000
064 33265/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALI 071 34409/0000
092 36435/0000
055 32406/0000
052 32326/0000
070 34010/0000
134 38930/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 167 39663/0000
163 39659/0000
039 30198/0000
180 39690/0000
179 39686/0000
106 37735/0000
053 32328/0000
108 37862/0000
110 37968/0000
094 36522/0000
030 29059/0000
128 38764/0000
127 38692/0000
081 35927/0000
126 38681/0000
049 32024/0000
041 31180/0000
116 38208/0000
040 30751/0000
165 39661/0000
166 39662/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 107 37848/0000
076 35150/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 133 38915/0000
161 39656/0000
164 39660/0000

SINDICO: MARCOS MATTIOLI 010 17139/0000
SINDICO: THIERRY P. EL OM 072 34523/0000
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 007 16544/0000
SONIA CASTRO VALSECHI 041 31180/0000
SUELY TEREZINHA BLACA 041 31180/0000
TATIANA MESSIAS DA SILVA 098 36947/0000
TELMA ROSANA DE LIMA 041 31180/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 045 31774/0000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 041 31180/0000
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 037 30164/0000

023 27601/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 074 34724/0000
VALERIA EVENCIO DE CARVAL 020 25274/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 139 39145/0000

167 39663/0000
163 39659/0000
179 39686/0000
106 37735/0000
108 37862/0000
094 36522/0000
128 38764/0000
127 38692/0000
081 35927/0000
041 31180/0000
116 38208/0000

VANETE STEIL VILLATORI 053 32328/0000
126 38681/0000
103 37525/0000

VANUSA DUARTE DADAM 041 31180/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 021 25375/0000
015 20115/0000

VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 162 39657/0000
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 084 35967/0000

063 32958/0000
VILSON STALL 169 39665/0000

171 39667/0000
170 39666/0000

WALDEMAR PONTE DURA 089 36139/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 085 36023/0000

152 39425/0000
155 39451/0000
102 37374/0000

WALKYRIA DE JKESUS D‘AVIL 102 37374/0000
WALTER JOSE DE PONTES 023 27601/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 129 38769/0000
WILTON VICENTE PAESE 121 38568/0000

051 32262/0000
ZELIA SOARES BASTOS 039 30198/0000
ZORAIDE BATISTELA 036 29971/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8272/0000-VITALINA
MARIA FRANCA FRANCO e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Renove-se a intimaçao do requerido/devedor para
agora se manifestar sobre o contido às fls. 783, em cinco dias,
apresentando o respectivo demonstrativo do cálculo que reali-
zara para chegar nos valores que estao sendo pagos, conforme
afirmara às fls. 777, sob pena de prevalecer o cálculo oferecido
pela credora fls. 772/773". -Adv. DAVI DEUTSCHER, JOSE
CID CAMPELO e PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

2.-ACAO ORDINARIA-12676/0000-ELOIDE FANINI x IPE-
“Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl. 349". -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN, AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MAURO RIBEIRO
BORGES, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

3.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-13045/0000-VUL-
CAN MATERIAL PLASTICO S/A x PRODUCTA IND.E
COM.DE UTILID.DOMEST- “Intimem-se as partes do cálcu-
lo retro”. -Adv. NELSON OLIVAS, RITA DE CASSIA ALVES
e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14709/0000-BA-
DEP S/A x INDUSTRIA E COM. DE GRAOS LIDIANOPO-
LIS LTDA -”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao
da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal
de movimento forense”.-Adv. SATIYO SASSAKI, LUIZ MU-
RILO KLEIN, ARIONE PEREIRA, BLAS GOMM FILHO,
ARISTIDES A. T. FRANCA, DARCY COSTA JUNIOR e
OKSANDRO O. GONCALVES-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15900/0000-GUIO-
MAR BRUSTOLIN ZENI x IPE e outros- “Intime-se a Reque-
rente para os fins pretendidos”. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16534/0000-MARIA
ROSSETI DA SILVA e outros x IPE e outros- “Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidao de fl. 312, outrossim, tam-
bém retirar cartidao”. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE
ABREU, ELOINA DA CRUZ MACHADO, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO, SAMUEL TORQUATO,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº e MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-16544/0000-IVETTE CU-
NHA GUARINELLO e outros x IPE e outros- “Manifestem-se
as partes sobre o cálculo retro”. -Adv. PAULO CESAR KEI-
NERT CASTOR, HAROLDO CESAR NATER, SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI, IRINEU TONINELLO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16648/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALENIR PEREI-
RA (FIRMA INDIVIDUAL) e outros -”Intime-se o autor para
retirar ofício”.-Adv. MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON BUSSI
e FRANCISCO VITAL PEREIRA-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16762/0000-CARLO-
TA ROSENAU COCCONI x IPE e outros- “Tendo em vista a
parte credora promovido a correçao do cálculo que apresentara
para a dívida exequenda, chegando as partes a um consenso
sobre o respetcivo valor, conforme se verifica do cotejo dos
demonstrativos de fls. 305/307 e 316/321, reconheço como efe-
tivamente devida à autora a importância de R$8.093,36, atuali-
zada até o mês de junho de 1997, devendo o precatório anteri-
ormente expedido ser retificado. Assim, traslade-se para os autos
do precatório cópia desta decisao a, após, seu desapensamento,
restituam-se os mesmos interesses ao egrégio Tribunal de justi-
ça”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, ELINOR JOU-
KOSKI, CLEMERSON MERLIN CLEVE e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-17139/0000-SINDICO DA M
FALIDA DE MOV PINHEIRO x “SENTENÇA: Vistos. Julgo
por sentença, boas as contas referentes ao periodo compreendi-
do entre os meses de janeiro de 2002 até maio de 2002 (fls.
3030/3056), com as quais concordaram a Falida e o represen-
tante do Ministério Público (fls. 3059/3061). Em prossegui-
mento, aguarde-se nova manifestaáo do Sr. Síndico”. -Adv.
FAURLLIM NAREZI e SINDICO: MARCOS MATTIOLI-

11.-ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-17186/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x IGREJA PENTECOSTAL DEUS E
AMOR- “Intime-se o Município de Curitiba como pretendi-
do”. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, MAR-
CELO DA COSTA SANTOS e ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS-

12.-ORDINARIA DECLARATORIA-17626/0000-EWALDO

JOSE KOSSTZ HUNZICKER e outros x IPE e outros- “Mani-
feste-se as partes do cálculo retro”. -Adv. LUIZ BRESOLIN,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA WOISKI,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17676/0000-
BADEP S/A x METALURGICA MADEFEC LTDA e outros -
”A conta e preparo: R$744,31". -Adv. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, LUIZ GONZAGA M. CORREIA, PAU-
LO RENATO RAPOSO e IDEVAM INACIO DE PAULA-

14.-REPARACAO DE DANOS-18514/0000-DER PR x ODA-
IR APARECIDO POLETTI e outros- “SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, e do mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu ao paga-
mento da importância de CR$440.646,00 (quatrocentos e qua-
renta mil, seiscentos e quarenta e seis cruzeiros reais), referen-
te aos danos materiais sofridos pelo autor e acima apontados,
corrigida monetariamente desde a data do orçamento (01.09.93),
e com a incidência de juros moratórios legais, a partir da data
do evento danoso (01/04/93). Outrossim, condeno o demanda-
do ao pagamento das custas processuais e honorários que fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao, na
forma do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa, sua relativa simplicidade, o
trablho desenvolvido pelo procurador da autora e o longo lapso
temporal transcorrido com o processamento do feito”. -Adv.
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE MELO, SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA, MIRIAN BELUCO e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20115/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRANDINA LOPES-
“A questao sobre a nulidade da citaçao editalícia arg•ida pelo
curador restou superada pelo comparecimento espontâneo do
réu, sendo assim, desnecessária a intervençao do curador da
lide. Considerando que o réu contestou o feito (fls. 90/93), dei-
xo de considerar a contestaçao de fls. 100/102, bem como o
pedido de denunciaçao à lide. As partes estao devidamente re-
presentadas, nao havendo nulidade a ser pornunciadas, motivo
pelo qual reputo saneado o feito. Fixo como ponto controverti-
do eventual furto do veículo objeto do contrato. Defiro a prova
testemunhal pleiteada pela requerida. Designo a data de 19/03/
2003, às 14:30 horas,para a realizaçao da audiência de instru-
çao e julgamento. O rol de testemunhas deverá ser juntado aos
autos até dez dias antes da audiência, sob pena de preclusao”. -
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, GILSON BONATO e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

16.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-22831/0000-JABUR
PNEUS S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Anotaço-
es necessárias”. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, MARCOS
J. R. SALAMUNES, ENIO EXPEDITO FRANZONI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-23158/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x GACEL IND E COMERC
DE ABRANSIVOS -”Abra-se vista dos autos por cinco dias,
como pretendido”.-Adv. DANIEL HACHEM-

18.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-23432/0000-SONIA
MARIA PETRANSKI x IPMC- “Manifeste-se a parte credora
sobre o contido às fls. 222 e seguintes”. -Adv. CESAR SORIA
DE ANUNCIACAO, CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
PAULO ROBERTO JENSEN, ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI e MANOEL EDUARDO ALVES C. DE GOMES-

19.-DECLARATORIA-24363/0000-NELSON NERY x IPE-
“Como requer fls. 323/326. Intime-se”. -Adv. DARCI KASPR-
ZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, IURI FERRARI
COCCICOV e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

20.—25274/0000-JOSE PLACIDO S. SCHEIN e outros x ES-
TADO DO PARANA -”Suspendo este feito por trinta dias”.-
Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, VALERIA
EVENCIO DE CARVALHO, LUIZ CARLOS CALDAS, LUIR
CESCHIN, JOEL SAMWAYS NETO, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, ANDREA M. A. DE MIRAN-
DA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25375/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARCIO
DE ALMEIDA e outros -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o Exequente”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA
e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

22.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-27501/0000-IN-
DUSTRIA MULLER DE BEBIDAS LTDA x ARPOADOR
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- “Sobre o depósi-
to retro, manifeste-se a exequente”. -Adv. ANTONIO DE SOU-
ZA NETTO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

23.-ACAO DE COBRANCA-27601/0000-JULIO CEZAR
MULLER x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, hei por bem julgar improcedentes os pedi-
dos constantes da exordial, com exame de mérito, na forma do
contido no artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$300,00 (trezentos reais), na forma do contido
no artigo 20, parágrafo 4º, letras “a” e “c, do CPC, consideran-
do a natureza da causa, o grau de dificuldade, e o trabalho de-
senvolvido pelo patrono do réu, subordinando-se a cobrança
de mais verbas ao que dispoe os termos do artigo 12, da Lei nº
1.060/50, uma vez que deferido o benefício da Justiça Gratuita



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 77

ao autor”. -Adv. ADEMILSON DE MAGALHAES, WALTER
JOSE DE PONTES, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
e MARILENA INDIRA WINTER-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-27779/0000-SELECTAS S/
A IND E COM DE MADEIRAS x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pre-
sente pleito, condenando o requerido Estado do Paraná a resti-
tuir à autora os valores indevidamente recolhidos a título de
ICMS de exportaçao, comprovados através dos documentos de
fls. 66/114, corrigidas monetariamente desde o respectivo re-
colhimento de cada parcela, acrescidos de juros moratórios le-
gais (0,6% ao ano) a contra da data do trânsito em julgado des-
ta sentença. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de ho-
norários advocatícios ao patrono da autora os quais fixo em
R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, parágrafo
4º, do CPC. Nos termos do artigo 475, inciso II, do CPC, de-
corrido o prazo para eventual recurso voluntário, submeto este
decisum ao reexame necessário pelo Egrégio Tribunal de Justi-
ça deste Estado. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Có-
digo de Normas da Corregdoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná”. -Adv. GEROLDO HAUER, PAULO MAINGUE e
PEDRO DONAISKI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-28010/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x LIJOMAR TRANSPOR-
TES RODOV DE CARGAS -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-28298/0000-L.B. IND E
COM DE ALIANCAS LTDA e outros x BRDE S/A -”Postas
em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada”.-Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO, EDE-
GARD A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI e
CIRO ARAUJO LIMA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28369/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA BEATRIZ
CHAVES -”Manifeste-se o Exequente sobre o contido no peti-
tório de fls. 127". -”.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, MARCIA DIAS RUBINECK e MARILU FERREI-
RA-

28.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-28616/0000-HILDA
MONEGASSI FONTANA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- “Desta forma, pelos serviços que
realizara, penso ser justo como sua remuneraçao o valor ora
arbitrado em R$600,00 (seiscentos reais), correspondente a três
salários mínimos mensais, devendo entao o Sr. Perito promo-
ver a restituiçao daquilo que levantara anteriormente e que ex-
cede essa quantia. Intimem-se as partes e o Perito”. -Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS Jº, OSNI MARCOS
LEITE, DEISE A. BORBA M. E SILVA, MARIZE DE A. GIO-
VANNETTI BARBOSA, INESCIY KASSUMI HAYASHI IO-
SHII, LUIS CARLOS DA SILVA, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OKSANDRO
O. GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

29.-ACAO ORDINARIA-28821/0000-RODRIGUES TREVI-
SAN EMPREEND LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”de-
firo a juntada do petitório de fls. 130/138. Mantenho a decisao
objurgada que, por seus próprios fundamentos. Oportunamen-
te, comunique-se ao eminente Relator, bem como, o cumpri-
mento, pelo agravante, do art. 526 do Código e Processo Ci-
vil”.-Adv. ADRIANO DALEFFE, ANDRE GUSKOW CAR-
DOSO e OSMAR ALFREDO KOHLER-

30.-AUTO FALENCIA-29059/0000-COMASUL COMPUTA-
DORES E SISTEMAS LTDA EDITAL PUB.EM 29.07.98 -
”Abra-se vista dos autos ao Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-29288/0000-RDO CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x DELEGADO TITU-
LAR DA DEL DE FURTOS E ROUBOS DE VEIC e outros-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido inicialmente deduzido
e, confirmando a liminar anteriormente deferida, concedo a
segurança pleiteada para determinar o cancelamento definitivo
da restriçao noticiada em relaçao ao veículo mencionado, cas-
sando-se também a eficácia do termo de depósito do bem (fls.
30), formalizado no inquérito policial, passando ela a exercer
livremente a posse e propriedade sobre o automóvel. Custas
legais. PRI. Transcorrido o prazo sem a apresentaçao de recur-
so voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado para reexame necessário”. -Adv. CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JARBAS AFONSO DE
O. PEDROZA-

32.-FALENCIA-29448/0000-SACHS AUTOMOTIVE LTDA x
SULAUTO PECAS DIESEL LTDA “A conta e preparo:
R$22,21”. -Adv. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, NELSON
TEIJI AOKI, ALBERTO DENIS AOKI-

33.—29500/0000-MARIO SIQUEIRA x ESTADO DO PARA-
NA- “O autor deve comprovar nos autos o pagamento dos ho-
norários periciais, sob pena de renúncia tácita à produçao da
prova”. -Adv. OSMAR JOSE SERRAGLIO, LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29518/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO BA-
TISTA ALVES e outros -”A conta e preparo: R$778,40". -Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29924/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KDD COMERCI-
AL DE MANUFATURADOS LTDA e outros- “Devem os exe-

cutados comprovar documentalmente a alegada decretaçao da
falência da empresa devedora e a respectiva nomeaçao do Sín-
dico, juntando também cópia do respectivo termo de compro-
misso”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO e IGUACEMIR GONCALVES
FRANCO-

36.-REPARACAO DE DANOS-29971/0000-ELIZABETH
MARTINS DAMMSKI x JOCELIA GABRIEL e outros- “SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial, formulado na açao de reparaçao de danos
materiais e morais nº 29.971, em que é autora Elizabeth Mar-
tins Dammski, e requeridas Jocélia Gabriel e Companhia de
Habitaçao Popular de Curitiba - COHAB-CT para condenar as
demandadas ao pagamento de uma indenizaçao na importância
de R$4.000,00 (quatro mil reais), a título de indenizaçao pelos
danos morais por ela suportados, respondendo as requeridas
solidariamente, corrigida monetariamente a contar desta data e
acrescida de juros legais desde a data de citaçao das requeri-
das. Por fim, condeno a primeira ré ao pagamento dos valores
mencionados da inicial, a título de danos materiais, devida-
mente corrigidos monetariamente, com a incidência de juros
legais, a partir da data de citaçao a requerida, excetuando-se,
outrossim, o pagamento efetivado pela suplicada às fls. 69 dos
autos. Considerando que a autora decaiu de parte mínima do
pedido, condeno as rés ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenaçao, tendo em vista o trabalho realiza-
do, o lapso temporal transcorrido com o processamento do fei-
to e o valor atribuído à causa, atendidas assim as recomendaço-
es do artigo 20, parágrafo 3º., do Código de Processo Civil”. -
Adv. ZORAIDE BATISTELA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, CIRO BRUNING, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

37.-ACAO DE COBRANCA-30164/0000-LUEMIR COSTA x
ESTADO DO PARANA - SECRETAR DE ADMINISTRACAO-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido deduzido pelo autor
contra o réu Estado do Paraná, respondendo o demandante pelo
pagamento das custas do processo e dos honorários do advoga-
do do litigante adverso, estes fixados em R$400,00 (quatrocen-
tos reais), corrigíveis a partir desta data, em atençao ao traba-
lho exigido e realizado pelo ilustre procurador, ao lapso tem-
poral transcorrido com o processamento do feito e ao valor atri-
buído à causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20,
parágrafo 4º letras “a” e “c”, do Código de Processp Civil, su-
bordinando-se a cobrança de tais verbas ao que dispoe os ter-
mos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, uma vez que deferido o
benefício da Justiça Gratuíta ao autor”. -Adv. ADEMILSON
DE MAGALHAES, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES e
CLEMERSON MERLIN CLEVE-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-30171/0000-CITIBANK S/
A x AYRES COM DE PROD OFTALMOLOGICOS LTDA -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

39.-AUTO FALENCIA-30198/0000-MERCES ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA x EDITAL PUBLIC EM 10/
9/98- “Prorrogo o prazo por mais quinze dias, para os fins pre-
tendidos”. -Adv. JOAO CASILLO, SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO, EDGAR DAVID GUSSO, ISRAEL FIRMINO VI-
EIRA, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, ZELIA SOARES
BASTOS, PAULO YVES TEMPORAL, MANOEL GIOVANI
ABELHA, RAHPAEL MARCONDES KARAM e JULIO CE-
SAR PINTO D’AMICO-

40.-ORD. DE ANULACAO DE ...-30751/0000-SULAUTO
PECAS DIESEL LTDA e outros x SACHS AUTOMOTIVE
LTDA -”A conta e preparo: R$81,81". -Adv. JOSE ROBERTO
SPINA, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, NESTOR
TEODORO DA SILVA e JOSE ALCEU DE OLIVEIRA-

41.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31180/0000-DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA e outros x EDITAL
PUBLICADO 19/05/99- “Diante da concordância da Falida (fls.
6371) e do Minsitério Público (fl. 6435), defiro os pedidos de
fls. 6368/6371, formulados pelo Sr. Síndico. Oficie-se Brasil
Telecom S.A, como pretendido. Autorizo a formalizaçao de
novos contratos, limitados aos valores mencionados no item
“3” de fls. 6368/5369. Autorizo a contrataçao do imóvel situa-
do em Porto Alegre, tendo como locatária a empresa Merco-
vendas Represnetaçoes Comerciais Ltda, na forma proposta.
(...) Em relaçao aos requerimentos de fls. 6047/6051 e 6232/
6236, declaro este juízo competente para processar a satisfa-
çao do passivo da Massa Falida, incluindo-se o trabalhista e,
de conseq•ência, suscito conflito positivo de competência, nos
termos dos artigos 115, inciso I e 116, ambos do Código de
Processo Civil”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, CARLOS ROBERTO CLARO,
APARECIDO JOSE DA SILVA, ESTEFANO ULANDOWSKI,
MARIA CHRISTINA D. DA SILVA, MARCIO ALEXANDRE
DE ASSIS CUNHA, MARCIO PESTANA, CLARISSA ME-
NEZES HOMSI, NEUDI FERNANDES, ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR, ANGELA TENORIO CAVALCANTI, MO-
NICA A. MAMAN, SONIA CASTRO VALSECHI, ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, SIL-
MARA BONATTO CURUCHET, ACASSIO CORREIA FI-
LHO, GUILHERME KLOSS NETO, GERALDO ANGELO
PARESCHI, ROSILENA FREITAS, ARMANDO QUINTELA
DE MIRANDA, JULIO CESAR RODRIGUES, DJANIR PE-
DRO PALMEIRA, SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROT-
TER MEDA, JOSE MARIA DA SILVA, ALCYDES ANTO-
NIO MARINHO FILHO, SILVANA M. GIACOMINI WER-
NER, CLAUDIO ROBERTO FINATI, MARISOL SAYURI
MINAMOTO, DELIO DE JESUS SOUZA, JAMES ANDRE
ZUCCO, MARIA CHRISTINA D. DA SILVA, JAQUELINE

LOBO DA ROSA FERRAZ, IRAE CRISTINA HOLETZ, NI-
VALDO JOSE DO NASCIMENTO, ROBERTO GREJO, JOSE
PAIS SOBRINHO, JORGE HERMANO MOREIRA, FERNAN-
DO HENRIQUE M. DE ALMEIDA JR., JULIANA MARAN-
GON CORREA, GINA ALVES DO ROSARIO, UBIRAJARA
COSTODIO FILHO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, CLAUDIO
ROBERTO FINATI, MARISOL SAYURI MINAMOTO, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, ALEXANDRE BATISTA FREGO-
NESI, JOSE CARLOS FERREIRA ALVES, MARCIO PES-
TANA, MIGUEL HILU NETO, ORAIDA MEDEIROS, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, FERNANDO BARGUE-
NO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARCIO PASCHEN-
DA NEVES, RODRIGO DO AMARAL C. DE OLIVEIRA,
PAULO EDUARDO B. PARADEDA, MARCELO MENENE-
ZES RAVAGNANI, LAURY LUCIR GEREMIA, TELMA
ROSANA DE LIMA, FELIPE ANSELMO OLINTO, EDUAR-
DO ALBERTO MARQUES VIRMOND, RUBENS GONçAL-
VES DE BARROS, ALEXANDRA PRAUN SIMAO, FER-
NANDO HUGO PRAUN, LUIS FERNANDO LUCHI, AN-
TONIO MANUEL FRANçA AIRES, MIGUEL HILU NETO,
ADRIANO DALEFFE, MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG, PAULO EDUARDO M. O. DE BARCELLOS, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, SAMUEL DOS SANTOS GUERRA,
PEDRO MACARINI, JOAQUIM JOSE G. RAULI, SUELY
TEREZINHA BLACA, CINTIA MARA GUILHERME, VA-
NUSA DUARTE DADAM, ANDREIA CANDIDA VITOR,
ARNO JUNG, ANGELICA DUARTE MARTINESKI, REGES
JOSE REIMANN, JORGE FERLIM DOS SANTOS, ALCIN-
DO LIMA NETO, ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE
FATIMA DE-NEZ, JOAQUIM JOSE G. RAULI, CRISTIANE
P. SOUZA, ANDREZZA MARIA BELTONI e PEDRO HEN-
RIQUE T. GOMES-

42.-ACAO REGRESSIVA DE RESSARCIM-31182/0000-
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x ESTADO DO
PARANA- “Intimem-se as partes do ofício de fl. 137, acerca da
audiência designada para o dia 31.03.2003, às 15:30 horas, na
Comarca de Ubatuba-SP”. -Adv. HOMERO MATIAS e LUIZ
EDSON FACHIN-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31373/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x C P CORDEIRO
EMPREITERA DE OBRAS LTDA e outros- “Manifeste-se o
exequente sobre o contido no petitório de fls. 161/162". -Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO e ROBERTO POLYDORO FILHO-

44.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31415/0000-DI-
PECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS P/ VEICULOS LTDA
x - “Intime-se o interessado para retirar edital”. -Adv. JOHN-
SON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES, ROMINA VI-
ZENTIN, ANTONIO PINHEIRO COSTA JUNIOR, MARIZA
ZANDONAI MOREIRA, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, IRAE CRISTINA HOLETZ, JAKSON ANDRE DE SA e
JOSE CARLOS BROCHINI-

45.-FALENCIA-31774/0000-SEAGRAM DO BRASIL IND E
COMERCIO LTDA x CONVBELL COM PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA- “Observe-se e anote-se o substabeleci-
mento de fls. 80/81". -Adv. MAURO ALEXANDRE PIZZO-
LATTO e THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31798/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GEOR-
GES PANTAZIS e outros- “A questao relativa à pretendida subs-
tituiçao processual de parte já fora analisada às fls. 81/82 dos
autos dos embargos opostos, deferindo-se o ingresso da cessio-
nária do crédito exequendo como assistente da cedente, nada
mais havendo a ser deliberado. Aguarde-se o julgamento dos
embargos”. -Adv. PATRICIA CORREA GOBBI, CASSIA CRIS-
TINA HIRATA PARRA e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-31880/0000-DIAMANTI-
NA FOSSANENSE S/A INDL E IMPORTADORA x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA REC DO EST PR- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido inicialmente deduzido e, cassan-
do a eficácia da liminar anteriormente deferida, denego a segu-
rança pleiteada. Custas legais”. -Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES e MICHEL LAUREANTI-

48.-FALENCIA-32009/0000-RESMAT PARSCH SISTEMAS
CONTRA INCENDIO LTDA x EXTINTORES EBENEZER
LTDA- “Manifeste-se o autor sobre o contido no petitório de
fls. 85". -Adv. RUY ANTONIO LOPES, ELIZABETH FARIA
MARTINS COTTA e JOSE CORREA FERREIRA-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-32024/0000-KELLY
ADRIANE DA SILVA PINHEIRO x WIEDERKEHR & CIA
LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -
Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

50.-INDENIZACAO-32068/0000-VITI VINICULA ROMANI
DURIGAN LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,
subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada”.-Adv. RI-
CARDO BAITLER, REGINALDO BAITLER e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

51.-REPARACAO DE DANOS-32262/0000-WALTER GON-
CALVES x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre a certidao
de fls. 326/verso, manifestem-se os demandados”. -Adv. HE-
LOISA HELENA OLIVEIRA SOARES, ADILSON LUIZ BO-
HATCZUK, WILTON VICENTE PAESE, ANGELA ESTOTO-
RILIO SILVA FRANCO, JOAQUIM JOSE G. RAULI, PAU-
LO LEANDRO DIETER, ISABELLA MANITA CANNELL e
MARCO ANTONIO RIBAS-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-32326/0000-JOSE ANTO-

NIO DE SOUZA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMEN-
TO CONSTRUCAO LTDA- “Intime-se o Sr. Comissário como
pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-32328/0000-NIREIDE
CARVALHO DA CRUZ x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Intime-se a concordatá-
ria para os fins”. -Adv. MARA FRANCINE LEVIN DAVID,
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI, MARCIA REGINA FERREIRA e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

54.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-32358/0000-JOSE
CLEMENTINO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “SENTENÇA: Vistos. Rejeito, pois, estes embargos”. -
Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-32406/0000-AGENOR
GONZAGA NOGUEIRA x A.P.C. ARQUITETURA E PLA-
NEJAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Intime-se o Sr. Síndi-
co para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32550/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AYRTON DE FREI-
TAS- “Intime-se o autor para assinar o auto de adjudicaçao”. -
Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL
DE ALMEIDA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32671/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS CEZAR
DE LARA e outros- “Arquivem-se”. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

58.-INDENIZACAO-32722/0000-ORNAMAX ORNAMNE-
TOS MAXIMOS LTDA e outros x BANESTADO LEASING
S/A ARREND MERC -”A conta e preparo: R$420,20". -Adv.
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO M. CORDEI-
RO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-32811/0000-CARLA FLEIS-
CHFRESSER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Sobre os esclarecimento do Sr. Perito, manifestem-se as par-
tes”. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER, EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32893/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISCARNE CO-
MERCIO DE CARNES LTDA e outros -”Nos termos do conti-
do no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devo-
luçao dos autos em 24 horas.”-Adv. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO-

61.—32922/0000-SILVIA NOELI GOMES x ESTADO DO
PARANA- “Desentranhe-se a petiçao de fls. 528/530, já que
nao subscrita por profissional habilitado. Sobre os documentos
juntados às fls. 512/514 e 518.524, também deve ser intimado
o demandado para se manifestar, em cinco dias”. -Adv. DINA-
MIR PRUENCA MONTEIRO, PAULO ELIAS ARTIGAS e
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-32931/0000-CENTRO DE
DIAGNOSTICOS AGUA VERDE LTDA e outros x DIRETOR
DO DPTO DE RENDAS MOBILIARIAS DO MUN CTBA
“Recebo o recurso de apelaçao, meramente no efeito devoluti-
vo. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. LUCIANO MAIA BASTOS, OSMAR ALFREDO
KOHLER e RONNIE KOHLER-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-32958/0000-LUCI-
ANO SFEIR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Defiro fl. 245. Observe-se e anote-se o termo de renún-
cia (fls. 246)”. -Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, LU-
CIANA RIBEIRO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-33265/0000-ROSICLEIA
RAMOS x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA- “Sobre a petiçao e documentos de fls. 40/46, manifes-
tem-se a Falida e o Sr. Síndico”. -Adv. DANTE PARISI, JACE-
GUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-33411/0000-ESTADO DO
PARANA x AMADEU PUPPI E OUTROS- “SNETENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, re-
conhecendo o excesso de execuçao, julgo parcialmente proce-
dente o pedido deduzido nestes embargos para reduzir o valor
do débito exequendo para a importância de R$3.698,63 (três
mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e três centa-
vos), na data de 30 de setembro de 1999, e considerando que o
embargante decaiu de parte ínfima de seu pedido no que tange
a inclusao da correçao referente ao mês 08/62, condeno os
embargados ao pagamento das custas processuais destes em-
bargos e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil
reais), corrigíveis a partir desta data, em razao à simplicidade
da causa e do trabalho realizado, atendendo assim as recomen-
daçoes do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Ci-
vil”. No mais, mantenho a sentença proferida”. -Adv. MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, LUIR CESCHIN,
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, MARCO ANTONIO
BERBERI, JOSE CID CAMPELO e ROBERTO ROSAS-

66.—33609/0000-ANTHONY PAIM x -”Intime-se o autor para
retirar alvará”. -Adv. NELSON TABACOW FELMANAS e
DELIVAR TADEU DE MATTOS-

67.-FALENCIA-33623/0000-CREAÇÕES D’ANELLO LTDA
x MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA * e outros-
“Determino, assim, seja dado seguimento normal as habilitaço-
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es de crédito, pedidos de restituiçoes e demais açoes ajuizadas
contra GM4 que se encontravam paralisados em virtude da in-
definiçao jurídica na empresa. Para leilao, a realizar através da
leiloeira Marilda da Silva Ferreira, com endereço à rua Mamo-
ré, nº 373 - Mercês - Curitiba (fone 338-0058), designo o dia
02/12/2002, às 10:00 horas, na forma do contido no artigo 117
da Lei das Quebras, pelos valores constantes do laudo de ava-
liaçao de fls. 1.056/1/068, executando-se os bens subtraidos.
Fixo a comissao do Leiloeiro em 6% (seis por cento) do produ-
to da alienaçao, a ser paga pelo arrematante (art. 212, V, Lei de
Falências). Defiro o pleito do Síndico, para que no edtial de
leilao sejam os bens arrecadados divididos em dois lotes, sen-
do um contendo, apenas ropuas denominado de “ESTOQUE”
(FLS. 1056) e o outro lote denominado MÓVEIS E UTENSI-
LIOS (fls. 1.056), contendo os bens imóveis”. -Adv. CELSO
PAULO THEODORO, SIND: MAURICIO DE PAULA GUI-
MARAES e DANIEL LOURENCO MACHADO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-33969/0000-BRITTES
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x CHEFE DA FISCALI-
ZACAO DO ISS DO MUN CTBA- “Sobre as informaçoes re-
tro, manifeste-se a impetrante”. -Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-33999/0000-SANEPAR
S/A x JERRY KUSIK- “Nao hjavendo mais provas a serem
produzidas, remeto as partes à apresentaçao de alegaçoes fi-
nais, através de memoriais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias”.
-Adv. MILTON FERREIRA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

70.-FALENCIA-34010/0000-BRINQUEDOS BANDEIRAN-
TES S/A x KALITEX COMERCIO DE ROUPAS INFANTIS
LTDA- “Defiro o pedido de fl. 154, em parte. Prorrogo o prazo
por mais quinze dias”. -Adv. MONICA DE QUEIROZ LEITE
FRANCA, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

71.-RESOLUCAO DE CONTRATO-34409/0000-DANIEL
GOMES VIEIRA e outros x MARCO AURELIO DE MELLO
e outros- “Tendo em vista o falecimento da requerida Neli Mota
de Mello, comprovado pelo documento de fls. 368, suspendo o
curso do processo, concedendo aos demais requeridos o prazo
de 20 (vinte) dias para a respectiva habilitaçao dos herdeiros.
Ciência a parte contrária, ao Síndico da Massa Falida e ao Mi-
nistério Público”. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO, CARLOS ROBERTO
CLARO, HENRI XAVIER, BRUNO GARCIA, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES e DANIELE CRISTIANE
DRULLA-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-34523/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ESQUADRI-
AS LIDER LTDA- “Intimem-se a Falida e o Síndico, para os
fins pretendidos”. -Adv. KELLY G. MARTARELLO, IVETE
M. CARIBE DA ROCHA e SINDICO: THIERRY P. EL OMAI-
RI-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-34605/0000-RENATO
FIGURA e outros x COMANDANTE GERAL DA PMPR-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem em DENE-
GAR a segurança pleiteada, condenando os impetrantes ao pa-
gamento das custas processuais, deixando de condená-los, ou-
trossim, ao pagamento dos honorários advocatícios, por inca-
bível (Súmula 512 - STF)”. -Adv. REGINA LUCIA WERKA
XAVIER DE FRANCA, ANDREA ROCIO DA SILVA e LEI-
LA CUELLAR-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-34724/0000-NERACI
TEREZINHA SIQUEIRA x PREFEITO MUNICIPAL DE CU-
RITIBA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e
do mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido ini-
cialmente deduzido e denego a segurança pleiteada. Custas le-
gais”. -Adv. EUCLIDES R. FACCHI, FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA e VALDENICE AMALIA FURTADO-

75.-FALENCIA-35033/0000-INDUSTRIA DE CALCADOS
GRENDENE LTDA x CALCADOS BEIJA FLOR LTDA- “Pro-
videncie o autor a juntada aos autos da certidao do 1º Distribui-
dor em 10 (dez) dias”. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE
OLIVEIRA e ANA PAULA LEIKO SAKAUIE-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-35150/0000-CLEIFISON
NONATO x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA- “In-
time-se o Sr. Síndico como pretendido”. -Adv. SINDICO: FER-
NANDO CESAR A. PENTEADO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35222/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TANIA REGINA
HOFFMANN DA SILVA e outros- “Recolhidas as custas, ex-
peça-se mandado de notificaçao para que os ocupantes do imó-
vel em questao o desocupem, em dez dias e de forma espontâ-
nea, sob pena de posterior desocupaçao coercitiva. Outrossim,
para a expediçao de carta de adjudicaçao, comprove a exequente
o recolhimento dos tributos inicidentes”. -Adv. JOSE MIGUEL
A. SARMENTO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e JENIFER
LIZ WEBER CASAGRANDE-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-35242/0000-GENERAL
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x SECRETARIO MUN DO
URBANISMO DO MUN CTBA- “Sobre o r. julgado (fls. 607/
617) manifestem-se as partes”. -Adv. FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI, ANDRE
CORNELSEN BROFMAN e SAULO DE MEIRA ALBACH-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-35633/0000-WANDER-
LEY BATISTA x R.C.L. CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA- “Intime-se o Requerente para regularizar sua
representaçao processual, mediante juntada de procuraçao”. -
Adv. MARTA KRUK-

80.-DECLARATORIA DE NULIDADE-35769/0000-CONS-
TRUTORA ESCAVO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-

RANA S/A- “Prorrogo por mais trinta dias o prazo para a en-
trega do laudo pericial, em cartório”. -Adv. LUCIANE MARLI
SIGNORI, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e
DOUGLAS MARCEL PERES-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-35927/0000-MARCELO
DA COSTA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “In-
timem-se a Falida e o Síndico, para os fins pretendidos”. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35943/0000-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x
RACOES SERTANEJAS LTDA e outros- “O processo está sus-
penso ante o recebimento dos embargos. Aguarde-se”. -Adv.
BLAS GOMM FILHO e EDGAR K. SPECK-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-35951/0000-JAR-
BAS DE OLIVEIRA PEDROSA x DETRAN PR e outros- “In-
timem-se as partes para retirar alvará”. -Adv. JARBAS AFON-
SO DE O. PEDROZA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA e RONY MARCOS DE LIMA-

84.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-35967/0000-
MIRIANE SALIBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “Defiro fl. 449. Observe-se e anote-se a renúncia de fl. 450".
-Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, LUIS ROBERTO
AHRENS, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

85.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36023/0000-SANEPAR
S/A x ANTONIO ELI GONCALVES- “Intime-se a parte intre-
ressada para retirar mandado”. -Adv. MILTON FERREIRA e
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-36094/0000-MARINA DA
CONCEICAO VIDAL SOLDA x PRESIDENTE DO IPMC-
“Observe-se e anote-se o substabelecimento de fl. 295". -Adv.
GIL CESAR DANTAS BRUEL, MOYSES GRINBERG, FA-
BIO TEIXEIRA, GUILHERME TOMIZAWA e PAULO RO-
BERTO JENSEN-

87.-INDENIZACAO-36114/0000-GABRIELLE MAGAS MA-
NIKA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “... Julgo extin-
ta, pois, a lide secundária instaurada, em atençao à situaçao
jurídica dos autores e nao com base no argumento da litisde-
nunciada de fls. 229 (item 29), já que existente expressamente
cláusula no contrato a respeito de sua responsabilidade perante
o Município de Curitiba por eventuais danos, razao pela qual
deixo de fixar em seu favor verbas de sucumbência. Como pon-
tos controvertidos fixo: a) a existência do nexo de causualida-
de entre a patologia apresentada pela primeira autora e a vaci-
naçao realizada pela municipalidade; b) a efetiva extençao dos
danos afirmados na inicial. Para comprovaçao desses fatos,
defiro a produçao das provas requeridas (documental), pericial
médica, depoimento pessoal dos dois últimos autores e oitiva
de testemunhas. Concedo às partes a ao Ministério Público o
prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias para a apresenta-
çao de quesitos e indicaçao de assistente técnico”. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES, ELEONORA ALTRUDA, AR-
NALDO MAGALHAES TOBIAS, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO e ELEONORA ALTRUDA-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36127/0000-GEORGES
PANTANZIS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros- “Sobre a proposta de honorários e requerimentos
do Sr. Perito (fl. 101), manifestem-se as partes”. -Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, PA-
TRICIA CORREA GOBBI e CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-36139/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x CORPORE SANO PRODUCO-
ES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA- “Intime-se a requeri-
da para os fins pretendidos”. -Adv. ANTONIO MORIS CURY,
NATANIEL RICCI, MARCELO DE OLIVEIRA e WALDE-
MAR PONTE DURA-

90.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36260/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A (NOVA DENOMICAO BCO EST DO
PR) x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Autorizo o depósito em
Juízo do valor do tributo inscrito em dívida ativa noticiado e,
em conseq•ência, suspendo sua exigibilidade. Comunique-se
ao requerido”. -Adv. PAULO SERGIO ROSSO, JOBERGIL
REZENDE, MARCUS BECHARA SANCHEZ e SIMONE
KOHLER-

91.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-36368/0000-ARLI
CONCEICAO DO ROSARIO x PARANAPREVIDENCIA-
“Comprovada a impossibilidade de acesso aos autos, defiro o
pedido deduzido às fls. 257, para reabrir o prazo recursal à
parte interessada”. -Adv. CASSIANO LUIZ IURK, SAMUEL
TORQUATO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

92.-FALENCIA-36435/0000-BRAVOX S/A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICOS x ECLIPSE ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA- “Considerando que através do De-
creto nº 370/02, assinado pelo Exmº Des. Presidente do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, foi decretado ponto
facultativo no dia 28/10/2002, hei por bem em redesignar a
audiência já marcada, para o dia 22/11/2002, às 16:00 horas”. -
Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e
KARIME M. FARAH-

93.-PRECEITO COMINATORIO-36452/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ELIZABETE ALVES DA SILVA ARAUJO -
”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se
a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-36522/0000-BS CONTI-
NENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- “Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se a habilitante, falida e o Síndico”. -Adv. RUY RIBEI-
RO, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN
e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

95.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36583/0000-
ANGELITO ROSA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Intime-se o requerente atraves de seu advogado cons-
tituido, para os fins pretendidos”. -Adv. ARNO HENSCHEL
JUNIOR, MARIO SCHIOCHET-

96.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-36687/0000-GEOR-
GES PANTAZIS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros- “Defiro a emenda a inicial de fls. 50 e, à
míngua de impugnaçao pela parte contrária, bem como em face
do caráter acessório da referida nota promissória, acolho o pe-
dido para ampliar os efeitos da medida liminar já deferida e
suspender, por ora, os efeitos do registro do nome dos embar-
gantes junto ao SERSASA por falta de pagamento da dívida
consignada na promissória. Oficie-se ao ilustre Presidente Di-
retor do SERASA, informando-o desta decisao, para que nao
sejam concedidas certidoes positivas a respeito do registro
mencionado. Após, aguarde-sea o julgamento do agravo”. -Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, PATRICIA CORREA GO-
BBI e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-36941/0000-GUILHERME
GONCALVES LANDIM x PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA- “Intime-se o Requerente, para que
junte aos autos planilha da atualizaçao dos eu crédito até a data
da quebra (21/10/1997) ou, se a sentença trabalhista é posteri-
or, até a data desta, sob pena de extinçao”. -Adv. JOSE NAZA-
RENO GOULART-

98.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-36947/0000-THE-
REZINHA DE LOURDES MIRA x PARANAPREVIDENCIA
e outros- “Considerando que atraves do decreto nº 370/02, as-
sinado pelo Exmº Des. Presidente do egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, foi decretado ponto facultativo no dia
28/10/2002, hei por bem em redesignar a audiência já marcada,
para o dia 10/03/2003, às 14:30 horas”. -Adv. TATIANA MES-
SIAS DA SILVA, JOAQUIM JOSE V. CALIXTO, ESTEFA-
NIA MARIA DE Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

99.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-37175/0000-ANA-
MARIA LOURES REIMANN x ESTADO DO PARANA -”Pos-
tas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-Adv. CELSO LUCIN-
DA e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37207/0000-FUNDICAO
NEW HUBNER LTDA e outros x CIC S/A- “Deve a parte em-
bargada apresentar, em dez dias, a planilha demonstrativa da
evoluçao da dívida exequenda”. -Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

101.-CONDENACAO-37286/0000-IMED-IMAGENOLOGIA
S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Intime-se
o requerido como pretendido”. -Adv. OSMAR ALFREDO
KOHLER e RONNIE KOHLER-

102.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37374/0000-SANE-
PAR S/A x AUGUSTO FRANCISCO APPEL- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, tendo os requeridos em questao re-
conhecido expressamente o pedido, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 269,
inciso II, do Código de Processo Civil, constituido a pretendi-
da servidao administrativa em favor da expropriante Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR sobre as áreas imo-
biliárias descritas na fundamentaçao desta sentença, de propri-
edade dos réus AUGUSTO FRANCISCO APPEL e sua esposa,
mediante o pagamento da importância total de R$ 3.719,97 (trê
mil, setecentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), a
título de justa indenizaçao pela desavalorizaçao ocasionada à
área remanescente, já depositada. Já cumpridas as determina-
çoes do artigo 34 do Decreto Lei nº 3365/41, expeça-se alvará
de levantamento da importância depositada conforme requeri-
do após o trânsito em julgado, servindo esta sentença como
título hábil para o registro da servidao administrativa junto à
respectiva matrícula imobiliária”. -Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA e WALKYRIA DE JKESUS D‘AVILA GIACOMEL-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-37525/0000-SECRETA-
RIA INTEGRADA DE EXECUCOES - 6ª SUBSECRETAR e
outros x DISTRIBUIDORA ZAID LTDA- “Intime-se a Falida
como pretendido”. -Adv. EDSON ISFER, MARCELA VILLA-
TORE, VANETE STEIL VILLATORI-

104.-CONCORDATA PREVENTIVA-37643/0000-MARCOS
ANTONIO KATAIAMA ( FIRMA INDIVIDUAL ) x - “SEN-
TENÇA: Vistos. JULGO, por snetença, extinto o processo, sem
julgamento de mérito, homologando o pedido de desistência
manifestado às fls. 49, com fundamento nos artigos 158, pará-
grafo único e 267, inc. VIII, ambos do CPC. Certifique-se o
trânsito em julgado da decisao, e, após, arquivem-se os autos,
devolvendo-se ao autor os documentos acostados na inicial,
mediante cópia nos autos, com a baixa na dsitribuiçao. Custas
de lei”. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

105.-DECLARATORIA-37701/0000-DALVA MARTINS DA
COSTA e outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI-
CIAL DO EST PR- “Intime-se o peticionário de fls. 287/288 a
firmar sobredita pretiçao, em cinco dias, sob pena de desentra-
nhamento”. -Adv. ILIAN LOPES VASCONCELOS-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-37735/0000-JAQUELINE
DE LIMA RODRIGUES x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Intimem-se a habilitante, falida e o Síndico para os
fins pretendidos”. -Adv. JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR,

JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-37848/0000-JOSE CICE-
RO DOS SANTOS IRMAO x TRANSPORTADORA PRIN-
CETUR LTDA- “Intimem-se a Falida e o Sr. Síndico como pre-
tendido”. -Adv. SINDICO: FERNANDO CESAR A. PENTE-
ADO-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-37862/0000-7ª VARA DO
TRABALHO DE FLORIANOPOLIS S/C e outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “Intimem-se a Falida e o Sín-
dico, para os fins pretendidos”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

109.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-37942/0000-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA- “Aguarde-se o momento oportuno para
julgamento em razao do número excessivo de processos aguar-
dando sentença”. -Adv. JEAN CARLO LEECK e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-37968/0000-RENATO
MICHAEL CARNEIRO BORGES x DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para os fins pre-
tendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

111.-INDENIZACAO-38036/0000-REGINA MARCOS DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso
de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ANDREA RICETTI
BUENO e ANTONIO MORIS CURY-

112.-ACAO CIVIL PUBLICA-38049/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ANSELMO DONIZE-
TE BORDINI DA SILVA e outros- “Esclareçam as as partes
sobre o interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao,
prevista do artigo 331, do CPC”. -Adv. MARIO SERGIO DE
A. SCHIRMER, GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEI-
RA, NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE
LIMA e CRISóSTHOMO RIBEIRO-

113.-FALENCIA-38067/0000-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA
x D. BARCELOS INST. HID. ELET.- “Intime-se para assinar o
termo de compromisso”. -Adv. SINDICA: MERIANE DA GRA-
çA SANDER-

114.-FALENCIA-38105/0000-PERFIL METAL LTDA x ALU-
MIBEL COMERCIO E REPRESENTACAO DE ALUMINIO
LTDA- “Prefacialmente, manifeste-se o Síndico sobre a vera-
cidade dos valores aponados no documento de fls. 77, relativa-
mente à escrituraçao contábil do falido. Designo a data de
22.11.2002, às 15:00 horas, para a oitiva do falido ANTONIO
CARLOS FRANCISCO”. -Adv. HEROLDES BAHR NETO e
CLEBER DA SILVA BARBOSA-

115.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38193/0000-
JULIA SALETE GREBOGI PEREIRA x POLICIA MILITAR
DO EST DO PR e outros- “Esclareçam as partes sobre o inte-
resse na realizaçao de audiência de conciliaçao, prevista no
artigo 331, do C PC”. -Adv. MARIA MERCEDES UBA, ADE-
LINO VENTURE JR e LUIZ EDSON FACHIN-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-38208/0000-ANTONIO
RUI DA SILVEIRA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Intime-se a falida e o síndico para os fins pretendi-
dos”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-38220/0000-ZELITA
SPINDOLA x BISCAYNE COMERCIAL LTDA- “Intimem-se
a Falida e o Síndico como pretendido”. -Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, MARCUS AURE-
LIO COELHO e PREP: FERNANDO CESAR A. PENTEA-
DO-

118.-MANDADO DE SEGURANCA-38396/0000-PAULO
CESAR RIBEIRO e outros x PRESIDENTE DO IPMC e ou-
tros -”A conta e preparo: R$445,20". -Adv. BEATRIZ SANTI,
MARILENA INDIRA WINTER, PAULO HENRIQUE VIDA
VIEIRA e SERGIO MALHEIRO MAHLMANN-

119.-INDENIZACAO-38422/0000-ESTADO DO PARANA x
EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justiça, em cinco dias.”-Adv. LUIZ GUILHERME MARI-
NONI e NELSON AGUIAR NEVES-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-38480/0000-ESTADO DO
PARANA x JAYME PORTELLA BARROSO -”Sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-
Adv. MANOEL HENRIQUE MAINGUE e JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO-

121.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38568/0000-
CARLOS MASTRONARDI x ESTADO DO PARANA- “Ten-
do em vista que o autor nao apresentou impugnaçao específica
e em atençao à regra do artigo 37, parágrafo 6º, da Constitui-
çao Federal, que estabelece, em tese, o direito de regresso da
Aministraçao Pública contra o seu agente, defiro o pedido de-
duzido na contestaçao de Denunciaçao da lide so Promotor de
Justiça Dr. Cássio Mattos Honorato e ao Juiz de Direito Dr.
Rogério de Assis, que deverao ser pessoalmente citados. Para
tanto, oficie-se, primeiramente, como requerido ao final da peça
contestatória (fls. 359), ao egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do e a Procuradoria Geral da Justiça, solicitando informaçoes
sobre o atual endereço dos litisdenunciados”. -Adv. LEONTA-
MAR VALVERDE PEREIRA, MASSIMO CARLO TEMPES-
TA e WILTON VICENTE PAESE-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-38569/0000-PROCOPIO
CABINE DUPLA LTDA e outros x BRDE S/A- “Na forma do
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artigo 331 do CPC, designo a data de 17/02/2003, às 14:00
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao e sanea-
mento do feito, às qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir”. -Adv. EDUARDO PA-
CHECO, ANA MARIA MONTEIRO, JANICE KELLER ARA-
UJO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-38668/0000-VALDE-
MAR PEREIRA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA- “Intime-se o habilitante como pretendido”. -
Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE-

124.-ORDINARIA DECLARATORIA-38676/0000-SONILDA
SOARES x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Deve, pois, a
autora promover a inclusao de sua mae no pólo passivo da lide,
como também sua citaçao”. -Adv. LUIZ BRESOLIN, MAR-
CELO DINIZ BARBOSA, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e CASSIANO LUIZ IURK-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-38679/0000-LUBRIOSTE
- LUBRIFICANTES OESTE LTDA x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,
manifestem-se as partes”.-Adv. ARCIDES DE DAVID, CIN-
TIA RABELLO e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-38681/0000-REPAL PI-
QUIRI LTDA x COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
LTDA- “Intimem-se a Falida e o Síndico, para os fins pretendi-
dos”. -Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR,
MARCELO ALESSANDRO BERTO, VANETE STEIL VILLA-
TORI, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-38692/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- “Intimem-se a Falida e o Síndico, para
os fins pretendidos”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-38764/0000-MARCO
ANTONIO COELHO MATTANA x DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS LTDA- “Intimem-se a Falida e o Síndico, para os
fins pretendidos. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-38769/0000-PAVEMA -
VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL -”Sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, manifestem-se as partes”.-Adv. WILSON MAFRA
MEILER FILHO e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-38776/0000-L.P. PUBLI-
CIDADES PROMOCOES E MONTAGENS S/C x BRDE S/A-
“Primeiramente, deve a parte embargante comprovar mediante
a juntada de documentos a realizaçao da penhora e a intimaçao
de todos os executados”. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

131.-MANDADO DE SEGURANCA-38795/0000-ABAGGE,
MONTANHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS x DIRETOR
DE DEPTO DE RENDAS MOB DO MUN CTBA- “Aguarde-
se o momento oportuno para julgamento, em razao do número
expressivo de processo aguardando sentença”. -Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, CLERIO TOFFO-
LI JUNIOR, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e DAVID SCH-
NAID NETO-

132.-HABILITACAO DE CREDITO-38843/0000-16ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x D‘VILLELA IND
E COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA- “Manifeste-se a
Falida e o Síndico”. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, EDUARDO O.REEILLI C. BARRIONUEVO e
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

133.-HABILITACAO DE CREDITO-38915/0000-GILBERTO
RIBEIRO DA COSTA x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP
DE VALORE -”Intimem-se a Falida e o Síndico como preten-
dido”.-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LE-
MOS-

134.-PRESTACAO DE CONTAS-38930/0000-SINDICO DA
MF DE EKXEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x -
“SENTENÇA: Vistos. Julgo, por sentença, boas as contas refe-
rentes ao período compreendido entre os meses de março de
2001 até abril de 2002 (fls. 02/21) com as quais concordaram a
Falida e o representante do Ministério Público (fls. 23-verso e
24). Em prosseguimento, aguarde-se nova manifestaçao do Sr.
Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

135.-INQUERITO ADMIN EM LIQ EXTRAJ-38936/0000-
BANCO CENTRAL DO BRASIL x BANCO ARAUCARIA S/
A ( EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)- “Por essa razao,
defiro o pedido deduzido às fls. 4960/4963 e determino o le-
vantamento da indisponibilidade dos bens daqueles requeren-
tes, devendo a Sra. Escriva, passada em julgado esta decisao,
promover a expediçao dos ofícios necessários para tanto, in-
clusive à d. Corregedoria Geral da Justiça. Após, apensem-se
aos autos de falência agora ajuizada”. -Adv. MANOEL EUGE-
NIO MARQUES DE MUNHOZ, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, RUBENS DE ALMEIDA e
RUI FERREIRA DA COSTA-

136.-MANDADO DE SEGURANCA-38947/0000-CONSUE-
LO HARTMANN PEIXOTO x PREFEITO DE CURITIBA-
“Indefiro a petiçao de fls. 307/308, vez que a impetrante, na
qualidade de médica, nao pode ser considerada pobre na acep-
çao jurídica do termo. Intime-se-a pessoalmente a preparar o
feito, em 48:00 horas, sos pena de extinçao por abandono”. -

Adv. ROXANA HARTMANN PEIXOTO-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39092/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASC LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Esclareçam as partes so-
bre o interesse na realizaçao de audiência de conciliaçao pre-
vista do artigo 331 do Código de Processo Civil”. -Adv. MAR-
CIO LUIZ BERTOLDI, DANTE AGUIAR AREND e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

138.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39108/0000-
BRDE S/A x NELI MARIA VIEIRA -”Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as”.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO e JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA-

139.-DECLARATORIA-39145/0000-INDUSTRIAS KARSON
LTDA. x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG e IZABEL CRISTINA MARQUES-

140.-MANDADO DE SEGURANCA-39182/0000-ZAMPIERI
QUADROS E CIA LTDA e outros x COMISSAO PERMA-
NENTE DE LICITACAO e outros- “Intime-s e o impetrado para
os fins pretendidos”. -Adv. ANDREA SABBAGA DE MELO-

141.-MANDADO DE SEGURANCA-39216/0000-ORBENK
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA x PRESIDENTE DA
COM PERMAN DE LIC SEC AGRICULT PR -”A conta e pre-
paro: R$284,90". -Adv. ROSILENE GONCALVES MONTEI-
RO-

142.-FALENCIA-39220/0000-EMBREPAR DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA x CAMPIONE DELLA MACCHINA ME-
CANICA E COMERCIO LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Diante
do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo aberta hoje,
às 16 horas, a falência de CAMPIONE DELLA MACCHINA
MECÂNICA E COMÉRCIO LTDA (CGC 03.666.967/0001-
03), representada por suas sócias gerentes VITÓRIA INCOR-
PORAÇOES, PARTICIPAÇOES, ADMINISTRAÇAO E EM-
PREENDIMENTOS - VIPA S.C. LTDA e MARIA LIGIA DE
MACEDO CURI, estabelecida na BR116, nº 6.116, Bairro Ta-
ruma, Curitiba-PR, declarando o seu termo legal no 60º (sexa-
gésimo) dia anterior à data do primeiro protesto por falta de
pagamento e assinando prazo de 20 (vinte) dias para as habili-
tacóes de créditos. Nomeio síndico à requerente, que deverá
prestar compromisso em 24 (vinte e quatro) horas. Na hipótese
de nao aceitaçao, desde logo nomeio Joaquim José Grubhofer
Rauli”. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA
MARIA DE LACERDA SCHUTZ e JORGE ANTONIO N.
CAPRARO-

143.-MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-39230/0000-
MARCOS DEMATTE MARCHI e outros x GRANOCERES
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros-
“Encaminhem-se os autos ao juizo da Vara de Falências e con-
cordatas da comarca de Vitória-ES. Intime-se a parte interessa-
da para retirar autos”. -Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA, MA-
RIO GREGORIO BARZ JUNIOR e KIYOSHI ISHITANI-

144.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39278/0000-SANE-
PAR S/A x MARIA JOANA DE OLIVEIRA -”Sobre a propos-
ta de honorários do Sr. Perito, manifeste-se a requerente”.-Adv.
MILTON FERREIRA-

145.-ACAO ORDINARIA-39280/0000-COOPERATIVA PA-
RANAENSE DO FRETEIRO RODOVIARIO LTDA e outros
x MARCO ANTONIO BORTOLETTO e outros -”Sobre as con-
testaçoes e documentos manifeste-se o Requerente”.-Adv. ELI-
AS MATTAR ASSAD e ARLETE ANA BELNIAKI SARTO-
RI-

146.-ACAO DE COBRANCA-39297/0000-SOLANGE DO
NASCIOMENTO x ESTADO DO PARANA- “Considerando
que através do Decreto nº 370/02, assinado pelo Exmº Des.
Presidente do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
foi decretado ponto facultativo no dia 28/10.2002, hei por bem
em redesignar a audiência já marcada, para o dia 10/02/2003,
às 14:00 horas”. -Adv. RENE PELEPIU-

147.-NTERPELACAO JUDICIAL-39359/0000-COHAB CT x
EDISON LUIZ DOS SANTOS e outros -”Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de
Justiça, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR
CAPRONI-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39375/0000-
SEME RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

149.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39381/0000-
BRDE S/A x TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS LTDA e outros -”Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. JANICE KELLER
ARAUJO-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39413/0000-
CONSTRUTORA GASPARIN JR. LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Sobre a impugnaçao e documentos, manifeste-se
a embargante”. -Adv. LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

151.-ACAO DE COBRANCA-39421/0000-VIAPLAN ENGE-
NHARIA LTDA x DECOM DEPTO EST DE CONST DE
OBRAS E MANUT -”A conta e preparo: R$685,30". -Adv.
JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

152.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39425/0000-SANE-

PAR S/A x SEBASTIAO DE PAULA- “Intime-se o autor a pro-
ceder ao depósito dos honorários do Sr. Perito, no valor de
R$650,00, sendo autorizado o levantamento pelo mesmo. Me-
diante depósito em Juízo do valor estipulado no laudo de fls.
90, expeça-se o respectivo mandado de imissao na posse, ci-
tando-se o requerido, na forma inicialmente pleiteada”. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39428/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. RODRI-
GO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

154.-ORDINARIA DECLARATORIA-39439/0000-MUNICI-
PIO DE UBIRATA x ESTADO DO PARANA -”Mantenho a
decisao objurgada que, por seus próprios fundamentos. Opor-
tunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem como, o
cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código e Proces-
so Civil”.-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-

155.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39451/0000-SANE-
PAR S/A x PAULO AVELINO FIORI- “Intime-se o autor a pro-
ceder ao depósito dos honorários do sr. Perito, no valor de R$
650,00, sendo autorizado o levantamento pelo mesmo. Medi-
ante depósito em Juízo do valor estipulado no laudo de fls. 90,
expeça-se o respectivo mandado de imissao na posse, citando-
se o requerido, na forma inicialmente pleiteada”. -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39515/0000-
URBS S/A x JEFFERSON FERRAZ DE ALMEIDA -”Intime-
se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do
Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. SIDNEY MAR-
TINS-

157.-MANDADO DE SEGURANCA-39561/0000-MASTER
AUTOLOCADORA S/C LTDA x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN PR- “Recebo a apelaçao no efeito meramente devoluti-
vo. Mantenho a decisao atacada na forma do contido no artigo
296 do CPC. Encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens de estilo”. -
Adv. LUCIA FRANCOLIN-

158.-EMBARGOS DO DEVEDOR-39565/0000-MIZUMOTO
ALIMENTOS LTDA E OUTROS x BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA S/A -”Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendo a execuçao. Ao embargado para, impugna-
cao, no prazo de 10 dias )art. 740 do CPC)”. -Adv. CLOVIS
ANTONIO MALUF, BLAS GOMM FILHO e MARCO JULI-
ANO FELIZARDO-

159.-MANDADO DE SEGURANCA-39624/0000-CENTRO
DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL EM CTBA- “Por essa razao,
indefiro a liminar pretendida”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-39640/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL -”Recebo os embargos para discussao com suspensao do
curso do feito principal. Intime-se o Embargado para, apresen-
tar impugnacao, querendo”.-Adv. LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO e ISABEL CRISTINA MARQUES-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-39656/0000-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO S/A x ORBRAM
SEGURANCA E TRANSP DE VALORE -”Intimem-se a Fali-
da e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no pra-
zo de 03 (três) dias”.-Adv. BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

162.-HABILITACAO DE CREDITO-39657/0000-EDMILSON
VIEIRA DA SILVA x MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. VICEN-
TE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, DANIEL LOURENCO
MACHADO e SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

163.-HABILITACAO DE CREDITO-39659/0000-SANDRA
DE OLIVEIRA E SILVA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. JOSE
STALIN WOJTOWICZ, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

164.-HABILITACAO DE CREDITO-39660/0000-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM SEGURAN-
CA E TRANSP DE VALORE -”Intimem-se a Falida e o Síndi-
co, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

165.-HABILITACAO DE CREDITO-39661/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x TRAHCON TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Sín-
dico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. CARLOS ROBERTO CLARO, DANIELE
CRISTIANE DRULLA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-39662/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x COMERCIO DE EN-
XOVAIS E CONF YACANGA -”Intimem-se a Falida e o Sín-
dico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

167.-HABILITACAO DE CREDITO-39663/0000-CARLOS
LUIZ CORREA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -
”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, suces-

sivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ROQUE RENA-
TO WIEDERKEHR, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

168.-HABILITACAO DE CREDITO-39664/0000-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x AGS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -”Intimem-se a Falida e o
Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE e SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

169.-HABILITACAO DE CREDITO-39665/0000-18ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA
LIDER S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. VIL-
SON STALL e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-39666/0000-VICENTE
MARTINS NETO x METALURGICA LIDER S/A -”Intimem-
se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente,
no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. RAQUEL FERNANDES RI-
BEIRO, VILSON STALL e SINDICO: AURELIO CANCIO
PELUSO-

171.-HABILITACAO DE CREDITO-39667/0000-LUIZ AN-
TONIO VALDERA x METALURGICA LIDER S/A -”Intimem-
se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente,
no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. RAQUEL FERNANDES RI-
BEIRO, VILSON STALL e SINDICO: AURELIO CANCIO
PELUSO-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39669/0000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS (FILIAL AGU-
DOS ) x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os em-
bargos para discussao com suspensao do curso do feito princi-
pal. Intime-se o Embargado para, apresentar impugnacao, que-
rendo”.-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

173.-REVISAO DE PROVENTOS-39675/0000-JOAO MAU-
RICIO CORREIA DE MELLO x PARANAPREVIDENCIA e
outros- “Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Inti-
me-se o a emendar a inicial, especificando, com clareza, o pe-
dido e a causa de pedir, eis que obscuros, devendo, ainda, es-
pecificar em que consiste o pedido de antecipaçao da tutela.
Por fim, deverá adequar o feito ao procedimento sumário, haja
vista o valor atribuido à causa”. -Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-

174.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-39676/0000-
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE/PR x ESTADO
DO PARANA e outros- “Deve a parte autora emendar a inicial,
em dez dias, eslcarecendo quais as provas que pretende produ-
zir, dando integral cumprimento ao artigo 276 do Código de
Processo Civil, sob pena de preclusao do direito de produzir
prova testemunhal e/ou pericial, haja vista que em razao do
valor atribuido à causa o feito observará o rito sumário. Ainda,
deve o demandante promover o preparo das custas iniciais”. -
Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

175.-MANDADO DE SEGURANCA-39681/0000-LEANDRO
CUSTODIO SIQUEIRA x PRESIDENTRE DA COM DE LIC
DO CONC PUBL MOTORIST A8 - “Na forma do contido no
artigo 101, inciso VII, letra “b”, da Constituiçao do Estado do
Paraná, declino da competência para apreciaçao do feito, vez
que trata-se de mandamus aforado em face do PRESIDENTE
DA COMISSAO EXAMINADORA DO CONCRSO PÚBLI-
CO PARA MOTORISTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, sob a presidência do Desembargador
HIROSÉ ZENI, remetendo o processo via de conseq•ência, ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para os fins
de direito”. -Adv. IRIA REGINA MARCHIORI-

176.-DECLARATORIA DE DIREITOS-39682/0000-JOANA
DARCK WYSOCZYNSKI x PARANAPREVIDENCIA- “Con-
cedo à demandante, por, ora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuíta, na forma e sob as penas da Lei nº 1.060/50.
Tendo em vista o valor atribuido à causa, o feito observará o
rito sumário, razao pela qual deve a autora, em dez dias, ade-
quar a petiçao inicial, dando integral cumprimento ao disposto
noa rtigo 276 do Código de Processo Civil, sob as penas de
preclusao do direito de produzir prova pericial e/ou testemu-
nhal”. -Adv. EDGAR LENZI-

177.-FALENCIA-39684/0000-BANCO RURAL S/A x A.N.
MONTAGENS DE BIJOUTERIAS LTDA -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se o requerente”. -Adv. IGUACE-
MIR GONCALVES FRANCO-

178.-HABILITACAO DE CREDITO-39685/0000-DULCILE-
NE GARCIA PINHEIRO x MAHAVIUS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para mani-
festarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
CARLOS DELAI, DANIEL LOURENCO MACHADO e SIND:
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

179.-HABILITACAO DE CREDITO-39686/0000-OSNI CAR-
LOS DE MELO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -
”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, suces-
sivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. LUIS FERNAN-
DO LUCHI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

180.-HABILITACAO DE CREDITO-39690/0000-SILVIO
MACHADO ALVES x MERCES ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. JAQUELINE RODRIGUES DE S. KLINGENFU, JOAO
CASILLO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

181.-EXECUCAO-43667/0000-DETRAN PR x CICERO
CLAUDIONOR GONCALVES “Suspendo este feito por cento
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e oitenta dias”.-Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e DEBO-
RA STADLER ROSA-

182.-EXECUCAO FISCAL-45873/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVIO BARBOSA DE CAMARGO e outros-
“Ciente as partes do documento juntado às fls. 30. Encaminhe-
se ao Juízo deprecado o cálculo atualizado do débito”. -Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-

183.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x JOSIVALDO GUAL-
BERTO DE ASSIS -”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

4.ª VARA DE FAMÍLIA

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 40/2002
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DR.JOECI M. CAMARGO E DR.VICTOR M. BATSCHKE
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JOSE RODRIGUES DA SILVA 100 01763/2002
JOSELINA LEMES DE OLIVEIR 108 02164/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 094 01207/2002

071 01920/2001
JUAREZ DE PAULA 086 00116/2002
JULIANA L. MALVEZZI 109 02166/2002
JULIANO LOCATELLI SANTOS 127 02674/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 010 00330/1998
KARLA NEMES YARED 033 00721/2000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 051 00761/2001
KATIA REGINA LEITE 059 01222/2001
KEILE CRISTINA BIEZUS 124 02427/2002
LACIR GUARENGHI 078 02633/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 057 01081/2001
LEANDRO RAMOS GOUVEA 116 02297/2002
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 118 02306/2002
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 004 00188/1995

006 01776/1995
LUIR CESCHIN 030 00395/2000
LUIS CARLOS BARRETO 091 00801/2002
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 055 00960/2001
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 107 02099/2002
LUIZ CARLOS FABRIS 114 02268/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 008 00996/1997

056 01024/2001
LUIZ GUSTAVO MARINONI 030 00395/2000
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 033 00721/2000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 111 02215/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 115 02280/2002
MARA DENISE VASSELAI 058 01197/2001
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 084 00089/2002
MARCIO JORGE DE LIMA 017 01114/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 016 01095/1999
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 030 00395/2000
MARCOS OTAVIO LUZ 099 01729/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 072 01999/2001

022 01682/1999
MARCY VIDOLIN 019 01252/1999
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 045 00210/2001
MARIA DA GRA•A DA COSTA D 073 02018/2001
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 036 01142/2000
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 050 00570/2001
MARIA HELENA FABRICIO DA 108 02164/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 097 01309/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 038 01719/2000
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZ 013 00222/1999
MARLY DE CASSIA M. FRAN•A 121 02345/2002
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 122 02403/2002
MAURICIO PINHEIRO DA COST 060 01295/2001
MAURICIO VIEIRA 040 02152/2000
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 127 02674/2002
MAURO JOAO SALES DE A. MA 021 01445/1999
MILTON RICARDO E SILVA 074 02167/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 015 00696/1999
MINISTERIO PUBLICO 023 01809/1999

067 01734/2001
024 01913/1999
043 00036/2001
035 01102/2000

MONICA ELISA GRAMANI 132 02844/2002
MOYSES GRINBERG 079 02712/2001
ODILON MENDES JUNIOR 131 02801/2002
OSVALDIR NODARI 038 01719/2000
PAULO ANGELIN RAMOS 003 01406/1994
PAULO EDUARDO F COSTA PIN 102 01970/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 053 00838/2001
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 018 01190/1999

046 00245/2001
RENATO MUNHOZ BURGEL 120 02311/2002
RITA MARIA N.L. DE PAULA 042 02425/2000
ROBSON FARI NASSIN 025 01960/1999
ROGERIO BUENO DA SILVA 085 00102/2002

060 01295/2001
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 042 02425/2000
ROSI MARY MARTELLI 062 01488/2001
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 007 00761/1997
SANDRO GILBERT MARTINS 080 02774/2001
SILVIO BRAMBILA 053 00838/2001
SIMONE CERETTA LIMA 095 01272/2002
SIRLEI DOMINGUES GAGO RO 014 00638/1999
SOLANGE DO ROCIO WALTER 106 02079/2002
VALDEIR BORGES DOS SANTOS 057 01081/2001
VANDERLEI TAVERNA 080 02774/2001
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 086 00116/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 028 00257/2000

126 02545/2002
VILMA SOARES LENARTOVICZ 083 00075/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 110 02169/2002
WALDYR GRISARD FILHO 017 01114/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 101 01837/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 090 00500/2002

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-806/1988-A.E.T. x V.L.D.T.
No que se refere ao PDN, nao incide Alimentos, portanto, nada
tem a Requerente a receber. Oficie-se como requerido. Int. Adv.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO-

2.-SEPARACAO JUDICIAL-400/1990-M.C.R.O. x M.R.O.
Defiro o pedido retro. Int. Adv. MAURA GLORIA LANZO-
NE-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-1406/1994-F.R. e outros x
J.D. 1-O pedido de fls. 151/153, e de ser indeferido pelas razo-
es ja esposadas as fls. 93, e esclarecidas pelo Inventariante. 2-
Tome-se por termo o compromisso de inventariante, lavrando-
se o  termo de primeiras declaracoes, devendo a  requerida se
manifestar. 3-Intime-se. -Adv. MAGNUS VICTOR KAMINSKI
e MAX FERREIRA-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-188/1995-A.D.S.M. e outros
x J.D. De-se  ciencia a parte Autora. Int. -Adv. LOURENCO
IACZINSKI DA SILVA-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1118/1995-R.A.B.r.s.f.
e outros x C.B.N. A proposta de pagamento do exame, deve ser
apresentada ao Sr. Perito, vez que, por ocasiao da audiencia foi
determinado que quanto ao pagamento dos honorarios caberia
a parte responsavel acertar diretamente no laboratorio. Int. -
Adv. DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-1776/1995-D.P.L. x A.H. A parte
requerente devera atender a cota ministerial de fls. (22). Int. -
Adv. EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-761/1997-L.M.V.C. e
outros x H.F.F.r.p.f. e outros. Estando presentes os pressupos-
tos de adminissibilidade recursal, encaminhe-se ao Tribunal de
Justica. Int. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO
TEIXEIRA, GUILHERME TOMIZAWA, e CARLOS OSWAL-
DO M. ANDRADE-

8.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-996/1997-J.S.B. x
W.S.O. Sobre a resposta do oficio, diga a parte Autora. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO-

9.-SEPARACAO JUDICIAL-1109/1997-C.A.P.S. x O.S. Diga
a parte autora sobre peticao de fls. 212. Int. -Adv. JAIRO ELE-
ASAR PINTO RIBEIRO-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-330/1998-G.M.F. e outros
x J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL-733/1998-A.P.M.B. x I.N.B. Diga
a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica. Int. -Adv.
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, IVAN GUERIOS
CURI e ILSON BEY BEMBEN-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1053/1998-L.M.B. e
outros x M.G.S. Sobre a informacao retro, diga a parte autora.
Int. -Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-

13.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-222/1999-S.C.E. x
F.M.C. De ciencia as partes da baixa dos autos. Oportunamen-
te, arquive-se. Int. -Adv. MARIA TEREZINHA ANTONIAZ-
ZI e JOSE EUCLAIR MARTINS-

14.-DIVORCIO JUDICIAL-638/1999-N.C.S. x J.F.S. Aguar-
de-se como requerido. Int. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS e DANILO FABIANO FINZETTO-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-696/1999-R.O.B. x A.B.F. So-
bre a nomeacao de bens a penhora diga a parte exequente em
24:00 horas. Int. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1095/1999-I.M.B. x A.S.B.
Sobre o laudo de avaliacao, manifestem-se os interessados (fls.
110/111). Int. -Adv. EMILDA DE DAVID, JOSE ROBERTO
CAVALCANTI, MARCOS ANTONIO BARBOSA e CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1114/1999-F.D.S. e ou-
tros x Z.S. ... 3.Assim, o pedido formulado novamente as fls.
275/277, embora tivesse um proposito de obter consentimento
da parte Requerida, nao logrou exito, existindo manifesta dis-
cordancia  (fls. 318/319). Naturalmente nao sera possivel ins-
talar nova lide neste processo ja devidamente julgado, cujas
questoes ora suscitadas remetem a necessidade de acao pro-
pria, notadamente diante da nao aquiescencia da parte contra-
ria. Deste modo, nao sera possivel a este Juizo, inovar no mes-
mo procedimento, remetendo-se eventuais fatos supervenien-
tes a regular deliberacao do Juizo, atraves  do procedimento
adequado, com a escorreita realizacao do contraditorio caso
necessario. Por tais razoes deixo de apreciar os argumentos tra-
zidos pelo Autor (fls. 275/277), autorizando o desentranhamento
de documentos que foram acostados com o referido expedien-
te. Intime-se. 4.Sobre o prosseguimento da execucao da verba
se sucumbencia, manifeste-se a parte exequente. -Adv. AMIL-
CAR DELVAN STUHLER e ANTONIO DILSON PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1190/1999-B.E.M.M. x
G.M. -Intime-se a parte exequente, pessoalmente, por manda-
do, bem como, seu procurador, cujas custas, ante a excepcio-
nalidade, serao recolhidas a  final, a providenciar o andamento
do feito, em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena de extincao
do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267, paragrafo
1º). Cumpra-se. -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e KLE-
BER ROYTIMAN FERREIRA-

19.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1252/1999-E.L.N.J. e ou-
tros x J.D. Aguarde-se como requerido. Ao arquivo. Int. -Adv.
JISLAINE PRUDENTE, MARCY VIDOLIN e MARIA ZILA

CORREA VEIGA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1436/1999-N.S.S. x D.S.S.
Para a audiencia postergada, designo o dia 27/11/02, as 13:00
horas. Renovem-se as diligencias. Intimem-se. -Adv. JOSE
RODRIGUES DA SILVA-

21.-DECLARATORIA-1445/1999-A.S. x A.R. Sobre o petito-
rio retro, diga o Requerido. Int. -Adv. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA-

22.-ANULACAO DE PARTILHA-1682/1999-A.M.O. x C.S.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Int. -Adv. JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ROSANE PABST CALDEIRA e LACIR GUARENGHI-

23.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1809/1999-J.R.D.S. x
L.P.N. Me parece que o despacho de fls. 89, e claro, ao deter-
minar que o ilustre procurador do Requerido indique ou forne-
ca o endereco de seu cliente, e assim facilitar a entrega do pres-
tacao jurisdicional, vez que, demonstrado a impossibilidade de
cumprir o mandado no endereco fornecida na inicial. Por outro
lado, deve esclarecer quanto a testemunha, se sera intimada
por mandado, ou vira para audiencia a ser designada indepen-
dente de intimacao. Int. -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-

24.-ANULACAO DE CASAMENTO-1913/1999-E.S.P. x
M.R.P.A. Apos, ao Curador ao Vinculo que nomeio Dr. Luiz
Antonio Daros, independentemente, de compromisso. Manifes-
te-se sobre a contestacao de fls. 47. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS-

25.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-1960/1999-
M.A.M. x E.N.M. ... 6.Em vista do exposto, antes de examinar
o prosseguimento do feito, sem a realizacao da prova pericial
ainda presente, faculto  as seguintes providencias pela parte
Autora: a) deposito de 1/3 do valor dos honorarios do perito no
prazo de 10 (dez) dias, ou seja, a quantia de R$ 167,00 (cento
e sessenta e sete reais); o valor remanescente em duas parcelas
identicas apos 30 (trinta) dias, e em 60 (sessenta) dias. b) efe-
tuado o deposito em conta vinculada a este Juizo, desde logo,
serao encaminhados os materiais ao exame do perito, fixando o
prazo para entrega em 60 (sessenta) dias, coincidindo com o
ultimo deposito dos honorarios e, oportunamente o seu levan-
tamento da conta judicial. 7. Caso nao houver concordancia
com dito parcelamento, por ato de oficio deste magistrado, de-
vera igualmente manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, ou
aquiescendo a Autora, promover o primeiro deposito da quan-
tia. Int. -Adv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRU-
GER e ROBSON FARI NASSIN-

26.-DIVORCIO JUDICIAL-2026/1999-D.A.D.S. x E.B.D.S. 1-
Ao ser efetiva a audiencia de instrucao, observou-se de imedi-
ato que a parte requerida e reconvinte nao fora devidamente
intimada, para o ato, em que pese, as ponderacoes articuladas,
me parece que nao pode ser sentenciado sem que se regularize
o feito possibilitando a parte o direito de apresentar suas razo-
es, sob pena de nulidade. 2-Apesar de saber que no presente
pedido se discute tao somente ao lapso temporal, ja que se per-
quire questoes quanto a culpa pela dissolucao do casamento
em materia de divorcio, converto em diligencia o efito, para
que a requerida se manifesta quanto ao interesse no julgamento
antecipado. 3-Intime-se. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA e ROGERIO BUENO DA SILVA-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-75/2000-G.D.G.P. x J.R.P. Ao
preparo das custas de fls. 87. Int. -Adv. LIBIAMAR DE SOU-
ZA-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-257/2000-C.B. e outros x J.V.A.P.
Reitero o despacho de fls. (184); devendo a Ilustre Advogada
pleitear a execucao em acao propria, inclusive com regular pre-
paro das custas iniciais. Int. -Adv. VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE-

29.-SEPARACAO JUDICIAL-274/2000-O.L.A. x G.P.A.
Aguarde-se por 90 (noventa) dias. Int. -Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-395/2000-M.A.C. e outros
x J.A.C. Vistos e etc... 3.Ante o exposto, acolhendo o parecer
ministerial, decreto a custodia civil de J.A.C., em conformida-
de com o art. 5º da CF/88 e art. 733, paragrafo 1º do, CPC, pelo
prazo de 90 (noventa) dias ou ate que sejam pagas as pensoes
devidas, referentes aos meses de agosto, setembro e outubro de
2001, mais as parcelas vincendas ate a data do efetivo paga-
mento. 4.Expeca-se o competenten mandado de prisao, consig-
nando o valor da divida. 5.Deverao os exequentes indicar bens
a penhora. 6.Intimem-se. -Adv. LUIR CESCHIN, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR e LUIZ GUSTAVO MARINO-
NI-

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-540/2000-M.L.V.S.P. e ou-
tros x J.D. Observe-se que ainda nao foi cumprido o despacho
que determinou que se prestasse  o compromisso de Inventari-
ante e a lavratura do termo das primeiras declaracoes (artigo
993 do CPC), consequentemente, o Requerido nao foi citado
dos termos da partilha, portanto, para  o prosseguimento do
feito se faz necessario o cumprimento das formalidades legais.
Int. -Adv. ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-625/2000-J.E. e outros x
I.F.P. De ciencia as partes da baixa dos autos. Oportunamente,
arquive-se. Int. -Adv. CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO, JOSE FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-721/2000-H.M.E. e outros x
J.D. Recomendo a parte autora a atencao ao que estatui o arti-
go 1031, paragrafo 2º do CPC. Int. -Adv. LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS e KARLA NEMES YARED-

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-958/2000-G.J.D.T. e outros
x J.D. Digam as partes quanto ao retorno da carta Precatoria.
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Int. -Adv. CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA-

35.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1102/2000-R.A.T. x
R.R. Diga o requerido sobre peticao retro. Int. -Adv. BORIS
ANTONIO BAITALA-

36.-SEPARACAO CONSENSUAL-1142/2000-L.B. e outros x
J.D. Aguarde-se por 60 dias a manifestacao das partes. Apos
arquive-se. Int. -Adv. HERON CATA PRETA GOMES DE
ARAUJO-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1717/2000-S.M. x
R.M.M. 1-Considerando a audiencia anterior nao ter ser reali-
zado, designo nova data para o proximo dia 24/03/03, as 15:30
horas. Int. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1719/2000-M.R.C.S. e
outros x G.C.S. Ao preparo das custas de fls. 21. Int. -Adv.
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM e OSVALDIR NODA-
RI-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1980/2000-S.B. x
M.A.R.B. 1-O pedido de fls. 93/96 e de ser indeferido, pois em
relacao a debito e alimentos, cabe acao especifica e no que
pertine a permanencia da requerente no imovel de propriedade
dos genitores do requerido, e com estes que deve buscar tal
pretensao, pois o acordo firmado teve apenas o condao de aco-
modar a situacao por um periodo, e nao homologar direitos de
terceiros. 2-Para que o imovel seja desocupado, mister que os
proprietarios promovam a acao adequada e foro certo. 3-Inti-
me-se. -Adv. MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2152/2000-D.N. e outros
x D.N. Defiro como requer, aguarde-se em arquivo provisorio
pelo prazo de 20 (vinte) dias. Int. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2389/2000-C.U. x D.F.U.
Ao preparo das custas de fls. 116. Int. -Adv. ANTONIO A.
GARCIA DE OLIVEIRA e LAURIANE LOURENCO LEAL-

42.-PARTILHA DE BENS-2425/2000-F.R.K. x H.F. 1-A ins-
trucao e julgamento, nao existe no procedimento de partilha,
muito embora, possam ser colhidas provas com o intuito de
esclarecer duvidas sobre o objeto de partilha. 2-Para os escla-
recimentos da Requerida, oficie-se o Instituto de Policia Tecni-
ca para que indique o rol de peritos, possibilitando a este juizo,
a nomeacao de Expert para a degravacao de fita. 3-Intime-se. -
Adv. RITA MARIA N.L. DE PAULA SOARES, ROSE MARY
B. DE CAMARGO VIANNA e ALVARO BORGES JUNIOR-

43.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-36/2001-P.E.M. x C.F.
Sobre o resultado do laudo e pedido retro, diga o requerido.
Int. -Adv. JULIO CESAR SERRANO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-46/2001-M.G.A. x O.A. Rece-
bo ambos os recursos em seu duplo efeito. Aos apelados, res-
pectivamente,  para as contra razoes. Int. -Adv. HESTEVARD
MARTIN e ANTONIO ANILTO PADIAL-

45.-SEPARACAO JUDICIAL-210/2001-L.M.Z. x L.J.Z. Inti-
me-se as partes para o prosseguimento. -Adv. MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-245/2001-M.D.M.P. x J.P.
Defiro como requer, aguarda-se em arquivo provisorio pelo
prazo de 90 (noventa) dias a manifestacao da parte interessada.
Int. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

47.-SEPARACAO JUDICIAL-270/2001-F.C.M.M. x T.R.M.
Diga a parte autora sobre certidao de fls. 20. Int. -Adv. ALCEU
DALABONA-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-429/2001-T.Q.A. e ou-
tros x I.Q.A.  Vistos e etc... DECISAO: ISTO POSTO, julgo
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISAO DE ALIMEN-
TOS, promovido por T.Q.A. e D.Q.A., contra I.Q.A., todos
devidamente qualificados, para manter o valor da pensao ali-
menticia no valor de UM SALARIO MINIMO, ausentes os pres-
supostos do art. 401, do Codigo Civil. Face o principio da su-
cumbencia, condeno os Autores os pagamento das custas pro-
cessuais e, honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$
400,00 (quatrocentos reais). A exigencia resta suspensa, toda-
via diante da previsao do art. 12, da Lei 1.060/50. Consideran-
do que a pretendida revisao decorre de fixacao de alimentos
estipulados nos autos 558/2000, de Acao de Divorcio, da 1ª
Vara de Familia, desta capital, e, que o feito poderia ter trami-
tado sob dependencia, o que nao aconteceu, determino seja,
extraida copia desta decisao, e, encaminhada ao Juizo da PRI-
MEIRA VARA DE FAMILIA, para que seja juntada aqueles
autos para os fins de direito, PREVENINDO outras acoes futu-
ras caso venha a ser propostas. Oficie-se, com a reproducao
deste paragrafo. P.R.I. -Adv. ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL-

49.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-550/2001-C.S.L. x
C.A.S. Defiro o pedido de fls. 60. Reitere-se o oficio com as
recomendacoes. Int. -Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA
e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

50.-SEPARACAO CONSENSUAL-570/2001-S.C.D.B.F. e ou-
tros x J.D. Diga o inventariante quanto a certidao retro. Int. -
Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

51.-DIVORCIO JUDICIAL-761/2001-M.C.H.A. x M.F.A. So-
bre o retorno do oficio. digam as partes. Int. -Adv. ADILSON
ARY TODESCHI, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE
e JOSE RUNGERIO MONTEIRO-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-771/2001-E.Z. x L.S.Z. Diga a
parte autora sobre a contestacao e a reconvencao. Int. -Adv.
CARLOS ANTONIO TASCHNER-

53.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-838/2001-M.I.M. x

F.F.S. e outros. A pericia so pode ser estabelecida, se houver
concordancia da parte Requerida com a coleta de material, ja
emplicita as fls. 130, “in fine”. Portanto, deve a parte autora
dizer se arcara com o onus. De outro sorte, desde ja nomeio
como Perito, Dr. Carlos Alonso que devera dizer se aceite o
encargo, designando data para a coleta de  materiais que sera
agendada pela serventia por telefone, e certificado nos autos,
com intimacao das partes. Faculto a apresentacao de quesitos e
indicacao de assistentes tecnicos na prazo legal. Int. -Adv. SIL-
VIO BRAMBILA,  RAFAEL MARQUES GANDOLFI, AN-
TONIO ORTES e ADEMARO DA SILVA BARREIROS-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-916/2001-V.P. x I.V.P. 1-
As partes para se manifestarem se pretendem produzir mais al-
guma prova. 2-Defiro a cota ministerial de fls. 87, 2º, 3º parag.
Ao Servico Social para proceder a sindicancia socio-economi-
ca das partes. 3-Manifeste-se a parte requerida para que junte
comprovante de rendimentos de sua representante legal. 4-Inti-
me-se. -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, MARIO
SERGIO GOMES PINHEIRO e JOSE MENESES DA SILVA-

55.-ALTERACAO DE CLAUSULA-960/2001-R.G.S. e outros
x J.D. Vistos e etc... DECISAO. ISTO POSTO, julgo IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO DE REVISAO DE ALIMENTOS, pro-
movido por R.G.S., P.G.S. e A.G.S., contra V.P.S., todos devi-
damente qualificados, assim fazendo em face de nao existirem
os elementos de modificacao do julgador anterior. Face o prin-
cipio da sucumbencia, condeno os Autores ao pagamento das
custas processuais, nao havendo honorarios devidos pela au-
sencia de contestacao regular. P.R.I. -Adv. LUIZ ALBERTO
GLASER JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1024/2001-B.G.B.A. x
A.L.A.J. Considerando o incidente de arguicao de falsidade ora
submetido a deliberacao judicial nos presentes autos de Execu-
cao de Alimentos, intime-se a parte “ex-adversa”, ou seja, o
executado que procedeu a juntada dos documentos de fls. 39/
50, para que responda no prazo de 10 (dez) dias, sobre as ale-
gacoes de coacao viciando o contexto de tais  documentos, e
responsabilidades pela falsidade ideologica. Intime-se os  Ad-
vogados do executado (procuracao de fls. 36). Int. -Adv. RO-
BERTO GUIMARAES BUENO e ELISON LUIZ CALEGA-
RI-

57.-DIVORCIO JUDICIAL-1081/2001-D.C. x I.R.C. 1-Tendo
em vista que as partes chegaram a um bom termo no que con-
cerne a partilha, entendo, por bem, em homologar o acordo de
fls. 200/207, para que surta seus juridicos e legais efeitos, ex-
pedindo-se oportunamente o formal de partilha. 2-Cumpra-se o
que estatui o artigo 1031, paragrafo 2º do CPC. 3-Oportuna-
mente arquive-se. 4-P.R.I. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI,
JORGE NASSER MACEDO e VALDEIR BORGES DOS SAN-
TOS-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1197/2001-M.R.R.B.B. e
outros x C.B.B. Defiro pedido de fls. (39); aguarda-se em ar-
quivo provisorio pelo prazo de 90 (noventa) dias a manifesta-
cao da parte interessada. Int. -Adv. MARA DENISE VASSE-
LAI-

59.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-1222/2001-G.O.Q.S.
x M.A.T.D.S. Indefiro a majoracao pretendida, pois se trata de
alimentos, ate entao provisorios, a ser discutido. Oficie-se o
empregador. Int. -Adv. KATIA REGINA LEITE e CARLA C.
BACKS MANSUR-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-1295/2001-L.L.C. x J.M.R. Ao
preparo das custas de fls. 79. Int. -Adv. ROGERIO BUENO
DA SILVA, MAURICIO PINHEIRO DA COSTA e WILSON
BENINI-

61.-SEPARACAO JUDICIAL-1442/2001-R.C.F.S. x J.L.S.
Creio que as partes nao conseguiram entender que a partilha
deve ser amoldar ao artigo 982 e 1045 do CPC, ja que em am-
bos os pleitos  nao pediram pela nomeacao de Inventariante.
Entretanto a possibilitar quem sabe, um consenso, deve a Au-
tora dizer da proposta apresentada. Int. -Adv. GIORGIA EN-
RIETTI BIN, ADRIANO DALEFFE e ERICKSON DIOTA-
LEVI-

62.-SEPARACAO CONSENSUAL-1488/2001-A.S.B. e outros
x J.D. Sobre o pedido diga a requerente autora. Int. -Adv. ROSI
MARY MARTELLI-

63.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1593/2001-K.F.R.B. x
M.M.C. Diga a parte autora quanto a contestacao. Int. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

64.-SEPARACAO JUDICIAL-1690/2001-G.N.F. x T.D.R.F.
Prestadas as primeiras declaracoes, lavre-se o respectivo ter-
mo. Int. -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA e KATIA
REGINA LEITE-

65.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1693/2001-M.A.O. x
L.C.P. Manifestem-se sobre o laudo pericial de fls. 67/78. Int. -
Adv. SILVIA ALBARELLO e VILMAR COZER-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-1714/2001-K.B.C. x J.D.S.C.
Vistos e etc... 3.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido deduzido na inicial desta acao de alimentos, com ful-
cro no artigo 400 e seguintes do Codigo Civil e Lei nº 5478/68,
para que J.S.C. preste K.B.C., alimentos equivalentes a
(R$80,00) oitenta reais mensais, a serem pagos mediante depo-
sito bancario em nome da genitora da autora, ate o dia cinco de
cada mes. Tendo em vista a sucumbencia de ambas as partes e
a concessao da justica gratuita a parte autora, condeno o reque-
rido ao pagamento de 50% das custas e despesas processuais,
arcando cada parte com os hororarios advocaticios de seu pa-
trono. P.R.I. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

67.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1734/2001-E.M. x
A.M.M. De-se ciencia a parte Requerida. Int. -Adv. ELINDO-
MAR ALVES SOUZA-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1743/2001-R.W. x D.W.
Vistos e etc... 3.Ante o exposto, julgo procedente o pedido de-
duzido  na exordial, com fulcro no artigo 401 e seguintes do
Codigo Civil e lei nº 5.478/68, para que R.W. passe a prestar a
D.W. alimentos no valor de (1/2) MEIO salario minimo, inci-
dindo sobre o 13º salario, a serem descontados em folha de
pagamento e depositados na conta corrente de titularidade da
genitora do requerido, ate o dia 15 (QUINZE) de cada mes,
mantidos os demais termos do acordo anterior. Concedo a gra-
tuidade processual a parte requerente. Condeno a parte reque-
rida ao pagamento das custas e despesas processual na ordem
de cinquenta por cento, bem como, honorarios advocaticios na
razao de 10% (dez por cento), do valor da condenacao, em
consonancia com o disposto no art. 20, paragrafo 3º do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. -Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

69.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1768/2001-M.F.P. x
M.L. Digam as partes quanto ao oficio retro. Int. -Adv. JONAS
BORGES, JANAINA CLAUDIA FELICIANO e FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

70.-MEDIDA CAUTELAR-1804/2001-T.J.A. x A.S.E. Em face,
do desinteresse da parte autora em prosseguir com o feito, quan-
do lhe era devido faze-lo, entendo, por bem, em tornar ineficaz
a liminar deferida, e julgar extinto o presente com fulcro no
artigo 267, paragrafo 1º. Proceda-se as anotacoes do CPC.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. BENJAMIN MANO-
EL ZANATA-

71.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1920/2001-G.G.L. x
M.G.L. e outros. Ao preparo das custas de fls. 70. Int. -Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e SIMONE CERETTA
LIMA-

72.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1999/2001-G.B. x S.H.
Diga a parte autora quanto a certidao retro. Int. -Adv. JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
ROSANE PABST CALDEIRA-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2018/2001-J.R.G. x
R.T.G. e outros. Defiro a cota ministerial de fls. 75, no sentido
de manter a tutela antecipada concedida. Manifestem-se as par-
tes para que querendo, indiquem as provas que pretendem pro-
duzir. Int. -Adv. MARIA DA GRAÇA DA COSTA DIAS-

74.-SEPARACAO  JUDICIAL-2167/2001-I.F.V. x V.L. De-se
ciencia as partes do acordao retro. Aguarde-se a audiencia ja
designada. Int. -Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e LA-
CIR GUARENGHI-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2337/2001-P.A.R. x
L.M.O. Manifeste-se a parte requerida. Int. -Adv. PAULO VI-
EIRA DE CAMARGO JUNIOR-

76.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2373/2001-J.B. x
J.W.F.C. Diga a parte autora quanto a certidao retro. Int. -Adv.
JAQUELINE KOWALSKI-

77.-SEPARACAO CONSENSUAL-2605/2001-L.M.P.F. e ou-
tros x J.D. Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. EDSON VIEIRA ABDALA, RENATO
ANDRADE e ANA CLAUDIA FINGER-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2633/2001-V.L. e outros x
I.F.V. Digam as partes as provas que pretendem produzir. Int. -
Adv. LACIR GUARENGHI, JOSE MAURICIO GNATTA TE-
LLES, IGOR LUBY KRAVTCENKO e JOEL KRA-
VTCHENKO-

79.—2712/2001-R.M.S. x N.R.V. Diga a parte autora quanto
ao prosseguimento do feito. Int. -Adv. MOYSES GRINBERG-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2774/2001-E.L.R.T. x
J.M.T. e outros. Diga o autor sobre a contestacao e intime-se o
seu patrono para que conteste a reconvencao em 15 (quinze)
dias. Int. -Adv. VANDERLEI TAVERNA, IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS e SANDRO GILBERT MARTINS-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-2805/2001-M.A.G. x C.G.S.
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls. 33 e des-
pacho de fls. 29, no prazo de 30 (trinta) dias como requer. Int.
-Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

82.-SEPARACAO CONSENSUAL-2981/2001-A.P.C. e outros
x J.D. Diga  a parte interessada sobre parecer da Fazenda Pu-
blica. Int. -Adv. CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS-

83.-DIVORCIO JUDICIAL-75/2002-W.S.A. x R.L.S.A. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls. 32. Int. -Adv.
ANISIO DOS SANTOS e VILMA SOARES LENARTOVICZ-

84.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-89/2002-E.D. x A.D.
Intime-se o autor para esclarecer o numero do seu beneficio do
INSS para instruir o oficio. Sob pena de indeferimento, promo-
va a emenda da inicial, observando que o valor fixado “intuitu
familiae”em favor da requerida e sua genitora V.D. (Termo de
fls. 13). Prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. AUGUSTO YOSHIE
MATSUBARA e MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSU-
BARA-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2002-L.L.C. x J.M.R.
Ao preparo das custas de fls. 55. Int. -Adv. ROGERIO BUENO
DA SILVA e WILSON BENINI-

86.-SEPARACAO JUDICIAL-116/2002-E.S.S.D. x S.O.D. Com
a resposta dos demais oficios, digam as partes. Int. -Adv. JUA-
REZ DE PAULA, VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA e
ELIAS RONCHINI MONTALVAO-

87.-MEDIDA CAUTELAR-322/2002-Z.A.G. x T.M.A. Diga a
parte autora  quanto a certidao retro. Int. -Adv. ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR e GILBERTO LOURENCO OZELA-
ME-

88.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-347/2002-A.M.M. e ou-
tros x J.D. Diga a parte autora quanto ao prosseguimento do
feito. Int. -Adv. DAVID BESSA ALVES-

89.-EXECUCAO  JUDICIAL-497/2002-F.M.C.V.A. e outros x
J.A.M.O. Diga parte exequente face petitorio de fls. (62/71).
Int. -Adv. ELENI MORAES BARROS-

90.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-500/2002-C.L.D.G. x
M.D. Vistos, etc... 6.Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE A ACAO, promovida por C.L.D.G., para exonera-lo da pen-
sao alimenticia paga em favor de sua filha M.D.G., assim fa-
zendo com fulcro no art. 392, inc. III, do Codigo Civil. 7.Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas processuais e, ho-
norarios advocaticios os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). 6.P.R.I. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, CA-
ROLINA BORGES CORDEIRO, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-

91.-SEPARACAO  CONSENSUAL-801/2002-L.G.T.L.S.T. x
J.D. Diga  a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publi-
ca. Int. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO, VANIA ELYR DE
LARA e GUIDO JOSE DOBELI-

92.-DIVORCIO CONSENSUAL-813/2002-H.R.S.W.E.S. x
J.D. Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publi-
ca. Int. -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

93.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-872/2002-B.I.I.I.  x
I.S.C.I.S. Sobre o parecer retro, diga a parte Autora. Int. -Adv.
DENISE SCOPARO-

94.-SEPARACAO JUDICIAL-1207/2002-M.J.F.O. x J.O. Diga
a parte requerente sobre a certidao retro. Int. -Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

95.-SEPARACAO JUDICIAL-1272/2002-M.Z.P.S. x J.J.S. Diga
a parte requerente sobre a certidao retro. Int. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-

96.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1276/2002-W.F.J. x R.F.J.
1-Designo audiencia de  conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia 21/02/03 as 15:30 horas, ocasiao em que as partes
deverao comparecer com advogado, testemunhas independen-
temente de previo deposito de rol, importando a ausencia da
parte Autora em extincao e arquivamento, e do requerido em
confissao e revelia. 2-Defiro desde ja as provas orais e docu-
mentais. 3-Cite-se com as advertencias legais, salientando, que
a contestacao devera ser apresentada em audiencia. 4-Intime-
se. -Adv. IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e MAURICIO GALEB-

97.-DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-1309/2002-M.D.A.F.
x S.C.A.D.S. e outros. Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidao de fls. 43. Int. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

98.-DIVORCIO JUDICIAL-1603/2002-M.A.C. x A.A.C. Diga
a parte autora quanto a certidao retro. Int. -Adv. ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1729/2002-N.M.M. x
J.L.S. 1-Excipiente articulou a excecao de incompetencia, por
entender, que possui foro privilegiado conforme prescreve o
artigo 100, I do CPC, requerendo a remessa dos autos ao juizo
onde tem domicilio. 2-Apesar do que estatui a Constituicao
Federal em tese de isonomia entre homem e mulher, ainda per-
siste o privilegio a mulher, tratando-se, entretando, de compe-
tencia relativa que so pode ser arguida pela excipiente, como o
foi. 3-Portanto, estando regular o feito, nao havendo questoes
processuais a serem dirimidas, hei por bem em julgar proce-
dente a presente excecao, para determinar a remessa dos autos
ao Juizo de Belo Horizonte-MG, dando-se baixa na distribui-
cao, com as anotacoes de praxe. 4-Custas pelo Excepto, dei-
xando de atribuir condenacao em honorarios, por entender que
sao incabiveis na especie. 5-P.R.I. -Adv. MARCOS OTAVIO
LUZ e CASSIA BERNARDELLI-

100.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1763/2002-E.S. x
L.E.P.S.G. Em face a contestacao e documentos juntados, diga
a Autora em 05 (cinco) dias. Int. -Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

101.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1837/2002-V.B.L. x
J.C.F. ... 5. Em face do exposto, rejeitadas as pretensoes quan-
to ao pedido principal da Acao Ordinaria e, da Medida Caute-
lar de Arrolamento, em face dos argumentos aludidos, diante
da previsao do art. 292, paragrafo 1º, inc. III, c/c art. 295, inc.
V, do Codigo do Processo Civil, a serem produzidas em acao
propria, acolho, EXCLUSIVAMENTE, a admissibilidade do
pedido de PROTESTO CONTRA ALIENAÇÇO DE BENS,
formulado sucessivamente pelo parte Autora. Diante destes
motivos, DEFIRO NA FORMA DO ART. 870, paragrafo  uni-
co, do CPC, seja o Requerido J.C.F., devidamente notificado
deste Protesto, afim de restar devidamente cientificado quanto
a responsabilidades no tocante a qualquer ato de alienacao de
bens moveis e imoveis, sob qualquer forma de transmissao de
direitos, incluindo-se a cessao ou transferencia de cotas sociais
de sociedades comerciais ou civis. Defiro a expedicao de Man-
dado de Avrebacao deste Protesto, para conservacao de direi-
tos, perante os Oficios dos Registros de Imoveis onde  se en-
contrarem matriculados, oficio ao Detran referente aos veicu-
los e, tambem, Oficio para Junta Comercial do Estado. Feita a
intimacao ao Requerido e, expedido Mandado e oficios, pagas
as custas, decorrido o prazo legal (art. 872, do CPC) sejam os
autos entregues a parte independente de traslado. Int. -Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO e ELIANE SALDAN-

102.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1970/2002-W.B. x
A.C.P.T. No momento, nao existe subsidios para alterar a guar-
da. Int. -Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO
FELIPE ARRUDA JUNIOR e PAULO EDUARDO F COSTA
PINTO-
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103.-MEDIDA CAUTELAR-2001/2002-S.A. x H.A. ... 5.Ante
o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE O PEDIDO INICI-
AL, o que faco na forma do art. 295, inc. III (carencia de acao
por falta de interesse processual), c/c paragrafo unico, inc. II,
sem julgamento do merito ante o art. 267, inc. VI, todos do
Codigo de Processo Civil. Insento de custas. P.R.I. -Adv. DEA-
MIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR-

104.-SEPARACAO CONSENSUAL-2061/2002-E.C.D. e ou-
tros x J.D. Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA e
ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOZA-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-2067/2002-A.M.P.B. x
F.A.B. Deve o Requerido, independentemente da tese apresen-
tada, no prazo de 10 (dez) dias, exibir os documentos requeri-
dos, juntando-se nos autos com base no artigo 358, I do CPC.
Int. -Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

106.-MEDIDA CAUTELAR-2079/2002-A.Z.F. x F.C.A.S.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 139/
175. Int. -Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER-

107.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2099/2002-G.A.C.M.
x A.M.S.A. De-se ciencia a parte autora do retorno do AR sem
cumprimento. Aguarde-se audiencia ja designada. Int. -Adv.
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA e EDIVANA VENTURIN-

108.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2164/2002-M.R.J. x
J.L.O. -1-Intime-se a parte autora para que expensa, promova a
juntada de copia da procuracao para o cumprimento dos atos
de citacao sob pena de permanecer no aguardo tal providencia.
2-Saliento que nao havendo copiadora mantida por orgao pu-
blico neste juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo
pela serventia, esta medida deve ser providenciada pelo pro-
prio interessado. 3-Intime-se.-Adv. MARIA HELENA FABRI-
CIO DA CUNHA e JOSELINA LEMES DE OLIVEIRA-

109.-DIVORCIO JUDICIAL-2166/2002-S.A.F. x P.C.F. Diga
a parte autora quanto ao retorno do AR. Int. -Adv. JULIANA
L. MALVEZZI-

110.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2169/2002-P.M.M. x
A.R.Z. Diga a parte autora sobre certidao retro. Int. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e HELEN ANDRICH-

111.-DIVORCIO JUDICIAL-2215/2002-O.J.O. x O.B.O. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls. 27. Int. -Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e LUIZ AFONSO DIZ
CLETO-

112.-DIVORCIO JUDICIAL-2229/2002-J.M. x A.L.M. Diga a
requerente quanto ao retorno do AR. Int. -Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS-

113.-SEPARACAO JUDICIAL-2255/2002-R.A.S.P. x E.B.P. -
Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
27/11/02, as 15:30 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial, diga a parte Autora. Int. -Adv. ENEIDE LUCIA BODA-
NESE-

114.-SEPARACAO CONSENSUAL-2268/2002-N.T.C. e outros
x J.D. Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publi-
ca. Int. -Adv. LUIZ CARLOS FABRIS-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-2280/2002-F.J.D.S. x E.R.D.S.
... 2.Destarte, para o exame deste feito, especialmente a fim de
observar SE NAO EXISTE PRETENSAO REVISIONAL ou
ainda, alguma SITUACAO DE ALTERACAO DE CLAUSU-
LA, no tocante ao que foi ajustado na epoca do DIVORCIO,
em agosto de 2.001, seja no tocante a Guarda ou ate eventual
estipulacao de alimentos, determino que a parte autora, junte
aos autos, COPIAS DA INICIAL E RATIFICACAO DO DI-
VORCIO CONSENSUAL 384/2001, DEVIDAMENTE AU-
TENTICADAS. Intime-se. -Adv. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA e ALICE PRESA-

116.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-2297/2002-N.A. x S.A.A.
1-Intime-se a parte exequente para que sua expensa, promova a
juntada de copia da procuracao para o cumprimento dos atos
de citacao sob pena de permanecer no aguardo tal providencia.
2-Saliento que nao havendo copiadora mantida por orgao pu-
blico neste juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo
pela serventia, esta medida deve ser providenciada pelo pro-
prio interessado. 3-Intime-se. -Adv. LEANDRO RAMOS GOU-
VEA-

117.-DIVORCIO JUDICIAL-2305/2002-M.A.M.U. x V.M.U.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls. 16. Int. -
Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

118.-DIVORCIO JUDICIAL-2306/2002-A.F.P. x S.F.P. Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidao de fls. 18. Int. -Adv.
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA e FABIO ROBERTO
MOTTA VIEIRA-

119.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2310/2002-N.J.S. e ou-
tros x J.D. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO
DE FREITAS-

120.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2311/2002-A.S.C. e ou-
tros x J.D. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. CRISTIANE P. CAMPOS KO-
LLIA e RENATO MUNHOZ BURGEL-

121.-ACAO DE ALIMENTOS-2345/2002-C.A.K.P. x S.S.P. ...
6.Assim, deve a parte autora promover a emenda do pedido
inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de INDEFERIMEN-

TO com a necessaria adequacao do rito e, os fundamentos da
pretensao nos moldes exigidos pelo legislacao processual vi-
gente. Int. -Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANÇA REGIA-
NI-

122.-SEPARACAO CONSENSUAL-2403/2002-J.F.G. e outros
x J.D. Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publi-
ca. Int. -Adv. MAURICIO BONATTO GUIMARAES-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2425/2002-A.H.O.O. e
outros x C.A.O. ... 2-Intime-se a parte exequente para que emen-
de a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to. Int. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2427/2002-E.C.D.S. x
P.C.C.D.S. ... 2.Intime-se a parte exequente para que emende a
inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
Int. -Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

125.-MEDIDA CAUTELAR-2507/2002-R.A.S.P. x E.B.P. 1-
Em face da desistencia da acao, e com parecer favoravel do
Ministerio Publico, entendo por bem julgar extinto este pro-
cesso com fulcro no artigo 267 VIII CPC. 2-Arquive-se. 3-P.R.I.
-Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE e ERNANI MANCIA-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2545/2002-C.A.B. e ou-
tros x J.V.A.P. Indefiro pedido de citacao por hora certa tendo
em vista que pelo rito do Art. 733 do CPC, nao se aplica previ-
sao desta medida, podendo entretanto da hipotese de restar frus-
tada a citacao do executado ser realizada por meio de edital,
fim do que sera admitido ao Juizo deliberar sobre a decretacao
da prisao (RT 618/196). Int. -Adv. VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE-

127.-SEPARACAO DE CORPOS-2674/2002-M.A.I.G. x
A.S.O.G. Tendo em vista que o presente visa regularizar a situ-
cao dos requerentes que nao detem o lapso temporal para a
separacao, hei por bem em homologar para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, determinando a expedicao do alvara de
separacao de corpos. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
MAURO CAVALCANTE DE LIMA, JULIANO LOCATELLI
SANTOS e FLAVIA GUARALDI IRION-

128.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2761/2002-O.L.F. x
S.T.C. Junte-se o acordo de  separacao e a sentenca homologa-
toria. Int. -Adv. FABIULA SCHMIDT-

129.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2779/2002-M.R.S. x
R.T.M. -Sob pena de indeferimento junte o titulo executivo que
pretenda seja revisto, considerando que referido documento deve
necessariamente, acompanhar com a inicial (Art.283 combina-
do com o Art.396 do C.P.C.). Int. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR-

130.-CONVERSAO EM  DIVORCIO-2787/2002-R.M. x
V.R.B. Junte-se a copia do acordo e sentenca de separacao,
bem como a certidao de casamento devidamente averbada. Int.
-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

131.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2801/2002-J.N.B. e ou-
tros x J.D. Junte-se a sentenca homologatoria e a certidao de
casamento devidamente averbada. Int. -Adv. ODILON MEN-
DES JUNIOR-

132.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2844/2002-J.A.S. e ou-
tros x J.D. Junte-se a sentenca homologatoria e o acordo de
separacao. Int. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI e CELSO
HILGERT JUNIOR-

JUIZADOS ESPECIAIS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 1º Juizado Especial Cível -
Relação Nº :  021/2002

001 1995.0001894-5/0 - Execução de Título Judicial RENATO
MONTEIRO PADILHA X HISSI  PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS

002 1995.0004012-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
LUCIA LAHN WEBER X AGOSTINHO P.  CARVALHO
JUNIOR  Ante ao tempo decorrido, manifeste a exequente
sobre o interesse em prosseguir com o feito e, em caso po-
sitivo, deverá informar quais os valores recebidos para que
possamos deduzir do débito, visto que a petição de fls. 50,
nada especificou.  Adv(s) RICARDO HENRIQUE WEBER

003 1995.0004426-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
BALBINOT CAPELETTO X IVANIR  TEREZINHA RI-
CHARDI  Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI

004 1995.0008259-7/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO DEBASTIANI VIANA X ANTONIO  CARLOS COR-
REA KUSTER FILHO  Manifestar-se sobre a penhora re-
alizada nos autos.  Adv(s) FARID MAIRA TROG, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO

005 1996.0003290-5/0 - Execução de Título Judicial LUCI
MARIA BROCH (E OUTRO) X PAULO  ROBERTO SAR-
DINHA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
MARCELO JOSE ARAUJO, MARLENE APARECIDA
KASCHAROWSKI, MARLENE APARECIDA KASCHA-
ROWSKI

006 1996.0006816-0/0 - Execução de Título Judicial EDSON
MARINHO TORRES X SAULO SILVA  Designada audi-
ência de conciliação para dia 18.02.2003 às 19:15 horas.
Adv(s) YURI JOHN FORSELINI, JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR, MARIA DA GLORIA CARVALHO, SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES

007 1997.0006642-7/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DINA RODRIGUES DO NASCIMENTO X  IMPROBEL
IND. DE PRODUTOS DA PECUARIA  LTDA.  A parte
executada para complementar o pagamento  no valor de
R$263,73(duzentos e sessenta e três reais e setenta e três
centavos).  Adv(s) JUSSARA SCHMITT, DR. LUIZ FER-
NANDO PEIXOTO DE SOUZA, HUMBERTO R CON-
STANTINO,

NIVALDO MIGLIOZZI

008 1997.0012391-9/0 - Execução de Título Judicial ILDA
MARIA MELO X DI-1000 TELEFONE AUTO  TAXI
LTDA (E OUTRO)  Considerando que a executada foi in-
timada sobre a avaliação apenas  através da advogada Ro-
sicleya Barradas, para que não se alegue cerceamento de
defesa, intime-se novamente através do advogado Arnaldo
Ferreira Muller, OAB/PR 8.999, cujo nome constou em
primeiro lugar na procuração de fls. 48. Manifestar-se so-
bre a avaliação.  Adv(s) ROSICLEYA B. DE A. BARRA-
DAS, DR. ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO, AR-
NALDO FERREIRA

MULLER

009 1997.0013500-3/0 - Execução de Título Judicial AUTO
VIACAO REDENTOR LTDA X RICARDO  LIMA TE-
MIUS  A advogada Maria Inês Dias (OAB/PR n° 17711)
para depositar o valor das custas processuais  no valor de
R$56,25(cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
Adv(s) ALEXANDRE DONDA TENIUS, MARIA INES
DIAS

010 1998.0003700-1/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO MENDES X BANCO GENERAL MOTORS  (E OU-
TRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FREDERICO KORNDORFER NETO, CLAUDIA
ANTUNES LOPES

011 1998.0004786-4/0 - Execução de Título Judicial ROMA-
RIO MEISTER (E OUTRO) X PAULO M. A.  GONCAL-
VES & CIA. LTDA.  Ante a não manifestação da executa-
da sobre o pedido de fl. 78, diga o exequente.  Adv(s) FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO, DR. MARCELLO TABOR-
DA RIBAS

012 1998.0010285-7/0 - Execução de Título Judicial PASQUA-
LINO BENTO RODRIGUES X TREVO  SEGURADORA
S.A.  Ao autor para que deposite o valor de R$ 112,50
referente às custas processuais.  Adv(s) MARCELO NAS-
SIF MALUF, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CIBE-
LE AGUEDA DO CARMO

013 1998.0014588-2/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO RODRIGUES X CONSORCIO  NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA.  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) MARIZ MENDES MAY

014 1999.0005964-1/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ELSA  GOMES LIMA  De-
firo o pedido de desentranhamento de eventuais documen-
tos juntados pelo autor mediante recibo e fotocópia nos
autos.  Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, DOR-
VAL MACEDO SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEI-
RA SIMOES

015 1999.0006425-4/0 - Execução de Título Judicial ONEIDE
PRADO X MARIA ROSELI HERZER (E  OUTRO)  Ma-
nifeste-se a exeqüente sobre as petições de fl. 76 destes
autos e de fls. 40/42 dos autos em apenso.  Adv(s) JORGE
MARCELO DUARTE CORREA

016 1999.0008649-5/0 - Execução de Título Judicial WALE-
RIA BUDAL X CYNTHIA FAGUNDES NUNES  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
WALDIRENE BUDAL

017 1999.0010955-0/0 - Execução de Título Judicial ADILSON
LOPES ASSUNCAO X BIG CELL  COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE  TELECOMUNICACAO LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
ARIBERT JOAO RANNOW

018 1999.0012897-0/0 - Execução de Título Judicial SIDNEY
ELDER ZAP X SELMAR O. FONSECA  Devolver os au-
tos em Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão dos autos.  Adv(s) HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS

019 1999.0015672-8/0 - Execução de Título Judicial ANDRES
BARO X AERO PERU  Audiência conciliatória designada
para dia 25/11/2003 às 15:00 horas.  Adv(s) ROMY CAR-
RARO BARBOSA

020 2000.0000050-7/0 - Execução Título Extrajudicial EDIE
ROBERTO TANIGUCHI X SERGIO PILZ  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PATRICIA P.
SCREMIN

021 2000.0001698-5/0 - Execução de Título Judicial NILTON
FRANCISCO LOPES DE FREITAS X  CLEONICE FE-
LIX DA SILVA (E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob

pena de extinção do feito  Adv(s) LUCIANE MAINAR-
DES PINHEIRO

022 2000.0002880-0/0 - Execução de Título Judicial ZENAI-
DE VALDIVIESO MORALO X UNI PAX  ADMINISTRA-
DORA DE SERVICOS POSTUMOS  SOCIAIS  À exe-
quente para que junte aos autos documento expedido pela
Junta Comercial do Paraná demonstrando os nomes e en-
dereços dos sócios da ré.  Adv(s) LEONDINA ALICE
MION PILATI

023 2000.0008680-0/0 - Execução de Título Judicial LEDA
M.N. DOS SANTOS X NELSON PORTO (A/C  DE JR
BOIKO VEICULOS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) ALEXANDRE CESAR DA SILVA

024 2000.0010752-2/0 - Execução de Título Judicial DANILO
TARCIS REZENDE VILLELA X ROSE  MARI LOPES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA, ANGELA
RIBEIRO VILLATORE

025 2000.0011946-6/0 - Execução de Título Judicial RUTH
PAULUS X FININVEST S/A  ADMINISRADORA DE
CARTOES DE CREDITO  Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) VILMA SOARES LENAR-
TOVICZ

026 2000.0012356-0/0 - Execução de Título Judicial AGENOR
VENANCIO X MARCOS HASSI (E  OUTRO)  Foi desig-
nada audiência de Instrução e Julgamento para dia
27.11.2003 às 15:30 horas.  Adv(s) CIRSO TEODORO DA
SILVA

027 2000.0017234-0/0 - Execução de Título Judicial ALUISIO
AGUSTINHO DE LIMA X TEDES  TEIXEIRA COELHO
(E OUTRO)  Em face do contido na certidão de fl. 37,
deverá o exequente informar se o veículo está na posse do
executado para que possamos tentar penhorá-lo...  Adv(s)
LUIZ ANTONIO MORES

028 2001.0001127-4/0 - Processo de Conhecimento GRACIE-
LA GONCALVES PARZIANELLO X  CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. (E  OUTRO)  Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA

029 2001.0003318-9/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO MUSSI MILANI (E OUTRO) X  MEGAVILLER AS-
SESSORIA IMOBILIARIA LTDA  Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) MARIANA SETE-
NATESKI AHRENS DORIGON

030 2001.0005155-1/0 - Processo de Conhecimento JOSIANE
DE FATIMA VICENTE MICHALOWISKI X  TREVO BA-
NORTE SEGURADORA S/A (E OUTRO)  Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões  Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

031 2001.0007521-3/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-
NA GUTIERREZ WACHELKE SCHEIBE X  FREDERI-
CO WINTERS (E OUTRO)  Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de 30 dias.  Adv(s) AYRTON CORREIA ROSA,
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS

032 2001.0010978-9/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO JOSE MARQUES X JOSE LUIZ REAL  DUGONSKI
Defiro o pedido de desentranhamento de eventuais docu-
mentos juntados pela parte reclamante mediante fotocópia
e recibo nos autos.  Adv(s) DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

033 2001.0010990-8/0 - Processo de Conhecimento JONAS
GOMES X OLAVO STEFEN & CIA LTDA  A parte recla-
mada para que se manifeste sobre a proposta de pagamento
do reclamante.  Adv(s) HERMES HENRIQUE ALVES
CORREIA, KIYOSHI ISHITANI, PAULO MOZER

034 2001.0014705-2/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARA FERTONARI X JUCIARA CRISTINA  BORGES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
CERIS DE FATIMA BORGES BRANCO

035 2001.0016060-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RINALDO SARTORI X ABN AMRO BANK  S.A  Pagar
o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra de bens Adv(s) ANISIO DOS SANTOS, DR. DANIEL
HACHEM

036 2001.0016895-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
TERESA MARTINEZ CURIAL  X  LAPORTAS ESQUA-
DRIAS DE MADEIRA LTDA.  Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) MARCIA ELIZABETE
DE OLIVEIRA TORNESI

037 2001.0017679-6/0 - Processo de Conhecimento CATIA R.
B. MARIANO X ALCEU BECKER  À parte autora para
que informe o endereço da parte ré conforme petição de fl.
19.  Adv(s) DANIEL BEHAR RIBEIRO

038 2001.0018384-9/0 - Processo de Conhecimento CARMEN
MARIA ZARATE PEREIRA  (E OUTRO)  X ATS COM-
PUTADORES (E OUTROS)  Julgada procedente a recla-
mação em face de ATS Computadores, condenando-a no
valor de R$ 3.997,00..., por outro lado, declaro a extinção
do processo sem julgamento do mérito em relação aos re-
clamados Ricardo Luis Simonato e Janaína de Oliveira.
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Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
GLAUCO SANSON DA SILVA, LEANDRA DIEGA
WAGNER, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, FRAN-
CIELI LAHUD DE LIMA

039 2001.0020414-5/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DE HARO FARIAS X UNIBANCO S/A  Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões  Adv(s) RAFAEL BAHL FLORIANI

040 2001.0020422-6/0 - Execução Título Extrajudicial OLY
MIRANDA VAINE X GISELA DILIAM DE  SOUZA (E
OUTROS)  Diga a exequente sobre o ofício e documentos
de fls. 28/29.  Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RI-
BAS, MERCIA MARIA SILVA MENEZES

041 2001.0020491-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIMA-
RA SIRICHUK MELO X  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS CASA  PROPRIA ERRERIAS & FILHOS
LTDA (E OU  Manifestar-se sobre o retorno da Carta Pre-
catória  Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUSA, NAN-
CY BERSANI ERRERIAS

042 2002.0003070-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO CASSIAS PEREIRA  X  HUGARELLI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE  MOVEIS LTDA  (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s)
FERNANDA NAVARRO

043 2002.0003489-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MARIA ALVES DA ROCHA X MARCIA  APARECIDA
SOARES  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) DARIO NAVARRO

044 2002.0003511-4/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANDRE ROTTA X JOSE CARLOS DA  ROCHA  Retirar
o ofício da Receita Federal requerido.  Adv(s) JACKSON
GLADSTON NICOLODI

045 2002.0006835-7/0 - Processo de Conhecimento VALERIA
GOMES DE OLIVEIRA X PROSPECTO  ASSESSORIA
FINANCEIRA LTDA  Audiência de Instrução e Julgamen-
to designada para dia 07.08.2003 às 15:30 horas.  Adv(s)
ENELMO ZAGO

046 2002.0008640-1/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
COVAS PEREIRA X CLAUDEMIR  POSTAL  Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) NELSON COUTO
DE REZENDE JUNIOR

047 2002.0009461-7/0 - Processo de Conhecimento EVANIL
CATENASSI  (E OUTRO) X EMPRESA  AEREA TAM
Audiência conciliatória designada para dia 30.01.2003 às
19:15 horas. Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

048 2002.0009731-4/0 - Processo de Conhecimento WENCES-
LAU BARBOSA NETO X TAM LINHAS  AEREAS S/A
Audiência conciliatória designada para dia 13 de fevereiro
de 2003 às 14:00 horas.  Adv(s) FABIO DA SILVA MUI-
NOS

049 2002.0010939-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA BILL X LAIS WILHELM BATISTA  DA SIL-
VEIRA  A reclamada Lais da Silveira para que informe,
em cinco dias, o endereço da empresa Hannover Internaci-
onal de Seguros S/A.  Adv(s) NANCI NOEMI CENTURI-
ON BRASIL

050 2002.0011876-1/0 - Processo de Conhecimento TANIA
ELIZA GARDINI X SONAE DISTRIBUICAO  BRASIL
S/A (E OUTRO)  Cumprir o acordo firmado imediatamen-
te, sob pena de penhora de bens e constrição forçada.
Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, LORENA
MORO DOMINGOS

051 2002.0012059-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR X  ELI-
SABETE YARA DOS SANTOS  Manifestar-se sobre o re-
torno do ofício  Adv(s) LUCIANO NEI CESCONETTO

052 2002.0012294-7/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NORA FABINSKI DE OLIVEIRA X  COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL  Designada audiência de Ins-
trução e Julgamento para dia 26.11.2003 às 15:30 horas.
Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO, IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR, DANIELA BENES SENHORA, JULIO
STOROZ

053 2002.0014737-0/0 - Processo de Conhecimento ISABELA
MANSUR SPERANDIO X TV SKY SHOP  S/A  ...Não há
possibilidade de ser acatada a petição de fls. 18/22, pois já
houve prolação de sentença....  Adv(s) ISABELA MAN-
SUR SPERANDIO, MICAELA BARROS BARCELOS
FERNANDES

054 2002.0014919-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
TITO DE PAULI X SONAE  DISTRIBUICAO BRASIL S/
A (E OUTRO)  AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIG-
NADA PARA DIA 06.02.2003 ÀS 20:15 HORAS.  Adv(s)
ROZILEI MONTEIRO

055 2002.0014975-6/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
NIO CARLOS TELES X SERGIO BANDEIRA  (E OU-
TRO)  Audiência conciliatória designada para dia 13 de
fevereiro de 2003 às 14:00 horas.  Adv(s) DR. JOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

056 2002.0015298-6/0 - Processo de Conhecimento ANA APA-
RECIDA SOUZA DOS SANTOS  (E  OUTROS) X ECO-
GAS LTDA  Designada audiência de Instrução e Julga-
mento para dia 25.11.2003 às 15:30 horas.  Adv(s) GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE

SALLES GONCALVES, ADALBERTO HACKBARTH

057 2002.0015534-9/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
VANCLEI DE ANDRADE X TERESINHA  ANTONIA
VITTO  Audiência de conciliação designada para dia
19.02.2003 às 15:30 horas.  Adv(s) MARIA NOELI FAE

058 2002.0016172-1/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES DOS SANTOS X LOURIVALD  LAUBENSTEIN
DESIGNADA CONCILIAÇÃO PARA DIA 11/02/2003 ÀS
19:00 HORAS.  Adv(s) ADNILTON JOSE CAETANO

059 2002.0016421-6/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROBERTO CORREA  X ALBERTO  SEBASTIAO ZA-
NIM  Manifestar-se sobre a petição do executado.  Adv(s)
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

060 2002.0017142-5/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS SERAFIM  X MACIEL PEREIRA  KUTINSKAS  Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) MARCOS AN-
TONIO BARBOSA

061 2002.0019573-1/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  INDIANA-
RA MARIA ROLIM  Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

062 2002.0021020-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA LEITE X REAL DISTRIBUIDORA DO  BRASIL
Manifestar-se sobre o retorno do ofício.  Adv(s) WAGNER
DE JESUS MAGRINI

063 2002.0021020-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA LEITE X REAL DISTRIBUIDORA DO  BRASIL  A
parte autora para que se manifeste sobre a nomeação de
bem à penhora.  Adv(s) WAGNER DE JESUS MAGRINI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA1º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nrº : 021/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO HACKBARTH 056 2002.0015298-6/0
ADNILTON JOSE CAETANO 058 2002.0016172-1/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 023 2000.0008680-0/0
ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES 056 2002.0015298-6/0
ALEXANDRE DONDA TENIUS 009 1997.0013500-3/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBA 040 2001.0020422-6/0
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO 004 1995.0008259-7/0
ANDREIA KOCHANNY DE FREI 031 2001.0007521-3/0
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 024 2000.0010752-2/0
ANGELO PAULO PEDROSO 061 2002.0019573-1/0
ANISIO DOS SANTOS 035 2001.0016060-1/0
ARIBERT JOAO RANNOW 017 1999.0010955-0/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 008 1997.0012391-9/0
AYRTON CORREIA ROSA 031 2001.0007521-3/0
CERIS DE FATIMA BORGES BRA 034 2001.0014705-2/0
CIBELE AGUEDA DO CARMO 012 1998.0010285-7/0
CIRSO TEODORO DA SILVA 026 2000.0012356-0/0
CLAUDIA ANTUNES LOPES 010 1998.0003700-1/0
DANIEL BEHAR RIBEIRO 037 2001.0017679-6/0
DANIELA BENES SENHORA 052 2002.0012294-7/0
DARIO NAVARRO 043 2002.0003489-4/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 014 1999.0005964-1/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 032 2001.0010978-9/0
DORVAL MACEDO SIMOES 014 1999.0005964-1/0
DR. DANIEL HACHEM 035 2001.0016060-1/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA 055 2002.0014975-6/0
DR. LUIZ FERNANDO PEIXOTO
DE SOUZA 007 1997.0006642-7/0
DR. MARCELLO TABORDA RIB 011 1998.0004786-4/0
DR. ROMAGUEIRA N. DE
AVILA FILHO 008 1997.0012391-9/0
ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI 003 1995.0004426-1/0
ENELMO ZAGO 045 2002.0006835-7/0
FABIO DA SILVA MUINOS 048 2002.0009731-4/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 011 1998.0004786-4/0
FARID MAIRA TROG 004 1995.0008259-7/0
FERNANDA NAVARRO 042 2002.0003070-8/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 038 2001.0018384-9/0
FREDERICO KORNDORFER NET 010 1998.0003700-1/0
GLAUCO SANSON DA SILVA 038 2001.0018384-9/0
GUILHERME DE SALLES GONC 056 2002.0015298-6/0
HENRIQUE CARDOSO DOS SAN 018 1999.0012897-0/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 033 2001.0010990-8/0
HUMBERTO R CONSTANTINO 007 1997.0006642-7/0
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 052 2002.0012294-7/0
ISABELA MANSUR SPERANDIO 053 2002.0014737-0/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 044 2002.0003511-4/0
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 001 1995.0001894-5/0
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 028 2001.0001127-4/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 041 2001.0020491-9/0
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 006 1996.0006816-0/0
JORGE MARCELO DUARTE COR 015 1999.0006425-4/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 030 2001.0005155-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 038 2001.0018384-9/0
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 012 1998.0010285-7/0
JULIO STOROZ 052 2002.0012294-7/0
JUSSARA SCHMITT 007 1997.0006642-7/0
KIYOSHI ISHITANI 033 2001.0010990-8/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 038 2001.0018384-9/0
LEANDRO MAURICIO
VELOZO VIANNA 024 2000.0010752-2/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 022 2000.0002880-0/0
LORENA MORO DOMINGOS 050 2002.0011876-1/0
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 021 2000.0001698-5/0
LUCIANO NEI CESCONETTO 051 2002.0012059-6/0

LUIZ ANTONIO MORES 027 2000.0017234-0/0
MARCELO JOSE ARAUJO 005 1996.0003290-5/0
MARCELO NASSIF MALUF 012 1998.0010285-7/0
MARCIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA TORNESI 036 2001.0016895-5/0
MARCIA JACQUELINE
VIEIRA SIMOES 014 1999.0005964-1/0
MARCOS ANTONIO BARBOSA 060 2002.0017142-5/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 001 1995.0001894-5/0
MARIA DA GLORIA CARVALHO 006 1996.0006816-0/0
MARIA INES DIAS 009 1997.0013500-3/0
MARIA NOELI FAE 057 2002.0015534-9/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 038 2001.0018384-9/0
MARIANA SETENATESKI
AHRENS DORIGON 029 2001.0003318-9/0
MARIZ MENDES MAY 013 1998.0014588-2/0
MARLENE APARECIDA
KASCHAROWSKI 005 1996.0003290-5/0
MARLENE APARECIDA
KASCHAROWSKI 005 1996.0003290-5/0
MERCIA MARIA SILVA MENEZ 040 2001.0020422-6/0
MICAELA BARROS BARCELOS
FERNANDES 053 2002.0014737-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 1995.0008259-7/0
MOACIR TADEU FURTADO 052 2002.0012294-7/0
NANCI NOEMI CENTURION BRA 049 2002.0010939-8/0
NANCY BERSANI ERRERIAS 041 2001.0020491-9/0
NELSON COUTO DE REZENDE JR 046 2002.0008640-1/0
NIVALDO MIGLIOZZI 007 1997.0006642-7/0
OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY 059 2002.0016421-6/0
PATRICIA P. SCREMIN 020 2000.0000050-7/0
PAULO MOZER 033 2001.0010990-8/0
RAFAEL BAHL FLORIANI 039 2001.0020414-5/0
RICARDO HENRIQUE WEBER 002 1995.0004012-6/0
ROMY CARRARO BARBOSA 019 1999.0015672-8/0
ROSICLEYA B. DE A. BARRADA 008 1997.0012391-9/0
ROZILEI MONTEIRO 054 2002.0014919-5/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 006 1996.0006816-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 050 2002.0011876-1/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZ 047 2002.0009461-7/0
VILMA SOARES LENARTOVICZ 025 2000.0011946-6/0
WAGNER DE JESUS MAGRINI 062 2002.0021020-0/0
WAGNER DE JESUS MAGRINI 063 2002.0021020-0/0
WALDIRENE BUDAL 016 1999.0008649-5/0
YURI JOHN FORSELINI 006 1996.0006816-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 3º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 018/2002

001 1996.0009901-5/0 - Execução de Título Judicial ROSAL-
VA PINHEIRO DA SILVA X SERVICOS  PRO-CONDO-
MINO S/C  A penhora está levantada.  Adv(s) ANTONIO
EMERSON MARTINS

002 1998.0007958-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
KRUASCHINSKI X SERGIO VAZ CEZAR  Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA

003 1999.0003955-1/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO NARDELLI FILHO X MARCELO MOTA  COUTO
(E OUTRO)  Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) MARCUS
VENICIO CAVASSIN

004 1999.0005965-0/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X FRANCISCA  BRITO DE
SOUZA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
DORVAL MACEDO SIMOES

005 1999.0009739-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
MARIA LEMES DE ALMEIDA X ATLANTA  CAR  Inti-
me-se o exequente para que indique, no prazo de 10 dias, o
endereço correto do executado assim como bens de propri-
edade do mesmo para que se proceda a penhora, sob pena
de estinção do feito.  Adv(s) FABIO LUIS DE LIMA

006 1999.0011036-1/0 - Execução Título Extrajudicial WAN-
DERLEY VEIGA X HERMES SANTOS  BLUMENTHAL
DE MORAES (E OUTROS)  Indique o credor em 10 dias
bens à penhora e/ou o endereço do devedor que teve bens
penhorados, sob pena de extinção do feito.  Adv(s) BEN-
JAMIM PEDRO ZONATO, DR. JOAO A. CARRANO
MARQUES

007 1999.0011204-6/0 - Execução Título Extrajudicial HELIO
JOSE PIAZERA X RODRIGO AMADORI (E  OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
RICARDO DE LUCCA MECKING, RAFAEL ANTONIO
COMPARINI DRIESSEN

008 1999.0013786-3/0 - Execução Título Extrajudicial ILDE-
MAR PACCE DE FREITAS X ADEMIR  WUDARSKI  In-
time-se o reclamante para que indiquebens do executado
para penhora no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
feito.  Adv(s) ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIM-
BERG

009 1999.0016048-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO BERNARDO SANTANA MARQUES X  PAULO RO-
BERTO SARDINHA  Retirar ofício em Cartório  Adv(s)
CLAUDIA M. BORGES COSTA PINTO, CHRISTIE M.
L. PEGORINI

010 2000.0002994-7/0 - Execução Título Extrajudicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X ALTAIR REIS  ARTI-
GAS  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) DOR-

VAL ANGELO CURY SIMOES

011 2000.0003222-0/0 - Execução Título Extrajudicial DIR-
LETE LAIS CALADO DA SILVEIRA X LAURA  FATI-
MA DELLA TONIA  Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

012 2000.0004067-3/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO LEVI AFONSO HIRT X JURISMED  ASSESSORIA
E ASSISTENCIA S/C LTDA  intime-se a parte autora para
que indique em 10 dias o endereço da empresa da ré , sob
pena de extinção do feito.  Adv(s) APARECIDO JOSE DA
SILVA

013 2000.0004167-0/0 - Execução de Título Judicial EDSON
JOSE MATEOS (E OUTRO) X MARCIA  CRISTINA DO
PILAR  A parte autora aceita a proposta de pagamento fei-
ta pela executada, indicando para depósito o Banco Uni-
banco S/A, agência 0622, c/c 730106-3.  Adv(s) LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI, MARCOS SURURGI DE SI-
QUEIRA

014 2000.0004931-0/0 - Processo de Conhecimento LAURI-
TA BINECK TEIXEIRA X CELSO LUIZ  CUNHA DOS
SANTOS  Cumpra-se a sentença de fls. 25. Nova reclama-
ção deverá ser distribuída.  Adv(s) EZIQUIEL MIRANDA

015 2000.0006901-9/0 - Execução de Título Judicial CLEDER
MESSIAS X MARCIA MARIA BIANCHI  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) RAFAEL AM-
BROSIO DIAS

016 2000.0017032-1/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCA DA LUZ KOTOVSKI MANFRON (E  OUTRO) X
ELAERCIO DE FREITAS (E OUTRO)  Manifestar-se so-
bre o retorno da Carta Precatória  Adv(s) SOLANGE RO-
MANINI

017 2000.0017380-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE BRANDAO BOTELHO X CONSORCIO  BARIGUI
(E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) CAMILA ENRIETTI BIN, ERLON DE FA-
RIA PILATI

018 2000.0017745-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARA PISSOLATO X PAULO SERGIO  PONCIANO (E
OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
ROGERIA DOTTI DORIA

019 2000.0018015-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDE-
TE CLUG X FININVEST  Sentença julgando procedente
o pedido  Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, IVAN SANTOS DO CARMO

020 2001.0003246-8/0 - Processo de Conhecimento DROGA-
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E  PERFUMA-
RIA S.A. X MARIANE SAATKAMP  Manifeste-se sobre
o retorno negativo do AR.  Adv(s) TRICIANA CUNHA
PIZATTO

021 2001.0005797-5/0 - Processo de Conhecimento VALFRI-
DO HARDER X HOSPITAL NOSSA  SENHORA DAS
GRACAS (E OUTRO)  Defiro o pedido de vistas dos autos
pelo prazo de 5 (cinco) dias.  Adv(s) PEDRO HENRIQUE
XAVIER

022 2001.0006106-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
CARLOS BERTELLI X GRAZIELA  SPINDLER  Intime-
se o exequente para que manifeste-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça às fls. 19/verso, indicando o endereço
residencial da executada no prazo de 10 dias sob pena de
extinção do feito.  Adv(s) AURIMAR JOSE TURRA, FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA

023 2001.0006414-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
DANUSIA KASPROWICZ  MASCARENHAS (E OU-
TROS) X COIFA  PREVIDENCIA PRIVADA  Retirar ofí-
cio em Cartório  Adv(s) JOAO RAIMUNDO FORMIGUI-
ERI MACHADO PEREIR

024 2001.0012732-9/0 - Processo de Conhecimento MINORU
IKEDA  X PETROBRAS PETROLIO  BRASILEIRO S.A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
NIVAL FARINAZZO FILHO

025 2001.0012848-1/0 - Processo de Conhecimento LAIS RE-
GINA DE BRUYN X EMPRESA CRISTO  REI LTDA (E
OUTRO)  Sentença julgando improcedente o pedido  Adv(s)
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

026 2001.0016147-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE LUIS WESTPHAL X GLOBAL  TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido  Adv(s) ALE-
XANDRE LUIS WESTPHAL, CARLOS GUSTAVO NO-
GARI ANDRIOLI, MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO

027 2001.0017193-0/0 - Processo de Conhecimento MECEDES
SANCHEZ FESTA X CLOVIS  MARQUES DE LIMA
Retirar ofício em Cartório  Adv(s) JONATAS PIRKIEL

028 2001.0019216-3/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR DE LIMA GREIN X IRESMARTA  FAGUNDES  Sen-
tença julgando procedente o pedido  Adv(s) JEFERSON
GUSTAVO DEGRAF, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA

029 2001.0021662-3/0 - Processo de Conhecimento GETULIO
BERNO X NORBERTO FEIL (E OUTRO)  INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA LEVANTAMENTO DA
QUANTIA DEPOSITADA.  Adv(s) ALEXANDRA FIS
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030 2001.0021947-9/0 - Execução Título Extrajudicial ELIA-
NE MARIA KREICH X 82ADAO RODRIGUES  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
JOEL ANGELO BRITES

031 2002.0004371-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS MEDEIROS  X WALDEMAR  TADEV  Audi-
ência conciliatória designada para 14/01/2003 às 14:30
horas.  Adv(s) JULIANO LAGO SEBBEN

032 2002.0004993-0/0 - Processo de Conhecimento JONA-
THAN LESNIOWSKI CARDOZO X BANCO  ITAU S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
DRA INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO

033 2002.0008217-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR RIBEIRO X IECSA - GTA  TELECOMUNICA-
COES LTDA.  Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE

034 2002.0008436-0/0 - Processo de Conhecimento ONDINA
DE JESUS RODRIGUES MARTINS X  GLOBAL TELE-
COM S/A  Intime-se o reclamado/execudato para, em cin-
co dias, cumprir o acordo de fls. 06, ítem II, sob pena de
multa diária que arbitro em R$ 100,00.  Adv(s) RENATO
FARTO LANA

035 2002.0008669-0/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO BRYL JUNIOR X COOPERATIVA  HABITACIONAL
VILA DO FUNCIONALISMO  Intime-se o reclamante, na
pessoa de seu procurador, para que proceda a juntada do
estatuto da Cooperativa Habitacional ila do Funcionalis-
mo no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinnção do
feito.  Adv(s) JAIR APARECIDO AVANSI

036 2002.0012307-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELIANE PEREIRA X LUIZ FERNADO  FLASMO DE
OLIVEIRA PM  Designação de audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 07/11/2002 às 19:00 horas.  Adv(s)
SERGIO ROBERTO RODRIGUES, GILBERTO VILAS
BOAS

037 2002.0013622-0/0 - Execução Título Extrajudicial JACI-
RA DE BRITO X ÉLIO ANTÔNIO DA SILVA MANIFES-
TE-SE SOBRE O RETORNO NEGATIVO DO AR NO
PRAZO DE 30 DIAS SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO.  Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES

038 2002.0021525-2/0 - Processo de Conhecimento VALDECI
RIBEIRO (E OUTRO) X AW  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA  Aguarde-se a audiência designa-
da e, após, voltem para análise do pedido de liminar, opor-
tunidade em que o juízo terá maiores elementos para co-
nhecê-la, uma vez que nenhum documento foi juntado com
a inicial.  Adv(s) MICHEL SALIBA OLIVEIRA

039 2002.0021526-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
KARKACHE X UNIBANCO S/A  Aguarde-se a audiência
designada, voltando, após, para análise do pedido liminar,
oportunidade em que o juízo terá maiores elementos, haja
vista que não foi juntado documentos com a inicial.  Adv(s)
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

040 2002.0022234-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FLAUSINO DIAS X VOUPAR  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C  Indefiro a liminar requerida. Aguar-
de-se a audiência de conciliação designada.  Adv(s) AN-
TONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA

041 2002.0022323-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
HORACIO FAGUNDES X TELEPAR BRASIL  TELE-
COM (E OUTRO)  Deixo de analisar, por ora, a liminar
requerida, haja vista que nenhum documento foi anexado
aos autos. Intime-se o reclamante para informar se deseja
continuar com  a presente reclamação somente com rela-
ção a primeira reclamada, haja vista que a segunda, ANA-
TEL, é empresa pública e, por esta razão não pode ser par-
te nos Juizados Especiais.  Adv(s) DRA. LISANDRA FA-
GUNDES FELTRAN

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA3º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 018/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE JUSTEN DE
FREITAS REIMBERG 008 1999.0013786-3/0
ALEXANDRA FISTAROL 029 2001.0021662-3/0
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 026 2001.0016147-0/0
ANTONIO AUGUSTO BOZZI
ERREIRA 040 2002.0022234-8/0
ANTONIO EMERSON MARTINS 001 1996.0009901-5/0
ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE 033 2002.0008217-1/0
APARECIDO JOSE DA SILVA 012 2000.0004067-3/0
AURIMAR JOSE TURRA 022 2001.0006106-9/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 006 1999.0011036-1/0
CAMILA ENRIETTI BIN 017 2000.0017380-0/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 025 2001.0012848-1/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 026 2001.0016147-0/0
CHRISTIE M. L. PEGORINI 009 1999.0016048-2/0
CLAUDIA M. BORGES COSTA PI 009 1999.0016048-2/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE 028 2001.0019216-3/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 010 2000.0002994-7/0
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/1991-CAPAL
x SAMIR DIB e outros - “Diga a exequente.” - Adv. ROBER-
TO A. BUSATO, CELSO JOSE DA SILVA-

2.-COBRANCA (ORD)-164/1991-CAPAL x SAMIR DIB -
“Diga a autora, sobre o prosseguimento.” - Adv. ROBERTO A.
BUSATO, CELSO JOSE DA SILVA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/1992-SAMIR DIB x CA-
PAL - “Diga o exequente.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA e
ROBERTO A. BUSATO-

4.-INVENTARIO-75/1992-SANDRO DIB x ESPOLIO DE
SAMIR DIB - “Sobre a nao manifestacao do inventariante, di-
gam os interessados.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA, LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS e JOSE DA SILVA REIS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1996-TRANSPORTE
COLETIVO ARAPOTI LTDA x AGOSTINHO DOS SANTOS
- “Sobre a avaliacao, R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais),
digam as partes.” - Adv. LUIZ CABRAL FRANCO, CELSO
JOSE DA SILVA e VANADIR DE MOURA BUENO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO x
ESPOLIO DE FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA GOMES
e outros - “Sobre o pedido retro, diga o exequente, apos ao
Ministerio Publico.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO, IVO BER-
NARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS KREFETA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-126/1998-O BAN-
CO DO ESTADO DO PARANµS/A x RENOVADORA DE
PNEUS SANTA MONICA LTDA e outros - “I- Regularize-se a
representacao do cessionario Paulo Sergio Lira Goes. II- Co-
lha-se a assinatura do Dr. Eser Romel, na peticao de fls. 134.
III- Considerando a cessao dos creditos noticiada, DEFIRO o
pedido de Substituicao processual, determinando que se proce-
dam as averbacoes que se fizerem necessarias, inclusive na dis-
tribuicao, passando a figurar no polo ativo da execucao o cessi-
onario PAULO SERGIO LIRA GOES. IV- Diligencias e comu-
nicacoes necessarias.” - Adv. EDER ROMEL, MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA, CASSIA C. HIRATA PARRA e
PATRICIA C. GOBBI BATISTELA-

8.-COBRANCA (SUM)-271/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ MAR-
COS DE GOUVEIA - “Considerando que o autor nao mais se
manifestou nos autos. AGUARDE-SE A MANIFESTACAO EM
ARQUIVO.” - Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEI-
ROZ TEIXEIRA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/2000 - “Con-
siderando que o exequente nao mais se manifestou nos autos,
AGUARDE-SE A MANIFESTACAO EM ARQUIVO.” - JOAO
DINARTE MOREIRA x LEILA TAMIOSO DE OLIVEIRA-
Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/2001-APARECI-
DO DE PAULA MADEIRA x GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - “Para fins de tentativa conciliato-
ria, nos termos do artigo 331 do CPC, com redacao dada pela
Lei 8952/94, designo audiencia, para o dia 06/11/2002, as 13:45
horas.” - Adv. PAULO MADEIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

11.-ANULACAO DE TITULO-152/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE ARAPOTI LTDA - CAPAL x MUNI-
CIPIO DE ARAPOTI - “...Ante o exposto e tudo mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a demanda ajuizada
pela COOPERATIVA AGROPECUARIA ARAPOTI LTDA -
CAPAL, em desfavor do MUNICIPIO DE ARAPOTI. Conde-
no a autora, nas custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 3.000,00, ante o julgamento antecipado e a
pouca complexidade da lide, fazendo-o com apoio no artigo
20, # 4§, do CPC.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e JOSE
QUEIROZ TEIXEIRA-

12.-ANULATORIA-156/2002-HOTEL ARAPOTI LTDA. x
ADEGA BRASIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. -
“Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo
e regularmente preparado. Ao apelado para as contra razoes,
em 15 dias. Apos, encaminhe-se ao Egregio Tribunal de JUS-
TICA.” - Adv. PAULO MADEIRA e LAURO ARTHUR GUI-
MARAES DE SA RIBEIRo-

13.-ALIMENTOS-212/2002-L.P.C.r.p. e outros x E.P.C. - “De-
signada audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, para
o dia 19/11/2002, as 13:30 horas.” - Adv. FLAVIO JOSE BRON-
DANI, FABIO LINEU LEAL ANTUNES e NORIMAR JOAO
HENDGES-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-278/2002-O
MUNICIPIO DE ARAPOTI x O JUIZO - “...Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido de impugnacao ao
valor da causa, para fixa-lo em R$ 84.639,64 (oitenta e
quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e qua-
tro centavos). Procedam-se as anotacoes necessarias. Dei-
xo de condenar no onus sucumbencial, pois incabivel na
especie. Certifique-se nos autos principais, com copia da
presente decisao.” - Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e
ROBERTO A. BUSATO-

15.-SEQUESTRO-416/2002-A.V.C. x H.S.C. - “Sobre a res-
posta, diga a autora. Outrossim, o requerido requer a libe-
racao do veiculo, para que seja entregue ao comprador, bem
como, os bens retidos na Loja Avenida Sports, a fim do
requerido dar continuidade aos trabalhos e possibilidade
de realizar a venda de forma mais lucrativa que so venha a
beneficiar o casal. Contudo nenhuma prova traz ao feito de
que houve a venda do bem, antes da desinteligencia do ca-
sal. DAi porque, nao ha como acolher o pedido. Desse
modo, INDEFIRO o pedido.” - Adv. LUIZ CABRAL FRAN-
CO, LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO e PAULO MA-
DEIRA-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMACON MATE-
RIAIS DE CONSTRU•ÇO LTDA - “Ao credor.” - Adv. CHRIS-
TIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO e GERSON LUIZ
DECHANDT-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2002-Oriundo da Co-
marca de JAGUARIAIVA - PR. -FRANCISCO FIDO FONTA-
NA e outros x ALAOR SOUZA TAQUES - “Nova data para
realizacao da audiencia, dia 05/11/2002, as 15:00 horas.” - Adv.
PAULO MADEIRA e CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-
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1.-PROTESTO POR PREFERENCIA-26/1991-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FINANCIADORA BRADES-
CO S/A- CRED. FINAN. E INVEST.-Julgo improcedente o
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presente pedido de preferencia em razao dos argumentos acima
transcritos.Condeno o Banco do Estado do Parana ao pagamento
das custas e despesas processuais.Descabe falar em honorarios
advocaticios neste incidente processual.-Adv. CLAUDIONOR
SIQUEIRA BENITE-

2.-EXECUCAO-37/1993-KUGLER ARTES GRAFICOS LTDA
x KLEBER CAMARGO DOS SANTOS -Face o decurso do
prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ROBER-
TO A. BUSATO-

3.-EXECUCAO-38/1993-KUGLER ARTES GRAFICAS LTDA
x MATERIA PRIMA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA -
Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

4.-CAUTELAR INOMINADA-160/1994-CELINA MARIA
CASQUEL LOPES DA SILVA e outros x TEREZA DE JESUS
SILVA CASQUEL e outros -Face o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE GLAUCO
CARULA-

5.-EXECUCAO-9/1995-FABIO BERTOLI x MARIA APARE-
CIDA LEITE DELAMURA -Face o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. EDVALDO DE AL-
BUQUERQUE MELO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-218/1995-ANTONIO CON-
SELVAN NETO e outros x CIA ITAU INVESTIMENTOS,
CREDITOS E FINANCIAMENTO-Manifeste o exequente seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. SERGIO ANTO-
NIO MEDA-

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-336/1995-BENEDITA
CORREIA PEREIRA x MUNICIPIO DE CAMBARA-Intime-
se o vencedor para requerer o que lhe for de direito.-Adv. HE-
LIO HENRIQUE DE CAMARGO e PAULO CESAR LIMA
BASTOS-

8.-EXECUCAO-240/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ FERNANDES & A. FERNANDES LTDA e
outros -Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte autora.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/1997-ORLANDO STRA-
DIOTTO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Face o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/1997-TRAUTWEIN
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Notifique-se o procurador dos executa-
dos, para proceder a subscriçao de fls. 262/267 sob pena de sua
desconsideraçao e desentranhamento dos autos no prazo de 10
(dez) dias.Apos sera concedido prazo para o exequente se ma-
nifestar.-Adv. RUI SANTOS DE SA e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

11.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-460/1997-ANDREY
JAWORSKI JUNIOR x PLATIVEL COMERCIO DE VEICU-
LOS PEÇAS LTDA e outros-Recebo o agravo retido interposto
as fls.677/684, intime-se o polo passivo para manifestaçao no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO, ISABEL CUNHA, EDVALDO DE ALBUQUER-
QUE MELO, CARLOS TERABE e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-

12.-EXECUCAO-76/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x MICHELATO ALIMEN-
TOS LTDA e outros-Indefiro a substituiçao processual.Nestes
termos reconsidero o despacho de fls.46 revogando-o, indefe-
rindo a substuituiçao processual pleiteada devendo permane-
cer na relaçao processsual o exequente BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e executados MICHELATO ALIMENTOS
LTDA E ANTONIO CARLOS MICHELATO.-Adv.EDER
GORINI, ALCIDES APARECIDO FERRAZ.-

13.-REV. VALOR APOSENTADORIA-139/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x HUMBERTO
MARCOLIN-Em face do pagamento do debito e concordancia
de fls.159 verso, declaro por sentença para produzir os seus
juridicos efeitos extinta a presente açao de REVISAO DO VA-
LOR DA APOSENTADORIA (em fase de execuçao) nos ter-
mos do artigo 794, inciso I do CPC.-Adv. PAULO CESAR LIMA
BASTOS e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/1998-FUNDICAO
CAMBARA LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-Intime-se o executado para dar cumprimento ao
V. acordao de fls. 133/136 regularizando a representaçao no
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

15.-EXECUCAO-196/1998-RETIFICA WINSTON LTDA x
JOSE FERRER -Face o decurso do prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. MARIO TEIXEIRA-

16.-EXECUCAO-203/1998-BANCO ITAU S/A x MICHELA-
TO ALIMENTOS LTDA e outros -Face o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. EDERALDO
SOARES-

17.-EXECUCAO-350/1998-EDEVALDO STOPA x IVANISE
DE MORAES MOREIRA e outros-Homologo o pedido de de-
sistencia da açao (fls.43) para os fins do artigo 158, paragrafo
unico do CPC.Julgo em consequencia extinto o processo com
fundamento no artigo 267, VIII c/c 569 do CPC.-Adv. MAR-
CO AURELIO FERNANDES LIMA-

18.-ACAO MONITORIA-356/1998-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x DILMA LUIZETTO MEDEIROS HAGGI-
De ciencia as partes da baixa do processo, intimando a parte
vencedora para requerer o que de direito.- Adv. JOSE CAR-
LOS VIEIRA e CEZAR SALIM HAGGI FILHO-

19.-ACAO MONITORIA-600/1998-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x DISTRIBUIDORA POLO D. PETROLEO
LTDA e outros-Sobre o pedido retro, manifeste-se a parte con-
traria.-Adv. PAULO CELSO GONÇALVES GALHARDO-

20.-DEPOSITO-109/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO CARLOS MICHELATO-Defiro o reque-
rido as fls.160/161, proceda-se a retificaçao dos autos, intime-
se o vencedor para requerer o que lhe for de direito.-Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ e EDER GORINI-

21.-DESPEJO-132/1999-ADILSON TAKESHI KOHATSU x
TANIA MARA DOS SANTOS -Face o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

22.-EXECUCAO-138/1999-COOPERATIVA REG. AGRICO-
LA MISTA DE CAMBARA LT x ONIVALDO ORLANDINI -
Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. PEDRO VINHA-

23.-ACAO MONITORIA-161/1999-FERTILIZANTES HERIN-
GER LTDA x ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL-De
ciencia as partes da baixa do processo, intimando a parte ven-
cedora para requerer o que de direito.-Adv. ALBERTO MIRA-
GLIA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

24.-ACAO MONITORIA-304/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x CARLOS ALBERTO DEGA-Julgo improcedente os em-
bargos de declaraçao, persistindo a sentença tal como foi lan-
çada, observando a disposiçao do artigo 538 caput do CPC.-
Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI e ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-

25.-ACAO MONITORIA-310/1999-BB - FINANCEIRA S/A
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x CARLOS ALBERTO
DEGA-Julgo improcedente os embargos de declaraçao, persis-
tindo a sentença tal como foi lançada, observando a disposiçao
do artigo 538 caput do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO BIA-
GGI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-311/1999-F.F.P. e outros
x M.A.P.R. -Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-
se a parte autora.-Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/1999-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Para proceder o exame pericial, designo
perito o Sr. SERGIO HENRIQUE M.SOUZA, independente de
compromisso legal.Intimem-se as partes para apresentaçao de
quesitos e assistentes tecnicos no prazo de 05 (cinco) dias.Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e ANTONIO CELSTINO
TONELOTO-

28.-EXECUCAO-160/2000-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO x CIRCAL IND. COM. REF. E ARMA-
ZENADORA LTDA -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCOS J. R. SALAMU-
NES-

29.-NULIDADE-179/2000-CLAUDEMIR MARTINS ARAU-
JO e outros x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS
DOS BANCOS S/A e outros-Recebo o recurso de fls.227/235
no seu duplo efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-
razoes.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

30.-ACAO MONITORIA-180/2000-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ANTONIO CAR-
LOS MICHELATO-Indefiro a substituiçao processual
pleiteada.Nestes termos o presente feito devera prosseguir en-
tre BANCO DO ESTADO DO PARANA S/S e o requerido
ANTONIO CARLOS MICHELATO.-Adv. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ e EDER GORINI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2000-DILMA LUIZET-
TO MEDEIROS HAGGI x JOSE MAURICIO BARROSO FI-
LHO -Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte autora.-Adv. NILSON URQUIZA MONTEIRO-

32.-EXECUCAO-418/2000-FULVIO ELISIO x ARAUJO
MARTINS & CIA LTDA -Face o decurso do prazo de suspen-
sao, manifeste-se a parte autora.-Adv. FERNANDO BOBERG-

33.-EXECUCAO-432/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ISA-
BELE HELENE DE MELLO ARAUJO e outros -Face o decur-
so do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
JOSE GLAUCO CARULA-

34.-EXECUCAO-445/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ARA-
MAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros -Face o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
JOSE GLAUCO CARULA-

35.-EXECUCAO-447/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ARA-
MAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros -Face o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
JOSE GLAUCO CARULA-

36.-EXECUCAO-450/2000-BANCO DO BRASIL S/A x PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS SOFITOS LTDA e outros -Face o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

37.-EXECUCAO-451/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ARA-
UJO MARTINS & CIA LTDA e outros -Face o decurso do pra-
zo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE GLAU-
CO CARULA-

38.-EXECUCAO-452/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ARA-
MAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros -Face o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
JOSE GLAUCO CARULA-

39.-DESPEJO-15/2001-NOARA BARREIROS x JOSE FER-
REIRA SARMENTO e outros-Conheço dos embargos na for-
ma do art.535 e segs. do CPC, e acolho-os visto que efetiva-
mente houve omissao de um paragrafo quando da digitaçao do
disposto da sentença.Desta forma declaro, pois a sentença cujo
dispositivo passa a ter mais um paragrafo, nos seguintes
termos:CONDENO OS REQUERIDOS AO PAGAMENTO
DOS ALUGUERES VINCENDOS, A SEREM CALCULADOS
POR SIMPLES CALCULO ARITIMETICO ACRESCIDOS DE
CORRECAO MONETARIA E JUROS DE MORA DE 1% AO
MES CONTADOS A PARTIR DA CITACAO.No mais persiste
a sentença tal como esta lançada.Intimem-se observando a dis-
posiçao do arti.538 caput do CPC.-Adv. ERIEL BARREIROS,
ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO e RUBENS ALE-
XANDRE PEREIRA-

40.-EXECUCAO-39/2001-AFONSO PEREZ URIBE x LUIZ
CARLOS IDEM e outros -Face o decurso do prazo de suspen-
sao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ANDRE ROBERTO
MISCHIATTI-

41.-EXECUCAO-54/2001-AGROBAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ALCEU SCOPARO FILHO -Face o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. UM-
BERTO DAVID-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-144/2001-CLAUDIO MAN-
SUR SALOMAO e outros x ESPOLIO DE GERALDO ALVES
MACIEL-Sobre a contestaçao e documentos juntados, mani-
festem-se os embargantes no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ADIB
SALOMAO-

43.-EXECUCAO-193/2001-MANOEL GARCIA x LUIZ MI-
LANI-Intime-se o executado para que querendo ofereça em-
bargos a adjudicaçao no prazo de dez (10) dias.-Adv. CELSO
PIROLO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-213/2001-MUNICIPIO DE
CAMBARA x DIMARO S/A DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS RODOVIARIAS-Sobre os calculos apresentados, mani-
festem-se as partes.-Adv. PAULO CESAR LIMA BASTOS -

45.-ACAO DE PROCEDIMENTO (SUM)-221/2001-RENE
MANNO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
I.N.S.S.-Em que pese os argumentos lançados pelo Ministerio
Publico as fls.102/103, entendo que as provas apresentadas pelo
autor as fls.07/56 e o laudo pericial de fls.73/85 autorizam a
este julgador proferir sentença uma vez que entendo suficien-
temente esclarecida a materia para julgamento (art.437 do
CPC).-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

46.-COBRANCA (SUM)-337/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL DOS
ANJOS FILHO -Face o decurso do prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO
PIMENTA-

47.-COBRANCA (SUM)-341/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE
JOAO CALZADO GOMES-Sobre a certidao retro, manifes-
tem-se os requerentes.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO
PIMENTA-

48.-COBRANCA (SUM)-342/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE
VALDOMIRO TIRONI -Face o decurso do prazo de suspen-
sao, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCOS CESAR CAE-
TANO PIMENTA-

49.-COBRANCA (SUM)-358/2001-IRMAOS CARDOSO
LTDA x AUGUSTO CALEGARI FILHO -Face o decurso do
prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ELYSEU
ZAVATARO-

50.-COBRANCA (SUM)-360/2001-IRMAOS CARDOSO
LTDA x L.C. MUNIS e outros -Face o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ELYSEU ZAVA-
TARO-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-377/2001-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A e outros x DUPONT DO BRASIL
S/A-Designo audiencia de conciliaçao para o dia 27 de novem-
bro de 2002, as 15:00 horas.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA,
FABIO ROTTER MEDA-

52.-ACAO DE PROCEDIMENTO (SUM)-433/2001-MARISA
OLIVEIRA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Consi-
derando que nao houve concordancia da alteraçao do pedido
este juizo nao apreciara a tutela antecipada pleiteada as fls. 70/
76, com fundamento no artigo 264 do CPC.Dando prossegui-
mento ao feito, designo audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 9 de dezembro de 2002, as 15:00 horas.Intime-se
pessoalmente a autora para produçao de seu depoimento pes-
soal, conforme requerido pelo polo passivo as fls.55.Notifique-
se a requerida para esclarecer corretamente o endereço das tes-
temunhas arroladas as fls.55/56 no prazo de 05 (cinco) dias sob
pena de indeferimento.-Adv. WILSON LUIZ DA SILVA e
WANDERLEY PAVAN-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-437/2001-M.Y.I.J. e ou-
tros x M.Y.I.-Em face do pagamento mencionado as fls.23 e
concordancia da parte autora de fls.27 julgo extinto o processo
com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC.Sem custas.-
Adv. JAIR FERREIRA GONÇALVES e LEILA MATTAR OLI-
VATO-

54.-DIVORCIO JUDICIAL DIRETO-14/2002-O.B.S. x L.M.S.-
Especifique o autor as provas que efetivamente pretende pro-
duzir.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

55.-EMBARGOS A ARREMATACAO-68/2002-CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A x RENATO PNEUS S/A-
Julgo improcedente os embargos de declaraçao, persistindo a

sentença tal como foi lançada.Intimem-se observando a dispo-
siçao do artigo 538 caput do CPC.-Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA e ERNESTO DE CUNTO RONDELLI-

56.-COBRANÇA (ORD)-73/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x CEZAR SALIM HAGGI FILHO -Face o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE GLAUCO
CARULA-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID)-223/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO CESAR VEDOVATO -Face o decurso do
prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

58.-DESPEJO-239/2002-NICANOR PEREIRA DOS SANTOS
x SERGIO LUIZ DA SILVA-Para audiencia de conciliaçao de-
signo o dia 27 de novembro de 2002, as 14:30 horas.-Adv. SE-
BASTIAO MEDEIROS HYGINO e ALMEIRINDO BARREI-
ROS JUNIOR-

59.-ANULATORIA-244/2002-COOPERATIVA REG. AGRI-
COLA MISTA DE CAMBARA LTDA x RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS-Sobre a con-
testaçao, manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-249/2002-B.E.L. x F.M.L.-
Em face da certidao do Sr.Oficial de Justiça de fls.35 verso,
manifeste-se a exequente.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA - CREA-Sobre a impugançao apresen-
tada, manifeste-se o embargante no prazo de 10 dias.-Adv.
CLEBER MARCONDES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2002-ESPOLIO DE
ANTONIO CASQUEL x CONSELHO REG. DE ENG. ARQ.
E AGRONOMIA - CREA- Sobre a impugançao apresentada,
manifeste-se o embargante no prazo de dez dias.- Adv. CLE-
BER MARCONDES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA - CREA- Sobre a impugnaçao mani-
feste-se o embargante no prazo de dez dias.- Adv. CLEBER
MARCONDES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA - CREA- Sobre a impugnaçao apre-
sentada, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias. -Adv.
CLEBER MARCONDES-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-34/1997-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x RENATO PAHIM
PINTO -Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte autora.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-56/2001-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND. - INMETRO x CARLOS
DO AMARAL MELO -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA
DE GODOY-

67.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-57/2001-INST. NAC.
MET. NORM.E QUALIDADE IND - INMETRO x ADINO-
BERTO G. DA SILVA -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA
DE GODOY-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-58/2001-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND. - INMETRO x VS RO-
DRIGUES-Face o

decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.

Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-60/2001-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND. IMMETRO x JOEL LEI-
TE DE CARVALHO -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA
DE GODOY-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-61/2001-INST. NAC.
MET. NOMR. E QUALIDADE IND. - INMETRO x MATE-
RIA PRIMA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA -Face o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY-

71.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-62/2001-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND. - INMETRO x AUTO
POSTO FRANCO DA ROCHA LTDA -Face o decurso do pra-
zo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE CAR-
LOS PEREIRA DE GODOY-

72.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-129/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x MILTON PAS-
CHOALINO -Face o decurso do prazo de suspensao, manifes-
te-se a parte autora.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

73.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/2002-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x JOSE KU-
NIYOSHI -Face o decurso do prazo de suspensao e oficio jun-
tado as fls. 24, manifeste-se a parte autora.-Adv. PEDRO VI-
NHA-

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/2002-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANGELO
HUMBERTO FANTINELLI -Face o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. PEDRO VINHA-



pág. 86 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/1997-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA JUD. DA COM. DE OURINHOS-SP -UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA-Diga o exequente.-Adv. ERNES-
TO DE CUNTO RONDELLI-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2002-Oriundo da
Comarca de RIBEIRAO CLARO- PR VARA CIVEL -CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x WALDOMIRO PAPA-Decidindo com fundamento no
artigo 657, paragrafo unico do CPC, indefiro a nomeaçao retro,
atento a que a ela se opos o credor por razoes que
acolho.Proceda-se a penhora sobre saldo existente em conta
bancaria ou poupança nas agencias bancarias desta Cidade e
Comarca, conforme requerido pelo exequente.-Adv. PEDRO
PAVONI NETO e EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

CAMPO LARGO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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ELIS RAQUEL SARI FRAGA 017 00788/2002
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1.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-223/1996-ROGERIO
FRANCISCO KUSTER PUPPI x AMBIENTE - CONSTRU-
TORA LTDA E OUTRO == Audiência dia 20 de maio de 2.004,
às 13:30 horas. == Adv. NELSO RODRIGUES-

2.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-56/1999-HELENIR
FERONIMO DA SILVA KARACHINSKI x SANDRO FABIA-
NO FREITAS KARACHINSKI == Julgo Procedente o pedido
para decretar a interdição de Sandro Fabiano Freitas Kara-
chinski, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Helenir Jeronimo da Silva Karachinski, devidamente qualifica-
da no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com a
observação de que a Curatela tem por finalidade a representa-
ção da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO-

3.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-257/1999-SILMARA
APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS x CALCARIO CRIS-
TO REI LTDA == Fixo pontos controvertidos: a) a ánalise de
culpa pelo acidente; b) A ocorrência de culpa excluvisa da ví-
tima; c) Se houve culpa da empresa em qualquer de suas moda-
lidades;  d) Qual a função efetivamente exercida pelo autor; e)
Se a Função exercida pelo autor necessitava do uso de equipa-
mento de proteção; d) Se a empresa forneceu equipamento de
proteção ao requerido;  g) Se o requerido foi treinado para rea-
lizar o trabalho que realizava no dia dos fatos. Processo sanea-
do, prova oral requerida pelas partes deferida, consistente no
depoimento pessoal do autor e representante legal da requerida
e ouvida de testemunhas, as quais deverão ser arroladas, no
prazo de art. 407, CPC. Prova Pericial requerida pelo MP, con-
sistente em vistoria na empresa a ser realizada pelo Dr. Paulo
Andretta, a fim de vereficar se a empresa cumpre as normas
técnicas de segurança no trabalho. Audiência de instrução e
julgamento, dia 24 de JUNHO de 2.004, às 13:30 horas. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e HUGO DE AL-
MEIDA BARBOSA-

4.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-355/1999-VALDIR JOSE
GODK x INSS == Processo saneado. Fixo como pontos con-
trovertidos:  a) A existência da doença profissional que tenha
diminuído a capacidade laborativa do Autor e, em que grau.
DEFIRO a prova oral requerida pelas partes, consistente no
depoimento pessoal do autor e representante legal do requerido
e ouvida de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no pra-

zo do art. 407, do CPC. Defiro também, a prova pericial, con-
sistente em perícia médica, para o qual nomeio o Dr. Maximi-
liano R. R. Guimarães, independente de compromisso. As par-
tes e o MP, no prazo de (5) cinco dias. Designo audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 27 de MAIO de 2.004, às
13:30 horas. Int. == Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO e JAMIL
NABOR CALEFFI-

5.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-113/2000-ANALIA
DAMAZIO MARTINS x RAQUEL APARECIDA DAMAZIO
MARTINS == Julgo Procedente o pedido para decretar a inter-
dição de Raquel Aparecida Martins, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe como Curadora Anália Damazio Martins, devidamente
qualificada no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso,
com a observação de que a Curatela tem por finalidade a repre-
sentação da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. ==
Adv. NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-713/2000-UBIRATA LIZE-
TE DE SOUZA LEAL x MANUEL DE ASSIS LEAL == Ma-
nifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, sobre o bem indicado
à penhora. == Adv. NELSON S. RACHINSKI e KARINA PU-
PPI RACHINSKI-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-581/2001-ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS e outros x MARCIO JOSE RINAL-
DIM e outros == Ao autor, para manifestar-se, em 10 (dez)
dias, sobre a contestação. == Adv. HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES-

8.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-756/2002-BANCO
BRADESCO S/A x APARECIDA ANTONIA PADUNA ZO-
RECK == Custas iniciais a serem preparadas, consoante nor-
mas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 567,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 35,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

9.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-757/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

10.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MATAGAL IND. E COM. DE MADEI-
RAS e outros == Custas iniciais a serem preparadas, consoante
normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Depo-
sito Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

11.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-759/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

12.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-760/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 105,00. Para caso de pa-
gamento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

13.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-761/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

14.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-762/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SAO CAMILO CENTRO MEDICO S/C
LTDA e outros == Custas iniciais a serem preparadas, conso-
ante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC:
Deposito Inicial:.................R$ 609,00.
Autuação:.........................R$ 7,00. Oficial de
Justiça:...............R$ 105,00. Para caso de pagamento bancá-
rio, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HACHEM-

15.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-763/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

16.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-764/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ULTRASERVICE EMPRESA DE SEGU-

RANCA LTDA e outros == Custas iniciais a serem preparadas,
consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do
CPC: Deposito Inicial:.................R$ 609,00.
Autuação:.........................R$ 7,00. Oficial de
Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de pagamento bancário,
depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HACHEM-

17.-INDENIZACAO-788/2002-RITA DE CASSIA COMIN
DOS SANTOS x BIOLABOR - LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS e outros == A autora, para emendar a inicial,
juntando a procuração, em 10 (dez) dias. == Adv. ELIS RA-
QUEL SARI FRAGA e ANTONIO WALDEMAR SAVIO-

18.-CARTA PRECATORIA-199/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 20º. VARA CIVEL -BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A x GILBERTO CARLOS SCHIBELBEIN E OUTRO
== Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, sob pena de
devolução. == Adv. OSMARIO MARTINS RIBAS-

19.-CARTA DE ORDEM-70/1999-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE ALÇADA -NAIR DE SOUZA LEAL RAMOS
x LIZETE MARIA BUSMAYER == Custas remanescentes, a
serem preparadas: Escrivão:.......................R$ 78,75.
Contador:.......................R$ 15,03. Distribuidor:...................R$
13,40. Oficial de Justiça:.............R$ 280,00.
Total:..........................R$ 387,18. (Trezentos e oitenta e sete
reais e dezoito centavos). Para caso de pagamento bancário,
depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco
Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. VERA LUCIA SVOBO-
DA MAGALHAES e MARCIO TADEU BRUNETTA-

20.-CARTA PRECATORIA-175/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO TEXANO I SCHOPPING CENTER
LTDAD == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 236,60. Contador:.......................R$
7,51. Oficial de Justiça:.............R$ 240,00.
Total:..........................R$ 484,11. (Quatrocentos e oitenta e
quatro reais e onze centavos). Para caso de pagamento bancá-
rio, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Ban-
co Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. MARCELO OLICA
MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO e JUAREZ XAVIER
KUSTER-

21.-CARTA PRECATORIA-178/1999-Oriundo da Comarca de
SECAO JUDICIARIA - 11º VARA DO ESTADO DO -NEL-
SON ANDRADE E OUTROS x UNIAO FEDERAL == Custas
remanescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
121,10. Contador:.......................R$ 15,03.
Distribuidor:...................R$ 14,32. Total:..........................R$
150,45. (Cento e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos).
Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na conta
n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino.
== Adv. GEORGIJ SEREDA e LUIZ FERNANDO COELHO-

22.-CARTA PRECATORIA-98/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 18º VARA CIVEL PR -BANCO BRADESCO S/A
x FOSTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTRO ==
Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de devolução. == Adv. DANIEL
HACHEM-

23.-CARTA PRECATORIA-119/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -15º VARA CIVEL PR -BANCO BRADESCO S/
A x EMBALABRAS IND. COM. DE EMBALAGENS BRA-
SIL LTDA e outros == Ofício à disposição, R$ 7,00 (Sete re-
ais). == Adv. DANIEL HACHEM-

24.-CARTA PRECATORIA-19/2001-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x NASSER BADR TALGE ==
Manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.  == Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

25.-CARTA PRECATORIA-136/2001-Oriundo da Comarca de
ARAPOTI VARA CIVEL - PR -JOSE HENRIQUE MONTEI-
RO x PARAPINE IND. COM. TRANSPORTES E EXPORT. E
OUTROS == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 109,20. Contador:.......................R$
7,51. Distribuidor:...................R$ 14,32.
Total:..........................R$ 131,04. (Cento e trinta e um reais e
quatro centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar
o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Mari-
lena Vidal Patino. == Adv. CELSO JOSE DA SILVA e VANA-
DIR DE MOURA BUENO-

26.-CARTA PRECATORIA-195/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA 1º VARA CIVEL - PR -BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA LTDA e outros
== Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

27.-CARTA PRECATORIA-26/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 4º VARA CIVEL - PR -AUTO POSTO TEXBELL
LTDA x PETROPAR COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
== Custas remanescentes, a serem preparadas: Depositario
Público:............R$ 56,16. Oficial de Justiça:.............R$ 35,00.
Total:..........................R$ 91,16. (Noventa e um reais e dezes-
seis centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

28.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR -JOAO ALVINO GADENS
x IRMAOS DALLAGRANA LTDA == Sobre os autos de pra-
ça negativa de fls. e fls., manifeste-se a autora, em 5 (cinco)
dias. == Adv. ANTONIO DE MATTOS LEAO-
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1.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-554/1984-LUIZ  AN-
DREASSA x RUTH ANDREASSA BERTON ==  Custas re-
manescentes, a serem preparadas:  Escrivão:.......................R$
22,20. Contador:.......................R$  7,51.
Total:..........................R$  29,71. (Vinte e nove reais e setenta
e um centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. NELSON S. RACHINSKI, RENATO
BORGES DE MACEDO JUNIOR, MARCIO TADEU BRU-
NETTA, JUAREZ KUSTER e WILSOM KUSTER-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-80/1996-J MALUCE-
LLI SEGURADORA S/A x O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO == Nesse passo, suprindo a omissão constatada, condeno a
Autora no pagamento dos Honorários advocatícios do patrono
do requerido, o qual fixo em 10% do valor atribuído à causa,
devidamente corrigido, o que faço com supedâneo no par. 4º, e
letras “a” a “c”, do par. 3º, art. 20, do CPC. P.R.I. == Adv.
MAURICIO DE SOUZA BOCHINIA, SILVIO SEGURO e
MARCIO TADEU BRUNETTA-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-391/1997-JABUR PNEUS
S/A x AGOSTINHO FILLA == Primeiramente, cumpre salien-
tar que, apesar de se poder entender que a requerente pretende
resguardar sua menção, decorrente do casamento (fls. 93), ob-
serva-se que a conta-corrente penhorada é conjunta, consoante
ofício de fls. 73. Nesse caso, não há que se falar em certidão ou
regime de casamento, mas de constrição de bem pertencente a
pessoa não executada, enquanto titular de metade do numerá-
rio existente na conta conjunta. Dessa forma, assite razão à
requerente, pois a abrangência do  aval prestado por seu cônju-
ge-executado deve respeitar os bens existentes em nome da
peticionaria, ressalvando-os na qualidade de terceira à execu-
ção. Devido ao princípio da instrumentalidade processual, pois
o processo deve ser útil, não se podendo apegar exclusivamen-
te à forma, para criar protelações inúteis, admite-se a petição
de fls. 93/94 como embargos de terceiro e a de fls. 105/110
como manifestação do embaegado, de modo que tais instru-
mentos deverão ser desntranhados e autuados em apartado, bem
como cópia desta decisão. No que pertine à petição de fls. 102/
104, enquanto abrangente do patrimônio comum do casal , há
que se observar que susposta impenhorabilidade deveria ser
arguida pelo executado. Ademais, a Lei n.º 8.009/90 não é ab-
soluta, objetivando apenas evitar a constrição patrimonial ile-
gítima, mas não impede o cumprimento do disposto no art. 659,
par. 3º, CPC - STJ - 3ª - Turma, resp. 163.303- PA, DJU 29/06/
98, p. 178. No caso, os bens indicados à penhora não são indis-
pensáveis, constituido mera facilitação dos afazeres domésti-
cos, de maneira que é improcedente o pedido respectivo, per-
manecendo válida e penhora  efetuada sobre tais bens, que guar-
necem a residência do casal. Int. == Adv. JURGEM JAKOBS
PULS, MARCUS AURELIO LIOGI, THARIK DE THARSO
THANES e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-523/1997-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x
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AGOSTINHO FILLA == Ofício à disposição, R$ 7,00.. == Adv.
NILTON BUSSI-

5.-POSSESSÓRIAS-229/1998-JOAO GOGOLA x ASSIZANI
INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOB. LTDA ==
Autor depositar R$ 21,00 (Vinte e um reais), referente a expe-
dição e postagem de ofício e de dois AR”s. == Adv. CLARICE
ZEDRON DIAS-

6.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-539/1998-ODAIR
ACHILES BRONHOLO x JOAO JEFFERSON LUIZ ==  Pro-
cesso suspenso, até a manifestação do requerente exequente.
Aguarde-se no arquivo provisório. == Adv. CELSO VEDOLIN
TEIXEIRA e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-579/1998-GANS META-
LURGICA IND. E COM. LTDA x FLAVIO VINICIUS KLU-
THCOVISKY == Autos à disposição, da exequente, vista por 5
(cinco) dias. == Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

8.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-56/1999-HELENIR
FERONIMO DA SILVA KARACHINSKI x SANDRO FABIA-
NO FREITAS KARACHINSKI ==  Julgo Procedente o pedido
para decretar a interdição de  Sandro Fabiano Freitas Kara-
chinski, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Helenir Jeronimo da Silva Karachinski, devidamente qualifica-
da no preâmbulo.  Lavre-se o termo de compromisso, com a
observação de que a Curatela tem por finalidade a representa-
ção da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO-

9.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-325/1999-JOAO FRAN-
CISCO ANTONIO e outros x EMPRESA DE ONIBUS CAM-
PO LARGO LTDA == DISPOSITIVO:   Ante o exposto, decla-
ro os Autores João francisco antonio e Maria Aparecida Anto-
nio, carecedores de ação, face a ausência de interesse de agir e,
em consequência, Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do Inc. VI, do art. 267, CPC. Outrossim,
nos termos da fundamentação, julgo improcedente o pedido de
indenização dos danos morais do autors Aldenir Cirineu dos
Santos. Finalmente, condeno os autores no ônus de adimplir as
custas  processuais e os honorários do advogado da Requerida,
que, atenta ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à
natuureza da causa e principalmente o tempo decorrido, arbitro
em 10 (dez por cento) do valor atribuído à causa nos terms do
par. 3º, do art. 20, CPC. Porém, considerando que os Autores
são benificiários da Assistência Judiciária Gratuita, deve ser
observadoo disposto no art. 12, da Lei 1.060/50. P.R.I. Custas
remanescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
609,00. Contador:.......................R$  7,51.
Distribuidor:...................R$ 14,32. Oficial de
Justiça:.............R$ 180,00. FUNREJUS:.......................R$
238,46. Total:..........................R$ 1.049,30. (Um mil e qua-
renta e nove reais e trinta centavos). Para caso de pagamento
bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. JOSE LUIZ AL-
MIRAO e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

10.-ALVARA-384/1999-FRANCISCO AIRTON PERUSSOLO
E OUTROS x ESTE JUIZO == Alvará à disposição. Prestação
de contas em 30 (trinta) dias. == Adv. SILVIO SEGURO-

11.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-51/2000-BB - FINANCEI-
RA - S/A - CREDITO, FIN. E INVES. x NANCY BATISTA
DA SILVA == Ofício à disposição, R$ 7,00. == Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

12.-USUCAPIãES-453/2000-JOSE FRANCISCO RIBEIRO e
outros x ALEXANDRE HAINOSKI  == Ofícios à disposição,
R$ 21,00. == Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-789/2000-ADOLPHO GAI-
DESKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A == Processo sa-
neado. Fixo como pontos controvertidos: A origem da divida, a
existencia de vicio de consetimento na realizacao do  negocio,
a cobranca de juros capitalizados, cobranca de juros superiores
a 1% ao mes e acima do  limite constitucional e outros encar-
gos abusivos. Defiro também, a prova pericial, consistente em
perícia médica, para o qual nomeio o Dr. Rene Galiciolli, inde-
pendentemente de compromisso. Deferido a produção de pro-
va oral (depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas).
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 26 de
AGOSTO de 2.004, às 13:30 horas. Int. ==     -Adv. VITORIO
KARAN e LEONDINA ALICE MION PILATI-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-153/2001-ANDRE
TREVISAN GABARDO e outros x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A == Audiência de inquirição na Vara de Carta
Precatória Cível, dia 31 de outubro de 2.002, às 14:15 horas.
== Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA, EZALTINA ROSI
GABARDO ALVES e VICENTE GANTER DE MORAES-

15.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-345/2001-BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x GERSON
LUIZ BORA e outros == Ofício à disposição, R$ 21,00. ==
Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA-

16.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-481/2001-LEONIR BO-
RAZETTI x KELLYN MOLINARI == Ofícios à disposição
(TELEPAR, COPEL e FAZENDA NACIONAL), valor de R$
21,00. ==  Adv. JAMES BILL  DANTAS, CELIO LUCAS MI-
LANO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-515/2001-PLASCO
IND. E COMERCIAL LTDA x FOSTER INDUSTRIAL LTDA
== Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos. == Adv. RENATO DE LUIZI JUNIOR, VICENTE
ROMANO SOBRINHO, JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-181/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x PO-

LIPLAY IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA == Mani-
feste-se o representante da massa falida, em 3 (tres) dias. ==
Adv. MARCELO BERVIAN-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-264/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x TRANSPORTES MEZZOMO LTDA ME  == A
pauta do juízo não possibilita a antecipação pretendida. Aguar-
de-se a data da audiência. ==  Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
ISMAEL DA SILVA MATOS e FRANCINE FREDERICO-

20.-PROCESSOS CAUTELARES-545/2002-CENTRAL DIS-
TRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA x ADRIANO DALEFFE
E SANTO B. NETO == Indiquem as partes, as provas que pre-
tendem produzir, em 10 (dez) dias. == Adv. HUGO DE AL-
MEIDA BARBOSA e MARIA LUCIA NAVARRO LINS BR-
ZEZINSKI-

21.-USUCAPIãES-591/2002-SEFERINO DEBAX e outros x
ESTE JUIZO == Edital e AR à disposição. == Adv. MAURO
SOVIERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TA-
TARA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-747/2002-MIRIAN SO-
LANGE ROSSA FILLA x BANCO HSBC == Custas iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito Inicial:.................R$ 441,00.
Autuação:.........................R$ 7,00.
Distribuidor:.....................R$  21,80.
FUNREJUS:.........................R$  17,74. Oficial de
Justiça:...............R$  35,00. Total:............................R$ 522,54.
(Quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
Para caso de pagamento bancário, depositar na conta n.º 00501-
6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv.
JUAREZ XAVIER KUSTER-
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1.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1550/1976-
CLAUDIO JOSE PELLANDA e outros x ZICO PERETTI DA
ASSUNCAO e outros -Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Intime-se. R$-112.35. Adv. ALCIDES PEREIRA, GIOVA-
NI GIONEDIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, AIRTON POM-
PEU REIS, OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN, PAULO ROBERTO FERREIRA PE-
REIRA e CESAR ANTONIO DA CUNHA-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-918/1987-AGROPECUARIA
FREI MIGUEL LTDA x BANCO SANTANDER S/A- Vistos e
examinados. Diante do pagamento havido, conforme se vˆ das
folhas 178 e 180 verso, com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto o processo de acao de execucao de
titulo judicial que AGROPECUARIA FREI MIGUEL LTDA.,
move contra BANCO NOROESTE S.A. nestes autos. Defiro,
desde logo, o levantamento, pela Credora, ressalvadas as cus-
tas da execucao pela Sra. Escrivâ, do valor depositado nos au-
tos. Expe‡am-se Alvar s. Custas na forma da lei. P.R.I. Arqui-
vem-se. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-

3.-ANULATORIA-140/1997-FAISA - FESTUGATO AGRO
INDUSTRIAL LTDA x CARGIL AGRICOLA S/A -ë parte
Autora para retirar a correspondencia ARMP para a devida
postagem, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e GILBERTO ALLIEVI-
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4.-ANULACAO DUP.C/SUST.DEF.PROT.-288/1997-REQUI-
VEL PRODUTOS QUIMICOS E VETERINARIOS LTDA x
LABORATORIO HERTAPE S/A -1.Recebo, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo, o recurso de apela‡âo manejado pela Au-
tora …s fls. 102/107. 2. Intime(m)-se a(s) apelada(s) para as
contra-razùes no prazo legal. -Adv. PAULO RENEU S. DOS
SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO e EDEMAR ANTO-
NIO MATTEI-

5.-ACAO MONITORIA-540/1997-COMERCIAL DESTRO
LTDA - FILIAL I x CONSTRUTORA MONUMENTO LTDA-
ë Exequente, para o prosseguimento do processo. Intime-se.
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA-

6.-REPARACAO DE DANOS-730/1997-J.E. DE PAULA E
CIA LTDA e outros x J. BRESOLIN NAYA e outros -Contados
e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-76.75. Adv. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, ORILDO VOLPIN, ELVIS
BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NERIL-
DA BITTENCOURT VENDRAME, VERGINIA BERNARDO
JORGE e LAURI DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-933/1997-
COTRIGUA•U CORRETORA DE SEGUROS LTDA x ILDA
T. VARGAS e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fls. 106/110), manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI
L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN e
TADEU KARASEK JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SPEROTTO & PIAIA LTDA e outros-
Aos interessados para o prosseguimento. Intimem-se. Adv. JOSE
CARLOS MARQUES e RONALDO LUIZ BARBOZA-

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-790/1998-EDSON
ANTONIO LUTZ x BANCO REAL- Vistos e examinados.
Nestes termos, … vista do exposto, julgo procedente a acao,
para condenar o reu BANCO REAL S.A. a pagar ao autor ED-
SON ANTONIO LUTZ, pelos danos morais que o impingiu, a
quantia de R$-1.060 (um mil e sessenta reais), corrigidos mo-
netariamente desde 25 de novembro de 1.997 e acrescidos de
juros de mora de 0.5% (meio por cento) ao mˆs, calculados de
forma simples, a partir da citacao, em 19 de agosto de 1.998,
conforme a fundamentacao supra. Imponho ao reu, de corol rio,
o pagamento das custas do processo e dos honorarios do advo-
gado da parte contraria, que arbitro, consoante os parametros
do artigo 20, p. 3§, do CPC, em 20% (vinte por cento) do valor
da condenacao. Custas ex lege. P.R.I. Adv. ANGELO DENAR-
DIN, PAULO GIOVANI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

10.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-891/1998-JOAREZ
DE LIMA HENRICHS x GAZETA DO PARANA -Intimem-se
as partes da audiˆncia de inquiricao para o dia 27.11.2002, …s
9.45 horas, na Comarca de Brasilia-DF. -Adv. JANDIR VAR-
DANEGA VERONA, GILBERTO JOSE VERONA, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS e PAULO RENEU S. DOS
SANTOS-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-906/1998-CELSO BALDES-
SAR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1.
Anote-se (fl. 596) 2. Em 48 horas, depositem os embargante a
primeira parcela dos honorarios periciais, seguindo-se o orde-
nado … fl. 591, 1. Intimem-se. 3. Apos o deposito, cumpra-se
a intimacao de fl. 591, 2. Adv. YVES CONSENTINO COR-
DEIRO-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-993/1998-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x SEBASTIAO GERAL DIAS - 1. Do con-
tido no of¡cio retro, dˆ-se ciˆncia … Credora; apos, aguarde-se
o cumprimento da deprecata pelo prazo de noventa (90) dias.
Intimem. -Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e EVER-
SON OHSHIMA PUTINATTI-

13.-INVENTARIO-1004/1998-JACOB ALBERTO TRESPACH
x NORMA VOGES TRESPACH -Aguarde-se por trinta (30)
dias. Intime-se.-Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT, ELI-
EL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e ANESTOR GASPAR
DA SILVA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-33/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRENE MARIA
PINHEIRO -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-
se. R$-33.85. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-162/1999-NILBERTO RA-
FAEL VANZO x CALEGARI E TOMASETTO LTDA -1.
Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Au-
tora, pessoalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, dili-
genciar o andamento do processo, sob pena de extin‡âo, com
os “nus pertinentes.-Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE
FERNANDO MARUCCI, KARYNA PIOREZAN, NEREI
ALBERTO BERNARDI e MAURO CESAR RIBEIRO-

16.-EXECUCAO-358/1999-ENOR MASSONI x DEMARTI -
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA- Intimem-se
(fl.148) Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, CLAUDIO
JOSE ABREU DE FIGUEIREDO, PAULO ROBERTO COR-
REA e PAULO ROBERTO CORREA-

17.-INDENIZATORIA-682/1999-OLAIR GILBERTO RIBEI-
RO x JOSE POLLI BOCALON -Sobre o laudo pericial acosta-
do, digam as partes, no prazo de dez (10) dias. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS PROVIN e JOSE DE PAULA XAVIER-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-871/1999-I.R.B. INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA x INTERPEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GRAMPOS E PAPEIS- Intime-se o Exequente
da nomeacao de fl. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e MARIO

CESAR PENTEADO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-22/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CLAUDIO
DE LIMA ANDRADE -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fl.71), negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-59/2000-VALDE-
MAR GALESKI x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCA-
VEL DE TRANP. TURISMO LTDA. - Vistos. Destarte, … vis-
ta do exposto e da norma do artigo 114 da Constituicao Federal
de 1988, ex officio declino da competencia para processar e
julgar a presente acao, determinando de corolario, a remessa
dos autos a uma das Varas do Trabalho de Cascavel. Intimem-
se. Encaminhem-se, observadas as cautelas de estilo e dadas as
baixas devidas. Adv. NEUSA FATIMA REFFATTI, OTAVIO
GUTKOSKI, LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO, JORGE APPI
DE MATTOS e PAULO ROBERTO MOSER-

21.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-125/2000-COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x CAR-
LOS ARAUJO e outros- 1. Mantenho a decisao agravada pelos
seus proprios fundamentos. 2. Ante a defesa, diga a Autora. 3.
Intimem-se. Adv. ELIZABETE MARIA BASSETTO, BRUNO
BOCKMANN MOREIRA, GISAH MYARA MAYSONNAVE,
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, RICARDO
CHEANG, MARCO ANTONIO MICHNA e VICENTE REI-
NALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

22.-USUCAPIAO-153/2000-NEWTON RODRIGUES BATIS-
TA x JOSE DAVID DE SOUZA -1.Recebo, nos efeitos legais,
o recurso de apela‡âo manejado …s fls. 116/125 pelo Autor. 2.
ës contra-razùes, em quinze (15) dias. -Adv. NILDA MARIA
DE OLIVEIRA MELITO e GILSON ROBERTO CECATTO
SANTOS-

23.-REPARACAO DE DANOS-212/2000-EZEQUIEL ANTU-
NES x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Do laudo,
ou‡am-se as partes, em vinte (20) dias. Intimem-se. Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA, JOSE EDESIO DE MATTOS, NELITON PEREIRA, LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO e FLAVIO FOLADOR-

24.-CAUTELAR INOMINADA-302/2000-COMERCIO DE
IMPORTA•AO E EXP. DE FRUTAS URUBICI LT e outros x
BANCO SANTANDER S/A e outros -Contados e preparados,
voltem conclusos. Intime-se. R$-24.95. Adv. ALTAMIRO JOSE
DOS SANTOS, MARCELO PERIN DE OLIVEIRA, CINARA
STOCK SANTOS SBARAINI, LUIS CARLOS MIGLIAVAC-
CA, AFONSO CELSO DOMINGUES CID, ELAIN FULAS
DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER e NELSON CORDEIRO JUSTUS-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-388/2000-ANTONIO WAL-
TER TABORDA DE CRISTO x ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Ante a juntada da de-
precata f. 126, diga o Exequente. Intimem. -Adv. CARLOS
ROBERTO FERRAREZI, EDSON SHOITI FUGIE, AMELIO
SCARAVONATTI e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

26.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-399/2000-CLAUDIO
FERNANDO CAMINI e outros x ITAMAR JORGE DAMAS-
CENO e outros- Aos Autores sobre a “defesa”. Intimem-se.
Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA
DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH e IDIONE TERESINHA PI-
ZZATO-

27.-REPARACAO DE DANOS-486/2000-ELENA BEATRIS
CAMINI x JOAO PORTELA DE ANDRADE- Avoquei: 1. Ten-
do em vista o supra certificado, diga a Autora sobre seu inte-
resse no depoimento pessoal do Reu, quando ser  designada
nova data para o ato, e dˆ-se noticia ao Juizo deprecado de que
a audiencia nao se realizou e do teor deste despacho, tudo com
urgencia que o caso requer. Intimem-se. Adv. JOSE GERAL-
DO CANDIDO, JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE
ADALTO DA SILVA e JOAO CARLOS POLETTO-

28.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-518/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROBERTO MIGUEL DA SILVA -Ao
Autor para retirar a carta precatoria para seu devido cumpri-
mento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. OKSANDRO
GON•ALVES e HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

29.-ORDINARIA-528/2000-INGO HENRIQUE HUBERT x
SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA•OES LTDA-
1. Intime-se a Re sobre o contido …s fls. 102/106 e 107/109,
para que, em cinco (05) dias, diligencie o que entender para a
prova propugnada, sob os onus da lei. Adv. SERGIO LUIS
MOLINARI e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-545/2000-MARCO
ANTONIO LAFFRANCHI e outros x GAZETA DO PARANA
-Intimem-se as partes da audiˆncia de inquiricao no Ju¡zo De-
precado, para o dia 27.11.2002, …s 10.15 horas, na Comarca
de Brasilia-DF. -Adv. MAURO VIOTTO, ANA PAOLA KO-
ZAN GUERRA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-560/2000-MARCOS ANTO-
NIO BEUX x SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-26.35.
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, EDSON LUIZ MASSA-
RO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO, EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA e CHRISTIANE MASSARO-

32.-ACAO MONITORIA-600/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ONIVALDO PAGANINI- O processo pose ser
julgado no estado em que se encontra. Anote-se e … senten‡a.
Intime-se. Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIA-
NO DE QUADROS, ALESSANDRA JERONIMO PAGANI-

NI, KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA e DANIELA ZAM-
PRONIO-

33.-MEDIDA CAUTELAR-633/2000-VIA•AO NOVA
INTEGRA•AO LTDA x EDIVALDO AMORIM CAIRES e
outros -Ou‡am-se os Requeridos, num quinquidio (CPC, 398).
Intime-se. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e NEL-
SON FAGUNDES-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-646/2000-GERALDO FER-
NANDES DE MATTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1.Recebo, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo, o recurso de apela‡âo manejado pela Embargada …s fls.
58/63. 2. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para as contra-razùes no
prazo legal. -Adv. BASLUTE SANT’ANA e ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-

35.-REPARACAO DE DANOS-661/2000-MARIA AUGUSTA
PADILHA e outros x INSTITUTO DE SAUDE PUBLICA DO
PARANA - ISEP e outros -1. Para realiza‡âo da audiˆncia pre-
vista no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil, designo o
pr¢ximo dia 03.04.2003, …s 13.30 horas. 2. Intimem-se. -Adv.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA, MARCELO FABIANO
FLOPAS, GILBERTO NEY MULLER, LUIS ANTONIO HU-
NIKA, EDUARDO PAIZANI ARAUJO, LUIS ANTONIO
HUNIKA, MARIO ROBERTO JAGHER e PAULO FERNAN-
DO BOTTO CARVALHO-

36.-RESCISAO CONTRATO-704/2000-VIA•AO NOVA
INTEGRA•AO LTDA x EDIVALDO AMORIM CAIRES e
outros -Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificadamente. Inti-
mem-se. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA e NELSON FAGUNDES-

37.-EXECUCAO DE SENTENCA-713/2000-NILBERTO RA-
FAEL VANZO x ADELAR ROGELIN -Sobre a certidâo do
sr.Oficial de Justi‡a (fl.66v§/69), manifeste-se o(a) Exequen-
te. Intime-se. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/2000-ADAMS & CIA
LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-25.65. Adv.
VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN,
CARLOS JOSE DAL PIVA, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA,
PATRICIA MIGLIAVACCA e DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/2001-ADEVILIO JOAO
SARTORI x JOSE DEMARCO- Ou‡a-se o Embargante. Inti-
me-se. Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e ALE-
XANDRE DE AGUIAR MARIOTTO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-181/2001-JOSE RONALDO
TEIXEIRA COSTA e outros x MASTERPLAN S.A - CREDI-
TO FINANCIMAMENTO E INVESTIM- Tendo em vista que
a acao revisional ajuizada na 3¦ Vara Civel de Cascavel, autos
n. 1206/98, tem por objeto, inclusive, a revisao de clausulas e
valores do contrato que sustenta a acao de execucao em apenso
( n. 136913, de 27.07.98), e ao qual foram dadas em garantia as
cambiais, pretensao reiterada nestes embargos, ‚ imperioso re-
conhecer entre as acoes relacao de conexao, identidade de cau-
sas de pedir e at‚ pedidos, e prejudicialidade a impor a reuniao
para julgamento conjunto, na forma dos artigos 103 e 105 do
CPC. Neste sentir: Rel 3/330, em 51; JTA 39/256, entre outras.
Destarte, tendo em vista que naquele Juizo a acao revisional
houve primeiro despacho inicial, em 19.11.98, conforme infor-
macao colhida pessoalmente por este Juiz em contato com os
autos, com vista … celeridade, encaminhem-se os autos … 3¦
Vara Civel desta Comarca, para conhecimento e julgamento
simultaneo das acoes (CPC 106). Diligencias e baixas necessa-
rias. Intimem-se. Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, CI-
NARA STOCK SANTOS SBARAINI, MARCELO PERIN DE
OLIVEIRA, ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA
e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-318/2001-ALBINO MAY x
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA e outros -ë parte Re-
querida para retirar a Carta Precatoria para seu devido cumpri-
mento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANTONIO PEREI-
RA TOME, NELSON RODRIGUES, JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA
ALESSANDRA ESPINDOLA-

42.-ORDINARIA-407/2001-LEANDRO MANDELLI x BAN-
CO FORD S/A -Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificadamen-
te. Intimem-se. -Adv. GILBERTO JOSE VERONA, LUIZ FER-
NANDO GUARESCHI, NELSON PASCHOALOTTO, SARAH
DO CARMO BANDICIOLI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
GUSTAVO ALONSO GARMES, ADRIANA SOARES LOCK-
MANN e LUIS RICARDO FERNANDES DE CARVALHO-

43.-DEPOSITO-566/2001-CONSORCIO NACIONAL HON-
DA LTDA x EDLA BLEICH DA SILVA -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Intime-se. R$-15.15. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-653/2001-SERGIO DE OLI-
VEIRA SALGADO x BRASIL TELECOM S/A -Contados e
preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-34.05. Adv. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA e
FABIOLA MARESE DE FREITAS-

45.-ORDINARIA-788/2001-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x BRENO WERNER -Sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga a Autora. Intimem.-Adv. MILTON CONINCK e
ALEXANDRA FEDERLE-

46.-INDENIZACAO-791/2001-ELISEU AUGUSTO SICOLI x
FAZENDA POIEMA LTDA e outros -Em cinco (05) dias, se

tˆm provas outras a produzir, especifiquem e justifiquem-nas
as partes. Intimem-se. -Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-815/2001-SERGIO
DE OLIVEIRA SALGADO x BRASIL TELECOM S/A- Mal-
grado o rito, justificadamente, especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se. Adv.
INES APARECIDA DE PAULA DIAS, MAURICIO MONTEI-
RO DE BARROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA e FABIOLA MARESE DE FREITAS-

48.-CURATELA-69/2002-DELMA JOSEFA BEBBER e outros
x ERMILIO ALEXANDRE BEBBER -Vistos, etc...Ante o ex-
posto, decreto a interdicao de ERMILIO ALEXANDRE BEB-
BER, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos
da vida civil na forma do artigo 5§, inciso II e artigo 454, para-
grafo 1§ do Codigo Civil, e, de acordo com o art. 454, p. 3§, do
Codigo Civil, nomeio-lhe Curadora DELMA JOSEFA BEB-
BER, que devera prestar o compromisso legal, em cinco (05)
dias. Em obediencia ao disposto no artigo 1.184, do Codigo de
Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e pu-
blique-se no ¢rgao oficial, por 3 vezes, com intervalos de dez
(10) dias. Em face da reconhecida idoneidade da Curadora,
deixxo de determinar, por ora, a especializacao de hipoteca.
Custas de lei. P.R.I. Adv. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO
e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

49.-RESCISAO CONTRATO-83/2002-PAULO SIRINO DE
OLIVEIRA NUNES x R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA- 1. A respeito da contestacao e documentos, ouca-se o
Autor, em dez (10) dias. Intime-se. 2. Anote-se a reconvencao
(CPC. art. 253, paragrafo £nico). 2.1. Intime-se o Autor/Re-
convindo, por seu procurador, via Diario da Justi‡a, para ofe-
recer contestacao … Reconvencao, no prazo de quinze (15)
dias (CPC, art. 316). Intime-se. Adv. JALCEMIR DE OLIVEI-
RA BUENO, LEDOCIR ANHOLETO e MILTON CONINCK-

50.-ACAO MONITORIA-92/2002-ANGELO BERALDO SO-
BRINHO x KELLY ISABEL CAETANO SOTANA RODRI-
GUES -Sobre a impugna‡âo apresentada, diga a embargante.
Intime-se. -Adv. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS,
VITOR HUGO SCARTEZINI e LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS-

51.-ARROLAMENTO-100/2002-ANADIR VARGAS x MA-
RIA DE JESUS VARGAS -Vistos e examinados. Julgo por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos a
partilha de fl.05 destes autos de INVENTARIO e PARTILHA,
dos bens deixados por MARIA DE JESUS VARGAS, atribuin-
do aos nela contemplado as cotas respectivas. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, com o transito em julgado, pagas
as custas e recolhidos os impostos devidos, com a anuencia da
Fazenda, expe‡am-se os competentes formais de Partilha e ar-
quivem-se os autos. P.R.I. -Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-

52.-ARROLAMENTO-108/2002-ADELAIDE REGINA BU-
SATO x ROMANO BUSATO -Aguarde-se por trinta (30) dias
que se cumpra o ordenado … fl. 40, C. Intime-se. a manifesta‡âo
de interesse da exequente. -Adv. GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-122/2002-RUSSELL BE-
DFORD BRASIL S/C - AUDITORES INDEPENDENT x SE-
NHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -Mani-
feste-se a Impetrante. Intime-se. -Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEH-
LEN e KENNEDY MACHADO-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-128/2002-DINA MA-
RIA PASCHOAL e outros x DIAGNOSTICO LABORATORIO
DE ANALISES CLINICAS LTDA -Ou‡a-se a Autora (fls.205/
206). Intime-se. 2. Em cinco (05) dias, se tˆm provas outras a
produzir, especifiquem e justifiquem-nas as partes. Intimem-
se. -Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA, DANIELLE HAUBERT
PASCHOAL e LENIR ROSA GOBO-

55.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-157/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARLENE DE FATIMA FIORANSO -Defiro o desentra-
nhamento dos documentos de fls. 10/16, mediante recibo nos
autos e permanencia de fotocopia autenticada. Intime-se. 2.
Arquive-se. Intime-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

56.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-178/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE MEDEIROS- 1. O bloqueio pe-
dido … fl. 30, al‚m de nao justificado, nao tem base legal nesta
seara. Indefiro-o. 2. Outrossim, considerando que … parte (e o
Juizo nao ‚ secretaria) incumbe trazer aos autos o endereco do
r‚u, mormente diligenciando em ¢rgaos onde ‚ despicienda a
intervencao judicial, indefiro, por ora, at‚ que venha aos autos
o resultado das pesquisas do Autor, o pedido de fl. 29. 3. Aguar-
de-se por trinta (30) dias que o Autor diligencie o andamento.
4. Intime-se. Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMEN-
TO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

57.-ACAO MONITORIA-359/2002-COTRASA - COMERCIO
DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO ERVA MATE FOLHA VERDE LTDA -1. Rece-
bo os embargos para discussâo, suspendendo, “ex vi legis”, a
eficacia do mandado inicial. 2. Intime-se a Embargada para im-
pugna-los, querendo, em quinze (15) dias. -Adv. PATRICIA
MIGLIAVACCA, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e TADEU
KARASEK JUNIOR-

58.-DEPOSITO-423/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ROBSON VIANA DE SOUZA - Ao Autor para retirar a cor-
respondencia ARMP para sua devida postagem, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e LIOMAR FAYAN-
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59.-ARROLAMENTO-452/2002-MARIA ROZA DE OLIVEI-
RA x OLIVERIO FERREIRA DE OLIVEIRA -Vistos e exami-
nados. HOMOLOGO por senten‡a, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos a partilha de fls.39/40 destes autos de
INVENTARIO e PARTILHA do bem deixado por OLIVERIO
FERREIRA DE OLIVEIRA, atribuindo aos nela contemplado
os seus respectivos quinhùes. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, com o transito em julgado, pagas as custas e
recolhido o imposto devido, com anuencia da Fazenda credora,
expe‡am-se os competentes formais e arquivem-se os autos.-
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

60.-DECLARATORIA-465/2002-INCOPESA S/A e outros x
EGON KUBITZ & CIA LTDA -Em cinco (05) dias, digam as
partes se provas a produzir, especificando e justificando-as.
Intimem-se. -Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA e MAR-
CO TULIO MACHADO-

61.-ACAO MONITORIA-469/2002-HOSPITAL SAO LUCAS
DE CASCAVEL LTDA x LUIZ PETERSOHN AGUIAR DA
SILVA e outros -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao
noticiada pelas partes as fls.24/25 e, nos termos do artigo 269,
III do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Cus-
tas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Procedam-se
as baixas necessarias e arquivem-se.-Adv. LENIR ROSA GOBO
e LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA-

62.-ALVARA-478/2002-VANIA MARIA DOS SANTOS e ou-
tros x JUIZO DESTA COMARCA -Vistos e examinados. Con-
siderando-se a natureza do pedido, a documentacao juntada,
bem como o parecer favoravel do Ministerio Publico, defiro o
pedido inicial, autorizando o levantamento, pelos Requerentes
VANIA MARIA DOS SANTOS, por si e representando seus
filhos ROSANGELA ALVES DOS SANTOS e DIONES MAS-
CHIO DOS SANTOS, todos qualificados nos autos, do nume-
rario depositado referente ao PIS (n. 102.59123.91.6, junto a
CEF) em nome de seu falecido marido e pai ROMASI ALVES
DOS SANTOS, falecido em 18.04.2002. O valor devido aos
menores (50%) devera ser depositado em caderneta de poupan‡a
vinculada ao Juizo. Expe‡a-se Alvara, com o prazo de trinta
(30) dias. Custas de lei, dispensadas por ora. P.R.I. Em sessen-
ta (60) dias, preste a primeira requerente contas do valor rece-
bido e do deposito ordenado, sob pena de responder civil e
criminalmente. -Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

63.-RESTITUICAO-487/2002-LEONARDO MILESI x UNI-
MED - COPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA -So-
bre a contesta‡âo e documentos apresentados, diga o autor no
prazo de dez (10) dias. Intimem-se. -Adv. AUGUSTO L. FILI-
PINI, ANA KATMA CREMONESI, AMANDA CREMONESI
e SERGIO RICARDO TINOCO-

64.-ALVARA-496/2002-HILDA FARIAS DOS SANTOS
GON•ALVES x JUIZO DESTA COMARCA -1. Aguarde-se
por trinta (30) dias, que se cumpra o ordenado … folha 15, 2.
Intime-se. -Adv. JOAO PERON-

65.-CANCELAMENTO DE REG. CADASTRO-505/2002-
RENATO FESTUGATO NETO x GLOBAL VILLAG TELE-
COM - GVT e outros -Ou‡a-se o Autor, em dez (10) dias sobre
as defesas e documentos. Intime-se. 2. Voltem, depois, inclusi-
ve para apreciacao do pedido de antecipacao da tutela. -Adv.
CARLA KAREN ASSAKURA, GIANNA CALDERARI, CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON e SANI CRISTINA
GUIMARAES-

66.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-578/2002-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x SANDRO
BOCHENEK- Vistos e examinados. Nestes termos, … vista do
exposto, com fundamento nos dispositivos legais apontados,
em combinacao com os paragrafos 4§ e 5§ do artigo 3§ do
Decreto-Lei, julgo procedente a acao e declaro consolidadas
em maos do demandante a posse e a propriedade do veiculo
acima descrito. Condeno o Reu no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios do advogado do autor, que arbitro,
diante da revelia operada, em R$-400.00 (quatrocentos reais).
Custas ex lege. P.R.I. Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

67.-EMBARGOS A PENHORA-581/2002-NELI MEDEIROS
x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA- 1. Recebo a emenda de
fl. 15. 2. Recebo, outrossim, os embargos, para discussao, sus-
pendendo o curso da execucao. Intime-se o Embargado para
impugna-los, em dez (10) dias. 3. Defiro … Embargante, por
ora, o beneficio da justica gratuita. Adv. ALEX SANDRO SON-
DA, LUCIANA CARLA SUTILE, ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER e CARLOS GUTINIK-

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-583/2002-SONIA MAR-
TA CAUS x SERASA - CENTRALIZA•AO DE SERVI•OS
DOS BANCOS S/A- Ainda por esta vez, faculto … Autora a
emenda … inicial, a fim de cumprir os seus requisitos formais,
mormente quanto aos fundamentos de fato e de direito do pedi-
do, contra “ambos” os r‚us, alem da adaptacao ao rito sum rio
pelo valor dado … causa, sob pena de indeferimento. Prazo de
dez (10) dias. Intime-se. Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

69.-ALVARA-587/2002-MARIA INEZ DE SOUZA e outros x
JUIZO DESTA COMARCA- Atenda-se a cota retro (fl. 17v§).
Promovam os requerentes a intervencao nos autos das pessoas
indicadas pelo Ministerio Publico. Intimem-se. Adv. OMAR
SFAIR, MARCIA LIANE SCOPEL e FERNANDA FUMAGA-
LI-

70.-REPARACAO DE DANOS-589/2002-CACILDA MAR-
TINS DO AMARAL x INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA e outros- 1. Nada a reconsiderar quanto … deciso de fl.
136, que resta mantida como proferida. Intime-se. 2. Cumpra-
se o ordenado. Intime-se. Adv. MARCIA SANDRA TUMELE-
RO DE BONA-

71.-ARROLAMENTO-675/2002-LUIZ FERREIRA DE OLI-

VEIRA e outros x ALCINO FERREIRA DE OLIVEIRA e ou-
tros -1. Aguarde-se por trinta (30) dias, que se cumpra, na ¡nte-
gra, o ordenado … fl. 42. Intimem-se. -Adv. GERSON LUIZ
MOREIRA ROSA-

72.-ALVARA-686/2002-JURADI MIOLA e outros x JUIZO
DESTA COMARCA -Em dez (10) dias, por documento h bil,
comprovem os requerentes a qualidade de sucessores de Bonfi-
lho Miola. Intime-se. -Adv. KELLY CRISTINA RIBEIRO e
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL-

73.-ARROLAMENTO-728/2002-ELEONORA MARIA BEB-
BER BONATTO x GIRALDO BONATTO -Em dez (10) dias:
a) juntem as interessadas, declaracoes firmadas de proprio pu-
nho dizendo necessitar do beneficio da justi‡a gratuita e ter
ciencia das consequencias penais pela falsa afirmacao; b) com-
prove o subscritor da incial, por documento h bil, poderes para
representar as herdeiras; c) juntem-se c¢pia autenticada ou au-
tentiquem-se os documentos de fls. 04/11; e d) apresentem-se
certidoes negativas fiscais. Intime-se. -Adv. REOVALDO APA-
RECIDO BARBOSA-

74.-COBRANCA-758/2002-MARIA JOSEFA PEREIRA LU-
BACHESKI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -1. Em dez (10)
dias, juntem os autores declara‡âo firmada de pr¢prio punho
dizendo necessitar do benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia
das consequˆncias penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. -Adv.
CELSO CORDEIRO e OLICIO ALVES BENI-

75.-ACAO MONITORIA-775/2002-BANCO BANESTADO S/
A x DIPALLEVER DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE
DETERGENTE e outros -Em dez (10) dias, junte o autor os
extratos desde a data da celebracao do contrato. Ap¢s voltem.
Intime-se.  -Adv. EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ e KEN-
NEDY MACHADO-

76.-REPARACAO DE DANOS-789/2002-JENI HOTZ x INS-
TITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -Considerando a
natureza da rela‡âo de trabalho havida entre a Autora e os R‚us,
regida pela Consolida‡âo das Leis do Trabalho (CLT), que
tamb‚m serve de fundo aos seus pedidos, ‚ absolutamente in-
competente este Ju¡zo para a a‡âo proposta visando
complementa‡âo de sal rio e pagamento de verbas rescis¢rias,
al‚m de repara‡âo por dano subjetivo advindo da dispensa.
Destarte, ex oficio, com amparo no artigo 114 da Constitui‡âo
Federal, encaminhem-se os autos a uma das Varas do Trabalho
de Cascavel, Paran , fazendo as anota‡ùes necess rias e pro-
movendo as baixas de estilo. Intime-se. -Adv. EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO e MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA-

77.-REPARACAO DE DANOS-794/2002-HELENA AGAPI-
TO DE LIMA x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e ou-
tros -Considerando a natureza da rela‡âo de trabalho havida
entre a Autora e os R‚us, regida pela Consolida‡âo das Leis do
Trabalho (CLT), que tamb‚m serve de fundo aos seus pedidos,
‚ absolutamente incompetente este Ju¡zo para a a‡âo proposta
visando complementa‡âo de sal rio e pagamento de verbas
rescis¢rias, al‚m de repara‡âo por dano subjetivo advindo da
dispensa. Destarte, ex oficio, com amparo no artigo 114 da
Constitui‡âo Federal, encaminhem-se os autos a uma das Va-
ras do Trabalho de Cascavel, Paran , fazendo as anota‡ùes
necess rias e promovendo as baixas de estilo. Intime-se. -Adv.
MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

78.-INVENTARIO-802/2002-ANTONIO CESAR SGARIONI
x EDIT ELVIRA SGARIONI -1. Nomeio inventariante o Sr.
Antonio Cesar Sgarioni, que dever  prestar o compromisso le-
gal, em cinco (05) dias. Intime-se. 2. Prestado o compromisso,
em vinte (20) dias, apresente a Inventariante as primeiras
declara‡ùes , na forma do artigo 993 do C¢digo de Processo
Civil. Intime-se. 3. Requisitem-se certidùes negativas fiscais.
Intime-se. -Adv. ANDRE VIANA DA CRUZ-

79.-REPARACAO DE DANOS-804/2002-JURANDIR COR-
REA DA SILVA x VALDIR BACKES DOS SANTOS e outros
-1. Em dez (10) dias: A)junte o Autor declara‡âo firmada de
pr¢prio punho dizendo necessitar do benef¡cio da justi‡a gra-
tuita e ter ciˆncia das consequˆncias penais da falsa afirma‡âo.
2. Emende-se a inicial, adaptando-se-a ao rito sumario, devido
em face da materia a ser observada (CPC, 275, II), mormente ,
sob pena de preclusao, quanto … prova propugnada. Intime-se.
-Adv. CHRISTIANE MASSARO e SILVIA REGINA MASCA-
RELLO MASSARO-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-211/2000-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 2a VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CRISTOVAO A.
GARCIA & CIA LTDA -1. Tome-se por termo a penhora ofer-
tada, intimem. Diligencias necessarias. -Adv. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, EDER WAINE CUARELI, AMANDA CREMONESI e
ANA KATMA CREMONESI-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/1989-IGNACIO IRE-
NO KRATZ e outros x TRANSCATARATAS EMP. DE TRASP.
RODO. e outros - “Defiro o pedido de fls. 329. Aguarde-se a
manifestação do autor. Intime-se.” - Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS,
AMAURI CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR e MARCOS ANTONIO FERNANDES-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-82/1994-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FINA x
PRONABEL COSMETICOS E PERFUMARIA LT e outros -
”Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestação da parte inte-
ressada. Intime-se.”-Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO
LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, GENESIO NAILOR FINGER e ANA RITA
ULRICH-

3.-EMBARGOS DE TERCEIROS-86/1996-ALTAIR BEDNA-
RKI E ANAAIR DE ALMEIDA BEDNARSKI x SIPAL S/A
INDUSTRIA E COMERCIO E AGROPECUARIA - Ofício de
fls. 126, oriundo da Vara de Carta Precatória Cível, informan-
do que a deprecataa aguarda as necessárias providências no
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sentido de que seja remetida a Vara a importância de R$ 279,75,
sujeito a correções, quando ao aumento do regimento de Cus-
tas. Sendo que o referido valor pode ser enviado através de
CHEQUE NOMINAL à VARA DE CARTA PRECATÓRIA
CIVEL ou DEPÓSITO BANCÁRIO - BANCO DO BRASIL -
Ag. 3.273-5 C/C 246.927-8, sendo necessário enviar compro-
vante via fax (041) 252-575, e usar como referência o nº do
nosso ofício (OF. 9.707/2002), nome das partes e Comarca. em
30 dias sob pena de cancelamento da Carta Precatória. - Adv.
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, SERGIO RICAR-
DO TINOCO-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-96/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x DALL ONDER E CIA
LTDA e outros - “Manifestem-se os executados sobre o pedido
retro. Intimem-se.” - Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO-

5.-REPARACAO DE DANOS-219/1996-INDUSTRIA MATE
LARANJEIRAS LTDA x ESTADO DO PARANA - “... ANTE
O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, hei por
bem de julgar em parte procedente o pedido, condenando-se o
Réu a pagar à Autora a importância de R$ 40.961,78 (quarenta
mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e oito centa-
vos), a título de danos materiais, regularmente corrigida desde
a data dos respectivos orçamentos, acrescida dos juros legais
de mora, estes a contar da citação. Considerando-se que o réu é
sucumbente na ação, condeno-o ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com suporte no pará-
grafo 3º c/c. o parágrafo 4º, ambos do artigo 20, do Código de
Processo Civil e em se tratando da Fazenda Pública, fixo em
10% (dez por cento) do valor total da indenização. Transcorri-
do o prazo para interposição de recurso voluntário, determino
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
haja visto que a presente decisão está sujeita ao crivo do reexa-
me necessário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE.” - Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, MIGUEL
RAMOS CAMPOS e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

6.-APREENSAO E DEPOSITO-857/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x ALCEU KOTOSKI OLI-
VEIRA - “HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, para fins do artigo 158, parágrafo
único do CPC, o pedido de desistência formulado às fls. 149,
de consequência, julgo extinta a ação, sem apreciação do méri-
to, com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC. Custas pagas.
P.R.I. Oportunamente procedam as baixas necessárias e arqui-
ve-se.” - Adv. MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2000-COLO-
NIZADORA TERRANORTE LTDA x OSVALDO MORGRA
e outros -”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
a exequente. Intime-se.”-Adv. JURACI ANTONIO BORTO-
LOTTO e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2000-EDENIR MACA-
NHAO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - “Ante o retro
alegado, em substituição nomeio como perito o Sr. Darci Luiz
Pessali. Revigoro os demais termos do despacho de fls. 237
verso. Intime-se.”. - Adv. INES APARECIDA DE PAULA
DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA e NILBERTO
RAFAEL VANZO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2000-ROSANGELA
SCUZZIATO x WILSON VIRGINO FISTAROL -”Ante a cer-
tidão da escrivania, diga o exequente se tem interesse no pros-
seguimento do feito.” - Certidão de fls. 76: “... até a presente
data a parte interessada não efetuou o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, apesar de devidamente intimada...”-
Adv. ANTONIO LINARES FILHO, ADRIANA NEZELO
ROSA, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

10.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-218/2000-VANZIN
SPORT CENTER LTDA x BANCO DO BRASIL SA -”Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se.” -Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN, RICARDO DI-
LON CASTILHOS e OTHELO DILON CASTILHOS-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-223/2000-HEDELITE APA-
RECIDA FARIAS x FERRAGENS E MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO CASCAVEL LTDA -”Ante a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 81 verso, manifeste-se o embargado / exe-
quente. Intime-se.” - Certidão de fls. 81vº: “... sendo ai me
dirigi nesta cidade e comarca e até o endereço mencionado,
ocasião em que deixei de proceder a CITAÇÃO da requerente
HEDELITE APARECIDA FARIAS, por motivo da mesma não
residir mais no endereço mencionado, e sendo aí me dirigi à
Rua Leão Iankoski, nº 724 e informações de sua tia Sra. Anita
Pereira Amaro, a mesma mudou-se para a Bahia, e não soube
me informar o seu endereço residencial ou onde a mesma pode
ser localizada.” - Adv. SILVINO BIGOLIN-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2000-MARIA ODETE
RODRIGUES DA ROSA e outros x VALDEVINO RODRI-
GUES DA SILVA E SUA ESPOSA E OUTROS - “Ante o ale-
gado às fls. 113/115, manifestem-se os autores. Intimem-se.” -
Adv. LAURI DA SILVA e LEONILDO DE JESUS FERREI-
RA-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-290/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x EDEMIR MARCHIORO e outros -
“Tendo resultado negativo a praça realizada, manifeste-se o
credor em cinco dias. Intime-se.” - Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

14.-INDENIZACAO-296/2000-LEANDRA ILARIA CARDO-
SO x MARIA DE JESUS SANTANA FARIAS - “Ante o alega-
do pelo Sr. Perito, manifeste-se a autora. Intime-se.” - Adv.
DONIZETTI DE OLIVEIRA-

15.-CAUTELAR INOMINADA-305/2000-SCALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS x BANCO

DO BRASIL S/A - “Oficie-se conforme requerido às fls. 194.
Dê-se ciência ao embargante sobre o contido na petição e do-
cumentos juntados às fls. 185/199. Intime-se.” - Ofício em car-
tório à disposição da parte interessada. - Adv. ENIO EXPEDI-
TO FRANZONI, VALDIR VANZIN e MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA-

16.-ORDINARIA-358/2000-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x GLORIA APARECIDA SCHNEIKER - “Arqui-
ve-se.” - Adv. MILTON CONINCK, IVO NOWACKI, MAR-
CELO NOWACKI e VANDA SOUZA NOWACKI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2000-JORGE LUIZ
ZUCH e outros x BANCO BANESTADO S/A -”Ante a inércia
dos embargantes, declaro preclusa a prova requerida. À conta e
preparo. Intime-se.” Conta de fls. 94, no valor de R$ 78,05
(setenta e oito reais e cinco centavos). - Adv. JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA e ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2000-NIVALDO MAS-
CARELLO e outros x BANESTADO BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifestem-se os embargantes. Intime-se.”-Adv. LISLAINE
MOURA CRUZ BEJRINK e MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

19.-ALVARA JUDICIAL-403/2000-EVERTON DOS SANTOS
MONTEIRO e outros x - “Intimem-se os requerentes para aten-
derem o requerido pelo Ministério Público às fls. 116.” - Pare-
cer Ministerial de fls. 116: “Discordo da prestação de contas
ofertada pela parte às fls. 106 usque 112 dos autos. Os autores
deixaram de juntar aos autos, comprovante de pagamento de 2ª
C.R.I. (R$ 212,00), 2ª C.R.I. - FUNJECC (R$ 6,36) e compro-
vante de depósito em nome dos menores Everton dos Santos
Monteiro e Jéssica dos Santos Monteiro no valor de R$ 213,67.
assim sendo, requerido, preste os autores as devidas contas em
juízo, no prazo de 10 dias.” - Adv. RUI DA FONSECA e MAR-
CELO FABIANO FLOPAS-

20.-INDENIZACAO-451/2000-NATALINO JACOMETTO x
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLOTA LTDA -”Ante a
juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes. Intimem-
se.”-Adv. MARCO TULIO MACHADO, NILBERTO RAFA-
EL VANZO, ROSELI DE L. RODRIGUES VANZO, LEAN-
DRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MARUCCI e
PAULO AUGUSTO CHEMIN-

21.-COBRANCA-454/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NILTON CESAR WAGNER -”Arquive-se. Intimem-se.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, SUELI BEVILAQUA SELLA e
ANESTOR GASPAR DA SILVA-

22.-IMISSAO DE POSSE-479/2000-LUCIANE AUGUSTA
ZANATA PEREIRA e outros x MARIA DA FONSECA MEL-
NICK -”Ante o silêncio dos autores, arquive-se.”-Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

23.-FALENCIA-486/2000-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A x LANGETUR OPERADORA DE TURISMO
LTDA - “Intimem-se as partes a se manifestarem conforme re-
querido pelo Ministério Público.” - Parecer Ministerial de fls.
196: “... Requeiro seja indagado das partes se pretendem pro-
duzir mais algum tipo de prova do processo, justificando a po-
sição que adotarem.” - Adv. JOSE ELI SALAMANCHA, MAR-
CO ANTONIO PADOVANI, MICHEL ARON PLATCHEK e
ESTEVAO RUCHINSKI-

24.-MONITORIA-522/2000-AUDEN COMERCIAL LTDA x
C T YASUMITSU LTDA - “Ante a defesa de fls. 107/108,
manifeste-se a requerente. Intime-se.” - Adv. SERGIO LUIZ
DA ROCHA POMBO-

25.-DECLARATORIA-529/2000-PEDRO HARRY HOFF-
MANN e outros x OTAVIO ALADIO VAZ e outros -”Ante as
contestações e documentos juntos, manifestem-se os autores.
Intimem-se.” - Adv. PEDRO HARRY HOFFMANN-

26.-INDENIZACAO-10/2001-ARDIVINO DE ASSIS e outros
x SIMAO BORGES DO NASCIMENTOS - “Dê-se ciência ao
requerido, a denunciada à lide e ao Ministério Público dos do-
cumentos juntados às fls. 186/192. Após cumpra-se o despacho
de fls. 184. Intimem-se.” - Adv. WILSON CARLOS KUHN,
ANTONIO CARLOS KUHN, JOSUE DYONISIO HECKE e
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-

27.-REPARACAO DE DANOS-37/2001-ELIAS VIEIRA DOS
SANTOS x FRANCISCO PAULO - “Intime-se o autor para
informar em cinco dias a este juízo, sobre o cumprimento da
Carta Precatória.” - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-58/2001-MARTINS PEREI-
RA DOS SANTOS NETO x BOTELHO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - “Ante a certidão de escrivania,
ao procurador judicial do embargante para se manifestar. Inti-
me-se.” - Certidão de fls. 118: “... decorreu o prazo legal sem
que o embargante efetuasse o pagamento das custas processu-
ais, apesar de devidamente intimado.” - Adv. GILMAR AN-
TONIO OLTRAMARI-

29.-EXECUCAO-88/2001-METROPOLITANA TRATORES
LTDA x ALCEU SILVERIO - “Ante a certidão de fls. 22 verso
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a exequente. Intime-se.”
- Certidão de fls. 22vº: “...ocasião em que deixei de proceder a
penhora do bem descrito de fls. 18, por motivo de não localizar
o seguinte bem Trator Mod. 7610 4X4, série V231726, FB414M
marca Ford com capota.” -Adv. MICHEL ARON PLATCHEK
e JEAN CARLOS MACHADO-

30.-FALENCIA-95/2001-H.J. LAURINDO & CIA LTDA x
IMPLANTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - “Cite-
se na forma do parecer ministerial retro.” - Fica intimado o
procurador judicial da autora para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
TADEU KARASEK JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/2001-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTI-
CA x ELIO STOCKER - “Ante a certidão de fls. 52, manifeste-
se a exequente. Intime-se.” - Certidão de fls. 52: “... que, a
praça designada para a data de hoje não se realizou tendo em
vista que os editais não foram publicados e as diligências do Sr.
Oficial de Justiça não foi depositada para intimação do execu-
tado.” - Adv. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e
LUIZ CARLOS PROVIN-

32.-ANULACAO CAMBIAL-100/2001-BRILHOS COM. DE
ART. DO VESTUARIO LTDA x PROPER CALCADOS LTDA
-”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 106, no valor de
R$ 261,25 (duzentos e sessenta e um reais e vinte e cinco cen-
tavos) -Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, JOSE
RENACIR MARCONDES-

33.-MONITORIA-136/2001-GRENDENE S/A x CALCADOS
ANELISE LTDA - “Ante a certidão da escrivania manifeste-se
a requerente se tem interesse no prosseguimento do feito. Caso
positivo deverá comparecer em cartório e retirar os editais ex-
pedidos para os devidos fins. Intime-se.” - Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-

34.-REVISIONAL DE ALUGUEL-169/2001-SONIA MAGA-
LI DE CARVALHO SEMICEK e outros x BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A - “A perícia foi requerida pela autora, a
qual desistiu da prova, assim, intime-se o requerido para infor-
mar se quer produzir prova pericial.” - Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e DANIELE ALESSANDRA
GRANDO-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-238/2001-ELIANE MARIA
MARCHESINI COSTA x VALDIR FLORIAN LAZARINI -”À
conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 34, no valor de R$
191,25 (cento e noventa e um reais e vinte e cinco centavos). -
Adv. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

36.-PEDIDO DE FALENCIA-275/2001-AMORIM COMERCI-
AL S/A x METALURGICA ALP LTDA - “Intime-se o procura-
dor do requerente do despacho de fls. 62, bem como a manifes-
tar sobre a devolução do ofício A.R.” - Despacho de fls. 62:
“Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 61 - verso,
manifeste-se o requerente. Intime-se.” - Certidão de fls. 61vº:
“... dirigi-me nesta cidade e até o endereço Rua Mal. Rondon e
ali sendo constatei que a referida firma não existe mais, e no
endereço a Rua Glauber Rocha 773 J. Consolata encontra-se
fechada e nem obtive informações da mesma e nem do seu re-
presentante legal...” - Ofício AR devolvido pelo motivo “Au-
sente”. - Adv. ARTHUR SAKZENIAN-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/2001-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x SSK SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES E ELETRICAS LTDA - “Defiro o
pedido de fls. 45, pelo prazo de dez dias, devendo o mesmo se
manifestar sobre a certidão da escrivania. Intime-se.” - Certi-
dão de fls. 50: “... até a presente data não foi juntado aos autos
o edital expedido às fls. 42.” - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

38.-ORD.DE DESCONSTITUICAO DE TL.-340/2001-FA-
ZENDA PADOVANI AGROP IND E COM LTDA x BRASIL
TELECON SA - “Manifestem-se as partes se o acordo foi devi-
damente cumprido. Intimem-se.” - Adv. MARCO ANTONIO
PADOVANI, JOSELICE BAUTITZ e MAURICIO MONTEI-
RO DE BARROS VIEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/2001-S.C.A
- INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x VERA LUCIA DELGA-
DO - “Ante a certidão de fls. 43, manifeste-se a exequente.
Intime-se.” - Certidão de fls. 43: “... que, a praça designada
para a data d hoje não se realizou tendo em vista que os editais
não foram retirados para publicação e as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça não foi depositada para intimação do executa-
do.” - Adv. JORGE CAINELLI-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2001-ADAO NOE FOR-
TES CAMELO x GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA - “Ante o pedido de desistência da
produção da prova pericial, manifeste-se o embargado. Intime-
se.” - Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2001-CLI-
NICA MEDICA NOSSA SENHORA DA SALETE LATDA x
APN ASSESSORIA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA -
”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exe-
quente. Intime-se.”-Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTO-
NIO CARLOS KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-368/2001-ZILIOTTO VEI-
CULOS LTDA x DARCY ROGERIO BAZZO -”À conta e pre-
paro. Intime-se.” Conta de fls. 106, no valor de R$ 609,35 (seis-
centos e nove reais e trinta e cinco centavos). - Adv. SERGIO
RICARDO TINOCO e PAULO RENEU SIMOES DOS SAN-
TOS-

43.-INDENIZACAO-391/2001-NERI BUSANELLO x BENE-
DITO RUBINHO e outros - “Ante o alegado às fls. 230/232 e
documentos de fls. 233/246, manifestem-se os requeridos. Inti-
mem-se.” - Adv. NEUSA FATIMA REFATTI, OTAVIO GU-
TKOSKI, LUIZ ALCEU GOMES BETEGA, KENNEDY
MACHADO, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA-

44.-COBRANCA-411/2001-GLECI DA SILVA CAMARGO x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - “Petição de fls. 128 do Sr.
Perito, comunicando que aceita a nomeação, para atuar como
Médico Perito, apresentando proposta de honorários no valor
de dez (10) salários mínimos vigente na ocasião da condenação

e que a perícia poderá ser realizada em seu consultório na Rua
General Osório, nº 3191, com data a ser marcada, após aceite
pelas partes do valor do honorário.” - Adv. EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO, LUCIANA GILIOLI, GIOVANNI DIAS
DE O. ALCANTARA, MARCIO DE BORBA GONZAGA,
GABRIEL LOPES MOREIRA, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, JOSUE DYONISIO HECKE e LUIZ HENRIQUE CA-
BANELLOS SCHUH-

45.-MONITORIA-412/2001-KLOCK & BIAGI - ME (TOR-
NEARIA SIPA) e outros x CELSO KAZUMI MIYAMOTO -
“Defiro o pedido de fls. 32. Aguarde-se.” - Adv. EDER WAI-
NE CUARELI-

46.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-428/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVANIR AFONSO BER-
TE - “Tendo resultado negativa a praça realizada, manifeste-se
o credor em cinco dias. Intime-se.-Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-470/2001-AUTO
POSTO R 2 LTDA e outros x ARISTEU RECHE - “Defiro o
pedido de fls. 40. Aguarde-se por um ano. Intime-se.” - Adv.
EDER WAINE CUARELI-

48.-COBRANCA-494/2001-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A x FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LIMITADA e outros - “Intime-se a parte interessada para in-
formar a este juízo a respeito da carta precatória expedida que
lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o prosse-
guimento do feito.” - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA-

49.-DESPEJO-512/2001-ALMIRANTE VIEIRA MACHADO
x ORLANDO SCHIMBERG - “Ante a devolução do AR, ma-
nifeste-se o requerente. Intime-se.” - Ofício AR de intimação
pessoal do requerido para audiência de instrução e julgamento
devolvido pelo motivo “Não existe Nº Indicado” - Adv. AIR-
TON REIS-

50.-ARROLAMENTO-516/2001-IGNES BEAL GLUSTAK x
VOLMAR GLUSTAK - “Intime-se a inventariante para dar aten-
dimento ao requerido às fls. 50.” - Petição de fls. 50 da Fazen-
da Pública do Estado do Paraná: “...vem respeitosamente à pre-
sença de Vossa Excelência, manifestar sua concordância com
as primeiras declarações prestadas às fls. 02/04 bem como o
termo de partilha de fls. 17 e pugnar seja recolhido o ITCMD
incidente no feito, devendo para tanto, dirigir-se à Agência de
Rendas local a fim de verificar o quantum a ser recolhido. Após,
protesta por novas vistas.” - Adv. EDER WAINE CUARELI-

51.-INVENTARIO-533/2001-ERNESTINA PEREIRA MELO
x BRAS DERCIO MELO -”À avaliação, dizendo em seguida
os interessados.” - Informação do cartório avaliador de fls. 49
verso, requerendo a intimação da parte interessada, para depo-
sitar as custas respectivas, o que em data de 07.10.02, importa
em 1250,32VRCs. Para posteriormente ser encaminhado o res-
pectivo laudo. - Adv. MILTON CONINCK-

52.-REVISIONAL DE ALUGUEL-544/2001-JOAO CESAR
DYNIEWICZ e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A -
“Sobre a desistência da prova pericial de fls. 243/244, manifes-
te-se o requerido, bem como se tem interesse nas provas reque-
ridas às fls. 218. Intime-se.” - Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

53.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-552/2001-BANCO
BRADESCO S.A x FABIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO -
Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00, referente a intimação do re-
querido, para que no prazo de 24:00 horas apresente em Juízo
o bem ou deposite o valor equivalente ao saldo devedor atuali-
zado, sob pena de prisão. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER
e ANA PAULA FINGER-

54.-BUSCA E APREENSAO-572/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VILSON FERREIRA DE PAULA - “Defiro o pedi-
do de fls. 46. Aguarde-se.” - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-586/2001-CEN-
TAURO COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA x MARCOS
MARCON LUCIANO - “Antes de apreciar o pedido de prisão,
intime-se pessoalmente o executado para apresentar o bem a
ser avaliado.” - Ofício de intimação pessoal do executado em
cartório à disposição da exequente. - Adv. JESUS FERRAZ
RIBEIRO-

56.-COBRANCA-590/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x VILMAR VALMINI -
“Ante a devolução do ofício AR, manifestem-se os autores.” -
Ofício AR de intimação pessoal do requerido para audiência
de instrução e julgamento devolvido pelo motivo “Desconheci-
da” - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

57.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-607/2001-CALCA-
DOS MARCELO OSCAR LTDA e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A - “Ante a proposta de honorários, manifes-
tem-se os autores. Intimem-se.” - Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA-

58.-EMBARGOS A CONCORDATA-610/2001-LAUXEN &
CIA LTDA x COMPANHIA VIDRACARIA SANTA MARI-
NA -”Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem
produzir. Intimem-se.” -Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, JORGE SHIGUEMITSU FUJITA
e RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/2001-TECNICA DE
PRE-MOLDADOS S.A x CELSO BENEDITO BEVILAQUA
-”Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
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zir. Intimem-se.” -Adv. PAULO GUILHERME DE MENDON-
CA LOPES, VANESSA TREZZI e ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

60.-INDENIZACAO-678/2001-LIBORIO VICENTE DA SIL-
VA FILHO x TRANSRODOPAR TRANSP.RODOVIARIOS
DE CARGAS PR S/C - Despacho de fls. 373: “Assite razão a
requerida em seu petitório de fls. 369/370, em substituição ao
perito anteriormente nomeado, nomeio o Dr. CARLOS EDUAR-
DO E. SACK O. USOCOVICH, revigoro os demais termos do
despacho de fls. 367. Intimem-se.” - Petição de fls. 374, do Sr.
Perito: “... solicita a esta MM. Vara que intime as partes para a
Perícia Médica Oftalmológica a ser realizada no dia 11/11/2002
a partir das 17:00 horas, no consultório médico do mesmo; sito
à Rua Souza Naves, nº 3636, centro, nestta Cidade de Casca-
vel-PR, fone/fax 225-1333. Fixo os honorários em cinco salá-
rios mínimos, para a realização da prova pericial solicitada...”
- Adv. PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA, ALESSAN-
DRO ANTONIAZZI e LENIR ROSA GOBO-

61.-NOTIFICACAO JUDICIAL-682/2001-CARLOS ROBER-
TO RODRIGUES MUNIZ e outros x PREMAR - PREMOL-
DADOS MARIALVA LTDA - “Cumpra-se o item “2” do des-
pacho de fls. 81. Intime-se.” - Item 2 do despacho de fls. 81:
“... 2. Após contados e preparados, decorrido o prazo legal de
48:00 horas, independentemente de translado entregue-se os
autos ao requerente.” - Conta de fls. 111, no valor de R$ 57,15
(cinquenta e sete reais e quinze centavos). - Adv. PAULO RO-
BERTO CORREA-

62.-BUSCA E APREENSAO-686/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SSK SERV. EM TELECOMUNICACOES ELE-
TRICAS - “Manifeste-se o requerente se tem interesse no pros-
seguimento do feito . Intimem-se.” - Certidão de fls. 48: “...
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação do re-
querente sobre o despacho de fls. 46, apesar de devidamente
intimado, conforme certidão de publicação e prazo de fls. 47.”
- Despacho de fls. 46: “Manifeste-se o autor.” - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

63.-FALENCIA-688/2001-TAMIOZO MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA x AGRO MAQUINAS CARELLI LTDA - “Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 69..” - Despacho de fls.
69: “Ante a complementação do depósito, manifeste-se o re-
querente e o Ministério Público. Intimem-se.” - Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE-

64.-REIVINDICATORIA-748/2001-BENEDITO RAMOS e
outros x NEUZA KABAK -”À conta e preparo. Intime-se.”
Conta de fls. 35, no valor de R$ 352,75 (trezentos e cinquenta
e dois reais e setenta e cinco centavos). - Adv. MIGUELITO R
CARGNIN e CINTHIA ZACHARIAS-

65.-REVOGACAO DE DOACAO-750/2001-SPAIPA S.A -
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e outros x JRP
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -”Manifestem-
se as partes sobre as provas que pretendem produzir. Intimem-
se.” -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA
SILVA, NILBERTO RAFAEL VANZO, LEANDRO BATISTA
FACCIN, ROSELI DE L. RODRIGUES VANZO, PAULO
AUGUSTO CHEMIN e KARYNA PIEROZAN-

66.-ALVARA JUDICIAL-762/2001-TEREZA YURIKO SU-
ZUKI KONNO x  - “Arquive-se.” - Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

67.-CONTRA-NOTIFICACAO-816/2001-AMAURI DA SIL-
VA CONSSANI x COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA - COHAPAR - “Manifeste-se o requerente se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv. ANTO-
NIO PEREIRA TOME-

68.-CANCELAMENTO DE PROTESTO DE T-839/2001-JU-
LIO DINIZ TONDO x HARD FACE MUSIC COMERCIO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS -”À conta e preparo. Intime-
se.” Conta de fls. 44, no valor de R$ 67,15 (sessenta e sete
reais e quinze centavos) - Adv. BEATRIZ REGINE TONDO-

69.-CARTA DE SENTENCA-841/2001-BANCO BRADESCO
x NERY ANTONIO CARRE e outros -”Manifeste-se o exe-
quente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.”-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FIN-
GER-

70.-COBRANCA-850/2001-BANCO DO BRASIL S/A x NEL-
SON ALBIERO e outros -”A prova documental se encontra
juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se necessário,
será apreciada e deferida oportunamente. Admito desde logo a
prova pericial requerida. Faculto às partes o direito de indica-
ção de peritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio
perito o Sr. LAÉRCIO LUIZ BALBINOTTI, contador, o qual
deverá ser intimado, a apresentar proposta de honorários. Apre-
sentado referida proposta, intimem-se as partes a se manifesta-
rem em cinco (05) dias e efetuarem o depósito. Efetuado o de-
pósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias,
para entrega do laudo. Intimem-se.”-Adv. JOSE CARLOS
MARQUES, JULIANO HUCK MURBACH e CELSO SOU-
ZA GUERRA JR-

71.-CURATELA-886/2001-LUCIA SCHWAMBACH VIVIAN
x NILO PEDRO VIVIAN - “Ante o alegado às fls. 27/29, ma-
nifeste-se a requerente. Após abra-se vista ao Ministério Públi-
co. Intimem-se.” - Adv. NEUSA LANZARINI DA ROSA-

72.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-893/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENT
x OLIMPIO GONCALVES BALBINO - “Ante a certidão da
escrivania, manifeste-se a requerente. Intime-se.” - Certidão
de fls. 30: “... decorru o prazo legal sem que o requerido depo-
sitasse o bem dado em garantiam, ou seu equivalente em di-
nheiro, ou contestasse a presente ação, apesar de devidamente
citado, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 29

verso.” - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-896/2001-JA-
BUR PNEUS S/A x ALCIR SCHIZZI “Indefiro o pedido de
fls. 36/37. A parte interessada poderá diligências junto àqueles
órgãos diretamente o pedido, tendo em vista as devidas buscas
exixtirem cobrança de taxas. Defiro somente a expedição de
ofício ao Detran para o fim de bloquear o veículo indicado.
Intime-se.” - Ofício em cartório à disposição da parte interes-
sada. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e JURGEN JAKOBS
PULS-

74.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-904/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GEANETE BITTENCOURT MYASA-
VA - Despacho de fls. 56: “Cumpra-se o despacho de fls. 50.
Intime-se.” - Despacho de fls. 50: “1. Admito a conversão do
pedido inicial em Ação de Depósito. 2. Procedam-se as devi-
das anotações inclusive na distribuição. 3. Cite-se o requerido
para, no prazo de (05) cinco dias, entregar a coisa, ou, contes-
tar, com as advertências legais. 4. Intime-se.” - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em cartório e efe-
tuar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

75.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-905/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE MILTON DE SOUZA - “Ante a
certidão da escrivania, manifeste-se o autor.” - Certidão de fls.
54: “... decorreu o prazo legal sem que o requerido oferecesse
contestação ou depositasse o bem dado em garantia, em juízo,
apesar de devidamente citado.” - Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

76.-DECLARATORIA-932/2001-GIACOBO & CIA LTDA e
outros x FABCAR VEICULOS LTDA - “Aguarde-se a realiza-
ção da audiência designada.” - Adv. THAIANNA KLAIME,
MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-948/2001-MARIA VICTO-
RIA DE PAULA e outros x OSWALDO FERREIRA JUNIOR -
“Defiro o pedido de fls. 50. Aguarde-se por 15 (quinze) dias.
Intime-se.” - Adv. EDSON DEMARCH DOS SANTOS e LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA-

78.-INVENTARIO-954/2001-ELIANE INACIO DA SILVA
RIBEIRO e outros x INALDA BARBOSA DA SILVA - Laudo
de avaliação de fls. 49/51, no valor total de R$ 31.500,00 (trin-
ta e um mil e quinhentos reais). - Adv. CELSO CORDEIRO-

79.-ASSISTENCIA-353/2002-AUTO POSTO EXCELL LTDA
x TRANSPORTADORA MUTTER EMMA LTDA “Manifes-
te-se o autor.” - Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTE-
VAO RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

80.-CARTA PRECATORIA-344/2001-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR -INA-
JA INCORPORACOES IMOBILIARIAS x CLOVIS FERREI-
RA BOYA e outros - “Intime-se como requerido.” - Fica inti-
mado o procurador judicial da requerente para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. IVAN PEGORARO-

CORONEL VIVIDA

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 44/2002
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1.-ANULACAO DE TITULOS-185/1996-ROSA DE SOUZA
BARATO x MECANICA LIBRELATO LTDA e outros- Vistos
e etc... Diante do exposto, acolho os embargos opostos para
que conste da decisão embargada, temem, a rejeição da preli-
minar de ilegitimidade ad causam argüida pelo segundo réu.
Aguarde a realização da audiência anteriormente designada. -
Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON, AURIMAR JOSE TUR-
RA e LUIZ CARLOS CACERES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-181/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
F. x AGROPASTORIL WILLYAN LTDA e outros- Manifeste-
se o credor sobre o prosseguimento.-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, ROBSON BISCOLI e AURIMAR JOSE TURRA-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-77/1999-SERGIO SILVEI-
RA DA SILVA e outros x HEWLETT - PACKARD BRASIL S/
A e outros- Aguarda pagamento das custas no valor de R$
401,74.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e FABIO HENRIQUE
MELATI-

4.-COBRANCA PROC. SUMARIO-67/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SI-
RIO JOSE DE ROS -Recebo o recurso adesivo interposto pelo
autor, no efeito devolutivo e suspensivo (art. 500, do Código
de Processo Civil). O apelado para oferecer contra-razoes no
prazo de 15 dias. Após, encaminhem-se os autos ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Parana.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA, ROBSON BISCOLI e EGIDIO MUNARET-
TO-

5.-COBRANCA PROC. SUMARIO-109/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PRIMO DOMINGOS FERRAZZA -Recebo recurso adesivo
interposto pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
500 do Código de Processo Civil).O apelado para oferecer con-
tra-razoes no prazo de 15 dias. Após, encaminhem-se os autos
ao Egrégio

Tribunal de Alçada do Estado do Parana.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA, ROBSON BISCOLI e EGIDIO MUNARET-
TO-

6.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-163/2002-COMERCIAL
DE CEREAIS PRINCESA LTDA e outros x BASF S/A e ou-
tros- Especifiquem as partes sobra as provas que pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias, dando razão de suas neces-
sidades, sob pena de indeferimento. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e BRUNO ANDRADE SOARES-

7.-LIMINAR DE SUSTACAO DE PROTES-275/2002-MAR-
CIA BETANIM MARCON x BANCO ITAÚ S/A- Aguarde-se
julgamento simultâneo

com os autos principais ou apensos.-Adv. ANTONIO OZIRES
B. VIEIRA e EGIDIO MUNARETTO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/2002-JUCELINO LO-
PES CORDEIRO x LUIZ CELITO BERTO- O autor para reti-
rada do expediente.-Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA
VIANA-

9.-DECL. NULIDADE LETRA CAMBIO-305/2002-MARCIA
BETANIM MARCON x BANCO ITAU S/A- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, dando razão de suas
necessidades, sob pena de indeferimento. Prazo de dez (10)
dias.-Adv. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA e EGIDIO MUNA-
RETTO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2002-ROGERIO DE
JESUS FISTAROL ALMEIDA e outros x EDAIR NICHELE
SCHIAVINI- Recebo os embargos para discussão e suspendo a
execuçao. O embargado para impugnar no prazo de dez dias.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO e
DALVA TEREZINHA FRIZON-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-28/1991-ANGELO
MEZZOMO E REGINA MEZZOMO x INCRA -Recebo a ape-
lação interposta pelo autor, no efeito devolutivo e suspensivo
(art. 500, do Código de Processo Civil).O apelado para ofere-
cer contra-razões no prazo de 15 dias. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, FERNAN-
DO L. S. DE OLIVEIRA VIANA e MARCIA A. COTTA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-247/1993-BENE-
FICIAMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIAS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL - Recebo a apelação interposta pelo au-
tor, no efeito devolutivo e suspensivo (art. 520, V do Código
de Processo Civil).O apelado para oferecer contra-razões no
prazo de 15 dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal regional Federal da 4ª Região.- Adv. AIRES AFON-
SO FORSELINI e JOAO LUIZ DE LAIA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-6/1994-BENEFICI-
AMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL - Recebo a apelação interposta pelo autor, no
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Proces-
so Civil).O apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15
dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regi-
nal Federal da 4ª Região. - Adv. AIRES AFONSO FORSELINI
e JOAO LUIZ DE LAIA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-21/1994-BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL - Recebo a apelação interposta pelo autor, no
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520, V do Código de Pro-
cesso Civil).O apelado para oferecer contra-razões no prazo de

15 dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.- Adv. AIRES AFONSO FOR-
SELINI e JOAO LUIZ DE LAIA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-12/1995-BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL - Recebo a apelação interposta pelo autor, no
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520, V do Código de Pro-
cesso Civil). O apelado para oferecer contra-razões no prazo
de 15 dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal.- Adv. AIRES AFONSO FORSELINI e GIL-
MAR CARLOS DE RE-

16.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-10/2000-INST.NAC. DE
METROLOGIA,NORMAL.QUALID.IND-INMETRO x BER-
NIERI RUFATTO E CIA LTDA- Diga o credor sobre o prosse-
guimento.-Adv. CICERO PORTUGAL e NILO NORBERTO
NESI-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-29/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BATMANN COMER-
CIO ATACADISTA DE MADEIRAS LTDA- A data de 21/11/
2002, as 14:15 horas, para única praça do bem penhorado.-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-105/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ALTEVIR JOSE POLETTO - Para hasta publica, pelo maior
lance, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980,
designo a data de 05/11/2002, as 13:15 horas, obedecendo o
par. 1º do art. 22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

CURIÚVA

RELACAO Nº 20/2002
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE
CURIUVA - PR
LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO
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MARIA IDITE MACHADO 005 00120/2002
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 006 00232/2002
VITORIO SOROTIUK 003 00095/2001

1.-EXECUCAO-291/1997-PISA FLORESTAL S/A x MARCOS
OSMAR SILVA - ME- DEPOSITAR AS CUSTAS PARA CUM-
PRIMENTO DE C. PRECATORIA NA COMARCA DE IBAI-
TI-PR. - Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e MARIA
CRISTINA BOTELHO PIOVESAN-

2.-ORD. DECL. DE NUL. LICITA.-80/2000-A. INTEGRA-
CAO - RECUPERADORA DE RODOVIAS S/C. LT. x MUNI-
CIPIO DE SAPOPEMA- PREPARAR AS CUSTAS FINAIS
PARA SENTENCA - Adv. LUCIANE APARECIDA CAXAM-
BU-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-95/2001-LIGA AMBIENTAL x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e ou-
tros- O PERITO NOMEADO DESIGNOU O DIA 06/11/20O2
O INICIO DA PERICIA, AS 13:00 HORAS, NO EDIFICIO
DO FORUM, SITO A RUA EDIMUNDO MERCER N. 94,
CURIUVA PR., DEVENDO AS PARTES COMPARECEREM,
QUERENDO, COM SEUS ASSISTENTES TECNICOS. - Adv.
VITORIO SOROTIUK, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e JOSE AUGUSTO FERRAZ-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-217/2001-PAULO EDSON
DA ROCHA x COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
COES- JULGO IMPROCEDENTE O PRESENTE EMBAR-
GOS E DETERMINO O PROCEGUIMENTO DA EXECU-
CAO - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

5.-MED.CAUTELAR DE ARRESTO-120/2002-NEWTON
RIBEIRO MENDES x ATAIDE AYALA-PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO, DESIGNO O DIA 31/10/2002 AS 14:00
HORAS. - Adv. MARIA IDITE MACHADO-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-232/2002-MARIA AUXI-
LIADORA DA SILVA CARNEIRO x CLOVES DA COSTA
MORAES e outros- SOBRE A DOCUMENTACAO JUNTA-
DA, MANIFESTE-SE A IMPETRANTE - Adv. VANOIL AL-
VES DE ALMEIDA-

7.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQ. E AGRON.DO PR CREA x MARCIO DA APA-
RECIDA MAINARDES- COMPARECER EM CARTORIO
JUNTAMENTE COM O EXECUTADO PARA ASSINAR O
TERMO DE PENHORA - Adv. JOAQUIM ANTONIO AL-
MEIDA CARMO e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

8.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-FAZENDA PUBLICA DO
EST. DO PARANA x JUCARA A. R. MAINARDES- COM-
PARECER EM CARTORIO JUNTAMENTE COM O EXECU-
TADO E ASSINAR O TERMO DE PENHORA EM 48:00



pág. 92 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

HORAS - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

9.-EXECUCAO FISCAL-35/2002-FAZENDA PUBLICA DO
EST. DO PARANA x JUCARA A. R. MAINARDES- COM-
PARECER EM CARTORIO JUNTAMENTE COM O EXECU-
TADO PARA ASSINAR O TERMO DE PENHORA NO PRA-
ZO DE 48:00 HORAS - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

10.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-FAZENDA PUBLICA DO
EST. DO PARANA x CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA.-
COMPARECER EM CARTORIO JUNTAMENTE COM O
EXECUTADO PARA ASSINAR O TERMO DE PENHORA
NO PRAZO DE 48:00 HORAS - Adv. MARCO ANTONIO
JOAQUIM-

11.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JUCARA RODRIGUES E CIA
LTDA- COMPARECER EM CARTORIO JUNTAMENTE
COM O EXECUTADO E PROCEDER A ASSINATURA DO
TERMO DE PENHORA NO PRAZO DE 48:00 HORAS - Adv.
MARCO ANTONIO JOAQUIM-

12.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-FAZEBDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JUCARA A R MAINARDES- COM-
PARECER EM CARTORIO JUNTAMENTE COM O EXECU-
TADO PARA ASSINAR O TERMO DE PENHORA NO PRA-
ZO DE 48:00 HORAS Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

FAXINAL

INDICE DE PUBLICAÇAO

- CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG
- CLOVIS ROBERTO DE PAULA
- EDUARDO DOS SANTOS
- EMERSON BASTOS
- FRANK OHASHI SAITA
- GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR
- LUIZ ANTONIO ZANLORENZI
- MARCELO VIEIRA JUSTUS
- MARCIA MARIA LISBOA
- NEWTON BUENO LACERDA
- OMAR ABES SALLES
- PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 058/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/1993-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINAN-
CEIRO x ANTONIO SEBASTIAO MANOSSO e outros-
Recolher a GRC do Sr. oficial de justiça para cumprimen-
to mandado de intimaçao-Adv. FRANK OHASHI SAITA,
MARCIA MARIA LISBOA-

2.-ACAO MONITORIA-96/1996-DIRCE GUEBERT x
JOSE MONTEIRO FERNANDES-* * *...Ante o exposto
e do que mais dos autos consta, com fundamento no art.
1102c, do Código de Processo Civil, e damis dispositivos
legais aplicáveis, julgo procedentes os embargos opostos
e em consequencia, desconstituo a presente AçÆo Moni-
toria. Condeno a autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorarios advocatícios, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor dado a causa, devidamente cor-
rigidos desde o ajuizamento, nos termos do art. 20, par.
3º do CPC, levando-se em conta o grau de zelo e o traba-
lho exercido pelo profissional...* * *-Adv. EDUARDO
DOS SANTOS, MARCELO VIEIRA JUSTUS e CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/1998-LUIZ CARLOS
DOS SANTOS x AUTO POSTO FIEL LTDA-Diga o em-
bargante, quanto ao prosseguimentodo feito-Adv. LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-131/2001-
NEWTON SCHIMMELPFENG x GENTIL ARIOSO-So-
bre os ofícios de fls. 29/30, manifeste-se o exequente-Adv.
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG-

5.-ARROLAMENTO-194/2001-EUFROSINA TEIXEIRA
MIRANDA e outros x ESP. DE GESSE MIRANDA-Reti-
rar Formal de Partilha de cartório-Adv. EMERSON BAS-
TOS-

6.-ALVARA-312/2002-JERONIMO FERNANDES BRA-
GA x ESTE JUIZO-Deferido prazo de suspensao por 60
dias-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

7.-CARTA PRECATORIA CIVEL-21/1998-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR-2ºVARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x SCANDOR ARTES E PUBLI-
CIDADES LTDA e outros-Deferido prazo de suspensao
por 180 dias-Adv. OMAR ABES SALLES e PAULO ALI-
PIO DE CAMPOS SILVEIRA-

8.-CARTA PRECATORIA CIVEL-111/2001-Oriundo da
Comarca de APUCARANA/PR - 1ª VARA CÖVEL -BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MADEREIRA CI-
DADE ALTA LTDA e outros-Ao exequente para que de
prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

9.-DISSOL. DE SOC. F. C/C PART.B-171/2000-LUCIE-
NE RODRIGUES x ELCIO APARECIDO DOS SANTOS-
Retirar Formal de partilha de cartório-Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS e GERONCIO TABORDA ROCHA JU-
NIOR-

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 200/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO
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ELIANE DAVILLA SAVIO OAB/ 017 00057/2002
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JORGE AUGUSTO MATOS OAB/P 005 00094/2000
JOSSIMAR IORIS OAB/PR 218 013 00097/2001
JULIANA P. DE MELO AGUIAR 014 00124/2001
JULIANE B. FERREIRA OAB/ 006 00101/2000
LEILA DE FATIMA OLIVI 008 00150/2000
LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 018 00077/2002
LUCIANO FERNANDES MOTTA 008 00150/2000
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNI 007 00141/2000
MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB 016 00045/2002
MARCO ANTONIO GON•ALVES V 003 00044/1998
MARIO CESAR LANGOWSKI 007 00141/2000
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. 006 00101/2000
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 007 00141/2000
ROBERTA ONISHI -OAB/PR 26 016 00045/2002
ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 016 00045/2002
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 011 00060/2001
SADI MEINE OAB/PR 10.674 004 00096/1999
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 019 00105/2002

012 00077/2001
009 00032/2001
006 00101/2000
007 00141/2000

WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 005 00094/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-5/1998-COMPANHIA REAL
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZEFERINO PEDRO
RANZOLIN -Comprovar em cinco dias a distribuiçao da carta
precatoria, retirada dos autos.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/
PR 14.819-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x MARTA CARIMI DAMEN BUZANELO -
FI e outros -Efetuar o pagamento do leiloeiro-Adv. FABIOLA
B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

3.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECU-44/1998-CE-
RAL PISOS E REVESTIMENTOS LTDA x EXPORTADORA
E MANUFATURADOS AUTOCOLOR LTDA. Diga a exequen-
te-Adv. MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE-

4.-INVENTARIO-96/1999-NATALINO RODRIGUES e outros
x ESPOLIO DE NAIR PAULINA RODRIGUES. Sobre a peti-
çao de fls.238/240 e documentos digam-Adv. SADI MEINE
OAB/PR 10.674 e DENER PAULO MARTINI OAB/PR 24.413-

5.-COBRANCA-94/2000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
LONDRINA x CARLOS ALBERTO SUITER DE AQUINO -
Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. WALDEMAR
E.F.JUNIOR OAB/PR 15937 e JORGE AUGUSTO MATOS
OAB/PR 16.690-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2000-DECIO HOOFF-
MEISTER PASCHOINI x BANCO BANESTADO S/A -De-se
ciencia as partes do V. Acordao, para que requeiram o que acha-
rem de direito.-Adv. ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB
25.195, JULIANE B. FERREIRA OAB/PR 26.265 e TATIA-
NA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-141/2000-ROSICLER
WEMINGHOFF DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros. Apresentarem quesitos em dez dias,
sob pena de desconsideraçao de realizaçao de tal prova-Adv.
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR, TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, MARIO CESAR LANGOWSKI e RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES-

8.-INDENIZACAO-150/2000-ROSANA DONIZETE LOVA-
TO x AQUAMANIA PARQUES DE DIVERSOES LTDA. Em
face da petiçao de fls. 169, redesigno o dia 11/03/2003, as 13.30
horas para, audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A, LEILA DE FATIMA
OLIVI e LUCIANO FERNANDES MOTTA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x SIRLEI DOS SANTOS. Mani-
feste-se em dez dias, acerca da certidao de fls. 68.-Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

10.-REINTREGACAO DE POSSE-55/2001-PEDRO DE OLI-
VEIRA PAIVA x JOSEFA APARECIDA DA SILVA. Manifes-
te-se em dez dias, sobre os documentos juntados-Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A-

11.-ANULACAO DE TITULO-60/2001-ELOISA BACELAR
MELLO x JOAO CHOPCH -A sentença transitou em julgado,
manifestar interesse.-Adv. RODRIGO TAGLIARI HELBLING
e BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A-

12.-MONITORIA-77/2001-MADASA DO BRASIL IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO LTDA. x ALL TIME DISTRIBUIDO-
RA E COMERCIO LTDA. Juntar aos autos Aviso de Recebi-
mento (AR)-Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

13.-ALVARA JUDICIAL-97/2001-MARIA DE FATIMA MO-
RAES PIRES e outros x O JUIZO -Oficio a disposiçao em Car-
torio.-Adv. JOSSIMAR IORIS OAB/PR 21822-B-

14.-INTERDICAO-124/2001-ADENIR APARECIDA FOGA-
CA OROSKI x SOLANGE CHUCUSC. Juntar em dez dias, o
edital devidamente publicado -Adv. JULIANA P. DE MELO
AGUIAR-

15.-INVENTARIO NEGATIVO-34/2002-NEUZA DA MOTA
SILVA x ESPOLIO DE WILLIAN ALVES DE AQUINO. Jun-
tar em dez dias certidao do 1ºOficio, tendo em vista a juntada
da certidao somente do 2º Oficio.Adv. ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA-

16.-MONITORIA-45/2002-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x ANTONIO GOMES
DA SILVA. Em face da nao concordancia com a desistencia da
açao, por parte do reu, Em dez dias, manifesterem se possuem
provas a produzirem, sob pena de indeferimento-Adv. MAG-
DA LUIZA R. EGGER -OAB/PR 25.731, ROBERTA ONISHI
-OAB/PR 26.891 e ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 10.221-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/2002-PAPE-
LARIA DIPLASPEL LTDA e outros x PRISCILA KIELTYKA
-Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme provimento nº 01/99.-Adv. ELIANE DAVILLA SA-
VIO OAB/PR 32.216-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-77/2002-JOAO BATISTA
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -A sentença transitou em julgado, manifestar interes-
se.-Adv. LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-A e CRISTI-
NA L.TEIXEIRA DE FREITAS-

19.-IMPUGNACAO A PEDIDO DA J.G.-105/2002-SINAL
VERDE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros x MAR-
CIA DYSARSZ e outros. Ciencia as partes da decisao do Egre-
gio Tribunal de Justiça. Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, ADRIANA MENEGHETTI - OAB/PR 29.044
e CLAUDIOMIR MARTINI OAB/PR 21.598-B-

20.-CARTA PRECATORIA-53/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 4ª V. FAZ. PUB., FAL. CONC-CTBA-PR -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE x ZA-
NINI, LINO E CIA LTDA E OUTROS. Dar cumprimento ao r.
despacho de fls. 48-Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU -OAB/
PR 5.657-
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Índice de Publicação
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ADEMIR FONTANA 009 00393/2002
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 010 00435/2002
CELSO TOCHETTO 012 00498/2002
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 005 00368/2000
HIRAN JOSE DENES VIDAL OA 006 00407/2000
IRINEU CODATO 001 00452/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 005 00368/2000
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 001 00452/1998
JOSELICE BAUTITZ 005 00368/2000
LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 004 00350/2000
LUCIANE FERREIRA - OAB/PR 007 00323/2001
LUIZ EDUARDO DA SILVA 004 00350/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 005 00368/2000
MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB 008 00380/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 009 00393/2002
MARCOS ANTONIO PANCIER OA 011 00485/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 005 00368/2000
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 003 00301/2000
SERGIO VULPINI OAB/PR 10. 010 00435/2002
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 002 00370/1999
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 007 00323/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1998-RE-
DRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU -...POSTO ISSO, julgo extinto o pre-
sente feito, com julgamento de merito, com fulcro no artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil.-Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO e IRINEU CODATO-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-370/1999-JORGE
DAMIAO DA SILVA x ROSANGELA DE FATIMA PEDRO
PUHL e outros. Concedo mais dez dias, para a juntada do Subs-
tabelecimeto de procuraçao.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VITOR SCHUSTER-ME -Autos sus-
penso pelo prazo requerido.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO OAB/PR 14.343-

4.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-350/2000-ARACEBA-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x ADER
REPRESENTACOES LTDA. -Decorreu o prazo da suspensao
requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. LUIZ EDUARDO DA
SILVA e LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-A-

5.-INDENIZACAO-368/2000-JONES MARTINS LOPES x
TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -Re-
cebido a apelaçao em seus efeitos legais. Ao apelado para con-
tra-arazoar em 15 dias.-Adv. ERIVALDO CARVALHO LUCE-

NA, NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR 13.670, JOSELI-
CE BAUTITZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA
CRISTINA RUCKER CUTRI-

6.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-407/2000-IGREJA
PENTECOSTAL DEUS E AMOR e outros x GAZETA DO
IGUACU -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. HIRAN JOSE
DENES VIDAL OAB/PR29.154-

7.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-323/2001-R.G.
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x DORVALINO RO-
CHA -Autos remetidos ao T.A-Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR
OAB/PR 15937 e LUCIANE FERREIRA - OAB/PR 32.172-

8.-ACAO MONITORIA-380/2002-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO x RAMAO AN-
TONIO VIEIRA. Manifeste-se acerca da certidao de fls. 95-
verso-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB/PR 25.731-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-393/2002-VAR-
GAS CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x GEORGETTE
NICOLAS NASR E OUTROS. Recebido o agravo retido, man-
tida a decisao. Ao agravo para querendo, contra-arrazoar-Adv.
ADEMIR FONTANA e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA-

10.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-435/2002-ESPOLIO DE
FELIX PEREIRA DA SILVA, REP.P/ INVENTAR e outros x
ESPOLIO DE FAUSTINO FERREIRA MENDES. Sobre a pe-
tiçao de fls. 35/36, Manifeste-se o autor-Adv. ANTONIO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA -2.806, SERGIO VULPINI OAB/PR
10.085-

11.-INTERDICAO-485/2002-VANILDA DE SOUZA RIBEI-
RO x GENIRA DA SILVA SOUZA Em face da petiçao de fls.
18, redesigno a audiencia para interrogatorio dia 05/12/2002 as
13.40 horas.-Adv. MARCOS ANTONIO PANCIER OAB/
PR28190B-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-498/2002-SORAYA ROMA-
NI RIBEIRO x VALDIR ANTONIO BRODA. Manifeste-se em
dez dias, acerca da impugnaçao aos embargos, bem como do-
cumentos juntados e, especificar as provas que pretende pro-
duzir, alema das ja constantes nos autos, justificando o que
pretende provar, sob pena de indeferimento-Adv. CELSO TO-
CHETTO-
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ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 010 00272/2002
ANTONIO ELSON SABAINI 003 00763/1999
CELIO CELSO BECKMANN OAB/ 001 00279/1999
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 011 00335/2002
CESAR WILLAR CORREIA 006 00333/2000
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 012 00417/2002
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 006 00333/2000
JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 004 00774/1999
JORGE ANDRE MENEZES OAB/P 001 00279/1999
JORGE LUIZ CASTAGNA 002 00548/1999
JOSE A PEIXOTO DE OPLIVEI 009 00244/2002
LEILA DE FATIMA OLIVI 009 00244/2002
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 004 00774/1999
MARCO AURELIO FAGUNDES 22 008 00369/2001
MARCOS ANTONIO CAPELAZZI 003 00763/1999
MARILIA A. DA SILVA OAB/P 006 00333/2000
MARLEI PEREIRA DOS REIS O 009 00244/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OA 004 00774/1999
SERGIO BARROS DA SILVA 007 00497/2000

005 00326/2000
002 00548/1999

SILVIO RORATO OAB/PR 19. 001 00279/1999
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 003 00763/1999
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 010 00272/2002

004 00774/1999

1.-REPARACAO DE DANOS-279/1999-LUIZA APARECIDA
SERDEIRA PILZ e outros x TRANSPORTADORA BELLO
HORIZONTE S.R.L -Em consequencia, com fundamento no
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo, condenando a parte autora no pagamento das custas
e despesas processuais.-Adv. JORGE ANDRE MENEZES
OAB/PR 27.941-B, CELIO CELSO BECKMANN OAB/PR
10.719B e SILVIO RORATO OAB/PR 19.481-

2.-USUCAPIAO-548/1999-ALEJANDRINA FAGUNDEZ x
RAMOM ANTONIO TALAVERA GOIBURU e
outros...POSTO ISSO, indefiro as preliminares de falta de fun-
damento lega, ausencia de planta e memorial descritivo. ilegi-
timidade ativa da parte, quanto a ma-fe e a falta dos requisitos
legais para o usucapiao, tal materia se confunde com o merito,
e serao julgados na respectiva sentença. A autora em dez dias
relacione o nome das esposas dos confinantes e seus endere-
ços, para que possam ser citados, sob pena de extinçao dos
presentes autoa.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA e JORGE
LUIZ CASTAGNA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/1999-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A x SOLANGE DE
OLIVEIRA MALDONADO -Manifestem-se em cinco dias so-
bre resposta/oficio-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, ANTONIO ELSON SABAINI e MARCOS
ANTONIO CAPELAZZI-

4.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-774/1999-EDSON
ALEXANDRE DA SILVA e outros x OKLAHOMA COM.DE
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COMBUSTIVEIS LTDA REPRES.POR e outros -Recebido a
apelaçao em seus efeitos legais. Ao apelado para contra-arazo-
ar em 15 dias.-Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937,
JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 17.973, MARCIO ROGE-
RIO DE SOUZA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR
9.062-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-326/2000-ALEJANDRINA
FAGUNDEZ x RAMOM AMTONIO TALAVERA GOIBURU
e outros. Em trinta dias traduza os documentos, sob pena de
serem desentranhados-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2000-BB
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
ROSA DA SILVA. Mantida a decisao. Autos aguardando deci-
sao do E. Tribunal-Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR
17.184, CESAR WILLAR CORREIA e MARILIA A. DA SIL-
VA OAB/PR 11.074-A-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/2000-RAMON ANTO-
NIO TALAVERA GOYBURU e outros x ALEJANDRINA
FAGUNDEZ e outros. Em trinta dias, traduza os documentos
que estao em lingua espanhola (fls.158/163), sob pena de nao
fazendo, os mesmos serem desentranhados-Adv. SERGIO BAR-
ROS DA SILVA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-369/2001-DOUGLAS
KROPRUCZINSKI x TRANSPORTADORA GUAIRACA S/
A -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES 22.337B-PR-

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-244/2002-MARLI
TEREZINHA CASTAGNARO DE CARVALHO x MARIA
BERNARDETE HEISSENE SA e outros. A requerente para no
prazo de cinco dias, especificar quais os oficios que pretende
que sejam expedidos e, a quais orgaos publicos. A requerida
para, no prazo de cinco dias, apontar qual pericia pretende que
seja realizada e, especificar o que pretende provar com tal pe-
ricia, sob pena de preclusao-Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI,
MARLEI PEREIRA DOS REIS OAB/PR31941 e JOSE A PEI-
XOTO DE OLIVEIRA-

10.-OBRIGACAO DE FAZER-272/2002-AUCIONE COELHO
NUNES x UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO -1- Compulsando os autos, verifica-se que e improvavel
a transaçao, pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a
conciliacao e este Juizo sempre prima pela rapida solucao da
contenda, logo, em razao da recente alteracao do art. 331, do
Codigo de Processo Civil determino que as partes, no prazo de
10 dias, especifiquem as provas que pretendem produzirem,
alem das ja constantes nos autos, justificando o que desejam
com elas provar, sob pena de indeferimento. -Adv. ADRIANO
JOSE DE OLIVEIRA e WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR
15937-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-335/2002-AMARILDO LUIZ
DAL VESCO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR e outros. Deferida a carga requerida-Adv. CESAR EDWARD
ABBATE SOSA 16.179 PR-

12.-ORDINARIA-417/2002-ANDRE LUIZ DOS REIS x ITAU
S/A, SUC. DO BANESTADO S/A -CRED. IMOBILIARIO -
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme provimento nº 01/99.-Adv. EGIDIO FERNANDO AR-
GUELLO JUNIOR-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 062/2002

1-Ação de Guarda - 501/97 - E.F.F. x D.R.F. e I.F. - ... Vistos e
examinados, diante do exposto, julgo improcedente o pedido
inicial... Adv. WALTER WOLFRESGRAU.

2-Ação de Revisão de Alimentos - 1445/97 - A .G.S. x T.P.S.
rep. p/ M.P. - ... Vistos e examinados, Julgo por sentença, ex-
tinto o presente procedimento... Adv. SUSANA GRANATA X
ADERBAL SOUTO GOMES.

3-Execução de Pensão Alimentícia - 639/98 - M.P. rep. p/ seu
filho T.P.S. x A G.S. - ... Vistos e examinados, Julgo por sen-
tença, extinto o presente procedimento.... Adv. BENIGNO
CAVALCANTE.

4-Execução de Alimentos - 245/93 - M.A .T. x J.S.C. - .... Vis-
tos e examinados, Julgo por sentença, Extinto o presente pro-
cedimento.... Adv. ANDRÉIA STRASSBURGER.

5-Execução de Pensão Alimentícia - 863/92 - W.A .J. e J.L.G.A
. rep. p/ M.G.G. x W.A ... Vistos e examinados, defiro o pedido
de fls. 103, julgo extinto o feito... Adv. REINALDO CAETA-
NO DOS SANTOS.

6-Execução de Alimentos - 693/93 - S.B.A . rep. p/ R.B. x
I.P.A . - ... Vistos e examinados, homologo por sentença, Julgo
extinto o presente procedimento... Adv. GLÁUCIA CECILIA
SILVA X EDNEIA CLARINDO DE MELO.

7-Ação de Alimentos - 641/95 - C. P. e A .P.P. rep. p. R.C.P. x
V.H.G.P. - . Vistos e examinados, Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes. Adv. GLADSTON FERREI-
RA DA SILVA.

8-Divórcio Consensual - 351/98 - I.P.G. e A .G. - . Para que
proceda o preparo das custas de fls. 055. Adv. JANE MARIA
RONCATO CLETO KOERNER.

9-Regulamentação de Horário de Visita - 1554/98 - A .P.S. x C.R.M.
- . Vistos e examinados, Diante do exposto, Julgo procedente o
pedido inicial. Adv. ANTÔNIO VANDERLI MOREIRA.

10-Alvará Judicial - 1879/98 - R. S. rep. p/ V.R.C. e Z.F.C. - .

vistos e examinados, Julgo por sentença, extinto o presente pro-
cedimento. Adv. SERGIO BARROS DA SILVA.

11-Conversão de Separação Consensual em Divórcio - 900/98
- O .S. e M.T.S. ... Vistos e examinados, Julgo extinto o presen-
te procedimento. Adv. AURORA ZILIO.

12-Revisional de Alimentos - 1159/98 - C.R.B.S. e J.R.B.S.
rep. p/ M.F.R.B. x G.E.S. - . .. Vistos e examinados julgo extin-
to o feito... Adv. ENIR ECKER X EDEVAL BUENO.

13-Divórcio Direto - 1199/98 - J.D.R. x N.K.R. - ... Vistos e
examinados, Julgo por sentença, extinto o presente procedi-
mento... Adv. BENIGNO CAVALCANTE X MARIA ANGE-
LA DE OLIVEIRA MENDES.

14-Ação de Separação Litigiosa - 707/95 - A .P.C.M.Q. x A
.E.Q. - ...Vistos e examinados, Julgo por sentença, Extinto o
presente procedimento. Adv. LUZYARS G. SANTOS.

15-Ação de Alimentos - 416/96 - E.F.C. rep. p/ I.A .F. x L.A .A
.C. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 071. Adv.
ANADIR RUTE DOS SANTOS.

16-Ação de Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 1106/
96 - M.O . x G.C. - . Audiência para o dia 20 e Fevereiro de
2003, ás 14:00 Horas. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

17-Ação de Investigação de Revisão de Pensão Alimentícia -
910/96 - W.C.V. x N.A .V. e outro rep. p/ H.N.M.V. - ...Vistos
e examinados, Julgo extinto o presente procedimento... Adv.
SÉRGIO BARROS DA SILVA X AURORA ZILIO.

18-Acordo e Regulamentação de Visitas, Pensão Alimentícia e
Guarda de Menor - 548/96 - R.R.W. x C.W. - . Para que proce-
da o preparo das custas de fls. 035. Adv. JORGE LUIZ LESKI
CALMON DE PASSOS.

19-Regulamentação de Visita, Pensão Alimentícia e Guarda de
Menor - 955/95 R.R.W.- .... Vistos e examinados Homologo
por sentença, Julgo extinto o presente procedimento. Adv. JOR-
GE LUIZ LESKI CALMON DE PASSOS.

20-Ação de Dissolução de Sociedade - 1004/96 - C.W. x R.R.W.
- . ..Vistos e examinados, Julgo parcialmente procedente o pe-
dido da inicial. Adv. ELIZEU L. DE ALMEIDA FURQUIN. X
JORGE LUIZ LESKI CALMON DE PASSOS.

21-Execução de Prestação Alimentícia - 330/99 - M.S.M. rep.
p/ R. S. x L.I.M. Intime-se a exequente para emendar a inicial.
no prazo de dez (10) dias. Adv. PEDRO DA LUZ.

22-Execução de Titulo Judicial - 1043/97 - R. S. x L.I.M. - ...
Vistos e examinados, Julgo por sentença, extinto o presente
procedimento. Adv. ADERBAL SOUTO GOMES X DANIEL
LEVI MACHADO.

23-Separação Judicial Litigiosa - 723/99 - V.C. x R.M.C. - .
Para que proceda o preparo do Formal de Partilha de fls. 060.
Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

24-Pensão Alimentícia - 1178/99 - J.T.O . rep. p/ M.I.O . x A
.O . J. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 038.
Adv. VERA ALMADA FERREIRA.

25-Modificação de Cláusulas de Guarda - 1396/99 - E.O .L. x
C.T.M. - . Audiência para o dia 07 de Abril de 2003, ás 15:30
Horas. Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR.

26-Divórcio Litigioso - 1469/99 - N.A .M. x J.J.M. - . Audiên-
cia para o dia 20 de Fevereiro de 2003, ás 15:00 Horas. Adv.
JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR X ABRÃO JOSÉ
MELHEM.

27-Acidentária - 307/99 - V.S. x I. N.S.S. - . Audiência para o
dia 08 de Abril de 2003, ás 14:00 Horas. Adv. ROBERTO
CHIMANSKI X ELIETE CHEMIM.

28-Investigação de Paternidade - 383/99 - J.C.M. x A .S. - .
Intime-se a autora por meio de seu procurador para se manifes-
tar no prazo de cinco (05) dias. Adv. REINALDO CAETANO
DOS SANTOS. X ATAIDES KIST.

29-Retificação de Assento de Casamento - 486/2000 - D.L.S. e
M.L.H.S. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 030.
Adv. ELIANE VARGAS ROCHA VELHO.

30-Separação Judicial - 074/2001 - M.C.S.S. x V.V.S. - . Audi-
ência para o dia 10 de Abril de 2003 ás 13:30 Horas. Adv.
ANDRÉIA STRASSBURGER .

31-Alimentos - 510/2002 Ap. aos autos 750/2002 - D.C.K. rep.
p/ E.T.K. x I.J.K. -. Audiência para o dia 12 de fevereiro de
2003, às 14:30 horas. Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO.

32- Separação Judicial Litigiosa - 750/2002 - E.T.K. x I.J.K. -
. Audiência para o dia 20 der novembro de 2002, às 14:00 ho-
ras. Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO

33-Execução de Alimentos - 279/2002 - A .P.S. rep. p/ R.S.S. x
A .P.S. -. intime-se o executado para que atenda a cota Ministe-
rial de fls. 019, no prazo de dez (10) dias. Adv. JOÀO AU-
GUSTO MARTINS FILHO.

34-Alimentos - 1284/2001 - R.N.N.F.N. e P.T.A . M.F. rep. p/
C.M.A . x P.T.M.F. - . Audiência para o dia 21 de Novembro de
2002, ás 16 Horas. Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUI-
AR.

35-Revisional de Alimentos - 1226/2001 - T.D.P. x M.A .V. P.
- . Audiência para o dia 28 e Novembro de 2002 ás 16:00 Ho-
ras. Adv. SÔNIA S. WEBBER X SADI MEINE.

36-Ordinária de Investigação de Paternidade C/C Alimentos -
1098/2000 - W.G. rep. p/ G.G. x V.A .C. - . Audiência para o
dia 04 de Novembro de 2002, ás 16:00 Horas. Adv. RENATA
PASQUALINE X JOSÉ ALVES SANTOS JÚNIOR.

37-Guarda e Regulamentação de Visitas C/C Tutela Antecipa-
tória para Manutenção de Guarda de Menor - 1533/2000 - Au-
diência para o dia 07 de novembro de 2002, ás 16:00 Horas.
Adv. EGÍIO FERNANDO AGUERLLO JÚNIOR .
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& CIA LTDA E OUTRO - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHO-
CIAI OAB/PR 10.991-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-171/1996-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILMAR ANTONIO TUROK E
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DO BRASIL S/A x ZARMACHI E SANTOS LTDA E OUTRO
- Observa-se que a petição de fls. 141 não foi objeto de análise,
suspendendo-se o feito. Assim, avoco os autos para decidir acer-
ca de tal pedido. Aceoli Antunes arrematante do bem penhora-
do nos presentes autos requer a desocupação forçada do imóvel
arrematado, compelindo o Sr. Zeno Zamarchi a deixar o imóvel
e benfeitorias. Este Juízo vem exarando o entendimento de que
apenas pode ser determinado, em caso de arrematação, a imis-
são de posse nos próprios autos executivos, quando o bem está
ocupado pelo próprio executado, no entanto, quando a posse é
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própria. No presente feito a posse vem sendo exercida por só-
cio da executada, não podendo ser considerado terceiro, res-
tando, portanto, viável a imissão de posse do bem nos próprios
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DO BRASIL S/A x WALDEMAR DO NASCIMENTO E OU-
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ra que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-
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DIST.MAQ.AGRICOLA x ALAERTES SCHUAIGERT DOS
SANTOS - Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme fa-
culta o artigo 791, III do Código de Processo Civil. Adv. OS-
VALDY IVAM BUDAL OAB/PR 3.400 e TORIBIO A. P. BU-
DAL OAB/PR 20.474-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-510/1996-MAURILIO
DE SOUZA x DN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
298/303, assim transcrito: Isto posto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial, condenando o Autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15%
(quinze por cento) do valor à causa, ficando, porém, sobresta-
da tal condenação, por ser o autor beneficiário da Justiça Gra-
tuita, até e se sobreviver a situação contida no artigo 12 da Lei
da Assistência Judiciária Gratuita. Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA OAB/PR 10.565, MARIA INES DE MORAIS OLI-
VEIRA e JOSE EDESIO DE MATTOS OAB/PR 5.452-
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de 120 (cento e vinte) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-227/1997-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NHOATTO & CIA LTDA E OU-
TRO - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90
(noventa) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR
14.315-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-341/1997-BANCO
ABN ANRO REAL S/A x JOAO MARIA UCHAK - Tendo em
vista a incorporação do BANCO REAL S/A pelo BANCO ABN
AMRO REAL S/A, conforme documentos de fls. 85/99, defiro
a substituição do pólo ativo da presente ação. Proceda-se a
Escrivania as devidas anotações, nos registros, inclusive junto
ao Cartório Distribuidor. Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964, PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-357/1997-TRANS-
PORTADORA FALCAO LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA - Intime-se a parte
autora, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o
que de direito. Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS OAB
2.855, ZAMIR THOME FILHO OAB/PR 23.684-

25.-INVENTARIO-394/1997-EDYLA PENTEADO DE GOES
x BRAULIO PIRES DE GOES E OUTRO - Intimem-se as par-
tes no prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifestem sobre o
Termo de Re-Ratificação das Últimas Declarações. Adv. SI-
MONE F. BOCHNIA OAB/PR 17.636 e MILTON LUIZ TIE-
POLO OAB/PR 15.316-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-633/1997-LAVOU-
RA E PECUARIA IGARASHI LTDA x JOSE FRANCISCO
DE CAMARGO E OUTRO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão de fl. 111 verso, assim transcrito: Certifi-
co que decorreu o prazo para manifestação da parte intimada

(mandado fls. 72), conforme certidão de fls. 98 verso. Bem
como ante a certidão de fls. 71, a qual atesta que a parte não
compareceu para retirar o edital de intimação (sic), diga a parte
credora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-214/1998-SUPER-
MERCADO ROSA LTDA x JOACIR ANTONIO DA SILVA -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 89, assim transcrito: Requer o exeq•ente a extinção do
processo, vez houve o pagamento da divida pelo executado.
Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, com julga-
mento de mérito, o que faço com fulcro no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. Custas pelo executado. Após as ano-
tações nos assentamentos e anotação na distribuição, arquive.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA OAB/PR 10.565, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA e MAURICIO DE L. LOURES OAB/PR 20.840-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-426/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
MADEREIRA BRUGUER LTDA - Intime-se a parte autora,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito.
Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

29.-EXECUCAO-483/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOAO MARIA UCHAK E DENISE ARRUDA UCHAK -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 01 (um) ano.
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-599/1998-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA COASUL x
LUIZ CARLOS BROL - Trata-se o presente de execução, ten-
do sido realizada praça e o bem arrematado. Após, a esposa do
executado apresentou o pedido de remição do bem penhorado.
O arrematante, manifestou-se, nos autos arg•indo a intempes-
tividade da remição. As fls. 103 e seguintes à execução petici-
onou alegando nulidade da praça pela ausência no edital dos
demais bens penhorados e pela falta de intimação da mulher do
executado. Diz que o pedido de fls. 90 trata-se de remissão,
tendo como escopo a satisfação da obrigação na forma precei-
tuada pelos artigos 651 e 794, I e II do CPC e não de remição.
DECIDO. Não vislumbro qualquer nulidade na praça realiza-
da. Não é necessária a intimação do cônjuge do devedor, mes-
mo em caso, de bem imóvel, uma vez que o artigo 687, pará-
grafo 5ø do CPC, somente exige a intimação do , assim tem
entendido a 4ª Turma do STJ, posicionamento do qual me filio.
Da mesma forma, não existe nulidade pela ausência de constar
no edital uma penhora, porque a praça foi realizada apenas so-
bre o bem penhorado e constante do edital. O pedido de fls. 90
é um pedido de remição constante do artigo 787, do CPC e não
de remissão como pretende agora o executado. Ora, foi realiza-
do pela esposa do executado, conforme possibilita o artigo 787
do CPC, depositando-se o preço por que foi arrematado o bem.
Não pode constituir a remição prevista no artigo 651 do CPC
porque nesta apenas o devedor é quem tem legitimidade para
fazer, e não sua esposa, e consignando a importância da dívida,
mais juros, custas e honorários advocatícios. E de qualquer for-
ma esta apenas poderia ser requerida pelo devedor antes da
assinatura do auto de arrematação e não da expedição da carta
de arrematação. O pedido de fls. 90, de remição pela esposa do
executado não pode ser aceita porque intempestiva. O Direito
de remir deve ser exercido no prazo de vinte e quatro horas que
mediar a arrematação e a assinatura do auto. No caso, foi feito
posteriormente a este prazo não podendo ser aceito. Prevalece
assim a arrematação realizada pelo Sr. Wilmar Millrath. Julgo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
arrematação efetuado por Wilmar Millrath, constante do auto
de fls. 89 que preenche os requisitos do artigo 694 do Código
de Processo Civil. Passe-se, em favor do arrematante, a carta
de arrematação e, a seguir, diga o exeq•ente, em cinco (05)
dias, se ainda tem interesse no feito. Intimem-se. Adv. NELCI
M. F. ZANIN OAB/PR 7.985 e MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR 9.954-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-616/1998-BANCO
BRADESCO S/A x EURIPIO CARLOS RAUEM - Ante a jun-
tada de comprovante do encaminhamento da carta precatória,
aguarde-se em arquivo provisório, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA OAB/PR 13.969-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-669/1998-FERTI-
LIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO S/A e
outros x COOP AGROP. MISTA DE GUARAPUAVA LTDA -
COAMIG - Ante o teor da manifestação do executado (fl. 90),
diga a credora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv.
AMAURI SILVA TORRES OAB/PR 19.895, MARCOS AU-
RELIO REAMI OAB/PR 24.121, ALAN RAMOS SANTOS
OAB/PR 27.686, KAREN CRISTIANE LEJAMBRE OAB
29.959-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-676/1998-FEPAR -
FOMENTO MERCANTIL PARANAENSE LTDA x IND E
COM DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA - Informamos
a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do
CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instrução nø 01/
2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total cum-
primento ao despacho retro, torna-se necessário que as partes
preparem as custas referente à condução e avaliação, no valor
de R$ 84,48 ou 804,572 VRC. É o que tínhamos a informar.
Adv. SERGIO LUIZ MAYER OAB/PR 8.496-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-13/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x LUIZ SCHIMTZ NETO,
TÂNIA DIAS DE FREITAS E OUTRA - Conheço dos embar-
gos declaratórios, porém rejeito-os no mérito. Não existe no
despacho qualquer omissão, contradição ou obscuridade, sen-
do que na verdade, pretende, o embargante é modificar o deci-
dido, o que não é possível via embargos declaratórios. Apenas
para esclarecer, cumpre afirmar, que este Juízo argumentou
sobre o bem de família porque constante da peça oferecida pela

executada, não decidindo, portanto, extra ou ultra petita. Com
relação a não constituir o imóvel penhorado em bem de famí-
lia, mantenho à decisão de fls. 109, até prova em contrário,
visto que efetivamente encontra-se locado, e, o embargante não
trouxe aos autos prova de que se trata de único imóvel da insti-
tuição familiar. Defiro o pedido de fls. 122. Intimem-se. Adv.
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

35.-EXECUCAO-83/1999-GERALDO NATAL CECCON x
ANTONIO CARLOS DO CARMO - Defiro por ora, os benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se a parte cre-
dora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. J.B.BARROS
GARCIA JR OAB/PR 21.275-

36.-EXECUCAO-105/1999-CONDOMINIO EDIFICIO MIRE-
TA CLEVE x ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A
- Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerer o que de direito. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/PR
16.610-

37.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-211/1999-APARECI-
DA SOUZA DA SILVA x G-DÁRIO E CIA LTDA - A conta e
preparo, tendo em vista a decisão exarada nos autos de impug-
nação à Assistência Judiciária em apenso. Intimem-se. Adv.
RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072 e JULIO CESAR
RODRIGUES OAB/PR 17.530-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-393/1999-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x NICOLAU MARIO SOBOTA - Aguar-
de-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, III
do Código de Processo Civil. Adv. MAURICIO DE L. LOU-
RES OAB/PR 20.840-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-500/1999-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO LEAL DOS SANTOS E LUCY
MENEGOSO DOS SANTOS - Ante a juntada de comprovante
do encaminhamento da carta precatória, aguarde-se em arqui-
vo provisório, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969, IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495 e ARIANE SIQUEIRA OAB/PR
30.093-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-563/1999-AGRO-
GERAIS COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
ARY JOSE R. KAMINSKI - Suspendo o andamento deste fei-
to, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. TELISMARA A. D.
KLIMIONT OAB 20.460-

41.-INVENTARIO-792/1999-MARLENE TEREZINHA VIEI-
RA x JOSE VIEIRA DE ASSIS - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o cálculo do imposto causa-mortis de fls.
72/74. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16.972-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-820/1999-VANIA
MARIA GURKA GOMES x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 75/83. Adv. GA-
BRIEL ZANDONAI OAB/PR 27.767-B-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-23/2000-RECAPA-
DORA MOURAO LTDA x VALMIR CAMPANINI - Sobre o
constante na petição de fls. 78/85, manifeste-se o exeq•ente
em 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

44.-ORDINARIA DE COBRANÇA-34/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HANS FASSBIN-
DER - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as respos-
tas dos quesitos de fls. 1.100/1.104. Adv. FABIO FARES DE-
CKER OAB/PR 26.745 e PAULO R. M. PACHECO OAB/PR
19.003-

45.-DECLARATORIA-142/2000-BRASILAC INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA x COMPANHIA FORCA E LUZ DO OES-
TE - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito de fls. 349/350, assim transcrito:
COSME DAMIÃO XAVIER, Engenheiro Eletricista, registra-
do no CREA-SC sob o nø 23.035-5, nomeado como Perito Ju-
dicial no processo acima referenciado, fl. 347, abaixo assina-
do, vem mui respeitosamente, aceitar a nomeação e fazer a des-
crição dos serviços e a proposta de honorários: SERVIÇOS:
Levantamento de todas as Portarias que majoraram os preços
das tarifas de energia elétrica ofertada pela Companhia Força e
Luz do Oeste, desde 1986 até o presente momento; Levanta-
mento dos índices inflacionários desde 1986 até o presente
momento; Levantamento do mecanismo de fixação dos aumen-
tos nos preços das tarifas de energias elétrica; Levantamento
das faturas de energia elétrica faltantes no processo, as quais
deverão ser fornecidas pela requerente, com cópias autentica-
das, e sem custo algum para o perito; Realização do laudo peri-
cial contendo as respostas aos questionamentos efetuados pela
requerente. Além das respostas aos questionamentos apresen-
tados, poderemos incluir, se julgarmos necessários, comentári-
os pessoais e fotocópias de Portarias, Decretos, etc. HONO-
RÁRIOS: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). NOTAS:
Reservamo-nos o direito de aceitar ou não a ajuda dos Assis-
tentes Técnicos das partes; Forneceremos ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) pela realização de Perícia Técnica,
expedido pelo CREA-PR; Forneceremos RPA (Recebido de
Pagamento a Autônomo) pelo pagamento dos serviços presta-
dos. CONDIÇÕES COMERCIAIS: O total dos honorários de-
verão ser depositados em juízo, para que se possa dar início
aos trabalhos da Perícia, sendo 50% (cinq•enta inteiros por
cento) levantados no início da Pericia e os outros 50%
(cinq•enta inteiros por cento) com a entrega do Laudo Perici-
al. PRAZO DE ENTREGA: Até 45 dias após o depósito dos
honorários e pagamento dos 50% iniciais. Diante dos exposto,
requer-se a V. Exa. que seja aprovada a proposta acima menci-
onada. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ALES-
SANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558, CARLOS A. B. CAG-
GIANO OAB/PR 16.366 e LEONARDO S. DE PAOLA OAB/
PR 16.015-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-190/2000-PAULO
CESAR RODRIGUES DOS SANTOS x O COSTELAO CHUR-
RASCARIA LTDA E OUTRO - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 66, assim transcrito: Nos
termos do art. 794 II, do Código de Processo Civil, julgo extin-
ta a presente execução movida por Paulo Cesar Rodrigues dos
Santos, contra o Costelão Churrascaria Ltda. e Francisco Car-
los Spryra. Efetuem-se as devidas anotações, observada as for-
malidades legais, arquive-se. Adv. MARCOS A. M. DE GOES
OAB/PR 15.278-

47.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-262/2000-ADMIR STRE-
CHAR x NORDICA VEICULOS S/A. - Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado,
para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art. 508
e 518. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo.
Adv. JAQUELINE L.R. FERRAZ OAB/PR 17.452, MARCIO
J. DE OLIVEIRA OAB/PR 19.837 e LISANE CRISTINA CON-
TE OAB/PR 27.033-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-424/2000-ASSOCI-
ACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA - ABEC
x ADRIANE DA SILVA MENEGUEL GOMES - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SEMIFREDO C. MOIOLI
OAB/PR 13.680-

49.-INVENTARIO-602/2000-ANTONINA POVROZINIK x
ESPOLIO DE AUGUSTO POVROZINIK - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 51, assim transcri-
to: Considerando que as partes estão regularmente representa-
dos, os herdeiros são maiores e capazes. Considerando, igual-
mente, que o requerente apresentou todos os documentos es-
senciais ao pedido, notadamente as certidões negativas de dé-
bitos das fazendas. Julgo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais , efeitos o arrolamento dos bens deixados pelo
espólio de Augusto Povrozinik, atribuindo-os aos à meeira e
herdeira, como consta na partilha de fl. 35-38, ressalvados even-
tuais direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o
que faço com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do Código
de Processo Civil; Com trânsito em julgado, e somente após a
manifestação da Fazenda Pública, nos termos do õ 2ø do artigo
1.031 do CPC, expeça-se os formais de partilha e demais or-
dens necessárias. Oportunamente, pagas as custas de lei, arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

50.-INVENTARIO NEGATIVO-142/2001-IDI CORDEIRO
HAMUD E OUTROS x ESPOLIO DE WILSON HAMUD -
Junte a inventariante, certidão negativa de débitos das esferas,
Federal, Estadual e Municipal, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-197/2001-ALCIR
JOAO DA CUNHA x TRANSPORTADORA D. KENDRICK -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofí-
cio sob o nº 1621/02 de fls. 65, enviado ao Diretor do 6º Cire-
tran. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e
LETICIA THAMM ZAGORSKI 29.611-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-207/2001-BLA-
CARDINI FRITZ GADOTTI x ELIANE MARA TEIXEIRA -
Informamos a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø
e 2ø do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instrução
nø 01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total
cumprimento ao despacho retro, torna-se necessário que as par-
tes preparem as custas referente à condução e avaliação, no
valor de R$ 48,50 ou 646,666 VRC. É o que tínhamos a infor-
mar. Adv. JOSE DE PAULA XAVIER OAB/PR 10.295-

53.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-379/2001-COMPA-
NHIA FORCA E LUZ DO OESTE x MARIO BILEK - Para
realizar a perícia, nomeio a Sra. Telma Haick Dalla Vecchia
Brecailo, sob a fé de seu grau. Intime-se as partes, para que
apresentem quesitos e Assistentes técnicos, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366 e
MAURICIO DE L. LOURES OAB/PR 20.840-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-505/2001-FOX DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO CHA-
PADAO DO CANDOI LTDA E MARIA DOLORES e outros -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCELO
OLIVA MURARA OAB/PR 22.806 e LUIZ CARLOS FRAN-
CO OAB/PR 22.649-B-

55.-IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-600/2001-G. DA-
RIO & CIA. LTDA x APARECIDA SOUZA DA SILVA - G.
Dano & Cia. Ltda. Ingressou com impugnação a assistência
Judiciária concedida a Aparecida Souza da Silva nos autos de
indenização por ato ilícito e dano moral que lhe move, sob nø
211/99. Sustenta que a autora não comprova sua condição de
pobreza e junta cadastro que a mesma realizou perante sua
empresa para a proposta de abertura de crédito onde afirmou
que sua renda mensal como costureira era de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais) e a renda familiar de R$ 3000,00 (três mil re-
ais). Devidamente intimada a impugnada não apresentou mani-
festação. DECIDO. Com relação ao primeiro tópico, tenho que
a autora quando do inicio do pedido do beneficio não necessita
comprovar sua condição de necessidade, pois segundo a lei a
mesma é presumida, podendo, porém ser infirmada pela autora
parte, como o caso dos autos. A impugnante juntou aos autos
ficha assinada pela própria autora de que a renda familiar é de
R$ 3000,00 (três mil reais). Devidamente intimada a impugna-
da permaneceu inerte, presumindo-se verdadeiros os fatos nar-
rados pela impugnante, bem como o documento juntado às fis.
06. Da renda ali contida observa-se que a autora/impugnada
não pode ser considerada pobre na acepção da Lei, ou seja, nos
Termos da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. Isto posto,
JULGO PROCEDENTE, a impugnação a assistência judiciária
gratuita, condenando a impugnada ao pagamento das custas
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processuais deste incidente. Intime-se para pagamento das cus-
tas processuais nos autos principais. Intimem-se. Adv. JULIO
CESAR RODRIGUES OAB/PR 17.530 e RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-728/2001-JOSE
ROBERTO ANTONINO EBRAHIM x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA. - Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que mani-
feste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CARLOS F. R.
COUTINHO OAB/PR 23.404-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-70/2002-SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,ADMINIS
e outros x MARIA RIBEIRO DE ANDRADE - Indefiro o pedi-
do de aditamento (fl. 30 item 1), tendo em vista que a petição
inicial pode ser emendada ou completada, porém, antes da ci-
tação, conforme interpretação do art. 284 do Código de Pro-
cesso Civil, o que não é o caso dos autos. Adv. VANISE MEL-
GAR TALAVERA OAB 27.316-

58.-INVENTARIO NEGATIVO-152/2002-ANNA HILDEN-
BRANDT SCHAFFER x ESPOLIO DE KARL SCHAFFER -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. EDISON JOSE
SANCHES OAB/PR 1.714-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-282/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x IND. E COM. DE PASTAS TONYS
LTDA E ANTONIO CARLOS e outros - Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. AIRTON
JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

60.-BUSCA E APREENSAO-309/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x F. QUIZINI ME - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
25/26, assim transcrito: VISTOS e examinados estes autos sob
n. 309/2002 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO promovi-
da por UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. inscrito no CGC sob nø 33.700.394/0001-40, em face de
F. QUINZINI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito
no CNPJ/MF sob nø 82.599.424/0001-89 com sede nesta cida-
de à Rua General Candido Rondon, nø 1720, Bairro dos Esta-
dos, em Guarapuava/Pr. Unibanco - União de bancos Brasilei-
ros S/A, ingressou com ação de busca e apreensão em face de
F. Quinzini, aduzindo ter firmado contrato de financiamento de
bem e veículo ao requerido, o qual tomou o nø 59737053291,
no valor de R$ 11.920,00 (Onze mil e novecentos e vinte re-
ais), a ser paga em 24 prestações fixas, mensais e consecutivas,
sendo cada prestação no valor de R$ 655,48 (seiscentos e
cinq•enta e cinco reais e quarenta e oito centavos), em garan-
tia da dívida assumida, o financiado transferiu ao Banco o do-
mínio resolúvel e a posse indireta do bem descrito: VEICULO
MARCA FIAT - MODELO STRADA WORKING - ANO DE
FABRICAÇÃO E MODELO 2000 - COR CINZA - COMBUS-
TIVEL - GASOLINA - PLACA AJG 8259 CHASSI
9BD278012Y2733118. Entretanto, ante o inadimplemento ope-
rou-se o vencimento antecipado da dívida, razão pela qual o
autor com fulcro no Decreto-Lei nø 9 11/69 ingressou com a
presente medida de busca e apreensão do bem alienado fiduci-
ariamente com pedido de liminar, comprovando-se sua mora
através da notificação, razão pela qual pretende ver judicial-
mente consolidada a propriedade e posse plena do bem acima
descrito. A Busca e Apreensão foi liminarmente concedida (fls.
15). Embora devidamente citado, o requerido deixou de apre-
sentar contestação. É o relatório. Passo a DECIDIR. O contra-
to de fl. 09 e verso comprovam a celebração de contrato com
garantia de alienação fiduciária, deixando, contudo, de honrar
o compromisso assumido, conforme mora devidamente com-
provada (fls. 10), através da notificação, sendo indubitável a
procedência do pedido do Autor. A Requerida não apresentou
contestação, embora a citação tenha sido válida. Diante do ex-
posto, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por UN-
TBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A Credito
Financiamento Investimento em face de F. Quinzini ME, para
consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
descrito na inicial em mãos do autor, proprietário fiduciário,
cuja apreensão liminar tomo definitiva, para que o mesmo pos-
sa dispor nos termos, condições e fins do Decreto-Lei n. 911/
69. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. HELCIO
SILVA ORANE OAB/PR 9.829 e EVANDRO J. RODRIGUES
OAB 26.408-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2002-TUBOPLAN
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - Especifiquem as partes, queren-
do, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. WALDIR F. REC-
CANELLO OAB/PR 30.804, JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823, ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326,
ABRAHAM VIRMOND HAICK BAICHAREL e EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A-

62.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-430/2002-LIBORIO
DIAS DO AMARAL x CALIXTO & CORDEIRO LTDA E
COPEL- CIA PARANAENSE DE e outros - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 12 verso, assim trans-
crito: Certifico que não houve o retorno dos AR referente as
cartas de citação, supra retirada. Adv. GILBERTO RIBAS
CAMPOS OAB/PR 20.209-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-501/2002-FELIPPE
E SCHNEIDER LTDA x DIVONZIR KENDRICK DE CA-
MARGO E JUREMA HAMAD DE CA e outros - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20 verso, assim transcrito: Requer o exeq•ente a
extinção do processo, vez houve o pagamento da divida pelo
executado. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo,

com julgamento de mérito, o que faço com fulcro no artigo
794, 1, do Código de Processo Civil. Custas pelo executado.
Após as anotações nos assentamentos e anotação na distribui-
ção, arquive. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIS
CARLOS SIMIONATO JUNIOR 29319-

64.-BUSCA E APREENSAO-518/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x RE-
NATO SERGIO SOARES - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 29, assim transcrito: Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de fi. 24, o qual recebo como desistência, nestes
autos de Busca e Apreensão sob n.ø 518/2002, julgando, por
conseguinte, extinto, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa da
distribuição e assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. CRISTIANE B. G. LOPES OAB
19.937, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

65.-BUSCA E APREENSAO-581/2002-BANCO BMC S/A x
NELSON ROGER DA SILVA - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 19, assim transcrito:
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência de fl. 17, nestes autos de
Busca e Apreensão sob nº 581/2002, julgando, por conseguin-
te, extinto, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Adv. RENATO V. GUASQUE OAB/PR 5.152
e ADRIANE GUASQUE OAB/PR 22.836-

66.-INVENTARIO-597/2002-MARIA FRANCISCA SLUSAR-
CZUK x ESPOLIO DE WALDOMIRO SLUSARCZUK - 1 -
Como inventariante nomeio o Sra. Maria Francisca Slusarczuk,
mediante termo de compromisso, em cinco (05) dias. 2-. As
primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
data do compromisso, com as cautelas do artigo 993 do CPC. 3
- Após, citem-se os herdeiros não representados nos autos, a
Fazenda Pública e o MP, no caso de existência de herdeiro in-
capaz ou ausente. As citações, nos termos do õ 1ø, do artigo
999, do CPC. 4 - Concluídas as citações, abra-se vista às par-
tes, em Cartório e pelo prazo comum de dez dias, para manifes-
tarem-se sobre as primeiras declarações, quando poderão arg • i r
erros ou omissões, reclamar quanto a nomeação da inventari-
ante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de
herdeiro. Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/PR 6.251-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-610/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE MASSAMITSU KOHATSU E SU-
MIKO SHIRLEI KOHATSU - Primeiramente intime-se o sig-
natário da petição inicial, para que junte instrumento procura-
tório, regularizando assim, a sua representação no feito, no prazo
de quinze (15) dias (art. 37 do código de Processo Civil). Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-611/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARCELO MASSAYOSHI MORISAWA
E KOKITE MORISAWA - Primeiramente intime-se o signatá-
rio da petição inicial, para que junte instrumento procuratório,
regularizando assim, a sua representação no feito, no prazo de
15 (quinze) dias (art. 37 do Código de Processo Civil). Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-612/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SIGFRIED BERLING E MACTHILDE
HOLZAFHER BERLING - Primeiramente intime-se o signatá-
rio da petição inicial, para que junte instrumento procuratório,
regularizando assim, a sua representação no feito, no prazo de
15 (quinze) dias (art. 37 do Código de Processo Civil). Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

70.-EMBARGOS A ARREMATACAO-615/2002-PINHOESTE
TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA x TRANS-
PORTADORA ADUBO LTDA - Recebo os embargos, para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução. Certifique-se na-
queles autos. Intime-se a parte embargada para impugná-los,
no prazo de 10 (dez) dias, querendo. Adv. ROGERIO GROH-
MANN SFOGGIA OAB 44.463, GUSTAVO CEZIMBRA
HOFF OAB/RS 50.645, UBAJARA A. B. C. SFOGGIA OAB
7.764, ANA ELISABETE M. DOS REIS OAB 22333 e VIVI-
ANE PEREIRA DA SILVA OAB 49.042-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 64/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AIRTON JOAO PENTEADO 027 00076/2002
ALENCAR LEITE AGNER 016 00153/2001

004 00475/1998
ALFEU RIBAS KRAMER 011 00595/2000

001 00088/1998
036 00509/2002
043 00108/1998
003 00406/1998

ANA VALCI SANQUETA 025 00731/2001
019 00261/2001
017 00163/2001

ANDREIA SILVANI TYSKI 023 00479/2001
029 00162/2002

ANTONIO CARLOS KOOPE 037 00525/2002
ANTONIO LAVRATI PONTES 007 00224/1999
ARTEMIO PEREIRA 044 00110/1998
AURELIANO JOSE AREDES 031 00225/2002
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 028 00139/2002
DEBORA CRISTINA VENERAL 022 00421/2001
EDINARA ZAGO 008 00318/1999

012 00894/2000
ELCIO JOSE MELHEM 026 00036/2002

045 00012/1999

012 00894/2000
ELOYSE HELENE GUIMARAES P 022 00421/2001
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 002 00287/1998
GLORIA RIBEIRO 040 00569/2002
GRACILIANO RIBEIRO 006 00097/1999

039 00554/2002
IBERE EDUARDO SASSO 016 00153/2001
JAYME ABDANUR 005 00820/1998
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 023 00479/2001

014 00068/2001
JOSE CANESTRARO 010 00950/1999

048 00148/2000
JULIANA FRONER 047 00288/2001
KAREN C.F. HELLEIS 008 00318/1999
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 030 00172/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 018 00209/2001
LUIZ ALBERTO BIANCO 035 00436/2002
MARCOS ANTONIO BETTEGA 016 00153/2001
MARCOS BETTEGA 004 00475/1998
MARIA DE FATIMA C.L. DE S 041 00575/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 015 00088/2001
MARIA LUIZA ALCANTARA SGU 021 00369/2001
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 017 00163/2001
MILTON LUIZ DOS SANTOS TI 024 00669/2001
PRISCILA FERREIRA BLANC 050 00278/2002
ROMEU FELCHAK 027 00076/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 042 00057/1998

020 00263/2001
SAMUEL FERREIRA XALAO 013 00918/2000

011 00595/2000
010 00950/1999
038 00528/2002
032 00234/2002
009 00592/1999

SANDRA REGINA DE LIMA 034 00263/2002
SERGIO FANUCCHI 004 00475/1998

004 00475/1998
SERGIO ROBERTO LOSSO 049 00174/2002
SIMONE FRANZONI BOCHNIA 029 00162/2002
THERCIUS ANTONIO GABRIEL 046 00004/2000
VALDEMAR RAMALHO DOS SANT 033 00242/2002
VICTORIO HAUAGGE 051 00283/2002

1.-EXEC. DE ALIMENTOS-88/1998-J.A. e outros x O.D.A.-
”Manifeste-se o interessado.” Em 02/08/2002 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-287/1998-G.B. e
outros x H.H.-”Face o alegado às fls. 81, digam os interessa-
dos.” Em 22/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
Adv. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

3.-EXEC. DE ALIMENTOS-406/1998-M.J.D. e outros x
A.D.F.- “Manifeste-se o interessado com fls. 102.”Em 02/08/
02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-475/1998-L.V.M. x
I.P.M.-”Vistos. Homologo a desistencia do recurso de apelacao
formalizada as fls. 279 com fundamento no artigo 501 do
CPC....Homologo o acordo entabulado as fls. 274/278 para que
surta seus juridicos e legais efeitos. Ante o exposto, julgo ex-
tinto o processo com julgamento de merito, com fulcro no arti-
go 269, inciso III do CPC....P.R.I.. Em 23/08/02 - Fernanda
Travaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER, MARCOS BETTEGA, SERGIO FANUCCHI e
SERGIO FANUCCHI-

5.-ACAO DE DIVORCIO-820/1998-H.R.S. x C.A.F.S.-”Ma-
nifeste-se o interessado.” Em 02/08/02 - CEsar Augusto Boch-
nia - Juiz de Direito Adv. JAYME ABDANUR-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-97/1999-K.K.S. e outros x A.X.S.-
”Decorreu o prazo requerido. Manifeste - se a parte autora.”-
Adv. GRACILIANO RIBEIRO-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-224/1999-J.B.V. e
outros x J.O.O.-” Tendo em vista a manifestacao do requerido,
diga a parte autora.”Em 23/08/02 - CEsar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito - Adv. ANTONIO LAVRATI PONTES-

8.-SEPARACAO LITIGIOSA-318/1999-R.B.A. x A.A.N.-”Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendam produzir.” Em
23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
KAREN C.F. HELLEIS e EDINARA ZAGO-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-592/1999-C.O.S.K. x A.H.K.-
”Aguardem os autos, manifestacao do interessado pelo prazo
de ate 06 meses,observando o item 5.8.12 do codigo de nor-
mas.” Em 13/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-950/1999-M.C. e
outros xJ.C.P.-”Vistos .... Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente a acao de Investigacao de Paternida-
de reconhecendo o autor M.C. filho de J.C.P., ja qualificados
nos autos, para todos efeitos legais....Resta arbitar os alimen-
tos. O processo nao contem dados precisos sobre a remunera-
cao do reu, informndo ser o mesmo servente de pedreiro (fls.
10). Nesta condicao e considerando a profissao do requerido,
as necessidade com alimentacao, vestuario, estudo e outros,
razoavel fixar a pensao devida pelo reu ao seu filho requerente,
em valor equivalente a 50% do salario minimo vigente, a titulo
de alimentos, este devido desde a citacao inicial. Finalmente,
condeno o requerido J.C.P., no pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como honorarios de advogado da reque-
rente, que arbitro em R$ 200,00. Cusra de lei. P.R.I.”Em 23/
08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO e JOSE CANESTRARO-

11.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-595/2000-A.A.B. e
outros x S.C.O.-” Manifestem-se os interessados com fls. 40.”

Em 09/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-894/2000-E.L.C. e
outros x I.P.-”Vistos. Etc.... Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
metaria, julgo procedente a acao de Investigacao de Paternida-
de c/c Alimentos, reconhecendo amautora E.L.C., filha de I.P.,
ja qualificados nos autos, para todos os efeitos legais. ... Resta
arbitrar alimentos. O processo nao contem dados precisos so-
bre a remuneracao do reu nem de sua profissao. Nesta condi-
cao, as necessidades com alimentacao, vestuario, estudo e ou-
tros da requerente, razoavel fixar a pensao devida pelo reu a
filha autora, em valor equivalente a 50% do salario minimo
vigente, a titulo de alimentos, este devido desde a citacao inici-
al. Finalmente, condeno o requerido I.P, no pagamento das custas
e despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
requerente, que arbitro em R$ 200,00 ( duzentos reais ). Custas
de Lei. P.R.I.” - Adv. EDINARA ZAGO e ELCIO JOSE ME-
LHEM-

13.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-918/2000-C.D.S. e
outros x R.K.- “Manifeste-se a parte contraria com fls. 30.” Em
09/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

14.-SEPARACAO LITIGIOSA-68/2001-A.F. x P.F.-”Manifes-
te-se o interessado.” Em 06/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito - Adv. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUNIOR-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-88/2001-V.R.K. x
C.C.L.K.-”Redesigno aidiencia para o 02/10/2002 às 16:40
horas.” Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito
- Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

16.-ARROLAMENTO DE BENS-153/2001-L.V.M. x C.R.M.
e outros- “Ante a homologacao do acordo entabulado as fls.
274/278 dos autos 475/1998, julgo extinto o processo com jul-
gamento de merito, com fulcro no artigo 269, inciso III, do
CPC. P.R.I.”Em 23/07/02 - Fernanda Travaglia de Macedo -
Juiza Substituta - Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA, IBE-
RE EDUARDO SASSO e ALENCAR LEITE AGNER-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-163/2001-L.A.P. x M.P.-”De-
signo audiencia de conciliacao para o dia 31/10/2002, as 14:30
horas. Manifestem - se os interessados.”-Adv. MIGUEL NI-
COLAU JUNIOR e ANA VALCI SANQUETA-

18.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-209/2001-R.B.C. x
N.F.D.P.-” Tendo em vista a manifestacao da requerida, diga a
parte autora.” Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

19.-SEPARACAO LITIGIOSA-261/2001-M.P. x L.A.P.-”Digam
os interessados.” - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

20.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-263/2001-M.G.N.
e outros x F.D.-Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

21.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-369/2001-L.H.P. e
outros x L.B.-” Manifeste-se a parte autora.”Em 15/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. MARIA LUI-
ZA ALCANTARA SGUARIO-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-421/2001-J.A.R. e outros x
R.B.R.-”Digam os interessados.” Em 23/08/02 - CEsar Augus-
to Bochnia - Juiz de Direito - Adv. DEBORA CRISTINA VE-
NERAL e ELOYSE HELENE GUIMARAES PUPO-

23.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-479/2001-D.G.D.S.
xI.M.D.A.S.-” Especifiquem os interessados as provas que pre-
tendam produzir.” Em 23/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz
de Direito - Adv. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNI-
OR e ANDREIA SILVANI TYSKI-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-669/2001-A.D.M.R. e outros x
N.R.- “Manifeste-se a parte exequente.” Em 12/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. MILTON LUIZ DOS
SANTOS TIEPOLO-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-731/2001-M.S.B. e outros x
M.L.P.B.-”Sobre oficio juntado aos autos, digam os interessa-
dos.” - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-36/2002-E.M.S. x E.D.S.-”Ten-
do em vista manifestacao da parte requerida, diga a parte auto-
ra.” Em 15/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

27.-SEPARACAO LITIGIOSA-76/2002-F.G.V. x O.V.-”Digam
os interessados.”Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de Direito - Adv. ROMEU FELCHAK e AIRTON JOAO PEN-
TEADO-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS-139/2002-L.L.R. e outros
xA.J.R.-”Manifeste-se o interessado com fls. 17.”Em 12/08/02
- CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-162/2002-G.A.M. e outros x
V.C.M.-”Vistos e examinados....Diante do exposto, homologo
todos os termos do acordo entabulado as fls. 38 dos autos para
que surta seus juridicos e legais efeitos e julgo extinto o pre-
sente feito com julgamento do merito, nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. Sem custas e honorarios advocaticios face a
gratuidade processual concedida. P.R.I.” Em 23/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ANDREIA SILVANI
TYSKI e SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

30.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-172/2002-H.C.P. e
outros x V.T.P.-” Tendo em vista a manifestacao do requerido,
manifeste-se a parte autora.” Em 23/08/02 - CEsar Augusto
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Bochnia - Juiz de Direito - Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-225/2002-D.C.F. e outros x L.F.-
”Aguardem os autos, manifestacao do interessado no arquivo
provisorio pelo prazo de ate 30(trinta) dias.” Em 02/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. AURELIANO
JOSE AREDES-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-234/2002-E.C.S. e outros x
J.M.S.-”Aguardem os autos, manifestacao do interessado pelo
prazo de ate 06 meses, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas.” Em 06/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Di-
reito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

33.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-242/2002-J.F.F. e
outros x E.A.C.- “Tendo em vista manifestacao do requerido,
diga a parte autora.” Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito - Adv. VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-263/2002-D.P. e outros x P.A.P.-
”Manifeste-se a parte autora.”Em 15/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. SANDRA REGINA DE LIMA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2002-A.B.D. x A.R.M.
e outros- “Diga o embargante.” Em 23/08/02 - CEsar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-509/2002-G.H.J. e outros x S.C.J.
- I- Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual, se re-
querido. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo
mensal, contados da citacao. Oficie-se ao empregador para des-
conto, se for o caso. III- Designo audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento para o dia 18/12/02 as 08:50 hs. IV- Cite-
se e intime-se com as advertencias devidas, inclusive sendo
possivel, via AR.”Em 23/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz
de Direito -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-525/2002-K.C.L.B. e outros x
G.N.B. -I- Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual,
se requerido. II-Fixo alimentos provisorios em 50% do salario
minimo mensal, contados da citacao. Oficie-se ao empregador
para desconto, se for o caso. III-Designo audiencia de concili-
acao, instrucao e julgamento para o dia 18/12/2002 as 10:10
hs. Cite-se e intime-se com as advertencias devidas, inclusive
sendo possivel, via AR.” Em 23/08/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de Direito - Adv. ANTONIO CARLOS KOOPE-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-528/2002-A.D.S.S. e outros x
A.S. -I Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual, se
requerido. II Fixo alimentos provisorios em 01(um) salario mi-
nimo mensal, contados da citacao. Oficie-se ao empregador para
desconto, se for o caso. III-Designo audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento para o dia 18/12/2002 as 08:30 hs.IV-
Cite-se e intime-se com as advertencias devidas, inclusive sen-
do possivel, via AR.”Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-554/2002-J.C.C.N. e outros x
N.C. -I- Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual, se
requerido. II- Fixo alimentos provisorios em 50% salario mini-
mo mensal, contados da citacao. Oficie-se ao empregador para
desconto, se for o caso. III- Designo audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento para o dia 18/12/02 as 09:10 hs. IV-
Cite-se e intime-se com as advertencias devidas, inclusive sen-
do possivel, via AR.”Em 01/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito -Adv. GRACILIANO RIBEIRO-

40.-SEPARACAO DE CORPOS-569/2002-R.A.R. x C.R.R.-
Tendo em vista a certidao de fls. 19, manifeste-se a parte auto-
ra.” Em 23/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
Adv. GLORIA RIBEIRO-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-575/2002-G.S.F. e outros x M.F.
-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 50 % do sala-
rio minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Emprega-
dor, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instru-
çao e julgamento para o dia 18/12/2002, as 09:40 horas. Em
01/08/02. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv.
MARIA DE FATIMA C.L. DE SOUZA-

42.-REPRESENTACAO-57/1998-M.P. x L.C.S.-”Vistos. Con-
siderando o constante dos autos, e o parecer do Ministerio Pú-
blico (fls. 72), julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos.P.R.I.” Em 23/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz
de Direito - Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

43.-REPRESENTACAO-108/1998-M.P. x R.C.N.-”Vistos, etc...
Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos constam e demais
principios em direito atinentes a materia, acolho a representa-
cao inicial, para aplicar ao adolescente R.C.N., qualificado nos
autos,a medida socio educativa de prestacao de servicos a co-
municade, pelo prazo de um mes, a ser cumprido em entidade a
ser indicado pelo SAI, desta Comarca ( informado no processo
), cumprindo quatro horas semanais em horario a nao prejudi-
car as demais atividades do representado, o que decido com
fundamento nos arts. 112, III e 117 da Lei nº 8.069/90. Tudo
sob a supervisao do SAI., com apresentacao de relatorio, sendo
cientificado e advertgido o representado. Sem custas. P.R.I.” -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

44.-REPRESENTACAO-110/1998-M.P. x R.C.N.-”Vistos e
examinados....Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
constam e demais principios atinentes a materia, acolho a re-
presentacao inicial, para aplicar ao adolescente R.C.N. qualifi-
cado nos autos, a medida socio-educativa de prestacao de ser-
vico a comunidade, pelo prazo de um mes, a ser cumprido em
entidade a ser entidade a ser indicado pelo SAI desta
comarca(informando no processo), cumprindo quatro horas
semanais em horario a nao prejudicar as demais atividades do
representado, o que decido com fundamento nos artigos 112,

III e 117 da Lei nº 8069/90....Sem custas. P.R.I.” Em 01/07/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ARTEMIO
PEREIRA-

45.-ADOCAO-12/1999-I.A. x R.A.-”Vistos e examinados es-
tes autos de adocao.......Pelo exposto, pelo mais que dos autos
consta e demais principios em direito atinentes a materia, de-
claro destituido do patrio poder dos genitores e julgo proce-
dente este procedimento para o efeito de declarar a adocao da
crianca R.ao casal requerente I.A. e R.M.A. todos qualificados
nos autos. Oportunamente, expecam-se os mandados previstos
no artigo 47 da Lei 8069/90, com as anotacoes necessarias.
P.R.I.”Em 23/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito-
Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-4/2000-I.M.G. x T.V.
e outros- “Vistos. Tendo em vista a certidao de fls. 40verso e a
manifestacao do Ministerio Publico as fls. 42 e 54, julgo extin-
to sem julgamento de merito o presente feito, com fulcro no
artigo 267 paragrafo 1 do CPC, remetendo-se os autos ao ar-
quivo. Defiro o requerimento formulado pelo Ministerio Publi-
co as fls. 54 de modo que sejam extraidas copias dos relatorios
de fls. 44/45 e 51/53 autuando-se como procedimento para ave-
riguacao de situacao de risco. P.R.I” Em 07/07/02 - Fernanda
Travaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. THERCIUS
ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

47.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-288/2001-J.O.A. x
M.W.A.-”Vistos e Examinados....Pelo exposto, pelo mais que
dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente este procedimento para conceder a
GUARDA E RESPONSABILIDADE da crianca M.W.A., a avo
J.O.A. todos qualificados nos autos, os quais deverao compa-
recer em Juizo para prestar o devido compromisso legal. P.R.I.
Sem custas.”Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito Adv. JULIANA FRONER-

48.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-148/2000-A.K.M. x
E.J.-”Manifeste - se o interessado ( fls. 48 ).”-Adv. JOSE CA-
NESTRARO-

49.-EMANCIPACAO-174/2002-J.R. x E.J.-”Manifeste-se o
interessado com fls. 14.” Em 05/08/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juia de Direito - Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO-

50.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-278/2002-C.H.P. e
outros x E.J.-”Junte aos autos certidao atualizada do registro
de imovel.” Em 14/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

51.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-283/2002-W.E. x E.J.-
“Junte aos autos copia autentica da escritura publica de compra
e venda que pretende a retificacao, bem como certidao atuali-
zada do registro de imoveis correspondente.” Em 14/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. VICTORIO
HAUAGGE-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 81/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALFEU RIBAS KRAMER 028 00317/2002
003 00576/1994
006 01379/1998

AMORITI TRINCO RIBEIRO 038 00782/2002
ANA VALCI SANQUETA 005 01258/1998
ANAMARIA DURSKI SILVA BUR 034 00487/2002
ANDREIA SILVANI TYSKI 018 00389/2001
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EDNI DE ANDRADE ARRUDA 026 01031/2001
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ELCIO JOSE MELHEM 025 01002/2001
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ELISETE HARGER 016 00035/2001
FRANCISCO A. S. MARTINS 033 00474/2002
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 042 00813/2002
JOAO RENATO NASCIMENTO 019 00409/2001
JOAO ROBERTO CHOCIAI 046 00035/1999
JOSE BONIFACIO BARROS GAR 035 00644/2002

022 00525/2001
JOSE CANESTRADO 019 00409/2001
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 042 00813/2002
JOSE PIO GONCALVES 043 00817/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 018 00389/2001
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 020 00424/2001
MARCOS ANTONIO MAYER CARV 046 00035/1999
MARCOS SUNG IL JO 039 00807/2002
MARIA CECILIA SALDANHA 020 00424/2001
MARIA DAS GRACAS FOSS CAR 024 00990/2001

044 00821/2002
020 00424/2001

MARIO BORGES DA SILVA 007 00371/1999
MAURO ANDRE KRUPP 012 00851/2000
MILTON LUIZ DOS SANTOS TI 041 00810/2002
MILTON LUIZ TIEPOLO 022 00525/2001

PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 026 01031/2001
PAULO ROBERTO C. PACENKO 036 00662/2002
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 002 00485/1992
ROBERTO L. SILVESTRE 030 00393/2002
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 031 00404/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO 040 00808/2002

037 00680/2002
004 00583/1997

SANDRA REGINA DE MEDEIROS 045 00046/1997
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 015 01217/2000

005 01258/1998
021 00506/2001

1.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-497/1990-R.O.S. x
V.R.-”Manifeste - se a parte autora.”-Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA-

2.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-485/1992-P.M. x
D.R.F.-”Prepare a parte autora, as custas processuais devidas,
estas no valor de R$ 321,41 ( trezentos e vinte e um reais e
quarenta e um centavos ).”-Adv. RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO-

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-576/1994-L.C. e
outros x F.B.-”Sobre o laudo pericial juntado aos autos, digam
as partes.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-583/1997-E.M.F. x A.M.F.-”Ma-
nifeste - se a parte autora sobre cota ministerial de fls. 34/35.”-
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

5.-RECONS. DA SOCIED. CONJULGAL-1258/1998-L.M.R.
x O.S.M.-”Vistos, etc... Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios em direito atinentes a materia,
julgo procedente o pedido para declarar a existencia da uniao
estavel entre L.M.R. e O.S.M., ja qualificados, no s termos da
Lei 9278/96, no periodo compreendido entre novembro de 1989
a 24 julho de 1998 ( fls. 08 ), para todos os efeitos legais. Nao
foi informado no processo existencia de bem para partilha.
Condeno finalmente a parte requerida, no pagamento das cus-
tas e despesas do processo, bem como honorarios ao advogado
da autora, que fixo em R$ 50,00 ( cinquenta reais ). P.R.I.” -
Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI e ANA VAL-
CI SANQUETA-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1379/1998-A.V.I. e
outros x G.B.-”Nova audiencia dia 18/02/2003, as 13:30 ho-
ras.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-371/1999-A.A.S. e
outros x M.C.T.-”Manifeste - se o interessado.”-Adv. MARIO
BORGES DA SILVA-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-429/2000-C.P.A. x O.O.M.-”De-
correu o prazo de manifestacao do requerido. Diga a parte au-
tora.” - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-504/2000-J.D.F. e outros x J.I.F.-
”Manifeste - se o interessado.”-Adv. EDINARA ZAGO-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-540/2000-V.C.F. e outros x V.F.-
”Manifeste - se a parte requerida.”-Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE STOERBEL-

11.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-803/2000-C.P.L. e
outros x M.L.-”Vistos, etc... Pelo exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente a acao de Investigacao de Paternida-
de c/c alimentos, reconhecendio a autora C.P.L. filha de M.L.,
qualificados nos autos, para todos os efeitos legais. ... Resta
arbitrar alimentos. O processo nao contem dados precisos so-
bre a remuneracao do reu, nem sobre a sua profissao. Outros
elementos de conviccao a determinar os rendimentos do reque-
rido, nao se encontram no processo. Assim sendo, consideran-
do as necessidades da requerente no que se refere a alimenta-
cao, vestuario, estudo e outros do requerente, razoavel fixar a
pensao devida pelo reu a filha autora, em valor equivalente a
50% do salario minimo vigente, a titulo de alimentos, este de-
vido desde a citacao inicial. Finalmente, condeno o requerido
M.L. no pagamento das custas e despesas de processo, bem
como de honorarios de advogado da requerente, que arbitro em
R$ 200,00 ( duzentos reais ). Custas de lei. P.R.I.”- Adv. EDI-
NARA ZAGO-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-851/2000-A.A.W.
x A.A.M.-”Manifestem - se os interessados sobre o laudo peri-
cial, inclusive se pretendem produzir prova em audiencia.”-Adv.
EDINARA ZAGO e MAURO ANDRE KRUPP-

13.-SEPARACAO LITIGIOSA-1139/2000-I.G.R. x A.G.R.-
”Cumpra - se o disposto no art 45 do CPC.”-Adv. EDINARA
ZAGO-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-1189/2000-K.P.S. e outros x
J.B.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.arquive-se.
Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

15.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1217/2000-B.M.M.
e outros x V.L.- Manifeste-se a parte autora, informando inclu-
sive se foi realizado o exame pericial noticiado no processo.
Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Adv. ZAMIR ALBER-
TO LACERDA MARTINI-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-35/2001-G.R.D.S. e outros x
O.F.-”Diga a parte requerida, sobre cota ministerial de fls. 45.”
- Adv. ELISETE HARGER-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-155/2001-G.L.S.A. e outros x
V.H.S.A. -Vistos. A parte autora ingressou com o presente pe-

dido de alimentos. Determinada a emenda, deixou o interessa-
do de providenciar,no prazo assinado, a regularizacao do de-
feito da peticao inicial(art.283 do CPC), devendo assim ser in-
deferida, pela impossibilidade de dar inicio a relacao juridica
processual. Pelo exposto, com fundamento no art.284, para-
grafo unico, do CPC, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o
processo, sem apreciar o merito. Sem custas. P.R.I.Arquivem-
se.-Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

18.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONS.-389/2001-O.B.R. x
G.M.E. -”Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as
fls.29/30, para que produza seus juridicos e legais efeitos, jul-
gando extinta a presente acao de guarda e responsabilidade,
art. 269, III do CPC.Custas pelo requerente. P.R.I. Apos, arqui-
ve-se.”-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA e ANDREIA SIL-
VANI TYSKI-

19.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-409/2001-A.F.K. e
outros x A.P.S.-”Sobre o laudo pericial juntado aos autos, di-
gam as partes.”- Adv. JOAO RENATO NASCIMENTO e JOSE
CANESTRADO-

20.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-424/2001-M.C.M.
e outros x E.J.-”Aguardem os autos, no arquivo provisorio,
manifestacao do interessado pelo prazo de ate 30 dias.”- Adv.
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO, MARIA CECI-
LIA SALDANHA e MARCOS ANTONIO MARQUES DE
GOES-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-506/2001-A.D.C. e outros x
I.J.C.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo de fls. 45/46, jul-
gando em consequencia extinta a presente Execucao de Ali-
mentos, com fundamento no art. 794, II do CPC. ... Custas pelo
executado. P.R.I.” - Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR-
TINI e ANDREIA SILVANI TYSKI-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-525/2001-T.B.C.M. e outros x
J.D.M.-”Nomeio Defensor Dr. MILTON TIEPOLO.”-Adv.
JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA e MILTON LUIZ TIE-
POLO-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-840/2001-J.R. x J.C.C.M. e ou-
tros- Manifeste-se interessado. Em 23/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL e AURELIANO JOSE AREDES-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-990/2001-J.M. x A.S.D.S. -1.
Segredo de justiça Defiro a gratuidade processual, se requeri-
do. 2. Fixo alimentos provisorios em 20%(vinte por cento) do
salario liquido mensal do requerido, contados da citaçao, tendo
em vista os termos do parecer do Ministerio Publico de fls. 24.
Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia
de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 19/03/2003
às 14:30 horas. Em 30/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. MA-
RIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO-

25.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1002/2001-J.A.S. x
R.T.P.S. e outros- I- Designo audiencia de conciliacao para o
dia 19/03/2003 às 15:20 horas, com fundamento no artigo 331
do CPC. II- Antes, junte aos autos documento da requerida com
referencia a paterniade. Em 30/09/02 - Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

26.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1031/2001-C.A.M.T. x
C.J.M.T.- Junte aos autos declaracao de 02 pessoas com firma
reconhecida para a comprovacao do tempo da separacao. Em
23/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. PAU-
LO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA-

27.-SEPARACAO DE CORPOS-22/2002-S.M.O. x C.O.-”Ma-
nifeste - se o interessado.(FLS. 24).”-Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS-317/2002-P.C.A. e outros x
C.C.A. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.arquive-se.-
Em 03/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-338/2002-G.L. x
P.C.C. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo
a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de regulamentacao de visitas, nos termos do
art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.- Em
02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz de direito - Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-393/2002-A.C.F. e outros x L.L.F.
-Vistos. A parte autora ingressou com o presente pedido de ali-
mentos. Determinada a emenda, deixou o interessado de
providenciar,no prazo assinado, a regularizacao do defeito da
peticao inicial(art.283 do CPC), devendo assim ser indeferida,
pela impossibilidade de dar inicio a relacao juridica processu-
al. Pelo exposto, com fundamento no art.284, paragrafo unico,
do CPC, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo,
sem apreciar o merito. Sem custas. P.R.I.Arquivem-se. -Adv.
ROBERTO L. SILVESTRE-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-404/2002-D.C.V.D.S. e outros x
M.L.A. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual,
se requerido. 3.Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento para o dia 19/03/2003 às 14:00 horas. Em 04/10/02
- Cesar Augusto Bochnia- Juiz de Direito. -Adv. RODRIGO
BETTEGA RESSETTI-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-447/2002-R.S. x J.C.-”A comu-
nicacao da realizacao da partilha aos orgaos mencionados as
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fls. 05, item 01, pode ser realizada pelo proprio interessado
querendo, motivo pelo qual indefiro o pedido de antecipacao
de tutela formulado na inicial. II) Cite - se nos termos do art.
632 e seguintes do CPC, fixando - se prazo de 15 dias para
cumprimento d obrigacao, sob pena de multa diaria fixada no
valor de R$ 1.000,00 ( um mil reais ), com as advertencias
devidas.” - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
ARLYVAN PROBST-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-474/2002-A.H.S.P. e outros x
D.J.P.-”Informe o procurador da parte autora o endereco fal-
tante. Cumpra - se o despacho de fls. 07.”-Adv. FRANCISCO
A. S. MARTINS-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA-487/2002-R.T.R.O. x F.S.O.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 19/03/2003 às 15:45
horas. Em 30/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO-

35.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-644/2002-R.N. e
outros x W.A.F.-Designo audiencia de conciliacao para o dia
19/03/2003 às 15:00 horas, com fundamentacao no artigo 331
do CPC. Em 30/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direi-
to - Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

36.-DIVORCIO CONSENSUAL-662/2002-I.A.I.O.E.S. e ou-
tros x E.J.-”Manifeste - se o interessado.”-Adv. PAULO RO-
BERTO C. PACENKO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-680/2002-J.N. x V.S.-”Pre-
pare o embargante as custas processuais iniciais devidas.”-Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

38.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-782/2002-J.A.L.
e outros x E.J. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, observando os termos dos
arts.282 e 283 do CPC.-Em 23/09/02 - Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de direito - Adv. AMORITI TRINCO RIBEIRO-

39.-REVISAO DE ALIMENTOS-807/2002-M.F. x R.M.F. e
outros-”Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts. 282
e 283 do Codigo de Processo Civil.” - Adv. MARCOS SUNG
IL JO-

40.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-808/2002-J.P.S. e
outros x J.J.-” 3. Nao existindo prova preliminar de paternida-
de, indefiro o pedido de fixacao de alimentos provisorios, se
requerido. Designo audiencia de conciliacao para o dia 19/03/
03, as 16:20 horas, com fundamento no art. 331 do CPC. Defi-
ro a gratuidade processual, se requerido.”-Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

41.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-810/2002-A.M.D.S.
e outros x M.J.C.B.-”Designo audiencia de conciliacao para o
dia 19/03/2003, as 16:30 horas, com fundamento no art 331 do
CPC. Defiro a gratuidade processual, se requerido.”-Adv. MIL-
TON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

42.-SEPARACAO LITIGIOSA-813/2002-I.K.N. x B.N.-Desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 19/03/2003 às 16:50
horas. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA e GUSTAVO ALE-
XANDRE GARCIA-

43.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-817/2002-G.F. x
G.O.G.F. e outros-”Emende a parte autora a inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, observando os termos
dos arts. 282 e 283 do CPC.”-Adv. JOSE PIO GONCALVES-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-821/2002-C.P. e outros x I.A.R.P.
-1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual, se re-
querido. 2.Fixo alimentos provisorios em 30% do rendimento
liquido mensal, contados da citaçao. Oficie - se ao Emprega-
dor, se for o caso. 3.Designo audiencia de conciliaçao, instru-
çao e julgamento para o dia 19/03/2003 às 13:30 horas. Em 04/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. MA-
RIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO-

45.-CANC. DE REGISTRO DE IMOVEIS-46/1997-W.D. x
E.J.-”Vistos, etc... Pelo exposto e por tudo o mais que dos au-
tos consta e demais principios em direito atinentes a materia,
julgo improcedente o pedido formulado por W.D., ja qualifica-
do no processo.”-Adv. SANDRA REGINA DE MEDEIROS e
EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

46.-RETIF. EM ASSENT. DE CASAMENT-35/1999-
K.C.P.P.M. x E.J.-”Manifeste - se a parte autora.”-Adv. MAR-
COS ANTONIO MAYER CARVALHO e JOAO ROBERTO
CHOCIAI-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -218/1985- COM-
PANHIA RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA x AFONSO
SKRABA. “Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes, em consequência,
julgo extinto o presente feito, com julgamento do mérito. Even-
tuais custas remanescentes pelo executado.” -Adv. VITOR
ADAM e LUIZ FERNANDO SKRABA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -260/1991-
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AGRO PECUARIA BORG x JOSNEI CAVALHEIRO e outros.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 183 verso e face o
lapso temporal decorrido, intime-se o exequente para manifes-
tação.” -Adv. MARISTELA NASCIMENTO RIBAS-

3.-COMPLEMENTACAO DE PENSAO PREVIDENCIÁRIA
-599/1993- ANNA TEITER e outros x I.N.S.S. “Intime-se os
autores para manifestarem-se acerca dos documentos de fls.
419/468.” -Adv. ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA e JAMIL
NABOR CALEFFI-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -17/1994- BAN-
CO BRADESCO x CELSO SILVEIRA XAVIER e outros. “Ten-
do em vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ
CARLOS GEMIN-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -18/1994- BAN-
CO BRADESCO x SUPERMERCADO XAVIER. “Tendo em
vista a informação do Sr. Contador, mantenho o cálculo de fls.
57/58, atualizado às fls. 65/66, pelo que homologo-o para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.” -Adv. DANIEL HA-
CHEM e LUIZ CARLOS GEMIN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -152/1994- H. COS-
TA ENGENHARIA E COMERCIO x MUNICIPIO DA LAPA.
“Tendo em vista o contido na informação de fls. 198 e cálculo
de fls. 199/200 (R$ 766,09), intime-se a embargada para mani-
festação.” -Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA e SAMIRA
KARAM SEMAAN-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -303/1994- JO-
ACIR MAIDL x EDSON BATISTA BARBOSA. “Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 105, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA e ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA -224/1995- ANTONIO
BRAGA MURBACH e outros x CEREALISTA JOSA. “Ante o
laudo de avaliação no valor de R$ 8.250,00 e conta geral no
valor de R$ 10.140,71, manifestem-se as partes.” -Adv. AN-
TONIO JOSE HORNING SIQUEIRA e MARCELO HENRI-
QUE MAGALHAES BATISTA-

9.-HABILITACAO DE CREDITO -84/1996- NELSON HEN-
RIQUE BAUMEL x MARIA KOSINSKI. “...Tendo em vista
que a dívida foi paga integralmente, julgo extinto o presente
feito com fulcro no artigo 794, I do CPC. Proceda-se as baixas
e comunicações necessárias. Eventuais custas remanescentes,
pelo exequente.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MAR-
TINS e ADEMIR GONCALVES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO -98/1996- HANNA KA-
DHOUR ISBERT x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o
contido na petição de fls. 97/98, intime-se o embargante para
manifestação.” -Adv. JOSE TADEU SALIBA e VICTOR GE-
RALDO JORGE-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -163/1996-
BANCO DO BRASIL x DISTRIB. CALCADOS ISBER e ou-
tros. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 95, manifes-
te-se o exequente.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e JOSE
TADEU SALIBA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR -315/1996- MARLENE IS-
BER CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL. “Recebo o
recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do
CPC). Intime-se o apelado para oferecimento de contra-razões.”
-Adv. JOSE TADEU SALIBA e VICTOR GERALDO JORGE-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -329/1996-
CARLITO KLEMBA x MARCIA REGINA LACERDA PRES-
TES e outros. “Tendo em vista a desconstituição da penhora
anteriormente realizada, intime-se o exequente a dar regular
andamento ao feito.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e MARCE-
LO CHEDID-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -388/1996-
MANAH x AFONSO KAIS e outros. “Proceda-se a ampliação
da penhora a fim de possibilitar acesso à área penhorada. Após,
manifestem-se as partes.” -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA
e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

15.-HABILITACAO DE CREDITO -442/1996- ADEMIR FRA-
CZ e outros x ESP. HENRICUS HUBERTUS GERARDUS
HENDRIKX. “Acerca do contido na certidão de fls. 204 verso,
intimem-se os requerentes para manifestação.” CERTIDÃO:
“...deixei de intimar os requerentes Ademir Fracz e Maria Clau-
dia Seefeld, por ter sido informado de que os mesmos não mais
residem nesta Comarca, estando os mesmos residindo em en-
dereços não sabido. Certifico ainda que, fui informado pela
Sra. Noely, viúva do finado Henricus H. G. Hendrikx, de que a
mesma já quitou seu débito junto aos requerentes, conforme
acordo juntado nos autos de inventário em andamento neste R.
Juízo.” -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, CARLYLE POPP,
MARIA LUCIA WEINHARDT, ADEMIR GONCALVES e
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -512/1996- I.P. e outros x
J.L.O.A. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 45/47,
intime-se a exequente para manifestação.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS GEMIN e ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -227/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x KIVAL DELLA BI-
ANCA PAQUETE JUNIOR - ME e outros. “Intime-se o exe-
quente a comprovar a alegada cessão de crédito e proceder à
necessária substituição processual.” -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

18.-INVENTARIO E PARTILHA -481/1997- ESP. RAFAEL
DOS SANTOS MENDES FILHO x JUCARA STEFF MEN-
DES. “Tendo em vista o contido nos documentos de fls. 27/36

e com base na quota ministerial de fls. 39, defiro o pedido para
o fim de que seja feita a reserva do quinhão em nome da Se-
nhora Rosemeri Maria da Silveira Mendes, conforme requeri-
do às fls. 28. Defiro a suspensão requerida às fls. 23. Aguarde-
se no arquivo provisório, nova manifestação da inventariante.
Prazo de seis meses.” -Adv. HILARIO ANDRASCHKO e JOAO
ANTONIO GASPAR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO -524/1997- MARCOS RO-
GERIO KRUPA e outros x COOPERATIVA MISTA BOM JE-
SUS. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 67, intimem-
se os embargantes para manifestação. Manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias se tem interesse no prosseguimento do
feito, o qual encontra-se pronto para julgamento, visto que as
partes renunciaram à produção de prova (fls. 52), estando o
feito paralisado desde 08/04/99.” -Adv. VALERIO SCHMIDT,
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -124/1998- SOU-
ZA CRUZ x SILVIO RENATO DE PAULI. “Defiro a suspen-
são requerida. Substitua-se o fax de fls. pelo original a ser apre-
sentado pela subscritora da petição.” -Adv. MARILDA L. FUR-
TADO-

21.-ACAO DE COBRANCA -419/1998- BENEDITO RODRI-
GUES SIQUEIRA & IRMAOS x MIGUEL CZIKAILO. “Ten-
do em vista o contido às fls. 28, inexistindo manifestação do
requerido, conforme certidão de fls. 31, com fulcro no art. 267,
VIII, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem julgamento
do mérito. Eventuais custas remanescentes, pelo autor.” -Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -449/1998- D.S. e
outros x P.E.G. “Defiro o substabelecimento juntado às fls. 53/
54. Intime-se à requerente a dar prosseguimento ao feito.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -507/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x AMYR WELKE MA-
CHIAVELLI e outros. “Tendo em vista que o prazo requerido
às fls. 58 já transcorreu, estando o feito paralisado há mais de
um ano, intime-se o exequente a manifestar seu interesse no
feito.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ENEAS H. DOS SAN-
TOS DISTEFANO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -617/1998-
CONSISTENCIA CONSULTORIA E AUDITORIA x RALF
KLINGBEIL. “O valor constante da carta de adjudicação há
que ser mantido, visto que este o valor da avaliação, constante
do edital, não importando o preço de venda a terceiro. Assim,
indefiro a retificação requerida.” -Adv. SONIA MARIA AN-
RELINK-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -621/1998- W.S.M.P. x
T.A.J. “Manifeste-se a exequente acerca do contido na petição
de fls. 77/78 e documentos anexos.” -Adv. AMILCAR DEL-
VAN STUHLER e SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

26.-RESSARCIMENTO -651/1998- MATILDE BORA RIBEI-
RO x BANCO FORD. “Intime-se o requerido acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito, com a execução do jul-
gado.” -Adv. ODAIL HORACIO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

27.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -682/1998- BANCO
DO BRASIL x CLAUDIO BOCOEN. “Da baixa dos autos dê-
se conhecimento ao embargante, intimando-se-o para manifes-
tação.” ACORDAM: “...Acordam os Juízes da Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos.” -Adv. VICTOR GERALDO
JORGE e JOAO BATISTA DE TOLEDO-

28.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -688/1998- BANCO
DO BRASIL x FLAVIO KOSINSKI e outros. “Ante a avalia-
ção no valor de R$ 26.250,00 e cálculo geral do débito no valor
de R$ 33.398,02, manifestem-se as partes.” -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e VALERIO SCHMIDT-

29.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -689/1998- BANCO
DO BRASIL x FLAVIO KOSINSKI e outros. “Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliação no valor de R$ 26.250,00
e conta geral no valor de R$ 7.148,26.” -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE e VALERIO SCHMIDT-

30.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -737/1998- BANCO
DO BRASIL x ARNO ERTHAL. “Tendo em vista o contido no
laudo de avaliação de fls. 60, intime-se o exequente para mani-
festação.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e PAULO SER-
GIO FERRARI-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -747/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x ARY JOSE STOCO
F.I. e outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 64/71
e doc. de fls. 71, manifeste-se o exequente.” -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

32.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS -766/1998- IRENE
MAYER DIAS e outros x DER - DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL ESTRADAS DE ROGAGEM. “Ante o ofício de fls. 136,
intimem-se as partes.” OFÍCIO: “...Inquirição da testemunha
Carlos José de Andrade, na Comarca de Lajeado-RS, na data
de 07/10/2002 às 09:00 horas.” -Adv. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EVANDRO MULITERNO DE QUADROS-

33.-INVENTARIO E PARTILHA -785/1998- ESP. JOAO GUI-
MARAES x LEONOR WEINHARDT GUIMARAES. “Inti-
mem-se as partes para manifestação, ante o Laudo de Avalia-
ção Judicial dos bens descritos às fls. 140 no valor de R$
1.246,048,32.” -Adv. ADEMIR GONCALVES e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -809/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x AGROBATATAIS
COM. IND. PRODUTOS AGRICOLAS e outros. “Avoquei
estes autos. Tendo em vista o acordo efetivado nos autos de
embargos, abrangendo a execução, julgo extinto o presente fei-
to com fulcro no art. 794, I, do CPC. Em consequência proce-
da-se ao levantamento da penhora, com as baixas necessárias.
Eventuais custas remanescentes, pelo executado.” -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e MATIAS TADEU WEBER-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -823/1998-
BANCO DO BRASIL x BENEDITO BENTO MARQUES.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 32 verso, intime-
se o exequente para manifestação.” CERTIDÃO: “...deixei de
proceder a remoção determinada, pois o devedor Benedito Bento
Marques, negou-se à entregar o bem penhorado, alegando que
é fiel depositário do veículo F1000-SS, marca Ford, ano 1987,
cor prata, diesel, chassi nº 9BFEXXL38HD865288, placas
MAH-9245; o qual foi penhorado em (Primeiro) grau para a
firma Cooperativa Crédito Rural Norte Catarinense, conforme
precatória cumprida neste R.Juízo, devolvida para a Comarca
de Mafra-SC.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e JOAO
MARCELO DA CRUZ-

36.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS -878/1998- JOAO BATIS-
TA MOREIRA DOS SANTOS. “Intime-se o beneficiário da
autorização, pessoalmente e através do advogado constituído,
a dar regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, cum-
prindo o despacho de fls. 45 v, sob pena de extinção e arquiva-
mento.” PARECER: “...requeiro que o titular da pesquisa com-
prove ser o proprietário da área, nos termos alegados às fls.
42.” -Adv. KATIA ZANONI-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -73/1999- BAN-
CO DO BRASIL x NELSON CAVALIM. “Manifestem-se as
partes sobre fls. 46 e 47.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE
e VALERIO SCHMIDT-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -79/1999- BAN-
CO BRADESCO x CEREAISTA FRAMEN e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. DANIEL HACHEM e HEL-
BA REGINA M. DE MORAIS-

39.-INVENTARIO -81/1999- ESP. JANE TEREZINHA DE
LIMA x EDSON JOAO DE OLIVEIRA. “Defiro a juntada dos
documentos de fls. 93/94. Intime-se o inventariante a dar pros-
seguimento ao feito.” -Adv. GILBERTO LUIZ BONAT-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO -134/1999- BENEDITO
BENTO MARQUES x BANCO DO BRASIL. “Intimem-se as
partes para especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo o que pretendem com cada uma,
sob pena de preclusão. Prazo 30 dias. Para audiência de tenta-
tiva de conciliação designo, desde logo, a data de 10/02/2003
às 13:30 horas. Intime-se nos termos do artigo 331 do CPC.” -
Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e VICTOR GERALDO
JORGE-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -174/1999- PA-
RANATRATOR x DIRCEU SCHUSTER BILL. “Tendo em vista
que já decorreu o prazo deferido às fls. 85, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -177/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x MIGUEL ADAO DOS
SANTOS KLOSTERMANN e outros. “Tendo em vista os do-
cumentos juntados pelo executado, dando conta que quitou a
dívida, cumprindo o acordo efetivado, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e LUIZ
CARLOS GEMIN-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR -194/1999- AGROBATA-
TAIS COM. IND. PRODUTOS AGRICOLAS e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA. “Homologo, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado às fls. 71/75
pelo cessionário e embargantes/executados. Em consequência,
julgo extinto o presente feito. Eventuais custas remanescentes
pelo embargante.” -Adv. MATIAS TADEU WEBER e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA -217/1999- BANCO DO
ESTADO DO PARANA x PAULO GIOVANI TISIAN SERE-
NA F.I. “Intime-se o requerido a comprovar os depósitos, visto
que requereu o parcelamento, vencendo-se a primeira parcela
em 15/04/02.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e VALERIO
SCHMIDT-

45.-INDENIZACAO -243/1999- FERNANDO GOLL BILL x
EMATER. “Inobstante entenda substituir os fundamentos do
despacho por mim proferido às fls. 27/29, mas tendo em vista a
concordância do autor e para evitar-lhe maiores prejuízos, vis-
to que o indeferimento da reabertura de prazo para contestação
com certeza acarretaria recurso e em muito atrasaria o anda-
mento do feito, e considerando a manifestação da requerida,
dou-a por citada e restituo-lhe o prazo para apresentação de
contestação. Intime-se o defensor constituído para tanto. Apre-
sentada contestação, intime-se o autor para manifestação.” -
Adv. VALERIO SCHMIDT e VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -358/1999- P.J. x
O.F.K. “...Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido inicial para o fim de reconhecer o
réu O.F.K. como pai biológico da autora A.A.N., devendo ser
incluído em seu registro de nascimento o sobrenome do pai,
ficando o nome da autora sendo A.A.N.K., assim como o nome
de seus avós paternos. Condeno o réu ao pagamento da impor-
tância correspondente ao valor de um salário mínimo mensal à
menor a título de pensão alimentícia. Transitada em julgado,
averbe-se o nome do réu, bem como de seus pais no assento de
nascimento do autor, acrescentando-se ao nome da autora o

sobrenome do réu. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais.” -Adv. ALOISIO SUPLICY WIEDMER-

47.-REGULAMENTACAO DE VISITA -412/1999- A.B.S. x
C.T.C. “Avoquei estes autos. Tendo em vista que o acordo efe-
tivado nos autos n.º 391/99 abrangeu o direito de visitas, com a
necessária regulamentação, o presente feito perdeu o objeto,
pelo que julgo-o extinto sem julgamento do mérito.” -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e VALERIO SCH-
MIDT-

48.-ACAO REVISIONAL -590/1999- HANS GERHARD
DUCK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA. “Re-
cebo o recurso em seu efeito suspensivo e devolutivo. Intime-
se o apelado para apresentação de contra-razões.” -Adv. VA-
LERIO SCHMIDT e MILTON JOSE PAIZANI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO -606/1999- ANTONIO STA-
BACH e outros x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o
acordo efetivado nos autos de Execução Provisória de Senten-
ça (n.º 635/00), o qual já fora homologado por este juízo, ful-
cro no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito. Eventuais custas remanescentes, pelo
executado. Apense-se aos autos de execução 635/00.” -Adv.
JOAO BATISTA DE TOLEDO e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO -614/1999- I.N.S.S. x AN-
GELICA GEMBAROSKI WALICHINSKI. “Manifestem-se as
partes sobre a conta no valor de R$ 775.185,43.” -Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI e ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -626/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS
MACHADO MAURER e outros. “Intimem-se as partes para
manifestação.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

52.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -757/1999- BANCO
DO BRASIL x ANTONIO KOSINSKI e outros. “Tendo em
vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

53.-INTERDICAO -787/1999- MARIANO SEMCZUK x FLO-
RIANO SENCHUK. “Intime-se o requerente à especificar a
situação patrimonial do interditando.” -Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK e JAMIL NABOR CALEFFI-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -837/1999- R.X.S.T.
x P.C.T. “Para Audiência de Conciliação, designo a data de 15/
10/02 às 15:30 horas.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e PAULO
SERGIO FERRARI-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -868/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x ANTONIO WONSO-
VICZ e outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 98,
com fulcro no artigo 794 do CPC, julgo extinto o presente fei-
to, sem julgamento do mérito. Eventuais custas remanescentes,
pelo exequente, conforme acordado às fls. 34. Proceda-se as
baixas e comunicações necessárias.” -Adv. MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA e JOSE VALMOR RIBEI-
RO NARDES-

56.-IMISSAO DE POSSE -897/1999- BERNARDINO MAU-
RILIO CORREA e outros x ELISA ABREU DE LIMA e ou-
tros. “A constestação de fls. 18/22 fora apresentada pela reque-
rida Elisa Abreu de Lima, estando a mesma devidamente repre-
sentada, conforme se vê da procuração juntada às fls. 17. Ne-
nhuma irregularidade existe a ser sanada no que respeita a sua
representação. Defiro o depoimenmto pessoal das partes e pro-
dução de prova testamunhal. Para audiência de instrução e jul-
gamento designo a data de 15/10/02 às 13:30 horas. Intimem-
se as partes a comparecerem pessoalmente para prestarem de-
poimento, advertindo-as dos efeitos da confissão. Intimem-se
as testemunhas já arroladas e as que forem arroladas tempesti-
vamente.” -Adv. ENEAS H. DOS SANTOS DISTEFANO e
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO -913/1999- JOACIR GON-
SALVES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. “Dê-se vistas às partes para apresentação de alegações fi-
nais, no prazo comum de dez dias.” -Adv. GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI e MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -20/2000- JA-
BUR PNEUS x DOUTEL VIDAL DOS SANTOS e outros.
“Ante o esclarecimento do Sr. Contador, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ CARLOS
GEMIN-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -45/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO CEZAR BAUMEL
e outros. “Ante a avaliação no valor de R$ 49.000,00 e conta
geral no valor de R$ 67.935,85, manifestem-se as partes. Ma-
nifeste-se o autor acerca da certidão de fls. 48 verso, última
parte.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -46/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL GOMES NETO
e outros. “O fax juntado às fls. 34, não comprova a alegada
cessão de crédito. Intime-se o exequente a comprovar o alega-
do, dando regular andamento ao feito.” -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

61.-ACAO MONITORIA -58/2000- SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 251/252, intime-se
o requerente para manifestação.” -Adv. PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA e IBERE EDUARDO SASSO-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -59/2000- SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS x COMERCIAL AGRI-
COLA CAPIVARA e outros. “Manifeste-se o exequente acerca
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do contido na certidão de fls. 171. Certifique-se quanto a jun-
tada do original dos documentos de fls. 147/148.” -Adv. PAU-
LO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -102/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x POLAN KLENKE.
“Tendo em vista o acordo efetivado às fls. 45/50, defiro a sus-
pensão requerida. Oficie-se ao Serasa para os fins requeridos
às fls. 59.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI, DEISE ALMIRA
BORBA MOURA E SILVA e LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS-

64.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -118/2000- J.R.C.
e outros x A.S. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 39,
intime-se os requeridos para manifestação.” -Adv. LAIS TE-
REZINHA KLENKI MARTINS e JOAO MIGUEL RAFFAE-
LLI-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -139/2000-
MANOEL SILVEIRA XAVIER x MARILDA CRISTINE
SCHROEDER. “Ante a avaliação no valor de R$ 2.500,00 e
conta geral no valor de R$ 2.985,17, manifestem-se as partes.”
-Adv. ADEMIR GONCALVES-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -225/2000-
BANCO DO BRASIL x ANTONIO BOCOIS e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 61, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO
DE SOUZA-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -226/2000-
BANCO DO BRASIL x ANTONIO BOCOIS e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -227/2000-
BANCO DO BRASIL x ANTONIO BOCOIS e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 70, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO
DE SOUZA-

69.-INVENTARIO E PARTILHA -241/2000- ESP. ANTONIO
FESCKIV KURPIEL x LIDIA KURPIEL WOSOSKI. “Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha
amigável de fls. 42/44, dos bens deixados por falecimento de
Antônio Fescriv Kurpiel, atribuindo aos nela contemplados seus
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e resalvado direi-
tos de terceiros. Transitada em julgado e cumprido o contido
no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC (comprovação verifi-
cada pela Fazenda Pública do pagamento dos impostos) expe-
çam-se os respectivos formais de partilha.” -Adv. MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA-

70.-INVENTARIO E PARTILHA -261/2000- ESP. MIGUEL
WONS x IGNEZ WONZ. “Tendo em vista que todos os herdei-
ros são maiores e capazes, o feito deve seguir o rito de arrola-
mento. Intime-se o inventariante a manifestar-se acerca da con-
versão.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

71.-ALVARA -269/2000- MERY CRISTINA VIECELLY. “In-
timem-se os autores a informar acerca do recebimento do valor
levantado. Prazo 48 horas.” -Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA
BECHTLOFF-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -320/2000-
OFICINA MECANICA ESTRELA x CLOVIS CAVALHEIRO.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 47/53 e certidão de
fls. 54, intime-se o executado para manifestação.” -Adv. KI-
VAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE-

73.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -381/2000- P.A.D.
e outros x P.S. “Acerca do contido na certidão de fls. 74 (não
localização da testemunha V.K., manifeste-se o autor). Junte-
se aos autos o ofício que se encontra encartado.” (Audiência na
Comarca de Campo Largo - Vara de Família e Anexos, dia 12/
09/2002 às 15:15 horas para a inquirição das testemunhas.) -
Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-

74.-ARROLAMENTO -479/2000- ESP. DEOLINDO SANTA-
NA DE OLIVEIRA x MERCEDES DE OLIVEIRA. “Tendo
em vista o contido na petição de fls. 50, julgo extinto o presen-
te feito e determino o seu arquivamento com base no artigo
267, inciso VI do CPC. Intime-se a inventariante a depositar
em juízo o valor das diligências do Senhor Oficial de Justiça,
conforme consta da certidão de fls. 37 verso.” -Adv. ANTO-
NIO JOSE HORNING SIQUEIRA e JEANE BURDA NICO-
LA-

75.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -505/2000-
BANCO DO BRASIL x DIONISIO STABACH e outros. “Ten-
do em vista que o praceamento restou negativo, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. VICTOR GERALDO
JORGE e JOAO BATISTA DE TOLEDO-

76.-INTERDICAO -538/2000- CLEMENTINO MARTINS e
outros x REINALDO MARTINS. “Intime-se o INSS e o autor
para, querendo, apresentarem quesitos.” -Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL e JAMIL NABOR CALEFFI-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -560/2000-
BANCO DO BRASIL x PEDRO ALVARO MOSSON. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 33, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO
DE SOUZA-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -607/2000-
BANCO DO BRASIL x ROGERIO KOCHINSKI. “Intime-se a
subscritora da petição de fls. 51, esclarecer de forma pormeno-
rizada sua discordância com a conta impugnada, sob pena de
não apreciação, homologando-se a conta de fls.” -Adv. LUCIA

ANA LAZOF-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -621/2000-
FERTIBRAS - ADUBOS E INSETICIDAS x HELIO KO-
CHINSKI. “Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo efetivado entre as partes. Tendo em vista
o contido na petição de fls. 25, com fulcro no artigo 794, II do
CPC, julgo extinta a presente execução. Proceda-se as baixas
necessárias. Eventuais custas remanescentes poderão ser exe-
cutadas.” -Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

80.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -636/2000-
BANCO DO BRASIL x FLAVIO WOJCIK e outros. “Indefiro
a suspensão requerida. No que respeita a avaliação o executa-
do fora intimado, através de seu advogado, conforme se vê da
certidão de fls. 77 e não se manifestou. A impugnação é, por-
tanto intempestiva. Saliente-se que anterior avaliação, com va-
lor semelhante, não fora impugnada (fls. 32). No que respeita
ao direito de securitização, há que requerer perante o exequen-
te se satisfaz os requisitos necessários.” -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE e JOSE TADEU SALIBA-

81.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -639/2000-
BANCO DO BRASIL x FLORIANO WOJCIK e outros. “Ten-
do em vista que o praceamento restou negativo conforme se vê
de fls. 78/79, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE e JOSE TADEU SALIBA-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO -653/2000- MULTIRECI-
CLADOS DO BRASIL x ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA. “Tendo em vista a im-
pugnação de fls. 73/84, intime-se o embargante para manifes-
tação. Intime-se a embargada acerca dos documentos juntados
às fls. 91/93/98.” -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e MARLENE ZANNIN-

83.-HOMOLOGACAO DE ACORDO -23/2001- N.S.D. e ou-
tros. “O presente feito encontra-se setenciado e, ao que parece,
com trânsito em julgado, não podendo ser reativado a cada
mudança da cláusula acordada. Assim, determino seja certifi-
cado o trânsito em julgado da sentença homologatória e, após,
arquivados.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

84.-ARROLAMENTO -63/2001- ESP. DEOLINDO SANTA-
NA DE OLIVEIRA x MERCEDES DE OLIVEIRA. “Nomeio
inventariante a viúva-meeira Srª Mercedes de Oliveira, inde-
pendentemente da lavratura de termo. Intime-se-a a trazer aos
autos certidões negativas de débitos, junto a Fazenda Pública
da União, Estado e Município.” -Adv. JEANE BURDA NICO-
LA-

85.-MANDADO DE SEGURANCA -66/2001- ANTONIA
MARIA CARNEIRO COELHO e outros x PREFEITO MUNI-
CIPAL DA LAPA. “...Pelo exposto, julgo totalmente proceden-
te o mandamus para o fim de determinar seja pago aos impe-
trantes Antonia Maria Carneiro, Cleuci Terezinha Zuber e Rosi
do Rocio dos Santos os valores correspondentes às gratifica-
ções por TIDE e função durante o período em que estiveram
em gozo de licença especial concedidas através das Portarias
345, 346 e 347, nos valores percebidos quando da concessão
da licença. Condeno a autoridade impetrada ao pagamento das
custas processuais. Cumpra-se o contido no art. 11 da Lei 1.533/
51. Inexistindo recurso voluntário, cumpra-se o contido no art.
12 da mesma lei, remetendo-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BA-
TISTA e SAMIRA KARAM SEMAAN-

86.-DIVORCIO DIRETO -72/2001- C.A.S. x E.W.S. “Designo
audiência de instrução e julgamento para a data de 18/11/02 às
13:30 horas. Intimem-se a autora, o curador nomeado o reque-
rido e eventuais testemunhas.” -Adv. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -77/2001- BAN-
CO DO BRASIL x EXINCOM EXPORTACAO IND. COM.
MADEIRAS e outros. “Tendo em vista o contido na certidão
de fls. 40, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
MARIA HELENA LAZOF-

88.-DECLARATÓRIA NULIDADE TITULO -165/2001- DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL x SOJAMIL COMERCIO DE
CEREAIS e outros. “Intime-se a requerente a dar regular anda-
mento no presente feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento.” -Adv. ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

89.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -168/2001- M.S. e
outros x O.B. “Para audiência de conciliação designo a data de
14/11/02 às 16:30 horas.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUET-

90.-INVENTARIO E PARTILHA -210/2001- ESP. EUGENIA
BAGGIO KASEKER e outros x NOILY BAGGIO KASEKER.
“Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
partilha amigável de fls. 81/87, dos bens deixados por faleci-
mento de Eugênia Baggio Kaseker e Bianor Kaseker, atribuindo
aos nela contemplados seus respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvado direitos de terceiros. Transitada em julga-
do e cumprido o contido no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC
(comprovação verificada pela Fazenda Pública do pagamento dos
impostos), expeça-se os respectivos formais de partilha. Defiro a
expedição do Alvará, conforme requerido às fls. 87, devendo a
inventariante comprovar o valor levantado, bem como sua utili-
zação. Prazo 20 dias. Proceda-se a retificação no valor da causa
para R$ 49.514,45.” -Adv. MARCOS TON RAMOS-

91.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -260/2001- S.T.
x L.S. “Ante a contestação apresentada, manifeste-se o reque-
rente.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e PAULO SERGIO FER-
RARI-

92.-ARROLAMENTO -281/2001- ESP. FRANCISCO TRZE-

CIAK x EMILIA TRZECIAK. “Tendo em vista que já decorreu
o prazo requerido às fls. 39, intime-se a inventariante para
manifestação.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

93.-REGULAMENTACAO DE VISITA -284/2001- S.F. x J.T.P.
“Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
desistência manifestada às fls. 16 e, em consequência, julgo
extinto o presente feito, sem julgamento de mérito (art. 267,
VIII do CPC).” -Adv. MARCOS TON RAMOS-

94.-ALIMENTOS -338/2001- J.V.R. e outros x C.M.R. “...o
requerido não fora citado, conforme consta da certidão de fls.
31 verso, intime-se a parte autora para manifestação.” -Adv.
LUIZ CARLOS GEMIN-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO -344/2001- ADIMOCIR
JOSE MAROCHI e outros x SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS. “Tendo em vista a impugnação de fls. 14/24, inti-
me-se o embargante para manifestação.” -Adv. DANIELA
BRANDT SANTOS e PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA-

96.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -345/2001- M.O. x
E.C.O. “Para audiência de Instrução e Julgamento, designo a
data de 18/11/02 às 15:00 horas. Intimem-se as partes para pres-
tarem depoimento pessoal e as testemunhas eventualmente ar-
roladas.” -Adv. ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA e
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

97.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -348/2001- Y.S. e
outros x A.B.A. “Defiro o substabelecimento de fls. 18. Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 17, manifeste-se o reque-
rido.” -Adv. WALKYRIA DE JESUS D.GIACOMEL e MA-
RIA LUCIA WEINHARDT-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO -387/2001- ROGERIO
KLENKE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA.
“Tendo em vista o acordo constante dos autos de execução,
bem como a renúncia constante às fls. 58/59, julgo extinto o
presente feito com fulcro no art. 269, V, do CPC. Custas rema-
nescentes pelo embargante.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS, MILTON JOSE PAIZANI e DEISE AL-
MIRA BORBA MOURA E SILVA-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -459/2001- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Acerca do pedi-
do de desistência manifestado às fls. 21, manifeste-se o reque-
rido.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

100.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -471/2001-
J.C.M.O. x C.H. “Para audiência de conciliação designo a data
de 18/11/02 às 14:30 horas.” -Adv. PAULO SERGIO FERRA-
RI-

101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -482/2001-
BANCO DO BRASIL x SEGISMUNDO DZIERWA e outros.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 47, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. MARIA HELENA LA-
ZOF e VALERIO SCHMIDT-

102.-REPARACAO DE DANOS -483/2001- MARILDA BE-
NEDITA CARLOS WAGNER x MUNICIPIO DE CONTEN-
DA. “Tendo em vista a possibilidade de composição, defiro a
suspensão requerida. Aguarde-se nova manifestação das par-
tes.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

103.-MANDADO DE SEGURANCA -504/2001- PAULO RI-
CARDO BIANCHINI x SECRETARIO MUNICIPAL DE AD-
MINISTRACAO PLANEJAMENTO. “...Pelo exposto, julgo
totalmente improcedente o presente feito e condeno o impe-
trante ao pagamento das custas processuais.” -Adv. JORGE
C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF e SAMIRA KARAM SEMA-
AN-

104.-ACAO DE COBRANCA -528/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDMUN-
DO NELSON SOCZEK. “Tendo em vista os documentos jun-
tados às fls. 110/113, manifeste-se o requerido. Por tratar-se de
matéria exclusivamente de direito, entendo desnecessária a pro-
dução de provas. Assim, e após a manifestação do requerido,
voltem conclusos para sentença.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO e RAFAEL STEC TOLEDO-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -534/2001-
BANCO DO BRASIL x CLEVERSON DZIERWA. “Tendo em
vista a nomeação de bens à penhora de fls. 23, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA e VALERIO SCHMIDT-

106.-ACAO MONITORIA -547/2001- COOPERATIVA MIS-
TA BOM JESUS x ARISTIDES CZAIKA. “Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.” -Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

107.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBILIARIO -555/2001-
E.F.L. e outros. “Intime-se o requerente para que informe o
endereço do Sr. Nelsirio Gasperin, conforme requerido pelo
Ministério Público.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR -566/2001- TEREZINHA
FURMAN x COOPERATIVA MISTA BOM JESUS. “Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Para audiência de conciliação, designo a data de 21/11/02 às
13:30 horas.” -Adv. JOSE TADEU SALIBA e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

109.-ACAO DE COBRANCA -615/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
SILVANO BORBA. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 90 verso, intime-se o requerente para manifestação.” CER-

TIDÃO: “...Deixei de citar João Silvano Borba, em virtude de
ter sido informado por funcionários da Prefeitura daquela cida-
de, de que o requerido é falecido, o qual residia na localidade
de Mato Preto dos Machados, no Município de Antonio Olin-
to.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

110.-ACAO DE COBRANCA -621/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
JOSE DO AMARANTE. “Tendo em vista o contido na certi-
dão de fls. 98 verso, intime-se o requerente para manifesta-
ção.” CERTIDÃO: “...deixei de citar e intimar Pedro José do
Amarante, em virtude de ter sido informado naquela localida-
de, de que o mesmo é falecido, o qual faleceu no mês de de-
zembro de 2001.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

111.-ACAO DE COBRANCA -623/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HERO-
NIMO AUGUSTO WISNIESKI. “Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 95 verso, intime-se o requerente para manifes-
tação.” CERTIDÃO: “...fui informado por funcionários da Pre-
feitura Municipal daquela cidade, de que o requerido Gerôni-
mo Augusto Wisnieski, é falecido.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO-

112.-ACAO DE COBRANCA -632/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEONOR
CAMARGO PACHECO. “Tendo em vista o contido na certi-
dão de fls. 101 verso, intime-se o requerente para manifesta-
ção.” CERTIDÃO: “...fui informado de que a requerida Leonor
Camargo Pacheco, é falecida.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FRE-
DERICO-

113.-REDUCAO DE ALIMENTOS -11/2002- J.L.O.A. x S.P.A.
e outros. “Para audiência de conciliação, designo a data de 02/
10/02 às 14:00 horas.” -Adv. ANTONIO JOSE HORNING SI-
QUEIRA e LUIZ CARLOS GEMIN-

114.-COBRANCA - RITO SUMARIO -32/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x PEDRO
DYBAS. “Defiro a suspensão requerida às fls. 97. Aguarde-se
nova manifestação do requerente. Intime-se o requerente à subs-
tituir o fax de fls. 97 pelo original.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO-

115.-COBRANCA - RITO SUMARIO -41/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO PAULA CORDEIRO. “Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 88 verso e fls. 89, intime-se o requerente para
manifestação.” CERTIDÃO: “...deixei de citar Pedro Paula
Cordeiro, em virtude de ter sido informado de que o mesmo é
falecido, conforme certidão de óbito, que segue o mandado.” -
Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

116.-COBRANCA - RITO SUMARIO -43/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x RENA-
TO LUIZ FURMAN BIENEK. “Designo audiência de concili-
ação para a data de 07/10/02 às 14:15 horas. Cite-se e Intime-
se o requerido, através de seu representante legal, advertindo-o
de que deixando injustificadamente de comparecer à audiência
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial,
salvo se o contrário resultar das provas dos autos. O requerido
poderá oferecer resposta, oral ou escrita, na própria audiência,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, se preten-
der produção de prova oral. A resposta deverá ser apresentada
por advogado regularmente constituído pelo requerido. As par-
tes deverão comparecer pessoalmente, ou representados por
preposto com poderes para transigir. Intime-se o autor e seu
advogado.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

117.-COBRANCA -44/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x VALERIA SLAGA. “Intime-
se o requerente à trazer aos autos o original do fax de fls. 96.
Defiro a suspensão requerida às fls. 96. Aguarde-se nova mani-
festação do requerente.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERI-
CO-

118.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -57/2002- BAN-
CO BRADESCO x GRAFICA AUTENTICA e outros. “Inti-
me-se o executado a comprovar a propriedade do bem ofereci-
do à penhora, informando seu valor.” -Adv. DANIEL HACHEM
e JOSE TADEU SALIBA-

119.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -68/2002-
EDSON JOSE BAGGIO PINTO x AUTO POSTO EDVAN e
outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 17/20, in-
time-se o exequente para manifestação. Defiro o prazo de 05
dias para regularização da representação do executado, juntada
de cópia de Contrato Social, da matrícula e avaliação do imó-
vel.” -Adv. JADER ALBERTO PAZINATO e JOAO MARCE-
LO DA CRUZ-

120.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO -90/2002-
IVONE FAGIAO e outros x FERNANDO CHAGAS DOS
SANTOS e outros. “...Em tempo. Intime-se o requerido já ci-
tado para que se manifeste sobre o pedido de fls. 166/167, e
para receber o imóvel e a administração da empresa, confor-
me determinação de fls. 161/163.” “Acerca do alegado às fls
206/208, manifestem-se os autores.” -Adv. ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO e ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -93/2002- CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C x TRANSPORTES
PAMPEIRO. “Intime-se o requerente para manifestar-se acer-
ca do cumprimento do acordo constante de fls. 44/45, bem como
se há interesse na continuidade do feito.” -Adv. MARCO AN-
TONIO JOHNSON-

122.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -104/2002- K.G.C.
e outros x A.C.Z. “Intime-se o advogado da autora a assinar a
petição de fls. 21/22. Para oitiva do Sr. A.C.Z. e Srª M.C.C.,
designo a data de 02/10/02 às 14:30 horas.” -Adv. TADEU
OLIVA KURPIEL e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-
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123.-INDENIZACAO -122/2002- DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS PARA VEICULOS LAPEANA x EXTINTORES NACI-
ONAL. “Tendo em vista a contestação de fls. 32/36, intime-se
a requerente para manifestação.” -Adv. PAULO SERGIO FER-
RARI e LUIZ CARLOS PROVIN-

124.-INTERDICAO -139/2002- MINISTERIO PUBLICO e
outros x IRENE MARIA RODRIGUES. “Sobre o documento
de fls. 19 e manifestação de fls. 21, manifeste-se o INSS e o
Ministério Público.” -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

125.-INTERDICAO -145/2002- MINISTERIO PUBLICO e
outros x FERNANDO LUIZ MURBACH. “Acerca do docu-
mento de fls. 18 e petição de fls. 19, manifeste-se o INSS e o
Ministério Público.” -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

126.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -159/2002-
BUNGE FERTILIZANTES x SEGISMUNDO DZIERWA.
“Manifeste-se o exequente acerca do bem oferecido à penho-
ra.” -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e VALERIO
SCHMIDT-

127.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -160/2002-
BANCO BRADESCO x JOAO EUGENIO BUDZIAK. “Ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente.”
CERTIDÃO: “...deixamos de proceder a apreensão do veículo
descrito no presente mandado, em virtude do mesmo não mais
encontrar-se em poder do requerido João Eugênio Budziak, o
qual disse já ter vendido o bem para terceiros, não sabendo de
seu paradeiro.” -Adv. FRANCINE FREDERICO-

128.-ORDINARIA DE COBRANCA -163/2002- AFM OBRAS
E SERVICOS x PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA. “Ante
a contestação apresentada, manifeste-se a requerente.” -Adv.
KIYOSHI ISHITANI e SAMIRA KARAM SEMAAN-

129.-COBRANCA - RITO SUMARIO -171/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE
NOBELL SOLER. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 95, intime-se o requerente para manifestação.” CERTIDÃO:
“...deixei de citar o requerido José Nobell Soler, pois fui infor-
mado de que o mesmo é falecido. Certifico ainda que, os her-
deiros de José Nobell Soler, residem em Curitiba-Pr, podendo
serem localizados na Rua Padre Anchieta nº 1.500, apt. 701,
Bigorrilho.” -Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

130.-ALVARA -189/2002- LUIZ CARLOS FERRARI e outros.
“Ante as respostas dos ofícios, intime-se o requerente para
manifestação.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO -215/2002- MUNICIPIO
DA LAPA x JOSE DITTRICH (HERDEIROS) e outros. “Re-
cebo os embargos, por tempestivos. Em consequência, suspen-
do o curso da execução. Intime-se o embargado para, querendo
e no prazo de 10 dias apresentar impugnação.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN, ELIAS ASSAD e JACEGUAY F. DE
LAURINDO RIBAS-

132.-MEDIDA CAUTELAR COM LIMINAR -225/2002- RO-
MILDO CACHORROSKI MARTINS x SERASA - CENTRA-
LIZACAO DE SERVISOS DOS BANCOS. “...Ante o exposto,
Defiro o pedido liminar para o fim de determinar que o SERA-
SA, SPC, SCI, efetuem o cancelamento dos registros relativos
aos Requerentes relativos às dívidas referidas no presente fei-
to, das suas listas de restrição ao crédito, e para que o Banco do
Estado do Paraná, ou seus sucessores Banco Itaú S/A e Rio
Paraná S/A, se abstenham de realizar novos apontamentos do
nome do requerente aos cadastros de devedores em razão des-
sas mesmas dívidas. Citem-se os requeridos para responderem
no prazo legal, e intimem-se da decisão supra. Atente o reque-
rente para o prazo de propositura da ação principal, sob pena
de extinção do feito e revogação da liminar.” -Adv. DEME-
TRIO BEREHULKA e MILTON JOSE PAIZANI-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO -234/2002- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Acerca dos bens
oferecidos à penhora, manifeste-se o exequente.” -Adv. VALE-
RIO SCHMIDT e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

134.-INDENIZACAO -238/2002- JEANE CRISTINA SANTOS
BERNARDINO DA LUZ x ANTONIO ADIR PEREIRA e ou-
tros. “Ante a contestação apresentada, manifeste-se o autor.” -
Adv. MARCOS TON RAMOS, PAULO SERGIO FERRARI e
VALERIO SCHMIDT-

135.-CAUTELAR INOMINADA -243/2002- EMBALAGENS
SAO JOSE DOS PINHAIS x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA LAPA - SICREDI. “Para audiência de tentativa de
conciliação designo a data de 02/12/02 às 15:30 horas. Inti-
mem-se as partes para comparecimento, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando o que pretendem com cada uma delas.” -Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ADSON GABI-
NO DE MORAES JUNIOR-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO -262/2002- ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS - CASAS PERNABUCANAS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “Sobre a im-
pugnação manifeste-se o embargante no prazo de cinco dias.” -
Adv. LIGIA SOCREPPA e KAREN OLIVEIRA-

137.-RESCISAO DE CONTRATO -267/2002- COMLAPA -
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA x GAL-
POESTE INDUSTRIAL. “Ante a contestação apresentada,
manifeste-se o autor.” -Adv. MARCOS TON RAMOS e HO-
MERO KLEINE RIBEIRO-

138.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -280/2002-
WALTER JOSE HORNING x FERNANDO JOSE CZIULIK.
“Tratando-se de execução de cheque, emitidos pelo executado,
descabe o pretendido litisconsórcio conforme requerido, por
falta de previsão legal. Face o contido na certidão de fls. 17
verso, manifeste-se o exequente.” CERTIDÃO: “...fui infor-

mado pelo devedor acima citado, de que o mesmo não possui
nenhum bens em seu nome nesta Comarca, sendo que, possui
somente um terreno situado na cidade de Contenda e um veícu-
lo, os quais encontram-se alienados em instiuitções financei-
ras, motivo pelo qual deixei de proceder a penhora requerida.”
-Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS e JOAO MI-
GUEL RAFFAELLI-

139.-RESCISAO DE CONTRATO -283/2002- VIVIAN AN-
TONIO BARCELLOS x GIOVANNI FREITAS FERREIRA.
“Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se
o autor. A fim de possibilitar a apreciação da tutela antecipada
requerida, intime-se o requerido a comprovar o alegado paga-
mento de IPVA em atraso, acordo com a Remaza e depósitos
efetivados na conta da autora, até a data da citação.” -Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e BIANIR FERREI-
RA TEIXEIRA-

140.-REVISAO DE CONTRATO -310/2002- SANTULIS
TRANSPORTES x BB LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. “Ante a contestação apresentada, manifeste-se o au-
tor.” -Adv. MARCOS TON RAMOS e LUIZ AFONSO MI-
GUEL-

141.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -320/2002- E.S.
e outros x E.L.A. “Ante a contestação apresentada, manifeste-
se o autor.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA e HELBA REGINA M. DE MORAIS-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO -335/2002- SELVINO
STOKMAL x SADIA. “Ante a impugnação apresentada, mani-
feste-se o embargante.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e DIR-
CEU BENEDITO MENEZES-

143.-INDENIZACAO -338/2002- JORGE MATHEUS FER-
NANDES DE MORAES x CLUBE CONGRESSO RECREA-
TIVO DA LAPA. “Ante a contestação apresentada, manifeste-
se o autor.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -341/2002- BAN-
CO BRADESCO x ELOIR FELIPE POLATO. “Tendo em vista
o certificado às fls. 16, manifeste-se o autor.” -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

145.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -342/2002- BAN-
CO BRADESCO x FARIDI ABRAHAO NASSIM ME. “Salvo
engano a subscritora da petição de fls. 16 não possui procura-
ção nos autos. Intime-se-a a regularizar o feito.” -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

146.-HOMOLOGACAO DE ACORDO -389/2002- R.O. e ou-
tros. “Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo celebrado às fls. 02/03.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

147.-ALVARA -402/2002- CLEVERTON LUIZ PIRES FA-
GUNDES e outros. “...Pelo exposto, pelo pequeno valor e ante
a situação financeira das partes, defiro o requerido para o fim
de autorizar o levantamento da quantia depositada na c/c nº
06669-9 - Ag. Lapa, do Banco Sicredi Sudeste Paraná, em fa-
vor da autora. Prestação de contas no prazo de 20 dias, conta-
dos do levantamento da quantia. Junte-se aos autos cópia da
certidão de óbito de Daiane (mencionada no doc. de fls. 06).
Transitado em julgado, expeça-se o respectivo Alvará. Custas
de Lei.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

148.-ALIMENTOS -415/2002- J.R.C. e outros x L.C.C. “Fixo
os alimentos provisionais em um salário mínimo, valor este a
ser depositado em conta corrente da genitora sob nº 00427-8,
agência 3738 - Banco Itaú. Para realizaçao de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo a data de 12/11/
2002 às 15:00 horas. Cite-se e intime-se o requerido à compa-
recer a audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasiao, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefí-
cios da justiça gratuita ao autor.” -Adv. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR-

149.-ALIMENTOS -416/2002- V.P.C. e outros x R.C.F. “Fixo
os alimentos provisionais em um salário mínimo, valor este a
ser descontado de sua folha de pagamento e depositado em conta
de poupança da genitora sob nº 54.924-0, agência 0393 - Caixa
Econômica Federal. Para realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento designo a data de 14/11/02 às 15:30
horas. Cite-se e intime-se o requerido a comparecer a audiên-
cia acompanhado de advogado, podendo apresentar, na oca-
sião, defesa escrita. As partes deverão vir acompanhadas de
suas testemunhas, no máximo de três, apresentando, nesta oca-
sião, as demais provas. Cientifique-se as partes de que o não
comparecimento do autor determina o arquivamento do pedi-
do, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quanto a matéria de fato. Oficie-se ao empregador do requeri-
do para que proceda ao imediato desconto do valor provisória-
mente fixado, depositando o valor em conta por ela indicada,
bem como para que informe a este juízo qual o rendimento
mensal do requerido. Defiro, por ora, os benefícios da justiça
gratuita ao autor.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA-

150.-USUCAPIAO -421/2002- MIGUEL OHPIS. “Intimem-se
os autores a trazerem aos autos comprovante de que encon-
tram-se em dia com os impostos devidos.” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -424/2002- ODE-
TE DIAS DE SIQUEIRA x CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR. “Recebo os embargos,
por tempestivos. Em consequência, suspendo o curso da exe-

cução. Intime-se o embargado para, querendo e no prazo de 30
dias apresentar impugnação.” -Adv. CLOVIS SUPLICY WIE-
DMER e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -425/2002- JOAO
DE JESUS MENDES DE SIQUEIRA x CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA PR. “Recebo os embar-
gos, por tempestivos. Em consequência, suspendo o curso da
execução. Intime-se o embargado para, querendo e no prazo de
30 dias apresentar impugnação.” -Adv. CLOVIS SUPLICY
WIEDMER e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

153.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -431/2002- J.M.A.
x C.R.G.A. “Designo audiência de conciliação para a data de
05/11/02 às 15:00 horas. Cite-se e intime-se a requerida. Cons-
te-se do mandado os efeitos da revelia, bem como que o prazo
para contestar é de 15 dias, contados da Audiência de Concili-
ação.” -Adv. MARIA LUCIA WEINHARDT-

154.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -435/2002-
M.L.C.S. x A.C.S. “Designo audiência de conciliação para a
data de 03/10/02 às 15:30 horas. Concedo à Autora, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.” -Adv. KIVAL
DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

155.-ALIMENTOS -442/2002- R.S.M. e outros x N.J.M. “Fixo
os alimentos provisionais em um salário mínimo, valor este a
ser entregue a genitora do menor, mediante recibo. Para reali-
zação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, de-
signo a data de 12/11/2002 às 15:30 horas. Cite-se o requerido
à comparecer a audiência acompanhado de advogado, podendo
apresentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir
acompanhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apre-
sentando, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as
partes de que o não comparecimento do autor determina o ar-
quivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia,
além de confissão quanto a matéria de fato.” -Adv. ELIAS AS-
SAD-

156.-ALIMENTOS -449/2002- D.S.S. e outros x E.J.S. “Fixo
os alimentos provisionais em R$ 120,00 valor este a ser entre-
gue a genitora das menores, mediante recibo. Para realizaçao
de audiência de conciliação, instruçao e julgamento, designo a
data de 14/11/2002 às 14:30 horas. Cite-se o requerido a com-
parecer a audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasiao, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefí-
cios da justiça gratuita ao autor.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

157.-ALIMENTOS -450/2002- G.S.C. e outros x F.S.C. “Fixo
os alimentos provisionais em R$ 90,00, valor este a ser entre-
gue a genitora das menores, mediante recibo. Para realização
de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo a
data de 12/11/2002 às 14:30 horas. Cite-se o requerido à com-
parecer a audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, a Assistên-
cia Judiciária aos autos. Defiro, por ora, os benefícios da justi-
ça gratuita ao autor.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

158.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -452/2002- BAN-
CO BRADESCO x ANGELA MARIA WEIHARDT SARKISS.
“...Assim, considerando a real finalidade da norma que possi-
bilita a purgação da mora, de regularizar a situação das partes
atendendo tanto a pretensão do credor de receber seu crédito
como do devedor de poder usufruir do seu bem e pagar sua
dívida, afastando a condição do limite mínimo de 40% do débi-
to já pago estando a norma derrogada pelo Código de Defesa
do Consumidor, e também com vista na instrumentalidade do
processo, necessário possibilitar ao réu a purgação da mora das
prestações vencidas com os encargos aplicáveis. Ante o expos-
to, cite-se o réu para no prazo de dez dias efetuar ou requerer a
purgação da mora, sob pena de deferimento da liminar de bus-
ca e apreensão.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e LUIZ
CARLOS GEMIN-

159.-USUCAPIAO -473/2002- VICENTE PACHECO DOS
ANJOS e outros. “Intimem-se os autores a trazerem aos autos
comprovante de que encontram-se em dia com os impostos de-
vidos e certidão do distribuidor comprovando que contra eles e
seus antecessores não foram interpostas ações possessórias nos
últimos 20 anos.” -Adv. VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA-

160.-USUCAPIAO -476/2002- MARIA GERTRUDES MEN-
DES DOS ANJOS e outros. “Intimem-se os autores a trazerem
aos autos comprovante de que encontram-se em dia com os
impostos devidos e certidão do distribuidor comprovando que
contra eles e seus antecessores não foram interpostas ações
possessórias nos últimos 20 anos.” -Adv. DAVID WIEDMER
NETO-

161.-ALIMENTOS -481/2002- S.B.D.S. e outros x A.B.D.S.
“Fixo os alimentos provisionais em R$ 200,00, valor este a ser
entregue a genitora do menor, mediante recibo. Para realização
de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo a
data de 28/11/2002 às 15:30 horas. Cite-se o requerido à com-
parecer à audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefí-
cios da justiça gratuita ao autor.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

162.-ALIMENTOS PROVISIONAIS -494/2002- M.A.F. x A.E.
“Fixo os alimentos provisionais em R$ 200,00, valor este a ser
entregue diretamente a requerente, mediante recibo. (Lei 5478/
78 c/c Lei 8971/94 e Lei 9.278/96). Para realização de audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, designo a data de
29/10/2002 às 14:30 horas. Cite-se o requerido a comparecer à
audiência acompanhado de advogado, podendo apresentar, na
ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acompanhadas de
suas testemunhas, no máximo de três, apresentando, nesta oca-
sião, as demais provas. Cientifique-se as partes de que o não
comparecimento do autor determina o arquivamento do pedi-
do, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefícios da Jus-
tiça Gratuita ao autor.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

163.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS -502/2002-
M.R.V.S. x R.S. “...Pelo exposto, e pelos documentos junta-
dos, defiro a liminar pleiteada para o fim determinar o afasta-
mento do requerido do lar conjugal. Cumprida a liminar cite-
se-o para, querendo e no prazo de cinco dias, contestar o pedi-
do indicando as provas que pretende produzir. Cientifique-se-o
dos efeitos da revelia. Intime-se a autora para os fins do art.806.”
-Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

164.-MANDADO DE SEGURANCA -503/2002- WOSNIACK
COMERCIO DE CEREAIS x PREFEITO MUNICIPAL DE
CONTENDA/PR. “...Assim, entendo não satisfeitos os requi-
sitos legais necessários à concessão da liminar, pelo que inde-
firo-a. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as infor-
mações que entender necessárias no prazo de 10 dias.” -Adv.
JOSE HOTZ-

165.-EXECUCAO FISCAL -47/1991- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERTILAPA PRODUTOS
AGRICOLAS. “Tendo em vista o contido na certidão de fls.
166, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. MARI-
SA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

166.-EXECUCAO FISCAL -12/1992- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STACON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO. “Tendo em vista que o praceamento restou
negativo, intime-se a exequente para manifestação.” -Adv.
MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

167.-EXECUCAO FISCAL -484/1993- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STACON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO. “Tendo em vista que o praceamento restou
negativo conforme se vê de fls. 112/113, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

168.-EXECUCAO FISCAL -133/1995- MUNICIPIO DA LAPA
x MARCOS ANTONIO BUENO LEONARDI. “Tendo em vis-
ta o contido na petição de fls. 22/23, com fulcro no artigo 267,
V do CPC, julgo extinto a presente execução, sem julgamento
do mérito.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

169.-EXECUCAO FISCAL -176/1996- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO GONCALVES. “Tendo em vista o contido na certidão
de fls. 40, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

170.-EXECUCAO FISCAL -11/1997- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CEREAIS
RUDEK. “Tendo em vista que o praceamento restou negativo,
conforme se vê de fls. 103/104, intime-se o exequente para
manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ COR-
DEIRO-

171.-EXECUCAO FISCAL -22/1997- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ AUGUSTO STABACH.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 50, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACE-
DO CRUZ CORDEIRO-

172.-EXECUCAO FISCAL -40/1997- CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SERVOS COMERCIO DE CEREAIS e
outros. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 62, inti-
me-se o exequente para manifestação.” CERTIDÃO: “...cons-
tatei que os autos encontram-se paralisados acerca de 60 dias,
aguardando juntada de comprovante de edital.” -Adv. MAR-
CELO MARTINS-

173.-EXECUCAO FISCAL -49/1997- CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x LAERCIO APARECI-
DO FRANCISCATO. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 31 intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO-

174.-EXECUCAO FISCAL -136/1998- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE CESAR MARIANO. “Tendo em vista o contido na cer-
tidão de fls. 20, intime-se o exequente para manifestação.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

175.-EXECUCAO FISCAL -221/1998- UNIAO - FAZENDA
NACIONAL x TRANSRONAL TRANSPORTES E COMER-
CIO GLP. “Tendo em vista o contido na informação de fls. 65,
intime-se a executada para manifestação.” -Adv. MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO e LUIZ CARLOS GEMIN-

176.-EXECUCAO FISCAL -228/1998- INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IMALASA INDUSTRIA
DE MADEIRAS LAPA. “Tendo em vista o contido na petição
de fls. 51, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
JAMIL NABOR CALEFFI e JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES-

177.-EXECUCAO FISCAL -247/1998- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES WILMA e ou-
tros. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se o exequente.” -
Adv. KAREN OLIVEIRA-

178.-EXECUCAO FISCAL -290/1998- FAZENDA PUBLICA
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DO ESTADO DO PARANA x EDSON GILBERTO RIGONI
TRANSPORTES. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se o
exequente.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ COR-
DEIRO-

179.-EXECUCAO FISCAL -292/1998- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.P. GASPARIN & CIA. “Ten-
do em vista que o praceamento restou negativo, conforme se vê
de fls. 73/74, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

180.-EXECUCAO FISCAL -309/1998- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x CLEODES IVACIUK. “Renove-se a avaliação (R$
8.000,00) e conta geral (R$ 1.784,41), intimando-se, posterior-
mente, as partes para manifestação. Para praceamento do bem
penhorado, designo as datas de 03/12/02 e 16/12/02 sempre às
10:15 horas, no átrio do edifício do Fórum. Expeça-se o res-
pectivo edital, nos termos previstos no artigo 686 e seguintes
do CPC, c/c artigo 22 da Lei 6.830/80.” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

181.-EXECUCAO FISCAL -347/1998- MUNICIPIO DE CON-
TENDA - PR x JORGE KAIS. “Intimem-se as partes para ma-
nifestação sobre o Laudo de Avaliação no valor de 1.000,00 e
Cálculo Geral no valor de R$ 646,96.” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

182.-EXECUCAO FISCAL -2/1999- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROBATATAIS COM E IND DE
PRODUTOS AGRICOLAS. “Tendo em vista que o praceamento
restou negativo, conforme se vê de fls. 96/97, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. KAREN OLIVEIRA e MA-
TIAS TADEU WEBER-

183.-EXECUCAO FISCAL -13/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PINUS TAEDA INDUSTRIA
DE MADEIRAS. “Tendo em vista o contido na certidão de fls.
33, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN
OLIVEIRA-

184.-EXECUCAO FISCAL -29/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSRONAL TRANSPOR-
TES E COMERCIO DE GLP. “Tendo em vista que o pracea-
mento restou negativo, intime-se a exequente para manifesta-
ção.” -Adv. KAREN OLIVEIRA-

185.-EXECUCAO FISCAL -48/1999- FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA E METALURGICA GUAIRAO. “O executado,
através de petição de fls. 26/27, nomeou à penhora a apólice da
Dívida Pública sob nº 158686, no valor nominal de um conto
de réis, emitida em janeiro de 1902. Alegando ser o bem ofer-
tado de difícil negociação, além de encontrar-se prescrito, o
exequente não aceitou a nomeação. Em longo arrazoado, sus-
tenta a executada a não ocorrência da prescrição, bem como
que a indicação encontra amparo nos arts. 620 e 655, III, do
CPC, art. 820 do C.C. e art. 11 da Lei 6.830/80. Razão não
assiste ao executado. Nos termos do art. 11,II, da Lei 6.830/80,
a penhora ou arresto poderá recair sobre “título da dívida pú-
blica, bem como títulos de crédito, que tenham cotação em
bolsa”. Indiscutível que o título oferecido em garantia não tem
cotação em bolsa, não havendo prova de sua liquidez, sendo de
difícil ou impossível alienação, não podendo, por conseguinte,
garantir a execução. É lícita a recusa do credor em aceitar a
nomeação do título se não demonstrada sua circulação e cota-
ção no mercado. Desnecessário, porque não satisfeita a condi-
ção de possuir cotação em bolsa, discutir-se acerca da ocorrên-
cia ou não da prescrição. Tal entendimento encontra-se sedi-
mentado na jurisprudência pátria, conforme se vê das ementas
abaixo transcritas: “...” Ante o exposto, acolho a impugnação
do credor, pelo que indefiro a nomeação efetivada, devolvendo
ao credor o direito de indicar bens que efetivamente possam
garantir a execução. Proceda-se à devolução do título ao exe-
cutado, mediante recibo nos autos.” -Adv. SANDRO GOMES
NAEGELE DE ABREU e JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO-

186.-EXECUCAO FISCAL -53/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSRONAL TRANSPOR-
TES E COMERCIO DE G L P. “Tendo em vista que o pracea-
mento restou negativo, conforme se vê de fls. 45/46, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN OLIVEIRA-

187.-EXECUCAO FISCAL -4/2000- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLENE ISBER & CIA. “Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 45, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

188.-EXECUCAO FISCAL -31/2000- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A J SCHEFFEL CALCADOS.
“Tendo em vista o contido nos documentos de fls. 46/50, inti-
me-se o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN OLI-
VEIRA-

189.-EXECUCAO FISCAL -65/2000- INMETRO x PRATO
BOM COMERCIO DE CEREAIS. “Tendo em vista que o pra-
ceamento restou negativo, intime-se o exequente para manifes-
tação.” -Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

190.-EXECUCAO FISCAL -16/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROSE MARIE RORROS BA-
TISTA. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se a exequente.”
-Adv. KAREN OLIVEIRA-

191.-EXECUCAO FISCAL -24/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ENIO DUARTE PACHECO.
“Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 17,
intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN OLI-
VEIRA-

192.-EXECUCAO FISCAL -36/2001- CONSELHO REGIO-
NAL MEDICINA VETERINARIA ESTADO PR x ZOIKA
MARA SUBTIL DOS ANJOS. “Tendo em vista o contido na

certidão de fls. 19, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 267, II do CPC, sem julgamento de mérito. Eventuais
custas remanescentes, pelo autor.” -Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

193.-EXECUCAO FISCAL -49/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARCIO RICARDO SOCHA.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 22, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACE-
DO CRUZ CORDEIRO-

194.-EXECUCAO FISCAL -74/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x N J TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS DE CARGAS. “Tendo em vista o contido na certidão
de fls. 15, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

195.-EXECUCAO FISCAL -98/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXICOM EXPORTACAO IN-
DUSTRIA COM. MADEIRAS. “Tendo em vista o contido nos
ofícios de fls. 16/17, intime-se o exequente para manifestação.”
-Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

196.-EXECUCAO FISCAL -113/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FELIX STANCZYK & CIA. “In-
timem-se as partes para manifestação, ante a atualização do
valor referente a CDA 2536219-5.” -Adv. MARISA L. DE
MACEDO CRUZ CORDEIRO-

197.-EXECUCAO FISCAL -121/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ARAUFORJA INDUSTRIA E
COMERCIO. “Pretende a exequente a inclusão dos sócios do
executado no polo passivo da relação processual, como res-
ponsável tributário por substituição. Entretanto, verifico que a
executada é pessoa jurídica. Por aplicação do contido no artigo
135, III do Código Tributário Nacional, é possível a inclusão
no pólo passivo dos sócios quando a executada é sociedade por
quotas de responsabilidade, por substituição, mas somente nos
casos previstos. Dispõe o mencionado dispositivo legal que:
“...” Conforme já decidiu o STJ - 2ª Turma, Resp. 7397-MT,
rel. Min. Ari Pargendler, J. 4.995, DJU 30.10.95, p. 36.744:
“...” Assim, para que seja possível a substituição tributária deve
a exequente especificar de forma clara e precisa em qual das
hipóteses fundamenta a substituição (obrigação tributária re-
sultante de atos praticados com excesso de poderes ou infração
de lei, contrato social ou estatutos); para possibilitar a defesa
dos sócios de responsabilidade que lhes é imputada, cuja cita-
ção há que ser efetivada anteriormente à expedição de manda-
do de penhora.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ COR-
DEIRO-

198.-EXECUCAO FISCAL -128/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROGERIO PESSOA XAVIER
DA SILVEIRA. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEI-
RO-

199.-EXECUCAO FISCAL -3/2002- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SILVESTRE WRUBLESKI BUR-
CHAKI. “Ante a avaliação do bem penhorado no valor de R$
2.400,00 e conta no valor de R$ 2.362,15, manifestem-se as
partes.” -Adv. KAREN OLIVEIRA-

200.-XECUCAO FISCAL -4/2002- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R.M. SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

201.-EXECUCAO FISCAL -150/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x FLORIPE BAGGIO PINTO. “Tendo em vista que o executa-
do satisfez integralmente a a obrigação, conforme se vê da pe-
tição de fls. 08, julgo extinta a presente execução com fulcro
no art. 794 do CPC.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

202.-EXECUCAO FISCAL -157/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x GILBERTO HAMMERCHMIDT. “Recolha-se o mandado de
citação expedido. Tendo em vista o contido na petição de fls.
07, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC, sem julgamento do mérito.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

203.-EXECUCAO FISCAL -349/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ZENIRA DITTRICH. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SE-
MAAN-

204.-EXECUCAO FISCAL -351/2002- O CONSELHO REG.
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO x PROCAM-
PO PROD. VETERINARIOS. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 09/11 (objeção de pré-executividade), intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

205.-EXECUCAO FISCAL -387/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.M.SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

206.-EXECUCAO FISCAL -397/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.M. SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

207.-EXECUCAO FISCAL -413/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FELIX STANCZYK E CIA.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
MARCO ANTONIO BERBERI-

208.-EXECUCAO FISCAL -415/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS
SONELY. “Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. MARCO ANTONIO BERBERI-

209.-EXECUCAO FISCAL -422/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.M. SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
MARCO ANTONIO BERBERI-

210.-CARTA PRECATORIA -50/1995- Oriundo da Comarca
de J.ESPECIAL CAUSAS CIVEIS DE CHAPECO - SC -
TRANSPORTES PIERIN x FRANCISCO WOJCIK (ESPOLIO
E/OU HERDEIROS). “Ante a avaliação dos bens penhorados
no valor de R$ 79.000,00, intimem-se as partes para manifesta-
ção.” -Adv. PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO, CLAU-
DIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA e KLAUS PETER
KLEIN-

211.-CARTA PRECATORIA -89/2000- Oriundo da Comarca
de J.D. 2ª VARA FAZ.PUBL.FAL.CONC.CURITIBA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOINHO NOVO
DO BRASIL DISTR. PROD. MANUFATURA. “Tendo em vis-
ta que o praceamento restou negativo, intime-se a exequente
para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

212.-CARTA PRECATORIA -193/2000- Oriundo da Comarca
de J.D. 15ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA-PR -BAN-
CO BRADESCO x GETULIO MONTEGUTE CARDOSO.
“Tendo em vista que o praceamento restou negativo, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MURILO CELSO FER-
RI e RENATO SERPA SILVERIO-

213.-CARTA PRECATORIA -79/2001- Oriundo da Comarca
de J.D. 3a. Vara Cível Comarca São José -COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DOS PRODUTORES SUL x ARNO ER-
THAL e outros. “Tendo em vista que o praceamento restou
negativo, intime-se a exequente para manifestação.” -Adv. JOSE
CARLOS ALVES DA SILVA-

214.-CARTA PRECATORIA -207/2001- Oriundo da Comarca
de JUIZA FEDERAL SUBSTIT. 8ª VARA CURITIBA -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x SARKIS & WEINHAR-
DT e outros. “Tendo em vista que já existe penhora nos autos
(fls. 24), esclareça a exequente se pretende a substituição ou
ampliação.” -Adv. ROSSANDRA MONTEIRO DA C. CODAG-
NONE-

215.-CARTA PRECATORIA -22/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 5ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA - PR -CA-
MARGO SOARES EMPREENDIMENTOS x PAULO ROBER-
TO KAUKA DE ALMEIDA e outros. “Tendo em vista o conti-
do na certidão de fls. 14 verso, intime-se o exequente para
manifestação.” CERTIDÃO: “...na hora da citação, fui infor-
mado pelo devedor e constatei nesta Comarca da Lapa/PR, de
que o mesmo não possui nenhum bens em seu nome nesta Co-
marca, motivo pelo qual deixei de proceder a penhora requeri-
da.” -Adv. VITOR ADAM-

216.-CARTA PRECATORIA -30/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 7ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA - PR -PE-
NINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL x JOSE M.
GONCALVES REPRESENT. COMERCIAIS. “Tendo em vista
a inexistência de licitantes, conforme se vê de fls. 23/24, defiro
o pedido de adjudicação de fls. 25.” -Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-

217.-CARTA PRECATORIA -44/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 8ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA-PR -EM-
PRESA DE AGUAS OURO FINO x SILVIO ESPINOLA. “Ten-
do em vista o contido na certidão de fls. 08 verso, intime-se o
requerente para manifestação.” CERTIDÃO: “...deixei de pro-
ceder a penhora em virtude de não ser possível localizar bens
em nome do executado nesta Comarca da Lapa, sendo ainda
que constatei de que o executado não possui nem bens móveis
e nem imóveis nesta Comarca da Lapa.” -Adv. EDDIE JOSE
PAWLMICHI-

218.-CARTA PRECATORIA -80/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. COMARCA COTIA - SP -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE SAO PAULO x DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 34 verso,
intime-se o exequente para manifestação.” CERTIDÃO: “...di-
rigi-me na Empresa Dagranja S/A, e aí sendo, fui informado
por funcionários da mesma, de que os veículos descritos na
presente Carta Precatória, encontram-se na Empresa Dagranja
S/A, em Curitiba-Pr., na Rua Presidente Arthur Bernardes da
Silva, nº 1665, Bairro Portão, em mãos do Sr. Paulo Fabri Ca-
vachiollo, motivo pelo qual deixei de proceder a penhora re-
querida. Certifico ainda que, fui informado de que os veículos
são de uso dos funcionários da empresa devedora, os quais não
são encontrados nesta Comarca.” -Adv. CHRISTIANNE RE-
GINA LEANDRO POSFALDO-

219.-CARTA PRECATORIA -82/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 8ª VARA FEDERAL COMARCA CURITIBA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ROBERTO FA-
GUNDES e outros. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 18 verso e considerando que os executados residem em
Mafra/SC, conforme consta da deprecata, intime-se o exequen-
te para manifestação.” -Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-

220.-ADOCAO -23/1998- J.M. e outros x A.A. “Intimem-se as
partes para manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

221.-ADOCAO -33/1998- A.M. e outros x J.P.M. “Acerca do
estudo social realizado, manifestem-se os requerentes.” -Adv.
LUIZ CARLOS GEMIN-

222.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -31/2002- E.S. x
M.B. “Cite-se o genitor da criança por edital, conforme reque-
rido pelo Ministério Público. Prazo 20 dias. Para oitiva do Sr.
E.S. e do menor M.B., designo a data de 28/11/02 às 15:00
horas. Proceda-se o Estudo Social, conforme requerido pelo
Ministério Público, oficiando-se a Prefeitura para indicação de

Assistente Social.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

223.-TUTELA -43/2002- J.F.C.K. x L.C.K. e outros. “...Para
oitiva do requerente e seus irmãos designo a data de 02/12/02
às 14:30 horas.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-
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1.-USUCAPIAO -62/1982- CARMELINA GRACIANO DE
LIMA e outros. “Tendo em vista a retificação requerida por
Benedito Rodrigues Siqueira e Maria de Lourdes Cordeiro Si-
queira, intimem-se os demais autores, pessoalmente, para ma-
nifestação. Considerando que, coincidentemente, na inicial no
local aonde deveria constar o nome de Maria de Lourdes en-
contra-se rasurado, e que, pelos documentos juntados o nome
dos ora requerentes é Benedicto Rodrigues de Siqueira e Maria
de Lourdes Cordeiro de Siqueira, manifeste-se o subscritor da
petição de fls. 42/43. Devem os requerentes trazer aos autos o
mandado anteriormente expedido, e que se pretende retificar.
E.T. Junte-se aos autos cópia atualizada da matrícula 8623.” -
Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -433/1995- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARCO ANTONIO CA-
MENAR e outros. “Tendo em vista o contido na certidão de fls.
100 e 104, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI e WILSON BLEY LIPSKI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -164/1996- BAN-
CO DO BRASIL x MARLENE ISBER E CIA. e outros. “A
discordancia do executado não apresenta fundamento, cingin-
do-se a afirmar que o valor mencionado às fls. 228 “não pode
ser tido como aceitável, já que deixou de considerar o quantum
que efetivamente deve ser atribuído à propriedade”. Assim, o
valor atribuído pelo Sr. Perito Judicial, com a correção da área
construída, face os aumentos efetivados, deve ser mantido nos
termos constantes às fls. 228. Para praceamento do bem penho-
rado designo as datas de 05/11/02 e 19/11/02, sempre às 09:15
horas. Expeça-se o respectivo edital, constando-se a área cons-
truída com os aumentos constatados e avaliação de fls. 228.
Renove-se a conta geral (R$ 1.890.221,20).” -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e JOSE TADEU SALIBA-

4.-ACAO DE COBRANCA -242/1996- FRANCISCO KUCZ
ERA & CIA. x S.R. DE PAULI & CIA - COMERCIAL DE
PAULI. “Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido às
fls. 79, intime-se o requerente para manifestação.” -Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -563/1996- COM-
PANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO x JOAO KNAPIK.
“Intimem-se as partes para manifestarem-se, sobre a avaliação
no valor de R$ 138.000,00 e conta geral no valor de R$
14.560,58.” -Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e
FRANCISCO CORDEIRO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR -118/1997- PAULINO KNA-
PIK x CONTAGRO COMERCIO E REPRESENTACOES.
“Defiro a juntada do substabelecimento, conforme requerido
às fls. 48. Tendo em vista o contido na informação de fls. 50,
intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. VALERIO
SCHMIDT e MIRIAN REGINA KNAPIK-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -219/1997- MANAH
x AFONSO ELIAS DUDEK. “Defiro a petição de fls. 32. Ofi-
cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, conforme requerido.
Custas pelo exequente. Os honorários já se encontram calcula-
dos às fls., sendo desnecessária nova vista ao Sr. Contador.
Acerca do pedido de ampliação de penhora, manifeste-se o
executado.” -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e VALERIO
SCHMIDT-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -291/1997- BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOB INT. B.C. x HAMIL-
TON ODILEI PADILHA e outros. “Tendo em vista que o exe-
cutado não se manifestou, havendo concordância por parte do
exequente, homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a avaliação de fls. 84 (R$ 8.750,00) e conta de fls. 85/
86 (R$ 22.270,83). Para praceamento dos bens penhorados
designo as datas de 05/11/02 e 19/11/02, sempre às 09:00 ho-
ras, no átrio do edifício do Fórum.” -Adv. ELIANE MARCIA

LASS STANKIEVICZ, OLIVIO H. R. FERRAZ e ANTONIO
JOSE HORNING SIQUEIRA-

9.-CAUTELAR INOMINADA -446/1997- MARCO ANTONIO
CAMENAR x CONSELHO DIRETOR DO CLUBE CON-
GRESSO RECREATIVO. “...Pelo exposto, julgo totalmente
improcedente a presente ação. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 500,00.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI, CLAU-
DIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -124/1998- SOU-
ZA CRUZ x SILVIO RENATO DE PAULI. “Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se a exequente.” -Adv. MARIL-
DA L. FURTADO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -338/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x FABIANO GONCAL-
VES. “Inexiste leiloeiro oficial na Comarca, sendo que os lei-
lões são procedidos pelos Oficiais de Justiça, pelo que indefiro
o requerimento de fls. 58.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -356/1998- R.F.Z.
e outros x A.J.P. “Intimem-se as partes para manifestação, so-
bre o exame no valor de R$ 450,00.” -Adv. VALERIO SCHMI-
DT, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -370/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO KUSMAN F.I.
e outros. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça e documen-
tos, manifeste-se o requerente.” -Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI e VALERIO SCHMIDT-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -453/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUCIA CEBULSKI KRU-
PA. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 85, julgo ex-
tinto o presente feito, com fulcro no artigo 794 do CPC.” -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e JOSE DA COSTA
VALIM FILHO-

15.-ALIMENTOS -626/1998- K.C.A. e outros x A.E.R.A. “Ten-
do em vista que a diligência requerida às fls. 39 já fora efetiva-
da, conforme se vê do mandado de fls. 31, tendo a autora infor-
mado que não deseja a execução das verbas em atraso (petição
de fls. 32) indefiro o requerido e determino o arquivamento do
feito. Eventual execução poderá ser efetivada em autos própri-
os.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -641/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO SLUGA e ou-
tros. “Defiro a substituição processual conforme requerido às
fls. 61/66. Tendo em vista a proposta de acordo contida na pe-
tição de fls. 70, intime-se o requerente para manifestação.” -
Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e VALERIO SCHMIDT-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -746/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x ARY JOSE STOCO e
outros. “Manifestem-se as partes.” -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

18.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -760/1998- BANCO
DO BRASIL x GUIDO KLINGBEIL e outros. “Tendo em vista
que já decorreu o prazo requerido às fls. 80, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. VICTOR GERALDO JOR-
GE e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

19.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -761/1998- BANCO
DO BRASIL x RALF KLINGBEIL e outros. “Tendo em vista
que já decorreu o prazo requerido às fls. 76, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. VICTOR GERALDO JOR-
GE e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA -32/1999- BANCO DO
ESTADO DO PARANA x ANSELMO ADAO. “Intime-se a
parte interessada para, querendo, proceder a execução do jul-
gado.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e MARCELO HENRI-
QUE MAGALHAES BATISTA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -86/1999- SO-
LORRICO INDUSTRIA E COMERCIO x ROQUE TR-
ZASKOS. “Tendo em vista que o praceamento restou negativo,
conforme se vê de fls. 78/79, intime-se o exequente para mani-
festação.” -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -109/1999-
BANCO DO BRASIL x FLAVIO EVERS CASSOU e outros.
“Intime-se o exequente acerca de seu interesse na continuidade
do feito.” -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA e VALERIO
SCHMIDT-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -264/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x SERGIO MARIO
FURMAN. “Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido
às fls. 88, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -304/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x JARBAS GUIMARA-
ES SCHULI e outros. “Tendo em vista a informação de que os
bens enquanto em poder do executado foram deteriorados, in-
time-se-o para manifestação. Sem prejuízo do acima determi-
nado, proceda o Sr. Oficial de Justiça a verificação, proceden-
do minucioso relatório do estado dos bens. Em havendo exces-
sivo desgaste desde a época da penhora, proceda-se o Sr. Ava-
liador Judicial, com verificação in loco, nova avaliação. Após,
manifestem-se as partes.” CERTIDÃO: “...constatei de que os
bens penhorados às fls. 50, dos presentes autos, encontram-se
cobertos com lona de plástico e dentro de um barracão, os quais
estão em perfeito estado de conservação e funcionamento. Cer-
tifico ainda que, fui informado pelo devedor acima, de que o
mesmo já quitou seu débito junto à exequente, sendo que o
mesmo com seu procurador Dr. Jorge C. O. Bechtloff e o pro-

curador da exequente Dr. Marcelo Batista, fizeram uma com-
posição amigável da dívida.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e JORGE C.DE OLIVEIRA BE-
CHTLOFF-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -307/1999- PA-
RANATRATOR x DIRCEU CESAR SILVEIRA RIBEIRO. “In-
time-se o exequente acerca de seu interesse na continuidade do
feito.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e LUIZ CARLOS GE-
MIN-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA RESPONSABILIDADE -376/
1999- ASSOCIACAO DEFESA DO MEIO AMBIENTE
ARAUCARIA x ANTONIO WOSNIAKI e outros. “Cumpra-se
a quota ministerial.” PARECER: “Pela manifestação dos re-
queridos sobre os documentos de fls. 273/293.” -Adv. MAR-
LENE ZANNIN, JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR e
VALERIO SCHMIDT-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -409/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x MARIANO STAVASZ
e outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 86, com
fulcro no artigo 794 do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção. Proceda-se as baixas e comunicações necessárias.” -Adv.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -509/1999-
BANCO DO BRASIL x ANGELO ANTONIO COELHO WEI-
NHARDT - FI e outros. “Tendo em vista que o praceamento
restou negativo, intime-se o exequente para manifestação.” -
Adv. VICTOR GERALDO JORGE e MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

29.-ACAO MONITORIA -649/1999- SINDICATO DOS
TRANSPORTADORES RODOVIARIOS PR x WILSON OC-
TAVIO MAGALHAES DE ALMEIDA e outros. “Em relação
aos requeridos Lucas Stabach, Carlos Alberto Marques de Lara,
Wilson Octávio Magalhães de Almeida e Jorge Saito, os quais
não apresentaram embargos, mas efetivaram tão somente pro-
posta de parcelamento, a qual não restou concretizada, conver-
to o mandado inicial em mandado executivo. Intimem-se-os
para, no prazo de 24 horas, pagarem o valor reclamado ou ofe-
recerem bens à penhora, sob pena de ser-lhes penhorados tan-
tos bens quanto bastem a garantia do juízo. Em relação aos
requeridos que ofereceram embargos, para tentativa de concili-
ação, designo a data de 17/03/03 às 14:00 horas.” -Adv. ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO, VALERIO SCHMIDT e
DAVID WIEDMER NETO-

30.-ACAO MONITORIA -656/1999- BANCO HSBC BAME-
RINDUS x EMERSON LUIZ KLENKE. “Tendo em vista os
documentos juntados às fls. 100/186, manifestem-se as partes.”
-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e VALERIO SCHMIDT-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -675/1999- A.T.G. e ou-
tros x R.M.S. “Cumpra-se a cota retro.” PARECER: “Requer-
se a manifestação da exequente acerca da petição de fls. 43.” -
Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF e VALERIO
SCHMIDT-

32.-PROCEDIMENTO MONITORIO -709/1999- CEREALIS-
TA CAMPOS GERAIS x COMERCIO E TRANSPORTE DE
CEREAIS DA BARRA. “Designo audiência de conciliação para
a data de 17/03/03 às 13:30 horas. Intime-se as partes para com-
parecerem pessoalmente ou através de procurador habilitado à
transigir. Em não havendo acordo será o feito saneado, com a
fixação dos pontos controvertidos.” -Adv. VALERIO SCHMI-
DT e FABIANO DERRO-

33.-ACAO MONITORIA -798/1999- BANCO DO ESTADO
DO PARANA x ROGERIO PESSOA XAVIER DA SILVEIRA.
“Intime-se o autor a trazer aos autos a concordância do reque-
rido com os termos do acordo mencionado às fls. 35 ou reque-
rer a desistência do feito, arcando com as custas remanescen-
tes. Impossível a homologação de acordo se uma das partes não
anuiu expressamente.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

34.-INDENIZACAO -875/1999- PAULO SERGIO SOBOTA x
MACROFERTIL IND. COM. FERTILIZANTES. “Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 58, redesigno o ato frustrado
para a data de 10/03/03 às 13:30 horas.” -Adv. ELMIRA MUL-
LER e BENTO ABELARDO LOPES-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -23/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTANISLAU ZAIONTZ e
outros. “Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido às
fls. 58, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e VALERIO SCHMIDT-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -41/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x FLAVIO WOJCIK e outros.
“Intime-se o exequente a dar regular andamento ao feito, com-
provando a alegada cessão de crédito à empresa Rio Paraná
Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros, possibilitando a
substituição processual, sob pena de extinção e arquivamento.
Prazo de 48 horas.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA -192/2000- FRANCIS-
CO KUCZERA & CIA x HELIO VEIGA. “Tendo em vista que
a Carta Precatória fora entregue ao procurador do requerido,
conforme recibo de fls. 45 verso, intime-se-o a comprovar a
necessária distribuição ao Juízo Deprecado, no prazo de cinco
dias, sob pena de dispensar-se o depoimento da testemunha
arrolada.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e CELIA LUZIA
H.D. GRACIA-

38.-ACAO POPULAR -206/2000- IVO LUIZ FERRAZZA x
MUNICIPIO DA LAPA e outros. “Recebo a apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado para ofe-
recimento de contra-razões.” -Adv. JOSE ROBERTO DOMIN-
GUES GONCALVES, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
e SAMIRA KARAM SEMAAN-

39.-ARROLAMENTO -469/2000- ESP. MIGUEL LESNIO-
VSKI x VICTORIA MACIEYWSKI. “Defiro o benefício de
prioridade de tramitação. Anote-se. Considerando que não há
notícia de que Michalda L. Nerone tenha revogado o mandado
outorgado ao Dr. Fabiano Neves, continua este, até prova em
contrário, a patrocinar os interesses da herdeira nesta causa. A
inventariante não outorgou validamente procuração aos novos
patronos. Renove-se a procuração às fls. 77. Cumprida a deter-
minação acima, defiro alvará para a venda do imóvel arrolado
à fls. 21, devendo o produto da venda ser rateado entre os her-
deiros na proporção apontada na inicial, devendo a inventari-
ante prestar contas em vinte dias, contadas da expedição do
alvará. À inventariante para que informe ou preste contas a
respeito do levantamento das ações da Petrobrás e Brasil Tele-
com. Quanto ao imóvel “encontrado”, tendo em vista que já
houve homologação da partilha, deve-se proceder à sobreparti-
lha. Tendo-se, contudo, em vista a informação de que há dispu-
ta judicial, recaindo sobre o bem em questão, aguarde-se a de-
finição jurídica para daí sim prosseguir. Indefiro o pedido de
apensamento, pois, por ora, em nada adiantaria vista que os
autos de arrolamento entraram em compasso de espera, em nada
influindo, portanto, na resolução das lides referidas e dificulta-
ria o manuseio dos autos. Plubique-se. Intimem-se. Proceda-se
às intimações nos nomes dos advogados recém-constituídos e
do Dr. Fernando Neves até deliberação em sentido contrário.” -
Adv. FABIANO NEVES e RAFAEL STEC TOLEDO-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -484/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ HENRIQUE DE
JESUS VALLENTE F.I. e outros. “Tendo em vista o contido
nos documentos de fls. 24/28, intime-se o exequente para ma-
nifestação dando regular andamento ao feito no prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento.” -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

41.-RECLAMACAO TRABALHISTA -501/2000- JULIO CE-
ZAR BAZIA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA
- PR. “Para audiência de instrução e julgamento, designo a data
de 11/02/03 às 13:30 horas. Defiro a produção de prova teste-
munhal e depoimento pessoal das partes. Intimem-se as partes,
cientificando-os dos efeitos da confissão e as testemunhas even-
tualmente arroladas. Intimem-se os procuradores.” -Adv. RA-
FAEL STEC TOLEDO e LAIS TEREZINHA KLENKI MAR-
TINS-

42.-ORDINARIA -42/2001- ANTONIO EUGENIO VALEN-
TE x PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-PR. “Avoquei
estes autos. Tendo em vista minha participação na data de hoje
em reunião junto ao Tribunal Regional Eleitoral, conforme con-
vocação do Presidente, redesigno para o ato a data de 17/12/02
às 13:30 horas.” -Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e
SAMIRA KARAM SEMAAN-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -145/2001- S.C.R.C. e ou-
tros x C.C.F.C. “Manifeste-se o exequente sobre os depósitos
efetuados.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO -282/2001- COOPERFRE-
TE COOPERATIVA PR FRETEIRO RODOVIARIO x UBER-
DIESEL UBERABA DIESEL. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 89, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 269, III do CPC. Proceda-se as anotações e comunica-
ções necessárias. Eventuais custas remanescentes, pelo embar-
gante.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA, CICERO CARDOSO COELHO e KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR-

45.-ALVARA -383/2001- AILTON BANDEIRA e outros. “Cum-
pra-se a quota ministerial de fls. 38.” PARECER: “O Ministé-
rio Público requer a intimação do Advogado subscritor do pe-
dido de fls. 36, para que preste contas.” -Adv. JOAO BATISTA
DE ARRUDA JUNIOR-

46.-DIVORCIO DIRETO -397/2001- M.M. e outros. “Para a
ratificação do pedido de divórcio basta a declaração das teste-
munhas com firma reconhecida. Intimem-se os autores para que
juntem aos autos a referida documentação, após voltem.” -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, FLOREN-
CIA RYCEMBEL BOEIRA-

47.-INVENTARIO E PARTILHA -509/2001- ESP. AHAFIA
DOMBEK x MARIA DOMBEK. “Intime-se o inventariante a
apresentar novo plano de partilha, incluindo o cessionário Ani-
bal Cordeiro.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

48.-DESPEJO -587/2001- EDI FIORAVANTI POLATI x CLA-
RICE SOARES. “Tendo em vista que o requerente devidamen-
te intimado, conforme consta d fls. 24, não se manifestou, com
fulcro no artigo 267, II do CPC, julgo extinto o presente feito.
Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se.” -Adv.
ERICA MARTA GAVETTI-

49.-REVISAO DE ALIMENTOS -601/2001- J.L.P.S. x J.J.H.P.
“Homologo, por sentença, para que surta seus efeitos, o acordo
entabulado entre as partes, noticiado às fls. 14, pondo fim à
lide, nos termos do art. 269, II, CPC. Sem custas. Sem honorá-
rios.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

50.-PROCEDIMENTO MONITORIO -59/2002- VALERIO
SCHMIDT x ALFREDO ERTAL. “Homologo, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes. Tendo em vista o contido na petição de fls. 21, com
fulcro no artigo 269, II. do CPC, julgo extinto o presente feito,
com julgamento do mérito. Proceda-se as baixas e comunica-
ções necessárias. Eventuais custas remanescentes, pelo reque-
rido.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -61/2002- C.T.R.B.
e outros x V.K. “Para audiência de conciliação, designo a data
de 27/02/03 às 15:30 horas.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUET JUNIOR e PAULO SERGIO FERRARI-

52.-INTERDICAO -64/2002- PROMOTOR DE JUSTICA e
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outros x JOSE MARTINS. “Manifeste-se o procurador do INSS
e o Ministério Público quanto ao mérito do pedido, visto que
dispensada a prova pericial ante os documentos acostados à
inicial.” -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

53.-INDENIZACAO -109/2002- ROMANO LINHARES MAR-
CASSI ME e outros x INDUSTRIA DE PISOS AVARE e ou-
tros. “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,
condenando os réus ao pagamento de R$ 12.000,00, a ser divi-
dido em proporções iguais, como forma de compensar os danos
morais causados ao requerente pela inscrição indevida na Sera-
sa. Custas pelos réus. Condeno-os, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação
nos termos do art. 20 parágrafo 3º, CPC.” -Adv. FABIANO
ASSAD GUIMARAES, RENATO GONCALVES DA SILVA e
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

54.-INTERDICAO -140/2002- MINISTERIO PUBLICO e ou-
tros x PATRICIA APARECIDA PAES DE MOURA ROSA.
“Manifeste-se o INSS e o Ministério Público quanto ao mérito,
visto que dispensada a prova pericial.” -Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI-

55.-ACAO MONITORIA -150/2002- COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SUDESTE PARANA x NEWTON CESAR
KASEKER. “Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes. Intime-se a re-
querente para manifestar-se acerca do cumprimento do presen-
te acordo. Em tendo havido o cumprimento ou não havendo
manifestação, pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-
se.” -Adv. WALKYRIA DE JESUS D.GIACOMEL-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -161/2002- BAN-
CO BRADESCO x FERNANDO PACHECO DOS SANTOS.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 26/28, intime-se o
executado para manifestação.” -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e FRAN-
CINE FREDERICO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO -215/2002- MUNICIPIO DA
LAPA x JOSE DITTRICH (HERDEIROS) e outros. “Ante a
impugnação apresentada, manifeste-se o embargante.” -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN, ELIAS ASSAD e JACEGUAY
F. DE LAURINDO RIBAS-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -242/2002-
BANCO BANESTADO x ALEIXO KAELLE e outros. “Tendo
em vista a oferta de bens à penhora constante de fls. 30, intime-
se o exequente para manifestação.” -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS-

59.-CAUTELAR INOMINADA -243/2002- EMBALAGENS
SAO JOSE DOS PINHAIS x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA LAPA - SICREDI. “A providência reclamada, con-
forme determinado no despacho de fls. 38/39, há que ser toma-
da pelos institutos de restrição ao crédito e não pela requerida.
Assim, o despacho de fls. 123 fora equivocado, pelo que o re-
vogo. O Serasa já cumpriu a determinação (ofício de fls. 121).
O SPC não fora intimado tendo em vista a mudança de endere-
ço (correspondência a ser juntada aos autos). Oficie-se ao Ban-
co Central, Central de Risco, para cumprimento da liminar a
fim de não divulgar a anotação constante às fls. 132, bem como
ao SPC, devendo o Cartório diligências para obtenção do atual
endereço.” -Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS
e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -253/2002- ITA-
FRUTAS x PAULO RAIMUNDO FRANCISCO DE LIMA.
“Recebo a emenda de fls. 24/25. Desentranhe-se os documen-
tos de fls. 18 devolvendo-os, mediante recibo nos autos, ao
exequente. Prossiga-se a execução em relação ao cheque de
fls. 17 retificando-se em consequência, o valor da ação. Cite-se
o executado para, querendo, e no prazo de 24 horas pague o
valor executado ou ofereça bens à penhora, sob pena de ser-
lhes penhorados tantos bens quantos bastem à garantia da dívi-
da. Efetivada a penhora intime-se-o para, querendo e no prazo
de 10 dias ofereça embargos.” -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO -261/2002- TRANSPORTES
PAMPEIRO x AMILTON FONTANA. “Tendo em vista a con-
testação de fls. 56/61, intime-se a requerente para manifesta-
ção.” -Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA e SAYRO
MARK MARTINS CAETANO-

62.-ORDINARIA DECLARATORIA -301/2002- EMBALA-
GENS SAO JOSE DOS PINHAIS x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DA LAPA - SICREDI. “Para audiência de ten-
tativa de conciliação designo a data de 02/12/02 às 16:00 ho-
ras. Intimem-se as partes a especificarem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir e o que pretendem com cada uma
delas.” -Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -321/2002- L.V.S.M. e
outros x J.F.S.M. “Tendo em vista o contido nos documentos
de fls. 21/24, intime-se o requerente para manifestação.” -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA -471/2002- GI-
OVANNI FREITAS FERREIRA x VIVIAN ANTONIO BAR-
CELLOS. “Intime-se o autor para manifestar-se no prazo de
cinco dias.” -Adv. BIANIR FERREIRA TEIXEIRA e VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

65.-BUSCA E APREENSAO -501/2002- CLAUDIA TALO-
CHINSKI CORDEIRO x OSMAEL GRITTEN LOPES. “Ten-
do em vista a contestação de fls. 21/26, intime-se a requerente
para manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JU-
NIOR-

66.-DIVORCIO DIRETO -582/2002- L.D.K. x S.K. “Para rati-

ficação do pedido constante na inicial e oitiva de testemunhas
eventualmente arroladas, designo a data de 11/03/03 às 13:30
horas. Intimem-se os requerentes e seu procurador. Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.” -Adv.
DJENANE FAYAD-

67.-BUSCA E APREENSAO -586/2002- BANCO BRADES-
CO x ALCIONETE MIKALDO ANDRIOLI. “Pretende o Au-
tor, Banco Bradesco S/A, a busca e apreensão do veículo mar-
ca VW, Kombi, tipo utilitário, cor branca, Placa AED 3140,
ano 1985. Sustenta que em data de 06/02/01 firmou com o re-
querido contrato de financiamento para aquisição de
bens,garantido por alienação fiduciária para aquisição do veí-
culo acima descrito, no valor de R$ 5.704,92, para pagamento
em 36 parcelas mensais, no valor atual de R$ 158,47 cada. Que
o requerido deixou de cumprir a obrigação assumida, a partir
da parcela vencida em 06/04/02, sendo constituído em mora
através do protesto/notificação de nota promissória emitida,
conforme consta do contrato. Requer a concessão de liminar de
busca e apreensão do veículo. Após cumprimento da liminar
seja citada o requerido para, querendo, apresentar contestação.
O contrato encontra-se às fls. 08, constando no item 21 a insti-
tuição de alienação fiduciária em relação ao bem descrito. A
mora do requerido está comprovada através do Protesto conti-
do às fls. 09/11. Considerando que o contrato considera-se uni-
lateralmente rescindido quando uma das partes deixa de cum-
prir sua obrigação, e que restou comprovado que o requerido
não vem cumprindo com sua obrigação, deixando de pagar as
parcelas, tendo sido protestado o título dado em garantia da
dívida, e, consequentemente constituído em mora, satisfeitos
os requisitos legais, concedo a liminar pleiteada, para o fim de
que o veículo seja apreendido e entregue ao Autor. Cumprida a
liminar, cite-se o requerido para, em três dias, apresentar con-
testação ou, se já tiver pago 40% do preço financiado, requerer
a purgação da mora (art. 3º, parágrafo 1º do Dec. Lei 911/69).”
CERTIDÃO: “...deixamos de proceder a apreensão do veículo
descrito no R. mandado, pois fomos informados pela requeri-
da, de que a mesma já vendeu dito bem à terceiros, não saben-
do dizer onde o veículo encontra-se.” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -591/2002- BAN-
CO BRADESCO x LEONTINA PACHECO DOS SANTOS.
“Pretende o Autor, Banco Bradesco S/A, a busca e apreensão
do veículo marca VW, modelo Kombi, cor bege, placa ABF
5519, ano 1987. Sustenta que em data de 23/03/01 firmou com
a requerida contrato de financiamento para aquisição de bens,
garantido por alienação fiduciária, no valor de R$ 4.352,88,
para pagamento em 24 parcelas mensais, no valor atual de R$
181,37 cada. Que o requerido deixou de cumprir a obrigação
assumida, a partir da parcela vencida em 23/05/02, incorrendo
em mora contratual, sendo notificado por intermédio do 2º Ofí-
cio de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, confor-
me faz prova o incluso AR. Requer a concessão de liminar de
busca e apreensão do veículo. Após cumprimento da liminar
seja citada a requerida para, querendo, apresentar contestação.
O contrato encontra-se às fls. 08, constando da cláusula 2ª a
instituição de alienação fiduciária em relação ao bem descrito.
A mora do requerido está comprovada através da Notificação
contida às fls. 09/10. Considerando que o contrato considera-
se unilateralmente rescindido quando uma das partes deixa de
cumprir sua obrigação, e que restou comprovado que o requeri-
do não vem cumprindo com sua obrigação, deixando de pagar
as parcelas, tendo sido notificado e, consequentemente consti-
tuído em mora, satisfeitos os requisitos legais, concedo a limi-
nar pleiteada, para o fim de que o veículo seja apreendido e
entregue ao Autor. Cumprida a liminar, cite-se a requerida para,
em três dias, apresentar contestação ou, se já tiver pago 40%
do preço financiado, requerer a purgação da mora (art. 3º, pa-
rágrafo 1º do Dec. Lei 911/69).” CERTIDÃO: “...fomos infor-
mados pela requerida, de que o veículo foi objeto de furto e foi
totalmente queimada, sendo que as peças que restaram encon-
tram-se em Curitiba-PR.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

69.-DIVORCIO DIRETO -627/2002- S.A.S. e outros. “Emen-
de a inicial nos termos do art. 1124, CPC e art. 4º, parágrafo 2º,
Lei nº 6.515/77, em 10 dias, pena de indeferimento.” -Adv.
RICARDO ALBERTO ESCHER-

70.-EXECUCAO FISCAL -36/1989- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOHAMAD A DAHROUGE. “Ten-
do em vista o contido na petição de fls. 52, com fulcro no arti-
go 26 da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente execução. Pro-
ceda-se as comunicações e baixas necessárias.” -Adv. KAREN
OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO FISCAL -71/1991- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FERTILAPA PROD. AGRICOLAS
e outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 86, com
fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução. Proceda-se as comunicações e baixas necessárias.” -
Adv. KAREN OLIVEIRA-

72.-EXECUCAO FISCAL -210/1995- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VILMAR JOAO CORREA DA
LUZ. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 27, com
fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução. Proceda-se as comunicações e baixas necessárias.” -
Adv. KAREN OLIVEIRA-

73.-EXECUCAO FISCAL -107/1996- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PROFERCO - PRODUTOS
FERTILIZANTES CONTENDA. “Ante o contido às fls. 38,
manifestem-se as partes.” -Adv. KAREN OLIVEIRA-

74.-EXECUCAO FISCAL -19/1997- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGRICOLA INDUSTRIAL DO
SUL. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 96, com
fulcro no artigo 794, I do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção. Proceda-se as comunicações e baixas necessárias.” -Adv.
MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

75.-EXECUCAO FISCAL -228/2002- MUNICIPIO DA LAPA

x JAIR SEIXAS. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMA-
AN-

76.-EXECUCAO FISCAL -298/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x PROCOPIO FERNADO CORDEIRO. “Tendo em vista que
já decorreu o prazo requerido às fls. 09, intime-se requerente
para manifestação.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -460/2002- FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO
BARBOZA HOFFMANN. “Ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça e documento, manifeste-se a exequente.” -Adv. KAREN
OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL -468/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES WILMA. “Ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a exequente.”
-Adv. KAREN OLIVEIRA-

79.-CARTA PRECATORIA -114/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. DA 11ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO
ARAUCARIA x VEREDA COMERCIO DE CEREAIS e ou-
tros. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 09, intime-se
o exequente para manifestação.” CERTIDÃO: “...deixei de ci-
tar a devedora Vandercy Aielo dos Santos, pois a mesma não
foi localizada nesta Comarca nos dias das diligências efetuadas
no município de Contenda, sendo informado de que a mesma
reside na cidade de Curitiba-Pr., conforme endereço às fls. 03
dos autos.” -Adv. JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

80.-CARTA PRECATORIA -128/2002- Oriundo da Comarca
de JUIZ FEDERAL 3ª VARA EXEC. FISCAIS CTBA -CRE-
AA x DENILSE APARECIDA SIQUEIRA. “Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 08 verso, intime-se o exequente para
manifestação.” CERTIDÃO: “...fui informado e constatei no
município de Antonio Olinto, de que a devedora acima citada,
não possui nenhum bens em seu nome nesta Comarca de Lapa/
PR, motivo pelo qual deixei de proceder a penhora requerida.”
-Adv. ALCIR SPERANDIO-

81.-ADOCAO -12/2000- J.B.C. e outros x L.M.B. “Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 33, redesigno o ato frustrado
para a data de 24/02/03 às 15:00 horas.” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-
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1.-DESAPROPRIACAO - 239/1992 - MUNICIPIO DE QUE-
RENCIA DO NORTE-PR. x BRASIL - PARANA, COM. LOT.
COLONIZ. LTDA - Julgado procedente o pedido, decretando-
se a desapropriação dos lotes descritos na inicial em favor do
Autor, devendo ser expedido mandado ao Cartório de Registro
de Imóveis - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 135/1993 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ELIO NASCIMENTO VASCONCE-
LOS - À parte credora para manifestar-se sobre os ofícios envi-
ados pela Detran e Receita Federal - Adv. VLADIMIR CAS-
TRO JORDAO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 407/1994 - AL-
PARGATAS - SANTISTA TEXTIL S.A x ROBERTO DOS
SANTOS e outros - Julgado extinto o processo, ante a transa-
ção formalizada, e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
JOSE CARLOS LOPES, ANTONIO TEODORO DE OLIVEI-
RA e WALTER ROMAO DE OLIVEIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 86/1995 - I.M. x
J.B.S.M. - Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. VLADIMIR
CASTRO JORDAO e VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

5.-ACAO PREVIDENCIARIO - 479/1995 - SAULO PINHO
NOGUEIRA e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - À parte autora para manifestar-se, ante o
pagamento realizado - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 534/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CLENILDE TEZINI
DA SILVA e outros - À parte credora para manifestar-se sobre
a informação de f. 320 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS-

7.-ACAO PREVIDENCIARIO - 546/1995 - PETRONILIA
CARDOSO QUEIROZ SANTANA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao requerido para ma-
nifestar-se sobre o petitório e documentos de fls. 126/138 - Adv.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

8.-ACAO PREVIDENCIARIO - 622/1995 - VALDEMAR RIS-
SO e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - À parte autora para manifestar-se, ante o pagamento
realizado - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

9.-ACAO PREVIDENCIARIO - 160/1996 - ANGELO SIVI-
EIRO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - À parte autora para manifestar-se, ante o pagamento rea-
lizado - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 441/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A. x ANTONIO CARLOS GONCAL-
VES COMO e outros - À parte credora para promover o pros-
seguimento da execução, ante a decisão dos embargos - Adv.
VLADIMIR CASTRO JORDAO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 236/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MIGUEL HEN-
RIQUE DE SOUZA e outros - Julgado extinto o processo, ante
a transação formalizada, e determinado o arquivamento dos
autos - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

12.-REPARACAO DE DANOS (SUM) - 534/1997 - ESPOLIO
DE ROBERTO FELICE PECINI e outros x PEDRO GARCIA
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PAGAN e outros - À parte recorrida para manifestar-se, no pra-
zo legal, sobre o agravo retido interposto - Adv. ANTONIO
DARIENSO MARTINS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 627/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x SOLIDONIO
TURQUETTI e outros - À parte autora, tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30/1999-MAR-
CELO DA CUNHA SOARES x JORGE DA SILVA RAMOS -
Indeferido o pedido de fls. 106/109, e determinado seu desen-
tranhamento, posto que a requerente é parte estranha ao feito,
tendo inclusive ingressado com Embargos de Terceiro - Adv.
REGINALDO MAZZETTO MORON e ROSANGELA CELES-
TINO-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA - 76/1999 - ADEAM - ASSOCI-
ACAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x DIRLEY
DOMINGOS EUGENIO - Vista à parte interessada da baixa
dos autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito -
Adv. ALBERTO CONTAR e ROBERTO FERREIRA-

16.-MONITORIA - 472/1999 - BANCO DO BRASIL S/A. x
JOSE CARLOS MACHADO - ME. e outros - Ao autor para
manifestar-se sobre o cálculo geral elaborado: R$ 65.467,38 -
Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

17.-DESPEJO - 594/1999 - AFONSO AIRES GOMES x SE-
BASTIAO DE ALMEIDA GUERRA -Vista à parte interessada
da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de
direito - Adv. DOVANI ZANGARI e ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 281/2000 - MUNICIPIO
DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - À parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apela-
ção interposto - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

19.-COBRANCA (ORD) - 287/2000 - BANCO DO BRASIL
S.A x ROMILDO ANTONIO FERRI - Nomeada perita do Juí-
zo a contadora Jovenilde Maria da Silva. Vista às partes para
formularem quesitos e, querendo, indicarem assistente técnico,
no prazo de cinco dias. O requerido deverá antecipar o paga-
mento da perícia - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO e
DOVANI ZANGARI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 539/2000 - G.S.F. e ou-
tros x D.L.F. - Aos credores para manifestarem-se sobre a cota
ministerial de f. 62 - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 11/2001 - JOSE
CLAUDIO DE FARIAS x MARINA AGUIA LTDA - À parte
credora, para o preparo das custas remanescentes: R$ 338,44 -
Adv. UMBERTO CARLOS BECKER-

22.-RECONHECIMENTO SOCIEDADE FATO -18/2001 -
F.M.P. x M.G.S. - Vista às partes para, no prazo de sucessivo
de dez (10) dias, apresentarem alegações finais - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA e VADEIR JOSE PEREIRA-

23.-INTERDICAO - 249/2001 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADRIANA VIEIRA - Julgado pro-
cedente o pedido, decretada a interdição da requerida, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Nomeada como curadora a senhora Maria de Je-
sus Vieira, que deverá prestar o compromisso legal - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

24.-MANDADO DE SEGURANCA - 281/2001 - A.T.S. DI-
VERSOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO DE POLI-
CIA CIVIL DE LOANDA-PARANA - Vista à parte interessada
da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de
direito - Adv. LEANDRO T. C. DE ALMEIDA e ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA-

25.-USUCAPIAO - 343/2001 - JOSOE DE LIMA e outros x
JOSE ABDOM DE LIRA - Julgado procedente o pedido for-
mulado pelos autores, com estes passando a serem proprietári-
os do imóvel usucapiendo, devendo ser expedido mandado ao
Cartório de Registro de Imóveis, oportunamente - Adv. CLAU-
DIO BOGDAN e VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

26.-INVENTARIO - 374/2001 - ESPOLIO DE HENRIQUE
ANDREASSY - Ao requerente para manifestar-se, tendo em
vista não ter havido manifestação do inventariante nomeado -
Adv. BRUNO MOREIRA ALVES e JURANDIR DOMINGOS
TERRA-

27.-DESPEJO - 485/2001 - MASSA INSOLVENTE DE RO-
BERTO DELATORRE e outros x GERSON FERNANDO ZAN-
DA - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. FAUSTO
TRENTINI-

28.-COBRANCA (SUM) - 544/2001 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANA
MARIA BARBOSA DE SOUZA - Deferido o desentranhamento
requerido - Adv. DOVANI ZANGARI-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 561/2001 -
M.P.E.P. e outro x V.S.R. - Julgado procedente a ação, atribu-
indo a paternidade do requerente ao requerido, devendo ser
expedido mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil.
Condenado o requerido ao pagamento de pensão alimentícia ao
filho, no valor correspondente a 1/4 sobre o salário mínimo -
Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

30.-COBRANCA (ORD) - 583/2001 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SALEM
ABDUL RAHMAN SALEM - Aos credores para manifesta-

rem-se sobre a informação de f. 106 verso - Adv. IVA DUAR-
TE AUGUSTO-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 626/2001 -
M.P.E.P. e outro x V.G.A. - Julgado procedente o pedido, reco-
nhecendo a paternidade do réu sobre o menor Joaquim Antonio
Macedo Neto. Condenado o requerido ao pagamento de pen-
são alimentícia no valor de 1/3 de seu salário, devido a partir
da sentença. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 666/2001 - M.A.V.S. x
C.D.S. - À parte credora, tendo em vista não ter havido mani-
festação do executado - Adv. VALDER DE ALENCAR PRA-
XEDES-

33.-DECLARATÓRIA - 18/2002 - RAIMUNDO CARLOS
MEDEIROS e outros x MUNICIPIO DE LOANDA e outros -
Julgado improcedente o pedido inicial, condenando-se os Au-
tores ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados em R$ 1.000,00 a ser rateado em igualdade
entre os procuradores dos réus - Adv. VADEIR JOSE PEREI-
RA, ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES e RO-
SANGELA CELESTINO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO - 44/2002 - CAFE PONTU-
AL TORREFACAO E MOAGEM LTDA x WANDERLEY
ANTONIO BENETAO - Às partes para apresentarem alega-
ções finais, no prazo legal - Adv. VALDER DE ALENCAR
PRAXEDES e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

35.-DESPEJO - 73/2002 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x ADRIANA GIL FELIPPE - Deferi-
da a expedição de alvará na forma requerida - Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ E SILVA-

36.-COBRANCA (SUM) - 91/2002 - DANIEL DOS ANJOS
FERNANDES e outros x WALDEMAR ALGRETTI - Vista às
partes sobre a proposta de honorários do perito do Juízo: R$
500,00 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e EMILIO
PICIOLI-

37.-COBRANCA (SUM) - 95/2002 - DANIEL DOS ANJOS
FERNANDES e outros x WALDEMAR ALGRETTI - Vista às
partes sobre a proposta de honorários do perito do Juízo: R$
4.500,00 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e EMILIO
PICIOLI-

38.-INDENIZACAO - 113/2002 - CLAUDINEI TRAVAIN x
CICLO NAUTICA PESCA - BOCAR - COM. ACES. P/BICI-
CLETAS e outro - Julgado improcedente o pedido de indeniza-
ção formulado pelo autor contra os réus e procedente a medida
cautelar incidental de sequestro, para o fim de restituir defini-
tivamente o bem em mãos do Autor. Condenadas as partes ao
pagamento das custas processuais de ambos os autos “pro rata”,
com o autor suportando com a verba honorária do patrono do
réu, arbitrada em R$ 1.000,00. Em face da sucumbência recí-
proca, condenado também os réus ao pagamento do honorários
do advogado do autor, arbitrados em R$ 1.000,00 - Advs. AL-
CEU LUIZ PILLONETTO e JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS-

39.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD) - 154/2002 - AN-
TONIO VALENTIN RAFAEL x PEDRO PROCOPIO DE SOU-
ZA e outros - À parte autora, tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão - Adv. JOSE ALVES MACIEL-

40.-ALVARA - 243/2002 - TEREZINHA FALAVINHA - Jul-
gadas boas as contas prestadas e determinado o arquivamento
dos autos - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

41.-ARROL.DE BENS (cau) FAMILIA - 261/2002 - M.I.A.L.
x A.J.L. - Homologada a desistência, julgado extinto o proces-
so e determinado o arquivamento dos autos - Adv. VADEIR
JOSE PEREIRA-

42.-ALVARA - 264/2002 - MARIA DE FREITAS DE PAULA
- Aos requerentes para apresentarem a devida prestação de con-
tas - Adv. INIS DIAS MARTINS-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 273/2002 - NILDA APA-
RECIDA PEGNORATO RAMOS x MARCELO DA CUNHA
SOARES - À embargante para manifestar-se sobre a impugna-
ção apresentada - Adv. ROSANGELA CELESTINO-

44.-COBRANCA (SUM) - 314/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANO-
EL BATISTA FERNANDES - À parte credora para manifestar-
se sobre a certidão de f. 124 - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

45.-COBRANCA (ORD) - 340/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
JUNQUEIRA CARBO - À parte credora, tendo em vista não
ter havido contestação - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

46.-INTERDICAO - 350/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ROSELI DOS SANTOS - Vista ao
curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal -
Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

47.-INDENIZACAO - 371/2002 - GILSON DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A. - Julgado procedente o pedido, con-
denando-se o réu a pagar ao Autor, a título de indenização por
dano moral, o valor equivalente a 100 (cem) salários mínimos
vigentes na data do efetivo pagamento, acrescido dos juros le-
gais de mora, a contar da citação. Condenado o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 20% do valor total da indenização - Adv. LYSIAS ELI-
AS DA SILVA FILHO, LUIZ CARLOS MILHARESI e MA-
NOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

48.-INDENIZACAO - 390/2002 - ROQUE APARECIDO SE-
BASTIAO x FERNANDO CAMPINHA GARCIA CID - De-

signada a data de 21 de novembro de 2002, às 16:00 horas,
para a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo - Advs.
VLADIMIR CASTRO JORDAO e GERMANO JORGE RO-
DRIGUES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 408/2002 -
MARCO FABIO TRIZ LONGHI x WALDIR LUIZ JUNG - À
parte credora para manifestar-se sobre a certidão de f. 11 - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 409/2002 - L.S.M. x
V.M.N. - À parte credora para manifestar-se, ante o pagamento
efetuado - Adv. DOVANI ZANGARI-

51.-ACAO PREVIDENCIARIO - 415/2002 - LUZIA RODRI-
GUES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - Às partes para especificarem as provas as
serem produzidas, indicando a utilidade e pertinência, sob pena
de indeferimento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 426/2002 - CIA.
ULTRAGAZ S.A. x NELSON ANTONIO DE LIMA - À parte
credora, para manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial
de justiça de que, após a citação, não localizou bens para efetu-
ar a penhora - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e ERIC RO-
DRIGUES MORET-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 444/2002 -
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA
x GILMAR JOSE VIEIRA e outros - À parte autora, tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

54.-SEPARACAO JUDICIAL - 449/2002 - J.L.C. x R.S.C. -
Ao autor para manifestar-se, tendo em vista não ter havido con-
testação - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

55.-ALVARA - 466/2002 - MARIANY PANUCI MARTINS DA
COSTA - À requerente para providenciar a devida prestação de
contas, em trinta dias, sob pena de desobediência - Adv. GER-
MANO JORGE RODRIGUES-

56.-ALIMENTOS - 469/2002 - D.C.S.Q. x G.P.Q. - À parte
autora, para manifestar-se sobre a contestação e documentos
juntados - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

57.-DECLARATÓRIA - 491/2002 - MARCIO VINICIUS OLI-
VEIRA BATATA x WALDIR LUIZ JUNG - À parte autora para
manifestar-se no prazo legal - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

58.-ORDINARIA - 493/2002 - M.C.C.B.M.S. x A.R.S. - À parte
autora, tendo em vista não ter havido contestação - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

59.-ACAO PREVIDENCIARIO - 547/2002 - EDELZITA ME-
DRADO DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação e documentos juntados - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-

60.-RESCISAO DE CONTRATO - 552/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x SUELY
GUSTAVA TORRES - À parte autora para manifestar-se sobre
a certidão de f. 19 - Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e
FABRICIO TORRES-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 559/2002 -
CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARIN-
GA x LINA FERNANDA ODA ZANDA - À parte credora para
manifestar-se sobre o oferecimento de bens à penhora - Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 560/2002 -
CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARIN-
GA x ROSANGELA ODA ZANDA - À parte credora, para
manifestar-se sobre o oferecimento de bens à penhora - Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

63.-ARROLAMENTO - 584/2002 - ESPOLIO DE TEREZA
DE SAO JOSE REIS - Deferido o processamento do arrola-
mento, devendo a parte interessada providenciar o recolhimen-
to do tributo devido - Adv. LIANA REGINA BERTA-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 592/2002 - COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA RONDON - COPAGRIL x AN-
GELO FORTUNA e outros - À autora para manifestar-se sobre
a contestação apresentada - Adv. RUI SANTO BASSO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 639/2002 -
NELSON DE FREITAS NETTO x RUBENS STRUZANI RIS-
SO e outros - À parte credora para manifestar-se sobre o ofere-
cimento de bem à penhora - Adv. ANTONIO TEODORO DE
OLIVEIRA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO - 691/2002 - DEPART. DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR. x NIVAL-
DO KOMOCHENA - Ao embargante para emendar a inicial,
em dez dias, sob pena de indeferimento - Adv. ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA-

67.-ARROLAMENTO - 726/2002 - ESPOLIO DE ANTONIO
NONATO FILHO - Deferido o processamento do arrolamento,
devendo a parte interessada providenciar a juntada de certidão
negativa municipal - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO e
LUIZ CARLOS MILHARESI-

68.-PEDIDO DE HOMOLOGACAO - 738/2002 - REGINA
LUCIA PILOTTI DE SOUZA e outros x ESTE JUIZO - Julga-
do extinto o processo, ante a transação formalizada, e determi-
nado o arquivamento dos autos - Adv. SERGIO FABRIZIO
SANVIDO e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

69.-ARROLAMENTO - 744/2002 - ESPOLIO DE ABILIA
NASCIMENTO ALVES - Deferido o processamento do arrola-
mento, devendo a parte interessada providenciar o recolhimen-
to do tributo devido - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI e
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-

70.-ARROLAMENTO - 748/2002 - ESPOLIO DE FRANCIS-
CO FERNANDES - Deferido o processamento do arrolamen-
to, devendo a parte interessada providenciar a juntada das cer-
tidões negativas - Adv. FRANCISCO DE ASSIZ PINHEIRO-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 715/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x MARIA LUIZA
RIBEIRO DA SILVA e outros - Homologado o pagamento, jul-
gado extinto o processo e determinado o arquivamento dos au-
tos- Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 739/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x SEBASTIAO DE
ALMEIDA GUERRA e outros - Homologado o pagamento,
julgado extinto o processo e determinado o arquivamento dos
autos - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1159/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x FRANCIS-
CO ALENCAR DE OLIVEIRA e outros - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FER-
NANDES-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1175/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x ALFREDO
SANDER e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto
o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 60/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDO-
RA NOROESTE DE BEBIDAS LTDA - Rejeitada a exceção
de pré executividade, com supedâneo no artigo 267, inciso VI,
do CPC e determinado o prosseguimento da execução. Sem
custas e honorários, por se tratar de incidente onde não há su-
cumbência - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA e AL-
BERTO JOSE ZERBATO-

76.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS - 80/2001 - CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x V L DAS
NEVES PEREIRA & CIA LTDA - À parte credora, para efetu-
ar o preparo das custas processuais: R$ 279,14 - Adv. RODRI-
GO MENEZES-
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1.-OPOSI•AO-391/1986-SUPER POSTO SANTA CRUZ
LTDA. x OMAR GODOY e outros -Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Romeu
Saccani, Marcus E. Peres da Silva e Ronaldo Gomes Neves-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/1990-JOSE GRANADO
GARCIA - ESP. DE: x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Face a certidao de fls. 189, defiro a restituicao de prazo (fls.
190). Sem prejuizo, recebo o recurso, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias,
suas contra-razoes. -Adv. Sergio Antonio Meda-

3.-ARROLAMENTO-376/1991-MARIA ELISA DE GOES
MACIEL x ELIZA RODRIGUES MACIEL - ESP. DE: -Jun-
tem-se as certidoes negativas das fazendas e recolham-se os
impostos. -Adv. Malver Germano de Paula-

4.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-125/1992-DI-
NARDI AGROPECUARIA LTDA x LUIZ EDUARDO CHEI-
DA e outros -Manifestem-se os impugnados para apresentarem

defesa no presente incidente, no prazo de lei. -Adv. REGINAL-
DO MELHADO e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

5.-INVENTARIO-264/1993-JACIRA LEITE VENANCIO x
BENEDITO VENANCIO - ESP. DE: -Apresente o plano de
partilha. -Adv. Kazuyoshi Miya-

6.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-195/1994-MARCOS AU-
RELIO DA SILVA x BAN CONSORCIOS ADMINISTRADO-
RA DE BENS S/C. LTDA. -Vista dos autos por 10 dias. -Adv.
Claudia Maria Tagata Rodrigues e GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR.-

7.-ACAO DE INDENIZACAO-703/1995-DANITHALIS - IND.
COM. CONFECCOES LTDA. x SILVA TUR TRANSPORTES
E TURISMO S/A. -Deve o requerente providenciar o deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. Decorrido prazo sem
cumprimento do item 1, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisorio, aguardando a manifestacao da parte interes-
sada. -Adv. Maria Arlete Bernadi Bim-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/1995-JORA-
CI ESCAME x ADEVAIR SANTO DELLA LIBERA -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Sergio Barros-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-959/1995-BAN-
CO REAL S/A. x CLECIR SCALIZA e outros -Prepare-se as
custas processuais no importe de R$327,05. -Adv. Rosangela
Khater-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x DONATO IND. COM.
IMP. EXP. CALCADOS LTDA. e outros -Manifeste-se o cre-
dor para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providenciar o
regular prosseguimento do feito. -Adv. Shiroko Numata-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x MARIA IZABEL DIAS
CASA GRANDE e outros -O prazo retro solicitado ja decor-
reu; manifeste-se, portanto. -Adv. Eduardo Luiz Correa-

12.-ALIENACAO JUDICIAL-994/1996-LUIZ FERREIRA DA
SILVA x JAMILA MARIA EVANGELISTA e outros -Manifes-
te-se o autor para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pro-
videnciar o regular prosseguimento do feito. -Adv. Jose Rober-
to Reale-

13.-MONITORIA-158/1997-B.B.S. x A.C.T. -Nao tendo a even-
tual esposa participado da demanda, indefiro o pleito retro. Ao
credor quanto ao regular prosseguimento. -Adv. Marco Anto-
nio Goncalves Valle-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1997-NO-
PEN - NACIONAL OPERADORA DE NEGOCIOS LTDA. x
JABUR TOYOPAR S/A. IMPORTACAO E COMERCIO e ou-
tros -Sobre o petitorio e documentos retro, manifeste-se a parte
exequente. -Adv. Sebastiao da Silva Ferreira-

15.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-632/1997-VALDE-
CIR APARECIDO CONSTANCIO x INEZ YAMAMOTO IZU-
TAMI -O pedido de assistencia judiciaria gratuita, entendo que
para sua concessao torna-se necessaria declaracao subscrita pela
parte requerente de que e pessoa pobre na acepcao juridica do
termo e de que nao esta em condicoes de pagar as custas do
processo e honorarios advocaticios, na forma do art. 4§, caput,
e par. 1§, da Lei 1060/50. Assim, concedo o prazo de dez dias
para regularizacao do pedido de gratuidade processual. -Adv.
MARISA DELAZARI DONINI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-682/1997-EMI-
LIO BISSI x VALDO FAVORETO e outros -Nao ha represen-
tante do espolio sem a abertura do inventario, pelo que indefiro
o pleito retro, devendo o requerente regularizar, portanto. -Adv.
Jose Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli Campos-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1998-
C.E.M.L.S.L. x L.F.L.G. -Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Maria Christina dos Santos e Adenir Donizeti
Andriguetto-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-238/1998-MOI-
NHO GLOBO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x IAP -
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -Recebo o recurso,
em seu efeito devolutivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Jose Augusto Ferraz-

19.-ANULACAO ATO JURIDICO-358/1998-MOINHO GLO-
BO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA -Recebo o recurso, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para oferecer, em 15
(quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Jose Augusto Ferraz-

20.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-674/1998-SPIRO-
NELLI & CIA LTDA. x MARTINFER COM. E OFICINA DE
MAQ. AGRICOLAS LTDA. -Requeira a parte interessada o
que de direito. -Adv. Marco Antonio Busto de Souza e Evandro
Augusto da Silva-

21.-ACAO DE INDENIZACAO-315/1999-JOSE DEVANIR
SANTOS SIQUEIRA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
- UNIBANCO e outros -Indefiro o pedido retro, haja vista que
o credor nao demonstrou o esgotamento da realizacao de dili-
gencias proprias para localizacao de bens do executado, o que
era necessario. -Adv. Sebastiao da Silva Ferreira-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/1999-EVERALDO DE
GODOY e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Sobre o peti-
torio retro, a consideracao dos embargantes. -Adv. Marcos Jose
de Paula-

23.-DESPEJO-324/1999-DELVINA MARTA FRANCA x
MARIA AUGUSTA DE MELLO -Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Eni-

valdo Tadeu Cunha-

24.-DESPEJO-331/1999-RODOLFO CORREA x DELFINO
VIEIRA GOMES e outros -Manifeste-se o credor sobre o regu-
lar prosseguimento do feito, prazo de 48(quarenta e oito) ho-
ras. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

25.-INVENTARIO-662/1999-YEDA MARIA LOPES x MI-
NERVA DE CAMPOS LOPES - ESP. DE: -... Homologo por
sentenca, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pla-
no de partilha amigavel apresentado as fls. 24/25, com o qual
concordam os interessados, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, e mando que se guarde e cumpra tao
inteiramente como nele se determina. Custas na forma da lei.
Deve a parte interessada retirar o formal de partilha. -Adv. Joao
Tavares de Lima e Fabricio Massi Salla-

26.-MONITORIA-922/1999-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A. x RAUL GILBERTO FULGENCIO -Mani-
festem-se os interessados sobre o laudo pericial, no prazo legal
de 10 (dez) dias. -Adv. Dorival Paduan Hernandes e Joaquim
Carlos Barbosa-

27.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-925/1999-SANTI-
NO CANEDO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -A consideracao da parte contraria (art. 398 do CPC).
-Adv. Oscar Ivan Prux e RUBENS HENRIQUE DE FRAN‡A-

28.-DESPEJO-940/1999-CIRCE LIMA FUGITA x NEUSA
APARECIDA FERREIRA & CIA LTDA e outros -A apelada
Circe Lima Fugita para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas con-
tra-razoes ao recurso de fls. 222/227. -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-964/1999-PEDRO DA SIL-
VA MACHADO x CONCEICAO MAURICIO DE OLIVEIRA
-Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-
razoes. -Adv. Scarlett Yara Rinaldi de Castro-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-965/1999-G.A - GENERAL
ACCIDENT CIA. DE SEGUROS x HORST LUIZ KURSCHAT
e outros -Recebo o recurso, em seu efeito devolutivo. Ao ape-
lado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -
Adv. Joao Tavares de Lima Filho-

31.-ANULACAO ATO JURIDICO-26/2000-OLIVIA HELENA
MOREIRA x PAULO SERGIO MINETTO RIBEIRO -Aguar-
de-se o cumprimento do comando de fls. 294 da Acao Cautelar
em apenso para deliberacao conjunta. -Adv. Lucineia Moreira
Machado, Moises de Godoy, AGENOR GARBUGLIO, Joao
Tavares de Lima Filho e Leandro Ambr¢sio Alfieri-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/2000-OSNI VIEIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Recebo o recurso,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para ofe-
recer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Sergio
Antonio Meda-

33.-ACAO DE INDENIZACAO-135/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMERICA DO NORTE I x LORIVAL GO-
MES DA SILVA e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifestacao da parte interessada. -Adv. Valdeci Eleuterio,
Clesia Augusta de Faveri Brandao e Cintia Cristina de Olivei-
ra-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2000-HOL-
DERCIM BRASIL S/A. x AUTO POSTO DONINO LTDA -
Manifeste-se o credor para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, providenciar o regular prosseguimento do feito-recolhi-
mento de custas. -Adv. Walter Antonio C. de Toledo Valle-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/2000-PAULO SERGIO
MINETTO RIBEIRO x OLIVIA HELENA MOREIRA -Espe-
cifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Joao Tavares de Lima Filho-

36.-EXECUCAO DE HIPOTECA-553/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x EDUARDO RADIGONDA -Ao
executado citado e intimado por edital, nomeio-lhe como cura-
dor especial Dr. Claudio Sergio Balekian, sob a fe de seu grau,
ciente de que, podera, no prazo legal, opor embargos. -Adv.
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-

37.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-593/2000-ARTE-
MIO ROMANO e outros x CIA. REAL DE CREDITO IMOBI-
LIARIO e outros -Preparem-se as custas processuais no impor-
te de R$50,30. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-620/2000-MARIA
GISELDA BARBOSA GALVES x GERSON G. PINTO e ou-
tros -Junte-se comprovante de publicacao do competente edi-
tal. -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-623/2000-JOéO BATISTA
PINHEIRO DA COSTA x SICA S/C. LTDA. -Aguarde-se con-
forme deliberado em audiencia (fls. 43). -Adv. Soraia Araujo
Pinholato-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-670/2000-CARLOS CESAR
GOMES COSTA x TITU’S INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFEC•OES LTDA e outros -Recebo os recursos (fls. 8683/
8688 e 8650/8698), em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Aos apelados para oferecerem, em 15 (quinze) dias, suas con-
tra-razoes. -Adv. Sebastiao Afonso Mattos, Edson Carlos Pe-
reira, Joao Aparecido Michelin e Rubens Alexandre de Franca-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2000-LUZEMAR CO-
MERCIO DE APARAS LTDA e outros x MARCOS ARRUDA
MORTATTI -Recebo o recurso, em seu efeito devolutivo. Ao

apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes.
-Adv. Mario Rocha Filho e Sandro Augusto Bonacin-

42.-MONITORIA-876/2000-BB LEASING S/A. ARREND.
MERCANTIL. x FRANCISCO TEODORO MARTINS JUNI-
OR e outros -Em havendo a constituicao do mandado inicial
em titulo executivo judicial, o pleito retro sera apreciado. No
mai, comprove a autora a regular publicacao do edital de cita-
cao dos reus. -Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

43.-MONITORIA-22/2001-S.E.T.A. x G.B.A.M. -Deve a par-
te interessada retirar documentos. Providencie o autor o reco-
lhimento da taxa, em atencao ao provimento 43/89. -Adv. Ma-
ria Christina dos Santos-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDUAR-
DO GUSMAO NETO -Manifeste-se o exequente sobre o ofi-
cio de fls.45/47. -Adv. Leila Denise Velasque Cruz-

45.-REPARA•AO DE DANOS-128/2001-MAGDA MARTINS
DOS SANTOS x NILSON PEREIRA AZEVEDO e outros -
Sobre os honorarios periciais manifestem-se as partes, queren-
do, no prazo legal de dez (10) dias. -Adv. Angelo Marcos Liut-
ti, Celio Lucas Milano e Wanderley Pavan-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-177/2001-LUCIANO VAS-
CONCELOS BRAGA x NILVA XAVIER PEREIRA e outros -
A requerida citada por edital, nomeio-lhe como curador espe-
cial, sob a fe de seu grau. -Adv. CECILIO MAIOLI FILHO-

47.-DESPEJO-391/2001-DERLI GONZAGA DA SILVA x
MARIANA COUTINHO LUIZ e outros -... Julgado PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o presente feito para condenar os
reus no pagamento: a) dos alugueres vencidos a partir de
08.02.01 (inclusive) e tambem daqueles vencidos depois do
ajuizamento da acao ate a data da desocupacao do imovel
(07.07.01), atualizados por correcao monetaria e com inciden-
cia da multa contratual, alem da incidencia de juros de mora de
1/2% (meio por cento) ao mes, contados do vencimento de cada
parcela; b) no pagamento de agua e luz ainda remanescentes
com relacao ao periodo da ocupacao do imovel da locataria
(...). Deixo de conceder os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita aos reus em razao da pluralidade no polo passivo e da
ausencia de declaracao firmada pelos proprios interessados... -
Adv. Marco Antonio de A. Campanelli e Pablo Eduardo Soller-

48.-EMBARGOS A ARREMATACAO-561/2001-ANGELICA-
TO COMERCIO E REPRESENTACAO DE ROUPAS LTDA e
outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SEVERO
CANZIANI FILHO e outros -Recebo o recurso, em seu efeito
devolutivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas
contra-razoes. -Adv. Ana Olimpia Michelan-

49.-INVENTARIO-627/2001-JURACI LOPES DA SILVA e
outros x MANOEL BENEDITO LOPES-ESPOLIO DE: -Jun-
te-se as certidoes fiscais, bem como comprovante de recolhi-
mento do imposto de transmissao causa mortis. -Adv. ADE-
MIR SIMOES-

50.-REVOGA•AO DE DOA•AO-630/2001-SPAIPA S.A IND.
BRASILEIRA DE BEBIDAS x O CASARéO e outros -Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade, e se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Jose Carlos Vieira, Marcus E. Peres da Silva,
Saturnino Fernandes Neto e Thais Aranda Barrozo-

51.-DECL. INEXT. DE REL. JURIDIC.-667/2001-REFEREN-
CIA LOCADORA DE VEICULOS LTDA x MUNICIPALIDA-
DE DE LONDRINA -Aguarde-se o cumprimento do comando
de fls. 350 do apenso para decisao conjunta. -Adv. Paulo Hen-
rique Carrano Santos, Gabriel Antonio Soares F. Junior, Ellen
Patricia Chini e Carlos Roberto Scalassara-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-699/2001-
B.A.A.R.S. x F.A.C. -Nao e momento para nomeacao de cura-
dor, pois sequer houve a citacao do devedor pelos meios dispo-
niveis, no caso, edital. Assim, a consideracao do autor para
requerer o que de direito. -Adv. Beatriz T. da Silveira Moura-

53.-DECL. INEXIST. DE DEBITO-711/2001-EURIKO SHI-
GUERU KOMATSU x CREDICARD S/A ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO e outros -Prepare-se as custas processuais
no importe de R$106,05. -Adv. Carlos Augusto Rumiato-

54.-INVENTARIO-719/2001-EDIR CARUSO GIROTO x
DERCIZIO GIROTTO ESP. DE: -Junte-se a certidao fiscal
Federal. -Adv. Manoel Geraldo Toledo Costa-

55.-IMISSAO DE POSSE-728/2001-ALIAN•A
PARTICIPA•ïES SOCIETARIAS LTDA. x JOSE LUCIO e ou-
tros -Preparem-se as custas processuais no importe de R$491,80.
-Adv. Enivaldo Tadeu Cunha-

56.-BACAO DE COBRANCA-754/2001-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x JOANA VIRGI-
NIA KRAUSE e outros -Manifestem-se os reus sobre o des-
cumprimento do acordo noticiado as fls. 40, em cinco dias. -
Adv. Carlito Krause-

57.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-756/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ORLANDO MAYRINK -Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifestacao da parte interessada. -Adv. Dinarte Bitencourt,
Fabricio Rezende Camargo e Nestor Freschi Ferreira-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2001-AERO CLUBE
DE LONDRINA x MUNICæPIO DE LONDRINA -Sobre a
impugnacao, manifeste-se o embargante, querendo no prazo
legal. -Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

59.-REINTEGRA•AO DE POSSE-836/2001-BRASIFRIO S.A-
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IND. E COM. DE REFRIGERA•éO LTDA x ROGERIO RO-
DRIGUES e outros -Especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Antonio Carlos de O. de Araujo,
Mario Rocha Filho e Sabdro Augusto Bonacin-

60.-MONITORIA-852/2001-S.E.M.S.L. x D.A.C. -Manifeste-
se a requerente sobre o oficio de fls. -Adv. Paula Cristina Dias
e Beatriz Ferreira Dias Ferraz-

61.-BACAO DE COBRANCA-853/2001-COND. RESIDEN-
CIAL SANTOS DUMONT x ADRIANA BERNINI -... JUL-
GADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Wagner de
Oliveira Barros-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-869/2001-RONALDO BAR-
BOSA x CREDICARD S/A. ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, mediante
justificativa, pena de indeferimento, assim como eventual inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Almir Rodrigues Sudan, Janete Aparecida de Oliveira e Car-
men Lucia Villa‡a de Veron-

63.-SOBREPARTILHA-900/2001-ANGELINA DA
PURIFICA•éO DALMASO e outros x CARLOS DALMASO
ESPOLIO DE: -Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Rui Zancarli Souza-

64.-REINTEGRA•AO DE POSSE-23/2002-BRADESCO LE-
ASING S/A x ERNANI XAVIER FILHO -... Depois de sopesa-
dos os fatos e as provas produzidas, julgo extinta a presente
acao, em razao da falta de interesse processual, resultante da
inadequacao do rito, uma vez que descaracterizado o contrato
celebrado entre as partes, nao havendo esbulho a justificar a
acao possessoria, nos termos do art. 267, VI do CPC, com re-
vogacao da medida liminar concedida as fls. 21... -Adv. Lucia-
na Sezanowski e FRANCINE FREDERICO-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-73/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A. x MARIA CLENIA GOMES CIRINO -... Julga-
do PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente feito para: a)
declarar rescindido o contrato; b) condenar a re no pagamento
das parcelas vencidas; c) deixar de condenar a re nas perdas e
danos na forma da fundamentacao supra... Condeno a re ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios e eventuais
multas de infracao de transito, bem como IPVA, pelo tempo
que permaneceu o veiculo em sua posse. -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro e Marcos Leate-

66.-HABEAS DATA-85/2002-NEIF MALUF x GERENTE DA
SERASA-CENTRALIZACAO DE SERV. DOS BANCO -...
JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Jose Ro-
berto Sapateiro e Ana Maria Zauhy Garms Silva-

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-97/2002-TELEDATA
INFORMACOES & TECNOLOGIA S/A x ROLIM E ROSSA-
TO LTDA -... Depois de sopesados estes fatos, INDEFIRO o
pedido formulado para determinar o prosseguimento da Acao
Ordinaria com Antecipacao de Tutela c/c Indenizacao por Da-
nos Morais sob n. 886/01, em apenso, nesta Comarca e foro de
Londrina... -Adv. Fabio Ivens de Pauli e Carlos Alberto Zanon-

68.-ACAO DE INDENIZACAO-131/2002-IVAN FUGANTI x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, relacio-
nando-as com clareza a respectiva finalidade, e se possuem in-
teresse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Nivaldo Gotti, Oriana Dulce Alho Gotti e Edmar Luiz Costa
Jr-

69.-DISSOL. DE SOCIEDADE-135/2002-TANIA MARIA DA
CUNHA x MAURO CALIXTO e outros -Deve o procurador
do requerido declinar o atual domicilio do seu constituido. -
Adv. GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

70.-ANULATORIA-140/2002-VALMIR DO PRADO x C.
DAHER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
-Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade,
e se possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Wilson Leite de Morais, Fernanda Arantes
Mansano, Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker Paiva e Ro-
bson Marcelo A. Martins-

71.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-192/2002-SINDAPEL
SIND. DOS EMP. EM EMPRESAS DE CONT. PERIC x AS-
SESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA -Sobre a certidao
de fls. 74, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. Maria do
Carmo Pinhatari Ferreira-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-272/2002-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x CELSO MASSAFU-
MI TANAKA -Manifestem-se as partes sobre o calculo de fls.
35, facultado ao reu seu pagamento, no prazo de dez dias, a
contar da intimacao deste despacho. -Adv. Jefferson do Carmo
Assis e Bruno Batista da Rocha-

73.-DESPEJO-279/2002-EROTIDES RIBEIRO FERNANDES
x JULIO CEZAR VIANA e outros -Sobre a contestacao e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal. -Adv. Braulino Bueno Pereira-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2002-RADIO E TELE-
FISAO OM LTDA x ARNO ANDRE GIESEN -Sobre a impug-
nacao, manifeste-se o embargante, querendo, no prazo legal. -
Adv. Omires Pedroso do Nascimento-

75.-RESTITUI•AO-356/2002-CIR•O AFONSO DA SILVA x
CONSTRUTORA ALMANARY -Sobre a contestacao e docu-

mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. -Adv. Patricia Yasuko Donomae, Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto-

76.-RESTITUI•AO-365/2002-HEVELINO HENRIQUE NU-
NES e outros x SANTA ALICE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S.C LTDA -Sobre a contestacao e documentos que
a acompanham, manifestem-se os autores, querendo, no prazo
legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

77.-CAUTELAR INOMINADA-395/2002-MARIA DELAZIL
MOTTI DE ALMEIRDA x JOSE RONALDO COSTA -Sobre
a contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se
a autora, querendo, no prazo legal. -Adv. Joao Vicente Capobi-
anco, Eduardo Blanco-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-423/2002-REFERENCIA
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x SECRETARIO FAZEN-
DA MUN.LONDRINA Sr.PAULO B.SILVA -Ciencia as partes
da reuniao dos processos. -Adv. Paulo Henrique Carrano San-
tos e Carlos Roberto Scalassara-

79.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-464/2002-ROGE-
RIO DE MELO ROMAGNOLI x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. -Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. -Adv. Jorge W. Nobrega de Salles Filho-

80.-DECLARATORIA-486/2002-MARIA DELAZIL MOTTI
DE ALMEIDA x JOSE RONALDO COSTA -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanham, manifeste-se a autora,
querendo, no prazo legal. -Adv. Joao Vicente Capobianco,
Eduardo Blanco-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA
VALERIA DA SILVA e outros -Tendo em vista o pagamento
efetuado as fls. 38/39, com fulcro no inciso I, do art. 794 do
CPC, decreto a EXTINCAO da presente acao(...). Defiro o pe-
dido de desistencia do prazo recursal... -Adv. Leila Denise Ve-
lasque Cruz e Jose Roberto dos Santos-

82.-CAUTELAR INOMINADA-537/2002-LUCINEIA MO-
REIRA MACHADO x OLIVIA HELENA MOREIRA -Dispen-
so a autora da prestacao de caucao. -Adv. Lucineia Moreira
Machado-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-553/2002-SIND.
DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO PR.REG.LONDRINA
x DALTON HERNANDES BARROS -Quanto a nomeacao de
bens a penhora, manifeste-se a parte exequente, em cinco dias.
-Adv. Paulo Rogerio Sanches-

84.-CAUTELAR INOMINADA-680/2002-EDELAINE NOR-
CIA GARCIA x JUNTA COMERCIAL DO PARANA -Mani-
feste-se o requerente sobre a correspondencia devolvida. -Adv.
Rafael Rossi Ramos-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-697/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x FUMIO DOI -... JULGADO PRO-
CEDENTE o presente feito... -Adv. Walter Espiga-

86.-ALVARA-793/2002-GONCALINO CABRAL x O JUIZO
-Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. Marcos Jose de Paula-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-815/2002-CO-
MERCIO DE MADEIRAS BRANDES LTDA x DENEY
AFONSO MOTA -Deve a parte interessada efetuar deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Marli Vogler Mauda-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-827/2002-MARIO YUKIO
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Aguarde-se a segu-
ranca do juizo. Regularize a representacao processual, no pra-
zo de dez dias. -Adv. Maria Tereza Martins-

89.-ARROLAMENTO-832/2002-VERUSKA KIMURA EINE-
CKE e outros x TEREZINHA KIMURA EINECKE ESP. DE: -
Considerando o numero de herdeiros e o beneficio patrimonial
que eles auferirao, determino o recolhimento das taxas e custas
processuais. -Adv. Rogerio Pellegrini-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-841/2002-EDUARDO
RIBEIRO NETO x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO - UNOPAR -Recebo a excecao, suspendendo o processo
principal. Ao excepto, para responder, querendo em 10 (dez)
dias. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

91.-RESCISAO DE CONTRATO-843/2002-LUIZ LOUREN-
CO STECCA x CARREFOUR - ADM. DE CARTOES DE
CRED. E PART. LTDA -Informe o autor, em dez dias, se existe
inscricao, mediante comprovacao. -Adv. Marcio Barbosa Zer-
neri-
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JOSE REINALDO PAVAN 012 00923/1999
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 003 00625/1994
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 033 00518/2002
JOSUE GROTTI 002 00015/1992
LELIO SHIRAISHI TOMANAGA 004 00174/1995
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 041 00172/1999
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 015 00629/2000

026 01028/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 025 01024/2001
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 020 00613/2001
MARCOS VINICIUS ROSSIN 010 00708/1999
MARIA APARECIDA DA SILVA 029 00206/2002
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 015 00629/2000

026 01028/2001
MARIA CRISTINA DE FREITAS 002 00015/1992
MARIA LUCIA F.REICHENBACK 030 00312/2002
MARIA LUCILDA SANTOS 018 00504/2001

019 00505/2001
MELQUIADES ARCOVERDE 034 00687/2002
MOISES EDUARDO BUENO DE O 007 00748/1998
NELSON PASCHOALOTTO 033 00518/2002
OSCAR IVAN PRUX 042 00138/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 014 00100/2000
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 034 00687/2002

041 00172/1999
040 00099/1996

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 030 00312/2002
RONALDO GOMES NEVES 027 00132/2002

005 00258/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 011 00743/1999
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 029 00206/2002
SHEATIEL L.PEREIRA FILHO 032 00435/2002

024 00970/2001
SHIROKO NUMATA 037 00784/2002
SILMARA REGINA LAMBOIA 030 00312/2002
SOLANGE REGINA ALVES DE L 035 00713/2002
VALDIR DEMARTINE DE CASTR 005 00258/1997
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 001 01227/1983
WANDERLEY PAVAN 012 00923/1999
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 012 00923/1999

1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-1227/1983-CON-
DOMINIO EDIFICIO PALACIO DO COMERCIO x MARIO
DO ROSµRIO PIRES e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. VALDOMIRO JACINTHO RODRI-
GUES-

2.-INDENIZACAO-15/1992-MUNICIPIO DE LONDRINA x
GOVERNO DO ESTADO DO PARANµ e outros-”Deve a ser-
ventia prestar as informa‡oes solicitadas as fls.232, a qual foi
deferida pelo comando de fls.233, apos intime-se o requerido
para manifestar-se, inclusive sobre o petitorio de fls.235. Inti-
me-se.” .-Adv. MARIA CRISTINA DE FREITAS RAMOS e
JOSUE GROTTI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/1994-CESP
COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x JOSE CAR-
LOS TIBURCIO-”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.99,
colha-se a manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. ADOL-
FO FERACIN JUNIOR, CARLOS EDUARDO CURY, CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/1995-ELIAS
GODOY BUENO x REFEITEX ALIMENTOS LTDA.-”Incum-
be a parte autora identificar e qualificar os socios que pretende
sejam incluidos no polo passivo da demanda. Ciencia a parte
exequente sobre o teor do documentos retro (fls.118). Intime-
se.” .-Adv. LELIO SHIRAISHI TOMANAGA-

5.-MONITàRIA-258/1997-CANP COM AGRICOLA NORTE
PARANAENSE LTDA x CARLOS JOAO SCHILIPER -”Con-
tados e preparados, voltem.”- R$425,84" .-Adv. JOAO ODAIR
PELISSON, VALDIR DEMARTINE DE CASTRO e RONAL-
DO GOMES NEVES-

6.-MONITàRIA-395/1997-COPRALON - COMERCIAl DE
PROD.ALIMENTICIOS LONDRINA x HELIO AUGUSTO
DA SILVA JUNIOR -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. CELSO DE OLIVEIRA SANTOS-

7.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-748/1998-AYA
TODA x A.A. TRAD & CIA. LTDA. e outros -”Designo o dia
14.11.2002, …s 14:00 horas, para o praceamento de bem pe-
nhorado. E, nao havendo lan‡o superior … importƒncia da
avalia‡ao, desde jî, designo o dia 26.11.2002, …s 14:00 horas,
para a venda do mesmo, a quem mais der. Ambos os atos erao
realizados no îtrio do F¢rum. Expe‡a-se edital, afixando-se e
publicando-se na forma da legisla‡ao em vigor. Seja apresenta-
do o demonstrativo de d‚bito devidamente atualizado, em cin-
co dias. Intimem-se.” O AUTOR DEVE RETIRAR O DISQUE-
TE C/ O EDITAL, EM CARTORIO, PARA A DEVIDA
PUBLICA•AO, e ainda, RECOLHER AS CUSTAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTI•A PARA O REGULAR CUMPRIMEN-

TO DO MANDADO DE INTIMA•AO P/ O LEILAO/PRA•A
- -Adv. IVAN PEGORARO e MOISES EDUARDO BUENO
DE OLIVEIRA-

8.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOC.-7/1999-JOSE PAU-
LO SABEC e outros x BANCO MERIDIONAL S/A-”Assiste
razao ao peticionario de fls.163 do caderno processual, haja
vista que a inclusao da Caixa Economica Federal no polo pas-
sivo da presente lide nao havia sido deferida. Assim revogo o
despacho prolatada as fls.160 dos autos e determino a exclusao
da mesma, com as anota‡oes e retifica‡oes necessarias, inclu-
sive junto a distribui‡ao. Sejam os presentes autos contados e
preparados, apos voltem conclusos para decisao. Intimem-
se.”(R$ 106,05)” .-Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC,
BLAS GOMM FILHO e EDUARDO LUIZ CORREIA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-344/1999-SICA S/C. LTDA.
x JOSE PEDRO DA SILVA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte
contraria, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. ARIVALDY RO-
SARIA STELA ALVES-

10.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-708/1999-FABI-
ANA MIZUTA x ROSANA DE CASSIA RIBEIRO e outros-
”...Declaro, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, extinto o processo na forma do artigo 794, inciso I
do CPC, face a satisfa‡ao do debito, na forma dos autos. Cus-
tas pelas devedoras, que podera ser cobradas e/ou executadas
pelo Sr. Escrivao nestes proprios autos. Solicite-se a devolu‡ao
da deprecata expedida. Quitadas as custas, de-se baixa na
distribui‡ao. P.R.I.” .-Adv. MARCOS VINICIUS ROSSIN-

11.-ORDINARIA-743/1999-BOLELLI & CIA LTDA x BAN-
CO SANTANDER S/A:- “Devera a parte que requerida, Banco
Santander, para providencia os documentos solicitados pelo
Sr.Perito, no prazo de 10 dias (fls.146). Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL-923/1999-CREUSA MA-
RIA DE PAULA ROCHA x EDSON FERNANDES DA SIL-
VA-”...Diante do exposto, julgo por senten‡a, PROCEDENTE
em parte a presente A•AO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
promovida por CREUSA MARIA DE PAULA ROCHA em
desfavor de EDSON FERNANDES DA SILVA, CONDENAN-
DO a parte requerida a pagar a autora , as seguintes verbas
indenizatorias: a) DANO MORAL, trinta salarios minimos; e,
b) DANOS MATERIAIS: em R$ 323,10 (importancia apurada
entre a diferen‡a do valor que recebia a Suplicante antes do
acidente e o valor recebido da previdencia apos a ocorrencia
R$ 21,54 X 15 = meses de convalescen‡a), devendo incidir,
neste valor, corre‡ao monetaria e juros legais moratorios, a aprtir
do evento danoso (20.03.1998). Pelo principio da sucumben-
cia, condeno a parte Suplicada, em custas processuais e em
honorarios advocaticios em favor do patrono da requerente, que
arbitro em quinze por cento (15%) sobre o somatorio dos valo-
res das verbas indenizatorias referentes aos danos morais e
materiais, face ao trabalho desenvolvido, o zelo profissional, o
tempo exigido, o lugar da presta‡ao, a natureza e a importancia
da demanda. P.R.I.” .-Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO,
WANDERLEY PAVAN e JOSE REINALDO PAVAN-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2000-SAFRA LEASING
S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR JULIO -
”Sobre a certidao de fls.87, colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e FLAVIANO B. GARCIA PEREZ-

14.-CIVIL PéBLICA-100/2000-MUNICIPIO DE LONDRINA
x EDUARDO ALONSO DE OLIVEIRA e outros-”Ao autor e
ao Ministerio Publico para se manifestarem sobre peti‡oes re-
tro e dodumentos que acompanham as mesmas (fls.10382/
10433). Oportunamente, voltem.” .-Adv. OSMAR VIEIRA DA
SILVA, CELSO ZAMONER, CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

15.-A•AO DE CONHECIMENTO-629/2000-TELMA AN-
DRADE DA CRUZ e outros x MARIO HAYATO SHIRAHIGE
e outros -”Contados e preparados, voltem.”- R$48,30" .-Adv.
LUIZ HENRIQUE VIEIRA e MARIA ARLETE BERNARDI
BIM-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-864/2000-BRADESCO
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x WANIA ALVES
DO CARMO -”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.76, co-
lha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JORGE
ALEXANDRE KARATZIOS-

17.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-315/2001-ISMA-
EL TIBILETE x AVIRADA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPA LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de
fls.86, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
DENIZE MALAMAN TREVIZAN-

18.-LIQUIDACAO DE SENTENCA ARTIGO-504/2001-MAR-
LENE DE JESUS RODRIGUES x EUGENIO CESAR LEITE-
”Especifique a prova que pretende produzir, em cinco dias. In-
time-se.” .-Adv. MARIA LUCILDA SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-505/2001-MARLE-
NE DE JESUS RODRIGUES x EUGENIO CESAR LEITE-
”...Portanto, levando-se em conta que as pensoes postuladas
em inicial sao anteriores as tres ultimas vencidas, colha-se a
manifesta‡ao da parte Exequente, em cinco dias.” .-Adv. MA-
RIA LUCILDA SANTOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-613/2001-BANCO
BRADESCO S/A x FRANCISCO SERGIO VOLPI -”Sobre a
juntada do oficio de fls.48/49, colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELOS-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-746/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x KEILA REGINA VEZZONI CAL-
DEIRON -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
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Adv. IVAN PEGORARO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-816/2001-AN-
TONIO CARLOS TOBIAS COMBUSTIVEIS x L.A. COMER-
CIO DE PE•AS LTDA -”Para a arremata‡ao designo o primei-
ro leilao para o dia 26.11.2002, …s 13:30 horas, para venda
por lan‡o igual ou superior ao da avalia‡ao, que deverî ser
devidamente atualizada em momento oportuno, no îtrio do Fo-
rum local. Caso nao hajam licitantes, designo o segundo leilao
para o dia 11.12.2002, …s 13:45 horas, para venda a quem
mais der, desprezado o pre‡o vil. ... Intime-se o exequente para
apresentar mem¢ria do cîlculo do d‚bito atualizado, quando da
realiza‡ao do leilao. “- O AUTOR DEVE RETIRAR O DIS-
QUETE C/ EDITAL EM CARTORIO PARA A DEVIDA
PUBLICA•AO, e ainda, RECOLHER AS CUSTAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTI•A PARA O REGULAR CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO DE INTIMA•AO P/ O LEILAO/PRA•A
- -Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI-

23.-DESPEJO C/CCOBRANCA ALUGUERES-933/2001-
MANUEL JANEIRO PEREZ x MARCIO ANTONIO REIS e
outros-”...Nos termos do disposto no artigo 267, inc. VIII, com-
binado com o artigo 569, ambos do CPC, homologo para que
produza seus juridicos e legais efeitos a desistencia manifesta-
da em rela‡ao ao devedor MARCIO ANTONIO REIS, prosse-
guindo-se o feito somente contra os devedores JOAO DO NAS-
CIMENTO REIS e NAIR DOMICIANO REIS, procedendo-se
as anota‡oes e retifica‡oes necessarias, inclusive junto a
distribui‡ao. Aguarde-se o prazo para oposi‡ao de embargos.
P.R.I.” .-Adv. FRANCISCO CESAR SALINET e JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-970/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURO BLUME DE OLIVEIRA -
”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente quanto ao se-
guimento do feito ou nao, em cinco dias.” .-Adv. SHEATIEL
L.PEREIRA FILHO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-1024/2001-FORD LEASING
S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDNO RODRI-
GUES DA SILVA-”Como requer (fls.35)”.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

26.-COBRAN•A-1028/2001-MARIO HAYATO SHIRAHIGE
x TELMA ANDRADE DA CRUZ e outros -”Contados e pre-
parados, voltem.”- R$20,30" .-Adv. MARIA ARLETE BER-
NARDI BIM e LUIZ HENRIQUE VIEIRA-

27.-COBRAN•A-132/2002-ABILIO MEDEIROS IMOVEIS
LTDA x CELIO DE PAULI e outros:- Designado o dia 16/12/
2002, as 16:00 horas, para audiencia do art. 277 do CPC. (edi-
tais … disposi‡ao em Cartorio - obs. providenciar disquete p/
remessa ao DJ).- Adv. RONALDO GOMES NEVES-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-167/2002-ANTONIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros x SENHOR PREFEITO
DO MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-Considerando que
as informa‡oes prestadas pelo Sr. Prefeito Municipal, que se
faz acompanhar de documentos, foram acostadas aos autos apos
o parecer do agente do Parquet, entendo que, ad cautelam, deve
ser oportunizada manifesta‡ao dos impetrantes e do agente
ministerial, sucessivamente, razao pela qual converto o feito
em diligencia. Oportunamente, voltem.” .-Adv. JACELIO DU-
MAS COUTINHO e JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2002-RE-
PAL.-REFRIGERA•AO PE•AS E ACESSORIOS LTDA x
TEDARDI E VELANI LTDA.-ME- “ Para a arremata‡ao do
bem penhorado, designo leilao unico para o dia 14.11.2002,
…s 14:30 horas, para venda por lan‡o igual ou superior ao da
avalia‡ao... “- Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI e MA-
RIA APARECIDA DA SILVA YANO-

30.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-312/2002-ANDRE
LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO e outros x TELEVISAO
LONDRINA LTDA-”Especifiquem as partes, em cinco dias,
quais a sprovas que pretendem produzir.” .-Adv. MARIA LU-
CIA F.REICHENBACK, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e
SILMARA REGINA LAMBOIA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2002-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x LUZIA ARANDA
ESTEVES -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-435/2002-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AMERICA ENXO-
VAIS IND. E COM. LTDA.-ME. -”Colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. SHEATIEL L.PEREIRA FILHO-

33.-DECLARATORIA-518/2002-FIAT LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x DILE SILVA DE OLIVEI-
RA SILVA-”A requerida pretende a concessao dos beneficios
da assistencia judiciaria. E condi‡ao indispensavel para a con-
cessao de tal beneficio que a declara‡ao de pobreza deve ser
firmada pelo proprio interessado ou por procuradores com po-
deres especiais e sob penalidades da lei (artigo 4§ da lei n§
1060/50, com as modifica‡oes introduzidas pelas Leis n§s 7510/
86 e 7.115/83). Ç sabido que, se provado em contrario, a parte
arcara com o pagamento at‚ o decuplo das custas judiciais. Desta
forma, concedo o prazo de dez dias para sanar a irregularidade.
De-se ciencia a parte r‚ sobre a juntada de documentos pela
autora pela autora (fls.95/121), nos termos do artigo 398 do
CPC. Ante o oferecimento de declaratoria incidental pela parte
contestante (fls.122/125), que se faz acompanhar de documen-
tos (fls.126/129), colha-se a manifesta‡ao da suplicante, em
dez dias.” .-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO-

34.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-687/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MARCIA SHIZUCO MUKAI-”Es-
pecifiquem as provas que realmente pretendem produzir, dan-

do-se suas utilidades, em cinco dias. Intimem-se.”.-Adv. RE-
NATA KAWASSAKI SIQUEIRA e MELQUIADES ARCO-
VERDE-

35.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-713/2002-NATA-
LINA LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA x DANIEL FE-
LIX PEREIRA-”Ante o parecer ministerial retro, especialmen-
te no que tange aos direitos de herdeiros maiores, ad cautelam,
colha-se a manifesta‡ao da requerente, em cinco dias. Intime-
se.” .-Adv. SOLANGE REGINA ALVES DE LIMA-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-725/2002-WANDA REGI-
NA ROSINSKI e outros x KINKO SHIMOTORI-”Se devida,
recolha-se a taxa judiciaria. cumpra-se o item I do despacho
retro. Ap¢s, voltem.” .-Adv. JOSE ARTUR DE ALMEIDA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-784/2002-JOAO CARDO-
SO DE MATOS e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO-”Recebo os embargos para discussao e suspendo a
execu‡ao. Certifique-se naqueles autos. Ao embargado, para
impugna-los, no prazo legal.” .-Adv. SHIROKO NUMATA-

38.-ARROLAMENTO-790/2002-ESTER GARCIA SARAIVA
SILVA x ARTUR CAMILO GARCIA e outros-”At‚ prova em
contrario, concedo os beneficios da assistencia judiciaria em
favor da parte requerente. Nomeio a herdeira ESTER GARCIA
SARAIVA SILVA como inventariante, independentemente de
termo de compromisso. Oportunamente, voltem.” .- Adv.
GLAUCO CAVALCANTI DE O. JUNIOR-

39.-INTERDICAO-794/2002-MARIA MADALENA
GON•ALVES DE CARVALHO x AMERICA GON•ALVES:-
Designado o dia 03/12/2002, as 16:00 horas, para aud. de in-
terrogatorio”. - Adv. CESAR AUGUSTO ULHOA C. DE OLI-
VEIRA-

40.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-99/1996-MUNICIPIO DE
LONDRINA x JOSE ADAO DO NASCIMENTO e outros-”As-
siste razao ao peticionario de fls.108, em razao do mesmo ha-
ver apenas solicitado protesto por preferencia, conforme peti-
torio de fls.68/70. Ademais, o proprio credor as fls.102 noticia
o pagamento do debito e das custas processuais, solicitadas a
extin‡ao do feito. Assim, a fim de evitar maiores delongas e
tendo em vista que a parte devedora, satisfez a obriga‡ao, con-
forme ja anunciado pelo credor (fls.102), decreto a extin‡ao da
presente execu‡ao fiscal onde figura como credor Municipio
de Londrina e devedor Jose Adao Nascimento, com fulcro no
inciso I, do artigo 794 do CPC. Condiciono o levantamento da
penhora e as baixas necessarias, inclusive junto ao distribui-
dor, apos o pagamento das custas processuais. P.R.I.” .-Adv.
JOSE MARIA LIMA PEREIRA, RENATA KAWASSAKI SI-
QUEIRA e EDER GORINI-

41.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-172/1999-MUNICIPIO
DE LONDRINA x VICENTE VANDERLEI PIZZA e outros-
”J.Defiro como requer, procedendo-se a intima‡ao dos deve-
dores para comparecer em cartorio para que seja formalizada a
penhora.” .-Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA, ADRI-
ANO SCOLARI DE ARAUJO e LEONEL EDUARDO DE
ARAUJO-

42.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL DE IVAIPORA-Pr -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA CANEDO
LTDA E OUTROS -”Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliador de
fls.15, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
OSCAR IVAN PRUX-
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 10/2002- 15
 10/2002- 18

00404 LUIZ CARLOS CACERES  10/2002- 10
00098 LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQU  10/2002- 24
00190 LUIZ PEREIRA DA SILVA 10/2002- 46
00420 MARCELO LUIS VICARI  10/2002- 26
00269 MARCELO VARASCHIN  10/2002- 4
00226 MARCIO RIBEIRO PIRES  10/2002- 10
00318 MARCOS LEANDRO PEREIRA  10/2002- 39
00105 MARILDA L FURTADO  10/2002- 48
00335 NOEL GARCES FRANCA JUNIOR  10/2002- 15
00438 NOEL RIBAS  10/2002- 15
00016 OSVALDO BETIN BOARETO 10/2002- 5

 10/2002- 19
 10/2002- 20
 10/2002- 18

 10/2002- 9
 10/2002- 8

00428 RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI 10/2002- 21
00444 RENATO LUIZ OTTONI GUEDES  10/2002- 41
00233 RONIR IRANI VINCENSI  10/2002- 5
00145 ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA 10/2002- 15
00002 SAYONARA TUSSULINO

DE ALMEIDA SERPA 2431137  10/2002- 27
10/2002- 45
10/2002- 33
10/2002- 25
10/2002- 22
10/2002- 37

00156 SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM  10/2002- 28
 10/2002- 21
 10/2002- 34

00381 TACITO EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA 10/2002- 6
00131 VICTOR HUGO TRENNEPOHL  10/2002- 17
00439 WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 10/2002- 39

1.-ORD.DECLAR.INEXIGÍVEL.TITULO-11/1996-DILCE
TERESINHA THALHEIMER ENGERROFF x MILÊNIO III -
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros -Adv.
AYRTON SANTOS LIMA FILHO- 01- A parte autora não deu
fiel cumprimento ao quanto ordenado no despacho de fl.122.
02- A citação editalicia devera observar entre a primeira publi-
cação no diário e a ultima das duas publicações em jornal local
a periocidade Maximo de quinze dias, nos precisos termos dos
art. 232 III, do CPC. Ademais o despacho de fl. 122, foi ex-
presso ao ordenar a publicação do edital outra vez em diário
oficial alem de duas vezes no jornal local. Isso porque e nula a
citação pro edital se as três publicações não forem feitas em
quinze dias, a contar da primeira publicação. (rt 616/99 - cita-
do por teotônio Negrão, in código de Processo Civil em vigor,
em nota do art. 232 III). 02- Isso posto julgo inválidos os atos
de fls. 120. e 125-126, e determino a intimação da parte autora
para que proceda a citação editalicia na forma da lei, promo-
vendo devidamente a publicação do em diário oficial e por duas
vezes no jornal local, com a periocidade máxima de quinze
dias entre a primeira e a ultima publicação, pena de extinguir-
se o processo por falta de composição em relação processual
(eis que ajuizado em 1996 ate o momento a parte autora não
lhe deu o devido andamento. O edital devera ser novamente
afixado no átrio do fórum, certificando-se nos autos. O edital
devera conter o prazo de 40 dias(cf. despacho de fl 115), a
correr da data da primeira publicação( CPC. Art.232, inc. IV).
A citação será para contestar em quinze dias, ( contando o pra-
zo contestatório na forma do art. 241. V. do CPC), sob pena de
revelia. A escrivania, uma vez comprovada a regular citação na
forma deste despacho, devera certificar o transcurso do prazo
contestatório. Intime-se. Cumpra-se. Pena de extinção. Atos
necessários.

2.-ANULAÇÃO DE TITULO-98/1997-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA x AGRI-
PEC QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A-Adv. CASSIO L
TELLES e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGUE- Aver-
be-se na autuação a execução de sentença nos próprios autos,
comunicando-se ao distribuidor. Depreque-se a a citação e de-
mais atos executórios, conforme requer as fls 112. Aguardando
a retirada da carta precatória para os devidos fins.

3.-FALENCIA-193/1997-HERING TEXTIL S/A x DULCE T.
SAVOLDI -Adv. ANDREY HERGET- Manifeste-se o exeqüen-
te.

4.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-214/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ELENITA TEREZINHA
DA ROSA -Adv. EGIDIO MUNARETTO e MARCELO VA-
RASCHIN- A contador para elaborar o calculo atualizado das
verbas de sucumbência. Apos digam as partes em cinco dias.
Valor da conta. R$2.675,24.

5.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-260/1997-GO-
MERCINDO ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
RONIR IRANI VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARETO -
Assim se passando os fatos e o direito, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A PRETENSÃO DO AUTOR, para os fins
únicos de: A) DECLARAR O DIREITO DE GOMERCINDO
ALVES FERREIRA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,
cujo valor devera ser calculado observando o disposto nos arts.
28,29, inc. II, e ss, da Lei nr 8213/91, com os mesmos critérios
utilizados para o calculo do auxilio-doença anteriormente con-
cedido e equivocadamente cancelado (fl. 131) e atualmente
renovado e em curso, mais abono anual, nos termos dos arts.
40 e 42, da Lei nr 8213/91, DESDE A DATA DE 13 DE JU-

LHO DE 1997; B) CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS a pagar ao senhor GOMERCIN-
DO ALVES FERREIRA os valores que ele deixou de receber a
titulo de aposentadoria por invalidez e abono anual, nos mol-
des acima, DESDE 13/JULHO/1997 ATE 19/FEVEREIRO/
2002, quando passou a receber novo auxilio-doença, E DES-
CONTADOS OS VALORES PERCEBIDOS A TITULO DE
AUXILIO-DOENÇA ENTRE AS COMPETÊNCIAS DE 27/
OUTUBRO/1997 A 29/NOVEMBRO/1997, por forca do art.
124, I, da Lei de Planos de Benefícios. As verbas atrasadas
devem ser calculadas na forma constante desta decisão e corri-
gidas monetariamente desde a data de vencimento de cada par-
cela, aplicando-se os critérios da Lei nr 8312/91 e alterações,
consoante inteligência pacifica da Sumula 148 do STJ, bem
como adicionados de JUROS MORATÓRIOS DE 06% (seis
por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos da Sumula
204 do STJ. Com fulcro no art. 21, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, tendo o autor decaído de parte mínima do
pedido (diante da importância da condenação), condeno o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social ao pagamento das custas e
despesas processuais, incluído os honorários periciais que fi-
cam arbitrados em R$ 300,00 (duzentos reais), e dos honorári-
os advocatícios, estes em 10% sobre o valor das parcelas ven-
cidas, nos termos da Sumula 111 do STJ e tendo em vista reite-
rada jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 4a re-
gião acerca do quantum adequado a espécie. Esta decisão sub-
mete-se ao REEXAME NECESSÁRIO, nos termos do art. 10
da Lei nr 9469/97 c/c art. 475, II, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-148/1998-BAL-
DAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A e outros x COMA-
GUEL COMERCIAL DE MAQUINAS AGRÍCOLAS MAN-
GUEIRI e outros-Adv. JORGE LUIZ DE MELO, CLAUDIO
PEDROSO DE SOUZA SERPE, TACITO EDUARDO OLI-
VEIRA GRUBBA e CASSIO L. TELLES- 01- Certifique-se a
penhora de fl. 65 foi devidamente leventada, em razão de sen-
tença proferida nos autos de embargos a execução. não pendo
sido, lavre-se o termo e comunique ao distribuidor para os fins
de direito. 02- Certifique-se a situação dos autos de embargos.
03- Intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre o peti-
ção de fls 87/89, em dez dias. 04- apos voltem para decisão.
Atos necessários.

7.-USUCAPIÃO-283/1998-JOÃO OLIMPIO DE ALMEIDA x
JORGE GONÇALVES DO AMARAL e outros -Adv. AYRTON
SANTOS LIMA FILHO- As alegações finais, pelo prazo de
três dias.

8.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-24/1999-VIL-
MAR CAMARGO DE CAMPOS x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI e OSVALDO BETIN BOARETO- Notifique-se as par-
tes do retorno dos autos. O INSS para, se ainda não o fez, im-
plantar o beneficio e, em qualquer caso, Informar a data do
primeiro pagamento.

9.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-26/1999-MAR-
GARIDA DIAS TELLES x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e
OSVALDO BETIN BOARETO- 01-Defere-se o item 02 de fls.
131. Oficie-se. 02- Apresente a parte o calculo da execução.
Int.

10.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-79/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ALTAMIRO RICARDO DA SILVA JUNI-
OR-Adv. VALTER CARLOS MARQUES, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, FABIO SPAGNOLLI e LUIZ CARLOS CACERES-
manifeste-se o exeqüente.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-278/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
SERPA e outros-Adv. ELADIO LUIZ ROOS e ARAREDES S.
SERPA- Defere-se a suspensão do feito ate 30/04/2003, con-
forme se requer na presente. Não havendo manifestação, inti-
mem-se. Int.

12.-ARROLAMENTO-292/1999-MIGUEL DA CRUZ x JOÃO
EVANGELISTA DA CRUZ e outros-Adv. CELITO LUCAS-
Comprove o autor o recolhimento das custas e do imposto cau-
sa mortis.

13.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-306/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -Adv. SAYO-
NARA TOSSULINO DE ALMEIDA e EGIDIO MUNARETTO-
1-Intimem-se as partes do retorno dos autos.-02- as custas do em-
bargos eventualmente pendentes e os honorários da parte contra-
ria serão objeto de inclusão na conta dos autos de execução
respectivos.(autos n§ 50/99). 03- translade-se copia da r sentença
e da v. decisão do e. juiz relator aos autos principais, bem como
deste despacho, certificando-se definidade das decisões, e arqui-
vem-se o presente caderno, sem prejuízo a cobrança das verbas da
sucumbência pendentes nos moldes do item anterior. 04- Nos au-
tos principais, proceda-se ao calculo e avaliação, dizendo as par-
tes apos em cinco dias. Intimem-se. Atos necessários.

14.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-228/2000-COMERCIAL
MANGUEIRINHA LTDA x ISIDORO DALCHIAVON - Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO - as alegações finais por dez
dias.

15.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-9/2001-ANTONIO
GERMANO SARTURI x COAMO - COOPERATIVA AGRO-
PECUÁRIA MOURAOENSE LTDA -Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI, AIRTON JAIRO FAGION, HELDER MARTI-
NEZ DAL COL, ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA,
NOEL GARCES FRANCA JUNIOR e NOEL RIBAS- Sobre a
juntada do novo laudo pericial, intimem-se as partes, inclusive
para apresentação de pareceres técnicos em dez dias, na forma
do art. 433 do CPC.

16.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-19/2001-LUIZ



pág. 108 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

JOSE BATISTA x MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA-Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI, AIRTON JAIRO FAGION- As
alegações finais, por quinze dias.

17.-ORDIN DE ANUL DE COMPRA E VEN-33/2001-LIBA-
NHA SPOHN LUNKES x AVELINO SERVASIOS WILDNER
e outros-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL- Assim sendo,
Homologo por sentença a desistência da ação formulada as fl.44,
na forma do art. 158, parágrafo único, do CPC e destarte, Julgo
extinto o processo sem apreciação do seu mérito, na forma do
art. 267, VIII, do CPC. Custas pela parte autora, sem honorári-
os, por não ter havido contestação. P.R.I. Oportunamente ar-
quivem-se. Com as cautelas devidas.

18.-DECLARATÓRIA-114/2001-J.A.L. x I.N.S.S.I. -Adv. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETO-
Recebe-se o recurso adesivo. Ao apelado adesivamente para
responder, por quinze dias. Apos ao ministério publico, reme-
tendo os autos então ao E. tribunal regional federal da 4¦ re-
gião. No que tange ao requerimento de imediata liquidação e
execução de sentença, deixo para que seja apreciado pela e.
instancia superior, a que dirigido, por entender que o parágrafo
segundo do art. 475 do CPC, com a novel redação que lhe con-
feriu a lei n§ 10352/01, não altera os efeitos com que recebida
a apelação voluntária( devolutivo e suspensivo, conforme art.
520 do mesmo código, como e o caso. Intimem-se. ciência ao
ministério publico.

19.-DECLARATÓRIA-115/2001-T.M.D.S. x I.N.S.S.I. -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARE-
TO- Recebe-se o recurso adesivo. Ao apelado para responder,
por quinze dias. Apos ao ministério publico, remetendo os au-
tos então, ao E. tribunal Regional Federal da 4¦ Região. No que
tange ao requerimento de imediata liquidação e execução de
sentença, deixo que seja apreciado pela e. instancia superior, a
que dirigido, por entender ainda que o parágrafo 2§ do art. 475
do CPC, com a novel redação que lhe conferiu a lei n§10352/
01, não altera os efeitos com que recebida à apelação voluntá-
ria( devolutivo e suspensivo., conforme art. 520 do mesmo có-
digo), como e o caso. intimem-se. ciência ao ministério publi-
co.

20.-DECLARATÓRIA-117/2001-A.R.A. x I.N.S.S.I. -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARE-
TO- Recebe-se o recurso adesivo. Ao apelado adesivamente
para responder, por quinze dias. Apos ao ministério publico,
remetendo os autos, então ao e. tribunal regional federal da 4¦
região. No que tange ao requerimento de imediata liquidação e
execução de sentença, que deixo para para que seja apreciado
pela e. instancia superior, a que dirigido, por entender ainda
que o parágrafo 2§ do art. 475 do CPC, com a novel redação
que lhe conferiu a lei n§10352/01, não altera os efeitos com
que recebida a apelação voluntária(devolutivo e suspensivo,
conforme art. 520 do mesmo código), como e o caso. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Publico.

21.-INDENIZ C/ TUTELA ANT RIT SUM-240/2001-ALBA-
RI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS x COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL-Adv. JOSE RENATO
MONTEIRO DO ROSARIO, SERGIO CLEOZOMIR TRI-
CHES PAINIM e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI- Fls 95. Defere-se. Aguarde-se por mais quinze dias. Inti-
me-se.

22.-DIS SOC DE FATO C/PART E ALIM-259/2001-N.O.D.S.
x L.A.O.-Adv. SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SER-
PA e AYRTON SANTOS LIMA FILHO- Decorreu o prazo de
suspensão requerido. manifestem-se as partes sobre eventual
acordo, ou prosseguimento do processo, em cinco dias.

23.-SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR-264/2001-GREGÓRIO
DA SILVA ELEUTÉRIO x JUÍZO DE DIREITO DA COMAR-
CA -Adv. ARAREDES S. SERPA- Fl 24- defere-se. em termos.
Aguarde-se por trinta dias. Vindo aos autos informações sobre
o paradeiro das partes, e sendo nesta comarca, intime-se para o
ato designado. Fl 22. Caso contrario. abra-se vista ao ministé-
rio publico. Ciência ao arquet.

24.-ORD C/ PRECEITO COMIN C/ TUT-293/2001-ASSOCI-
AÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO RAES SEGREDO
I x ALBERTO CARLOS HAUMANN -Adv. LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA- Pela vez derradeira , oportu-
nizo a parte autora a emenda da petição inicial, de forma clara,
pena de indeferimento, pois que defeitos da inicial podem le-
var a argüições futuras e invalidamento do processado, que,
ajuizado a um ano, ainda não chegou a faze citatória, em virtu-
de das ocorrências certificadas as fls 73-verso a 75(não prepa-
ro das custas do sr oficial de justiça) e subseqüentes pedidos de
emenda fls 77 e ss.) ainda não corretamente formulados. Ocor-
re que as fls 89 assim manifestou a parte autora. requer a emen-
da da petição inicial, para contar no pólo ativo da ação o sr
Antonio Carlos de oliveira(grifei a palavra ativo).Então se de-
seja a inclusão no pólo ativo, embora no despacho de fls 85/86
tenha sido ordenando esclarecer o pólo passivo, deve desde
logo informar se dita pessoa já esta ciente e de acordo com a
ação, caso em que devera apresentar procuração da mesma, ou
requerer sua notificação para que venha integrar o processo no
pólo ativo. Caso contrario, isto e, se a pretensão e de que seja
incluído no pólo passivo, deve corrigir a peca de fls 88/89,
apresentando desde logo o documento respectivo ao requeri-
mento de registro de chapa, nos ,moldes do art 283 do CPC,
bem como requerer a citação dos réus. Intime-se pelo meio mais
célere.

25.-EMBARGOS A CONCORDATA-294/2001-MIGUEL
CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ -Adv. SAYONARA TUSSU-
LINO DE ALMEIDA SERPA- A embargante para que se mani-
feste em cinco dias, especificando provas ou requerendo o jul-
gamento. Int.

26.-REIVINDICATÓRIA-328/2001-MADEIREIRA COLONI-
ZADORA IGUAÇU LTDA x JURACI SEVERINO JANTARA

e outros -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, JONES MA-
RIO DE CARLI e MARCELO LUIS VICARI- Sobre os hono-
rários do sr perito nomeado manifestem-se as partes em dois
dias. valor da perícia. R$ 1.800,00.

27.-ALVARÁ-335/2001-GABRIELE GRAMINHO e outros x
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA-Adv. SAYONARA TUS-
SULINO DE ALMEIDA SERPA- Intime-se à parte autora para
que, em quinze dias, impreterivelmente, de integral atendimen-
to a cota ministerial de fls 37. Apos, nova vista ao parquet.

28.-MANDADO DE SEGURANÇA-342/2001-VALDOMIRO
FERREIRA DA SILVA x PRESIDENTE DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE MANGUEIRINHA PR e outros -Adv. SERGIO
CLEOZOMIR TRICHES PAINIM e JOCELAU SOUZA DE
ALMEIDA- 01- A documentação trazida sa fls. 120/133 e a
mesma documentação já apresentada as fls.58-59, 61e 64-74,
só que fora de ordem. Não foi o que exigiu. no comando judi-
cial e claro. ordem para a autoridade impetrada apresentar apre-
sentar os documentos pertinentes a criação e natureza do cargo
de secretario escrevente da câmara municipal, quando criado e
ao longo dos anos de 1983 a 1989 e não sobre as nomeações do
impretante, que já devem constar dos autos. Portanto, desen-
tranhe-se a documentação de fls. 120/133 e devolva-se a auto-
ridade impetrada, mediante recibo nos autos, e sem alterar a
numeração das fls. do caderno processual. Intime-se a autori-
dade impetrada para que, em três dias, sob pena de desobedi-
ência e busca e apreensão, apresente em cartório a documenta-
ção que tiver sobre a criação do cargo de secretario escrevente
da câmara municipal, evidenciando a natureza quando criado e
ao longo dos anos de 1983 a 1989, ou justifique, caso contra-
rio. Intimem-se. Ciência ao ministério publico.

29.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-5/2002-LIDER
ADMINISTRADORA LTDA x ANGELO CELESTE FIORIM
-Adv. GIORGIA MOLL e CARLOS MARCELO S. BOCALON-
Sobre a devolução da carta precatória, manifeste-se à parte
autora.

30.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-23/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x ROSA CECCHET-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-
Decorreu o prazo de suspensão requerido. Manifestem- se os
autores.

31.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-95/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x ALBARI ROCHA DANGUI-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA- Manifeste a parte autora.

32.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-96/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x ROMÁRIO FONSECA DOS SANTOS-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA e IVANIR FONTANA- Sobre a certidão do
sr oficial de justiça, manifestem-se os autores.

33.-DECLARATÓRIA-173/2002-I.V.C. x T.K.L.-Adv. SAYO-
NARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA- Ao autor para se
manifestar sobre a contestação, por dez dias.

34.-MANDADO DE SEGURANÇA-268/2002-EDIMARY PI-
ACENTINI DOS SANTOS x MIGUEL CARLOS RODRIGUES
DE AGUIAR-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM,
GILSON MARCONDES- Sobre a juntada dos documentos pela
autoridade impetrada. Diga a parte autora.

35.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-276/2002-MA-
RIA MORREIRA RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Adv. LAERCIO ANTONIO VICA-
RI, AIRTON JAIRO FAGION- Ao autora para replica a con-
testação e para se manifestar sobre a documentação coligida
aos autos, por dez dias. Apos ao ministério publico.

36.-DIVORCIO LITIGIOSO-323/2002-M.C.O. x A.S.O.-Adv.
DIORACI POSSAN BORTOLINI- Apresente-se à procuração
ao ilustre procurador da parte.

37.-GUARDA-327/2002-M.R.C. x J.M.L.C.-Adv. SAYONA-
RA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA- esclareça-se a peti-
ção inicial quanto à concordância da genitora com a media,
pena de segui-se rito contencioso. Na primeira hipótese apre-
sente-se declaração para possibilitar a guarda provisória. Int.
Prazo de dez dias.

38.-AÇÃO DE COBRANÇA-333/2002-NILTON SANTOS
SCOLARI x COMPANHIA DE SEGUR DO ESTADO DE SÃO
PAULO- COSESP -Adv. ANTONIO RAMPAZZO- 01- Se de-
seja o processamento do feito pelo rito sumario, deve a parte
autora dar atendimento ao disposto do art.276, do CPC, trazen-
do com a petição inicial o rol de testemunhas cuja oitiva pre-
tende, bem como os quesitos pertinentes a perícia, ou declinar
o interesse em produzir tais provas. 02-Emende-se pois em dez
dias. No silencio presumir-se-á a preclusão para produção pro-
batória para tais meios. Atos necessários.

39.-CONTRA-PROTESTO-336/2002-ESTIL MOVEIS E RE-
FRIGERAÇÃO S/A x LORIVAL SOARES - Adv. WALDIRE-
NE GOBETTI DAL MOLIN, ELIANE CRISTINA BONETE,
MARCOS LEANDRO PEREIRA - Observa-se que a petição
inicial vai alem dos limites do contraprotesto. Ocorre que o
protesto foi deferido e, ao que consta dos autos ate o momento,
não foi revogado e nem modificado por decisão de superior
instancia, O tão só deferimento pelo Juízo evidencia a presen-
ça de pressupostos processuais e condições da ação do protes-
to. Nesse passo, o contraprotesto não se presta a atacar o ato
judicial que deferiu o protesto (sujeito a reexame por outras
vias próprias). Sabe-se, inclusive, por dever de oficio, que o
ora autor impetrou mandado de segurança contra o protesto,
não obtendo o writ em caráter liminar e não se tendo outras
noticias ate o momento. Então, tem-se que o contraprotesto se
destina, a toda evidencia, a contrariar os termos do protesto,
transmitindo a parte contraria o entendimento do litigante acer-
ca dos fatos e do direito relativos a origem do protesto e, quan-

do pertinente, manifestando-o a publico mediante publicação
de editais. Em situação como a ora enfocada, o contraprotesto
se destina, eminentemente, a demonstrar a contrariedade as ale-
gações do contraprotestado quanto aos direitos por este invo-
cados e/ou quanto a higidez econômica do contraprotestante.
Não e, porem, o combate ao deferimento do protesto originá-
rio, em si. No caso, e inclusive admissível a pretendida publi-
cação do contraprotesto, principalmente porque o protesto foi
publicado, de sorte que a posição do contraprotestante sobre o
litígio principal entre as partes, bem como sobre os fatos alega-
dos na cautela (eventual frustração do pagamento da indeniza-
ção discutidas judicialmente), deve ser transmitido a publico.
No entanto, deve ser regularizada a petição inicial, ou os ter-
mos em que deva ser objeto de publicação, abstraindo-se as
considerações relativas a ausência de condições da ação para o
protesto originário, notadamente as assertivas relativas a au-
sência de interesse de agir e de ser ilegal dita medida (CPC, art.
869, primeira parte). Intime-se, para emenda, em dez dias.

40.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-338/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FELÍCIO CADE-
NA -Adv. GEONIR E.FONSECA VINCENSI e CLAUDIOMIR
F VINCENSI- Recebem-se os embargos, no efeito de lei. Inti-
mem-se os embargados para em dez dias impugnar. Apos vol-
tem.

41.-EXECUÇÃO FISCAL-12/1997-CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL x STRAUSS COMERCIO E INDUSTRIA MOVEIS
MADEIRAS LTDA e outros - Adv. MARCELO MARTINS e
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES - 1. Reezaminando o feito,
observa-se que a executada principal Strauss Comercio e In-
dustria de Moveis e Madeiras Ltda, NÃO FOI CITADA. A car-
ta precatória de fls. 40 e ss, saiu apenas para citação dos co-
devedores, Sergio Luiz Ferfosco, ao contrario do despacho de
fl. 39, sendo citado apenas o co-responsável Sergio Luiz Fefos-
co em nome próprio (fl. 56). De qualquer forma, A PENHORA
do bem indicado as fls. 68-69 NÃO PODE SE REALIZAR POR
ENQUANTO, dado que o respectivo proprietário, Izidio Re-
fosco, NÃO FOI CITADO ATE O MOMENTO (fl. 56). 2. Isso
posto, especa-se nova carta precatória, atentando para que seja
destinada a citação dos executados ainda não citado, o co-res-
ponsável Izidio Refosco e a devedora principal, empresa Strauss,
por qualquer de seus representantes legais - dentre eles o se-
nhor Sergio Luiz Refosco, já encontrado em outra oportunida-
de. Depreque-se também demais atos executórios, informando
TODOS OS ENDEREÇOS APRESENTADOS AS FLS. 45 E
O ENDEREÇO NO IMÓVEL REFERIDO AS FLS. 68-69.
Ainda, depreque-se pela mesma carta que, acaso não encontra-
do o co-executado Izidio Refosco, seja feito o ARRESTO do
imóvel indicado pela exeqüente as fls. 68-69, excluída a mea-
ção de direito da esposa. Se encontrado e citado o devedor, e
não havendo nomeação oportuna de bens a penhora, devera o
senhor Oficial de Justiça proceder a penhora do imóvel em foco,
desde que verifique não se tratar de bem de família (em tal
situação, devera certificar circustanciadamente, para oportuna
deliberação). Portanto, especa-se nova carta precatória a Co-
marca de Campinas nos termos acima, devidamente instruída,
inclusive com a copia da citação de um dos executados (fls.
56), da matricula do imóvel indicado e deste despacho. Inti-
mem-se. Atos necessários.

42.-EXECUÇÃO FISCAL-63/2000-CREA- CONS REG EN-
GENHARIA, ARQUIT E AGRONOMIA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS TENOPITTI LTDA -Adv. JÂ-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO- 01- certifique-se quanto a
não oposição de embargos a segunda penhora. 02- Avaliem-se
os bens sob constrição e proceda-se a conta geral. Apos, digam
as partes em cinco dias. Aguardando as custas do sr avaliador
para o cumprimento do r. despacho. R$82,51.

43.-EXECUÇÃO FISCAL-24/2001-CREA- CONS REG EN-
GENHARIA, ARQUIT E AGRONOMIA x JOSE HONÓRIO
ALMEIDA SERPA -Adv. JÂNIO SANTOS DE FIGUEIREDO-
Decorreu o prazo de trinta dias e não houve interposição de
embargos pelo requerido. Manifeste-se a exeqüente.

44.-EXECUÇÃO FISCAL-38/2001-CREA- CONS REG EN-
GENHARIA, ARQUIT E AGRONOMIA x ENGEMA ENGE-
NHARIA MANGUEIRINHA LTDA -Adv. JÂNIO SANTOS DE
FIGUEIREDO- Certifico que decorreu o prazo de trinta dias e
não houve interposição de embargos pelo requerido. manifes-
te-se a exeqüente.

45.-CARTA PRECATÓRIA-56/1995-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE TANGARA DA SERRA/MT -COOMIVALE -
COOP.AGROPECUÁRIA MISTA VALE SEP.LTDA x SEMEN-
TES AGROPEMA- INDUSTRIA E COM DE SEM MANG LTD
e outros -Adv. DIRCEU TAMANHO, AMAURI CARLOS ER-
ZINGER e SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-
01- fls 238 e 244. defere-se. Observe-se para intimações futuras.
02-Atualize-se o debito, bem como a avaliação como requer as
fl.242, dizendo as partes em cinco dias. 03-Tendo em vista que o
exeqüente requer as fls 219/220 que o bem penhorado, com ma-
tricula de n§ 495, junto ao CRI (em tempo o n§ correto da matri-
cula e 498- fls. 173), fosse deixado para posterior praceamento,
apos a abertura de inventario em nome do falecido Darcy Bahls
Veiga, intime-se o exeqüente para que informe se tomou provi-
dencia nesse sentido. 04- Apos voltem para designação de pra-
ças, devendo se atentar para o correto preparo dos autos para
evitar novo adiamento da haste publica, como observado as fls.
235-236 por ato do propõem interessado. Intimem-se.informe-se
o juízo deprecante. Aguardando o pagamento das custas do sr
avaliador para o cumprimento do item 02 do r. despacho.

46.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-137/2000-Oriun-
do da Comarca de 1a VARA CÍVEL DE PATO BRANCO/PR -
JABUR PNEUS S/A x DISTRIBUIDORA VETERINÁRIA
SUDOESTE LTDA-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA e JUR-
GEN JAKOBS PULS- Finda nesta data a dilatação requerida.
Intime-se a parte para preparo dos autos em 48 horas, pena de
levantamento da penhora e devolução da deprecata.

47.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-59/2002-Oriun-

do da Comarca de VARA CÍVEL DE PALMAS PR -COMER-
CIO PALMENSE DE AUTOMÓVEIS LTDA x BENVINDA
MARIA FRA-Adv. EVA REGIANI GONÇALVES- Aguardan-
do o pagamento das custas do sr Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de penhora.

48.-MONITORIA-95/2002-Oriundo da Comarca de VARA CÍ-
VEL DE RIO NEGRO PR -SOUZA CRUZ S/A x ISEU EN-
DERLE-Adv. MARILDA L FURTADO- Sobre a certidão do sr
Oficial de Justiça, manifeste a parte autora.

MARIALVA
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032 00428/1999
041 00233/2001
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034 00481/1999
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ALBERTO SILVA SANTOS 068 00082/2002
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ALEXANDRE ADAELSIO DA CRU 050 00334/2001
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066 00015/2002
ANACLETO GIRALDELI FILHO 063 00452/2001
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059 00426/2001
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ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARD 065 00004/2002
ANGELA MARIA SANCHES E SI 029 00346/1999
ANNA CHRISTINA C.B.PEREIR 028 00341/1999
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA 049 00330/2001
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 025 00228/1999

012 00064/1996
111 00035/1998

APARECIDO BATISTA 086 00249/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 033 00429/1999

031 00385/1999
CALISTO VENDRAME SOBRINHO 079 00202/2002
CARLOS ALBERTO C. LUCENA 053 00372/2001

055 00384/2001
061 00448/2001

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE 006 00116/1993
CARLOS FABRICIO PERTILE 068 00082/2002
CARLOS PINTO PAIXAO 076 00194/2002
CELI REGINA DA SILVA ARAU 114 00062/2001
CELSO PIRATELLI 083 00233/2002
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 118 00085/2002

020 00210/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 068 00082/2002
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 043 00251/2001

057 00402/2001
040 00229/2001
073 00150/2002

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 069 00101/2002
DIRCEU VERONEZE 044 00261/2001

045 00298/2001
DOUGLAS L. COSTA MAIA 056 00389/2001
EDUARDO VIDAL LEAL FILHO 045 00298/2001
ELAINE CRISTINA C.DE FREI 119 00087/2002
ELIANE REGINA DOS SANTOS 081 00222/2002
ELOIZA PREAO DE MELO 107 00336/2002
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 037 00113/2001

089 00256/2002
087 00254/2002
088 00255/2002

FARES JAMIL FERES 099 00315/2002
117 00071/2002

FELICIO MELOCRA 097 00300/2002
FERNANDA MATORRI DE MELLO 116 00067/2002
FORTUNATO BERGAMO 083 00233/2002
GERALDO NILTON KORNEICZUK 100 00317/2002
GILBERTO FERREIRA DA SILV 094 00279/2002

075 00179/2002
GILBERTO FLAVIO MONARIN 082 00228/2002

024 00016/1999
093 00278/2002

GISELE VILAS BOAS DA SILV 110 00031/2000
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 095 00283/2002
IRAN NEGRAO FERREIRA 015 00051/1997
IVANDO SANTOS SOUZA 113 00029/2001
JAIRO BASSO 051 00340/2001
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 030 00376/1999
JARBAS MARTINS BARBOSA DE 048 00326/2001
JOSE ELIEZER BORNIA MOREI 014 00549/1996

101 00322/2002
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 110 00031/2000
JOSE IVAN G. PEREIRA 004 00083/1992

115 00103/2001
001 00404/1988
009 00315/1995
008 00313/1995
005 00084/1992
114 00062/2001
051 00340/2001
016 00247/1997

JOSE MARCOS CARRASCO 077 00196/2002
059 00426/2001

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 108 00338/2002
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 104 00328/2002

007 00135/1994
JOSEMAR CAETANO 085 00246/2002

091 00269/2002
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071 00122/2002
032 00428/1999
041 00233/2001
021 00328/1998

JOSIANE SANTOS 036 00292/2000
JOVIANO CARNEIRO FILHO 038 00140/2001
JUNIOR DE FAVERI 029 00346/1999
KELY KUHNEN 109 00101/1996

011 00063/1996
LAERCIO FONDAZZI 060 00444/2001
LENER ESCUDEROMARCHI CRUZ 117 00071/2002
LEONIR MARIA GARBUGIO 078 00199/2002

051 00340/2001
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 054 00374/2001

066 00015/2002
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 044 00261/2001

045 00298/2001
LUCIANA VEIGA CAIRES 065 00004/2002
LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR 002 00174/1991
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 013 00536/1996
LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI 118 00085/2002
MARCIA ADELHEID NANI 071 00122/2002
MARCIO F. C. DOS SANTOS 027 00261/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 00191/1998

023 00386/1998
033 00429/1999
090 00257/2002
022 00385/1998
021 00328/1998

MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI 054 00374/2001
MARCUS VINICIUS CARVALHO 117 00071/2002
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 062 00449/2001

058 00420/2001
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 029 00346/1999
MARIA DO CARMO S.R.SERATT 017 00304/1997
MARIA REGINA VIZIOLI 043 00251/2001

077 00196/2002
073 00150/2002
010 00053/1996

MARINA ANGELICA ASSIS ZER 076 00194/2002
MARINA SILVA BUENO FERRE 003 00361/1991
MARLI APARECIDA DE PASCOL 084 00234/2002
MARLI GONZALEZ DE SOUZA F 057 00402/2001

010 00053/1996
MAURICIO BORGES RIBEIRO 027 00261/1999
MAURO VIGNOTI 014 00549/1996
NEREIDA GALINDO MILREU SA 110 00031/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 028 00341/1999
OSWALDO CONTO JUNIOR 119 00087/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 052 00358/2001
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 050 00334/2001

070 00103/2002
ROBERTO CARLOS BENITES EN 064 00001/2002

067 00049/2002
074 00171/2002
046 00300/2001

ROGEL MARTINS BARBOSA 058 00420/2001
ROGERIO VERDADE 112 00111/1999
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 102 00325/2002
ROSERLY ZANARDO 018 00092/1998
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 063 00452/2001
RUBENS CEZAR BOSCHINI 031 00385/1999
RUI BARBOSA GAMON 034 00481/1999
RUTH APARECIDA FALCOMER 106 00335/2002

105 00334/2002
SAULO DE MELO JUNIOR 107 00336/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 065 00004/2002
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 025 00228/1999
SILVANA DAVANZO CESAR 048 00326/2001
SILVINO JANSSEN BERGAMO 083 00233/2002
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 072 00123/2002
SONIA MARIA MOREIRA 029 00346/1999
SONIA MARIA SILVESTRE LOP 049 00330/2001

042 00248/2001
TEREZINHA KAZUKO OYADOMAR 029 00346/1999
TOMAZ MARCELO BELASQUE 092 00273/2002

039 00142/2001
098 00305/2002
089 00256/2002
087 00254/2002
088 00255/2002
035 00231/2000
051 00340/2001
096 00295/2002

VERA LUCIA BASSETO 103 00327/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 026 00245/1999
WALTER ARMELIN ANGELI 080 00219/2002
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 117 00071/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 047 00317/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x ANTONIO AN-
DRELINO MASCARIN-FIRMA IN e outros. Manifeste-se o
exequente em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

2.-ARROLAMENTO-174/1991-LOURDES BATISTA DE
SOUZA TROLI x SEGUNDO GERALDO TROLI -Retirar
AlvarÇ e Of¡cio. -Adv. LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR
MONGOLIN-

3.-INVENTARIO-361/1991-RUBENS CAETANO x BELMI-
RO CAETANO DA SILVA. Aguarde-se a remessa das vias ori-
ginais das certidùes retro. -Adv. MARINA SILVA BUENO
FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1992-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO BITTENCOURT e outros. De-
firo o pedido retro (suspensâo por 60 dias). -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1992-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO BITTENCOURT e outros -
Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN G.

PEREIRA-

6.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-116/1993-APA-
RECIDA MARIA CUNHA x ADELINO GARBUGIO -Mani-
festem-se as Partes sobre o V. Ac¢rdâo, em 05(cinco) dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE e ADE-
LINO GARBUGIO-

7.-INDENIZA‡AO P/DANOS MATERIAIS-135/1994-HENRI-
QUE QUEIROZ LACERDA x ADEMIR GALANTE. Efetuar
o dep¢sito no valor de R$.256,92, nos autos de Carta Precat¢ria
No.48/99, na Vara C¡vel de Sarandi-PR. -Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGIO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-53/1996-PAULO NAVAL DA
SILVA x JOSE CAETANO -Manifestem-se as Partes interessa-
das. -Adv. MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI e MARIA
REGINA VIZIOLI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/1996-RADIO INGAMAR
LTDA x I.N.S.S. Quanto ao pedido retro, manifeste-se o Em-
bargado, em cinco dias. -Adv. KELY KUHNEN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/1996-RADIO INGAMAR
LTDA x I.N.S.S.Quanto ao pedido retro, manifeste-se o em-
bargado, em cinco(05) dias. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA
SILVA-

13.-ACAO MONITORIA-536/1996-ESP. DE ZENITO BAL-
TRAMIN E OUTROS x ANTONIO CONEGLIAN -Devolver
o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-549/1996-CEL-
SO CAMPIGOTTO x VALDECIR RODRIGUES -Manifeste-
se o Requerente para comprovar a postagem do of¡cio supra,
em 03(trˆs) dias. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA,
MAURO VIGNOTI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1997-PIS-
MEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x ANDRE BAS-
TIANELLI. Deposite o Requerente as custas solicitadas pelo
Sr. Oficial de Justica, R$.30,00. -Adv. IRAN NEGRAO FER-
REIRA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-247/1997-ESTRELA VIVA
REPRESENTA•AO COMERCIAL LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A. Intime-se, o Exequente, para em 48 horas,
dar andamento ao feito, sob pena de extin‡âo. -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA-

17.-ACAO MONITORIA-304/1997-BENICIO BONIFACIO x
OSCAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros. Defiro o pe-
dido retro pelo prazo de 30 dias. -Adv. MARIA DO CARMO
S.R.SERATTO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/1998-O MUNICIPIO DE
SARANDI x FRANCISCO FERNANDES OBLANCA. Preli-
minarmente, … subscritora da peti‡âo retro para regularizar
sua representa‡âo processual, juntando aos autos instrumento
procurat¢rio. -Adv. ROSERLY ZANARDO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x COM.VEICULOS AUTO PECAS E SER-
VICOS MARICAR LTDA e outros -Retirar AlvarÇ. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLI-
NA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-210/1998-CHUMEL - IND.
E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x SISTEMA FI-
NANCEIRO BANDEIRANTES -Manifeste-se o Requerente,
em, cinco(cinco) dias. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOU-
ZA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DELFIN DA CRUZ MOLINA -Mani-
feste-se o executado. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
JOSEMAR CAETANO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x NILSON APARECIDO FORASTIERI e outros. Intime-
se o Exequente, para em 48 horas, dar andamento ao feito, sob
pena de extin‡âo. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILSON APARECIDO
FORASTIERI e outros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs) dias.
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOLCE e outros.
Manifestem-se os executados em 05(cinco) dias. Adv. GILBER-
TO FLAVIO MONARIN-

25.-ACAO MONITORIA-228/1999-CAFEEIRA E CEREALIS-
TA BORSARI LTDA x JOSE FRANZINI. 1) A extin‡âo do
feito ocorreu em razâo de in‚rcia da Exequente na execu‡âo da
senten‡a ap¢s a cita‡âo vÇlida (fls. 81 verso) cuja decisâo de
fls. 63/67 transitou em julgado (fls. 69 verso) sem recurso. 2)
Assim, deixo de receber os embargos declarat¢rios retro apre-
sentados por nâo se tratar da hip¢tese aventada. 3) Quanto …s

verbas de sucumbˆncia nos embargos monit¢rios poderÇ a par-
te interessada executÇ-la pelos meios legais. Int. -Adv. SER-
GIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA e APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LOYDE RIBEIRO PE-
REIRA -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA-

27.-RESTITUICAO-261/1999-S.M SARAIVA & FERREIRA
LTDA x COM VEICULOS AUTO PECAS E SERVICOS MA-
RICAR LTDA -Manifeste-se o Requerente. -Adv. MAURICIO
BORGES RIBEIRO e MARCIO F. C. DOS SANTOS-

28.-REPARACAO DE DANOS-341/1999-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x ANDRE BASTIANELLI. ... com
fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo de Processo Civil,
julgo procedente o pedido para o fim de condenar o requerido,
Andr‚ Bastianelli, a pagar … autora, SUL AM•RICA CIA.
NACIONAL DE SEGUROS, jÇ qualificados na inicial, a
importƒncia de R$.8.805,50(oito mil, oitocentos e cinco reais e
cinquenta centavos), valor este atualizado at‚ 08 de setembro
de 1999, com juros de 0,5%(meio por cento) ao mˆs e corre‡âo
monetÇria, a partir de entâo (de 08 de setembro de 1999), at‚ o
efetivo pagamento. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia, condeno,
ainda, o r‚u ao pagamento das custas e despesas processuais,
mais honorÇrios advocat¡cios, estes em 15%(quinze por cento)
sobre o valor integral da condena‡âo, devidamente corrigido,
observadas as normas contidas nas letras “a”, “b” e “c”, do
parÇgrafo 3o., do artigo 20, do C¢digo de Processo Civil, le-
vando-se em considera‡âo o grau de zelo do profissional, o
lugar da presta‡âo de servi‡os, a natureza e importƒncia da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu servi‡o. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e
ANNA CHRISTINA C.B.PEREIRA-

29.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-346/1999-GERSON
ALVES FIGUEIREDO x TECMEC THERMO MECANICA
LTDA. Designado para o dia 29/11/2002, …s 14:00 horas para
inquiricao da testemunha: JURACI PEREIRA DE CARVALHO,
nos autos de Carta Precat¢ria No.120/2002, na Primeira Vara
C¡vel de Paranava¡-PR. -Adv. SONIA MARIA MOREIRA,
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, JUNIOR DE FAVE-
RI, ANGELA MARIA SANCHES E SILVA e TEREZINHA
KAZUKO OYADOMARI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/1999-JOSE SOARES
DOS SANTOS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Manifeste-se o embargado em 05 dias. -Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/1999-MARILNEI PO-
LESSI CALAF e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. 1) Ante as certidùes retro e supra depreende-se que os
Embargantes desinteressaram-se da per¡cia pleiteada. 2) Fixo
como ponto controvertido o excesso de execu‡âo face aos ale-
gados juros excessivos e capitalizados, multa contratual exor-
bitante e aplica‡âo do C¢digo de Defesa ao Consumidor. 3)
Passo ao Saneamento do processo: A preliminar de carˆncia de
a‡âo restou fulminada no V. Ac¢rdâo (fls.169/172). No mais,
as partes sâo leg¡timas e estâo bem representadas, ocorrendo o
leg¡timo interesse econ“mico e processual, pelo que declaro o
processo saneado. Defiro as provas requeridas. Para audiˆncia
de instru‡âo e julgamento designo o pr¢ximo dia 25/03/2003,
…s 13:30 horas. -Adv. RUBENS CEZAR BOSCHINI, AIR-
TON MARTINS MOLINA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/1999-JOSE MARCILIO
QUINALHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifeste-se o embargante em 05(cinco) dias. -Adv. ADEMIR
ARMELIN, JOSEMAR CAETANO-

33.-ARROLAMENTO-429/1999-MARIA JOSEFA MOLINA
CAPOCCI x AGENOR CAPOCCI. Defiro o pedido retro (con-
cessâo de mais 06(seis) meses de prazo para a realiza‡âo da
partilha amigÇvel). -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

34.-ACAO DE DEPOSITO-481/1999-JAIR PAVEZI x CAFE-
EIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA. Para audiˆncia de
instru‡âo e julgamento designo o pr¢ximo dia 26/03/2003, …s
13:30 horas. -Adv. RUI BARBOSA GAMON e AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

35.-ANULA‡AO DE ATO JURIDICO-231/2000-GERALDO
APARECIDO BERNARDINELLI x CYANAMID QUIMICA
DO BRASIL LTDA -Retirar Carta de Intima‡âo. -Adv. TO-
MAZ MARCELO BELASQUE-

36.-ACAO MONITORIA-292/2000-NELSON MASANORI
IRIGUTI x CARLOS TAKASHI YAMAMOTO. ... JULGO
EXTINTO o presente feito, sem julgamento do m‚rito com fun-
damento nos artigos 267, III do C¢digo de Processo Civil, con-
denando o exequente ao pagamento das custas processuais,
devidamente atualizadas. -Adv. JOSIANE SANTOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HEITOR VALDIER FAXINA. Deposi-
te o requerente, as custas retro solicitadas, R$.90,00. -Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

38.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-140/2001-ANDER-
SON SILVA DOLCE x OTICA BRASIL DE GOIANIA. Para
audiˆncia de instru‡âo e julgamento designo o pr¢ximo dia 04/
02/2003, …s 13:30 horas. -Adv. JOVIANO CARNEIRO FI-
LHO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2001-DOMINGOS
FORASTIERI x FERTILIZANTES SERRANA S/A. Intime-se
o Embargante, para dep¢sito dos honorÇrios do “expert” em

05(cinco) dias, sob pena de preclusâo da prova pericial,
R$.1.500,00. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

40.-COBRANCA-229/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x ANTONIO PAULO
FERREIRA -Contados e Preparados R$.35,36. -Adv. CRISTI-
ANE RODRIGUES ALVES-

41.-COBRANCA-233/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA -CNA E OUTROS x ADELINO BOR-
ROMELLO. Para o ato postergado designo o pr¢ximo dia 02/
04/2003, …s 13:30 horas. -Adv. JOSEMAR CAETANO e
ADEMIR ARMELIN-

42.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-248/2001-LISSAN-
DRA BARBOSA e outros x IRINEU APARECIDO DE SOU-
ZA e outros -Contados e Preparados R$.695,35. -Adv. SONIA
MARIA SILVESTRE LOPES-

43.-COBRANCA-251/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x CEL•O MEDEI-
ROS DE MIRANDA. Para audiˆncia de concilia‡âo designo o
pr¢ximo dia 17/02/2003, …s 13:30 horas. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, ALESSANDRA L. CANTAROTTI e
MARIA REGINA VIZIOLI-

44.-COBRANCA-261/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA x M”RIO FORASTIERI -Retirar Of¡cio.
-Adv. DIRCEU VERONEZE e LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS-

45.-COBRANCA-298/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x JONAS LUCIANO
RIBEIRO. Entendo que o feito comporta julgamento antecipa-
do, Contados e preparados, R$.110,86. -Adv. LOURIVAL PE-
REIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE e EDUARDO
VIDAL LEAL FILHO-

46.-ALVARA JUDICIAL-300/2001-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ADRIANE APARECIDA
OSILIERI. Defiro o parecer ministerial retro. -Adv. ROBER-
TO CARLOS BENITES ENCISO-

47.-ARROLAMENTO-317/2001-GRICIA MARIA PRADO
SANTOS e outros x ALCIRA CAMARANO PRADO -Devol-
ver o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei.
-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2001-MUNICIPIO DE
MARIALVA x MOTOCANA S/A MAQUINAS E IMPLEMEN-
TOS AGRICOLAS. ... acolho os presentes embargos
declarat¢rios para sanar a lacuna apontada com os esclareci-
mentos ora prestados. Nara mais, mantenho os demais termos
do decisum. -Adv. SILVANA DAVANZO CESAR e JARBAS
MARTINS BARBOSA DE BARROS-

49.-ARROLAMENTO-330/2001-BENEDICTA DA S. P. ZU-
FFO x BELMIRO ZUFFO. Defiro o parecer ministerial retro
(seja o procurador da Sra. Doralice Jesus da Silva Osilieri inti-
mado para manifestar-se a respeito, face o pedido formulado
…s fls. 20). -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA
e SONIA MARIA SILVESTRE LOPES-

50.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-334/2001-JAQUELI-
NE MENDON•A CONCEI•AO x TRANSPORTADORA
J.R.CATANDUVA TRANS.RODOVIARIOS LTD -Retirar pre-
catoria. -Adv. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ e RICAR-
DO ANTONIO RAMPAZZO-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-340/2001-ESTEVO LUIZ
FORASTIERI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. O presen-
te feito comporta julgamento antecipado. Contados e prepara-
dos, R$.47,95. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE, LEO-
NIR MARIA GARBUGIO, JAIRO BASSO e JOSE IVAN G.
PEREIRA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2001-JEAN CLEBER
DE NARDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Contados e
Preparados R$.637,36. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

53.-ACAO MONITORIA-372/2001-GILBERTO PEREIRA
COSTA x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA. Deposite o requerente, as custas retro solicitadas,
R$.30,00. -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

54.-REPARACAO DE DANOS-374/2001-LUIZ SALVALAGIO
x CAREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA.
Para audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo
dia 01/04/2003, …s 13:30 horas. -Adv. LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ, MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI e ALICIO
MALAVAZI-

55.-ACAO MONITORIA-384/2001-PEDRO CESCO x CERE-
ALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA -Manifeste-
se o Requerente, as custas retro solicitadas, R$.30,00. -Adv.
CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

56.-COBRANCA-389/2001-SEBASTIAO CARLOS DE AN-
DRADE x MUNICIPIO DE MARIALVA -Devolver o processo
em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. DOU-
GLAS L. COSTA MAIA-

57.-COBRANCA-402/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LUIZ HILOSHI NISHIMORI -
Contados e Preparados R$.28,36. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES, MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI-

58.-ACAO MONITORIA-420/2001-BANCO BANESTADO S/
A x HUMBERTO AMARO FELTRIN. 1) Fixo como pontos
controvertidos o excesso de cobran‡a face aos juros excessivos
apontados, e ainda na forma capitalizada e nulidade de clÇusu-
las abusivas. 2) O valor … causa dos Embargos Monit¢rios ‚ de
consequˆncia, o mesmo daquele atribu¡do … a‡âo monit¢ria.
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3) Rejeito a preliminar de in‚pcia da inicial visto que nâo se
vislumbra nenhuma hip¢tese de sua previsâo na Lei Instrumen-
tal Civil, ademais, em se cuidando de pedido monit¢rio, bas-
tam a exposi‡âo dos feitos e o pedido com o in¡cio de prova do
cr‚dito pretendido para o recebimento da inicial. As partes s
leg¡timas, presentes as condi‡ùes da a‡âo e seus pressupostos
processuais pelo que declaro o processo saneado. 4) Defiro
apenas a prova pericial, nomeando perito o Sr. Andr‚ Forti...
Faculto a indica‡âo de assistentes t‚cnicos. Intimem-se para
apresenta‡âo dos quesitos em 05(cinco) dias. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ROGEL MARTINS BARBO-
SA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/2001-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x JOAQUIM BATISTA DAMASCENO. Preliminarmen-
te, informe a exequente quanto ao cumprimento integral do
acordo, em trˆs dias. -Adv. JOSE MARCOS CARRASCO e
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

60.-ARROLAMENTO-444/2001-LIBERTY REDONDO STI-
VARI x JOAO STIVARI -Retirar Retificacao. -Adv. LAERCIO
FONDAZZI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO BRITA e outros -Retirar
of¡cio. -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO JOSE JORGE e outros -
Retirar precatoria. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

63.—452/2001-LEONOR GONCALVES TOZO x RITA MA-
RIA DE JESUS GONCALVES. Defiro o pedido de fls. 33. -
Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO-

64.-ARROLAMENTO-1/2002-EMILIA CARTAPATTI x CAN-
DIDO CALVO. ... homologado, por senten‡a, para que produ-
zam os efeitos legais, nos termos do artigo 1031, “caput” do
C¢digo de Processo Civil, a sobre-partilha dos bens deixados
por falecimento de CANDIDO CALVO... -Adv. ROBERTO
CARLOS BENITES ENCISO-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2002-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA. 1- O reconhecimento da prova
ocorreu no Ju¡zo “ad quem”, visto que lÇ foi produzida; 2)
Assim, para apreciar o pedido retro deverÇ a parte Autora inte-
ressada reproduz¡-la neste feito ou aguardar a devolu‡âo do
Instrumento. -Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA e ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARDE-

66.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-15/2002-CERE-
ALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA x LUIZ
SALVALAGIO. ... julgo procedente, em parte, a presente
Impugna‡âo do Valor da Causa em que figuram como Impug-
nante CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA
e IMPUGNADO LUIZ SALVALAGIO, jÇ qualificados, para
determinar ao autor, aqui Impugnado, proceda, em 48 horas ao
recolhimento da diferen‡a da Taxa JudiciÇria, custas e FUN-
REJUS. -Adv. ALICIO MALAVAZI e LOURIVAL APARECI-
DO CRUZ-

67.-ARROLAMENTO-49/2002-JOSEMAR ASSIS ALVES x
EVONETE JESUS SA SILVA ALVES -Retirar Formal de Par-
tilha. -Adv. ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-

68.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-82/2002-BANCO
BMC S/A x WALTER LEONIDAS GABRIEL. ... determino o
levantamento do dep¢sito para entrega do ve¡culo ao Requeri-
do. Intime-se a Autora para o levantamento do dep¢sito do seu
cr‚dito e expe‡a-se Carta Precat oria de Levantamento do
dep¢sito e entrega do bem ao Requerido, bem como AlvarÇ
Judicial para o levantamento das custas processuais tamb‚m
depositadas. Retirar Carta Precat¢ria. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, CARLOS FABRICIO PERTILE e
ALBERTO SILVA SANTOS-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2002-BANCO
ITAU S/A x SEBASTIAO JOSE DA SILVA. ... com fulcro no
artigo 66 da lei 4.728/65 e no Decreto-Lei 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, ao fito de: a) declarar rescincido o contrato;
b) consolidar o deom¡nio e a posse do bem em favor da financia-
dora, ora requerente, cuja apreensâo liminar torno definitiva. Le-
vante-se o dep¢sito judicial, facultada a venda pelo autor (artigo
3o, parÇgrafo 5o, do Decreto-Lei 911/69). Cumpra-se o disposto
no artigo 2o, do Decreto-Lei 911/69 e oficie-se ao Detran comuni-
cando estar o autor autorizado a proceder a transferˆncia … tercei-
ros do ve¡culo indicado na inicial. Por sucumbente, aracraÇ o r‚
com as custas, despesas processuais e verba honorÇria do ilustra-
do patrono do autor que fixo em 10%(dez por cento) do valos
dado … causa. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2002-HERRERO CO-
MERCIO DE GAS LTDA-ME x UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL) -Manifeste-se o embargante, em cinco(05)
dias. -Adv. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-

71.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-122/2002-AIR-
TON MARTINS MOLINA x REAL BOMBAS DIESEL LTDA.
Para audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo
dia 27/03/2002, …s 13:30 horas. -Adv. JOSEMAR CAETANO
e MARCIA ADELHEID NANI-

72.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-123/2002-MARIA
DO CARMO AMARAL DA SILVA x JOSE PEREIRA DA SIL-
VA -Manifeste-se o Requerente, no prazo legal, quanto a
contesta‡âo e documentos apresentados. -Adv. SIMONE APA-
RECIDA FIGUEIREDO-

73.-COBRANCA-150/2002-CONFEDERACAO NACIONAL

DA AGRICULTURA - CNA x BENTO FRANZIM. Mantenho
o despacho agravado pelos seus pr¢prios fundamentos. Conta-
dos e preparados, R$.28,36. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

74.-DESPEJO-171/2002-AIRTON SOARES x DOGLAS DO-
MINGOS FORTI -Manifestem-se as Partes interessadas em cin-
co dias. -Adv. ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-

75.-ALVARA JUDICIAL-179/2002-CLAUDENICE DE CAR-
VALHO. Defiro o parecedr ministerial retro (seja intimada a
requerente para providenciar a necessÇria e indispensÇvel
cita‡âo dos herdeiros e/ou sucessores do falecido, em prazo a
ser estipulado. -Adv. GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

76.-COBRANCA-194/2002-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIA CARDOSO MAGALHAES e outros. Para audiˆncia preli-
minar designo o pr¢ximo dia 31/03/2003, …s 13:30 horas. -
Adv. MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL e CAR-
LOS PINTO PAIXAO-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-196/2002-EDENEL-
CIO CASAVECHIA e outros x COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA. ... julgo improcedente
a exce‡âo de incompetˆncia ajuizada por Eden‚lcio Casave-
chia e Veronice Maria Seron Casavechia contra Cooperativa
dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda, e declaro este Ju¡zo
competente para processar e julgar a execu‡âo n.181/2002 (em
apenso), promovida pelo excepto contra os excipientes. Custas
pelos excipientes. Sem honorÇrios, eis que incab¡veis neste
incidente. Prossiga-se a a‡âo principal. Adv. MARIA REGI-
NA VIZIOLI, ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MAR-
COS CARRASCO-

78.-INVENTARIO-199/2002-IDA GARBULGI BATALINI x
ANTONIO BATALINI -Devolver o processo em Cartorio em
24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. LEONIR MARIA GAR-
BUGIO-

79.-CAUTELAR INOMINADA-202/2002-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO PARA S.A. (CELPA) x VICENTINO’S DO BRA-
SIL PLASTIC INJECTION LTDA. ... 6) Indefiro a cau‡âo plei-
teada, visto que se cuida de apreensâo de mero exemplar do
referido invento (caixa de medi‡âo de energia el‚trica), cujo
bem deverÇ ficar com o depositÇrio p£blico, e nâo causarÇ
nenhum preju¡zo … Requerida. -Adv. ANDRE AUGUSTO
MENDES MACHADO e CALISTO VENDRAME SOBRI-
NHO-

80.-ARROLAMENTO-219/2002-BERNARDINO PEREIRA
MOREIRA e outros x MARIA DE JESUS GONCALVES -De-
volver o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da
lei. -Adv. WALTER ARMELIN ANGELI-

81.-ARROLAMENTO-222/2002-VANDENEIDE DA SILVA
MORAES x MARIO DA SILVA -Devolver o processo em Car-
torio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. ELIANE RE-
GINA DOS SANTOS-

82.-ALVARA JUDICIAL-228/2002-JOSE FERREIRA x -Reti-
rar ALVAR”. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

83.-REPARACAO DE DANOS-233/2002-MESSIAS MAGDA
BONFIM e outros x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA. Para audiˆncia preliminar de concilia‡âo de-
signo o pr¢ximo dia 24/03/2003, …s 13:30 horas. -Adv. CEL-
SO PIRATELLI, SILVINO JANSSEN BERGAMO e FORTU-
NATO BERGAMO-

84.-ARROLAMENTO-234/2002-ARISTIDES PICCINATTO x
FELINDA MANTOVANI PICCINATTO -Devolver o processo
em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARLI
APARECIDA DE PASCOLI DA SILVA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/2002-
NISHIMORI DISTRIBUIDORA DE DIESEL LTDA x VAL-
DIR COLETTA e outros -Maniteste-se o Exequente, inclusive
quanto ao of¡cio retro, em 03(trˆs) dias. -Adv. JOSEMAR CAE-
TANO-

86.-ARROLAMENTO-249/2002-ANA DE MELO SOUZA
SANTOS e outros x SANTOS PEREIRA DE MELO -Devolver
o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. APARECIDO BATISTA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRSIL S/A.
Para audiˆncia preliminar designo o pr¢ximo dia 11/03/2003,
…s 14:15 horas. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE e
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
Para audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo
dia 11/03/2003, …s 14:30 horas. -Adv. TOMAZ MARCELO
BELASQUE e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
Para audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo
dia 11 de fevereiro do ano vindouro de 2003, …s 14:00 horas.
-Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE e EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x JUSCELINO DA SILVA MORES-
CKI -Retirar precatoria. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

91.-ALVARA JUDICIAL-269/2002-ANTONIO MERTES. Al-
varÇ Judicial. -Adv. ADEMIR ARMELIN e JOSEMAR CAE-
TANO-

92.-ARROLAMENTO-273/2002-ELIZABETE LIMA URSO-
LINO x JOAO URSOLINO. Manifestem-se os peticionÇrios
de fls. 24/44, em 05(cinco) dias. -Adv. TOMAZ MARCELO
BELASQUE-

93.-ARROLAMENTO-278/2002-EVANDRO LOPES e outros
x RAFAEL LOPES e outros -Devolver o processo em Cartorio
em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. GILBERTO FLA-
VIO MONARIN-

94.-INVENTARIO-279/2002-CRISTINA CICERA DOS SAN-
TOS e outros x BATISTA MARIA DE JESUS -Devolver o pro-
cesso em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

95.-ARROLAMENTO-283/2002-CHRISTIANE MAIA DA
SILVEIRA x JOANA DE OLIVEIRA MAIA -Devolver o pro-
cesso em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
HUGO SCHIANTI ALMEIDA-

96.-ARROLAMENTO-295/2002-EDENIR SCANDOLARA
DA SILVA x JOAO ALVES DA SILVA. Atenda a inventariante
o Parecer Ministerial retro, no prazo de 05(cinco) dias (proce-
der a devida presta‡âo de contas quanto a aquisi‡âo do im¢vel,
bem como apresentar demonstrativo da lavratura da escritura
respectiva e do seu competente registro. -Adv. TOMAZ MAR-
CELO BELASQUE-

97.-ANULATORIA-300/2002-MARIA TEREZA BIANCHEZ-
ZI x LUDOVINA PEDRINI BIANCHEZZI e outros -Retirar
precatoria. -Adv. FELICIO MELOCRA-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDECIR FORASTIERI e ou-
tros. Manifestem-se os executados, em 05(cinco) dias. Adv.
TOMAZ MARCELO BELASQUE-

99.-CAUTELAR INOMINADA-315/2002-MARIA GABRIE-
LA BATAGLINI REZENDE DA ROCHA CRUZ e outros x
HSBC SEGUROS S/A. Manifestem-se os requerentes, no pra-
zo legal, quanto a contesta‡âo retro. -Adv. FARES JAMIL FE-
RES-

100.-ARROLAMENTO-317/2002-TEREZINHA APARECIDA
MACHADO x VICENTE MACHADO -Devolver o processo
em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK-

101.-ALVARA JUDICIAL-322/2002-RENATA CELMA BRI-
TES JUVELINO e outros x -Manifestem-se os Requerentes,
em cinco(05) dias, quanto ao parecer ministerial retro (seja os
requerentes intimados para juntarem aos autos c¢pia da certi-
dâo de casamento do de cujus, a fim de verificar o regime de
bens de seu casamento, ou, entâo para, que promova, a emenda
da peti‡âo inicial para nela incluis a vi£va. -Adv. JOSE ELIE-
ZER BORNIA MOREIRA-

102.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-325/2002-ANTO-
NIO LAZARIN e outros x COMERCIO DE PRODUTOS AGRI-
COLAS CAMPOS VERDES LTDA. 1) Indefiro o pedido de
assistˆncia judiciÇria por falta de amparo legal. 2) Retirar Car-
ta Precat¢ria. -Adv. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

103.-ALVARA JUDICIAL-327/2002-NAYARA DOMINGUES
DE MOURA x -Manifeste-se o Requerente. -Adv. VERA LU-
CIA BASSETO-

104.-INVENTARIO-328/2002-MARIA FRANCISCA DE BRI-
TO e outros x LUIZ PEREIRA DE BRITO. Atenda-se o pare-
cer ministerial retro: a) seja a inventariante nomeada intimada
para, no prazo de cinco dias, comparecer em cart¢rio e firmar
compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (CPC
art. 990, parÇgrafo £nico). b) seja juntado aos autos, pela in-
ventariada, certidâo de matr¡cula dos im¢veis a serem inventa-
riados. -Adv. ADELINO GARBUGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGIO-

105.-ALVARA JUDICIAL-334/2002-SONIA REGINA GUI-
MARAES e outros. Atendam os Requerentes o retro requerido,
pelo Minist‚rio P£blico, item b) a juntada aos autos de certidâo
de matr¡cula do im¢vel que se pretende adquirir; e c) a juntada
de certidâo negativa do Cart¢rio de Protestos dos £ltimos cinco
anos, em nome do proprietÇrio do im¢vel adquirendo e certi-
dùes negativas do Cart¢rio do distribuidor dos £ltimos 10 anos
em nome do proprietÇrio do im¢vel adquirendo. -Adv. RUTH
APARECIDA FALCOMER-

106.-ALVARA JUDICIAL-335/2002-NEIRE SOARES DOS
REIS. Defiro o pedido formulado, para autorizar o saque pre-
tendido. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER-

107.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-336/2002-DUVILES
LOUREN•O BERSE e outros x JOAO CORTEZ CAPEL e
outros. Atendam os requerentes o retro solicitado, pelo
Minist‚rio P£blico (seja juntado aos autos, pelos Requerentes,
certidâo de matr¡cula do im¢vel que se pretende usucapir. -
Adv. SAULO DE MELO JUNIOR e ELOIZA PREAO DE
MELO-

108.-MANUTENCAO DE POSSE-338/2002-FRANCISCO
FERNANDES OBLANCA e outros x JOEL SEBASTIAO RO-
BERTI JALOTO. Para audiˆncia de justifica‡âo pr‚via foi de-
signado o dia 01 de novembro do corrente ano, …s 13:30 ho-
ras, devendo os autores arrolarem tempestivamente as testemu-
nhas e apresentÇ-las para o ato, independentemente de
intima‡âo. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

109.-EXECUCAO FISCAL-101/1996-INSS x AUTO POSTO
QUERENCIA DE MARIALVA LTDA. Aguarde-se o julgamento
nos autos de Excel‡âo de Incompetˆncia No.339/2002. -Adv.
KELY KUHNEN-

110.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-CAIXA ECONOMICA

FEDERAL x PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA. 1- Quanto ao pedido de fls. 116/117 de-
verÇ a executada apresentar c¢pia da inicial, contesta‡âo e do
acordo firmado bem como da senten‡a homologat¢ria. -Adv.
JOSE IRAJA DE ALMEIDA, NEREIDA GALINDO MILREU
SABAINI e GISELE VILAS BOAS DA SILVA-

111.-CARTA PRECATORIA-35/1998-Oriundo da Comarca de
6 VARA CIVEL MARINGA-PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO IMP. E EXP. DE MA-
DEIRAS BASSAN LTDA e outros. Designado para os dias 06/
02/2003 e 20/02/2003, …s 09:30 horas, para a primeira e se-
gunda pra‡as, respectivamente. -Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA-

112.-CARTA PRECATORIA-111/1999-Oriundo da Comarca de
4¦ VARA CIVEL MARINGA - PR -BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x GOTTARDO UEMA E CIA LTDA. Mani-
feste-se o requerido, em trˆs dias, sob pena de devolu‡âo da
deprecata. -Adv. ROGERIO VERDADE-

113.-CARTA PRECATORIA-29/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ENGENHEIRO BELTRAO-PR -JOSE
FRANCISCO DA SILVA x JOSE CAETANO -Devolver o pro-
cesso em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
IVANDO SANTOS SOUZA-

114.-CARTA PRECATORIA-62/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE MANDAGUARI -BANCO
BRADESCO S/A x TAR IND E COM DE ARTEFATOS DE
MADEIRAS LTDA. Para a primeira e segunda pra‡as designo
os dias 11/12/2002 e 27/12/2002, …s 09:20 horas, respectiva-
mente. Retirar Edital. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA e CELI
REGINA DA SILVA ARAUJO-

115.-CARTA PRECATORIA-103/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUARI-PR -BANCO BRADES-
CO S/A x TAR IND. COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA
LTDA e outros-. Defiro o pedido retro. Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

116.-CARTA PRECATORIA-67/2002-Oriundo da Comarca de
28 VARA CIVEL SAO PAULO-SP -BRIGHTPOINT DO BRA-
SIL LTDA x SB RIBEIRO COMPONENTES ELETRONICOS
e outros -Maniteste-se o Exequente. -Adv. FERNANDA MA-
TORRI DE MELLO-

117.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUARI-PR -JOAO SAVOLDI E
OUTROS x AVENTIS CROPSCIENTE BRASIL LTDA E
OUTROS. Defiro o pedido de fls. 82 (suspensâo). -Adv. FA-
RES JAMIL FERES, WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, LE-
NER ESCUDEROMARCHI CRUZ e MARCUS VINICIUS
CARVALHO REZENDE RE-

118.-CARTA PRECATORIA-85/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FALENCIAS E CONCORDATA VITORIA-ES -SAN
FRANCISCO DE SAO GONCALO COMERCIO E IND.PANIF
x -Contados e Preparados R$.226,50. -Adv. LUIZ JOSE FINA-
MORE SIMONI e CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

119.-CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
VARA DISTRITAL DE ITAPETININGA - SP -VERA LUCIA
PEREIRA PRESTES E OUTRA x JOSE DONIZETE PEREI-
RA LIMA E OUTRA. Para o ato deprecado designo o pr¢ximo
dia 20/03/2003, …s 14:00 horas. -Adv. OSWALDO CONTO
JUNIOR e ELAINE CRISTINA C.DE FREITAS-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.48/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. IZAIAS ROGERIO LORENZO
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1.-REPARACAO DE DANOS-199/1990-JOSE SIMPLICIO DE
CARVALHO x MUNICIPIO DE ITAMBE - BAHIA -Manifes-
te-se o Requerente. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

2.-INVENTARIO-361/1991-RUBENS CAETANO x BELMI-
RO CAETANO DA SILVA. Homologado a sobre partilha dos
bens deixados por falecimento de BELMIRO CAETANO DA
SILVA. -Adv. MARINA SILVA BUENO FERREIRA-

3.-DESAPROPRIACAO-108/1992-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x PEDRO BATISTA ONER. Manifeste-se o expropria-
do, em trˆs dias. -Adv. JOSE CARLOS GON•ALVES MAGRO-

4.-ORD.CONDENAT.DE PAGTO.DIR.AUT-462/1994-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO “ECAD”
x RADIO INGAMAR LTDA -Retirar precatoria. -Adv. APA-
RECIDA SIDNEIA DA SILVA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-342/1996-CARGILL AGRI-
COLA S/A x ANTONIO MOCHI -Retirar precatoria. -Adv.
JOSE DORIVAL PERES, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ
CARVALHO-

6.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-518/1996-BRADES-
COS SEGUROS S/A x BARRIONUEVO, PEDRO & CIA
LTDA -Manifestem-se as Partes, quanto ao V. Ac¢rdâo. -Adv.
VALMIR BRITO DE MORAES e JOSE WLADEMIR GAR-
BUGIO-

7.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-323/1997-MARIO
FORASTIERI e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
-Manifestem-se as Partes, em trˆs dias, quanto a manifesta‡âo
do expert. -Adv. LUIZ TURCHIARI JUNIOR, TOMAZ MAR-
CELO BELASQUE, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

8.-PROTESTO JUDICIAL-152/1999-BENICIO BONIFACIO
x INVESTCAMP GESTAO DE PATRIMONIO DE NEGOCI-
OS LTDA e outros. Comprovem, preliminarmente, as subscri-
toras do requerimento retro o cumprimento do artigo 45 do
C¢digo de Processo Civil, em 05(cinco) dias. -Adv. ISABELA
DE CASTRO MARTINEZ e JAQUELINE LIBERATTI SAN-
TOS-

9.-ACAO MONITORIA-161/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x INDUSTRIA COM DE CONFECCOES MA-
RIALVA LTDA e outros. 1) Defiro o pedido de esclarecimento
do expert, quanto aos quesitos complementares deverâo ser
apresentados com antecedˆncia pelo menos trinta dias antes da
audiˆncia jÇ designada. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS
MOLINA e ANTONIO ELSON SABAINI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERCE & BERCE LTDA e outros -
Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-326/1999-PAULO SAID e
outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICPIO DE MARIAL-
VA e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. LEANDRO
CEZAR SACOMAN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERCE & BERCE LTDA. Para a pri-
meira e segunda pra‡as designo os dias 11/12/2002 e 27/12/
2002, …s 09:30 horas, respectivamente. Retirar Edital. -Adv.
JOSE IVAN G. PEREIRA-

13.-COBRANCA-387/1999-BANCO BRADESCO S/A x J. B.
CAMINHOES LTDA e outros -Maniteste-se o Exequente, em
trˆs(03 dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

14.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-397/1999-VERA
LUCIA MANOEL BENEDITO x JOAQUIM MESSIAS DA
SILVA -Manifeste-se o Requerente, em trˆs(03) dias. -Adv.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-402/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALOYSIO DE LIMA BASTOS e ou-
tros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. JOSE IVAN G. PEREI-
RA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALOYSIO DE LIMA BASTOS e ou-
tros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. JOSE IVAN G. PEREI-
RA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1999-RO-
NALDO MORENO URSOLINO x RICARDO ALEXANDRE
BERSE E OUTRO. Manifestem-se os Executados em 05(cin-
co) dias. -Adv. VALDOMIRO PICIOLI-

18.-ACAO MONITORIA-460/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOAO BATISTA SAMUEL FUNARI. Para
audiˆncia de instru‡âo e julgamento designo o pr¢ximo dia 07/
04/2003, …s 13:30 horas. -Adv. AIRTON MARTINS MOLI-
NA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e ANTONIO ELSON SABAINI-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-476/1999-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI
LTDA. Defiro o pedido retro, mediante xeroc¢pia que deverâo
substituir as vias originais. Int. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

20.-REPARACAO DE DANOS-169/2000-SANTINA ANTO-
NELLI e outros x DECIO JORDAO e outros -Contados e Pre-
parados R$.892,73. -Adv. ANICI PREMEBIDA, AIRTON
MARTINS MOLINA e JOSEMAR CAETANO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros. Para a primeira e segunda pra‡as desig-
no os dias 11/12/2002 e 27/12/2002, …s 09:00 horas, respecti-
vamente. Retirar Edital. (DESPACHO DE FLS.151) Manifes-
tem-se as partes interessadas, em 05(cinco) dias. -Adv. PAULO
ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA, JULIO CHRISTIAN
LAURE e CLOVIS VIRGENTIN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA -Retirar Of¡cios. -Adv. PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA, JULIO CHRISTIAN LAURE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros. Para a primeira e segunda pra‡as desig-
no os dias 11/12/2002 e 27/12/2002, …s 09:10 horas, respecti-
vamente. Retirar Edital. (DESPACHO DE FLS.149) Manifes-
tem-se as partes interessadas, em cinco(05) dias. (DESPACHO
DE FLS.151) Intime0se o exequente, para dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a em 48 horas, R$.60,00. -Adv. PAULO
ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA e JULIO CHRISTIAN
LAURE, CLçVIS VIRGENTIN-

24.-COBRANCA-257/2000-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x FRANCISCO SEBAS-
TIAO PAVESI. Recebo a apela‡âo em ambos os efeitos. A ape-
lada, para, querendo, oferecer suas contra-razùes de recurso,
no prazo legal. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS,
DIRCEU VERONEZE-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-334/2000-ESCRITO-
RIO CENTRAL ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-ECAD
x RADIO INGAMAR LTDA e outros -Manifestem-se as Par-
tes.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, APARECIDA SID-
NEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRADE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TANIA RUTHE COTARELLI NALIN
e outros-Reirar oficio.-Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

27.-ACAO MONITORIA-355/2000-ROTA OESTE VEICU-
LOS LTDA x EVANILDE CARRARA LOBATO -Contados e
Preparados R$.397,53. -Adv. ADEMIR JOEL CARDOSO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDINILSON ROBERLEI FASCINA -
Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2001-CAFEEIRA E
CERALISTA BORSARI LTDA x EUCLIDES FERREIRA
DIAS. Quanto ao supra certificado, manifestem-se as partes
em trˆs dias. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA, JOSEMAR
CAETANO e CLAUDIA ANDREIA TORTOLA-

30.-ACAO MONITORIA-146/2001-AGENOR BERNARDI-
NELLI e outros x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARE-
CIDA LTDA. Manifestem-se as partes, em trˆs dias, quanto a
proposta de honorÇrios do expert, R$.2.500,00. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO C. LUCENA e ALICIO MALAVAZI-

31.-ACAO MONITORIA-170/2001-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x CASSIM CORRETORA DE VEICULOS
LTDA e outros. Dispensando-se a dila‡âo probat¢ria, contados e
preparados, R$.35,36. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JOSEMAR CAETANO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-180/2001-MARIO FORAS-
TIERI x COOPERATIVA CAFEICULTORES DE MANDA-
GUARI LTDA -Manifestem-se as Partes, sobre a informa‡âo
do Sr. Contador Judicial. -Adv. TOMAZ MARCELO BELAS-
QUE, JOSE MARCOS CARRASCO e ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO-

33.-COBRANCA-184/2001-COFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x SERGIO BATALINI -Manifes-
tem-se as Partes, em trˆs dias, quanto … nova proposta de ho-
norÇrios do expert, R$.300,00. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

34.-COBRANCA-185/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO CARLOS BATALI-
NI -Manifestem-se as Partes, em trˆs) dias, quanto … nova pro-
posta de honorÇrios do expert, R$.280,00. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

35.-COBRANCA-208/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA x ONILDO PEDRINI -Manifestem-
se as Partes, em trˆs dias, quanto … nova proposta de honor-
Çrios do expert, R$.280,00. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS, DIRCEU VERONEZE, MARIA REGINA VIZIOLI
e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

36.-ACAO MONITORIA-221/2001-MITSUO OSHIMA x SER-
GIO SHOITI YAMAMOTO -Contados e Preparados R$.58,36.
-Adv. JOSEMAR CAETANO-

37.-COBRANCA-268/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x CLAUDINEI ROCIO
CORSATO. Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, in-
ciso I, do C¢digo de Processo Civil, contados e preparados,
R$.28,36. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, AIRTON
MARTINS MOLINA e ADEMIR ARMELIN-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-271/2001-HUMBER-

TO AMARO FELTRIN x CAMARA MUNICIPAL DE MARI-
ALVA -Contados e Preparados R$.28,36. -Adv. DOUGLAS L.
COSTA MAIA-

39.-COBRANCA-302/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
MONTEIRO FILHO. Defiro o pedido retro (suspensâo por 30
dias). -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e MARINA AN-
GELICA ASSIS ZERBETTO FURL-

40.-ACAO MONITORIA-309/2001-BANCO BANESTADO S/
A x HUMBERTO AMARO FELTRIN -Manifestem-se as Par-
tes, em trˆs dias, quanto … nova proposta de honorÇrios do
expert, R$.1.000,00.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e ROGEL MARTINS BARBOSA-

41.-ACAO MONITORIA-310/2001-BANCO BANESTADO S/
A x GILSON TADEU FRANZINI -Manifestem-se as Partes
quanto a proposta de honorÇrios do “expert” em cinco dias,
R$.12.000,00. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e
ALICIO MALAVAZI-

42.-COBRANCA-355/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA- CNA x DIRCEU GARCIA PERIM. Re-
cebo a apela‡âo em ambos os efeitos. A apelada, para, queren-
do, oferecer suas contra-razùes de recurso, no prazo legal. -
Adv. DIRCEU VERONEZE, LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS-

43.-COBRANCA-357/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO KASPRZAK -Ma-
nifeste-se o Requerente, em trˆs dias. -Adv. LOURIVAL PE-
REIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x NILSON DONIZETE LOPES e ou-
tros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

45.-COBRANCA-392/2001-AGRICOLA HORIZONTE LTDA
x ONESIMO APARECIDO BASSAN. Ante o feriado carnava-
lesco postergo o solene ato para o pr¢ximo dia 13/03/2003, …s
13:30 horas. -Adv. ADEMIR ARMELIN e FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE-

46.-COBRANCA-401/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x FRANCISCO NARCISO DA
ROCHA -Contados e Preparados R$.28,36. -Adv. CRISTIA-
NE RODRIGUES ALVES, MARLI GONZALEZ DE SOUZA
FORTI-

47.-CURATELA-419/2001-FRANCISCA IVANETE PIROLLA
MARTINS e outros x WALDEMAR MARTINS. Julgo extinto
a curatela bem como o presente feito, em face do falecimento
do interditado Waldemar Martins. -Adv. MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

48.-COBRANCA-446/2001-CONDOMINIO POUSADA DO
PARANAPANEMA x S.C. SILVA CONFECCOES ME -Con-
tados e Preparados R$.58,36. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENES-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-457/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x FELIX ROSA e outros. Tratando-se da hip¢tese prevista no
artigo 330, inciso I do C¢digo de Processo Civil, contados e
preparados, R$.56,35. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS, DIRCEU VERONEZE e ANGELICA CARNAVAL
MAR‡OLA-

50.-ALVARA JUDICIAL-31/2002-MARIA RAMOS ADAO. ...
DEFIRO, o pedido inicial de fls. 02/05, para autorizar a extin‡âo
do condom¡nio existente, observando-se a demarca‡âo e divi-
sâo constante do laudo de fls. 42/58, mediante presta‡âo de
contas em trinta (30) dias. -Adv. MOACYR JOSE DE OLI-
VEIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2002-CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA x BANCO CARGILL S/A. 1-
Nomeio perito do Ju¡zo o Professor Aguimar gon‡alves Ribei-
ro. 2- Indiquem as partes, querendo, apresentar assistentes
t‚cnicos e seus quesitos. -Adv. ROGEL MARTINS BARBOSA
e JOSE DORIVAL PERES-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/2002-ERO-
NICIO RODRIGUES & CIA LTDA x SEBASTIAO FAVARO.
Prossiga-se nos Embargos oferecidos (em apenso). -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA, JOSEMAR CAETANO e MARIA
REGINA VIZIOLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-82/2002-BANCO
BMC S/A x WALTER LEONIDAS GABRIEL -Manifeste-se o
Requerente, em 03(trˆs) dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2002-ED-
GAR SILVESTRE x ALCIDES CANAL. Intime-se o executa-
do para firmar o termo de oferecimento de bens em cart¢rio. -
Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

55.-ARROLAMENTO-107/2002-MADALENA EUZEBIO DE
OLIVEIRA x GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA -Retirar
of¡cio. -Adv. PATRICIA GRASSANO PEDALINO-

56.-ACAO MONITORIA-125/2002-BANCO ITAU S/A x LI-
ANG COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua pertinˆncia e necessidade, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. JOSE PLINIO SILVA e MAURO COMINATTO
MEN-

57.-CARTA PRECATORIA-135/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOSE ANTIGO.
Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do
C¢digo de Processo Civil, contados e preparados, R$.35,36. -
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Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA
VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

58.-COBRANCA-137/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE CARLOS BAIO. Traa-
tando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, contados e preparados, R$.35,36. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES e TOMAZ MARCELO
BELASQUE-

59.-COBRANCA-139/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LAURINDO BERNARDINE-
LLI. Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, I, do C¢digo
de Processo Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZI-
OLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

60.-COBRANCA-144/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x FRANCISCO FRAGALLI. Tra-
tando-se da jip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZI-
OLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

61.-COBRANCA-145/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x GILBERTO ANTONIO BRI-
TA. Tratando-se da hip¢tese do artigo 330, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZI-
OLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

62.-COBRANCA-151/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x VALENTIN VENANCIO ZA-
NETTI -Manifestem-se os Autores, em 05(cinco) dias. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

63.-COBRANCA-162/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOAO FLOGLIETTI -Manifes-
tem-se os Requerentes, em cinco(05) dias. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES-

64.-COBRANCA-163/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LINO EBSEN. Recebo o Agra-
vo retiro para aprecia‡âo oportuna, se for o caso, pelo Ju¡zo
“ad quem”, razâo pela qual mantenho o despacho agravado pelos
seus pr¢prios fundamentos. Contados e preparados, R$.35,87.
-Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, AIRTON MARTINS
MOLINA e ADEMIR ARMELIN-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2002-SEBASTIAO FA-
VARO x ERONICIO RODRIGUES & CIA LTDA. Para
audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 03/
04/2003, …s 14:00 horas. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI,
ALESSANDRA L. CANTAROTTI e AIRTON MARTINS
MOLINA-

66.-ALVARA JUDICIAL-183/2002-CARLOS ALBERTO LO-
PES. Primeiramente intime-se o Requerente para devolver o
AlvarÇ juntando-se aos presentes autos. -Adv. ALEXANDRE
MODESTO DE OLIVEIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-188/2002-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x VERA LUCIA DE
MELO. Intime-se o requerente, para apresenta‡âo dos origi-
nais supra, em 48 horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO
APARECIDO DIOGENES-

68.-DECLARATORIA-190/2002-CICERO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE MARIALVA. ... considerando que tais
indaga‡ùes nâo se incluem no ƒmbito dos embargos
declarat¢rios, nâo hÇ outra alternativa se nâo rejeitÇ-los, como
ora os rejeito. -Adv. FRANCISCO ANDERSON RIBEIRO DE
ALMEI-

69.-INVENTARIO-191/2002-HELIDA PELEGRINI REGINA-
TO HERNANDES x DONIZETE HERNANDES -Manifeste-
se o Inventariante sobre a avalia‡âo, R$.5.000,00; e,
R$.4.000,00. -Adv. MILTON APARECIDO MARTINI-

70.-CAUTELAR INOMINADA-202/2002-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO PARA S.A. (CELPA) x V. B. P. I. LTDA. Esclare‡a
a autora em que consiste a per¡cia pleiteada em 05(cinco) dias.
-Adv. ANDRE AUGUSTO MENDES MACHADO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2002-LA-
ERCIO BERGAMO x HUMBERTO AMARO FELTRIN -Ma-
nifeste-se o Requerente quanto ao of¡cio retro em trˆs dias. -
Adv. MARIO SENHORINI-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-264/2002-S.R.D. EDITORA
GRAFICA LTDA x ASPENCRED FINANCAS TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA. Homologado o acordo formulado entre
as partes …s fls. 36/37. R.P.I. Defiro a suspensâo pleiteada,
manifestando-se em seguida as partes, em trˆs dias. -Adv. TO-
MAZ MARCELO BELASQUE-

73.-COBRANCA-265/2002-VILSON MUSOLON x LUIZ
FERNANDO GASPAROTO. A especifica‡âo de provas. -Adv.
ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA e EVA APARECI-
DA LEMES ARISTO-

74.-SUSTACAO DE PROTESTO-266/2002-MARIA IZABEL
RUIZ DOLCE x ASPENCRED FINANCAS TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. Homologado o acordo formulado entre as
partes …s fls. 23/24, julgando extinto o presente feito nos ter-
mos do artigo 269, III do C¢digo de Processo Civil. R.P.I. De-
firo o levantamento da cau‡âo. -Adv. TOMAZ MARCELO
BELASQUE-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-297/2002-O CALDEIRAO
LANCHONETE E DANCETERIA LTDA x PREFEITO MU-
NICIPAL DE ITAMBE -Contados e Preparados R$.155,19. -
Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR-

76.-ARROLAMENTO-303/2002-ROSEMARY PICOLO
ADAO BARBOSA x EDER RODRIGO BARBOSA -Conta-
dos e Preparados R$.32,85. -Adv. PIERRE GAZARINI SIL-
VA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2002-ROBERTO TA-
MOTSU OIZUME e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de
forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. ANTONIO GON•ALVES e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

78.—312/2002-MARILENA MUNIZ TEIXEIRA x ANGELI-
NA SONTACH DA SILVA. Intime-se a testamenteira, para em
vinte(20) dias, providenciar a abertura do respectivo inventÇrio.
-Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

79.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-330/2002-MA-
RIA INES DE OLIVEIRA TYMNIAK e outros x JOSE CAR-
MO DA SILVA -Retirar of¡cio. -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

80.-ALVARA JUDICIAL-335/2002-NEIRE SOARES DOS
REIS x -Retirar alvara-Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER-

81.-INTERDICAO-340/2002-VANDA APARECIDA PIRES
ALONSO x ERLAN CASTRO APARECIDO BERRAR. Para
o interrogat¢rio designo o dia 07/02/2003, …s 13:30 horas. -
Adv. MARIA VIRGINIA FATIMA M.DE P.XAVIER-

82.-REVISIOANA DE ALUGUERES-345/2002-VALDOMIRO
GARBUGIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Retirar Carta
Citat¢ria. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

83.-EXECUCAO FISCAL-41/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUELCRIS CONFEC•OES LTDA.
Julgado extinto o presente feito nos termos do artigo 794, I do
CPC. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

84.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -
Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA e AGNALDO MURILO
ALBANEZI BEZERRA-

85.-CARTA PRECATORIA-114/2001-Oriundo da Comarca de
6a. VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-PR -
FARINA’S INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS LTDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL -Con-
tados e Preparados R$.404,85. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA
DE SOUZA e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

86.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
8a. VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -UNOPAR UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO x CARLOS EDUARDO
SIENA e outros -Contados e Preparados R$.28,36. -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI-

87.-CARTA PRECATORIA-91/2002-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -JACINTA LOPES DE
ALMEIDA x TURISMO GARCIA LTDA. Para o ato depreca-
do designo o pr¢ximo dia 29/11/2002, …s 14:00 horas. -Adv.
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO-

88.-CARTA PRECATORIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
5a. VARA CIVEL DE JUNDIAI-SP -JORGE FASSUCI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Para o ato de-
precado designo o pr¢ximo dia 03/04/2003, …s 13:30 horas. -
Adv. JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e RODRIGO DE
CARVALHO-
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LELIS VIEIRA DOS SANTOS 031 00528/1999

063 00013/2002
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 070 00155/2002
LUCIANA DE ANDRADE 041 00394/2000
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 025 00388/1998

076 00360/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 006 00419/1992
LUIZ CARLOS SANCHES 027 00795/1998
LUIZ EDUARDO VOLPATO 036 00149/2000
LUIZ MANRIQUE 025 00388/1998
MARCELO DANTAS LOPES 040 00305/2000
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 059 00581/2001
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 030 00482/1999
MARIA CRISTINA NASCIMENTO 013 00391/1996
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 067 00053/2002

088 00059/1996
MARLENE TISSEI 052 00233/2001
MOISES ZANARDI 060 00600/2001

037 00169/2000
073 00274/2002

MONICA DALTOE 074 00346/2002
NATASHA DE SA GOMES 052 00233/2001
NELCIDES ALVES BUENO 072 00229/2002
NEY SALLES 024 00285/1998
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 029 00408/1999
NOBUO NISHIMOTO 070 00155/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 016 00568/1996

062 00665/2001
ORLANDO ALEXANDRINO 017 00760/1996

033 00716/1999
004 00233/1992

OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 036 00149/2000
PATRICIA FONTANA 013 00391/1996
PAULO CEZAR CENERINO 050 00696/2000
PAULO ROBERTO LUVISETI 051 00133/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 059 00581/2001
PLINIO MOCHI 043 00449/2000
RICARDO BARROS DE ASSIS 011 01015/1995
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 048 00657/2000
RODRIGO DOLFINI 085 00621/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 079 00477/2002

021 00579/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 041 00394/2000
ROGERIO VERDADE 028 00002/1999

044 00504/2000
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 039 00304/2000
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 077 00430/2002
ROSILENE PROSPERO 002 00028/1988
SABRINA MARCOLLI RUI 036 00149/2000
SANDRA ALVARENGA DE MELLO 082 00515/2002
SANDRA MARA DAGOSTINI OLI 064 00014/2002
SERGIO RICARDO MELLER 022 00834/1997
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 040 00305/2000
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 065 00036/2002
SUELY EMIKO MIYAMOTO 069 00092/2002
SUSANA VALERIA GALHERA GO 025 00388/1998
TATIANA RICHETTI 020 00218/1997

013 00391/1996
VALMIR DE SOUZA DANTAS 090 00040/1998

VALTER SIMOES DE MELO 001 00007/1985
VIVALDA SUELI BORGES CARN 071 00218/2002
WALDEMAR DE MOURA 025 00388/1998
WALDIR FRARES 016 00568/1996
WALTER POPPI 054 00262/2001
WANDERLEI DE PAULA BARRET 025 00388/1998
WILSON BOKORNY FERNANDES 010 01009/1995
WILSON CLAUDIO DA SILVA 026 00630/1998
WILSON GOMES DA SILVA 026 00630/1998

1.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-7/1985-ADROALDO
KNABEN E OUTRO e outros x ANACLETO GIRARDI NETO
E OUTRO e outros -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. VALTER SIMOES DE MELO-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-28/1988-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x ESCRITORIO MARA-
JO S/C LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ROSILENE
PROSPERO-

3.-AÇAO ORDINARIA-546/1991-ATACADAO S/A
DIST.,COM.E INDUSTRIA x ALGODOEIRA PALMEIRE-
SENSE S/A E OU. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. FERNAN-
DO EDUARDO PRISON-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-233/1992-UNI-
BANCO-UNIAO DE BCOS BRASILEIROS e outros x LUIZ
TURCHETTI NETO E OUTROS e outros -”DEFIRO O PEDI-
DO RETRO. SUSPENDA-SE O FEITO PELO PRAZO DE 30
DIAS. DECORRIDO O PRAZO, INTIME-SE O REQUEREN-
TE PARA QUE PROCEDA O REGULAR ANDAMENTO DO
FEITO.”-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

5.-AÇAO ORDINARIA-278/1992-OTAVIO AUGUSTO x SA-
VIVE-TRANSAMERICANA - CONSORCIO e outros -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO”-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

6.-AÇAO DE COBRANÇA-419/1992-ESCRIT.CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIB. x HOTEL CIDADE VERDE LTDA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS QUANTO AO INTE-
GRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNI-
OR-

7.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-517/1994-BANCO
NOROESTE S/A x TRANSPORTADORA JARDIM NOVO
LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ante o retorno
da deprecata e juntada as fls. 162 e seguintes.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA, CLEVERSON MARCEL COLOMBO e
IVALDIR PAULO MUHL-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-121/1995-ALFREDO DE SOUZA
BRITO JUNIOR x CONSORCIO FENIX LTDA -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. APARECIDA SIDINEIA DA SILVA-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-760/1995-BANCO
NOROESTE S/A x MIQUELAN & CIA. LTDA e outros -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1009/1995-IRA-
CI MARQUES ORTEGA e outros x JOAO MAURICIO RI-
BEIRO -”O EXECUTADO ESTA COBERTO DE RAZAO O
PROCESSO ESTA SUSPENSO EM DECORRENCIA DO
RECURSO ESPECIAL INTENTADO DA DECISAO DE SE-
GUNDA INSTANCIA QUE REFORMOU A AQUO (FLS. 94
A 101). NAO HA NOTICIA DO JULGAMENTO DO RECUR-
SO. SE FOR MANTIDA A DECISAO (FLS. 94 A 99) O EXE-
CUTADO E QUEM PASSA A SER CREDOR DO EXEQUEN-
TE. A DECISAO DE FLS. 169 VIOLOU DIREITO ALHEIO,
POIS NAO PODERIA O EXEQUENTE LEVANTAR O NU-
MERARIO DEPOSITADO, PARA PAGAMENTO PARCIAL,
QUANDO NAO TINHA ESSE DIREITO. PARA CORRIGIR
O ERRO COMETIDO PELO COLEGA SUBSTITUTO, RE-
VOGO O DESPACHO DE FLS. 169 E DETERMINO QUE A
PARTE EXEQUENTE, QUE LEVANTOU O NUMERARIO,
DEVOLVA-O, EM 05 DIAS, CORRIGIDA E COM JUROS
LEGAIS, PARA O AGUARDO DO JULGAMENTO FINAL
DO RECURSO.”.-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES
e CLEIDE APDA G.RODRIGUES FERMENTAO-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1015/1995-
MARCIA DIMON ANTONIASSI x AMAURI FRANCISCO
SOARES e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS face
os documentos remetidos pela receita federal (fls. 153 e se-
guintes).-Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

12.-REPARAÇAO DE DANOS-277/1996-MARIA EMERITA
DA SILVA x W. SISTEN SISTEMAS DE ENERGIA LTDA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS POIS O OFICIO RE-
TIRADO NAO FOI DEVOLVIDO NAO EXISTINDO COM-
PROVACAO DE SUA POSTAGEM.-Adv. GERALDO NILTON
KORNEICZUK-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-391/1996-JOAO
PREIS x VALDOMIRO MEGER -REMETA-SE O FEITO AO
ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, MARIA CRISTINA
NASCIMENTO, TATIANA RICHETTI e PATRICIA FONTA-
NA-

14.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-400/1996-CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO MAGNA-
TA LTDA x BOAVISTA S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
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TIL -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-455/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARIA LUCI ORLAN-
DINI NAZARIO e outros -AO AUTOR PARA PROVIDENCI-
AR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. DANTE TADEU SANTA-
NA e JESUS SOARES MARTINS-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-568/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COBRAPAR COBRAN-
ÇAS MARINGA S/C LTDA e outros -”AGUARDE-SE A VEN-
DA DAS ACOES.”-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e
WALDIR FRARES-

17.-BUSCA E APREENSAO-760/1996-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x NELSON FERREIRA -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

18.-REPARAÇAO DE DANOS-811/1996-BATATA & CA-
MOTTI LTDA x LUIZ CARLOS ARANAO e outros -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA,
GLAUCIO HASHIMOTO-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1279/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OLIETE COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e outros -PARA QUE RETIRE EX-
PEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-
Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

20.-TUTELA-218/1997-ELIZABETH MARIE PERLY x PAU-
LA MARIA PERLY -”A PRESTACAO DE CONTAS EM 10
DIAS.”-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e
TATIANA RICHETTI-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-579/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x JOSE GASPAR e
outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-834/1997-BANCO NOROESTE
S/A x AFONSO NAVAS DE MATOS -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
SERGIO RICARDO MELLER-

23.-AÇAO MONITORIA-275/1998-BANCO ECONOMICO S/
A - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x FELIZARDO
MENEGUETTI -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SEN-
TENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-
Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e IVO DE JESUS DE-
MATEI GREGIO-

24.-AÇAO MONITORIA-285/1998-PROPOSTA CONSULTO-
RIA DE IMOVEIS LTDA x VALTER SANTOS CABRAL e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, JUNTANDO
AOS AUTOS A CERTIDAO DE CASAMENTO A EPOCA EM
QUE PRESOTU A FIANCA, EM 05 DIAS.-Adv. NEY SAL-
LES-

25.-AÇAO DE COBRANÇA-388/1998-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOMAZ
JOSE CALVI e outros -PARA CIENCIA DO OFICIO REME-
TIDO PELA SCANIA JUNTADO AS FLS. 196.”-Adv. WAL-
DEMAR DE MOURA, LUIZ MANRIQUE, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA GON-
ÇALVES e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

26.-REPARAÇAO DE DANOS-630/1998-HAMILTON OLIM-
PIO x BANCO BRADESCO S/A -”TENHO A INSTRUCAO
POR ENCERRADA. AS ALEGACOES FINAIS EM 10
DIAS.”.-Adv. WILSON CLAUDIO DA SILVA e WILSON
GOMES DA SILVA-

27.-CONCORDATA PREVENTIVA-795/1998-TORCH IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x O JUIZO -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. DIRCEU GALDINO e LUIZ
CARLOS SANCHES-

28.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2/1999-COMER-
CIAL GERDAU LTDA x FRANCISCO MANEA NETO -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. ROGERIO VERDADE-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-408/1999-JOSE FERREIRA
VIANA e outros x RECUPERADORA O BALEIAO COM. DE
PECAS PARA AUTOS LT -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS E PARA QUERENDO HONRAREM O ACORDO,
CONTINUAR DEPOSITANDO AS PARCELAS, CORRIGI-
DAS E COM JUROS LEGAIS, EM 05 DIAS, SOB PENA DE
CONTINUIDADE DA EXECUCAO.”.-Adv. LAERCIO FON-
DAZZI, NIVALDO ANTONIO FONDAZZI-

30.-DECLARATORIA-482/1999-NELSON MARTINS GAR-
CIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - S/A e
outros -”AOS AUTORES PARA RETIRAREM EXPEDIEN-
TES E AO REQUERIDO PARA SE MANIFESTAREM FACE
A PETICAO DE FLS. 409.”Adv. DALILA MARIA CRISTI-
NA DE SOUZA PAZ e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-528/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO. x TRANS-
PORTADORA CORRADI LTDA. e outros -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)

DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

32.-AÇAO DE COBRANÇA-547/1999-BIPTEXTO - COMER-
CIO E SERVICO DE RADIOCHAMADA LTDA x COMER-
CIAL PARANAENSE VALENCIANA LTDA. e outros -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. ISRAEL LIUTTI e
FABRICIA KUTNE REDER-

33.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-716/1999-FRANCISCO
CARLOS DE OLIVEIRA e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A -PARA QUE FIQUEM CI-
ENTES DA SENTENCA, JULGANDO IMPROCEDENTE A
PRESENTE ACAO.-Adv. CLOVIS AMARAL e ORLANDO
ALEXANDRINO-

34.-AÇAO MONITORIA-840/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x RIO BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIEN-
TE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES
FILHO-

35.-ARRESTO-21/2000-EQUIPE DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS COM.REPRES. x COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS CRISTO REI LTDA -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS.-Adv. JOAO FRANCISCO GONÇAL-
VES-

36.-AÇAO MONITORIA-149/2000-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A x JOAO BEM HUR RIBAS DE MELO e outros -
”A ACAO REVISIONAL DA PRIMEIRA VARA CIVEL
ABRANGE, TAMBEM O CONTRATO EM COBRANCA
NESTE JUIZO. ASSIM, BAIXEM-SE OS REGISTROS E
REMETAM-SE OS AUTOS AQUELE JUIZO (AUTOS N. 056/
00).”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO
MINACHE FAUSTINO, IZAIAS ARCOLEZI, SABRINA
MARCOLLI RUI, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e
JULIO JERONIMO SANTOS JUNIOR-

37.-AÇAO DE COBRANÇA-169/2000-BANCO DO BRASIL
S.A x KILLCY INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS LTDA
e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

38.-AÇAO DE COBRANÇA-209/2000-JOAO AZEVEDO DA
SILVA x BCN SEGURADORA S.A -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS.-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

39.-AÇAO MONITORIA-304/2000-SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE MARINGA x IRONE CALEFI e outros -AO
AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

40.-DESPEJO-305/2000-IZIDRO MARTINS PINTINHA x
OSVALDO MANUEL BARRETO e outros -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
MARCELO DANTAS LOPES e SIMONE SILVA CHIODE-
ROLLI-

41.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-394/2000-MARCOS
ANTONIO BAPTISTA x FORD MOTOR COMPANY DO
BRASIL LTDA e outros -”AGUARDE-SE O PRONUNCIA-
MENTO NO AGRAVO.”-Adv. APARECIDA SIDINEIA DA
SILVA, LUCIANA DE ANDRADE, ALEXANDRE RAYMUN-
DO, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

42.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-420/2000-JOSE
AMORIN DOS REIS x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS TRE-
ZE TILIAS LTDA -”AS PARTES SAO LEGITIMAS E ESTAO
REPRESENTADAS. O PROCESSO PRECISA SER LEVADO
EM AUDIENCIA PARA COMPLEMENTACAO DE PROVAS.
A PROVA PERICIAL JA FOI REALIZADA E POR ORA ESTA
A CONTENTO. DEFIRO AS PROVAS ORAIS REQUERIDAS.
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA
08.05.03, AS 13:30 HORAS.”-Adv. CONCEIÇAO APARECI-
DA DE CASTRO e ALBERTO JOSE GIARETTA-

43.-DESPEJO-449/2000-CARMELA CINARELI SARAGIOT-
TO x JESUS MARTINS QUADRADO e outros -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. PLINIO MOCHI e AN-
DRE LUIS LISBOA CAMPANERI-

44.-FALENCIA-504/2000-GERDAU S.A x MARCOLINO E
BORSATO LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ROGERIO
VERDADE-

45.-AÇAO MONITORIA-550/2000-LUIZ PINHOLI x JAMI-
RO PINHOLLI -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM
10 DIAS.-Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-

46.-DECLARATORIA-592/2000-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE MARINGA e outros x SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAIÇANDU -PARA
CIENCIA DA PORTARIA 1137 - D.M. QUE DESIGNOU O
DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES PARA FUNCIONAR

NOS AUTOS SUPRA CITADOS, COMO JUIZ SUBSTITU-
TO, ATE ASSUNCAO DO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DA RESPECTIVA SECAO JUDICIARIA.”.-Adv. JOAO DO
NASCIMENTO PINHEIRO, JOSE BENEDITO DE OLIVEI-
RA e KELLY CRISTINA TRAJANO-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-624/2000-ELIE-
ZER AUGUSTO DE SOUZA x ECT-EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -”POR FORCA DO QUE
DISPOE O ARTIGO 109, I DA CF/88, A RAZAO ESTA COM
O REQUERIDO UMA VEZ QUE A COMPETENCIA PARA
PROCESSAR E JULGAR O PROCESSO E DA JUSTICA FE-
DERAL. COMO NAO HA ATOS DECISORIOS A SEREM
ANULADOS, APENAS DECLINO A COMPETENCIA AO
JUIZO DE UMA DAS VARAS CIVEIS, POR DISTRIBUICAO,
DA JUSTICA FEDERAL. BAIXEM-SE OS REGISTROS E
REMETAM-SE OS AUTOS, COM A CAUTELAS DEVI-
DAS.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES e FLAVIO
ROBERTO FAY DE SOUSA-

48.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-657/2000-HE-
LIO DE LIMA x TETRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
-”COM O FALECIMENTO DO AUTOR (FLS. 33) SUCEDE-
NO OS SEUS FILHOS RECONHECIDOS (FLS. 46 E 47).
ASSIM, COM FULCRO NO ART. 43 DO CPC JULGO SUBS-
TITUIDA A PARTE ATIVA DO FALECIDO HELIO DE LIMA
POR SEUS FILHOS MENORES RAYANE JOVELINO DE
LIMA E WELLINGTON JOVELINO DE LIMA. A FINALI-
DADE DA PRESENTE MEDIDA ERA A REQUISICAO DAS
FITAS MAGNETICAS. COMO JA SE ENCONTRAM NOS
AUTOS, O PEDIDO DOS AUTORES ENCONTRA-SE ES-
VAZIADO. NESSE PROCEDIMENTO E INCLUSIVE, DIS-
PENSAVEL A CITACAO DO ADVERSO PORQUE NADA
PODERA CONTRARIAR. QUANTO A DEGRAVACAO,
ESTA PODERA SER FEITO NO PROCESSO QUE FOR AJUI-
ZADO, POSTERIORMENTE. ASSIM, COMO FORAM PRE-
ENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS, SO ME CABE HO-
MOLOGAR A PROVA PRODUZIDA. ASSIM HOMOLOHO
A PROVA PRODUZIDA, PODENDO OS AUTORES FAZER
PROVA EM OUTRO PROCESSO MEDIANTE RETIRADA
DAS FITAS E COM AS CERTIDOES CORRESPONDENTES.
“-Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

49.-BUSCA E APREENSAO-688/2000-PORTELAO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x HUMBERTO LUIS BER-
NARDINO MATOS -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO”-Adv. ANILSON GE-
RALDO SGUAREZI-

50.-DECLARATORIA-696/2000-ASSOCIAÇAO DOS FUNCI-
ONARIOS DA COTEL x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL e outros -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO
DESIGNO O DIA 19.02.03, AS 13:30 HORAS. COMPARE-
CAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PA-
TRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. -Adv. PAU-
LO CEZAR CENERINO e EDER FABRILO ROSA-

51.-EMBARGOS A EXECUÇAO-133/2001-PETROALCOOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

5 2 . - D E S P E J O - 2 3 3 / 2 0 0 1 - A R C A -
COMERCIO,ADMINISTRAÇAO E LOCAÇAO DE IMOVEIS
L x SOCCER SCHOOL ESCOLA DE FUTEBOL LTDA -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. MARLENE TISSEI e
NATASHA DE SA GOMES-

53.-FALENCIA-251/2001-PROFIL S/A x QUADRANTE EN-
GENHARIA OBRAS E SERVIÇOS LTDA -”NOS AUTOS 222/
01 GERDAU S.A TAMBEM E AUTORA DE ACAO DE FA-
LENCIA CONTRA A REQUERIDA. NAQUELE FEITO FOI
DESIGNADA NOVA DATA PARA CONCILIACAO NO DIA
11.02.03, AS 14:00 HORAS. DESIGNO, TAMBEM MESMA
DATA E HORARIO PARA TENTATIVA CONJUNTA DE
CONCILIACAO.”-Adv. JONNY ZULAUF *-

54.-USUCAPIAO-262/2001-CARLOTA DE CARLI SORIANI
x ESPOLIO DE EUGENIO SORIANI e outros -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) E PARA
RETIRAR EXPEDIENTE-Adv. WALTER POPPI-

55.-AÇAO MONITORIA-271/2001-CREMA & MARIANO
LTDA x DEPOSITO DE FRUTAS SAO JOSE LTDA -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

56.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-303/2001-SALOMAO FO-
LLY JUNIOR x JOSE SIDNEI MACHADO -PARA QUE RE-
TIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. ARI ALVES PEREIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-344/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARY FLORES COQUEMALLA -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

58.-ALVARA JUDICIAL-386/2001-OSMAR PEDRO x O JUI-
ZO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMEN-
TO DE EMOLUMENTOS.-Adv. CLAUDIA CRISTINA FIO-
RINI-

59.-ARROLAMENTO-581/2001-ANADIR DOMINGAS BEL-
TRAN e outros x JOSE LUIZ BELTRAN -PARA QUE PRO-
VIDENCIE A DEVOLUCAO DA CARTA DE ADJUDICA-
CAO POSSIBILITANDO ASSIM A RETIFICACAO PRETEN-
DIDA.”-Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO e MARCOS

VIEIRA DE CAMARGO-

60.-AÇAO MONITORIA-600/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x NESTOR NORIS e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS FACE OS ESCLARECIMENTOS DO AVALIADOR
JUDICIAL.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

61.-BUSCA E APREENSAO-604/2001-BANCO BMC S.A x
LUIZ GOMES DE LIMA -PARA QUE RETIRE EXPEDIEN-
TE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

62.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-665/2001-OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS x ROBERTO YASSUO ITO e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS COMPRO-
VANDO A PUBLICACAO DO EDITAL RETIRADO.-Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-

63.-AÇAO DE COBRANÇA-13/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x JAMAL ALI MOHAMAD ABOU FARES -”O PROCES-
SO COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE
ENCONTRA. PODERA NO ENTANTO, SER LEVADO EM
AUDIENCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO. SEM
OUTRO MOTIVO, SERA JULGADO NA FORMA EM QUE
SE ENCONTRA. A CONSIDERACAO DAS PARTES. SE
NADA REQUEREREM EM 05 DIAS, INCLUA-O NA RE-
LACAO PARA SENTENCA.”-Adv. LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS e HOSINE SALEM-

64.-ARROLAMENTO-14/2002-MARIA MADALENA COR-
REA x FRANCISCO CANTOS e outros -TENDO EM VISTA
QUE AS RENUNCIAS DE EDSON SAVELLI GOMES DI-
VORCIADO DA HERDEIRA GENY APARECIDA CANTOS
(FLS. 55) E IVANILDE FATIMA LOPES DA NEVES E SEU
MARIDO (FLS. 60) SAO POR INSTRUMENTO PUBLICO,
DISPENSA-SE O TERMO DE RENUNCIA. TODAVIA,
COMO A RENUNCIA DE FLS. 60 ACRESCENTARA O
QUINHAO DOS DEMAIS HERDEIROS NECESSARIOS
NOVO PLANO DE PARTILHA PARA HOMOLOGACAO.”-
Adv. SANDRA MARA DAGOSTINI OLIVEIRA-

65.-ALVARA JUDICIAL-36/2002-JOSÉ AUGUSTO e outros
x O JUIZO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. SONIA REGINA
VIEIRA KHOURY-

66.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-37/2002-PEDRO
TAQUES CORRETORA DE VEÍCULOS LTDA e outros x
BANCO HSBC BRASIL S.A. -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS EM CINCO DIAS SOBRE OS PETITORIOS DE FLS.
722/732 E 734/741.-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

67.-EMBARGOS A EXECUÇAO-53/2002-MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -PARA QUE TOMEM CONHECIMEN-
TO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 267,
IV DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. MARLE-
NE DE CASTRO MARDEGAM e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO-60/2002-EVA MONTELA-
RES DA SILVA x DULCE FARIAS -RECEBO OS EMBAR-
GOS SUSPENDENDO A EXECUCAO, A IMPUGNACAO,
QUERENDO. -Adv. CARLA LILIANE WALDOW, LAURICI
PELEGRINI JUNIOR, ARY LUCIO FONTES e ADRIANA
CRISTINA FONTES-

69.-INTERDIÇAO-92/2002-JUDITE CORDEIRO DA ROCHA
x DANIELE CORDEIRO DA ROCHA -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E AFIM DE PROVIDENCIAR O COMPARE-
CIMENTO DA CURADORA A FIM DE ASSINAR O TER-
MO CORRESPONDENTE.-Adv. SUELY EMIKO MIYAMO-
TO-

70.-BUSCA E APREENSAO-155/2002-BANCO BMC S.A x
ANTONIO CARDOSO PEREIRA -”POR ORA AINDA NAO
E POSSIVEL SER CONVERTIDA A ACAO EM DEPOSITO.
E QUE NENHUMA DILIGENCIA FOI INCETADA PARA
AUTORIZAR A CONVERSAO. A CONSIDERACAO.”-Adv.
NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA MELO RAMA-
LHO-

71.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-218/2002-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x ALVARO FAVA-
RO e outros -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECO-
LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA) E PARA CIENCIA DA SENTENCA QUE JUL-
GOU EXTINTA A ACAO COM FUNDAMENTO NO ART.
267, VIII DO CPC COM RELACAO AO PRIMEIRO REU -
Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

72.-DESPEJO-229/2002-DEVANIR AMAURI SIMONI e ou-
tros x MARIA DE LOURDES MASSETTI -REMETA-SE O
FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECEN-
DO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-
Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

73.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-274/2002-BB
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS DRANKA -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e MOISES ZANARDI-

74.-DESPEJO-346/2002-MARIA JULIA VIEIRA LARANJEI-
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RO e outros x ANTONIO VAINE -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS ANTE A IMPUGNACAO DE FLS. 57 E SE-
GUINTES EM 10 DIAS.-Adv. MONICA DALTOE-

75.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-359/2002-
ROGERIO DOS SANTOS e outros x JORGE LUIZ TEIXEI-
RA -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

76.-EMBARGOS A EXECUÇAO-360/2002-HSBC SEGUROS
BRASIL S.A. x TARSO LUIZ VIEIRA -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS EM 10 DIAS.-Adv. LUCIANY MICHE-
LLI PEREIRA DOS SANTOS-

77.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-430/2002-ASSO-
CIAÇAO MARINGAENSE DE ODONTOLOGIA - AMO x
RENATO AFONSO VERRI -AO AUTOR PARA PROVIDEN-
CIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTI-

78.-AÇAO DE DEPOSITO-454/2002-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAR-
COS ANTONIO ARAUJO -AO AUTOR PARA PROVIDEN-
CIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

79.-AÇAO DE COBRANÇA-477/2002-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA x E.A.LOPES & CIA LTDA
e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-502/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x NELSON DA
SILVA -”PROVE-SE, PELO MENOS, A ALIENACAO FIDU-
CIARIA.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

81.-AÇAO MONITORIA-503/2002-ANTONIA DE ALBU-
QUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS - EPP x LAURA
HERNANDES COBRA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE
E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. FABIO
ALEXANDRO PEREZ-

82.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-515/2002-VEN-
CESLAU PINHEIRO DE AZEVEDO NETO x MARIA DO
CARMO GUERRA -PARA QUE TOMEM CONHECIMEN-
TO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 267,
VIII DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. CLAU-
DENIR LUIZ PEROCO e SANDRA ALVARENGA DE ME-
LLO PEROCCO-

83.-AÇAO DE COBRANÇA-554/2002-MARLY THOMAZI-
NI DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS E PARA CIENCIA DA DESIGNACAO DO DIA
18.02.03, AS 15:30 HORAS PARA AUDIENCIA DE CONCI-
LIACAO NESTE JUIZO.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

84.-EMBARGOS A EXECUÇAO-590/2002-ECOLOGICA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -SE OS BENS PENHO-
RADOS NAO FOREM SUFICIENTES, SERA AMPLIADA A
PENHORA. RECEBO OS EMBARGOS SUSPENDENDO A
EXECUCAO, A IMPUGNACAO, QUERENDO. -Adv. DIR-
CEU GALDINO e JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVA-
LHO-

85.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-621/2002-MAR-
GONARI & MARGONARI LTDA x BANCO BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

86.-AÇAO DE COBRANÇA-632/2002-GERACINA MARIA
DOS SANTOS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E CIENCIA DO
SEGUINTE: GRATUIDADE PROVISORIA. AUDIENCIA
CONCILIATORIA PARA O DIA 18.02.03, AS 16:00 HORAS.
CITE-SE A REQUERIDA PARA SE FAZER PRESENTE EM
REFERIDA AUDIENCIA, ACOMPANHADA DE ADVOGA-
DO, PARA NO CASO DE NAO OCORRER CONCILIACAO
OU TRANSIGENCIA PODER CONTESTAR A ACAO SOB
PENA DE REVELIA.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

87.-BUSCA E APREENSAO-636/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CLOVES DE
FREITAS VIEIRA -”PROVE-SE A ALIENACAO FIDUCIA-
RIA.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

88.-EXECUÇAO FISCAL-59/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x BRUNO MORELLI e outros -
PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA
QUE EXCLUIU DA RELACAO PROCESSUAL BRUNO
MORELLI E INCLUIU ADALGIZA PAULA OLIVEIRA
MAURO E AINDA DA SENTENCA QUE DECLAROU A
PRESCRICAO DA CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA N. 1701/
96 E EXTINGUIU O PROCESSO COM RELACAO A ELA-
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-

89.-EXECUÇAO FISCAL-91/1999-FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE MARINGA x JOSUES MALAQUIAS REIS -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE O RECLAMO
RETRO.-Adv. ALCIDES CAETANO VIEIRA-

90.-CARTA PRECATORIA-40/1998-Oriundo da Comarca de
CIANORTE / PR -CARLOS HENRIQUE POLITO MAFRA x
JOSE LUIZ BASAGLIA -AO AUTOR PARA PROVIDENCI-
AR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. VALMIR DE SOUZA
DANTAS-

91.-CARTA PRECATORIA-127/2001-Oriundo da Comarca de
MARIALVA / PR -BANCO DO BRASIL S/A x ACIR JOSE
CONINCK -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO, EDSON SHOITI FUGIE e
JAIRO BASSO-

RELAÇAO Nº 62/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 18/10/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANDRE ACASSIO BARBOSA 029 03931/2002
ANTONIO CARLOS JORGE LEIT 004 00969/2002
ANTONIO ELSON SABAINI 027 03901/2002
CARLOS ALEXANDRE MORAES 013 03748/2002

014 03760/2002
022 03801/2002
016 03769/2002
024 03805/2002
012 03745/2002
017 03777/2002
018 03784/2002
020 03790/2002
010 03737/2002
015 03762/2002
019 03785/2002
021 03796/2002
011 03743/2002
023 03803/2002

CELI MAYUMI FURUKAWA 028 03916/2002
ELIAS MALEK HANNA 006 00994/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 026 03875/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 007 01000/2002
KAREM OLIVEIRA 001 00001/1995
MARCIA COCOZZA RIDAL 005 00987/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 030 03934/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 025 03817/2002
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 008 03541/2002
SIMONE BOER RAMOS 031 03952/2002
TANIA CHRISTINA C. GON•AL 009 03721/2002
UBIRAJARA JESUS DA SILVA 002 00880/2002
VALDEMAR ONESIO POLETO 003 00900/2002

1.-EXECUÇAO FISCAL-1/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGRO SHOPING PRODUTOS
QUIMICOS LTDA-Adv. KAREM OLIVEIRA-

2.-CARTA PRECATORIA-880/2002-J.C.P.S. x -PARA PRO-
MOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTA-
DOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:105,00-Adv.
UBIRAJARA JESUS DA SILVA-

3.-CARTA PRECATORIA-900/2002-D.I.C.L. x -PARA PRO-
MOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTA-
DOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$105,00-Adv.
VALDEMAR ONESIO POLETO-

4.-CARTA PRECATORIA-969/2002-S.T. x -PARA PROMO-
VER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS
DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:89,25-Adv. AN-
TONIO CARLOS JORGE LEITE-

5.-CARTA PRECATORIA-987/2002-L.A.P.L. x -PARA PRO-
MOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTA-
DOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:304,50-Adv.
MARCIA COCOZZA RIDAL-

6.-CARTA PRECATORIA-994/2002-B.B.S. x -PARA PROMO-
VER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS
DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:189,00-Adv. ELI-
AS MALEK HANNA-

7.-PROTESTO CONTRA ALIEN.BENS-1000/2002-
A.G.D.S.O. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:304,50-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA-

8.-DECLARATORIA-3541/2002-E.M.L. x -PARA PROMO-
VER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS
DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:504,00-Adv. RU-
BIA RONCOLATO DA SILVA-

9.-PRESTAÇAO DE CONTAS-3721/2002-B.M.F.L. e outros
x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30)
DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB
PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) -
R$:157,50-Adv. TANIA CHRISTINA C. GONÇALVES PAU-
LA-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3737/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:262,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3743/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:157,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3745/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:336,00-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3748/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:157,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3760/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:241,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3762/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:157,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3769/2002-
S.S.E.M.S. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:157,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3777/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$325,50:-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3784/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:178,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3785/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:315,00-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3790/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:55,00-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3796/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:55,00-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3801/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:157,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3803/2002-
C.C.E.S.M. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:178,50-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

24.-AÇAO MONITORIA-3805/2002-C.C.E.S.M. x -PARA
PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-

SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:241,50-Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO-3817/2002-A.E.B.S. x -
PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30)
DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB
PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) -
R$:609,00-Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-3875/2002-GUER-
DA RESKE x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:262,50-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

27.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-3901/2002-E.A.F.
x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30)
DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB
PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) -
R$:609,00-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

28.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3916/2002-
D.A.P.L. x -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRIN-
TA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUI-
CAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$:241,50-Adv. CELI MAYUMI FURUKAWA-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-3931/2002-E.I.L.G. x -PARA
PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:157,50-Adv.
ANDRE ACASSIO BARBOSA-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-3934/2002-C.I.A.M.G. x -
PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30)
DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB
PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) -
R$:525,00-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

31.-ACAO MONITORIA-3952/2002-P.C.M.M.G.L. x -PARA
PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$:157,50 Adv.
SIMONE BOER RAMOS-
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1.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-374/1997-M.(.F.L. x
O.Z.: "Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
06/11/2002, às 13h30m. O rol de testemunhas deverá ser ofere-
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cido no prazo legal (art. 407 do CPC)". -Adv. LUIZ CEZAR
VERBINSKI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/1999-CELIA DE PAU-
LA MENEZES e outros x PREVI - CAIXA DE PREVIDEN-
CIA DOS FUNCIONARIOS DO e outros: "Para audiência de
conciliação e saneamento designo o dia 11/11/2002, às 16h20m".
-Adv. OSEAS SANTOS e LUIZ CARLOS GONÇALVES
LIMA-

3.-USUCAPIAO-472/1999-LOURENCO JOSE HIPOLITO e
outros x ESPOLIO DE ELIAS FARAJALA BACILA e outros:
"Defiro as provas requeridas. Para audiência de instrução e jul-
gamento designo a data de 13/11/2002, às 13h30m". -Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK
e LUIZ CEZAR VERBINSKI-

4.-INDENIZACAO-69/2000-FELIPE LEVANDONSKI x POS-
TUP TELECOMUNICACOES LTDA: "Ante a informação su-
pra, indefiro o pedido de fls. 57. Para audiência de conciliação
designo o dia 25/11/2002, às 15h30m". -Adv. RENE JOSE
STUPAK, TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-346/2000-JULIANA
MAYARA BASTOS e outros x JOAO BATISTA CANDIDO
LOPES: "Para audiência de tentativa de conciliação designo o
dia 04/12/2002, às 15h30m". -Adv. LUCI TERESINHA SCH-
NELL e LUIZ CEZAR VERBINSKI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-358/2000-M.P. (ME-
NOR: LARISSA GUIMARAES) x OILTE KAPP: "Para audi-
ência de tentativa de conciliação, designo a data de 04/12/2002,
às 14h30m". -Adv. ARLETE BASTOS-

7.-INDENIZACAO RITO ORDINARIO-375/2000-JOSELI
MARIA GROSS COSTA SILVA x JUSCELINO RIBEIRO VI-
LELA: "Para os fins do art. 331 do Código de Processo Civil,
designo a data de 06/11/2002, às 16 horas". -Adv. LUIZ CE-
ZAR VERBINSKI e ADRIANO ALVES DA SILVA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-382/2000-M.P. (ME-
NOR: JAILSON HENRIQUE DOS SANTOS) x LUIZ ROBER-
TO DO PRADO: "Para o ato postergado designo o dia 04/12/
2002, às 14 horas". -Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-433/2000-AFEC -
ASSOCIACAO DOS FUNC. DAS EMPRESAS CHEROBIM
x B&B COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA: "Para os fins
do art. 331 do Código de Processo Civil, designo a data de 04/
11/2002, às 16h30m". -Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNA-
CK e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

10.-USUCAPIAO-436/2000-MARCIO TEIXEIRA DE FREI-
TAS e outros x O JUIZO: "O processo está em ordem. As par-
tes são legítimas, estão legalmente representadas, demonstran-
do legítimo interesse na causa, nada havendo a suprir. Defiro a
provudção de prova testemunhal e para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 25/11/2002, às 14 ho-
ras, devendo o rol ser tempestivamente juntado". -Adv. LUIZ
CEZAR VERBINSKI-

11.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-495/2000-ANDER-
SON FUMAGALLI ADMINISTRAÇAO E PERTICIPAÇOES
x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA: "Para
audiência de conciliação e saneamento designo o dia 04/11/
2002, às 13h30m. No caso de não ocorrer acordo entre as par-
tes, o feito será saneado e determinado os pontos controverti-
dos da lide, tudo nos termos do art. 331 do CPC". -Adv. SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUI-
LHERME KLOSS NETO, PAULO H. DA ROCHA LOURES
DEMCHUK e WINICIUS RUBELE VALENZA-

12.-MONITORIA-515/2000-GRACZYKI & GRACZYKI
LTDA x JOSE AMADEU MULLER: "Para os fins do art. 331
do Código de Processo Civil, designo a data de 25/11/2002, às
13h30m, para audiência de Tentativa de Conciliação. As partes
deverão comparecer pessoalmente, ou seus aprocuradores ha-
bilitados a transigir". -Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI e AIR-
TON VIDA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-8/2001-VICTOR MANOEL
PIRES BICO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A: "Para
audiência de conciliação designo o dia 11/12/2002, às 15 horas".
-Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e MAURICIO BORBA-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-14/2001-A.L.S. x W.K.S.
e outros: "Para tentativa de concilicacao, designo o dia 11/11/
2002, às 15h30m". -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT
e ARLETE BASTOS-

15.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-152/2001-M.(.L.S. x
J.M.B.: "Para audiência de tentativa de conciliação designo o
dia 04/12/2002, às 15 horas". -Adv. REGINALDO FERREIRA
THAUPA-

16.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-155/2001-HOMERO
KLEINE RIBEIRO x GERSON CANDIDO FERREIRA: "Para
audiência de conciliação e saneamento designo o dia 06/11/
2002, às 15 horas". -Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO-

17.-DIVORCIO CONSENSUAL-175/2002-A.P.S. e outros x J.:
"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, fls. 10/v, que atesta
que os autores tem condições econômicas de arcar com as cus-
tas do processo, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Para
audiência de ratificação e oitiva das testemunhas, cujo rol de-
verá ser tempestivamente juntado, designo o dia 18/12/2002,
às 15 horas, facultando aos autores a comprovação do lapso
temporal da separação através de declarações feitas por instru-
mento público". -Adv. DANIELLE NADAL-

18.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-196/2002-A.O. e

outros x J.: "Para audiência de tentativa de conciliação, desig-
no a data de 04/11/2002, às 14h15m". -Adv. ARLETE BAS-
TOS-

19.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-314/2002-L.C.
e outros x J.: "Para audiência de tentativa de conciliação do
casal, designo a data de 18/12/2002, às 16 horas". -Adv. TE-
LISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

20.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-351/2002-V.F.C. x
R.V.: "Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Deixo de fixar os
alimentos provisionais eis que, nesta fase processual, em um
juízo de cognição não exauriente, não vislumbro presentes os
requisitos necessários para tanto, quais sejam, o fumus boni
juris e o periculum in mora. Designo audiência de conciliação
para o dia 09/12/2002, às 15 horas". -Adv. TELISMARA AP.
DINIZ KLIMIONT-

21.-REPARACAO DE DANOS-366/2002-ELOI RIGONI x
KATIANE CONCEIÇAO: "Defiro o benefício da Justiça Gra-
tuita. Designo audiência de conciliação para o dia 11/12/2002,
às 13h30m". -Adv. ANA EMILIA GUIMARAES G. DE ME-
LLO e CHRISTIE D. SIKORSKI DA SILVEIRA-

22.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-394/2002-SARA FERREIRA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS: "Designo audiência de justificação para o dia 11/
12/2002, às 15h30m". -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO-

23.-CARTA PRECATORIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
SAO JOAO DO TRIUNFO/PR - VARA CIVEL -FLORIANO
MICA e outros x ORLANDO KWIATKOWSKI MAYER e
outros: "Para o ato deprecado designo o dia 11/12/2002, às
14h30m". -Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

24.-CARTA PRECATORIA-86/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 1ª VARA FAZ. PUBLICA -ARNO WILBERT
x ESTADO DO PARANA: "Para a realizacao do ato depreca-
do, designo o dia 18/11/2002, às 13h30m". -Adv. CESAR BE-
CKHAUSER-

25.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-15/2000-M.P. x
P.S.S. e outros: "Para os fins do art. 186, parágrafo 4º do ECA,
designo a data de 13/11/2002, às 15 horas". -Adv. HOMERO
KLEINE RIBEIRO-

26.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-22/2000-M.P. x
A.R.G.: "Designo novamente para que se realize a audiência
designada o dia 04/11/2002, às 15 horas". -Adv. HOMERO
KLEINE RIBEIRO-

27.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-39/2000-M.P. x
F.R.D.S. e outros: "Para os fins do art. 186, paragrafo 4º, do
ECA, designo a data de 11/11/2002, às 13h30m". -Adv. ELIA-
NE DE PAULA-
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JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 027 00046/2001
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 002 00060/1991
JOSE VALTER RODRIGUES 027 00046/2001
JURGEN JAKOBS PULS 016 00447/1998
KATIA MARIA B. DE ALMEIDA 027 00046/2001
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 039 00272/2002
LAERCIO SCHON RIPKA 003 00104/1991

036 00213/2002
LEMOEL ANANIAS DA SILVA 012 00396/1997
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 034 00117/2002

040 00287/2002
041 00341/2002

LUIZ CEZAR VERBINSKI 043 00408/1999

029 00172/2001
044 00008/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 027 00046/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 012 00396/1997

023 00281/2000
MARCANTONIO MUNIZ 021 00010/2000
MARIA HELENA MACENO LOPES 004 00312/1993
MARION ARANHA PACHECO MUG 027 00046/2001
MUNIR ABAGGE 009 00393/1996
NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 015 00424/1998
PAULO ROBERTO C. PACENKO 015 00424/1998
REGINALDO FERREIRA THAUPA 022 00089/2000
RENATO KAEL SIMOES LOPES 004 00312/1993
RENE JOSE STUPAK 031 00250/2001

013 00013/1998
022 00089/2000
033 00392/2001

ROBERTO ANTONIO BUSATO 008 00332/1996
007 00313/1996
032 00331/2001

RUBENS DE LIMA 040 00287/2002
041 00341/2002

TELISMARA AP. DINIZ KLIMI 013 00013/1998
022 00089/2000
030 00233/2001
033 00392/2001
038 00260/2002
026 00483/2000

WALMOR F. FURTADO 014 00165/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1990-ADU-
BOS TREVO S/A - GRUPO LUXMA x SIEGFRIED EPP e
outros- Sobre a exceçao de pre-executividade, diga o exequen-
te no prazo legal. Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/1991-CURTUME BOU-
TIM LTDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Ao embargante para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresente alegações finais. Adv. JOSE RONALDO CARVA-
LHO SADDT-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1991-WILLI-
AN SABATKE x JOSNEY CAVALHEIRO e outros- Defiro o
pedido de fls. 70 pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LAERCIO
SCHON RIPKA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/1993-HOSP-
DATA INFORMATICA LTDA x HOSPITAL MADRE TERE-
ZA DE CALCUTA LTDA- Diga a exequente no prazo legal.
Adv. RENATO KAEL SIMOES LOPES, MARIA HELENA
MACENO LOPES-

5.-EXECUCÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-109/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOVEIS SAO MAR-
COS LTDA- Diga o exequente no prazo legal. Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x D. MARINS & FILHOS
LTDA e outros- Tendo em vista que os valores dos bens descri-
tos às fls. 58, somados com o valor do bem já penhorado nos
autos, ultrapassa o valor da dívida, especifique o autor sobre
qual bem deseja que recaia a penhora. Adv. JOSE ALTEVIR
M. B. DA CUNHA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1996-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES EMPREEND. x CARLOS
BAPTISTA MALUCELLI- Ao exequente para que no prazo
legal, retire em Cartório o ofício expedido ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis, para seus devidos fins. Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1996-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPAÇOES EMPREENDIMENTOS x
CARLOS OLIMPIO MALUCELLI e outros- Ao exequente para
que no prazo legal, retire em Cartório o ofício expedido ao
Cartório de Registro de Imóveis, para seus devidos fins. Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

9.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-393/1996-CON-
DOMINIO EDIF.VILLA DI PARMA x CARLOS BAPTISTA
MALUCELLI NETO e outros- Diga o exequente no prazo le-
gal. Adv. MUNIR ABAGGE, JERDAL A.B. DE CARVALHO-

10.-ANULATORIA-107/1997-BERILLO CAPRARO e outros
x CRISTIANO ALBARI SCHULLI e outros- Defiro o pedido
de fls. 132 pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv. DANIELLE
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, FREDERICO KORN-
DORFER NETO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/1997-ADIR JOSE GE-
NARI x BANCO DO ESTAD0 DO PARANA S/A- Diga o em-
bargante no prazo legal. Adv. AIRTON VIDA-

12.-DECLARATORIA-396/1997-NAHOR CORDEIRO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Questão a ser escla-
recida através da juntada dos extratos de conta-corrente, é o
exato valor da dívida do autor em outubro de 1994. Às fls. 60/
87 o requerido juntou extratos relativos aos meses de outubro
1993 à janeiro de 1995, e às fls. 106/209, extratos relativos aos
meses de setembro 1988 à janeiro de 1993, Todos legíveis. É o
próprio autor que afirma ser seu débito oriundo da crise de
outubro de 1994, fls. 222. Tal extrato encontra-se acostado aos
autos. Assim, indefiro o pedido de fls. 273/274. O despacho
saneador de fls.41/42, ao qual não foi oposto recurso, foram
deferidas apenas e tão somente provas documentais (juntada
de extratos) e orais, consistente no depoimento pessoal das
partes e inquirição de testemunhas. As provas cuja produção
foram requeridas e deferidas, já encontram-se acostadas aos
autos, ante o que declaro encerrada a instrução. Assim, às par-
tes para alegações finais no prazo comum e sucessivo de 10
(dez) dias. Adv. LEMOEL ANANIAS DA SILVA, CLAUDIO

PISCONTI MACHADO, JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e CARLOS WERZEL-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-13/1998-D.G. e outros x
A.L.G.- Diga o exequente ante o ofício de fls. 49, no prazo
legal. Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1998-SOU-
ZA CRUZ S/A x ANTONIO VANTROBA- A parte interessada
para que manifeste eventual interesse na execução do julgado.
Adv. WALMOR F. FURTADO-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-424/1998-GUARALIMP
PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA. x EMERSON SCHAS-
TAI - FIRMA INDIVIDUAL.- Ao autor para que no prazo le-
gal, efetue o preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 17,42 (dezessete reais e quarenta e dois centavos).
Adv. PAULO ROBERTO C. PACENKO e NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI-

16.-MONITORIA-447/1998-JABUR PNEUS S/A x ARTHUR
PACONDES DA SILVA- Ao exequente para que no prazo le-
gal, retire em Cartório os ofícios expedidos para seu devido
cumprimento. Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

17.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-57/1999-VILSON
BORDINHAO MARINS x COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA- Digam as partes sobre o laudo pericial acos-
tado, no prazo legal. Adv. AIRTON VIDA e JOSE ELI SALA-
MACHA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GEOMAR DELFINO
DE MELO- Acerca do ofício de fls. 44, diga o exequente no
prazo legal. Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

19.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-358/1999-VAL-
DEREZ CAPRARO SANTOS x JOAO WENDLER e outros-
Defiro o pedido de fls. 344 pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARIRI COMERCIO
DE VEICULOS LTDA- Diga o exequente no prazo legal. Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2000-SAO
SEBASTIAO COM. DE APARAS DE PAPEIS x RW INDUS-
TRIA DE PAPEL LTDA- A nota fiscal de fls. 44 contém obser-
vação de que a mercadoria está a disposição da "Justiça Traba-
lhista". Deve o executado regularizar o mesmo. Adv. MAR-
CANTONIO MUNIZ-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/2000-MUNICIPIO DE
PALMEIRA x LUCI TEREZINHA FONTANA CAPRARO-
Acolho a desistência de fls. 45. À parte interessada para even-
tual execução do julgado. Adv. REGINALDO FERREIRA
THAUPA, RENE JOSE STUPAK e TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DARIO DE MACEDO NETO- Sobre o
prosseguimento do feito diga o exequente no prazo legal. Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
CARLOS WERZEL-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-448/2000-TRANS-
CLIMA - TRNSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Cumpra a procu-
radora da autora o disposto no artigo 45 do CPC. Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2000-TRANSCLIMA -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- Cumpra a procuradora da
embargante o disposto no artigo 45 do CPC. Adv. CHIRLEI
TRISOTTO-

26.-INTERDITO PROIBITORIO-483/2000-RODONORTE -
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS e ou-
tros x MOVIMENTO UNIAO BRASIL CAMINHONEIRO -
APAMUBRAC e outros- Aos autores para que atendam a quota
ministerial de fls. 446. Aos réus citados por edital e revéis,
nomeio curadora especial a Dra. Telismara Ap. Diniz Klimi-
ont, a qual deverá contestar o feito no prazo legal. Adv. GUS-
TAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e TELISMARA AP.
DINIZ KLIMIONT-

27.-REPARACAO DE DANOS-46/2001-EURLI MARIA DE
PAULA x ROBERTO VICHINIESKI MARQUES e outros-
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, bem como informem
sobre a possibilidade de conciliação. Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGIATTI,
ELIANE DE PAULA, AIRTON VIDA, KATIA MARIA B. DE
ALMEIDA, CLAUDIA APARECIDA COLLA, LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO-

28.-EXECUCAO FISCAL-169/2001-VITOR DELFRATE
NETO x WAGNER KACHIMARKI E S/M e outros- Diga o
autor no prazo legal. Adv. AIRTON VIDA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2001-GIL-
BERTO MARCOVICZ x SERGIO CZELUSNIAK- Sobre o
prosseguimento do feito, diga o exequente no prazo legal. Adv.
LUIZ CEZAR VERBINSKI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2001-DIETHARD
PAULS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes para
que indiquem as provas que realmente pretendem produzir e
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digam sobre eventual conciliação no prazo legal. Adv. TELIS-
MARA AP. DINIZ KLIMIONT e HENRIQUE HENNEBERG-

31.-CAUTELAR INOMINADA-250/2001-GEOMAR DEL-
FINO DE MELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao autor para que se manifeste sobre o pedido de fls.
77, bem como os documentos que o acompanham, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. RENE JOSE STUPAK-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-331/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO MARCOVICZ- Sobre a
contestação e pedido de restituição, diga o autor, em 10
(dez) dias. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2001-PAULO RO-
GERIO RODRIGUES e outros x DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA- Sobre a impugnação e documentos junta-
dos, diga o embargante no prazo legal. Adv. TELISMARA
AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-117/2002-RENATO
BAUMANN e outros x ADUBOS TREVO S/A - GRUPO
LUXMA- Sobre a impugnaçao e documentos acostados,
digam os embargantes no prazo legal. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-

35.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-208/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA e outros x GILSON RIBELLI AGOTTANI- Sobre a
contestação apresentada, digam os autores no prazo legal.
Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CAPRARO-

36.-INTERDICAO-213/2002-MINISTERIO PUBLICO x
ORLANDO EURICH- Nomeio curador ao interditando o
Dr. Laércio Schon Ripka, o qual deverá apresentar defesa
no prazo legal. Adv. LAERCIO SCHON RIPKA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-246/2002-MARIA LU-
CIA NUNES RIBAS ME e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Sobre a contestaçao apresentada, digam os autores no
prazo legal. Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

38.-ALVARA-260/2002-MARIS STELA CAPRARO e ou-
tros x O JUIZO- Aos autores para que juntem aos autos
cópia de seus documentos pessoais, comprovando a condi-
ção de herdeiros da falecida. Adv. TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2002-HEINZ
EWERT x COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
WITMARSUM LTDA- Sobre a impugnação apresentada
diga o embargante no prazo legal. Adv. LAERCIO BENE-
DITO LEVANDOSKI-

40.-EXECUÇAO ENTREGA COISA FUNGIV-287/2002-
VALDEMAR ANTONIO SONZE e outros x FRANCISCO
CZELUSNIAK- Valdemar Antonio Sonza e Geni Sonza
ajuizaram a presente execução para entrega de coisa fun-
gível em face de Francisco Czelusniak, lastreando seu
pedido em Contrato Particular de Compromisso de Com-
pra e Venda. Após a citação, o executado efetuou o depó-
sito da soja requerida, apresentando Exceção de Pré-Exe-
cutividade fls. 28/31, alegando, em síntese: a) que os exe-
quentes não cumpriram o avençado no contrato de com-
pra e venda firmado; b) a inexibilidade do título, eis que
os exequentes descumpriram suas obrigações. Instados a
manifestaram-se os exequentes, às fls. 33/41, insurgiu-se
quanto à pretensão do executado, aduzindo, em resenha
que cumpriram suas obrigações contratuais. Embora a ju-
rispudência admita, em alguns casos, a ocorrência do con-
traditório no curso do processo da execução ao invés de
fazê-lo por meio de embargos e sem a precedente segu-
rança do juízo, tal possibilidade somente se assevera pos-
sível quando ausentes as condições da ação ou quando se
verifique casos de flagrante nulidade do título executivo.
A questão posta, acerca da inexibilidade do título exe-
quendo em virtude do descumprimento de suas cláusulas,
é questão de mérito a ser analisada no curso dos devidos
embargos de execução eis que depende da necessária ins-
trução, a qual é impossibilitada na estreita via da exceção
proposta. Tanto assim é que o executado embargou a pre-
sente execução, alegando os mesmo fatos ora em análise.
Face o exposto indefiro a presente Exceção de Pré-Exe-
cutividade e determino o prosseguimento do processo de
execução, devendo o exequente se manifestar acerca do
depósito efetuado. Adv. ALDINO DREHMER, RUBENS
DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e JE-
FFERSON CARLOS DA CRUZ-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2002-FRANCISCO
CZELUSNIAK x VALDEMAR ANTONIO SONZA e ou-
tros- Sobre a impugnação e documentos acostados diga o
embargante no prazo legal. Adv. RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, JEFFERSON CARLOS
DA CRUZ-

42.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-10/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSCLI-
MA - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- Cumpra a
procuradora da executada o disposto no artigo 45 do CPC.
Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

43.-ADOCAO-408/1999-A.A.B. e outros x T.J.D.P.- As par-
tes para alegações finais no prazo legal. Adv. LUIZ CE-
ZAR VERBINSKI e HOMERO KLEINE RIBEIRO-

44.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-8/2002-M.P. x
F.L.S. e outros- Nomeio defensor aos representados o Dr.
Luiz Cézar Verbinski, o qual deverá apresentar defesa pré-
via no prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Adriane Turin Dos Santos 005 00096/1998
018 00135/2002
017 00134/2002

Amilcar Cordeiro Teixeira 032 00084/1997
006 00058/2000
050 00047/1998
049 00003/1998

Ana Cristina M. Warpechow 021 00226/2002
Antonio C. Ziegemann 024 00270/2002
Arnaldo A. Coracao 005 00096/1998

019 00139/2002
Candido Matheus M. Boscar 048 00618/2002

045 00615/2002
047 00617/2002
046 00616/2002

Cezar Romero Ziegmann 023 00265/2002
Claudio Camargo De Arruda 006 00058/2000
Eder Jose Sebrenski 010 00037/2002
Edison Messias Portugal 029 00300/2002
Everaldo Carlos Dos Santo 022 00260/2002
Flavio Fagundes Ferreira 056 00050/2002
Helderliane Machado Da Lu 055 00041/2002
Hellen Carla Prohmann 031 00058/1996

041 00105/2002
044 00327/2002
043 00326/2002
042 00323/2002

Ivan Lauro Simiano 054 00165/2001
Izalvi Barreto Da Silva 025 00272/2002

026 00286/2002
Joao Laerte Ribas Rocha 001 00139/1996
Joao Renato Do Nascimento 001 00139/1996
Joaquin Antonio Almeida C 036 00036/2001

037 00038/2001
035 00035/2001
033 00032/2001
034 00034/2001

Lucimara Kosteczka 051 00047/2001
Luiz Carlos Kranz 053 00151/2001
Luiz Claudio Sebrenski 007 00227/2000

030 00304/2002
Manoel Borba De Camargo 027 00289/2002

004 00344/1997
028 00299/2002

Marcelo Bientinez Miro 059 00079/2002
Marcelo Martins 003 00024/1997
Mauricio De Lacerda Loure 052 00078/2001
Ney Rosa Bittencourt 021 00226/2002
Roberto Eduardo Tafari 058 00058/2002
Rodrigo Menezes 039 00064/2001

040 00065/2001
038 00051/2001

Rogerio Danguy Cleto 018 00135/2002
017 00134/2002

Rosicler A. Louren•O De A 002 00249/1996
Sara Raquel Otte 057 00051/2002
Shealtiel L. Pereira Filh 063 00120/2002
Silvia Helena Neves De Sa 060 00103/2002

061 00105/2002
062 00107/2002

Valdecy Schon 016 00098/2002
012 00044/2002
013 00050/2002
014 00055/2002
009 00016/2002
010 00037/2002
011 00043/2002
020 00165/2002
008 00009/2002
015 00057/2002

Vania De Fatima C. Luiz C 005 00096/1998
019 00139/2002

Vicente Dziubate 002 00249/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-139/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x BIDA & CIA E OU-
TROS - HOMOLOGO o acordo retro e JULGO EXTINTO o
processo com fulcro no artigo 794, II, do CPC. P.R.I.-Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA e JOAO RENATO DO NASCIMEN-
TO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1996-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS ARAMAICO
LTDA x JOAO SEGURO SOBRINHO -Designo o dia 04/12/
02, às 14:15 horas, neste Fórum, para realizacao da praca pu-
blica para venda do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco igual
ou superior ao indicado na avaliacao, corrigido monetariamen-
te. Nao havendo licitante, fica desde logo designado o dia 19/
12/02, às 14:15 horas, para a segunda praca, com a venda a
quem mais oferecer, desde que o lanco nao seja por preco vil,
considerado aquele inferior a 70% do valor da avaliacao corri-
gido monetariamente. Em caso de feriado em algum dos dias
mencionados o leilao realizar-se-a no primeiro dia util seguin-
te. Servira de leiloeiro o Porteiro do Auditorio deste Juizo.-
Adv. ROSICLER A. LOURENÇO DE ALMEIDA e VICENTE
DZIUBATE-

3.-EXECUCAO-24/1997-CAIXA ECONOMICA FEDERAL x
ODAIR MACIEL DE LARA -Designo o dia 04/12/02, às 15:00
horas, neste Fórum, para realizacao da praca publica para ven-
da do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco igual ou superior ao
indicado na avaliacao, corrigido monetariamente. Nao haven-

do licitante, fica desde logo designado o dia 19/12/02, às 15:00
horas, para a segunda praca, com a venda a quem mais ofere-
cer, desde que o lanco nao seja por preco vil, considerado aquele
inferior a 70% do valor da avaliacao corrigido monetariamen-
te. Em caso de feriado em algum dos dias mencionados o leilao
realizar-se-a no primeiro dia util seguinte. Servira de leiloeiro
o Porteiro do Auditorio deste Juizo. Intimacao da parte autora
para que efetue o pagamento da diligencia da do Sr. Oficial de
Justica, bem como comparecer em cartorio retirar Edital. -Adv.
MARCELO MARTINS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-344/1997-MARCUS SAN-
TO CUNHA x ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS. Ja deferi-
do o reforco policial requerido, pelo que, determino o desetra-
nhamento do mandado e seu cumprimento. Of-Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

5.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-96/1998-CEREALIS-
TA LARA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
Despacho fls. 638. A objecao de pre-executividade nao merece
prosperar, vez que a ausencia de liquidacao da sentenca tam-
bem e objeto de alegacao nos apensos embargos do devedor, a
sede adequada para a alegacao de iliquidez do titulo executivo
judicial, pelo que, deixo de conhece-la, nos termos do artigo
267, V, do Codigo de Processo Civil. A presente execucao esta
suspensa ate decisao em sede de embargos. Retifique-se a au-
tuacao, conforme requerido. Despacho fls. 659. Face a inexis-
tencia de qualquer previsao legal para a substituicao de bem
penhorado do executado por caucao real do exequente, indefi-
ro o pedido retro de tutela antecipada, face a ausencia da ve-
rossimilhanca da alegacao (CPC, art. 273). Aguarde-se decisao
em sede de embargos. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA e ARNALDO A.
CORACAO-

6.-ACAO POPULAR-58/2000-NILDA ZMIEVSKI x MARCEL
JAIRE MENDES DOS SANTOS. Vistos em saneador. I - Tra-
ta-se de autos de acao popular, onde se alega ato lesivo ao pa-
trimonio publico e fraude a licitacao. II - A preliminar de ca-
rencia de acao, como afirmado pelo proprio reu, confunde-se
com o merito, pois aduz que nao houve dano ao patrimonio
publico, pelo que sera decidida oportunamente, quando da sen-
tenca. Assim, presentes os pressupostos processuais e condico-
es da acao, dou o processo por saneado. III - Do deferimento
probatorio: a) Ha a necessidade de realizacao de prova perici-
al, conforme ressaltado pelo Ministerio Publico, pelo que, no-
meio perito do Juizo o Sr. valmor Tozetto, sob a fe de se grau
mediante compromisso a ser prestado nos autos. As partes para
que declinem quesitos e indiquem assistentes, em 10 dias. Apos,
ao Sr. Perito para apresentacao de proposta de honorarios, ex-
cepcionalmente a serem custeados pelo autor, vez que o estado
nao dispoe de recursos para tal mister, em 10 dias, e relatorio
em 45 dias. b) Defiro o depoimento pessoal e a prova testemu-
nhal requerida, com base no principio da ampla defesa, citando
a anulacao de processo pelo E. Tribunal quando do indeferi-
mento de tal prova, sendo designada audiencia de instrucao e
julgamento oportunamente. Rol de testemunhas a ser apresen-
tado no prazo legal.-Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRU-
DA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

7.-DECLARATORIA-227/2000-MADEREIRA SCHAVAREN
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Intimacao
da parte autora para que efetue o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

8.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-9/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x ANTONIO DAL
SANTO -HOMOLOGO o acordo de fls. 95 e com fulcro no
artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-
Adv. VALDECY SCHON-

9.-16/2002-CONFEDERACAO NACIONAL DE AGRICUL-
TURA - CNA x JOSE DOS SANTOS -HOMOLOGO o acordo
de fls. 98 e com fulcro no artigo 269, III, do CPC, JULGO
EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. VALDECY SCHON-

10.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-37/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x JOAO MOACIR DE
LARA. Manifestem-se as partes. -Adv. VALDECY SCHON e
EDER JOSE SEBRENSKI-

11.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-43/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x CLOTELVINA
APARECIDA PORTUGAL BERARDI -HOMOLOGO o acor-
do de fls. 102 e com fulcro no artigo 269, III, do CPC, JULGO
EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. VALDECY SCHON-

12.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-44/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x JULIO HARMA-
TIUK -HOMOLOGO o acordo de fls. 108 e com fulcro no ar-
tigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-
Adv. VALDECY SCHON-

13.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-50/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA x CLADIRIO LUIZ
ZANETTI -HOMOLOGO o acordo de fls. 100 e com fulcro no
artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-
Adv. VALDECY SCHON-

14.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-55/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA x FREDERICO MI-
LANI -HOMOLOGO o acordo de fls. 102 e com fulcro no ar-
tigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-
Adv. VALDECY SCHON-

15.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-57/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA x EUGENIA MEDLO
KELHOAR -HOMOLOGO o acordo de fls. 106 e com fulcro
no artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-
Adv. VALDECY SCHON-

16.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-98/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x LUIZ AN-

TONIO CENTOFANTE -HOMOLOGO o acordo de fls. 104 e
com fulcro no artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o
processo. P.R.I.-Adv. VALDECY SCHON-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x HAROLDO CABRALD E LARA -I -
Considerando que a presente lide versa sobre direitos patrimo-
niais, portanto disponiveis, designo o dia 25/02/2003, as 14:00
horas, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331). II - Ori-
ento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos
atualizados e alternativas possiveis. III - Se por ventura restar
inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixados os pontos
controvertidos, saneado o processo, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes, deferidas as provas a serem produzidas e
designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.-
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x HAROLDO CABRAL DE LARA -I -
Considerando que a presente lide versa sobre direitos patrimo-
niais, portanto disponiveis, designo o dia 25/02/2003, as 15:00
horas, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331). II - Ori-
ento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos
atualizados e alternativas possiveis. III - Se por ventura restar
inexitosa a tentativa de conciliacao, serao fixados os pontos
controvertidos, saneado o processo, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes, deferidas as provas a serem produzidas e
designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.-
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x CEREALISTA LARA LTDA. I - Considerando
que a presente lide versa sobre direitos patrimoniais, portanto
disponiveis, designo o dia 18/02/2003 as 15:00 horas, para au-
diencia de conciliacao (CPC, art. 331). II - Oriento as partes no
sentido de comparecerem a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. III - Se por ventura restar inexitosa a
tentiva de conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos,
saneado o processo, decididas as questoes processuais penden-
tes, deferidas as provas a serem produzidas e designada audi-
encia de instrucao e julgamento, se for o caso. Adv. ARNAL-
DO A. CORACAO, VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA E

ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

20.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-165/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULULTURA - CNA x VALMOR
PEDRO MARTINS -HOMOLOGO o acordo de fls. 97 e com
fulcro no artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o proces-
so. P.R.I.-Adv. VALDECY SCHON-

21.-FALENCIA-226/2002-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-GRUPO ISDRA x MARINEZ ROLHAK &
CIA. LTDA -Intimacao da parte autora para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANA CRIS-
TINA M. WARPECHOWSKI e NEY ROSA BITTENCOURT-

22.-ACAO POPULAR-260/2002-MAURI ALVES PEREIRA x
A CAMARA MUNICIPAL E O MUNIC. DE PITANGA. Sobre
contestacao e documentos juntados, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo legal. -Adv. EVERALDO CARLOS DOS SAN-
TOS-

23.-INVENTARIO-265/2002-JULIO HARMATIUK x RAFA-
EL CHOMA -Nomeio inventariante a requerente, que prestará
compromisso em 05 dias e as primeiras declarações no prazo
legal (art. 993 do CPC). Após as primeiras declarações, citem-
se, na forma requerida, o cônjuge e os herdeiros não represen-
tados nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público, para
os termos do inventário e partilha, e para que se manifestem
sobre as primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com
prazo de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR ROMERO
ZIEGMANN-

24.-ALVARA-270/2002-JOSE ANTONIO SADOSKI E TERE-
ZA DE JESUS SADOSKI x ANTONIO ELVIS SADOSKI.
Sobre a manifestacao do Ministerio Publico, diga a autora no
prazo legal. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-272/2002-ESPOLIO DE GE-
RALDO MOREIRA x ESTE JUIZO. Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste a autora em 10 dias. -Adv.
IZALVI BARRETO DA SILVA-

26.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-286/2002-NEI-
DE ALVES TORRES x ESPOLIO DE GERALDO MOREIRA.
Intime-se o autor da acao principal para que se manifeste no
prazo de 05 dias. -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-

27.-INVENTARIO-289/2002-VALDIR BUENO DA ROSA E
S/M x LEDI TEREZINHA DA ROSA E CELSO BUENO DA
ROSA -Nomeio inventariante o requerente, que prestará com-
promisso em 05 dias e as primeiras declarações no prazo legal
(art. 993 do CPC). Após as primeiras declarações, citem-se, na
forma requerida, o cônjuge e os herdeiros não representados
nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público, para os
termos do inventário e partilha, e para que se manifestem sobre
as primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com prazo
de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

28.-INVENTARIO-299/2002-MARIA TEREZA DOS SANTOS
x CASEMIRO CORDEIRO DOS SANTOS -Nomeio inventa-
riante a requerente, que prestará compromisso em 05 dias e as
primeiras declarações no prazo legal (art. 993 do CPC). Após
as primeiras declarações, citem-se, na forma requerida, o côn-
juge e os herdeiros não representados nos autos, a Fazenda
Pública e o Ministério Público, para os termos do inventário e
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partilha, e para que se manifestem sobre as primeiras declara-
ções no prazo de 10 dias. Edital com prazo de 30 dias (art. 999
do CPC).-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

29.-INVENTARIO-300/2002-DERCILIO HONORARIO DE
SOUZA x ILDEFONSO HONORIO DE SOUZA -Nomeio
inventariante o requerente, que prestará compromisso em 05
dias e as primeiras declarações no prazo legal (art. 993 do
CPC). Após as primeiras declarações, citem-se, na forma
requerida, o cônjuge e os herdeiros não representados nos
autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público, para os ter-
mos do inventário e partilha, e para que se manifestem sobre
as primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com
prazo de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. EDISON MESSI-
AS PORTUGAL-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-304/2002-VALENTIN PE-
RON x LEONEL LIMA DA LUZ. Do exposto, declaro extinto
o presente feito, sem julgamento de merito, no termos do artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, vez que ausente a
possbilidade juridica do pedido e o interesse processual. P.R.I.
-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

31.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-58/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. DE PITANGA x IRENA ANTONIA
ZANINI. Defiro a substituicao da Certidao da Divida Ativa,
manifestando em seguida a autora. -Adv. HELLEN CARLA
PROHMANN-

32.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-84/1997-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ALIMENTOS
ZAELI LTDA. Intime-se a autora para que comprove a distri-
buicao da Carta Precatoria junto ao Juizo Federal Circunscri-
cao de Umuarama/PR. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

33.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-32/2001-O CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA x AGUINAL-
DO GODINHO -Intimacao da parte autora para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOA-
QUIN ANTONIO ALMEIDA CARMO-

34.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-34/2001-O CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA x JOSE JOEL
BUENO -Intimacao da parte autora para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAQUIN
ANTONIO ALMEIDA CARMO-

35.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-35/2001-O CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA x VALDECY
SCHON E CIA LTDA -Intimacao da parte autora para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
JOAQUIN ANTONIO ALMEIDA CARMO-

36.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/2001-O CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA x CEREALIS-
TA LARA LTDA -Intimacao da parte autora para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOA-
QUIN ANTONIO ALMEIDA CARMO-

37.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-38/2001-O CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA x ANTONIO
BORGES -Intimacao da parte autora para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAQUIN
ANTONIO ALMEIDA CARMO-

38.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-51/2001-O CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x
VEIGA & BECHER LTDA -Intimacao da parte autora para que
efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. RODRIGO MENEZES-

39.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-64/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PR x BOSA E ALDRIGUE
LTDA -HOMOLOGO o acordo de fls. 11/14 e com fulcro no
artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo. P.R.I.-
Adv. RODRIGO MENEZES-

40.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-65/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
DIAS & PIMENTA LTDA. Sobre a certidao do Oficial de Jus-
tica, manifeste-se a autora no prazo legal. Adv. RODRIGO
MENEZES-

41.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-105/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JULIO CEZAR BITTENCOURT -Em face da
noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.-Adv. HELLEN
CARLA PROHMANN-

42.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-323/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ODAIR MACIEL DE LARA -Em face da no-
ticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.-Adv. HELLEN CARLA
PROHMANN-

43.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-326/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ODAIR MACIEL DE LARA -Em face da no-
ticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.-Adv. HELLEN CARLA
PROHMANN-

44.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-327/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ODAIR MACIEL DE LARA -Em face da no-
ticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.-Adv. HELLEN CARLA
PROHMANN-

45.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-615/2002-O CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA x WER-
BERICH & VUJANSKI LTDA -Intimacao da parte autora para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. CANDIDO MATHEUS M. BOSCARDIM-

46.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-616/2002-O CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDECINA VETERINARIA x BOSKA
& SOUZA LTDA -Intimacao da parte autora para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CAN-
DIDO MATHEUS M. BOSCARDIM-

47.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-617/2002-O CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA x LUIZ
CARLOS MACIEL -Intimacao da parte autora para que efetue
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CAN-
DIDO MATHEUS M. BOSCARDIM-

48.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-618/2002-O CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA x SCHIO
& STAINE LTDA -Intimacao da parte autora para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CAN-
DIDO MATHEUS M. BOSCARDIM-

49.-CARTA PRECATORIA-3/1998-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PARANA -INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL ( INSS). x REAL IND. DE POLPA E EMB.
LTDA e outros. Sobre a penhora realizada e certidao do Oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora. -Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

50.-CARTA PRECATORIA-47/1998-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PARANA -INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS x ANA CRISTINA MICHALAK
MARTINS E OUTROS. Manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

51.-CARTA PRECATORIA-47/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PARANA -INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE R. NATURAIS x DEMETRIO ZIMER-
MANN NETO. Sobre o pagamento efetuado, manifeste-se a
parte autora. -Adv. LUCIMARA KOSTECZKA-

52.-CARTA PRECATORIA-78/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -MANAH S.A. x LUIZ CARLOS DALLA
VECCHIA e outros. Sobre a certidao do Oficial de Justica, (fls.
16 verso), manifeste-se a parte autora. -Adv. MAURICIO DE
LACERDA LOURES-

53.-CARTA PRECATORIA-151/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x ISRAEL IENSEN. Manifeste a parte autora no prazo legal. -
Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

54.-CARTA PRECATORIA-165/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZ DTO VARA CIVEL -ARGELINA MOREIRA VAIS x
AMANTINO DOS SANTOS VAIS- Sobre a certidao do Ofici-
al de Justica, manifeste-se a autora. Adv. IVAN LAURO SIMI-
ANO-

55.-CARTA PRECATORIA-41/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE -AGENCIA DE FOMENTOS DO
PARANA S/A x IND. COM. DE MADEIRAS EXPORT WOOD
DO BRASIL E OUTROS. Manifeste-se a autora. -Adv. HEL-
DERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI-

56.-CARTA PRECATORIA-50/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 21º VARA CI -FLAVIO FAGUNDES FERREIRA x
OSVALDO PIRES. Sobre o Laudo de Avaliacao, manifeste-se
a parte autora no prazo legal. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-

57.-CARTA PRECATORIA-51/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE -MARKETING ACTUAL S/A x
LEOMARA APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO. Intime-
se pessoalmente o procurador da autora para manifestar-se so-
bre o laudo de avaliacao. -Adv. SARA RAQUEL OTTE-

58.-CARTA PRECATORIA-58/2002-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DE SAO -RODOBENS ADMINISTRACAO
E PROMOCOES LTDA x VICENTE ONICZKO E OUTROS.
Sobre a certidao do Oficial de Justica (fls. 23), manifeste a
parte autora no prazo legal. -Adv. ROBERTO EDUARDO TA-
FARI-

59.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
1ºVARA CIVEL DA COMA -CRESOL-COOPERATIVA CRE-
DITO RURAL C/ INTERACAO x ARTEMIO DEROSSI E
CELSO DEROSSI. Sobre a certidao do Oficial de Justica, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo legal. -Adv. MARCELO BI-
ENTINEZ MIRO-

60.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comar-
ca de COMARCA DE FAXINAL-P -INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ALGODOEIRA FLOR
DO VALE DO IVAI LTDA E OUTROS -Intimacao da parte
autora para que efetue o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

61.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVEL DA COMARC -INSS x ALGODOEI-
RA FLOR DO VALE DO IVAI LTDA -Intimacao da parte
autora para que efetue o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

62.-CARTA PRECATORIA-107/2002-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVELDA COMARCA -INSS x ALGODO-
EIRA FLOR DO VALE DO IVAI LTDA -Intimacao da parte
autora para que efetue o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

63.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE LONDRINA -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x LUIZ SANTOS FURLAN. Sobre a certidao do Oficial
de Justica, manifeste-se a autora. -Adv. SHEALTIEL L. PE-
REIRA FILHO-

PONTA GROSSA
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ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 030 00636/2001
ALANA AGUIDA BERTI 029 00573/2001
ALBERTO SILVA GOMES 007 00422/1995
ALDOREMA TEREZINHA VIANA 062 00031/2002
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 053 00528/2002
AMAURI BECHINSKI 041 00294/2002
ANA LUCI DE PAULA QUADROS 040 00199/2002
ANGELITA C. KRAVUTSCHKE 033 00675/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 056 00576/2002
BENTO ABELARDO LOPES 021 00134/2000

062 00031/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 042 00321/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 049 00364/2002
CLAUDIO DA SILVA DOS SANT 016 00166/1999
CLEOFAS VIANA DE MORAES 036 00064/2002
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ILZE BARBOSA FANCHIN 006 00564/1968
JACOB AUGUSTO KRAPP 014 01026/1998
JEFERSON LUIZ DE LIMA 050 00411/2002
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 023 00308/2000
JOANINO ELEUTERIO 011 00541/1997
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012 00565/1997

JOSE VALTER RODRIGUES 006 00564/1968
JOS• CONCEICAO BUENO 005 07911/1956
LENITA B. SIMIONATO 019 00366/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 027 00433/2001
LUIS CARLOS BARRETO 023 00308/2000
LUIS CARLOS DA SILVA 023 00308/2000
LUIS FERNANDO L. DE OLIVE 025 00253/2001
LUIS HENRIQUE LOPES DE SO 003 00272/2002
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 007 00422/1995
LUIZ HENRIQUE LOPES DE SO 054 00555/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 034 00679/2001
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 036 00064/2002
MARIANTONIETA FERRAZ PORT 058 00609/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 006 00564/1968
NADER THOME NETO 038 00116/2002
NELSON ANTONIO G. JUNIOR 010 00882/1996
NEWTON MAURICIO F. RODRIG 060 00631/2002
OLINDO DE OLIVEIRA 039 00189/2002
ORLANDO RIBEIRO 042 00321/2002
OSEAS SANTOS 001 00269/2002
OSNILDO DE ALMEIDA 022 00243/2000
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 015 00027/1999

052 00470/2002
PEDRO HENRIQUE DE S. HILG 026 00288/2001
RAULI GROSS JUNIOR 055 00574/2002
RENATA DE SOUZA POLETTI 017 00206/1999
RENATO V.GUASQUE 048 00357/2002
RODRIGO SIMIONATO 019 00366/1999
ROLANDI HORACIO DORNELLES 037 00078/2002
ROSANE CORDEIRO MITIDLERI 046 00341/2002
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 005 07911/1956
SILVANE ERDMANN BUCZAK 047 00355/2002
SIMONE ROCHA DE CASTRO LE 061 00115/2001
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 057 00577/2002
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1.-EXECUCAO--ELIANE SOAVE SCHEFFER x TRANSUL
- COMERCIO DE MOVEIS LTDA -- Aguardando deposito de
custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cance-
lamento. (Valor R$ 351,00) + Oficial de Justica (Valor R$
105,00) + 01 copia da inicial.--Adv. OSEAS SANTOS-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-- BANCO PANA-
MERICANO S/A x ARION ABILIO DE LIMA DIAS -- Aguar-
dando deposito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias
sob pena de cancelamento. (Valor R$ 619,00) + Oficial de Jus-
tica (Valor R$ 200,00) + 01 copia da inicial.--Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

3.-DECLARATORIA--NELSON CARLOS ENDLER x SHI-
LER FELDE -- Aguardando deposito de custas iniciais, no pra-
zo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$

177,50) + 01 copia da inicial.--Adv. LUIS HENRIQUE LO-
PES DE SOUZA-

4.-ORDINARIA--COMERCIAL SUL PARANA S/A x POSTO
SUL PARANA LTDA -- Aguardando deposito de custas inici-
ais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 177,50) + Oficial de Justica (Valor R$ 60,00).--Adv.
DOUGLAS OSAKO-

5.-INVENTARIO-7911/1956-RAUL BRUEL ANTONIO x
MIGUEL ANTONIO e outros- Lavre-se termo de compromis-
so de inventariante, o qual assumira o mesmo encargo nos in-
ventarios cumulados. Apos, devera apresentar primeiras decla-
racoes dos mesmos, manifestando-se os demais herdeiros.-Adv.
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ, JOSE CONCEICAO BU-
ENO-

6.-INVENTARIO-564/1968-CIRENE ZACARIAS DOS SAN-
TOS x LAZARO ZACARIAS DOS SANTOS- Baixem os au-
tos ao Contador, para os fins requeridos, manifestando-se na
sequencia as partes interessadas. (Valor R$ 914,50).-Adv. ILZE
BARBOSA FANCHIN, JOSE VALTER RODRIGUES, JOSE
EDUARDO SOARES DE CAMARGO e MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-

7.-EXECUCAO-422/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x GERMANO LOWEN- Manifestar sobre a devo-
lucao da Carta Precatoria.-Adv. LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

8.-EXECUCAO-741/1995-PONTMAT COMERCIO E INDUS-
TRIA DE MATERIAIS CONST x ALCIDES SERVAT- Em
havendo credito tributario (preferencial), a arrematacao pelo
credor nao pode se dar pelo seu credito, sendo necessario o
deposito em dinheiro. Assim, a arrematante para tanto.-Adv.
JOAQUIM A. DE QUADROS-

9.-EXECUCAO-786/1995-BANCO ITAU SA x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA e outros -
Retirar oficio.-Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-882/1996-MARTINS AL-
VES & CIA LTDA x TRANSPORTADORA RODOBEK LTDA
--Manifestar-se sobre o of¡cio de fl.61 --Adv. NELSON AN-
TONIO G. JUNIOR-

11.-EXECUCAO-541/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A x ASSIS ZANON JUNIOR- Cumpridas as devidas
baixas e anotacoes, arquivem-se os autos.-Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA e JOANINO ELEUTERIO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-565/1997-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA CIBETO LTDA. -Preparadas as custas finais,
defiro o pedido de suspensao. Ao arquivo - Valor R$ 260,75. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-295/1998-COOP.
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS DO COMERCIO DE
PT.GROSSA e outros -- Aguardando deposito de custas inici-
ais. (Valor R$ 192,26).--Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CU-
NHA-

14.-MONITORIA-1026/1998-PORMADE PORTAS DE MA-
DEIRAS DECORATIVAS LTDA x MADEIREIRA PONTA
GROSSA LTDA -Preparadas as custas finais, defiro o pedido
de suspensao. Ao arquivo - Valor R$ 155,00.-Adv. JACOB
AUGUSTO KRAPP-

15.-REPARACAO DE DANOS-27/1999-ODAIR RODRIGUES
DO PRADO x WOSGRAU PARTICIPA•OES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -- Recebo apelacao em ambos os efeitos.
Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS, JOSE ALTEVIR M. B.
DA CUNHA e JOSE ELI SALAMACHA-

16.-COBRANCA-166/1999-CONDOMINIO MORADIAS RIO
TIBAGI x MARIA DE FATIMA SANTOS e outros -A avalia-
cao, dizendo os interessados - Valor R$ 45.000,00. -Adv. CLAU-
DIO DA SILVA DOS SANTOS-

17.-COBRANCA-206/1999-OLGA WERNER x MARION SI-
QUEIRA ROGENSKI e outros- Defiro.-Adv. RENATA DE
SOUZA POLETTI-

18.-INDENIZACAO-322/1999-F.D. e outros x A.G.C. e ou-
tros -- Diga o(a) exequente-.-Adv. VILSON DELGOBO-

19.-INVENTARIO-366/1999-ROSANGELA MARIA TOZET-
TO COSTA x JOAO CARLOS COSTA -- A Conta e Preparo -
Valor R$ 283,32.--Adv. RODRIGO SIMIONATO e LENITA
B. SIMIONATO-

20.-ACAO DE FORCA NOVA ESPOLIATIV-419/1999-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MARIO
BARSZCZ e outros- Analisando os autos contata-se que inici-
almente a autora requereu a citacao editalicia de reus desco-
nhecidos, estas citacoes foram efetuadas, ocorre que, salvo en-
gano, atraves do despacho de fls. 2002 tornou-se ineficaz o
item 03 do despacho de 192, justamente o qual determinava a
citacao editalicia em que pese o despacho de fls. 206 levar a
outra conclusao. Diversas pessoas compreceram aos autos as-
sumindo a posicao de reus no processo, porem, dizem que sao
algumas das pessoas indeterminadas na inicial, deixando em
aberto a possibilidade da existencia de outras pessoas que de-
vam figuarar no polo passivo da relacao processual. Face o
exposto, visando prevenir nulidades em 05 dias informe a auto-
ra se existem reus incertos ou se todos foram identificados.-
Adv. JOAO MATIAK SLONIK-

21.-ARROLAMENTO-134/2000-RUBENS GABARDO x ES-
POLIO DE PARAHILIO GABARDO -- A Conta e Preparo -
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Valor R$ 58,50.--Adv. BENTO ABELARDO LOPES-

22.-NULIDADE DE PARTILHA-243/2000-JULIANA PA-
CHULSKI LAROCA ROSA e outros x LIDIA PACHULSKI-
Em se tratando de sentenca meramente declaratoria, nao ha ue
se falar em execucao de sentenca. Assim, devera a autora pos-
tular o prosseguimento da sobrepartilha a partir donde fora anu-
lada, nos respectivos autos, pois, aqui, encerrou-se a prestacao
jurisdicional. Cumpridas as devidas baixas e anotacoes, arqui-
vem-se os autos.-Adv. OSNILDO DE ALMEIDA e ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO-

23.-RESSARCIMENTO-308/2000-INDIANA SEGUROS S/A.
x SEBASTIAO RONATO BORGES --Manifestar-se sobre o
oficio de fl.87.--Adv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIS CAR-
LOS DA SILVA, HOMERO MATIAS e JEFFERSON JOHN-
SON BUENO DOS SANTOS-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x ROSE MEIRE GAR-
CIA NOGUEIRA -- A Conta e Preparo - Valor R$ 74,00.--Adv.
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

25.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-253/2001-MAR-
CELO BRACOVESCZ x SIDINEI DA ROSA- Aguarde-se o
pagamento das custas processuais.-Adv. LUIS FERNANDO L.
DE OLIVEIRA e DANILO PORTHOS SCHRUTT-

26.-REIVINDICATORIA-288/2001-COMERCIAL PEREIRA
DE CEREAIS LTDA. x SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE PONTA GROSSA --Manifestar-se sobre o oficio de fl.187.
--Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI e PEDRO HENRIQUE
DE S. HILGENBERG-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-433/2001-RADIO
CENTRAL DO PARANA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO E -- A Conta e Pre-
paro - Valor R$ 273,75 (para a autora), e R$ 144,01 (para a
r‚).--Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-488/2001-ROMEU WEISE
x BANCO REAL S/A- A parte agravada para, querendo, con-
tra-arrazoar.-Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS e JORGE
LUIZ MARTINS-

29.-INDENIZACAO-573/2001-LEONEL DERONI MOREIRA
x ABATEDOURO COROAVES LTDA e outros- Sobre a certi-
dao de fl. 115, manifeste-se a parte autora.-Adv. ALANA AGUI-
DA BERTI-

30.-MONITORIA-636/2001-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANA'S LTDA x CAMILA MARESKI & CIA LTDA -A
avaliacao, dizendo os interessados - Valor R$ 1.550,00.-Adv.
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

31.-INDENIZACAO-647/2001-CLEVERSON ELIAS PIE-
CYKOLAN x VIACAO DOS CAMPOS GERAIS LTDA --
Manifeste-se a parte autora.--Adv. WILSON J.COMEL-

32.-PEDIDO DE FALENCIA-669/2001-E. DEGRAF & CIA
LTDA x CANAA DECORADORA LTDA -- A Conta e Prepa-
ro - Valor R$ 7,00.--Adv. JOAO NEY MARCAL-

33.-REPARACAO DE DANOS-675/2001-ALEX CANTALE x
SOCIEDADE EDUC. E CULTURAL AMELIA S.C. LTDA- ...
No presente deixo de fixar os pontos controvertidos ate porque
possibilita-se amplitude dos debates e esclarecimetos dos fatos
quando da instrucao do processo. Defiro as seguintes provas:
Documentais, depoimento pessoal do autor e re e provas teste-
munhais. Presentes os pressupostos processuais e as condicoes
da acao considero saneado o processo. Designo A.I.J., 26/NO-
VEMBRO, as 14 horas.-Adv. ANGELITA C. KRAVUTSCHKE-

34.-REPARACAO DE DANOS-679/2001-DAVID LUIZ RI-
BEIRO x BVA FACTORING S/A -- A Conta e Preparo - Valor
R$ 316,18.--Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

35.-CAUTELAR INOMINADA-21/2002-OSWALDO SPOSI-
TO e outros x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA -- A Conta e Preparo - Valor R$ 52,25.--Adv. HELEN-
TON F.TAQUES DA FONSECA-

36.-DESPEJO-64/2002-JACOBUS PETRUS JEAN LAMERS
x CLEOFAS VIANA DE MORAES- Para A.I.J., designo o pro-
ximo dia 04/DEZEMBRO, as 15 horas. Para os fins do art. 407
do CPC, fixo o prazo de dez dias a partir da intimacao deste
despacho.-Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA e
CLEOFAS VIANA DE MORAES-

37.-ORDINARIA-78/2002-POSTO LAVAGIL LTDA x BAN-
SICREDI - BANCO COOP. SICREDI S.A. e outros --Manifes-
te-se a parte autora.--Adv. ROLANDI HORACIO DORNEL-
LES FILHO-

38.-EXECUCAO-116/2002-FINOLON - COM. DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA. x MARCOS AURELIO CAMBA-
NAR - ME --Designo leilao para o dia 18/11 as 14h. (exeq•ente
retirar edital).--Adv. ELIANA GALVAO DIAS DE DOMENI-
CO e NADER THOME NETO-

39.-EXECUCAO-189/2002-CASTURINA GOMES DA CRUZ
SANTOS x ADIRSON ANTONIO FERREIRA --Manifestar-
se sobre o of¡cio de fl. 18/20.--Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

40.-INVENTARIO-199/2002-JOSIANE HILGENBERG DE
OLIVEIRA CAPOTE x HAMILTON HILGENBERG- A inven-
tariante para prosseguimento.-Adv. ANA LUCI DE PAULA
QUADROS-

41.-ORDINARIA-294/2002-WALFRIDO EBEL x GERSON
BORATO- As partes para que indiquem outras provas que even-
tualmente tenham interesse em produzir.-Adv. FERNANDO

MADUREIRA e AMAURI BECHINSKI-

42.-DESPEJO-321/2002-ELIZABETH RIBAS x WELLING-
TON DE FARIA SILVA- Defiro o pedido ultimo. Ao reu para,
em cinco dias, purgar a mora sob pena de prosseguimento.-
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e ORLANDO RI-
BEIRO-

43.-EXECUCAO-323/2002-DUNAPETROL - COM .DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA x EVAILTON CESAR
MORAIS TRATZ --Manifestar-se sobre o of¡cio de fls.48/56. -
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

44.-RESTITUICAO-328/2002-LUIZ ALBERTO RIBEIRO x
DIBENS LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL --Para a
audiencia de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/
CPC), designo o proximo dia 11/NOVEMBRO., as 14:15 h.-
Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

45.-COBRANCA-332/2002-SUELI BEATRIZ DE SOUZA
DIAS x WALDEMAR HESSE e outros -- Para audiencia preli-
minar no art. 277/CPC, designo o proximo dia 11/NOVEM-
BRO, as 14horas.- -Adv. JOEL ANGELO BRITES-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-341/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x KIST &
LEOBET LTDA -- A Conta e Preparo - Valor R$ 205,18.--Adv.
ROSANE CORDEIRO MITIDLERI-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-355/2002-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JOCELITO CANTO-
Nao obstante o motivo invocado nao esteja elencado no art.
265, do CPC, em nao se tratando de prazo exorbitante defiro o
pedido retro. Decorrida a suspensao, intime-se novamente o
Estao do Parana para manifestacao.-Adv. SILVANE ERDMANN
BUCZAK-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-357/2002-FINASA LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x COFRESUL
LTDA -Manifeste-se sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
RENATO V.GUASQUE-

49.-INVENTARIO-364/2002-JOSE SAMUEL CURI x ESPO-
LIO DE ELIAS JOSE CURI- Atenda-se tambem o pedido de fl.
71 pelo mesmo prazo (10 dias).-Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO-

50.-INDENIZACAO-411/2002-MARCIO FLORI DE OLIVEI-
RA E SILVA e outros x CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA- As partes para que indiquem outras provas que
eventualmente tenham interesse em produzir.-Adv. HELENTON
F.TAQUES DA FONSECA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

51.-ARROLAMENTO-466/2002-WANDA URBA NASCI-
MENTO x JARBES BRAZ NASCIMENTO -Retirar Formal de
Partilha - Valor R$ 110,00. -Adv. GILSON DOS SANTOS-

52.-DECLARATORIA-470/2002-DIVONSIR GULLAS x
RUTH MAIA NAPOLI -Manifeste-se sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-528/2002-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO IAPAR VILA VELHA x FLORIN-
DO DALBERTO, REPRESENTANTE DO IAPAR -Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de pro-
ceder a notificacao em face do impetrado encontrar-se na sede
da IAPAR, na Comarca de Londrina - PR).--Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-555/2002-NELSON CAR-
LOS ENDLER x SHILER FELDE -Manifeste-se sobre a cor-
respondencia devolvida.-Adv. LUIZ HENRIQUE LOPES DE
SOUZA-

55.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-574/2002-DATRA COM-
BUSTIVEIS E SERVICOS LTDA x RODONORTE - CONCES-
SIONARIA DE ROD. INTEGRADAS S/A- ... A parte autora
para, em dez dias (art. 327 do CPC), se manifestar sobre a con-
testacao e documentos.-Adv. RAULI GROSS JUNIOR-

56.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-576/2002-ABAS-
TECEDORA DE ALIMENTOS MOMORE LTDA x D.A. SI-
MONI E CIA LTDA e outros- Provada a propriedade do bem
indicado e o seu valor, lavre-se termo de caucao e deposito. No
mais, cumpra-se a decisao inicial.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-577/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENV.DO EXTREMO SUL - BRDE x
E.F.A.S. - MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A- Re-
cebo a excecao e suspendo o processo principal. Ao excepto
para, em dez dias, impugnar.-Adv. SIRIANE GEMI FOGACA
DE ALMEIDA-

58.-MONITORIA-609/2002-COMERCIAL DE CEREAL
BLUM LTDA x ALCEU JOSE BATISTEL --Depositar as cus-
tas do Oficial de Justi‡a. (Valor R$ 35,00).--Adv. MARIAN-
TONIETA FERRAZ PORTELLA-

59.-ALVARA-624/2002-LECI DE FATIMA PEREIRA -
Considerando que o de cujus tinha outro filho ja falecido,
mister trazer ao procedimento os herdeiros deste, os quais
sucedem por representacao.-Adv. JOSE AMILTON CHMU-
LEK-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- Nos termos do art. 109 da CF, declaro a minha incompe-
tencia para prosseguir no processamento do feito, bem como
na execucao em apenso. Promovidas as devidas baixas e anota-
coes, encaminhem-se a Justica Federal, com meus cumprimen-
tos.-Adv. NEWTON MAURICIO F. RODRIGUES-

61.-CARTA PRECATORIA-115/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 12¦ VARA CIVEL -GREGORIO HONCZA-
RYK x ALFREDO TARNOSKI -- Face o(s)n leilâo(ùes)
negativo(s), diga o(a) exeq•ente(s). - -Adv. SIMONE ROCHA
DE CASTRO LEITE-

62.-CARTA PRECATORIA-31/2002-Oriundo da Comarca de
DIAMANTINO - MT - 3¦ VARA CIVEL -ALDOREMA TE-
REZINHA VIANA REGINATO x IND COM DE FERTILIZ.
CAMPOS GERAIS - MACROFERTIL- Em face dos argumen-
tos expendidos pela parte exequente, mormente o de ausencia
de liquidez do credito apresentado, declaro a ineficacia da no-
meacao de fls. 23/24. Expeca-se mandado de penhora.-Adv.
ALDOREMA TEREZINHA VIANA REGINATO e BENTO
ABELARDO LOPES-
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1.-ARROLAMENTO-95/1995-AUGUSTA BATISTA ROSAS
x SYLVIO BATISTA ROSAS- Defiro. Lavre-se termo de re-
ratificacao, aos interessados para manifestacao. -Adv. VICTOR
MALUCELLI JR. e ROGERIO DYNIEWICZ-

2.-DESPEJO-177/1996-GILMAR ARAUJO x LEONICE DA
SILVA AGUIAR e outros --Manifeste-se a parte autora.--Adv.
JOANINO ELEUTERIO-

3.-MONITORIA-366/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x BITTENCOURT COM. DERIVADOS PETROLEO
LTDA e outros- Defiro o pedido ultimo.-Adv. CLAIRE L. DE
CAMARGO-

4.-INDENIZACAO-562/1997-JOSE RENATO SCHIMIGEL x

AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A.- Tendo
por inaplicavel o invocado art. 3§, V, da Lei 1060/50, quando o
Estado nao dispor no seu quadro de servidores a figura do peri-
to. Isso porque, se ao contrario admitissemos, estariam consa-
grando o trabalho escravo, o que fere a garantia constitucional
da dignidade humana, alem de impor ao particular um onus do
Estado. (...). Assim sendo, a parte autora para que cumpra o
disposto no art. 33 do CPC.-Adv. ELISANGELA ALMEIDA
ROCHA-

5.-ARROLAMENTO-659/1998-UBIRAJARA CORREA x
BENTO CORREIA FILHO e outros -Retirar 2¦ via da Carta de
Adjudicacao - Valor R$ 8,80.-Adv. LUIZ FERNANDO MATI-
AS-

6.-REPARACAO DE DANOS-679/1998-MASSA FALIDA DE
CIFAL COM. DEC. E REPRESENTA•OES x CARLOS AL-
BERTO SCHOEMBERGER- A parte autora para que manifes-
te sobre o oficio de fl. 416, o que tornaria o ultimo pedido
inocuo.-Adv. LUIZ EDUARDO M. BERGER-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-212/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CERAMICA SAO SEBAS-
TIAO LTDA.- A presente execucao esta suspensa por ordem
do despacho inicial dos embargos em apenso.-Adv. JOSE AL-
TEVIR M. B. DA CUNHA e HAMILTON CUNHA GUIMA-
RAES JUNIOR-

8.-INDENIZACAO-319/1999-CONSTRUTORA COBRATEC
LTDA x MECANICA INDUSTRIAL VENDMAQ -- De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos.--Adv. AYLTON CESAR
GRIZI OLIVA, KARINA MARIA MEHL e CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

9.-EXECUCAO-625/1999-BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIANA WITKOWSKI --Designo leilao para os dias 02/12
e 12/12 ...s 13:30 h. (exequente retirar edital).--Adv. ROBER-
TO A. BUSATO-

10.-REPARACAO DE DANOS-135/2000-WILLIAM VINI-
CIUS DE OLIVEIRA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A -- De-se ciencia as partes da baixa dos autos.--Adv. AU-
REO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e BLAS GOMM FILHO-

11.-REPARACAO DE DANOS-225/2000-OSWALDO SPOSI-
TO x ARISTIDES SPOSITO -- De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos.--Adv. FLORI ANTONIO TASCA e LUCIANA
OLICSHEVIS-

12.-INVENTARIO-279/2000-GERALDO THEODORO
AHRENS x ESPOLIO DE NALZIRA BRAUNE AHRENS- Ao
inventariante.-Adv. HELENIZE C. P. R. COSTA-

13.-COBRANCA-568/2000-CODOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL GUARANI x ELIZEU ARALDO DE OLIVEIRA -
A avaliacao, manifestando-se, na sequencia as partes - Valor
da Avaliacao R$ 45.000,00 e Conta Geral R$ 4.790,68. -Adv.
CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS e SERGIO MAURO
MONGRUEL-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-650/2000-SUSA-
NA ALVES DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. -Retirar Oficio.-Adv. EVANDRO
ALVES DIAS-

15.-COBRANCA-182/2001-LEILA ELIAS DURA x MARIA
RUPEL BUENO e outros -- Diga o(a) exequente-.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

16.-INVENTARIO-215/2001-MARIA GERTRUDES PEREI-
RA DA SILVA x RUBENS PEREIRA DA SILVA FILHO- A
inventariante para que decline o endereco do herdeiro GUSTA-
VO PEREIRA DA SILVA, bem como seu representante legal
(ou assistente), para que se possam ser devidamente citados.-
Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

17.-DEPOSITO-233/2001-F.T PRODUCAO E COM. DE SE-
MENTES LTDA x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA-
As partes para que indiquem outras provas que eventualmente
tenham interesse em produzir.-Adv. WILLIAN STREMEL BIS-
CAIA DA SILVA e CLAUDIA A. COLLA-

18.-INVENTARIO-240/2001-PASCOAL ADURA x ERNES-
TO ADURA- Sobre o documento juntado, manifeste-se a in-
ventariante.-Adv. KLEBER CAZZARO-

19.-MONITORIA-268/2001-BANCO DO BRASIL S/A x SA-
TEX SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA EM COM.
EXTER -- De-se ciencia as partes da baixa dos autos.--Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ MARTINS-

20.-INVENTARIO-277/2001-OSWALDO STOCCO x DIOGO
COSTA e outros- Aos herdeiros reveis citados por edital, em
atendimento ao art. 9§, II, do CPC, nomeio a DRA. LIDIA
AUGUSTA CARDON, a qual em aceitando o encargo, funcio-
nara sob a fe de seu grau.-Adv. LIDIA AUGUSTA CARDON-

21.-REVISAO E MOD. DE CLAUSULA-470/2001-ROBSON
LUIS SOLANO x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Com o devido respeito, nao prospera a alegacao prelimi-
nar de impossibilidade juridica do pedido de repeticao do inde-
bito por nao demonstracao do erro, conforme disposicao dos
arts. 965 e 1.263 do CC. A uma, porque conforme muito bem
citado no acordao abaixo descrito da lavra do eminente Juiz
EDILSON FERNANDES do e. Tribunal de Alcada de Minas
Gerais, citando licao de MENDES PIMENTEL, se o pagamen-
to, ainda que espontaneo e movido por erro ou por engano so-
bre a existencia da obrigacao, tal pagamento e indevido e rep-
tivel, o que por si so da amparo legal a prestacao aqui deduzi-
da. A duas, porque, se ao contrario entendessemos, estariamos
a prestigiar o enriquecimento sem causa, o que, por principio, e
defeso em nosso ordenamento juridico. Nao mais podemos ver



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 119

os principios gerais do direito sob a otica meramente integrati-
va. Ou seja, aplica-los apenas em caso de lacuna sustentar a
vigencia de um artigo legal, com o ora enfrentado, quando atenta
a uma norma diretiva, como sao os principios gerais do direito.
Assim, por um ou por outro fundamento, improcede referida
preliminar de impossibilidade juridica do pedido. (...). Outros-
sim, a outra preliminar arguida diz respeito a apreciacao de
prova, o que sera feita apos cognicao exauriente, mediante o
princpio da persuasao racional. Defiro a producao de prova
pericial contabil, sendo que para funcionar como Perito deste
juizo, mediante uma remuneracao de R$ 800,00, nomeio o eco-
nomista PAULO ROBERTO GODOY, o qual funcionara soba
fe de seu grau. As partes para apresentacao de quesitos e indi-
cacao de assistentes tecnicos, em cinco dias, bem como o autor
para dar cumprimento ao disposto no art. 33 do CPC.-Adv.
VIVIANE WEINGARTNER e JOSE ELI SALAMACHA-

22.-EXECUCAO-471/2001-PEDRO JACINTBO NETO e ou-
tros x KATJA MARISA MIQUELIN --Depositar as custas do
Oficial de Justi‡a. (Valor R$ 70,00).--Adv. JOSE ALTEVIR
M. B. DA CUNHA-

23.-INDENIZACAO-514/2001-ROSANE MOLINA x CIGNA
SEGURADORA S/A- Em face dos argumentos expendidos,
nomeio o DR. EDUARDO MATTOS, o qual devera ser intima-
do para, em aceitando o encargo, apresentar sua proposta de
honoraios.-Adv. JOAO FLAVIO MADALOZO, TEODOSIO
BARAN e CLORIS GARCIA TOFFOLI-

24.-EXECUCAO-558/2001-RIBEIRO S/A - COMERCIO DE
PNEUS x LILI MARLI DALZOTO MANDU -Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a
penhora sobre os bens descritos no mandado, em virtude de
nao te-los localizado, visto que, segundo a executada Lili Mar-
li Dalzoto Mandu, a qual disse que ja nao possui os referidos
bens, os quais foram destrocados em acidente rodoviario.--Adv.
JOSE ALBERTO RODRIGUES-

25.-USUCAPIAO-614/2001-JOAO GONCALVES DA ROSA
e outros x ELZA S. LUITZ- Processo em ordem. Defiro a pro-
ducao de provas orais. Para a A.I.J., designo proximo dia 05/
DEZEMBRO, as 14 horas.-Adv. AMAURI PAULO CONSTAN-
TINI e CLAUDIA A. COLLA-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-113/2002-LUIZ ANTO-
NIO PITELLA x ADRIANE REGINA GONCALVES LEITE -
- A Conta e Preparo - Valor R$ 85,75.--Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE S. HILGENBERG-

27.-NULIDADE DE CLAUSULA CONTRAT.-134/2002-FER-
NANDO CUNHA SOUZA x FIBRA LEASING S/A- Em face
do ultimo petitorio, o que indica o possivel interesse da re na
producao da prova pericial deferida, intime-se-lhe para que
cumpra o disposto no art. 33 do CPC, sendo que os honorarios
do expert, desde ja ficam fixados em R$ 1.200,00.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

28.-COBRANCA-164/2002-ESPOLIO DE LUIZ CARLOS
PRESTES e outros x CLUBE VIDA UNIBANCO SEGUROS-
As partes para que indiquem outras provas que eventualmente
tenham interesse em produzir.-Adv. FILOMENA CHRISTO-
FORO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

29.-REVISAO DE CONTRATO-195/2002-ANELISE JUSTUS
PEREIRA x FININVEST S/A - ADM. DE CARTOES E TU-
RISMO- As partes para que indiquem outras provas que even-
tualmente tenham interesse em produzir.-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

30.-EXECUCAO-241/2002-JULIANA PAULIKI F.I. x DELA-
IR XAVIER DE MACEDO- Aguarde-se o cumprimento do acor-
do.-Adv. ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI-

31.-MONITORIA-246/2002-MIGUEL IARENCZUK x JOR-
GE IURK- Ao embargante para o pagamento das custas pro-
cessuais.-Adv. GARDENIA MASCARELO-

32.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-272/2002-LUIZ
ALBERTO MEZZOMO e outros x JOSE ALVARO GOES FI-
LHO e outros -- Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s)
apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. FLORI
ANTONIO TASCA-

33.-DECLARATORIA-290/2002-FLORNALINA SOUZA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- As partes para
que indiquem outras provas que eventualmente tenham interes-
se em produzir.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e
KASSIMA KARINA G. GOMES-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL-291/2002-KELLI PERPE-
TUA DE FATIMA SANTOS SOUZA x MONOFIL - CIA.
INDL. DE MONOFILAMENTO --Para a audiencia de tentati-
va de conciliacao e saneamento (art.331/CPC), designo o pro-
ximo dia 11/NOVEMBRO., ...s 15 h.-Adv. DELMA SANAE
CAETANO OTA e MAURICIO BORBA-

35.-MONITORIA-298/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x C.C.C. COM. DE PAPEIS E SUPRIM. P/ INFORM.
LTDA e outros- Sobre a impugnacao, manifeste-se o reu em-
bargante.-Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-300/2002-CERAMICA SAO
SEBASTIAO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Sobre os docs. juntados, manifeste-se a embargante.-Adv.
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

37.-INQUERITO JUDICIAL-301/2002-SINDICO DA MASSA
FALIDA COM.BATATAS DOIS IRMAOS - Para audiencia re-
querida pelo Ministerio Publico, designo proximo dia 12/DE-
ZEMBRO, as 14 horas. -Adv. ALEXANDRE ALMEIDA RO-
CHA, WAGNER L. MENEZES LINO e MIGUEL ANGELO
DITZEL MARTELO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-453/2002-BANCO
ITAU S/A x JAMILE MIGUEL NASSAR SIKOSKI- Defiro o
pedido £ltimo.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

39.-INDENIZACAO-455/2002-MARCOS ANTONIO CA-
MARGO x FUNDACAO MUNICIPAL PRONTO SOCORRO
e outros -Manifestar-se sobre as contestacoes.-Adv. LINEU
FERREIRA RIBAS-

40.-CAUTELAR INOMINADA-460/2002-LUIZ CEZAR WEI-
GERT DOS SANTOS x BRASIL TELECOM- Ciente do agra-
vo interposto. Porem, por ora, mantenho a decisao atacada.-
Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

41.-CAUTELAR-473/2002-ALMIR BITENCOURT SILVA x
BANCO FINAUSTRIA S/A- Ciente do agravo interposto. Po-
rem, por ora, mantenho a decisao atacada. Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se a parte autora.-Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO-

42.-COBRANCA-493/2002-COOPAGRICOLA-COOP. AGRI-
COLA MISTA DE P GROSSA LTDA x CESAR PIMENTA
GUIMARAES -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

43.-ALVARA-507/2002-ROBERTO VERSCHOOR e outros -
Nao obstante entenda este juizo tratar-se de parte minima de
imovel, certo e que nao podera sua venda ser feita sem o devi-
do arrolamento, vez que a figura do alvara somente se presta
para levantamento de dinheiro depositados em contas bancari-
as, quando inexistem outros bens passiveis de inventario. -Adv.
JACOB R. VALENTIN-

44.-EXECUCAO DE HIPOTECA-549/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ROSALBA BUE-
NO CUNHA -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica. (deixei de proceder a penhora em bens da mesma em
virtude de ter encontrado somente os bens que guarnecem sua
residencia).--Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

45.-MONITORIA-559/2002-PEDRO GORTE x JOSE JAIRO
BALUTA e outros -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica. (deixei de proceder a citacao da Dra. Cristina em
virtude da mesma encontrar-se em Santa Catarina, frequentan-
do um curso de pos-graduacao, conforme informacoes do Dr.
Jairo, vindo a esta cidade ha cada 15 dias, apenas nos finais de
semana.)--Adv. VITOR LEAL-

46.-ALVARA-560/2002-ANA PAULA TEITELBAUM - Con-
forme se infere da certidao de obito de fl. 08, o de cujus deixou
outros herdeiros alem da autora, os quais, deverao ser integra-
dos a lide, ou apresentar suas respectivas renuncias.-Adv. JE-
SIEL SCHEMBERGER-

47.-REVISAO E MOD. DE CLAUSULA-562/2002-SEBAS-
TIAO LEONEL GUIMARAES x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Ciente do agravo interposto. Por ora, mantenho a decisao
recorrida. Sobre a impugnacao e documentos, manifeste-se a
parte autora.-Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

48.-ALVARA-617/2002-ROGERIO FERNANDES e outros -
Junte-se certidao de eventuais dependentes do de cujus habili-
tados junto ao INSS. -Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

49.-INVENTARIO-644/2002-MARICIA JOSELENE SIQUEI-
RA x CLAUDIO ALVES SIQUEIRA- Nomeio a requerente para
funcionar como inventariante. Intime-se-lhe para prestar com-
promisso, em cinco dias.-Adv. CARLOS BUCK-

50.-CARTA PRECATORIA-9/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 5¦ VARA CIVEL -BRAENGEL CONST.E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE RO-
BERTO MACHADO e outros --Manifeste-se a parte autora.--
Adv. JOAO ANTONIO GASPAR-

51.-CARTA PRECATORIA-117/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2¦ VARA CIVEL -EDUARDO JOSEF
REINHOFER x VIANA AGROMERCANTIL LTDA e outros --
Diga o(a) exequente-.-Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº32/2002.
MAYRA ROCCO STAINSAK
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1.-ALIMENTOS-547/1995-J.S.G. e outros x J.M.G.-Pretenden-
do a execucao da verba alimentar, intime-se o exequente a
emendar o pedido de fls. 55, por peticao que atenda aos requi-
sitos do art. 282 do CPC. - Adv. ARI BERNARDI-

2.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-175/1997-C.H.C. e
outros x M.M.D.S.-Intimem-se as partes para se manifestarem
sobre o interesse em produzir outras provas. - Adv. JOSE JAI-
RO BALUTA e JORGE LUIZ ROSKOSZ-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-407/1998-J.P.L. e
outros x G.C.C.-Antes de apreciar o pedido de desistencia re-
tro formulado, diga a autora de seu interesse de tentar a realiza-
cao do exame de DNA por intermedio do laboratorio do IML,
sem custos para a parte. Intime-se. - Adv. TALITA ANGELI-
CA HENRIQUES-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2001-M.P. e outros x
A.A.G.J.- MAnifeste-se o exequente a, em cinco dias, mani-
festar-se sobre a justificativa apresentada pelo executado as fls.
56/58. - Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

5.-MANUTENCAO DE GUARDA DE FILHO-480/2001-
O.J.M. x G.V.L.S.-Intime-se a autora sobre a certidao negativa
as fls. 09-verso. - Adv. GENESIA MARTINS-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-769/2001-J.F.C. e outros x
F.B.C.- Ante os termos da certidao lavrada pelo Sr. Meirinho
as fls. 20-v, manifestem-se os exequentes, em cinco dias. - Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-828/2001-L.V.A.
e outros x J.C.S.A.- Para efetivacao da venda do bem penhora-
do, designo leilao para os dias 02/12/02 e 12/12/02 sempre as
13:15 horas, neste juizo. Adv. ANDREA HILGEMBERG PON-
TES-

8.-ORD.MOD.CLAUS.SEP.-GUARDA FIL-995/2001-J.R.C.O.
x R.S.G.O.-Sobre a correspondencia do requerido devolvida,
manifeste-se a autora. - Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-

9.-MED.CAUT.SEPARAÇÃO DE CORPOS-1015/2001-M.R.
x M.R.C.R.-... Decreto a extincao do processo, sem analise do
merito, o que faco com espeque no art. 267, VI, do CPC. E, em
decorrencia, revogo a liminar, determinando a volta do reque-
rido ao lar comum. Sendo do requerente a responsabilidade pela
extincao prematura do feito, condeno-a ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios da d. advogada da requerida
que arbitro em R$ 400,00, condicionando a exigibilidade des-
tas a verificacao da hipotese prevista no art. 12 da Lei 1060/50.
P.R.I. - Adv. ROBERTO LEITE KROPIWIEC e RENATO
CORDEIRO-

10.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1066/2001-G.C. e
outros x C.G.A.-Tendo em vista a devolucao da corresponden-
cia do requerido, intime-se a atraves de seu procurador para
audiencia designada para o dia 07/11/02 as 15:00 horas. - Adv.
HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1076/2001-J.A.M. x
R.L.M. e outros-Intime-se sobre o termo de Deliberacao, a se-
guir transcrito: Considerando que o autor nao foi intimado para
comparecer nesta audiencia redesigno o dia 05/12/02 as 15:00
horas, deixando a representante legal dos requeridos, bem como
a procuradora, e as testemunhas por eles arroladas desde logo
intimadas. Intime-se o autor, via procurador, para efetuar o re-
colhimento das custas advindas do cumprimento das diligenci-
as necessarias para realizacao da audiencia. Trancorrido o pra-
zo sem o atendimento dessa providencia, intime-se pessoalmente
o autor para em 48 horas dar regular andamento ao feito sob
pena de abandono e extincao do processo. Expeca-se novo
mandado de intimacao, ficando concedido ao Oficial de Justi-
ca as prerrogativas do art. 172, parágrafo 2º do CPC. Demais
diligencias. - Adv.VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1096/2001-L.F.P. x
A.S.O. e outros-Intime-se a autora sobre a correspondencia
devolvida. - Adv. AMIRA YOUSSIF NASR-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1111/2001-
C.A.S. x J.A.M.-... Indefiro o pedido de justica gratuita, fican-
do facultando ao Sr. Escrivao a execucao das custas processu-
ais. - Adv. GARLETI PEREIRA-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-1255/2001-A.C.W.N. x J.M.N.-
MAnifeste-se a autora a teor do oficio de fls. 77. Decorrido o
prazo e nada sendo requerido, arquive-se. - Adv. NATANIEL
PINOTTI BROGLIO-

15.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-101/2002-

L.F.K.R. e outros x D.C.K.- ... Posto isto, rejeito a defesa do
executado e determino-lhe que, em 48 horas, comprove docu-
mentalmente nos autos o pagamento da quantia correspondente
a soma do valor de R$ 201,40, e as parcelas vencidas no curso
da execucao, implicitamente contidas no pedido, sob pena de,
nao o fazendo, ter decretada sua prisao por ate 60 dias. Intime-
se pessoalmete do interior desta decisao. Intime-se tambem os
d.advogados das partes e o parquet. Antes da expedicao do
mandado, atualize a serventia o debito executado, observando
os parametros acima declinado. - Adv. MARCIA E. MELLER
SCHMIDT-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-196/2002-C.Y.A. e outros
x C.A.-... POsto isto, rejeito a justificativa do executado e de-
termino-lhe que, em 48 horas, comprove documentalmente nos
autos o pagamento da quantia correspondente a soma do valor
da prestacao inicialmente exigida com o das parcelas vencidas
no curso da execucao, implicitamente contidas no pedido, sob
pena de, nao o fazendo, ter decretada sua prisao por ate 60
dias. Intime-se-o pessoalmente do interior teor desta decisao.
Intimem-se tambem os d.advogados das partes e o parquet. Antes
da expedicao do mandado, atualize a Serventia o debito execu-
tado, observando os parametros acima declinados. - Adv. MI-
GUEL JORGE SALEM, FABIO COSTA DE MIRANDA e
ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR-

17.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-265/2002-G.S.V.
e outros x A.V.V.-Sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o exequente. Adv. RUBENS C.TELES FLO-
RENZANO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-513/2002-L.G. e outros x
O.F.G.-... Posto isto, rejeito a justificativa do executado e de-
termini-lhe que, em 48 Horas, comprove documentalmente nos
autos o pagamento da quantia de correspondente a soma do
valor da prestacao inicialmente exigida com o das parcelas ven-
cidas no curso da execucao, implicitamente contidas no pedi-
do, sob pena de, nao o fazendo, ter decretada sua prisao por ate
60 dias. Intime-se-o pessoalmente do inteiro teor desta deci-
sao. Intime-se tambem os d. advogados das partes e o parquet.
Antes da expedicao do mandado, atualize a serventia o debito
executado, observando os parametros acima declinado. - Adv.
LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ e OSIRIS GERALDO KAPP-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-604/2002-S.E.M. x S.A.C.-
Posto isto, rejeito a justificativa do executado e determino-lhe
que, em 48 horas, comprove documentalmente nos autod o pa-
gamento da quantia correspondente a soma do valor da presta-
cao inicialmente exigida com o das parcelas venciadas no cur-
so da execucao, implicitamente comtidas no pedido, sob pena
de, nao o fazendo, ter decretada sua prisao por ate sessenta
dias. Intime-se-o pessoalmente do interior desta decisao. Inti-
me-se tambem os d.advogados das partes e o parqut. Antes da
expedicao do mandado, atualize a serventia o debito executa-
do, observando os parametros acima declinados. - Adv. LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS e ROGERIO A. PIETRO-
BELLI MONGRUEL-

20.-ALIMENTOS-606/2002-E.C.D.D.S. e outros x J.R.D.S.S.-
Defiro, provisoriamente, o pedido de justica gratuita. Alimen-
tos provisorios em 20% dos rendimentos do reu. Oficie-se o
empregador. Designo audiencia para o dia 10/12/02 as 16:30
horas. Cite-se. Intime-se. - Adv. ZAQUE SEVERINO MACHA-
DO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-667/2002-R.C. e outros x
A.C.-Intime-se o exequente para, em cinco dias, manifestar-se
sobre o documento juntado as fls. 25. - Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e -

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-678/2002-C.R.P. e outros
x O.S.P.- ...antecipo a tutela jurisdicional pretendida, determi-
nando a majoracao do valor da pensao devida pelo reu, para
21,5% dos vencimentos liquidos daquele. Oficie-se ao empre-
gador do reu. Oficie-se ao INSS. Desino audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 10/12/02 as 15:00 horas. Permito
as partes produzirem prova testemunhal, depositando o rol de
testemunhas, no prazo de dez dias antes da audiencia, confor-
me disposto no art. 407 do CPC. - Adv. ODENIR DIAS AS-
SUNCAO e JULIANO DEMIAN DITZEL-

23.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-680/2002-N.C.K.
e outros x A.D.L.- Com esteio no art. 331 do CPC, designo
audiencia para o dia 10/12/02, as 15:00 horas. Adv. LUANA
MARCIA DE OLIVEIRA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-693/2002-D.C.N. x M.C.M.N.-
O processo esta em ordem, mas nao comporta julgamento na
fase em que se encontra. Designo audiencia de intrucao e jul-
gamento para o dia 12/12/02, as 13:30 horas. Permito as partes
produzirem prova testemunhal, devendo depositar o rol de tes-
temunhas, no prazo de dez dias antes da audiencia, conforme
disposto no art. 407 do CPC. Determino-lhes a prestacao dos
depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Intime-se. - Adv.
DAVISON SILVA e CARLOS ROBERTO MOREIRA-

25.-FIXACAO PENSAO ALIMENTICIA-838/2002-J.L. x
M.L.-Tendo em vista a correspondencia devolvida, intime-se o
autor atraves de seu procurador para audiencia designada para
o dia 12/11/02 as 15:30 horas. - Adv. ADAO MACEDO-

26.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-899/2002-D.P.O. e
outros x E.A.P.O.- Tendo em vista a devolucao da correspon-
dencia, intime-se a autora atraves de seu procurador para a au-
diencia dia 18/11/02 as 15:00 horas. - Adv. JUSSARA FATI-
MA DE GOES-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-902/2002-S.A.M. x C.C.M.-In-
time-se a autora sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica. - Adv. JUSSARA ZANETTI-

28.-OFERTAMENTO DE ALIMENTOS-940/2002-R.C.M. x
L.B.M. e outros- Intime-se o requerente a, como forma de emen-
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da exordial, compor o polo passivo da relacao juridica proces-
sual com a devida qualificacao, pedindo a sua citacao. - Adv.
TARSIS M. PEREIRA-

29.-IMPUGNACAO PEDIDO DE ASS.JUDI-977/2002-R.I. x
E.T.- Intime-se o autor impugnado a, em cinco dias, manifes-
tar-se sobre o incidente de impugnacao a assistencia judiciaria
que lhe move a re. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

30.-ALIMENTOS-979/2002-A.L.J. e outros x M.J.- Defiro, por
ora, os beneficios de Justica gratuita. Alimentos provisorios
20% dos rendimentos do reu. oficie-se o empregador. Designo
audiencia para o dia 11/12/02 as 13:30 horas. Cite-se. Intime-
se. - Adv. REGINA CELIA BRANDALISE-

31.-OFERTAMENTO DE ALIMENTOS-982/2002-W.A.H. x
V.A.H. e outros- Designo audiencia para o dia 11/12/02 as 14:00
horas. Cite-se. Intime-se. - Adv. GERALDO MANJINSKI JU-
NIOR-

32.-REC.E DISSOL.UNIAO ESTAVEL-988/2002-D.F.B. x
V.X.-Intime-se o autor, como na forma de emenda a exordial, a
juntar, no prazo de 10 dias, certidao da matricula do imovel
para cuja aquisicao alega ter contribuido na constancia da uni-
ao estavel. - Adv. REGINA CELIA BRANDALISE-

33.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-993/2002-E.C. e ou-
tros x H.C. e outros-Ante o teor da clausula 2. constante do
acordo materializado no termo de fls. 36, manifestem-se os
autores sobre seu interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 5 dias. - Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-995/2002-M.R.V.D.S. x
A.M.V.D.S. e outros-Defiro, provisoriamente, o pedido de jus-
tica gratuita. Designo o dia 11/12/02 as 14:30 horas. Citem-se.
Intimem-se. - Adv. JUSSARA ZANETTI-

35.-SINDICANCIA-16/2002-CORREG.GERAL DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANA rep. e outros x CORREGEDOR
DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA: Para a oitiva
do escrevente do Cartorio Distrital, no qual foi lavrado o ato
impugnado , Luiz Carlos Sebastiao Junior designo o dia 07/11/
2002,as 14:00 horas. Designo a mesma data para a oitiva do
outorgante vendedor JOSE MARCOS MARCHIORI e do ou-
torgante comprador FRANCISCO RIBEIRO MOTTIM.-Adv.
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e VITOR LEAL-

PRUDENTÓPOLIS

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paran 
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 82/2002
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1.-separacao litigiosa-23/1990-L.E.B.S. x R.K.S.-” Deve o re-
querido no prazo de 15 dias, providenciar a retirada dos bens
que encontram-se sob a guarda da autora, e que lhe couberam
na partilha, sob pena de, decorrido o prazo sem iniciativa, se-
rem depositados em maos do depositario publico, sob suas ex-
pensas.” Adv. ATANASIO KOLISKI-

2.-ORDINARIA DE NULIDADE-88/1993-Alberto Bosak e
outros x F. Stroparo & Cia Ltda e outros -” Face as respostas

das reparticoes fiscais, dando conta da existencia de debitos
em nome dos executados, manifestem-se as partes em cinco
dias, requerendo o que entender de direito.-” -Adv. ROBERTO
CEZAR PINTO e MARCIO TADEU BRUNETTA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/1996-GILBERTO AGI-
BERT e outros x BANCO DO BRASIL S.A-” Ciencia as partes
do retorno dos presentes autos.” Adv. Nezio Toledo e FRAN-
CISCO PEIXOTO DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Filomena Lopes e ou-
tros -” Para a 1¦ pra‡a, designado o dia 03/02/2003, …s 09:30
horas. Para 2¦ pra‡a o dia 18/02/2003, …s 09:30 horas. Deve o
exequente com a m xima urgˆncia poss¡vel, retirar o edital de
leilao que encontra-se em Cart¢rio a sua disposi‡ao, o qual
dever  publicado pelo menos uma vez com antecedˆncia m¡nima
de 05 dias, em jornal de circula‡ao local, e divulgado pela im-
prensa local falada, pelo menos por quatro vezes, respeitado os
prazos do art. 687/CPC. Dever  ainda o exequente comprovar
nos autos, at‚ a primeira data (1¦ pra‡a) a efetiva publica‡ao e
divulga‡ao do edital, sob pena de nao realizar-se a aliena‡ao.
Deve ainda o exequente providenciar o recolhimento das cus-
tas do meirinho no valor de R$ 75,00". -Adv. Roberto Antonio
Busato e ELI CORREA FERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Raquel Schlumberger
Agibert e outros -” Face a resposta positiva da Receita Federal
manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo o que en-
tender de direito.-” -Adv. HELDERLIANE MACHADO L.
RICKLI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-255/1997-E.T. e
outros x A.O.M.R. -” Face os comprovantes apresentados pelo
requerido, manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo
o que entender de direito.-” -Adv. Marcia Helena Alcantara de
Lara .-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-169/1998-M.K. e
outros x H.H. e outros -” Julgado procedente o pedido inici-
al.”-Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e MARCIA HELE-
NA ALCANTARA DE LARA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-393/1998-Alberto Bosak Filho
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -” Nao havendo
necessidade de colheita de prova oral, devem as partes dizer se
pretendem encartar memoriais por escrito, para o que desde ja,
fica concedido o prazo de 10 dias, sucessivamente.” Adv. Evaldo
Hofmann Junior e HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-151/1999-Aluizio Bosak x
BANCO DO BRASIL S.A -” Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv.
Evaldo Hofmann Junior e VALTER CARLOS MARQUES-

10.-Execucao de alimentos-29/2001-K.O.V. e outros x G.C.O.V.
-” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou
de citar o requerido, tendo em vista que o mesmo encontra-se
trabalhando na cidade de Curitiba, manifeste-se o autor, em
cinco dias, requerendo o que de direito.” Adv. Marcia Helena
Alcantara de Lara-

11.-REPARACAO DE DANOS-190/2001-Tadeu Afonso Orlo-
vski x Marquiano Partocki -” Considerando que a correspon-
dencia emitida para intimacao do requerido, retornou face a
ausencia do mesmo, deve seu nobre procurador efetuar o paga-
mento da diligencia do Oficial de Justica, no valor de R$ 25,00,
para que a intimacao seja realizada via mandado.”-Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

12.-Revisional de Contrato-244/2001-Jeane Carla Furlanh x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -” Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de cinco (05)
dias. Devera ainda o requerido efetuar o deposito dos honorari-
os do perito no valor de R$ 1.200,00 -” -Adv. LUIZ SEBASTI-
AO FAVERO e JOSE ELI SALAMACHA-

13.-Monitoria-398/2001-Banco Banestado S.A x Vilson San-
tini -” Saneado o processo. Deferido prova pericial e docu-
mental. Nomeado como perito o Sr. Rene Galiciolli, deven-
do as partes em 05 dias, formular quesitos e indicar assis-
tente tecnico, querendo. Deferido o prazo de 30 dias para
que o embargado (autor) apresente todos os contratos que
culminaram no instrumento particular de confissao, compo-
sicao de divida e forma de pagamento e outras avencas, bem
como todos os extratos a eles pertinentes a fim de que se
possa efetuar pericia contabil, sob pena de desobediencia.”-
Adv. Jose Eli Salamacha e AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

14.-Testamento Publico-42/2002-MARIA ANTONIA AGI-
BERT SILVA GAMBA x Jacy Agibert Durski Silva -” Foi de-
signado o dia 18/12/2002, as 10:00 horas, para oitiva das teste-
munhas arroladas pelas partes, a realizar-se na Comarca de
Matinhos/Pr.” -Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2002-Mario
Pontarollo x Vilmar Salante -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-179/2002-Geni
Rutcoski ME x Dismatic Logistica Ltda e outros -” Decretado
a revelia dos requeridos. Especifique o autor, as provas que
pretende produzir demonstrando sua finalidade, no prazo de
cinco dias.”-Adv. Matias Alves da Costa-

17.-Execucao de alimentos-226/2002-E.D.A.L. e outros x O.L.
-” Considerando que embora regularmente citado, o executado
nao pagou o d‚bito, manifeste-se o exequente em 05 dias, pos-
tulando o que entender de direito.” -Adv. Marcia Helena Al-
cantara de Lara-

18.-Execucao de alimentos-237/2002-A.M.D.B. e outros x L.B.
-” A autora para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar planilha de
debitos atrasados, para posterior intimacao de penhora, ja que
optou pela execucao na forma do art. 732, do CPC.-” -Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

19.-ARROLAMENTO-273/2002-Helena Kryvyi x Miguel
Kryvyi -” Deve o nobre procurador do inventariante no prazo
de 05 (cinco) dias, comparecer em Cart¢rio a fim de retirar o
formal de partilha, que encontra-se … sua disposicao, para
posterior arquivamento dos autos.” -Adv. Vera Regina de Mou-
ra Cordeiro-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-Coama - Comer-
cial Agricola Matioski Ltda x INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA / INMETRO -” Sem preju¡zo de eventual jul-
gamento antecipado da lide, especifiquem as partes, as provas
que pretendem produzir demonstrando sua finalidade, no pra-
zo de cinco dias.”-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2002-Coama - Comer-
cial Agricola Matioski Ltda x INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA / INMETRO -” Sem preju¡zo de eventual jul-
gamento antecipado da lide, especifiquem as partes, as provas
que pretendem produzir demonstrando sua finalidade, no pra-
zo de cinco dias.”-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS e WAL-
DIRENE GOBETTI DA SILVA-

22.-Repeticao de juros c/c Anul.-285/2002-Madereira Essen-
cial Ltda e outros x BANCO ITAU S/A -” Sobre as prelimina-
res arguidas na contestacao, bem como documentos acostados,
manifeste-se o autor, no prazo legal.-” -Adv. JORGE LUIZ
MARTINS-

23.-Execucao de alimentos-287/2002-F.A.G. e outros x
R.F.P.G.-” Deve a nobre procuradora da requerida subscrever a
justificativa.” Adv. VERA REGINA DE MOURA CORDEI-
RO-

24.-ARROLAMENTO-352/2002-Paulo Bosak x Joao Bosak e
outros -” Deve o nobre procurador do inventariante no prazo
de 05 (cinco) dias, comparecer em Cart¢rio a fim de retirar o
formal de partilha, que encontra-se … sua disposicao, para
posterior arquivamento dos autos.” -Adv. Vera Regina de Mou-
ra Cordeiro-

25.-Conversao de Sep em Divorcio-367/2002-L.E.B. x R.K.S.
-” Deve o nobre procurador da autora comparecer em Cart¢rio
no prazo de 05 dias, a fim de retirar a precat¢ria para citacao do
requerido, a fim de ser devidamente cumprida.” -Adv. JUA-
REZ XAVIER KUSTER-

26.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-12/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDEMAR DO
NASCIMENTO & CIA LTDA-” Face o retorno da deprecata,
manifeste-se a exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

27.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-158/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Valdivino Alves da
Cruz -” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente em
cinco dias, postulando o que entender de direito, devendo ain-
da no mesmo prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao dos
bens.” -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA-

28.-EXECUCAO FISCAL-162/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Partoski -” Sobre a negativa do meiri-
nho que em sintese diz que, deixou de proceder a penhora em
bens do executado, face nao encontra-los, manifeste-se o exe-
quente, em cinco (05) dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

29.-EXECUCAO FISCAL-214/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Adao C. G. de Quadros -” Ante a denuncia de
que o requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu d‚bito,
manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que en-
tender de direito.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

30.-EXECUCAO FISCAL-327/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Pedro Horodenski -” Ante a denuncia
de que o requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu
d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

31.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-44/2001-FAZEN-
DA NACIONAL x Ervateira Bosak Ltda -” ...INDEFERIDO a
nomeacao … penhora, atento a que ela se opos o exequente,
por razoes que acolho (fls.).” -Adv. GILMAR CARLOS DE
RE e ROBERTO CEZAR PINTO-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 277/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 013 00200/2002
TELMO DORNELLES 016 00474/2002
UBALDO S MARQUES DA SILVA 011 00575/2001
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 020 00533/2002

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-98288/0003-EROS JOSE
DE ASSIS TABORDA RIBAS x COMFLORESTA CIA CA-
TARINENSE DE EMPREENDIMENTOS FLO e outros -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, PEDRO HENRIQUE PEREZ, SIBELE
SENA CAMPELO e LEILA MARCIA MACIEL NEVES-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-120/1997-JORGE
LUIS DAMACENO PEREIRA x BRANCO MOTORES LTDA.
Intime-se a requerida para apresentar suas razoes finais. Prazo
dez dias.-Adv. FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1998-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x PAULO SANTOS BORGES. Deferido o pedido
de suspensÆo do feito pelo prazo de 120 dias.-Adv. MARILZA
MATIOSKI e JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-419/1998-ESTA-
DO DO PARANA x VILA REAL LABORATORIOS LTDA e
outros. Vistas a autora face o contido na certidÆo de fls.127,
informando que o petitório de fls.125 veio desacompanhado da
Carta Precatória noticiada no mesmo.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA-

5.-REPARACAO DE DANOS-985/1999-FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL x JARDEL BARBOSA DE SOUZA. Deferi-
do o pedido de fls.97. Intime-se a autora para requerer o que
entender ser de direito.-Adv. FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

6.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-147/2000-NEIDE-
MAR ROCCO GOMES e outros x JUCELIA PICUSSA. Para
dar atendimento ao petitório de fls.83 faz-se imprescindível que
a requerente informe o paradeiros da requerida, a qual nao foi
localizada nos endereços anteriormente fornecidos. Intime-se-
a, pois, para tal fim, no prazo de dez dias.-Adv. RAMIRO CA-
MARGO FILHO-

7.-ORDINARIA-395/2000-ROBSON CESAR DONA e outros
x EDVAL GONCALVES CORDEIRA e outros -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 230,00. -Adv.
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-874/2000-NEL-
SON DA VEIGA x BENEDITO ALVES DO NASCIMENTO -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias.-Adv. NEUDI FER-
NANDES-

9.-INDENIZACAO-18/2001-PEDRINA PAULA NASCIMEN-
TO RAMOS x RODOSID TRANSPORTES LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 890,11. Prazo 5 dias.-Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR-

10.-DECLARACAO DE CREDITO-79/2001-BANCO CITI-
BANK S/A x COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI LTDA.
Deferido o pedido de vistas dos autos.-Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-575/2001-VILSON ARCA-
RI x BANCO ITAU S.A. Deferido o pedido de subrestamento
do feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. UBALDO S MARQUES
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DA SILVA, ANTONIO SBANO JUNIOR e ANTONIO SBA-
NO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-65/2002-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES CASTOR LTDA x
QUELINY COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no peti-
tório de fls.42/43 apresentado pelo Sr. Síndico. Prazo 5 dias.-
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

13.-COBRANCA-200/2002-MACROMAQ EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL. Deferido o pedido de
devoluçÆo de prazo.-Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIR-
SKIS-

14.-ALVARA JUDICIAL-342/2002-SIGRET HELOINA JUS-
TI DAL NEGRO e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidÆo de fls.27v. (até a presente data nÆo
houve a prestaçÆo de contas nos autos). Prazo 5 dias.-Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-436/2002-JOAO
PEREIRA DA ROCHA x EVA DE JESUS MOREIRA DA SIL-
VA -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. AIRTON LUIZ PADILHA
e JOEL SIQUEIRA BUENO-

16.--474/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PE-
TROLEO x IRMAOS PELANDA LTDA -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
KLEBER FARIA MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE, TELMO DORNELLES e KARIMEN MELO
WEISS LIU-

17.--481/2002-MARCIO ANGELICO FREITAS DOS SANTOS
e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidÆo de fls.289. Prazo 5 dias.-Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-492/2002-JOSE GONCAL-
VES x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A. Vista ao autor face o contido na PromoçÆo
Ministerial de fls.20/21.-Adv. GILBERTO T DOMBROSKI-

19.-DESPEJO-506/2002-LUIZ CARLOS NOVAES x GERSON
LUIZ CHAVES SERMANN -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
os documentos juntados aos autos as fls.51/52. Prazo de cinco
dias. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir. Prazo cinco dias.-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES,
SANDRO MARCOS OGRYSKO e JOSE MARCAL ANTO-
NIO CAONETTO-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-533/2002-JOSE
MARIO GONCALVES x RENAULT DO BRASIL S/A -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de
cinco dias.-Adv. JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA e
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-

21.-BUSCA E APREENSAO-582/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELISABET ZILSE -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para retirar os oficios e encaminhar ao devido cumprimento.
Prazo 5 dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS OLIVEIRA JUNIOR-

22.-BUSCA E APREENSAO-786/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x GERSON
LUIZ TAVARES -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o conti-
do na certidÆo negativa de busca e apreensÆo de fls.16v do
Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

23.-ALVARA JUDICIAL-802/2002-NORMA ROMANOSKI.
Vista a autora face o contido na PromoçÆo Ministerial de
fls.11.-Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

24.--804/2002-LUIS MARIO PIRES DE SOUZA e outros x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. MOYSES GRIN-
BERG, EMERSON J DA SILVA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-865/2002-INTEGRAL IND
DE PECAS PARA VEICULOS E MAQUINAS e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -1.Recebo os
Embargos. 2.Suspenso o curso da lide principal. 3.Vista ao
embargado.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-887/2002-JOST SIGEL e
outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Rece-
bo os Embargos. 2.Suspenso o curso da lide principal. 3.Vista
ao embargado.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

27.-EXECUCAO FISCAL-746/1995-INSS x AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTA e outros. Deferido o
pedido de juntada do substabelecimento. Intime-se a requerida
face o contido no petitório de fls.41/42 apresentado pelo ex-
quente. Prazo cinco dias.-Adv. HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL-
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1.-FALENCIA-495/1995-INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANI-
OLO S/A. Aos interessados e os falidos face o contido no peti-
tório de fls.2740/2742 apresentado pelo Sr. Síndico. Vistas ao
Síndico face o contido no petitório de fls.2767 apresentado por
Leoni Zionko.-Adv. JOAQUIM JOSE G. RAULI, RENATO
LUIS MENDES CANTELLI, CARLOS ROBERTO CLARO,
JOAO CASILLO e TELMO DORNELLES-

2.-DESAPROPRIACAO-372/1997-O ESTADO DO PARANA
x JOSE APARECIDO MACHADO. Indefiro o pedido de
fls.484. NÆo se aplica aqui o disposto mencionado, mais sim o
contido no artigo 19 do CPC. Intime-se.-Adv. CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS-

3.-EXCLUSAO DE NOME DO SPC C/C R-1343/1997-JOSE
TADEU GRASSI x IMOBILIARIA JR JOTAREIS LTDA. Em
que pese os nossos respeitos aos argumentos de fls.174 e se-
guintes, mantenho a decisÆo de fls.160/161 da qual nÆo foi
interposto nenhum recurso. Intime-se.-Adv. LUIZ HENRIQUE
WASILEWSKI, FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS
ADALBERTO e MARLENE PAES GUARESCHI-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-250/1998-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Concedo o
prazo de dez dias para cada litigante apresentar suas razoes
finais, iniciando-se pelo embargante.-Adv. HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL e JAMIL NABOR CALEFFI-

5.--46/1999-ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS x CEEI
INDUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o decurso do prazo de suspensÆo do pro-
cesso. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER
PEREIRA DA SILVA-

6.-ALVARA JUDICIAL-113/2000-ANGELA DO ROCIO
PURKOTT POPOVIRZ e outros x -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.75.
Prazo 5 dias.-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-494/2000-CECILIA
DOLNY x CAETANO BRANCO S/A. Deferido o pedido de
vistas dos autos pelo prazo de dez dias.-Adv. ROSANA VIDO-
LIN MARQUES-

8.-FALENCIA-636/2000-PASTIFICIO TORINO LTDA. Defe-
rido o pedido de vistas dos autos fora do Cartório, pelo prazo
de cinco dias.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2000-IZAEL NELSON
BARBOSA GREGO x JOAQUIM CUSTODIO JORGE. Inti-
me-se o autor para retirar a Carta Precatória para inquiriçÆo
de Helder Rocha Loures. Prazo 10 dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING-

10.-INTERPELACAO JUDICIAL-823/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x DOLO-
RES SANTIAGO BEIRA e outros. Deferido o pedido de so-
brestamento do feito pelo prazo de 90 dias.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e ANA LUCIA MARTINS VALGU-
DA-

11.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-171/2001-MIGUEL
ZARAMELA e outros. Para audiência de InstruçÆo e Julga-
mento, designo o dia 26/11/2002, às 10:00 horas. Intime-se com
as cautelas legais.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2001-ALMIR PEREI-
RA x MEC DIESEL INDUSTRIA DA MECANICA CRUZ
LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitório
de fls.39 apresentado pelo embargante, requerendo a suspensÆo
do feito. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO ZANON SI-
MAO-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-252/2001-MARCE-
LO EDUARDO HAMBRUSCH e outros x BANCO SAFRA
LEASING S/A e outros. Concedo o prazo de dez dias para cada
uma das partes apresentarem suas razoes finais, iniciando-se
pelos autores.-Adv. DENISE SCOPARO, ANANIAS CEZAR

TEIXEIRA e DANIEL DE CARVALHO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-197/2002-TRANSPORTES
WAGNER LTDA x NADIR LUSSANI. Deferido o pedido de
ampliaçÆo de prazo por 60 dias.-Adv. STEFAN KLAUS GIL-
DEMEISTER-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-382/2002-SCONNTEC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BTN CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA. Intime-se a re-reconvinte face a con-
testaçÆo de fls.201 e seguintes.-Adv. JOAO ROBERTO SAN-
TOS REGNIER-

16.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-527/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x VANDER-
LEI APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RO-
NALD ROESNER JUNIOR e JOSIANY SILVIA ALVES PE-
REIRA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2002-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -1.Recebo os Embargos. 2.Suspenso o curso da lide
principal. 3.Vista ao embargado.-Adv. CLAUDIO SOCCO-
LOSKI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/2002-O ESTADO DO
PARANA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Re-
cebo os Embargos. 2.Suspenso o curso da lide principal. 3.Vis-
ta ao embargado.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

19.-CARTA PRECATORIA-241/2001-Oriundo da Comarca de
MARINGA - 3 VARA FEDERAL DA COMARCA DE -FA-
ZENDA NACIONAL x ARTEFATOS DE FERRO SAO JOR-
GE LIMITADA e outros. A exequente para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 28,51.-Adv. FERNANDA
CECYN-

20.-CARTA PRECATORIA-72/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - VARA EXECUCOES FISCAIS FAZ P -FAZEN-
DA DO ESTADO x DACAR IND COM DE TINTAS LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 337,51. Prazo 5 dias.-Adv. RENATO
PEIXOTO P BICUDO-

21.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
PIRAI DO SUL - COMARCA DE -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitório de
fls.23 apresentado pela requerida. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE
FERNANDO PUCHTA-

22.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - VARA CIVEL DA COMAR -VE-
RONESE & CRUSCIAK LTDA x CARLOS CORREIA DE
ASSIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certi-
dÆo de fls.10 do Sr. Oficial de Justiça, informando que nÆo
encontrou o nº 3642 na referida rua. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-
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1.-INDENIZACAO-200/1983-ESPOLIO DE MARIA JOANA
FERREIRA e outros x ELADIO DA SILVA e outros. “Não tem
sentido permitir-se a expropriação do imóvel, se o valor ofere-
cido não dá sequer para cobrir a dívida, denotando-se com cla-
reza que trata-se de preço vil, eis que corresponde a 51,66% da
avaliação, pelo que rejeito o lance. Decorrido o prazo para even-
tuais recursos, proceda-se a devolução do título ao lançador.”
Adv. DENISE MORAES NOVICKI e FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA.

2.-DESAPROPRIACAO-333/1994-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS x JOAO MARIANO ZABLOSKI. “Refor-
mo parcialmente a decisão de fls. 577, determinando que a atu-
alização se dê até a presente data, permanecendo os demais
tópicos e com relação a estes recebo o agravo retido.” Adv.
ARNO APOLINARIO JUNIOR, ARTUR HERACLIO GOMES
NETO e CLEOSNY SLOMPO.

3.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-26/
1997-ELVIRA RIBEIRO DE MORAIS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “...homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cálcu-
lo de fls. 149 no valor de R$ 27.781,36 (vinte e sete mil, sete-
centos e oitenta e um reais e trinta e seis centavos) atualizado
até 20 de agosto de 2002 e custas processuais no valor de R$
669,55 (seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco
centavos), as quais deverão ser divididas proporcionalmente
pelas partes. Transitado em julgado, expeça-se precatório re-
quisitório.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO.

4.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-31/
1997-JULIETA VALTER CAVALHEIRO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cálcu-
lo de fls. 130 no valor de R$.19.396,51 (dezenove mil, trezen-
tos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), atualiza-
do até 20 de agosto de 2002. Transitado em julgado, espeça-se
precatório requisitório.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO.

5.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-40/
1997-ANNA MICHALCZUK KASZCZUK x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “...homologo, por
senteça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cál-
culo de fls. 133 no valor de R$ 25.866,67 (vinte e cinco mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
atualizado até 20 de agosto de 2002 e custas processuais no
valor de R$ 632,28 (seiscentos e trinta e dois reais e vinte e
oito centavos), as quais deverão ser divididas proporcionalmente
pelas partes. Transitado em julgado, expeça-se precatório re-
quisitório.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO.

6.-USUCAPIAO-710/1998-MARIO CILIO BORA e outros.
Para o ato deprecado, designado o dia 18 de março de 2003, às
13:00 horas. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO e KARINA PUPPI RACHINSKI.

7.-ALIMENTOS-101/1999-M.R.P.A. e outros x R.A. Extinto
o processo com fulcro no art. 269, III do CPC. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI e ARGOS FAYAD.

8.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-342/2000-A.M.P.M.
x M.M. Extinto o processo com fulcro no art. 269, III do CPC.
Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

9.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-364/2000-V.S.M.
e outros x O.A.G.U. “Cientifique-se o executado sobre o cal-
culo de fls. 101. Intime-se a exequente para que proceda o de-
pósito da diferença. Após, lavre-se auto de adjudicação.” Adv.
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DENISE MORAES NOVICKI e ALCEU BIANCOLINI FI-
LHO.

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-365/2000-ESPOLIO
DE DARI DO ROSARIO e outros x RUTCKEVISKI & CIA.
LTDA. Sobre a avaliação de fls. 33, manifeste-se o exequente.
Adv. ERNANI BORTOLINI.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x TEREZINHA FURMAN e outros.
Sobre a avaliação e conta de fls. 47/48, digam os interessados.
Adv. ROBERTO A. BUSATO e JOSE TADEU SALIBA.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x VALPIRIO DOS SANTOS FARIAS e
outros. “O contrato que está sendo executado nestes autos, foi
objeto de decisão nos autos nº 512/2000 razão porque suspen-
do esta até a analise do recurso interposto naqueles autos.” Adv.
ROBERTO A. BUSATO e ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/2001-CO-
PROFAR PARANA - COM. PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA x C.R. FRANCO - ME. “Mantenho a decisão, até por-
que após o cumprimento desta e verificada a insuficiência dos
bens, a penhora, como já dito, será realizada nos bens indica-
dos. Cumpra-se, pois, com urgência, o despacho de fls. 49.”
DENISE MORAES NOVICKI e CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS.

14.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-396/2001-L.N.P.G.
x J.C.G. “Ao réu revél, citado por edital, nomeio curador o Dr.
Claudionor Oliveira Souza, sob a fé de seu grau. Intime-se-o
para apresentação de contestação.” Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA.

15.-INVENTARIO-428/2001-MARIA LUCINDA PRYVITO-
VSKI MADZGALLA x ROMEU MADZGALLA. Homologa-
da a partilha.Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

16.-MONITORIA-439/2001-CYPRIANO FERREIRA DIAS x
JOAO JANOSKI. “Por ocasião do julgamento da causa será
analisada a questão da justiça gratuita. Adv. CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS e GENESI MARIA NALIN BET-
TANIN.

17.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-458/2001-S.T.K.S.
x O.T.S. Diga a requerente. Adv. AUDREI CRISTIANE RA-
MOS.

18.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-468/2001-
M.R.P.A. e outros x R.A. Extinto o processo com fulcro no art.
269, III do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

19.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-469/2001-
M.R.P.A. e outros x R.A. Extinto o processo com fulcro no art.
269, III do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

20.-DESAPROPRIACAO-623/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x AVANIR DO AMARANTE e ou-
tros. “Intimem-se os expropriados para que em dez dias mani-
festem-se sobre o pedido de fls. 418/419, bem como em igual
prazo deve o procurador cumprir com a determinação de fls.
comprovando a regularidade da profissão neste estado, sob pena
das sanções pertinentes.” Adv. ELIANE FERNANDA PINTO
DE OLIVEIRA, SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR.

21.-GUARDA-60/2002-M.J.Z. x J.C.S. Diga a requerente. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK.

22.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-98/2002-A.M.S.
e outros x V.C.S.Decretada a prisão do executado pelo prazo
de trinta dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

23.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-117/2002-FRANCISCO
KUCZERA & CIA. LTDA. x GERSON MATHIAS FERREI-
RA. Extinto o processo com fulcro no art. 269, III do CPC.
Custas de lei. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

24.-INVENTARIO-162/2002-OLGA DE FATIMA CAVALHEI-
RO x MARIO LUIS MORAES SZYDOLSKI. Sobre o calculo
de impostos de fls. 24, manifeste-se a Fazenda Pública. Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

25.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-187/2002-W.P.L.
e outros x V.L.L. Extinto o processo com fulcro no art. 267,
VIII do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

26.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-189/2002-L.B.L. x
J.B.L. “Nova data para o dia 13/03/2003, às 16:30 horas.” Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

27.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-231/2002-F.F.A.
e outros x V.A. Decretada a prisão do executado, pelo prazo de
trinta dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

28.-COBRANCA - EXECUCAO-251/2002-VALMOR LI-
CHESKI x ALCIDES JORDAO DE FREITAS. “Redesigno o
ato para o dia 19/02/2003, às 13:45 horas.” Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK.

29.-INDENIZACAO-261/2002-ALTAMIR TABORDA DE
OLIVEIRA x BANCO BMC S/A. Diga o autor. Adv. DIOGE-
NES ANTONIO CRACO.

30.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-274/2002-
E.A.F.S. e outros x E.F.S. Diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-MINERACAO
FARADAY x CONSELHO REG. ENG. ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA. “Uma vez que os autos versão sobre

direitos disponiveis, designo a audiencia de conciliação e sa-
neamento para o dia 21/08/2003, às 16:00 horas.” Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

32.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-436/2002-
M.M.K. e outros x A.C.A.F. Decretada a prisão do executado
pelo prazo de trinta dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI e
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

33.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-482/2002-O.F.S.
e outros x P.Z.P.S. “Nestes autos executam-se as pensões rela-
tivas aos meses de abril/maio/junho/julho/2002, sendo que em
data de hoje está sendo determinada a citação com base no art.
733, do C.P.C. Nos autos nº 712/2002, envolvendo as mesmas
partes, pede-se a execução dos meses de agosto a outubro de
2002, com base no mesmo dispositivo legal, pelo que determi-
no que estes meses sejam incluidos nestes autos , por economia
processual. Assim, a execução destes autos é relativa aos me-
ses de abril a outubro de 2002. Cite-se o executado nos termos
do art. 733, do C.P.C.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

34.-INVENTARIO-512/2002-MARIA IVONETE LIMA DA
SILVEIRA x MANOEL FERRAZ DE LIMA. Sobre as primei-
ras declarações e valores atribuídos, diga a Fazenda Pública.
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

35.-ALIMENTOS-518/2002-A.O.D.S. e outros x L.C.H.D.S.
Digam os requerentes. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

36.-INDENIZACAO-527/2002-ORIMAR MADZGALA NA-
DOLNY x PEDRO JORGE BILEK. Diga o requerente. Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

37.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-537/2002-L.P.S.
e outros x S.S. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

38.-INVENTARIO-563/2002-CELSO LUIS STANISZEWSKI
x ESTEFANO STANISZEWSKI. Sobre as primeiras declara-
ções e valores atribuídos, manifeste-se a Fazenda Pública. Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

39.-DIREITO DE VISITA-568/2002-K.C.B. x S.V. Extinto o
processo com fulcro no art. 267, III do CPC. Adv. CLAUDIO-
NOR OLIVEIRA SOUZA.

40.-RESPONSABILIDADE CIVIL-584/2002-MARIA JOANA
DE CAMARGO RAMOS x FABIANO BUENO LAZZARI.
Extinto o processo com fulcro no art. 269, III do CPC. Adv.
FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ e ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO.

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/2002-ROSI FERREIRA
FRANCO x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. Espe-
cifique a requerente, no prazo de cinco dias, as provas que pre-
tende produzir. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES.

42.-COBRANCA - EXECUCAO-593/2002-ADELAIDE MI-
NERVINI PROLLA - ME x SOCIEDADE COOP. SERVICOS
MEDICOS E HOSP. - UNIMED. Extinto o processo com ful-
cro no art. 269, III do CPC. Adv. VINYA MARA ANDERES
D. OLIVEIRA e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

43.-SOBREPARTILHA-625/2002-D.F.G. x C.J.C. Diga a re-
querente. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

44.-ALVARA-636/2002-MARIA DE LURDES DA ROCHA
WANDER e outros. Deferido o pedido inicial. Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN.

45.-INDENIZACAO-637/2002-REINALDO FERREIRA DE
LIMA x MERCADOMOVEIS LTDA. “Com a nova redação do
artigo 275, inc. I, do C.P.C. dada pela Lei 10.444/2002, já em
vigor, o teto foi aumentado para 60 salários mínimos, pelo que
efetivamente o rito é o sumário. Assim, determino a devolução
da petição de fls. 17/22 ao autor e concedo-lhe o prazo de dez
(10) dias para oferecer o rol de testemunhas, sob pena de pre-
clusão.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

46.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-650/2002-L.P.S.
e outros x S.S. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

47.-CURATELA-652/2002-J.P.M. x C.P.M. “...nomeio a reque-
rente, sob compromisso, curadora provisória do interditando.
III- Cite-se o interditando para ser interrogado dia 07/03/2003,
às 8:30 horas... faculto às partes e ao Ministério Público a apre-
sentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos no pra-
zo de (05) cinco dias, conforme dispõe o art. 421, paragrafo 1º
do C.P.C...” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

48.-ALIMENTOS-670/2002-M.P.M. e outros x M.M. Extinto
o processo com fulcro no art. 267, V do CPC. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-692/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A.-CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
LUIZ RENATO GONCALVES CORDEIRO. Extinto o proces-
so com fulcro no art. 269, III do CPC. Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

50.-ARROLAMENTO-706/2002-HENRIQUE PRZYWITO-
WSKI x ROSALIA BLASZCYK PRZYWITOWSKI. I- Nomeio
inventariante o requerente, independente de compromisso. II-
Intime-se, o inventariante para que no prazo de 10(dez) dias: a)
explique a partilha em partes iguais posto que os bens de matrí-
cula sob o nº 15.591, 24.924, 24.923, 22.284 e 21.017, perten-
ciam a Félix Wenglarek e o bem de matrícula sob nº 2526 a
Felix Przywitowski. b) Junte as certidões de óbito de Félix Pr-
zwitowski e Félix Wenglarek, respectivamente esposo e com-
panheiro da inventariada. c) Providencie a matrícula do imóvel

sob o nº 13773. d) junte as certidões de débito Municipal e
Estadual e Federal, oficiando-se esta última.” Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

51.-INTERDICAO-717/2002-M.L.N. x L.N.M. “Nomeio a re-
querente, sob compromisso, curadora provisória da interditan-
da. Cite-se a interditanda para ser interrogada dia 07/03/2003,
às 8:45 horas... faculto as partes e ao Ministério Público a apre-
sentação de quesitos e indicação de assistentes tecnicos no pra-
zo de cinco dias...” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2002-MG
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. x JOSE CARLOS R.
DE ALMEIDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
15 dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-159/1994-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x MARLI AMALIA SCZO-
TKA. “Mantenho a decisão”. Adv. CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS.

54.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-3/1996-FAZENDA NA-
CIONAL x CHRISTO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de cinto e
oitenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO.

55.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-27/1999-FAZENDA NA-
CIONAL x MIGUEL FARIA RIBEIRO & CIA LTDA. “Aguar-
de-se em arquivo provisório, futura manifestação da exequen-
te.” Adv. CRISTINA LUISA HEDLER.

56.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-39/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x CHRISTO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias.
Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. SANDRO
GOMES NAEGELE DE ABREU.

57.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-72/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ALTAIR FER-
NANDES DA LUZ. Ante a certidão de fls. 28, a qual informa
que o executado não efetuou a entrega do bem ou equivalente
em dinheiro, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

58.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-31/2001-UNIAO x ADE-
LAIDE MINERVINI PROLLA - ME. Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de 180 dias. Decorrido este, manifeste-se
a exequente. Adv. AIRTON BUENO JUNIOR.

59.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-55/2001-A UNIAO x
ADELAIDE MINERVINI PROLLA - ME. Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. AIRTON BUENO JUNIOR.

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-395/2001-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x CARLOS SERAFIM. “Em
verdade o pedido de fls. 18/19 comporta análise nestes autos,
pois alega excesso de penhora e esta, confrontando-se o valor
da dívida e da avaliação do imóvel, inicialmente parece exis-
tente. Ocorre que o executado encontra-se em lugar incerto e
não sabido, e o bem penhorado não comporta divisão cômoda.
De mais a mais, arrematado o bem, o valor excedente será cre-
ditado em favor do executado, não advindo desse procedimen-
to qualquer prejuízo ao mesmo, pelo que indefiro o pedido e
determino o prosseguimento do feito. Int. Diga o exequente.”
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

61.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-462/2001-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO PARANA x OLAVO SUPLICY
CARRANO. “Aguarde-se no arquivo a manifestação do inte-
ressado.” Adv. RODRIGO MENEZES.

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-120/2002-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x NOEDI URIAS S. STEFF.
Sobre a avaliação, manifeste-se o executado. Adv. JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO.

SERTANÓPOLIS
COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES JR
RELAÇÃO Nº 33/2.002.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AFONSO CELSO FONTES DOS S 002 00184/1997
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 014 00333/2001

005 00138/1999
ALVINO APARECIDO FILHO 022 00206/2002
AURASIL IANICELLI RODINI 021 00191/2002
BERNADETE GOMES DE SOUZA 025 00007/1997
CAROLINA TAGLIARI 009 00334/1999
CATIA YURI TAKAHARA IRANA 020 00179/2002
CELIA REGINA MARCOS PEREI 029 00017/2001

026 00060/2000
028 00005/2001
027 00061/2000

DALVA VERNILLO 012 00325/2000
DARIO REIS 015 00370/2001

013 00036/2001
DINO COSTACURTA 019 00176/2002
DURVALINO JOSE DE JESUS 008 00332/1999
EDUARDO LUIZ CORREIA 029 00017/2001

026 00060/2000
028 00005/2001
030 00065/2001
031 00066/2001
027 00061/2000

006 00160/1999
ELIO CASAGRANDE 018 00146/2002

023 00253/2002
FABRICIO MASSI SALLA 011 00322/2000
FELISBERTO ODILON CORDOVA 002 00184/1997
FERNANDO BUSS 009 00334/1999
FRANCINE FREDERICO 016 00122/2002
GILBERTO JACHSTET 004 00059/1998
GILMAR CORLASSOLI 009 00334/1999
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 003 00248/1997
IRINEU CODATO 029 00017/2001

028 00005/2001
ISABEL DA SILVA RODRIGUES 002 00184/1997
JOAO GARCIA SANCHES 018 00146/2002

024 00342/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 011 00322/2000
JOSE DE CESAR FERREIRA 017 00123/2002
JOSE ROBERTO AKAISHI 019 00176/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 025 00007/1997

032 00054/2002
LUCIANA SAZANOWSKI 016 00122/2002
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 007 00194/1999
MARIA APARECIDA PIVETA CA 008 00332/1999
MARIA ELIZABETH JACOB 005 00138/1999
MAURO FAIDIGA 022 00206/2002

033 00015/2001
NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 004 00059/1998

001 00161/1996
NEUSA MARIA DE SOUZA 008 00332/1999
NILTON ALVES DE SOUZA 004 00059/1998
OMAR JOSE BADDAUY 023 00253/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 003 00248/1997
RUI SANTOS DE SA 010 00226/2000

020 00179/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 020 00179/2002

006 00160/1999
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 014 00333/2001
SHIROKO NUMATA 003 00248/1997

021 00191/2002
SIDNEI ALZIDIO PINTO 002 00184/1997
TORAMATU TANAKA 011 00322/2000
VANIA REGINA S. QUEIROZ 012 00325/2000
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 015 00370/2001

013 00036/2001
WAGNER COLTRO 010 00226/2000
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 009 00334/1999
WILSON MARIA SELLA 008 00332/1999

1.-REPARAÇAO DE DANOS EM FASE DE EXECUÇAO-161/
1996-GEVANILDO CARLOS DA SILVA x SILVA TUR
TRANSPORTES E TURISMO S/A-Ao exequente, para mani-
festar-se junto ao MM.Juízo Deprecado da 2ª.Vara Cível de
Marilia/SP, sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiça de fls.211,
Adv.Neide Isabel Rafaeli de Jesus.

2.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO-184/1997-ALVA-
RO RODRIGUES MARTINS e outra x ERICO MARTINS DA
SILVEIRA E OUTROS-As partes. Dada por ineficaz a nomea-
çao de bens à penhora formulada pelos executados fls.777/778,
determinada a penhora dos bens indicados pelos exequentes
fls.808/809. Aos executados, foi lavrado o Termo de Penhora
nos autos às fls.856/857, sendo depositários dos bens penhora-
dos os executados Osvaldo Martins e sua esposa. Aos exequen-
tes, para retirarem a certidao extraída para os fins gizados no
art.659, parágrafo 4º, do CPC, bem como a Carta Precatória
desentranhada dos autos para encaminhamento e cumprimento
da mesma. Advs. Felisberto Odilon Cordova, Sidnei Alzidio
Pinto.

3.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-248/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x METALURGICA HALLEY
LTDA. e outros-As partes. Ausente impugnaçao, homologado
os cálculos efetuados. Designado para o dia 12 de novembro de
2.002, no átrio deste fórum, a realizaçao do primeiro leilao dos
bens penhorados, por preço superior ao da avaliaçao, e segun-
do leilao para o dia 28 de novembro de 2.002, pelo maior lan-
ço, desde que nao configure preço vil. Ao exequente, para reti-
rar o edital de leilao expedido e providenciar a publicaçao do
mesmo com antecedência mínima de cinco dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulaçao local, e, querendo, acom-
panhar a realizaçao da hasta pública. Advs. Shiroko Numata,
Osmar Vieira da Silva, Gislaine A. Gobeti Mazur.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-59/1998-DIONISIO
PESCADOR x MANOEL BATISTA POÇAS-Ao exequente,
ante o auto de penhora e depósito e certidoes do do Sr.Meirinho
de fls.169/173. Adv.Neide Isabel Rafaeli de Jesus.

5.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-138/1999-J.M.A.S. x
O.E.-As partes.”... JULGO, por sentença, extinta a presente
execuçao...”. Advs.Aldivino das Graças Silva, Maria Elizabeth
Jacob.

6.-EXECUÇAO ENTREGA COISA CERTA-160/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ROSANGELA MARIA BARRETO
GIGLIO ZANIN-As partes, para manifestarem-se sobre os es-
clarecimentos de fls.144 e novos cálculos de fls.145/146- R$
1.378.860,00, no prazo de cinco dias. Advs.Eduardo Luiz Cor-
reia, Sergio Antonio Meda.

7.-SUB-ROGAÇAO-194/1999-ANASTACIA BASILICA DE
CAMARGO FERRAZ-A requerente, ante o informado às
fls.754. Adv.Marcelo de Lima Castro Diniz.

8.-INDENIZAÇAO-332/1999-ROSALINA CLARINDA BERI-
NI BURGHI x SERRA MORENA TURISMO LTDA. e outro-
As partes. Redesignada audiência para o dia 04 de dezembro
de 2.002, às 16:30 horas. Advs.Maria Aparecida Piveta Carra-
to, Durvalino Jose de Jesus.

9.-INDENIZAÇAO-334/1999-SEMEATO ARMAS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x METALURGICA HALLEY
LTDA.-A ré, para manifestar-se sobre o requerimento de fls.534.
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Adv. Waldemeriton Negrao de Oliveira.

10.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-226/2000-MANAH
S.A x LUIZ AUGUSTO REIS- A exequente, ante o certificado
às fls.90. Adv.Rui Santos de Sa.

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO-322/2000-PEDRO AGUILE-
RA GONÇALVES e outros x SEARA INDUSTRIA E COMER-
CIO PROD.AGROPECUARIOS LTDA-As partes, para ciên-
cia quanto aos esclarecimentos prestados pelo Sr.Perito. Advs.
Toramatu Tanaka, Joao Tavares de Lima Filho, Fabricio Massi
Salla.

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-325/2000-GEVANILDO
CARLOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL “INSS”-As partes, ante o laudo anexado fls.157.
Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

13.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-36/2001-C.R.C.
e outro-Ao postulante. Descabe cogitar-se de custas face a dis-
pensa das mesmas pela Serventia. Quanto aos honorários, cui-
dando-se de processo de jurisdiçao voluntária, eventual inadim-
plência deve ser postulada diretamente com as partes contra-
tantes. Adv.Vlamir Antonio da Silva.

14.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-333/2001-AUTO
POSTO FLOCAR LTDA x EDMILSON OLIVEIRA ALVES-
Ao exequente, ante a manifestaçao e documentos juntados.
Adv.Aldivino das Graças Silva.

15.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-370/2001-C.R.C. e
outro x E.C.C.-Ao executado, ante o requerimento de fls.56.
Adv. Dario Reis.

16.-BUSCA E APREENSAO-122/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GOBATO SERVIÇOS AGRICOLAS S/C-Ao autor, para
informar quanto ao cumprimento da carta precatória expedida
à Comarca de Bela Vista do Paraíso/PR, para busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente. Advs.Luciana Sazano-
wski, Francine Frederico.

17.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-123/2002-T.N.O. x
A.M.O.-A exequente, ante a certidao de fls.28 do Sr. Meirinho.
Adv.Jose de Cesar Ferreira.

18.-EXECUÇAO ENTREGA COISA INCERTA-146/2002-
COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA
x LUIZ CARLOS DARCIN-A exequente, ante a certidao do
Sr. Meirinho de fls.60/61. Adv.Joao Garcia Sanches.

19.-IMPUGNAÇAO A ASSIT.JUDICIARIA-176/2002-DIS-
MAR-DISTRIBUIDORA MARING[A DE ELETRODOMES-
TICOS x JOSE FERNANDO SAMPAIO BRASIL-A impug-
nante, para manifestar-se sobre a informaçao e conta de fls.29,
esclarecendo que o preparo será efetuado posteriormente, após
solucionada a açao principal. As partes.”...REJEITO a impug-
naçao formulada por Dismar- Distribuidora Maringá de Eletro-
domésticos Ltda...”. Advs.Dino Costacurta, Jose Roberto
Akaishi.

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2002-DEMETRIUS
BARBOSA ZANIN e outros x MANAH S.A-As partes. Desig-
nada audiência de conciliaçao para o dia 28 de novembro de
2.002, às 16:00 horas. Advs.Sergio Antonio Meda, Catia Yuri
Takahara Iranaga, Rui Santos de Sa.

21.-EMBARGOS A EXECUÇAO-191/2002-DANLEY SEC-
CO FERREIRA x SHIROKO NUMATA- As partes. Acolhido
o postulado, redesignado audiência para o dia 04 de novembro
de 2.002, às 14:00 horas. Advs.Aurasil Ianicelli Rodini, Shi-
roko Numata.

22.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-206/2002-VANDERLEI
ALVES DE LIMA x DEOLINDA RIBEIRO TEODORO-As
partes, designada audiência de conciliaçao para o dia 18 de
novembro de 2.002, às 14:00 horas. Advs.Alvino Aparecido
Filho, Mauro Faidiga.

23.-PRESTAÇAO DE CONTAS-253/2002-ELIO CASAGRAN-
DE x BANCO DO BRASIL S.A- As partes, para especificarem
provas a produzir. Advs.Elio Casagrande, Omar Jose Baddauy.

24.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-342/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x JOSE
ROBERTO ROSSATO-A exequente, para emendar a inicial,
inclusive para correçao do rito eleito, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento. Adv.Joao Garcia Sanches.

25.-EXECUÇAO FISCAL-7/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. x LOUSYBER REPRESENTAÇAO
COMERCIAL DE TECIDOS LTDA. e outro-A exequente, de-
ferida a suspensao por um ano nos termos do art.40, “caput”,
da Lei 6.830/80. Determinado que os autos aguardem no arqui-
vo provisório. Adv.Bernadete Gomes de Souza.

26.-EXECUÇAO FISCAL-60/2000-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA
x ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO-Ao exequente. De-
ferida a substituiçao do executado falecido pelo respectivo es-
polio. Adv. Eduardo Luiz Correia.

27.-EXECUÇAO FISCAL-61/2000-CONSELHO REG. ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x ESPO-
LIO DE MAURILIO FAVORETO-Ao exequente, deferida a
substituiçao do executado falecido pelo respectivo espolio. Adv.
Eduardo Luiz Correia.

28.-EXECUÇAO FISCAL-5/2001-CONSELHO REGIONAL DE
ENG.ARQ.AGRONOMIA (CREA) x ESPOLIO DE MAURILIO
FAVORETO -Ao exequente. Deferida a substituiçao do executa-
do falecido pelo respectivo espolio. Adv. Eduardo Luiz Correia.

29.-EXECUÇAO FISCAL-17/2001-CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-
CREA x ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO-Ao exequen-
te. Deferida a substituiçao do executado falecido pelo respecti-
vo espólio. Adv.Eduardo Luiz Correia.

30.-EXECUÇAO FISCAL-65/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITERURA E AGRONOMIA CREA
x ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO-Ao exequente, defe-
rida a substituiçao do executado falecido pelo respectivo espó-
lio. Adv.Eduardo Luiz Correia.

31.-EXECUÇAO FISCAL-66/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA
x ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO-Ao exequente, defe-
rida a substituiçao do executado falecido pelo respectivo espo-
lio. Adv.Eduardo Luiz Correia.

32.-EXECUÇAO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLUCIA LOPES ARAUJO -
RESTAURANTE-ME-A exequente, ante a certidao de fls.15
do Sr. Meirinho. Adv.Leticia Ferreira da Silva.

33.-SOCIO EDUCATIVA-15/2001-M.P.E.P. x T.D.S.G.-Ao re-
presentado, designado para o dia 07 de maio de 2.003, às 13:30
horas, a oitiva da vítima no MM.Juízo Deprecado da Comarca
de Bela Vista do Paraíso/PR. Adv.Mauro Faidiga.

SIQUEIRA CAMPOS

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. DEBORA CARLA PORTE-
LA CASTAN
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 009/2002

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

Armando Quintela de Miranda-06-
Ary Facci-07-14-17-57-106-
Cândido Mateus M. Boscardin-15-16-49-
Carmencita Aparecida da Silva Oliveira-34-79-80-107-
Celso Antonio Rossi-33-
Claudine Aparecido Terra-87-
Claudionor Siqueira Benite – 14-106-
Clodoaldo de Meira Azevedo-57-63-
Geraldo Liechocki-108-
Heitor Evaristo Fabricio Costa-76-
José Alves de Oliveira-05-46-47-48-102-103-
José Carlos Dias Neto-33-
Julio Augusto de Oliveira Guzzi-01-03-04-11-13-18-20-21-24-
25-27-30-31-32-35-36-37-38-39-40-41-52-58-59-60-65-66-67-
68-69-70-71-72-73-74-75-77-78-79-80-81-82-83-84-85-99-
100-107-
Katia Rosa Machado de Oliveira-10-
Lorival de Souza-08-19-64-76-
Marcia Rodacoski-87-
Marcus Aurélio Liogi-42-
Maria Neusa Barboza Richter-01-04-13-18-25-26-27-29-30-39-
58-59-60-65-66-67-68-69-70-73-74-75-78-83-84-
Marta de Fátima Melo-22-
Muricy de Almeida Silva-24-31-41-46-47-56-71-77-81-82-85-
Neide Salvato Giraldi-19-
Nelson Luiz Filho-06-20-23-53-63-72-88-99-105-
Nelson Vieira de Carvalho-64-
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi-56-
Paulo Roberto Rocha-43-44-45-50-51-52-
Pedro Pavoni Neto-09- 28-61-62-86-89-90-91-92-93-94-95-96-
97-98-101-102-
Rosana Ramos da Silva Peres-12-21-100-
Rubens de Souza Brazil Ramos-105-
Samyra David-02-
Vanir Bueno de Godoy-104-
Yara Bruniera Cotta-11-22-

DESPACHOS

01. APOSENTADORIA – 272/98 – ANA SUTIL DE CARVA-
LHO X INSS – Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 86
– ADV. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

02. ARROLAMENTO – 317/2000 – JOAQUIM SEBASTIÃO
DE OLIVEIRA X ALBERTINA MARIA DE JESUS – Cum-
pra-se o item 5.10.3 do Código de normas da Corregedoria da
Justiça, conforme despacho de fls. 58 – ADVS. SAMYRA
DAVID.

03. EXECUTIVA – 171/87 – BANCO DO ESTADO DO PR X
SEBASTIÃO OVIDIO LEAL E OUTRO – Intime-se o exequente
para dar continuidade ao feito – ADV. JULIO A O GUZZI.

04. APOSENTADORIA – 265/98 – ALICE DIOGO DE ARA-
UJO ROCHA  X INSS – Aguarde-se em arquivo, a manifesta-
ção da parte interessada. – ADVS. MARIA NEUZA B RI-
CHTER e JULIO A O GUZZI.

05. EXECUÇÃO – 189/98 – POSTO RECANTO LTDA X
BORGES TRANSP. ROD. LTDA – Intime-se a exequente  para
dar andamento ao feito – ADV. JOSÉ A DE OLIVEIRA.

06. FALENCIA – 343/2001 – COMPONAN COMPONENTES
PARA CALÇADOS LTDA X IND E COM CALÇADOS VIA
NAPOLI LTDA – Considerando a recusa de fls. 49/50, nomeio
ao cargo de Síndico o Dr. Nelson Luiz Filho, advogado mili-
tante nesta comarca, devendo ser observado o art. 62 do Decre-
to Lei n.º 7.661/45. Cumpra-se as solicitações do Ministério
Publico de fls. 54/55 – ADVS. ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA e NELSON LUIZ FILHO.

07. INTERDIÇÃO – 360/2001 – CELIO CONSULIN E OU-
TROS X NATAL CONSULIN – Intime-se o interditando, para
que se manifeste-se sobre a indicação de fls. 61, conforme re-
querido às fls. 60 e 61 – ADV. ARY FACCI.

08. EXECUÇÃO – 270/95 – CARLOS DONIZETE DE GO-

DOY X SEBASTIÃO DO CARMO PEREIRA – Após, digam
os interessados – ADVS. LORIVAL DE SOUZA.

09. EXECUÇÃO – 206/87 – COOP. PLAT. CAFEICULTORES
LTDA X JORGE TAKEYAMA E KENITE TAKEYAMA – In-
time-se a exequente  para dar andamento ao feito –  ADV. PE-
DRO PAVONI NETO.

10. FALENCIA – 185/2000 – MOVEIS E MADEIRAS MA-
RIN LTDA X LIRIO ALBERGONI – Considerando a recusa
de fls. 49/50, nomeio ao cargo de Síndico o Dr. Rubens de
Souza Brazil Ramos, advogado militante nesta comarca, de-
vendo ser observado o art. 62 do Decreto Lei n.º 7.661/45.
Cumpra-se as solicitações do Ministério Publico de fls. 54/55
– ADV. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA.

11. EXECUÇÃO – 334/2000 – COPAFIL X RENE VAGACS –
Ao exequente para a continuidade do feito – ADV. YARA BRU-
NIERA COTTA.

12. APOSENTADORIA – 157/2000 – LEODIR TOMAZ GO-
DOI X INSS – Sobre o laudo, digam as partes – ADVS. ROSA-
NA RAMOS e JULIO A O GUZZI.

13. APOSENTADORIA – 058/99 – ROQUE CARVALHO DE
OLIVERA X INSS – ... Assim, não foram observados os dita-
mes legais na realização  do ato, pois não foi respeitado o prin-
cípio do contraditório, restando procedente a impugnação. Desta
forma, decreto a nulidade da perícia e do laudo apresentado às
fls. 63/64. O Sr. Perito deverá ser alertado que deverá que de-
verá designar data para a realização do exame e informar nos
autos, a fim de possibilitar a intimação das partes – ADVS.
MARIA NEUSA B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

14. AGRAVO – 0183310-9 – HELTON DOS SANTOS X EU-
RÍPEDES MANOEL E OUTRO – Intime-se sobre a baixa dos
autos – ADV. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE e ARY
FACCI.

15. EXECUTIVO FISCAL – 006/2002 – CONS. REG. DE
MED. VETERINÁRIA DO PR X CAMPOS E FAVERO LTDA
– Sobre a certidão manifeste - se a exequente – ADV. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN.

16. EXECUÇÃO FISCAL – 010/2001 – CONS. REG. DE MED.
VET. DO PR X SUPERMERCADO BUGATIM – Intime-se o
exequente  sobre o teor do ofício de fls. 20, salientando que o
documento solicitado já foi enviada (fls. 19) –  ADV. CANDI-
DO MATEUS M. BUSCARDIN.

17. MONITORIA – 028/2001 – JORGE TAKII X RIBAMAR
FIATES E S/M –Recebo a apelação em ambos os feitos Aos
apelados para que apresentem suas contra razões em 15 dias. –
ADV. ARY FACCI.

18. APOSENTADORIA – 023/2000 – LOURDES BARBOSA
DA SILVA  X INSS – 1) Manifestem-se em 05 dias sobre a
resposta do oficio. 2) Apresentação de alegações finais em 10
dias, sucessivos – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A
O GUZZI.

19. BUSCA E APREENSÃO – 005/2001 – B B S/A X C T S -
ME – Cumpra-se o despacho de fls. 58, intimando – se as par-
tes da decisão, conforme determinado – ADVS. NEIDE SAL-
VATO GIRALDI e LORIVAL DE SOUZA.

20. APOSENTADORIA – 017/2002 – ROSALINA DE CAR-
VALHO DA SILVA X INSS – Intimem-se as partes para que
em 05 dias, indiquem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as. – ADVS. NELSON LUIZ FILHO e JULIO A O
GUZZI.

21. APOSENTADORIA – 064/2001 – JAIR SOARES PRIMO
X INSS – Intimem-se as partes para que se manifestem-se em
05 dias sobre a documentação juntada – ADVS. ROSANA
RAMOS e JULIO A O GUZZI.

22. AGRAVO – 0193097-4 – COPAFIL X RENE VAGACS –
Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos – ADVS. MARTA
DE FATIMA MELO e YARA BRUNIERA COTTA.

23. CONDENATÓRIA – 400/2001 – CARLOS RAMIRO RO-
DRIGUES RUEDA X PLATIVEL – Ante o comparecimento,
aceitação e contestação pelo denunciado, o processo prosse-
guirá entre o autor, de um lado, e, de outro, como litisconsor-
tes, o denunciante e denunciado (CPC, art. 75, l). Assim inti-
me-se o autor para que se manifeste-se sobre a contestação so-
bre a contestação em 10 dias – ADV. NELSON LUIZ FILHO.

24. ORDINÁRIA – 256/2000 – DULCINEIA GABRIEL X INSS
– As partes para alegações finais em 10 dias sucessivos – ADVS.
MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

25. APOSENTADORIA – 168/2000 – JANEZIO DOMINGUES
DA SILVA X INSS – As partes para alegações finais em 10 dias
sucessivos – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

26. APOSENTADORIA – 139/2000 – MARIA FERREIRA
DOS SANTOS X INSS – Recebo o recurso em ambos os feitos.
Intime-se a parte adversa para apresentar contra razões em 15
(quinze) dias – ADV. MARIA N B RICHTER.

27. APOSENTADORIA – 154/2001 – CATHARINA MARA-
BELLO DORTE X INSS – As alegações finais em 10 dias su-
cessivos – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZ-
ZI.

28. COBRANÇA – 373/2001 – C N A E OUTROS X RAUL
STAFIN – Intime-se as autoras para dar continuidade ao feito –
ADV. PEDRO PAVONI NETO.

29. ORDINÁRIA – 326/2001 – CLEMENTE LOURENÇO X
INSS – Intime-se o autor para que se manifeste sobre o item 01
da manifestação do Ministério Publico – ADV. MARIA N B
RICHTER.

30. APOSENTADORIA – 157/2001 – ISAURA VIEIRA PIN-
TO X INSS – As alegações finais em 10 dias, de forma suces-
siva – ADVS. MARIA NB RICHTER e JULIO A O GUZZI.

31. APOSENTADORIA – 144/2000 – MARIA CONCEIÇÃO
CASTILHO X INSS – Intime-se as partes para que indiquem as
provas que pretendem, produzir em 05 dias, justificando-as –
ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

32. EXECUÇÃO – 132/97 – BANCO DO ESTADO DO PR X
KRATKY E KRATKY LTDA – Manifeste-se o exequente so-
bre a documentação juntada – ADV. JULIO A O GUZZI.

33. PROTESTO JUD. – 149/2000 – KELLY CRISTINA DOS
SANTOS X CERAMICA STA. OLINDA LTDA E OUTROS –
... Salienta-se, entretanto, que os ofícios de fls. 36/39, encon-
tra-se incorretos, equívoco que já foi reconhecido pela decisão
de fls. 64/65 dos autos n.º 214/00, que determinou a retificação
dos mesmos, com a expedição de novos ofícios, conforme se
observa no acórdão de fls. 94. Desta forma, conforme se obser-
va a leitura transcrita, a medida encontra-se exaurida. Devol-
vam-se os autos à postulante, nos termos do despacho de fls.
35e 36 – ADVS. CELSO ANTONIO ROSSI e JOSÉ CARLOS
DIAS NETO.

34. CONDENATORIO – 148/96 – JORGE ALVES DE MO-
RAES E OUTROS X INSS – Sobre o contido às fls. 184/189,
manifeste-se os autores – ADV. CARMENCITA APARECIDA
DA SILVA.

35. EXECUÇÃO – 208/99 – BANCO DO ESTADO DO PR X
ANTONIO NARCIZO DE OLIVEIRA – Ao exequente sobre a
documentação juntada – ADV. JULIO A O GUZZI.

36. EXECUÇÃO – 221/99 – BANCO DO ESTADO DO PR X
JOSÉ AFONSO DA SILVA – Intime-se o exequente para dar
continuidade ao feito – ADV. JULIO A O GUZZI.

37. BUSCA E APREENSÃO – 197/99 – BANCO DO ESTA-
DO DO PR X R. M. ALIM. E IND. – Intime-se o autor para dar
continuidade ao feito – ADV. JULIO A O GUZZI.

38. BUSCA E APREENSÃO – 198/99 – BANCO DO ESTA-
DO DO PR X R. M. ALIM. E IND. – Intime-se o autor para dar
continuidade ao feito – ADV. JULIO A O GUZZI.

39. APOSENTADORIA – 160/2001 – VICENTINA JOAQUI-
NA DA CRUZ X INSS – Às partes para alegações finais pelo
prazo de 10 dias, de forma sucessiva – ADVS. MARIA N B
RICHTER e JULIO A O GUZZI.

40. EXECUÇÃO – 191/99 – BANCO DO ESTADO DO PR X
M. A. BAGATIM E FILHOS – Ao exequente sobre a certidão
retro – ADV. JULIO A O GUZZI.

41. APOSENTADORIA – 223/2000 – RITA DA SILVA MA-
CHADO X INSS – Sobre a documentação juntada, manifeste-
se as partes – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O
GUZZI.

42. MONITORIA – 126/2000 – DIPLAVEL DISTRIB. PLAT.
DE VEIC. LTDA X CREUSA TAVARES DOS SANTOS – So-
bre a certidão, diga a exequente – ADV. MARCUS AURELIO
LIOGI.

43. EXECUÇÃO FISCAL – 073/2001 – A UNIÃO X O R DE
CARVALHO E CIA – Deferida a suspensão requerida – ADV.
PAULO ROBERTO ROCHA.

44. EXECUÇÃO FISCAL – 088/2001 – FAZENDA NACIO-
NAL X M F MAQUINAS EQUIPAMENTOS P/ ESCRITO-
RIO LTDA – Deferida a suspensão requerida – ADV. PAULO
ROBERTO ROCHA.

45. EXECUÇÃO FISCAL – 087/2001 – FAZENDA NACIO-
NAL X M F MAQUINAS EQUIPAMENTOS  P/ ESCRITO-
RIO LTDA – Deferida a suspensão, conforme requerido – ADV.
PAULO ROBERTO ROCHA.

46. EMBARGOS – 021/2001 – AGUINALDO RUFINO DE
CARVALHO X ANTONIO DE CARVALHO – Intimem-se as
partes para que  informem se houve a composição noticiada às
fls. 34, ou para dar continuidade ao feito – ADVS. JOSÉ A DE
OLIVEIRA e MURICY DE A SILVA.

47. EMBARGOS – 020/2001 – AGUINALDO RUFINO DE
CARVALHO X JOSÉ DE CARVALHO – Intimem-se as partes
para que  informem sobre eventual interesse na continuidade
do feito, considerando o termo de fls. 34 – ADVS. JOSÉ A DE
OLIVEIRA e MURICY DE A SILVA.

48. R. DE POSSE – 002/2000 – ABN AMBRO ARREND.
MERC. S/A X FABRICA DE MOVEIS MORAIS LTDA – Con-
siderando a certidão de fls. 65, nomeio como curador especial
ao citado por edital, o Dr. José Alves de Oliveira, nos termos
do art. 9º, inciso ll do CPC, que deverá ser intimado para que
apresente contestação, conforme determinado no despacho de
fls. 12 – ADV. JOSÉ A DE OLIVEIRA.

49. EXECUTIVO FISCAL – 004/2001 – COS. REG. DE MED.
VET. DO PR X ALICE SATIKO NISHIDA – Sobre a certidão, diga
o exequente – ADV. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

50. EXECUÇÃO FISCAL – 086/2001 – A UNIÃO X MANA-
MI FUKACE – Deferida a suspensão requerida – ADV. PAU-
LO ROBERTO ROCHA.

51. EXECUÇÃO FISCAL – 074/2001 – A UNIÃO X O R DE
CARVALHO – Deferida a suspensão, conforme requerido –
ADV. PAULO ROBERTO ROCHA.

52. EXECUÇÃO FISCAL – 072/2001 – A UNIÃO X O R DE
CARVALHO – Deferida a suspensão, conforme requerido –
ADV. PAULO ROBERTO ROCHA.

53. CONDENATORIA – 013/2001 – TRINIDADE ALJARI
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LLA PRADO X INSS – As partes para que indiquem as provas
que pretendem produzir em 05 dias, justificando-as – ADV.
NELSON LUIZ FILHO e JULIO A O GUZZI.

AUDIÊNCIA

56. EMBARGOS – 037/2002 – COPEL X GERALDO PEREI-
RA DA COSTA E S/M – Para audiência prevista no art. 331 do
CPC, designado dia 11/12/2002, às 13:30 horas – ADVS. MU-
RICY DE A SILVA e OSWALDO HIDELTOSHI SARUHASHI.

57. INDENIZAÇÃO – 166/2001 – ÂNGELO FRANCISCO DA
SILVA E OUTRA X ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
– (Deferida a conclusão das testemunhas de fls. 102. Intime-se
sobre o despacho de fls. 101) Redesignado audiência prevista
para o dia 23/10/2002, às 14:30 horas – ADVS. CLODOALDO
DE M AZEVEDO e ARY FACCI.

58. APOSENTADORIA – 328/2001 – HELENA APOLINA-
RIO BUENO X INSS – Para audiência prevista no art. 331 do
CPC, designado dia 30/10/2002, às 13:45 horas – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

59. ORDINARIA – 325/2001 – JOSÉ CORREA LEAL X INSS
– Para audiência prevista no art. 331 do CPC, designado dia
30/10/2002, às 15:10 horas – ADVS. MARIA N B RICHTER e
JULIO A O GUZZI.

60. APOSENTADORIA – 330/2001 – BENEDITA LUIZA DE
JESUS X INSS – Para audiência prevista no art. 331 do CPC,
designado dia 30/10/2002, às 14:00 horas – ADVS. MARIA N
B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

61. COBRANÇA – 368/2001 – C N A E OUTROS X ERNES-
TO DAS NEVES BARBOSA – Nova data para o ato em 04/12/
2002, às 15:00 horas – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

62. COBRANÇA – 367/2001 – C N A E OUTROS X ARISOLI
PIRES – Para audiência prevista no art. 331 do CPC, designa-
do dia 04/12/2002, às 14:45 horas – ADV. PEDRO PAVONI
NETO.

63. ANULATORIA – 347/2001 – JOSÉ DONIZETE BAGA-
TIN X TULIO BAGATIN – Redesignada audiência prevista
para o dia 23/10/2002, às 15:30 horas – ADVS. NELSON LUIZ
FILHO e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

64. ORD. IMISSÃO DE POSSE – 035/2001 – MARIO CESAR
ESPÓSITO X HELIO FERNANDES DE MELO – Para audi-
ência prevista no art. 331 do CPC, designado dia 16/10/2002,
às 13:00 horas – ADVS. LORIVAL DE SOUZA e NELSON
VIEIRA DE CARVALHO.

65. ORDINARIA – 327/2001 – MARIA GEORGINA DOS
SANTOS DE LIMA X INSS – Para audiência prevista no art.
331 do CPC, designado dia 30/10/2002, às 14:50 horas – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

66. APOSENTADORIA – 329/2001 – TEREZA DA SILVA
CARVALHO X INSS – Para audiência prevista no art. 331 do
CPC, designado dia 30/10/2002, às 14:40 horas – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

67. APOSENTADORIA – 324/2001 – ATAIDES DOS SAN-
TOS X INSS – Para audiência prevista no art. 331 do CPC,
designado dia 30/10/2002, às 14:30 horas – ADVS. MARIA N
B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

68. APOSENTADORIA – 332/2001 – TEREZA MARIA DE
JESUS GOMES X INSS – Para audiência prevista no art. 331
do CPC, designado dia 30/10/2002, às 14:15 horas – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

69. ORDINARIA – 334/2001 – LURDES FERNANDES HEN-
RIQUE X INSS – Para audiência prevista no art. 331 do CPC,
designado dia 30/10/2002, às 13:30 horas – ADVS. MARIA N
B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

70. APOSENTADORIA – 067/2001 – MESSIAS TIBURCIO
X INSS – Designado audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 17/10/2002, às 15:30 horas – ADVS. MARIA N B RI-
CHTER e JULIO A O GUZZI.

71. ORDINARIA – 286/2000 – MARINA MARIA DULCIDIO
DE MELO X INSS – Para o ato postergado, designado dia 30/
10/2002, às 13:15 horas – ADVS. MURICY DE A SILVA e
JULIO A O GUZZI.

72. APOSENTADORIA – 389/2001 – NELSON LUIZ X INSS
– Para audiência prevista no art. 331 do CPC, designado dia
12/11/2002, às 14:20 horas – ADVS. NELSON LUIZ FILHO e
JULIO A O GUZZI.

73. ORDINARIA – 203/2000 – JORGINA BARBOZA BERAL-
DO X INSS – Para audiência prevista no art. 331 do CPC, de-
signado dia 31/10/2002, às 14:30 horas – ADVS. MARIA N B
RICHTER e JULIO A O GUZZI.

74. ORDINARIA – 163/2001 – ROSANGELA APARECIDA
DE LIMA PEREIRA X INSS – Para o ato postergado, designa-
do dia 12/11/2002, às 13:45 horas – ADVS. MARIA N B RI-
CHTER e JULIO A O GUZZI.

75. APOSENTADORIA – 071/2001 – ROSALINA SANTANA
FERNANDES X INSS – Designado audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 31/10/2002, às 13:30 horas – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

SENTENÇAS

76. R. DE POSSE – 259/99 – FORD LEASING S/A X MARIA
SILVIA DE CARVALHO LIMA – Julgado extinto o processo –
ADVS. HEITOR EVARISTO FABRICIO COSTA e LORIVAL
DE SOUZA.

77. APOSENTADORIA – 229/2000 – APARECIDA LEAL DA

SILVA X INSS – Julgado procedente o pedido formulado –
ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

78. APOSENTADORIA – 270/98 – MARIA REVIGATI DE
OLIVEIRA X INSS – Julgado extinto o processo – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

79. ORDINARIA – 200/2000 – MARIA DO CARMO FER-
REIRA X INSS – Julgado procedente o pedido formulado –
ADVS. CARMENCITA AP. DA S. OLIVEIRA e JULIO A O
GUZZI.

80. ORDINARIA – 195/2000 – RENILDA DE FATIMA RO-
DRIGUES DE LIMA X INSS – Julgado procedente o pedido
formulado – ADVS. CARMENCITA AP. DA S. OLIVEIRA e
JULIO A O GUZZI.

81. APOSENTADORIA – 153/2000 – TEREZINHA MARIA
DOS SANTOS X INSS – Julgado procedente o pedido formu-
lado – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

82. APOSENTADORIA – 153/2000 – TEREZINHA MARIA
DOS SANTOS X INSS – Julgado procedente o pedido formu-
lado – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

83. APOSENTADORIA – 137/2000 – GENTIL BARBOSA X
INSS – Julgado parcialmente procedente o pedido formulado –
ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

84. ORDINARIA – 069/99 – JOSE AZARIAS DOS SANTOS
X INSS – Julgado parcialmente procedente o pedido formula-
do – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

85. APOSENTADORIA – 115/2000 – MARIA APARECIDA
FERRAZ X INSS – Julgado procedente o pedido formulado –
ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

86. COBRANÇA – 130/2002 – C N A E OUTRO X ANTO-
NIO ROBERTO CAMPESE – Julgado extinto o processo –
ADVS. PEDRO PAVONI NETO.

87. EXECUÇÃO – 143/92 – BANCO DO ESTADO S/A X
ROBERTO CALIL DA SILVA E OUTROS – Julgado extinto o
processo – ADVS. CLAUDINE APARECIDO TERRA e MAR-
CIA RODACOSKI.

88. COBRANÇA – 125/2002 – JORACY GARANHANI E S/
M X VALDOMIRO RIBEIRO – Julgado extinto o processo –
ADVS. NELSON LUIZ FILHO.

89. COBRANÇA – 149/2002 – C N A E OUTRO X ARLINDO
MESSIAS RODRIGUES – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

90. COBRANÇA – 145/2002 – C N A E OUTRO X BELINO
PEDRO DE SOUZA – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

91. COBRANÇA – 134/2002 – C N A E OUTRO X MARIA
APARECIDA DO AMARAL – Julgado extinto o processo –
ADVS. PEDRO PAVONI NETO.

92. COBRANÇA – 144/2002 – C N A E OUTRO X FRAN-
CISCO VIEIRA DO PRADO – Julgado extinto o processo –
ADVS. PEDRO PAVONI NETO.

93. COBRANÇA – 072/2002 – F N A E OUTROS X LUIZ
FERNANDES DE AZEVEDO – Julgado extinto o processo –
ADVS. PEDRO PAVONI NETO.

94. COBRANÇA – 078/2002 – F N A E OUTROS X JOA-
QUIM JERONIMO VIEIRA – Julgado extinto o processo –
ADVS. PEDRO PAVONI NETO.

95. COBRANÇA – 132/2002 – C N A E OUTRO X JOSÉ
CARVALHO DA SILVA – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

96. COBRANÇA – 131/2002 – C N A E OUTRO X VALDO-
MIRO ROSA DA SILVA – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

97. COBRANÇA – 087/2002 – F N A E OUTRO X SEBASTI-
ÃO JERONIMO VIEIRA – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

98. COBRANÇA – 162/2002 – C N A E OUTRA X JOSÉ ELI-
AS ALVES – Julgado extinto o processo – ADVS. PEDRO
PAVONI NETO.

99. APOSENTADORIA – 413/2001 – JOSE APARECIDO
LUCIANO X INSS – Julgado extinto o processo – ADVS.
NELSON LUIZ FILHO E JULIO A O GUZZI.

100. APOSENTADORIA – 174/2000 – ALCIDIO LUCIO DE
FARIA X INSS – Julgado extinto o processo – ADVS. ROSA-
NA RAMOS S PERES E JULIO A O GUZZI.

101. COBRANÇA – 173/2001 – C N A E OUTRA X MIGUEL
MARTINS DA SILVA – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

102. COBRANÇA – 180/2001 – C N A E OUTRO X APARI-
CIO DE JESUS – Julgado procedente o pedido – ADVS. PE-
DRO PAVONI NETO e JOSE A DE OLIVEIRA.

103. EXECUÇÃO – 401/2001 – JOAQUIM BRANCO DE
CAMARGO X DENIR ROSSI  E OUTRO – Julgado extinto o
processo – ADV. JOSE A DE OLIVEIRA.

104. SEPARAÇÃO – 012/2002 – D A L S X J L S – Julgado
extinto o processo – ADV. VANIR BUENO DE GODOY.

105. RESC. DE COMPRA E VENDA – 226/2000 – JOSÉ
MUZZA DE FREITAS X GENI MARIA DE CARVALHO
QUEIROZ – Julgado procedente a ação – ADVS. RUBENS S

BRAZIL RAMOS e NELSON LUIZ FILHO.

106. R. DE POSSE – 047/2001 – EURIPEDES MANOEL E S/
M X HELTON DOS SANTOS E OUTRA – Julgado extinto o
processo – ADVS. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE e ARY
FACCI.

107. CONDENATORIO – 197/2000 – ANTONIO DA CRUZ
ALVES X INSS – Julgado extinto o processo – ADVS. CAR-
MENCITA AP SILVA OLIVEIRA e JULIO A O GUZZI.

108. ALIMENTOS – 052/92 – M F A O E OUTRAS X A C O
– Julgado extinto o processo – ADV. GERALDO LIECHO-
CKI.

UMUARAMA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 32/2002.
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELIO DRUCIAK 0047 00315/1996
0056 00216/2000
0064 00004/1997
0089 00181/1991
0096 00450/1997

ADEMAR ULIANA NETO 0014 00625/2001
0015 00600/2001
0024 00224/2001
0025 00532/2001
0027 00587/2001
0029 00187/2002
0030 00174/2002
0034 00137/2002
0035 00670/2001
0036 00636/2001
0041 00423/2001
0042 00568/2001
0060 00111/2002
0061 00676/2001
0070 00516/2001
0090 00147/2002
0091 00422/2001
0099 00427/2001
0106 00637/2001
0111 00002/2001
0131 00176/2002
0133 00126/2002

ADENILSON CRUZ 0143 00077/1990
ADRIANO TOPA 0002 00125/2002
AHMAD ABDALLAH 0093 00166/2002
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 0063 00687/1995
ALEXANDRE S. MORAES 0143 00077/1990
ALTENAR APARECIDO ALVES 0098 00402/2001

0122 00448/2002
ANA VITORIA DE TOLEDO BAR 0008 00428/2002
ANDRE BALBINO BONNES 0081 00543/2002

0100 00031/2000
ANDREA GRASSETTI PACHECO 0008 00428/2002
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0002 00125/2002

0033 00313/2002
0082 00367/2002
0123 00545/2002

APARECIDO ALBINO DECHICHE 0108 00285/2002
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 0096 00450/1997
ARI BORGES MONTEIRO 0065 00248/1991
AUGUSTO S. RIBAS 0009 00391/1997

0143 00077/1990
BENEDITO JOSE PERBONI 0055 00283/2001
BRAZ LUIZ SANCHEZ 0095 00022/2002
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0113 00432/2002
CATANDUVA SERPA SA 0005 00184/2001

0072 00555/1998
CELSO N. YOKOTA 0119 00530/2002
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0005 00184/2001

0048 00088/2000
0049 00014/2001
0056 00216/2000
0063 00687/1995
0067 00543/1995
0072 00555/1998
0092 00317/1997
0107 00147/2000
0110 00174/1996

DANILO MOURA SCRIPTORE 0051 00149/2001
0052 00150/2001

DANUNCIO ADRIANO BITENCOU 0087 00449/1997
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0013 00101/2001
DIRCEU BARSZCZ 0057 00027/2000
EDGAR BIOLCHI 0141 00033/2001
EDIVAL MURADOR 0023 00269/2002
EDSON LUIZ DAL BEM 0007 00433/2002
ELCIO LUIS WECKERLIM FERN 0129 00441/2001
ELI PEREIRA DINIZ 0050 00225/2002
ELIANA RODRIGUES VIEIRA 0013 00101/2001
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0144 00451/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 0114 00421/2001
EMMA APARECIDA GUAZELLI 0030 00174/2002

0088 00427/2001
0103 00235/1999

ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0087 00449/1997
EVA SELANI PRETTO 0087 00449/1997
EVAIR DIAS AGUIAR 0076 00134/2002
FABIO FERREIRA BUENO 0084 00064/2002
GABRIEL SOARES JANEIRO 0009 00391/1997

0010 00274/2002
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0003 00413/2002

0007 00433/2002
0067 00543/1995
0081 00543/2002
0109 00021/2002
0112 00097/2002
0134 00383/2002

0140 00111/2001
GERALDO ALBERTI 0053 00263/1999

0057 00027/2000
0142 00229/2002

GILBERTO JULIO SARMENTO 0087 00449/1997
IVAN C. SOUZA 0063 00687/1995

0110 00174/1996
IVANDIR VALESE 0063 00687/1995
IZAURA ULIANA YOKOHAMA 0145 00391/2002

0146 00317/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 0046 00133/1998

0078 00379/2002
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 0087 00449/1997

0129 00441/2001
JANE CASTANHA 0089 00181/1991
JOAO ROMAO GONZALES AGUIL 0062 00342/2001
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL DE 0028 00351/1989
JOSE ABEL DO FRANCA DO AM 0051 00149/2001

0052 00150/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0087 00449/1997

0097 00397/1997
0136 00381/1999
0138 00152/2000

JOSE GONZAGA SORIANI 0059 00084/1995
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0104 00376/1987
JOSEANE LUZIA SILVA 0065 00248/1991
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 0013 00101/2001
KIYOSHI TAMOTO SEKINE 0084 00064/2002
LAIR CARBONERA 0141 00033/2001
LINO MASSAYUKI ITO 0098 00402/2001
LUIZ CATARIN 0071 00126/2002
LUIZ GENESIO PICOLOTO 0067 00543/1995
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA 0128 00297/2002
LUIZ MARINQUE 0028 00351/1989
LUIZ MAURICIO PIRATH 0020 00205/2001
LUIZ SERGIO ROSSI 0093 00166/2002
M. APARECIDA SOUZA S. 0028 00351/1989
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0005 00184/2001

0048 00088/2000
0049 00014/2001
0107 00147/2000

MARCOS A. OLIVEIRA LEANDR 0094 00440/2002
0101 00085/2000
0109 00021/2002
0111 00002/2001
0112 00097/2002

MARCOS GARCIA DE OLIVEIRA 0084 00064/2002
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0065 00248/1991
MESSIAS DA SILVA LIMA 0134 00383/2002
NEIDE APARECIDA DA SILVA 0039 00103/2002
NIVALDO POSSAMAI 0051 00149/2001

0052 00150/2001
0054 00041/2000

ORLANDO ANZOATEGUI JR. 0033 00313/2002
ORLANDO MORAES 0104 00376/1987
OSVALDO KRAMES NETO 0120 00136/2002
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0013 00101/2001
PAULO CESAR DE SOUSA 0001 00547/2002

0063 00687/1995
PAULO EDUARDO M.O. BARCEL 0147 00166/2001
PAULO MORELI 0066 00182/2000

0114 00421/2001
0130 00134/2002

PAULO SERGIO ROMAO DA CUN 0006 00438/2002
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0068 00339/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0097 00397/1997
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0050 00225/2002
RONALDO CAMILO 0038 00320/2002
ROSE MARI COLOGNESE 0021 00298/2002
ROSE MARY A. DE FREITAS 0006 00438/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0028 00351/1989
SILVANA CAZARIN 0046 00133/1998
SIONE LISOT 0022 00402/2002

0115 00401/2002
0118 00504/2002
0121 00476/2002
0125 00474/2002
0135 00500/2002
0139 00475/2002

VALDECIR PAGANI 0012 00347/2002
0044 00041/2002
0055 00283/2001
0078 00379/2002
0086 00128/1998
0102 00076/1997
0124 00255/2002
0126 00457/2002

VALDIR JOSE BASSI 0054 00041/2000
0086 00128/1998
0100 00031/2000

VALMIR BRITO DE MORAES 0143 00077/1990
VALTER SIMOES DE MELO 0026 00426/2002
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0050 00225/2002
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0077 00527/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 0004 00209/2001

0011 00049/2000
0016 00165/2001
0017 00133/1995
0018 00029/1999
0019 00170/2002
0020 00205/2001
0028 00351/1989
0031 00189/2001
0032 00013/1999
0037 00080/1999
0040 00153/2002
0043 00054/2002
0045 00071/2002
0047 00315/1996
0053 00263/1999
0058 00135/1995
0059 00084/1995
0064 00004/1997
0066 00182/2000
0069 00257/2002
0073 00012/1996
0074 00149/1997
0075 00017/2000
0079 00092/2002



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 125

0080 00074/1995
0083 00084/2002
0085 00126/2001
0086 00128/1998
0095 00022/2002
0101 00085/2000
0102 00076/1997
0105 00099/2001
0116 00213/2002
0117 00243/2002
0127 00053/2000
0130 00134/2002
0132 00097/2002
0137 00226/2002
0140 00111/2001
0144 00451/2002

WILLIAM SERGIO DE MELLO 0072 00555/1998
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0003 00413/2002

1.-USUCAPIAO-547/2002-HERIBERTO APARECIDO SZEZER-
BATZ x FRANCISCO DOMINGOS RAMOS. Emende o requeren-
te a inicial, em dez dias, adequando-a ao procedimento sumário. -
Adv. PAULO CÉSAR DE SOUSA

2.-DESPEJO-125/2002-HARADA ISAMU x -JULINHO HUDSON
VIANA KLOSTER e outros. Manifeste-se o requerente quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. ANTÔNIO CARLOS GABRIEL e
ADRIANO TOPA

3.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-413/2O02-GERVALDO RO-
DRIGUES CAMPOS x BARIGÜI S/A - CRED., FINANC. INVEST.
Manifeste-se o requerente. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO

4.-EXECUÇÃO FISCAL-209/2001-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x J. A. BARBOSA & C. A. BARBOSA LTDA.
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

5.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-184/2001-BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A x GABRIEL SOARES JANEIRO e outros. Defi-
ro. Anote-se. Aguarde-se conforme decisão de fls. 115. -Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI e CA-
TANDUVA SERPA SÁ

6.-DESPEJO-438/2002-PEDRO PICHIOLI x HUMBERTO MARI-
ANO BORSATO e outros. Sobre o expediente de fls. 32/33, diga o
autor. -Adv. ROSE MARY A. DE FREITAS e PAULO SÉRGIO
ROMAO DA CUNHA

7.-AÇÃO MONITORIA-433/2002-UNIBANCO S/A x VIVIAN &
CIA LTDA e outros. Manifeste-se o embargante, em 15 dias, quanto
aos embargos retro. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e
EDSON LUIZ DAL BEM

8.-ARROLAMENTO-428/2002-DERALDO MANCINI E OUTROS
x VIRGÍNIA MÍRIAM DE SIQUEIRA MANCINI. Arquivem-se. -
Adv. ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS e ANDRÉA GRAS-
SETTI PACHECO

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/1997-ACACIO ALVES E
MARIA O. ALVES x BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/
A. Intime-se, conforme primeiro parágrafo do item 3 infra, (ao embar-
gado para juntar aos autos o contrato de abertura de conta corrente/
cheque especial, para que os embargantes e a perícia possam manifes-
tar-se sobre os mesmos). - Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e
AUGUSTO S. RIBAS

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-274/2002-GERDAU
S/A x FEBO DE CARVALHO JÚNIOR. Ante o contido nas certi-
dões retro (verso de fls. 42), manifeste-se a exequente. - Adv. GA-
BRIEL SOARES JANEIRO

11.-EXECUÇÃO FISCAL-49/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x ROYAL INDUSTRIA E COM. CARNES
LTDA e outros. Defiro. Edital com prazo de trinta dias. Edital à dis-
posição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS
EXTRAJUD.-347/2O02-LOJAS COLOMBO S/A COM. UTILIDA-
DES DOMESTICAS x AÍRTON BETANIM. Suspendo o processo
por 90 dias, como requer. - Adv. VALDECIR PAGANI

13.-USUCAPIAO-101/2001-BELMIRA DE JESUS MARCHI x
MANOEL ZUCA e outros. Defiro. Anotações respectivas pela escri-
ania. Manifeste-se a parte interessada. - Adv. ELIANA RODRIGUES
VIEIRA, PAULO CÉSAR BRAGA FERNANDES, JOSIANE PA-
VELSKI FONCECA e DENILSON DA ROCHA E SILVA

14.-EXECUÇÃO FISCAL-625/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x CEZARIO MARIANI. Comprove o exequente o pagamento
ora noticiado, em dez dias. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

15.-EXECUÇÃO FISCAL-600/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x HONORIO GIANINI. Deferida a suspensão requerida. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

16.-EXECUÇÃO FISCAL-165/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FILTROESTE COM. E IMP. DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Manifeste-se a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

17.-EXECUÇÃO FISCAL-133/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANÁ x ANTÔNIO CÉSAR ZUIN AÇOUGUE e outros. Deferida
a suspensão requerida. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

18.-EXECUÇÃO FISCAL-29/1999-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x PERFILADOS ALUMAX LTDA e outros.
Deferida a suspensão requerida. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

19.-CARTA PRECATORIA-170/2002-Oriundo da Comarca de JUÍ-
ZO DE DTO 2°VC COM DE FOZ DO IGUAÇU -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x IOSHIMI & URIU LTDA.
Ante o contido na certidão retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

20.-EXECUÇÃO FISCAL-205/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUA-
PORE LTDA. Manifeste-se a exequente. - Av. WESLEI VEN-

DRUSCOLO e LUIZ MAURÍCIO PIRATH

21.-ALVARA-298/2002-MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI x
ESTE JUÍZO. Defiro. Prestação de contas no prazo determinado na
sentença. - Adv. ROSE MARI COLOGNESE

22.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-402/2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x EVERALDO
REGIANI. Defiro, ficando consequentemente, prejudicada a audiên-
cia designada às fls. 106. - Adv. SIONE LISOT

23.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-269/2002-VALDAR MOVEIS
LTDA x MARIA DE LOURDES COSTA FAGOTTI. 1. Para o ato
não realizado designo o dia 10 de dezembro deste ano, às 15h.30min.
2. No mais, reporto-me aos termos do despacho retro (fls. 18). Carta
de citação à disposição. - Adv. EDIVAL MURADOR

24.-EXECUÇÃO FISCAL-224/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x A.P. DA IGREJA ADVENTISTA DO 7° DIA. Deferida a
suspensão requerida. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO

25.-EXECUÇÃO FISCAL-532/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ROBERLEY CARLOS ENUMO. Deferida a suspensão re-
querida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

26.-DESPEJO-426/2002-CONCEIÇÃO BURDINI MAZZEI x JOSÉ
FREIRE e outros. Sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga o autor. - Adv. VALTER SIMÕES DE MELO

27.-EXECUÇÃO FISCAL-587/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x LÁZARA RIBEIRO DE SOUZA. Deferida a suspensão re-
querida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

28.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-351/1989-ALCIDES FRAN-
COLIN e outros x DER-DEP. EST. RODAGEM DO PARANÁ. 1.
Com espeque no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a substituição e o
ingresso dos respectivos requerentes no pólo ativo da execuçÃo (697/
702 e 722/723), ante as cessões de crédito havidas, devidamente com-
provadas pelos documentos retro. 1.1. Proceda a escrivania as retifi-
cações, anotações e comunicações necessárias. 2. Requisite-se o pa-
gamento, por intermédio do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça,
com expedição dos respectivos precatórios conforme requerem, ou
seja, em separado, para cada exequente. - Adv. JOAQUIM LUIZ
MENEGHEL DE PAIVA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
M. APARECIDA SOUZA S., LUIZ MARINQUE e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

29.-EXECUÇÃO FISCAL-187/2002-MUNICÍPIO DE UMUARA-
MA x NIVALDO POSSAMAI. Defiro. No mais, reporto-me aos ter-
mos do r. despacho de fls. 08. Carta de citação à disposição. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

30.-EXECUÇÃO FISCAL-174/2002-MUNICÍPIO DE UMUARA-
MA x SEBASTIÃO RODRIGUES ARAÚJO. Deferida a suspensão
requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA APARECI-
DA GUAZELLI

31.-EXECUÇÃO FISCAL-189/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JOANA PIERETTI INÁCIO - CONFEC-
ÇÕES -602.259.049-34. Manifeste-se a exequente quanto ao prosse-
guimento do feito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

32.-EXECUÇÃO FISCAL-13/1999-FAZENDA PUBL. ESTADO
DO PARANÁ x DISARAMA DISTR. PRODUTOS ALIMENTÍCI-
OS UMUARAMA LTD e outros. Suspendo o processo por três me-
ses. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2002-VALDECIR PASCO-
AL MULATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifi-
quem as partes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JR. e
ANTÔNIO CARLOS GABRIEL

34.-EXECUÇÃO FISCAL-137/2002-MUNICÍPIO DE UMUARA-
MA x GIOVANETE GOMES DE MOURA. Manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do processo. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

35.-EXECUÇÃO FISCAL-670/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SANDRA APARECIDA DE CASTRO. Deferida a suspensão
requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

36.-EXECUÇÃO FISCAL-636/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SEBASTIÃO SIMAO DOS SANTOS. Deferida a suspensão
requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

37.-EXECUÇÃO FISCAL-80/1999-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x J.B.M. INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e
outros. Manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

38.-ALVARA-320/2002-JURANDIR PORTOLANI x ESTE JUÍZO.
Defiro o pedido de dispensa do prazo para recurso. oportunamente,
arquivem-se. Alvará à disposição. - Adv. RONALDO CAMILO

39.-INTERDICAO-103/2002-JOANA DOMICINIANA DA PAI-
XÃO x LOURDES JOANA DA PAIXÃO. Mandado de inscrição e
edital à disposição. - Adv. NEIDE APARECIDA DA SILVA

40.-EXECUÇÃO FISCAL-153/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUA-
PORÉ LTDA. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento
do processo. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

41.-EXECUÇÃO FISCAL-423/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x STELA DOS SANTOS. Considerando que houve o pagamen-
to das custas processuais, manifeste-se o exequente quanto ao prosse-
guimento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

42.-EXECUÇÃO FISCAL-568/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x LISIANE MARIA BERGE SIMÕES. Considerando que hou-
ve o pagamento das custas processuais, diga o exequente quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

43.-EXECUÇÃO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x NOGUEIRA & BORSSATO LTDA. Mani-
feste-se a exequente quanto ao prosseguimento do processo. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-41/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A x R.G. DOS SANTOS - ME e
outros. Deferida a suspensão requerida. - Adv. VALDECIR PAGANI

45.-EXECUÇÃO FISCAL-71/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x VILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES
AÇOUGUE. Sobre o ofício da receita federal e documentos, diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

46.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-133/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x JOÃO PEREIRA LIMA e outros. Intimem-se por
edital, como requer, com prazo de trinta dias. Atenda-se a solicitação
de fls. 88. Ofícios e edital à disposição. - Adv. SILVANA CAZARIN
e JAIR APARECIDO ZANIN

47.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-315/1996-ADMILSON
JOSÉ CAMPOS x ESTADO DO PARANÁ. Remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do EStado do Paraná, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. - Adv. ADELIO DRUCIAK e WES-
LEI VENDRUSCOLO

48.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-88/2000-BANCO BANESTADO
S/A x SÉRGIO CANEDO GOMES e outros. Observe a Escrivania o
contido na petição de fls. 82, fazendo, em seguida, as necessárias
retificações e anotações. Manifeste-se o exequente quanto ao prosse-
guimento do processo. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI

49.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-14/2001-BANCO BANESTADO
S.A x ARY RODRIGUES DEL MOURO e outros. Observe a esriva-
nia o contido na petição de fls. 73, fazendo, em seguida, as necessári-
as retificações e anotações. Manifeste-se o exequente quanto ao pros-
seguimento do processo. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2002-CASTELO COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA x PEDRO MUFFATO & CIA LTDA
e outros. l. Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso do
processo principal (art. 1.052, CPC) . Certifique, a Escrivania, naque-
les autos, o ocorrido. 2. Cite-se o embargado, por meio de seu advo-
gado, através do Diário da Justiça, para contestar em 10 dias (art.
1.053, CPC), consignando-se que, não sendo contestado o pedido,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo em-
bargante (arts. 803, 285 e 319, CPC). - Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA, ROBERTO WYPYCH JÚNIOR e ELI PEREIRA DI-
NIZ

51.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-149/2001-ADEMA x CARLOS AL-
BERTO EHLERS. l. Homologo o acordo retro (fls. 61) e, consequen-
temente, suspendo o processo principal e o respectivo incidente de
impugnaçÃo ao valor da causa, até o seu efetivo cumprimento. 2. Os
honorários advocatícios serão fixados por ocasião da extinçÃo do
processo, ante a possibilidade de seu prosseguimento por eventual
descumprimento do acordo. 3. Cientifique-se o Ministério Público. 4.
Oficie-se à Emater para acompanhamento, junto ao requerido, do
cumprimento do acordo. 5. Aguarde-se. - Adv. NIVALDO POSSA-
MAI, JOSÉ ABEL DO FRANCA DO AMARAL e DANILO MOU-
RA SCRIPTORE

52.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-150/2001-ADEMA x CARLOS AL-
BERTO EHLERS e outros. l. Homologo o acordo retro (fls. 87) e,
consequentemente, suspendo o processo principal e o respectivo inci-
dente de impugnaçÃo ao valor da causa, até o seu efetivo cumprimen-
to. 2. Os honorários advocatícios serão fixados por ocasião da extin-
ção do processo, ante a possibilidade de seu prosseguimento por even-
tual descumprimento do acordo. 3. Cientifique-se o Ministério Públi-
co. 4. Oficie-se à Emater para acompanhamento, junto aos requeri-
dos, do cumprimento do acordo. 5. Aguarde-se. - Adv. NIVALDO
POSSAMAI, JOSÉ ABEL DO FRANCA DO AMARAL e DANI-
LO MOURA SCRIPTORE

53.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-263/1999-OTACILIO AL-
VACIR RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARANÁ. Atenda-
se (fls. 71) do precatório requisitório. - Adv. GERALDO ALBERTI e
WESLEI VENDRUSCOLO

54.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-41/2000-NORBERTO
PROCOPIO DA CUNYHA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A. Manifeste-se o requerente sobre as contas apresentadas (370/
414). - Adv. NIVALDO POSSAMAI e VALDIR JOSÉ BASSI

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-283/2001-CARLOS DE OLIVEI-
RA BELLI x WAGNER ENILSON GIROTO. Designado o dia 06 de
Agosto de 2003, às 15:30 hs, para oitiva da testemunha, na Vara de
Carta precatória da Com. Curitiba. Ofício à disposição. - Adv. VAL-
DECIR PAGANI e BENEDITO JOSÉ PERBONI

56.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-216/2000-ARMANDO JORGE
APOLONIO x ILSON GALLI. Manifeste-se a parte interessada. -
Adv. ADELIO DRUCIAK e CLEUSA BRAGA FRANQUINI

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-27/2000-TAKECI HIZUKA E
OUTRA x BANCO AMERICA DO SUL S/A. Esclareça o exequen-
te (fls. 150/152) porque calculou juros de 01% ao mês (fls. 153). -
Adv. DIRCEU BARSZCZ e GERALDO ALBERTI

58.-EXECUÇÃO FISCAL-135/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANÁ x JORGE MIGUEL. Carta precatória à disposição. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

59.-EXECUÇÃO FISCAL-84/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANÁ x PAPAYA COM. CALÇADOS E CONF. W.A LT e outros.
1. Indefiro o pedido retro, de suspensÃo do processo de execuçÃo
pelo ajuizamento da exceção de pré-executividade, ante a falta de
previsão legal a respeito. 1.1. Manifeste-se a exequente quanto à refe-
rida exceção. 2. Cumpra-se, desde logo, o despacho de fls. 170. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e JOSÉ GONZAGA SORIANI

60.-EXECUÇÃO FISCAL-111/2002-MUNICÍPIO DE UMUARA-
MA x HELENA COSTA DE MATOS. À conta. Após, voltem. Cus-
tas: R$ 509,15. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

61.-EXECUÇÃO FISCAL-676/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ALCI DA COSTA ALEXANDRE. Comprove a exequente o
pagamento ora noticiado, em dez dias. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

62.-ALVARA-342/2001-CRISTIANE DE ARAÚJO E OUTROS x
ESTE JUÍZO. Homologo a prestação de contas retro, com a qual

concordou o Ministério Público. Arquivem-se, com as respectivas
providências pela Escrivania. - Adv. JOÃO ROMAO GONZALES
AGUILERA

63.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-687/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x GENEZIO ALVES DA SILVA e
outros. 1. Assine o advogado Ivan César de Souza a petição retro (fls.
81/82) em dez dias. 2. Esclareça a requerente Rio Paraná Cia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros, no mesmo prazo supra, a razão do
pedido de substituiçÃo processual, uma vez que o respectivo proces-
so já está extinto. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, IVAN C.
SOUZA, ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA, IVANDIR VA-
LESE e PAULO CÉSAR DE SOUSA

64.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-4/1997-ADMILSON JOSÉ
CAMPOS x ESTADO DO PARANÁ. Remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo
e homenagens deste Juízo. - Adv. ADELIO DRUCIAK e WESLEI
VENDRUSCOLO

65.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-248/l99l-MANOEL
LOURIVALDO BARCOS GARCIA x DER/PR. Cite-se o DER De-
partamento de Estradas e Rodagem do Paraná, para, em trinta dias,
opor embargos. Carta precatória à disposição. -Adv. ARI BORGES
MONTEIRO, MAURÍCIO EDUARDO SÁ DE FERRANTE e JO-
SEANE LUZIA SILVA

66.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-182/2000-ALGOESTE - SOC.
ALGOD. OESTE PARANAENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ. Para audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 03 de dezembro deste ano, as 14:00 horas. - Adv.
PAULO MORELI e WESLEI VENDRUSCOLO

67.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-543/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JOÃO GUILHERME VIEIRA
FURLANETO e outros. Carta de intimação à disposição. - Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI, LUIZ GENESIO PICOLOTO e GELSI
FRANCISCO ACADROLLI

68.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-339/2002-MARCOS
ALBERTO SANTUCCI x MUNCIPIO DE MARIA HELENA -1.
Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) designo o dia 10 de
dezembro deste ano, às 14h.lOmin. 2. Cite-se o requerido para com-
parecer ao ato. 3. Nessa audiência será proposta conciliação e o re-
querido poderá apresentar defesa contendo documentos e rol de teste-
munhas, sendo que em havendo requerimento de produção de prova
técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indicar assisten-
te técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão
fixados os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e julga-
mento, se necessário. 5. Pelo mesmo mandado fique ciente o requeri-
do de que sua ausência injustificada à audiência, ou o seu compareci-
mento sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. - Adv. RITA
DE CÁSSIA STEMPNIAK

69.-EXECUÇÃO FISCAL-257/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GESSO HOUSE IND. COM. ARTEFA-
TOS DE GESSO LTDA. Considerando que houve o pagamento das
custas processuais, diga a exequente quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

70.-EXECUÇÃO FISCAL-516/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x VASPER - IND. C.A.C. LTDA. Face ao contido na certidão do
Sr. Of. JUstiça, diga o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-126/2002-MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x COSTURAMA - COOPERATIVA DE
TRAB. COSTUREIRAS DE UM. Face ao contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga o exequente. - Adv. LUIZ CATARIN

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-555/1998-SEVERINO RAY-
MUNDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
DEfiro. No mais, reporto-me aos termos do r. despacho de fls. 83. -
Adv. WILLIAM SÉRGIO DE MELLO, CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI e CATANDUVA SERPA SÁ

73.-EXECUÇÃO FISCAL-12/1996-FAZ. PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ x NELSON STOPPAK. Manifeste-se a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

74.-EXECUÇÃO FISCAL-149/1997-FAZ. PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ x SOCIEDADE ALIANÇA DE BEBIDAS LTDA e
outros. Sobre os ofícios de fls., diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

75.-EXECUÇÃO FISCAL-17/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x SANDEV DISTRIBUIDORA DE PROD.
AUTOMOTIVOS LTDA e outros. Manifeste-se a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

76.-ALVARA-134/2002-ELZA BAQUETIS DE LIMA x ESTE JU-
ÍZO. Atenda-se o requerimento ministerial retro (fls. 58). - Adv. EVA-
IR DIAS AGUIAR

77.-ALVARA-527/2002-ROSELY COUTINHO DE SOUZA e ou-
tros x ESTE JUÍZO. Atenda-se ao requerimento ministerial retro (fls.
17). - Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA

78.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-379/2002-BANCO
MERCANTIL FINASA S/A SÃO PAULO x JOSÉ EURIDES STEC-
CA e outros. Sobre a nomeação de bens, diga o exequente. - Adv.
VALDECIR PAGANI e JAIR APARECIDO ZANIN
79.-EXECUÇÃO FISCAL-92/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x J. S. FERREIRA PEÇAS. Sobre o ofício de
fs. 17 e da Receita Federal, diga a exequente. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

80.-EXECUÇÃO FISCAL-74/1995-FAZ. PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ x VALESI & VALESI LTDA. Manifeste-se a exe-
quente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2002-MAXIONILIO MA-
CHADO DIAS x JAIR APARECIDO ZANIN e outros. Recebo os
embargos e suspendo a execução. Apresentem os embargados res-
posta em dez dias. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e
ANDRÉ BALBINO BONNES

82.-AÇÃO MONITORIA-367/2002-BANCO DO ESTADO DO
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PARANÁ x MICHEL SILVA DE SOUZA -ME e MICHEL SILVA
DE SOUZA. Manifeste-se o requerente. - Adv. ANTÔNIO CAR-
LOS GABRIEL

83.-EXECUÇÃO FISCAL-84/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x ELIANE DE SOUZA ROCHA-LANCHO-
NETE - 884.021.269-87. Manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

84.-CARTA PRECATORIA-64/2002-Oriundo da Comarca de JUÍ-
ZO DTO. 24ª V.C. SÃO PAULO CAPITAL -CONSÓRCIO NACI-
ONAL HONDA LTDA x BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA.
Ante o contido na certidão supra, do Sr. EScrivão, devolva-se a res-
pectiva petiçÃo ao seu subscritor. - Adv. KIYOSHI TAMOTO SEKI-
NE, MARCOS GARCIA DE OLIVEIRA e FÁBIO FERREIRA
BUENO

85.-EXECUÇÃO FISCAL-126/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x BECKER & FIAUX LTDA e outros. Face
ao pagamento das custas processuais e a nomeação de fls.42, diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

86.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-128/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x R.B. LOURENÇO & CIA LTDA
e outros. Sobre o contido no ofício da Receita federal, diga o exe-
quente. - Adv. VALDIR JOSÉ BASSI,VALDECIR PAGANI e WES-
LEI VENDRUSCOLO

87.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-449/1997-MIGUEL
ZSAROAS NETO E OUTRA x SADI CARLOS DEBORTOLI e
outros. Face a devolução das precatórias de fls., digam os exequentes.
- Adv. ERNESTO ALESSANDRO TAVARES, GILBERTO JÚLIO
SARMENTO, JOSÉ ANTÔNIO TRENTO, DANUNCIO ADRIA-
NO BITENCOURT, EVA SELANI PRETTO e JANAINA REBUC-
CI DEZANETTI

88.-ALVARÁ ASSISTÊNCIA JUDICIARIA-427/2001-GENI PEREI-
RA DE SOUZA BATISTA x ESTE JUÍZO. Deferido o pedido de
vistas, pelo prazo de cinco dias. - Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZELLI

89.-DECLARATORIA-181/1991-ADELIO DRUCIAK x MINUSA
- TRATORPECAS LTDA. Manifeste-se a parte interessada. - Adv.
ADELIO DRUCIAK e JANE CASTANHA

90.-EXECUÇÃO FISCAL-147/2002-MUNICÍPIO DE UMUARA-
MA x ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA. Deferida a suspensão
requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

91.-EXECUÇÃO FISCAL-422/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SIRLENE GONÇALVES. Deferida a suspensão requerida. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

92.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-317/1997-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A x WILSON MENEGASSO. Tornem ao ar-
quivo. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI

93.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-166/2002-AHMAD
ABDALLAH x FRANCISCA QUINTINO BEZERRA DA SILVA.
Preliminarmente, comprove o exequente a existência do valor mone-
tário em questão e, por certidÃo da escrivania, o encerramento do
arrolamento, em dez dias. - Adv. AHMAD ABDALLAH e LUIZ
SÉRGIO ROSSI

94.-SUSTACAO DE PROTESTO-440/2002-APARECIDO VALDE-
CIR LEMBI x PEDRO ROBERTO SOVENHI. Apresentem as par-
tes petição firmada por seus respectivos advogados, relativa à preten-
sÃo externada às fls. 25/26, que se trata de reconhecimento do pedi-
do, valendo acrescentar a inutilidade da assinatura da petição, a ser
apresentada, somente pelo requerido, sem advogado, ante a sua falta
de capacidade postulatória. - Adv. MARCOS A. OLIVEIRA LEAN-
DRO

95.-CARTA PRECATÓRIA-22/2O02-Oriundo da Comarca de V.C.
COM. GOIOERE - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x GILBERTO FERREIRA MOLINA. Esclareça a exe-
quente este pedido, ante a inexistência dos ofícios ora noticiados.
Atenda-se a solicitação retro (fls. 31). - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e BRAZ LUIZ SANCHEZ

96.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-450/1997-ELIAS
BEZERRA DE ARAÚJO x HELENO VICENTE e outros. Defiro
por cinco dias. - Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA e ADE-
LIO DRUCIAK

97.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-397/1997-JOSÉ ALIRIO BILK
x SERVOPA - ADMIN. CONSÓRCIOS S/C LTD. Deferido o pedi-
do de fls. 151. -Adv. JOSÉ ANTÔNIO TRENTO e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARÃES

98.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-402/2001-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x PAULA PATRÍCIA COTRIN
DA SILVA. Ao arquivo provisório, com baixa no Boletim mensal de
movimento forense. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO e ALTENAR
APARECIDO ALVES

99.-EXECUÇÃO FISCAL-427/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x IRINEIA PAULINA BARETTA. Face ao contido na certidão
do Sr. Of. Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

100.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-31/2000-NATAL VALTER
PIZZI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. 1. Homologo os
acordos retro (fls. 157/158 e 160/161). 2. Levantem-se as quantias
monetárias depositadas às fls. 156 e 159, em favor dos respectivos
beneficiários, conforme acordos supramencionados. 3. Baixas, ano-
tações, comunicações e demais providências pela Escrivania. - Adv.
ANDRÉ BALBINO BONNES e VALDIR JOSÉ BASSI

101.-EXECUÇÃO FISCAL-85/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PROVAL -COM. PROD. VETERINÁ-
RIOS E AGRIC. LTDA e outros. Manifeste-se a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e MARCOS A. OLIVEIRA LEAN-
DRO

102.-CARTA PRECATÓRIA-76/1997-Oriundo da Comarca de VC.
IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x ALGOOLEO
LUBRIF. PEÇAS AUTOMOTIVAS. Ante o contido na informaçÃo
retro, da Sra. Avaliadora, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e VALDECIR PAGANI

103.-INTERDICAO-235/1999-LUZIA RODRIGUES BARRIM
BATISTA x CANUTO RODRIGUES BARRIM. Arquivem-se, com
as respectivas providências pela Escrivania. - Adv. EMMA APARE-
CIDA GUAZELLI

104.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-376/1987-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x TORRES & SILVA
LTDA E OUTROS e outros. Designados os dias 29/10 e 12/11, às
13:30 hs., para praceamento dos bens, na Com. de Icaraíma-Pr. - Adv.
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA e ORLANDO MORAES

105.-EXECUÇÃO FISCAL-99/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PAULO DANTAS RODRIGUES - CPF.
100.466.829-53. Manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

106.-EXECUÇÃO FISCAL-637/2001-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOÃO MIGUEL FERNANDES. Face ao contido na certidão
do Sr. Of. Justiça, diga o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

107.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-147/2000-BANCO BANESTA-
DO S/A x JOSÉ SANDRO BIANQUINI. Observe a Escrivania o
contido nesta petição, tomando as respectivas providências. Manifes-
te-se o exequente quanto ao prosseguimento do processo. -Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI

108.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-285/2002-DOMICILIA
ALVES GARDIGA x UNIVERSIDADE PARANAENSE DE EN-
SINO - UNIPAR. Julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, pela desistência da ação. Custas pela autora. - Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE

l09.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-21/2002-APARECIDO
VALDECIR LEMBI x BANCO BRADESCO S/A. Homologo esta
desistência e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, conforme inc. VIII do art. 267, do CPC. Custas pelo
requerente. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e MARCOS
A. OLIVEIRA LEANDRO

110.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-174/1996-RIO PA-
RANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x
ILTO MARCHI -1. Com espeque no art. 567, inc. II, do CPC, autori-
zo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros a ingres-
sar no pólo ativo da execução, em substituição ao Banco Banestado
S/A, diante da cessão de crédito havida, devidamente comprovada
pelo documento de fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e ano-
tações necessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do
novo advogado da exequente, o qual, doravante, deverá receber as
intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. Noti-
fique-se o devedor a respeito da cessão havida, ante o contido no art.
1.069 do Código Civil. Carta de notificação à disposição. - Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

111.-EXECUÇÃO FISCAL-2/2001-MUNICIPIO DE UMUARAMA
x EDMILSON DE HELD LOPES. Ante o contido nesta petiçÃo,
julgo extinta a execuçÃo, pelo pagamento. Oportunamente, arqui-
vem-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e MARCOS A. OLIVEI-
RA LEANDRO

112.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-97/2002-APARECIDO
VALDECIR LEMBI e outros x BANCO BRADESCO S/A. Homo-
logo esta desistência e, consequentemente, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, conforme inc. VIII do art. 267, do CPC.
Custas pelo autor. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e
MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

113.-INVENTARIO-432/2002-MARIA ALICE HENRIQUES DIAS
DA SILVA x ORLANDO MESQUITA DA SILVA. 1. Homologo,
por sentença, a partilha retro, dos bens deixados com o falecimento de
Orlando Mesquita da Silva, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de
terceiros, bem como da Fazenda Pública, porventura existentes. 2.
Comunique-se à Receita Federal do Estado de Santa Catarina quanto
a esta homologação. 3. Transitada em julgado esta sentença, o formal
de partilha e os eventuais alvarás referentes aos bens por ele abrangi-
dos só serÃo expedidos e entregues às partes apôs a comprovação,
verificada pela FAzenda Pública, do pagamento de todos os tributos
(art. 1031, $ 2°, do CPC). - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/2001-UNISEDA - FIAÇÃO
DE SEDA LTDA E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A. Para
audiência de conciliação, à qual as partes deverão comparecer pesso-
almente, acompanhadas por seus respectivos advogados, designo o
dia 19 de novembro deste ano, às 14h.40min. - Adv. PAULO MORE-
LI e ELOI ANTÔNIO POZZATI

115.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-401/2O02-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x HITLER PULLIG.
Face ao contido no documento de fls. 111, diga a autora. - Adv. SIO-
NE LISOT

116.-EXECUÇÃO FISCAL-213/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PERFILADOS ALUMAX LTDA. Face
ao contido na certidão do Sr. Of. Justiça, manifeste-se a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

117.-EXECUÇÃO FISCAL-243/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DEVANIR PEREIRA DE SOUZA -
MERCEARIA. Face ao contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

118.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-504/2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x MARIA CÂNDI-
DA TEIXEIRA. Face ao contido no documento de fls. 102, diga a
autora. - Adv. SIONE LISOT

119.-DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DEB.-530/2002-UMUBOM-
BAS POÇOS ARTESIANOS LTDA x COMPREFORT DIST. DE
PECAS E ACES. COMPRESSORES LTD -1. Acolho a emenda re-
tro. 2. Indefiro o pedido de tutela antecipada para cancelamento limi-
nar dos protestos, ante a falta de prova inequívoca da ausência de
negócio jurídico subjacente às respectivas duplicatas. 3. Defiro o pe-
dido de tutela antecipada para retirada do nome da requerente das
listas do Serasa, uma vez que a açÃo visa a declaração da inexigibili-
dade dos títulos protestados. 3.1. Demais, registrem-se os prejuízos,
de modo genérico, que, com o tempo, fulminam o nome do suposto
devedor que está inserido nas listas de órgãos de tal natureza. 4. Para
audiência de conciliação designo o dia 02 de dezembro deste ano, às

16h.20min. 4.1. Cite-se a requerida, por edital, com prazo de 20 dias,
para comparecer ao ato. 4.2. Nessa audiência será proposta concilia-
ção e o requerido poderá apresentar defesa contendo documentos e
rol de testemunhas, sendo que em havendo requerimento de produção
de prova técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indicar
assistente técnico, tudo por meio de advogado. 4.3. Na mesma audi-
ência serão fixados os pontos controvertidos e será decidido sobre
produção de provas, designando-se, finalmente, outra data para ins-
trução e julgamento, se necessário. 4.4. Pelo mesmo edital de citação
fique a requerida ciente de que a ausência injustificada à audiência
ora designada, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. 5. Oficie-se diretamente ao Serasa para retirada
do nome da requerente de suas listas, conforme decisão supra. Edital
à disposição. - Adv. CELSO N. YOKOTA

120.-AÇÃO MONITORIA-136/2002-FIPAL AUTO PEÇAS LTDA
x IONE ERLETE MOITINHO DE OLIVEIRA. Face ao contido na
certidão do Sr. Of. Justiça, diga a autora. - Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO

121.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-476/2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOSÉ CARLOS
NAITZKE. FAce ao contido no documento de fls. 111, manifeste-se
a autora. - Adv. SIONE LISOT

122.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-448/2002-ÚTEIS E
FUTEIS PRESENTES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
-1. Acolho a emenda retro. 2. Indefiro o pedido de tutela antecipada,
ante a falta de depósito, pelas requerentes, dos valores monetários que
entendem devidos, valendo acrescentar a ausência de demonstração
de negativa extrajudicial do requerido quanto a fornecimento de do-
cumentos hábeis a possibilitar cálculo do débito. 3. Para audiência de
conciliação (CPC, art. 277) designo o dia 05 de Dezembro deste ano,
às 14:00 hs. 3.1. Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3.2.
Nessa audiência será proposta conciliação e o requerido poderá apre-
sentar defesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que
em havendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por
meio de advogado. 3.3. Na mesma audiência serão fixados os pontos
controvertidos e será decidido sobre produção de provas, designan-
do-se, finalmente, outra data para instrução e julgamento, se necessá-
rio. 3.4. Pelo mesmo mandado de citaçÃo fique ciente o requerido de
que sua ausência injustificada à audiência ora designada, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, importará na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Carta de citação à disposição. - Adv. ALTENAR APARECIDO AL-
VES

123.-AÇÃO MONITORIA-545/2002-BANCO ITAU S/A x M.C.M.
VELOSO COMBUSTÍVEL e outros -1. Estando a petição inicial
devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de título exe-
cutivo, representada por contrato de abertura de crédito em conta
corrente acompanhado por extratos bancários, com assinaturas nos
campos destinados aos requeridos, acompanhado por respectivos
extratos bancários, documentos que, aliados aos argumentos do re-
querente, formam conjunto probatório escrito que permite a forma-
ção de razoável convicção acerca da plausibilidade da existência do
crédito pretendido, Defiro, de plano, a expedição de mandado de
citação e pagamento, no prazo de 15 dias (CPC, art. 1.102b), ano-
tando-se, nesse mandado, que, no caso de seu cumprimento, os re-
queridos ficarão isentos de pagamento de custas e honorários advo-
catícios (CPC, art. 1.102c, $ 1°) 2. Conste, ainda, do mandado, que,
nesse prazo, os requeridos poderão oferecer embargos, e que, caso
não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embar-
gos, “constitui-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”
(CPC, art. 1.102c). A requerente para efetuar o recolhimento das
diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. ANTÔNIO CARLOS GABRI-
EL

124.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-255/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x CELSO DA MATA ESTO-
FADOS e outros. Face ao contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga
o exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI

125.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-474/2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ARLINDO BON-
FIM DA SILVA. Sobre o contido no documento de fls. 113, diga a
autora. - Adv. SIONE LISOT

126.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-457/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x ROBERVAL BORGES DE
OLIVEIRA e outros. Face ao contido na certidão do Sr. Of.Justiça,
diga o exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI

127.-EXECUÇÃO FISCAL-53/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IRMÃOS FRAZATTO LTDA e outros.
Sobre o contido no ofício de fls. 71 e seguintes, diga a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

128.-INTERDICAO-297/2002-MARIA JOSÉ DE ARAÚJO x RO-
SÂNGELA ALVES DE ARAÚJO. Ante as notícias retro, no sentido
de que o Perito nomeado às fls. 15 mudou desta cidade, revogo a
respectiva nomeaçÃo e, consequentemente, nomeio Perita, sob a fé
de seu grau, a médica Rosângela Melo Jaschimowski, a quem deverá
ser encaminhada cópia dos quesitos, para resposta em dez dias. De-
signado o dia 11 de Dezembro deste ano, às 14:00 hs, na Clinica
Santa Cruz, para a perícia, devendo as partes comparecerem ao exa-
me acompanhado dos quesitos. - Adv. LUIZ IRÃJÁ NOGUEIRA DE
SÁ JÚNIOR

129.-DECLARATORIA-441/2001-NEIDE PEREIRA DOS SAN-
TOS RODRIGUES x COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA. Designado o dia 10/12/2002, às 09:30 hs, para
a realização da pericia na Av. Ipiranga, 3888. - Adv. JANAINA
REBUCCI DEZANETTI e ELCIO LUÍS WECKERLIM FERNAN-
DES

130.-CARTA PRECATÓRIA-134/2002-Oriundo da Comarca de JU-
ÍZO DTO. V.C. IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x
RILUB -PROD. AUTOMOTIVOS LTDA e outros. Preliminarmen-
te, manifeste-se a exequente quanto ao contido na certidão exarada no
verso de fls. 40, do Sr. Of. Justiça, relativa à falta de citaçÃo de uma
das co-executadas. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO
MORELI

131.-EXECUÇÃO FISCAL-176/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SUELY CAPELLI. Face ao contido nas certidões do Sr. Of.
Justiça, diga o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

132.-EXECUÇÃO FISCAL-97/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DORIVAL GAMEIRO-MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO. Face ao pagamento das custas processuais, diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

133.-EXECUÇÃO FISCAL-126/2002-MUNICÍPIO DE UMUARA-
MA x JAIR BELICE. Face ao contido na certidão do Sr. Of. Justiça,
diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

134.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-383/2002-W. ROZEN-
DO & CIA LTDA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS. Manifeste-se o requerente. - Adv. MESSIAS DA SILVA
LIMA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

135.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-500/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x GERAL-
DO TOMAZ -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o dia 13 de novembro deste ano, às 13h.30min. 2. Cite-
se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. - Adv.
SIONE LISOT

136.-ALVARA-381/1999-ROZENIR PEREIRA PERRUTT E
OUTRO x ESTE JUÍZO. Manifeste-se a requerente quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. JOSÉ ANTÔNIO TRENTO

137.-EXECUÇÃO FISCAL-226/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x C.A DE OLIVEIRA LAVAG-
NOLI PERES. Face ao pagamento das custas processuais, diga
a credora. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

138.-INTERDICAO-152/2000-IVONE PEREIRA DA SILVA
x ELAINE PEREIRA DA SILVA. Deferido o requerimento de
fls. 39. - Adv. JOSÉ ANTÔNIO TRENTO

139.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-475/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x GUI-
LHERME AGOSTINETI -1. Para audiência de conciliação
(CPC, art. 277) designo o dia 18 de novembro deste ano, às
14:30 hs. 2. Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3.
Nessa audiência será proposta conciliação e o requerido pode-
rá apresentar defesa contendo documentos e rol de testemu-
nhas, sendo que em havendo requerimento de produção de pro-
va técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indi-
car assistente técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mes-
ma audiência serão fixados os pontos controvertidos e será de-
cidido sobre produção de provas, designando-se, finalmente,
outra data para instrução e julgamento, se necessário. 5. Pelo
mesmo mandado de citação fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. - Adv.
SIONE LISOT

140.-EXECUÇÃO FISCAL-lll/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IMPORLUB DISTRIBUIDORA
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. Deferida a sus-
pensão requerida. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GELSI
FRANCISCO ACADROLLI

141.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-33/2001-LEO-
NILDO BONONI x JOÃO BITTENCOURT. Aguarde-se como
requer. Adv. LAIR CARBONERA e EDGAR BIOLCHI

142.-ORDINÁRIA RESCISO DE CONTRATO-229/2002-SU-
DAMERIS - ARREND. MERCANTIL S/A x MARIO REINO.
Manifeste-se o requerente quanto ao prosseguimento do feito.
- Adv. GERALDO ALBERTI

143.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-77/1990-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COMERCIO DE CE-
REAIS CARBONEIRA LTDA e outros -1. Com espeque no
art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Caixa Econômica Federal a
ingressar no pólo ativo da execução, em substituição ao Banco
Meridional do Brasil S/A, diante da cessão de crédito havida,
devidamente comprovada pelos documentos retro. 2. Proceda a
Escrivania as retificações e anotações necessárias, inclusive na
capa dos autos, incluindo o nome do novo advogado da exe-
quente, o qual, doravante, deverá receber as intimações relati-
vas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. Notifique-se o
devedor a respeito da cessão havida, ante o contido no art. 1.069
do Código Civil. 5. Ante a qualidade da nova exequente, defiro
o pedido de remessa dos autos à Justiça Federal, para distribui-
çÃo a uma das respectivas Varas. 6. Anotações, comunicações
e baixas pelas escrivania. - Adv. AUGUSTO S. RIBAS, ADE-
NILSON CRUZ, VALMIR BRITO DE MORAES e ALEXAN-
DRE S. MORAES

144.-ARROLAMENTO-451/2O02-MARGARIDA DE LIMA
SANTIAGO x MARCELINO SANTIAGO. A fazenda pública
estadual. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA e WES-
LEI VENDRUSCOLO

145.-ALVARA-391/2002-ALICIO MARTINS x ESTE JUÍZO.
Ao arquivo, com as respectivas providências pela Escrivania. -
Adv. IZAURA ULIANA YOKOHAMA

146.-ARROLAMENTO-317/2002-ALICIO MARTINS E OU-
TROS x SEBASTIÃO MARTINS GARCIA e outros. Ao arqui-
vo, com as respectivas providências pela escrivania. - Adv.
IZAURA ULIANA YOKOHAMA

147.-CARTA PRECATÓRIA-166/2001-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. 4ª V.C. FORO CENTRAL - SP -BAYER S/A x
CANTEIRO COM. SEMENTES E INSUMOS AGROP. LTDA.
Ante o contido nas certidões retro (fls. 85 e 87), respectiva-
mente, da Sra. Oficiala Distribuidora e do Sr. EScrivão mani-
feste-se a exequente. - Adv. PAULO EDUARDO M.O. BAR-
CELLOS
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CRIME

ANDIRÁ

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  044/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA
DATA: 23/OUTUBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA 05 037/2002
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 04 083/2001
EDSON ROBERTO STEFANUTTO 01 082/99
GERALDO CAETANO RODRIGUES 02 092/99
MARINO DA SILVA 03 067/2001

1) PROCESSO-CRIME 082/99 – Sérgio Ferreira Lima e César
Ferreira Lima – “Prazo de 03 (três) dias, para sobre a testemu-
nha Leonildo Rodrigues, ausente na audiência do dia 17/10/
2002” – Adv. EDSON ROBERTO STEFANUTTO – OAB/PR
17.265

2) PROCESSO-CRIME 092/99 – Cleber Lopes da Silva – “Prazo
de 05 (cinco) dias, para apresentação da contrariedade ao libe-
lo-crime acusatório” – Adv. GERALDO CAETANO RODRI-
GUES – OAB/PR 8.682

3) PROCESSO-CRIME 067/2001 – Valdeci Fermino Pereira –
“Prazo de 03 (três) dias, para manifestação na fase do artigo
500 do CPP (alegações finais)” – Adv. MARINO DA SILVA –
OAB/PR 33.723

4) PROCESSO-CRIME 083/2001 – José Gonçalves de Andra-
de Neto e Jere Fabian Porto Gomes – “Prazo de 03 (três) dias,
para manifestação na fase do artigo 500 do CPP (alegações
finais)” – Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA – OAB/PR
10.103

5) PROCESSO-CRIME 037/2002 – Francisco Estevam Neto –
“Prazo de 03 (três) dias, para sobre a testemunha Marcel de
Tal, não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça” – Adv. AN-
DRESA BATISTA DE OLIVEIRA – OAB/PR 30.726

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM

RELAÇÃO  Nº 52/2002      -   RÉU  PRESO

DR.SÉRGIO BARROS DA SILVA
DR. LOURIVAL CAETANO
DR. VINICIUS DO VALE ASSIS
DRA. IVONE GONÇALVES AVELAR
DR. ROBERTO PIETA
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

AUTOS Nº 98/2002  - CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE  FÓZ DO IGUA-
ÇÚ-PR.
RÉU GENTIL BYHAIN.
Designado o dia  12.03.2003, às  16:00 horas.
DR.  SÉRGIO BARROS DA SILVA.

AUTOS Nº 97/2002 – CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA
COMARCA DE  ROLIM DE MOURA – RO .
RÉU CÉLIO ROBERTO ARALDI
Foi designado o dia  06.11.2002, às 16:00 horas, para a  audi-
ência de Tent. De conciliação, nos autos acima.
DR.  LOURIVAL CAETANO.

AUTOS Nº  95/2002 – CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA
COMARCA DE REALEZA-PR.
RÉU JOSÉ FRANCZUK
Foi designado o dia  12.03.2003, às  16:30 horas, para a inqui-
rição de testemunha arrolada pela acusação, nos autos acima.
DR. VINICIUS DO VALE ASSIS.

AUTOS Nº 94/2002 – CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA
COMARCA DE CATANDUVAS-PR.
RÉU VALDIR DA SILVA FERREIRA.
Foi designado o dia  19.03.2003,  às  15:30 horas, para a inqui-
rição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos acima.
DRA. IVONE GONÇALVES AVELAR.

AUTOS Nº 51/98 – PROCESSO CRIME
VELEMA MARLY DEGENHARDT E OUTROS
Os autos encontram-se  com vistas ao mesmo, no prazo de Lei,
para o oferecimento das razões de recurso.
DR. ROBERTO PIETA.

AUTOS Nº  33/2001 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
ADEMAR ANTONIO DA SILVA X  SIDNEI ROMANO E
MARGARETH TONIN ROMANO
Através de sentença datada de  04.10.2002,  foi julgado extinto
o processo sem julgamento de mérito, e determinado o arquiva-
mento dos autos.
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

AUTOS Nº 27/2001 –  PROCESSO CRIME
AIRTON SALUSTIANO ROSA.
Foi designado o dia  27.03.2003, às 13:30 horas, para a inqui-
rição de testemunha  de acusação, na 2ª vara Criminal de Cas-
cavel-Pr.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO WOLFGANG WERNER JAHNKE.

PUBLICAÇÃO 16-2002.

ADVOGADO(S):

(1) ADVOGADA SIMONE MONTEIRO FLEIG, OAB/PR.
23.747-B-PR.
(2)ADVOGADA MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO, OAB-
PR. 9918 e
(3) ADVOGADO ANDRÉ LUIZ KRAVETZ, OAB 31.217.

1. CAD. 113.839. Sentenciado Gilvan Aparecido Fernandes.
Em 30.09.2002, indeferido o pedido de progressão de regime,
com apoio nos artigos 111, parágrafo único, e 112 da Lei de
Execução Penal. ADVOGADA SIMONE MONTEIRO FLEIG,
OAB/PR. 23.747-B-PR.

2. CAD. 108.338. Sentenciado Valdir Antonio Pinheiro da Sil-
va. A procuradora do sentenciado deve juntar atestado de tra-
balho e certidões de antecedentes criminais atualizadas. AD-
VOGADA MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO, OAB-PR.
9918.

3. CAD. 50.590. Sentenciado Antoninho Pereira. Em
26.09.2002, foi expedido ofício para a Vara de Execuções Pe-
nais e Corregedoria dos Presídios de Curitiba, para fins de re-
moção do sentenciado. ADVOGADO ANDRÉ LUIZ KRA-
VETZ, OAB 31.217.

FAXINAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI

RELAÇÃO Nº 037/2002

01. Dr. ALVARO  AUGUSTO COSTA NUNES

01. PROCESSO CRIME Nº 026/02 – réus Vanir  Ferreira de
Lima e outros – para audiência de oitiva das testemunhas ar-
roladas pela defesa no dia 30.10.02, às 13:30 horas.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI

RELAÇÃO Nº 038/2002

01. Dr. Jorge Celso Cecere
02. Dr. José Jordão Beleze
03. Dr. José Carlos Alves Bastiani
—————————————————————————

01. PROCESSO CRIME Nº 061/01 – réu: Marcelo Gonçalves
Barbosa – apresentar alegçaões finais – art. 500, do CPP.
————————————————————————————
02. PROCESSO CRIME Nº 058/99 – réu: Manoel Pereira de
Souza – apresentar alegçaões finais – art. 500, do CPP.
————————————————————————————
03. PROCESSO CRIME Nº 033/97 – réu: Waltaire Ribeiro Lage
– apresentar alegçaões finais – art. 500, do CPP.
—————————————————————————

GRANDES RIOS

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Marilia Mitíe Yoshida
Juíza de Direito

= Relação nº 17/02 =
Dr. José Augusto Ribas Vedan
Dr.  Antonio Carlos Cantoni
Dr. Luiz Delgado
Dr.José Edineudes Batista

1- Processo Crime nº 29/99 – Réu : Gilberto Antonio Ricieri -
“ Julgo Procedente o pedido condenatório contido na denúncia
e alegações finais do Ministério Público, para o fim de conde-
nar o réu Gilberto Antonio Ricieri como incurso nas sanções
do art. 1º, In.I DL nº 201/67... fixo a pena base em 02(dois)
anos e 02(dois) meses de reclusão... substituo a pena privativa
de liberdade por uma restritiva de direitos consistente na pres-
tação de serviços à comunidade e por uma pena de  multa de
100 (cem) dias multa. ”- Dr. José Augusto Vedan Ribas.
2- Processo Crime nº 02/00 – Réus: José Augusto Barbosa, José
Luiz Pereira, Silvio Martins Pinto, Paulo Paganelli, Onivaldo
Donizete Ramos, Moisés Guemra, Juvenal Alves de Lima, Nel-
son Aparecido de Oliveira, Moacir Cândido Barndão, mariney
da Silva M. Pinto, Lourdes Oliveira de Lima, José Ramos de
Lima e Mario Idocelio de Souza. – “Audiência de inquirição de
testemunha arrolada pela defesa dia 28 de outubro de 2002 às
14.15 horas , na comarca de Apucarana -Precatória”- Adv. Dr.
Antonio Carlos Cantoni, Dr. Luiz Delgado e Dr. José Edineu-
des Batista.

GUARANIAÇU

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juiz: Dra. DENISE DAMO COMEL
RELAÇÃO Nº52/2002

01 –Dr. LOURENÇO A R. FIGUEIREDO
02 –Dr. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO

01 – Autos nº 47/2001 de Processo Crime. Réu: GILSON GI-
ACOMEL. Defensor: Dr. LOURENÇO A R. FIGUEIRE-
DO. “Intimar o defensor para que informe nos autos o endere-
ço da testemunha Airton da Silveira Alves, no prazo de 03 (três)
dias, sob pena de se reputar que houve desistência da inquiri-
ção da mesma, nos autos supra”.

02 – Autos nº 19/2000 de Processo Crime. Réu: CLAUDIO-
MAR BATISTA DE FRANÇA. Defensor: DR. LUIZ AL-
BERTO DOMINGUES GALVÃO. “Intimar o defensor do réu
de que foi julgada extinta a punibilidade do mesmo, com fun-
damento no art. 89, § 5º da Lei nº 9099/95, nos autos supra”.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juiz: Dra. DENISE DAMO COMEL
RELAÇÃO Nº53/2002

01 –Dr. ADELINO MARCON

01 – Autos nº 17/1993 de Processo Crime. Réu: ADELIR PAN-
ZENHAGEM. Defensor: Dr. ADELINO MARCON. “Inti-
mar o defensor para que se manifeste quanto à testemunha de
defesa CLÉCIO DE JESUS, a qual não foi encontrada no ende-
reço indicado, nos autos supra”.

ICARAÍMA

ICARAÍMA   -      PARANÁ
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
15/2002
Dr. RUBENS MERCÚRIO JUNIOR
Dr. WILTON SILVA LONGO
Dr. ANTONIO RODRIGUES SIMÕES

01- CARTA PRECATÓRIA N.º 43/02 (origem CIDADE
GAUCHA -PR)Processo Crime Nº 23/01 – VITOR TOR-
MENA, intima  o advogado abaixo, que este Juízo designou
audiência de inquirição das testemunhas de denúncia para o
dia 18/11/2002, às 15:30 horas.
 Dr. RUBENS MERCÚRIO JUNIOR.

02- PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VEÍCULO Nº 103/02 –
PEDRO PARIZ, INTIMA  o advogado abaixo, que este Juízo
indeferiu a súplica cravada às fls. 02/04.
Dr.  WILTON SILVA LONGO.

03- AÇÃO PENAL nº13/01, INTIMA, o advogado abaixo, para
os fins do artigo 499 do CPP, no prazo legal.
Dr. ANTONIO RODRIGUES SIMÕES.

JACAREZINHO

COMARCA DE JACAREZINHO – PR
JUIZ SUBSTITUTO Marcelo de Resende Castanho
RELAÇÃO N.º 06/02

1) PROCESSO-CRIME nº 196/99 – Emmanuel Gonçalves Vi-
eira, Airton José Setti Nogueira, Flávio Braga, Paulo Braga,
Luiz Carlos Dias, Ivo Donizete Gomes  – “Expedidas Cartas
Precatórias para Boituva-SP e Curitiba-PR, com prazo de 60
dias, para inquirição das testemunhas Nelson M. de Oliveira e
Maurício Roberto Silva, respectivamente, arroladas pela acu-
sação” – Advs. Drs. Clóvis Teixeira, Geraldo Doni Junior, Ales-
sandro dos Santos Fernandes, Wagner Coltro, Fernando Bo-
berg e Antonio João Paulista Telles.

2) PROCESSO-CRIME nº 026/02 – Aparecido Lopes de Oli-
veira – “Vista à defesa, com prazo de 03 dias, para apresenta-
ção de defesa prévia.”. Adv. Dra. Cristiane Vitório.

3) PROCESSO-CRIME nº 115/97 – José Carlos de Souza –
“Vista às partes, para apresentação de alegações finais.” – Adv.
Dr. César Tadra.

4) PROCESSO-CRIME nº 94/00 – Joviano Luiz de Oliveira –
“Inquirição de testemunha de defesa no dia  18.11.02, às
09:30hs” –  Adv. Dr. Dédalo Brasil Nicolau.

5) PROCESSO-CRIME nº 123/00 – Joaquim da Silva Mendes,
Elier Ursolino de  Lima , Antonio Baptista e Edivaldo Lima
Guimarães – “1- Expedidas Cartas Precatórias, com prazo de
60 dias, para inquirição das testemunhas de denúncia residen-
tes fora da terra, às Comarcas de Joaquim Távora-PR (Vander-
lei Apdº. Ezequiel de Souza) e Ourinhos-SP (Marcos C. Rodri-
gues, Rosimeire D.| Pena da Silva e João Paulo Soares). 2- In-
quirição de testemunhas de denúncia residentes na Comarca no
dia 05.12.02, às 14:00h” – Advs. Drs. Fernando Boberg, Car-
los Thadeu Bentin Montes de Lacerda, Márcio Beruski e Érica
Martoni.

6) PROCESSO CRIME nº 96/01 – Fabio Henrique de Oliveira
– “Indeferido pedido de reconsideração  da devolução da habi-
litação ao acusado, para dirigir veículo automotor” – Adv. Dr.
Nelson Sahyun.

7) PROCESSO CRIME nº 925/00 – Edson Ramalho de Olivei-
ra e Outro – Vista às partes para os fins do artigo 500 do C.P.P.”
– Adv. Dr.  Divaldo Espiga

MANOEL RIBAS

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ: CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA
JUIZA DE DIREITO: ADRIANA MARQUES DOS SAN-
TOS OSSIPI

016/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Clèverson Schön Clève 008/02 e 010/02 1 e 2
Luiz Cláudio Sebrenski 028/01 3
Omar Yassim 044/00 4
Roberto Brzezinski Neto 237/99 5

1. Processo-crime 008/02. Réu: Adalberto Wessel. 1. Intimá-lo
de que foi designado o dia 06/03/03, às 15:00 horas, para o ato
de inquirição da testemunha de acusação residente nesta Co-
marca. Advogado Clèverson Schön Clève.
2. Processo-crime 010/02. Réu: Adalberto Wessel. 1. Intimá-lo
de que foi designado o dia 06/03/03, às 14:00 horas, para o ato
de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação. Advo-
gado Clèverson Schön Clève.
3. Processo-crime 028/01. Réus: Luiz Carlos Machiavelli Pe-
trechen e outro. 1. Intimá-lo de que foi designado o dia 25/02/
03, às 13:30 hora, para que o ato de inquirição de testemunhas
arroladas pela defesa. Advogado Luiz Cláudio Sebrenski.
4. Processo-crime 044/00. Réu: José Carlos dos Santos. 1. Inti-
má-lo de que os autos baixaram do Tribunal de Justiça, onde
foi negado provimento ao recurso interposto. Advogado Omar
Yassim.
5. Processo-crime 237/99. Réu: Adilson César Caíres Lacerda.
Intimá-lo para que, no      prazo de 05 (cinco) dias, ofereça a
contrariedade do Libelo-crime acusatório. Advogado Roberto
Brzezinski Neto.

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ : Dr. JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO Nº 28/2002

ADVOGADOS

1.Dr.Sebastião Miguel Morales e Douglas Augusto Macowski
2.Dr.  Marcos Alexandre de Souza Serra
3.Dr. Sebastião Miguel Morales e Luiz Carlos Peralta
4.Dr. Mauro Juzinscas
5.Dr.Israel Batista de Moura
6.Dr. João Amaro de Faria Filho
7.Dr. Jose Eduardo Moreno Maestrelli
8.Dr.Sebastião Miguel Morales e Marcos C.C.Cristiano
9.Dr.Sergio Pavesi Figueiroa e Andréia Carla Mendes de Oli-
veira
10.Dr.Laurici Pelegrini Junior
11.Dr.Aristeu Vieira
12.Dr.Geraldo Nilton Korneiczuk
13.Dr.Sebastião Miguel Morales e Luiz Carlos Peralta
14.Dr.Carlos  Alberto Ribeiro de Andrade
15.Dr.Ezaquel Elpidio dos Santos e  Odair Vicente Moreschi
16. Alfredo Antonio Canever
17. José H. B. Racanello
18. Adelino Garbugio

1. Autos  de processo crime nº 163/02 – réu MANOEL LEME
E ROBINSON VERISSIMO DO NASCIMENTO. Intimem-
se os advogados para a audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 11 de novembro de 2002, as 14;30 horas -
Adv. Dr.SEBASTIAO MIGUEL MORALES E DOUGLAS
AUGUSTO MACOWSKI.

2.Autos de Processo crime nº 167/00 – réu DJALMA LE-
ANDRO JUNIOR “Intimem-se os advogados  para  audiência
de inquirição de testemunha de acusação designada para o dia
24.06.03, as 13;30 horas, Adv. Dr. MARCOS ALEXANDRE
DE SOUZA SERRA

3. Autos de processo crime nº 114/02- réu MARCELO RO-
GERIO CHIAPIN, “Intimem-se os advogados da sentença
datada de 14.10.02, que absolveu o réu com base no art. 386,
inc.VI do CPP. - Adv. Dr. SEBASTIÃO MIGUEL MORALES
E LUIZ CARLOS PERALTA

4. Autos de Processo crime nº 55/00- réu EDDY PETER-
SON DE SOUZA GOMES - Intimem-se o   defensor para que
se manifeste nos autos a respeito da testemunha de defesa que
não compareceu - Adv. Dr.MAURO JUZINSCAS.

5.Autos de Processo crime nº 22/00, réu CARLOS ALBER-
TO SANCHES“Intimem-se o advogado, para apresentar as
contrariedades do libelo   - adv. Dr.ISRAEL BATISTA DE
MOURA.

6.Autos de Processo crime nº 82/02, réu MARCOS VINI-
CIUS LANDI DE LIMA e outros “Intimem-se o advogado,
da audiência de inquirição de testemunha de acusação designa-
da para o dia 04 de junho de 2003, as 13; 30 horas   - adv.
Dr.JOAO AMARO DE FARIA FILHO

7. Autos de Processo crime  nº 60/00, reu  JOSE FERNAN-
DES DA CRUZ. Intimem-se o advogado da expedição de car-
ta precatoria a comarca de Ibipora, para inquirição de testemu-
nha de defesa. - Adv. Dr.JOSE EDUARDO MORENO MAES-
TRELLI.

8. Autos de carta precatória  nº 354/02, réu LEANDRO
NEVES , GILDO JOSE RISSATO JUNIOR JUNIOR AL-
VES TADEU E ANTONIO MARCOS MASTERGUIM. “
Intimá-los para o interrogatorio  designado para o dia
15.04.2003, as 09h30 horas, Advs. SEBASTIAO MIGUEL
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MORALES E MARCOS CC. CRISTIANO.

9. Autos de carta precatória  nº 351/02, réu ILDEMAR
MARTINS DA SILVA. “ Intimá-lo da audiência  designada
para o dia 02.04.2003, as 15h00 horas, para inquirição das tes-
temunhas arroladas pela acusação. Adv. SERGIO PAVESI FI-
GUEIROA E ANDREIA CARLA MENDES.

10. Autos de processo crime nº 88/01, réu ALAN FELIPE
GIAMBERARDINO. “ Intimá-lo da audiência  designada para
o dia 11.06.2003, as 13h30 horas, para inquirição das testemu-
nhas arroladas pela acusação. Adv.LAURECI PELEGRINI
JUNIOR  e CARLA LILIANE WALDOW

11. Autos de processo crime  nº 46/01, réu ADAO ALVES
DE OLIVEIRA “ Intimá-lo da audiência  designada para o dia
05.06.2003, as 13h30 horas, para inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa. Adv. ARISTEU VIEIRA.

12. Autos de processo crime  nº 127/98, réu BENEDITO
OSMAR DE SALLES. “ Intimá-lo para apresentar alegações
finais nos autos acima referidoAdv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK.

13. Autos de processo crime  nº 49/01, réu LUIZ CESAR
VENANCIO DO AMARAL E EDMAR MENDES DE AS-
SIS. “Intimem-se os advogados da sentença datada de 30.09.02,
que absolveu o réu com base no art. 386, inc.II e VI do CPP. -
Adv. Dr. SEBASTIÃO MIGUEL MORALES E LUIZ CAR-
LOS PERALTA

14.Autos de Processo crime nº 152/00, réu ZENILDO CAR-
LOS DA SILVA“Intima-lo para se manifestar nos autos a res-
peito do atual endereço, vez que o mesmo não foi encontrado
para a audiencia admonitoria. Adv.Dr.CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ANDRADE .

15.Autos de embargos de terceiros nº 48/94, embargante
REINALDO AGULHON e embargado E.J.CAMBIO E
TURISMO LTDA, “Intimem-se os advogados para procede-
rem o preparo da conta dos autos acima mencionado. Advs.Dr.
ODAIR VICENTE MORESCHI E EZAQUEL ELPIDIO DOS
SANTOS .

16.Autos de processo crime nº 153/95, réu Carlos Batista
Junior, Intimá-lo para o sorteio dos jurados, designado para o
dia 4/novembro/02,às 16:00hs, e para julgamento pelo Tribu-
nal do Júri, dia   27/11/2002, às 08h30min. Adv. Alfredo Anto-
nio Canever

17.Autos de processo crime nº 80/97, réu Valdeci Batista de
Melo Oliveira, Intimá-lo para o sorteio dos jurados, designado
para o dia 4/novembro/02,às 16:00hs, e para julgamento pelo
Tribunal do Júri, dia   28/11/2002, às 08h30min. Adv. José H.B.
Racanello

18.Autos de processo crime nº 98/02, réu Edy Lourenço
Montanholi, Intimá-lo para o sorteio dos jurados, designado
para o dia 4/novembro/02,às 16:00hs, e para julgamento pelo
Tribunal do Júri, dia   29/11/2002, às 08h30min. Adv. Adelino
Garbugio

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 032 /02

ADVOGADOS

Cleweson Moraes - 017
Edi Eri Froeming – 005
Edi Eri Froeming – 008
Elida Cristina Mandadori – 012
Hosine Salem – 014
Israel Batista de Moura – 011
José Pereira dos Santos – 010
Marcelo Belanda Molinari – 003
Marcos Cristiani Costa da Silva – 009
Maurício de Carvalho Silva – 015
Moisés Adão Batista – 007
Moisés Zanardi – 013
Oswaldo dos Santos Junior – 001
Roosevelt Maurício Pereira – 002
Rosangela Dorta de Oliveira – 016
Sebastião Miguel Moralles – 004
Sergio Panesi Figuerôa – 006

001. AP. 219/01 – José de Araújo Martins.
Apresentar memoriais.
Advogado: Oswaldo dos Santos Junior.

002. AP. 199/01 – Jairo Morais Gianoto.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 12/02/03, às
14:00 horas.
Advogado: Roosevelt Maurício Pereira.

003. AP. 113/02 – Anilton Rodrigues da Silva.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 06/02/03, às
14:45 hs.
Advogado: Marcelo Belanda Molinari.

004. AP. 102/02 – Joaquim Paixão.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 18/12/02, às
14:00 hs.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles.

005. AP. 066/00 – Paulo Sérgio Barreiro.
Alegações finais.
Advogado: Edi Eri Froeming.

006. AP. 193/01 – Fabio Pires Ribeiro Holouka.
O requerente deverá pedir junto a VEP a remoção do réu.

Advogado: Sérgio Panesi Figuerôa.

007. AP. 187/00 – Rildo Dell Moura.
Regularizada a representação pelo subscritor da presente, vol-
tem.
Advogado: Moisés Adão Batista.

008. AP. 146/01 – Claudinei Botelho da Silva e outro.
Da sentença que condenou Claudinei no art. 180, caput, do CP
à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-
multa, regime fechado.
Advogado: Edi Eri Froeming.

009. AP. 120/02 – Oktávio Kennis Oliveira.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 10/02/03, às
14:00 horas.
Advogado: Marcos Cristiani Costa da Silva.

010. AP. 059/01 – Guido Aguetoni.
Da sentença que condenou o réu no art. 171, caput, (2x) cc. 69
caput, do CP, a pena de 03 (três) anos de reclusão e 40 (quaren-
ta) dias-multa.
Advogado: José Pereira dos Santos.

011. AP. 189/01 – CARLOS EDUARDO SANTOS FOGAÇA.
Da sentença que condenou o réu no art. 299, caput, (2x) cc. 71,
caput, do CP, pena de 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclu-
são e 21 (vinte e um) dias-multa, sendo substituído por pena
restritiva de direitos.
Advogado: Israel Batista de Moura.

012. QC. 174/02 – Querelante: Roadstar Management S.A.
Ciente de que em despacho de 22/10/02 pelo MM. Juiz foi de-
clinada a competência ao JECRIM.
Advogado: Elida Cristina Mandadori.

013. AP. 072/02 – Edson Ribeiro da Cruz.
Alegações finais.
Advogado: Moisés Zanardi.

014. AP. 024/02 – Amir Baan de Souza.
Alegações finais.
Advogado: Hosine Salem.

015. AP. 140/01 – Silvia Regina Ferreira.
Da sentença que condenou a ré no art. 16, da Lei 6368/76, a
pena de 06 (seis) meses de detenção e 20 (vinte) dias-multa,
substituída por pena restritiva de direitos.
Advogado: Maurício de Carvalho Silva.

016. AP. 125/01 – Adriano Máximo Oliveira.
Memoriais no prazo de 03 (três) dias.
Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira.

017. AP. 138/02 – Pedro Leite Moraes e outro.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 19/02/03, às
14:00 hs. Ciente da expedição de precatória à comarca de Pa-
ranavaí-Pr, para inquirição testemunha acusação.
Advogado: Cleweson Moraes.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ

Relação nº 34/2002
Dr. José Cândido Sobrinho

Adelino Garbúggio – 07
Antonio de Souza Pedroso – 06
Antonio Santoro – 03
Carlos Alberto Ribeiro de Andrade – 16
Dario Nogueira de Campos Filho – 13
Edi Eri Froeming – 12
Edi Eri Froeming – 17
Edi Eri Froeming – 18
Gilmar Tomaz de Souza – 14
Israel Batista de Moura – 08
Ivando Santos Souza – 01
João Alves da Cruz – 11
João Amaro de Faria Filho – 05
João Carlos Silveira – 06
Joaquim Diniz da Silveira – 07
José Plínio Silva – 02
José Roberto Balestra – 02
Laurici Pelegrini Júnior – 07
Marcos Cristiani Costa da Silva - 18
Moisés Zanardi – 10
Ricardo Costa Bruno – 04
Sérgio da Silva Lima – 15
Vanderlei Carlos Sartori – 09

01 – Processo Crime 088/2001 – réu MARIA EUNICE DE
CARVALHO ALVES – Intimar o Dr. Defensor da ré, de que
foi designado o dia 12 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas,
para audiência de inquirição da testemunha de defesa ELE-
NITA ELISABETH FANHANI. Adv. Dr. Ivando Santos Sou-
za.

02 – Processo Crime 191/99 – réu LUIZ ARISTEU DE OLI-
VEIRA – Intimar o Dr. Defensor do réu, bem como o advogado
da assistente de acusação, de que este Juízo, por sentença data-
da de 1º.08.2002, foi o réu absolvido, com base no artigo 386,
III, do CPP. Intimá-lo ainda, para que, querendo, contra-razoe
o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público, no
prazo legal. Adv. Dr. José Plínio Silva e Dr. José Roberto Ba-
lestra.

03 – Processo Crime 070/2001 – réus MARIA MADALENA
RODRIGUES e outros – Intimar o Dr. Defensor dos réus, de
que foram expedidas cartas precatórias, com prazo de 60 dias,
às Comarcas de Paranavaí-PR e Arapongas-PR, deprecando a
inquirição das testemunhas lá residentes. Adv. Dr. Antonio San-
toro.

04 – Processo Crime 95/2000 – réu CLEBER ELÍSIO DE CAR-
VALHO e outro – Intimar o Dr. Defensor do réu Jefferson, de
que este Juízo, por sentença datada de 24.09.20002, foi des-
classificado o crime de receptação imputado ao réu, condenan-
do o réu, como incurso nas sanções do art. 349, do CP, deixan-
do de aplicar a pena, julgando extinta a punibilidade do réu,
com base nos artigos 61, do CPP,  107, IV e 109, VI, ambos do
C.P., pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado.. Adv. Dr. Ricardo Costa Bruno.

05 – Processo Crime 110/2001 – réus ANNITA LORSCHEI-
DER FOLTRAN e outro – Intimar o Dr. Defensor dos réus,
para que se manifeste na forma fase e prazo do artigo 499, do
CPP. Adv. Dr. João Amaro de Faria Filho.

06 – Processo Crime 98/2002 – réus RAFAEL DE CARVA-
LHO e outros – Intimar os Drs. Defensores dos réus, de que foi
designado o dia 19 de março de 2003, às 14:00 horas, para
audiência de início de instrução. Adv. Dr. João Carlos Silveira
e Dr. Antonio de Souza Pedroso.

07 – Processo Crime 109/2002 – réus HELENO CLAUDINO e
outros – Intimar os Drs. Defensores dos réus, de que foi desig-
nado o dia 13 de março de 2003, às 15:00 horas, para audiência
de início de instrução. Adv. Dr. Laurici Pelegrini Júnior, Dr.
Adelino Garbúggio e Dr. Joaquim Diniz da Silveira.

08 – Processo Crime 170/2001 – réus ROGÉRIO BATISTA DE
MOURA e outros – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designa-
do o dia 09 de abril de 2003, às 14:00 horas, para audiência de
início de instrução. Adv. Dr. Israel Batista de Moura.

09 – Carta Precatória 361/2002 – réu CARLOS ALBERTO
ESPER KALLAS – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designa-
do o dia 20 de março de 2003, às 13:30 horas, para audiência
de inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia. Adv.
Dr. Vanderlei Carlos Sartori.

10 – Processo Crime 74/2000 – réu CLÁUDIO JORGE FA-
RAH PELEGRINO – Intimar o Dr. Defensor, de que por sen-
tença datada de 02.10.2002, foi o réu absolvido, com base no
artigo 386, VI, do CPP. Adv. Dr. Moisés Zanardi.

11 – Processo Crime 71/2000 – réu ANTONIO WANDERLEI
DE SOUZA BRITO – Intimar o Dr. Defensor, de que por sen-
tença datada de 14.10.2002, foi declarada extinta a punibilida-
de do réu, com base no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/95. Adv. Dr.
João Alves da Cruz.

12 – Processo Crime 100/2001 – réu JOÃO MARCELO DA
SILVA e outro – Intimar o Dr. Defensor, de que por sentença
datada de 10.10.2002, foi o réu João, absolvido, com base no
artigo 386, VI, do CPP. Adv. Dr. Edi Eri Froeming.

13 – Queixa Crime 69/2001 – querelante DARIO NOGUEIRA
DE CAMPOS FILHO – querelado JOÃO PAULO FERREIRA
DOS SANTOS - Intimar o Dr. Procurador do querelante, de
que por sentença deste Juízo, datada de 09.10.2002, foi julga-
do extinta a punibilidade do querelado, com base nos artigos
107, inc. IV e 109, inc. V, do C.P. e art. 61, do CPP, pela veri-
ficação da prescrição da pretensão punitiva. Adv. Dr. Dario
Nogueira de Campos Filho.

14 – Inquérito Policial 18/2002 – indiciado ANTONIO GUI-
LHERME MINHOLI – vítima OLINDA EVANGELISTA DA
SILVA - Intimar o Dr. Procurador da vítima, de que por senten-
ça deste Juízo, datada de 06.09.2002, foi julgado extinta a pu-
nibilidade do indiciado, pela ocorrência da decadência, nos ter-
mos dos artigos 103, e 107, IV, do C.P. Adv. Dr. Gilmar Tomaz
de Souza.

15 – Processo Crime 39/2001 – réus ROGÉRIO MORAES DA
SILVA e outros – Intimar o Dr. Defensor,  para se manifeste na
forma fase e prazo do artigo 499, do CPP. Adv. Dr. Sérgio da
Silva Lima.

16 – Processo Crime 50/92 – réu CÍCERA MARIA CAETANO
DA SILVA – Intimar o Dr. Defensor, de que por sentença data-
da de 13.08.02, foi julgado extinta a punibilidade da ré, pela
prescrição da pretensão executória do Estado, com base nos
artigos 107, IV, 109 V e 110, do CP. Adv. Dr. Carlos Alberto
Ribeiro de Andrade.

17 – Processo Crime 196/2000 – réu MARCOS PEREIRA DE
MIRANDA – Intimar o Dr. Defensor, de que por sentença da-
tada de 03.10.2002, foi o réu, condenado como incurso nas
sanções do artigo 180, caput, do Código Penal, à pena de 01
ano de reclusão e 10 dias-multa, regime aberto, substituída por
uma pena restritiva de direito, consistente na prestação de ser-
viços à comunidade. Adv. Dr.Edi Eri Froeming.

18 – Processo Crime 128/2000 – réus RICARDO BETTONI e

outro – Intimar o Dr. Defensor do Ricardo, de que por sentença

datada de 10.10.2002, foi o réu, condenado como incurso nas

sanções do artigo 155, § 4º, inc. IV, c.c. o art. 14, II, do C.P., à

pena de 09 meses de reclusão e 04 dias-multa, regime aberto,

substituída por uma pena restritiva de direito, consistente na

prestação de serviços à comunidade. Intimar ainda, o Dr. De-

fensor do réu Vladimir, de que na mesma sentença supramenci-

onada, foi o réu absolvido da imputação feita na denúncia, com

base no artigo 386, inciso VI, do CPP. Adv. Dr.Edi Eri Froe-

ming e Dr. Marcos Cristiani Costa da Silva.

SANTA HELENA

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 008/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  INTIMADOS
JOSÉ DOMINGOS DE QUEIROZ-01
BENIGNO CAVALCANTE-02
EDEVAL BUENO-03
NELSON FERREIRA  D’ANGELO-03
AMÁLIA NOTT-04
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-05
CARLOS LADIMIR ESTEVES-05

01-PROCESSO CRIME  Nº02/02  RÉUS: FLORIBAL DE
OLIVEIRA REBAS e EDERSON RODRIGO RIBAS. Desig-
nado a audiência para inquirição da testemunha arrolada pelo
Ministério Publico designo o dia 16 de maio de 2003 as 13:30
horas. DR. JOSÉ DOMINGOS DE QUEIROZ.

02-CARTA PRECATÓRIA  Nº50/02  RÉU: MARCELO PAR-
RA. Designado a audiência para inquirição da testemunha ar-
rolada pelo Ministério Publico designo o dia 02 de abril de
2003 as 15:30 horas. DR. BENIGNO CAVALCANTE.

03- PROCESSO CRIME Nº 07/01:   RÉU: MARCIANO AN-
TÔNIO BECKER. audiência para inquirição das testemunhas
arroladas pela denúncia, designo o dia 05 de março de 2.003,
às 14:00 horas, INTIMAR Ainda da expedição de Carta Preca-
tória para Comarca de Curitiba-PR, com prazo de sessenta (60)
dias,  para inquirição da testemunha SEBASTIÃO VIEIRA  DA
ROCHA, residente naquela Comarca. DR. EDEVAL BUENO
e DR. NELSON FERREIRA D’AGELO.

04-CARTA PRECATÓRIA  Nº49/02  RÉUS: NEREU ANTU-
NES DE OLIVEIRA E OUTROS, Designado a audiência para
inquirição da testemunha arrolada pelo Ministério Publico de-
signo o dia  04 de abril de 2003 as 15:00 horas. DRA. AMÁ-
LIA NOTT.

05-PROCESSO CRIME  Nº10/81-A  RÉU: JOSÉ CELIO HAU-
ENSTEIN. Designado o júri para o dia 31/03/2003, as 09:00
horas, sorteio dos jurados para o dia 07 de março de 2003, as
13:15 horas. Intimar ainda da expedição de carta precatória  a
comarca de Cambe, para intimação de testemunhas lá residen-
tes. DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e DR. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES.

JUIZADOS ESPECIAIS

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS
TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 12/02

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

Dr. Álvaro Pesenti
Dr. Antônio Carlos Cantoni
Dr. Clodoaldo Chukr
Dr. Henoch Gregório Buscariol
Dr. Paulo C. de Holanda Guerra
Dr. Rosângela Kharter
Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Dr. Vanderlei Carlos Sartori

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ACIMA NO-
MINADOS DA PUBLICAÇÃO DOS ACÓRDÃOS PROFE-
RIDOS NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 28 DE JUNHO
DO ANO 2.002.

Relatores:   Dr. Délcio Miranda da Rocha
                    Dr. Alberto José Ludovico
                    Dr. Antônio Zenkiti Tayama e
                    Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann (suplente)

Relator Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann
Recurso nº 11/02
Origem Comarca de Rolândia
Ação de Reparação de Danos – Autos nº 273/2.001
Recorrente: Cacique Promotora de Vendas Ltda.
Advogado: Dra. Rosângela Kharter
Recorrido: Edson Frager
Advogado: Dr. Álvaro Pesenti

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
E MATERIAL – DÍVIDA CONTRAÍDA PELA EX-ESPOSA
– Inscrição do nome do marido, em decorrência da utilização
do seu CPF em cadastro pessoal – Procedimento usual entre
marido e mulher – Dano Moral não caracterizado – Recurso
conhecido e provido – Recurso adesivo não cabível – Sentença
Reformada.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo
provimento, reformando a sentença recorrida, recurso adesivo
não conhecido por falta de previsão legal.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento reformando a sentença recorri-
da, recurso adesivo não conhecido por  falta de previsão legal.

Relator Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann
Recurso nº  21/02
Origem Comarca de Centenário do Sul-Pr
Reclamação Autos nº 65/01
Recorrente: Cia. Paranaense de Energia- Copel
Advogado: Dr. Paulo C. de Holanda Guerra
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Recorrido: Muhiedine Ismail Chukr
Advogado: Dr. Clodoaldo Chukr

EMENTA: CÍVEL. DANO MORAL. CULPA DO CONSUMI-
DOR. Fatura de pagamento enviada para agente autorizado
conforme Resolução n 456/2000 da Aneel, art. 85. Desautori-
zando o pagamento mediante débito automático em conta cor-
rente, incumbia ao consumidor informar o endereço para a re-
messa da fatura à Copel. Dano Moral pelo desligamento da
energia em decorrência de inadimplemento inexistente. Recur-
so provido.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo
provimento, reformando a sentença recorrida.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito pelo provimento, reformando a sentença, na forma
do relatório.

Relator Dr. Alberto José Ludovico
Recurso nº 23/02
Origem Comarca de Arapongas-PR
Ação de Restituição de Indébito - Autos nº 460/00
Recorrente: Irene Maria Kenpek
Advogado: Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Recorrido: Assorede Administradora de Consórcios S/C Ltda.
Advogado: Dr. Henoch Gregório Buscariol
Recorrido: Kallas Moto
Advogado: Dr. Vanderlei Carlos Sartori

EMENTA: RECURSO INOMINADO – CONSÓRCIO – RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA – ILEGITIMIDADE PASSI-
VA – INOCORRÊNCIA – EMPRESA QUE SE LOCUPLETA-
VA COM A EXCLUSIVIDADE NA VENDA DO PRODUTO
– IDENTIDADE DE ENDEREÇOS – CONSUMIDOR DE
BOA FÉ – TEORIA DA APARÊNCIA – ILEGITIMIDADE
AFASTADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Revendedora de Veículos que também mediava a venda de pla-
nos de consórcio a administrativa a relação contratual respon-
de solidariamente pelos prejuízos causados pela Administrado-
ra de Consórcios.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA – INOCORRÊNCIA – EFEI-
TO DEVOLUTIVO PLENO – ART. 515, § 3º, CPC – REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01 – REGRA DE DIREITO
PROCESSUAL – APLICAÇÃO IMEDIATA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL – FATO QUE NÃO SE IDEN-
TIFICA COM AS HIPÓTESES DO ART. 27 DO CDC – INA-
PLICABILIDADE – PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA – ART.
177/CC.

PEDIDO CONTRAPOSTO – ART. 1.531/CC – SANÇÃO PRE-
VISTA ÀQUELE QUE DEMANDA POR DÍVIDA JÁ PAGA
– IMPROCEDÊNCIA.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso, preliminarmente
reconheço a recorrida como parte solidária, não reconheço a
prescrição, uma vez que, o prazo é de 20 anos, vez que não se
trata de defeito do produto ou serviço, rejeito o pedido contra-
posto, vez que, o art. 1.531 do CC., trata-se de devolução de
valor já pago, no mérito dou provimento ao recurso para o fim
de condenar a recorrida solidariamente a efetuar o pagamento
do valor de R$ 824,92.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento, reformando a sentença objurga-
da, condenando a recorrida solidariamente a efetuar o paga-
mento do valor de R$ 824,92, na forma do relatório.

Relator Dr. Carlos Alberto Costa Ritzmann
Recurso nº 24/02
Origem Comarca de Arapongas-PR
Ação de Reparação de Danos - Autos nº 232/01
Recorrente: Arlindo Leocádio Cyprino Soares
Advogado: Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Recorrido: Doroty Rogel e Adriano Gonçalves dos Santos
Advogado: Dr. Antônio Carlos Cantoni

EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EM ACI-
DENTE DE VEÍCULO – CONDUTORES QUE NÃO OBSER-
VARAM AS NORMAS DE TRÂNSITO – ULTRAPASSAGEM
EM LOCAL PROIBIDO E EXCESSO DE VELOCIDADE –
Conversão à esquerda em via urbana sem efetuar  a sinalização
adequada – Nexo de causalidade entre o sinistro, as despesas
efetuadas e a ação dos motoristas – CULPA CONCORRENTE
– RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO – SENTENÇA
REFORMADA COM BASE NO EFEITO DEVOLUTIVO –
PEDIDO INICIAL E CONTRAPOSTO IMPROCEDENTES.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, recebendo o recurso  no efeito devolutivo, refor-
mo a sentença recorrida reconhecendo a culpa concorrente dos
litigantes e conseqüentemente rejeito o pedido contraposto.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento,  e face o recebimento do re-
curso no efeito devolutivo, reconheceram a culpa concorrente
e rejeitaram o pedido contraposto, na forma do relatório.

COMARCA DE ARAPONGAS
TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº.13/02

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

Dr. Afonso M. Kawamura
Dr. Alexandre Pimentel
Dr. Alvino Aparecido Filho
Dr. Antônio Carlos Cantoni
Dr. Antônio Carlos Lopes

Dr. Carlos Alberto Arruda Brasil
Dr. Carlos Alberto Maricato
Dr. Casemiro Framil de Souza
Dr. Cláudia Viginotti Milanes
Dr. Clodoaldo de Souza
Dr. Dário Reis
Dr. Durval Renzi
Dr. Edvaldo Barboza da Fonseca
Dr. Emerson Ricardo Fernandes
Dr. Enéias de Souza Reis
Dr. Fátima Bignardi Sandoval
Dr. Fernando Cesar Martins Borges
Dr. Fernando José Mesquita
Dr. Gentil Martins Bugue
Dr. Gisah M. Maysonnave
Dr. Heloísa Kaguimoto
Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior
Dr. Ivan César Azevedo Borges Liz
Dr. Ivete Dal Bem Rodrigues
Dr. Jacqueline Stawinski Rodrigues
Dr. Jeferson da Cruz Costa
Dr. João Carlos Peres
Dr. Jonathas Cesar dos Santos
Dr. José Agenor Gonçalves de Mello
Dr. José Amaro
Dr. José Aparecido Rafaeli
Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Dr. José Roberto Beffa
Dr. José Roberto Sapateiro
Dr. José dos Santos
Dr. Luciana Sezanowski
Dr. Luiz Antônio Bermejo
Dr. Marcos Vinicius Rosin
Dr. Maurici Antônio Ruy
Dr. Mário Borges Fernandes
Dr. Marta Pelizer
Dr. Mauro Faidiga
Dr. Mauro de Tarso Neves
Dr. Oduwaldo de Souza Calixto
Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Dr. Osmar Tomé Jesus
Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho
Dr. Osvaldo Faria do Carmo
Dr. Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva
Dr. Paulo Delazari
Dr. Pompílio Luzardo Vieira Lustoza
Dr. Roberto Carlos Bueno
Dr. Roberto Mattar
Dr. Roni Everson Fávero
Dr. Sandra Silva Antônio
Dr. Sávio Cembraneli
Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Dr. Seishin Yogi
Dr. Sidney Fco. Gazola Júnior
Dr. Simone Brandão de Oliveira
Dr. Vanderlei José de Carvalho
Dr. Wanderley Pavan

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
NOMINADOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 29 DE
NOVEMBRO DO ANO 2.002, SESSÕES COM INÍCIO ÀS
8:30 HORAS, PARA JULGAMENTO DOS PROCESSOS.

Relatores:    Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
                     Dr. Ricardo Mitsuo Abe

      Dr. Patrícia Pelissari Rizzo e
      Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior (suplente)

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 32/02
Origem Comarca de Arapongas-PR
Reclamação – Autos nº 260/98
Recorrente: Consórcio Nacional Volkswagen
Advogado: Dra. Luciana Sezanowski
Recorrido: José de Paula Vieira
Advogado: Dr. Fernando C. Martins Borges

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº  33/02
Origem Comarca de Arapongas-PR
Ação de Cobrança - Autos nº 26/99
Recorrente: Olívio Galdin
Advogado: Dra. Fátima Bignardi Sandoval
Recorrido: Pedro Damasceno de Souza
Advogado: Dr.  Sérgio Renato Dalla Costa

Relator Dra.  Patrícia Pelissari Rizzo
Apelação nº 34/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal - Autos nº 02/02
Apelante Lorival Alves de Oliveira
Advogado: Dr. Roberto Mattar
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 35/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal – Autos nº 03/02
2Apelante: Lourival Guise
Advogado: Dr. Durval Renzi
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 36/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal - Autos nº 04/02
Apelante: Juvenil Damásio
Advogado: Dr. Durval Renzi
Apelado: Justiça Pública

Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 37/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal – Autos nº 13/00
Apelante: Devanir Chicarelli
Advogado: Dr. Alvino Aparecido Filho
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 38/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Reparação de Danos - Autos nº 21/98
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado:  Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Maurílio dos Santos Tedardi
Advogado: Dr. José Roberto Sapateiro

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 39/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Reparação de Danos - Autos nº 28/00
Recorrente: Marítima Seguros S/A e Almir Silva
Advogado: Dr. Wanderley Pavan
Recorrido:  Ricardo Krei Bandolin
Advogado:   Dr. Fernando José Mesquita

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso  nº  40/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Indenização – Autos nº 55/99
Recorrente: Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná
Advogado: Dr. Gisah M. Maysonnave
Recorrido: Maria Rosa Pardo
Advogado: Dr. Mauro Faidiga

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº  41/02
Origem Comarca de Coloraado
Reclamação - Autos nº 107/00
Recorrente: Mauro Tomé e Adriano Sanches Galego
Advogado: Dr. Paulo Delazari
Recorrido: José Jaldenir Dal Bianco
Advogado: Dr.

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Apelação nº 42/02
Origem Comarca de Astorga
Ação Penal - Autos nº 66/00
Apelante: Maurício Gutierre
Advogado: Dr. Afonso M. Kawamura
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso  nº 43/02
Origem Comarca de Astorga
Ação de Indenização - Autos nº 192/01
Recorrente: G. Dário & Cia. Ltda.Ministério Público
Advogado: Dr. Fernando C. M. Borges
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Maria das Graças de Souza
Advogado: Dr. Carlos Alberto Arruda Brasil

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 44/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 87/01
Recorrente: Rosângela Sossai Brunelli
Advogado: Dr. Roni Everson Fávero
Recorrido: Roberto Carlos Franchin
Advogado: Dr. Antônio Carlos Lopes

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 45/02
Origem Comarca de Astorga
Ação de Indenização por Danos Morais - Autos nº 142/01
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado: Dr. José augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Pedro Perino de Souza
Advogado: Dr. Osvaldo Faria do Carmo

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 46/02
Origem Comarca de Astorga
Ação de Indenização - Autos nº 190/01
Recorrente: G. Dário & Cia. Ltda.
Advogado: Dr. Fernando C. M. Borges
Recorrente: Fininvest S/A Negócios de Varejo
Advogado: Dr. José augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Adair dos Reis Dalla Pria
Advogado: Dr. Carlos Alberto Arruda Brasil

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 47/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio
Ação Penal - Autos nº 05/02
Apelante: Natalino dos Santos
Advogado: Dr. Gentil Martins Bugue
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 48/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 77/99
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Vicente Miguel Talon Vilata
Advogado: Dr. Clodoaldo de Souza

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Apelação nº 49/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 121/99
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Márcio Hipólito da Silva
Advogado: Dra. Jacqueline Stawinski Rodrigues

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 50/02
Origem Comarca de Sertanópolis
Reclamação - Autos nº 191/01
Recorrente: Telepar  - Brasil Telecom S/A
Advogado: Dra. Heloísa Kaguimoto
Recorrido: Luzia Carmen Rojas Buzzo
Advogado: Dr.

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 51/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 56/00
Apelante: Osvaldo Alves dos Santos
Advogado: Dr. Edvaldo Barboza da Fonseca
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Habeas Corpus nº 52/02
Origem Comarca de Cambé
Ação Penal – Autos nº 11/01
Impetrante: Dr. Ivan César Azevedo Borges de Liz
Paciente: Altamira Soares Leite
Advogado: Dr. Ivan César Azevedo Borges Liz
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal de Cambé

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 53/02
Origem Comarca de Arapongas
Reclamação - Autos nº 267/01
Recorrente: Anselmo Darcy Bobato
Advogado: Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho
Recorrido: Paulo Pires de Souza
Advogado: Dr. Casemiro Framil de Souza

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 54/02
Origem Comarca de Arapongas
Reclamação - Autos nº 264/01
Recorrente: Anselmo Darcy Bobato
Advogado: Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho
Recorrido: Tech-Stone Ind. E Com. De Revestimentos Ltda.-
ME
Advogado: Dr. Casemiro Framil de Souza

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Habeas Corpus nº 55/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 40/01
Impetrante: Dr. José Amaro
Paciente: Luciano Marcelo Constantino
Advogado: Dr. José Amaro
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal de
Arapongas

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 56/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação Penal - Autos nº 04/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Rubens Messias de Matos
Advogado: Dr. Pompílio Luzardo Vieira Lustoza

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Apelação nº 57/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação Penal - Autos nº 14/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Paulo José da Silva
Advogado: Dr. Pompílio Luzardo Vieira Lustosa

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Apelação nº 58/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação Penal - Autos nº 15/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Márcia José da Cruz
Advogado: Dr. Enéias de Souza Reis

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 59/02
Origem Comarca de Sertanópolis
Reclamação - Autos nº 188/01
Recorrente: Telepar Celular S/A
Advogado:  Dra. Cláudia Viginotti Milanes
Recorrido: Ildemar Pinheiro da Silva
Advogado: Dr. Jeferson da Cruz Costa

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 60/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº  15/99
Apelante: Newton Osvaldo Marques de Oliveira
Advogado:  Dr. José Agenor Gonçalves de Mello
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 61/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
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Reclamação - Autos nº 42/00
Recorrente: Santa Alice Urbanização e Engenharia S/C Ltda
Advogado:  Dr. Alexandre Pimentel
Recorrido: Fernando José dos Santos
Advogado: Dra. Simone Brandão de Oliveira

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 62/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 227/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Luiza Liantina Matero Zaga
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 63/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 228/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: João Azarias do Prado
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 64/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 229/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Mercedes Izepon Medeiros
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 65/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 232/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Dorival Mendes de Oliveira
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 66/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 233/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Alceu Giela Lavaque
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 67/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 234/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: João Agostinho Righeto
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 68/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 230/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Angelina Fabretti Parra
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 69/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 231/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: João Coelho dos Santos
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 70/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 225/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Semita Luiza Roncalha
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 71/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação  - Autos nº 226/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado:  Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: José Bento
Advogado: Dr. José dos Santos

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 72/02
Origem Comarca de Ibiporã
Reclamação  - Autos nº 12/02
Recorrente: Rui Batista Coelho
Advogado:  Dr. Carlos Alberto Maricato
Recorrido: Sebastião da Cunha Maria
Advogado: Dra. Sandra Silva Antônio

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 73/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Indenização  - Autos nº 36/99
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado:  Dr. Luiz Antônio Bermejo
Recorrido: José Pereira
Advogado: Dr. João Carlos Peres

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 74/02
Origem Comarca de Rolândia
Reclamação  - Autos nº 512/01
Recorrente: Telepar Celular S/A
Advogado:  Dra. Cláudia Viginoti Milanes
Recorrido: Dora Rodrigues Neves
Advogado: Dr. José Roberto Beffa

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 75/02
Origem Comarca de Rolândia
Ação de Repetição de Indébito - Autos nº 704/01
Recorrente: Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná
Advogado:  Dr. Maurici antônio Ruy
Recorrido: Othmar Milton Greinert
Advogado: Dr. Emerson Ricardo Fernandes

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 76/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 361/01
Apelante: Ministério Público
Advogado:  Dr. MP
Apelado: Adriana Aparecida da Silva
Advogado: Dr.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 77/02
Origem Comarca de Porecatu
Reclamação - Autos nº 199/01
Recorrente: Carlos Alberto de Macedo-Móveis
Advogado:  Dr. Osmar Tomé de Jesus
Recorrido: João Ramalho
Advogado: Dra. Ivete Dal Bem Rodrigues

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 78/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio
Reclamação - Autos nº 005/02
Recorrente: Hélio Ivan Vieira
Advogado:  Dr. Roberto Carlos Bueno
Recorrido: Marilene Bottura e Humberto Bottura
Advogado: Dr. Mário Borges Fernandes

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Apelação nº 79/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação Penal - Autos nº 13/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado:  Dr. MP
Apelado: Daniel dos Santos Fonseca
Advogado: Dra. Marta Pelizer

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 80/02
Origem Comarca de Centenário do Sul
Reclamação - Autos nº 37/01
Recorrente: Ademar Francisco dos Santos, Ângelo antônio
Borela, Everson Felix da Silva, Gerson Luiz Ressurreição e
René da Cruz
Advogado: Dr. Sérgio Renato Dalla Costa
Recorrido: Esporte Clube e Édson Santos de Abreu
Advogado: Dr. Seishin Yogi

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Apelação nº 81/02
Origem Comarca de Porecatu
Ação Penal - Autos nº 19/01
Apelante: Luiz Carlos dos Santos
Advogado:  Dr. Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 82/02
Origem Comarca de Sertanópolis
Reclamação - Autos nº 57/02
Recorrente: Maria Auxiliadora Barbosa Zanin
Advogado:  Dr. José Aparecido Rafaeli
Recorrido: Jonas Antônio de Moura
Advogado: Dr. Mauro de Tarso Neves

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 83/02
Origem Comarca de Astorga
Execução de Título Extrajudicial - Autos nº 87/99
Recorrente: Ademir Zafalon
Advogado:  Dr. Junathas Cesar dos Santos
Recorrido: Antônio César Monteiro Fabretti
Advogado: Dr. Sidney Fco. Gazola Jr.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 84/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação de Indenização por Danos Morais - Autos nº 164/01
Recorrente: Maurício Fernandes Leonardo
Advogado:  Dr. Sávio Cembraneli
Recorrido: Maria Carmosa de Figueiredo Lima
Advogado: Dra. Sandra Silva Antônio

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 85/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 06/98
Apelante: Edson Roberto Cardoso
Advogado:  Dr. Oduwaldo de Souza Calixto
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 86/02
Origem Comarca de Colorado

Reclamação - Autos nº 756/01
Recorrente: Antônio Teixeira de Oliveira
Advogado:  Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior
Recorrido: Izaias de Souza
Advogado: Dr. Vanderlei José de Carvalho

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Mandado de Segurança nº 87/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Cobrança – Autos nº 553/01
Impetrante: Bradesco Seguros S/A
Advogado: Dr. Antônio Carlos Cantoni
Impetrado: Juiz Substituto do Juizado Especial Cível da Co-
marca de Arapongas

Relator Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior
Recurso nº 88/02
Origem Comarca de Sertanópolis
Reparação de Danos - Autos nº 109/02
Recorrente: Jola Auto Posto Ltda
Advogado:  Dr. Dario Reis
Recorrido: Luiz Gonzaga Gomes Filho
Advogado: Dr. Marcos Vinicius Rosin

GUARAPUAVA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUA-

RAPUAVA

JUIZ SUPERVISOR: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA

RELAÇÃO N.º 033/2002

Advogados:

ADRIANO ZAGORSKI 35

ALEXANDRE BARBIERI NETO 41

ANA VALCI SANQUETA 10

ANDRÉIA SILVANE TYSKI 06; 12; 13; 33

CARLOS ALBERTO MILAZZO 34

CEZAR ROMERO ZIEGMANN 11

CÍCERO RIBAS BACELLAR JR 15

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 29

ÉLCIO JOSÉ MELHEM 45

FÁBIO FARÉS DECKER 01

FABIO FERREIRA 37

GERALDO N. T. CAMARGO 44

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 36; 39; 40

HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI 08

IDETE SEGURO 02

J. B. BARROS GARCIA JÚNIOR 05; 09

JOÃO CARLOS P. TAQUES JÚNIOR 05

LIGIA MARY BISCHOF 27; 48

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 31; 32

MARA DO ROCIO SIMIONI 03

MARCO ANTONIO FARAH 14

MARCOS SUNG IL JO 17

MARIA DAS GRAÇAS F. CARVALHO 42

MÁRIO BORGES DA SILVA 19

MOHAMED DIB DARWICHE 19; 28

RENATO GÓES PENTEADO FILHO 25

RICARDO ROTUNNO 20

RIVADÁLVIO LEMOS DO PRADO 16; 38; 47

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 17; 24

SAMUEL FERREIRA XALÃO 10; 16; 18; 30

SANDRA REGINA DE LIMA 43

SAULO FRANCISCO R. DOURADO 04; 07; 22; 23

VICTORIO HAUAGGE 21; 46

WALDIR F. RECCANELLO 26

01 – Ação de Indenização – Autos nº 004/02 – Reclamante:

Fábio Farés Decker – Reclamado: Caminhos do Paraná S/A –

Intimação da parte reclamante (recorrida), para querendo ofe-

recer resposta escrita no prazo de dez (10) dias. Advogado: Dr.

Fábio Farés Decker.

02 – Ação de Execução – Autos nº 026/99 – Exeqüente: Irene

Costa dos Santos – Executado: Alaides de Lima Carvalho –

Intimação das partes sobre o teor da sentença que homologou o

pedido de desistência (fls. 24) e, em conseqüência julgou ex-

tinto o presente processo sem julgamento de mérito. Advoga-

dos: Dr.ª Idete Seguro .

03 – Ação de Indenização – Autos nº 047/97 – Reclamante:

Mario Zozofredo G. da Silva – Reclamado: Neuri Freitas Cal-

das – Intimação da parte reclamante para que dê prosseguimen-

to ao feito no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.ª Mara do

Rocio Simioni.

04 – Ação de Cobrança – Autos nº 063/02 – Reclamante: João

Carlos de Carvalho – Reclamado: Servopa Administradora de

Consórcio S/C Ltda – Intimação da parte reclamante para que

junte aos autos a memória do cálculo atualizada. Advogado:

Dr. Saulo Francisco R. Dourado.

05 – Ação de Cobrança – Autos nº 068/01 – Reclamante: Rena-

to Santos da Silva  – Reclamado: João Machado – Intimação

das partes quanto ao teor da sentença que julgou extinto o fei-

to, ante a ausência do autor à audiência de Instrução e Julga-

mento, com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95. Advogados: Dr.

J. B. Barros Garcia Jr. e Dr. João Carlos Prestes Taques Jr.

06 – Ação de Execução – Autos nº 147/02 – Exeqüente: Remi

Cezar Nieckrz – Executado: Sebastião Gonçalves Bento – Inti-

mação da parte exeqüente para que comprove a propriedade do

bem que deseja recaia a penhora. Advogado: Dr. Andréia Sil-

vane Tyski.

07 – Ação de Cobrança – Autos nº 169/01 – Reclamante: Eval-

mar José Virtuoso – Reclamado: Meri Terezinha Leineker Luy

– Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre a

certidão de fls. 51v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.

Saulo Francisco R. Dourado.

08 – Ação de Execução – Autos nº 227/00 – Exeqüente: Eusé-

bio Estanislau Henrich – Executado: Raí Urbanizadora Ltda –

Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou

extinto o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art.

267, III CPC. Advogado: Dr.ª Helderliane Machado da Luz

Rickli.

09 –  Ação de Cobrança – Autos nº 242/98 – Reclamante: José

Bonifácio de Barros Garcia Júnior – Reclamado: Dirce Dias

Carvalho – Intimação das partes quanto ao teor da sentença

que homologou o pedido de desistência (fls.70v) e, em conse-

qüência, julgou extinto o presente processo sem julgamento de

mérito. Advogados: Dr. J. B. Barros Garcia Júnior.

10 – Ação de Indenização – Autos nº 256/01  – Reclamante:

Levingstone Molotto Riquelme e Outros – Reclamado: Soeli

Terezinha Jack – Intimação das partes quanto ao teor da sen-

tença que julgou extinto o presente processo, sem julgamento

de mérito. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xalão e Dr.ª Ana

Valci Sanqueta.

11 – Ação de Cobrança – Autos nº 370/99  – Reclamante: Ali-

des Pereira – Reclamado: Neuzi Terezinha Kucula Pereira –

Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias. Advo-

gado: Dr. Cezar Romero Ziegmann.

12 – Ação de Cobrança – Autos nº 374/02 – Reclamante: Ideo-

linda Machado Jacques Tyski – Reclamado: Maria Ap.ª Teixei-

ra Belo e Lucimara Belo – Intimação da parte reclamante para

que dê prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.

Advogado: Dr.ª Andréia Silvane Tyski.

13 – Ação de Cobrança – Autos nº 376/02 – Reclamante: Gláu-

cio Luiz Kaminski – Reclamado: Mário Sérgio Zibierski – Inti-

mação da parte reclamante para que decline o endereço correto

do reclamado no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.ª An-

dréia Silvane Tyski.

14 – Ação de Indenização – Autos nº 384/02 – Reclamante:

Lauro Ferreira Gonçalves – Reclamado: Emerson Luis Mar-

condes – Intimação das partes quanto ao teor da sentença que

julgou extinto o feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95,

ante a ausência do autor à audiência de conciliação. Advoga-

do: Dr. Marco Antonio Farah.

15 – Ação de Cobrança – Autos nº 429/01 – Reclamante: Se-

bastião Ferreira Ribeiro – Reclamado: Imobiliária Feroz – “Ten-

do em vista que a parte requerida foi intimada da decisão de

fls. 27/28, por publicação no Diário da Justiça n. 6215, relação

030/02, o prazo para interposição do recurso cabível começou

a ser contado em data de 01/10/2002, findando em 10/10/2002,

findando em 10/10/2002, razão pela qual a apelação de fls. 29/

35, foi protocolada intempestivamente, eis que somente proto-

colada em data de 11/10/2002, às 15:29hs. Ante o exposto dei-

xo de receber o recurso por intempestivo”. Advogado: Dr. Cí-

cero Ribas Bacellar Junior.

16 – Ação de Cobrança – Autos nº 469/93 – Reclamante: Riva-

dálvio Lemos do Prado – Reclamado: Gibrail Antonio de Oli-

veira – Intimação das partes quanto ao teor da sentença que

julgou extinto o feito sem julgamento do mérito com fulcro no

art. 267, III do CPC. Advogados: Dr. Rivadálvio Lemos do Pra-

do e Dr. Samuel Ferreira Xalão.

17 – Ação de Cobrança – Autos nº 478/02 – Reclamante: Davi

Rogmbau – Reclamado: Araucária Adm. De Consórcios Ltda –

Fica designado o dia 02/12/2002 às 18:40hs. para audiência de

conciliação. Advogados: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti e Dr.

Marcos Sung Il Jo.

18 – Ação de Cobrança – Autos nº 495/02 – Reclamante: Altair

Santos – Reclamado: Alcione de Oliveira dos Santos – Intima-
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ção da parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito

no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Samuel Ferreira

Xalão.

19 – Ação de Cobrança – Autos nº 503/98 – Reclamante: Regi-

na do Belém Ribas Martins – Reclamado: Seiryu Shigeharu –

Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou

extinto o processo com fulcro no art. 794, I do CPC. Advoga-

do: Dr. Mohamed Dib Darwiche e Dr. Mário Borges da Silva.

20 – Ação de Execução – Autos nº 550/99 – Exeqüente: Mar-

cia Kotrybala – Executado: Doloriza Vieira Teixeira  – Intima-

ção da parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito

no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Ricardo Rotunno.

21 – Ação de Execução – Autos nº 560/02 – Exeqüente: Maria

Helena Araujo – Executado: Maria Neuci do Espírito Santo –

Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre a

certidão de fls. 14v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.

Victorio Hauagge.

22 – Ação de Execução – Autos nº 618/02 – Exeqüente: César

Augusto Martini – Executado: Heron Daczuk – Intimação das

partes quanto ao teor da sentença que homologou o acordo ce-

lebrado pelas partes (fls.13/14), para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, julgando, por conseguinte, extinto o processo

com julgamento de mérito. Advogado: Dr. Saulo Francisco R.

Dourado.

23 – Ação de Execução – Autos nº 618/02 – Exeqüente: César

Augusto Martini – Executado: Heron Daczuk – Intimação das

partes quanto ao teor da sentença que homologou o acordo ce-

lebrado pelas partes (fls.13/14), para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, julgando, por conseguinte extinto o processo com

julgamento de mérito. Advogado: Dr. Saulo Francisco R. Dou-

rado.

24 – Ação de Cobrança – Autos nº 667/02 – Reclamante: Maria

das Graças Colaço Terres – Reclamado: Laércio M. Lima –

Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou

extinto o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art.

267, I do CPC. Advogado: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

25 – Ação de Cobrança – Autos nº 678/02 – Reclamante: Gri-

sard e Buch Ltda – Reclamado: Eunice de Oliveira Bello Stock-

ler – Fica designado o dia 05/11/2002 às 15:00hs, para audiência

de conciliação. Advogados: Dr. Renato Góes Penteado Filho.

26 – Ação de Execução – Autos nº 684/02 – Exeqüente: Uni-

med de Guarapuava – Executado: Jato de Areia Rickli – Inti-

mação das partes quanto ao teor da sentença que julgou extinto

o feito sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I do

CPC. Advogados: Dr. Waldir F. Reccanello.

27– Ação de Execução – Autos nº 721/00 – Exeqüente: Carlos

Alberto Dipp de Castro – Executado: Vanda Lucia Sberze –

Intimação da parte exeqüente para que se manifeste sobre a

certidão de fls. 31, no prazo de 05 (cinco) dias. Advogado: Dr.

Ligia Mary Bischof.

28 – Ação de Indenização – Autos nº 726/00 – Reclamante:

Romildo Antonio Marcondes – Reclamado: Mary Art São Pau-

lo Indústria e Comércio Ltda – Manifeste-se a parte requerida.

Advogado: Dr. Mohamed Dib Darwiche.

29 – Ação de Indenização – Autos nº 753/02 – Reclamante:

Cláudio Henrique Stoeberl – Reclamado: Pedro dos Santos –

Intimação da parte reclamante para que decline o endereço cor-

reto do reclamado no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.

Cláudio Henrique Stoeberl.

30 – Ação de Cobrança– Autos nº 755/02 – Reclamante: Rosa-

na Aparecida Fernandes – Reclamado: Ellas Produções Artísti-

cas Eventos e Editora – Fica designado o dia 18/11/2002 às

19:00hs. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

31 – Ação de Cobrança – Autos nº 758/02 – Reclamante: Maria

Lucia Alessi – Reclamado: Jaqueline de Fátima Cruz – Fica

designado o dia 02/12/2002 às 18:30hs, para audiência de con-

ciliação. Advogado: Dr. Luciane Melhem Karasinski.

32 – Ação de Cobrança – Autos nº 759/02 – Reclamante: Altair

Santos – Reclamado: Eliseu Batista & Cia Ltda – Fica designa-

do o dia 02/12/2002 às 18:40hs, para audiência de conciliação.

Advogados: Dr.ª Luciane Melhem Karasinski.

33 – Ação de Indenização – Autos nº 761/02 – Reclamante:

Edson Luiz Mendes – Reclamado: Alceni Aparecida de Lima –

Fica designado o dia 02/12/2002 às 18:50hs, para audiência de

conciliação. Advogados: Dr. Andréia Silvane Tyski.

34 – Ação de Indenização – Autos nº 764/02 – Reclamante:

Jonas Soares de Melo – Reclamado: Luís Antunes Regiane –

Intimação da parte reclamante para que através de seu procura-

dor viabilize a intimação de seu cliente, declinando o endereço

correto. Advogado: Dr. Carlos Alberto Milazzo.

35 – Ação de Indenização – Autos nº 767/02 – Reclamante:

Renilson José Camilo e Darci Machado de Ramos – Reclama-

do: Amarildo Oliveira da Silva e Arnaldo Oliveira da Silva –

Fica designado o dia 17/12/2002 às 14:15hs, para audiência de

conciliação. Advogado: Dr. Adriano Zagorski.

36 – Ação de Cobrança – Autos nº 773/02 – Reclamante: So-

lange Aparecida Rossetin – Reclamado: Anne Éster da Silva

Ramos – Fica designado o dia 03/12/2002 às 14:30hs. para

audiência de conciliação. Advogados: Dr. Gilberto Ribas de

Campos.

37 – Ação Reclamatória – Autos nº 775/02 – Reclamante: Arol-

do de Lara – Reclamado: Darci Santin – Fica designado o dia

12/11/2002 às 14:30hs, para audiência de conciliação. Advo-

gado: Dr. Fábio Ferreira.

38 – Ação de Indenização – Autos nº 776/02 – Reclamante:

João Edílson Camargo – Reclamado: Moveis Romera Ltda –

Fica designado o dia 03/12/2002 às 14:15hs, para audiência de

conciliação. Advogados: Dr. Rivadálvio Lemos do Prado.

39 – Ação de Cobrança – Autos nº 777/02 – Reclamante: Dio-

nísio Vandresen – Reclamado: Renato Sebastião dos Santos –

Fica designado o dia 03/12/2002 às 14:00hs, para audiência de

conciliação. Advogados: Dr. Gilberto Ribas de Campos.

40 – Ação de Indenização – Autos nº 780/02 – Reclamante:

Nelson Fernando Martini – Reclamado: Instituto Radiológico

de Guarapuava Ltda – Fica designado o dia 03/12/2002 às

15:30hs, para audiência de conciliação. Advogados: Dr. Gil-

berto Ribas de Campos.

41 – Ação de Indenização – Autos nº 781/02 – Reclamante:

Ovídio Vitor da Silva – Reclamado: Eliane Tomacheski – Fica

designado o dia 03/12/2002 às 15:45hs, para audiência de con-

ciliação. Advogados: Dr. Alexandre Barbieri Neto.

42 – Ação de Cobrança – Autos nº 847/98 – Reclamante: Túlio

Flávio Nogueira Alves – Reclamado: Mario Boese Filho –

Manifeste-se o interessado. Advogados: Dr.ª Maria das Graças

Fóss Carvalho.

43 – Ação de Execução – Autos nº 1159/98 – Reclamante: Ire-

ne Costa dos Santos – Reclamado: Adalir Padilha e Maria Jo-

sefa Ribeiro – Intimação das partes quanto ao teor da sentença

que homologou o pedido de desistência (fls.36) e, em conseqü-

ência, julgou extinto o presente processo, sem julgamento do

mérito. Advogados: Dr.ª Sandra Regina de Lima.

44 – Ação Reclamatória – Autos nº 1199/97 – Reclamante: Jacy

de Araújo Bastos – Reclamado: Imobiliária DM Ltda – Intima-

ção da parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito

no prazo de cinco (05) dias. Advogados: Dr. Geraldo N. T.

Camargo.

45 – Ação de Cobrança – Autos nº 1302/99 – Reclamante: Jo-

acir Probstarde – Reclamado: José Carlos Bogucheswski – In-

timação da parte reclamante para que se manifeste sobre a pro-

posta de honorários da perícia. Advogado: Dr. Élcio José Me-

lhem.

46 – Ação de Execução – Autos nº 1304/98 – Exeqüente: Vic-

torio Hauagge – Executado: Manoel Armando Carneiro e outra

– Intimação da parte reclamante para que dê prosseguimento

ao feito no prazo de cinco (05) dias. Advogados: Dr. Victorio

Hauagge.

47 – Ação de Execução – Autos nº 1350/96 – Exeqüente: Patrí-

cia Tavares dos Santos – Executado: Luiz Carlos Seguro – Inti-

mação da parte exeqüente para declinar o número da conta,

agência e banco, na qual deseja recaia a penhora, bem como

comprovar a titularidade. Advogados: Dr. Rivadálvio Lemos

do Prado.

48 – Ação de Indenização – Autos nº 1369/99 – Reclamante:

Rita de Cássia Pupo – Reclamado: Dulci Antonio e Giovani

Ayoub – Manifeste-se o interessado. Advogados: Dr.ª Ligia Mary

Bischof.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

JUÍZO DE DIREITO COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

7ª TURMA RECURSAL  JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

E CRIMINAIS

R. João Ângelo Cordeiro, s/n,CEP 83.005-570-Fone/Fax 283-

5787-r. 226.

RELAÇÃO Nº 19/2002

Pauta de julgamento de recurso apreciado nesta Comarca, 7ª

Região Sede, Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis

e Criminais,    no   dia  04 de novembro de 2002, às 08:00

horas, na sala do Tribunal do Júri, sito à Rua João ângelo Cor-

deiro, s/n, Centro, Fórum, nesta cidade e Comarca de São José

dos Pinhais.

Apelação nº 77/2001

Apelante: Ayche Amed Elmograbi

Advogado: Evandro Mário Lázzari – OAB/PR23.644

Apelada: A Justiça Pública

Procedência: Juizado Especial Criminal Paranaguá

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso Extraordinário nº 88/2001

Recorrente: Vera Rosane Chicovis de Oliveira

Advogado: Eledie Passos – OAB/PR 22.488

Recorrido: Iesde/Pr – Instituto Estudos Sociais/Desenvolvimento

Educacional Ltda

Advogado: Fabiano Hartmann Peixoto – OAB/PR 29.403

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos

Pinhais

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Recurso Especial nº 05/2002

Recorrente: Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda

– Apolar Imóveis

Advogado: José do Carmo Badaró/Márcia Badaró/Luciana Re-

gina dos Reis-OAB/PR 14.471/22.657/26.392

Recorrido: Diva Pereira Marques

Advogado: Maria M.R.Ferreira – OAB/SP 104.585

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos

Pinhais

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Apelação nº 09/2002

Apelante: A Justiça Pública

Apelado: Ronnier Peterson da Silva Lopes

Advogado: Elio Massao Kawamura – OAB/PR 21.399

Procedência: Juizado Especial Criminal Comarca Matinhos

Relator:  Ivo Faccenda

Apelação nº 10/2002

Apelante: A Justiça Pública

Apelado: Adilson da Maia Pereira

Advogado: Elio Massao Kawamura – OAB/PR 21.399

Procedência: Juizado Especial Criminal Comarca Matinhos

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Apelação nº 11/2002

Apelante: A Justiça Pública

Apelado: Márcio Luiz Freire

Advogado: Elio Massao Kawamura – OAB/PR 21.399

Procedência: Juizado Especial Criminal Comarca Matinhos

Relator:  Dr. Ivo Faccenda

Embargos Declaratórios nº 38/2002

Embargante: JN Lima Exaustores

Advogado: Walter Hélio de Lima Martins

Embargado Darci Cordeiro Sobrinho – Supermercado Tropical

Advogado: .-

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Piraquara

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Mandado de Segurança nº 43/2002

Impetrante: Nilseu Dias Lopes

Advogado: Marineide Spaluto/Elias Augusto Reinaldin-OAB/

PR 10.937/30.647

Impetrado: MM.Juízes de Direito Juizado Especial Cível Co-

marca Paranaguá

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso  nº 65/2002

Recorrente: Jacson Gavlak Trefflis

Advogado: Rone Marcos Brandalize – OAB/PR 10.933

Recorrido: Supermercado Chão de Pedra

Advogado: Antonio Roberto Tavarnaro – OAB/PR 9.999

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Piraquara

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 66/2002

Recorrente: Joelma Cecy Bonzato Sgarioni

Advogado: Pedro Carlos Martello – OAB/PR 23.645

Recorrido: Espólio de Carlos Roberto Fontes e Iara Isabel Ser-

ra Fontes

Advogado: Rosana Temporão Monteiro – OAB/PR 15.890

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 68/2002

Recorrente: Rosalina da Silva Rocha

Advogado: Daniel de Carvalho - OAB/PR 7.344

Recorrido: Pedro Aparecido Guilherme Vieira

Advogado: Homero Rasbold - OAB/PR 14.612-A

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José

dos Pinhais

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 69/2002

Recorrente: Ubirajara Gomes

Advogado: Valdevino Simões Périco - OAB/PR 27.387

Recorrido: Nelson Querino

Advogado: .-

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Matinhos

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 71/2002

Recorrente: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A

Advogado: Caroline Garcete - OAB/PR 24.812

Recorrido: Araci de Souza Barbosa

Advogado: Nara Elaine Xavier da Silva - OAB/PR 29.378

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos

Pinhais

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 72/2002

Recorrente: Hotel Holiday Inn Express

Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho - OAB/PR 18.948

Recorrido: Elci Pimenta Costa Santos

Advogado: Antonio Sérgio Palu Filho - OAB/PR 22.774

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José

dos Pinhais

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Recurso nº 73/2002

Recorrente: José Virgulino dos Santos

Advogado: Daniel de Carvalho – OAB/PR 7.344

Recorrido: Alicia Elena Espeil

Advogado: Humberto Giotto Neto – OAB/PR 22.946

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos

Pinhais

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 74/2002

Recorrente: Lairton Gomes de Almeida

Advogado: Jislaine Prudente – OAB/PR 17.703

Recorrido: Paulo Manoel Neto

Advogado: Nelson Castanho Mafalda – OAB/PR 24.388-B

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos

Pinhais

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Recurso nº 75/2002

Recorrente: Ticiana Federige

Advogado: Ana Paula Carias Muhlstedt – OAB/PR 28.255

Recorrido: Auto Viação São José dos Pinhais Ltda

Advogado: Marlus da Silva Saldanha – OAB/PR 17.688

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos

Pinhais

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 76/2002

Recorrente: Editora Jornal Gazeta do Povo

Advogado Rodrigo Xavier Leonardo – OAB/PR 27.176

Recorrido: Genival Pereira de Oliveira

Advogado: Nilisa Machado Xavier Assunção – OAB/PR 18.951

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Paranaguá

Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 77/2002

Recorrente: Wilson Luciano Vion Neto

Advogado: Francisco Ferreira Claudino – OAB/PR 1.966

Recorrido: Mário Sérgio Petraski

Advogado: José Rodrigues Vieira – OAB/PR 32.745

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José

dos Pinhais

Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 80/2002

Recorrente: Athenas Agropecuária Ltda

Advogado: Nelson Scarpim Júnior – OAB/PR 17.439

Recorrido: APL – Transportes de Cargas Ltda ME

Advogado: Carlos Albirone Toazza – OAB/PR 14.008

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José

dos Pinhais

Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 82/2002

Recorrente: Auto Viação São José dos Pinhais

Advogado: Marlus da Silva Saldanha – OAB/PR 17.688

Recorrido: Maria do Socorro Teixeira

Advogado: Romeu Gonçalves Neto/José Mauro Langer- OAB/

PR 28.728/13.106

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José

dos Pinhais

Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima
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MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO  Nº 1875

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17193/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora JACQUELINE BATISTI para
atuar nos Autos de Prestação de Contas nº 992/02, em trâmite
na 2ª Vara da Família da comarca de CURITIBA, tendo em
vista o impedimento argüido pela Promotora de Justiça Douto-
ra LUCIANE EVELYN CLETO MELLUSO TEIXEIRA DE
FREITAS, que foi acolhido.

Curitiba, 22 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1900

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16381/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA RODRIGUES DE
MORAIS 10 (dez) dias de férias, sendo 4 (quatro) dias relati-
vos ao 1º período de 2000 e 6 (seis) dias relativos ao 2º período
de 2000, asseguradas pelas Resoluções nºs 1381/02 e 689/00,
para serem usufruídos no período de 16 a 25 de outubro do ano
em curso, ficando os 24 (vinte e quatro) dias restantes para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARIA JÚLIA BERRIEL
SOARES para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de PALOTINA, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 17 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1901

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16702/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CRISTINE ELISABETH LAN-
GHAMMER BONAMIGO 1 (um) dia das férias relativas ao 2º
período de 1996, asseguradas pela Resolução nº 1583/02, para
ser usufruído no dia 18 de outubro do ano em curso, ficando os
3 (três) dias restantes para época oportuna, a critério da Procu-
radoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor VITÓRIO ALVES DA SILVA
JÚNIOR para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de PATO BRANCO, durante as férias da respec-
tiva titular.

Curitiba, 17 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1903

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 11ª Vara Crimi-
nal da comarca de CURITIBA, no dia 21 de outubro do ano em
curso.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1904

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17058/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor MARCOS ANTONIO
DE SOUZA para tratamento de saúde em pessoa da família, no
período de 21 a 22 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO WALTER TORREZAN
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de UMUARAMA, durante a licença do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1905

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora SYMARA MOTTER para, sem
prejuízo das atuais atribuições e do contido na Resolução nº
1887/02, responder pelos serviços do Ministério Público junto
a 9ª Promotoria de Justiça da comarca de PONTA GROSSA,
nos dias 22, 24, 25 e 29 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1906

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15945/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CÁSSIO MATTOS HONORA-
TO para compor a banca examinadora do concurso destinado
ao provimento do cargo de Comissário de Menores, a ser reali-
zado na comarca de GUARAPUAVA.

Curitiba, 18 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1907

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e na Resolução nº 875/98, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAMILLE MARQUES DIB
CRIPPA para, sem prejuízo das atuais atribuições e do contido
na Resolução nº 1817/02, de 09 de outubro de 2002, responder
pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de FRANCISCO BELTRÃO, durante a licença
da respectiva titular.

Curitiba, 18 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1908

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15959/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor HUMBERTO EDUARDO PU-
CINELLI para compor a banca examinadora do concurso des-
tinado ao provimento do cargo de Agente de Limpeza, a ser
realizado na comarca de GUARAPUAVA.

Curitiba, 18 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1909

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15944/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ODONÉ SERRANO JÚNIOR
para compor a banca examinadora do concurso destinado ao
provimento do cargo de Auxiliar de Cartório, a ser realizado na
comarca de GUARAPUAVA.

Curitiba, 18 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1910

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15996/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS VINICIUS PESENTI
para compor a banca examinadora do concurso destinado ao
provimento da escrivania distrital de São Pedro do Ivaí, a ser
realizado na comarca de JANDAIA DO SUL.

Curitiba, 18 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1911

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16635/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LUCIANA RIBEIRO LEPRI
MOREIRA 4 (quatro) dias das férias relativas ao 2º período de
1988, asseguradas pela Resolução nº 0615/02, para serem usu-
fruídos no período de 15 a 18 de outubro do ano em curso,
ficando os 18 (dezoito) dias restantes para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora YARA RAQUEL FALEIROS
GUARIENTE para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 18ª Promotoria
de Justiça da comarca de LONDRINA, durante as férias da
respectiva titular.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1913

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16319/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO HIDEKI NAKANISHI
1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 1988, assegura-
das pala Resolução nº 652/02, para ser usufruído no dia 14 de
outubro do ano em curso, ficando os 29 (vinte e nove) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WILLIAM LIRA DE SOUZA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de XAMBRÊ, durante
as férias do respectivo titular.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1914

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16442/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor RAPHAEL ADALBERTO SO-
ARES 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º período de 2000,
asseguradas pala Resolução nº 1547/01, para serem usufruídos
no período de 14 a 18 de outubro do ano em curso, ficando os
9 (nove) dias restantes para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na comarca de SÃO
JOÃO DO IVAÍ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1916

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14761/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARIA APARECIDA ME-
LLO DA SILVA 17 (dezessete) dias da licença especial a que
faz jus, referente ao período de 03.04.96 a 03.04.01, assegura-
da pela Resolução nº 1319/2002, para serem usufruídos no pe-
ríodo de 1 a 17 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCIMARA ROCHA ERN-
LUND para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de ANTONINA,
durante licença da respectiva titular.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1918

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16775/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SANDRES SPONHOLZ 5 (cin-
co) dias das férias relativas ao 2º período de 2002, asseguradas
pala Resolução nº 1155/02, para serem usufruídos no período
de 21 a 25 de outubro do ano em curso, ficando os 23 (vinte e
três) dias restantes para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELISIANE DA SILVA MORA-
ES para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de DOIS VIZINHOS, durante a licença do respectivo
titular

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1920

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16444/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença ao Promotor Substituto Doutor ÉLCIO SARTORI para
tratamento de saúde em pessoa da família, no período de 2 a 6
de outubro do ano em curso.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1921

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17107GJ, resolve

C O N C E D E R

licença luto ao Promotor Substituto Doutor ÉLCIO SARTORI,
a partir de 12 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1922

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16762/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor DARCY FURQUIM NETO 2
(dois) dias das férias relativas ao 2º período de 1997, assegura-
das pala Resolução nº 762/02, para serem usufruídos nos dias
17 e 18 de outubro do ano em curso, ficando os 22 (vinte e
dois) dias restantes para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1923

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
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e tendo em vista o contido no protocolo nº 16652/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor HENRIQUE CESAR ALVES
CLETO 7 (sete) dias das férias relativas ao 1º período de 1994,
asseguradas pala Resolução nº 652/02, para serem usufruídos
no período de 28 de outubro a 3 de novembro do ano em curso,
ficando os 27 (vinte e sete) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1924

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16922/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora Substituta Doutora LUCIMARA ROCHA ERN-
LUND 11 (onze) dias das férias relativas ao 1º período de 2001,
asseguradas pala Resolução nº 652, para serem usufruídos no
período de 4 a 14 de novembro do ano em curso, ficando os 19
(dezenove) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÔNICA HELENA DERBLI
BAGGIO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de ANTONI-
NA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1925

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16812/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora KARINA ANASTÁ-
CIO FARIA para tratamento de sua saúde, no período de 15 a
29 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CLÁUDIO SMIRNE DI-
NIZ e CARLOS ROBERTO DALCOL para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responderem pelos serviços do Ministério
Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de PARANA-
GUÁ, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1927

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15095/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor REINALDO ROBSON HO-
NORATO SANTOS 30 (trinta) dias da licença especial a que
faz jus, referente ao período de 18.07.88 a 18.01.93, para se-
rem usufruídos a partir de 25 de novembro do ano em curso,
ficando os 2 (dois) meses restantes para época oportuna, a cri-
tério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1928

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor RENAN GABARDO FAVA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público junto a 9ª Promotoria de Justiça da co-
marca de FOZ DO IGUAÇU, no dia 22 de outubro do ano em
curso.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1930

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16814/02, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOÃO BATISTA DE ALMEI-
DA 5 (cinco) dias das férias relativas ao 1º período de 1990,
asseguradas pelas Resolução nº 1644/01, para serem usufruí-
dos no período de 4 a 8 de novembro do ano em curso, ficando
os 20 (vinte) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da co-
marca de UMUARAMA, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 21 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

Ordem  dos  Advogados  do  Brasil
Seção  do  Paraná

COMUNICADO

Comunicamos aos Srs. Advogados e a quem interessar possa
que o edital publicado no dia 21/10/2002, suspendendo do
exercício profissional os advogados nele relacionados, FOI
PUBLICADO INDEVIDAMENTE E EQUIVOCADAMENTE
PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
tormando-se sem efeito os seus termos.

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 156/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 11 de novembro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação

RECURSO ELEITORAL Nº 1458 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : IPORÃ - 97ª Z.E.
RECORRENTE : AUGUSTO RODRIGUES GONÇALVES
Advogado(s) : DR. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS
RECORRENTES : CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO E
JORNAL O POPULAR
Advogado(s) : DR. LUIZ SÉRGIO DEL GROSSI
RECORRENTE : OTONIEL FERREIRA
Advogado(s) : DR. OVÍDIO HELMER FRIGERI
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO MOVIMENTO EM DEFE-
SA DE IPORÃ
Advogado(s) : DRS. ANTONIO CARLOS VALVASSORE E
ALESSANDRA EIDT VALVASSORE CADORIN
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
________________________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 11 de novembro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação

RECURSO ELEITORAL Nº 1486 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : UMUARAMA - 202ª Z.E.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO UMUARAMA PARA TODOS
Advogado(s) : DR. MARCIO BACARIM POSSEBOM
RECORRIDOS : COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO 2000, PAULO
CASTELANI E LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Advogado(s) : DR EDMILSON BALDOINO FERREIRA
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
______________________________________________________________

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

INTIMAÇÕES

Intimação na forma da lei, dos DRS. MÁRCIO HOFMEISTER
E OUTROS E DRA. ANA GABRIELA BECKER, advogados
das partes, do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presi-
dente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 411, nos autos abai-
xo discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 33/2002 – CORREGEDORIA
Procedência : CURITIBA - PARANÁ
Representante : ANTONIO CELSO GARCIA
AdvogadA : DRA. ANA GABRIELA BECKER
REPRESENTADOS : PAULO CRUZ PIMENTEL, ROBERTO
REQUIÃO DE
MELLO E SILVA , YVONE LUNARDELLI PIMENTEL, LUIZ
CARLOS
DELAZARI, LUIZ MUSSI, PAULO SALAMUNI e ORLAN-
DO PESSUTI
Advogado : DR. MÁRCIO HOFMEISTER e outros
Relator : DES. MOACIR GUIMARÃES

“I- Tendo em vista que a decisão atacada não é terminativa,
com base no artigo 518, parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil, reconsidero o despacho de fls. 402, para indeferir o
seu processamento como recurso ordinário.
II- No que diz respeito ao recurso especial, repita-se, uma vez
não se tratar de decisão terminativa, determino que se observe
a regra do artigo 542, § 3º do Código de Processo Civil, aplica-
da subsidiariamente, devendo ficar retido nos autos, até deci-
são final da presente representação.
III- Intimem-se e após certificação, remetam-se os autos ao
eminente Corregedor, para prosseguimento do feito.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente.”
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 22.10.02.

REPRESENTAÇÃO Nº 11/02.
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REPRESENTANTE :PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB
ADVOGADOS: DRS. ASSIS CORREIA, BERENICE REIS
LESSA, CARLOS FREDERICO MARÉS DE SOUZA Fº,
 CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, DANIEL DE OLI-
VEIRA GODOI JR., GUSTAVO FRUET, MARLENE ZAN-
NIN, MOZARTE DE QUADROS, ROBERTO KUGLER,
ROLF KOERNER, SÉRGIO  BOTTO DE LACERDA E SI-
MON GUSTAVO DE QUADROS
REPRESENTADO : LUIZ CARLOS ALBORGHETTI
ADVOGADOS: DRS. CARLA ANGÉLICA HEROSO GO-
MES, ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
EDUARDO DUARTE FERREIRA E OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO
REPRESENTADO : CNT- CENTRAL NACIONAL DE TE-
LEVISÃO (RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA)
ADVOGADOS : DRS. CARLA ANGÉLICA HEROSO GO-
MES, LUIZ CARLOS DA ROCHA E OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO
RELATOR ORIGINÁRIO : DES. MOACIR GUIMARÃES
REDATORA DESIGNADA : DRA. CLAUDIA CRISTINA
CRISTOFANI

EMENTA – Abuso do poder (econômico e de comunicação
social). Doação de milhares de kits escolares à população ca-
rente, anunciadas em programa de televisão apresentado pelo
investigado, que mencionou sua candidatura e pediu voto. 1.
Induvidosa sua vinculação eleitoral, indiferente que a doação
tenha sido feita ainda no mês de fevereiro, antes do registro da
candidatura; 2. O abuso dos meios de comunicação social está
configurado pelo uso do programa de televisão a serviço da
candidatura do investigado e de seu grupo político, com reali-
zação de propaganda eleitoral, aberta e expressa, contra a le-
gislação; 3. O abuso do poder econômico está configurado pela
doação de gêneros, sendo que os kits escolares não podem ser
considerados meros brindes de campanha, diante de sua alta
relevância ao eleitor pobre e de baixa escolaridade, altamente
suscetível; 4. A potencialidade, segundo precedentes do TSE,
traduz-se na probabilidade de comprometimento da normalida-
de e legitimidade do pleito (RO 12.244), pela falta de obser-
vância estrita do princípio de igualdade de oportunidade entre
os partidos e candidatos (RO 11.394); 5. Para caracterização
da potencialidade não é necessário que o candidato se torne
mais conhecido publicamente do que já era, pois tal equivale-
ria a conceder imunidade legal àqueles que, anteriormente ao
abuso, já fossem figuras populares; 6. Os fatos públicos e notó-
rios, ainda que não constantes dos autos, podem colaborar para
a formação de convencimento judicial, conforme art. 23 da LC
64/90.

ACÓRDÃO Nº 26.397 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, por maioria de votos (vencidos Des. Moacir Guima-
rães, Dr. Guilherme Gomes e Dr. César Cunha), em julgar pro-
cedente a representação, para determinar a decretação de ine-
legibilidade do representado, conforme art. 22, XIV, da Lei
Complementar nº 64/90, com remessa de cópias de todo o pro-
cesso ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no
art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso
IV, do Código Eleitoral, diante da possibilidade da diplomação
do representado como suplente, tudo nos termos do voto da
eminente Redatora Designada, que fica fazendo parte desta
decisão. Voto de desempate Des. Gil Trotta Telles – Presiden-
te.
______________________________________________________________

SESSÃO DE 23.10.02.

REPRESENTAÇÃO Nº 28/02
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO VOTE 12
ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO SILVEIRA BRASIL FILHO
REPRESENTADOS : CÍCERO DO AMARAL CATTANI,
ANDRÉ LOPES E CAROLINA CATTANI LOPES
ADVOGADOS : DRS. RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
CARLYLE POPP, MÁJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A. ANDERSEN JU-
NIOR, ANASSILVIA S. A. ARRECHEA, GUILHERME BOR-
BA VIANNA e MAURÍCIO SWINKA BEVILACQUA
RELATOR : DES. MOACIR GUIMARÃES

EMENTA: USO INDEVIDO DOS MEIOS DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL – LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90 – LITIS-
CONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO INOCORRENTE -
VEICULAÇÃO DE MATÉRIA PEJORATIVA A CANDIDA-
TO, EM EPISÓDIO ÚNICO - IMPROCEDÊNCIA.
1. Inexiste litisconsórcio passivo necessário na representação
do art. 22 da LC 64/90, podendo ser proposta a ação tanto con-
tra os beneficiários da conduta abusiva assim como contra seus
autores.
2. Não configura o uso indevido de meio de comunicação soci-
al, previsto na Lei Complementar nº 64/90, a veiculação, em
uma única edição, de matéria pejorativa a candidato, posto que
esse episódio único não detém potencialidade para comprome-
ter a legitimidade do pleito eleitoral.
A ação de investigação judicial é o instrumento para a proteção
da normalidade e legitimidade das eleições, não deve ser utili-
zado, contudo, para tutelar interesses de candidaturas antagô-
nicas.

ACÓRDÃO Nº 26.399 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Representação nº 28/02, ACORDAM os Juízes inte-
grantes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar improcedente a represen-
tação, nos termos dos anexos relatório e voto do Relator.
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 429/2002
 
(24.10.2002)
 
(Dispõe sobre o exercício do direito de resposta em relação ao
que veiculado no horário eleitoral gratuito, destinado aos can-
didatos ao cargo de Governador, do dia 25 de outubro de 2002)
  
Considerando a necessidade de dar cumprimento ao que deter-
mina o art. 58, § 4º, da Lei nº 9.504/97, de modo a permitir o
contraditório assegurado pela Constituição da República, o Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná, resolve que:
 
Art. 1º O pedido de exercício de direito de resposta em relação
ao que veiculado no horário eleitoral gratuito do dia 25 de ou-
tubro de 2002 será processado nos prazos abaixo definidos:

 

Parágrafo único. O pedido deverá estar acompanhado da fita
magnética e respectiva degravação, bem como da gravação do
texto cuja transmissão se pretende, sob pena de indeferimento
liminar.
 
Art. 2º A Secretaria do Tribunal, tão logo recebida a petição
inicial, imediatamente procederá à notificação do(s)
requerido(s), para a defesa, com vista dos autos em Secretaria.
  
Art. 3º Os pedidos de direito de resposta de que cuidam estas
instruções serão julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná em sessão extraordinária que se realizará às 10 horas do
dia 26 de outubro de 2002, devendo a resposta, se concedida, ir
ao ar no mesmo dia, em horário a ser determinado pela Corte,
que tomará as providências necessárias para a convocação de
rede de rádio e/ou televisão.

Parágrafo único. A manifestação do Ministério Público dar-se-
á oralmente em sessão de julgamento.
 
Art. 4º A Seção de Protocolo do Tribunal permanecerá aberta
até à 01h (uma hora) do dia 26, reabrindo às 07h (sete horas)
do mesmo dia.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor com a sua publicação em
sessão desta data.
 
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 24 de outubro de 2002. 
_______________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 24 DE OUTUBRO DE 2002.
(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – DIRETORA GERAL
e.e

Dia da ofensa
Protocolização do pedido de
direito de resposta

Protocolização da
defesa

25.10.2002
matutino (rádio)

Até 10h
25.10.2002

Até 12h
25.10.2002

25.10.2002
vespertino (rádio e
tv)

Até 17h
25.10.2002

Até 20h
25.10.2002

25.10.2002
noturno (tv)

Até 24h
25.10.2002
BLOCO

Até 1h
26.10.2002
INSERÇÕES

Até 8h
26.10.2002
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2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 10576/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
FAG TELECOMUNICAÇÕES LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da RT.10576/2002, em que é
reclamante RAFAEL GORSKI, para comparecer à audiência
inaugural designada para o dia 26/11/2002, às 13h35min, a ser
realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Curitiba PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

AUTOS Nº:   RT  24032/1995
RECLAMANTE: MARISA DA LUZ LIMA
RECLAMADOS:  AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA

O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz do Trabalho em exercício na Presidência da 3ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a  reclamada aci-
ma mencionada, ora em lugar incerto e não sabido, para SE
MANIFESTAR, em 10 (DEZ) dias, sobre os cálculos de liqui-
dação apresentados pelo autor, os quais importam em R$
5.422,67 (cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessen-
ta  e sete centavos), em 10.07.2002, sendo que, no caso de
impugnação, esta deverá ser fundamentada com a indicação dos
itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,
nos termos do artigo 2º da CLT..
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR. Eu, _________, Cynthia de Castro
Icizuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,_______________,
Doroti S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, digitei e subscre-
vi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Curitiba PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

AUTOS Nº:   RT  32466/1999
RECLAMANTE: MARILSA RODRIGUES SANTANA
VERDAN
RECLAMADOS:  LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C
LTDA

O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz do Trabalho em exercício na Presidência da 3ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a  reclamada aci-
ma mencionada, ora em lugar incerto e não sabido, para MA-
NIFESTAR-SE, em 10 (DEZ) dias, sobre os cálculos de liqui-
dação apresentados pelo autor, os quais importam em R$
1.453,56 (mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta
e seis centavos), em 11.07.2002, sendo que, no caso de impug-
nação, esta deverá ser fundamentada com a indicação dos itens
e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos
termos do artigo 2º da CLT..
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR. Eu, _________, Cynthia de Castro
Icizuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,_______________,
Doroti S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, digitei e subscre-
vi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 324,00 - 6334/2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos:  03-RT-10263/1999
Exeqüente: MARCOS ANTONIO GONÇALVES
Executados: SILMAR ROBERTO NITSCHKE E SHERYL LEE
NELSON NITSCHKE

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO os executados  acima nomeados,  ora em lugar
incerto e não sabido,  a pagarem, em 48 horas, as quantias abai-
xo descritas ou nomearem  bens à penhora.

Devido ao exequente R$  216,56
Cláusula Penal 30% R$    64,97
TOTAL R$  281,53
Valores atualizados até: 31/07/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-31845/1999
Exeqüente: JOÃO ROBERTO DOS SANTOS
Executadas: GALVANOPLASTIA GERAL LTDA.,  SERVI-
CROMO – SERVIÇOS E COMÉRCIO DE CROMADOS
LTDA.  E   TARUMÃ – ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRI-
OS DE VEÍCULOS LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO as executadas  acima nomeadas,  ora em lugar
incerto e não sabido,  a pagarem, em 48 horas, as quantias abai-
xo descritas ou nomearem  bens à penhora.

Devido ao exequente R$  62.242,98
Custas R$    1.093,91
Inss empregador R$    6.801,10
TOTAL R$  70.137,99
Valores atualizados até: 31/10/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos:              03-RT-3355/1997
Exeqüente   :  JAIR DOS SANTOS JOSÉ
Executada  :   PFAFF INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada  acima nomeada,  ora em lugar
incerto e não sabido,  a pagar,  em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear  bens à penhora.

Devido ao exequente R$  29.003,84
Custas R$       395,19
TOTAL R$  29.399,03
Valores atualizados até: 31/08/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-517/1991
Exeqüente: RITA MARISTELA CONCI
Executado: GILBERTO BRESSAN

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO o executado  acima nomeado,  ora em lugar
incerto e não sabido,  a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear  bens à penhora.

Devido ao exequente R$  6.173,94
Honorários contábeis R$     239,11
Editais R$       21,28
Honorários leiloeiro R$     153,04
TOTAL R$  6.587,37
Valores atualizados até: 30/06/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-13942/2001
Autor: JANETE VICENTE
Réu:   CLAUDEMIR LUIZ TOALDO

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho em
exercício  na 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está INTIMANDO  o réu  acima nomeado, ora em
lugar incerto e não sabido, a manifestar-se, no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados
pela parte autora, sendo que em caso de divergência deverá ser
observado o art. 897, § 2º, da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz  do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-16365/2000
Autor: JOSÉ VALDELIR NERES
Réu:   GABARDO & BAECK LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho em
exercício  na 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está INTIMANDO  o réu  acima nomeado, ora em
lugar incerto e não sabido, a manifestar-se, no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados
pela parte autora, sendo que em caso de divergência deverá ser
observado o art. 897, § 2º, da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz  do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-4597/2002
Reclamante: DINEI SÉRGIO DE SOUZA
Reclamada: AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está INTIMANDO  a reclamada acima nomeada, ora em lugar
incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida decisão
de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se à dis-

posição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, dela re-
correr, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-8285/1995
Exeqüente: AMARILDO DA SILVA JACINTO
Executado: PFAFF – IND. DE MÁQUINAS LTDA.
Sócio:       WALTER ALFRED SCHMIDT

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está INTIMANDO  o sócio do executado,   acima nomeado,
ora em lugar incerto e não sabido, a ficar ciente  da penhora
efetuada sobre: “1) lote 29 do Recanto dos Palmares, no Bairro
do Portão, perímetro urbano do Município de Atibaia, matricu-
lado sob o nº R.2-23.088, livro 02, do CRI de Atibaia-SP, ava-
liado em R$ 25.000,00; 2) lote de terreno sem benfeitorias, sob
nº B 4  N , do loteamento de imóvel denominado Vitória Régia,
situado no bairro Caioçara, em Atibaia, matriculado sob o nº
R.1-36.944, livro 02, do CRI de Atibaia-SP, avaliado em R$
12.000,00; 3) lote de terreno sem benfeitorias, sob nº B  8  M,
do loteamento de imóvel denominado Vitória Régia, situado no
bairro Caioçara, em Atibaia, matriculado sob o nº R.1-36.943,
livro 2 do CRI de Atibaia-SP, avaliado em R$ 12.000,00”,   bem
como que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para opor embar-
gos à execução, querendo.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 23
dias do mês de outubro de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz  do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  17655/1999, onde
são partes Vagner Uerbes Xavier, exeqüente, e Jocélio Antonio
Túlio (ME), e outros, executados, ficam citados os executados
JOCÉLIO ANTONIO TÚLIO (ME), JOCÉLIO ANTONIO
TÚLIO, TELEBOY BRASIL EXPRESS-SERVIÇOS DE
ENTREGA DE MERCADORIAS LTDA(ME), CLEVER-
LEI SERAFIM DOS SANTOS e REGINA MOCELIN, em
locais incertos e não sabido, para pagarem em 48 horas ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
9.432,70 (nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta
centavos), valor atualizado até 31/10/2002, conforme despa-
cho de fl. 243, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$ 9.432,70
Total devido em 31/10/02 R$ 9.432,70

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 28 de Outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, ___________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando PRINCIPAL VIGI-
LÂNCIA S/C LTDA., atualmente em local incerto e não sabi-
do, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo mencionada pe-
rante esta Vara na qual figura como ré, devendo comparecer na
audiência INICIAL, no endereço constante no cabeçalho, na
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data e horário abaixo, para apresentação de defesa, sob pena de
confissão e revelia e, quando poderá apresentar sua resposta
(artigo 847, da Consolidação das Leis do Trabalho), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843, da
CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão quan-
to à matéria de fato.

Processo          Autor                     Data/Horário
RT 17832/02   Luiz Cezar de Lima Rebello     5-5-03, às 13h45.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 21 de Outubro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, ____________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  277121999, onde
são partes Jorge Luiz Sonsala, exeqüente, e A Vivenda Comér-
cio de Utilidades Domésticas Ltda.,  executada, fica citada a
executada A VIVENDA COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS LTDA., em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 55.862,39 ( cinqüenta e cinco mil, oi-
tocentos e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos), valor
atualizado até 31/10/2002, conforme despacho de fl. 111, cujo
teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$ 41.404,92
Honorários Assistenciais R$   8.280,98
Custas R$      896,79
INSS Empregador R$   5.201,76
Editais R$        77,94
Total devido em 31/10/02 R$ 55.862,39

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 28 de Outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, ___________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho
R$ 810,00 - 6298/2002

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  7908/2001, onde
são partes Sheila Guimarães Veloso, exeqüente, e Delta Cursos
de Computação e Comércio de Livros Ltda e  Johil Raimundo
Coelho, executados, ficam citados os executados DELTA CUR-
SO DE COMPUTAÇÃO E COMÉRCIO DE LIVROS
LTDA e JOHIL RAIMUNDO COELHO, em locais incertos
e não sabido, para pagarem em 48 horas ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$ 42.917,60 (qua-
renta e dois mil, novecentos e dezessete reais e sessenta centa-
vos), valor atualizado até 31/10/2002, conforme despacho de
fl. 179, cujo teor consta nos autos.

Devido a Exeqüente R$ 37.242,13
Custas R$      728,77
INSS Empregador R$   4.946,70
Total devido em 31/10/02 R$ 42.917,60

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 28 de Outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, __________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando ESIC SEGURAN-
ÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA., atualmente em
local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista
abaixo mencionada perante esta Vara na qual figura como ré,
devendo comparecer na audiência INICIAL, no endereço cons-
tante no cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação
de defesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá
apresentar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis
do Trabalho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843, da CLT. O não comparecimento impor-
tará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo             Autor     Data/Horário
RT 13800/02        Altivir Alves    11-3-2003, às 13h45.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 21 de Outubro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, __________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DER RECURSO ORDINÁRIO, COM PRAZO
DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação trabalhista n.
9972/2000, em que são partes Marlene da Luz Azevedo da Sil-
va, autora, e LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/
C LTDA., ré.

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
6.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré LIMPTEC SERVI-
ÇOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido,  para que fique ciente da interposição de recurso
ordinário pela parte adversa, ficando a ré cientificada ainda de
que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito
dias para apresentação de contra-razões.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 21 de Outubro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfel-
grün – Técnico Judiciário e subscrito por _____________, Mar-
lene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  3288/2001, onde
são partes Maria Janete de Andrade, exeqüente, e Massapar
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda e Sul Massas Indústria
Alimentícia Ltdam,  executadas, ficam citadas as executadas
MASSAPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. e SUL MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA
LTDA., em locais incertos e não sabidos, para pagarem em 48
horas ou garantirem a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 56.604,99 (cinqüenta e seis mil, seiscentos e qua-
tro reais e noventa e nove centavos) valor atualizado até 31/10/
2002, conforme despacho de fl. 201, cujos teores constam nos
autos.

Devido a Exeqüente R$ 43.367,34
Custas R$      839,19
INSS Empregador R$   8.155,90
INSS empregado R$   3.350,62
Honorários Contábeis R$      300,40
IRRF R$      590,64
Total devido em 31/10/02 R$ 56.604,09

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 28 de Outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, __________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho
R$ 1.062,00 - 6296/2002

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 400, 4º ANDAR,

CEP 80420-000

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, no prazo deste edital,
ou, querendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado
dos débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem as-
sim que tomem as demais providências legais que entenderem
cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 6773/99
Exeqüente: JOÃO MARIA ALVES DRE
Executado(a): EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SE-
GURANÇA S/C LTDA
Valor: R$ R$ 60.150,32 ATUALIZADOS ATÉ 31/10/2002

Autos: PS 1319/2001
Exeqüente: AMELIA ALVES DA CRUZ
Executado(a) CELIA TEREZINHA DE MIRANDA
Valor: R$ 432,46 ATUALIZADOS ATÉ 31/10/2002

Autos: RT 404/2001
Exeqüente: SHELI SOUZA DE CARVALHO
Executado (a) ASPACASSES.PARANAENSE COBR. EM-
PRESARIAL S/C LTDA E OS SÓCIOS:

JOSIANE RODANINSKI e CLAITON AGOS-
TINHO FERREIRA PACHECO
Valor: R$ 872,31

Autos: RT 13852/1998
Exeqüente: MARIA DAS DORES SANTOS
Executada: ROSEMARI DO ROCIO CHIURATTO VIAN-
NA
Valor: R$ 4.899,27

Autos: RT 15900/1998
Exeqüente: MARIA JOVELINA ALVES MARTINS
Executado: CASA DE SFIHA LTDA
Valor: R$ 52.872,05

Autos RT 22633/2000
Exeqüente MANOEL ALVES PACHECO
Executado GELCI DA ROSA
Valor R$ 25.955,69

Autos RT 27814/2000
Exeqüente CLEVERSON FRANCISCO DIAS
Executado METALURGICA UNIDA LTDA
Valor R$ 2.630,82

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRABA-
LHO, CURITIBA-PR. Eu, Roselene Silveira Pasdiora, digitei.
Curitiba, 22 de outubro de 2002

ANELORE ROTHEN BERGER COELHO
Juíza do Trabalho

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 400, 4º ANDAR,

CEP 80420-000

EDITAL DE CITAÇÃO ARTIGO 884 CLT, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que interponham embargos a execu-
ção, querendo, nos termos do artigo 884 da CLT, no prazo des-
te edital, bem assim que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de preclusão.

Autos: RT 17975/1992
Exeqüente: ALEXANDRO TALAMINI
Executado(a): NTS – NUCLEO TECNOLOGIA E SOF-
TWARE LTDA

Autos RT 8224/2000
Exeqüente MANOELITA MARIA DOS SANTOS
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 8222/2000
Exeqüente LUCIANE ALVES
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 5785/2000
Exeqüente MARIA DA PENHA SILVA
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 5809/2000
Exeqüente MARIA CEZARINO DA CRUZ
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 5604/2000
Exeqüente JULIA MARGARETE SCHELESTING
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 8226/2000
Exeqüente MARIA LUIZA FONTANELLI
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 5609/2000
Exeqüente ARLETE PORTELLA MIQUELASSO

Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 5596/2000
Exeqüente JOANITA SILVA BATISTA
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 5594/2000
Exeqüente JANICE VITORASSO
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos RT 8227/2000
Exeqüente MYRIAN FERNANDES MEDEIROS
Executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRABA-
LHO, CURITIBA-PR. Eu, Roselene Silveira Pasdiora, digitei.
Curitiba, 22 de outubro de 2002

ANELORE ROTHEN BERGER COELHO
Juíza do Trabalho

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria

R$ 666,00 - 6069/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 19.11.2002 às  13h25

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara de  Curitiba - PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 16027/02, que lhe move ALENDE KELYN BE-
LENDA, que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar
incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada, pe-
rante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicen-
te Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 23 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R.Benato, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 144,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00159-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00002-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : ALCIDES FLORO DE OLIVEIRA JUNIOR
Executado(S) : FARMACIA CENTENARIO LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
FLS.27: INDEFIRO, EIS A MEDIDA POSTULADA ATINGE
TERCEIRO ALHEIO AO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00097-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : ADOLVINO DOS SANTOS AMARAL
Executado(S) : JPL MIRANDA & MIRANDA LTDA
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
FLS.34: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DA
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-ACPg 00113-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BUONO PANE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAES LTDA
Réu(s) : NOILI DOS SANTOS
Adv(s) : ONIEL EMMENDOERFER PR2969
RETIRE O CHEQUE A SUA DISPOSICAO NA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00145-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOAO CARLOS DE PAULO
Executado(S) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR(MF)S
MARCOS A PICOLI

: TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
JAMES WAHL PR19441
SILVIO BATISTA PR9239
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A CERTIDAO DE
FLS.37, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR-
SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00175-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : SERGIO JOSE DOS SANTOS
Executado(S) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
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FLS.14: VISTA DO BEM INDICADO A PENHORA A FL. 12.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01246-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNILSON DE SOUZA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
FLS.311: MANIFESTE-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01392-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALZIRO RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada(s) : CCO ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
APRESENTE SUA CTPS EM JUIZO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01431-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITOR AUGUSTO
Réu(s) : SIDERURGICA GUAIRA S-A.
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
RETIRAR GUIA RETIRADA A DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 01450-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO BATISTA DOS SANTOS BOAVENTU-
RA
Requerido(s) : CECILIANO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA

: REBESQUINI S-A TRANSPORTES
Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
FLS.55: DIGA O EXEQUENTE ACERCA DO BEM INDI-
CADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01634-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADENILSON OLIVEIRA DA SILVA
Reclamada(s) : BENASSI PARANA LTDA
Adv(s) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
RETIRE SUA CTPS NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CPE 01750-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ROBERTO MATOS DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
FOI PROCEDIDA A PENHORA POR MEIO DE BLOQUEIO
DE CREDITOS FUTUROS,ATE O LIMITE DE R$ 11.153.86,
EM MAOS DA EMPRESA ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA, DISPONIVEIS EM 15.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02057-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PEDRO DA SILVA
Réu(s) : REASA ENGENHARIA E EMPREND IMO-
BILIARIOS LTDA
Adv(s) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
FLS.222: INDIQUE, EM 5 DIAS, ONDE SE ENCONTRA A
REASA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02098-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCINEIA APARECIDA STRADA
Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
FLS.275: APRESENTE SUA CTPS NA SECRETARIA, PARA
SER ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 02792-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CESAR KIELING GONCALVES
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
FLS.389: VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHORA AS
FLS. 378 E 387.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02799-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUINA ROBERTO MACHADO ROSA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FLS.380: VISTA AS RES, PELO PRAZO COMUM DE 5 DIAS,
DO DOCUMENTO DE FLS.377.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18510-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE GODOI BUENO
Réu(s) : D LAINE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: TECON TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
FLS.119: PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO AU-
TOR, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18782-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCELACIEL HAZEL GONCALVES FER-
REIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006

RETIRE PESSOALMENTE O AUTOR A GUIA DE RETIRA-
DA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19292-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISRIANO BRANDEL PEIXER
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FLS.149: ADIADA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA
O DIA 06.10.2003, AS 15h00, MANTIDAS AS COMINACO-
ES ANTERIORMENTE ALERTADAS NA ATA DE FL. 12.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19459-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA DANTAS DA SILVA
Réu(s) : GARANTE SERVICOS DE APOIO S-C LTDA
Adv(s) : GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES
PR27314
FLS.519: COMPROVE A DIFERENCA DO INSS DO
EMPREGADO(FLS.518) E O TOTAL DO INSS DEVIDA
PELO EMPREGADOR. APOS, DEFIRO O DESENTRANHA-
MENTO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19484-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO RAMOS
Réu(s) : FERMET FERRAMENTARIA E METALUR-
GIA LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
FLS.93: VISTA AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19632-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON ROBERTO DE DEUS
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
FLS.499: VISTA AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19782-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADHERBAL FORTES DE SA JUNIOR
Réu(s) : INCOPRESS EMPR JORNALISTICA INTE-
RAMERICANA LTDA

: JORNAL INDUSTRIA E COMERCIO
: ODONE FORTES MARTINS

Adv(s) : IRACEMA ELIS DE FARIA PR3140
FLS.205: VISTA AO EXEQUENTE, PARA QUE SE MANI-
FESTE EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19801-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA APARECIDA SASSI
Réu(s) : SONHO CHIC COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
VISTA DE FL. 12 DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19958-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HALISON GABRIEL BISS
Réu(s) : FINZETTO DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
FLS.26:COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO
VALOR R$ 150,00, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20161-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCILANE CRISTINA ALVES
Réu(s) : FAST JOB QUALIDADE EM SERVICOS

: SLAVIERO BRAZ HOTEL
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
NÃO FOI LOCALIZADO VEICULO EM NOME DA EXE-
CUTADA E SOCIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20256-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DE MORAIS
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MOACIR SALMORIA PR18325
FLS.680: EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20461-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO LOURENCO DA CRUZ
Réu(s) : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
FLS.206: VISTA A PARTE CONTRARIA PARA RESPON-
DER, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20548-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAICKOL ALVES DE MEIRA
Réu(s) : ESTACIONAMENTO DO LARGO LTDA
Adv(s) : FABIO TAVARES TORQUATO PR26820
FLS.38: DIGA ACERCA DO REQUERIMENTO DO AUTOR,
DE EXECUCAO PELO INADIMPLEMENTO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20649-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON PEDRO FRARE
Réu(s) : VALPORT EMPREEND COM LTDA(MF)
CLEMENCEAU CALIXTO

: VALPORT ENTERPRISES INCORPORATI-
ON

: VANIA MARIA MACEDO DE ARAUJO
: MARCELLO MARCONDES MACEDO
: MAURO ALVES DOS SANTOS
: CLAUDIO LUIZ VIANNA

Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
VISTA DAS CERTIDOES DOS OFICIAIS DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20719-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE DA ROCHA MACHADO
Réu(s) : ARCO IRIS ENS PRE ESC J INF 1 G MAT
REG S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
FLS.111: COMPROVE O VALOR SACADO DO FGTS, SOB
COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21004-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA DA SILVA CORREA
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS.169: APRESENTE, EM CINCO DIAS, SUA CTPS PARA
ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21111-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE MADALOZZO
Réu(s) : LAVTRUCK LAVAGEM E LUBRIFICACAO
LTDA

: CONTRASA COM DE TRANSPORTES E
VEICULOS LTDA

: CARLOS AUGUSTO VALENCA
: REGINA BERBETZ VALENCA

Adv(s) : JOAO SOARES DOS REIS PR3052
FLS.142: INDIQUE OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21311-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO PINTO ZAVORNE
Réu(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Adv(s) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259
FLS.536: VISTA DO BEM INDICADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21876-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIVALDO DA SILVA
Réu(s) : V TEDESCO & CIA LTDA

: CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP
LTDA
Adv(s) : CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA PR24501
FLS.173: INFORME O JUIZO, EM 5 DIAS, ONDE SE EN-
CONTRAM OS BENS OFERTADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22059-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACRISIO MATTOS DA SILVA
Réu(s) : JOB CENTER LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FLS.391: VISTA DA CERTIDAO DE FL.381 E OFICIOS DAS
INSTITUICOES FINANCEIRAS, PARA QUE REQUEIRA O
QUE ENTENDER.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22255-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EROTIDE PEREIRA TUMEO
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : ISLEI CEZAR DOMINGUEZ PR25620
FLS.102: VISTA PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO
BEM INDICADO A PENHORA A FL. 128.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22257-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR MATTEI BARRETO
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : ISLEI CEZAR DOMINGUEZ PR25620
FLS.129: MANIFESTE-SE ACERCA DO BEM INDICADO
A PENHORA A FL. 128.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22620-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ACIR ALVES DE LIMA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
FLS.161: COMPROVE O RECOLHIMENTO DA DIFEREN-
CA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONFORME
VALORES APRESENTADOS A FL. 160.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24543-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALINO PEREIRA DE ANDRADE
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA
PR24874
FLS.135: COMPROVE O PAGAMENTO DA DIFERENCA
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONFORME VA-
LORES APRESENTADOS PELO INSS A FLS.131.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25305-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUZIA MARIA DA SILVA
Réu(s) : POLI E BASAGLIA LTDA
Adv(s) : EDSON LUIZ GABRIEL PR7960
FLS.190: MANIFESTE-SE SOBRE A PETICAO DE FLS.188,
EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25719-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIR JOSE CORREA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSORCIO NASSER S-C LTDA(MF)S
PAULO SCHMIDLIM

: COFACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA
: ZS CONSULTORIA DE COBRANCAS S-C

LTDA
Adv(s) : VALDIR JOSE ROMANINI PR18121B
FLS.561: DIGA SOBRE A MANIFESTACAO DA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26359-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SCHEILA CRISTINA MUELLER
Réu(s) : MARIA FUMACA ENSINO PRE ESCOLAR
S-C LTDA

: ANGELO RICARDO DA CRUZ
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
FLS.273: VISTA DOS OFICIOS DAS INSTITUICOES FINAN-
CEIRAS, PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26639-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUMBERTO BERTONCELLO
Réu(s) : FABIANO BUCK (ME)
Adv(s) : GUMERCINDO BERTONCELLO PR5626
FLS.60: APRESENTEM OS AUTORES SUAS CTPS EM JUI-
ZO, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27448-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENITA DE LAIA CASTRO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
FLS.140: COMPROVEM AS RES OS DEPOSITOS FGTS SOB
COMINACAO DE INDENIZACAO POR VALOR EQUIVA-
LENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28979-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANGELA PONTES PEDROSO CHI-
MANSKI
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIV FED DO PR DESENV
CIEN TEC CULT
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
RETIRE ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29064-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL BORGES DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
FLS.324: COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
NO VALOR DE R$ 124,OO. DEPOSITE, AINDA, HONORA-
RIOS CONTABEIS R$ 352,27 E PERICIAIS DE R$ 408,73,
ATUALIZADOS ATE 30.11.2001.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29267-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATA RAMOS
Réu(s) : JONHLAINE COM REPRESENTACAO
PROD HIGIENICOS LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
RETIRE GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29853-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERNANDES BENASSUTI
Réu(s) : EXPRESSO AZUL LTDA
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
FLS.577: VISTA A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30066-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR GOMES DE SOUZA
Réu(s) : CIAPLAST IND E COM DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FLS.121: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS.120, EIS
QUE OS BENS EM REFERENCIA SAO DE TERCEIROS
ALHEIOS AO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30589-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR VIEIRA
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
FLS.83: DIGA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31816-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS BERNEGOSSI
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
FLS.423: CIENCIA DA PENHORA DE FLS. 422, PARA OPO-
SICAO DE EMBARGOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31875-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO RUDNIK
Réu(s) : CONSTRUTORA FORLESS LTDA
Adv(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
FLS.102: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA.
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31900-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE APARECIDA DA ROCHA
Réu(s) : ROTA ROTEIRO TURISTICO EDITORA
LTDA
Adv(s) : NELSON KNOB PR24534
FLS.207: RETIRE SUA CTPS NA SECRETARIA DA VARA
E MANIFESTE-SE ACERCA DA IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS APRESENTADA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33146-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO FRANCISCO BORGES
Réu(s) : ETUSA TRASNSPORTES LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FLS.328: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 33591-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO OSINAGA POQUIBIQUE
Requerido(s) : RODOFERREA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
FLS.244: APRESENTE A APOLICE SEGURO GARANTIA
JUDICIAL INDICADA A PENHORA.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00112-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00017-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): ROSIANA APARECIDA DE MARTINI
Executado(S): HOPALINNE MALHARIA E CONFECCOES
LTDA
ADV(S): SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
CIENCIA DESPACHO FL. 14

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00734-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVIA APARECIDA DE MATTOS
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
TARCISIO ARAUJO KROETZ PR17515
TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, SOBRE A
READEQUACAO DE CALCULOS.
1A. RE: DE 31-10 A 11-11-2002
2A. RE: DE 19-11 A 28-11-2002
3A. RE: DE 04-12 A 13-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00788-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GETULIO CIDRAL
Reu (S): EXP RIO GRANDE SAO PAULO S-A(MF)S FRAN-
CICO M
: TRANSPORTADORA PRIMOROSA S-A
: TN TRANSPORTES NACIONAIS LTDA
ADV(S): AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
CIENCIA DESPACHO FL. 301

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00870-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOCELIO AUGUSTO FURQUIN
Reclamada(S): AUTO MECANICA BILL LTDA S-C
ADV(S): GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO PR12503
CARMEN ESTER ROMERO PR18409
CIENCIA DESPACHO FL. 77

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00926-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSNY MENDES FILHO
Reu (S): FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO ESTADO
DO PARANA
ADV(S): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
CIENCIA DESPACHO FL. 136

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01076-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO PEREIRA DA SILVA
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO ALPA LTDA
: OPERATIVA TREINAMENTO E SERV TEMPORARIOS
LTDA
: ALPA MONTAGENS LTDA
ADV(S): JOZILDO MOREIRA PR20177
NELSON OLIVAS PR5356
JOSE CARLOS FARAH PR6549
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR.
PRAZO DA 1A. RE: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA 2A. RE: DE 19-11 A 28-11-2002
PRAZO DA 3A. RE: DE 04-12 A 13-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01335-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE PAULO DA SILVA
Reu (S): ASSOCIACAO DA GALERIA ANDRADE
ADV(S): ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO
PR25008
CIENCIA DESP. FL. 175

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 01410-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO BATISTA DA COSTA
Reclamada(S): METALENGE ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
ADV(S): MARCOS GOMES SALVADOR PR13207
ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
DEFERIDO O PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A INICI-
AR PELO AUTOR PARA APRESENTACAO DE EVENTU-
AIS RAZOES FINAIS.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01525-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GISELE SALES PEREIRA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFANCIA
PIRAQUARA
: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
ADV(S): LUIS CARLOS NUNES MEISTER PR4398
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
MANIFESTAREM-SE AS RES SOBRE OS CALCULOS DE
LIQUIDACAO APRESENTADOS , NO PRAZO SUCESSIVO
DE DEZ DIAS, PARA, EM CASO DE DIVERGENCIA, OFE-
RECER IMPUGNACAO FUNDAMENTADA SOB PENA DE
PRECLUSAO.
PRAZO DA 1A. RE: DE 31-10- A 11-11-2002
PRAZO DA 2A. RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01531-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO ZUNEDA FERREIRA DA COS-
TA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
HOMOLOGADA A CONTA FORMULADA PELA SECRE-
TARIA AS FLS. 628-634
DEVE A EXECUTADA PAGAR A DIFERENCA APONTA-
DA A FL. 634, EM 48HS, SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01604-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): KIMATEK MANUTENCAO DE CORREIAS LTDA
ADV(S): ERICKSON DIOTALEVI PR6842
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO PR9500
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DIAS, SOBRE O DOCUMENTO DE FLS. 224-226
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 01877-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA DE SOUSA
Reclamada(S): ELISANGELA PELANDA
ADV(S): FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
CONFIRMADOS PELO AUTOR OS TERMOS DO ACOR-
DO DOS AUTOS SUPRA.
DETERMINADO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO
DE DOCUMENTOS AO AUTOR.
DETERMINADO A RE O RECOLHIMENTO E COMPRO-
VACAO NOS AUTOS DA PARCELA PREVIDENCIARIA,
CONFORME TERMO DE AUDIENCIA JUNTADO AS FLS.
26

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01911-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALERIA MARIA DE MORAES
Reu (S): SIGMA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S-C
LTDA
: HERON LULLEZ
ADV(S): JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
PR17770
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA PR4084
NOS DIAS 08-11 E 22-11-2002, AS 14H00M, REALIZAR-
SE-A O LEILAO DOS BENS PENHORADOS NESTES AU-
TOS, NA R. JACAREZINHO, 1257, 1ÌANDAR, CJ. 104, NES-
TA CIDADE, PELO LEILOEIRO PLINIO B. DE CASTRO.
INFORMAR SEU CLIENTE QUE O PRAZO COMECARA A
FLUIR CINCO DIAS APOS A HASTA, INDEPENDENTE-
MENTE DE NOVA INTIMACAO E, QUE A SUSPENSAO
DA HASTA SOMENTE OCORRERA MEDIANTE COMPRO-
VACAO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS VALORES
DA EXECUCAO, INCLUSIVE DE DESPESAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS DE LEILOEIRO PODENDO O INTE-
RESSADO REQUERER O FORNECIMENTO DE CERTIDAO
NEGATIVA DE RENDA AO TERMINO DA HASTA, AO
LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02090-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DIAS DOS SANTOS
Reu (S): JOAQUIM ALVES DA CRUZ (ME)
: BRASILSAT HARALD S-A
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA PR18251
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
ATRIBUIDA A 1A. RE A RESPONSABILIDADE SOBRE O
RECOLHIMENTO E COMPROVACAO DA PARCELA PRE-
VIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02523-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELY APARECIDA ALVES
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
HOMOLOGACAO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02912-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): FERNANDES ANTONIO JORGE DA SILVA
Reu (S): BIRA & BIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
RETIRAR PETICAO PROTOCOLADA SOB O NR. 172052,
EIS QUE SEU CONTEUDO E ESTRANHO AOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03060-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): TEREZINHA BENEDITO BORGES
Reclamada(S): INSTITUTO GRAEFI DE OFTALMOLOGIA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CONFIRMADO OS TERMOS DO ACORDO.
DEVE A RE RECOLHER, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
CUSTAS PROCESSUAIS NO IMPORTE DE R$60,00, SOB
PENA DE EXECUCAO.
DEVE A RE PROCEDER O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO, CONFORME DETERMINADO NO REFERIDO
TERMO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03173-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RICARDO MARTINS DA COSTA PASSOS
Reclamada(S): QUATTRO SORELLE
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
OS PRESENTES AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA.
DEFERIDO PRAZO DE TRINTA DIAS PARA MANIFESTA-
CAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03302-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): EUNICE PIMENTEL DA COSTA
Reclamada(S): VALERIA IVANOSKI
ADV(S): MOZART KRIEGER PR8446
A PETICAO PROTOCOLADA SOB O NR. 181063 APENAS
FOI RECEPCIONADA NESTE JUIZO EM 16-08-2002. FICA
MANTIDA A DECISAO DE FLS.
09, ONDE FOI JUNTADO TERMO DE AUDIENCIA DETER-
MINANDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03328-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MIRIAN RICCI DOS SANTOS
Reu (S): LOJAS RIACHUELO S-A
ADV(S): JULIANNA BEZRUTCHKA BUGARELLI PR27150
DETERMINADO A RE QUE PROCEDA O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DO EMPRE-
GADOR E DO EMPREGADO E COMPROVE NOS AUTOS,
EM DEZ DIAS, CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO
DO PRAZO LEGAL PARA O REFERIDO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04154-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARILDO MARTINS MAROSTICA
Reu (S): CAMILO JOALHEIROS LTDA
ADV(S): CELSO TADEU MAZZA PR22421
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES.
CUSTAS PELA RECLAMADA NO IMPORTE DE R$575,40,
EM CINCO DIAS SOB PENA DE EXECUCAO.
DEVE A RE PROCEDER AO RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO E COMPROVA-LO NOS AUTOS, CONFORME
DETERMINADO A FL. 299

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 05051-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ DIAS
Reclamada(S): OSVALDO JOSE DE SOUZA
: IGUACU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S): MARIA REGINA DISCINI PR11606
DEFERIDA A SUSPENSAO DO FEITO, CONFORME RE-
QUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05224-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DAIVIDY JUNIOR SOARES TORRES
Reu (S): OBSERVATORIO COMUNICACAO VISUAL LTDA
ADV(S): LORIVAL FAVORETTO PR20021
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.
MANTER ATUALIZADOS SEUS DADOS CADASTRAIS
JUNTO AO SETOR DE DISTRIBUICAO DESTE FORUM

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05468-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VINICIUS SAGUAREZI
Reu (S): RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADV(S): OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO PR7797
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
CUSTAS NO IMPORTE DE R$70,90,PARA CADA PARTE,
DEVENDO A RECLAMADA EFETUAR O PAGAMENTO
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
ATRIBUIDA A RECLAMADA A RESPONSABILIDADE
PELO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, BEM COMO
A COMPROVACAO DO MESMO NOS AUTOS, CONFOR-
ME DETERMINADA AS FLS. 24.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05742-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVANDRO BORTOLOTTO
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS VAL MOBILI-
ARIOS
: BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
: BANESTADO ADMINISTRADORA CARTOES DE CRE-
DITO LTDA
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADV(S): JOAO DINIZ PRESTES CARNEIRO PR25866
JOSE LUCIO GLOMB PR6838

ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAREM-SE AS RES, PELO PRAZO SUCESSIVO
DE DEZ DIAS, SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS
PELO CONTADOR DO JUIZO.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA 1A, 3A, 5A, 6A, E 7A RES: DE 19-11 A 28-11-
2002
PRAZO DA 2A E 4A RES: DE 04-12 A 13-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05859-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GENTIL SANTIAGO DE SOUZA
Reu (S): BANCO DO PROGRESSO S-A(MF)S OSMAR COR-
REA LIMA
ADV(S): ROGERIO AVELAR DF4337
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
MANIFESTAREM-SE AS PARTES , NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS, SOBRE A READEQUACAO DE CAL-
CULOS APRESENTADA PELO CONTADOR.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06335-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR CASTRO LEAL
Reu (S): RIMATUR TURISMO LTDA
ADV(S): LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO PR20180
DIANTE DA DESISTENCIA DO AUTOR QUANTO A PRO-
DUCAO DE PROVA PERICIAL, DEVEM AS PARTES APRE-
SENTAR, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, AS RA-
ZOES FINAIS, QUERENDO. NO MESMO PRAZO, DIZER-
SE EXISTE POSSIBILIDADE DE ACORDO E, EM CASO
AFIRMATIVO, APRESENTAR AS PROPOSTAS CONCILI-
ATORIAS.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 14-11- A 27-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07001-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OTILIA PALHANO BORGES MAHS
Reu (S): JOAO GAZELINSKI (FI)
ADV(S): LUCI RAYMUNDO DAMAZIO PR14220
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS,
SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS. 120-122.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10-2002 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07132-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE FERREIRA DE SOUZA CAVALCANTE
Reu (S): ORIENT TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: RICARDO JORGE BOHLEN SELEME
ADV(S): TANIA REGINA DA SILVA PR19617
SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
NOS DIAS 12-11 E 29-11-2002, AS 14HORAS, REALIZAR-
SE-A O LEILAO DOS BENS PENHORADOS NESTES AU-
TOS, NA AV. MAL. FLORIANO PEIXOTO 3588, NESTA
CIDADE, PELO LEILOEIRO LUIZ CARLOS NOGARI DOS
SANTOS. INFORMAR SEU CLIENTE QUE O PRAZO CO-
MECARA A FLUIR CINCO DIAS APOS A HASTA, INDE-
PENDENTEMENTE DE NOVA INTIMACAO E, QUE A SUS-
PENSAO DA HASTA SOMENTE OCORRERA MEDIANTE
COMPROVACAO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS
VALORES DA EXECUCAO, INCLUSIVE DE DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEILOEIRO PODEN-
DO O INTERESSADO REQUERER O FORNECIMENTO DE
CERTIDAO NEGATIVA DE RENDA AO TERMINO DA
HASTA, AO LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07624-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA ROSA RIBEIRO
Reu (S): ALDA JANE CRISTINA CRUZ CASTANHO
ADV(S): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
DEFERIDA A DILACAO DE PRAZO CONFORME REQUE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 07669-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ROMEU BOCUTTI SOBRINHO
REQUERIDO(S): BANCO REAL S-A
ADV(S): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
PR16898
MARISSOL JESUS FILLA PR17245
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS, SOBRE A READEQUACAO DE CAL-
CULOS.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07699-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSEMEIRE DE SOUZA CHARELLO
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): MIRALVA APARECIDA MACHADO PR16936
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS PR25265
MANIFESTAREM-SE OS REUS, NO PRAZO SUCESSIVO
DE DEZ DIAS, SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS.
EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.
PRAZO DA 1A. RE: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA 2A. RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08805-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUVITA WEBER
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
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: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INDALECIO GOMES NETO PR23465
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09641-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ONIRA TEREZA ANTUNES DO NASCIMENTO
Reu (S): SIRI IMP EXP DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO PR22827
NOS DIAS 12-11 E 29-11-2002, AS 14HORAS, REALIZAR-
SE-A O LEILAO DOS BENS PENHORADOS NESTES AU-
TOS, NA AV. MAL. FLORIANO PEIXOTO 3588, NESTA
CIDADE, PELO LEILOEIRO LUIZ CARLOS NOGARI DOS
SANTOS. INFORMAR SEU CLIENTE QUE O PRAZO CO-
MECARA A FLUIR CINCO DIAS APOS A HASTA, INDE-
PENDENTEMENTE DE NOVA INTIMACAO E, QUE A SUS-
PENSAO DA HASTA SOMENTE OCORRERA MEDIANTE
COMPROVACAO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS
VALORES DA EXECUCAO, INCLUSIVE DE DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEILOEIRO PODEN-
DO O INTERESSADO REQUERER O FORNECIMENTO DE
CERTIDAO NEGATIVA DE RENDA AO TERMINO DA
HASTA, AO LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10104-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NOE EGIPTO DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): AZ IMOVEIS LTDA
ADV(S): MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO PR25360A
MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR PR27509
VISTAS AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, DO DOCUMENTO APRESENTADO PELA PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12115-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON EVANGELISTA DA SILVA
Reu (S): SOCIEDADE ISRAELITA BENEF BEIT CHABAD
DO BRASIL
: ASSOCIACAO ISRAELITA BENEF CHABAD LUBAVITCH
CTBA
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
CUSTAS PELA RE, NO IMPORTE DE R$240,00, EMN CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
DEVE A RE PROCEDER O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO, BEM COMO COMPROVA-LO NOS AUTOS CON-
FORME DETERMINADO NO DESPACHO DE FL. 210.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12131-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILI BORGES DOS SANTOS
Reu (S): TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: FLAVIO BRANDALIZE
: MARLI LEONOR NODARI BRANDALISE
: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE ALMEIDA
: ZENAIDE MARIA NODARI
: TVL VEICULOS LTDA
: VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
RECLAMADAS: MANIFESTAREM-SE SOBRE OS DOCU-
MENTOS DE FLS. 96-100.
NO PRAZO SUCESSIVO, DEVE O AUTOR MANIFESTAR-
SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 106-109.
PRAZO DAS RES: 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DO AUTOR: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12363-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU ALVES CORDEIRO JUNIOR
Reu (S): GALERIA DE ARTE MERCADO PERSA LTDA
: CALLUF & CIA LTDA
: MALAGA PROMOCOES DE VENDAS LTDA
ADV(S): LUCILENE MACHADO CARLOS PR13963
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
CIENCIA DESPACHO DE FL. 114

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12593-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE DO PRADO GROCHOSKI
Reu (S): UPE UNIAO PARANAENSE DOS ESTUDANTES
ADV(S): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 60 DIAS, SOB PENA DE
ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12597-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO CASSEMIRO ANUNCIACAO
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
CUSTAS PELA RE, NO IMPORTE DE R$800,00, CUJA COM-
PROVACAO DO RECOLHIMENTO DEVERA SER JUNTA-
DA AOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS.
DEVE A RE PROCEDER O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO E COMPROVA-LO NOS AUTOS, CONFORME
DETERMINADO NO DESPACHO DE FL. 464

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13771-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSILENE BEZERRA DE MOURA
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CIENCIA DESPACHO DE FL. 195

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14003-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RUBEN OSWALDO CERDA BASTIDAS
Reu (S): CONCREBRAS S-A ENGENHARIA DE CONCRE-
TO
: CONCRETRAN TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA
: BRASIL BETON S-A
ADV(S): ELMIRA MULLER PR12393
1. DEVE A RE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, PAGAR A
DIFERENCA DEVIDA, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.
2. DEVE A RE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB PENA DE EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14257-1993
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON NEVES CHAGAS
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
DEFERIDO O PRAZO IMPRORROGAVEL DE VINTE DIAS
PARA COMPRO-VAC AO DO PAGAMENTO DA CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14905-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO GRAPER
Reu (S): INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
: TRANSPORTADORA TODESCHINI LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
JOAO CASILLO PR3903
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
DEVERA A RE PROCEDER O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONFORME DESPA-
CHO DE FL. 383.
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELA RE AS FLS. 54-211.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15213-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO LUIZ DIAS GONCALVES
Reu (S): SIPEL ENG INSTAL ELETR LTDA(MF)S AYRTON
C ROSA
ADV(S): CLAUDIA RAUEN BISCAIA PR21658
SUSPENSO O FEITO PELO PRAZO DE UM ANO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15560-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERONICA ALVES ZANIN COLLETTI
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA
PR15423B
JOAO DE BARROS TORRES PR9275
MANIFESTAREM-SE AS RES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS. EM
CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE
FORMA DETALHADA E EXPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS.
PRAZO DA 1A. RE: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA 2A. RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16783-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO ZENI
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTAS AS PARTES DO LAUDO PERICIAL, NO PRAZO
SUCESSIVO DE DEZ DIAS.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18245-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RANIERI ALEXANDRINE DE AZEVEDO RODRI-
GUES
Reu (S): COURACA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA
ADV(S): LUIZ CELSO DALPRA PR6550
RETIRAR PETICAO PROTOCOLADA NR. 222191, ESTRA-
NHA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18796-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVERSON OSNEY MIZGA
Reu (S): M&S ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA
: S&M CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA
: CLAUDINE MARCOS SFAIER
ADV(S): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO
PR22813
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA PR23402
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19154-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JACIRA BARBOSA SILVERIO
Reu (S): RESTAURANTE SANTIAGO
: SERGIO ROBERTO FARIAS DE CRISTO
ADV(S): DANIELLE ZANINI GRACA PR19729
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO PR32188
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.

CUSTAS PELA RE, NO IMP9RTE DE R$60,00, DEVENDO
SER COMPROVADO O RECOLHIMENTO NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20166-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR HENRIQUE RIBEIRO
Reu (S): REGINA CELIA DA SILVA - AUTO ESCOLA
ADV(S): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK PR12664
LEVANTADA A PENHORA, CONFORME REQUERIDO A
FL. 206

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21866-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS APARECIDO DONADEL
Reu (S): SIEMENS LTDA
: HORUS TELECOM COOP SERV INTEGR P TECNOL DA
COMUN
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
VISTAS AS RES, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.
NO MESMO PRAZO A 1A. RE DEVERA ESCLARECER O
REQUERIMENTO FOR
MULADO AS FLS. 105, ITEM 4, INCLUSIVE, INFORMAN-
DO ENDERECO PARA EVENTUAL DILIGENCIA.
PRAZO DA 1A. RE: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA 2A. RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22074-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GABRIEL DE PAULA
Reu (S): NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S): RONALDO SCHUBERT PR20824
LUIZ ALBERTO LESCHKAU PR23497
NOS DIAS 08-11 E 22-11-2002, AS 14H00M, REALIZAR-
SE-A O LEILAO DOS BENS PENHORADOS NESTES AU-
TOS, NA R. JACAREZINHO, 1257, 1ÌANDAR, CJ. 104, NES-
TA CIDADE, PELO LEILOEIRO PLINIO B. DE CASTRO.
INFORMAR SEU CLIENTE QUE O PRAZO COMECARA A
FLUIR CINCO DIAS APOS A HASTA, INDEPENDENTE-
MENTE DE NOVA INTIMACAO E, QUE A SUSPENSAO
DA HASTA SOMENTE OCORRERA MEDIANTE COMPRO-
VACAO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS VALORES
DA EXECUCAO, INCLUSIVE DE DESPESAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS DE LEILOEIRO PODENDO O INTE-
RESSADO REQUERER O FORNECIMENTO DE CERTIDAO
NEGATIVA DE RENDA AO TERMINO DA HASTA, AO LEI-
LOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23053-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSEDETTE GONCALVES
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDEN-
CIA
ADV(S): SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI
PR12384
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
CIENCIA DESPACHO FL. 180.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23241-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMBROSIO KLISIEVICZ
Reu (S): RODRIGUES E TEDESCO LTDA
: ARAUFER ESTRUTURAS METALICAS LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA DOS ENS PENHORA-
DOS PARA OS DIAS 22-11-2002 E 21-03-2003, A PARTIR
DAS 14H01M, NA CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCA-
RIA, SITA NA RUA IRMA ELIZABETH WERKA, 55 - ARAU-
CARIA - PR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23524-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETH MARIA DIBAS
Reu (S): CASA DO PROJETO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA (ME)
ADV(S): JOAQUIM ROCHA PR20144
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO, CONFORME REQUE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23875-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO LUIS FERRENTI
Reu (S): HOTEL MORRO DO SOL LTDA
ADV(S): JOSE OLMIRO LEMOS DE AZEVEDO SC12068
REGULARIZAR, EM 48 HORAS, A REPRESENTACAO
PROCESSUAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR
DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25749-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO LOPES TEIXEIRA JUNIOR
Reu (S): ALEAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
AUTOR:
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO EM SECRETARIA DOCU-
MENTO AUTENTICADO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27579-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO BONESI MAIOLI
Reu (S): ENGE RIO ENG E CONSULTORIA S-A (MASSA
FALIDA)
: ENERCONSULT ENGENHARIA LTDA
: TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMP LTDA
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916

APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
MANIFESTAREM-SE AS RES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS,
SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO.
EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS,
DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PAR-
CELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.
PRAZO DA 1A. RE: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA 2A. RE: DE 19-11 A 28-11-2002
PRAZO DA 3AQ. RE: DE 04-12 A 13-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27764-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE VALERIA VIEIRA TROG
Reu (S): BRADESCO S-A BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ
DIAS, A INICIAR PELA EXECUTADA, SOBRE A READE-
QUACAO DE CALCU
LOS APRESENTADA PELO CONTADOR.
PRAZO DA EXECUTADA: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DO EXEQUENTE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28581-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURI GONCALVES ROZAS
Reu (S): INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S-A
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
ADILSON CORREIA PR18548
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
CUSTAS PROCESSUAIS PELA RE, NO IMPORTE DE R$
300,00, DEVENDO
O RECOLHIMENTO SER COMPROVADO NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PE
NA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
DEVERA A RE PROCEDER O RECOLHIMENTO E COM-
PROVACAO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
CONFORME DETERMINADO A FL. 770

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29045-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE SZVARCA
Reu (S): POSTO NOVA ORLEANS LTDA
ADV(S): ANNE CARLA GABRIEL PR26226
NOS DIAS 08-11 E 22-11-2002, AS 14H00M, REALIZAR-
SE-A O LEI-
LAO DOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS, NA R.
JACAREZINHO,
1257, 1ÌANDAR, CJ. 104, NESTA CIDADE, PELO LEILOEI-
RO PLINIO
B. DE CASTRO. INFORMAR SEU CLIENTE QUE O PRA-
ZO COMECARA A
FLUIR CINCO DIAS APOS A HASTA, INDEPENDENTE-
MENTE DE NOVA IN-
TIMACAO E, QUE A SUSPENSAO DA HASTA SOMENTE
OCORRERA MEDIAN-
TE COMPROVACAO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS
VALORES DA EXECU-
CAO, INCLUSIVE DE DESPESAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS DE LEILOEIRO PODENDO O INTERESSADO
REQUERER O FORNECIMENTO DE CERTIDAO NEGATI-
VA DE RENDA AO TERMINO DA HASTA, AO LEILOEI-
RO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31870-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ZIZA LEDO DA SILVA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
JOSE CARLOS FARAH PR6549
VISTAS DOS CALCULOS AS PARTES, PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE DEZ DIAS, A INICIAR PELA RECLAMADA.
PRAZO DA RE: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DO AUTOR: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32647-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA FRANCISCA DIAS
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVER FED DO PR DESENV
CIEN TEC CUL
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS, SOBRE A READEQUACAO DE CAL-
CULOS PELO CONTADOR.
PRAZO DO AUTOR: DE 31-10 A 11-11-2002
PRAZO DA RE: DE 19-11 A 28-11-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32871-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SULAMITA BORGES SANTOS
Reu (S): CHIKUTA’S LANCHES
ADV(S): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
PR27445
A RE DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS, EM TRINTA
DIAS, EVENTUAL PARCELAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 34179-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CANDIDO COSTA
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CEF,GR NR. 721-02 E AL-
VARA 726-02

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 40505-1996
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Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO DA CRUZ
Reu (S): COFAP COMPANHIA E FABRICADORA DE PE-
CAS
ADV(S): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS EM 48 HS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00113-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-MC 00091-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERMANO LEMOS CAVALHEIRO JUNIOR
Reu (S): PIETRUK & MACEDO LTDA
ADV(S): ANTONIO ERNESTO DE LIMA PR28412
DESPACHO DE FL. 49:
MANTIDA A DECISAO DE FLS. 47 PELOS SEUS PROPRI-
OS FUNDAMENTOS
DESPACHO DE FL. 77:
DEVE O ADVOGADO MANTER ATUALIZADOS SEUS
DADOS CADASTRAIS
JUNTO AO SETOR DE DISTRIBUICAO DESTE FORUM

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00232-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): SUELY THEREZINHA BRANCO GROSSI
Embargado(S): IVAN ROQUE DOS SANTOS
ADV(S): LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK PR3444
DEVE O EMBARGANTE PROVAR A CONSTRICAO DO
BEM, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 00406-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ESDRAS MARINZECK LEON
REQUERIDO(S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
DEVOLVIDO PRAZO PARA CIENCIA DO DESPACHO DE
FL. 272

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00452-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAICON JOSE PINHEIRO GOMES
Reu (S): G N COMUNICACAO VISUAL
: GERSON FERREIRA
ADV(S): HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI
PR24539B
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS.
31-32

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00876-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TERESINHA SOMACAL
Reu (S): HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
: CESAR LUIZ SEVERIANO
: JANETE MARIA SEVERIANO
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA DESPACHO DE FL. 163

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00935-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TERESA NUNES DE LIMA
Reu (S): SANTA CANDIDA LANCHES LTDA
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE SEU CLIENTE GR. NR.
371-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01018-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE QUADROS JUNIOR
Reu (S): BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
: BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
COMPROVAR O DEPOSITO RELATIVO A ANTECIPACAO
DOS HONORARIOS
PERICIAIS. O SILENCIO SERA INTERPRETADO COMO
DESISTENCIA DA PROVA PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 01864-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PEDRO TITO
Reclamada(S): GILMAR ROLOFF
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA PR6590
DEVEM AS PARTES AGUARDAR A AUDIENCIA JA DE-
SIGNADA (09-01-2003, AS 15H00).
OS DEMAIS REQUERIMENTOS DA PETICAO DE FL. 22
SERAO APRECIADOS OPORTUNAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02213-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE FERREIRA SOARES
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSULT PESSOAL
LTDA(MF)
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02892-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): SILVIO ARI DE MENEZES
Reu (S): FRECH MEAT COMERCIO DE CARNES LTDA
ADV(S): GILBERTO VILAS BOAS PR30342
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL EM
JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03368-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE AUGUSTO SANTOS
Reu (S): ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV(S): CARLOS MARIO HAMPF PR11620
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03458-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARLINDO CARLOS ROBETTI BONFIM
Reu (S): RONDA SERVICE S-C LTDA
: DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IGUACU LTDA
: MARCIO MARTINS
ADV(S): LUIZ ROBERTO RECH PR14393
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS CONTA-
BEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03714-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELVIRA GAUDEDA DA ROCHA
Reu (S): PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
TRANSFERIDO O SALDO REMENESCENTE DO DEPOSI-
TO DE FL. 189 PARA OS AUTOS 015-RT-7846-1999.
DECORRIDO O PRAZO ACIMA OS AUTOS SERAO AR-
QUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03840-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): STEVAN LUIZ PENHA MIRANDA
Reu (S): BARIGUI VEICULOS LTDA
: TRANSVIP LOCACAO E TERCEIRIZACAO DE FROTA
LTDA
ADV(S): SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE SEU CLIENTE GR NR.
409-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04091-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRO JOSE GAIER
Reu (S): SUL’VANS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
: OSINSKI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S): ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04105-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MAURICIO SCHOENINGER
Reclamada(S): CONDOMINIO RESIDENCIAL BELLA VIS-
TA I
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO PR9500
AUTOR:
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 47-
53 E A PETICAO DE FL. 55-59.
EXECUTADA:
INDEFERIDA A SUSPENSAO DA EXECUCAO, VEZ QUE
A EXECUTADA NAO
TROUXE AOS AUTOS PROVA DE PAGAMENTO DA 5a.
PAARCELA DO ACORDO (VALOR QUE DEU ORIGEM A
EXECUCAO)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04745-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OTILIA DO PRADO BRANT
Reu (S): HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
ENONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA NR. 337-
2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05751-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIA APARECIDA GARBELINI BARBOSA DOS
SANTOS
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06606-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUCINEIA DE FATIMA CAMARA PINTO
Reu (S): KI BOLADA LOTERIAS LTDA
: FORTALEZA LOTERIAS LTDA
ADV(S): IRACEMA ELIS DE FARIA PR3140
MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DA PETICAO DE FLS.
243-244

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07099-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILSON ALVES PINTO
Reu (S): LIMA & NICOLA LTDA
ADV(S): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, GR NR. 344-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08487-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMELIA STELLE MENEZES
Reu (S): GLAUCOS STARK
: NORMA STARK
ADV(S): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO
PR22813
CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
AUTOR:

COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE EXECUCAO.
RECLAMADA:
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR NR. 397-2002 E AL-
VARA NR. 398-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09093-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI SANTOS PEREIRA
Reu (S): IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
: COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANA CELEPAR
: EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S): ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, GR NR 417-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09845-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS ERNESTO DE SOUZA TERENCIO
Reu (S): RURAL SEGURADORA S-A
ADV(S): PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NO BB, GR NR 415-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11720-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SHIGERU TAKAHARA
Reu (S): JORNAL O ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S): ALCIR SPERANDIO PR16751
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF,GR NR 405-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12347-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOROTEA SCHENEPPER PERCEBON
Reu (S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACAO E EMPREENDIMEN-
TOS
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF,ALVARA NR. 399-
2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13892-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIANO ALVES DA CUNHA
Reu (S): BANCO REAL S-A
ADV(S): MARISSOL JESUS FILLA PR17245
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, GR NR.443-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19655-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO RODRIGUES BONFIM DE PAULA
Reu (S): LAVA BEM CHAMPAGNAT
: MARIA CRISTINA PIERRI RIBAS(ESPOLIO)
: NILTON HIDEHARU ODA AUTOMOTIVO
ADV(S): CARLOS MAGNO BRAGA PR12809
ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
DEVEM AS PARTES, POR MEIO DE PETICAO, FORMALI-
ZAR O ACORDO NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23655-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO VALILI
Reu (S): BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
: BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE SEU CLIENTE GR 425-
2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25117-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ANGELA EKERMANN
Reu (S): EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S): LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOUZA PR24719
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR 407-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25499-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NARCISO NOBREGA
Reu (S): LEAO JUNIOR S-A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE SEU CLIENTE, NA
CEF, GR 402-02

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30504-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA IVETE DOS SANTOS
Reu (S): AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, ALVARA NR.
199-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30946-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR AILTON SILVA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, GRs NRs 430 E
435-02

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00114-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada,

bem como das penalidades legais em caso de eventual ausen-
cia.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05878-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRAIDE TEIXEIRA SABADIN
Reu (S): UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNI-
AO)
ADV(S): CLAUDIA SUSANA HANEL PR26831
DESIGNADO DIA 14-03-2003,AS 17H15M,PARA PUBLICA-
CAO SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08073-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI CRISTINA FERREIRA
Reu (S): MARILENA URIAS GODOI
: LAZARA CUSTODIO GODOI (ME)
ADV(S): SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
DESIGNADO DIA 14-03-2003,AS 17H25M,PARA PUBLICA-
CAO SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13226-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
Reu (S): FAG TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
PR20812
AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
OS PRESENTES AUTOS FORAM INCLUIDOS NA PAUTA
DO DIA 11-12-2002, AS 13H55MIN, PARA REALIZACAO
DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.
RECLAMADA:
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE OS
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO AUTOR COM A
PETICAO DE FL. 61.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16822-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS MOREIRA
Reu (S): DIPECAS DIST PECAS VEIC LTDA(MF)CLAUDIO
WARNECKE
ADV(S): GIOVAN VENDRUSCOLO PR28797
OS PRESENTES AUTOS FORAM INCLUIDOS NA PAUTA
DO DIA 16-06-2003, AS 13H45MIN, PARA REALIZACAO
DA AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16913-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FILOMENA LUKASSIEVICZ
Reu (S): BANCO BANDEIRANTES S-A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
FELIX SADY ROMANZINI PR2111
ADIADA PARA O DIA 13-08-2003, AS 14H05MIN, A AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO RELATIVA AOS PRESENTES
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22894-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSEMEIRI MASSARO MONTEIRO
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LINEU MIGUEL GOMES PR10605
RESTOU DESIGNADO O DIA 14-01-2003, AS 13H55MIN,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24768-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ALICE DE OLIVEIRA
Reu (S): D’VILLELA IND COM PR ALIM LTDA(MF) CLE-
BER BARBOSA
ADV(S): HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA PR32938
DESIGNADO DIA 14-03-2003,AS17H05M,P- PUBLICACAO
DA SENTENCA

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00134-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02413-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALQUIRIA BONIN
Reclamada(s) : LOJAS MANOEL SCHIER CALCADOS
LTDA
Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02651-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSCAR CAETANO DA SILVA
Réu(s) : DESPACHANTE IDY LARA S-C LTDA
Adv(s) : IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02907-1998 - (05 DIAS)
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Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FARIAS
Réu(s) : EMP HASS TRANSP LTDA(MF)SIND JOAO
F LOSCHAIDER
Adv(s) : ELIZABETH VIEIRA DIAS PR22402
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 192

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03373-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CEZAR CARDOSO
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MANHATTAN
Adv(s) : DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03874-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVELCIO LEONARDO DOS SANTOS
Réu(s) : RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 162

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04232-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAUTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA

: IMP S-A FUNDICAO ACO CARBONO INOX
FERRO LIG ESP
Adv(s) : NEY ROBERTO DE BARROS GUIMARAES
PR23826
COMPROVAR RECOLH CONTRIB PREVID CFE REQUE-
RIDO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04455-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO CLEBER RODRIGUES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04536-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO DE MELO
Réu(s) : PHOTO STATION LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA
Adv(s) : MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
CIENCIA A PARTE AUTORA DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FLS 39

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05335-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ROCHA CORREA
Réu(s) : BOSCATO & SANTOS LTDA
Adv(s) : PETER AMARO DE SOUZA PR16456
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06333-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO PEREIRA TIAGO
Reclamada(s) : ELITE VEICULOS
Adv(s) : GECE SOARES CHAISE PR18921A
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06835-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAG KOB SIT
Réu(s) : TERRA CIVIL COM DE EQUIPAM PECAS
E SERVICOS LTDA

: MECANICA TERRA CIVIL LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
JOAO DE BARROS TORRES PR9275
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
87

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06942-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DOUGLAS PASQUINI
Réu(s) : PERRY JOHNSON REGISTRARS CERTIFI-
CADORA S-C LTDA

: PERRY JOHNSON REPRESENTACOES S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES
PR32676
VISTA A PARTE AUTORA DOS DOCUMENTOS DE RE-
PRESENTACAO
PROCESSUAL JUNTADOS PELAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07265-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEREU MARTINS
Réu(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07362-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAIR CARDOSO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340

PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 100

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07544-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSELIA DE FATIMA MARTINS DE SOU-
ZA
Reclamada(s) : KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL
LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
29

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10290-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ VANDERLEI DIONISIO
Réu(s) : DE MILLUS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
GR NR 331-2002 (VLR 1985,80 + RENDIMENTOS)
GR NR 332-2002 (VLR 3498,97 + RENDIMENTOS)
GR NR 333-2002 (VLR 3333,65 + RENDIMENTOS)
GR NR 334-2002 (VLR 256,91 + RENDIMENTOS)
TODAS AS GUIAS DE RETIRADA ENCONTRAM-SE A
SUA DISPOSICAO NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10525-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO CONTADOR
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
GR 653-2000 (VLR R$908,51 + RENDIMENTOS) A DISPO-
SICAO
NA CEF (PARA SAQUE PESSOALMENTE PELO AUTOR)
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 CLT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12130-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA ZOTO STUGER
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCELO KALIL PR24778
JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
274

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13183-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO JOSE TAVERNA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Adv(s) : FABIANO LOPES PR31049
COMPARECER NA SECRETARIA DA VARA PARA RETI-
RAR DOCTOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13219-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDVALDO MARTINEZ PONTES BELAS-
QUE
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
CONFORME REQUERIDO PELO INSS (O SALDO
REMANESCENTE),SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14514-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO MARCELO SEIXAS
Réu(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
Adv(s) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
GR 646-2002 (VLR R$6373,52))A DISPOSICAO NO BAN-
CO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14897-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO RODRIGUES
Réu(s) : ODSW ORGANIZACAO EMPRESARIAL
LTDA

: RACELAND
Adv(s) : ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
CIENCIA A PARTE AUTORA DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FLS 27

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15033-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANOR JOSE BORBA
Réu(s) : PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA
Adv(s) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15096-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS BARBOSA
Réu(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
COMPARECER A SECRETARIA PARA RETIRAR DOCTOS
AUTENTICADOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15123-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIZIO ADELCIO PINHEIRO
Réu(s) : EXPRESSO AZUL LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE QUANTO AO ALEGADO NA PETICAO
DE FLS 57-58

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15297-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAIL PEREIRA DE LARA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
ALV JUD 603-2002 (VLR R$500,00) A DISPOSICAO NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15453-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA MOREIRA DE SIQUEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
ALV JUD 627-2002 (VLR R$2450,00)A DISPOSICAO NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16656-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO NEY WOLFF SIMOES
Réu(s) : ARCHIDES PEDRO WUICIK
Adv(s) : HENRY HASSE PR14170
ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
84

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17230-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ TADEU JOHAN LALAK
Réu(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
GR NR 667-2002 (VLR R$51296,52) A DISPOSICAO NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17405-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS PEREIRA
Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17828-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO FROES
Réu(s) : MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA
Adv(s) : AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18153-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY MANTEZANO PERES
Réu(s) : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS SUL
DO BRASIL S-A

: GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
: TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS

Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19183-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MISAEL DA SILVA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) : RONNIE KOHLER PR22769
CONTRA-MINUTAR IMPUGNACAO A SENT DE
LIQUIDACAO,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20571-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALTER DA SILVA
Réu(s) : MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA
LTDA

: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
ALV JUD NR 665-2002 (VLR R$1500) A DISPOSICAO NA
CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 21246-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARCELIA MARIA DA SILVA
Requerido(s) : JET LIMP DISTRIBUIDORA PRODUTOS
LIMPEZA LTDA

: COPAPEL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PAPEL LTDA
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
CONTRA-MINUTAR IMPUGNACAO A SENT DE LIQUI-
DACAO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21884-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALISTRINO BARBOZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
: SANDRA MARCIA ORLANDINI

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
DESPACHO DE FLS 297:
EXPECA-SE OFICIO SOLICITANDO A AVERBACAO DA
PENHORA DOS IMOVEIS.
APOS, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM CINCO
DIAS, INDICAR O NOME DOS REPRESENTANTES LEGAIS
DA RECDA QUE PODERAO SER ENCONTRADOS NO
ENDERECO INFORMADO AS FLS 296.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22213-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR VIANA DA COSTA
Réu(s) : PIZZA TIME COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
COMPROVAR RECOLH CONTRIB PREVIDENC,CFE RE-
QUERIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28174-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO GONCALVES
Réu(s) : NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
GR NR 637-2002 (VLR R$495,46) A DISPOSICAO NA CEF
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 CLT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29277-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDETE FABIANO SOUZA
Réu(s) : FUNDACAO UNIV FED PARANA P DE-
SENV CIEN TECN CULT
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CIENCIA AO RECDO DO TEOR DO OFICIO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30638-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE ALVES DE MACEDO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : NORMA REGINA PINHO RIBAS PR5807
GR NR 633-2002 (VLR R$5.092,42) A DISPOSICAO NA CEF
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 CLT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33726-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS VALETZKO CORDEIRO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTOS, QUERENDO

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00135-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01685-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO GALVAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CASA DE SAUDE SAO VICENTE LTDA

: IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCI-
AL EVANGELICA
Adv(s) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
PR25023
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO ADESIVO IN-
TERPOSTO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01917-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AIRTON SEBASTIAO CLAUDINO
Reclamada(s) : DUROCRIL LTDA
Adv(s) : AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
20

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 03352-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADALGIR DUCATI
Requerido(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03963-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITA DE ASSIS OLIVEIRA
Réu(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA CULT E CARI-
TATIVA SAO JOSE
Adv(s) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
243

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06778-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILOE CLODINEY NUNES ROCHA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09425-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA RITA SOLANO FRAGA BRANDAO
Réu(s) : MI MONTREAL INFORMATICA LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
SILVIO BATISTA PR9239
DECISAO DE 11.10.2002(EMB EXEC): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11198-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: COPEL GERACAO S-A
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv(s) : MARISE LAO PR16401
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
DECISAO(SENTENCA) DE 23.08.2002: PROCEDENTE EM
PARTE
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17851-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO CORREA PARDAL
Réu(s) : FORMAPLAS COZINHAS LTDA
Adv(s) : FRANCISCO DE ASSIS ZIMERMANN FI-
LHO SC4200
DECISAO DE 11.10.2002(SENTENCA): PROCEDENTE EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20886-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS MOURA CABRAL
Réu(s) : ADVANCE CENTRO AUTOMOTIVO
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA PR19256
DESPACHO DE FLS 79:
PROCESSE-SE O AGRAVO DE PETICAO.
INTIMEM-SE AS PARTES.
EM 15.10.2002
(A) JT

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
Rua Afonso Botelho, 104 - JD. Trianon -

Fone (fax) 0(xx)42 - 623-2366
85015-000 -  GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
passado na forma abaixo:

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho Ti-
tular  na 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada LIMPTEC
SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, reclamada nos autos de
Reclamatória Trabalhista nº 1394/00, entre partes, INÊS AL-
BERTI PETERLINE, reclamante, e LIMPTEC SERVIÇOS ES-
PECIAIS S/C LTDA E OUTRA, reclamadas, para que proceda a
entrega à autora dos formulários e demais documentos neces-
sários para sua habilitação ao seguro-desemprego, em 10 (dez)
dias.
Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste edital, terá sua frui-
ção iniciada 30 (trinta) dias após a publicação deste.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR,
aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu, Simone Beatriz Bernardon Bohrer, Técnico Judiciário, di-
gitei. Eu, _______________ RACHEL MARIA NAIVERTH,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

DR. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

GUARAPUAVA

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR MARCOS VINICIUS NENEVÊ, Juiz do Traba-
lho, na Titularidade da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que será realizada HASTA PÚBLICA-
Praça e Leilão – na sede desta Vara do Trabalho, sita na Aveni-
da Brasil, 345, em Ivaiporã-PR, na data e horário abaixo espe-
cificado, para expropriação do(s) bem(s) penhorado(s) nos au-
tos abaixo, esclarecendo que o bem será alienado pelo me-
lhor lanço, desde o primeiro pregão , não se limitando ao
mínimo do valor da avaliação:

01)
Autos: RT 1115/99
Autor: JOEL CARLOS DA LUZ
Réu: OLARIA PONTO CERTO LTDA
Praça/Leilão: 27 de novembro de 2002, às 10h00min

BENS : “ 42(quarenta e dois) milheiros de tijolos com seis fu-
ros, de 1ª qualidade, avaliados em R$ 75,00 por milheiro. AVA-
LIAÇÃO TOTAL : R$ 3.150,00 em 14-08-2002. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

02)
Autos : RT 970/2000
Autor: RUBENS PIRES
Réu : MASSAYUKE YONEKURA
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h05min

BENS : “ 10(dez) vacas, marca NELORE, gado de cria, de cor
branca. Avaliado em R$ 550,00 cada. AVALIAÇÃO TOTAL :
R$ 5.500,00 em 18-04-2002. OBS.: De conformidade com a
certidão da Srª.Oficiala de Justiça, às fls. 176 dos autos, o gado
objeto de penhora , possui idade aproximada de 05 anos e pesa
cerca de 13 arrobas, ou seja, 195 quilos, cada uma..”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

IVAIPORÃ

03)
Autos : RT 571/2001
Autor: JOSÉ MARIA DE ARRUDA
Réu : AUGUSTO BORGES
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h10min

BENS : “ Uma geladeira BIPLEX, marca CÔNSUL, com 340
litros de capacidade, na cor branca, em perfeito estado de con-
servação e funcionamento. AVALIADA em R$ 850,00 em 30-
09-2002..”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

04)
Autos : RT 592/2001
Autor: EDSON CUNHA
Réu : OLARIA PONTO CERTO LTDA
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h15min

BENS : “ 17(dezessete) milheiros de tijolos com seis furos, 1ª
qualidade. Avaliados em R$ 75,00 por milheiro. AVALIAÇÃO
TOTAL :R$ 1.275,00 em 14-08-2002..”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados. ”

05)
Autos : RT 600/2001
Autor: EVERALDO DOS SANTOS NUNES
Réu : OLARIA PONTO CERTO LTDA
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h20min

BENS : “ 32(trinta e dois) milheiros de tijolos com seis furos,
1ª qualidade, avaliados em R$ 75,00 por milheiro. AVALIA-
ÇÃO TOTAL: R$ 2.400,00 em 14-08-2002..”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

06)
Autos : PS 43/2002
Autor: SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS
Réu : ERVA MATE LOHMANN LTDA
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h25min

BENS : Uma(01) novilha, de raça mestiça GIROLÂNDIA, de
cor vermelha, com aproximadamente um ano e meio de idade.
AVALIADA em R$ 550,00 em 15-10-2002.. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados .”

07)
Autos : PS 74/2002
Autor: VERA LUCIA GALDIN
Réu : AMIR LEMES CHAVES
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h30min

BENS : “ 1) Um fogão industrial, com seis bocas, marca TE-
DESCO, em bom estado de conservação e funcionamento. Ava-
liado em R$ 900,00; 2) Um freezer horizontal, com 250 litros
de capacidade, na cor branca, em funcionamento e regular es-
tado de conservação. Avaliado em R$ 200,00. TOTAL GERAL
DAS AVALIAÇÕES : R$ 1.100,00 em 15-10-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

08)
Autos : PS 115/2002
Autor: PEDRO TEODORO MACHADO
Réu : M P ZINKE E SCHAFER LTDA
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h35min

BENS : “ 1) Dois postes em concreto, medindo 0,35 x 0,24 x
9,00 metros de comprimento. Avaliados em R$ 500,00 cada; 2)
Um poste em concreto, medindo 0,24x 0,24x6,00 metros de
comprimento. Avaliado em R$ 300,00; 3) Quinze metros qua-
drados de lajotas em concreto, medindo quatro centímetros de
espessura. Avaliados em R$ 9,00 por m2, totalizando R$ 135,00.
TOTAL GERAL DAS AVALIAÇÕES : R$ 1.435,00 em 15-10-
2002..”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

09)
Autos : PS 117/2002
Autor: JSOMAR TEODORO MACHADO
Réu : M P ZINKE E SCHAFER LTDA
Praça/Leilão : 27 de novembro de 2002, às 10h40min

BENS : “ 1) Um poste de concreto, medindo 0,35x0,24x9,00
metros de comprimento. Avaliado em R$ 500,00; 2) Dois pos-
tes em concreto, medindo 0,24x0,24x6,00 metros de compri-
mento. Avaliados em R$ 300,00, cada. TOTAL GERAL DAS
AVALIAÇÕES : R$ 1.100,00 em 15-10-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

Caso os autores/ réus não sejam encontrados ou cientificados,
por qualquer razão, das datas de praça e leilão, quando da ex-
pedição das respectivas notificações, valerá o presente edital
como edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.
Os arrematantes/adjudicantes arcarão com as despesas proces-
suais bem como com as despesas de publicação de edital, na
proporção de 1/9 cada.
Demais informações poderão ser obtidas perante a Secretaria
desta Vara do Trabalho.
Ivaiporã, 24 de outubro de 2002.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 630,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000   fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
PARANAPINE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRANS-

PORTE E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos           : RT 343/2001
Exequente    : JOÃO DIAMIRO DOS SANTOS
Executado : PARANAPINE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TRANSPORTE E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 155, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador, e despacho de fl. 157 que determina a citação por
edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até  30/09/2002, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$  233,42
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$    35,01
CUSTAS R$     0,00
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$   20,05
INSS EMPREGADOR R$ 103,29
IRRF R$     0,00
EDITAIS R$ 150,09
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 541,86

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo, embargos à exe-
cução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos dezesseis dias do mês de outu-
bro de dois mil e dois.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por
_________Antonio Tadeu De Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 270,00

JAGUARIAÍVA

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE  LEILÃO
(COM PRAZO DE 20 DIAS)

O Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO , Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que fará PRAÇA  e LEILÃO na sala de
Leilões desta Vara do trabalho, no endereço supra citado,  nos
processos abaixo relacionados
Caso os exeqüentes, executados ou proprietários dos bens lei-
loados, não forem notificados ou cientificados por qualquer
razão da PRAÇA/LEILÃO, quando da expedição das respecti-
vas notificações, valerá o presente EDITAL como EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.
Transcrevo na íntegra, o r. despacho exarado nos autos dos pro-
cessos que serão levados a praça e leilão, conforme segue: “Vis-
tos, etc. 1.Julgando subsistente a penhora, determino a  realiza-
ção de PRAÇA para o dia 22/11/2002  e LEILÃO para o dia
29/11/2002,  com início a partir das 14h00min.. 2. As despe-
sas respectivas serão suportadas pelo arrematante. 3. Intimem-
se as partes, inclusive, que será adotado diretamente o procedi-
mento que faculta o parágrafo 3º do art. 888 da CLT. 4.Publi-
que-se o Edital. Londrina, 02 de julho de 2002. As. Neide Aki-
ko Fugivala Pedroso – Juíza do Trabalho.”

1) ACp: 0008/ 2000
Reclamante : SIND. TRAB. CONSTR. E DO MOB. DE LON-
DRINA
Reclamada   : MENDONÇA IND. COM. DE MÓVEIS LTDA
BENS: 01(UMA) MÁQUINA DE RESFRIAR CHASPAS DE
MADEIRA, OU SEJA, RESFRIADORA DE CHAPAS, MO-
DELO MF4C, MARCA CRUANES, ANO DE FABRICAÇÃO
1998, DESMONTADA,  AVALIADA EM R$4.000,00, EM
DATA DE 16/04/2002. ÔNUS:NADA CONSTA NOS AUTOS.

2) CPE : 0014/2002
Reclamante : LUIZ CARLOS  GUARNIERI
Reclamado: IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
BENS: 05(CINCO) MICROCOMPUTADORES, PENTIUM III,
COM MONITORES, TECLADOS E MOUSES, AVALIADOS
CADA COMJUNTO EM R$1.000,00, TOTALIZANDO EM
R$5.000,00, EM  DATA DE 21/05/2002. ÔNUS: NADA CONS-
TA NOS AUTOS.

3) EAEJ :0058/2001
Reclamante : VALDINEI DE SOUZA
Reclamado : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S/C
LTDA
BENS: 02 (DUAS) MESAS EM MADEIRA, LAMINA CERE-
JEIRA DE APROXIMADAMENTE 1,60 X 0,70, COM 06
GAVETAS CADA, EM REGULAR ESTADO DE CONSER-
VAÇÃO, AVALIADA EM R$80,00 CADA, TOTALIZANDO

LONDRINA

R$160,00, EM DATA DE 16/07/2002. ÔNUS: NADA CONS-
TA NOS AUTOS.

4) RT :0155/2000
Reclamante : MAICON VITOR DE OLIVEIRA
Reclamado :  RIEDIESEL  COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA
BENS: 01(UM)  SUPORTE GIRATÓRIO PARA MONTAR E
DESMONTAR MOTORES MERCEDES BENZ, USADOO,
AVALIADO EM R$1.100,00; 02 (DUAS) HÉLICES PARA
VENTILADOR MB 0370/371 ORIGINAIS, NOVAS, REFE-
RÊNCIA 3442000124, AVALIADA CADA EM R$619,00,
PERFAZENDO R$1.238,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES EM
R$2.338, EM DATA DE 12/04/2002. ÔNUS: PENHORADO
EM OUTROS PROCESSOS.

5) RT : 0158/1995
Reclamante : CLEUZA BATISTA
Reclamado :  MASSA FALIDA DE  IND. DE ROUPAS CON-
FIANÇA
BENS: 600 (SEISCENTAS) CAMISAS CURTAS E LONGAS,
CORES E TAMANHOS VARIADOS, EM POLIAMIDA, AL-
GODÃO, AVALIADAS EM R$15,00 A UNIDADE, TOTALI-
ZANDO R$9.000,00, EM DATA DE 06/08/2001. ÔNUS:NADA
CONSTA NOS AUTOS.

6) RT: 0172/2000
Reclamante : JOSÉ LOPES DA SILVA
Reclamado :  RETIFICADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
BENS: 01 (UMA) MÁQUINA DE CILINDRO WAIDA, COM-
PLETA, Nº 4125, AVALIADA EM R$12.000,00; 01(UMA)
MÁQUINA DE VIRABREQUIM , FAMOP, COMPLETA, Nº
5040, AVALIADA EM R$35.000,00; 01(UMA)  MANDRILHA-
DEIRA, PELZER, Nº 188, MODELO M-650/1000, AVALIA-
DA EM R$15.000,00; 01(UM( TORNO MECÂNICO, NAR-
DINI, MOD. 220 – MIII –221-30, COM 2,5 M. ENTRE PON-
TO, E MOTOR DE 2CV, AVALIADO EM R$19.000,00, TO-
TAL DAS AVALIAÇÕES EM R$81.000,00,  EM  26/03/2002.
ÔNUS: PENHORADOS EM OUTROS PROCESSOS NA JUS-
TIÇA DO TRABALHO.

7) CP  : 0178/1999
Reclamante : EWERSON ANTONIO GALVANI
Reclamado :  TRANSPARANÁ AUTOMOTORES LTDA
BENS: UM CARREGADOR DE BATERIAS MARCA KITA,
CHAPA DE PATRIMÔNIO 274, AVALIADO EM R$242,87;
- uma prensa de :  Um quadro ferramental com diversas ferra-
mentas “A”, chapa de patrimônio 236, avaliado em R$1.491,03;
- Um quadro ferramental com diversas ferramentas “B”, chapa
de patrimônio 237, avaliado em R$1.314,11;
- um quadrio ferramental com diversas ferramentas “C”, chapa
de patrimônio 238, avaliado em R$1.679,37;
- um quadro ferramental com diversas ferramentas “D”, chapa
de patrimônio 239, avaliado em R$1.414,79;
- um quadro ferramental com diversas ferramentas “E”, chapa
de patrimônio 240, avaliado em R$1.193,75;
- um quadro ferramental com diversas ferramentas “E-1”, cha-
pa de patrimônio 236, avaliado em R$661,91;
=- um quadro ferramental com diversas ferramentas “F”, chapa
de patrimônio 242, avaliado em R$1.621,71;
- um quadro ferramental com diversas ferramentas “G”, chapa
de patrimônio 243, avaliado em R$1.183,50;
- um quadro ferramental com diversas ferramentas “H”, chapa
de patrimônio 244, avaliado em R$2.716,44;
- um quadro ferramental com diversas caixas c/ ferramentas,
chapa de patrimônio 245, avaliado em R$1.500,37;
- uma furadeira Bosh, chapa de patrimônio 246, avaliada em
R$299,61;
- uma serra elétrica tico-tico Bosh, chapa de patrimônio 247,
avaliada em R$260,00;
- uma lixadeira industrial manual Bosh, chapa de patrimônio
248, avaliado em R$404,18;
- um medidor de ângulo BR748, chapa de patrimônio 249, ava-
liado em R$28,99;
- um medidor de ângulo BR748, chapa de patrimônio 250, ava-
liado em R$28,99;
- uma pneumática para parafusos em alumínio a ar, chapa de
patrimônio 251, avaliado em R$223,49;
- um multiteste, bico injetor sangrador, chapa de patrimônio
252, avaliado em R$703,42;
- uma furadeira de coluna c/motor Weg, chapa de patrimônio
253, avaliada em R$3.014,65;
- um macaco hidráulico p/ 6 ton. modelo garrafa, chapa de pa-
trimônio 254, avaliado em 487,18;

- um macaco hidráulico p/ 6 ton. modelo garrafa, chapa de pa-
trimônio 255, avaliado em R$487,18;
- um macaco hidráulico p/ 6 ton. modelo garrafa, chapa de pa-
trimônio 256, avaliado em R$487,18;
- um macaco hidráulico p/ 6 ton. modelo garrafa, chapa de pa-
trimônio 257, avaliado em R$487,18;
- um esmeril campana Jowa, chapa de patrimônio 258, avalia-
do em R$122,68;
- um aparelho de solda elétrica marca esab. Bantan, chapa de
patrimônio 259, avaliado em R$396,40;
- uma morça n.7, chapa de patrimônio 260, avaliada em
R$133,90;
- um aparelho de solda a oxigênio e acetileno, chapa de patri-
mônio 261, avaliado em R$823,54;
- um apr. multiteste bico injetor, chapa de patrimônio 262, ava-
liado em R$703,42;
- uma morça n.4, chapa de patrimônio 263, avaliada em
R$133,90;
- uma morça n.8, chapa de patrimônio 264, avaliada em
R$133,90;
- um carrinho retirador de pneus, chapa de patrimônio 265,
avaliado em R$328,04;
- um carrinho retirador de pneus, chapa de patrimônio 266,
avaliado em R$328,04;
- um reabilitador de lona marca Rebitex, cor vermelha, chapa
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de patrimônio 267, avaliado em R$843,46;
- um guincho Girafa Azul, chapa de patrimônio 269, avaliado
em R$684,87;
- um esmeril marca Jowa, chapa de patrimônio 270, avaliado
em R$122,68;
- um compressor de ar marca Dovat c/ motor Weg, chapa de
patrimônio 271, avaliado em R$768,59;
- uma máquina de óleo manual, chapa de patrimônio 272, ava-
liado em R$90,06;
- uma máquina de óleo manual, chapa de patrimônio 273, ava-
liado em R$90,06;
- uma prensa de bancada, chapa de patrimônio 277, avaliada
em R$172,57;
- um macaco hidráulico garrafa de 6 ton., chapa de patrimônio
278, avaliado em R$487,18;
- um esmeril marca Jowa, chpa 280, avaliado em R$122,68;
- um amperrímetro marca Sun, chapa de patrimônio 281, avali-
ado em R$612,78;
- um esmeril marca Jomar, chapa de patrimônio 282, avaliado
em R$144,99;
TOTAL PENHORADO - R$29.175,64 em data de 25-05-99.
ÔNUS:  Nada consta nos autos.

8) PS: 0482/2001
Reclamante : PEDRO RODRIGUES
Reclamado : FUNBEL FUNDIÇÃO CAMBÉ LTDA
BENS: 1 ½ (UMA E MEIA)  TONELADA DE AREIA SINTÉ-
TICA REFRATÁRIA PARA FABRICAÇÃO DE MOLDES
PARA FUNDIÇÃO DE FERRO, AVALIADA A TONELADA
EM R$1.000,00, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$1.500,00,
EM DATA DE 23/07/2002 ÔNUS: NADA CONSTA NOS
AUTOS.

9) PS : 0492/2001
Reclamante : CATIA KAREY WALICHEK
Reclamado : MARIANA SANITA ELETRÔNICOS
BENS: UMA IMPRESSORA EPSON FX-880, MATRICIAL,
AVALIADA EM R$400,00. EM DATA DE 16/05/2002.ÔNUS:
PENHORA EM VARIOS PROCESSOS.

10)  RT: 0743/1998
Reclamante : PAULA IZILIANO
Reclamado : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BRANDÃO LTDA
E OUTRO
BENS: UM VEÍCULO IMP/DAEWOO ESPERO CD, COR
PRATA, GASOLINA, ANO 1996/1997, PLACA AHC-6955,
CHASSI KLAJF19W1TB163815,  RENAVAM 67.742341-1,
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, AVALIA-
DO NO VALOR DE R$14.000,00, EM DATA DE 2011/
2001.ÔNUS: PENHORA EM VARIOS PROCESSOS.

11) PS : 0841/2001
Reclamante : GRACIELE SOUZA LEMES
Reclamado :  BIJUTERIAS DIAMOND LTDA
BENS:  210(DUZENTOS E DEZ) GRAMAS DE CORREN-
TES E PULSEIRAS, OU SEJA, BIJUTERIAS, FOLHEADAS
A OURO 18K750., AVALIADA R$6,00 A GRAMA, TOTALI-
ZANDO R$1.260,00, EM DATA DE 26/03/2002. ÔNUS:NADA
CONSTA NOS AUTOS.

12) RT 0879/97
Reclamante : LUIZ CARLOS GALVES
Reclamada :  LONDRINA ESPORTE CLUBE
BENS: 01 (UMA) MESA ESCRIVANINHA EM MADEIRA,
MEDINDO 2,00 X 0,80 COM 4 GAVETAS, EM BOM ESTA-
DO, AVALIADA EM R$250,00, EM DATA DE 15/07/2002.
ÔNUS: PENHORADO EM OUTROS  PROCESSOS.

13) PS : 1031/2001
Reclamante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL E OUTROS
Reclamado:  FUNBEL FUNDIÇÃO CAMBÉ LTDA
BENS: 100 (CEM) QUILOGRAMAS DE AREIA PARA MO-
DELAGEM E PEÇAS DE FERRO, AVALIADA POR R$1,80
O KILO, TOTALIZANDO R$180,00, EM  22/05/2002.
ÔNUS:NADA CONSTA NOS AUTOS.

14) RT : 1080/2000
Reclamante : LILIAN MIRIAN OLIVEIRA DE SOUZA
Reclamado :  ANTONIO CARLOS TOBIAS COMBUSTÍVEIS
BENS: 2070 (DOIS MIL E SETENTA) LITROS DE GASOLI-
NA COMUM, BANDEIRA BR, AVALIADA EM R$1,88 O
LITRO, TOTALIZANDO R$3.891,60J, EM DATA DE 09/07/
2002. ÔNUS:NADA CONSTA NOS AUTOS.

15) RT : 1138/1998
Reclamante : CLAUDIO DOMINGOS VELOSO SEBASTIÃO
Reclamado : JOSÉ SCHIETTI
BENS: LOTE 02, DA QUADRA 21, LOTEAMENTO 13, COM
250,00M2 DE ÁREA, LOCALIZADO NO JARDIM TUPY, NA
CIDADE DE CAMBÉ-PR, AVALIADO EM R$7.000,00; LOTE
27 DA QUADRA 21, DO LOTEAMENTO 13, COM 250,00M2
DE ÁREA,  LOCALIZADO NO JARDIM  TUPY, NA CIDA-
DE DE CAMBÉ-PR, AVALIADO EM R$7.000,00. EM  06/10/
2000. ÔNUS:NADA CONSTA NOS AUTOS.

16) PS: 1389/2001
Reclamante : MARILDA MACIEL DE ALENCAR
Reclamado :  TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARANÁ LTDA
BENS : 01 (UM) MICROCOMPUTADOR PENTIUM
233MHZ, CONTENDO PLACA DE SOM, PLACA DE REDE,
32 MB DE MEMÓRIA RAM, WINCHESTER 540MB, PLA-
CA DE VIDEO, MONITOR  “14”, TECLADO E MOUSE,
FONTE DE REDE 250 WATS, SEM MARCA APARENTE,
AVALIDO EM R$800,00, EM DATA DE 17/07/2002. ÔNUS:
NADA CONSTA NOS AUTOS.

17) RT: 1415/2001
Reclamante : FRANCISCO MANOEL DO NASCIMENTO
Reclamado :  MONTEL MONTAGENS ELÉTRICAS S/C LT-
DAI
BENS: UMA ESCRIVANINHA EM MADEIRA, COR PRE-
TA, MEDINDO 1,60 X 0,70, COM 6 GAVETAS, EM BOM

ESTADO, AVALIADA EM R$150,00; UMA ESCRIVANINHA
EM MADEIRA  PADRÃO CEREJEIRA, COM 6 GAVETAS,
MEDINDO 1,70 X 0,80, EM REGULAR ESTADO, AVALIA-
DA EM R$120,00. TOTAL DA AVALIAÇÃO EM R$270,00,
EM DATA DE 08/07/2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS
AUTOS.

18) RT : 1466/1997
Reclamante : FABIO ALEXANDRE FREIRE
Reclamado : FREEZAGRO PRODUTOS AGÍCOLAS LTDA
BENS: PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 50% DA
DATA DE TERRAS SOB Nº 17,  DA QUADRA 84-B, LOCA-
LIZADA NA RUA SANTOS ESQUINA COM A RUA PARÁ,
RECAINDO O PERCENTUAL APENAS SOBRE A PARTE
ONDE NÃO ESTEJA O PRÉDIO RESIDENCIAL, REPRE-
SENTANDO ESSA PARTE IDEAL 25% DE TODO O TER-
RENO, QUAL SEJA, DATA DE TERRAS NºS. 16 E 17, DA
QUADRA 84-B, COM ÁREA DE 1.162,5M2, COM MATRÍ-
CULA Nº 1951 DO CRI 1º OFÍCIO DE LONDRINA-PR, AVA-
LIADO A PARTE IDEAL  DA DATA 17 COM APROXIMA-
DAMENTE 290,63M2 O VALOR DE R$50.000,00, EM DATA
DE 08/01/2002. ÔNUS: IMÓVEL PENHORADO EM OU-
TROS PROCESSOS..

19) PS : 1509/2001
Reclamante : LUCIANA FERNANDES LOPES
Reclamado : TRESSE E RUFINO LTDA
BENS: MADEIRAS DIVERSAS (LENHA) NO VALOR DE
R$25,00 O METRO CÚBICO, EM NÚMERO DE 35 M3,
TOTALIZANDO R$875,00,  EM  DATA DE  17/05/2002.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

20) RT: 1549/2000
Reclamante : VALTER INDIO DO BRASIL
Reclamado : ESCRITÓRIO PADRÃO DE CONTABILIDADE
BENS: UM APARELHO DE FAX SAMSUNG, FX 505, AVA-
LIADO EM R$300,00/ UMA MÁQUINA DE ESCREVER
MANUAL, MARCA UNDERWOOD 298, Nº 4803192, AVA-
LIADA EM R$120,00; UMA ESCRIVANINHA EM MOGNO,
QUATRO GAVETAS, AVALIADA EM R$180,00; DUAS ES-
CRIVANINHAS EM CEREJEIRA COM 3 GAVETAS, PÉS EM
FERRO, AVALIADAS EM R$200,00; UMA MÁQUINA DE
SOMAR MARCA BURROUGHS EA-02101, AVALIADA EM
R$80,00, TOTALIZANDO R$880,00, EM DATA DE 16/05/
2002002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

21) RT : 1754/98
Reclamante : ACACYO MARTINS PEREIRA
Reclamado :  ANTONIO DE PADUA GRÁFICAS (DE AN-
TONIO DE PADUA)
BENS: 01 (UMA) MÁQUINA TIPOGRAFICA MARCA PLA-
NETA-AUFZUQ 1 ½, PARA CORTE E VINCO, MEIO COR-
TE E IMPRESSÃO Nº 2.2996-7, EM BOM ESTADO DE USO,
AVALIADA EM R$8.000,00; 01 (UMA) MÁQUINA TIPO-
GRAFICA MARCA BREMENSI, MANUAL 1/6, COM MO-
TOR 220 TRIFÁSICO, SÉRIE 54-52, Nº 5959, USADA, EM
FUNCIONAMENTO, AVALIADA EM R$5.000,00. TOTALI-
ZANDO R$13.000,00, EM DATA DE 06/09/2001. ÔNUS:
NASA CONSTA NOS AUTOS.

22) RT: 1888/2000
Reclamante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL
Reclamado : E BERNINI DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
BENS: UM COMPUTADOR 486, SEM MARCA APARENTE
COM TECLADO E MONITOR, AVALIDADO EM R$300,00;
UM FAX TOSHIBA 4400, AVALIADO EM R$300,00; UMA
IMPRESSORA HP-692, AVALIADA EM R$300,00; UM CO-
FRE H.BARROS +/- 1,20 DE ALTURA, 220 KILOS, AVALI-
ADO EM R$300,00; DUAS MESAS DE ESCRITÓRIO COR
CINZA, 3 GAVETAS, MARCA “MÓVEIS BELO” AVALIA-
DAS EM R$150,00 CADA, PERFAZENDO R$300,00. TO-
TAL DAS AVALIAÇÕES R$1.500,00. EM 22/04/2002. ÔNUS:
NADA CONSTA NOS AUTOS.

23) PS : 2211/2001
Reclamante : ELIZIA DE OLIVEIRA PEREIRA
Reclamado :  JANETE AMARAL
BENS: 01 (UM) MICROCOMPUTADOR PENTIUM 100, 64
MB DE MEMÓRIA, COM TODOS OS COMPONENTES (GA-
BINETE, MONITOR, TECLADO, MOUSE), AVALIADO EM
R$800,00, EM DATA DE 27/05/2002.ÔNUS: NADA CONS-
TA NOS AUTOS.

24) RT: 2383/99
Reclamante: SERGIO RICARDO APARECIDO DOS SANTOS
Reclamado : VEJA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
BENS:  UM CAMINHÃO MARCA E MODELO VW/16170
BT, À DIESEL, ANO E MODELO 1996, CAMINHÃO ME-
CÂNICO OPERACIONAL, PLACA CGL 6753, COR BRAN-
CA, CHASSI 0183232600014B, RENAVAM 658725033, EM
BOM ESTADO, AVALIDO EM R$40.000,00. EM DATA DE
24/06/2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

25) RT: 2403/2000
Reclamante : JUNIOR SERGIO GALDINO DA SILVA
Reclamada : SEU VINICIUS TINTAS E PINTURAS
BENS: APARTAMENTO Nº 301, DO EDIFÍCIO RAVENNA
RESIDENCE, SITUADO NA RUA MONTESE, 35, EM LON-
DRINA-PR, COM ÁREA TOTAL DE 134,67M2, INCLUIN-
DO-SE UMA VAGA DE GARAGEM DE Nº 18, MATRÍCU-
LA Nº 45586 DO CRI DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, AVALIADO EM R$85.000,00, EM DATA DE
24/01/2001. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

26) RT: 2624/2000
Reclamante : THAIS BENDER
Reclamado : DIGITEP DIGITAÇÃO TREIN PROCESSAMEN-
TO S/C LTDA
BENS: UM MICROCOMPUTADOR MARCA PROCOMP
486, DX-2-40, MONITOR VGA, MONOCROMÁTICO, COM
TECLADO 3MB, COMPLETO, EM BOM ESTADO, AVALI-
ADO EM R$450,00. EM DATA DE 17/04/2002.ÔNUS: NADA

CONSTA NOS AUTOS..

27) RT: 2728/2000
Reclamante : OVIDEO VALINDO DE OLIVEIRA
Reclamado : DIEL E CAMARGO
BENS: UMA CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EXTRA-
ÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS DE FABRICA-
ÇÃO DA  TEIXEIRA IND. COM. DE MÁQUINAS LTDA,
COM MOTOR DE 10 HP DE 220V, COM CAPACIDADE
PARA 1000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRICAÇÃO
1995, AVALIADA NO VALOR DE R$15.000,00, EM DATA
DE 10/01/2002. ÔNUS: PENHORADO EM OUTROS PRO-
CESSOS.

28) RT : 2857/1997
Reclamante : HELIO VITOR LOVO
Reclamado : GREMIO LITERÁRIO E RECR. LONDRINEN-
SE
BENS: TRÊS TÍTULOS PATRIMONIAIS, TIPO FAMILIAR,
CLUBE GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE, AVALIADO EM R$1.000,00 CADA, PERFAZENDO
R$3.000,00. EM DATA DE 07/05/2002. ÔNUS: NADA CONS-
TA NOS AUTOS.

29) RT : 3123/2000
Reclamante : CLAUDIA TAVARES
Reclamado : TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARANÁ LTDA
BENS: 01(UM) MICROCOMPUTADOR PENTIUM II - 250
MHZ, CONTENDO PLACA DE RAM, PLACA DE REDE 32
MB, WINCHESTER 540 MB, COLOR 14 POLEGADAS, COM
TECLADO E MOUSE, EM FUNCIONAMENTO, AVALIA-
DO EM R$700,00. EM DATA DE  05/04/2002. ÔNUS: PE-
NHORADO EM OUTRO PROCESSO TRABALHISTA.

30) RT : 3306/97
Reclamante : CAMILO FERREIRA DE LIMA
Reclamado : HOSPITAL DA MULHER S/C LTDA
BENS : DOIS QUADROS DE CROCHÊ BORDADOS A MÃO,
COM FIO BRANCO, EM MOTIVOS INFANTIS, EMOLDU-
RADOS COM MADEIRA PINTADA EM PÁTINA VERDE,
COM PROTEÇÃO DE VIDRO, MEDINDO 1,20 M DE AL-
TURA E 0,90 DE LARGURA, AVALIADO EM R$300,00
CADA, PERFAZENDO R$600,00; DUAS CAIXAS DE 20
“DIUS”  (DISPOSITIVOS INTRA-UTERINOS) CADA UMA,
MODELO TCU-380-A, COM ESTERIZAÇÃO VENCIDA,
DEVENDO SER NOVAMENTE ESTERILIZADOS EM ÓXI-
DO DE ETILENO PARA USO, AVALIADO EM R$800,00
CADA CAIXA, PERFAZENDO R$1.600,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES R$2.200,00.  EM DATA DE 13/12/2001. ÔNUS:
NADA CONSTA NOS AUTOS.

31) RT: 3978/2000
Reclamante : JOSÉ RIBEIRO DA SILVA
Reclamado : FUNBEL FUNDIÇÃO CAMBÉ LTDA
BENS : 2000 QUILOS DE AREIA SINTÉTICA PARA MOL-
DAGEM DE PEÇAS DE FERRO FUNDIDO, AVALIADA EM
R$2.000,00. EM  10/04/2002. ÔNUS:NADA CONSTA NOS
AUTOS.

32) RT : 4888/98
Reclamante : ADRIANA MARQUES DA SILVA
Reclamado: INDÚSTRIA E COM. DE CONFECÇÕES LA-
PUST LTDA
BENS : UMA DATA DE TERRAS Nº 02 DA QUADRA 77,
COM ÁREA DE 593,28M2, CONTENDO UM ARMAZÉM
EM ALVENARIA DE TIJOLOS, COBERTO COM FIBRO
CIMENTO (BRASILIT), COM ÁREA DE 228,00 M2, SITU-
ADA EM CAMBÉ, CONSTANTE DA MATRÍCULA Nº 12700
DO CRI DE CAMBÉ-PR, AVALIADA EM R$200.000,00.  EM
30/03/2001. ÔNUS : NADA CONSTA NOS AUTOS.

33) RT: 5266/97
Reclamante : EZEQUIEL MUNIZ BATISTA
Reclamado :  MASSA FALIDA DE METALÚRGICA PAU-
LISTA LTDA
BENS: - APARTAMENTO RESIDENCIAL Nº 06, 6º ANDAR,
DO EDIFÍCIO INDEPENDÊNCIA, NA RUA PROF. JOÃO
CÂNDIDO, 434-LONDRINA-PR, COM ÁREA DE 565,1454
M2, ÁREA ÚTIL DE 428,4140 M2,, E GARAGEM Nº 06,
COM MATRÍCULA 15919 DO CRI 2º DE LONDRINA-PR,
AVALIADO EM R$250.000,00; APARTAMENTO 301 , NO
3º PAVIMENTO SUPERIOR, E ESPAÇOS GARAGENS NºS.
3-A E 3-B, DO EDIFÍCIO ASTEKA, NA RUA MATO GROS-
SO, 913, LONDRINA-PR, COM ÁREA EXCLUSIVA DE 194,
2892 M2, ÁREA COMUM DE 117,3728, PERFAZENDO
311,662 M2, COM MATRÍCULA Nº 31022 DO CRI 2º OFÍ-
CIO DE LONDRINA-PR, AVALIADO EM R$135.000,00.
AVALIAÇÕES EM DATA DE 15/05/2002.. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

34) RT : 5271/94
Reclamante : CLEUZA PROENÇA DOS SANTOS
Reclamado : CASA  DE MASSA PIATTO DORO LTDA ME
BENS :UMA CICLOMOTO DA MARCA CALOI, MODELO
MOBYLETTE, GASOLINA, ANO 1984, COR PRETA, PLA-
CA SM-781, CHASSI 83AA64757, AVALIADA EM
R$300,00,EM DATA DE 20/10/98;  DIREITO DE USO DOS
TERMINAIS TELEFÔNICOS NºS. 338.1860 E 327-3952, INS-
CRIÇÕES NºS. 10842-1 E 39863-2, RESPECTIVAMENTE,DE
PROPRIEDADE DE WALTER LANFRANCHI, AVALIADO
EM R$160,00 CADA, PERFAZENDO R$320,00, EM DATA
DE 20/10/98;  UM BALCÃO REFRIGERADO DA MARCA
INCOMAR, EM FÓRMICA BRANCA, INOX E VIDRO, COM
VITRINE DE 2,5 METROS E 1,00 METRO DE ALTURA,
COM 3 PORTAS, UMA DELAS DANIFICADA, DE RESTO
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, AVALIA-
DO EM R$800,00, EM DATA DE 22/09/99; UM BALCÃO
FRIO E QUENTE DA MARCA INCOMAR EM FÓRMICA
BRANCA, INOX E VIDRO, COM VITRINE DE 2,00 ME-
TROS, COM 2 PORTAS E ESTUFA, EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E USO, AVALIADO EM R$600,00, EM
DATA DE 22/09/99; UM FREEZER SEM MARCA APAREN-
TE, COR BRANCA DE APROXIMADAMENTE 400 LITROS,

AVALIADO EM R$250,00 EM DATA DE 15/01/2001; 144
GARRAFAS (VASILHAME) PARA CERVEJA, AVALIADO-
EM R$0,40 CADA, PERFAZENDO R$57,60 EM DATA DE
15/01/2001. TOTAL DAS AVALIAÇÕES R$2.327,60.  ÔNUS:
NADA CONSTA NOS AUTOS.

35) RT : 5546/97
Reclamante : JOSÉ APARECIDO DE CARVALHO
Reclamado :  PEDREIRA CLARK  LTDA
BENS : UMA PÁ CARREGADEIRA ALISS CHARMES, ANO
A968, EM BOM ESTADO DE USO, AVALIADO EM
R$26.500,00, EM DATA DE 24/04/2002. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

36) RT : 5617/97
Reclamante : LEONIRA DAS CHAGAS ALVES
Reclamado : CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE AS-
SIST. A MULHER
BENS : UMA UNIDADE PARA REANIMAÇÃO E MANU-
TENÇÃO  DE RESPIRAÇÃO PARA AULTOS, MONTADA
EM ESTATIVA DE ALUMÍNIO COM RODÍZIOS, DE MAR-
CA BENNETT (AMERICANA), MODELO PR-2, EM BOM
ESTADO DE USO, AVALIADO EM R$1.000,00, EM DATA
DE 28/06/2002. ÔNUS : NADA CONSTA NOS AUTOS.

37) RT : 5938/99
Reclamante : MARCILIO RODRIGUES
Reclamado : TRANSPEUS INDÚSTRIA ELETROMECÂNI-
CA LTDA
BENS: UM  CARREGADOR DE BATERIAS MODELO 30B-
25 A, MARCA TRANSPEUS, AVALIADO EM R$1.152,00,
EM DATA DE 04/04/2002. ÔNUS:NADA CONSTA NOS
AUTOS.

38) RT: 6009/2000
Reclamante: JOSÉ ANTONIO ALVES
Reclamado : FUNBEL FUNDIÇÃO CAMBÉ  LTDA
BENS: 14 TONELADAS DE AREIA SINTÉTICA REFRATA-
RIA PARA FABRICAÇÃO DE MOLDES PARA FUNDIÇÃO
DE FERRO, AVALIADA EM R$1.000,00 A TONELADA,
PERFAZENDO R$14.000,00, EM DATA DE 23/07/2002.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

39) RT:6043/2000
Reclamante : PAULO VICENTE VIANA
Reclamada : GREMIO LITERÁRIO RECREATIVO LONDRI-
NENSE
BENS: 05 (CINCO) TÍTULOS PATRIMONIAIS, CLASSE
FAMILIAR DO GREMIO LITERÁRIO RECREATIVO LON-
DRINENSE, NO VALOR UNITÁRIO DE R$1.000,00, PER-
FAZENDO R$5.000,00. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AU-
TOS.

40) RT: 6224/2000
Reclamante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL
Reclamado: C EDUARDO MATOS AUTOS ESCOLA CEN-
TRO FORMAÇÃO CONDUTORES
BENS: UM TELEVISOR PHILCO HITACHI, 24’ COLORI-
DA, ANTIGA, AVALIADA EM R$180,00; UM APARELHO
DE VIDEO CASSETE PANASONIC NV-L 26 HÁ 4 CABE-
ÇAS, AVALIADO EM R$270,00; UMA GELADEIRA MAR-
CA PROSDÓCIMO, AVALIADA EM R$180,00; UM FOGÃO
A GÁS MARCA DAKO VEDETE, AMARELO, AVALIADO
EM R$70,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES R$700,00, EM
DATA DE 19/06/2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

41) RT 6508/98
Reclamante : LUCINEIA COSTA MORAES
Reclamado :  NÓBILE HOTEL LTDA
BENS: APARTAMENTO Nº 401, SITUADO NO EDIFÍCIO
VISCONDE DE ORLEANS, AV. JK, 1121, LONDRINA-PR,
COM ÁREA DE 68,25 M2, INCLUINDO GARAGEM, COM
MATRÍCULA Nº 26404 DO CRI 1º OFÍCIO DE LONDRINA-
PR,  AVALIADO EM R$30.000,00, EM DATA DE 07/04/2000.
ÔNUS: HIPOTECA JUNTO AO BANESTADO,  REGISTRO
Nº 6/26404.

42) RT: 6998/99
Reclamante : CELO SABINO DA SILVA
Reclamado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS: UMA CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EXTRA-
ÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS DE FABRICA-
ÇÃO DA  TEIXEIRA IND. COM. DE MÁQUINAS LTDA,
COM MOTOR DE 10 HP DE 220V, COM CAPACIDADE
PARA 1000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRICAÇÃO
1995, AVALIADA NO VALOR DE R$15.000,00, EM DATA
DE 06/06/2001. ÔNUS: PENHORADO EM OUTROS PRO-
CESSOS.

43) RT: 7168/97
Reclamante : PATRÍCIA KURAMOTO
Reclamado : DIGITEP DIGITAÇÃO TREIN. PROC. S/C LTDA
BENS: 02 (DOIS) MICROCOMPUTADORES MARCA
HEWLLETT PACKARD, 386/16M, MONITORES SVGH
MONOCROMÁTICO, COM TECLADO, 4MB, COMPLETO,
EM BOM ESTADO, AVALIADOS CADA UM EM R$280,00,
PERFAZENDO R$560,00.EM DATA DE 17/04/2002.  ÔNUS:
NADA CONSTA NOS AUTOS.

44) RT: 7348/2000
Reclamante : IRENE DO ESPÍRITO SANTO
Reclamado : SCAMBE COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
BENS: 01 (UM) MOTOR SCANIA DS14, ANO 80, DIESEL,
8 CILINDROS, MEIA-VIDA, COMPLETO, EM CONDIÇÕES
DE FUNCIONAMENTO, AVALIADO EM R$4.500,00, EM
DATA DE 22/11/2001.  ÔNUS: NADA CONSTA NOS AU-
TOS.

45) RT: 7593/99
Reclamante : JOÃO NUNES DOS SANTOS
Reclamada : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRI-
NA
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BENS: UMA  CENTRAL TELEFÔNICA MODELO SO-
PHOIS3030, EQUIPADA COM RAMAIS ANALÓGICOS,
CENTRAL TELEFÔNICA CPA, SISTEMA DE FORÇA PE-
RIFÉRICO E MANUAIS, AVALIADA NO VALOR
R$28.000,00, EM DATA DE 03/05/2002. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

46) RT: 8923/98
Reclamante: DIURACY BUENO SIQUEIRA
Reclamada: DECORPEDRAS MÁRMORES EGRANITOS
LTDA
BENS: 01 (UMA  MÁQUINA PARA SERRAR MÁRMORES
E GRANITOS, MARCA GUARANI Nº 1030, COM 02 MO-
TORES (COMPLETA) EM FUNCIONAMENTO, AVALIADA
EM R$7.500,00, EM DATA DE 29/11/2001. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

47) CP: 8225/95
Reclamante: DORVALINO AFONSO
Reclamado: CLAUDIO IVO FELTRIN
BENS: UMA MÁQUINA  SERRA FITA E CARRINHO, MAR-
CA IKL, AVALIADA EM R$6.800,00; UMA MÁQUINA DES-
TOPADEIRA, COM MOTOR ELÉTRICO, AVALIADA EM
R$260,00; UMA MÁQUINA DE AMOLAR, MARCA IKL,
COM MOTOR ELÉTRICO, AVALIADA EM R$2.600,00; UM
CONJUNTO COMPOSTO DE 06 SERRAS FITA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 6M CADA UMA, AVALIADO O
CONJUNTO EM R$510,00; “PARTE IDEAL DE 50% SOBRE
AS DATAS URBANAS NºS. 10, 11, 12 E 13, DA QUADRA
03, LOCALIZADAS NO JARDIM D. DIVA, NO MUNICÍPIO
DE ALVORADA DO SUL, COMARCA DE BELA VISTA DO
PARAÍSO, COM ÁREAS RESPECTIVAS DE 220,00, 300,00,
300,00 E 300,00 M2, CUJOS DADOS CONSTAM NAS MA-
TRÍCULAS NºS. 2.003, 5904, 5905 E 5906 DO CRI DE BELA
VISTA DO PARAÍSO, CONTENDO BENFEITORIAS, AVA-
LIADAS A PARTE IDEAL E AS BENFEITORIAS EM
R$7.600,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES R$17.770,00, EM
DATA DE 26/06/2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

48) RT: 8858/95
Reclamante: MARIA APARECIDA TAVARES PEREIRA
Reclamado : KHOURI INSÚTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
BENS: DATA DE TERRAS Nº 09, DA QUADRA 31, LON-
DRINA-PR, COM ÁREA DE 490,00 M2, FRENTE PARA RUA
SOUZA NAVES,  MATRÍCULA Nº 3003 DO CRI 4º OFÍCIO
DE LONDRINA-PR, AVALIADO EM R$150.000,00, EM
DATA DE 11/12//2000. NADA N=CONSTA NOS AUTOS.

49) RT: 9118/1999
Reclamante : CARLA GRANDIS LEPRI
Reclamado :PRÉ ESCOLA PEQUNONÓPOLIS
BENS: UM CONJUNTO DE ARMÁRIOS DE COZINHA EM
MADEIRA, REVESTIDO DE BRANCO E CINZA, COM 5
PORTAS GRANDES E 2 PEQUENAS, MAIS UM ARMÁRIO
COM 02 PORTAS PEQUENAS, EM BOM ESTADO, NO
VALOR DE R$300,00, DA MARCA POQUEMA; UMA GE-
LADEIRA DA MARCA CONSUL, COR BRANCA DE 240
LITROS, Nº ENJ4182075, EM BOM ESTADO DE USO, AVA-
LIADA EM R$150,00; UMA MESA COM 6 GAVETAS, ME-
DINDO 1,65 X 0,70 M,  AVALIADA EM R$160,00; UMA
MESA PARA COMPUTADOR, COM 2 GAVETAS, MEDIN-
DO 1,35M X 0,65M, AVALIADO EM R$70,00. UM ARMA-
RIO COM 2 PORTAS COM CHAVE E 2 PRATELEIRAS
ABERTAS, MEDINDO 1,60M ALTURA X 0,92M LARGU-
RA X 0,45 PROFUNDIDADE, AVALIADO EM R$150,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES EM R$830,00, EM DATA DE 19/
06/2002. ÔNIUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

50) RT: 9613/99
Reclamante: GERALDO MAGELA LEITE
Reclamado : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
BENS:PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 3.000 COTAS
SOCIAIS DO CAPITAL DA EXECUTADA, AVALIADAS
CADA COTA POR R$1,00, TOTALIZANDO EM R$3.000,00,
EM DATA DE 30/01/2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS
AUTOS.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no lugar próprio na Se-
cretaria deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de  Londrina/
PR, 28 de Outubro de 2002.  Eu,               Loyde Lopes da Silva,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

(enviado por e-mail)
NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO

NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS.

A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/
PR, na audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas,
para responderem aos termos das ações trabalhistas propostas
pelos reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na
Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento
importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de
confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão
oferecer as provas que julgar  necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes
facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhe-
cimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cu-
jas declarações estarão obrigadas.

1) RT : 1668/2002
Reclamante:  JOVENIL JOSÉ DA SILVA
Reclamada :  CONSTRUTORA FABMA LTDA
 Audiência : 19 de novembro, às  09h15min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 28 de Outubro de 2002.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu,            Loyde Lopes da  Silva, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

(enviado por e-mail)
NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES,  EXPEDIDO

NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS.

A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) – RT: 3159/2002
Reclamante : GERVASIO FERREIRA DA SILVAS
Reclamadas: TERCERIZA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
BETON ENGENHARIA CIVIL S/C LTDA
Decisão : Por todo o exposto nos termos da fundamentação que
integra este dispositivo, julgo PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora. Para declarar  nulidade do contrato
de trabalho temporário com a 1ª Reclamada TERCERIZA SER-
VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA, para reconhecer o vínculo
empregatício diretamente com a 2ª Reclamada BETON ENGE-
NHARIA CIVIL S/C LTDA. (íntegra de sentença na internet).

 2) – RT 3160/2002
Reclamante : ANTONIO ALVES DA SILVA
Reclamada : TERCERIZA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
BETON ENGENHARIA CIVIL LTDA
Decisão : Por todo o exposto nos termos da fundamentação que
integra este dispositivo, julgo PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora. Para declarar  nulidade do contrato
de trabalho temporário com a 1ª Reclamada TERCERIZA SER-
VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA, para reconhecer o vínculo
empregatício diretamente com a 2ª Reclamada BETON ENGE-
NHARIA CIVIL S/C LTDA. (íntegra de sentença na internet).

E  para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 28 de Outubro de 2002.
Eu,               Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

(enviado por e-mail)
NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do Trabalho
R$ 4.536,00 - 6373/2002

QUARTA VARA  DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE  LEILÃO

A DOUTORA ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, JUÍZA PRESI-
DENTE DA 4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR,
NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que foi designado LEILÃO para o dia
29/11/2002, com início às 13:30 horas, a ser realizado no sa-
guão desta 4ª Vara do Trabalho de Londrina, sita na Avenida
São Paulo, 294, 2º andar, centro, Londrina-PR, dos bens pe-
nhorados nos processos relacionados a seguir:

01. RT nº 00110/98
Exequente : ANA CRISTINA FERREIRA MARTINS
Executadas: KHOURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA e OUTRA
Bens: “120 (cento e vinte) camisas de vários tamanhos e cores,
mangas longas e curtas e de diversos modelos”.
Avaliação total: R$ 1.800,00 (R$ 15,00 cada) em 22.05.2002.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: JOSÉ ALBERTO ALMEIDA SILVA, com ende-
reço na Avenida Tiradentes, 1901 em Londrina-PR.

02. RT nº 00120/98
Exeqüente: LEONICE APARECIDA VITALINO
Executada: KHOURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
Bens: “200 (duzentas) camisas de vários tamanhos e cores,
mangas longas e curtas e de vários modelos”.
Avaliação total: R$ 3.000,00 (R$ 15,00 cada)  em 22.05.2002.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: JOSÉ ALBERTO ALMEIDA SILVA, com ende-
reço na Avenida Tiradentes, 1901 em Londrina-PR.

03. RT nº 00419/00
Exequente: ANTONIO MILENA

Executada: CAUANÃ OFICINA DE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA
Bens: “ 142 (cento e quarenta e dois) m3 (metros cúbicos) de
pedra britada nº 01 – Avaliados em R$ 20,00 (vinte reais) o
m3”.
Avaliação total: R$ 2.840,00 em 19.06.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: NELSON RICARDO ROSSI BRANDÃO, RG.
547.585/PR, com endereço na Rua Pedro Marcos Prado, 275,
Londrina-PR.

04. RT nº 00424/00
Exeqüente : JORGE DE BRITO
Executada : CAUANÃ OFICINA DE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA
Bens: “a) 01 (um) computador Pentium 133, completo, moni-
tor AOC – Spectrum 4V, e impressora HP – Desk Jet – 692C,
avaliado o conjunto em R$ R$ 700,00;
b) 01 (um) aparelho de ar condicionado marca Prosdócimo –
10.000R ar quente e frio, avaliado em R$ 400,00;
c) 01 (uma) Betoneira trifásica – Menegatti, capacidade 320
litros, com motor 02 CV elétrico, avaliado em R$ 700,00;
d) 01 (um) aparelho de ar condicionado marca Prosdócimo, ar
quente e frio, avaliado em R$ 400,00”.
Avaliação total: R$ 2.200,00 em 05.06.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos..
Depositário: NELSON RICARDO ROSSI BRANDÃO, RG.
547.585/PR, com endereço na Rua Pedro Marcos Prado, 275
em Londrina-PR.

05. RT nº 00429/00
Exequente: ALZIRO DOS SANTOS SILVA
Executada: CAUANÃ OFICINA DE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA
Bens: “ 140 (cento e quarenta) m3 (metros cúbicos) de pedra
britada nº 01, própria para construção -  Avaliados em R$ 20,00
(vinte reais) o m3”.
Avaliação total: R$ 2.800,00 em 13.06.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: NELSON RICARDO ROSSI BRANDÃO, RG.
547.585/PR, com endereço na Rua Pedro Marcos Prado, 275
em Londrina-PR.

06. RT nº 00569/98
Exequente: ESPÓLIO DE RONAN FERREIRA DOS REIS
Executada: LAJES SANTIAGO LTDA
Bens: “190 (cento e noventa) metros quadrados de laje piso, de
fabricação da executada”.
Avaliação total: R$ 1.615,00 (R$ 8,50 o m2) em 09.04.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ONÍSIO RODRIGUES DOS SANTOS, com en-
dereço na Rua dos Amendoinzeiros, 1520 em Londrina-Pr.

07. RT nº 00669/00
Exequente: GERALDO MARTINS PINTO
Executada: PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Bens: “ 02 (dois) ventiladores centrífugos, modelos Pró-500,
para motor de 20 CV, marca Processil, sem motores avaliados
em R$ 1.600,00 cada um”.
Avaliação total: R$ 3.200,00 em 30/05/2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MARIA PRAXEDES MAS CHIMENTÃO, RG.
505.205/PR, com endereço na Rua Cambuquira, 410 – Jardim
San Remo em Londrina-PR.

08. RT nº 00744/98
Exeqüente : NILVA DA CUNHA
Executadas: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BRANDÃO LTDA
e Outro
Bens: “Veículo Imp/DAEWOO ESPERO CD, placa AHC6955,
chassi nºKLAJF19W1TB163815, Renavam nº 67.742341-1, ano
de fabricação 1996, ano modelo 1997, cor prata, a gasolina, de
propriedade de Mara Helena Brandão Sussai”.
Avaliação total: R$ 14.000,00 em 05.12.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MARA HELENA BRANDÃO SUSSAI,
RG.2.156.418-8-SSP/PR, com endereço na Rua Maestro An-
drea Nuzzi, 450 em Londrina-PR.

09. RT nº 00998/01
Exequentes: WALDIR LONGHINI
Executada: METALURGICA DIRLON DE LONDRINA LTDA
Bens: “ 01 (uma) calandra com 1.500 mm de comprimento,
para calandrar chapa  até nº 3/16, confeccionada em chapas de
aço carbono e estrutura de aço 1020. Acompanha motor de 56
cv trifásico, um redutor transmotécnica, buchas e mancais”.
Avaliação total: R$ 5.000,00 em 09.04.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: VALDIR DE CASTRO GONÇALVES, RG.
3.204.984-2/PR, com endereço na Rodovia Carlos Strass, 3540
em Londrina-PR.

10. RT nº 01036/96
Exequente: OSVALDO ELOY DE OLIVEIRA
Executada: ENGEMONTAL – ENGENHARIA E ESTRUTU-
RAS METÁLICAS LTDA
Bens: “ Uma prensa hidráulica, modelo PVH-T-500, marca
Engemontal, com motor de 5CV, nº 003/93, 1130 RPM, com
capacidade para 30.000kg, quatro peças por vez, equipada com
moega de alimentação, pistão de compressão, pistão de eleva-
ção e pistão sacador, equipada com duas bombas hidráulicas,
comandos elétricos e tanque para óleo”.
Avaliação total: R$ 25.000,00 em 14.05.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOSÉ MARIA GONZALEZ SALAZAR, CPF
080.307.159-00, com endereço na Avenida Europa, 574 em
Londrina-PR.

11. RT nº 01179/99
Exequente: OZEIAS STELLE DE ALMEIDA
Executada: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
LONDRINA

Bens: “ 01 (uma) Copiadora Ricoh FT 4118 nº série
9938880283”.
Avaliação total:  R$ 7.000,00 em 21.03.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LIFITER LIBÓRIO – Diretor Presidente, com
endereço na Av. Bandeirantes, 618 em Londrina-PR.

12. RT nº 01230/97
Exequente: CARLOS ROBERTO TEODORO
Executada: ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL
DO BRASIL S/A
Bens: “a)  Um veículo Ford F1000, cabine dupla, a gasolina,
ano de fabricação 1997, ano modelo 1998, chassi nº
9BFETNL45VDB1178, placa AHN 0552, avaliada em R$
30.000,00;
b) Um caminhão Mercedes Benz, munch, L1313, cor azul, ano
1981, placa ADW8748, chassi nº 34500312567319, à diesel,
avaliado em R$ 35.000,00;
c) Um veículo Corsa/GM, ano de fabricação 98, modelo 99,
cor branca, placa AIG6571, chassi nº 8AGSE35NXWR616761,
a gasolina, avaliado em R$ 15.000,00”.
Avaliação total: R$ 80.000,00 em 12.02.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MARCOS ROMEU BENEDETTI, RG nº
1024756924-RS, com endereço na Rodovia Celso Garcia Cid,
Km 360 em Londrina-PR.

13. RT nº 01239/99
Exequente: JOYCE MARISA DIAS
Executada: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Bens: “a)  01 (um) Analisador de Gases modelo 348 CHIRON;
(nota fiscal 011.450) – Avaliado em R$ 36.000,00;
b)  01 (uma) Fotocopiadora Sharp SF-2040 NS-86600848; (nota
fiscal 046197) – Avaliada em R$ 12.000,00”.
Avaliação total: R$ 48.000,00 em 10/04/01.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LIFITER LIBÓRIO – Diretor Presidente, com
endereço na Av. Bandeirantes, 618, Londrina-PR.

14. RT nº 01244/98
Exequente: ELIANE NARDIM PEREIRA
Executada: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Bens: “Um veículo Marca GM/Chevette SL, ano de fabricação
1987, modelo 1987, cor branca, chassi nº
9BGTC11UHHC152472, placa ADL3917”.
Avaliação total: R$ 1.900,00 em 19.01.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA, RG nº
1.953.350-PR, com endereço na Rua Goiás, 601 apto 12 em
Londrina-PR.

15. RT nº 01757/98
Exequente: JOSÉ TIEO TAKAHASHI
Executada: FUNDAÇÃO LAUDELINA PEREIRA
Bem: “Uma máquina denominada Cardas para fibras curtas da
marca TRUTZSCHLER, modelo DK 715, ano 90, nº 5825/2.”
Avaliação total: R$ 45.000,00 em 24.08.2000.
Ônus: Penhora em outros processos.
Depositário: CARLOS PEREIRA PASCHOAL, com endereço
na Rodovia Raposo Tavares, KM 92, Bairro Caputera, Soroca-
ba-SP.

16. RT nº 02244/00
Exequente: CLEONICE CARDOSO NEPOMUCENO
Executada: ANTONIO ISQUIERDO
Bens: “a)  01 (um) aparelho de Fax Panasonic, modelo KXFT21,
avaliado em R$ 350,00;
b) 01 (uma) máquina de escrever elétrica FACIT, modelo 1832/
4225 nº 92286022, avaliado em R$ 250,00;
c) 01 (um) arquivo de aço de quatro gavetas, Pandin, semi-
novo, avaliado em R$ 220,00;
d) 01 (um) conjunto de escrivaninhas( 04 peças), avaliado em
R$ 300,00”.
Avaliação total: R$ 1.120,00 em 03.06.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ANTONIO ISQUIERDO, com endereço na Rua
Capella, 120, Jardim do Sol em Londrina-Pr.

17. RT nº 02662/97
Exequente: REGINA CÉLIA DE CASTRO BAPTISTA
Executada: FUNDAÇÃO LAUDELINA PEREIRA
Bens: “02 (duas) máquinas têxteis, denominadas passadores para
fibra longa, marca SACM, de fabricação francesa, de um cabo
de saída, avaliada em R$ 3.400,00 cada”.
Avaliação total: R$ 6.800,00 em 27.06.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: CARLOS PEREIRA PASCHOAL, com endereço
na Avenida Brasil, 939, Bairro Matadouro em São Roque-SP.

18. RT nº 02402/01
Exequente: CLÁUDIO PEREIRA ROSA
Executada: ENGARRAFADORA LUPET LTDA
Bens: “01 (uma) máquina elétrica para envasamento de refrige-
rantes pet 2 litros, com 16 bicos injetores, sem marca aparen-
te”.
Avaliação total: R$ 9.000,00 em 18.03.2002.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: MARY BOLLER BARBOSA, com endereço na
Rua Ortigueira, 11 em Londrina-PR.

19. RT nº 2421/95
Exequente: JACOB DOS SANTOS
Executada: GAUCHO MOTORES LTDA (DE RENAN MEN-
TIZ DRAIA)
Bens: “a) Uma carretinha de camping, espécie carga reboque,
placa AZ 8871, cor branca e laranja, marca Sulfibra Brasinha
ano 76, capacidade 400 kg, avaliado em R$ 500,00;
b) Um aparelho analisador digital de motores, marca Detektor,
modelo miniteste, avaliado em R$ 100,00”.
Avaliação total: R$ 600,00 em 12.03.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: RENAN MENTIZ DRAIA, RG nº 1001.4983.26/
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RS, com endereço na Rua Colombia, 240 Vila Brasil em Lon-
drina-PR.

20. RT nº 02667/01
Exequente: RONALDO CAMBUI
Executada: PAULO YOSHIAKI HASHIMOTO e Outro
 Bens: “01 (uma) plantadeira/adubadeira, marca Supertatu,
modelo PST2-D54, ano 98, 10 linhas c/rodado duplo para plan-
tio direto e convencional, cor verde”.
Avaliação total: R$ 23.000,00 em 30.07.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: PAULO YOSHIAKI HASHIMOTO, com endere-
ço na Rua 3, nº 499 em Primeiro de Maio-PR.

21. RT nº 02805/00
Exequente: JORGE FABIANO CUSTÓDIO DE MELO
Executada: ELETROSOLDA PARANAENSE LTDA
Bens: “04(quatro) Virabrequins de Scania, recondicionados,
mod. 111 – Avaliados em R$ 2.000,00 cada um.”
Avaliação total: R$ 8.000,00 em 22/10/01.
Ônus: Nada consta dos autos.
Depositário: MAURICIO DA PENHA DE OLIVEIRA, RG.
451.106/DF, com endereço na Rod. BR 369 – KM 157, Cam-
bé-PR.

22. RT nº 02835/98
Exequente: CLAUDEMIR PAULA DE SOUZA
Executada: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA
Bens: “Um apartamento nº 103 (cento e três), situado no 1º
andar ou segundo pavimento do edifício das Palmeiras, desta
cidade, com área total de 206,2705 m2, constante da matrícula
nº 20.796 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de
Londrina”.
Avaliação total: R$ 65.000,00 em 25.06.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO, com
endereço na Rua Cláudio Manoel da Costa, 75, apt. 103 em
Londrina-PR.

23. RT nº 02944/98
Exequente: APARECIDA MARTINS DE CARVALHO
Executada: TEXNORT – TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA
Bens: “ Uma máquina denominada Carda nº 150425, marca
Textima, made in Germany, ano 1966, completa com AUTO
LEVER, marca CROSROL nº M-3420”.
Avaliação total: R$ 8.000,00 em 29.11.1999.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: PAULO TAVARES DE LIMA JUNIOR
RG.1914.584-PR, com endereço na Rodovia Celso Garcia Cid,
1460 em Cambé-PR.

24. RT nº 03274/00
Exequente: JULIANA AGOSTINHO
Executada: SCHIAVON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
Bens: “132 (cento e trinta e duas) camisas industrializadas de
diversos tecidos, cores, tamanhos e modelos, de mangas curtas
e longas, no valor unitário de R$ 15,00”.
Avaliação total: R$ 1.980,00 em 04/06/2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JULIANA AGOSTINHO, RG.8.569.472-3, com
endereço na Rua Maria Antonia Dias, 120, Conjunto Guilher-
me Pires, Londrina-PR.

25. RT nº 03414/96
Exequente: CLÁUDIO LOPES DE ASSIS
Executada: DELALIBERA E TARTARELLI LTDA
Bens: “ 01 (um) veículo FORD Escort XR3, ano de fabricação
1989, modelo 1989, cor cinza, a álcool, placa ABE8805, Rena-
vam 52.318105-1, chassi nº 9BFBXXLBAKBT15506”.
Avaliação total: R$ 5.100,00 em 02.09.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: EDINALDO BALDUINO DA SILVA, RG.
000.628316/MS, com endereço na Rua José Manoel Ruiz, 52
apt. 303, bloco 2 em Londrina-PR.

26. RT nº 3452/97
Exequente: MARCOS DE MOURA
Executada: BEBÊ INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA
Bens: “ Veículo MERCEDES BENZ L 1313, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 1977, COR VERMELHA, PLACA ADU-4795, CHAS-
SI 34500212340006, TRUCADO, COM FURGÃO.”
Avaliação total: R$ 24.000,00 em 28.04.99.
Ônus: Alienado junto ao Banco Bandeirantes S/A.
Depositário: MÁRIO SÉRGIO DIAS XAVIER, com endereço
na Rua Bahia, 77, centro, Londrina-PR.

27. RT nº 03808/99
Exequente: RUBENS MORETTI(CALCULISTA) E INSS
Executada: CHURRASCARIA FORMIGÃO LTDA
Bem: “ a) vinte (20) engradados plásticos, padrão Coca-Cola,
com 24 garrafas de 290ml cada, avaliada em R$ 20,00 cada
engradado, totalizando R$ 400,00;
b) 07 (sete) engradados de cerveja, com 24 garrafas cada, ava-
liada em R$ 30,00 cada engradado, totalizando R$ 210,00”.
Avaliação total: R$ 610,00 em 09.10.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: TÃNIA DE FÁTIMA LAZARETTI, RG.
701.635.581-5-RS, com endereço na Rodovia PR 445, Km 371
em Londrina-PR.

28. RT nº 03959/00
Exequente: SIDNEY BENEDITO DOS SANTOS
Executada: ESCOLA DE FUTEBOL NICHIKA DE LONDRI-
NA S/C LTDA
Bens: “a) Um cofre de aço, marca Barão, cor verde, com apro-
ximadamente 1,60 m de altura, 0,70 m de largura e 0,70 m de
profundidade, avaliado em R$ 700,00;
b) Uma máquina de lavar roupas, marca Brastemp Mondial,
com capacidade para 5 Kilos, cor grafite, 110 volts, avaliado
em R$ 200,00;

c) Um freezer, marca Prosdócimo, cor branca, com 02 tampas e
1,05 de comprimento avaliado em R$ 200,00;
d) Um aparelho de ar condicionado, 10000 BTUs, marca Con-
sul, avaliado em R$ 350,00;
e) Um arquivo de aço com 04 gavetas, em regular estado, cor
cinza, avaliado em R$ 85,00”.
Avaliação total: R$ 1.535,00 em 24.04.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: SIDMAR ANTONIO MARTINS, RG. 9.309.937/
SP, com endereço na Estrada Caramuru, Lote 261, Viação Ve-
lha, Londrina-PR.

29. RT nº 04457/97
Exequente: ITAMAR BARRETO
Executada: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Bens: “13 (treze) cabeçotes para Mercedes Benz/1113, modelo
352, recondicionados”.
Avaliação total: R$ 4.160,00 (R$ 320,00 cada) em 14.12.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MAURÍCIO PENHA DE OLIVEIRA, RG.
451.106/DF, com endereço na Rodovia Melo Peixoto, BR 369,
KM 157, Cambé-PR.

30. RT nº 04517/97
Exequente: PEDRO ARGEMIRO MESSIANO
Executada: DISTRIBUIDORA DE CARNES ÁGUA AZUL
LTDA e GERALDO DONIZETE DE ALMEIDA E CIA LTDA,
na pessoa dos sócios Srs. WALMIR NIERO e ANGELA PAU-
LA REBELLATO NIERO
Bem: “1000 kg (mil quilos) de bilis bovina, concentrada, em
tambores de 200 litros, avaliada em R$ 7,00 o quilo.”
Avaliação total: R$ 7.000,00 em 17.09.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: WALMIR NIERO, RG 1.987.401/PR, com ende-
reço na Rua Pernambuco, 360 – l6-A, Londrina-PR.

31. RT nº 04679/98
Exeqüente: VALDEMAR DOS SANTOS
Executada: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Bens: “20 (vinte) Virabrequins de Mercedes 1113”.
Avaliação total: R$ 8.000,00 (R$ 400,00 cada) em 03.09.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MAURÍCIO PENHA DE OLIVEIRA, com ende-
reço na BR 369, KM 157,4, em Cambé-PR.

32. RT nº 04711/94
Exequente: ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS(CALCULISTA) E INSS
Executada: CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIS-
TENCIA A MULHER
Bens: “a) 37 (trinta e sete) Speculum-vaginais articulados, em
aço inox, novos, tamanho grande, importado, avaliados em R$
40,00 cada;
b) 30 (trinta) bandejas novas, importadas (USA), para instru-
mentos cirúrgicos, inox, avaliadas em R$ 100,00 cada;
c) 16 (dezesseis) pinças cirúrgicas, novas, tipo Rochester, em
aço inox, avaliadas em R$ 40,00 cada;
d) 71 (setenta e uma) pinças cirúrgicas longas, tipo Rochester,
em aço inox, novas, avaliadas em R$ 60,00 cada;
e) 66 (sessenta e seis) pinças de aro para antissepcia, em aço
inox, importadas, novas, avaliadas em R$ 50,00 cada;
f) 01 (um) aparelho monitor fetal, marca IMBRACRIOS, com-
pleto, montado em estativa com rodízio, cor cinza, em funcio-
namento, avaliado em R$ 1.600,00”.
Avaliação total: R$ 14.280,00 em 30.10.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOÃO FERNANDO CAFFARO GÓIS,
RG.276.189/PR, com endereço na Rua Cambará, 585, Londri-
na-PR.

33. RT nº 04805/00
Exequente: EDMILSON APARECIDO FOGAÇA
Executada: PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Bem: “ 01 (um) ventilador centrífugo, modelo Prós-500, para
motor de 20 CV, marca Processil (ventilador para silo-aerador/
secador).”
Avaliação: R$ 4.100,00 em 26.07.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MARIA PRAXEDES MAS CHIMENTÃO, RG.
846.734/SSP-PR com endereço na Rua Cambuquira, 410, Lon-
drina-PR.

34. RT nº 04952/97
Exequente: SILVANA COSTA BATISTA BAWER
Executada: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Bem: “ a) 01 (UMA) Fotocopiadora Sharp SF-2040 NS
86600848, nota fiscal fatura nº 046197, ano 2000, avaliado em
R$ 12.400,00;
b) 01 (um) aparelho de Cardiotocografia, marca TOITU, mo-
delo MT-325, com acessório standart(8219G09), nota fiscal
fatura nº 005481, ano 2000, avaliado em R$ 6.200,00;
c) 01 (um) projetor Multimídia Lightware VP 800, nota fiscal
nº 060, avaliado em R$ 5.500,00”.
Avaliação total: R$ 24.100,00 em 29.08.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LIFÍTER LIBÓRIO, com endereço na Av. Ban-
deirantes, 618, em Londrina-PR.

35. RT nº 04963/97
Exequente: ANTONIO MARCOS MAXIMINO
Executada: CORTEBOM CABELEIREIROS LTDA
Bens: “Um data nº 03 (três), da quadra nº 21 (vinte e um), com
307,00 m2, situada no Jardim Presidente, desta cidade, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 15.673, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Londrina-PR,
contendo como benfeitoria, uma casa popular em alvenaria,
medindo 48,62 m2, situada na Rua Joaquim Nabuco, 309, per-
tencente ao casal Paulo Tomio Tsuda e Magda Hatsumi Tsu-
da”.
Avaliação total: R$ 20.000,00 em 07.07.2002.

Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: PAULO TOMIO TSUDA, RG nº 1.593.252-PR,
com endereço na Rua Joaquim Nabuco, 309 em Londrina-PR.

36. RT nº 05049/98
Exeqüente: AGNALDO SILVA DE SOUZA
Executada: CAVILON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CA-
VILHAS LTDA
Bem: “a) 01 (uma) prensa para materiais compensados e aglo-
merados, com motor de 2,5 HP, em estrutura metálica, avaliada
em R$ 6.000,00;
b) 01 (uma) Serra circular, marca Arno, com motor de 7,5 HP  e
um motor de 1,5 HP, avaliada em R$ 1.000,00”.
Avaliação total: R$ 7.000,00 em 23.05.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ANA PAULA RIBEIRO, RG Nº 3080.523-2/PR,
com endereço na Rua Guará, 161, em Ibiporã-PR.

37. RT nº 05121/93
Exequentes: COFRES PÚBLICOS DA UNIÃO e OUTROS
Executada : CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIS-
TÊNCIA A MULHER
Bens: “01 (um) monitor fetal da marca Imbracrios, cor bege,
com capacidade para registro de contrações uterinas e batimen-
tos cardio-fetais, com o registro em papel milimetrado para o
estudo das curvas, montado em estativa de cor cinza com rodí-
zios”.
Avaliação total: R$ 1.600,00 em 28.06.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOÃO FERNANDO CAFFARO GOIS, com en-
dereço na Rua Cambará, 585 em Londrina-PR.

38. RT nº 05167/97
Exeqüente: TIMÓTEO DELA COLETA
Executada: KHOURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
Bens: “ 202 (duzentas e duas) camisas de mangas longas, em
tecido algodão, tamanho adulto, cores variadas.”
Avaliação total: R$ 3.030,00 (R$ 15,00 cada) em 17.03.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: GILBERTO KHOURI, RG. 1.068.763-PR, com
endereço na Rodovia Celso Garcia Cid, 1863 em Cambé-PR.

39. RT nº 05266/99
Exeqüente: ELSON ROCHA
Executada: ENGEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA
Bens: “ 01 (uma) betoneira auto-carregável, com capacidade
para 320 litros, marca DKM, cor amarela, com caçamba para
abastecimento de material”.
Avaliação total: R$ 6.000,00 em 10.04.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MARCELO C. A VASCONCELOS, com endere-
ço na Avenida Arthur Thomas, 1576 em Londrina-PR.

40. RT nº 05344/99
Exeqüente: EDINÉIA LOPES
Executada: VEST HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA
Bens: “ 01 (uma) máquina de costura Interloque marca Bro-
ther, MH4V61-92.6, nº série D6555070”.
Avaliação total: R$ 1.200,00 em 01.08.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LUCINEI APARECIDO D. NASCIMENTO, rg Nº
3.574.962-7, com endereço na Av. Tiradentes, 5267, Londrina-
PR.

41. RT nº 05346/00
Exequente: COFRES PÚBLICOS DA UNIÃO e OUTROS
Executada: PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Bens: “ Uma geladeira duplex, capacidade 420 litros, cor mar-
rom, Frost Free, marca Brastemp”.
Avaliação total: R$ 700,00 em 19.06.2002.
Ônus: Penhorado em outras ações trabalhistas.
Depositário: URBANO CHIMENTÃO, RG nº 505.205-PR, com
endereço na Rua Cambuquira, 410 em Londrina-PR.

42. RT nº 05394/98
Exequente: MAGALI HIDALGO DE MELO
Executada: MAR HOTEIS LTDA
Bens: “01 (um) aparelho de televisão 20”, marca GRUNDIG, a
cores, com controle”.
Avaliação total: R$ 350,00 em 12.09.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: SEBASTIÃO B. ALNM, RG. 16.741.096-SP, com
endereço na Rua Pernambuco, 872, Londrina-PR.

43. RT nº 05614/99
Exequente: JOCELITA MARIA FIRMO
Executada: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LIN-
GERIE LTDA
Bens: “95 (noventa e cinco) camisetas tipo baby look, em ma-
lha fio 30, com estampa frontal, em diversas cores e tamanhos”.
Avaliação total: R$ 760,00(R$ 8,00 cada) em 23.05.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ZULEIKA BATISTA DA SILVA, RG. 3.872.125-
PR, com endereço na Avenida Duque de Caxias, 2967 em Lon-
drina-PR.

44. RT nº 05614/00
Exequente: NOEME SENA
Executada: CELY ROSANA ROMEIRO
Bens: “ 01 rack de mogno, com 5 divisões, 1 com porta de
vidro fume, c/div/p/CD e outras, com a medida de 95X1,36”.
Avaliação total: R$ 90,00 em 14.03.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: CELY ROSANA ROMEIRO, RG. 2.102.165/PR,
com endereço na Rua Débora, 143, apto. 204 em Londrina-PR.

45. RT nº 05729/00
Exequente: VALMIR LIMA BATISTA

Executada: PROCESSIL  EQUIPAMENTOS AGROINDUS-
TRIAIS LTDA
Bens: “ 01 (uma) plaina ZOCCA, 650 mm, com motor de 5 CV,
com morça completa”.
Avaliação total: R$ 4.500,00 em 04.06.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos autos.
Depositário: URBANO CHIMENTÃO, RG. 505.205-PR, com
endereço na Rua São Caetano da Silva, 273 em Londrina-PR.

46. RT nº 05809/00
Exequente: DIRCEU GAROZI
Executada: PROCESSIL  EQUIPAMENTOS AGROINDUS-
TRIAIS LTDA
Bens: “ 01 (uma) plaina ZOCCA, industrial, com motor de 7,5
CV, com 650 mm”.
Avaliação total: R$ 8.100,00 em 04.06.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: URBANO CHIMENTÃO, RG. 505.205-PR, com
endereço na Rua Cambuquira, 410 em Londrina-PR.

47. RT nº 05885/00
Exequente: CLAUDAIR JORGE DA ROCHA
Executada: CEAR VEÍCULOS LTDA
Bens: “)1 (um) veículo marca VW/Saveiro CL, ano 1990, cor
azul, placa AAV 1554, chassi 9BWZZZ30LP242127, Renavam
52.388914-3”.
Avaliação total: R$ 5.500,00 em 31.07.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LEANDRO CARLOS PAGANI, RG. 5.238.8780-
9, com endereço na Rodovia BR369 Km 161,5 em Cambé-PR.

48. RT nº 05905/94
Exequente: HENRIQUE LUIZ CAMPASSI
Executada: SÉRGIUS LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
TELEFONES
Bem: “Metade do lote chácara nº 09 do loteamento Recanto
Beira Rio do Município de Jataizinho, da comarca de Uraí,
medindo 1.352,13 m2, em comum dentro de uma área maior
medindo 2.704,26 m2, dentro das divisas e confrontações cons-
tantes na matrícula nº 3.799 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Uraí-PR. Contém a chácara como benfeitorias
uma casa de madeira pré-fabricada com aproximadamente
140m2; uma piscina em alvenaria medindo aproximadamente
10x5; uma piscina infantil medindo aproximadamente 1,5x2,0
e uma despensa em alvenaria com 20 m2 aproximadamente”.
Avaliação: R$ 25.000,00 em 02.07.2002.
Ônus: Penhora em outros processos.
Depositário: SÉRGIO REYNALDO COSTACURTA, com en-
dereço ignorado.

49. RT nº 06043/97
Exequente: DIOVANI VITAL
Executada: NICBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA
Bens: “29 camisas Dijon, cores e tamanhos variados.”
Avaliação total: R$ 435,00 (R$ 15,00 cada) em 27.06.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOSÉ ALBERTO ALMEIDA SILVA, com ende-
reço na Rod. Celso Garcia Cid, 1863 em Londrina-PR.

50. RT nº 06094/99
Exequente: JOSÉ AROLDO CHERRY
Executada: DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA
Bens: “ 01 pulverizador da marca Jacto, ano 1996, 600 litros de
barra, avaliado em R$ 1.500,00;
b) uma chave elétrica de potência em funcionamento, avaliado
em R$ 4.000,00;
c) uma grade aradora de 24 discos  da marca Baldan, avaliado
em R$ 2.000,00;
d) um terraceador de arrasto, modelo TSTA, 20x26,98, marca
Tatú, avaliado em R$ 6.000,00;
e) uma grade niveladora, 32 discos, em bom estado, marca Bal-
dan, avaliado em R$ 1.200,00”.
Avaliação total: R$ 14.700,00 em 05.06.2001 e 16.10.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: DEMETRIUS BARBOSA ZANIN, RG 984621-
PR, com endereço na Rua Carlos Polizes, 1505 em Sertanópo-
lis-PR.

51. RT nº 06418/99
Exequente: ANTONIO HONÓRIO PORFÍRIO
Executada: PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Bens: “a) 01 (uma) Prensa Excêntrica, com 40 toneladas, mar-
ca GUTMANN, com motor elétrico, 5 CV, 04 polos, série nº
5883, avaliada em R$ 8.000,00;
b) 01 (uma) Prensa Hidráulica, com 60 toneladas, marca SE-
RIG, com comando e motor elétricos, 5 CV, sem placa de iden-
tificação, avaliada em R$ 7.200,00”.
Avaliação total: R$ 15.200,00 em 25.01.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MARIA PRAXEDES MAS CHIMENTÃO, RG.
846.734-0/PR, com endereço na Rua Cambuquira, 410 em Lon-
drina-PR.

52. RT nº 06504/98
Exequente: EMILIO LOPES DE SIQUEIRA
Executada: LAVANDERIA ROGEMAR LTDA
Bens: “a) 01 (uma) Secadora da marca Suzuki, com capacidade
para 50 kg, a gás, cor bege, em regular estado, necessitando
reparos e revisão para o funcionamento, avaliado em R$
10.000,00;
b) 0l (um) Reservatório de água com capacidade para 15.000
litros, com revestimento especial interno, em regular estado,
avaliado em R$ 7.500,00;
c) 01 (um) Reservatório de óleo BPF, com capacidade para 7.000
litros, avaliado em R$ 5.200,00".
Avaliação total: R$ 22.700,00 em 22.08.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: PAULO ROGÉRIO SELLA, RG 3.595.555-0/PR,
com endereço na Rodovia Celso Garcia Cid, 1863 em Cambé-
PR.
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53. RT nº 06544/00
Exequente: EDNA APARECIDA PEREIRA NASCIMENTO
SILVA
Executada: ZENAIDE MARIA LUZ DA SILVA
Bens: “13 (treze) calças jeans, diversos modelos e tamanhos e
de diversas marcas”.
Avaliação total: R$ 130,00(R$ 10,00 cada) em 26.09.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ANA CRISTINA DA SILVA, com endereço na
Rua Regência, 306 em Cambé-PR.

54. RT nº 06774/98
Exequente: HELIO DOMENECH
Executada: SM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Bens: “ 700 (setecentas) caixas plásticas, contendo vasilhames
diversos, avaliada em R$ 20,00 cada caixa”.
Avaliação total: R$ 14.000,00 em 31.01.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: MOACIR AMAURI MORESCHI, RG. 703.301-
PR, com endereço na Rua Araicas, 106 em Londrina-PR.

55. RT nº 06944/99
Exequente: MARIA DEL CARMEM BERENGENO
Executada: RADIO CAFÉ LONDRINA LTDA
Bens: “ 02 (dois) microcomputadores Pentium 266, completo,
com impressora Cannon 266, avaliado a R$ 1.450,00 cada”.
Avaliação total: R$ 2.900,00 em 16.01.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOSÉ CARLOS SANTOS SADERI, RG
4.436.236.8-PR, com endereço na Alameda Manoel Ribas, 67
em Londrina-PR.

56. RT nº 06949/97
Exequente : DÉBORA FERNANDA ARCHANJO
Executadas: CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSI-
TÊNCIA A MULHER e HOSPITAL DA MULHER S/C LTDA
Bens: “ Uma mesa para reunião com estrutura em metalon bor-
dô e tampo de vidro fumê de 10 mm de espessura, medindo
1,00 m X 1,70 m”.
Avaliação total: R$ 450,00 em 23.08.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOÃO FERNANDO CAFARO GÓIS, RG.
276.189/PR, com endereço na Rua Edu Chaves, 212, bairro
Aeroporto em Londrina-PR.

57. RT nº 06999/99
Exequente: JOSÉ LOPES DA SILVA
Executada: DIEHL E CAMARGO LTDA
Bens: “ Um equipamento eletro mecânico para processamento
de toucinho a granel, modelo 200mm, totalmente em aço inoxi-
dável AISI 304, equipado com três motores elétricos 220 volts,
quatro polos, sendo um motor normal e dois motores com vari-
ador de velocidade, estrutura em aço carbono SAE 1020, total-
mente revestido com chapa de aço inoxidável AISI 304, painel
elétrico interno com sistema de acionamento através de botôes”.
Avaliação total: R$ 70.000,00 em 26.03.2002.
Ônus: Penhorado em outras ações trabalhistas.
Depositário: IVONE DE CAMARGO DIEHL, RG 466.686-
PR, com endereço na Avenida São João, 34 em Londrina-PR.

58. RT nº 07009/99
Exequente: GENIVALDO DE OLIVEIRA
Executada: CAIUBI – IND E COM DE CARNES E DERIVA-
DOS LTDA
Bens: “ Lote 10-A REMANESCENTE, com 27.588,00 m2, da
subdivisão do lote nº 10-A, este subdividido do lote nº 10,,
destacado de uma área maior com 11.899.944,00m2, do qui-
nhão 03, da Fazenda Três Bocas, em Londrina-PR, com as di-
visas e confrontações constantes da matrícula nº 44.130 do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de
Londrina-PR”.
Avaliação total: R$ 35.000,00 em 26.11.2001.
Ônus: Penhorado em outras ações trabalhistas.
Depositário: Não consta.

59. RT nº 07030/00
Exequente: JOÃO CARLOS MACHADO BARBOSA
Executada: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA
Bens: “a) 01 (uma) Lavadora Piso StarmixST17, Nota Fiscal nº
0000869, avaliado em R$ 1.100,00;
b) 01(um) Banho de Ultrasson com cesto em inox e aqueci-
mento, 220 V, modelo 2850-A, UNIQUE, Nota Fiscal nº 03101,
avaliado em R$ 2.100,00;
c) 01(uma) Balança eletrônica FILIZOLA PL 180 ANTRO, Nota
Fiscal nº 000227, avaliado em R$ 900,00;
d) 03(três) arquivos de aço, marca PANDIN, modelo ofício re-
forçado, com quatro gavetas, chapa 24 com carrinho telescópi-
co, Nota Fiscal nº 0071, avaliado em R$ 270,00 cada, totali-
zando R$ 810,00;
e) 01(uma) ES-mesa complementar 90x68 ARG, Nota Fiscal
nº 4912, avaliado em R$ 140,00;
f) 02(duas) ES-Mesa Conexão 120x120 ARG, Nota Fiscal nº
4912, avaliado em R$ 300,00 cada, totalizando 600,00;
g) 05(cinco) ES-Mesa Conexão 150x150 ARG, Nota Fiscal nº
4912, avaliado em R$ 350,00 cada, totalizando R$ 1.750,00;
h) 03(três) ES-gaveteiro fixo 04 gavetas ARG, Nota Fiscal nº
4912, avaliado em R$ 250,00 cada, totalizando R$ 750,00;
i) 02(duas) FX-CA13 Diretor Gás C/BR AZ Perv 1694, Nota
Fiscal nº 4912, avaliado em R$ 250,00 cada, totalizando R$
500,00;
j) 01(um) computador IBM-Pentium III-550, monitor IBM, te-
clado, mouse, impressora Epson LQ 2070, avaliado em R$
1.700,00”.
Avaliação total: R$ 10.350,00 em 05.11.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LUIZ CARLOS STUTZ, RG 4.177.687.0-PR, com
endereço na Avenida Garibaldi Deliberador, 483 ap.21 em Lon-
drina-PR.

60. RT nº 07089/00
Exequente: MARCELO FRANCISCO VARJÃO
Executada: CEAR VEÍCULOS LTDA
Bens: “ Lote de terras sob nº 115-A-1 e 115-A/29-A3, com área

de 11.000m2, ou 0,45 alqueire paulista, matrícula nº 19.944,
do Cartório de Registro de Imóveis de Cambé, sem benfeitori-
as”.
Avaliação total: R$ 150.000,00 em 28.01.2002.
Ônus: Penhorado em outras ações trabalhistas.
Depositário: ARLINDO PAGANI, RG nº 966.369-PR, com
endereço na Avenida Inglaterra, 810 2º andar em Cambé-PR.

61. RT nº 07232/96
Exequente: ANTONIO ORLANDO DA SILVA
Executada: TRANSPEUS INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTDA
Bens: “ 03 (três) carregadores de baterias, de carga lenta, mar-
ca Transpeus, modelo 50B-25A, bivolt, em estado de novos”.
Avaliação total: R$ 3.498,00 (R$ 1.166,00 cada) em 25.05.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ANTONIO ORLANDO DA SILVA, RG.
3.501.906-5-PR, com endereço na Rua Florestópolis, 334 em
Londrina-PR.

62. RT nº 07344/00
Exequente: VALDIR BALBINO DOS SANTOS
Executada: INEX PRESS COMUNICAÇÃO VISUAL
Bens: “ a) 01(uma) máquina tipo soprador elétrica, marca Stei-
nel HL500, avariada no motor, avaliada em R$ 90,00;
b) 01(uma) furadeira elétrica Dewalt DW 523/35, 5/8, avaliada
em R$ 350,00;
c) 01(uma) geladeira Consul vermelha, avaliada em R$ 100,00;
d) 01(um) fogão Semmer de 06 bocas vermelha, avaliada em
R$ 70,00;
e) 01(uma) furadeira Bosh GSB-20-2, avaliada em R$ 350,00;
f) 01(uma) solda elétrica 250 ampéres, marca Bambozzi, avali-
da em R$ 250,00;
g) 01(um) pistola de pintura, marca LAIZEL, avaliada em R$
50,00;
h) 01(um) jogo de andaimes com 12 peças e 04 travas, avaliada
em R$ 800,00;
i) uma solda ESAB 250 ampéres, semi-nova, ava-
liada em R$ 350,00;
j) 01(uma) mesa em granito e estrutura metálica, avaliada em
R$ 250,00”.
Avaliação total: R$ 2.660,00 em 08.10.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: FERNANDO CARDOSO, RG. 4.367.033-6-PR,
com endereço na Rua Quartzo, 106 em Londrina-PR.

63. RT nº 07743/95
Exequente: CREUZA TOLEDO BUENO
Executada: CLAM – CONSELHO LONDRINENSE DE AS-
SISTENCIA A MULHER
Bens: “ Bônus para exames e/ou consultas por parte da exe-
quente e seus familiares junto a executada até o valor de R$
20.198,75, atualizado em 01.09.2000”.
Avaliação total: R$ 20.198,75 em 01.09.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOÃO FERNANDO CAFFARO, RG nº 276.189-
PR, com endereço na Rua Edu Chaves, 212 em Londrina-PR.

64. RT nº 07840/99
Exequente: ESMERALDO DIAS FERREIRA FILHO
Executada: XERIFE SHOP CAR
Bens: “ 01(um) compressor de ar da marca Schulz, de 20 pés,
500 libras e dois cabeçotes, sem placa de identificação da sé-
rie”.
Avaliação total: R$ 3.000,00 em 25.06.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ARNALDO PEREIRA RAMOS, RG nº 807831-
PR, com endereço na Rua Florença, 160 em Londrina-PR.

65. RT nº 07848/97
Exequente: CARLOS ENRIQUE RIBEIRO
Executada: LAVANDERIA NORUEGA LTDA
Bens: “ Data de terras sob nº 17-A, da quadra nº 82, com área
de 292,26 m2, resultante da subdivisão da data nº 17, da qua-
dra 82, situada na cidade de Cambé-PR, com divisas e confron-
tações constantes da matrícula nº 10019, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Cambé-PR. Benfeitorias: contém uma resi-
dência em alvenaria em bom estado de conservação”.
Avaliação total: R$ 50.000,00 em 15.102001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ADEMIR MENDES FALCÃO, RG nº
5.490.745.01/PR, com endereço na Rua Espanha, 831 em Lon-
drina-PR.

66. RT nº 08134/98
Exequente: IRENE FUMIE KOBAYASHI ZANETTI
Executada: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Bens: “a) 04 (quatro) refrigeradores Consul 47/LT RT05/CRT05
110v BC, nota fiscal nº 049858, avaliados em R$ 940,00; b) –
04 (quatro) Televisores PHILCO 14”, PC-1449/1451 CR, nota
fiscal nº 049858, avaliados em R$ 1.000,00”.
Avaliação total: R$ 1.940,00 em 06.09.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LIFTER LIBÓRIO, RG. 656.380/PR, com ende-
reço na Avenida Bandeirantes, 618 em Londrina-PR.

67. RT nº 08219/96
Exequente: ILMA LANGA
Executada: ENERGIE MODAS LTDA
Bens: “ 01(uma) vaga de garagem dupla nº 11, situada no sub-
solo do Condomínio Residencial Ariane, nesta cidade, à Rua
Espírito Santo, 751, com área real total de 51,367692 m2, con-
forme registro nº 1/50.904, do 2º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Londrina-PR, avaliado em R$ 20.000,00;
b) 01(uma) vaga de garagem dupla nº 11-A, situada no subsolo
do Condomínio Residencial Ariane, nesta cidade, à Rua Espí-
rito Santo, 751, com área real total de 51,367692 m2, conforme
registro nº 1/50.905, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Londrina-PR, avaliado em R$ 20.000,00;
c) 01(uma) vaga de garagem nº 11-B, situada no subsolo do
Condomínio Residencial Ariane, nesta cidade, à Rua Espírito
Santo, 751, com área real total de 24,433846 m2, conforme

registro nº 1/50.906, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Londrina, avaliada em R$ 10.000,00;
d) Depósito nº 11, situado no subsolo do Condomínio Residen-
cial Ariane, nesta cidade, à Rua Espírito Santo, 751, com área
real total de 8,98845 m2, conforme registro nº 1/50.917, do 2º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-PR,
avaliado em R$ 5.000,00”.
Avaliação total: R$ 55.000,00 em 16.07.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: GILBERTO KHOURI, RG. 1068763-PR, com
endereço na Rua Espírito Santo, 751 em Londrina-PR.

68. RT nº 08323/00
Exequente: ANDRE JUNIOR FERNANDES
Executada: DIAMOND COMÉRCIO DE BIJOUTERIAS LTDA
Bens: “ 4200 gramas de correntes e pulseiras- bijouterias – fo-
lhadas a ouro 18K750”.
Avaliação total: R$ 8.400,00 em 12.09.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ROBERTO CARLOS CARNEIRO, com endere-
ço na Rua Lupércio Pozzatto, 55, Parque José Belinati em Lon-
drina-PR.

69. RT nº 08429/97
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
E OUTRO
Executada: MENDONÇA MERCEARIA E FRUTARIA LTDA
Bens: “ Uma balança, marca Toledo, modelo PRIX I, série
47553, carga 15 Kg”.
Avaliação total: R$ 420,00 em 09.06.1999.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: NATALINA JESUS MENDONÇA, com endereço
na Av. Pandiá Calógeras, s/n, Mercado Municipal de Shangri-
lá, loja 54 a 58 em Londrina-PR.

70. RT nº 08549/99
Exequente: VALDINEI CESAR DO NASCIMENTO
Executada: RUFFO E RUFFO LTDA
Bens: “ 110 (cento e dez) calças femininas, social, em tecido
poliester, cores e tamanhos variados, fabricação própria.”
Avaliação total: R$ 2.310,00 (R$ 21,00 cada) em 25.06.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: EDILSON APARECIDO RUFFO, RG. 3.955.248-
5/PR, com endereço na Av. Inglaterra, 1952 em Cambé-PR.

71. RT nº 08780/98
Exequente: MARIA DE FÁTIMA QUEIRÓZ ALEXANDRI-
NO
Executada: VEST HAKME INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA
Bens: “ 02( duas) máquinas de costura Interloque União, espe-
cial, modelo 39800”.
Avaliação total: R$ 2.800,00 (R$ 1.400,00 cada) em 04.06.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ELIE YOUSSEF HAKME, RG. 1.766.198-1/PR,
com endereço na Av. Tiradentes, 5267 em Londrina-PR.

72. RT nº 09118/96
Exequente: DARIO CUSTÓDIO JUNIOR
Executada: MANZUTTI E KUTA LTDA
Bens: “ Um veículo GM/Omega CD 3.0, placa FLY-1909, Re-
navam 61983917-1, chassi 9BGVR19PRRB211909, ano de
fabricação 1994, cor vermelha”.
Avaliação total: R$ 16.000,00 em 03.07.2001.
Ônus: Alienação fiduciária à Continental Banco S/A.
Depositário: ENIO IKUTA, RG. 13.803.209/SP, com endereço
na Rua Joaquim Távora, 350 em Londrina-PR.

73. RT nº 09389/99
Exequente: SIDINEIDE COSTA DOS SANTOS
Executada: PUALGÁS COMÉRCIO DE CENTRAL DE GÁS
LTDA
Bens: “ 82(oitenta e duas) caixas em chapas metálicas, tama-
nho 90 x 60 x 17 ( caixas para abrigar mangueira de incêndio),
de fabricação própria”.
Avaliação total: R$ 7.790,00( R$ 95,00 cada) em 14.05.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: PAULO ALVES LUCINDO, RG. 1.480.718.7-PR,
com endereço na Avenida Eugênio Brugin, 128 em Londrina-
PR.

74. RT nº 09404/99
Exequente: LUCINÉIA ANCELMO
Executada: DE FANYS CONFECÇÕES LTDA
Bens: “ Apartamento n¿ 802, situado no 8º pavimento do Edifí-
cio Saint George, localizado na Avenida Rio de Janeiro, 1555,
em Londrina-PR, com área bruta de 125,4107 m2, inclusive
uma vaga de estacionamento, registrado sob nº 33.270 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Londrina-PR”.
Avaliação total: R$ 50.000,00 em 29.06.2002.
Ônus: Penhorado em outras ações trabalhistas.
Depositário: IOLANDA PIOCIN, RG nº 5.897.175.8-PR, com
endereço na Rua Aurélio Buarque de Holanda, 1015 em Lon-
drina-PR.

75. RT nº 10004/98
Exequente: ISAAC VITAL DE TOLEDO
Executada: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Bens: “ Um veículo camionete Chevrolet, modelo D 20, cor
predominante marrom, placa ADJ 9145, ano 1988, encontran-
do-se com riscos generalizados, tampa traseira da carroceria
amassada, pneus em regular estado, parte interna com danifi-
cações generalizadas”.
Avaliação total: R$ 16.000,00 em 17.12.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: BENEDITO PEREIRA DA SILVA, RG nº 807.317-
PR, com endereço na Rua Rui Virmond Carnasciali, 50 em
Londrina-PR.

76. PS 00939/01
Exequente: GERSON SANCHES
Executada: SÉRGIO RODRIGUEZ GRANADO

Bens: “ 01(uma) máquina de cortar granito, sem marca aparen-
te, com dois motores (6 HP E 3 HP), com mesa de ferro fundi-
do, trilho com motor móvel”.
Avaliação total: R$ 5.500,00 em 03.12.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: SÉRGIO RODRIGUEZ GRANADO, RG nº
703.827.5/PR, com endereço na Avenida Tiradentes, 901 em
Londrina-PR.

77. PS 01401/01
Exequente: EDSON ALTINO DE PINHO
Executada: HUGARELLI E CHAVES LTDA
Bens: “ a) 01(um) espelho medindo 0,90 x 1,30 m, em moldura
de obra de arte do século XVIII, avaliado em R$ 3.500,00;
b) 01(um) quadro medindo 1,20 x 0,90 m, batik, avaliado em
R$ 2.100,00”.
Avaliação total: R$ 5.600,00 em 28.06.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: REGINA DUTRA CHAVES, RG nº 1.484.129/
PR, com endereço na Rua Luis Natal Bonin, 150  em Londrina-
PR.

78. PS 01869/01
Exequente: MARIA CIRENE BRUNIERA
Executada: CLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LIN-
GERIE LTDA
Bens: “ 190(cento e noventa) camisetas tipo baby look, com
estampa frontal, diversas cores e tamanhos, em malha fio 30,
avaliadas em R$ 8,00 cada”.
Avaliação total: R$ 1.520,00 em 23.05.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ZULEIKA BATISTA DA SILVA, RG nº 3.872.125/
PR, com endereço na Avenida Duque de Caxias, 2967 em Lon-
drina-PR.

79. PS 02824/01
Exequente: DAIANE CIPRIANO MELCHIOR
Executada: ODONTOASSIST CENTRO ODONTOLÓGICO
INTEGRADO S/C LTDA
Bens: “ 01(um) aparelho para profilaxia, marca DABI ATLAN-
TE, modelo PROFI II”.
Avaliação total: R$ 1.200,00 em 25.07.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JOYCE ARAÚJO DALLI STELLA COSTA, RG
nº com endereço na Rua Prof. João Cândido, 344 3º andar em
Londrina-PR.

80 - MC 06462/96
Exeqüente: NOEL FERREIRA DA SILVA
Executado: JARDINAGENS SUZUKI S/C LTDA
Bens: Data de terras sob nº 1 (um), da quadra nº 1 (um), com
área de 655,38 m2, situada no Jardim Santo Amaro, subdivisão
dos lotes 80, 81 e 82, da Gleba Patrimônio Cambé, no Municí-
pio e Comarca de Cambé, e se acha dentro das divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 881, livro 2, C.R.I. da
Comarca de Cambé-PR., contendo 387,00 m2 de construção
em alvenaria”.
Avaliação total: R$ 65.000,00 em 27.04.1999.
Ônus: Hipoteca junto ao Banco Real S/A e penhora em outros
processos.
Depositário: JORGE MASSAHAKI SUZUKI, RG 1278430-PR,
com endereço na Av. Jamil F. Miranda, nº 241 em Cambé-PR.

81. CP nº 00004/00
Exequente: CLAUDETE DE ANDRADE MOURA e OUTROS
Executada: ENERGIE MODAS LTDA
Bens: “Apartamento nº 10(dez), situado no 10º pavimento su-
perior do Edifício Embaixador, desta cidade de Londrina-PR,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 20.579
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de
Londrina-PR”.
Avaliação total: R$ 200.000,00 em 17.02.2000.
Ônus: Penhora em outros autos e HIPOTECA junto ao BAN-
CO BRADESCO S/A.
Depositário: JORGE ZAKI KHOURI, com endereço na Rua
Martin Luther King, 543 em Londrina-PR.

82. CP nº 00026/01
Exeqüente: MORIVALDO SENA BISPO
Executada: JZK CONSTRUÇÕES LTDA
Bens: “a) Um Pentium 166, HD 1.2, 16 MB, com drive de 3,5
c/ kit Multimídia 24X, sem monitor, avaliado em R$ 400,00;
b) Um computador 486 DX33, 8MB, HD 1.2, 01 drive 3,5,
monitor SVGA color, com impressora HP Deskjet 660 C, ava-
liado em R$ 450,00;
c) Um computador 486 DX66, 8MB, HD560, drive 3,5, moni-
tor SVGA color, com impressora Epson FX 1050, avaliado em
R$ 650,00;
d) Uma impressora Epson FX 1050, avaliada em R$ 450,00.”
Avaliação total: R$ 1.950,00 em 06.04.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JORGE ZAKI KHOURI, RG. 1.259.567-PR, com
endereço na Av. Tiradentes, 5417, Londrina-PR

83. CPE nº 00235/02
Exequente: GENTIL REIS DE SOUZA
Executada: TRANSPORTADORA YOUSSEF LTDA
Bens: “a) 01(um) computador Pentium 500, completo com te-
clado, mouse, monitor Goldstar, impressora Epson 2170-FX
série 2NGY064148, com controlador de voltagem RVR 1000,
avaliado em R$ 2.200,00;
b) 01(um) aparelho de ar condicionado Springer 10.500 BTUs,
avaliado em R$ 400,00;
c) 01(uma) impressora Epson FX 2170, série 6211302719, ava-
liado em R$ 300,00”.
Avaliação total: R$ 2.900,00 em 09.07.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ANTONIO KALIM YOUSSEF, RG. 9.706.906/
SP, com endereço na Rua Prefeito Hugo Cabral, 933, apt. 22
em Londrina-PR.

84. CP nº 00529/00
Exequente: JOSÉ PEREIRA
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Executada: CONSTRUTORA BRASÍLIA LTDA
Bens “Apartamento nº 07, do sétimo pavimento, do Edifício
Queen Elizabeth, na cidade de Londrina-PR, com área bruta de
387,62m2, matriculado sob o nº 2303 do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício de Londrina-PR.”
Avaliação total: R$ 135.000,00 em 26.06.2000.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: PAULO MANUEL C. ALHO DA SILVA, com
endereço na Rua Vitória, 29 – Aptº 82 em Londrina-PR.

85. CP nº 00564/98
Exequente: ESPÓLIO DE APARECIDO LOURENÇO LUC-
CHETTI
Executada: A J SITA E CIA LTDA
Bens “a) 01(um) caminhão/furgão ano/modelo 1984, marca/
modelo FORD F4000, de cor prata, chassi nº LA7GER74093,
de placas TH-3219, a diesel, placa atual AIG 0519, avaliado
em R$ 19.716,13;
b) 01(um) caminhão C.Aberta, ano/modelo 1977, marca/mo-
delo FORD F4000, de cor azul, chassi nº LA70TB99285, de
placas LG-3117, a diesel, placa atual AIG0517, avaliado em
R$ 15.986,05;
c) 01(um) caminhão/isotérmica, ano/modelo 1993, marca/mo-
delo FORD F4000, de cor cinza, chassi nº
9BFKTNT35PDB16163, de placas ADS-9049, a diesel, avali-
ado em R$ 27.709,15;
d) uma data de terras sob nº 17(dezessete), da quadra nº 03(três),
medindo a a´rea de 318,45 m2, situada no Jardim dos Estados,
subdivisão do lotenº 300, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste
Municípioe Comarca, matriculada sob nº 21.943-RG, no Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de Londrina, Pr, con-
tendo uma dependência em alvenaria, avaliado em R$
20.249,00”.
Avaliação total: R$ 83.660,33 em 01.10.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JESUÍNA SITTA, RG nº 1.127.742-PR, com en-
dereço na Avenida Brasília, 1058 em Londrina-PR.

86. CP nº 00575/01
Exequente: MOACIR EDISON DE AGUIAR
Executada: CDI INFORMÁTICA S/C LTDA
Bens “a) oito(08) microcomputadores Pentium 166, de 24 mega
de memória RAM, HD 32 giga, placa vídeo de 01 mega, tecla-
do, mouse e monitor de 14 polegadas colorido sem impressora,
avaliado em R$ 500,00 cada um;
b) 03(três) microcomputadores Pentium 200 de 32 mega de
memória RAM, HD 32 giga, placa de vídeo de 01 mega, tecla-
do, mouse e monitor de 14 polegadas colorido e sem impresso-
ra, avaliado em R$ 1.000,00 cada um;
c) 01(uma) máquina impressora RICOH, modelo FT 3213, ava-
liado em R$ 3.000,00;
d) 01(uma) impressora HP Deskejet 610C, avaliado em R$
200,00”.
Avaliação total: R$ 10.200,00 em 21.08.2001.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas e fiscais.
Depositário: MARCELO MASSAO QUELLO, RG nº
8.131.049-SP, com endereço na Rua Maringá, 1933em Londri-
na-PR.

87. CP nº 00584/01
Exequente: DANIEL ORÁCIO DA FONSECA
Executada: URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S/A
Bens: “01(uma) máquina de terraplenagem Moto Scraper, mar-
ca Caterpillar, modelo 621 A, group, nº 3S150, test nº 6873, nº
de série 7778, nº 31 T 4129, ano 1974”.
Avaliação total: R$ 25.000,00 em 12.03.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ALOYSIO GUARINELLO DE ARAÚJO MOREI-
RA, com endereço na Rua Rangel Pestana, 379 em Londrina-
PR.

88. CP nº 00589/99
Exequente: EDUARDO GERALDO CARRASCO
Executada: URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S/A
Bens: “Lote nº 21 da quadra nº 26 com área de 200 m2, locali-
zado no loteamento denominado Jardim Nova Esperança, situ-
ado na Gleba Três Bocas, matriculado sob o nº 22.384 e regis-
trado sob o nº 1/22.384, em 19.04.96, no CRI 3º Ofício de Lon-
drina-PR, avaliado em R$ 6.000,00.”
Avaliação total  R$ 6.000,00 em 19.06.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ALOYSIO G. DE ARAUJO MOREIRA, com en-
dereço na Rua Rangel Pestana, 379, Londrina-PR.

89. CP nº 00636/01
Exequente: JOÃO JUSTINO DA SILVA NETO
Executada: METALFARMA INDÚSTRIA MET E PERFILA-
DOS LTDA
Bens: “ 120 (cento e vinte) quilos de trilhos duplo, próprio para
cortinas, feitoem alumínio, avaliado em R$ 10,00 o quilo”.
Avaliação total  R$ 1.200,00 em 04.04.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ADILSON AGUILLERA, RG nº 13.324.770-SP,
com  endereço na Rodovia Celso Garcia Cid, 2024 em Cambé-
PR.

90. CP nº 00684/00
Exequente: IVALDO DE SOUZA
Executada: MONTEL MONTAGENS ELÉTRICAS S/C LTDA
E OUTRO
Bens: “ a) 01(uma) escrivaninha grande com três gavetas, pa-
drão cerejeira, avaliada em R$ 100,00;
b) 02 (duas) escrivaninhas grande, preta, com seis gavetas, ava-
liada em R$ 100,00 cada;
c) 01(uma) mesa para computador, com duas gavetas, cor bege,
avaliada em R$ 80,00;
d) 01(uma) mesa pequena com duas gavetas, cerejeira, avalia-
da em R$ 70,00;
e) 01(uma) mesa para máquina de escrever preta, avaliada em
R$ 50,00;
f) 02(dois) armários para arquivo, cinza, com três gavetas, ava-

liada em R$ 50,00 cada uma;
g) 02(duas) prateleiras metálicas, tipo estante, com quatro re-
partições, avalida em R$ 25,00;
h) 01(uma) máquina de escrever elétrica Olivetti, avaliada em
R$ 150,00;
i) 01(uma) impressora Citizen GSX-190S, avalia-
da em R$ 150,00;
j) 01(um) computador Daewo, 386 com CPU, monitor colorido
e teclado, avaliado em R$ 250,00;
l) 03(três) cadeiras estofadas giratórias, preta, avaliada em R$
40,00 cada uma;
m) 05(cinco) cadeiras estofadas, preta, fixa, avaliada em R$
20,00 cada uma”.
Avaliação total  R$ 1.420,00 em 11.09.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: VALTER BATISTA FERREIRA, RG nº
3.404.776.6-PR, com  endereço na Rua Elias Daniel Hati, 485
em Londrina-PR.

91. CP nº 00764/99
Exequente: TIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA
Executada: SORDI E CIA LTDA
Bens: “ a) 01(um) veículo Caravan, ano 78, modelo 79, gasoli-
na, bege, placa AHC 2751, chassi 5N15EJB118004, renavam
39.788803-1, em ruim estado de conservação, avaliado em R$
1.500,00;
b) 01(um) veículo Ford F100, camionete, carroceria de madei-
ra, ano 76, modelo 76, diesel, marrom, placa AIT 1468, chassi
LA7ATG05812, renavam 51.371910-5, avaliado em R$
8.000,00”.
Avaliação total  R$ 9.500,00 em 07.05.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LUIZ CARLOS SORDI, RG nº 812.171-PR, com
endereço na Rua Tremembés, 458 em Londrina-PR.

92. CP nº 00779/99
Exequente: REINALDO PEREIRA
Executada: SORDI E CIA LTDA
Bens: “ a) 01(um) veículo GM Caravan, ano de fabricação 78,
ano modelo 79, a gasolina, cor bege, placa AHC 2751, chassi
5N15EJB118004, renavam 39.788803-1, em ruim estado de
conservação, avaliado em R$ 1.500,00”.
Avaliação total: R$ 1.500,00 em 07.05.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: LUIZ CARLOS SORDI, RG nº 812.171-PR, com
endereço na Rua Tremembés, 458 em Londrina-PR.

93. CP nº 00789/00
Exequente: FABIO ROBERTO VISCONSIN
Executada: MOTEL GUAIRA LTDA
Bem: “Data 04 da quadra 12, com área de 300,00 m2, situada
na Rua Porecatu nº 199, Jardim Ana Elisa I, no Município de
Cambé-PR, com as divisas e confrontações contantes da matrí-
cula nº 19.817 do C.R.I. de Cambé-PR, contendo como benfei-
torias: muro ao redor do terreno e uma casa em alvenaria com
80,00 m2 de construção”.
Avaliação: R$ 10.000,00 em 11.09.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.

94. CP nº 00839/98
Exeqüente : RUBYMAR CASTRO CECHIN
Executada : COMPANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES
COPAS
Bem: “Imóvel constituído de um lote de terras sob o nº 102-A/
1, da subdivisão do lote nº 102-A, da Gleba Cambé, município
de Londrina-PR, com área de 31.908,30 m2 e com as divisas e
confrontações constantes da matrícula 8.883 do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Ofício de Londrina, contendo as se-
guintes benfeitorias: um prédio para escritório em alvenaria,
medindo 392 m2; um armazém de matéria prima para fabrica-
ção de fertilizantes, medindo 3510 m2; um armazém para fa-
bricação de inseticidas, medindo 1530 m2; um prédio para ser-
viços gerais, medindo 245 m2; uma construção para portaria e
casa de balança com 50 m2, formando um conjunto industrial,
com características discriminadas na matrícula já menciona-
da.”
Avaliação: R$ 1.100.000,00 em 20.01.1999.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: JAMIR VIEIRA, RG. 976.876-9, com endereço
na Rua Belo Horizonte, 804, apto. 1301 em Londrina-PR.

95. CP nº 00854/99
Exequente: LÁZARO ADRIANO DA SILVA
Executada: CONPAVI CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO
LTDA
Bens: “ Um lote nº 7-A, com área de 242,72 m2, destacado da
subdivisão do lote nº 7, Gleba Patrimônio Londrina, com me-
tragens, divisas e confrontações constantes da matrícula nº 1/
21.628 do Registro de Imóveis do 2º Ofício de Londrina-PR,
sem benfeitorias”.
Avaliação total: R$ 12.000,00 em 09.12.1999.
Ônus: Penhora em outros processos e HIPOTECA EM 1º
GRAU, em favor do UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.

96. CP nº 00861/01
Exequente: VALDO PATRIARCA
Executada: BARIGUI CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRO
Bens: “ 03 (três) cotas do terminal rodoviário de Londrina”.
Avaliação total: R$ 431,55 em 31.10.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.

97. CP nº 00959/00
Exequente: DOUGLAS DA SILVA
Executada: MOEXBRA MONTAGEM DE EXPANSÃO BRA-
SILEIRA S/C LTDA
Bem(ns): “Cento e dez (110) litros de Thinner a granel, sem
marca, embalados em bombona plástica”.
Avaliação total: R$ 220,00 (R$ 2,00 o litro) em 07.11.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: DORVANILO GONÇALVES DA SILVA, RG.
4.330.328-7, com endereço na Rua Guilherme da Mota Correa,
4.409 em Londrina-PR.

98. CP nº 0969/98
Exequente: JOSÉ APARECIDO RODRIGUES
Executada: PLENOGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A
Bens: “ Imóvel constituído pelo lote de terras nº 113, com área
de 46.798,80 m2, da gleba patrimônio Londrina, com divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 22.230 do Cartório
de Registro de Imóveis do 3º Ofício de Londrina-PR, contendo
um armazém de tijolos”.
Avaliação total: R$ 1.247.000,00 em 24.03.2000.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: ROBERTO JOSÉ MACHADO, com endereço na
Alameda Miguel Blasi, 51 13º andar em Londrina-PR.

99. CP nº 01004/99
Exequente: CARLOS ANTONIO KRICOSKI
Executada: TEMPIO VEÍCULOS PEÇAS E ACESSÓRIOS
LTDA
Bens: “ 01(um) Transmission DO 773, 8S-9145, group 954420,
test 39”.
Avaliação total: R$ 19.800,00 em 01.07.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: SONIA MARISA ALVES CABRAL, RG nº
3.543.121.7-PR, com endereço na Rua Comandante Carlos
Alberto, 560 em Londrina-PR.

100. CP nº 01014/99
Exequente: ADÃO VIEIRA DE ANDRADE
Executada: TEMPIO VEÍCULOS PEÇAS E ACESSÓRIOS
LTDA
Bens: “ 02(duas) carcaças de trator de códigos 1M-2635 e 1M-
2637”.
Avaliação total: R$ 8.120.00(R$ 4.060,00 cada) em 01.07.2002.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: SONIA MARISA ALVES CABRAL, RG nº
3.543.121.7-PR, com endereço na Rua Comandante Carlos
Alberto, 560 em Londrina-PR.

101. CP nº 01204/97
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Executada: EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS
COM. REPR. LTDA
Bens: “03(três) microcomputadores PC 300, GL IBM modelo
6282, 28P Pentium 133, completo, com três impressoras Deskjet,
modelo 692 C, avaliado em R$ 1.600,00 cada”.
Avaliação total: R$ 4.800,00 em 09.10.2001.
Ônus: Não discriminado nos autos.
Depositário: IVO DONIZETE BOSSO, com endereço na Ro-
dovia Celso Garcia Cid, Km 378 em Londrina-PR.

Ficam os arrematantes cientes de que arcarão proporcionalmente
com as despesas de publicação deste edital.

Transcrevo na íntegra, o despacho exarado nos autos dos pro-
cessos que serão levados a leilão, conforme segue:

“Vistos, etc...1. Determino a realização de leilão para o dia 29
de novembro de 2002, com início às 13:30 horas, e nomeio a
leiloeira do Juízo, Drª. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN,
já compromissada perante esta 4ª Vara do Trabalho; 2. Fixo o
valor de R$ 100,00, como despesas da leiloeira, a serem acres-
cidos à condenação. Havendo notícia de acordo ou sendo a
execução remida, até vinte dias antes da realização do leilão,
ficará a executada isenta dessa despesa. Na arrematação, os
honorários da leiloeira, no importe de 5%(cinco por cento) do
valor do lance, serão suportados pelo arrematante; 3. Inti-
mem-se as partes, inclusive de que será adotado o procedimen-
to que faculta o parágrafo 3º, do artigo 888, da CLT; 4. Decor-
rido o prazo de cinco dias sem manifestação das partes, publi-
que-se edital e intime-se a leiloeira para as providências que
lhe são pertinentes. 5. Realizado o leilão, restando o mesmo
negativo, e não sendo o(s) bem(ns) adjudicado(s), ficarão os
autos aguardando manifestação da parte interessada pelo prazo
de trinta dias. Decorrido ess praz, será(ão) o(s) bem(ns)
liberado(s), com a desoneração do encargo do depositário fiel,
e a execução suspensa por até um ano(§ 2º, artigo 40 da Lei nº
6830/80). Decorrido o prazo máximo de um ano, serão os au-
tos remetidos ao arquivo.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faço
expedir o presente Edital de Leilão, a fim de ser publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado em local pró-
prio na sede deste Juízo, servindo como EDITAL DE NOTIFI-
CAÇÃO DE LEILÃO, caso não sejam localizadas as partes
quando da expedição das respectivas notificações. Londrina-
PR, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e
dois. Eu, Carlos Shiromi Kanno, Assistente de Diretor de Se-
cretaria, digitei e eu,       ,Luciene Morei-
ra Petri Martins, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza do Trabalho Presidente

R$ 3.114,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

A T O 144/2002, de 24 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

RETIFICAR parcialmente o Ato 129/2002,  publicado no Diá-
rio da Justiça do Estado do Paraná, em 16/10/2002, pág. 193,
para nele fazer constar como correto LINA GORCZEVSKI  o
nome da candidata nomeada para o cargo de Juiz do Trabalho
Substituto.

P U B L I Q U E - S E .

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
PRIMEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA TURMA
PARA O DIA 05.11.2002-AS 09:00 HORAS

TRT-PR-ROPS-00983-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : JOSE PAULO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DO CARMO
Advogado(s): Marcelo Kovalhuk-Itamar Nienkoetter

TRT-PR-ROPS-01006-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPU-
AVA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : EMILIA DE ROCCO CZAP
Advogado(s): Luiz Antonio de Souza-Rogerio Martins Cavalli-
Renato
Goes Penteado Filho

TRT-PR-ROPS-01007-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARINICE DE NARDIN BITTAR
Advogado(s): Nilce Regina Tomazeto Vieira-Nilo Norberto
Nesi

TRT-PR-ROPS-01023-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : SERENE MAZZINI
Advogado(s): Evelyn Fabricia de Arruda-Jussara Grando

TRT-PR-AI-00066-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): GERALDO PAULO DUTRA
Agravado(s): COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s): Luiz Augusto Wronski Taques-Alex Panerari-
Joao
Fabricio dos Santos Neto-Eder Fabrilo Rosa

TRT-PR-AI-00204-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s): MURILLO BASTOS PACHECO
Agravado(s): CLAUDINEI LUIZ DE BRITO
Advogado(s): Jose Roberto Vieira Siewerdt-Anderson de Joao
Alvim

TRT-PR-AI-00231-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s): RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Agravado(s): MARIA DE LURDES MILES
Advogado(s): Monica Daltoe-Edivaldo Rodrigues

TRT-PR-RO-08425-1999-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
PEDRO FRANCISCO MARIANO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Walter Kruse-Auderi Luiz de Marco-Elson Su-
gigan-
Alberto Manenti

TRT-PR-RO-10637-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE ARCENIO LOPES DA SILVA
Advogado(s): Samira de Fatima Nabbouh Abreu-Glauco Ma-
chado Requiao-
Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa

TRT-PR-RO-11647-2001-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Recorrido(s) : ADUCI GARCIA
Advogado(s): Luiz Alberto Lima-Sergio Issao Ono

TRT-PR-RO-12253-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE IVO CARSTENS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-12419-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
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Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
MARLENE DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA DE
SERVICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Roland Hasson-Raul Aniz Assad-Lissandra Re-
gina
Reckziegel

TRT-PR-RO-14104-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EN-
TIDADES CULTURAIS
RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO
FORMACAO
PROFISSIONAL PARANA
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PU-
BLICAS
DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s): Roland Hasson-Paulo Roberto Magnabosco-Te-
resinha
Pereira de Brito de Oliveira-Jaeme Goncalves dos Santos

TRT-PR-RO-14406-2001-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : STELIO WILSON ANTUNES
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jane Glaucia Angeli Junqueira-Luis Ricardo
Pereira
Baricati-Ederaldo Soares-Fabiola Patricia Soares-
Indalecio Gomes Neto-Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes
Furtado

TRT-PR-RO-02634-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CLAUDIA DE OLIVEIRA MORAIS
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson
Barbieri

TRT-PR-RO-03045-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS DA CRUZ
Advogado(s): Oderci Jose Bega-Walter Xavier Junior

TRT-PR-RO-03084-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DOLORES ASSUNCION BARROS LEITE (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Indalecio
Gomes Neto
-Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Marcio Jones
Suttile-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-03677-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SERGIO LUIZ BUENO GONCALVES (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Patrick Rocha de Carvalho-Carmem Fedalto
Sartori-
Indalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-04477-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : HERBER DE CARVALHO FILHO
BANCO GENERAL MOTORS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Nasser Ahmad Allan-Jose Antonio Garcia Joa-
quim

TRT-PR-RO-04479-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT

Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : LUCIMERE FERREIRA LIMA TOMAZONI
NINSG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): Gustavo Pereira Farah-Regina Maria Bassi Car-
valho-Claudio Antonio Ribeiro-Joao Rodrigues Oliveira

TRT-PR-RO-04480-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A E OUTROS
JULIANE MISCOLI CORDEIRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Lineu Miguel Gomes-Antonio Carlos Cordeiro

TRT-PR-RO-04483-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ROSANE RODRIGUES PRESTES
CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL WESTPHA-
LEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Regina Aparecida Sarraff-Iguaraci Aparecida de
Carvalho -Jackson Sponholz

TRT-PR-RO-04488-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : NELITA DE MORAES AURELIANO
Advogado(s): Andrea Maria Soares Quadros-Nicio Antonio da
Silveira

TRT-PR-RO-04489-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
MARIA DE LOURDES GOMES POLIZELLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto
Gomes da Silva-Fabio Perez Meister

TRT-PR-RO-04507-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
SONIA MARIA DA SILVA BOTARELLI (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Danielli Gimenes Pereti-Ana Paula de Sa-Inda-
lecio
Gomes Neto-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-04603-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E
PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL
E OUTROS
Recorrido(s) : JOAO SILVEIRA
Advogado(s): Ciro Alberto Piasecki-Claudiomir Fonseca Vin-
censi

TRT-PR-RO-04605-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E
PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL
E OUTROS
Recorrido(s) : IVONETE TEREZINHA DA SILVA
Advogado(s): Ciro Alberto Piasecki-Claudiomir Fonseca Vin-
censi

TRT-PR-RO-04613-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA DE MELLO CORREA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-04635-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : RUBENS ARAMIS FERREIRA
Recorrido(s) : JOCKEY CLUB DO PARANA
Advogado(s): Luzia Aparecida Favetta-Dalva Marli Menarim

TRT-PR-RO-04640-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ILMA ELIZABETE MOREIRA MACENO
EMPRESA FOLHA DA MANHA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Gustavo Pereira Farah-Jose Carlos Farah-Alberto
Augusto de Poli

TRT-PR-RO-04642-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
JACIRA ALBANO ODORICO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
e os mesmos
Advogado(s): Silvia Elisabeth Naime-Evelyn Fabricia de Ar-
ruda-
Fernando Antonio de Oliveira

TRT-PR-RO-04645-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INCOGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido(s) : EDVALDO PAES DE ARRUDA
Advogado(s): Guilherme Henrique Kuramoto Pereira-Isione
Steenbock Fim

TRT-PR-RO-04656-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO DOMACOSKI
UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Pericles Pessoa Salazar Filho-Sonny Brasil de
Campos
Guimaraes

TRT-PR-RO-04657-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSE EMIR TRINDADE
FIBER CENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Gerson Wistuba-Paulo Roberto Pereira-Soraya
Regina
Pereira-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-RO-04659-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ACIR MARTINS
Recorrido(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado(s): Mauricio Hanke Bandolin-Cristiane Bientinez
Sprada

TRT-PR-RO-04662-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ANA JULIA KARPINSKI
COPEL GERACAO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s): Monica Lebois-Marcio Jones Suttile

TRT-PR-RO-04664-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FLAVIO ROBERTO BELLO DE SOUZA
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marcelo Giovani Batista Maia-Fabio Salles Vi-
anna-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04682-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : TEREZA MALVINO BEUTER
Recorrido(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva-Rodrigo
Abagge Santiago

TRT-PR-RO-04690-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : SERGIONEI ZIMMERMANN
Advogado(s): Luis Renato Carvalho Pinto-Genesi Maria Nal-
lin Bettanin

TRT-PR-RO-04692-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : FRANCISCO MORAES
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s): Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-04694-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : SEBASTIAO FERREIRA
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s): Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-04698-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARINES DA CRUZ MENDES MARINHO
Recorrido(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE CENTRO
CIVICO LTDA
Advogado(s): Paulo Roberto Burmester Muniz-Clarinda Mar-
ques de Andrade

TRT-PR-RO-04703-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ALTEVIR DE FREITAS
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marco Antonio Andraus-Fabio Salles Vianna-
Eloisa Maria
Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04706-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : FILOMENA DE OLIVEIRA DAS VIRGENS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): Celso Joao de Assis Kotzias-Luiz Guilherme
Meyer

TRT-PR-RO-04716-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MARIA ROSA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes
Neto-
Eugenio de Lima Braga

TRT-PR-RO-04718-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : FRANCISCO DE ASSIS DUARTE
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): Cintia Mara Guilherme-Nelson Beltzac Junior-
Antonio
Augusto Castanheira Neia-Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-RO-04719-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : PEDRO DONIZETTI DE SOUZA
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MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES
LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilherme-
Nelson
Beltzac Junior-Antonio Augusto Castanheira Neia-Cintia
Mara Guilherme

TRT-PR-RO-04722-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
VILSON CARBENTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Rafael Linne Neto-Indalecio Gomes Neto-Fabio
Ricardo
Ferrari

TRT-PR-RO-04724-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : WILSON HERVIS DANTAS
BANCO DO BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Daltro Marcelo Maronezi-Marcio Ribeiro Pires

TRT-PR-RO-04725-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
LAURINDO PERTANO DE MORAIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Israel Caetano Sobrinho-Daniele Lucy Lopes de
Sehli-
Deborah Koliski Vons

TRT-PR-RO-04973-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : GERT MARCOS LUBECK
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
CULTURAL E
PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
e os mesmos
Advogado(s): Ciro Alberto Piasecki-Marinez Ferreira-Ciro
Alberto
Piasecki

TRT-PR-RO-05106-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SOLANGE MENEZES RODRIGUES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson
Barbieri

TRT-PR-RO-05117-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SITIO UNIAO SILVA-JOSE OLIMPIO DA
SILVA
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE GETULIO PEDRO DE ABREU
Advogado(s): Jonathas Cesar dos Santos-Aparecida Neiva Or-
melez

TRT-PR-RO-05158-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ALDANY BUGHI E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s): Nivaldo Antonio Fondazzi-Luiz Carlos Manzat-
to-Joao
Paulo Garcia Catto-Walter Antonio Costa de Toledo Valle

TRT-PR-RO-05204-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARCOS TADEU CARDOSO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL E OUTROS
Advogado(s): Toshiharu Hiroki-Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO-05614-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS

Recorrido(s) : AUGUSTO BELLINI
PEDRO SANTOS BANDEIRA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Fabio Tavares Torquato-Ja-
nete de
Fatima Souza Borges Bringhenti

TRT-PR-RO-05622-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : DARCI BORGES SALDANHA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Nasser Ahmad Allan-Antonio Celestino Tone-
loto-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05623-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : JOAO IVAN DO VALE SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Advogado(s): Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Luiz
Carlos Slonik-Rafael Fadel Braz

TRT-PR-RO-05639-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ITAIPU BINACIONAL
JOSE ANTONIO RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Evelyn Fabricia de Arruda-Benedito Correa Braz
Junior-
Joao Augusto Martins Filho

TRT-PR-RO-05647-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MOTEL DAS ORQUIDEAS LTDA
PASSOS SANTANA ADMINISTRADORA DE EMPREENDI-
MENTOS
HOTELEIROS LTDA
Recorrido(s) : ANA MARIA REAL PRADO
HOTEL DON JUAN
HOTEL DO LARGO (PENSAO VERSALHES)
Advogado(s): Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo
Migliozzi-
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi-
Paulo Roberto Vidal-Nivaldo Migliozzi-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-05648-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Recorrido(s) : WALDENOR JUSTINO XAVIER
Advogado(s): Roberto Pereira-Eclair Tavares Tesseroli

TRT-PR-RO-05649-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NIVALDO BONGIORNO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Aldenir Selbmann-Vicente de Paulo Russo-Mar-
tins Gati
Camacho

TRT-PR-RO-05654-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : WALTER LUIZ RASERA E OUTROS
Advogado(s): Maria Aparecida Pestana de Arruda-Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis-Indalecio Gomes Neto-Marianne Silva
Malvezzi

TRT-PR-RO-05655-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : FABRICIO BELLI CUSTODIO
Advogado(s): Claudia Susana Hanel-Dante Rossi-Maria Lu-
cia Wood
Saldanha

TRT-PR-RO-05659-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ARCOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Recorrido(s) : ANA SOELI SANTANA LOPES
COIFA PECULIOS E PENSOES

Advogado(s): Murilo Ramon-Americo de Moraes Saldanha-
Jorge Antonio
Nassar Capraro

TRT-PR-RO-05662-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MARCIA TEREZINHA MACIEL
Recorrido(s) : POSTO ALEMAO LTDA
Advogado(s): Sergio Augusto Gomez-Erika Paula de Campos

TRT-PR-RO-05668-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULINO FRANCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de
Carvalho Pudeulko-Indalecio Gomes Neto-Marianne Silva
Malvezzi

TRT-PR-RO-05676-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
ROGERIO KISTENMACHER
RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marilu Ferreira-Danilo Emilio Bernartt-Flavio
Dionisio
Bernartt-Daniela Mari Werkhauser

TRT-PR-RO-05679-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARCELINO MASSAMITI KOBAYASHI
Advogado(s): Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue-Lineu
Miguel Gomes-
Darci Luiz Marin

TRT-PR-RO-05680-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
DIANES APARECIDA DUARTE ZUANAZZI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Flavia Vanessa Maia-Paulo Roberto Correa

TRT-PR-RO-05690-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS BAGGIO TRANSPOR-
TES
Recorrido(s) : PEDRO MARTINS DA CRUZ
Advogado(s): Wilson Bley Lipski-Maria Ines Roxadelli Picci-
ni-Flavio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-05691-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : CANADA COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA
OTELINO DE JESUS MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Carlos Vanderlei Muhlstedt-Luiz Trybus

TRT-PR-RO-05699-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDÚSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA
CARLOS ROBERTO BERNARDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Sergio Eduardo Canella-Oduwaldo de Souza
Calixto-Elton
Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-05700-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : JURANDIR GONCALVES DE AGUIAR
Advogado(s): Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Marlene de
Castro
Mardegam

TRT-PR-RO-05702-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
MARIA APARECIDA CERVANTE GERMANO

METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : -Jose Francisco Pereira-Maria Cristina Vieira
Silva-
Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-05704-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
CARLOS ROBERTO BUENO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Ademilson de Magalhaes-Gian Marco Del Pin-
tor-Eliseu
Alves Fortes

TRT-PR-RO-05707-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : JUSCELINO CAMARGO
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Luis
Roberto Santos-Rosa Maria Rigon-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-05713-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : PEDRO MOREIRA ALVES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson
Barbieri

TRT-PR-RO-05715-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CLAUDEMIR TAVARES
BANCO ITAU S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Cesar Augusto Moreno-Fabiola Patricia Soares

TRT-PR-RO-05718-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LEONIDAS ERNESTO GREIPEL
INACIO IGLIKOSKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Kleber Stocco-Andrea Carboni Barato-Valdecir
Mileski

TRT-PR-RO-05722-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
DOURIVAL DONIZETE SOSSAI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Claudiana Aparecida Coradini-Joao Galdino
Gomes Goncalves

TRT-PR-RO-05872-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
ARLINDO CARVALHO DE MIRANDA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Rafael Seifert-Braulio Re-
nato
Moreira

TRT-PR-RO-05877-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GENITE DA LUZ
SOLOFINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL E CALCA-
RIO LTDA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Luiz Trybus-Reimar Trapp

TRT-PR-RO-05878-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSEUGENIO TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA
ANUAR PEDRO FINATTO
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Mozart Albuquerque Bri-
tes-Marcia
Montalto-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-05882-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
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Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LUCIANO BONATO MONTAGNA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-05883-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO COLOMBO LTDA
ESPÓLIO DE FRANCISCO ROSENENTE
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Jose Carlos Pereira Marco-
ni da Silva
-Orlando de Luca Junior

TRT-PR-RO-05888-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ROBERTO ALBANO STIEGLITZ NICETTO
Advogado(s): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Dora
Maria das
Neves Schuller-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-05896-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA
LTDA E OUTROS
EVECLEIA DO ROCIO CRISTOF
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Zuleika Loureiro Giotto-
Bernardete Cardoso Guedes Ferreira

TRT-PR-RO-05910-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : ANTONIO MACHADO GONCALVES
Advogado(s): Marcus Vinicius Xavier da Silva-Rivadavia Var-
gas Neto

TRT-PR-RO-05942-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSE DO CARMO GONCALVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Virginia Toniolo Zander-Antonio Walmik Arau-
jo Marcal

TRT-PR-RO-05946-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOILSON DA CUNHA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-06021-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
MARIA DO ROZARIO LOURENCO DO AMARAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Francisco Irineu Brzezinski-Ederaldo Soares-
Lineu Miguel Gomes-Miria Maria Boll-Maria Rosalia Modes-
to Ramos

TRT-PR-RO-06022-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ANTONIO JOARES PIASSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06023-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ELENICE CANDIDA DA SILVA NAVARRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Rosa Maria Rigon-
Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-06024-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : LUIZ BENEDITO DA SILVA
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s): Regina Maria Bassi Carvalho-Henrique Willian
Bego Soares

TRT-PR-RO-06025-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ARNALDO DOS SANTOS DE SIQUEIRA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Sandra Calabrese Simao-
Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-RO-06026-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : PEDRO MERNICK
PEDRO M CONRADO E FILHO LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Nicanor Bueno Teixeira-Marcus Vinicius Nas-
cimento Burko
-Eder Jose Sebrenski

TRT-PR-RO-06031-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
DEVANIR AMARO SIMOES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Rui Zancarli Souza-Lineu Miguel Gomes-Jose
Eduardo
Wielewick-Vanderlei Carlos Sartori Junior

TRT-PR-RO-06032-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : REINALDO DO NASCIMENTO MELO
Advogado(s): Lanereuton Theodoro Moreira-Edna Cristina
Kusumoto

TRT-PR-RO-06034-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSE UMBELINO DA SILVA FILHO
ESPÓLIO DE DERCILIO MATIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Ademir Prudencio da Silva-Ivan Carvalho Mar-
tins

TRT-PR-RO-06035-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CLAUDIVAN FIGUEIREDO
Recorrido(s) : WALTER LINE INDÚSTRIA QUIMICA
LTDA
Advogado(s): Angela Cristina Contin

TRT-PR-RO-06037-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARINALVA CLAUDINO BRITO DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) : COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS ATUBA
LTDA
Advogado(s): Tania Mara Pereira-Heglisson Tadeu Mocelin
Neves-Maria Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-RO-06039-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
JOELSON DAMBROSKI E OUTROS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS
e os mesmos
Advogado(s): Adonis Galileu dos Santos-Paulo Roberto Chi-
quita-Ricardo Marcelo Fonseca-Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO-06040-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
Recorrido(s) : CARLOS PEREIRA CARNEIRO
Advogado(s): Flavio Olive Malhadas-Americo de Moraes Sal-
danha

TRT-PR-RO-06041-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ELZA LEMES RODRIGUES
Recorrido(s) : XADREZ INDÚSTRIA DE CONFECCOES
LTDA-ME
Advogado(s): Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides
Rocha-
Adriana Aparecida Rocha-Paulo Andre Cardoso Botto Jacon
-Arlindo Moreira Barbosa-Alexandre Euclides Rocha-
Sergio da Silva Lima

TRT-PR-RO-06043-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA ILZA DA SILVA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s): Joao Facundo Celestino de Oliveira-Edson Gon-
calves dos
Santos

TRT-PR-RO-06044-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE AUGUSTO JATOBA DE LIMA
Advogado(s): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani Dal
Bem
Rodrigues

TRT-PR-RO-06045-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : ERNESTO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): Lanereuton Theodoro Moreira-Ademar Barros

TRT-PR-RO-06047-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
Recorrido(s) : PAULO CESAR MANIKA
Advogado(s): Flavio Olive Malhadas-Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-06113-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ROSANGELA DE FATIMA HAAG
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Virginia Toniolo Zander-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-06118-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VERA LUCIA VIOTTI ZAGO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Samir Thome Filho-Celso Aldinucci-Erika Fer-
nanda Ramos

TRT-PR-RO-06119-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : METAPAR USINAGEM LTDA
Recorrido(s) : VALDIR CARLOS CARNEIRO
UPT METALURGICA LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): Marcelo Barbosa Leite-Marcelo Kovalhuk-Mar-
celo Barbosa Leite

TRT-PR-RO-06120-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
JOSE CARLOS DE MORAIS
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Annelize Pie-
chnik Barros

TRT-PR-RO-06123-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : LEONARDO PRZYBYCIEN
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Wilson Roberto Vieira Lopes-Patrick Rocha de
Carvalho-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06124-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JAIRO MACIEL PREVEDELLO
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Adriana Maria Hopfer Brito Zilli-Antonio Ce-
lestino
Toneloto

TRT-PR-RO-06126-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
MARIA DO ROCIO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Carlos Bernardo Carva-
lho de
Albuquerque

TRT-PR-RO-06145-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : GILBERTO MARTINS
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira-San-
dra
Calabrese Simao-Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO-06146-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : VALDECI RIBEIRO DE PONTES
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira-San-
dra
Calabrese Simao-Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO-06147-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
PAULO SERGIO DA SILVA BICUDO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Adal-
berto Caramori
Petry-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-06148-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : RUTILIO ANTONIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CABANA S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CASAS
PRE-FABRICADAS E OUTROS
Advogado(s): Vitor Lotoski-Danielle Laginski

TRT-PR-RO-06150-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : IVETE GOMEZ GIMENEZ CONTRERA
Advogado(s): Carina Pescarolo-Jackson Luiz Deip

TRT-PR-RO-06156-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA BANNACK FILHA E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s): Isaias Zela Filho-Marcia Aparecida Antoniaco-
mi Reis-
Indalecio Gomes Neto
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TRT-PR-RO-06157-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ANGELINA BINDA SIQUEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s): Marianne Silva Malvezzi-Isaias Zela Filho-Va-
leria
Evencio de Carvalho Pudeulko-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06161-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ODAIR JOSE HAMMER JANN
Recorrido(s) : RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): Nestor Hartmann-Ulices Pizzatto

TRT-PR-RO-06162-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
ANTONIO CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Roque Burin-Luiz Henrique Tortola-Zeno Simm-
Paulo
Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm-Darci
Heerdt

TRT-PR-RO-06165-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
VERONESE INSTALACOES TELEFONICAS LTDA
Advogado(s): Claudemir Gomes Goncalves-Ivomar Cesar de
Almeida-
Claudia Alessandra Bilachi-Janaina Ariadne Moreto
Fornazari

TRT-PR-RO-06166-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SAVANA VEICULOS S-A
IRINEU BARRETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Waldirene Gobetti Dal’Molin-Luis Carlos Bar-
reto

TRT-PR-RO-06170-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : NILEU JOSE MACHADO
Recorrido(s) : ALVARO TORRES
Advogado(s): Eunice Messa Gonzales-Osmair Ferreira

TRT-PR-RO-06171-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LOIDE DA SILVA CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Ana Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva-
Indalecio Gomes Neto-Flavio Nixon Petrilo-Wilson Leite
de Morais

TRT-PR-RO-06173-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
Recorrido(s) : IRACI JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): Rocheli Silveira-Ivan Goncalves Martins-Maria
Isabel
Barth Costamilan

TRT-PR-RO-06174-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADAIR CORREA E OUTROS
Advogado(s): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06175-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : IVONE GARCIA
Recorrido(s) : LUZIA DE SOUZA-ME
Advogado(s): Davi Lipski-Adriana Alves

TRT-PR-RO-06176-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : EDICLEIA DE CARVALHO
Recorrido(s) : INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITI-
BA
Advogado(s): Valeria Caliani-Sonia Regina Martini

TRT-PR-RO-06177-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : NESTOR PIO DA LUZ
Recorrido(s) : REVISTA MEDICINA CIENCIA & TECNO-
LOGIA
JOSE ANTONIO ROMANI
Advogado(s): Adilson Correia

TRT-PR-RO-06178-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
RENATO ALMEIDA BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Joao Carlos Heinzen-Diogo Fadel Braz-Hugo
Jose Lenz-
Nadia Maria Borato

TRT-PR-RO-06179-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MUNIZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Marcelo Giovani Batista Maia-Fabio Salles Vi-
anna-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06180-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA ESTELA DE SOUZA
Recorrido(s) : TOP ARTEFATOS DE MADEIRA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): Ivo Harry Celli Junior-Sergio Batista Henrichs-
Antonio
Alberto Lourenco Lucas

TRT-PR-RO-06181-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ALCINDO DESIDERIO JACINTO
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Vilmar Cavalcante de Oliveira-Nilce Regina
Tomazeto
Vieira

TRT-PR-RO-06182-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : MILLENNIUM ESCOLA DE INGLES LTDA
Advogado(s): Joao Augusto Martins Filho-Aurilene Gomes de
Almeida-
Claudia Canzi

TRT-PR-RO-06183-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SIDNEY JOSE NOGUEIRA
Advogado(s): Carlos Roberto Ferrarezi-Telmar Carlos Schos-
sler

TRT-PR-RO-06184-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JAIR PAZUCH
Recorrido(s) : ELAITE ELMIRA KOCHEN-ME
Advogado(s): Darci Heerdt-Ernani Ferreira do Rosario

TRT-PR-RO-06185-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
JECELIANE FERRAZ VALDOSKI DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Zilda Suiza-
ni Ciagniwoda

TRT-PR-RO-06186-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-
A
MOL ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : MARIO FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s): Joao Paulo Marin-Joao Everardo Resmer Viei-
ra-Sergio
Roberto Giatti Rodrigues-Pedro Carlos Delmout Pais

TRT-PR-RO-06187-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA MADALENA DA SILVA
Recorrido(s) : GRAFICA E EDITORA ALELUIA LTDA
Advogado(s): Lourival Lino de Souza-Fernando Cesar Mar-
tins Borges

TRT-PR-RO-06188-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDÚSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA
WALTER JACINTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Sergio Eduardo Canella-Oduwaldo de Souza
Calixto-
Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-06189-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO
LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : NELSON FERNANDES
ABREU & FUJII LTDA
Advogado(s): Aridel Moure do Nascimento-Karine Sayuri Oli-
veira da
Rocha-Claudio da Silva Alves-Karine Sayuri Oliveira da
Rocha

TRT-PR-RO-06190-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : AZULBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
NIVALDO CORREIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Vanderlei Carlos Sartori-Alexander Campos de
Lima-
Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-06191-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : WALDECIR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): Karine Sayuri Oliveira da Rocha-Adalberto Fon-
satti

TRT-PR-RO-06192-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Recorrido(s) : SERGIO CATOIA
Advogado(s): Ricardo Cremonezi-Denise de Pinho Tavares
Filla

TRT-PR-RO-06193-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCILIO DE PICCOLE
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Marcus Evandro Giarola-Da-
niel Augusto
do Amaral Carvalho

TRT-PR-RO-06194-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : DEBORA LUSIA ANTONANGELO BATIS-
TUTI
Advogado(s): Luis Ricardo Pereira Baricati-Lineu Miguel
Gomes-
Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-06196-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VILBERTO JOAO LUIZ
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE FRIGONAL FRIGORI-
FICO NACIONAL DE
ELDORADO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): Fabio Alex Sgobero-Rosemery Dessotti Silva

TRT-PR-RO-06197-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO DE LARA
Recorrido(s) : CEREALISTA SOBOTA LTDA
Advogado(s): Emir Baranhuk Conceicao-Simon Gustavo Cal-
das de Quadros

TRT-PR-RO-06198-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Recorrido(s) : CLOVIS DOS SANTOS DUTRA
Advogado(s): Elaine Garcia Monteiro Pereira-Marcos Wilson
Silva

TRT-PR-RO-06199-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : TRANSPORTES LUFT LTDA
Advogado(s): Alessandro de Macedo Nogueira-Jose Nazare-
no Goulart-
Giovanna Lepre Sandri

TRT-PR-RO-06200-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
TAKASHI UEMURA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marcos Roberto Gomes da Silva-Fabio Perez
Meister

TRT-PR-RO-06205-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
GERSOMAR DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Fabio Henrique Xavier-
Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-RO-06206-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO JOSE
Recorrido(s) : MIGUEL MARCAL VIRGINIO
Advogado(s): Marcia dos Santos Barao-Zelio Fedatto

TRT-PR-RO-06207-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
LUIZ ALMIR SUBTIL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Fernando Cesar Martins Borges-Walter de Sou-
za Fernandes

TRT-PR-RO-06208-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
PAULO FERREIRA GONCALVES DE ALMEIDA (RECUR-
SO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jose Valter Oliveira Custodio-Celso Piratelli

TRT-PR-RO-06209-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO E OUTROS
Recorrido(s) : VICENTE CORDEIRO DA ROCHA
Advogado(s): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi Santos
da Silva-Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-RO-06210-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
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Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : LUPERCIO COSTA
Recorrido(s) : CLEIDE CALDI ROSA
Advogado(s): Omar Yassim-Alvaro Branco Junior-Alvaro
Branco

TRT-PR-RO-06341-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA S-A
EDISON ANTONIO ROCHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Lucinda Bento Faria-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-RO-06397-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOAO RAISKE
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): Roseclei Maria Dalla Flora-Adriana Christina de
Castilho
-Indalecio Gomes Neto-Marcia Picanco Prockmann

TRT-PR-RO-06428-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
OTONIEL ANTONIO DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo
Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06451-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO CESAR PINEZE E OUTROS
Advogado(s): Maria Aparecida Pestana de Arruda-Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06458-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ALTAIR ALFERES PEDRA
Advogado(s): Alana Aguida Berti Portela-Maria Jose de Sou-
sa

TRT-PR-RO-06516-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADIR CUSTODIO DE MELO E OUTROS
Advogado(s): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06611-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS E OU-
TROS
Advogado(s): Maria Aparecida Pestana de Arruda-Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06690-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ADRIANO TEIXEIRA
RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : PARQUES SERVICOS LTDA
Advogado(s): Fernanda David Joao-Sandra Gomes da Silva-
Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-RO-06738-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MOACIR MARAN
Advogado(s): Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-06754-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT

Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SIMONE VIDAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio
Gomes Neto-Christian Marcello Manas

TRT-PR-RO-06770-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : BALDUINO DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Luciane
Maria
Jantsch

TRT-PR-RO-06800-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA
Recorrido(s) : LEILA DA SILVA
Advogado(s): Fabiano Archegas-Walter Goncalves Lopes

TRT-PR-RO-06820-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CLEVERSON ROBERTO FERREIRA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s): Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge Grell-
mann-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06824-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : FABIO CORREIA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s): Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge Grell-
mann-
Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06826-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ERONILDO MARTINS
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s): Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge Grell-
mann-
Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-06850-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AGRICOLA HORIZONTE LTDA
ADEMIR KIRSCHKE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Valter Scarpin-Amazonas Francisco do Amaral-
Giovani
Miguel Lopes

TRT-PR-RO-06870-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : REGINA FERREIRA
FARMACIA MAGISTRAL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Patricia Kubaski de Araujo-Ana Beatriz Rama-
lho de Oliveira

TRT-PR-RO-06919-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CATARINA TEIXEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s): Irineu Chiqueto Junior-Roque Burin-Luiz Hen-
rique Tortola-Zeno Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-
Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-06920-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARCILENE DE SOUZA RIBEIRO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s): Irineu Chiqueto Junior-Roque Burin-Luiz Hen-
rique
Tortola-Zeno Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-
Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-06921-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARIA SMITH GIRELLO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Antonio Cabrera Junior-Carlos Augusto Costa-
Raquel
Cristina Silva das Neves Mozer-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-06928-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LYDIA REGINA ENZ GOUVEA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Antonio Cabrera Junior-Carlos Augusto Costa-
Raquel
Cristina Silva das Neves Mozer-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-06940-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : WAGNER TADEU SORACE MIRANDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Antonio Cabrera Junior-Carlos Augusto Costa-
Raquel
Cristina Silva das Neves Mozer-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-06943-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SELY ALEIXO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s): Irineu Chiqueto Junior-Zeno Simm-Paulo Hen-
rique
Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm-Roque Burin-Luiz
Henrique Tortola

TRT-PR-RO-06949-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NILDO ALEXANDRINO E OUTROS
Advogado(s): Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de
Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06951-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA
Advogado(s): Ademilson de Magalhaes-Joao Sergio Rausis

TRT-PR-RO-06953-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : ELAINE DE ALMEIDA PEREIRA
Recorrido(s) : MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA
GHM BERCARIO S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s): Jose Luiz Cardozo Lapa-Carolina Rodrigues
Gomes do Amaral
-Lisandra Fagundes Feltran-Oscar Silverio de Souza

TRT-PR-RO-06954-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : CEZAR PENA FERNANDEZ
Advogado(s): Lineu Miguel Gomes-Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO-06957-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : LAURITA VILELA RESENDE
Recorrido(s) : FARMACIA DO LAGO LTDA
DROGARIA DO LAGO
Advogado(s): Monica Harumi Ueda

TRT-PR-RO-06962-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT

Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : NILCO MENDES BETIM
Recorrido(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s): Jose Nerci Miranda Santos-Lourival Leite de
Carvalho
Filho

TRT-PR-RO-06963-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ERCILIO CARVALHO MENDES
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): Celso Alves-Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO-06970-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : AILTON DOMINGOS SOUZA SANTOS
Recorrido(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Advogado(s): Norimar Joao Hendges-Glauco Marcelo de Mo-
raes

TRT-PR-RO-06971-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ELIZEU GUIMARAES E OUTROS
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s): Josmar Pereira Sebrenski-Paulo Roberto Chiqui-
ta

TRT-PR-RO-06973-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOSE FERNANDES EUGENIO
Advogado(s): Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06976-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ALDO ROSA
Recorrido(s) : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S-A
Advogado(s): Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta
Telles-Ivan Seccon Parolin Filho

TRT-PR-RO-06977-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : JACQUELINE PONTES
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jose Fernando Rosas-Marco Aurelio Krefeta-
Lineu Miguel
Gomes

TRT-PR-RO-06978-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INES PRADO LEITE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Moacyr Fachinello-Jane Salvador

TRT-PR-RO-06979-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AUTO POSTO SMR I LTDA
GILMAR DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Francisco Cunha Souza Filho-Alexandre Dalla
Vecchia

TRT-PR-RO-06983-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : HEMERSON ALBERTO ALMEIDA
Recorrido(s) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
Advogado(s): Gilmar Pavesi-Valdinir Kubaski-Jose Albari
Slompo de
Lara

TRT-PR-RO-06984-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ROBERTO FERRI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE PASTIFICIO TORINO
LTDA
SINDICO: TELMO DORNELES
Advogado(s): Gustavo Pereira Farah-Karimen Melo Weiss Liv

TRT-PR-RO-06987-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
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Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MINASGEL MINERACAO E MEIO AMBI-
ENTE LTDA
Recorrido(s) : RENATO LARA
Advogado(s): Denise Cristine Divardin-Fabio Costa de Miran-
da

TRT-PR-RO-06992-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : DALMORA & CIA LTDA
Recorrido(s) : MEIRI GAZIELA PADILHA
Advogado(s): Samira de Fatima Nabbouh Abreu-Isaias Zela
Filho

TRT-PR-RO-06994-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Recorrido(s) : LUIZ ALBERTO ESTIGARRIBIA CANDIA
Advogado(s): Eli Zella Jorge-Fernando Wilson Rocha Mara-
nhao

TRT-PR-RO-06996-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
Recorrido(s) : DUARTE DE CARVALHO
Advogado(s): Giovani da Silva-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-06998-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Recorrido(s) : CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): Stela Marlene Schwerz-Luciana Pereira de Sou-
za-Luiz do
Nascimento Lima

TRT-PR-RO-07000-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MAKRO ATACADISTA S-A
SOLANGE LEFFER DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Tobias de Macedo-Joao Rogerio Niels

TRT-PR-RO-07003-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
JOELMA BONVIER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Eli Zella Jorge-Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07005-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : JOSE OSMAR CAMPOS DA SILVA
Recorrido(s) : CONCREBRAS S-A
Advogado(s): Marineide Spaluto Cesar-Leonardo Casagrande

TRT-PR-RO-07009-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ANTONIO WILFREDO RUHN
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s): Mario Roberto Amarilia Boeira-Sandra Calabre-
se Simao-Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-07010-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : PACIORNIK KUPERSTEIN & CIA LTDA
ELOINA CORSICO MACIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Sandra Calabrese Simao-Alcione Roberto Tos-
can

TRT-PR-RO-07013-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : SADIA S-A
AGOSTINHO IVAN JULIANI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Leandro Alberto Bernardi-Roberto Antonio
Reisdorfer

TRT-PR-RO-07015-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
EUGENIA MARIA LIMA ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Andrea Maria Soares Quadros-Rubiano Augus-
to Reccanello
Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-07020-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : CIRENE IDA DE ANHAIA
Recorrido(s) : ROLIM & ROLIM LTDA
Advogado(s): Alcides Gaboardi Junior-Luis Perci Raysel Bis-
caia

TRT-PR-RO-07023-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS
Recorrido(s) : HERIBERTO BRUNING
Advogado(s): Mateus Ferreira Leite-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi

TRT-PR-RO-07024-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
CELSO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-
Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-07038-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
LEONTINO RODRIGUES NEVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Etiane Caldas Gomes Kuster-Emir Baranhuk
Conceicao

TRT-PR-RO-07042-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
MARIA SALETE GNOATTO CIVIDINI (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Fabio Spagnolli-Guilherme Alberto Lidington
Neto-Jose
Ricardo Motta de Oliveira-Rubiano Augusto Reccanello
Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-07044-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : CRISTIANE APARECIDA AGE SURGIK
Recorrido(s) : DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS
LTDA
Advogado(s): Moacir Salmoria-Dino Costacurta

TRT-PR-RO-07045-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
REINALDO KURPIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Elionora Harumi Takeshiro-Jose Nazareno Gou-
lart

TRT-PR-RO-07053-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : JAIME RIBEIRO GRITTEN
Advogado(s): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Genesi Maria Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07057-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR

Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : JOSE EUSTAQUIO DA ROCHA
Advogado(s): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Ana Carolina
Muller
Moreira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto-Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07059-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : CESAR FERREIRA DOS SANTOS
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Ari Amaro Vieira de Souza-Jose Antonio Tren-
to-Fernando
de Paula Xavier

TRT-PR-RO-07067-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : DERLI FERREIRA DA COSTA
Recorrido(s) : ENRIQUE N CONDE
Advogado(s): Washington Luiz Stelle Teixeira-Iracele Galli de
Souza-
Sergio Barros da Silva

TRT-PR-RO-07077-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : JOGLAIR JOSE COLACO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): Eliane T Machado de Souza-Jose Rizzo de An-
drade-
Antonio Fanchini Junior-Anderson Campigotto

TRT-PR-RO-07078-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRU-
COES LTDA
ZAMIR GASPARINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A
TEIMOZO INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUCOES
LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Jose Carlos Busatto-Elaine Garcia Monteiro
Pereira-
Sergio Luiz Fernandes-Sergio Luiz Fernandes-Paulo
Roberto Pereira-Soraya Regina Pereira

TRT-PR-RO-07079-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA
Recorrido(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): Manoel Hermando Barreto-Cristiane Maria Ag-
noleto

TRT-PR-RO-07082-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : SELMAR LAMBERTI
Recorrido(s) : POSTO DE SERVICOS DAMO LTDA
Advogado(s): Marcelo Rodrigues de Almeida-Pedro Orides Di
Domenico

TRT-PR-RO-07091-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AMILTON PEREIRA CAMARGO
Recorrido(s) : TANGUA LANCHES LTDA
Advogado(s): Lineu Roberto Mickus-Luciana Pisa Queiroz

TRT-PR-RO-07097-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MFJ COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
LUIS GUILHERME LIMA SCHWIND
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marco Aurelio Guimaraes-Sergio Luiz Fernan-
des

TRT-PR-RO-07108-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ELIAS MARCOS JACINTHO
Recorrido(s) : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA

Advogado(s): Sergio da Silva Lima-Alcides Caetano Vieira

TRT-PR-RO-07109-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : TAKASHI UEMURA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-07110-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARLI GOMES DO PRADO
Recorrido(s) : SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO
LTDA
Advogado(s): Ozorio Cesar Campaner-Euclides Alcides Ro-
cha-Marcos
Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-07111-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : GALAXY BRASIL LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ROBERTO FILOGENIO
Advogado(s): Manoel Hermando Barreto-Marlene Esper Fa-
ria

TRT-PR-RO-07116-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MANOEL ALVES STAMATO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): Maria Elizabeth Jacob-Manoel Hermando Bar-
reto-Isabel
Sueli Maggi dos Anjos

TRT-PR-RO-07123-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
SIDNEI TAKAO KORIYAMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Miria Maria
Boll-Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO-07124-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : RM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : VALDEMAR GIACOMINI MARTINS
Advogado(s): Jose Marega-Amilton Domingues de Morais-
Vivalda Sueli
Borges-Alicio Malavazi

TRT-PR-RO-07125-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS
CLAUDETE APARECIDA POPOVISK
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA
CENTRALPAR
PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
e os mesmos
Advogado(s): Maria Lucia Silverio-Jose Schell Junior-Mauro
Czelusniak-Marcelo Alessi-Thais Perrone Pereira da
Costa

TRT-PR-RO-07265-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DEBORA CRISTINI ALVES FIGUEIRA
Recorrido(s) : LOJAS BRASILEIRAS S-A
Advogado(s): Emir Baranhuk Conceicao-Henriette Cordeiro
Guerios-
Dalton Jose Borba-Marcio Clementino Soares

TRT-PR-RO-07283-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA MARCILIO TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASILSAT HARALD S-A
TOALDO & TOALDO LTDA E OUTROS
MACOPAR INDÚSTRIA DE MANILHAS E CONCRETO
PARANA
Advogado(s): Jair Aparecido Avansi-Maria Lucia Wood Sal-
danha-Gelson
Barbieri-Antonio Pedro Taschner Junior

TRT-PR-RO-07414-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUIZ ANTONIO PEDRO
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Luis Roberto Santos-
Rosa Maria Rigon-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-07437-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
ELIAS FERREIRA SIQUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Paulo Cezar de Holanda Guerra-Wilson Leite de
Morais

TRT-PR-RO-07542-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO DE SOUZA
Recorrido(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Henrique
Willian Bego
Soares

TRT-PR-RO-07544-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : EDIVAL HENRIQUE OLIVEIRA GARRETT
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
E
OUTROS
Advogado(s): Rodrigo Abagge Santiago-Adriano Rodrigo Bro-
lin Mazini

TRT-PR-RO-07553-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CICERO DE MELO
Recorrido(s) : MOTEL OVERNIGHT
Advogado(s): Nestor Hartmann-Pedro Antonio Coelho de Sou-
za Furlan

TRT-PR-RO-07554-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO GRAN-
DE SAO PAULO S-A
SINDICO: FRANCISCO MACHADO
Recorrido(s) : LUIZ AUGUSTO FOGACA
Advogado(s): Marcelo Wanderley Guimaraes-Olimpio Paulo
Filho

TRT-PR-RO-07555-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
SANDRA GOMES DOS SANTOS
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s): Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa-
Alessandro
Marcos Brianezi-Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de
Carvalho

TRT-PR-RO-07563-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E
REGIÃO
Recorrido(s) : POSTO COLOMBO LTDA
Advogado(s): Alex Jimi Pomin-Daniela Anzuategui
D’Assumpcao

TRT-PR-RO-07683-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARILENE CAPELINI SANTORO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Joao Candido Avila Junior-Mauricio Gomes da
Silva

TRT-PR-RO-07690-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LUCIANE PAULINO DE SOUZA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Miralva Aparecida Machado-Moacir Salmoria-
Armando Luiz Marcon

TRT-PR-RO-07691-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR

Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : LUCI DE FATIMA MORAIS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-07710-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : PEDRO FERREIRA DE ARAUJO
EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): Sandra Calabrese Simao-Claudio Felipe Derbli
Pinto-
Annie Ozga Ricardo-Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO-07713-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA
Advogado(s): Elizeo Aramis Pepi-Simone Kohler-Cleusa Sou-
za da Silva

TRT-PR-RO-07714-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : ORASIL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): Silvia Elisabeth Naime-Paulo Roberto Burmes-
ter Muniz

TRT-PR-RO-07717-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ALTEMIR LUCAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA
Advogado(s): Claiton Jose de Oliveira-Nemora Pellissari Lo-
pes

TRT-PR-RO-07722-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : TEREZINHA PEREIRA GONCALVES
Advogado(s): Ademilson de Magalhaes-Maria Ines Roxadelli
Piccini-
Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-07724-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO
SOBRENCO S-A
Recorrido(s) : JULIO CEZAR SIMBALISTA
Advogado(s): Carla Castelloes Cravo-Miguel Barral Dodd Fa-
rah-Pedro
Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-RO-07725-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL LTDA
Recorrido(s) : EDVALDO DOS SANTOS
TATARIN COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): Silvana dos Santos Christo de Queiroz-Joao
Raimundo
Formighieri M Pereira-Norma Regina Pinho Ribas

TRT-PR-RO-07740-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ISMAEL JOSE DE LIMA
Recorrido(s) : L & I REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Advogado(s): Angela Naira Belinski-Luiz Cesar Verbinski

TRT-PR-RO-07744-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : VIDAL DOS SANTOS
Recorrido(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s): Ronir Irani Vincensi-Nadia Teresinha da Mota
Franco

TRT-PR-RO-07745-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : FERNANDO SZCZEREPA
Advogado(s): Lenita Beatriz Simionato-Fabio Costa de Miran-
da

TRT-PR-RO-07752-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Recorrido(s) : ILVACIR EGIDIO MALLMANN
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Genesi Maria Nallin Bet-
tanin

TRT-PR-RO-07753-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO DA CUNHA
Advogado(s): Maria Paula Ferreira de Melo-Ana Maria Silve-
rio Lima-
Casemiro Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-RO-07881-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
JOSE NELSON PINTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Roberto
Barranco-
Alido Depine-Aramis de Souza Silveira-Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-RO-07918-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : ROGERIO MARCOLINO
Advogado(s): Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco-Priscilla
Menezes
Arruda Sokolowski-Aramis de Souza Silveira-Roberto
Barranco-Alido Depine

TRT-PR-RO-07973-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ALDECI SABARA
UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Luiz Salvador-Ceres Paczkoski Baitala

TRT-PR-RO-08384-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ROSELI DIAS BORGES DE JESUS
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Marcia Regina Morselli-Fernando Augusto Voss-
Regina
Maria Bassi Carvalho-Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-08524-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Tobias de Macedo-Diogo
Fadel Braz
-Milton Jose Paizani-Flavia Heyse Martins

TRT-PR-RO-08604-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DA PREVIDENCIA
SOCIAL DATAPREV
Recorrido(s) : DISANIR PENKAL MAIA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s): Eduardo Cordeiro Nascimento-Alexandre Nishi-
mura-Alvaro
Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-08637-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MARCOS PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA

e os mesmos

Advogado(s): Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-

Rogerio

Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Carlos Afonso

Goncalves Gomes Coelho-Rosemeire Arseli-Elson Lemucche

Tazawa-Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-08644-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR

Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Recorrente(s) : CLAUDIO GARCIA

Recorrido(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVI-

ARIO LTDA

Advogado(s): Ronaldo Alessandro Victor- José Plínio Silva

TRT-PR-RO-09029-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : ELZIRA JOSELE DIAS GODOI

INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A

Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio

Gomes Neto

TRT-PR-RXOF-00163-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-

PR

Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Revisor: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT

Reclamante(s) : OSORIO APARECIDO PEREIRA

Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-

NIDADE E A INFANCIA

DE APUCARANA APMI

MUNICIPIO DE APUCARANA

COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCI-

AIS DE

APUCARANA

Advogado(s): Paulo e Christino Espada-Regina Aparecida da

Silva Rocha

-Antonio Aparecido Castro dos Santos-Jefferson

Policarpo da Silva

TRT-PR-RXOF-00222-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA

GROSSA-PR

Relator: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Reclamante(s) : JAMES SKINOVSKI

Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA

Advogado(s): Benila Correa Lima Sigwalt-Marcio Henrique

Martins de

Rezende

TRT-PR-RXOF-00233-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR

Relator: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor: Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Reclamante(s) : VERA TEREZA DA SILVA SANTOS

Reclamado(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS

Advogado(s): Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-

ra-Kleber

Stocco

TRT-PR-RXOF-00234-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR

Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT

Revisor: Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Reclamante(s) : MARIA DE LOURDES DE MORAIS LIMA

Reclamado(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS

Advogado(s): Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-

ra-Kleber

Stocco

TRT-PR-ROMC-00020-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCA-

VEL-PR

Relator: Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT

Revisor: Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s) : KD REFORMAS DE CARRETAS LTDA

Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

INDÚSTRIA DE

REPARACAO DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS PARA

VEICULOS DE CASCAVEL E REGIÃO

Advogado(s): Marco Denilson Meulam-Ronaldo Luiz Barbo-

za

Os processos que não forem julgados nesta Sessão, entrarão na

próxima, independentemente de nova publicação. Uma vez pro-

vidos os Agravos de Instrumentos constantes desta pauta, os

recursos principais a eles vinculados serão julgados na mesma

sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Curitiba, 24.10.2002-.

CÉLIO VALENTIM STOCO

Secretário da 1a Turma
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BOLETIM Nº 0044/2002

TURMA RECURSAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL CLÁUDIA CRISTINA CRIS-
TOFANI:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005006-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005021-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON LUIS ROTTA
Adv. : Dr(s). HELIO RICARDO CUNHA

2002.70.00.005439-1 - MARIANA PIRES VAZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006114-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORIDES TAVARES
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI

2002.70.00.006149-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MENDES SANCHES
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006164-4 - EUGENIO SCHELEIDER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006246-6 - ANTONIO CARLOS ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006303-3 - DALVA CARVALHO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.00.006554-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X ELISEU PEREI-
RA DA HORA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006688-5 - HELENA CHAVES BELESKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006900-0 - VALDOMIRO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.007032-3 - ARLINDO GOMES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007041-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDSON MOACIR FACHIN DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007050-5 - ADAO GABRIEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS

2002.70.00.007152-2 - ANTONIO DIAS MOTTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO CESAR MICHELETTI

2002.70.00.007330-0 - ANGELA MARIA GONCALVES
MAKOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007331-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI VAZ
Adv. : Dr(s). DANIEL CASTELO BRANCO RAMOS

2002.70.00.007385-3 - NELSINA MARCONDES DE CASTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007741-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007760-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONILDA CORDEIRO FRANCO
DO AMARAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007822-0 - ANA BUSKEI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL CASTELO BRANCO RAMOS

2002.70.00.007845-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DILSON DE JESUS DA SILVA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007887-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER SOARES DE HORMAM
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007899-1 - PEDRO SANTANA PINTO NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.007919-3 - IVONE LOPES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007936-3 - VANITO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO

2002.70.00.007937-5 - ANTONIO CARLOS FABRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007944-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO KUTINSKI

2002.70.00.010793-0 - DARLAN PRINCIVAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

2002.70.00.022075-8 - CLOTILDE MARCHIORO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO

2002.70.00.022187-8 - GILMAR DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINA DA NEVES

2002.70.00.022769-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM IZAEL MARTINS
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2002.70.00.023087-9 - LOURDES BERNARDINA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.023134-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOANA GONSAGA COIM-
BRA
Adv. : Dr(s). DALVA FERREIRA CAMARGO

2002.70.00.023144-6 - JOAO MARIA PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.023144-6 - JOAO MARIA PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.023154-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS GARRETT DE FREITAS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.024140-3 - FRANCISCO ELEUTERIO CAVALLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2002.70.01.002011-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FRANCISCO XAVIER
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2002.70.01.002019-5 - OSVALDO SIGARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.002053-5 - MANOEL LAMELLAS ROMEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.01.002067-5 - MARIA PRAZENTINA DE CASTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.008688-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA COSTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.02.003009-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALINO RODRIGUES DA SILVA

2002.70.02.003013-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON LUIZ BEREHULKA

2002.70.02.003015-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X LOURDES DE
ARAUJO PERES
Adv. : Dr(s). NEANDRO LUNARDI

2002.70.02.003017-3 - NELI BALENSIEFER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

2002.70.02.003422-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELO VALANI
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

2002.70.03.001548-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARCELINO DOS SANTOS
NETO
Adv. : Dr(s). XISTO ALVES DOS SANTOS

2002.70.03.001727-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANGELICA DE BIAZIBETTI
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.001787-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X EMIDIO ORSINI
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.001800-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PERES SANCHES
Adv. : Dr(s). ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SAN-
TOS

2002.70.03.002068-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA MARCELINO MESSI-
AS
Adv. : Dr(s). MARIA DE LARA DONHA CLARO

2002.70.03.002200-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMEN UCCELLI DE FRANCA
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2002.70.03.002208-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTA FERNANDES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.002447-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL INACIO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.002603-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ ALVES FARIA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.03.002821-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CORDELIA RAZENTE VOLPI
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2002.70.03.003414-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELSON LOPES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA DE LARA DONHA CLARO

2002.70.03.003690-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ANTONIO SANTOS
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2002.70.03.003781-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLAVIA GATTI MARINO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.04.002697-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOÃO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.002703-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PASCHOA MARGARIDA SANCHES
DA SILVA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.002709-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PATROCINIA TREVISAN MANTO-
VANI
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.002731-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDALCI PEREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.003099-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADINETE MARIA MILLE
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

2002.70.04.003106-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORIANO MATIAS ALVES
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2002.70.04.003182-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERO CIRILO DE LIMA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.003762-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BELARMINO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2002.70.04.003766-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NELY MORETTO
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.05.005893-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESTEFANO OPALCHUKA
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEI-
RA

2002.70.05.006258-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE DRESSLER

2002.70.09.003317-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ OSNIR RODRIGUES

2002.70.09.003396-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CLAIR CORDEIRO

RELATOR: JUÍZA FEDERAL GISELE LEMKE:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005147-0 - VALMIR CEZAR CASTILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006018-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CLARA GOMES GONCAL-
VES
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006649-6 - JOSE VITOR MOREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.006720-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE HENRIQUE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007229-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDECIR BORSATO
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

2002.70.00.007561-8 - LUYNES LANGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUYNES LANGER

2002.70.00.007749-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA TEREZINHA GERHARDT
SARTORI
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007889-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU BRUZZAMOLIM
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007896-6 - JORGE FERNANDES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007941-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE SZABO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007962-4 - MARIA APARECIDA DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARGARETH MOUZINHO DE O LUPATINI

2002.70.00.022132-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO GLONIK
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.022283-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ PAULO DE ABREU MARIA
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022346-2 - SIDNEY PROBST X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022425-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO SALDANHA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.022486-7 - MARIA CINIRA DE SOUZA MAIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022550-1 - JAIME ANTONIO MENEGUSSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.024125-7 - VILMA GERTA GRUENING X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2002.70.00.046214-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X EVERTON GOMES DA
SILVA SITA
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.046982-7 - ARGEMIRO BATISTA SUPRANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.047066-0 - AMABILE COMIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2002.70.00.047918-3 - ABILIO DE SOUZA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2002.70.02.003415-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DE SOUSA
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA REIS

2002.70.02.003420-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS FELIPE
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

2002.70.02.003540-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNA KOLBERG
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.003541-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ZULMIRO PANIZZON
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.03.002209-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAYME GOMES CONTE
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.003117-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCIA MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2002.70.03.003561-1 - ANTONIO SOUTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA
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2002.70.04.002713-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA LUCIA CAMOLESE
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.002715-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.002723-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISMAEL MOROSOV
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.002725-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISALTINO NOBRE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.002739-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CREUZA DAS NEVES NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

2002.70.04.003096-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X PERCILIANA DE
SOUZA DIAS
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

2002.70.04.003112-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JOAQUIM DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.003118-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GEORGINA DOS PRAZERES DA LUZ
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.003122-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DURVALINO FEDRIGO
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

2002.70.05.005779-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KELEN CRISTINA DEVES
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULI-
ANA DA COSTA MENDES

2002.70.09.002760-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ONERI DOS SANTOS

2002.70.09.002989-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURICIO GRDEN

2002.70.09.002992-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEOCADIA RUTINA KOVALSKI
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.003237-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JUAREZ AGUINALDO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.007933-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARDOLAR JOSE GARCIA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007935-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMAR ROBERTO WAGNER
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.023106-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORIA VOIGT
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.05.005768-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SINCLAIR CRIPPA LAUEFFER
Adv. : Dr(s). AIRTON POMPEU REIS

2002.70.05.005853-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO ANDY DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS

2002.70.11.010013-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GAUDENCIO DA SILVA AZEREDO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

 CURITIBA, 25 de outubro de 2002
 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

BOLETIM Nº 0045/2002

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 06/11/2002 -
14:00 HORAS
(CONTINUAÇÃO)
Inscrição para sustentação oral até a data da sessão.
AS PARTES SERÃO CONSIDERADAS INTIMADAS EM
SESSÃO

RELATOR: JUIZ FEDERAL: MÁRCIO ANTONIO ROCHA

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005204-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HANZ HILDEBRAND
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005366-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KONEGUNDA REWAY CARLY

2002.70.00.005389-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEUSDEDIT MARTINS

2002.70.00.005457-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE GUILHERMINA WARDO-
WSKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.005462-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO GERHARD TIGGES
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.005463-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUIZA DISLICH TIGGES
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.005521-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO SALMAZO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005581-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CORDEIRO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005643-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACY LAMIM
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005667-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELENE ROSA FARIAS PINHEI-
RO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005708-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVAYR MOURAO DO AMARAL

2002.70.00.005713-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IBRAHIME GEORGEOS CHAHEME
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.005719-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADOLAR SWAROFSKY
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005726-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO CAUMO

2002.70.00.005727-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO CARNEIRO DE MELLO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005770-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDO ALFREDO VIZOLLI
Adv. : Dr(s). JEANNE D ARC CRUZ LIMA NAREZI

2002.70.00.005788-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSNY AURELIANO DA SILVA

2002.70.00.005800-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONAS RAZERA

2002.70.00.005805-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALOYSIO ASTOLPHO

2002.70.00.005810-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CID ARISTIDES DE FARIAS

2002.70.00.005826-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE NADIR LOURDES DA CRUZ

2002.70.00.005835-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO JOSE GOMES
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.005840-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AREZIO RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005860-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADANIL SANTOS BORGES

2002.70.00.005862-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILZA NORENBERG HINZ
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005863-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PIERINA BAVARESCO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005889-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA PURCOTE BAJERSKI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.005924-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMANDO ROSSINI

2002.70.00.005988-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA PEREIRA

2002.70.00.006014-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IGIDIO DE OLIVEIRA SILVA

2002.70.00.006052-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMAR CONRADO DOS SAN-
TOS

2002.70.00.006097-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HUMBERTO GOLDHIRISCH

2002.70.00.006102-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X POMPILIO PEREIRA VANE

2002.70.00.006103-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CERIACO MARTINS MACHADO

2002.70.00.006138-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUTH ANNA DE LARA RODRIGUES

2002.70.00.006140-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDO ANGELO BEATRIZ JU-
NIOR

2002.70.00.006154-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA CZELUSNIAK
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006176-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIDIO WIPPEL
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.006180-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INACIO CHUDEK
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.006187-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA ANTUNES CORREA BUZZI-
NI

2002.70.00.006188-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERMANO RAUL SCHOSSIG
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006194-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERALDO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006214-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AROLDO SCHMIDT
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006216-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELMUT KLAUMANN
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006225-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FLORENCIO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006240-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCY DIAS GONCALVES
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2002.70.00.006242-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMEU MARTINS DA SILVA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2002.70.00.006243-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER BECHER
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2002.70.00.006253-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVIS DIAS PIMPAO

2002.70.00.006280-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA DA SILVA

2002.70.00.006283-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATHILDE ANDRIOLE

2002.70.00.006288-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAILOR DE OLIVEIRA

2002.70.00.006293-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDULINO BRAZ BONAMIGO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006302-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EWALDO KORMANN

2002.70.00.006304-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA THEREZA DOS SANTOS
MESQUITA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006311-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEANDRO JOAO STOLARSKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006312-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXANDRINA RAUTA STOLAR-
SKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006347-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMAR COSTA LIMA
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006350-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CHIMALESKI
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006387-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FIORINDO TREVIZAN
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006388-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMADEU MANHANI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006393-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ENEAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006398-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X GENESIO PINTO FERREIRA

2002.70.00.006399-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENITO GASTAO BASTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS

2002.70.00.006402-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA CONCEICAO FONTE-
NELE MOTA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006421-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LORENA TONON LUCIO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006426-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MELANIA HEUPA WIZBYCKI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006441-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO BUENO DE FREITAS

2002.70.00.006450-5 - SHIRLEI CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIDALIA DE SOUZA SILVA

2002.70.00.006455-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DALVA RODRIGUES GALVAO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006456-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE DE OLIVEIRA RIBAS
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006458-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL IGNACIO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006473-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANA VIEIRA GONCALVES
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006476-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENY MARINA SMANIOTTO DA
COSTA

2002.70.00.006500-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO MARCONDES
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2002.70.00.006511-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERONICA PIOTROWSKI

2002.70.00.006514-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RODOLFO WOLFF

2002.70.00.006519-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO LOPES

2002.70.00.006520-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZA DE JESUS MACHADO

2002.70.00.006530-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNA BORGES

2002.70.00.006535-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIETA GRACIELA MEURGEY
AFARA SALDANHA ROCHA
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA

2002.70.00.006539-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEVAIR TEREZINHA MANOEL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006544-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE PEREIRA

2002.70.00.006552-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILAS FONTOURA CORREA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006568-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PINTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.006573-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELCITO PEDRO LEHMANN
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006598-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LADISLAU KARVAT
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006603-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO SARTO MORATO JUNI-
OR

2002.70.00.006630-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADHEMAR BARROSO
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006635-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENJAMIN MANICA
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.006638-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSWALDO PORTELA
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.006652-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PRESTES DOS REIS
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2002.70.00.006653-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUILHERMINA EMILIA BACKES

2002.70.00.006668-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVID VALTER FERNANDES DE
BARROS

2002.70.00.006675-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL GUILLEN SOBRINHO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006693-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REMO JOSE FIORELLI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006696-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNOLDO EMMANOEL GAENSLY
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006698-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEJAHIR BRINDAROLLI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006699-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA KULLER HORNING
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006701-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALIDA BORTOLINI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006706-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE BERTONI
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006711-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO CINI
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.006725-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ARNALDO PFLEGER
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006728-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITOR GONCALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006734-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SCHEIBE
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006736-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEMETRIO MITZKO
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006739-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSNI VILANOVA
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006742-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MAGDALENA AGUSTINI
DE ABREU
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006756-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEDRO SCHIESSL
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006761-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERONICA KALINOWSKI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006766-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA APARECIDA GONELLA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006768-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENI CORDEIRO CRUZ
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006770-1 - ANTONINO JOSE DE GOES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006771-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICTOR ANGELICO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006775-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CONSTANTE

2002.70.00.006778-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VALDEMO FORGATI

2002.70.00.006779-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTINIANO RODRIGUES DE PAU-
LA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006786-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOTERO ROBERTO ANDRADE

2002.70.00.006792-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALTER BASSO

2002.70.00.006799-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUI JANSEN

2002.70.00.006806-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILSON PEIXOTO SCHUNEMANN
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006813-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES ELIZIO BELINI

2002.70.00.006814-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS EDUARDO PEDRAZZOLI

2002.70.00.006815-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RILES MARIO KOPS

2002.70.00.006817-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENE OSCAR PUGSLEY

2002.70.00.006820-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SANTO RONCATO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006836-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DONATO JACOBS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006838-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ GOMES MOREIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006857-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSEMARI GUIOMAR PERLY PE-
DRO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006863-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO NESTER JUNIOR
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006874-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAUL AFFONSO SCHUBERT
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.006875-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ DOS SANTOS

2002.70.00.006877-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANISIO MACHADO RUTZ
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006883-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE DE LIMA ALVES RODRI-
GUES
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006887-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINA NEVES SCHIMANSKI
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006896-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ORACIA DA SILVA RAMOS

2002.70.00.006904-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CLAUDIO ANCAY

2002.70.00.006908-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IDALINA CARRANO

2002.70.00.006913-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIA ZOE SILVA MUNHOZ DA RO-
CHA

2002.70.00.006925-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITE CIDRAL MACHADO

2002.70.00.006927-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DUILIO NIGRO SAMWAYS
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.006945-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADOLFO OSWALD
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006947-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THOMAZ ROGACHESKI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006951-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL ROZENDO DE PADUA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006955-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA VERONICA MAYRINK
SANTI

2002.70.00.006966-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CHUME WOLLER

2002.70.00.006967-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBILA WOLKAN MOSKVAN

2002.70.00.006971-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANDIR ZERNE TOUZDJIANN

2002.70.00.006974-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ITALO ARI CROCETTI

2002.70.00.006990-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ PEREIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006993-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DE AGOSTINHO COR-
REA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006995-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENJAMIN FLORENCIO PADILHA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007006-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARAMYS BERTHOLDI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007028-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJANIRA DE OLIVEIRA ZENI

2002.70.00.007031-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDO DA ROCHA

2002.70.00.007063-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERMAN ALEJANDRO REBUFFI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007080-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENO OVIDIO TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007083-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NELSA PELLANDA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007097-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO DE PAULA BANDEIRA

2002.70.00.007116-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARGARIDA MARIA PEDROZA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007131-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO JOAQUIM FIGUEIRA DA
ROSA

2002.70.00.007136-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA DELLA BIANCA

2002.70.00.007186-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LENGRUBER DE OLIVEIRA

2002.70.00.007191-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AJAIR DALLEDONE

2002.70.00.007193-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO PEREIRA

2002.70.00.007200-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NORMANDO DE CAMARGO

2002.70.00.007206-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRINEU DE PAULA

2002.70.00.007207-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007208-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIEZER MANOEL DE SOUSA

2002.70.00.007216-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS WERNER BECKER

2002.70.00.007222-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE IBSCH KUNZEL
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007224-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANEIA FRARE

2002.70.00.007243-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALINOR TOMAZ VIEIRA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007272-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE JOSE PRZYBYCIEN
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007274-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE SPIACCI PESSOA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007295-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO FOGGIATTO

2002.70.00.007298-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO CABRAL DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.007310-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUNICE MARIA LIMA SEBRAO

2002.70.00.007319-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CANHADAS

2002.70.00.007322-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NINIE POVOAS CALDEIRA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007329-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MANNE
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007336-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS NEGRAO
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007348-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LANGUE GOLBA
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.007349-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDA DE OLIVEIRA FIDENCIO
POLERA

2002.70.00.007390-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE DZICKANSKI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.007391-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CORA MARINA HADLICH FURTA-
DO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.007399-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCOS TADEU MACHADO

2002.70.00.007406-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS BETENHEUSER
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.007407-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMAR LOURENCO MACHA-
DO
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.007424-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELEONORA KUDLA

2002.70.00.007438-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ALUIZIO GRACIANO

2002.70.00.007440-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE POLAKOSKI

2002.70.00.007441-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA THURMANN POLAKOSKI

2002.70.00.007464-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZEFERINO WISTUBA

2002.70.00.007479-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE KLEINA

2002.70.00.007480-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUCLIDES FERREIRA DE OLIVEI-
RA

2002.70.00.007499-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BETTINELLI
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007519-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZILDA DE SOUZA MORGADO
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007526-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IONE FERREIRA RIBAS
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007549-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA CAETANO DE BRITTO

2002.70.00.007606-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMILTON DE SOUZA PINTO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007614-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRE MARQUES GARCIA
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007620-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE TORRENS
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007623-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRIDOLINO SCHWARZ

2002.70.00.007628-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BEIJAMIN BRONHOLO

2002.70.00.007643-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZULMAR RODRIGUES GOULART
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2002.70.00.007714-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERTO SOARES CALCADO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007725-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA OLINDA BENATTO MAN-
CIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007731-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANDERLEI GRECCO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007838-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO SAY

2002.70.00.022051-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS ROGERIO BRACKMANN

2002.70.00.022090-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDYR ORTIZ MEGIAS
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.022114-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON BARONI

2002.70.00.022119-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORNELINO CANDIDO MARTINS
JUNIOR
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.022121-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLAVIO DE MORAES
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2002.70.00.022328-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RINALDO SCHEER
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO

2002.70.00.022373-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNILDO NEUMANN

2002.70.00.022442-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAX ALFREDO MEISSNER

2002.70.00.022478-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDGARD RIBEIRO PIMENTEL

2002.70.00.023008-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOLORES OLYNTO
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

 CURITIBA, 25 de outubro de 2002
 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

BOLETIM Nº 0046/2002

TURMA RECURSAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 06/11/2002 -
14:00 HORAS
(continuação) Inscrição para sustentação oral até a data da ses-
são.
AS PARTES SERÃO CONSIDERADAS INTIMADAS EM
SESSÃO

RELATORA: JUIZA FEDERAL GISELE LEMKE:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005166-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL GOMES DA SILVA

2002.70.00.005314-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BARBOSA WALTRICK
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005441-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESINHA SUERACI PESSOA

2002.70.00.005442-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESINHA SUERACI PESSOA

2002.70.00.005459-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANAIR LEITOLES
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.005552-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUZA MARTINS BABANA KO-
VAS

2002.70.00.005601-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BENTA PEREIRA CHAVES
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.005655-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVI ZARANSKI

2002.70.00.005673-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTINO LINO DA SILVA

2002.70.00.005681-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DA LUZ CORDEIRO

2002.70.00.005706-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BENACIO

2002.70.00.005718-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRE ASSIS DO ESPIRITO SAN-
TO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005723-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SOARES

2002.70.00.005783-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ URBANO

2002.70.00.005802-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVERIO ANTONIO MARCHIORI
FILHO

2002.70.00.005841-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005846-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOEL PAULO DE SOUZA

2002.70.00.005849-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GOMERCINDO MANOEL MACHA-
DO FILHO

2002.70.00.005898-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA PURCOTE BAJERSKI

2002.70.00.005906-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GERTRUDES SANTOS

2002.70.00.005922-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZIRA GODK FERREIRA

2002.70.00.005953-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GASTAO OSCAR BERNDT

2002.70.00.005955-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESINHA LONDRE ANTONIA-
COMI

2002.70.00.005956-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA RODRIGUES

2002.70.00.005964-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALOIZIO PIOTROSKI

2002.70.00.005997-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILIO LINHARES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2002.70.00.006010-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CHRISTOWAO HINGST

2002.70.00.006012-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BOGDAN JANITSKI

2002.70.00.006024-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERIKA JAKOBS ROESSLE

2002.70.00.006051-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL HENRIQUE VIANNA ITI-
BERE DA CUNHA

2002.70.00.006065-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DURVALINO RIBEIRO

2002.70.00.006071-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LETICIA RUY SCHOLZ

2002.70.00.006072-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIETA LINERO REIS

2002.70.00.006131-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PIO CARLOS FREIRIA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.006134-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEPHA HENCKES BOCEWICZ

2002.70.00.006193-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS AUGUSTO VERLANGIERI

2002.70.00.006203-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X UBIRATAM DE PAULA

2002.70.00.006234-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA BREUS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006235-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACIRA MADALENA SKRZYSZO-
WSKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006278-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIMIR GONZALEZ

2002.70.00.006335-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXANDRE DRABIK

2002.70.00.006338-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZA VERONEZI PACE

2002.70.00.006343-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE PEIXOTO DRABIK

2002.70.00.006349-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE KUTZMA
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006360-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CINIR JORGE WOLF

2002.70.00.006364-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA SAMBULOSKI TULCHESKI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006382-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAS GONCALVES CAMPANHA
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2002.70.00.006383-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTO LUDOVICO SCHNECK
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006384-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CANDIDO DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006392-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVELINO ROMERO SOBRINHO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006401-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALOIS KURCHCHOFF

2002.70.00.006403-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUREA DE ALMEIDA

2002.70.00.006404-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALAIDES FERRAZ DOS SANTOS

2002.70.00.006427-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA MARIA BREITHAUPT DE
ARAUJO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006432-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ HOTA

Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006438-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES IKEDA

2002.70.00.006460-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILENE DE LAVIGNE SAMWAYS
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.006467-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERGIO XAVIER DE MENDONCA
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006488-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PLINIO DE ALMEIDA FILHO

2002.70.00.006493-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CENIRA OLIVEIRA

2002.70.00.006503-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EROS KOSSATZ
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006521-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERCY RODRIGUES SIMOES

2002.70.00.006523-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CANDIDO MESQUITA

2002.70.00.006534-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIOMIRA DE CONTO DORIGO

2002.70.00.006566-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADALYR ANTONIASSI SOKOLOSKI
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.006599-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA PACHECO EVANGELISTA

2002.70.00.006608-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MATEUS DOS SANTOS

2002.70.00.006609-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GIULIO PRETI
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2002.70.00.006626-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEUSZ DOBRZYCKI
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIE CRUZ LIMA

2002.70.00.006634-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUNICE NANCY BERTOLI PIMEN-
TEL

2002.70.00.006670-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZABETH KOZLOWSKI DA SIL-
VA

2002.70.00.006674-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BORTOLETO

2002.70.00.006703-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALCOVA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006726-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PAULOW
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006729-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO MARTINS
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006731-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIDIO PERIZZOLO
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006735-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESA TOMCZIK KINDLEMANN
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006744-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO QUADROS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006745-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERHARD ERICH PLASSE
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006747-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS DALMAS
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006749-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR RIEDE
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006757-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA AUGUSTA VANIN TOMTSKI
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006758-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SCHWAN
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006760-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZINHA DE JESUS BARRETO
DE BARRETO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006764-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DEMATHE
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006773-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL BANAS

2002.70.00.006774-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NURA DEQUECH DAOU

2002.70.00.006781-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAMILTON PINTO STOCCO

2002.70.00.006785-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARTUR INACIO DA SILVA

2002.70.00.006803-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DELLAQUA MACHADO

2002.70.00.006805-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA GAUDEDA DA ROCHA

2002.70.00.006822-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFREDO HESS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006825-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CIRILO VIDAL TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006832-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DASKO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006850-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO ERNESTO OLMEDO NAN-
JARI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006851-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOEL PAULO GOMES
Adv. : Dr(s). BERENICE REIS LESSA

2002.70.00.006873-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICHARD TETERICZ

2002.70.00.006876-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAMILTON SILVA

2002.70.00.006888-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ SALATA NETO

2002.70.00.006897-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL RODRIGUES SOARES

2002.70.00.006922-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO COINATZKI

2002.70.00.006923-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALMIR JOSE WEINERT

2002.70.00.006924-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAGDA REJANE SOUZA GIL

2002.70.00.006949-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELINA MITOSI GOSHIMA YA-
MAGUCHI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006953-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA PROCEKE DE MELLO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006956-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEUSA MARQUES LEITE

2002.70.00.006957-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA GIEBELUCA

2002.70.00.006958-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO VASQUES

2002.70.00.006962-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIA REGINA GAWLIK

2002.70.00.006976-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SONIA BORGES
Adv. : Dr(s). KARINE COSTA CARLOS

2002.70.00.006996-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURIDES GONCALVES FONSECA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006998-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GEMMA JOSEPHINA LANZARIN
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007014-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANA GONCALES CUNHA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007017-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERTRUDES DA SILVA CAVALLI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007021-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO VERDURA DE JESUS
NATO

2002.70.00.007040-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS SPEZIA NETTO
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007043-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CARLOS RODRIGUES
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2002.70.00.007051-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ ANTUNES

2002.70.00.007054-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANTE JOSE DE BARROS

2002.70.00.007070-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO TRIMMER
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007078-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAPHAEL PIERRI SOBRINHO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007088-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CANDIDO INACIO DE PAULA

2002.70.00.007089-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NARCISO DE PAULA MOURA

2002.70.00.007091-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENA SOPHIA LACKI KONDERA

2002.70.00.007092-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSUELO GERIACY BRAGA FI-
GUEIREDO
Adv. : Dr(s). MARLI BRUCK KUNIFAS

2002.70.00.007117-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LOURDES SOMACAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007120-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVIA ZATTA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007140-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIMPIO CHARAO DE OLIVEIRA

2002.70.00.007160-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GASTAO ROUBACH FILHO
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007168-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NERINA DOS SANTOS WALGER
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007187-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LISBOA DA ROSA

2002.70.00.007190-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESIDIO CAMARGO MAYER

2002.70.00.007194-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUCIRA DE BORBA RANGEL
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2002.70.00.007195-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ZANOLLA

2002.70.00.007211-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTENOR MENDES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.007212-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILMA RIBEIRO DA SILVA DE LIMA

2002.70.00.007218-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO PAULETTO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007236-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LYGIA LUCIO PIMPAO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007248-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON KOSINSKI
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007258-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GLORIA MARIA MOREIRA BEZER-
RA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007263-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELDEMIR ZANETTE
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007264-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIA ALVES
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007275-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DUARTE BERNARDO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007299-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MERCHIORI

2002.70.00.007304-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACIR FERREIRA DA SILVA

2002.70.00.007307-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA STANZYK DA MAIA

2002.70.00.007316-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINO RODRIGUES MENDONCA

2002.70.00.007318-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO AUGUSTIN

2002.70.00.007346-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILI GORZ

2002.70.00.007351-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM OLIVEIRA MOTA

2002.70.00.007353-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE EDGAR MENDES DA CRUZ

2002.70.00.007369-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GUIMARAES DA CRUZ
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007378-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELIA KOPACHESKI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007382-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO BROTO

2002.70.00.007384-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEPHA MRYCZKA

2002.70.00.007387-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERMINIO DONA

2002.70.00.007389-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS EDUARDO MACHADO

2002.70.00.007394-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIR CASTILHO

2002.70.00.007402-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA FLORIANI
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.007405-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOI BERNO

2002.70.00.007414-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO HENRIQUE SAFRAIDER
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.007418-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO LOURENCO DE ARAU-
JO

2002.70.00.007419-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILDA NIVIADOSKI

2002.70.00.007428-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DLUGOKENSKI

2002.70.00.007437-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMANDO DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.00.007460-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PERSIO GRANDIS GATTI

2002.70.00.007461-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICTOR BELLO DOS SANTOS

2002.70.00.007483-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEBIADES DOS ANJOS MEDEI-
ROS

2002.70.00.007486-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLETE TEREZINHA SCHELBAU-
ER

2002.70.00.007487-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS LOURENCO VIDAL

2002.70.00.007501-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BATISTA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007502-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERNARDO FEDALTO
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007510-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADYR HENRIQUETA CARNIEL
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007517-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMILDO GIACOMITTI
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007537-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTEU BATISTA DE CAMARGO

2002.70.00.007571-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DINARTE STAFIN
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.007573-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOY DE CAETANO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007584-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TIRVIO SILVEIRA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007604-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTO JOSE CAVALCANTE CO-
ELHO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007608-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZETTE CHIESORIN
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.007613-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERTO ELIAS BORGES
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007622-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEF LUDWIK BURAS

2002.70.00.007629-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MACILDA OEDMANN

2002.70.00.007636-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUGENIO LEONARDO HANUSIAK

2002.70.00.007674-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON SIMIONE
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.007677-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GUALBERTO FERREIRA

2002.70.00.007712-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR SILVEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007718-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONIDES FERRAZ DE OLIVEIRA

2002.70.00.007719-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDA TEREZINHA FERRARI

2002.70.00.007730-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEI BRASIL SANTOS

2002.70.00.007793-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMAURI FRANCISCO AGUIAR

2002.70.00.007814-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDO ALVES RUYBAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007859-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CORDEIRO DE LIMA

2002.70.00.007904-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOHNARDT FRANCISCO TANK

2002.70.00.007964-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDOMIRO BATISTA DA SILVA

2002.70.00.008000-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOMAZ LAUDELINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

2002.70.00.009153-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO PORTELA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.009628-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELITA PETRELLI CARON
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.022026-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISAMAN TAKEUTE

2002.70.00.022062-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL NASCIMENTO SOUZA

2002.70.00.022068-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ION GAERTNER

2002.70.00.022071-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARTUR FERNANDES SOARES

2002.70.00.022115-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GAFO

2002.70.01.002046-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA LOURENCO e
Outros
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.004252-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LELIA DANIEL DA COSTA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.004255-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.007661-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KOYTE KOBAYASHI
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.04.003181-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MARTOS GIROTTO
Adv. : Dr(s). LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA

2002.70.09.003316-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDEGAR LEVI KRUTCH

2002.70.09.003447-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS SAYKA

2002.70.09.003884-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO PUCHTA
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2002.70.00.005426-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO BORGES DOS SAN-
TOS

2002.70.00.005428-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZA GODOY
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2002.70.00.005511-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENATO FLORENCIO DA VEIGA
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.005580-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURENCO PASETTI

2002.70.00.005606-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DALCI BRAULINA KRAUSE

2002.70.00.005628-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONILIO CORDEIRO

2002.70.00.005649-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RODOLFO JOSE GRUMMT
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2002.70.00.005686-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO VIEIRA DE ANDRA-
DE
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.005712-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TAKEO TANAKA
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.005740-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NANCY MOREIRA BELLOTO

2002.70.00.005743-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEBER VASQUES DA CUNHA

2002.70.00.005755-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO RODRIGUES

2002.70.00.005757-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA SCHLICHT

2002.70.00.005761-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILCE CIRINO RAMOS

2002.70.00.005786-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FERRUCCIO NADOVICH

2002.70.00.005831-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDA SANTOS DE NOVAES
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.005851-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABILIO DO NASCIMENTO

2002.70.00.005864-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIME VAlIM
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005872-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIOMAR PEDRO BONAT
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.005893-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DALLAGRANA

2002.70.00.005920-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUMA TEREZINHA DE OLIVEIRA

2002.70.00.005944-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PORTELLA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.005950-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LICINDES FERREIRA BUENO

2002.70.00.005959-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO ALVES DE CHAVES

2002.70.00.005973-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA NOGUEIRA FAGUNDES

2002.70.00.005998-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOHIN RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA

2002.70.00.006007-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CARLOS GIORGETTO

2002.70.00.006016-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLAVIO LOCATELLI
Adv. : Dr(s). SUMAYA CHEDE
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2002.70.00.006059-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VERGILIO DA SILVA JUNIOR

2002.70.00.006061-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALGEMIRO DE ARAUJO

2002.70.00.006080-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NANCY TEREZA TORTATO DE
MELLO

2002.70.00.006116-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEANDRO PERINI
Adv. : Dr(s). SHIRLEI AICAR DE SUSS

2002.70.00.006129-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO PEREIRA GOMES

2002.70.00.006139-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANE REGINA DA SILVA ANTUNES

2002.70.00.006157-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MAFUZA

2002.70.00.006159-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE KUCEK

2002.70.00.006213-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS MASSUQUETO

2002.70.00.006227-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILVA HELENA CAPELLO DE AL-
MEIDA

2002.70.00.006230-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IBIS JOSE BARTULIC

2002.70.00.006236-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGENOR DO VALE COELHO

2002.70.00.006277-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA DA SILVA

2002.70.00.006279-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVAN FALK

2002.70.00.006284-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELGA SCHWARZ LINAUER

2002.70.00.006290-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANTONIA NUNES RIBEIRO
FERREIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006292-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLETE CONSULO CUBAS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006306-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA MIGDALSKI

2002.70.00.006345-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MAGDALENA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006346-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO JOSE DE MEDEIROS
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006348-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PADILHA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006351-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE NAZARETH MUNIZ
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006352-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA RHENIUS
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006359-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAIR SKROSKI MARACH
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006362-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENA PILZ
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006365-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LACI ANTONIA DOS S BONATTO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006366-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SIMAO

2002.70.00.006378-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA DE SOUZA LEITE

2002.70.00.006385-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURANDIR CARVALHO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006390-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZINHA SOLEKA KRUGER
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006391-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA PENKAL TOMASIAK
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006396-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE CARVALHO

2002.70.00.006411-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORIVAL GOMES DE GOIS

2002.70.00.006420-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA MARIA DA SILVA NEFFA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006442-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA RUTH DE SIQUEIRA

2002.70.00.006443-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADA FERNANDES SANTIAGO

2002.70.00.006477-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIGISMUNDO JOKOWSKI

2002.70.00.006478-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA DA ROCHA MAGA-
LHAES

2002.70.00.006485-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO COLACO

2002.70.00.006533-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA MARIA DE ALVARENGA

2002.70.00.006538-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ESMERALDO MARODIN
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.006543-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIDNEY CARRASCOSO

2002.70.00.006545-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON RAPP DE SOUZA

2002.70.00.006567-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONOR RIBEIRO DE FREITAS
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.006571-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO ESTEVO DA SILVA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006572-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TAUFIK ARRATA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006575-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDOMIRO CUTHMA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006593-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATAL FIALA STRAPASSON
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2002.70.00.006600-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTINO PRESTES DE LIMA

2002.70.00.006602-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.00.006604-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORESVAL STADLER

2002.70.00.006607-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON KRAMER DE ABREU

2002.70.00.006610-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSWALDO SCHIOCHET
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2002.70.00.006617-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADIR PERINI
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006621-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE AUGUSTO LACERDA MON-
TENEGRO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006627-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDANIR REGGIANI
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006636-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OVANDE DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.006637-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINA SUCHEVICZ
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.006639-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA TEREZA WEBER
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.006651-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO SALVA

2002.70.00.006657-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO CARDOSO DE LIMA

2002.70.00.006664-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON DUPPS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006667-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CAROLINA DIZIEVIESKI BIZ

2002.70.00.006669-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUSINETE DA COSTA BASTOS

2002.70.00.006672-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR ZOZIMO DO AMARAL

2002.70.00.006697-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL DECOLIN
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006710-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GRACIANO CINI
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.006743-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO LOPES
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006755-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVETE GONCALVES YOUNG
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006759-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GLAIR MARIA FRESSATO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006762-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CONCEIÇAO DA SILVEIRA
ABREU FILHA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006763-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARGEMIRA POSSAMAI DO SACRA-
MENTO FRANCA
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006777-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDSON RODRIGUES DOS SANTOS

2002.70.00.006780-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA VILMA DE SOUSA

2002.70.00.006783-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SADY ANTONIO DA SILVA

2002.70.00.006787-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA PIRES SILVA

2002.70.00.006807-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AFONSO RIQUELME

2002.70.00.006819-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSCAR CUBAS FILHO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006831-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ PISA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006835-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLAVIO RIFFERT
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006839-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONI MARIA FONTANA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006878-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZE EMILIA TALAMINI BARBOZA

2002.70.00.006879-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDSON GOMES PRATES

2002.70.00.006892-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELIANO JOSE DA SILVA

2002.70.00.006907-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIO DOS SANTOS MAYER

2002.70.00.006909-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODORICO ALVES DA CRUZ

2002.70.00.006910-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ALBERTINO DE MELLO

2002.70.00.006916-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE DA COSTA PINTO

2002.70.00.006919-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE NATAL STRAPASSON
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006920-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALKYRIA LACERDA ARLANT
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006926-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTINO VILL
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.006941-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIBERA BALSANELLO PADILHA
DE PAULA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006946-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTINHO FRANCISCO KEPPE
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006950-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO CHIQUIM
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006952-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIO FRANCA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006959-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARY GIANNINI

2002.70.00.006964-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERWIN JACOBS

2002.70.00.006970-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADALENA JACOBUSSI DA SILVA

2002.70.00.006989-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSWALDO FONTAO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006997-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.006999-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DALVIO AUGUSTO SILL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007001-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXANDER DANILA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007007-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO AGOSTINHO MIRANDA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007020-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS TORRES PEREZ

2002.70.00.007026-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUSTINA VOLPI ZENONI

2002.70.00.007039-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBINO GEREMIAS DEGASPERI
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007049-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA DA SILVEIRA FREI-
TAS

2002.70.00.007052-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANDA DRUSZCZ

2002.70.00.007057-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEVI PAPPI

2002.70.00.007058-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS MAXIMILIANO AMEND
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007061-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFONSO FERRARA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007071-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO GONCALVES DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007079-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NORMA DEMARIO HEIBEL
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007098-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL DERVILLE BACH DIAS

2002.70.00.007114-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLANDA JOANNITA DEMATTE
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007118-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PRESSILA PESSINI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007119-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PASCUALI
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007121-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X YODO KUDO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007124-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFREDO KUSS
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007133-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEODORO FREITAG

2002.70.00.007138-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULCY ANTONIO MUNIZ

2002.70.00.007143-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PORFIRO DA SILVA

2002.70.00.007143-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PORFIRO DA SILVA

2002.70.00.007153-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO KULIK
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO G EKERMANN

2002.70.00.007159-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GISELA CAROLINA ENGELHART
SCHMITZ
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007176-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA JONSON CAVALHEIRO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL
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2002.70.00.007180-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MASSINHA SVISTALSKI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007210-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CALINO KUKA
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.007221-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DE JESUS LEMOS
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007241-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FERNANDES DA ROCHA SO-
BRINHO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007276-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALIR DOUGLAS WELLNER
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007305-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE BIANCA BULIKOWSKI
Adv. : Dr(s). ERNANI MANCIA

2002.70.00.007311-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GASTAO LUIZ MAROCHI

2002.70.00.007315-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERRAZ DE CAMPOS

2002.70.00.007317-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON CASTILHO

2002.70.00.007338-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL VAZ
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007340-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURO ECYR DOS SANTOS MA-
GALHAES
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007344-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA HOFFMANN

2002.70.00.007361-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE AROLDO SCHWAB
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007365-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZINHA MANFRINATO ELY
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007372-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANAZILDA DA COSTA DIAS
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007376-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DISMA GONCALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007377-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIZETTE ANNUNCIATA MOTTER
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.007433-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA KRAMER GOULART

2002.70.00.007462-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON ANTONIETTO

2002.70.00.007463-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE STRAITENBERGER

2002.70.00.007465-1 - ELOY MELNIK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.00.007466-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNANI TRANCOSO DA SILVA

2002.70.00.007494-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO SIURUMIKI RIBAS
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007497-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NORBERTO CAMARGO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007508-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER NESTLEHNER
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007541-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANOR WILSON FANTIN

2002.70.00.007545-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURICIO BUENO

2002.70.00.007556-4 - NATALIA FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.00.007569-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.007594-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE KULKA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007627-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSELITA PROHMANN SOVIER-
ZOSKI

2002.70.00.007631-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONINA BREGINSKI

2002.70.00.007635-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MINORU IKEDA
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA

2002.70.00.007660-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIRGINIA LOPES MOREIRA QUA-
DROS
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.007704-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTINO FERNANDES SILVA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007969-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA GRACZYK ZARUCH

2002.70.00.011203-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARA NASCIMENTO GAMA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.022124-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORENÇA GONÇALVES DA RO-
CHA

2002.70.00.022324-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JACOMEL

2002.70.00.022326-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO ROBERTO MOLITOR

 CURITIBA, 25 de outubro de 2002
 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0110/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA, INTIMEM-
SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SU-
CESSIVO DE 5 DIAS, A COMEÇAR PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009749-0 - AILTON DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, desp. fl. 101

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$
7.495,38, PARA 07/2001.
POR OPORTUNO, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRAN-
SITAR EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA,
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.12873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VA-
LOR DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA
EC 30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.
INTIMEM-SE DEVENDO O EXEQÜENTE TOMAR CIÊN-
CIA DO DESPACHO DA FL. 14."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033373-1 - SEZEFREDO WITKOWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.015694-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEZEFREDO WITKOWSKI
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS;
PROSSIGA-SE NOS TERMOS DO DESPACHO DA FL. 6"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038721-1 - LIELIQUI SANTOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 73

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 78. PRIMEIRO, PORQUE O
INSS TEM DIREITO DE APELAR APÓS A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGUN-
DO, PORQUE, SE O RECURSO DIZ OU NÃO RESPEITO À
LIDE, É MATÉRIA QUE NÃO CABE A ESTE JUIZO ANA-
LISAR, MAS AO TRIBUNAL COMPETENTE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036774-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJALMA MALUCELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
79

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE A AUTORA PARA CUMPRIR O ITEM 1 DO
DESPACHO DA FL. 105, JUNTANDO AOS AUTOS AS CER-
TIDÕES DE NASCIMENTO DE SEUS FILHOS JOELMA,
MARCIANE, MÁRCIA e MÁRCIO ADÍLSON, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, DANDO-LHE VISTA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS ÀS FLS. 108/112."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020423-2 - JACEIR SILVEIRA CHIPANSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 113

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...COM O LAUDO COMPLEMENTAR, ABRA-SE VISTA ÀS
PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A COME-
ÇAR PELO AUTOR. "

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019208-4 - ADALVIR JOSE SLUZARSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL. 214

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTAS ÀS PARTES,A COMEÇAR PELO AUTOR, PARA
ALEGAÇÕES FINAIS EM 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030751-3 - LUIZ CLAMAN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, DESP. FL. 150

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo sucessivo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008135-3 - IVANETE FATIMA STRAUSS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANTUNES VARELA, ATO FL. 183

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTA À PARTE AUTORA, POR 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017807-5 - ACKELEIDA SEVERO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, desp. fl. 96

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"APESAR DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELO INSS SER MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO, A
SENTENÇA PROFERIDA NESTES AUTOS AINDA NÃO
OPEROU COISA JULGADA, POIS ESTÁ SUJEITA AO RE-
EXAME NECESSÁRIO.
ASSIM, DESENTRANHE-SE A PETIÇÃO DAS FLS. 89/131,
DEVOLVENDO-SE AO SEU SUBSCRITOR."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038950-5 - ANTONIO CARLOS SCHMIDT E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 133

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"EM FACE DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO
ATIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DE-
CISÃO DE FL. 123, QUE INDEFERIU A PRODUÇÃO DE
PROVA ORAL, DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 4 DE
MARÇO DE 2003, ÀS 14:00 HORAS.
INTIME-SE AO AUTOR, QUE REQUEREU A PROVA, A
APRESENTAR O ROL DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DO
ART. 407 DO CPC."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020691-5 - VILSON ANTONIO REBECHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 144

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFES-
TE ACERCA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO INSS ÀS FLS. 96/101."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034512-5 - JOAO LUIZ DE CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 102

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIANTE DA MANIFESTAÇÃO DO INSS, DIGA A PARTE
AUTORA QUANTO AO SEU INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO EM RELAÇÃO A JADIR DOS SANTOS,
ÚNICO REQUERENTE QUE REMANESCE NO FEITO."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011823-6 - JADIR DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 193

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DILIGENCIE
ACERCA DO ENDEREÇO ATUALIZADO DA EMPRESA
TRANSBRASIL S.A - LINHAS AÉREAS, NO PRAZO DE 10
DIAS;"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028430-6 - GILBERTO DA SILVA SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 144

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR
O INSS A (I) RECONHECER A QUALIDADE DE COMPA-
NHEIRA DA AUTORA (II) IMPLANTAR BENEFÍCIO DE
PENSÃO POR MORTE EM SEU FAVOR, CANCELANDO-
SE A PENSÃO CONCEDIDA À MÃE DO "DE CUJUS" E A
(III) PAGAR PARCELAS ATRASADAS, DESDE 24.03.2000,
COM A INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA, MÊS
A MÊS, E DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PAR-
TIR DA CITAÇÃO. ..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015238-4 - ZILDA DE FREITAS AGUIAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. E DESP.
FL. 150

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS OFÍCIOS RESPONDIDOS, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES
PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS;"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034941-6 - JOAO RAIMUNDO MARINELI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL.
176

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE O DECURSO DE PRAZO LEGAL SEM A INTERPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS, NADA MAIS OBSTA O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.
ASSIM, DEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE REQUI-
SIÇÃO DE PEQUENO VALOR, CONFORME REQUERIDO
NA FL. 136."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002328-2 - DOMINGOS DA CRUZ SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 139

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA CUMPRIR O ITEM 5 DO DESPACHO DA FL. 268,
NO PRAZO DE QUINZE DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.01981-5 - JOSE BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, DESP. FL. 294

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO COM O SEGUINTE TEOR:
"NOTE-SE QUE A VERBA ORA PRETENDIDA, PELO AU-
TOR, ENCONTRA-SE DENTRO DO LIMITE PREVISTO NO
ART. 1° DA LEI N° 10.099/2000, ...
ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE O INTERESSE NA APLICAÇÃO DO DIS-
POSITIVO SUPRA MENCIONADO, CIENTE, DESDE JÁ, DE
QUE O PAGAMENTO IMEDIATO DO(S) VALOR(ES)
PLEITEADO(S) IMPLICARÁ QUITAÇÃO TOTAL DO PE-
DIDO..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.05528-0 - OSCALINO DE MELO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FLS.
314/15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DESARQUIVEM-SE OS AUTOS. INTIME-SE O REQUE-
RENTE."

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

96.00.01387-0 - MARIA DA GLORIA COSTA SANTOS X
PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO MANSUR GIBRAN

No(s) process(s)o abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...NOTE-SE QUE O MONTANTE REFERENTE AO AUTOR
ENCONTRA-SE DENTRO DO LIMITE PREVISTO NA INO-
VAÇÃO LEGISLATIVA TRAZIDA PELA LEI 10.259/2001
(ART. 17 § 1°), DISPOSITIVO ESTE QUE REGULAMEN
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TOU O § 3° DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
QUE POSSIBILITA A DISPENSA DO REGIME DE PRECA-
TÓRIOS NA SATISFAÇÃO DE CRÉDITOS QUE NÃO UL-
TRAPASSEM O VALOR REFERENTE A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS;
ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE O INTERESSE NA APLICAÇÃO DO NOVO
DISPOSITIVO ACIMA MENCIONADO;"

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.04582-1 - LAURINDO RODRIGUES PARREIRAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FLS. 246/49

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE PRAZO PARA ELABORAÇÃO
DE CÁLCULOS VISANDO EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR (FL. 498), POIS O PRESENTE FEITO JÁ
FOI EXTINTO FACE PAGAMENTO (SENTENÇA DA FL.
495), TENDO A DECISÃO TERMINATIVA TRANSITO EM
JILGADO (CERTIDÃO DA FL. 495 VERSO).
INTIME-SE, RETORNANDO A SEGUIR OS AUTOS AO
ARQUIVO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.98693-3 - ADELIO TRAUCZYNSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL, DESP. FL. 499

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DO OFÍCIO DA FL. 540, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.05132-6 - ARY FERREIRA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 541

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA
JUDICIAL, DÊ-SE VISTA ÀS PELO PRAZO SUCESSIVO DE
5 DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031567-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS ALMEIDA
Adv. : Dr(s). RONALD SILKA DE ALMEIDA, DESP. FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 584, PELO DERRADEIRO
PRAZO DE TRINTA DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.00764-1 - LEOTERIO COSTA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 585

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"EM RAZÃO DA NÃO ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPEN-
SIVO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO INSS (FLS. 187/194), DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ MEDIANTE A REGULARIDADE DA REPRESEN-
TAÇÃO.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO REFEIR-
DO RECURSO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.14311-3 - LYDIA SNIECIKOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, DESP. FL. 217

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE QUINZE DIAS COMPLEMENTE O
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES DE ISO-
LINA ROSA GONÇALVES, JUNTANDO OS DEMAIS DO-
CUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TANTO, POIS SOMEN-
TE A PROCURAÇÃO DESTES NÃO É SUFICIENTE PARA
SEU REGULAR PROCESSAMENTO;" (REINTIMAÇÃO)

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.03885-9 - ISOLINA ROSA GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 149

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS COMPROVANTES JUNTADOS, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03600-9 - NOR DOBNER GARCIA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP,
FL. 252

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DERRADEIRO DE TRINTA DIAS, COM-
PLEMENTAR O PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS SUCES-
SORES DE MARIA TRINDADE DE MORAIS, DEVENDO
JUNTAR PROCURAÇÕES ATUALIZADAS DOS SUCESSO-
RES DE SEU FILHO LIVÉRIO AUGUSTO DE MORAIS (FL.
290), OU DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03518-5 - MARIA ROSA FERREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de "dez dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030515-2 - NELSON GIL SANCHES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, ATO
FL. 142

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011126-2 - ALFREDO REINALDO KUNZ E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 166

2000.70.00.020211-5 - BERTOLDO MUCKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, ATO FL. 135

2001.70.00.011204-0 - JACIRA FLORENCIO DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ATO FL. 105

2001.70.00.011443-7 - EUGENIO AVANIR DE MELLO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ATO FL. 192

2001.70.00.035414-0 - MARILZE JENRICH E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, ATO FL. 49

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO, DEVENDO A
PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA APRESENTAR
PLANILHA CÁLCULO CONFORME MODELO PADRÃO
EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DIS-
PONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA
(www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.15616-8 - DARCY BARBOSA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, DESP. FL. 275 3

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.01725-0 - HAMILTON BORGES MAGALHAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
ATO FL. 193

92.00.14555-8 - ABEL VERNIZE E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, ATO FL. 466

93.00.03486-3 - ELIAS BRASILIO DE RAMOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL. 439

95.00.04960-0 - JOAO HAIDEO VISINONI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, ATO FL. 311

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011824-8 - ARLINDO DE FRANCA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ATO FL. 292

2001.70.00.030284-9 - INOEMEA AMARAL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ato fl. 48

2002.70.00.000738-8 - JUNZI UMEDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 143

2002.70.00.003612-1 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, ATO FL. 336

2002.70.00.012771-0 - DIOMAR CAVALHEIRO CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
ATO FL. 62

2002.70.00.012773-4 - IRINEU COCHALSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
ATO FL. 39

2002.70.00.020305-0 - NELSON GASPERIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 73

2002.70.00.055439-9 - VENTURA GARBIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, ATO
FL. 163

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067315-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDA NOAL DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, DESP. FL. 53

2002.70.00.067316-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLOVIS ARTIGAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, DESP. FL. 12

2002.70.00.067317-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEU LADICA
Adv. : Dr(s). NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, ATO FL. 09

2002.70.00.067432-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 36

2002.70.00.067433-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEA MARIA PIMPAO POLICENI
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, DESP. FL. 13

2002.70.00.067434-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUNHITI MATUNAGA
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, DESP. FL. 16

2002.70.00.067435-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MANOEL DE MACEDO
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, DESP. FL. 14

2002.70.00.067564-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO MORESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 18

2002.70.00.067565-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURICO DE CASTRO
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 13

2002.70.00.067569-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ZULKIEWICZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARTIM FRANCISCO RIBAS, DESP. FL. 10

2002.70.00.067770-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GREGORIO CICHON E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 34

2002.70.00.067772-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO GIGINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 21

2002.70.00.067979-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GEORGES KALACHE
Adv. : Dr(s). GIOVANI SCHLICKMANN, DESP. FL. 05

2002.70.00.067980-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAMARTINE BRAGA CORTES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, DESP.
FL. 16

2002.70.00.068159-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO KUSTER DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, ATO FL. 09

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.068590-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HONORINA DE SOUZA AGUIAR
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 17

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
"CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA

99.00.13731-0 - LUIZ AUREO DE ARAUJO PERPETUO E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, ELIO VALDIVIESO FILHO, ATO FL. 239

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.26006-6 - LEONARDO MACHADO CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
ATO FL. 79

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.26757-5 - JOSE APARECIDO FERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, ATO FL.
110

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008058-7 - JOAO CANDEO E OUTROS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, ELIO VALDIVIESO FILHO, ATO FL. 231

2000.70.00.020581-5 - JOSE NATALINO COTRIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, ATO FL. 163

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008259-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMABILE MARIA RODRIGUES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, ATO FL. 34

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍ-
CIA, POIS A QUESTÃO RELATIVA AOS EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO PODE SER RESOLVIDA MEDIANTE A
COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO JÁ APRESENTADO.
SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR, MANIFESTEM-SE
AS PARTES EM 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022546-6 - JORDAO VENANCIO CABRAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 228

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017761-0 - ARAMIS GHELFI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. E DESP. FL.78

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL
REQUERIDA PELO AUTOR À FL. 64, POR JULGAR MAIS
PRODUTIVO, COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC;
DOS OFÍCIOS JUNTADOS, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES,
PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO
AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027991-8 - DORIVAL MILLEO DIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS AU-
TOS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, OS ELEMENTOS SO-
LICITADOS PELA CPNTADORIA À FL. 171. "

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.017087-8 - ORLANDO CARLOS FLEITH E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 172

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DO OFICIO E LAUDO PERICIAL JUNTADO, ABRA-SE
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS,
A INICIAR PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025366-8 - APARECIDO SALDEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 102 - 3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA PELO INSS, ABRA-SE
À PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016943-8 - DILVETE BANDEIRA DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA, ABRA-SE
VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS NA
FORMA DE MEMORIAIS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009936-9 - THEREZA ALBORGUETTI DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 118

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA, DÊ-SE VISTA À IM-
PETRANTE, PELO PRAZO DE DEZ DIAS;"

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.000914-9 - VERA LUCIA OBRZUT X SETOR DE
CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 166

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE A REQUERENTE PARA EMENDAR A INI-
CIAL E EXPLICAR SE PRETENDE A EXECUÇÃO PROVI-
SÓRIA DE SENTENÇA, DE FORMA AUTÔNOMA, CASO
EM QUE DEVERÁ REQUERER A CITAÇÃO DO INSS SE-
GUNDO O ART. 730 DO CPC, OU SE OBJETIVA O PROS-
SEGUIMENTO DA AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO. PRA-
ZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067955-0 - LUIZ GOMES DE OLIVEIRA X INS-
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TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, DESP. FL. 17

2002.70.00.067956-1 - HELMUT CARL KLEIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, DESP. FL. 19

2002.70.00.067957-3 - ARLETE MENDES ESCORSIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA EMENDAR A INICIAL E
ATRIBUIR À CAUSA O VALOR, AO MENOS POR ESTI-
MATIVA, DO BENEFÍCIO ECONONÔMICO PRETENDIDO,
O QUE INFLUIRÁ NA COMPETÊNCIA ABSOLUTA PARA
O JULGAMENTO DA CAUSA. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068497-0 - JOAO ALBERTO STELLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, DESP. FL. 120

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO DA FL.
09, NO PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065401-1 - RAUL AFFONSO SCHUBERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, DESP. FL. 10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEMONSTRAR, ATRAVÉS DE
CÁLCULOS APROXIMADOS, O VALOR ESTIMADO DO
FEITO, A FIM DE QUE SE POSSA ESTABELECER A COM-
PETÊNCIA PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO
DO FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068203-1 - LUIZ CESAR PROSDOCIMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 37

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEMONSTRAR, ATRAVÉS DE
CÁLCULOS APROXIMADOS, O VALOR ESTIMADO DO
FEITO, A FIM DE QUE SE POSSA ESTABELECER A COM-
PETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO
FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068152-0 - ADIR MARIO CHAVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GREY SANT ANNA, DESP. FL.
35

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A CONTESTAÇÃO, ABRA-SE VISTA AO DEMAN-
DANTE POR 10 DIAS, QUE DEVERÁ ESPECIFICAR PRO-
VAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059422-1 - ALCIR BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A ADVOGADA DESIRÉE DIAS PARA ASSINAR
A PETIÇÃO DE FLS. 361 - 362. PRAZO DE 48 HORAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029868-1 - NEYLOR SALLES ZOCCOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 363 -2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SOBRE A INFORMAÇÃO DA FL. 17, MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065785-1 - TEREZINHA GAIO GIONEDIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INI-
CIAL EM 10 DIAS E ATRIBUIR CORRETAMENTE O VA-
LOR DA CAUSA, SEGUNDO A EXTENSÃO DO BENEFÍ-
CIO ECONÔMICO PRETENDIDO E PELOS CRITÉRIOS JÁ
FIXADOS NA FL. 70."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023688-2 - JOAO ZIMKOVICZ NETTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP. FL. 72

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O IMPUGNADO, NA PESSOA DE SEU AD-
VOGADO, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO-
DA FL. 02, NO PRAZO DE 05 DIAS."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.00.062129-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUAREZ CARLOS RAMON
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, DESP. FL. 04

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INETERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURARDOR, OS QUAIS FORAM JULGA-
DOS PROCEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 6.726,10,
PARA 07/2002, REFERENTE A SUCUMBÊNCIA EM QUE
O EXEQÜENTE FOI CONDENADO NOS AUTOS DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO.
POR OPORTUNO, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRAN-
SITAR EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA,
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
99.0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER
VALOR DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, §
1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO
PELA EC 30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011011-4 - JACOB LIEBMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO BROTTO, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS, EM QUE O EMBARGADO FOI CONDENADO, COM
O VALOR DA REQUISIÇÃO A SER EXPEDIDA, CONFOR-
ME REQUERIDO PELO INSS NA FL. 13.
ARQUIVEM-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029419-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACOB LIEBMANN
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO BROTTO, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 13/12/2002, ÀS 14:00 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR, ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034753-9 - EUCLIDES JOSE ARGENTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INI-
CIAL EM 10 DIAS E ATRIBUIR CORRETAMENTE O VA-
LOR DA CAUSA, SEGUNDO A EXTENSÃO DO BENEFÍ-
CIO ECONÔMICO PRETENDIDO E PELOS CRITÉRIOS JÁ
FIXADOS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024417-9 - DANIEL PEREIRA DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 62

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA QUE
EFETUE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO DE
10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023381-9 - JOAO DO ESPIRITO SANTO ABREU
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA WOOD SALDANHA, DESP. FL. 93

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,
..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065836-3 - ALFONSO KREUSCH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA QUE PROVIDENCIE O RE-
COLHIMENTO DE CUSTAS COMPLEMENTARES, NO
PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031735-3 - PAULO ROBERTO PUCCI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
DESP. FL. 62

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA QUE
EFETUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NO PRAZO DE
10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067490-3 - LUIZ PRESTES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O DEMANDANTE PARA QUE EMENDE A
INICIAL E ATRIBUA O VALOR CORRETO DA CAUSA EM
10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022414-4 - PAULINA DANILENKO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, desp. fl. 35

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AO AUTOR, PARA PROMOVER O RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046115-4 - IRENIO FERREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...PARA CONFIGURAR O INTERESSE DE AGIR, QUE O
REQUERENTE COMPROVE A PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA E SEU NEGATIVO DESFECHO, POS-
TO QUE A RESISTÊNCIA À PRETENSÃO DO SEGURADO
CONSTITUI CONDIÇÃO SINE QUA NON DO PROCESSO.
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066882-4 - GENEROSO CHAGAS PEREIRA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO
JUNIOR, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO RETRO PORQUE, EM FACE DA
ATUAL REDAÇÃO DO ART. 604 DO CPC, NÃO EXISTE
DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS, ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028083-4 - ORDALIO FRIZZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
DESP. FL. 28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
INSTITUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS
IMPROCEDENTES.
POR OPORTUNO, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRAN-
SITAR EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA,
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER
VALOR DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, §
1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO
PELA EC 30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032666-4 - MARCELINO DURIGAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, DESP. FL. 21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO , PORTANTO O PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPATÓRIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068530-5 - MARIA DE LOURDES COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 84/85

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE ESPECIFIQUE
AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E PARA QUE
TOME CIÊNCIA DO ITEM 1 DO DESPACHO DA FL. 165.
PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022938-5 - MIGUEL PLISZKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, DESP.
FL. 182

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DA
PARTE AUTORA PARA FIRMAR A INICIAL, NO PRAZO
DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068169-5 - OSCAR ARANHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA TESTEMU-
NHAL. PARA TANTO, INTIME-SE A PARTE AUTORA,
PARA QUE JUNTE AOS AUTOS ROL DE TESTEMUNHAS,
INFORMANDO SE COMPARECERÃO EM JUÍZO INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. DETERMINO OU-
TROSSIM, O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031722-5 - ROMEU TULIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 138

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...PARA CONFIGURAR O INTERESSE DE AGIR, QUE O
REQUERENTE COMPROVE A PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA E SEU NEGATIVO DESFECHO, POS-
TO QUE A RESITÊNCIA À PRETENSÃO DO SEGURADO
CONSTITUI CONDIÇÃO SINE QUA NON DO PROCESSO.
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066883-6 - MAURICIO ZANE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO

JUNIOR, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CIÊNCIA ÀS PARTES DA REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO
A ESTE JUÍZO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007610-6 - NELY LIDIA VALENTE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, DESP. FL. 24

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA QUE TRAGA AOS AUTOS
CÓPIAS DE SUA CTPS ONDE CONSTEM ANOTAÇÕES DE
TODOS OS CONTRATOS DE TRABALHO MENCIONADOS
NA INICIAL. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031723-7 - DORIVAL DE MELO MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 132

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
"... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A (I) REVISAR O
VALOR DOS BENEFÍCIOS DOS AUTORES, DEVENDO
COMPUTAR NA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO O ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94,
CORRESPONDENTE A 39/67%, (II) IMPLANTAR AS DI-
FERENÇAS EM FOLHAS DE PAGAMENTO E A (III) PA-
GAR AS DIFERENÇAS DA REVISÃO, EXCETO AS ANTE-
RIORES A 09-07-97, COM ACRÉSCIMO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA, PELO IGP-DI, E JUROS DE 0.5% AO MÊS,
ESTES A CONTAR DA CITAÇÃO." ...

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039675-7 - ANTONIO BORTOLO BENETTI E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005260-6 - JOAO OLIMPIO TOMAZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. E DESP. FL. 45

2002.70.00.034229-3 - FRANCISCA MACHADO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. E DESP. FL. 85

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A (I) REVISAR O
VALOR DO BENEFÍCIO DO AUTOR, DEVENDO COMPU-
TAR NA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUI-
ÇÃO O ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94, CORRES-
PONDENTE A 39,67%, (II) IMPLANTAR A DIFERENÇA EM
FOLHA DE PAGAMENTO E A (III) PAGAR AS DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REVISÃO, EXCETO AS ANTE-
RIORES A 02-07-97, COM ACRÉSCIMO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA, PELO IGP-DI, E JUROS DE 0,5% AO MÊS,
ESTES A CONTAR DA CITAÇÃO. ..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037888-3 - JOEL DOS SANTOS BANDEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
SENT. E DESP. FL. 46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024191-9 - ANTONIO ZAMARQUE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 118

2002.70.00.036530-0 - GLECIO MUSSY VILAR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, DESP. FL. 48

2002.70.00.039651-4 - JJOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU, DESP. FL.
113

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.010791-7 - DIRLEI DE GODOI MENDES DE
BONFIM E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 73

2002.70.00.042240-9 - ROSALIA ZORTEA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 17

2002.70.00.063308-1 - PEDRO PAULO KOSIAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 15

2002.70.00.063433-4 - GERCI VOLPATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 14

2002.70.00.064653-1 - WILLIAN DIQUE COOPER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 14

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA
OPORTUNIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ES-
CLARECENDO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO
FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023831-3 - DJAIR DE SOUZA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 120

2002.70.00.039157-7 - FRANCISCO ODECIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP. FL. 22

2002.70.00.064828-0 - IVANILDE MICHELOTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL. 83

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEMONSTRAR, ATRAVÉS DE
CÁLCULOS APROXIMADOS, O VALOR ESTIMADO DO
FEITO, A FIM DE QUE POSSA ESTABELECER A COMPE-
TÊNCIA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO
FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068148-8 - NATALINO DA SILVA OLIMPIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMEM-SE AS AUTORAS PARA QUE EMENDEM A INI-
CIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, E TOMEM,NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS: ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067694-8 - MARIA MARCIA BORGES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INI-
CIAL EM 10 DIAS E ATRIBUIR SEGUNDO A ESTIMATIVA
DO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO, O QUE IN-
FLUIRÁ NA QUESTÃO DA COMPETÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066139-8 - TOMIO YORINORI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 175

Nos processos abaixo foram proferidos despachos com o se-
guinte teor:
"MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, INDICANDO DES-
DE JÁ AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA REA-
LIZAR, DECLINANDO QUAIS FATOS JURÍDICOS QUER
DEMONSTRAR COM CADA MODALIDADE ESCOLHIDA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032895-8 - PEDRO GONCALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 352

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...COMO TÊM SIDO RECORRENTES AS RECLAMAÇÕES
CONTRA O PERITO NOMEADO NOS AUTOS, NÃO PAR-
TINDO DE UM ÚNICO ADVOGADO, REPUTO NECESSÁ-
RIA A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA PARA QUE SE
AFASTEM DÚVIDAS, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ART. 437 DO CPC.
NOMEIO PERITA DO JUÍZO A ENG. ANA LUÍSA MAL-
GUEIRO, ...
INTIMEM-SE AS PARTES DA NOMEAÇÃO DO NOVO PE-
RITO E PARA QUE, EM 5 DIAS, INDIQUEM ASSISTENTES
TÉCNICOS. PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 20 DE
NOVEMBRO DE 2002, ÀS 14:00 HORAS, NA TELEPAR."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012628-2 - EVALDO KUHNL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JULI-
ANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 183/84 E 185

2001.70.00.014704-2 - JAIR PEDRALLI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 251/52 E 253

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066941-5 - DIRCEU OTAVIO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 25

2002.70.00.066942-7 - HELIO CLAUDIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 52

2002.70.00.066943-9 - JOSE CASTORINO VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 18

2002.70.00.066944-0 - JOSE CORREIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 34

2002.70.00.066945-2 - JOSE CARLOS SOARES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 36

2002.70.00.066946-4 - PEDRO BRASILIO DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 34

2002.70.00.067513-0 - NILTO DE PAULA SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 40

2002.70.00.067514-2 - PEDRO MALAMIN SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 112

2002.70.00.067704-7 - NOEL LEITE MACEDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 134

2002.70.00.067713-8 - PAULINO JOSE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 30

2002.70.00.068529-9 - VOLNEY PICINIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 106/107

CURITIBA, 23 de outubro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0112/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC, E CONDENO O INSS NA OBRIGAÇÃO DE CONCE-
DER À AUTORA O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ,...
... ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA PARA DE TERMI-
NAR AO INSS QUE NO, NO PRAZO DE 30 DIAS COM-
PROVE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ EM FAVOR DA AUTORA.
CONCEDO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA À DE-
MANDANTE."

RECEBO A APELAÇÃO DAS FLS. 140/147, NO DUPLO
EFEITO.
AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL,
OCASIÃO EM QUE DEVERÁ SE MANIFESTAR TAMBÉM
SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 159/179.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029158-6 - MARIA INES DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KLEBER ROYTIMAN FERREIRA, sent. e desp.
fl. 171

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
" ...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO PARA O FIM DE
CONDENAR O INSS A : ..."
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032543-0 - CESLAU JANOSKI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA, SENT. E DESP. FL. 39

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A :
..."
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029626-0 - ITOLO BISCLILIARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 39

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.12825-6 - IDA WILHJELMINA UTTEICH E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO, ATO FL. 720

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033461-2 - DANIEL ANTUNES BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, ATO FL. 64

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050333-1 - JULIANE MISCOLI CORDEIRO X
CHEFE DO POSTO DE SERVICO CANDIDO LOPES DO
INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ATO FL. 143

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.26459-9 - GUILHERME ALFANO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA, ATO FL. 145

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 91, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA MAIS NOVENTA DIAS DE PRAZO PARA A CON-
CLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO JUN-
TO À AUTARQUIA."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019885-9 - BALBINA MENDES BATISTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BORIS ANTONIO BAITALA, DESP. FL. 92

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE OS DEPÓSITOS
EFETUADOS (FLS. 373 V°, 384 E 391 V°)."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.13311-8 - JOERAS PEDROSO MENDES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, desp. fl. 392

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 793, CONCEDENDO AOS
PROCURADORES DA PARTE AUTORA MAIS SESSENTA
DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.85272-4 - JOSE VICENTE ALVES E OUTROS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 794

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTARQUIA, DÊ-
SE VISTA AO PROCURADOR DO REQUERENTE, PELO
PRAZO SEM QUE TENHA SIDO PROMOVIDO O LEVAN-
TAMENTO DOS VALORES JÁ DEPOSITADOS, DELIBERA-
REI SOBRE O DESTINO DA VERBA EM QUESTÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.09751-9 - LUIZ CUSTODIO DE MELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 140

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ÀS FLS.
741/742, DELIBERO AGUARDAR PELOS DERRADEIROS
SESSENTA DIAS A REGULARIZAÇÃO DAS REPRESEN-
TAÇÕES DOS DEMAIS REQUERENTES."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.09196-0 - MARIA GONCALVES RODRIGUES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 743

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA QUANTO AO DEPÓSITO
EFETUADO À FL. 373."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.24208-0 - ALBINO CIESLAK E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBER-
VAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 374

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA A NÃO MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029346-7 - GERALDO THEODORO AHRENS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, DESP. FL. 506

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"EM RAZÃO DE NÃO HAVER NOTICIA DE EFEITO SUS-
PENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELO INSS, DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ME-
DIANTE A REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.04013-8 - ARTUR MENDES LOURO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 217

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028876-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEREIRA FILHO
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA RAMINA, DESP. FL. 77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 220/
222, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
NÃO HAVENDO DISCORDÂNCIA DA REQUERENTE,
VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA A SENTENÇA
DE EXTINÇÃO FACE PAGAMENTO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.16746-8 - DOLORES FRANCO BARVICK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 223

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DO PA-
GAMENTO, FORMULADO PELA PARTE AUTORA À FL.
305, POIS O FEITO JÁ FOI JULGADO EXTINTO EM VIR-
TUDE DO PAGAMENTO, TENDO JÁ DECORRIDO O PRA-
ZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO COM RELAÇÃO
À MENCIONADA SENTENÇA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.14851-0 - ARTUR MONTEIRO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL, DESP. FL. 306

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA QUE O EXEQÜENTE PRESTOU IN-
FORMAÇÕES ÀS FLS. 15/16, DETERMINO O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057954-2 - JOSE ANTONIO SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SABRINA LIMENA CURY, DESP. FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ E JUNTE A CERTIDÃO DA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRAZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066868-0 - LUIZ CARLOS BONETTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, DESP. FL. 12

2002.70.00.067384-4 - MANOEL GOMES DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, DESP.
FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS, FORMULADO PELO EXEQÜENTE À FL.
18, DEVENDO PERMANECER NOS AUTOS A PROCURA-
ÇÃO ORIGINAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009667-1 - MARGARIDA ZONTAR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP. FL. 19

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
"... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
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269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A: ..."
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042238-0 - BELQUIZ CASTRO KROITZFELD X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
SENT. E DESP. FL. 50

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DÊ-SE VISTA ÀS PARTES ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A INICIAR
PELO AUTOR;"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035412-6 - SANAILTON VAURUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA QUE DILIGENCIE ACERCA
DA VIABILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICI-
AL NOS LOCAIS EM QUE TRABALHO, INDÙSTRIA E CO-
MÉRCIO RETIPAR LTDA. E RETÍFICA VIEIRA, INFORMAN-
DO NOS AUTOS SE AS MESMAS MANTÉM-SE ATIVAS E
EM CONDIÇÕES SEMELHANTE À ÉPOCA DO LABOR."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039677-7 - SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA, DESP. FL. 100

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
EM 5 DIAS, SOBRE OS AUTOS ORIGINAIS DO PROCES-
SO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.27185-8 - MARIA BRANDAO VARELA DE ALBU-
QUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, DESP. FL. 195-3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA TRAZER PLANILHA
DE CÁLCULO CONFORME MODELO PADRÃO NA RESO-
LUÇÃO 239/01 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,
DISPONIBILIZADO NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO.
EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO NO VALOR DE
R$ 20.308,86."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032082-0 - SILVIANE ROSI MULLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL. 308

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 165, PARA EXPEDIÇÃO DE
DOIS PRECATÓRIOS REQUISITÓRIOS, SENDO UM RE-
LATIVAMENTE A QUANTIA DEVIDO AO SEGURADO E
OUTRO EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, O QUAL DEVERÁ SER EXPEDIDO EM NOME DO
PROCURADOR ORIGINALMENTE CONSTITUÍDO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.09796-3 - JORGE JOSE JAZAR X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 169

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO ( §3°
DO MENCIONADO DISPOSITIVO LEGAL)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008373-1 - ANIBAL COSTA AGUAS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 136

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS, FORMULADO PELO EXEQÜENTE À FL.
20, DEVENDO PERMANCER NOS AUTOS A PROCURA-
ÇÃO ORIGINAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004401-4 - WALTER LUIZ TRUCCOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP. FL. 21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE CERTI-
DÃO DE NASCIMENTO, BEM COMO PROCURAÇÃO
OUTORGADO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DE LINDA-
MIR MIOLA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036552-9 - SANTO MIOLA - ESPOLIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, DESP.
FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS, FORMULADO PELO EXEQÜENTE À FL.

18, DEVENDO PERMANECER NOS AUTOS A PROCURA-
ÇÃO ORIGINAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010601-9 - OSNY ANTONIO DACOL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP. FL. 19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARQUIVEM-SE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012791-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA JOSEFA KRAUSS
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS A
PROCURAÇÃO E A DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO DE
JOÃO GILBERTO ZANIN, BEM COMO OS CÁLCULOS
APROXIMADOS REFERENTES A RENATO SEBASTIÃO
RAMOS DE OLIVEIRA, NO PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068237-7 - NIVALDO GONCALVES DO REGO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA ABRA-SE
VISTA ÀS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGA-
ÇÕES FINAIS NA FORMA DE MEMORIAIS, A COMEÇAR
PELA PARTE AUTORA, DE MODO SUCESSIVO, EM 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030482-2 - AIRTON LOURENCO MORETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE DESEJAM
PRODUZIR DE FORMA FUNDAMENTADA. PRAZO DE 5
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038378-3 - VALDEMAR WESSLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 151

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
INTIME-SE O AUTOR, MAIS UMA VEZ, PARA CUMPRIR
O DESPACHO PROFERIDO EM AUDIÊNCIA E TRAZER
AOS AUTOS AS CERTIDÕES DE NASCIMENTO DE SEUS
IRMÃOS. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013660-3 - JOAO PEDRO DIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIONE PEREIRA, DESP. FL. 149

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DILIGENCIE
ACERCA DO ENDEREÇO ATUALIZADO DAS EMPRESAS
ANTONIO A. ANDRADE MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO e CETESUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., IN-
FORMANDO-OS AOS AUTOS;"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015561-4 - DARCI MIRANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 136

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPROVE ATRA-
VÉS DO FORMAL DE PARTILHA, A TITULARIDADE DOS
DIREITOS DEIXADOS PELO ESPÓLIO DE DOMARINOS
DAL NEGRO ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068235-3 - GLACI TEREZINHA FARIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARIMEN MELO WEISS LIU, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O DESPACHO DA FL. 10, NO PRAZO DE CINCO
DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063401-2 - JOSE DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, DESP.
FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068375-8 - JOSE MARIA INOCENCIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP. FL. 48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.11666-4 - DOMINGOS DE LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 118

98.00.14066-2 - ALCEU DE OLIVEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 197

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010875-9 - ANTONIO MARTINS DA COSTA
NETO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIS ANTO-
NIO REQUIAO, DESP. FL. 92

2001.70.00.011196-5 - DORACI DAGUETTI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIS ANTO-
NIO REQUIAO, ATO FL. 138

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teo:
" I. PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL, IN-
TIME-SE O ILUSTRE PROCURADOR DOS EXEQÜENTES
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO,
ESCLARECENDO SOBRE A OCORRÊNCIA DE LITISPEN-
DÊNCIA OU COISA JULGADA
II. ANOTE-SE QUE, CONFIRMADA A IDENTIDADE DE PE-
DIDOS ENTRE ESTE FEITO E AQUELES REFERIDOS NA
MENCIONADA INFORMAÇÃO, O PROVÁVEL INSUCESSO
DA PRESENTE DEMANDA ACARRETARÁ ÔNUS SUCUM-
BÊNCIAIS A SEREM SUPORTADOS PELOS EXEQÜENTES,
CONDENAÇÃO QUE ORA SE PRETENDE EVITAR...
...IV. ... É CONVENIENTE QUE CADA EXEQÜENTE, AN-
TES DO PROTOCOLO DE SUA EXECUÇÃO, CERTIFIQUE-
SE QUE NÃO AJUIZOU AÇÃO IDÊNTICA ANTERIOR-
MENTE, PROVIDÊNCIA POSSÍVEL, INCLUSIVE, POR
CONSULTA À PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA (
ww.jfpr.gov.br).
V. CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA A DILIGÊNCIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066460-0 - JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, DESP. FL. 11

2002.70.00.066620-7 - LEOPOLDO JAREK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER, DESP.
FL. 12

2002.70.00.066705-4 - ALBINO BRUNO SCHMEIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, DESP.
FL. 14

2002.70.00.066708-0 - AUGUSTO DE OLIVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 62

2002.70.00.066768-6 - BERNARDO RIGONI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 44

2002.70.00.067035-1 - GILBERTO GROSSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 15

2002.70.00.067143-4 - GERHARD PETERS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL. 27

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039223-1 - REINALDO ZAVATSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, DESP. FL. 26

2002.70.00.010043-1 - MIGUEL RODRIGUES DE LARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, DESP. FL. 31

2002.70.00.011981-6 - APOLINARIO PIEKARZEWICZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIRSO TEODORO DA SILVA, DESP. FL. 23

2002.70.00.012873-8 - JOAQUIM QUADROS FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 33

2002.70.00.019170-9 - ROSILDA CORDEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
DESP. FL. 26

2002.70.00.021127-7 - ALBERTINA FERREIRA DOMIN-
GUES DE PAULA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 68

2002.70.00.025652-2 - KAICHI WATANABE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA, DESP.
FL. 47

2002.70.00.026455-5 - CECILIA SUARDI DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO, DESP. FL. 16

2002.70.00.027547-4 - DORACY RAMALHO KUBASKI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL. 43

2002.70.00.028329-0 - DOREZINA MARGARIDA PIRES
BRAGANHOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ JUNIOR, DESP. FL. 19

2002.70.00.029010-4 - CELSO KLEMENTE KREIS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, DESP. FL. 40

2002.70.00.029033-5 - ALCIBILIO BAPTISTA DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 53

2002.70.00.032086-8 - TEODORO ANTUNES VAZ E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MIGUEL RAFFAELLI, DESP. FL. 30

2002.70.00.033773-0 - URSULA REGINA ULLMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO CESAR PICININ MUNGO, DESP.
FL. 19

2002.70.00.035685-1 - TEOLINDO JORGE GAI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA, DESP.
FL. 28

2002.70.00.037351-4 - ROMOLO GUBERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, DESP.
FL. 20

2002.70.00.037815-9 - ADAO FLORES NUNES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 60

2002.70.00.039510-8 - ANTONIO LUIS CHIQUIN E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 68

2002.70.00.039842-0 - NADIR SERUR DOS SANTOS E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS, DESP. FL. 18

2002.70.00.042156-9 - EULALIA DA SILVA DONDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 15

2002.70.00.042222-7 - GABRIEL ZEM E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 63

2002.70.00.042236-7 - CLEUSA PETERSEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 22

2002.70.00.042624-5 - ERNESTO EUGENIO WINTER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA INDIRA WINTER, DESP. FL. 18

2002.70.00.045945-7 - LAZARO LEITE PEDROSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DINO ROSSIGALI NETO, DESP. FL. 15

2002.70.00.059452-0 - OSVALDO NADALIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA, DESP.
FL. 17

2002.70.00.061382-3 - DARCY ROMEU CONTIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, DESP. FL. 18

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,
... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062999-5 - ALECIO MASCHIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO, DESP. FL. 30

2002.70.00.066703-0 - JOAO DE MATTOS LEAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, DESP.
FL. 12

2002.70.00.066706-6 - NELCI GUMY RIGONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, DESP.
FL. 12
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2002.70.00.066755-8 - ALAOR JASON BRENNER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD, DESP. FL. 13

2002.70.00.067036-3 - HELENE GLOCKNER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 17

2002.70.00.067037-5 - JACOB KASDORF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 14

2002.70.00.067038-7 - JOHANN GLOECKNER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 15

2002.70.00.067039-9 - OLANDA DUTRA RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 14

2002.70.00.067142-2 - ALBERTO GONCALVES FRANCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL. 14

2002.70.00.067160-4 - IWAN FEDOSENKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, DESP. FL. 14

2002.70.00.067258-0 - ALEXANDRE RIBAS CENTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, DESP.
FL. 12

2002.70.00.068084-8 - MAFALDA LAURIANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA FERNANDES STALL, DESP.
FL. 20

2002.70.00.068240-7 - MIRCO DE ROSSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA FERNANDES STALL, DESP.
FL. 20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066499-5 - BENEDITO ANACLETO VIEIRA
MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, DESP.
FL. 12

2002.70.00.066500-8 - JOAO LOPES SAGGIORATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, DESP.
FL. 12

2002.70.00.067390-0 - ANTONIO DOS SANTOS MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067478-2 - LUIZ DE PAIVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, DESP. FL. 33

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DESDE JÁ APRESENTAR OS
QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE EVENTU-
AL PROVA PERICIAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037854-8 - ALTIERES TADEU DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 33

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre o retorno da carta
precatória e do que nela se contém, no prazo sucessivo de dez
dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029236-4 - ANTONIO GUILHERME TUDELA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, ATO FL. 130

2001.70.00.032153-4 - JOSE BERNARDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 175

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETI-
VAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS FA-
TOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA MO-
DALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TESTEMU-

NHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA OPORTU-
NIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ESCLARECEN-
DO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA QUE AGILIZA-
RÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO FEITO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031681-6 - HELMUTH KARL REBEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 75

2002.70.00.042001-2 - JESULINO RIBEIRO GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 56

2002.70.00.042501-0 - LINDAMIRA TRINDADE DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, DESP. FL. 85

CURITIBA, 23 de outubro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0113/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... Pelo exposto, acolho o pedido, com fundamento no art. 269,
I, do CPC, e fixo o valor da execução em R$ 4.179,91, encon-
trado em março/2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065545-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTINO FERNANDES SILVA
Adv. : Dr(s). ACINETE PEREIRA DE ANDRADE, sent. fls. 08/09

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
9.364,43, ENCONTRADO EM MARÇO DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065503-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAMILA CAVALHEIRO SANTOS
LIMA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, sent.
fl. 14

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
5.540,53, ENCONTRADO EM MAIO DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066557-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SULANGE PETRY
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES, SENT. FL. 14

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, FORTE NO ARTIGO
8° DA LEI 1.533/51. "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068003-4 - GILBERTO RIBEIRO DE LIMA X
CHEFIA DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL -
AGENCIA HAUER DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, SENT. FL. 12

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, CONFORME ART. 267, VIII, DO CPC. OPOR-
TUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DISTRI-
BUIÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008935-6 - ACACIO ANTONIO CERVI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER, SENT. 18

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... ACOLHO A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO E DECLA-
RO PRESCRITAS AS PARCELAS DEVIDAS E NÃO PAGAS
ANTERIORES A 21.05.1997;
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, QUANTO AO PEDIDO DE REVISÃO DO BENE-
FÍCIO MEDIANTE O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
DECORRENTES DA CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM
URV.
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE REAJUSTE DO
BENEFÍCIO PELO INPC EM MAIO DE 1996 E PELO IGP-
DI NOS MESES DE JUNHO/97, JUNHO/98, JUNHO/2000 e
JUNHO/2001. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022484-3 - ADALBERTO ANDRADE FERNAN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. FLS. 37/41

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR DE PRES-
CRIÇÃO PARA DECLARAR PRESCRITAS TODAS AS VER-

BAS ANTERIORES A CINCO ANOS DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO PARA O AUTOR DOMINGOS DE
MORAES JORGE COM FULCRO NO ART. 267, VI DO CPC,
..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.006849-3 - DOMINGOS DE MORAES JORGE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. FLS. 28/30

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
7.725,15, ENCONTRADO EM FEVEREIRO DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065340-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ DEDA
Adv. : Dr(s). ELIZABETH MARI DA ROSA CUNHA DE
LIMA E SILVA, SENT. FL. 12

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, III,
DO CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
22.633,88, ENCONTRADO EM JANEIRO DE 2002. CON-
DENO A EMBARGADA AO PAGAMENTO DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS AO INSS, ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037250-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES JOAO SGANZERLA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, SENT. FL. 69

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"TENDO EM QUE O ÓBITO DO AUTOR ALBINO BONA-
TO OCORREU EM DATA ANTERIORE AO AJUIZAMEN-
TO DESTA AÇÃO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO QUANTO A ESSE REQUEREN-
TE, CONFORME ART. 267, VI, DO CPC."

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA AUTAR-
QUIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000727-3 - AGOSTINHO GORAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, SENT. E DESP.
FL. 129

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, INDEFERINDO A INICIAL, CONFORME ART.
267, I, E ART. 295, III, AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.030169-2 - ELIZABETH TEREZINHA QUADROS
ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA, SENT. FL. 24

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... REJEITO O PEDIDO E CONDENO A AUTORA NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR CORRIGIDO DA
CAUSA, VERBAS QUE SÓ SERÃO EXECUTADAS SE RE-
VOGADO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039311-9 - SUILI APARECIDA BORGES BUFFA-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, SENT. FL.
157/159

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...REJEITO O PEDIDO NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC, E CONDENO A DEMANDANTE AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS AO INSS, QUE FIXO EM
R$ 200,00."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041085-3 - LEILA MENEGUZZI BERNERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, SENT. FLS.
122/24

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027986-4 - EULEIA HORNE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, SENT. FLS. 91/95

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, IV, DO CPC. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025910-5 - ENEDINA ROSA DA CONCEICAO
LUCENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LICIA GREGORIO, SENT. FLS. 101/102

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A REINALDO RIBEIRO CID,
ÂNGELO BALDASONI, JOSÉ SMIELEVSKI e JOÃO COE-
LHO GONÇALVES, CONFORME ART. 794, I, DO CPC. "
FACE AO PROCEDIMENTO PADRÃO ADOTADO NESTA
ESPECIALIZADA, CONDICIONOU-SE A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ À APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO ATUA-
LIZADA, PROVIDÊNCIA ESTA QUE O ILUSTRE PROCU-
RADOR NÃO LOGROU CUMPRIR COM RELAÇÃO AO
AUTOR EDUARDO RODRIGUES MACHADO.
TENDO EM VISTA A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO DO
REFERIDO AUTOR, DEVOLVA-SE AO INSS O VALOR
DEPOSITADO EM SEU FAVOR.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.08017-4 - EDUARDO RODRIGUES MACHADO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, SENT. FL. 259

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...PELO EXPOSTO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC,
REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, ALÉM
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO INSS,
FIXADOS EM R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006204-4 - ALAN LINHARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. FLS. 277/282

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...ANTE O EXPOSTO, REVOGO A TUTELA ANTECIPA-
TÓRIA, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E CONDE-
NO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRI-
OS AVOCATÍCIOS, ..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011016-6 - EVILAZIO GENTIL DE SOUZA NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI, SENT. FLS.
381/384

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... REJEITO AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E JULGO
IMPROCEDENTES OS PRESENTE EMBARGOS OPOSTOS
PELO INSS, DEVENDO A EXECUÇÃO PROSSEGUIR PELO
VALOR R$ 900,19, PARA MARÇO DE 1999. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028864-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATHEUS PEREIRA
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, SENT. FLS. 82/85

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença de Em-
bargos de Declaração:
"... ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039375-2 - LUIZ BENEDITO XAVIER DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, SENT. FL. 179

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.01882-0 - CASIMIRO BREUS - ESPOLIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, SENT. FL. 351

90.00.02148-0 - HORTENCIA ALVES LARSON E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, SENT. FL. 294

90.00.07116-0 - AYRTON GREIFFO - ESPOLIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES, NELSON
JULIAO GONCALVES JUNIOR, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, SENT. FL. 327

93.00.07922-0 - RODOLFO KMIECIK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, SENT. FL. 201

94.00.08019-0 - VALFRIDO RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 254

95.00.06137-6 - FREDERICO DA COSTA GAGO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, JULIANA M. CUNHA MARQUES,
SENT. FL. 381

95.00.06141-4 - WILSON AGI MOURA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES, VINICIUS DE ANDRADE
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MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, VINICIUS
DE ANDRADE MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, SENT. FL. 418, JULIANA M. CUNHA MARQUES

97.00.05180-3 - GUIMARAES FELICIO BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA RO-
CHA, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 175

CARTA DE SENTENCA

98.00.23077-7 - MAGDA SCHOLL ROMANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, SENT. FL. 111

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...ASSIM, ANTE A INTEMPESTIVIDADE DOS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO CONFORME CERTIDÃO
DA FL. 09 VERSO, REJEITO-OS LIMINARMENTE COM
FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 739, I, E 267, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, DESAPENSEM-SE E ARQUIVEM-SE
ESTES AUTOS, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065333-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HONORIO DE BORBA COELHO
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, SENT. FL. 10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049626-0 - ORMIR BEZERRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, desp. fl. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA QUE DILIGENCIE ACERCA
DO ENDEREÇO ATUALIZADO DA EMPRESA EBEC, IN-
FORMANDO-O NOS AUTOS;"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005215-1 - NILSON DE SOUZA LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO, DESP. FL. 186

No processo abaixo foi proferido o seguite despacho:
"... Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
03/02/2003, às 14:30 horas;
Determino também o depoimento pessoal da parte autora...;
... intimem-se os procuradores das partes, devendo o advogado
da parte autora ficar responsável pela condução do requerente
à audiência."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027000-2 - JOSE SIQUEIRA FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
OS FORMULÁRIOS DSS 8030 E LAUDOS PERICIAIS PER-
TINENTES AO PERÍODO EM QUE PRETENDE A CONVER-
SÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS.
DETERMINO, COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, A
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, PARA O QUE
DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 03/02/2003, ÀS 15:30 HORAS;
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AU-
TORA, ...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES PARA
ARROLAREM AS TESTEMUNHAS NO PRAZO LEGAL,
INFORMANDO SE AS MESMAS COMPARECERÃO INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO; DEVENDO O AD-
VOGADO DA PARTE AUTORA FICAR RESPONSÁVEL
PELA CONDUÇÃO DA REQUERENTE À AUDIÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032562-3 - JOSEFA BARBOSA TRINDADE CON-
TRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 67

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA A MUDANÇA DESTA VARA PREVI-
DENCIÁRIA PARA A NOVA SEDE, REDESIGNO PARA O
DIA 20/01/2003, ÀS 14:30 HORAS A AUDIÊNCIA ANTERI-
ORMENTE MARCADA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015334-4 - ARCENIO OLIVEIRA MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 255

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE OS FOR-
MULÁRIOS DSS8030 E LAUDOS PERICIAIS PERTINEN-
TES AOS PERÍODOS EM QUE PRETENDE A CONVER-
SÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS.
DETERMINO, COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, A
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, PARA O QUE
DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 27/01/2003, ÀS 14:30 HORAS;
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AU-
TORA, ...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES PARA
ARROLAREM AS TESTEMUNHAS NO PRAZO LEGAL,
INFORMANDO SE AS MESMAS COMPARECERÃO INDE-

PENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO; DEVENDO O AD-
VOGADO DA PARTE AUTORA FICAR RESPONSÁVEL
PELA CONDUÇÃO DO REQUERENTE À AUDIÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034756-4 - JOSE SERAFIM BARBOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 75

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ADMITO A EMENDA À INICIAL E DETERMINO O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
 ... INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DA TUTELA
PLEITEADA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036404-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 18

No(S) processo(S) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, DI-
GAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUERER
NESTES AUTOS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019515-2 - SERGIO ADAO SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, DESP. FL. 105

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000027-8 - JOEL RIBEIRO DA SILVA X CHEFE
DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL XV DE NOVEM-
BRO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DESP.
FL. 53

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020436-4 - CARLOS EDUARDO BASSANI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 76

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA FIRMAR A PETIÇÃO DA FL. 16."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064884-9 - JOAO DE SOUSA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... TENHO A DEMANDA REQUER DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA, COM PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, A
FIM DE COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS NA PETI-
ÇÃO INICIAL.
ASSIM, COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 05/02/2003, ÀS 15:30 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AU-
TORA,...
APRESENTE A PARTE AUTORA DESDE LOGO ROL DE
TESTEMUNHAS, INFORMANDO SE AS MESMAS COM-
PARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO,
CASO EM QUE O PROCURADOR DA AUTORA DEVE FI-
CAR RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO REQUEREN-
TE À AUDIÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034434-0 - ISIS MORGATTO POLLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO D S VALE, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 182

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CIÊNCIA À PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS DA
SUPERIOR INSTÂNCIA.
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030024-5 - AIRTON DA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ESCLARECER SE A
EXECUÇÃO DEVERÁ PROSSEGUIR ESTRITAMENTE NOS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS (FLS. 154/184). ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017330-2 - MARIA SIMAO GLOCK E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 187

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTE-SE A PARTE EMBARGADA SOBRE OS VA-
LORES APRESENTADOS PELO INSS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059407-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DESP. FL. 30

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC,
HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO INSTI-
TUTO SEGURADOR, OS QUAIS FORAM JULGADOS PRO-
CEDENTES, DETERMINANDO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 6.910,84, PARA 10/2001.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040275-3 - VANDA KOSIAK GODKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, DESP. FL. 013

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011725-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANDA KOSIAK GODKE
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, DESP. FL. 21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033747-5 - ALICE IGNEZ FRANCESCHI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 107

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR, MANIFESTEM-SE
AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, TRA-
ZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS;"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022542-9 - INES OLENIK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, DESP. FL. 61-5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA REFA-
ZER OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO INSS, POIS É
ÔNUS EXCLUSIVO DO CREDOR APRESENTAR MEMÓ-
RIA DE CÁLCULOS, CONFORME ART. 604 DO CPC.
ASSIM, DEVERÁ O EXEQÜENTE PROMOVER A EXECU-
ÇÃO DO JULGADO NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC,
TRAZENDO SEUS PRÓPRIOS CÁLCULOS ATUALIZADOS
E PORMENORIZADOS."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020869-5 - JOSE MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, DESP. FL. 146

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE OS SUBSCRITORES DA PETIÇÃO DA FL.
139 PARA FIRMAREM A REFERIDA PEÇA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.21225-6 - IVO CARLITO ENGERS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, MILTON GAR-
CIA, DESP. FL. 141

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 180/
191, NO PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.27352-2 - SIRLEI LEMES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, DESP. FL. 192

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO O RECUR-
SO MENCIONADO NA CERTIDÃO DA FL. 142 VERSO."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.04438-0 - MARIA BERNARDO RITA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA, DESP. FL. 143

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"... ANTE O EXPOSTO, REJEITO AS PRELIMINARES AR-
GÜIDAS E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO, PARA CONDENAR O INSS E A UNIÃO FEDERAL A: ..."
Sent. de Embargos de Declaração:
..."ANTE O EXPOSTO, REJEITO AS PRELIMINARES ARGÜI-
DAS E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
PARA CONDENAR O INSS E A UNIÃO FEDERAL A: ..."
Despacho: Recebo as apelações do INSS e União, no duplo
efeito.
Ao apelado para contra-arrazoar os recursos das fls. 164/166 e
172/177, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.17793-2 - MARLENE DOBROWOLSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, SENT. E DESP.
FL. 178

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O VALOR DE R$ 11.734,02, PARA 08/2002.
NOTE-SE QUE A VERBA ORA PRETENDIDA, PELO AU-
TOR, ENCONTRA-SE DENTRO DO LIMITE PREVISTO NO
ART. 1° DA LEI N° 10.099/2000, ...
ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE O INTERESSE NA APLICAÇÃO DO DISPOSITI-
VO SUPRA MENCIONADO, CIENTE, DESDE JÁ, DE QUE O
PAGAMENTO IMEDIATO DO(S) VALOR(ES) PLEITEADO(S)
IMPLICARÁ QUITAÇÃO TOTAL DO PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.26481-9 - ADAO SCHUCK X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DESP. FL. 133/134

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS PARTES DA PARA TOMAREM CIÊNCIA
DA DECISÃO DA FL. 175 E CÁLCULOS DAS FLS. 177."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.01090-1 - JOSE ANTONIO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 178

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
PELO INSS, DEVENDO A EXECUÇÃO PROSSEGUIR PELO
VALOR DE R$ 47.769,20, PARA O MÊS DE JANEIRO DE
1998. ..."
Recebo a apelação no efeito devolutivo;
Ao apelado para contra-razões, no prazo legal;

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.09861-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JOSE ANTONIO DIAS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. E DESP. FL. 42

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, DESDE QUE RE-
GULARIZADA A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL COM
A APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO RECENTE, COMO
DE PRAXE. ..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.05307-6 - ORDIVAL MARTINS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, desp. fl. 251

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, OS
RECIBOS DE PAGAMENTO DE PEDROLINA DE OLIVEI-
RA e de ANA ROSA DA LUZ MACHADO (SUCESSORA
DE RITA MARIA DA LUZ)."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.01980-7 - MARIA ROSA DOS SANTOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, DESP. FL. 330

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS COMPROVANTES JUNTADOS, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA;"

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032242-0 - RAUL GOMES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL. 225 -5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DA INFORMAÇÃO JUNTADA, VISTA À PARTE AUTO-
RA, POR 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032329-8 - ANTONIO DADONA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 122

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007005-0 - WALDYR MEIRELES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 32

2002.70.00.010792-9 - ROBERTO ANTONIO BARANCELLO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 81

2002.70.00.064488-1 - AUGUSTO JOSE TORQUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, DESP. FL. 15

No(S) processo(S) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL;
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO."
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023422-8 - SIDNEY VOTTO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 54

2002.70.00.023589-0 - ANA AMELIA EBLING MARTINEZ
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 61

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença despacho:
"... ACOLHO O PEDIDO PARA O FIM DE CONDENAR O
INSS A: (i) REVISAR O VALOR DO BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO DA AUTORA, POR OCASIÃO DE SUA CON-
VERSÃO PARA URV, ... (ii) IMPLANTAR AS DIFERENÇAS
EM FOLHA DE PAGAMENTO E A (iii) PAGAR AS DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO, EXCETO AS
ANTERIORES A 28-05-97, COM ACRÉSCIMO DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA, IGP-DI, E JUROS DE 0,5% AO MÊS,
ESTES A CONTAR DA CITAÇÃO. ..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031426-1 - SAYOKO HASHIRIKI SHIMADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, SENT.
E DESP. FL. 62

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007011-6 - JOAO MARIA MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. E DESP. FL. 42

2002.70.00.037485-3 - ADIR GOMES DE AZEVEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. E DESP. FL. 47

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029495-0 - MARIANO GRECHINSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, DESP. FL. 19

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para inti-
mar as partes para se manifestarem sobre o retorno da carta pre-
catória e do que nela se contém, no prazo sucessivo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013262-2 - INOEMIA SANTOS SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, ATO FL. 74

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de "dez dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017538-4 - JORGE CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FÁBIO AURÉLIO DA SILVA ALCURE, ATO
FL. 298

2001.70.00.024503-9 - DOMINGOS COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, ATO FL. 96

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02737-3 - TEREZA MONICA DE O BERLIM E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL, VILSON STALL,
ATO FL. 215

97.00.03200-0 - SEBASTIAO SALES CLARO - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AIRTON ALMEIDA COSTA, ATO FL.
228

98.00.27029-9 - HELENA MARCAL BURKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO FL. 275

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.034151-0 - OSWALDO RODRIGUES X AUDITO-
RA REGIONAL I DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA WEISS BELEM, ATO FL. 112

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040398-8 - MARIA DE LOURDES TELES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, ATO FL. 79

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.020921-0 - JOSE RENATO RIBEIRO BUCHMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 115

2002.70.00.050389-6 - REINALDO SANTOS DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 267

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.12476-4 - ANTONIO MACHOWSKI FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 246

98.00.29717-0 - JOSE RENATO RIBEIRO BUCHMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 180

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISANDO ADEQUAR A PAUTA DE AUDIÊNCIAS, RE-
DESIGNO A AUDIÊNCIA, ANTERIORMENTEDESIGNA-
DA NO ITEM 1 DO DESPACHO DA FL. 138, PARA O DIA
20 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 14:00 HORAS.
DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADAS
PELAS EMPRESAS IRMÃOS INOMATO & CIA LTDA e
BERNARD KRONE DO BRASIL LTDA, DÊ-SE VISTA ÀS
PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, INICIAN-
DO-SE PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000202-0 - ADEMAR CAMARGO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 178

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 27/11/2002, ÀS 14:00 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR, ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026999-1 - LAERTES JOSE DE GOUVEIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 139

No processo abaixo foi proferido o seguite despacho:
"... Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
08/01/2003, às 14:30 horas;
Determino também o depoimento pessoal da parte autora...;
... intimem-se os procuradores das partes, devendo o advogado
da parte autora ficar responsável pela condução do requerente
à audiência."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030881-9 - JOSE ORELIO DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 65

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 08/01/2003, ÀS 15:30 HORAS;
COMO AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO ESPONTA-
NEAMENTE, INTIMEM-SE APENAS OS PROCURADORES
DAS PARTES, FICANDO O DA PARTE AUTORA RESPON-
SÁVEL PELO COMPARECIMENTO DO REQUERENTE À
AUDIÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016747-1 - SEBASTIAO BATISTA VITOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 21/02/03, ÀS 14:00 HORAS. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009299-9 - JOSE DIANA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 117

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E NO-
MEIO PERITO DO JUÍZO O ENG. LUIZ HENRIQUE FRAN-
ÇA MARTINI. FIXO OS HONORÁRIOS PERÍCIAIS EM R$
450,00, QUE SERÃO ADIANTADOS PELO AUTOR NO

PRAZO DE 5 DIAS.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA A INDICAÇÃO DE ASSIS-
TENTES TÉCNICOS E APRESENTAÇÃO DE QUESITOS NO
PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A COMEÇAR PELO AUTOR.
DEFIRO, AINDA, A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL PARA
COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. DESIGNO O
DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 14:00 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA. ...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES DA DE-
SIGNAÇÃO E PARA QUE, NO PRAZO DO ART. 407 DO CPC,
DEPOSITEM EM CARTÓRIO O ROL DE TESTEMUNHAS,
COM INDICAÇÃO DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020300-1 - LEODIR DE CARVALHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FLS. 251/52, 1,2 E 5

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, COM FULCRO NO ART. 535 DO CPC, PARA, SA-
NANDO A OMISSÃO NA SENTENÇA EMBARGADA, CON-
DENAR O INSS NO REEMBOLSO DAS CUSTAS E DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS ADIANTADOS PELA AUTORA
E PARA DETERMINAR A INCIDÊNCIA DOS JUROS DE
0,5% NA FORMA DA SÚMULA 3 DO TRF/4ª REGIÃO."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029209-4 - SANDRA MARA ALBERTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, SENT. FL. 144

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... REJEITO O PEDIDO NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO
CPC, E DETERMINO QUE PROSSIGA A EXECUÇÃO PELO
VALOR TOTAL DE R$ 33.755,98, PARA FEVEREIRO/2002,
QUE SERÁ RATEADO, MEIO A MEIO, ENTRE INSS E
UNIÃO. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042227-6 - MILTON PINHEIRO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. FLS. 20/21

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, RECONHECENDO A OMISSÃO APONTADA.
ENTRETANTO, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010567-9 - IVANILDE DELORENZI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., VALDECI
MARIA GRANEMANN, CAMILA GRANEMANN DELO-
RENSI
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, JOSE CARLOS
ROSA

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... REJEITO O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE SERVIÇO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC,
ANTE A FALTA DE CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE
CARÊNCIA A QUE ALUDEM OS ART. 55, § 2°, E 142, DA
LEI 8213/91. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019485-8 - VITORIO PONCHEKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, SENT. FLS. 98/100

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ... PELO EXPOSTO, REJEITO OS PRESENTES EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA PRO-
FERIDA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010468-7 - HERSI HEDLER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. FL. 203

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
13.246,42, ENCONTRADO EM MARÇO DE 2002. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066564-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO FATURI
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, SENT. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS.
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.23244-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ELIGIO LORENZON E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LANGER, DESP. FL. 93

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065358-4 - OSMAN TORRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 17

2002.70.00.065458-8 - AVANI FRANCISCO DA MOTTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 14

AOS PROCURADORES DOS PROCESSOS ABAIXO RELA-
CIONADOS PARA RETIRAR ALVARÁS, NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.03447-2 - JOSE DO AMARAL E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA

90.00.08870-4 - SEBASTIAO DA SILVA REIS-ESPOLIO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

91.00.09754-3 - JULIA DE MORAIS BODI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

93.00.03588-6 - LUIZA RODRIGUES GOMES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

97.00.25827-0 - IRINEU ROPELATTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

98.00.29586-0 - ANTONIO BORGES MACIEL E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

99.00.23842-7 - JOAO SKOREI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029345-5 - MANOEL BERGER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

ACAO DIVERSA

2001.70.00.010519-9 - ADAILTON PEREIRA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A Drª DENISE T.P. PIEKARZ PARA QUE FOR-
NEÇA SEUS DADOS BANCÁRIOS, NÚMERO DO CPF,
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO INSS NO MÊS
DE OUTUBRO/2002, NÚMERO DE INSCRIÇÃO NA OAB
E NÚMERO DO PIS/PASEP OU NÚMERO DA MATRÍCLA
NO INSS, A FIM DE QUE POSSA SER EFETUADO O PA-
GAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.009666-6 - JANE SIQUEIRA DE SA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ

CURITIBA, 23 de outubro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

2a VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE LEILÃO N.156/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 95.0013584-1
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(a)(s): NUTRIENTE COM. DE ALIMENTOS LTDA.
– MASSA FALIDA E PAULO JAIR DO PRADO
Descrição do(s) bem(ns): IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:
Lote de terreno rural, sito no lugar Guabirotuba, neste Municí-
pio, com a área de 528,00 metros quadrados, ou sejam 12,00
metros de frente para a Rua Edgar Degas, por 44,00 metros de
extensão da frente aos fundos, em ambos os lados, confrontan-
do pelo lado direito de quem da rua observar, com o lote fiscal
nº 64-114-022.000-9, e pelo lado esquerdo com o lote fiscal nº
64-114-020.000-3,tendo 12,00 metros de largura na linha de
fundos, onde confronta com a Rua Md.Maria Lucia; cadastra-
do na Prefeitura Municipal desta Capital sob  a indicação fiscal
nº 64-114-021.000-6, contendo duas casas residenciais de ma-
deira, com a área de 24.00m2, cada uma, que tomaram o núme-
ro 291 da Rua Edgar Degas. MATRÍCULA 22.477 do Registro
de Imóveis da 4a Circunscrição de Curitiba –PR.
***Segundo auto de penhora e laudo de reavaliação lavrados
por oficial de justiça, a primeira casa tem 90 m2 e construída
há setenta anos, em péssimo estado de conservação, impróprioa
para habitação, e outra com aproximadamente 60 m2, constru-
ída há aproximadamente 20 anos, em péssimo estado de con-
servação; ainda, um barracão semi construído em alvenaria, com
aproximadamente 100 m2.
Valor da avaliação: R$ 40.000,00 (29-08-02)
Valor da execução: R$ 4.942,61 (1º-10-02)
Localização do bem: Rua Madre Maria Lúcia, nº 679, Guabi-
rotuba, Curitiba –PR.



pág. 168 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

Depositário: Paulo Jair Prado
Recurso: Não há.
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA. Constam penhoras.
Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60
vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00, reduzindo-se
o prazo quando necessário. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei
9.528/97). O valor a ser parcelado não pode ultrapassar o valor
do débito em execução.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueire-
do, Supervisora de Processamento, digitei e vai conferido por
Marina Constantino Max, _______________(Diretora de Se-
cretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

EDITAL DE LEILÃO N.157/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 95.0011639-1 e 96.0003515-6
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(a)(s): MOTTAPPAR COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA., MAURO NUNES DA MOTTA E MARCOS ANTO-
NIO MAUAD SFAIR
Descrição do(s) bem(ns): IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:
Garagem Térreo número 45 (quarenta e cinco) do Edifício Dona
Ana, com a área exclusiva de 23,50 m2, área comum de 6,37m²
e área global de 29,87m², correspondendo-lhe a fração ideal de
0003266 no terreno cujo todo mede 28,31m. de frente para a
Rua Benjamin Constant, nesta Capital, fazendo esquina com a
Rua Tibagi, onde mede 30,00m., tendo do lado oposto a esta
rua 40, 65m., onde confronta com o lote nº 101 , do lado oposto
à 1ª rua, formando por uma linha quebrada constituída por 3
segmentos, tendo o primeiro (partindo da rua Tibagi) 17,51m.
de frente à esquerda e origina o segundo com 11,00m, ambos
confrontando com o lote 103-B, há deflexão à direita originan-
do o terceiro com 10,55m. , confrontando com o lote no 121 ,
imóvel este, constituído pelo lote n.o 102/103A, da Planta
Moura, nesta Capital. Indicação fiscal 12-064-032.069. MA-
TRÍCULA nº 8656 do Registro de Imóveis da 4a Circunscrição
de Curitiba –PR.
Valor da avaliação: R$ 10.000,00 (02-10-02)
Valor da execução: R$ 205.529,20 (30-09-02)
Localização do bem: Rua Benjamin Constant, 90, centro, Curi-
tiba -PR
Depositário: Marcos Antonio Mauad Sfair
Recurso: Não há.
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA. Outros não constam nos autos.
Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60
vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00, reduzindo-se
o prazo quando necessário. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei
9.528/97). O valor a ser parcelado não pode ultrapassar o valor
do débito em execução.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueire-
do, Supervisora de Processamento, digitei e vai conferido por
Marina Constantino Max, _______________(Diretora de Se-
cretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

2a VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE LEILÃO N.158/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 2000.70.00.026048-6, 2000.70.026049-8 e
2000.70.00.026050-4
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado(a)(s): IRMÃOS DALLAGRANA LTDA.
Descrição do(s) bem(ns): IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:
Lote de terreno nº 112-A/111-A-1, da planta Vila Clotilde, em
Santa Quitéria, medindo 18,00 m de frente para a Rua Brasilio
Ovidio da Costa, do lado direito de quem da rua olha o imóvel
mede 20,00 m. de extensão, confrontando com propriedasde de

1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 1999.70.00.030941-0
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(a)(s): MÓVEIS E DECORAÇÕES MOBILAR
LTDA.
Descrição do(s) bem(ns): Lote de terreno 26-SE-A-125/19-SE-
A-125, oriundo da unificação dos lotes ns. 4 e 5 , configurado
no croquis n. 8.947, da Prefeitura Municipal, medindo 22,00 m
de frente para a Rua Francisco Nunes, por 52,00 m de extensão
da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando do lado
direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote 24-63-21000,
do lado esquerdo confronta com o lote 24-63-24000 e final-
mente, na linha de fundos, onde mede 22,00m confrontando
com os lotes ns. 24-36-11000 e 24-36-12000, contendo um pré-
dio destinado a oficina para consertos de móveis, com a área
global de 402,56 m2, com ind. fiscal 24-063-23000/32000, do
Cadastro Municipal. MATRÍCULA 2.717 da 7a Circunscrição
do Registro de Imóveis de Curitiba -PR.
Valor da avaliação: R$ 210.000,00 (03-06-02)
Valor da execução: R$ 34.335,05 (10-06-02)
Localização do bem: Rua Francisco Nunes, 951, Prado Velho,
Curitiba - PR
Depositário: JOSÉ ANTONIO ANTONIETO
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA. Constam penhoras.
Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60
vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00, reduzindo-se
o prazo quando necessário. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei
9.528/97). O valor a ser parcelado não pode ultrapassar o valor
do débito em execução.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueire-
do, Supervisora de Processamento, digitei e vai conferido por
Marina Constantino Max, _______________(Diretora de Se-
cretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

EDITAL DE LEILÃO N.161/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 94.00.08772-1
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s): IKA IRMÃOS KNOPHOLZ S/A
Descrição do(s) bem(ns): 69,84% do lote urbano sob nº 1 (um)
com a área de 1.901, 31m²  sito no lugar BARIGUI desta Cida-
de, sem benfeitorias, confrontando-se: Faz frente para a Rua
Victório Sfendrych, onde mede 39,21 metros lineares, de quem
da rua olha do lado direito mede 48,54 metros lineares onde
confronta com o lote 02, do lado esquerdo mede 49,49 metros
lineares confrontando com a Agrícola Industrial do Sul Ltda. e,
finalmente pelos fundos de largura mede 38,89 metros lineares
e confronta também com o lote 02. MATRÍCULA n. 20.899 do
Registro de Imóveis de Araucária – PR.
Valor da avaliação: R$ 66.000,00 (1º-10-02)
Valor da execução: R$ 397.148,56 (23-10-02)
Localização do bem: Rua Vitório Sfendrygh, Barigui, Araucá-
ria - PR
Depositário: Calmon Knolpholz
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA. Constam penhoras.
Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 30
prestações iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
50,00, reduzindo-se o prazo quando necessário. O valor de cada
parcela será acrescido de juros à taxa referencial do Sistema Es-
pecial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensal-
mente, calculados a partir da data do deferimento até o mês ante-
rior do pagamento e de um por cento relativamente ao mês em
que o pagamento estiver sendo efetuado. O parcelamento do va-
lor da arrematação será limitado ao montanete da Dívida Ativa
objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arremata-
ção por valor maior que o da Dívida Ativa exequenda, será depo-
sitado à vista pelo arrematante, no ato da arrematação. Tudo de
acordo com a Portaria PGFN nº 262, de 11 e junho de 2002 e do
§ 2º do art. 98 da Lei n. 8.212 de 24 de julho de 1991.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueiredo, Su-
pervisora de Processamento, digitei e vai conferido por Marina
Constantino Max, _______________(Diretora de Secretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

2a VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE LEILÃO N.162/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal n. 97.0001240-9 e 97.00.01467-3
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(a)(s): PEDRO SALES
Descrição do(s) bem(ns): 1-Lote de terreno n. 4, da quadra n.
20, da Planta Vila Militar, situado no lugar denominado PAL-
MEIRA, do Município e Comarca de Piraquara - PR, sem ben-
feitorias, medindo 12,50 metros de frente para a Rua “P”, por
38,00 metros de extensão de frente aos fundos, em ambos os
lados, confrontando pela lateral direita, de quem da rua olha o
imóvel, com o lote n. 05; pela lateral esquerda confronta com o
lote n. 03,  aos fundos com parte do lote n. 07, onde mede
12,50 metros, com a área de 475,00 m2. Ind. Fiscal n.
04.4.053.0396001-600. MATRÍCULA 07443 DO REGISTRO
DE IMÓVEIS DE PIRAQUARA – PR.
Valor da avaliação: R$ 2.500,00 (10-06-02)
Valor da execução: R$ 8.457,40(30-09-02)
Localização do bem: Constante da descrição, lugar denomina-
do Palmeira, Município e Comarca de Piraquara- PR.
Depositário: PEDRO SALES
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Constam
penhoras.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e um.-.-
.—.Eu,_____ Kátia Figueiredo, Supervisora de Processamen-
to, digitei e vai conferido ela Diretora da Secretaria, _____Ma-
rina Constantino Max.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

2a VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE LEILÃO N.163/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 98.0020617-5
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(a)(s): CASA DO PASTEL GP LTDA., KARINA
RUARO DE PAULA E FRANCISCO CARLOS GAZOLA DE
PAULA
Descrição do(s) bem(ns): IMÓVEL: VAGA para estacionamen-
to, de nº 501, situada no térreo do EDIFÍCIO RIO SÃO FRAN-
CISCO, sito na Rua Estevão Baião, nº 200, nesta cidade, com
capacidade para estacionamento de um automóvel de passeio, de
porte médio, com autonomia, com a área construída exclusiva de
9,00 m², área construída comum de 15,2500 m², área construída
correspondente de 24,2500 m², fração ideal do solo de 3,5280m2,
ou seja 0,00398676 decimais, do lote de terreno nº 6.000/7.000,
oriundo da unificação dos mesmos, da quadra 56, setor 23 da 2ª
zona do Cadastro Municipal, medindo 23,66 m de frente para a
Rua Estevão Baião, por 34,80 m de extensão da frente aos fun-
dos, do lado direito de quem da rua o observar, confrontando
com o lote fiscal nº 32.000, do lado esquerdo mede 47,35m, e
confronta com o lote fiscal nº 8.000, fechando na linha de fun-
dos com 20,00 m, e confrontando com o lote fiscal 4.000, totali-
zando a área de 884,93 m². MATRÍCULA 33.060 do Cartório do
Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição de Curitiba –PR.
Valor da avaliação: R$ 5.820,00 (10-09-02)
Valor da execução: R$ 170.330,91 (30-09-02)
Localização do bem: térreo do Edifício São Francisco, na Rua
Estevão Baião, nº 200, garagem 501, Batel, Curitiba -PR
Depositário: Francisco Carlos Gazola de Paula
Recurso: Não há.
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA.
Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60
vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00, reduzindo-se
o prazo quando necessário. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei
9.528/97). O valor a ser parcelado não pode ultrapassar o valor
do débito em execução.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueire-
do, Supervisora de Processamento, digitei e vai conferido por

Lino Scuissiato,  do lado esquerdo de quem da rua olha o imó-
vel mede 20,00 m. de extensão, confrontando com propriedade
de Antonio Dallagrana, e nos fundos, mede 18,00m. de exten-
são, confrontando com propriedade de Pedro Dallagrana, sem
benfeitorias, perfazendo a área total de 360,00 metros quadra-
dos. Indicação Fiscal: 43-104-018.0001-1. MATRÍCULA nº
49.835 da 6a Circunscrição do Cartório do Registro de Imóveis
de Curitiba – PR.
Valor da avaliação: R$ 62.500,00 (17-09-02)
Valor da execução: R$ 50.882,50 (15-07-02)
Localização do bem: Constante no item supra “descrição do(s)
bem(s)”.
Depositário: Pedro Dallagrana
Recurso: Não há.
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA. Constam penhoras.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueire-
do, Supervisora de Processamento, digitei e vai conferido por
Marina Constantino Max, _______________(Diretora de Se-
cretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

EDITAL DE LEILÃO N.159/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 96.0008869-1
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(a)(s): TRW SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C
LTDA., JOSÉ PAULO HACK E ERIK SILVA PINTO
Descrição do(s) bem(ns): Imóvel: Apartamento nº 203, tipo 2,
situado no 2º andar ou 5º pavimento do Edifício BONNAVIL-
LE, . sito na rua João pontoni, 120, nesta cidade, com a área
construía de 85,84m2, area comum de 18,84m2, área de estaci-
onamento de 26,72m2, para guarda de um veículo de passeio
de porte médio, sob nº 29, sita na garagem coletiva, localizada
no 12 subsolo ou 2º pavimento, com capacidade para estacio-
nar um veículo de porte médio, perfazendo a área correspon-
dente ou global construída de 131,40m2., correspondendo-lhe
a fração ideal do solo de 0,01218 do lote “A”, oriundo da uni-
ficação dos lotes 25-F-1/25-G-1 e parte do lote 25-H-1 da planta
Barão de Capanema, configurados no croqui 9442 da PMC,
medindo 32,80 metros de frente para a rua João Pontoni, por
62,00 metros de extensão da frente ao fundo, pelo lado direito,
de quem da rua olha o imóvel, onde confronta com os lotes
fiscais 82000 e 1020 00; o lado esquerdo é formado por três
linhas, a primeira partindo do alinhamento predial da mencio-
nada rua João Pontoni, em direção aos fundos mede 30,20 me-
tros, neste ponto declina à esquerda em ângulo reto e segue
numa extensão de 15,00 metros, formando o segundo segmen-
to, confrontando estas duas linhas com o lote fiscal 79000, nes-
te ponto declina à direita e segue numa extensão de 13,00 me-
tros confrontando ou fazendo frente para a rua Adão Sobocinski,
tendo de largura na linha de fundo a extensso de 38,80 metros,
onde confronta com os lotes fiscais 75000, 76000 e 36000,
encerrando a área superfical de 1.821,75m2. Indicação fiscal
16.054.111.000.3 do Cadastro Municipal. MATRÍCULA nº
27.111 do Cartório da 3ª Circunscrição de Curitiba – PR.
Valor da avaliação: R$ 65.000,00 (20-09-02)
Valor da execução: R$ 11.773,56 (02-10-02)
Localização do bem: Rua João Pontoni, 120, Cristo Rei, Curi-
tiba -PR
Depositário: José Paulo Hack
Recurso: Não há.
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA.
Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60
vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00, reduzindo-se
o prazo quando necessário. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei
9.528/97). O valor a ser parcelado não pode ultrapassar o valor
do débito em execução.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueire-
do, Supervisora de Processamento, digitei e vai conferido por
Marina Constantino Max, _______________(Diretora de Se-
cretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

2a VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE LEILÃO N.160/02

FABIANO BLEY FRANCO,Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 169

Marina Constantino Max, _______________(Diretora de Se-
cretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

EDITAL DE LEILÃO N.164/02

Fabiano Bley Franco, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das
Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 97.0002254-4
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s): MADEKIRI IND. COM. E EXPORT. DE
MADEIRAS LTDA.
Descrição do(s) bem(ns): LOTE H-2/4 (“agá”-dois-quatro), re-
sultante da  subdivisão do Lote H-2 (“agá”-dois), este da subdi-
visão da Área de 232.525,00 m², situado na Cidade Industrial de
Curitiba – àrea Norte, nesta Cidade de Curitiba, de forma irregu-
lar, com as seguintes características e confrontações: medindo
80,00 metros de frente para a Rua Semeador; do lado direito, de
quem da rua olha, mede 109,70 metros, em linha quebrada, con-
frontando com o Lote H-2/5, do lado esquerdo de quem da rua
olha, mede 109,64 metros em linha quebrada, confrontando com
o Lote H-2/3 e, finalmente, pelos fundos, mede 100,00 metrs,
confrontando com o Lote H-2/1; encerrando o perímetro e perfa-
zendo a área total de 10.352,76 metros quadrados, avaliado em
R$ 329.217,00. MATRÍCULA 86.547 do Cartório do Registro
de Imóveis da 8o Circunscrição de Curitiba – PR.
****Benfeitorias: Aproximadamente 5.500 m² de área construí-
da, segundo declaração do proprietário na época da penhora, não
averbadas no registro de imóveis, subdividida em: aproximadae-
mnte 100 m² de uma casa para caseiro, em madeira, 115 m² de
área destinada para escritório, em alvenaria; e mais 5.285 m² em
barracão, construído em alvenaria, avaliadas em R$ 603.600,00.
Valor total da avaliação: R$ 932.817,00 (11-09-02)
Valor da execução: R$ 5.306,57 (06-06-02)
Localização do bem: Rua Semeador, 305, CIC, Curitiba -PR
Depositário: Iapurê Olsen
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA. Constam penhoras.
Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 30
prestações iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
50,00, reduzindo-se o prazo quando necessário. O valor de cada
parcela será acrescido de juros à taxa referencial do Sistema Es-
pecial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensal-
mente, calculados a partir da data do deferimento até o mês ante-
rior do pagamento e de um por cento relativamente ao mês em
que o pagamento estiver sendo efetuado. O parcelamento do va-
lor da arrematação será limitado ao montanete da Dívida Ativa
objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arremata-
ção por valor maior que o da Dívida Ativa exequenda, será depo-
sitado à vista pelo arrematante, no ato da arrematação. Tudo de
acordo com a Portaria PGFN nº 262, de 11 e junho de 2002 e do
§ 2º do art. 98 da Lei n. 8.212 de 24 de julho de 1991.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueiredo, Su-
pervisora de Processamento, digitei e vai conferido por Marina
Constantino Max, _______________(Diretora de Secretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

EDITAL DE LEILÃO N.165/02

FABIANO BLEY FRANCO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara
das Execuções Fiscais, da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguinte:
1o Leilão: Dia 12 de novembro de 2.002, às 14h, por lanço
superior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 29 de novembro de 2.002, às 14h, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, Curiti-
ba, PR
Execução Fiscal nº 97.0014546-8
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado(a)(s): OVIETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
ANTONIO ALVES DE FREITAS, NAIRO SANTO VERONA
E JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS
Descrição do(s) bem(ns): Apartamento nº 23, do tipo A-3, lo-
caliado no 3º pavimento do bloco 01, situado na Rua Maestro
Carlos Frank, nº 2461, imóvel este que faz parte do “CON-
JUNTO RESIDENCIAL MALIBU I”, no Bairro do Boqueirão,
nesta capital, com a área construída de 59,44 m², área privativa
de 53,80 m², área comum de 5,64 m², área útil de 48,53 m² e
fração ideal do solo de 0,0027737 do total  ou 56,57 m² do
terreno, construído sobre o lote 90-A, unificação e sub-divisão
dos lotes 87, 88, 89, 90 e 91 da Planta Faenda Boqueirão, situ-
ado no Distrito do Boqueirão, nesta capital, sem benfeitorias,
com a área de 24.975,00 m², medindo 112,50 metros de frente
para a Rua Maestro Carlos Frank, por 222,00 metros no lado
que confronta com o lote 89-A, do outro lado mede igualmente
222,00 metros onde confronta com o lote 91-A, tendo de largo
na linha de fundos 112,50 meetros onde confronta com o lote
90-B. Matrícula 66.070 do Cartório do Registro de Imóveis da
8ª Circunscrição de Curitiba -PR
Valor da avaliação: R$ 25.000,00 (27-08-02)

Valor da execução: R$ 35.297,19 (23-10-02)
Localização do bem: Rua Maestro Carlos Frank, 2461, ap. 23,
bl. 1, Conjunto Residencial Malibu I, Boqueirão, , Curitiba –
PR .
Depositário: José Francisco de Freitas
Recurso: Não há.
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. CONS-
TA HIPOTECA.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, cônjuge meeiro e credor hipotecário, se houver,
caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná, aos 23 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu, _____ Kátia Figueiredo, Su-
pervisora de Processamento, digitei e vai conferido por Marina
Constantino Max, _______________(Diretora de Secretaria).

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto da 2a VEF

BOLETIM 2002/143

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: "DRA. GRAZIELA SOA-
RES" - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

ACAO ORDINARIA

92.00.01000-8 - ADEMIR JOSE GASPARIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 150)

ACAO CAUTELAR

92.00.01014-8 - AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, (FL. 92)

ACAO ORDINARIA

92.00.03567-1 - OLIVIO PAULUS NETTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN, (FL. 197)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: "INTIME-SE A PARTE AUTORA/EXECUTA-
DA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APRE-
SENTE OS DOCUMENTOS QUE EMBASAM SUA PRETEN-
SÃO (FLS. 516/524), UMA VEZ QUE AS PEÇAS APRESEN-
TADAS E QUE SE ENCONTRAM JUNTADAS AOS AUTOS
SÃO MERAS CÓPIAS SEM QUALQUER AUTENTICAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010102-5 - ONUKI E PAGANINI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 525)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: "COMPETE À PARTE EXEQUENTE (...)
APRESENTAR A MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALI-
ZADA DO CÁLCULO (...) INTIME-SE PARA QUE SE MANI-
FESTE NESSE SENTIDO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012095-4 - ANDRE ELIAS PORTELA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRMELI MELZ NARDES, (FL. 71)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) FIXO EM 5% (CINCO POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS NESTE FEITO (...) INTIMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012276-1 - JOAO ABIB MANSUR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (FL. 41)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001843-2 - JERONIMO OLIVATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LU-
ZETTI, (FL. 132)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12357-3 - BENEDITO DE ASSIS GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO, (FL. 97)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) RESTA PREJUDICADA, POR ORA,
A ANÁLISE DA EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. INTI-
MEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013028-5 - GETULIO ANTONIO ALVARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, FL. 81

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

97.00.18908-2 - ADAO ROGERIO KROHL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 465)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.018483-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIA ORESTA KUCARZ DO PRADO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 156)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que comprove o re-
colhimento das custas processuais iniciais, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042988-0 - ALBIMO KUSMA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
136)

2002.70.00.042990-8 - ADMAR BORGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "PRIMEIRAMENTE, MANIFESTE-SE A
EXEQUENTE (...) ACERCA DO CONTIDO NAS FLS. 95/
97, NO PRAZO DE DEZ DIAS. AINDA, MANIFESTE-SE A
PARTE EXEQUENTE QUANTO À IRREGULARIDADE
CONSTATADA NO DOCUMENTO DA FL. 37, TAMBÉM NO
PRAZO DE DEZ DIAS. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019437-1 - RACHED JAMUR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (FL. 102)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimacao
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, a provas que pretendem produzir.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023425-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA CRENSIGLOVA CORREIA DA COSTA
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE, ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO, (FL. 96)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

97.00.24292-7 - EUCLIDES REGINALDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 268)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20098-5 - ANTONIO FAVARO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 63)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: "INDEFIRO O PLEITO DA FL. 10 POR FALTA
DE AMPARO LEGAL. INTIME-SE. INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE A FIM DE QUE COMPROVE O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS (0,5% SO-
BRE O VALOR DA CAUSA), NO PRAZO DE DEZ DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021122-8 - JOSE APARECIDO FANTINATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA, (FL. 11)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.022062-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MINSTNR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, (FL. 198)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS
ANTE EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLE-
MENTAR REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO
LEGAL. INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019832-3 - OSVALDO PRADO GUERRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (FL. 57)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "COMPETE À PARTE EXEQUENTE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVAR AS ALEGAÇÕES
APRESENTADAS À FL. 37. INITME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035180-4 - ALVARO ULRICH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL. 38)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE
JUSTIÇA GRATUITA (...) INTIME-SE O AUTOR (...) PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONS-
TAR NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO
IDÊNTICO AO PRESENTE FEITO (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036786-1 - IRACY CASTRO GARCIA FINGER
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (FL. 89)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA
PELOS SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.
INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039965-1 - CLAUDIO ROBERTO FERREIRA
PLYTIUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
(FL. 31)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "COMPETE À PARTE EXEQUENTE DILI-
GENCIAR NO SENTIDO DE OBTER ELEMENTOS PARA
COMPROVAR AS ALEGAÇÕES CONTIDAS NA PETIÇÃO
DE FL. 61. INITME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030862-5 - DANIEL PEREIRA NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, (FL. 62)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031897-3 - HEITOR PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 96)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação das
partes para que se manifestem acerca dos cálculos, conforme o
item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032827-5 - EDUARDO KULESZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES, (FL. 86)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) COMPETE À PARTE EXEQUENTE
PROMOVER AS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS NO SENTIDO
DEC OMPROVAR A INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA
EM RELAÇÃO AAOS FEITOS INDICADOS À FL. 27. INIT-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033629-3 - APARECIDO FERRARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE, (FL. 30)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS
ANTE EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLE-
MENTAR REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO
LEGAL. INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025484-3 - PEDRO VUJANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (FL. 65)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25687-5 - VALDECIR AMANCIO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA, (FL. 102

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028485-2 - JOAO MAX ROESNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 44)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1) COMPETE À PARTE EXEQUENTE
PROCEDER AS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE
COMPROVAR A INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA.



pág. 170 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

INITME-SE. 2) DEFIRO O PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRA-
ZO FORMULADO À FL. 67. INITME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028942-4 - ASSIS MARTINS DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, (FL. 68)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.004986-3 - UNIAO FEDERAL X VITOR UGO
LAZZARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 20)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que apresente as peças necessárias à for-
mação da contra-fé, conforme o item 02, do artigo 3ª, do Provi-
mento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041739-6 - AMILTON BERTAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA LIA LEDA BAZZO, (FL. 51)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008567-3 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO LU-
DORF E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUSANE L KONELL, (FL. 22)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de suspensão do feito.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.97066-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TASSO GOUVEIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 337)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

92.00.16455-2 - MARIA ELISABETH DE LACERDA GOMA-
RA NEVES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETH DE L. G. NEVES, (FL.
265)

96.00.11968-6 - ECILDE PISETTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (FL. 128)

99.00.10859-0 - MARIA IMIRENE SABINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA SIERACKI, (FL. 187 E 188)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14562-3 - CESAR BENEDITO SERAFINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, (FL. 116)

99.00.15005-8 - JOSE PEREIRA SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA, (FL. 51)

99.00.20165-5 - ANTONIO TRAVENSOLI NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO, (FL. 78)

99.00.21511-7 - MIRCO DE ROSSI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, (FL. 77)

99.00.21782-9 - ANTONIO EMILIANO LESSKIU E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS CESAR LESSKIU, (FL. 55)

99.00.21795-0 - PAULO SADI BARROSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE STRUCK, (FL. 40)

99.00.22913-4 - DAGOBERTO BORTOLON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE BORTOLON, (FL. 67)

99.00.25979-3 - LEDA LUCIA CORDEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIANA MOTTER ARAUJO, (FL. 32)

99.00.26112-7 - GASTAO LUIZ BUEST E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (FL. 97)

1999.70.00.028732-3 - ANTONIO VALDIR CUNHA DALL
CORTIVO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 145)

1999.70.00.028810-8 - SIDNEY PEREIRA KARAM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON TRINKEL, (FL. 46)

1999.70.00.028894-7 - ATACY DE MELO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (FL. 104)

1999.70.00.029502-2 - LOREOSVALDINO JOSE MIGUEL -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TANIA MARA B.BRUGNOLO, (FL. 34)

1999.70.00.031843-5 - MANOEL DOMINGUES FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, (FL. 26)

2000.70.00.008324-2 - MARIA BERNADETE DE AQUINO
PEREIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES, (FL. 50)

2000.70.00.009963-8 - MOACIR FOPPA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA ELISA GRAMANI, (FL. 35)

2000.70.00.018941-0 - SIGMAR ANTONIO SIMOES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, (FL. 31)

2000.70.00.020220-6 - EUGENIO TULIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO REISDORFER, (FL. 59)

2001.70.00.021603-9 - NILCE ALVES POLLI MILANI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BORGES MARQUES, (FL. 32)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS
ANTE EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLE-
MENTAR REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO
LEGAL. INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014365-6 - ADAUTO GUERRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, (FL. 92)

2001.70.00.018933-4 - ALBANO OTTMAR DAMKE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, (FL. 85)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE
FL. 122, TENDO EM VISTA O CONTIDO NA PETIÇÃO
SUPRA MENCIONADA. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS,
CONFORME REQUERIDO. INTIME-SE."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.016535-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS EDGARD BATISTA ISAGUIRRE E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 125)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte interessada para que se manifeste sobre o depósito
efetuado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
acerca da satisfação do crédito, conforme o disposto no item
30 do artigo 3ª do Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.00834-7 - AGNALDO ROGERIO RODRIGUES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 142)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001492-7 - PANORAMICO LAZER E RECREA-
CAO SOCIEDADE CIVIL LTDA X DELEGADO REGIONAL
DO TRABALHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 150)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) INTIME-SE A EXEQUENTE PARA
QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SANE A IRREGU-
LARIDADE ORA APONTADA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16783-0 - AIRTON LUIZ AUGUSTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FERRER, (FL. 110)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018095-8 - IRENE CORDEIRO HATHY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO, (FL. 76/77)

2001.70.00.018380-0 - DAIDE LAGO DE MELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO, (FL. 87)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) INDEFIRO O PLEITO FORMULADO
PARA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PRESENTE FEITO. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018116-9 - AIRTON POLUHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, (FL. 69)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036448-0 - ARISTIDES JAIR TABORDA DE
MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039215-2 - JOSE RODRIGUES DO AMARAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 85)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO. DEVE SER
COMPROVADA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, A CONDIÇÃO DE IN-
VENTARIANTE (...) INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
2002.70.00.039505-4 - MARIA DUPS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
(FL. 09)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040111-0 - MONICA MYLLA VANHAZERBROU-
CK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (FL. 17)

2002.70.00.040268-0 - JOSE AUREO BISPO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, (FL. 11)

2002.70.00.040479-1 - DIVANIR AYRTON DAMIGO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (FL. 65)

2002.70.00.041109-6 - MARIO GABRIEL ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA MARIA DE MORAES CORREA AL-
VES, (FL. 17)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040409-2 - JORGE APARECIDO ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL. 54)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMEN-
TO DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MO-
MENTO (...) INTIMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025406-9 - ANTONIO MARURI SIMIAO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, (FL. 16)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026995-0 - JAIME BRUSTOLIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JUSCELINO
SAVARIS, (FL. 47)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, SANE TAL IRREGU-
LARIDADE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041062-6 - CESAR DE ARAUJO GOSS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO VALERIO, (FL. 26)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041456-5 - WALDIR EDMUNDO TONIOLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 65)

2002.70.00.042270-7 - IRUMOARA INTERAMINENSE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 55)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: "SENDO DO CONHECIMENTO DESTE
JUÍZO DE QUE O ILUSTRE DR. RUY JOSÉ RACHE É FA-
LECIDO HÁ MAIS DE 10 (DEZ) ANOS, INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
REGULARIZE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
(...)."

ACAO ORDINARIA

00.01.02998-3 - FERNANDO LUIS GIACOMET E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, (FL. 334)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 97/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Em juízo de cognição sumária, não vislumbro a fumaça do
bom direito que socorre a Impetrante...
Portanto, ausente um dos requisitos legais, indefiro a liminar
pretendida..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008801-3 - BASICA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008802-5 - CERQUEIRA E CARPINE LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Esse o contexto, indefiro o pedido de liminar..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008354-4 - MUNICIPIO DE CASCAVEL X PRO-
CURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIETE RAMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Pú-
blico Federal, somente no efeito devolutivo.
Intimem-se as partes da apelação, para querendo, contra-arra-
zoarem, no prazo legal..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005416-7 - COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS FATIMA LTDA E OUTROS X GERENTE EXECU-
TIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.05.005463-5 - POSTO DE SERVICOS AZTECA LTDA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

2002.70.05.005572-0 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A -
IDISA X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECU-
TIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2002.70.05.005659-0 - SPERAFICO ALIMENTOS LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

2002.70.05.005660-7 - SPERAFICO HOTEIS E TURISMO LTDA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...A Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de da União ( Fa-
zenda Nacional) de fls. 139/140."

ACAO ORDINARIA

96.60.11801-5 - LIGIA TERESINHA KRASINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARIOT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 21."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006323-5 - RUBENS CARDOSO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no
prazo de 15 dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 128."

AÇÃO MONITÓRIA

99.60.12265-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUTO POSTO IPOJUCA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
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tença:
"...Entendo que, com a redução da nota da autora na via admi-
nistrativa em face do reconhecimento do erro material, efetiva-
mente o feito perdeu o objeto, não mais havendo qualquer di-
reito a ser por ela resguardado em relação ao cargo público
federal cuja vaga encontrava-se sub judice e à qual passou a ter
direito o candidato Emerson Luiz Dal Bem, que restou classifi-
cado na respectiva colocação...
Isto posto, com fundamento no prescrito no artigo 267, VI, do
CPC, julgo extinto o processo sem apreciar-lhe o mérito..."

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.002432-1 - ADELAIDE MARINA SCHAEDLER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003327-9 - ADELAIDE MARINA SCHAEDLER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Abra-se vista à parte autora para manifestar-se sobre as con-
testações apresentadas e especificar, justificadamente , as pro-
vas que pretende produzir. Caso requeira prova testemunhal,
apresente, desde logo, o rol respectivo, informando se as teste-
munhas comparecerão independentemente de intimação. Caso
requeira prova pericial, formule, desde logo, os quesitos perti-
nentes. Prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001601-4 - EDSON JOSE CONSTANTINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Ante o exposto, intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, complementar as custas iniciais...sob pena de
indeferimento da petição inicial - art. 284 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007605-9 - GUIZOPECAS COMERCIO DE MA-
QUINAS E PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.05.007817-2 - KRISTAL COMERCIO INDUSTRIA
E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro os benefícios da Assistência Judici ária Gratuita, nos
termos da Lei n.º 1060/50.
...INDEFIRO O REQUERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, uma vez que não há prova inequívoca
da verossimilhança da alegação da parte autora, já que a con-
trovérsia diz respeito ao exercício da atividade rural, cuja pro-
va demanda dilação probatória ( depoimento pessoal, testemu-
nhas.) Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008293-0 - NIVALDO ZIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, trazer aos
autos cópia da petição inicial para servir de contra-fé."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.008656-9 - ANTONIA FELIPA TABALIPA X Adv.
: Dr(s). FLAVIO GONDIM BORGES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
com base nas Súmulas 212 do STJ e 45 do TRF/4ª Região.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008781-1 - EGON KUBITZ E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o prazo requerido pela parte autora de fl. 108, para
efetuar o pagamento dos honorários periciais, sob pena de can-
celamento da perícia deferida anteriormente."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002344-4 - MARCIO MISIAK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 48 e 50 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto à Sociedade Missionária dos Franciscanos Menores
Conventuais _ SOMIFRAMECO segue sentença em separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação à exequente Sociedade Missionária Franciscanos Meno-
res Conventuais - SOMIFRAMECO, nos termos dos artigos 267,

inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007008-2 - SOCIEDADE MISSIONARIA DOS FRAN-
CISCANOS MENORES CONVENTUAIS - SOMIFRAMECO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face da concordância tácita dos embargados, JULGO
PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS...
Condeno os embargos no pagamento de honorários advocatíi-
cos fixados em 10% sobre o excesso da execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008058-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GILBERTO FACCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro os benefícios da Assitência Judicária Gratuita...
...Ante o exposto, com base no art. 273 do CPC, CONCEDO A
TUTELA ANTECIPADA para determinar que a Caixa Econô-
mica Federal -CEF não promova a inclusão, ou, sendo caso,
proceda a exclusão dos nomes dos autores de cadastro de
inadimplentes, tais como, CADIN, SERASA, SPC, relativamen-
te ao débito de controvérsia nesta demanda.
Defiro o depósito da quantia ofertada. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008777-0 - ZANDIR PAN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Constato ser inviável o prosseguimento da execução na fase
em que se encontra, visto que a Resolução n.º 258/2002, do
Conselho da Justiça Federal, determina que o Juízo certifique a
não dependência de qualquer recurso, para que possa ser expe-
dida a requisição de pagamento ( precatório ou requisição de
pequeno valor).
Assim, aguarde-se o trânsito em julgado dos Embargos à Exe-
cução n.º 2002.70.05.000679-3. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004541-8 - JAINE SABIO POCHMANN ZARDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso.
Intimem-se os Embargados para, querendo,impugná-los no prazo
legal..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008538-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X RONALDO DE BARROS E SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2002.70.05.008543-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SIMAO HERDT - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO PENAL

95.60.10865-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DA-
NIEL LUIZ DE MAMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO GALLAFASSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Sobre as preliminares levantadas, digam as Impetrantes, no
prazo de 10 (dez) dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005651-6 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR E OUTRO X GERENTE REGIONAL DA COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A EM CASCAVEL - PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2002.70.05.005741-7 - AGRICOLA HORIZONTE LTDA E
OUTRO X GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A EM CASCAVEL - PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2002.70.05.005847-1 - FAVILLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO X GERENTE REGIONAL
DA COPEL DISTRIBUICAO S/A EM CASCAVEL - PR E
OUTROS
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, esclarecer o motivo pelo qual o exequente Nelton Klie-
mann executa valor relativo ao veículo Ford/Jeeep, Renavam
51.32735-8, de propriedade de Ilson Luis Kliemann."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006271-1 - ARNALDO BRUCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15 dias,
eclarecer o motivo pelo qual o exequente Joacir Tres, executa va-
lor relativo ao veículo VW/Fusca 1300L, Renavam 51.588407-3,
de propriedade de Luiz Carlos Dal Moro Mathias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004989-5 - JOACIR TRES X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, esclarecer a divergência existente no nome da exequente
Elza Maria Silva Marques de Oliveira, conforme documentos
de fls. 40 e 41."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006150-0 - ANTONIO ZANCANARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a certidão de fls..."

ACAO ORDINARIA

96.60.12044-3 - CARLOS MAGRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10897-6 - ADAIR ENGELMANN PREIFZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003381-4 - INES SUSIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

2002.70.05.005771-5 - CLECI SALETE BORTOLON COSTA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.006713-7 - JOSE ROUX E OUTRO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCIOLI BAGATIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Ante o exposto, com base no artigo 273 do CPC, CONCE-
DO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar que a Caixa
Econômica Federal - CEF, não promova a inclusão, ou, sendo
o caso, proceda a exclusão dos nomes dos autores de cadastros
de inadimplentes, tais como CADIN, SERASA e SPC, relativa-
mente ao débito objeto de controvérsia nesta demanda.
Defiro o depósito da quantia ofertada. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008887-6 - ELIAS KLAIME X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para se manifestarem. Prazo: 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004843-6 - OLINTO FERREIRA FURTADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima os executados para, no prazo de 10 dias,
comprovar a propriedade do bem nomeado à penhora ou, sen-
do de terceiro, se há expressa concordância com a nomeação,
sob pena de expediçao de mandado de penhora."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003389-1 - MAQUIMA MAQUINAS E IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar a condição de representante legal de Darvi
Bombonatto, com relação à empresa Transportadora Bombo-
natto Ltda."

ACAO ORDINARIA
96.60.10265-8 - TRANSPORTADORA BOMBONATO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
" Intime-se o autor Antonio Maia dos Santos para, no prazo de
10 dias, prestar esclarecimentos acerca da ocorrência de litis-
pendência entre estes autos e os de n.º 2000.70.05.003584-0,
sob pena d e indeferimento da petição inciial.
Concomitantemente, intime-se a parte autora para, no prazo de
30 (trinta) dias, recolher as custas processuais iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição - art. 275 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008478-0 - AIRTON CARLOS FERRARI E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Os documentos de fls. 58-62 não são relativos aos autores,
razão pela qual, determino sejam intimados para trazer aos au-
tos os rescpectivos documentos que confirmem ter havido a
retenção do Imposto de Renda sobre os benefícios não gozados
- licenças-prêmio, férias não gozadas e APIPs."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003233-0 - CLAISA MARIA STROZZI SOARES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Quanto ao pedido de depósito, desnecessária a autorização
judical, em razão do prescrito no artigo 151, inciso II, do CTN.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008671-5 - GIACOBO E LINHARES - ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCEL QUEIROZ LINHARES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Os Embargos n.º 2002.70.05.001932-5, estão suspensos em
virtude de Conflito Negativo de Competência suscitado por este
Juiz Federal em 17/04/2002, por considerar que este processo
deve prosseguir de forma incidental ao processo de execução,
o qual tramita no Juízo da Comarca de Toledo/PR.
Dessa forma, considerando que a decisão do STJ poderá im-
portar na baixa e remessa definitiva dos referidos autos à Justi-
ça Estadual, restituam-se os presentes autos ao MM. Juízo Fe-
deral da 1ª Vara Federal desta Circunscrição, pois não vislum-
bro, por ora, a aplicação do critério de prevenção para modifi-
cação de competência."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005442-8 - AMANDO NICOLAU KAEFER X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face da concordância tácita do embargado, JULGO PRO-
CEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS...
Condeno o embargado no pagamento de honorários advocatíci-
os fixcados em 10% sobre o excesso da execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006503-7 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
CARNEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo, nos
termos do artigo 267, inciso V, do CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007217-0 - ILSON LUIS KLIEMANN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 21 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente ADEMAR HEINECK ,segue sentença em
separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com rela-
ção ao exequente ADEMAR HEINECK, nos termos dos artigos
267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007608-4 - ADEMAR HEINECK E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto:
a) REJEITO AS PRELIMINARES arguidas pela ré...
b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por
danos emergentes e lucros cessantes...
c)CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da causa..."

ACAO ORDINARIA

97.60.12657-5 - MAGNATA EMPREENDIMENTOS E INCOR-
PORACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada a contestação, diga a autora, no prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007836-6 - MASSAS VICARI LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E
QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
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despacho:
"Designo o dia 06/03/2003, às 08:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a autora para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/
c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a data da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos os docu-
mentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer diretamen-
te à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas, desde que
indique seus nomes previamente, esclarecendo que, se houver
necessidade de intimação, o rol de testemunhas deverá ser entre-
gue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiência..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008866-9 - NATALIA DE MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 27/02/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) esclare-
cer se há necessidade de intimação das testemunhas arroladas
na peça inicial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008839-6 - JACOB PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 05/03/2003, às 16:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) esclare-
cer se há necessidade de intimação das tesmunhas arroladas na
peaç inicial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008842-6 - MARIA TABALIPA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 27/02/2003, às 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) esclare-
cer se há necesidade de intimação das testemunhas arroladas
na peça inicial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008841-4 - NORBERTO MEURER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 25/02/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008768-9 - EMILIA BUENO PAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Diante do exposto, constatando a incompetência absoluta
da Justiça Federal, declino da competência para uma das Varas
de Família e Anexo da Comarca de Cascavel/PR, a que couber
por distribuição, competente para analisar o pedido."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005981-5 - CARMEM ADAMS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Compulsando os presentes autos, verifico que o valor da causa é
superior ao teto máximo permitido no Juizado Especial Federal...
Assim, intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 dias, pro-
nunciar-se à cerca do excesso, dizendo se renuncia à parcela
do valor excedente a 60 salários mínimos...sob pena de ser aco-
lhida a preliminar de Incompetência Absoluta, arguida pelo
INSS, o que resultará na redistribuição do feito."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007994-2 - ACYR SILVEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DALLA VECCHIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
"Intime-se a parte autora para juntar formulário DSS 8030 ou
SB 40."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008891-8 - JOAO MARIA BERNARDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Ante a inafastável necessidade do requerimento administra-
tivo, determino que haja a suspensão do feito até que haja res-
posta administrativa quanto ao pedido de aposentadoria por
idade e rural. Intime-se a autora para que comporve no prazo
de 15 dias, o requerimento deste pedido na esfera do INSS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008771-9 - JOAO NUNES FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido de fl. 42. Providencie a Secretaria a autenti-
cação das cópias dos documentos de fls. 09/25, substituindo-as
pelos documentos originais.
Após, intime-se a requerente para retirar os originais, no prazo
de 05 (cinco) dias, certificando-se nos autos."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.05.005650-4 - ANAVI - AGENCIA DE VIAGENS
TRANSPORTE E TURISMO LTDA X MINISTERIO PUBLI-
CO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Desta forma, considerando que ainda não há ação penal,
pois, segundo a doutrina majoritária inicia-se com o recebi-
mento da denúncia, não há o que se falar em assistência antes
do recebimento da peça de acusação.
Assim, por ora, deixo de conhecer o pedido de fl. 50, que será
analisado no momento oportuno. Intimem-se."

ACAO PENAL

2001.70.05.003621-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, JULIANO BREDA,
RODRIGO MUNIZ SANTOS, JOSE GUILHERME BREDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Aos 24 de outubro de 2002, compareceu nesta Secretaria o Sr.
Ademir Demarch ( PERITO JUDICIAL), informando que foi
designado o dia 04/11/2002 a partir das 09:00 horas, para iní-
cio dos trabalhos de produção da prova, a ser realizado em seu
escritório, sito a Av. Brasil - Ed. Central Park - 7º andar - sala72
- fone: 222-0739 - assessor:Davi."

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004532-0 - AURI JORGE BAETTKER E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON, SIMONE MON-
TEIRO FLEIG, KENNEDY MACHADO

 Cascavel, 25 de outubro de 2.002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 50/2002

O Dr. Jorge Luiz Ledur Brito, MM. Juiz da 2ª Vara Federal de
Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: Talara Hotel – Rua Rio de Janeiro, 1282, Cen-
tro, Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

CARTA PRECATÓRIA GRAVOSA nº 2002.70.05.005561-
5, oriunda da Execução Fiscal nº 95.101.0083-8 da 1ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Foz do Iguaçu/PR.
Requerente: FAZENDA NACIONAL
Requerida: MADEBOM COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Localização do bem: Rua Ângelo Godoy esquina com a rua
Cumbica, em Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras urbano nº 01, da qua-
dra nº 06, do loteamento denominado Jardim Santos Dumont,
localizado nesta cidade e Comarca, contendo área de 732,00m2,
sem benfeitorias, com as confrontações e medidas constantes
na matrícula nº 30.311 do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício de Cascavel/PR.

Valor da avaliação: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
em 22/05/2001.
Valor da execução: R$ 4.404,31(quatro mil, quatrocentos e qua-
tro reais e trinta e um centavos), atualizado até 20/03/2001.

Recurso: não há.

Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
trinta dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu, ________,
Jacir Alberto Rohde, Supervisor de Execuções Fiscais, digitei
e conferi. E eu, ________, Rita de Cássia dos Santos Miranda,
Diretora de Secretaria, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO Nº 054/2002

Execução de Sentença nº 97.601.1040-7
Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Executado(s): Retideal – Retificadora de Motores Ideal Ltda,

Armindo Zanella  e
Romeu Zanella.

O Doutor JORGE LUIZ LEDUR BRITO, MM. Juiz Federal
da 2ª Vara de Cascavel/PR,

FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, que, nos autos em epígrafe, será(ão) leiloado
(s) o(s) bem(ns) da(os) Executada(os) na seguinte forma:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: TALARA HOTEL - Rua Rio de Janeiro, nº
1282, Centro, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

Descrição do bem: 01(um) bloco do motor de combustão in-
terna a diesel, marca Volvo, modelo NL 12,6 cilindros, injeção
direta, em ótimo estado de conservação. Número do bloco:
TD122F1357.
Valor da avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
em 28.06.02.
Valor da execução: R$ 907,61 (novecentos e sete reais e ses-
senta e um centavos), atualizado até janeiro de 2002.
Recursos: não há.
Localização do bem: Avenida Brasil, 9398, Bairro Coquei-
ral, nesta cidade.
Depositário: Jair Vicente Martins, representado pelo prepos-
to Luiz Carlos D’Allagnol, CPF 607.889.929-53, com endere-
ço à Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, nesta cidade.
Ônus: custas da arrematação e comissão do leiloeiro.

OBSERVAÇÃO: Fica(m) a(os) Executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal, e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 24
de outubro de 2.002. Eu, ______, Sandra Sayuri Numazawa
Ueda, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, ____, Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO
Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO Nº 055/2002

Execução de Sentença nº 97.601.0316-8
Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Executado(s): Nelson de Medeiros

O Doutor JORGE LUIZ LEDUR BRITO, MM. Juiz Federal
da 2ª Vara de Cascavel/PR,

FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, que, nos autos em epígrafe, será(ão) leiloado
(s) o(s) bem(ns) da(os) Executada(os) na seguinte forma:

1º Leilão: Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: TALARA HOTEL - Rua Rio de Janeiro, nº
1282, Centro, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 2º andar, Centro, nesta
cidade.

Descrição do bem: 01 (um) aparelho de vídeo-cassete Panaso-
nic Digital Quartz tuning HQ, número de série B7SA19433
(controle remoto).
Valor da avaliação: R$ 130,00 (cento e trinta reais), em
24.09.02.
Valor da execução: R$ 136,09 (cento e trinta e seis reais e
nove centavos), atualizado até fevereiro de 2001.
Recursos: não há.
Localização do bem: Avenida Brasil, 9398, Bairro Coquei-
ral, nesta cidade.
Depositário: Jair Vicente Martins, representado pelo prepos-
to Luiz Carlos D’Allagnol, CPF 607.889.929-53, com endere-
ço à Av. Brasil, 9398, Bairro Coqueiral, nesta cidade.

Ônus: custas da arrematação e comissão do leiloeiro.

OBSERVAÇÃO: Fica(m) a(os) Executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal, e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 24
de outubro de 2.002. Eu, ______, Sandra Sayuri Numazawa
Ueda, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, ____, Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO
Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 103/2002
DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a concor-
dância dos embargados, defiro o pedido formulado na fl....
Quando da expedição de requisição de pagamento, deduzam-
se os honorários advocatícios fixados nestes embargos em fa-
vor da Fazenda Nacional. Intime-se. 2. Traslade-se cópia das
petições de fls..., bem como deste despacho, para os autos de
Execução de Sentença nº... 3. Em seguida, arquivem-se estes
autos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000066-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALBINO DA VEIGA
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

2002.70.05.003462-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE OLAVIO MALLMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, impugná-lo no
prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008016-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANA MARIA ORTIZ CORREA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TANY ELIZE APARECIDA DA ROCHA DE
CASTILHO

2002.70.05.008017-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IRINEU FALKEVICZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008018-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MURILO FRANCISCO TEODORO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MURILO FRANCISCO TEODORO

2002.70.05.008120-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ENELVO BERTAGLIA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.008121-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SERGIO LUIZ PLETSCH RAMBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.008123-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MIGUEL HORACIO DE FRANCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.008128-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OLINDA AURORA MOTTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008260-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OTACILIO JUSTO
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008270-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IRINEU JOSE KROTH E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.008274-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AUGUSTO CARLOS CLOCK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

2002.70.05.008281-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JACIR FRANCISCO BORTOLOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

2002.70.05.008282-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ATTILIO LOPATINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.008284-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARLINDO CERVINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

2002.70.05.008285-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALZEMIRO GARBOSSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

2002.70.05.008286-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA LIMA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Remetam-se os autos à SRIP
para retificar a distribuição, excluindo do pólo passivo a em-
bargada Indústria de Plásticos Cascavel Ltda. 2. Recebo os pre-
sentes embargos, suspendendo o processo de execução, com
relação aos demais exequentes/embargados. 3. Intime(m)-se o(s)
Embargado(s) para, querendo, impugná-lo no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.05.007504-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDITORA GRAFO SET LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3.º, item 30, c/
c PORTARIA nº 03/2002 a Secretaria intima a parte exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, fazer constar em toda(s) a(s)
procuração(ões) o reconhecimento de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10972-5 - AMADEUS BOSCARDIM X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

ACAO ORDINARIA

96.60.11807-4 - TOMAGRIL TOLEDO MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.12319-1 - IVONE EIDT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

97.60.10143-2 - PEDRINHO ANISIO DIEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12242-5 - ANTONIO GUIDO CREMONESI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

99.60.12954-3 - RUFINO TREVISAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2000.70.05.003980-7 - JOAO CARLOS LUCYCK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2000.70.05.004392-6 - ROQUE PETRY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.001997-7 - NELSON ANASTASIO SCHNEIDER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento à Portaria 02/02, item 1.1, A Secretaria inti-
ma o procurador da parte exequente para que forneça o nº de
seu CPF, informação esta, necessária à expedição de Requisi-
ção de Pagamento, nos termos da Resolução 258/02 do CJF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004200-0 - UNIMED DE TOLEDO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução, com base no disposto do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO SUMARIA

94.60.12529-8 - JOSE ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001230-9 - CARLOS ALBERTO MINOZZO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001904-3 - ARI CARDOSO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003467-6 - SOBELINHA GONÇALVES ROSSON
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

2001.70.05.004968-4 - ANGELO GENTIL BURIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22/99, art. 3º, item 30, e à
Portaria nº 03/2002, a Secretaria intima a parte exequente para,
no prazo de 10 dias, fazer constar, em toda(s) a(s)
procuração(ões), os poderes especiais para receber e dar quita-
ção, bem como o reconhecimento de firma.

ACAO ORDINARIA
2000.70.05.006238-6 - MUNARETTO CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, art. 3º, item 30, e a Por-
taria nº 03/02, a Secretaria intima a parte exequente para, no
prazo de 10 dias, fazer constar, na procuração de fl. 10 reco-
nhecimento de firma.

ACAO ORDINARIA

97.60.10015-0 - ANTONIO LUIZ VANZELLA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Rejeitando os embargos de declaração.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.60.13650-5 - ELIAS ZORDAN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Acolhendo parcialmente os embargos, nos termos da funda-
mentação.

ACAO ORDINARIA

97.60.12974-4 - ROBERTO ZANIBONI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Denegando a ordem, impondo ao impetrante as custas do pro-
cesso.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.002402-3 - CONSTRUTORA OURO VERDE
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Denegando a ordem para impor ao impetrante as custas do pro-
cesso.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004018-1 - ERVATEIRA PAGLIOSA LTDA. X
GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO
INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Indeferindo liminarmente o presente pedido, ficando, dessarte,
prejudicado o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008368-4 - SINDICATO DA INDUSTRIA DO
VESTUARIO DO OESTE DO PARANA X SUB-DELEGA-
DO DO MINISTERIO DO TRABALHO DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
 Tendo em vista o trancurso de prazo superior a 120 dias desde
a publicação do ato ora impugnado, decaiu o autor do direito à
impetração de mandado de segurança, razão por que extingo o
processo sem exame do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003524-0 - TRANSPORTES BRUCH LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido retro, declaro
nula a intimação referente a este processo, publicada no DJ
6194 de 27.08.2002. 2. Consirando que o equivoco na publica-
ção não trouxe projuízo para a parte, tendo em vista o seu com-
parecimento aos autos em tempo hábil para apresentação de
recurso ( certidão fl. 75-v), reputo desnecessária nova intima-
ção da sentença (art. 249 § 1º do CPC). Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.60.12350-9 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram arguidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova oral formulado pelas partes. 3.
Designo o dia 05 de novembro de 2002, às 14 (quatorze) horas
para realização da audiência de instrução e julgamento, para
inquirição de testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 38 e
ratificadas pela União às fls. 40/41 que deverão ser pessoal-
mente intimadas e depoimento pessoal dos autores, requerido
pela União. 4. Intimem-se as partes, na pessoa dos respectivos
procuradores e os autores pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004504-6 - JOAO OLAVO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Suscitando conflito negativo de
competência perante o Superior Tribunal de Justiça, para o qual
deverão ser remetidos estes autos e os que lhes estão apensos.
Comunique-se ao Juízo Remetente. Intimem-se as partes.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.05.002919-7 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A X SOLANGE FERREIRA
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO, ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a impetrante para que traga
aos autos a certidão de permanência do segurado, na penitenciá-
ria de Foz do Iguaçu, tal como noticiado na peça da fl. 67, sem o
que não há elementos para o exame de seu pedido de liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008082-8 - MARLENE APARECIDA PINTO X
CHEFE DA AUDITORIA DO INSS EM CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 12 de no-
vembro de 2002, às 13:15 horas para a realização da perícia, sito à
Rua Antonina, n.2130, Centro. fone: 224-5661, Cascavel/PR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002303-1 - JOAO DA LUZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para retirar os documentos desentranhados, no prazo
de 5 dias. 2. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO CAUTELAR

2000.70.05.005728-7 - ODILON MELLO DORNELES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO J DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 5 dias, informe se pretende beneficiar-se do
instituto da requisição de pagamento. Em caso afirmativo, se
faz necessária a expressa renúncia dos créditos excedentes a
R$ 12.000,00...

EMBARGOS A EXECUCAO

95.60.10308-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LIMITADA - COOPAVEL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) embargos para ex-
cluir do montante exequendo a parcela relativa à comissão de
permanência.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.005366-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGRICOLA SPERAFICO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inciso 27, a
Secretaria intima as partes do retorno dos autos e V. acórdão,
bem como para requererem o que for de seu interesse, no prazo
de 15 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.05.004190-1 - NELSON CHECHELAKI CIA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

Cascavel, 25 de outubro de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 231/2002

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) extingo a presente execução,na forma do art. 794,I, do
CPC, eis que já satisfeita a obrigação.Passada em julgado a
presente sentença, arquivem-se, com baixa na distribuição. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002789-6 - DND-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA e Outros X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

1999.70.02.003480-3 - PEDRO WANDERLEY DA COSTA
MACHADO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2001.70.02.000738-9 - EDEMAR JOSE DA ROLT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.001429-1 - ROQUE CONSELIO SCHEIN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.001916-1 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ALEXANDRE SOMBRIO, EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR

2001.70.02.001994-0 - LEOCIR GIACOMINI X UNIAO FE-
DERAL

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2001.70.02.002487-9 - NIVALDO DE ALMEIDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2001.70.02.002538-0 - RAMAO RAMALHO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002579-3 - JOSE RIGO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.02.002637-2 - SELVINO VALENTIN NERING e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003060-0 - HERMES NERI CEMIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003064-8 - ELTO ZANETTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003067-3 - REINALDO HAERDRICH e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003101-0 - SEVERINO ALEXANDRE COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003108-2 - ALCIO ALZIRIO SEFFRIN e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003110-0 - ARLINDO ALVES PINTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003114-8 - SEVERINO ALBAN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.003248-7 - JOSEMAR FRACARO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2001.70.02.003273-6 - IDALINO AFONSO DUCATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

2001.70.02.003488-5 - JOAO LUIZ COSTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME MARTINS HOFFMANN

2001.70.02.003492-7 - ANSELMO MARANGONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA SMIDT VERONA GHELLERE

2001.70.02.003886-6 - ANERI CAPELLARI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

2001.70.02.004511-1 - ALCIDES ROVANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2001.70.02.004518-4 - GERALDO CONTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.02.004609-7 - ANTONIO CAZATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE

2002.70.02.000096-0 - CUSTODIA APARECIDA DE SOU-
ZA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.000168-9 - JAIR FIRMIANO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

2002.70.02.000567-1 - ENO KREUZBERG e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000621-3 - JOAO CARLOS PALMAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

FOZ DO IGUAÇU, 24/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR.232/2002

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) extingo a presente execução, na forma do art. 794,I, do
CPC, eis que já satisfeita a obrigação.Passada em julgado a
presente sentença, arquivem-se, com baixa na distribuição."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002777-0 - CLADISMAR ALESSIO e Outros X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

1999.70.02.002778-1 - FRANCISCO MARCONCINI e Outros
X FAZENDA NACIONAL.
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SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0203/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No processo abaixo foi proferido despacho recebendo os em-
bargos e determinando a intimação dos embargados para, que-
rendo, impugnarem os embargos no prazo legal, ficando cien-
tes que seu silência será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005079-2 - UNIAO FEDERAL X TURIS OTICA
AGENCIA DE VIAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

2002.70.02.005435-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO RIBEIRO MANHAES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.005740-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RECAPAGEM DE PNEUS CANA-
DENSE LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.005759-2 - UNIAO FEDERAL X EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A
Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA

2002.70.02.005887-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVID DIAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam as partes inti-
madas para no prazode 5 (cinco) dias, especificarem asprovas
que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001914-1 - MIGUEL ANGEL SCIOSCIA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:"(...)
indefiro por ora o pedido de antecipaçãoda tutela."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002520-3 - MARIA DO CARMO GODINHO
FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

98.10.12262-4 - UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI, ATALIBA AYRES DE
AGUIRRA FILHO

Nos processos abaixo, ficam os exequentes intimados para se
manifestarem acerca da satisfação do crédito , no prazo de 10
dias, de acordo com o Provimento 22, de 29 de novembro de
1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.10.11049-7 - PEDRO DOMINGOS DE ARAUJO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA

99.10.11261-2 - GUIDO KRUGER E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No processo abaixo, fica o autor intimado que foi deferido o
pedido relativo à restituição do prazo restante, a partir da data
desta publicação.

ACAO ORDINARIA

98.10.10346-8 - JOSE MEDEIROS DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
Face ao exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos ini-
ciais, para o fim de CONDENAR as rés COHAFRONTEIRA,
ITAIPU BINACIONAL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
a, solidariamente, ressarcirem os prejuízos materiais sofridos
pelo(a,s) autor(a,s), os quais se encontram discriminados no
item 2.4 desta sentença, forte nos artigos 159, 1.518 e 1.521 do
Código Civil, cujos valores deverão ser corrigidos monetaria-
mente da data do desembolso até a do pagamento, bem assim
acrescidos de juros de mora, estes fixados em 0,5% (meio por
cento) ao mês e incidentes a partir do ajuizamento desta ação.
Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, arrima-
do no artigo 269, I do Código de Processo Civil.(...)"

ACAO ORDINARIA

Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

Boletim de Intimação nº 42/2002

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA

__________________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).

346: “... intime-se o defensor do réu para que apresente as con-

tra-razões do recurso de apelação interposto pelo Ministério

Público Federal. (...)”

Ação Penal nº 97.101.0502-7

(MPF X GERSON ROCHA GONÇALVES)

Advogado(a,s):

ERIVALDO CARVALHO LUCENA - OAB/PR-28.725

__________________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).

255: “Recebo a apelação interposta pelos réus (fls. 253-254).

Intime-se a defesa dos réus para a apresentação das razões do

recurso, no prazo de 8 (oito) dias. (...)”

Ação Penal nº 99.101.2497-1

(MPF X AKIE HIROSSE e VITORIO ATSUSHI KANETA)

Advogado(a,s):

ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR - OAB/PR-23.545

KELSEN CHRISTINA ZANOTTI - OAB/PR-23.675

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES - OAB/PR-25.418

__________________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).

55, item 7: “(...) Pedro Felipe Borges Neto, que prestou decla-

rações no inquérito apenso, não foi denunciado pelo Ministé-

rio Público Federal nestes autos, nem indiciado nos autos de

inquérito apensos. Nesses autos de inquérito há documentos de

caráter sigiloso, oriundos de quebras de sigilo de pessoas in-

vestigadas. Indefiro, pois, o pedido. Intime-se.” (O indeferi-

mento refere-se ao pedido de vista e extração de cópias formu-

lado pelo advogado do requerente.)

Ação Penal nº 98.101.1132-0

(MPF X ISMAEL FILADELFI ADORNO e outros)

Advogado(a,s):

PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO - OAB/CE-

3.183

__________________________________________________________

O processo abaixo citado originou-se de um Recurso em Senti-

do Estrito apresentado pelo MPF contra decisão proferida no

processo n° 2002.70.02.005820-1, com fulcro no artigo 581,

inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e distribuído por de-

pendência ao processo acima citado. O recorrente já apresen-

tou suas razões. Por este Boletim a defensora fica intimada a

oferecer suas contra-razões, no prazo legal.

Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.006080-3

(MPF X VOLMAR MACHADO)

Advogado(a,s):

ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO - OAB/PR-32.173

__________________________________________________________

No processo abaixo mencionado, o advogado do requerente fica

intimado a promover o registro dos documentos de procedên-

cia estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, con-

forme disposto no artigo 129, parágrafo 6º, da Lei 6.015/73,

juntando aos autos o respectivo comprovante, no prazo de 10

(dez) dias.

Incidente de Restituição nº 2002.70.02.001688-7

(JULIO CESAR GOMEZ ENCINA X Ministério Público Fe-

deral)

Advogado(a,s):

JOSSIMAR IORIS - OAB/PR-21.822-B

__________________________________________________________

Foz do Iguaçu, 25 de Outubro de 2002.

DANIEL SALVADOR

Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Criminal de Foz do Iguaçu

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

1999.70.02.002780-0 - DORIVAL GANGUILHET e Outros X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

1999.70.02.002787-2 - FRANCISCO ISAO ISHIKAWA e Ou-
tros X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12318-5 - EMILINO ACUNHA CRISTALVO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12788-1 - PAULO ROBERTO MORATELLI RIBEIRO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2000.70.02.002714-1 - JOAO GODOI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2000.70.02.002799-2 - FAUSTO MARIANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

2000.70.02.003832-1 - ADRIANO CORADELI NETO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2000.70.02.004041-8 - ASSIS PAULO SEPP e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2001.70.02.001428-0 - ANGELO LONGO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.001666-4 - ARI HECKLER GRIEBELER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

2001.70.02.001966-5 - ARLINDO VICENTINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.001967-7 - ADEMAR GIOMO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.002664-5 - HONORIO DE CEZARO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002830-7 - ENIO RECH e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.003142-2 - EDNALDO MONTEIRO DE ALMEI-
DA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2001.70.02.003648-1 - CARLOS ROBERTO JORGE ESTE-
VAM e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.02.004510-0 - JAIR ANTONIO TEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2001.70.02.004520-2 - ONIAS CORREA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2002.70.02.000093-4 - LAUDELINO DOS SANTOS FILHO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.000306-6 - SEBASTIAO DA SILVA FILHO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.000373-0 - EURIDES FAGUNDES DA SILVA
JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

2002.70.02.000375-3 - ALICE KERTELT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

2002.70.02.000414-9 - KAZUMI NEMOTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

2002.70.02.000641-9 - JOSE RODRIGUES DA SILVA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2002.70.02.000642-0 - SEBASTIAO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CORREIA DE MELO

2002.70.02.000873-8 - ODAIR CARLOS DEMETO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERTES DE MATTOS

2002.70.02.001244-4 - WILSON SANTOS MARTINS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

FOZ DO IGUAÇU, 24/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

98.10.14786-4 - ANA MARIA DZIOBA E OUTROS X ITAIPI
BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES, LUCIANO EURICO
DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS, MARCOS ANTONIO
PANCIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:"(...)Face ao exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos iniciais, para o fim de CONDENAR as rés COHA-
FRONTEIRA, ITAIPU BINACIONAL e CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL a, solidariamente, ressarcirem os prejuízos ma-
teriais sofridos pelo(a,s) autor(a,s), os quais se encontram dis-
criminados no item 2.4 desta sentença, forte nos artigos 159,
1.518 e 1.521 do Código Civil, cujos valores deverão ser corri-
gidos monetariamente da data do desembolso até a do paga-
mento, bem assim acrescidos de juros de mora, estes fixados
em 0,5% (meio por cento) ao mês e incidentes a partir do ajui-
zamento desta ação. Declaro extinto o processo, com julga-
mento do mérito, arrimado no artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil.(...)"

ACAO ORDINARIA

98.10.14792-9 - ANTONIO GONCALVES DE QUEIROZ E
OUTROS X ITAIPU BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES, MARCOS ANTONIO
PANCIER, LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para se manifes-
tarem sobre o laudo pericial, em 10 (dez) dias, de acordo com o
art. 433 parágrafo único do CPC.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000661-0 - JOSMAR ADAO DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

2001.70.02.002508-2 - ALEJANDRO ANTONIO GALDONA
SOSA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, ROSANA DE
DAVID, TATIANA PIASECKI KAMINSKI

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002741-8 - EDI CATARINA CURCEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANILO VILLA SANCHES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte senten-
ça:"(...) julgo improcedentes estes embargos por entender
correta a restituição por precatório. Todavia, com relação ao
valor da execução acolho o cálculo apresentado pela conta-
doria judicial, atualizado para a data de 01/05/2001(...). Por
consequencia, julgo-os extintos com apreciação do mérito
da causa(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003123-9 - FAZENDA NACIONAL. X COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS CLAMAR LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No processo abaixo, ficam os autores intimado para se mani-
festarem sobre os depósitos efetuados, no prazo de 10 dias, de
acordo com o Prov. 22/99 do TRF

ACAO ORDINARIA

98.10.15859-9 - ENI CLAUDETE GEHRING X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

98.10.12000-1 - COLONIA DOS PESCADORES PROFISSI-
ONAIS DE GUAIRA X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS, LUCIANO
EURICO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS

No(s) processo(s) abaixo relacionados foi proferido despacho
recebendo o(s) recurso(s) interposto(s) em seu(s) efeitos devo-
lutivo e suspensivo e determinando a intimação do(s) Apelado(s)
para, no prazo legal, querendo, oferecer contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002674-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIMAS DE BARROS COBRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO, YARA SUE-
LI LANG

FOZ DO IGUAÇU, 25 de outubro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0195/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo as petições e documentos de fls. como emen-
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da à inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000537-0 - ATILIO STLECK DA ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2002.70.07.001501-5 - MARTA HELENA CAMILOTTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANY KATHIA TOLENTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o ofi-
cio do Juizo Deprecado acostado à fl.30, no prazo de 05 (cin-
co) dias."

ACAO DIVERSA

2001.70.07.000887-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVAR CARLOS NEUHAUS TONON
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº.
9.494/97, com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorários advocatícios à
parte exequente. Após, em não havendo interposição de Em-
bargos, e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de
15.12.98, acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Consti-
tuição Federal/88, tornou possivel a dispensa de precatorio re-
quisitorio nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juiza-
dos Especiais Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a
materia objeto da exceção constitucionalmente prevista, ado-
tando a dispensa de precatorio, como criterio generalizado e
determinando como limite o mesmo valor nela estabelecido para
a competencia do juizado especial, ou seja, sessenta salarios
minimos, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos
termos da Resolução nº 258 do Conselho de Justiça Federal,
intimando-se a parte exequente do presente item bem como para
apresentar o formulario de expedição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002247-0 - JOSE CAPOANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Manifeste-se a parte exequente sobre o contido na
certidao de fl.15."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003410-1 - VALDEMAR FLORES MAGNANI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Analisando-se os documentos juntados aos autos,
verifico que os elementos neles contidos nao sao suficientes
para o deslinde da controversia deduzida na inicial.
Assim,necessaria e a realização de pericia, por tratar-se de
materia eminentemente tecnica, sendo despiciendas as provas
testemunhais e a coleta de depoimentos pessoais. Diante do
exposto, determino a realização de prova pericial, sendo que
os honorarios periciais serao fixados por este Juizo, após a apre-
sentação do laudo, cujo valor maximo podera ser de R$ 900,00
(novecentos reais), conforme tabela do Conselho de Justiça
Federal, eis que os autores sao beneficiarios da Justiça Gratui-
ta. Para a realização da Perícia nomeio Perito o Sr. Rony Mar-
cos Bordignon. Intime-se a parte autora e a CEF, para, queren-
do, indicarem assistentes tecnicos e formularem quesitos, em
05 (cinco) dias (art. 421, par.1º, I e II do CPC). Concomitante-
mente, intimem-se os autores para que juntem aos autos com-
provantes de sua evolução salarial, desde a assinatura do con-
trato ate dezembro de 2000, mediante documento fornecido pelo
empregador ou sindicato de sua categoria profissional, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de nao realização da prova
tecnica.Deixo para apreciar a alegação da ilegitimidade passi-
va arguida pela CEF na peça contestatoria em preliminar, por
ocasiao da prolação da sentença."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000989-8 - VALDEMIR ASTRESSE E OUTROS
X COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHA-
PAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, MARIO CESAR
LANGOWSKI, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o pa-
gamento efetuado, conforme comprovante de deposito acosta-
do à fl.270, no prazo de 10 (dez) dias."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.001209-1 - MARINO DE VASCONCELOS LEAO
- ESPOLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°

2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001823-5 - LOURENCO MIOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002569-0 - IRACI KLEIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

2002.70.07.002571-9 - RAUL JUGLAIR-ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000538-8 - JOAO DE ALMEIDA LARA - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.002372-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO RODRIGUES MADEIRAS ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003854-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUFINO RODRIGUES PIMENTEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003857-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIACOMET POLLO E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003861-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEDSON GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003897-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR JOAO HENKEMAIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003900-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDEAL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, comprovar os poderes da outorgante da procuração
de fl.05 em representar o espolio de Arno Roesler, ou, caso nao
haja inventario, promover, querendo, a inclusao no polo ativo
da presente demanda de todos os herdeiros necessarios do 'de
cujus', sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002584-7 - ARNO ROESLER-ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro a expedição de Requisição de Pequeno Va-
lor- RPV complementar, requerido pela parte exequente, tendo
em vista a vedação expressa contida no §3º, combinado com o
§ 1º, do artigo 17, da Lei nº 10.259/01 (Lei dos Juizados Espe-
ciais). Observe-se que embora a quantia tenha sido requisitada
por precatorio, houve a conversao em Requisição de Pequeno
Valor no Egregio Tribunal Regional da 4ª Regiao, de forma a
enquadra a situação dos autos na hipotese legal referida."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000500-1 - JOSE FONTANA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001195-2 - ARLINDO BASSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001926-4 - JOAO CARLOS MULHMANN PA-
CHECO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a Caixa Economica Federal para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento
do feito, tendo em vista o decurso do prazo suspensivo."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.07.000088-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO CARLOS HENRIQUE
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.07.000965-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILTON JOSE DE ABREU E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Reitere-se a intimação à parte exequente para que
traga aos autos cópia da sentença exequenda e seu transito em
julgado ou certidao explicativa, sob pena de indeferimento da
inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Tendo em vista o contido no
artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela
Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar
os honorarios advocaticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001843-0 - LIRIO AFONSO BOKORNI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CEZAR TOMAZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Dê-se vista à parte exequente do contido na certi-
dao da fl.12."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003118-5 - OSVALDO SOARES DE MELLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000361-2 - NOELI BEGNINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Avoco os autos. Compulsando os autos, verifico que
a soma dos valores constantes da petição inicial resulta em R$
13.653,41 (treze mil seiscentos e cinquenta e tres reais e qua-
renta e um centavos) sendo que a soma requerida pela parte
exequente totaliza a quantia de R$ 9.641,26 (nove mil seiscen-
tos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos). Ante ao ex-
posto, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, querendo, emenda a inicial, sob pena de ser requisitada
ao TRF/4 a quantia constante da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002354-8 - SEBASTIAO GONÇALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação para que a parte exequente
cumpra o determinado no despacho de fl.46 (Intime-se a parte
exequente, para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclu-
são do feito: comprovar que a outorgante da procuração de fl.07
possui poderes para representar o espolio de Miguel Ortolan
em Juizo, ou, caso nao haja inventario, querendo, promover a
inclusao nos autos de todos os herdeiros necessarios do 'de cu-
jus'; regularizar a representação processual de Joao Igidio Ol-
tramari- espolio, tendo em vista que, conforme documentos
apresentados junto com a inicial, constata-se que o inventari-
ante do espolio é o Sr. Antonio Oltramari, e nao a viuva-meei-
ra, outorgante da procuração de fl.09)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000955-6 - LUIZ BONADIMAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição e documento de fl.como emenda à
inicial. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte
exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001498-9 - OSVALDO SAVOLDI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de dilação de prazo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001902-1 - CELSO VARIANI FERRI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

2002.70.07.001904-5 - JONES MARIO DE CARLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para que, no prazo de
10(DEZ) dias, traga aos autos copia dos documentos que ins-
truem a inicial, a fim de que seja expedida a carta precatoria à
Comarca de Pato Branco/PR."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001881-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTERIO ZANATTA POLETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante o contido na certidao de fl.71-verso, determi-
no a suspensao do pagamento ate a efetiva extinção dos autos
de nº 2001.70.07.002069-9, em relação ao exequente Irany
Gollub."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000643-1 - CESAR SCARAVELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos certidao explicativa ou cópia da sentença
exequenda e seu transito em julgado, sob pena de indeferimento
da inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em
5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda que
coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execução é
individualizada e, face à necessidade do segurado constituir ad-
vogado para a causa, justificada a fixação de honorários advoca-
tícios em execução de sentença' (AG. nº 2000.04.01.014360-9,
TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002710-8 - MARGARIDA MARIA BENELLI
ROSSETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o impetrante para que se manifeste sobre
a petição e documentos juntados pelo INSS às fls. 197/211, no
prazo de 10 (dez) dias."

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.80.11960-8 - ZENOR ANGELO PAGLIARI X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Dê-se vista ao exequente, para manifestação, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, bem como para que, querendo, ratifique
ou retifique os termos da petição de fl.348/349."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002828-1 - MADETONIO - COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que o procurador da parte autora
não possui poderes para renunciar e considerando que a Porta-
ria nº 13/2002, deste Juízo, a qual determina, uma vez instaura-
do o processo de execução, a intimação da CEF para apresen-
tar os cálculos referentes aos índices concedidos na Súmula
252 do STJ, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, intime-se o
mesmo para que regularize a representação processual dos au-
tores ou, querendo, promova a execução do julgado, nos ter-
mos da Portaria supracitada, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

99.80.11130-5 - ALGEMIRO TADEU MARQUES CARNEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro a pretensão da fl.178, item 2, tendo em vis-
ta que os creditos que serao compensados deverao ser fiscali-
zados administrativamente, nao cabendo depois do transito em
julgado este juizo deliberar sobre os mesmos. Considerando
que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, acrecentando
o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Federal/88, tornou
possivel a dispensa de precatorio requisitorio nas causas de
pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais Federais (Lei
10.259/01), regular inteiramente a materia objeto da exceção
constitucionalmente prevista, adotando a dispensa de precato-
rio, como criterio generalizado e determinando como limite o
mesmo valor nela estabelecido para a competencia do juizado
especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se a Re-
quisição de pequeno valor- RPV nos termos da Resolução nº
270 do Conselho de Justiça Federal."
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ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003326-0 - PATOIND - INDUSTRIA E COM. DE
MAQ. AGRICOLAS LTDA. E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisao agravada por seus fundamentos
juridicos. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
do laudo pericial pelo Sr. Perito."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.001487-7 - JUSSIMAR BUENO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, expeça-se o alvara de levantamento, median-
te previo agendamento, devendo a Secretaria observar o conti-
do na Portaria nº 25/02 deste Juizo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.11933-0 - ITACIR TUMELERO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a proposta, intimem-se as partes, de-
vendo a parte autora, no caso de concordancia, depositar os
honorarios em Juizo, no prazo de 05 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000949-7 - NILO CARLOS SAGGIN E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA, RENATO LUIZ OTTO-
NI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando sua ne-
cessidade."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002535-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os
embargos e os documentos apresentados pela parte re às fls.
64/73, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para, querendo,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as."

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.07.003281-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OVALDIR BORGES DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a suspensão do andamento processual, pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, manifeste-se a
exequente, independentemente de nova intimação."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003029-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVA & AIRES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, juntar aos autos comprovante de filiação dos outor-
gantes das declarações de fls.17/26, que comprove a condição
de herdeiros do espólio de Honorino Belle, bem como certidão
explicativa ou cópia da sentença exequenda e seu transito em
julgado, sob pena de exclusão. Fixo os honorários advocatícios
à parte exequente em 5% (cinco por cento) do valor da execu-
ção, eis que 'ainda que coletivo o provimento na Ação Civil
Pública (...) a execução é individualizada e, face à necessidade
do segurado constituir advogado para a causa, justificada a fi-
xação de honorários advocatícios em execução de sentença' (AG.
nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virgi-
nia Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002711-0 - LUCI HONORIO BORGES MENIN E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão: manifestar-se
sobre a certidão da fl.15; juntar aos autos cópia do CPF e da
Carteira de Identidade de todos os exequentes; juntar planilha
de cálculos, discriminada por exequente, indicando a data de
atualização."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002311-5 - NILVIA IZABEL PAVANI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-

sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004110-5 - UNIAO FEDERAL X NEIVA CHA-
VES DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS NATAL GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Avoco os autos. Tendo em vista a pericia medica
designada às fls 179/180, torno sem efeito os termos da assen-
tada de fl.188, a fim de que permaneçam os autos aguardando a
apresentação do laudo difinitivo."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000722-5 - JOSE ORIDES SILIPRANDI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

Francisco Beltrão, 24.10.2002.

 RAQUEL POLONI
 Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0196/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo dos exequentes Hi-
delberto Fernando Nuncio, Valdair Antonio Manfro, Severino
da Silva Costa, Luiz Duz e Luiz Paulo Bonetti, no prazo de 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000911-0 - HIDELBERTO FERNANDO NUNCIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente De-
metrio Sinhoratti, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001795-7 - AGOSTINHO SBALQUEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
informe o atual endereço da testemunha Gilberto Carlos Henri-
que."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002579-6 - OSMAR MANFREDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Tendo em vista que foi requerida e deferida
tao-somente a compensação dos creditos, descabe a execução
de quaisquer valores que nao sejam ressarcimento de custas e
honorarios sucumbenciais. Diante disso, indefiro a pretensao
retro da parte autora. Intime-se, inclusive, para, querendo,
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002627-9 - ZARTH & CIA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, cumpra as solicitações do Perito, sob pena de não
realização da prova técnica."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000028-7 - ITALO FERNANDES MONTEMEZZO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2001.70.07.000030-5 - SONIA FERREIRA KORB E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Assiste razão a COHAPAR às fls. 346/347, eis que
foi indeferida a antecipação de tutela à fl.91, bem como que os
autores não estão consignando nem pagando diretamente à cre-
dora os valores referentes às prestações da casa propria. Diante
disso, indefiro o pedido da parte autora da fl.337. Concomitan-
temente, intime-se a parte autora para que junte aos autos com-
provantes da evolução salarial conforme determinado no des-
pacho de fl.340/341 dos autores Eleuterio da Silva, Wilson
Almeida Dalmaso, Claudino Padilha e inclusive da autora Edi-
te Iracema Czik, tendo em vista que em relação a esta foi so-

mente juntado o percentual de reajuste da categoria, no prazo
de 10 dias. Desnecessaria a juntada dos comprovantes da evo-
lução salarial pela autora Donair Lopes Wolhanuik ante a pro-
fissao da autora declarada no contrato de fl.62 (autonoma), mas
deve ela complementar os dados no tocante à data da contrata-
ção. Intime-se tambem a COHAPAR para que se manifeste so-
bre a petição e documentos juntados as fls. 356/360, no prazo
de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000033-0 - ELEUTÉRIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES, FABIANE CAROL WENDLER DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a produção de prova testemunhal, bem como
o depoimento pessoal do autor. Intime-se a CEF para fornecer
as copias necessarias para a instrução da(s) Carta(s) Precatoria(s)
a ser(em) expedida(s), bem como para indicar o endereço com-
pleto das testemunhas arroladas à fl.48. Intime-se, inclusive, a
parte autora do presente item."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001238-1 - LEONARDO RODRIGUES FERRA-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN, MARCOS
LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido retro da parte autora, devendo esta
no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 08.08.02, efetuar o
pagamento dos honorarios devidos à CEF, sob pena de execu-
ção."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000829-4 - FERNANDO RADKE VELOSO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação da parte autora para firmar a
petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Concomitantemente,
intime-se a parte autora para que junte aos autos comprovantes
da evolução salarial conforme determinado no despacho das
fls. 371/372 de todos os autores, sob pena de nao realização da
prova tecnica."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000322-7 - CLEUSA FELIPPI DE ALMEIDA E
OUTROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Concedo o prazo improrrogavel de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os calculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juizo."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002976-1 - EDEMAR STELA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Deixo de apreciar o item (II, I) da contesta-
ção da CEF no momento da prolação da sentença. Reputo
necessaria a prova pericial requerida pela parte autora, no to-
cante à realização dos calculos especificando o 'quantum de-
beatur', bem como a questao relativa a diferenças na capitali-
zação de juros e a forma de incidencia destes. Nomeio perito
o Sr. Sergio Miguel Tosetto. Intimem-se, desde ja as partes da
realização da pericia, bem como para que, no prazo de 05
(cinco) dias, querendo, apresentem quesitos e indiquem as-
sistente tecnico."

CONSIGNATORIA

2001.70.07.002234-9 - DELMAR JOSE NOVACZYK E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001389-4 - VALMIR RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAIR CASAGRANDE, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido retro, tendo em vista a Portaria nº
13/2002 deste Juizo. Concomitantemente, intime-se a parte
autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover
a execução do julgado, nos termos da Portaria supracitada."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002527-9 - EVERSON ROBERTO FREDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Vi-
cente Luiz Tomalak, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000607-8 - ANTONIO BASSANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Jose
Benjamin Baldicera, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003252-8 - ALVICIO CARDOSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Mi-
guel Matei, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003577-3 - BERTOLINO ADAO RAITZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Bru-
no de Col, no prazo de 10 dias.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.80.11179-8 - EDI COMIM SOARES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo de todos os
exequentes,no prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

99.80.11538-6 - ILIOZIR DOS SANTOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURENCO A R FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Wal-
dyr Bernardini, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.11932-2 - OTAVIO DE SOUZA PINTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, efetue o pagamento das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuição."

ACAO DIVERSA

2002.70.07.004311-4 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL SA-GERASUL X NELSON MIRANDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do(s) procurador(es) do(s)
exequente(s), para se manifestar sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, bem como especifique(m) as provas que
pretende(m) produzir, justificando a necessidade, no prazo de
10 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002781-9 - MARIO JOAO BERTOL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo dos exequentes Di-
ocedio Alves Dias e Ernani Guilherme Cartaxo Moura, no pra-
zo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000767-1 - DIOCEDIO ALVES DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e atendendo a tudo o mais que
dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos formulados
na inicial e, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, extingo o processo com julgamento de merito.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios devidos à contraparte, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o
disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, levando em consideração a
natureza e importancia da materia discutida."

CONSIGNATORIA

99.80.11541-6 - VALDOMIRO MACHADO CANTINI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 177

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante de todo o exposto, e atendendo a tudo o
mais que dos autos consta, julgo totalmente improcedentes os
pedidos formulados na inicial e, com fundamento no artigo 269,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, extingo o processo com
julgamento de merito. Em face da sucumbencia, condeno os
autores ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios devidos a contraparte, que fixo, com base no arti-
go 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% do valor atribuido à causa."

ACAO ORDINARIA

99.80.11505-0 - VALDOMIRO MACHADO CANTINI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo as petições e documentos de fls. 51/52 e 54/
56 como emenda à inicial. Tendo em vista o contido no artigo
1º-D, da Lei nº. 9.494/97, com redação alterada pela Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os hono-
rários advocatícios à parte exequente. Após, em não havendo
interposição de Embargos, e considerando que a Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15.12.98, acrecentando o paragrafo 3º ao
artigo 100 da Constituição Federal/88, tornou possivel a dis-
pensa de precatorio requisitorio nas causas de pequeno valor,
vindo a lei dos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/01),
regular inteiramente a materia objeto da exceção constitucio-
nalmente prevista, adotando a dispensa de precatorio, como
criterio generalizado e determinando como limite o mesmo va-
lor nela estabelecido para a competencia do juizado especial,
ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se a Requisição de
Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução nº 258 do Con-
selho de Justiça Federal, intimando-se a parte exequente do
presente item bem como para apresentar o formulario de expe-
dição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002349-4 - PEDRO ANTONIO ANTONELO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

Francisco Beltrão, 25.10.2002.

 RAQUEL POLONI
 Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0197/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
dos leilões positivos, conforme documentos das fls, para mani-
festar-se acerca da adjudicação dos bens arrematados, bem como
para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11826-1 - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVICO X COOPERATIVA MISTA FRANCISCO BELTRAO
LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:intimação da parte autora acerca dos
leilões negativos.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003590-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X MAZZETTO COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:intimação da parte autora, para o Sr
Edivar Gomes proceder a retirada do alvara de levantamento
em secretaria.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002696-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X MAZZETTO COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

2001.70.07.001616-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X HERON CASAGRANDE E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

2001.70.07.002343-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA-CRF/PR X WAGNER LUIZ
BARELLA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

2001.70.07.002345-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X VILSON JOSE LIESENFELD
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:intimação da parte exequente para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11748-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X VERA L DE ANDRADE DROGARIA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:defiro a suspensão requerida, nos termos do artigo
40, § 2º, da Lei nº 6830/80. Decorrido o prazo de 01 (um) ano,
dê-se vista à(ao) exequente para manifestação.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11616-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X ADAO BRO-
CARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003587-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X JOSE VIEIRA TRINDADE
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:intimação da parte exequente para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002711-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X JOSE ANTONIO PEREIRA - FARMACIA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:intimação da parte exequente acerca
dos documentos das fls., bem como para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002698-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X RAMBO & SCHNEIDER LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

1999.70.07.002703-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X JOSE VIEIRA TRINDADE
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

1999.70.07.002707-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA FURLAN LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

1999.70.07.002710-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X RAMBO & SCHNEIDER LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

1999.70.07.002712-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X HERON CASAGRANDE & CIA LTDA FL 02
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.001164-5 - FARMACIA FURLAN LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002711-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ALMIR ANTONIO MARCHETTO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.002720-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CLAUDEMIR LINK
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003049-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JANDIR ERMELINDO BATISTI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003280-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
LAUDERI MARONESI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.000297-1 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X MADEIREIRA VANZETTO LTDA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

2001.70.07.000337-9 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X ADEMIRO CASAGRANDE
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

2001.70.07.001751-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PIRAMIDE INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS
LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:intimação da parte exequente acerca
dos documentos das fls.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.002341-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA-CRF/PR X PREFEITURA
MUNICIPAL DE RENASCENCA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:intimação da parte exequente acerca dos documen-
tos das fls 45-48, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias,
especificar as provas que pretende produzir, justificando sua
necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001805-3 - MARIA TEREZA PELUSO X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Diante do exposto, e tendo em vista a manifestação
da parte exequente, declaro satisfeita a obrigação e, via de con-
sequencia, julgo extinta a presente obrigação, com base no art.
794, I, do CPC. Custas processuais satisfeitas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.002344-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA-CRF/PR X MARLI BOR-
GES OZORIO
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:intimação da parte exequente acerca
dos leilões positivos, para manifestar-se acerca da adjudicação
dos bens, bem como para manifestar-se acerca do prossegui-
mento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10150-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COOPERATIVA MISTA FRANCISCO BELTRAO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:intimação da parte exequente para regularizar a re-
presentação processual, devendo comprovar, inclusive, a ou-
torga de poderes para desistir do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos e sob as penas do art. 13 e incisos, do CPC.
Bem como para que junte aos autos cópia do Memorando 563/
2002 - DECOP/DA, ao qual se refere no petitorio das fls.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003272-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:intimação da parte exequente para regularizar a re-
presentação processual, juntado aos autos mandado que lhe
confira poderes para desistir da(s) presente(s) execução(ões),
alem de cópia do memorando nº 563/02 - DECOP/DA, ao qual
se refere no petitorio das fls.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002700-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003047-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003481-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:intimação da parte exequente para manifestar-se so-
bre os documentos das fls. 28-29, bem como para manifestar-
se acerca do prosseguimento do feito.

CARTA DE ORDEM NAO GRAVOSA

2002.70.07.004044-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDIR DE SOUZA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:intime-se o executado, no pessoa de seu procurador,
para, no prazo de05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do peti-
cionado às fls. 47-48.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11824-5 - FAZENDA NACIONAL. X IRINEU LUIZ GI-
ACOBO
Adv. : Dr(s). AIRES AFONSO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes
embargos à execução e extingo o feito, com julgamento de
mérito, o que faço com supedâneo no art. 269, inciso I, do CPC.
Condeno o embargante ao pagamento de honorarios advocatí-
cios ao patrono da embargada, os quais fixo em 10 % (dez por
cento) sobre o valor atualizado do debito exequendo (verba
honoraria), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001373-0 - GERALDO FAUST & CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Diante do exposto e da manifestação da parte exe-
quente da fl. 25, declaro satisfeita a obrigação do devedor e,
via de consequencia, julgo extinta a presente execução, com
supedaneo no art. 794, I, do CPC. Custas satisfeitas. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.002106-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JOSE MARTINI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o embargado para promover ao recolhimento
da taxa de porte remessa, mediante depósito na conta 200200-
4, operação 006, agencia 0650, da CEF, para crédito da justiça
federal seção judiciaria do parana, sob pena de deserção.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.000801-8 - BONETI PISCINAS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se a embargante para , no prazo de 05 (cinco)
dias, complementar o deposito dos honorarios periciais descri-
tos às fls. 125, procedendo ao deposito na conta judicial da fl.
131.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.001692-8 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se a embargante para , no prazo de 05 (cinco)
dias, proceder ao deposito dos honorarios periciais descritos às
fls. 181-182.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.002558-9 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

Francisco Beltrão, 25.10.2002.

RAQUEL POLONI
DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCICIO

VARA FEDERAL DE
GUARAPUAVA

BOLETIM Nº 55/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA XAVIER DA SILVA E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
10.Juntado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem no prazo de cinco dias, voltando-me conclusos
para os fins do item "2" supra.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001211-6 - HEIDE CORREIA CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se a parte autora para esclarecer se o pedido de levan-
tamento, junto ao Cartório de Protesto e ao SPC, das anotações
relativas ao autor refere-se a pleito antecipatório da tutela.
Em caso afirmativo, a parte deverá reformulá-lo, adequando-o
aos termos do art. 273, do Código de Processo Civil..."
Assim, somente se resultarem, infrutíferas as diligências no
sentido de obter a mencionada documentação, é que a parte
deve postular a intervenção judicial, fato que, aliás, não foi
comprovado nestes autos.
Despacho de fl. 22.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003631-9 - HILARIO BLOS HENNING X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5.Finalmente, intimem-se as partes para apresentarem seus Me-
moriais finais, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte
autora.

ACAO ORDINARIA
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2001.70.06.000997-0 - LUIZ EDMUNDO PAWLAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001203-0 - FABRICA DE MASSAS VITA LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR

2002.70.06.001849-4 - JOSE RUT E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.06.002205-9 - LUIZ MIGUEL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002145-6 - AMELIA PETRANHSKI DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALAIR VALTRIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
"...,Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito em relação
à União Federal, ...
Sentença de fls. 257/262.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000405-7 - ALCEBIADES RIBEIRO (ESPÓLIO)
X HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH, CAROLINE GAR-
CETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
"...,julgo procedente o pedido,..."
Sentença de fls.87/91.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000161-5 - TRAJANO & CIA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
"...,julgo improcedente o pedido inicial,..."
Sentença de fls.202/207.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000613-0 - NEURACI SAVI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
"...,JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,..."
Sentença de fls.127/129.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001526-9 - CLEONICE APARECIDA DE PAULA
ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
"...,julgo parcialmente procedente o pedido,..."
Sentença de fls.31/37.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001523-7 - SERGIO ONOFRE DENARDI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUNICE PEREIRA GUIMARAES, JOAO COR-
REA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
"...,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inici-
al,..."
Sentença de fls.85/91.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000759-5 - DIVONZIL DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Juntado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001811-1 - SEBASTIAO RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.A petição apresentada pelo i, procurador do requerente (fl.
95), está se dando em momento inoportuno, motivo pelo qual a
indefiro.
Intime-se.
2.Na sequência, tendo em vista o trânsito em julgado da deci-
são de fls. 89/93, arquivem-se os presentes autos, com as bai-
xas necessárias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001097-1 - HILDA PIRES VEBER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Ante o teor da certidão de decurso de prazo de fl., reitere-se a
intimação do advogado da parte exequente para que dê cumpri-
mento à determinação contido no despacho de fl , no prazo de
cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000424-0 - ANTONIO SERAFIM ALVES DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.06.000426-4 - IVES RIBAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.06.000427-6 - ADEMIR LUSTOSA RIBAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista o contido no art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97,
com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/08/2001, indefiro o pedido de condenação da parte executa-
da em honorários advocatícios. Intime-se.
2.Cite-se a União Federal, na pessoa do Procurador da Fazen-
da Nacional, nos termos do artigo 730 do Código de Processo
Civil.
3.Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, expe-
ça-se requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº
258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Jusitiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002930-3 - JOSE KURLHIAK E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, intime-se a parte exequente para, em dez
dias, trazer aos autos cópia do termo de compromisso de inven-
tariante relativo ao espólio de Darcy Gonaçlves das Neves, a
fim de regularizar a representação processual (CPC, art. 12,
V).
2.Cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002927-3 - DARCY GONCALVES DAS NEVES
(ESPÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

O Processo baixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador das Partes, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
(Cálculo de fls. 24/33)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.000869-5 - UNIAO FEDERAL X EUCLIDES
TURRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do requerente nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
(GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DO TRF4.)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000071-4 - RICY PAGANINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista o contido no art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97,
com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/08/2001, indefiro o pedido de condenação da parte executa-
da em honorários advocatícios. Intime-se.
2.Cite-se a União Federal, na pessoa do Procurador da Fazen-
da Nacional, nos termos do artigo 730 do Código de Processo
Civil.
3.Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, expe-
ça-se requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº
258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Jusitiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002771-9 - ANDRELINO ANTUNES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.06.002808-6 - VILMAR CASSOL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA INDALECIO

2002.70.06.002813-0 - PAULO TOSATTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA INDALECIO

2002.70.06.002815-3 - VALDECI DA COSTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA INDALECIO

2002.70.06.002863-3 - ZULTI LUCATELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2002.70.06.002866-9 - IRMAOS MARCHETTI & CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE BORDIN

2002.70.06.002908-0 - DIRCEU SOARES COLACO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

2002.70.06.002909-1 - JOAO MARIA MARTINS JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

2002.70.06.002929-7 - ADEMIR ALMEIDA KRUGER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.06.002970-4 - CIRILO HEERDT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.002975-3 - MATIAS NUSPL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAULO FRANCISCO R. DOURADO

2002.70.06.002979-0 - AMAURI TEIXEIRA MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZIANE ADALGIZA GANACIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista o contido no art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97,
com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/08/2001, indefiro o pedido de condenação da parte executa-
da em honorários advocatícios.
2.Intime-se a parte exequente para, em dez dias, trazer aos au-
tos certidão de propriedade do veículo placa RZ-0408 que apon-
te especificamente os nomes dos proprietários. Saliento que,
uma vez confirmada a dupla propriedade do veículo, o segundo
proprietário deverá figurar nos autos na qualidade de litiscon-
sorte necessário CPC, art. 47).
3.Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002814-1 - VIANEI TOSATTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA INDALECIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, intime-se a procuradora da parte exequente
para assinar a petição inicial e a contrafé.
2.Tendo em vista o contido no art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97,
com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/08/2001, indefiro o pedido de condenação da parte executa-
da em honorários advocatícios.
3.Com o objetivo de promover a celeridade processual, evin-
tando-se remessa, por vezes desnecessárias, de autos à conta-
doria judicial, a parte exequente deverá, em dez dias, refificar
os cálculos relativos ao veículo placa II-020/PR, adequando-os
ao disposto no item "4", da Instrução Normativa nº 147, de
30.12.1986, da Secretaria da Receita Federal.
4.Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002812-8 - ANTONIO ALVES DREHER NETO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA INDALECIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos de-
volutivo e suspensivo.
2.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

DESAPROPRIACAO

99.40.10520-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LUIS PRESENDO
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ MAYER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de dez
dias, especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.
4.Intimem-se.

ACAO DE DEPOSITO

2001.70.06.001320-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X ARMAZÉNS PITANGA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELVIRA JUNQUEIRA, SAMUEL FER-
REIRA XALAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"DIANTE DO QUE SE EXPÔS, NA FORMA DO
ARTIGO 61 DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 89,§ 5° DA
LEI 9.099/95 , JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU
ALCIDES MUNHOZ STOPINSKI, EM RAZÃO DA EXPIRA-
ÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DE INSTÂNCIA SEM
REVOGAÇÃO..."
OBS- SENTENÇA FL.N°219

ACAO PENAL

97.40.11744-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AL-
CIDES MUNHOZ STOPINSKI
Adv. : Dr(s). CELSO LOURENCO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"PELO ACIMA EXPOSTO, ENTENDO PLAUSÍ-
VEL O PARCELAMENTO DO DÉBITO EM 24(VINTE E
QUATRO VEZES). À FOLHA 50, VERIFICA-SE QUE FOI
DEPRECADA A INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO PARA
NO PRAZO DE QUINZE DIAS, EFETIVAR O PAGAMEN-
TO DA MULTA E CUSTAS PROCESSUAIS, TENDO NA
OCASIÃO SIDO ENCAMINHADA JUNTAMENTE COM A
DEPRECATA A CONTA FL.49, A QUAL ENGLOBA ALÉM
DA MULTA E CUSTAS PROCESSUAIS, TAMBÉM OS VA-
LORES DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA DE
PENA RESTRITIVA DE LIBERDADE ( ITEM 1 DA SEN-
TENÇA DE FL.41).RESSALTE-SE QUE AS CONSEQUÊN-
CIAS DE NÃO PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E O
DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SÃO TOTALMENTE DIS-
TINTAS, BEM COMO SUAS DESTINAÇÕES. DIANTE DE
TAIS PONDERAÇÕES , DEPREQUE-SE AO MM.JUIZ FE-
DERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE JONVIL-
LE/SC A INTIMAÇÃO DO SUPRA-REFERIDO SENTENCI-
ADO QUE LHE FOI CONCENDIDO O PARCELAMENTO
DO DÉBITO EM 24(VINTE E QUATRO) PRESTAÇÕES,
CIENTIFICANDO-O DE QUE DEVERÁ NO PRAZO DE 30(
TRINTA) DIAS, EFETIVAR O RECOLHIMENTO DA 1ª PAR-
CELA DA MULTA NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
3602-1 CONTA 170.500-8 EM NOME DOFUNDO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL-(FUNPEN) E DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , VIA DARF,
CÓDIGO N°5762. DEPREQUE-SE AINDA, ÀQUELE JUÍ-
ZO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA,
BEM COMO O ACOMPANHEMENTO E FISCALIZAÇÃO
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO IMPOSTAS AO
SENTENCIADO EM SUBSTITUIÇÃO À PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE (ITEM 1 E 2 DA SENTENÇA DE FL.41),
OBSERVANDO-SE, NA MESMA DEPRECATA, QUE TAM-
BÉM FOI CONCENDIDO O PARCELAMENTO DA PRES-
TAÇÃO PECUNIÁRIA EM 24(VINTE E QUATRO) VEZES,
QUE DEVERÁ SER RECOLHIDO NOS MOLDES DETER-
MINADOS NA SENTENÇA PROFERIDA, DEVENDO O
ACUSADO APRESENTAR MENSALMENTE NO JUÍZO
DEPRECADO CÓPIAS DOS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO REFERENTE AOS RESPECTIVOS DÉBITOS
SALDADOS..OBS- DESPACHO FOLHA N° 55/56

EXECUCAO PENAL

2002.70.06.001186-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON VASCO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... às partes para apresentarem as alegações finais..."
ob. item 2 do despacho de fl. 518.

ACAO PENAL

96.40.11090-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLO-
DOALDO HAUER ANDREOLA, EDEMIR PLAXESKI DE
OLIVEIRA, JEAN GEOVANI CAMARGO, JEFERSON FER-
NANDO DE MATOS DE OLIVEIRA, ROY DOS SANTOS
BAUMER, ADELIA FABRICIO DIAS GATTI, AIRTON PLA-
XESKI DE OLIVEIRA, LINDOMAR GABRIEL MENDES
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ, CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: " ENCAMINHADO A ESTE O TERMO CI-
RUCNSTANCIADO LAVRADO PELA AUTORIDADE PO-
LICIAL (FLS.02/08), INICIOU-SE O PRESENTE PROCEDI-
MENTO. APÓS A JUNTADA DOS ANTECEDENTES CRI-
MINAIS OBTIDOS POR CONSULTA À VARA DE EXECU-
ÇÕES PENAIS DO ESTADO DO PARANÁ , À JUSTIÇA
FEDERAL DESTE ESTADO, À SUPERINTENDÊNCIA RE-
GIONAL DA POLÍCIA FEDERAL E AO INSTITUTO DE
IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ( FLS.16/17, 27 E 28-VER-
SO), HOUVE A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA À
1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR
PARA AREALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR,
CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO PELO RÉU(
FLS.19/23), COM O QUAL CONCORDOU O PARQUET
FEDERAL(FL,25/26).EM AUDIÊNCIA DESIGNADA, O RÉU
COMPARECEU E ACEITOU A PROPOSTA DE TRANSA-
ÇÃO OFERTADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
COMPROMETENDO-SE A CUMPRIR A PENA DE PRES-
TAÇÃO PECUNIÁRIA FIXADA NO TERMO DE
AUDIÊNCIA(FLS.44/45). FOI JUNTADO AOSAUTOS O
CERTIFICADO DE ANTECEDENTES DO RÉU NA POLÍ-
CIA FEDERAL DO PARAGUAI(FL.46) E NO PODER JUDI-
CIÁRIO DAQUELE PAÍS(FLS.48/49), O RECIBO DE PAGA-
MENTO DE MULTA DE TRÂNSITO A ELE APLICADA
(FL.52), BEM COMO COMPROVANTE DO CUMPRIMEN-
TO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA IMPOSTA
(FL.57). RETORNADA A CARTA PRECATÓRIA, O PAR-
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QUET FEDERAL SE MANIFESTOU, POSTULANDO A
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE ( FL.61). DIANTE DO SE
EXPÔS, NA FORMA DO ARTIGO 61, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL E ARTIGO 76,§4 DA LEI 9.099/95, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU ALEJANDRO AL-
BERTO GIMENEZ VILLAREJO, EM RAZÃO DO CUMPRI-
MENTO DOS TERMOS DE TRANSAÇÃO PENAL. TRAN-
SITADA ESTA EM JULGADO, PROCEDAM -SE AS ANO-
TAÇÕES NECESSÁRIAS JUNTO À DISTRIBUIÇÃO, PARA
OBSERVAÇÃO EM SILÊNCIO, COM EXCEÇÃO DA RE-
QUISIÇÃO JUDICIAL, OFICIANDO-SE À SR/DPF/PR, ÀS
VARAS DAS EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO E AO
CONSULADO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI EM FOZ
DO IGUAÇU/PR ( FL.30). "

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.06.000462-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEJANDRO ALBERTO GIMENEZ VILLAREJO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"1. (...) depreque-se, com prazo de 60 (sessenta dias), a inqui-
rição de José Enéias Caetano Pinto, à Comarca de Palmital-
PR, que será inquirida na qualidade de informante, arrolado
pela acusação."
Obs.: Ficam o réu e seu defensor intimados do despacho supra
e da expedição da Carta Precatória n° 563/2002, devendo se
inteirar perante Juízo de Direito da Comarca de Palmital, acer-
ca da data da audiência.

ACAO PENAL

2000.70.06.000917-4 - JUSTICA PUBLICA X VALDENEI
RADK
Adv. : Dr(s). GERALDO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:... DISPOSITIVO, DIANTE DO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO... .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002939-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS LESZIKOVISKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, LUIS AN-
TONIO SAPORITI

2002.70.06.002966-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, LUIS AN-
TONIO SAPORITI

2002.70.06.003032-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTUR BAHLS CHAGAS DE CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, LUIS AN-
TONIO SAPORITI

2002.70.06.003033-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THEOTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, LUIS AN-
TONIO SAPORITI

2002.70.06.003034-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS PERACO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, LUIS AN-
TONIO SAPORITI

2002.70.06.003036-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOELI APARECIDA DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, LUIS AN-
TONIO SAPORITI

2002.70.06.003038-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, LUIS
ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
À PARTE APELADA PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRA-
ZO DE QUINZE DIAS.
APÓS, REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS AO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

DESAPROPRIACAO

99.40.10518-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LORENO PRESEN-
DO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ MAYER

99.40.10519-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LORENO PRESEN-
DO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ MAYER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
 Diante do teor da petição de fl. 342, intime-se a Caixa Econô-
mica Federal para, no prazo de dez (10)dias, trazer aos autos
cópia do Termo de Adesão firmado com o autor Zivo Luiz Ta-
borda.

ACAO ORDINARIA

97.40.11304-4 - ZIVO LUIZ TABORDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
 1.Converto o julgamento do feito em diligências.
2. Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para
que se manifeste sobre o teor da petição da parte autora carre-
ada à fl. 248, no prazo de dez (10) dias.

ACAO ORDINARIA

98.40.11299-6 - JACIR MENDES DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
 1. É DE SE INDEFERIR O PEDIDO DE REFORÇO DA PE-
NHORA, FORMULADO PELO EXEQUENTE À FL. 142
DESTES AUTOS. ISTO PORQUE AS EXECUÇÕES FISCAIS
APENSADAS NÃO CHEGAM AO VALOR APONTADO
PELA UNIÃO, DE R$ 783.262,53 (SETECENTOS E OITEN-
TA E TRÊS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS
E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS), QUE FOI ALCAN-
ÇADO PELA SOMA DE VÁRIAS CERTIDÕES DE DÍVIDA
ATIVA NÃO EXECUTADAS NESTES AUTOS EM APEN-
SO, CONFORME SE DEPRENDE DO EXTRATO DE FLS.
143/149.
 ASSIM EXCLUINDO AS CDAS ERRONEAMENTE COM-
PUTADAS NO CÁLCULO ORA APRESENTADO, PERCE-
BE-SE QUE O VALOR EXEQUENDO LIMITA-SE A R$
413.415,82 (QUATROCENTOS E TREZE MIL, QUATRO-
CENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA E DOIS CENTA-
VOS), E, PORTANTO, ESTE FEITO, INCLUINDO OS APEN-
SOS, ENCONTRA-SE TOTALMENTE GARANTIDO PELAS
PENHORAS REALIZADAS, CONFORME VALOR ARBI-
TRADO NO LAUDO DE FL. 132, CONTRA O QUAL NÃO
SE INSURGIU A UNIÃO.
 2. OFICIE-SE AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GUARAPUAVA-PR, SOLICITANDO
INFORMAÇÕES ACERCA DOS RESULTADOS DOS LEI-
LÕES DESIGNADOS NOS AUTOS DE CARTA PRECATÓ-
RIA Nº 79/95, PROMOVIDA POR BADEP CONTRA BOE-
SE E CIA LTDA, CONSOANTE NOTICIADO PELOS OFÍ-
CIOS 584/02, 585/02, 598/02 E 599/02 (FLS. 105/116) AD-
VINDOS DESTE JUÍZO.
 3. SEM PREJUÍZO DA DETERMINAÇÃO SUPRA, INTI-
ME-SE A PARTE EXECUTADA PARA, NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DE SEU
CONTRATO SOCIAL, BEM COMO O INSTRUMENTO PRO-
CURATÓRIO CONFERIDO AOS SIGNATÁRIOS DA PETI-
ÇÃO DE FLS. 135/140.
 4. APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA DECIDIR A
IMPUGNAÇÃO À REAVALIAÇÃO APRESENTADA PELO
EXECUTADO.
5. INTIMEM-SE.

EXECUCAO FISCAL

96.40.10218-0 - FAZENDA NACIONAL. X BOESE E CIA.
LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA, WAL-
DIR FIGUEIREDO RECCANELLO, JORGE WADIH TAHE-
CH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi ra proferido o se-
guinte despacho:
 Traslade- se cópia do acórdão para os autos principais.
Ciências às partes da baixa dos presentes autos a superior ins-
tância.
Nada sendo requerido em 15 dias, arquivem-secom as baixas
necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.40.10003-8 - AGROPECUARIA BOESE LTDA. E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, ROSMERY TEREZI-
NHA CORDOVA, MARCOS ANTONIO BETTEGA

97.40.10202-6 - MASSA FALIDA DA EMPRESA JONAS
SANCHES CIA. LTDA. X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADEMAR JOSE MOSS

98.40.11162-0 - UNIMED - GUARAPUAVA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

99.40.11436-2 - ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA (MAS-
SA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2000.70.06.000451-6 - TRAJANO & CIA LTDA - FILIAL 02
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). EDNI DE ANDRADE ARRUDA, RODRIGO
MENEZES

2000.70.06.001015-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2000.70.06.001211-2 - MECANICA INDUSTRIAL BONSU-
CESSO LTDA (MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2000.70.06.001348-7 - LUIZ DONIZETI SIQUEIRA DROGA-
RIA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

3. Finalmente, intimem-se as partes para apresentarem seus-
Memoriais finais, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte
autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001557-9 - GIVANES EUZEBIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001655-9 - MOACIR GUEDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Sobre o retorno da carta precatória (fls.184/193),
manifestem-se as partes, que deverão apresentar seus Memori-
ais Finais, no prazo de cinco dias.
Após, registrem-se os autos para sentença e voltem-me conclu-
sos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000677-3 - BASILIO MAMUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando sua finalidade e contribuição para provar a veracida-
de dos fatos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001558-4 - ELVIRA RATKI KONGSRENTER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se novamente o procurador da parte autora que se mani-
feste, no prazo último de dez dias, sobre a informação e cálcu-
los elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 220/226.
Em caso de ausência de manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

93.40.10964-3 - EDUARDO ZAWADZKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:1.Recebo o recurso de apelação da parte requerida
nos efeitos devolutivos e suspensivo.
2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000694-3 - ROMANO DALLAGNOL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. À SRIP para retificar a autuação e registro, fa-
zendo constar a União Federal na qualidade de assistente da
Caixa Econômica Federal - CEF. 2. Ciência às partes da baixa
dos presentes autos, bem como à parte vencedora para promo-
ver a execução da sentença, na forma disposta no Código de
Processo Civil, juntando memória discriminada e atualizada do
cálculo e contrafé para citação, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

99.40.11842-2 - NEWTON BILIESKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11855-4 - LOURIVAL ZAMBAO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

2000.70.06.000121-7 - ZELIO CLAIR SCATOLIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME, JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.06.000122-9 - ROGÉRIO ANTONIO DE ANDRA-
DE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME, CESAR AUGUSTO DE LARA
KRIEGER

2000.70.06.000175-8 - ALBINO PAULO GELINSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIVONSIR MARTOS, JOAO CORREA SOBA-
NIA

2000.70.06.000600-8 - DARCI DE GOIS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

2000.70.06.000774-8 - VALDECIR CABRAL DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

2000.70.06.000916-2 - BRUNO IURKIEWICZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

2000.70.06.000985-0 - PEDRO BIEGAI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.000992-7 - JOÃO MARIA THEODORO DOS
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001264-1 - JOAO MARIA MENDES DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGI-
ANO, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001353-0 - CLEUSA MARIA KLOSTER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001356-6 - LAURIDI SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001364-5 - ROSMARI FERRAZ SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001369-4 - JOSE MARTINS DE CASTRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001397-9 - DINELZI TEREZINHA RUTH X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, CESAR AU-
GUSTO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001399-2 - SILVIO DE PAULA E SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, GERSON
SCHWAB

2000.70.06.001464-9 - PEDRO POSTINGHER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, GER-
SON SCHWAB

2000.70.06.001465-0 - EDOLIN ZWETSCH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, GER-
SON SCHWAB

2000.70.06.001529-0 - GILBERTO BATISTA RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, GERSON
SCHWAB

2000.70.06.001565-4 - ADELINO ROCHA DE MATOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.06.001569-1 - JOSE NIVALDO MACHADO DE
CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA M C L.DE SOUZA, GER-
SON SCHWAB

2001.70.06.000093-0 - PAULO RICARDO KLAUS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO, GER-
SON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Ciência às partes da baixa destes autos da supe-
rior instância, para onde foram remetidos na qualidade de apenso
dos autos de Ação Ordinária nº 97.4011303-6. 2. Recebo os
presentes embargos e suspendo, por conseguinte, o curso da
execução iniciada nos autos acima referidos. 3. À parte embar-
gada para, querendo, impugnar no prazo de dez (10) dias. 4.
Após, à contadoria judicial para cálculos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000038-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILSON BORTOLUZZI
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Recebo o recurso de apelação de fls. nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Aos apelados para contra-razões,
no prazo de quinze dias. 3. Após, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000529-0 - MECANICA INDUSTRIAL BONSU-
CESSO LTDA (MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.000672-4 - IVO CONRADO PIETNOSKA & CIA
LTDA-MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.000889-7 - BORSANY & CURY ME (MASSA
FALIDA) X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.000945-2 - ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA
(MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.001108-2 - MAV COM. DE MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS LTDA-MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.001307-8 - ALBARI PEDROSO & CIA LTDA
(MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.001411-3 - ALBARI PEDROSO & CIA LTDA
(MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Recebo o recurso de apelação das fls. 109/113
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Aos apelados para con-
tra-razões, no prazo de quinze dias. 3. Após, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001106-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
VAO PAIOL LTDA (MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "...2. Sem prejuízo da determinação supra, intime-se
a parte executada para, em igual prazo, trazer aos autos cópia
do contrato social, conforme requerido na petição de fls. 111/
116..."
OBS: prazo de 10 dias

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.000887-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BOESE E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido formulado pela advogada subscri-
tora da peça de fl. 240, dilatando em quinze (15) dias o prazo
para cumprimento da determinação de fl. 235."

ACAO ORDINARIA

93.40.10914-7 - DINARTE PUCCI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE PUCCI DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Intime-se a parte autora para, querendo, mani-
festar-se, pleiteando o que entender de direito. 2. nada sendo
requerido em dez dias, registrem-se para sentença e voltem-me
conclusos."

ACAO ORDINARIA

97.40.10424-0 - SIRLEY CORDEIRO DALL'AGNOL E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença (parte dispositiva): "...Em face ao exposto, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com relação ao
exequente Simião da Silva, com fulcro no artigo 267, inciso V
do Código de Processo Civil. Tendo a parte exeqüente pugnado
pela exclusão do exequente apontado na prevenção antes da
citação da União, não são devidos honorários. Custas pelo exe-
quente..."
OBS: fls. 43/44

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001032-0 - SIMIAO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "...Na sequência, intime-se a parte exequente para
proceder à retirada do Alvará de Levantamento expedido, bem
como para, querendo, pleitear expedição de precatório com-
plementar. 4. Nada sendo requerido, registrem-se para senten-
ça e voltem-me conclusos."
OBS: alvará já retirado

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.001756-0 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"...Com a resposta aos termos do ofício acima men-
cionado, abra-se vista às partes para que se manifestem, reque-
rendo o que entenderem de direito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.06.000868-2 - ADEMAR RICCI E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: "Tendo em vista a proximidade dos valores
apurados, tanto pela executada como pela Contadoria Judici-
al, devidos a título de complementação de precatório, deve o
feito prosseguir com a expedição de Requisição de Pagamen-

to ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na forma da
Resolução nº 258, do Conselho da Justiça Federal, nos valo-
res expressos às fls. (resumo de cálculo da Contadoria Judici-
al), os quais ora homologo. antes, porém, da expedição da
Requisição de Pagamento, intime-se a parte exequente do teor
desta decisão."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.11572-5 - CARLOS DA SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

99.40.11573-3 - JUVENIL MANOEL DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

99.40.11619-5 - VALTER MATHEUS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

99.40.11624-1 - OSMAR LOPES FIALHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

99.40.11825-2 - NEREU OFFMANN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2000.70.06.000219-2 - JOÃO FANTACHOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"1. HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA OITIVA DA
TESTEMUNHA CARLOS RUPOLO DA SILVA FORMULA-
DA PELO PARQUET FEDERAL À FL. 472. 2. DEPREQUE-
SE A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO
ANSELMO DOS SANTOS (FL. 419) E JULIO CESAR TO-
MACHESKI, COM PRAZO DE SESSENTA DIAS, À CIR-
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA/PR. 3. DEPRE-
QUE-SE, AINDA, A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE
ACUSAÇÃO FIDELCINO RIBEIRO DOS SANTOS, JARDEL
AGUIAR E GUARACY EMERSON PACHECO DOS SAN-
TOS, COM PRAZO DE SESSENTA DIAS, À COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL/PR... 4. DEPREQUE-SE, FINAL-
MENTE, A INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE ACUSA-
ÇÃO ARISTEU MARIONI AMARAL, COM PRAZO DE SES-
SENTA DIAS, À COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR
(CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS DE NºS. 573/02, 574/
02 E 575/02, RESPECTIVAMENTE, À CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA/PR, À COMARCA DE LARAN-
JEIRAS DO SUL/PR E À COMARCA DE QUEDAS DO IGUA-
ÇU/PR, PARA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE ACU-
SAÇÃO ACIMA NOMINADAS, DEVENDO A PARTE IN-
TERESSADA INTEIRAR-SE NOS JUÍZOS DEPRECADOS
ACERCA DAS DATAS DAS AUDIÊNCIAS A SEREM DE-
SIGNADAS)..."
OBS. DESPACHO DE FL. 473 E DA EXPEDIÇÃO DAS CAR-
TAS PRECATÓRIAS NºS. 573/02, 574/02 E 575/02 (FLS. 476
A 479).

ACAO PENAL

2000.70.06.000295-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADMAR CIVA, ANTONIO DE PAULA, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES, MANOEL FRANÇA DOS SANTOS, VALDE-
CIR DE LIMA, NEDIO MARCON, MARCOS LEOPOLDI-
NO NOGUEIRA, JOSÉ CLAUDEON DA SILVA MARIANO
Adv. : Dr(s). JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, LUIZ OCTÁVIO PAI-
VA, MIRIAN PADILHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"...Para tanto, designo a audiência respectiva para o dia 07/11/
2002 às 16:30. Saliento que a oitiva do réu perante este Juízo
Federal é imprescindiível para o esclarecimento dos fatos, sob
pena de aplicação do disposto no artigo 343, §§ 1º e 2º, do
CPC.
3.Indefiro, por sua vez, o pedido do réu (fls. 344/381) no senti-
do de que fosse promovida a suspensão do presente processo
até ulterior julgamento da Ação Criminal nº 74/98, em trâmite
na Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. Isto
porque, as esferas penal e civil são independentes, conforme
entendimento pacífico da doutrina e da jurisprudência. Neste
sentido, encontram-se os excertos jurisprudenciais..."
Despacho de fls.453/454.

ACAO DIVERSA

99.40.11073-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
AUGUSTO BECK LIMA
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Designo o dia 12/11/2002, às 14:00 horas, para a
oitiva da testemunha de acusação Joaquim Hipólito dos San-
tos, Marcos José Machado dos Santos, Alcimar José Bini, Sidi-
nei Wavgenhak e Antonio Geraldo Iastremski.
4. (...) depreque-se a inquirição da testemunha de acusação
Mirian Stela Carrara, com prazo de (60) sessenta dias, à Co-
marca de Cambé/PR."
Obs: Ficam o denunciado e seu defensor intimados da audiên-
cia acima designada, bem como da expedição da carta precató-
ria n° 599/2002 à Comarca de Cambé/PR.

ACAO PENAL

2001.70.06.001041-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALTEVIR CHAICOSKI
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"2. Depreque-se à Circunscrição judiciária de Foz do Iguaçu a
intimação do requerente João Aparecido da Silva, para que junte
aos autos, no prazo de dez (10) dias, os originais de todos os
documentos fotocopiados ou enviados via fax, inclusive inicial
e procuração."
Obs.: Foi expedida a carta precatória n° 600/2002 para intima-
ção do requerente.

PEDIDO DE FIANCA

2002.70.06.002347-7 - JOÃO APARECIDO DA SILVA X Adv.
: Dr(s). MIRIAN PADILHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"1. EM RAZÃO DE O PROCESSO JÁ SE ENCON-
TRA EM FASE DE SENTENÇA E PARA EVITAR TUMUL-
TO PROCESSUAL, INDEFIRO O ADITAMENTO DA DE-
NÚNCIA (FLS. 425/427), DEVENDO O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL OFERTAR NOVA DENÚNCIA EM SEPA-
RADO. 2. INDEFIRO, TAMBÉM, O PEDIDO DE DECRE-
TAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE ANTÔNIO
GRANDO, QUANTO AO CRIME CAPITULADO NO ARTI-
GO 299 DO CÓDIGO PENAL, UMA VEZ QUE SEQUER
EXISTE DENÚNCIA EM RELAÇÃO AO MESMO...."
OBS. DESPACHO DE FL. 433.

ACAO PENAL

97.40.10285-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RIBEIRO ABIB DE PAULA, CLOVIS NOSCHANG
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO, MI-
GUEL NICOLAU JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"1. ACOLHO O PARECER MINISTERIAL DE FL.
18. 2. INTIME-SE O DEFENSOR DO REQUERENTE PARA
TRAZER AOS AUTOS CÓPIA AUTENTICADA, FRENTE E
VERSO, DO CERTTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCU-
LO - CRV. 3. OFICIE-SE AO DELEGADO DE POLÍCIA CI-
VIL DE LARANJEIRAS DO SUL SOLICITANDO A REALI-
ZAÇÃO DE EXAME PERICIAL NO VEÍCULO APREENDI-
DO CONFORME REQUERIDO PELO PARQUET FEDERAL
À FL. 18, CONSIGNANDO QUE O RESPECTIVO LAUDO
DEVERÁ SER ENCAMINHADO A ESTA VARA COM A
MÁXIMA URGÊNCIA..."
OBS. DESPACHO DE FL. 19.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.06.003786-5 - OLGA DRABECKI X Adv. : Dr(s).
JOSE DE PAULA XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... 2. DESIGNO O DIA 05/11/02, ÀS 14 HORAS,
PARA A AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA DO SENTENCIADO
JOÃO HÉLIO RIBEIRO. 3. INTIME-SE O SENTENCIADO
PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA SUPRADESIGNA-
DA..."
OBS. ITEM 02 E 03 DO DESPACHO DE FL. 47.

EXECUCAO PENAL

2002.70.06.003860-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO HELIO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). MATIAS TADEU WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Designo o dia 21/11/2002, às 15h30min, para
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa."

ACAO PENAL

2001.70.06.001236-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO JAIR VIEIRA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"1. Adoto, como razões de decidir, por seus próprios funda-
mentos, a manifestação do Ministério Público Federal (31/32),
e indefiro o pedido de fls. 02/06.
obs: Despacho de fl. 33, item "1"

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.06.001207-8 - VANDERLEI RODRIGUES DE CAS-
TRO E OUTRO X Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"1. Depreque-se a inquirição das testemunhas de acusação,
Augusto Severo e Elizete Maciel do Nascimento (fl. 04), à
Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr, e Milton Cantos Lopes, à
Circunscrição Judiciária de Curitiba/PR, com prazo de (60)
sessenta dias."
OBS: Foi expedida a Carta Precatória n° 636/02 à Circunscri-
ção Judiciária de Curitiba e a Carta Precatória n° 637/02 à Co-
marca de Laranjeiras do Sul/PR.

ACAO PENAL

2000.70.06.001108-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELZIVETE PRYBZYSZ
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

GUARAPUAVA, 22 DE OUTUBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 173/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para apresentar
procuracao e substabelecimento com reconhecimento de fir-
ma, haja vista a certidao de fl.90.
E que o reconhecimento de firma, na forma do artigo 1289,
par.3o., do Codigo Civil, torna-se imprescindivel em se tratan-
do de outorga de poderes especiais, 'in casu', levantar valores".

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.11981-0 - ISMAEL DOS SANTOS LIBERATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Vista a parte autora para se manifestar
sobre a peticao e documentos de fls.193/196. Para tanto conce-
do o prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007026-4 - JOAO LOPES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO, ANTO-
NIO J.D.AMALFI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Vista a parte autora para se manifestar
sobre a peticao e documentos de fls.181/182. Para tanto conce-
do o prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007357-9 - JOSUE DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Concluida a pericia, de-se vista as
partes para tecerem as suas consideracoes. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000464-1 - ELZA TEREZINHA DEBENI DE AL-
MEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA BRANCO VIEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se o advogado da parte exequen-
te para assinar a peticao de fls.89/90 em 05(cinco) dias, sob
pena de indeferimento".

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.15677-9 - OSVALDO FRANCISCO DE LUCENA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Tendo em vista a inclusao da sobre-
dita pessoa na relacao processual, intime-se-a para ratificar to-
dos os atos praticados por seu litisconsorte ou requerer o que
de direito, em 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.14515-3 - JORGE DOS SANTOS e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016343-7 - ANTONIO BONANCEA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Defiro, portanto, o pedido de desen-
tranhamento formulado a fl.155. A Secretaria para desentra-
nhar os extratos das fls.134/146, entregando-os ao procurador
da parte autora, mediante recibo nos autos".

ACAO ORDINARIA

98.20.14981-9 - LOIDE MENDONCA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente, que deverao ser incluidas no ofi-
cio requisitorio a ser oportunamente expedido.
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3 - Uma vez que inexiste inventario em relacao a Jose Rodri-
gues Lemes, nao subsiste, dessa forma, a figura do Espolio.
Assim, sao os herdeiros do falecido que deverao integrar o polo
ativo da demanda. A parte autora para emendar a inicial, no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento, fazendo cons-
tar no polo ativo do feito os herdeiros e a viuva meeira do 'de
cujus', devendo, ainda, individualizar o montante do credito
afeto a cada um dos sucessores legitimados para o fim especifi-
co de ulterior expedicao de requisicao de pagamento; sendo
substituidos, em decorrencia, os demonstrativos apresentados
juntamente com a peticao inicial".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016650-5 - MAURO FERREIRA DURAES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Uma vez que inexiste inventario em
relacao a Teresa Kuhn Heringer nao subsiste, dessa forma, a
figura do Espolio. Assim, sao os herdeiros da falecida que de-
verao integrar o polo ativo da demanda. A parte exequente para
emendar a inicial, no prazo de 10(Dez) dias, sob pena de inde-
ferimento, fazendo constar no polo ativo do feito os herdeiros
da falecida, devendo, ainda, individualizar o montante do cre-
dito afeto a cada um dos sucessores legitimados para o fim es-
pecifico de ulterior expedicao de requisicao de pagamento; sen-
do substituidos, em decorrencia, os demonstrativos apresenta-
dos juntamente com a peticao inicial.
2- Devera, ainda, a parte exequente discriminar a data de reali-
zacao de seus calculos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016451-0 - EDSON HERINGER e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Hmologo o pedido de desistencia em
relacao ao Espolio de Durval Ferreira, conforme requerido a
fl.33, passando o feito a tramitar doravante no valor de R$
5.163,45 (cinco mil, cento e sessenta e tres reais e quarenta e
cinco centavos).
2 - A Secretaria para desentranhar os documentos das fls. 23/
28, entregando-os ao Advogado mediante recibo nos autos (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006055-7 - JOAO DARCI CABRAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GHIRELLI PIRES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Defiro o pedido de desentranhamento
dos documentos das fls.08/18, como requerido pela parte auto-
ra a fl.113, os quais deverao ser substituidos por copias a ex-
pensa do Requerente, entregando-os ao procurador da Exequen-
te, mediante recibo nos autos.
Saliento que o desentranhamento devera ser realizado pela Se-
cretaria do Juizo.
Apos, nada mais sendo requerido, de-se baixa na SRIP e arqui-
vem-se com as cautelas e anotacoes necessarias".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.000004-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO JOSE D AVILA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Tendo em vista a juntada do docu-
mento de fls.25/26, resta cumprida a providencia solicitada no
item III do despacho de fl.23.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011666-6 - HERMENEGILDO TOBIAS DE MO-
RAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- A parte exequente para apresentar
declaracao de proprio punho de que nao possui condicoes de
arcar com as custas processuais e honorarios advocaticios, ou
procuracao com poderes especiais para que o beneficio da As-
sistencia Judiciaria Gratuita possa ser requerido diretamente
por seu advogado, sob pena de indeferimento.
 2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - A parte exequente pugna pela condenacao da Fazenda Na-
cional a restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para a emis-
sao das certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.05. Po-
rem, tendo em vista que o referido valor nao se encontra alber-
gado no titulo executivo 'in casu', nem tampouco se faz possi-
vel advir de procedimento executorio o efeito condenatorio
pretendido, indefiro tal pleito.4 - Ademais, a parte exequente
para se manifestar sobre a informacao do Setor de Distribuicao
exarada a fl.17, dando conta de eventual duplicidade de Exe-
cucoes em relacao ao Exequente nela consignado. Para tanto,
concedo o praoz de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016337-1 - JOSE FERREIRA DE SOUZA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARDSON CARVALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Concedo os beneficios da Justica
Gratuita, nos termos da Lei n.1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro de plano o pedido de citacao da Uniao Federal (...).
3 - O Autor devera comprovar, em 10(dez) dias, sua vinculacao
ao FGTS em todos os periodos pleiteados na peticao inicial".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021408-1 - JORGE DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARISA DELAZARI DONINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Deixo de apreciar o pedido formulado
pela CEF as fls. 89/90, uma vez que ao publicar a sentenca de
fls.87/88 esgotou-se a prestacao jurisdicional, nos termos do
art. 463 do CPC.
Assim, caso a Exequente entenda abusiva e ilegal a exigencia
do Cartorio de Registro de Imoveis devera se valer das vias
processuais que entender cabiveis".

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.01.008679-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JAIR MILANI e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente, excluidas as pessoas em relacao as
quais foi deferida Justica Gratuita.
3 - Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao em verificacao de prevencao de fl.35.
Para a providencia fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013041-9 - MAURICIO MEN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se o INCRA para comprovar que
o traslado de dominio do imovel objeto da presente acao ainda
nao foi providenciado pelo Cartorio de Registro de Imoveis da
Comarca de Ribeirao do Pinhal/PR, como requerido as fls.247/
248, uma vez que foi expedida nova Carta Precatoria para o
cumprimento do referido ato(fl.242), a qual foi devolvida as
fls.244/245".

DESAPROPRIACAO

94.20.11852-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ISSAMU MATIDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BOHLER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Concedo a parte exequente os bene-
ficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n.
1060/50 e alteracoes.
Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba hono-
raria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011708-7 - ADELINO FELIX DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Deixo de aplicar o disposto no art.
1o da lei n. 9.494/97, acrescido pelo art. 4o da Medida Provi-
soria n. 2180-35 de 24 de agosto de 2001, pelo que arbitro os
honorarios advocaticios em favor da parte exequente em 10%
sobre o valor dado a causa, nos termos do art. 20, par.4o do
CPC.
(...)
As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente
expedido, nos termos do art.14, par.4o, 'in fine' da Lei n.
9.289/96, o qual determina que as custas processuais serao
suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento judi-
cial. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008035-0 - ARCINDO BASSI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) A parte exequente para colacionar
aos autos a Certidao de Acao Civil Publica (autos n.93.0013933-
9), titulo executivo que embasa a presente demanda, no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009168-2 - IZAQUIO GONCALVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRANDIZIO DARIO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014078-4 - JAYME WATT LONGO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

2002.70.01.014081-4 - MARIO VICENTE DOS REIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007888-4 - DECIO RIBEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Concedo a parte exequente os bene-
ficios da Justica Gratuita, nos termos da Lei n.1060/50 e altera-
coes.
Ao autor para regularizar sua representacao processual, em
10(dez) dias, apresentando instrumento de mandato original em
substituicao a copia que se encontra a fl.30 dos autos, uma vez
ser entendimento deste Juizo que a fotocopia de procuracao 'ad
judicia', ainda que autentica, nao e apta a surtir os efeitos juri-
dicos que dela se pretende. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007901-3 - WILSON CLIVATI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010284-9 - ADAUTO EDSON PEREIRA DA COS-
TA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) No que atine ao 'de cujus' Luis Alvi-
no Sorpreso, deflui das informacoes e documentos coligidos
aos autos (...), que nao mais existe a figura processual do Espo-
lio, conforme consta da peticao inicial, vez que ja houve ate
mesmo a expedicao do formal de partilha (fl.30-verso).
Constata-se, outrossim, atraves da Certidao de Obito de fl.32,
a existencia de herdeiros que nao foram legitimados ativamen-
te. Assim, deve a parte exequente proceder a habilitacao de
todos os herdeiros existentes, a teor do que estatui o art. 1060
do CPC (...).
Para o cumprimento da diligencia, concedo o prazo de 30(trin-
ta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008500-1 - ISSAMU MIYAZATO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, concedo ao Advogado da
parte autora o prazo de 30(trinta) dias para regularizar sua re-
presentacao nos termos do art.12, inciso V, c/c art.13, inciso I
ambos do CPC, sob pena de extincao do feito nos termos do
art. 267, inciso IV do CPC, apresentando inventariante atual-
mente habilitado em processo de inventario (ou sobrepartilha),
eis que a Certidao de fl.15 da conta da existencia de acao dessa
natureza no ano de 1999 que, a teor do art. 983 do CPC, ja deve
ter sido extinta".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006330-3 - PAULO DE TARSO GOMES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, concedo ao Advogado da
parte autora o prazo de 30(trinta) dias para regularizar sua re-
presentacao nos termos do art. 12, inciso V c/c o art.13, inciso
I ambos do CPC, sob pena de extincao do feito nos termos do
art. 267, inciso IV do CPC, comprovando que Romilda Lucate-
lli Urquiza esta atualmente habilitada em processo de inventa-
rio, arrolamento ou sobrepartilha a atuar em juizo na condicao
de inventariante dos bens do 'de cujus', conforme se afirma na
procuracao de fl.09".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008832-4 - MIGUEL URQUIZA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Recebo como emenda a peticao das
fls.51/52.
Fixo o valor da causa em R$ 13.651.13.
Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba hono-
raria (...).
Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas processu-
ais recolhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009637-0 - IRINEU LOVATO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU LOVATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Cumprido o item anterior, de-se vis-
ta do laudo tecnico ao Autor, intimando-o, ainda, para delimi-
tar o periodo objeto da sua pretensao de conversao de especial
para comum para efeito de concessao do beneficio previdenci-
ario postulado, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005065-1 - SEBASTIAO PERICLES SMANIOTO
MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "A parte exequente para formular o pedi-
do de desistencia atraves de seu causidico, uma vez que a pro-
pria parte nao possui capacidade postulatoria. Para tanto, con-
cedo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006002-8 - VERA LUCIA FAGUNDES LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, esclareca a parte auto-
ra, em 10(dez) dias, se houve a adesao da Autora Jandira Maria
Ramos Stoche ao acordo da Lei Complementar 110/2001, uma
vez que nao constam nos autos documentos comprovantes de
sua adesao".

ACAO ORDINARIA

97.20.15654-6 - ALTEVIR GONCALVES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Concluida a pericia, de-se vista as
partes para tecerem as suas consideracoes".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012385-6 - YOLANDA DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Defiro o pedido de reembolso das custas
processuais recolhidas pela parte exequente.
A parte exequente para se manifestar sobre a informacao do
Setor de Distribuicao exarado a fl.71, dando conta de eventual
duplicidade de Execucoes em relacao ao Exequente nela con-
signado, no prazo de 15(quinze) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014158-2 - PAULO ROBERTO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CAMPOS DE LIMA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Acolho como emenda a peticao da
fl.57. Em virtude do documento encartado a fl.58, resta devi-
damente comprovada a co-propriedade do veiculo indicado na
certidao da fl.47.
2 - Em decorrencia da habilitacao ativa de Devanir Rodrigues
Coelho, devera a parte exequente emendar a peticao inicial a
fim de inclui-lo no polo ativo da relacao processual executiva,
discriminando o montante do credito afeto a cada um dos pro-
prietarios do referido veiculo (Placa AIJ-1430), no prazo de
10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005993-2 - AQUILES BARBOSA DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, aart. 3o., inciso 22, do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo a CEF acerca da certidao de fl.38".

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007122-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO GUAITA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Vista as partes para se manifestarem so-
bre o oficio de fl.170. Para tanto fixo o prazo de 05(cinco)
dias".

CONSIGNATORIA

2001.70.01.011179-2 - TERTULINO AIRES NETO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido das fls. 139/145, uma
vez que o periodo que se pretende ressarcir foi atingido pela
decadencia, conforme sentenca das fls. 37/40, a qual foi manti-
da pelo E. TRF da 4a. Regiao (fls.66/67)".
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ACAO ORDINARIA

96.20.15301-4 - SILVIA GUIMARAES MARQUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Cumprido o item anterior, vista a
parte adversa, pelo prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010521-0 - SERGIO ROBERTO FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Com os esclarecimentos do Sr. Peri-
to, de-se vista as partes".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009157-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Transitada em julgado a presente sen-
tenca, a parte embargada para atualizar o seu calculo (valor
nominal acima fixado) pelo indice da poupanca, de modo a
possibilitar o levantamento de seu credito, a ser abatido do de-
posito efetuado pela embargante (fl.168), penhorado nos autos
principais a fl. 170".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005364-7 - BANESTADO S. A. CREDITO IMO-
BILIARIO X GILDA MARIA ROSSINHOLI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Londrina, 18 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 87/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora ..

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009057-3 - ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a antecipação de tutela ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012581-3 - COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR

2002.70.01.024732-3 - ROLAFIL COMERCIO DE PECAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.10084-2 - VILAMIR COLOMBELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ... Espécie
sujeita ao reexame necessário ..

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014083-0 - ERMINIO BARLATI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2001.70.01.000086-6 - BENEDITO GOES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.000355-7 - MANOEL RAIMUNDO DO SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

2001.70.01.001880-9 - SIMEAO HONORATO PEDROZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.006734-1 - JOSE LUIZ CROTTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência ... Intime-se a parte auto-
ra para que, no prazo de 10 dias, regularize a inicial ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024636-7 - NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.16032-2 - ARISTIDES JOAQUIM DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

99.20.13225-0 - GERALDO ADAO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO SUMARIA

99.20.13643-3 - APARECIDO VAZ DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, convertam-se em renda os valores relativos
aos honorários da Fazenda ... arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.12894-1 - ANGELO CARLOS BORO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a dilação de prazo por mais 10 dias ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.014787-0 - TELESONIC - INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido formulado, ... Acolho a
preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo superinten-
dente da CAAPSML, julgando, com relação a ele, extinto o
processo, ... nos termos do art. 267, VI, do CPC ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.015667-6 - PAULO ANCHIETA DA SILVA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias. Na mesma oportunidade, às partes para espe-
cificarem detalhadamente as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008977-4 - ILDEFONSO SILVA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002193-0 - ALFEU LIONES MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... concedo parcialmente a liminar pleiteada, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025509-5 - VIVENDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... promova a secretaria, às expensas dos exequen-
tes, o desmembramento do feito, remetendo-se as peças ... à
competente Circunscrição Judiciária. Em relação ao exequente
José Roque dos Santos, ... indefiro, desde já, o pedido de con-
denação da executada ao pagamento de honorários advocatíci-
os ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001054-2 - JOAO RODRIGUES DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... inexistindo os requisitos que autorizam a procedên-
cia dos embargos de declaração, mantenho, integralmente a
sentença ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004575-8 - NUTRINOBRE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora, ... prazo de 5 dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010670-0 - LAERCIO SOARES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora, ...prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009001-0 - ROSA DO POVO COMERCIO DE
LIVROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que altere o valor da
causa, obedecendo-se ao disposto no item 1, ... sob pena de
cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008068-4 - ELENIR DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.01.008069-6 - MARLI GARCIA DELVAS BARBO-
SA CRUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.01.009557-2 - AUGUSTO DE SOUZA PINTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora, ...prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004645-7 - FLADENIR FRANCISCA DE SOUZA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.005590-2 - NEREU VALERIO PAZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

2002.70.01.007352-7 - APPARICIO PORFIRIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.008507-4 - CILENE DE SOUZA BRITO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.009172-4 - NEUSA GONCALVES DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009246-7 - JULIO CARVALHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.009248-0 - MARIA RONILDES RIBEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.009486-5 - MAURO CESAR SANCHES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios. ... sendo
importante constar que nestes autos há necessidade de comple-
mentação das custas processuais ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006531-2 - CLAUDECIR SCOTTON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.007180-4 - MARCOS AUGUSTO BRANDAO
ERICSSON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte autora para que habilite o hedeiro do es-
pólio do autor apontado na certidão de fl.25, ... prazo de 20
dias. ... na mesma oportunidade, autenticar as cópias da CTPS
apresentadas, ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008559-1 - MARCELO MANTOVANI - ESPOLIO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte autora para que junte termo de inventari-
ante do espólio ... fl. 18 ... prazo de 20 dias. ... na mesma opor-
tunidade, autenticar as cópias da CTPS apresentadas, ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008319-3 - IVONE REGINA ZARATINI FELIPE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
... Intime-se a parte requerente da redistribuição ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.012480-8 - MARCIA ELIAS MARTON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOHAD ABDALLAH PELISSON

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo a exceção, com suspensão dos autos princi-
pais. Aos exceptos para responderem, em 10 dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.014243-4 - UNIAO FEDERAL X ARNILO FUHR
E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007155-5 - JOSE LAERCIO VITTURI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido da parte autora, ...
com fulcro no art. 269, I do CPC, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000495-1 - ASSOCIACAO RECREATIVA E ES-
PORTIVA LONDRINENSE E OUTRO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, WILLIAM OZO-
RIO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro nos arts. 598, 708, inc. II e 794,
I, do CPC. ... Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10250-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RIBERTO CESAR BENINI FERRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023877-2 - ANTONIO TAVARES DE LIMA X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.023879-6 - FRANCISCO BENTO X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o autor sobre a informação da fl. 330, bem
como sobre os ofícios juntados, prazo de 30 dias ...

ACAO ORDINARIA

97.20.14270-7 - ANGELO PILLA NETO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005721-5 - HELENA MELO DE LIMA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES, JOSE
CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005807-8 - JURANDIR DE SIQUEIRA LUCIA-
NO - ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
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despacho: ... tendo em vita já ter sido o imóvel adjudicado e
encontrar-se desocupado, ... indefiro tal pedido. Registrem-se
para sentença.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10462-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JEFERSON LUIZ INACIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE APARECIDA SETTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte autora sobre a impugnação e também es-
pecificar as suas provas, em 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006069-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GARCIA BAGANHA
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que cumpra o item 2
do despacho de fl. 19.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008199-4 - MANOEL LEITE DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora, ...prazo de 20 dias, sob pena
de extinção. Após, retornem os autos conclusos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006257-0 - TEREZA DE JESUS CORREIA DE
SOUZA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DORIVAL CARDOSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que cumpra o item 2
do despacho de fl. 15.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007749-8 - MARIA DA GUIA GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Londrina, 25/10/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

3° VARA FEDERAL DE LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO N.° 0017/2002 -
PRAZO: 90 DIAS

 O Doutor Décio José da Silva, MM. Juiz Federal da Terceira
Vara da Circunscrição de Londrina, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
1.FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tive-
rem conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva tramitam os autos de Ação Monitória n.°
2001.70.01.007276-2, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
move contra LUÍS CARLOS PRESTES, e por não ser possível
cita-lo pessoalmente, estando em lugar incerto e no sabido, é
este para CITAR o executado LUIS CARLOS PRESTES, bra-
sileiro, comerciário, inscrito no CPF sob n.° 037.423.429-91 e
RG 592.752-8 SSP/PR, sendo que o último endereço dos exe-
cutados consta da Rua Vereador Juarez Clever n.° 953-A, na
cidade de Ivaiporã – PR, para pagar em 15 dias, a quantia de
R$ 33.628,19 (trinta e três mil, seiscentos e vinte e oito reais e
dezenove centavos), referente a contrato de Abertura de Crédi-
to Rotativo em conta corrente – “Cheque Azul” firmado com a
CAIXA, atualizada até a data do efetivo pagamento acrescida
dos consectários legais, ou, no mesmo prazo, opor embargos,
sob pena de formação de título executivo, prosseguindo-se a
execução na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo IV
do CPC. O valor foi calculado em agosto/2001 e será atualiza-
do até a data do efetivo pagamento. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância,
mandou expedir este EDITAL, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na
Avenida do Café, 543, Londrina, Paraná. DADO E PASSADO
nesta cidade de Londrina/PR, aos vinte e três dias do mês de
maio de dois mil e dois. Eu, (a), Nilton Nogai, Técnico Judici-
ário, digitei. E eu, (a) Enio Butzke, Diretor de Secretaria, con-
feri.

(a) DECIO JOSE DA SILVA – Juiz Federal

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 169/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Aguardem suspensos, por prazo indeterminado, até
manifestação da exeqüente, como requerido..."

EXECUCAO DIVERSA

95.20.12873-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELSON DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.000005-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACUCAREIRA PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2002.70.01.002559-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALERO COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PECAS E IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Por ser questao de merito eminentemente de
direito,registrem-se para sentença e apos voltem-me conclusos
para julgamentoantecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009849-0 - SERAFIM FRIAS FI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2001.70.01.012197-9 - ANCORA PUBLICIDADE LIMITADA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.003049-8 - WET SPORT COMPLEXO ESPORTI-
VO E RECREATIVO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os seus
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autosao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008120-5 - ANTONIO CORDEIRO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALDEMAR JASCHKE

2000.70.01.014003-9 - JOSÉ RIBEIRO DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

2001.70.01.000611-0 - LEONY DANCZURA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução."

ACAO ORDINARIA

96.20.13520-2 - DIRCEU BEDIN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

96.20.13735-3 - LUIZ AUGUSTINHO VOIDELA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

96.20.15217-4 - ROSA KIMIKO YAMADA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVONE FATIMA FREITAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10032-3 - JOSE MINETTO SOBRINHO E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

99.20.11296-8 - MELQUIADES ISIDORO CAMARA NUNES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

99.20.14237-9 - LAVARO FURRIER E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Em razão do tempo já decorrido desde o protocolo
da petição de fl. 63, à exeqüente para se manifestar sobre o
eventual acordo bem como para requerer o que mais for de
direito, no prazo de 10 dias".

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13545-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANESIO CANGUSSU DANTAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE APARECIDA SETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Matenho a decisão agravada por seus fundamentos.
A responsabilidade pelo pagamento/reembolso das custas judi-
ciais será fixada ao final, segundo o critério da sucumbência..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005228-7 - LUIZ CARLOS LIBONI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "autorizo a vista dos autos fora da secretaria, pelo
prazo de 10 dias, como requerido na fl. 167".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004142-6 - RONALDO APARECIDO ALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a embargada da penhora realizada e para,
querendo, opor embargos, no prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002884-7 - UNIAO FEDERAL X BOLLELI BRUS-
CHI & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À autora sobre a petição da CEF..., bem como para
dizer sobre a satisfação de seu crédito nestes autos, no prazo de
15 dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010889-2 - CLEUSA APARECIDA GUILHERME
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Aos exeqüentes sobre a certidão cuja juntada está
acima determinada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008459-8 - SHIRO HAYAMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Aos autores sobre a contestação da CEF. Após,
registrem-se para sentença e voltem conclusos".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007248-8 - ALTAIR SILVA TOLEDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intimem-se as partes da decisão de fls. 90/91".

EXECUCAO DIVERSA

99.20.15234-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARI YOKIO KUDO
Adv. : Dr(s). MIRELLE NEME BUZALAF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "considerando que não foi observada a advertência
constante do despacho de fl. 66, determino que a parte autora
seja intimada para depositar em Juízo a importância indevida-
mente levantada (referente aos honorários devidos à Fazenda
nos autos apensos), atualizada na forma legal, no prazo de 48
horas, sob as penas da lei".

ACAO ORDINARIA

97.20.10633-6 - JOSE APARECIDO BERTONI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Na fl. 205 o Banco Itaú requereu que o Juízo ofici-
asse ao PAB/CEF solicitando os extratos... Contudo, apesar de
intimado para tanto, o mencionado banco deixou de atender a
determinação judicial,... Por esta razão, indefiro o pedido de fl.
205. Concedo derradeiro prazo de 90 dias para cumprimento
do despacho de fl. 204 e comprovação nos autos, sob as penas
da lei".

ACAO CAUTELAR

93.20.10557-0 - SIGUINEI SUCH E OUTRO X BANCO ITAU
S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Indefiro o pedido de devolução do prazo porquanto
entendo que a intimação simultânea das partes não inviabiliza
a apresentação de contra-razões... Não se justifica, portanto, o
pedido de devolução de prazo formulado pelo INSS. Preclusa
esta decisão, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Região, ..."

ACAO SUMARIA

2000.70.01.004051-3 - TORQUATO DE AMORIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Ao Dr. Luis Fernando para esclarecer o pedido
contido na petição acima referida, porquanto, diversamente do
que ali fora afirmado, a Fazenda Nacional na realizade dispen-
sou a execução dos honorários, consoante se observa na cota
de fl. 139/verso".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002179-8 - UNIAO FEDERAL X JARBAS SID-
NEY PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Ao procurador da parte autora para que, no
prazo de 10 dias, junte instrumento procuratório outorgado por
Álvaro Kovaleski Moreira, com o fim de reularizar a represen-
tação processual..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010580-2 - ALVARO KOVALESKI MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Mostra-se, portanto, incabível a conversão em
renda do depósito realizado, devendo haver respeito ao julga-
do, até a definitiva apreciação em superior instância... Incabí-
vel, ainda, é o pedido para impelir os Impetrantes a trazer ele-
mentos de fato e cálculos, nesse momento processual, ... Rejei-
to, assim, o pedido feito a fls. 155/156. Recebo o recurso de
apelação de fls. 144/154, apenas no efeito devolutivo... Ao
impetrante para apresentação das contra-razões. Após, enca-
minhe-se ao Eg. TRF da 4ª Região..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.002459-0 - ODAIR MUNIZ DE CARVALHO E
OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Às partes sobre o item "d" da informação..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14678-1 - MAURO CESAR PASQUINI E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 179,
intimando-se a CEF".

ACAO ORDINARIA

94.20.11959-9 - LUIZ ANTONIO BERNARDINO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Ao autor para, querendo, promover o adimplemen-
to voluntário do débito sucumbencial, como requerido pela CEF
na fl. 213, item "b", no prazo de 15 dias..."

ACAO CAUTELAR

92.20.11754-1 - JEFERSON EDUARDO MARTINS DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

Londrina, 24/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 170/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Intimem-se os exequentes para cientifica-
los da desnecessidade da expedicao do precatorio requisito-
rio, conforme o disposto no § 3º do art. 100 da CF c/c o art.
3o. da Lei 10256/2001, nos termos do art. 17, par. 1o. da Lei
10259/2001..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010213-4 - EZEQUIEL MAURICIO DE SOUZA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.002946-0 - ANTONIO JOSE SARAIVA DE LIMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.003365-7 - JORGE COSTA SOARES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.008597-9 - ANTONIO ROSSAFA GARCIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVELYN PORTELA GIACOMINI

2002.70.01.009213-3 - SALVADOR VICENTE FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014814-0 - FLAVIO LANDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCESCO AMORESE
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2002.70.01.015358-4 - GUMERCINDO DE MELO PRESTES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Aguardem-se suspensos, por prazo indeterminado,
até ulterior manifestação da exeqüente".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001271-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BASTOS HENRIQUE E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.004040-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X METALURGICA LOANDRAL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.004046-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PROMOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
DES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a CEF para dar prosseguimento ao feito.
Nada requerido, arquivem-se".

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003674-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO ISAAC FRANCO FERNANDES
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2000.70.01.003688-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIZA ISABEL SCOMPARIM CONTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2000.70.01.007122-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSIMAR MENEZES SILVA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.002055-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIVRAMENTO S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.003127-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução."

ACAO ORDINARIA

88.20.15094-8 - CARLOS AUGUSTO ALVES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

96.20.10750-0 - PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009038-0 - SADAO DOI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO Y. HISSANO

2001.70.01.001730-1 - VALDECIR INCERILO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.002912-1 - IWAO HIRATA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

2001.70.01.009037-5 - ARONILDO DIAS DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

2001.70.01.009968-8 - DIVINO COSTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011118-8 - LUIZ ALBINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Defiro o pedido de vista dos autos fora de secreta-
ria".

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13392-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RUGGERO GERSOSIMO NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"À parte autora para requerer o que de direi-
to, no prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requeri-
do, presumir-se-á satisfeita a presente execução. Não vislum-
bro contradição em relação ao valor depositado em favor do

autor Custódio Braga Jr., porquanto o extrato de fl. 178 está
em conformidade com aquele apresentado pela CEF na fl.
170..."

ACAO ORDINARIA

97.20.14923-0 - CUSTODIO BRAGA JUNIOR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO, PATRICIA
SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intimem-se os exeqüentes do despacho de fl. 47 na
pessoa da Dra. Patrícia Melle, visto que esta tem passado a
atuar nos feitos que eram patrocinados pelo Procurador faleci-
do (Dr. Valdevino Lourenço Romão)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007086-1 - LIEGE MACHADO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À parte autora para que, no prazo de 10 dias, auten-
tique o documento de fl. 05, ou junte aos autos cópia autentica-
da da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015475-8 - EDSON TSUYOMI ANZAI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Acolho a competência para processar e julgar o fei-
to. Int. a CEF para que dê prosseguimento ao feito..."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.014512-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVESTRE E CIA. LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Autorizo o depósito das prestações que se forem
vencendo sucessivamente, que deverá ser feito até 5 dias, con-
tados da data do vencimento de cada uma". Ficam os autores
intimados, pelo Provimento 22, inc. 05, para manifestarem-se
sobre a contestação em 10 dias:

CONSIGNATORIA

2002.70.01.000230-2 - ALEXANDRE MARTINS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os seus
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autosao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012838-6 - MARIA DE LOURDES VIEIRA E SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " ante a possibilidade de acordo entre as partes, de-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias, con-
forme requerido pela exeqüente".

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14499-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IVANILDA RECHE GELLANO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Tendo em vista que houve decisão transitada em
julgado proferida pelo TRF/4ª Região, resta defeso a este Juízo
qualquer pronunciamento sobre possível nulidade... Assim, não
tendo sido suscitada tal falha em momento oportuno, ou seja,
antes da baixa dos autos, determino o arquivamento do feito..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.001961-9 - COMERCIAL PAULISTA DE MOVEIS
LTDA X CHEFE DA ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS EM LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Aos autores para que promovam, no prazo de 15
dias, a individualização dos valores para fins de expedição de
requisição..."

ACAO ORDINARIA

91.20.11242-4 - MARIA JOSE MOREIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

95.20.10803-3 - ARTUR ANTONIO DA SILVEIRA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intimem-se as partes sbre os cálculos da Contado-
ria do Juízo".

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.10569-0 - LUIZ AUGUSTO MESQUITA FIDALGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.3º,
V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para manifestar-se
sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002276-3 - ESTEVAM RIBEIRO DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2002.70.01.011096-2 - A.S.T. - COMERCIO DE APARELHOS
PARA TELECOMUNICACOES LTDA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inciso 5, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para especificar as provas que
pretendem produzir, com objetividade."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010405-2 - ALZIRA SERRALBO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

Londrina, 24/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0097/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"Julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

94.30.10268-0 - CAIO CELIDONIO FILHO X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN NEVES PEDROSA

ACAO ORDINARIA

96.30.11905-6 - GUILHERMINA PIOVEZANI VICENTINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

96.30.12237-5 - JORGE SILVESTRI DA SILVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.30.12362-2 - JOAO FRANCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCONI MARTINS PINHEIRO

96.30.12882-9 - GUERINO MORO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO PACHECO

96.30.13126-9 - EDISON DE OLIVEIRA CASADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO PACHECO

96.30.13368-7 - AMIL PEREIRA DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA REGINA ARAUJO

96.30.13429-2 - ATILIO FREDERICO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON AVELAR SILVA

96.30.13551-5 - ALICE DOMINGOS VILLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

96.30.14024-1 - CLAUDIO RIBCZUK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA VIRGINIA THOMAZ

96.30.14330-5 - LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS

96.30.14348-8 - MINORI KOGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

97.30.11733-0 - JOSE PAULO SOBRINHO FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENTIL GUIDO DE MARCHI

97.30.11753-5 - ARLINDO ANTONIO SAVI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

97.30.11756-0 - NEWTON DANTAS MACIEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004486-6 - GILMAR DUARTE DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALFRIDO DIAS FRANCA FILHO

1999.70.03.004604-8 - OSVALDO FERRARESE FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CARVALHO VANDERLEI

99.30.14026-3 - VICENZO ANGELO VALERESCHINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA TAKAKI

2000.70.03.003346-0 - MAURA BORGES RIBEIRO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORGES RIBEIRO

2000.70.03.003628-0 - ADEMIR BOLOTTE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

2000.70.03.004553-0 - OSVAGNO APARECIDO BOAVEN-
TURA DA SILVA SA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

2000.70.03.006245-9 - JUDITE SILVIA MARTINELLI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE A TELLES CAMPOS

2000.70.03.006627-1 - LEOERCI APARECIDO MASCHIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES

2001.70.03.000722-2 - EUCLIDES ZANOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2001.70.03.003287-3 - ANTONIO MARCOS FAXIM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2001.70.03.003712-3 - AILTON MACHADO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA

___________________________________________ "1. (...),
reconheço o desinteresse do autor em prosseguir com a ação e
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, III do CPC. 2.Defiro o desentranhamento de docu-
mentos requerido à fl. 24, devendo-se pois, serem substituídos
por fotocópias."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.006428-3 - MANOEL SORTES DOS SANTOS X
COORDENADOR DE TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
REGIONAL DE MARINGA-PR
Adv. : Dr(s). EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI

___________________________ "(...), reconheço a intempes-
tividade dos embargos e, de conseqüência, rejeito-os, na forma
da fundamentação. Resta prejudicado o exame do mérito."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002523-0 - UNIAO FEDERAL X NELSON BO-
LOGNESI E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

___________________________________________ "(...),
julgo improcedentes os presentes embargos à execução. Con-
deno os embargantes ao pagamento de honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. "

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10607-3 - SINAL VERDE SEGURADORA ADMINIS-
TRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LIMITADA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NERI DEODORO DE CARVALHO

___________________________________________ "(...),
julgo improcedentes os presentes embargos, condenando os
embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais)."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.11224-3 - K YOKOYAMA DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LIMITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

___________________________________________ "Tendo
em vista a renúncia ao direito, formulada pela embargante, jul-
go extinto o processo com julgamento de mérito nos termos do
art. 269, V, do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.007292-5 - RIO PRETO TRANSPORTES LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

__________________________________________ "(...), julgo
extinto o processo com arrimo no art. 267, VI do CPC."

EXECUCAO DIVERSA

97.30.13258-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS ALBERTO WURMEISTER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________ "(...),
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base
no art. 267, IV e VI do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.12642-9 - SONIA REGINA JORGE E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA, ANICI PREMEBI-
DA

___________________________________________ "Os au-
tos não estão mais apensados, obstando o verificação da deci-
são proferida nos embargos. Entretanto, a sentença à fl. 45 é
clara ao extinguir a execução e, ainda, ao condenar a CEF em
honorários advocatícios.(...) Rejeito, pois, os presentes embar-
gos."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10734-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE DIAS e Outro
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO

___________________________________________ "(...),
julgo procedente o pedido formulado pelo embargante, para
excluir a totalidade do débito exeqüendo, declarando nula a
execução e o título executivo, bem como a inexistência dos
créditos tributários alegados pela embargada. Condeno a em-
bargada em custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xando estes últimos em dez por cento sobre o valor executado
(fl. 12; fl. 20 dos autos de Execução Fiscal), devidamente cor-
rigido."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.006157-1 - LUIZ RODRIGUES X CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). EVA APARECIDA LEMES ARISTO

__________________________________________ "1.(...),
reconheço a litispendência e, na forma da fundamentação, jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito, excluindo-o
da presente execução, nos termos do art. 267, V do CPC. Res-
tando evidenciada a litigância de má-fé por parte do exeqüen-
te, condeno-o ao pagamento de multa a favor da União, no im-
porte de 1% (um por cento) sobre o valor da causa."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004267-6 - APARECIDO NELSON DE FREITAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO SILVA SANTOS

___________________________________________ "1.(...),
reconheço a litispendência e, na forma da fundamentação, jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do
art. 267, V do CPC. Restando evidenciada a litigância de má-fé
por parte do exeqüente, condeno-o ao pagamento de multa a
favor da União, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa. 2.Prossiga-se em relação aos demais exeqüentes, in-
timando-os a manifestarem o interesse na requisição de seus
créditos sem a expedição de precatório, ante o disposto na Re-
solução nº 258/2002 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 15
(quinze) dias. 3. Registre-se que, havendo opção pela requisi-
ção de pagamento sem precatório, não haverá a complementa-
ção do valor da requisição, tendo em vista o disposto na Lei
10.259/01, art. 17, §3º e no art. 100, §4º da Constituição Fede-
ral, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37 de
12.06.2002."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.002508-0 - EDVAN CALISTRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VIEIRA ROSA

___________________________________________ "A CEF
alegou preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a inexis-
tência de litisconsórcio passivo necessário. Essa tese também é
alegada pelo Banestado que defende a ilegimidade da CEF e a
incompetência da Justiça Federal. A sentença nesse ponto, é
omissa, sendo pertinentes os presentes embargos.(...), dou pro-
vimento aos embargos de declaração, para sanar a omissão, nos
termos da fundamentação."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.11406-8 - SANDRA MARISA PELLOSO E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA, FARES JAMIL
FERES, ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "(...),
homologo, por sentença, a renúncia dos autores ao direito so-
bre que se fundam as ações ordinária (processo nº 98.301.3821-
6) e consignatória (processo nº 99.301.0291-4) e declaro extin-
tos ambos os processos, com julgamento do mérito, nos termos
dos arts. 158, parágrafo único e 269, V, do CPC. Condeno os
embargantes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios à CEF, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
compreendendo ambas as ações. A execução dos honorários
ficará suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50. Dou parcial
provimento aos embargos de declaração da CEF para, nos ter-
mos da fundamentação, autorizar em seu favor o levantamento
dos valores depositados em juízo, na ação consignatória, ex-
clusivamente para fins de amortização do financiamento em
questão."

ACAO ORDINARIA

98.30.13821-6 - BENEDITO ANTONIO BOSSONE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

CONSIGNATORIA

99.30.10291-4 - BENEDITO ANTONIO BOSSONE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

___________________________________________ "(...),
julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à exe-
cução apenas para excluir da conta de atualização da dívida a
multa de 2%. Disciplinando o prosseguimento da execução,
nos termos da fundamentação, além da exclusão da multa, de-
termino à CEF que, após o ajuizamento da execução atualize o
débito apenas pelo INPC mais juros de mora de 6% a.a. Conde-
no os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios à
CEF, que fixo em 5% sobre o valor da causa, atualizado até a
data do efetivo pagamento, nos termos do art. 21, § único, do
CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.11751-2 - HILDA BENEVENUTO SAYAO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENTIL GUIDO DE MARCHI

___________________________________________ "(...), na
forma da fundamentação: a)-quanto aos pedidos de restituição
em dobro dos valores cobrados, ou sua compensação, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base no art.
267, VI, por falta de interesse de agir, na modalidade adequa-
ção, não sendo os pedidos compatíveis com a via dos embargos
à execução; b)-julgo parcialmente procedente o pedido formu-
lado pela embargante, quanto ao excesso de execução, apenas
para que sejam os débitos decorrentes do contrato recalculados
utilizando-se como taxa efetiva de juros, a taxa de 6,5% a.a.,
mantidas as demais condições e cláusulas do contrato, inclusi-
ve o sistema SACRE; e para vedar a capitalização diária ou
mensal dos juros cobrados em face da impontualidade, admiti-
da a capitalização anual; c)-julgo improcedentes todos os de-
mais pedidos da embargante. 2.Deverá a CEF apresentar novas
planilhas de cálculo para prosseguir na execução, com as alte-
rações decorrentes desta sentença, e com o débito atualizado
até a data da propositura da ação de execução. 3.Em razão da
sucumbência recíproca, devem ser distribuidos e compensados
(art. 21 do CPC) os honorários advocatícios, que estipulo em
dez por cento sobre o valor executado devidamente corrigido.
Considere-se para os cálculos que a CEF foi vencedora na mai-
or parte da demanda, em proporção que estimo em 80%/20%."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002928-6 - REGINA ALVES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK, EDUAR-
DO AMARAL POMPEO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

"1.(...), indefiro a liminar requerida. 2.Emende-se a petição
inicial, adequando-se o valor da causa ao benefício patrimonial
pretendido. De conseqüência, promova-se o recolhimento das
custas complementares, sob pena de indeferimento da inicial.
Prazo de dez dias. Intime-se. 3.No mesmo prazo acima referi-
do, deve a impetrante comprovar o recolhimento do tributo
contra o qual se insurge."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013823-0 - SANATORIO MARINGA LIMITADA
X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

___________________________________________ "À em-
bargante para, em cinco dias, regularizar sua representação ju-
dicial, sob pena de não recebimento do recurso."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004762-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELYDIO CONTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "Intime-
se a CEF, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça,
tendo em vista o §2º do art. 6º da Lei 8.024/90, e à vista dos

extratos de fls. 37/38 e 113/114: a)-considerando que teria sido
utilizada a variação do BTN fiscal nos créditos de atualização
monetária dos cruzados novos bloqueados, quais os respecti-
vos valores e datas de BTN fiscal considerados para tais varia-
ções, inclusive para a correção monetária "zero" de 14/04/90 e
14/05/90; b)-o porquê do não crédito de juros em 29/06/90 e
31/07/90; c)-a partir de que data (dia e mês de 1990) houve a
correção monetária dos cruzados novos bloqueados no Banco
Central, em referência à poupança em questão; d)-o porquê do
crédito, em junho e julho, ter sido efetivado no final destes
meses, mudando-se o dia limite de 14 para 31."

ACAO ORDINARIA

94.30.10581-7 - IZABEL LOUREIRO MARTINEZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

___________________________________________ "Em face
da ausência da parte autora e seu advogado, determino que jus-
tifiquem o não comparecimento na próxima audiência, que de-
signo para o dia 21 de novembro de 2002, às 16:30h."

ACAO ORDINARIA

99.30.10720-7 - ANAIR ALTOE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO RUSSO

___________________________________________ "A exe-
cução não pode prosseguir contra o executado Mário Aderbal
Cidade Júnior, sem que lhe seja nomeado curador especial para
embargar, nos termos do artigo 9, II, do CPC e súmula 196 do
STJ. Deve, pois, a exeqüente, nos termos da decisão à fl. 87,
manifestar-se quanto à possibilidade de desistir, por ora, da
execução, contra o segundo executado. Prazo de dez dias. 2.No
mesmo prazo deve, ainda, a exeqüente, juntar matrícula atuali-
zada do imóvel. 3.Manifeste-se, ainda, a CEF, quanto ao seu
interesse em penhorar, no rosto dos autos, o crédito que está
sendo discutido nos autos do processo 95.301.3287-5."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13218-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIO ADERBAL CIDADE E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

___________________________________________ "(...),
intime-se a CEF para que requeira o que de direito, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de li-
quidação, se for o caso."

ACAO ORDINARIA

98.30.13077-0 - LUCIA TOYOMO FUKO MUNEMORI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

___________________________________________ "Intime-
se a ré para subscrever a petição à fl. 68, bem como para elabo-
rar os cálculos. Prazo de 180 (cento e oitenta) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005541-8 - ADELINO BENETTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

___________________________________________ "Intime-
se novamente a exeqüente para que cumpra o determinado à fl.
132. Intime-se também de que o seu silêncio será interpretado
como desinteresse no prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

93.30.13122-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA DE HABITACAO POLO LIMITADA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

___________________________________________ "Assim,
indefiro o pedido de fls. 91/92, por não ter sido observado o
procedimento adequado, e suspendo o processo, nos termos do
art. 265, I e 1º do CPC."

ACAO DIVERSA

95.30.11776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS ROBERTO DORIGON DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

___________________________________________ "Intime-
se a CEF a cumprir a determinação à fl. 110, item 5."

CONSIGNATORIA

98.30.12329-4 - VERA LUCIA RAZENTE GIACOBO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

__________________________________________ "Concedo
o prazo requerido."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001335-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FAUSTO TOLOI E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

___________________________________________ "Intime-
se a CEF para que apresente as cópias necessárias para a ins-
trução da carta. Prazo de 10 (dez) dias."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005333-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO DA CUNHA CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

___________________________________________ "Tendo já
decorrido prazo razoável do pedido à fl. 25, defiro o prazo de
30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação à fl. 24,
sob pena de indeferimento da inicial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000868-1 - APARECIDO GOMES DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

___________________________________________ "1.Inde-
firo o pedido de penhora do bem nomeado à fl. 20, pela empre-
sa executada, uma vez que a execução já se encontra garantida.
2.Tendo em vista a proposta de parcelamento da dívida exe-
qüenda, considero conveniente a realização de audiência de
conciliação. Designo o dia 26 de novembro de 2002, às
9:00hs.(...), sendo que o advogado Ivo Men deverá encarregar-
se do comparecimento do executado na audiência."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.003637-0 - FAZENDA NACIONAL. X DEPOSI-
TO QUATA MAT CONSTR TRANSP E TERRAPL LIMITA-
DA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVO MEN

___________________________________________ "Inti-
mem-se os executados, por seus procuradores constituídos, para
que apresentem nos autos os documentos constantes à fl. 138,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da
execução pelo valor atualizado com os dados conhecidos pela
CEF."

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12349-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RICARDO DE OLIVEIRA ALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO nº 108/2002
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2002.70.09.007607-1
EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADA : TOSHIKO MASSAKI
VALOR DO DÉBITO: R$ 521,99 em 24/09/2002, mais acrés-
cimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada TOSHIKO MASSAKI, CNPJ
84.926.872/0001-75, na pessoa do seu representante legal, Sr.
Toshiko Massaki, CPF 441.052.159-49, para, no prazo de 5
(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à
penhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívida e de-
mais atos da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei
6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
FGTS, conforme certidão de dívida inscrita n° FGPR199700109
– NDFG nº 92296, lavrada em 28/08/1996, inscrita em 21/05/
1997, período de apuração 07/1994 a 12/1994 e 05/1995 a 10/
1995.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e dois
(231/10/2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário,
redigi e digitei e eu _____ Gélson Pacheco, Diretor de Secreta-
ria, conferi e subscrevi o presente edital de citação, que vai
assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0195/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) in-
deferindo a produção de prova pericial, tendo em vista tratar de
materia exclusiva de direito.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000683-4 - GUATACARA NAVARRO MESSIAS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que o procu-
rador traga aos autos, em 10 dias, atestado de Óbito do embar-
gante e o termo de nomeação do invantariante.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11124-3 - ELIAS JOSE CURI X INSTITUTO NACIO-
NAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) rejeitando a alegação de im-
penhorabilidade formulada.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.002391-8 - FAZENDA NACIONAL. X DAVID
MANSANI SOBRINHO & CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE CORREIA MENDES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo em parte o pedido
formulado tão-somente para declarar a executada isenta do pa-
gamento de multa e juros.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11601-6 - FAZENDA NACIONAL. X D M G MATERI-
AIS DE CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) rebendo os embargos e sus-
pendendo o curso da execução e determinando que junte-se
aos autos declaração do de punho do embargante de que não
tem condições de arcar com as custas e despesas ou procuração
com firma reconhecida que contenha tais poderes

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008279-4 - VERCELINO BELLEI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO MANJINSKI JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) baixando os autos em dili-
gência, designando audiência de conciliação para 26/novem-
bro/2002, às 17:00h, determinando que as partes compareçam
com proposta de acordo, a CEF, ademais, trazendo demonstra-
tivo detalhado da evolução do financiamento

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004203-2 - SILNARA BRENNER GOES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLORI ANTONIO TASCA, EVERLY DOMBE-
CK FLORIANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) baixando os autos em dili-
gência, designando audiência de conciliação para 26/novem-
bro/2002, às 15:00h, determinando que as partes compareçam
com proposta de acordo, a CEF, ademais, com demonstrativo
detalhado da evolução do financiamento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004650-5 - JOAO SELY ANTUNES FILHO E
OUTRO X EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) baixando os autos em dili-
gência, designando audiência de conciliação para 26/novem-
bro/2002, às 14:00h, determinando que as partes compareçam
munidas de proposta de acordo, a CEF, ademais, trazendo de-
monstrativo detalhado da evolução do financiamento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002484-4 - CLAUDIO MIALSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
MANOEL DINIZ PAZ NETO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) baixando os autos em dili-
gência, designando audiência de conciliação para 26/novem-
bro/2002, às 16:00h, determinando que as partes compareçam
com proposta de acordo, a CEF, ademais, com demonstrativo
detalhado da evolução do financiamento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003175-7 - MARCOS ROBERTO TIRELLE MAR-
TINS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON LUIZ MENEGOTTO, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI

CONSIGNATORIA

2001.70.09.003407-2 - MARCOS ROBERTO TIRELLE MAR-
TINS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON LUIZ MENEGOTTO, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo o pedido da CEF,
designando audiência de conciliação para 19/novembro/2002,
às 16:00h, decidindo os pontos controvertidos e determinando
as provas a seres produzidas caso não seja obtida a concilia-
ção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001449-1 - ANA PRESNER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA NARA BORATO, NEWTON MAU-
RICIO F RODRIGUES, ROMAO GOLAMBIUK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) concedendo à impetrante o
prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, corrigindo o va-
lor da causa e procedendo ao correto recolhimento das custas,
sob pena de indeferimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008844-9 - DESTILADOS DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2002.70.09.008845-0 - DESTILADOS DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo parcialmente o
pedido de parcelamento de multa e custas processuais e indefe-
rindo o pedido de prorrogação de prazo da prestação pecuniá-
ria, e expedida carta precatória para acompanhamento e fisca-
lização da pena na Comarca de União da Vitória.

EXECUCAO PENAL

2002.70.09.005298-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIAS KHALIL AJAIME
Adv. : Dr(s). MAURICIO J MATRAS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando a audiência ad-
monitória para 19/novembro/2002, às 15:00h, intimando-se o
réu para recolher as custas em 15 dias, conforme cálculo de fl.
48.

EXECUCAO PENAL

2002.70.09.008014-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CELSO ANTONIO DE MORAES
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) para fins do art. 500 do CPP
no prazo legal.

ACAO PENAL

2001.70.09.001282-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SEBASTIAO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIBEIRO DABUL

PONTA GROSSA, 25 de outubro de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

VARA FEDERAL DE UMUARAMA

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE UMUARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.

JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E

PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. MÔ-

NICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 132/2002

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO

O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

Reitere-se a intimação da ré para que cumpra o contido no des-

pacho de f. 178, item 1.

despacho de f. 178 item 1: Intime-se a Itaipu Binacional para

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se foi formalizada a

composição amigável noticiada nos autos.

ACAO ORDINARIA

94.50.10507-3 - FLORES CICHORSKI E OUTRO X ITAIPU

BI-NACIONAL S/A

Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-

TI VERAS

___________________________________________ DESPA-

CHO: 1. Tendo em vista que a resposta ao recurso de apelação

de f. 122-127 foi apresentada intempestivamente, desentranhe-

se-a para devolução ao seu subscritor.

2. Intime-se o autor para que retire, em Secretaria, a petição

desentranhada, no prazo de dez dias.

Após, independentemente de seu comparecimento remetam-se

os autos ao TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.50.12918-0 - GERALDO CHIQUETO X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUCIANO GAIOSKI

___________________________________________ DESPA-

CHO: 1- Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF,

nos efeitos suspensivo e devolutivo.

2- Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) resposta no prazo le-

gal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001083-3 - LANDOALDO NANCI E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________ DESPA-

CHO: Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, apre-

sente cópia integral do procedimento administrativo, a fim de

comprovar se houve o requerimento do benefício na esfera ad-

ministrativa.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001746-7 - PAULO ROMAO GONCALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

___________________________________________ DESPA-

CHO: 1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS,

nos efeitos suspensivo e devolutivo.

2- Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) resposta no prazo le-

gal.

ACAO SUMARIA

2001.70.04.003490-8 - WANDERLEY BONIOLO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA

___________________________________________ DESPA-

CHO: Manifeste-se a autora MARIA VALDETE BELONI

OLIVEIRA sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

98.50.10163-6 - MARIA LUIZA FERREIRA DE PAULA E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

___________________________________________ DESPA-

CHO: Reitere-se a intimação dos requerentes para que cum-

pram o contido no despacho de f. 294.

despacho de f. 294: Intimem-se os requerentes para, no prazo

de 5 (cinco) dias, complementem as custas processuais, nos

termos da sentença proferida nos autos n. 2000.70.04.000405-

5 e cálculo de f. 292.

valor: R$259,53 (duzentos e cinqüenta e nove reais e cinqüen-

ta e três centavos.)

DECLARATORIA

99.50.11214-1 - JAIR MIKAMI E OUTRO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

___________________________________________ DESPA-

CHO: 1. Tendo em vista que a impugnação à contestação foi

apresentada intempestivamente, desentranhe-se-a para devolu-

ção ao seu subscritor.

2. Intime-se o procurador da autora para que retire, em Secre-

taria, a petição desentranhada, no prazo de dez (10) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003331-0 - MARIA ELIZETE ALVES DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

___________________________________________ DESPA-

CHO: Defiro o pedido formulado pelo autor à f. 69.

ACAO ORDINARIA

98.50.10797-9 - DORVILIO JOAO MINELLI E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

___________________________________________ DESPA-

CHO: Defiro o pedido formulado pelo autor à f. 45.

ACAO ORDINARIA

98.50.11802-4 - PEDRO SOARES - ESPOLIO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

___________________________________________ DESPA-

CHO: Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela

contidos.

ACAO ORDINARIA

99.50.10466-1 - ERIVALDO BISPO DOS SANTOS E OUTRO

X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

___________________________________________ DESPA-

CHO: Intime-se o autor para regularizar a representação pro-

cessual juntando nova procuração, considerando que a procu-

ração de f. 20 foi outorgada por sua genitora, em nome próprio.

Intime-se, inclusive, para comprovar a representação pela cu-

radora, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003461-1 - OSWALDO FREGATTO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

___________________________________________ DESPA-

CHO: Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-

se sobre as contestações e especificar as provas que pretende

produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001342-9 - JOAO EMILIO DA SILVA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro

Adv. : Dr(s). FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

___________________________________________ DESPA-

CHO: (...) 2. Intime-se o procurador dos autores do ofício e

documentos de f. 76-77.

ACAO ORDINARIA

96.50.16528-2 - ALESSIO DE FARIAS E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

___________________________________________ Processo

para o INSS ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produ-

zir, no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso

X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara

desta Circunscrição.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000212-2 - JESUS GALHARDO GIOVANETTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

__________________________________________ Processos

para intimar o AUTOR para impugnar a contestação, bem como

especificar as provas que pretende produzir, justificando-as,

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso

X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª

Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

DECISÃO: (...) Ante o exposto...concedo a antecipação da tu-

tela (...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.006688-4 - JUSCELINO ALVES DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

___________________________________________ Proces-

sos para intimar o AUTOR para impugnar a contestação, bem

como especificar as provas que pretende produzir, justifican-

do-as, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º, §1º,

inciso X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do MM. Juiz Fede-

ral da 2ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Umuara-

ma.

DECISÃO: (...) Ante o exposto...indefiro o pedido de anteci-

pação da tutela formulado.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001309-0 - ANTONIO ROGERIO CAETANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

___________________________________________ Processo

para intimar o AUTOR a fim de que se manifeste sobre a certi-

dão negativa de f. 101v, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos

do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do

MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de

Umuarama.

ACAO ORDINARIA

98.50.10652-2 - CLAUDEMIRO POSTAI E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

___________________________________________ Processo

para intimar o(s) AUTOR(es) para impugnar(em) a(s)

contestação(ões) bem como especificar(em) as provas que

pretende(m) produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias,

nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/

07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal da Circuns-

crição Judiciária de Umuarama.

ACAO ORDINARIA

99.50.10061-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA E OUTROS X

ITAIPU BINACIONAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.000963-3 - ROBERTO RODRIGUES AMADOR

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE DE P SANTANA

Umuarama - PR, 11 de outubro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS

PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE

AZAMBUJA E PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTI-

TUTA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 133/2002

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

E ANTECIPANDO OS EFEITOS DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.50.11575-0 - MARIA NEUZA DE OLIVEIRA ZANIN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000618-8 - SILVIO NEI WALENGA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO E IN-

DEFERINDO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002038-7 - JOSE GONCALVES DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001832-7 - MARIA REGILENE CARVALHO E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.001485-5 - JOAQUIM BUENO GONCALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.003170-1 - ANTONIA SEBIN BRASSO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000665-9 - ERMELINDA FRANCISCA DE JESUS

SESTITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2000.70.04.002504-6 - DAVINIA DE ALMEIDA VIEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.000197-6 - ROMILDA BELLINTANI FIERI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO E AN-

TECIPANDO OS EFEITOS DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001360-7 - JOSE HORLANDO FILHO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.001413-2 - ALBERTINA HONORATA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.003262-6 - NORMA BRAVIN FODRA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-

CHO: (...) 3- Defiro a prova pericial requerida... para tanto

nomeio como perita a Dra. MARIA ANGÉLICA CASTANHEI-

RA CARVALHO, cardiologista, com endereço na Av. Ângelo

Moreira da Fonseca, 3765, Umuarama-PR - fone: 623-2177 e

624-1617, (...)

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem que-

sitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002393-5 - JOVELITA ROSA MIRANDA DA SIL-

VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

E OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-

CHO: Manifeste-se o INSS sobre o contido na petição de f. 60-

61, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000525-1 - MIGUEL ANTONIO DE PAULA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-

CHO: Intimem-se os réus para especificarem as provas que

desejam produzir, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001031-0 - REYNALDO RODRIGUES CORREA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E

OUTROS

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-

CHO: (...) 3- Defiro a prova pericial requerida... para tanto

nomeio como perito o Dr. ANTÔNIO FRANISCO RUARO,

médico ortopedista, com endereço na Rua Walter Kraiser, 3434

- Clínica de Fraturas, em Umuarama (Pr.) (...)

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem que-

sitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000635-4 - MOACYR BENEDITO JORGE X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-

CHO: Manifeste-se o INSS, no prazo de dez dias, sobre a cer-

tidão de f. 135.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003048-4 - IRACEMA ZERBINATTI MAIN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-

CHO: (...) 3- Defiro a prova pericial requerida...para tanto no-

meio como perito o Dr. ALEXANDRE TADEU MEYER, mé-

dico ortopedista, com endereço na Clínica de Fra turas, na rua

Walter Kraiser, 3434 fone 622-1870 em Umuarama (Pr.)

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem que-

sitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003268-7 - MILTON VITORINO DA CRUZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

Umuarama - PR, 14 de outubro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 136/2002

.........................................

Processos para intimar o(s) exeqüente(s) para, facultativamen-

te, no prazo de 15 (quinze) dias, retirar(em) os autos da Secre-

taria da Vara, juntamente com arquivo informatizado contendo

modelo oficial de Requisição de Pequeno Valor e instruções,

para preenchimento e impressão em 03 (três) vias, a serem apre-

sentadas, a este Juízo, juntamente com o disquete, nos termos

dos artigos 1.° e 2.°, da Portaria 04/2002, de 7 de outubro de

2002, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

96.50.10614-6 - VALTENOR DIAS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.000824-7 - JOEL DE SANTANA e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.04.001925-7 - MAURO FRANCISCO GREGORIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAKSON HENRIQUE SCHNEIDER

2001.70.04.002660-2 - JOSE VIEIRA ROCHA NETO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2001.70.04.002959-7 - ARTUR KANICHI MISSAKI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO RODRIGUES

2001.70.04.003020-4 - JOAO BELMIRO THOMAZ e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2001.70.04.003130-0 - VALDOMIRO JANEIRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2001.70.04.003384-9 - LUIZ ALBERTO LIUTI e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2001.70.04.003418-0 - VICENTE MARTINS e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.000058-7 - MANOEL DE JESUS ANTUNES -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.000120-8 - DOMINGOS BATISTA MUNHOZ e

Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.000124-5 - GERALDO PEREIRA DA SILVA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.000127-0 - ANTONIO RONCOLATO - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.000170-1 - JOSE CLAUDIO RODRIGUES e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO RODRIGUES

2002.70.04.000186-5 - OTAVIO VECHIATO e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.000187-7 - VALENTIN ANTONIO CESTEL e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.000248-1 - CARLOS MARQUES e Outro X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

2002.70.04.000334-5 - ANTONIO PITONDO e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.000446-5 - ROBERTO VIGNE X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000449-0 - MITSUGO NAKAGAWA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000450-7 - MASSUL ALVES PEREIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000477-5 - NATALIM BRUNO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000479-9 - DIRSON APARECIDO GUILHEN X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000483-0 - GERALDO TEIXEIRA DA CRUZ X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000488-0 - NICOLAU LAURECK X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000490-8 - RICARDO CELINO ARAUJO ZADI-

NELO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000491-0 - JOAO ZACARIAS BARRETO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000493-3 - ALTINO FAVARO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000494-5 - ELVIM DOENEA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000496-9 - VILSON ANTONIO SIRENA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000497-0 - ODENIR CIPRIANO DE SOUZA e

Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000500-7 - DEUSDETE TEIXEIRA DA CRUZ X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000504-4 - MAURO ANTONIO DINIZ X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000505-6 - CLEUSA SUEYACU DE ALMEIDA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000507-0 - ANTONIO SERONATTO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000508-1 - FRANCISCO RIBEIRO FILHO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA
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2002.70.04.000510-0 - MARIA IVONETE LUIZ X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000513-5 - NELSON FERRARIN X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JAQULINE ROSADA TRAZZI

2002.70.04.000523-8 - ANTONIO ALONSO DEARO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.000597-4 - LOURIVAL MAIN X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000598-6 - CARLOS DE FREITAS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000669-3 - ORLANDO MEDICE X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000671-1 - EDINALDO INOCENCIO FERREIRA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000673-5 - EXPEDITO INOCENCIO FERREIRA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000714-4 - JOSE GARBATO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000715-6 - ANIZIO DE JESUS CERVEJEIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000719-3 - GILBERTO MASSAAKI NAKAMU-

RA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000722-3 - ANTONIO JOSE DA SILVA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000723-5 - JAIME GAZZI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000756-9 - OVIDIO ALVES TEIXEIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000761-2 - PEDRO SAVERIO FILHO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000766-1 - JONAS TADEU DA LUZ PACHECO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000768-5 - DORIVAL ALVIM ANDERSON X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000770-3 - GILBERTO GUIRADO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000771-5 - VALMIR APARECIDO GIOPATO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000772-7 - MARCOS ANTONIO ROSSI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000773-9 - MAURO EHLERS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000870-7 - JOSE MALENTAQUE X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000885-9 - JOSE FERNANDES DE BRITO NETO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000890-2 - ANTONIO AFONSO PALHARES e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000891-4 - FLORISVAL RODRIGUES DA SILVA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000894-0 - MILTON KOITI MAEDA e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000896-3 - LUIZ GUILHERME GIOVANINI e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000897-5 - NELSON SANTUCI e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000901-3 - WALTER TONETE e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000902-5 - VALDEMIR TRAVEZAN X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000916-5 - APARECIDO CUSTODIO DA SILVA

e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000917-7 - NOE PROCOPIO DE AZEVEDO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000922-0 - JOAO PASCOAL LOUCAO e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000928-1 - NATALIN GIRARDI e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000929-3 - MAURICIO SANTUCI e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.000943-8 - WALDECIR HERMENEGILDO DE

SOUZA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000945-1 - IZAIR GASPARETO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000947-5 - JOSE LINO VICENTE X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000987-6 - ARLINDO RODRIGUES PEREIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.000988-8 - JOAO PIRES RODRIGUES e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.001036-2 - VALDOMIRO MARCULINO DO PRA-

DO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.001037-4 - GILBERTO SANTINI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.001067-2 - NOE TEIXEIRA DA FONSECA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KOOHITI KUSSIMA

2002.70.04.001100-7 - LEONIDAS MAGNANI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.001191-3 - VALMIR RIBEIRO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001196-2 - JAIR MIGLIORI MELLO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001210-3 - HUMBERTO TEIXEIRA D AVILA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001211-5 - ALCIDES MAIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001214-0 - MIGUEL PRADO DE REZENDE X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001215-2 - ALZIRO FURLAN X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001222-0 - JOSE ALAOR DA VEIGA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). KOOHITI KUSSIMA

2002.70.04.001275-9 - ELIANA SALETE LAMEZON BRA-

GUIM X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.001277-2 - EDUARDO ANTONIO TOMITAO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.001282-6 - JODETE MIRANDA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.001283-8 - ASCANO JOSE DOURADO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.001285-1 - TOMIE KAWASHIMA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.001292-9 - CICERO SOARES DOS SANTOS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.001568-2 - JOSE VAN DAL X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.001573-6 - ANTONIO CARLOS VIGO e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.001577-3 - ROBERTO REGINALDO CERQUEI-

RA LEITE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001578-5 - JOAO CARLOS CORDEIRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001581-5 - NELSON KOJI NISHITANI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001582-7 - ANDRE RICCI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001584-0 - VALDIVINO MANOEL DE OLIVEI-

RA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001587-6 - CHIKAAKI SHIRAISHI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.001620-0 - APARECIDO DE LIMA e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.001623-6 - JOAO CORREDATO NETO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.001655-8 - HAMILTON CORTEZ MARTINS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JACIRA APARECIDA WATANABE SILOTI

2002.70.04.001669-8 - JOSE DE LIMA PINTO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.001746-0 - ISAO KOMORI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.002181-5 - TETSUO UMEMURA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). KOOHITI KUSSIMA

2002.70.04.002224-8 - ITACIR COMASSETO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.002229-7 - GERSON DE PAULA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.002231-5 - OZILIO MACHADO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.002380-0 - JOAO DE ALMEIDA e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.002478-6 - DEVANIR JOSE FENATO e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JACQUELINE ROSADA TRAZZI

Umuarama(PR), 24 de outubro de 2002.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

DIRETORA DE SECRETARIA DA 2ª VARA

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 137/2002

...........................................

Processos para intimar o(s) exeqüente(s) para, facultativamen-

te, no prazo de 15 (quinze) dias, retirar(em) os autos da Secre-

taria da Vara, juntamente com arquivo informatizado contendo

modelo oficial de Requisição de Pequeno Valor e instruções,

para preenchimento e impressão em 03 (três) vias, a serem apre-

sentadas, a este Juízo, juntamente com o disquete, nos termos

dos artigos 1º e 2º, da Portaria 04/2002, de 7 de outubro de

2002, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

96.50.12310-5 - BOLIVAR BANA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

96.50.16009-4 - PAULO AFONSO GONCALVES X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

96.50.16051-5 - ARNALDO GOMES DE ANDRADE X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

96.50.16913-0 - ACELINO LORENZETTI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

96.50.16918-0 - DIRCEU JOSE PEDRON X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

96.50.17617-9 - VALNE BARROS FERREIRA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.000288-9 - MANOEL PAULINO- ESPOLIO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2001.70.04.000305-5 - EDIO ANTONIO FERMO - ESPOLIO

e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2001.70.04.001714-5 - ISRAEL GONCALVES DE OLIVEI-

RA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

2001.70.04.001946-4 - BRUNO KAULFUSS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2001.70.04.001972-5 - JOSE CORDEIRO VESPA DE AMO-

RIM e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2001.70.04.002017-0 - JOSE ROBERTO PINHEIRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2001.70.04.002023-5 - ADALI PRIMO SCALCON X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2001.70.04.002794-1 - FERNANDO GOMES IDALGO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2001.70.04.002836-2 - EDSON DE LIMA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SUSILEY BRITO DOS SANTOS

2001.70.04.002858-1 - JAIR REINALDO DA SILVA - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2001.70.04.003408-8 - LINO DELAI e Outros X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2001.70.04.003423-4 - GERALDO OSORIO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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2001.70.04.003425-8 - MANOEL ALEXANDRE DE ALMEI-

DA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2001.70.04.003426-0 - JOSE FLORENCIO DE OLIVEIRA -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2001.70.04.003427-1 - PAULO JOSE STOCHERO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2001.70.04.003428-3 - GILBERTO MASSANORI AOKI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2001.70.04.003429-5 - IRES DANTAS DE OLIVEIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2001.70.04.003459-3 - NAIR DEZAN e Outros X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2001.70.04.003613-9 - DJALMA RODRIGUES REYS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.003667-0 - GEORGETE MARIE NEHME SASSI-

NE e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.000033-2 - CARLOS AUGUSTO BECKER X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

2002.70.04.000045-9 - ELIAS FANTIM X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000046-0 - CASSIO BERNARDINO DE OLIVEI-

RA e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000063-0 - MANOEL FELIPE CAVALCANTE e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000089-7 - EDMILSON NEGRAO e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.000132-4 - MARIA DE MENDONCA CAETANO

e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000135-0 - BENTO BUCCE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000140-3 - ODENIR MASSUIA e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000191-9 - JOSE LUIZ DOS SANTOS e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2002.70.04.000268-7 - CELESTE MAY X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.000339-4 - OSWALDO OSMAR VISIOLI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000466-0 - HENRIQUE WEGNER e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000467-2 - ALMIR RIBEIRO MESQUITA e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000476-3 - ALCIDES FRANCOLIN X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000562-7 - ADIR BENINCA e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.000614-0 - ELOY FRANCISCO TORSANI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.000644-9 - DANIEL SOUZA DOS SANTOS e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000645-0 - VICENTE CLAUDIO REGIANI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000664-4 - CEZAR AUGUSTO BORGES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.000690-5 - DORIVAL RICARDO LOPES e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000691-7 - VALTER PEREIRA DA ROCHA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000698-0 - JOSE DE OLIVEIRA e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIO SANTOS EMERICH

2002.70.04.000711-9 - MARINO ANTONIO MISSIATTO e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.000728-4 - ZILDA ROMERO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.000744-2 - BERNARDO NAVARRO GRANADOS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.000748-0 - ALMIRO PACHECO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.000749-1 - EDERALDO RODRIGUES e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.000750-8 - JOANI ANTONIO DOS SANTOS e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.000777-6 - WALDOMIRO JOSE CAMOLESI e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO OLMO

2002.70.04.000801-0 - JOAQUIM ANTUNES SIQUEIRA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000825-2 - BENEDITO RODRIGUES e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.000934-7 - LUIZ FUENTES ROBAINA e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.001017-9 - SEBASTIAO DIAS DE ALMEIDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.001020-9 - CARLOS GILBERTO ALMODIM X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.001034-9 - WALDEMAR FRANZOI e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.001041-6 - NEUSA SIDNEIA MOTTA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001046-5 - VALDIR MARCHI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001047-7 - ROQUE BASSO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001068-4 - ARGENTINO CASAGRANDE LIZO-

TI - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2002.70.04.001075-1 - VITORIO CAVALARI e Outro X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.001127-5 - NORALDINO FALLEIROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.001149-4 - TATSUMI SUZUKI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001150-0 - LUIS BENEDITO DE OLIVEIRA e

Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001152-4 - KIYODI SUZUKI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001153-6 - JOSE CARLOS TRICHES X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001154-8 - KISHIO ANDO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001169-0 - WALDEMAR FRANCISCATTO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.001171-8 - JOSE MARIA ORCESI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.001172-0 - TOSHITADA TAKAHASHI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.001177-9 - ALEXANDRINA DE ALMEIDA MON-

TEIRO e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO RIBAS DE MELLO

2002.70.04.001180-9 - JOSE AMILTON DO PRADO e Outro

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.001181-0 - JOAQUIM MANTANA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.001235-8 - PAULO HENRIQUE TRESSOLDI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.001267-0 - GERDVILM SAATKAMP e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.001294-2 - JUAREZ CARNEIRO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.001362-4 - GESIMARY DE SANTI AZEVEDO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS CATARIN

2002.70.04.001372-7 - JOAO NUNES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.001373-9 - ANTONIO ALTAIR ROLA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.001374-0 - SEBASTIAO CARDOSO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.001619-4 - SERGIO MARTINS e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.001695-9 - ANTONIO JANUARIO DA SILVA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.001704-6 - PAULO ROBERTO MARTINI MAR-

TINS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.001705-8 - JOAO BATISTA PROVATI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.001733-2 - DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.001748-4 - APARECIDO CARLOS SIQUEIRA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.001764-2 - DELERMO FERREIRA DE FREITAS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

2002.70.04.001772-1 - GERALDO GALLI e Outro X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001773-3 - ORSENO MOTTA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001850-6 - KUVANJI FUKUSHIMA e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.001896-8 - SERGIO JOAO MACACARI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NIVALDO XAVIER MARQUES

2002.70.04.001918-3 - LUIZ EUGENIO BALDISSERA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS

2002.70.04.001949-3 - ANTONIO BISPO BEZERRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WANDERLEY STEVANELI

2002.70.04.002173-6 - OLGA TORMENA OLLIVIER X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS

2002.70.04.002176-1 - ARMANDO FRANCISCO NUNES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS

2002.70.04.002238-8 - SILMA TEREZINHA BARONI BU-

SATO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.002241-8 - PAULO RIBEIRO LIMA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.002243-1 - CARLA MARIA BUSATO ADAMI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.002244-3 - LORIVAL AFONSO ROSA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.002295-9 - DOGIVAL BERNARDINO RODRI-

GUES e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.002307-1 - FRANCISCO NUNES DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS CATARIN

2002.70.04.002392-7 - NELSON LINO GONCALVES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO MASSAHARU SEGAWA

2002.70.04.002402-6 - SERGIO DE OLIVEIRA VILELA e

Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO DE OLIVEIRA VILELA FILHO

2002.70.04.002418-0 - APARECIDO RODRIGUES EVANGE-

LISTA e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.002420-8 - ADEMIR MARCOLINO e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SAMANTHA LARA MARCOLINO

2002.70.04.002422-1 - FRANCISCO MARCELINO RIBEIRO

e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2002.70.04.002533-0 - LUZIA APARECIDA RUFATO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RUBEN RAMIRES ANTUNES DE SOUZA

Umuarama(PR), 24 de outubro de 2002.

 CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

DIRETORA DE SECRETARIA DA 2ª VARA



pág. 190 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

FALÊNCIA DE YELLOWSTONE DO BRASIL LTDA
EDITAL DE LEILÃO

LEILÃO: Dia 12 de novembro de 2002 - às 10:00hs.
LOCAL: Rua Ibaiti 69, Município de São José dos Pinhais.
LÉLIA LENZ CESAR, leiloeira oficial, devidamente autoriza-
da pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública  Falências e Con-
cordatas da Comarca de Curitiba, venderá, em publico leilão,
na forma do disposto no artigo 117, do decreto Lei nº 7661/45
na data, hora e local acima citados, todos os bens pertencentes
à Massa Falida de Yellowstone do Brasil Ltda que compreen-
dem: todos os brinquedos e eletroeletrônicos, citados no auto
de arrecadação e laudo da avaliação, cujo valor global com
liquidez foi de R$1. 180.800,00 (um milhão, cento e oitenta
mil e oitocentos reais). A venda dos bens será feita pela melhor
oferta, descartadas as que forem consideradas de preço vil. A
venda dos bens poderá ser feita em um único lote com paga-
mento à vista. Nesta forma de compra o valor global podem ser
parcelado em até 3 (três) vezes, com uma entrada de 20% e o
restante em 2 (duas) parcelas iguais e sucessivas a cada trinta
dias, mais a comissão do leiloeiro, ou separadamente na forma
da subdivisão dos lote e valores abaixo descriminados. O paga-
mento dos lotes será a vista, mais a comissão do leiloeiro, ou
na condição de 20% (vinte por cento) no ato e 80% (oitenta por
cento) em 03 (três) dias úteis. Os bens arrecadados e supra ci-
tados foram divididos em 06 lotes, sendo lote n.º 1 no valor de
R$193.338,28, lote n.º 2 no valor de R$193.338,28. lote n.º 3
no valor de R$193.338,28, lote n.º 4 no valor de R$193.338,28,
lote n.º 5 no valor de R$193.338,28 e lote n.º 6 no valor de R$
214.108,60, cuja caracterização encontra-se em relação descri-
minada de todos os bens, que será afixada no local do leilão
acima mencionado e à disposição dos interessados, que deve-
rão entrar em contato com o leiloeiro, na Av. Vicente Machado,
n.º 1187, apt 31, Cep 80420-011. Curitiba - Pr, fone (0xx41)
232-6577, fax 232-2152 e celular (041) 9972-8211 ou com o
Preposto do Síndico, Paulo César Hertt Grande, com escritório
na Rua Marechal Hermes, 272, Centro Cívico, Curitiba -
Pr. fone (041) 352 8363.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA  FALÊNCIA DE NEL-ANG

COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.
nº  301/2.002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 12.669, re-
querida por TROMBINI ARTEFATOS COM. F. BENEFICIA-
MENTO DE PAPEIS LTDA. contra NEL-ANG COMÉRCIO
DE EMBALAGENS LTDA., foi  proferida a decisão de se-
guinte teor:
DECISÃO: Vistos... Através da decisão de fls. 60 a 61 dos au-
tos, foi decretada a falência de NEL-ANG COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA. O processo seguiu seus trâmites le-
gais, sendo que às fls. 128, o Sr. Síndico requereu a publicação
de editais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi
deferido e efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou inte-
ressados. Ainda nos termos do artigo supra citado, o Sr. Síndi-
co, apresentou seu relatório final à fls. 136. Manifestou-se a
douta Curadora em parecer final, às fls. 138, pelo encerramen-
to da falência. É o relatório. Decido. O art. 75 da Lei Falimen-
tar é taxativo no sentido de que, “se não forem encontrados
bens para serem arrecadados, o síndico levará, imediatamente,
o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o representante do
Ministério Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para
os interessados requererem o que for a bem de seus direitos”.
Tal providência foi adotada, sendo que nenhum dos credores
requereu o prosseguimento da falência, restando seja prolatada
a decisão para o seu encerramento, nos termos do § 3º. Do
citado artigo 75 da Lei Falencial. Posto isso, presentes os re-
quisitos legais e acolhendo as razões do Sr. Síndico e do Minis-
tério Público, pela ausência de fatos ou de circunstâncias que
constituam crime falimentar, bem como pelo desinteresse dos
credores no prosseguimento do feito, julgo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o pro-
cesso de falência de NEL- ANG COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS LTDA., devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal para que pos-
sam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis contra
os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-se
o competente edital, sem custas por ausência de numerário para
satisfazer o preparo, e oportunamente, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se os presentes. P.R.I.C. Em, 17.10.2002. (a) Eliza-
beth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
23 dias do mês de outubro de 2.002. Eu (Assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digi-
tar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), Elizabe-
th N. Calmon de Passos - Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA  FALÊNCIA DE ELEANE FAUST

SIMAS DA SILVA - ME.
nº  303/2.002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 17.713, re-
querida por ELEANE FAUST SIMAS DA SILVA - ME., foi
proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos... Através da decisão de fls. 93 a 94 dos au-
tos, foi decretada a falência de ELEANE FAUST SIMAS DA
SILVA - ME. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que
às fls. 126, o Sr. Síndico requereu a publicação de editais, na

forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e efeti-
vado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados. Ainda
nos termos do artigo supra citado, o Sr. Síndico, apresentou seu
relatório final à fls. 231/233, requereu o encerramento da fa-
lência face à indisponibilidade de recursos da massa. Manifes-
tou-se a douta Curadora em parecer final, às fls. 243, pelo en-
cerramento da falência. É o relatório. Decido. O art. 75 da Lei
Falimentar é taxativo no sentido de que, “se não forem encon-
trados bens para serem arrecadados, o síndico levará, imediata-
mente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o represen-
tante do Ministério Público, marcará por editais o prazo de 10
dias para os interessados requererem o que for a bem de seus
direitos”. Tal providência foi adotada, sendo que nenhum dos
credores requereu o prosseguimento da falência, restando seja
prolatada a decisão para o seu encerramento, nos termos do §
3º. Do citado artigo 75 da Lei Falencial. Posto isso, presentes
os requisitos legais e acolhendo as razões do Sr. Síndico e do
Ministério Público, pela ausência de fatos ou de circunstâncias
que constituam crime falimentar, bem como pelo desinteresse
dos credores no prosseguimento do feito, julgo por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o
processo de falência de ELEANE FAUST SIMAS DA SILVA -
ME., devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazen-
das Públicas Municipal, Estadual e Federal para que possam,
se assim entenderem, promover medidas cabíveis contra os só-
cios da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-se  o
competente edital, sem custas por ausência de numerário para
satisfazer o preparo, e oportunamente, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se os presentes. P.R.I.C. Em, 17.10.2002. (a) Eliza-
beth N. Calmon de Passos – Juiz de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
23 dias do mês de outubro de 2.002. Eu (Assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digi-
tar, conferi e subscrevi. E (assinatura no original), Elizabeth
N. Calmon de Passos - Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA  FALÊNCIA DE ENSEPAR

SEGURANÇAS LTDA.
nº  302/2.002 - Prazo de 10 (dez) dias

}}}}}
FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 16.997, re-
querida por PNEUCERTO COMÉRCIO DEPNEUS LTDA.
contra ENSEPAR SEGURANÇAS LTDA, foi  proferida a de-
cisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos... Através da decisão de fls. 94 a 95 dos au-
tos, foi decretada a falência de ENSEPAR SEGURANÇAS
LTDA. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que às
fls. 200, o Sr. Síndico requereu a publicação de editais, na for-
ma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e efetiva-
do, sem pronunciamento de terceiros ou interessados. Ainda
nos termos do artigo supra citado, o Sr. Síndico, apresentou seu
relatório final à fls. 228/229, requereu o encerramento da fa-
lência face à indisponibilidade de recursos da massa. Manifes-
tou-se a douta Curadora em parecer final, às fls. 231/232, pelo
encerramento da falência. É o relatório. Decido. O art. 75 da
Lei Falimentar é taxativo no sentido de que, “se não forem en-
contrados bens para serem arrecadados, o síndico levará, ime-
diatamente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o re-
presentante do Ministério Público, marcará por editais o prazo
de 10 dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos”. Tal providência foi adotada, sendo que nenhum
dos credores requereu o prosseguimento da falência, restando
seja prolatada a decisão para o seu encerramento, nos termos
do § 3º. Do citado artigo 75 da Lei Falencial. Posto isso, pre-
sentes os requisitos legais e acolhendo as razões do Sr. Síndico
e do Ministério Público, pela ausência de fatos ou de circuns-
tâncias que constituam crime falimentar, bem como pelo desin-
teresse dos credores no prosseguimento do feito, julgo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, en-
cerrado o processo de falência de ENSEPAR SEGURANÇAS
LTDA., devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fa-
zendas Públicas Municipal, Estadual e Federal para que pos-
sam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis contra
os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-se
o competente edital, sem custas por ausência de numerário para
satisfazer o preparo, e oportunamente, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se os presentes. P.R.I.C. Em, 17.10.2002. (a) Eliza-
beth N. Calmon de Passos – Juiz de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
23 dias do mês de outubro de 2.002. Eu (Assinatura no origi-
nal) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digi-
tar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original) Elizabeth
N. Calmon de Passos - Juíza de Direito.

Edital para CITACÃO de PAULO CEZAR SANTOS
VESTUÁRIO, na pessoa de seu(s) representante(s)

legal(is), com prazo de 20 (VINTE) dias.
PELO presente edital, fica CITADA: PAULO CEZAR SAN-
TOS VESTUÁRIO, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n0

02.482.619/0001-05, na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is), para no prazo de 24 horas, apresentar defesa ou pagar
a importância reclamada com as cominações legais, sob pena
de decretação da falência, nos autos n0 38.443, em que é Re-
querente GRENDENE SOBRAL S/A., em trâmite neste Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍ-
VEL, em conformidade com o contido nos autos, em resumo:
“A Requerente, que tem como objetivo social a industrializa-
ção, o comercio, a importação e exportação de vários produtos,
é credora da Empresa Requerida na importância originária de
R$ 1.302,00, representado por Duplicatas vencidas, não pagas

e levadas a protesto. Insta salientar que o referido crédito é
oriundo de compra e venda mercantil realizada entre as partes,
e como requisito desse tipo de cártula para o pedido de falên-
cia, segue em anexo as Notas Fiscais e Comprovantes de En-
trega de Mercadorias, conforme determina o art. 15, inciso II,
alínea “b” da Lei 5.474/68. Como se percebe pelos títulos acos-
tados á presente inicial, a Requerida não quitou seu débito na
data aprazada, caracterizando sua impontualidade, sendo este
requisito a manifestação mais eloqüente da insolvência para a
decretação de sua falência com base no art. 1º da Lei de Falên-
cias. O valor atualizado do débito, monta em R$ 1.614,68, já
acrescido de honorários advocatícios.” Eu, (a), ANA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã designada, o subscrevo.
(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR - Juiz de

Direito

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561 - Centro

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.279-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2002.279-3J de Desti-
tuição do Pátrio Poder referentes à  F.R.C. e outros, como consta
nos referidos autos, que o(a)(s)  requerido(a)(s), encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
citação  do(a)(s) requerido(a)(s) EDSON NUNES CRUZ, rela-
tivamente a(o)(os/as) infante(s) F.R.C., F.R.C. e LEANDRO
SANTOS PIRES, relativamente a(o)(os/as) infante(s) I.C.R, com
o prazo de 20 dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”,
oferecer(em) defesa  através de advogado , na forma do art.
158 do Estatuto da Criança e do Adolescente, indicando todas
as provas que pretende produzir, inclusive testemunhais, nos
autos de DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER nº 2002.279-
3J, e, ainda, se não tiver condições para constituir defensor
sem prejuízo de seu sustento ou da família, compareça neste
Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo, na forma
do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para
que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois (21.10.2002). O original encontra-se assinado em
Cartório. Eu,                        ,        (Robson Maiochi), estagiário
da Vara da Infância e da Juventude o digitei. Eu, ., (Maria da
Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

Juízo de direito da segunda vara de família da comarca de
Curitiba

Edital com o prazo 30 dias para citação de: Sandra Mara
spena, wilmar Luis spena e Viviane aparecida spena.

A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN, MM juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SANDRA MARA SPENA, WILMAR LUIS
SPENA E VIVIANE APARECIDA SPENA, que por este juízo
e Cartório da 2ª Vara de família, se processam os autos n.º 1857/
1992 de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é re-
querente ANITA TROJAN, REP. SIMONE JANAINA TRO-
JAN E ANIMEIRE KARINE TROJAN e requerido ESPÓLIO
DE OSMAR SPENA.

Sendo presente objeto de citação e intimação da parte requeri-
da, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 ( quinze ) dias.
DESPACHO DE FLS. 190 “Autos n.º 1857/1992. Cite-se a parte
requerida via edital, com pra de 30 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. (a) LENICE BODSTEIN – Juiz de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para à cita-
ção de SANDRA MARA SPENA, WILMAR LUIS SPENA E
VIVIANE APARECIDA SPENA.
Não contestado a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, aos 17 de junho de 2.002.
Eu_____,emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DO EDITAL: 30 dias
PROCESSO Nº 1078/2001 de interdição
REQUERENTE: Helena Caetano de Souza
REQUERIDO: Fátima Caetano de Souza
OBETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de FÁTIMA CAETANO DE SOU-
ZA, brasileira, solteira, nascida em 04/03/1962, portadora do
RG/PR nº 8.646.006-8, por ser absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como curado-
ra sua irmã HELENA CAETANO DE SOUZA, brasileira, sol-
teira, balconista, portadora do RG nº 5.441.645-7/PR e CPF/

MF nº 015.715.939-69, residentes e domiciliados à rua Belém,
345, Cabral, nesta Capital. Curitiba, 02 de julho de 2002.
EU, ___________________________(Davi Moreira) Empre-
gado Juramentado, o digitei e subscrevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
 Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone 041-254-7773
EDITAL DE CITACÃO DE CARVALHO COMÉRCIO E

REPRESENTACÕES DE FRIOS LTDA e RUBENS
CARVALHO RIBEIRO - PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

ODOUTOR ANTONIO IVAIR REINALDIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial aos Requeridos CARVA-
LHO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FRIOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.
85.006.914/0001-12; e RUBENS CARVALHO RIBEIRO, bra-
sileiro, casado, comerciante, portador da CI-RG sob n.
1.781.841-MG, CPF/MF sob n. 397.030.026-68, por si e como
representante da pessoa jurídica, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para os termos da presente RESTAURAÇÃO DE
AUTOS N.0 448/2001, em que é Requerente BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A, sucessor por incorporação do
Banco Meridional do Brasil S/A, referente aos autos de Execu-
ção de Titulo Extrajudicial n0 53/1995, cujo pedido inicial, em
síntese, aduz o que segue: A presente têm por objeto a restaura-
ção dos autos n.0 53/1995, de Execução de Titulo Extrajudici-
al, extraviados por ocasião do alagamento ocorrido no arquivo
da 9ª Vara Cível, localizado no subsolo do prédio do Fórum
Cível de Curitiba, em decorrência da enchente causada pelas
chuvas no primeiro semestre do ano de 1999. Assim, através do
presente é feita a competente CITACÃO dos requeridos acima
indicados, a primeira na pessoa de seu representante legal para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer contestação,
sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na inicial (artigo 285, 2ª parte e
319 do Código Processo Civil), ficando advertidos de que de-
verão exibir as cópias, contrafés, e mais reproduções dos atos e
documentos que estiverem em seu poder, nos termos do art.
1065, caput do Código de Processo Civil. O prazo para contes-
tar fluirá a partir de decurso do prazo de vinte dias contados da
primeira publicação do presente. NADA MAIS. Curitiba, 21
de Outubro de 2002. Eu, (a), JOSÉ CARLOS CORRÊA, Es-
crevente Juramentado, que expedi e subscrevo.
(a) NADIL FURLAN - Escrivão - Por aut. do MM. Juiz de
Direito - Portaria n.º 001/99

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA  DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 5353, 9º andar, Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3669
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
DE ALEIXO KOSINSKI, ILARINDO    VIEIRA SOUZA,
ANA DURVALINA DE SOUZA, OSCAR VILELA, VERA
LUCIA ANTONIACOMI VILELA E GENESIO RODRI-
GUES DA SILVA, ou seus herdeiros e sucessores, bem como
de todos os interessados e não sabido, por estarem em lugar
incerto ou não sabido.

O Dr. TELMO ZAIONZ ZAINKO, MM. Juiz de Direito da
Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este meio citam as pessoas cujo nome se encontra Registrado o
imóvel, JOSE IVO GOMES e sua mulher ENEDINA COR-
REA GOMEZ e os confrontantes: ALEIXO KOSINKI, ILA-
RINDO VIEIRA SOUZA, ANA DURVALINA DE SOUZA,
OSCAR VILELA, VERA LUCIA ANTONIACOMI VILELA
E GENESIO RODRIGUES DA SILVA,  ou seus herdeiros e
sucessores, bem como todos os interessados incertos e não sa-
bido, por estarem em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de 15 (quinze) dias, contestarem a presente ação, querendo,
sendo que não o fazendo, inclusive por não terem advogado,
importará na presunção de que admitiram como verdadeiros e
aceitos os fatos articulados pela requerente na inicial, referente
aos autos sob n.º 866/2002 de ação de Usucapião em que é
requerente ANTONIO TRAMONTIM ZANETTI e EVA
SURECK ZANETTI, cujo teor da petição inicial, em seu re-
sumo, é do seguinte teor: “ LOTE DE TERRENO sob n.º 80(oi-
tenta) subdivisão do lote n.º 29(vinte e nove) da planta CER-
CADO, sem benfeitorias, medindo de frente 14,50 metros com
a Rua Arapoti, fundos medindo 14,50 metros, com o lote 3.000;
lado direito de quem do imóvel olha a Rua medindo 25,20 me-
tros com o lote 81, do lado esquerdo medindo 25,50 metros
com o lote 79. Indicação fiscal: setor 81 – quadra 587 – lote –
017.000-4, conforme consta da matrícula n.º 64959, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição desta Comarca.
Que, encontra-se transcrito em nome de, JOSÉ IVO GOMEZ
casado com Enedina Correa Gómez , residentes e domiciliados
nesta cidade, na Rua Professos Leonardo Cobbe, 888, Bairro
Barreirinha, Conforme certidão de confrontantes, expedida pela
Prefeitura Municipal de Curitiba, os confrontantes do lote são:
LADO DIREITO: ALEIXO KOSINSKI; LADO ESQUERDO;
ILARINDO VIEIRA SOUZA casado com ANA DURVALINA
DE SOUZA e FUNDOS; OSCAR VILELA casado com VERA
LUCIA ANTONIACOMI VILELA E GENESIO RODRIGUES
DA SILVA todos residentes e domiciliados nesta cidade. O re-
querente há mais de vinte (20) anos vem possuindo mansa e
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pacificamente, sem interrupção, nem oposição, a posse sobre o
imóvel acima descrito, e, não tendo título de domínio, quer
obtê-lo, por via desta ação, nos termos do artigo 550 do CPC.
DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no Artigo 942 do
CPC, requer a designação de audiência para oitiva de testemu-
nhas, abaixo arroladas, bem como. A citação por mandado de
JOSÉ IVO GOMEZ e sua mulher ENEDINA CORREA GO-
MEZ, em cujo nome encontra-se registrado o imóvel em ques-
tão, com endereço nesta cidade, na Rua Professor Cobbe, 888,
Bairro Barreirinha, dos confrontantes: ALEIXO KOSINSKI,
na Rua Pedro Claudino da Rocha, n.º 90, ILARINDO VIEIRA
SOUZA casado com ANA DURVALINA DE SOUZA  na Rua
Pedro Claudino da Rocha, n.º 39, OSCAR VILELA casado com
VERA LUCIA ANTONIACOMI VILELA, na Rua Cruzeiro do
Sul, 367, Vila Rio Negro e GENESIO RODRIGUES DA SIL-
VA  e sua mulher MARIA DE LOURDES DA SILVA, na Rua
Pedro Claudino da Rocha, 10, todos nesta cidade, e ainda, dos
réus ausentes, incertos e desconhecidos e dos eventuais inte-
ressados, por edital, a intimação por AR. Dos representantes
da Fazenda Pública do Estado e Município, que seja julgada
procedente a ação, para os efeitos de lhe ser concedido o domí-
nio, após cumpridas as formalidades legais. Requer, ainda, a
produção de todas as provas em direito admitidas, especial-
mente a juntada de novos documentos e testemunhal: 1) DEI-
VILANO GONÇALVES, brasileiro, maior, capaz, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Arapoti, 141, Sítio Cercado,
CEP: 81.900-240 e 2) JOSE MIRANDA RAMOS NETO, bra-
sileiro, maior, capaz, residente e domiciliado nesta cidade, na
Rua Arapoti, 20, CEP: 81.900-240, Sítio Cercado, as quais
deverão ser intimadas por Ar. Outrossim, requer os benefícios
da Justiça Gratuita, conforme declaração anexa. Dá-se à causa
o valor de R$ 5.000,00. Termos em que, p. deferimento. Curi-
tiba, 05 de junho de 2002. Adv. Maria Inês Dias – OAB-17.711.”
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. #*#*#*#*#*#*#*#*#*DADO E
PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dois.

Eu_______________________( Elenita Yasni Santos da
Silva ) Escrivã, o subscrevi.
TELMO ZAIONZ ZAINKO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ANTÔNIO APARECIDO DE SOUZA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR SÉRGIO ROBERTO DE NÓBREGA ROLANSKI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA  VARA DA CO-
MARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente ANTÔNIO APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, nascido em 16/06/1981, natural de Juran-
da-PR, filho de Nelson Aparecido de Souza e de Olinda Rodri-
gues de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Ju-
ízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Pei-
xoto, nº 672- 5º andar-Fórum Criminal, no dia 07/04/2003, às
14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo nº 2002.8063-6, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 180, “caput” do Código
Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 24 de
outubro de 2002. Eu_______________,Escrivã, que o subscrevi.

Sérgio Roberto de Nóbrega Rolanski
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): CLAYTON LUIZ DE ANDRADE MELGE
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.6764-6

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu CLAYTON LUIZ DE ANDRADE MELGE,
filho de Pedro Melge e de Arlete de Andrade Lima, ora em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CI-
TADO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na
data de 28/11/2002 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde, como incurso nas penas do art. 157, PARAG.2, incisos
I e II, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Eu,________________
escrivã (Elizabeth de Barros do Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU (S): AGNALDO DE CARVALHO

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.940-0
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL,
DA COMARCA DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu AGNALDO DE CARVALHO, filho de
Manoel Carvalho e de Terezinha de Jesus da Silva de Carva-
lho, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presen-
te, fica o mesmo INTIMADO de que na ação penal nº 2002.940-
0, onde foi denunciado como incurso nas sanções do art. 157,
parag. 2o., incisos I, II e V do Código Penal, foi o mesmo con-
denado por sentença datada de 20 de maio de 2001, às penas de
07(sete) anos e 06(seis) meses de reclusão em regime inicial
fechado e  20(vinte) dias-multa, arbitrando para cada dia-multa
1/30 do salário mínimo, ficando ainda intimado de que tem o
prazo de cinco (05) dias para que, querendo, possa recorrer à
superior instância. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, 25
de outubro de 2002. Eu, _______________  (Elizabeth de Bar-
ros do Egito) escrivã, o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): JESIEL MARCOS DE LIMA MARTINS
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1998.5374-3

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL,
DA COMARCA DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu JESIEL MARCOS DE LIMA MARTINS,
filho de Valdir Lima Rodrigues e de Eliel de Oliveira Santos e
de , ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presen-
te, fica o mesmo INTIMADO de que na ação penal nº
1998.5374-3, onde foi denunciado como incurso nas sanções
do art. 157, parag.2O., incisos I e II, c/c art. 29, “caput”, art.
307, c/c art. 69, todos do Código Penal, foi o mesmo condena-
do por sentença datada de 22/03/2002, às penas de 14(quator-
ze) anos e cinco meses de reclusão em regime fechado, fican-
do ainda intimado de que tem o prazo de cinco (05) dias para
que, querendo, possa recorrer à superior instância. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, 21 de outubro de 2002. Eu,
_______________  (Elizabeth de Barros do Egito) escrivã, o
subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): ANTONIO CARLOS CLAUDINO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1999.7072-0

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ANTONIO CARLOS CLAUDINO, filho de
José Orlando Claudino e de Ilda Fidélis Claudino, ora em LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITA-
DO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na
data de 11/11/2002 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde, como incurso nas penas do art. 155, parag. 4o., inciso
IV, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca.
Curitiba, 25 de outubro de 2002. Eu,________________ escri-
vã (Elizabeth de Barros do Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): MARCOS VAGNER MACHADO AIRES
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1998.8204-2

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu MARCOS VAGNER RAMOS CANUTO, fi-
lho de Ernesto Vanderlei Aires e de Osneia Machado Aires, ora
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica

CITADO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal,
na data de 22/11/2002 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado
e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que
responde, como incurso nas penas do art. 155, parag. 4o. inciso
IV, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca. Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Eu,________________ escrivã (Elizabeth de Barros do Egito),
o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): JUCELIO MICHEL NUNES LOURENÇO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1999.7308-8

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu JUCÉLIO MICHEL NUNES LOURENÇO,
filho de Darci Nunes Lourenço e Maria Matozo de Miranda
Lourenço, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo
presente, fica CITADO a comparecer perante este Juízo da 3ª
Vara Criminal, na data de 06/11/2002 às 13:15 horas, a fim de
ser interrogado e ver-se processar até final julgamento nos au-
tos supra a que responde, como incurso nas penas do art. 155,
PARAG.4, IV, c/c art 14, II, ambos do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca. Curitiba, 23 de outubro de
2002. Eu,________________ escrivã (Elizabeth de Barros do
Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
DACOMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672
- 8º ANDAR - CENTRO.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  CESAR
VICENTE MACEDO AÇÃO PENAL  Nº 199800034463

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem  com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo sido possível  citar  pessoalmente a CESAR
VICENTE MACEDO, brasileiro,  SOLTEIRO(A),  natural  de
BARBOSA  FERRAZ/PR, nascido  aos  09/05/1972,  RG  nº
6.912.918-8,  filho  de  VICENTE CORDEIRO DE MACEDO
e de CELINA CORDEIRO DE MACEDO,  atualmente  em
lugar incerto e não sabido, pelo presente  cita-o(a)  chama-o(a)
a  comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local sito
à  rua  Marechal Floriano Peixoto, 672/8º Andar -  Centro,  no
dia  29  DE  NOVEMBRO DE 2002, às 13:45,  a fim de ser
interrogado(a) e  se  ver          processar nos autos de Ação Penal
acima referido,  como  incurso(a)   nas penas do ART 10-POR-
TE DE ARMA-LEI 9437/97, , ficando  advertido  de que   NÃO
COMPARECENDO  OU  NÃO  CONSTITUINDO  ADVO-
GADO  QUE  O  REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ DE-
CLARADA  A  SUSPENSÃO  DO  CURSO  DO PRAZO PRES-
CRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO
PROCESSO.
 Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Esta-
do  do  Paraná, aos 22 de outubro de 2002.
Eu,                        (Bel.   Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  JOSE PAULINO
DA SILVA AÇÃO PENAL  Nº 199900084063

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente  Edital  virem com o
prazo de  QUINZE  (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a  JOSE  PAU-
LINO  DA SILVA, brasileiro, DIVORCIADO(A), natural de
LEOPOLIS/SP,  nascido aos 03/08/1954, RG nº 6.882.621/SP,
filho  de  MANOEL  PAULINO  DA         SILVA e de , atual-
mente em lugar incerto e não  sabido,  pelo  presente cita-o(a)
chama-o(a) a  comparecer  perante  este   Juízo,  Edifício do
Fórum local  sito  à  rua  Marechal  Floriano  Peixoto,  672/8º
Andar - Centro, no dia 29 DE NOVEMBRO DE 2002, às  13:30,
a  fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos autos de
Ação  Penal acima referido, como incurso(a) nas penas do LEI
9605/98-ATIV. ALUSIVAS MEIO AMBIENTE, ART. 29  PA-
RAG. 1º, INC. III E ART.  32  NA FORMA DO ART 70 DA
LEI  DO C.P., ficando  advertido de que NÃO         COMPARE-
CENDO OU NÃO  CONSTITUINDO  ADVOGADO  QUE  O
REPRESENTE  no PROCESSO, SERÁ  DECLARADA  A

SUSPENSÃO  DO   CURSO    DO    PRAZO  PRESCRICIO-
NAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCES-
SO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do  Paraná, aos 22 de outubro de 2002.
 Eu,  (Bel.   Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):    JUVENAL
MENDES  DA  SILVA    AÇÃO PENAL  Nº

200000035530

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente  Edital  virem com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a JUVENAL
MENDES  DA  SILVA, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de
LISBOA/PORTUGAL, nascido    aos 15/07/1971, RG nº
Y246449-1, filho de ANTONIO MARQUES DA  SILVA  e de
MARIA FELISBINA MENDES, atualmente em lugar incerto e
não  sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer
perante  este
Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal Floriano
Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 29 DE NOVEMBRO
DE 2002, às 14:15, a fim de ser interrogado(a) e se ver proces-
sar nos  autos  de  Ação  Penal acima referido, como  incurso(a)
nas  penas  do  ART  16-USO PROPRIO-LEI 6368/76, , fican-
do advertido de que   NÃO  COMPARECENDO          OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O  REPRESENTE  no
PROCESSO,  SERÁ          DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ  SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
 Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Esta-
do  do  Paraná, aos 22 de outubro de 2002.
Eu,                        (Bel.    Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  PAULO CESAR
MICHALAK AÇÃO PENAL  Nº 200100063659

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo  sido  possível  citar  pessoalmente  a  PAULO
CESAR   MICHALAK,  brasileiro,   SOLTEIRO(A),    natural
de    ALMIRANTE
          TAMANDARE/PR, nascido aos 23/12/1956, RG nº
1.460.376/PR, filho  de          HENRIQUE MIECISLAU  MI-
CHALAK  e  de  MARIA  STANCZYK  MICHALAK, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  pelo  presente  cita-o(a)
chama-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local          sito à rua Marechal Floriano Peixoto, 672/8º
Andar - Centro, no dia    29 DE NOVEMBRO DE 2002, às
14:00,  a fim de ser interrogado(a) e se  ver processar nos autos
de Ação Penal acima referido, como incurso (a) nas penas do
ART 157-ROUBO, PARAG. 2, INC. I e II DO C.P., ficando
advertido de que NÃO  COMPARECENDO OU NÃO  CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE no PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA  A  SUSPENSÃO     DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO  O  CURSO  DO          PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do   Paraná, aos 22 de outubro de 2002.
 Eu,                        (Bel.   Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  PAULO DA LUZ
MARQUES AÇÃO PENAL  Nº 200000024775

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo sido possível  citar  pessoalmente  a  PAULO
DA  LUZ   MARQUES, brasileiro, CASADO(A), natural de
CURITIBA/PR, nascido aos  26/06/1967, RG nº 4.738.655/PR,
filho de JOAO MARIA  MARQUES  e  de          SOLANGE
SILVEIRA DA LUZ, atualmente em lugar incerto e não  sabi-
do,    pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante
este Juízo,          Edifício do Fórum local sito à  rua  Marechal
Floriano  Peixoto,    672/8º Andar - Centro, no dia 29 DE NO-
VEMBRO DE 2002, às  14:30,  a  fim de ser interrogado(a) e
se ver processar nos autos de Ação  Penal acima referido, como
incurso(a) nas penas  do  ART  304-USO  DE DOCUMENTO
FALSO, C.C. ART 297, DO C.P., ficando  advertido  de  que
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO
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GADO QUE O  REPRESENTE  no PROCESSO,  SERÁ  DE-
CLARADA  A  SUSPENSÃO  DO   CURSO    DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do Paraná, aos 22 de outubro de 2002.
Eu,                        (Bel.   Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  MANOEL
ALVES BUSTO    AÇÃO PENAL  Nº 199500012294

O DOUTOR ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sex-
ta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo sido  possível  citar  pessoalmente  a  MANOEL
ALVES BUSTO, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de IBIPO-
RA/PR, nascido  aos 19/09/1956, RG nº 1541312-3/PR, filho
de MANOEL MEDINA BUSTO  e  de   ZILDA GAMA AL-
VES, atualmente em lugar incerto e  não  sabido,  pelo   presen-
te cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local sito à rua Marechal Floriano  Peixoto,  672/
8º   Andar - Centro, no dia 29 DE NOVEMBRO DE 2002, às
15:00,  a fim  de  ser interrogado(a) e se ver processar nos autos
de Ação Penal acima referido, como incurso(a) nas penas do
ART 155-FURTO, PARAG. 4o, IV  DO C.P.,  ficando  adverti-
do  de  que    NÃO  COMPARECENDO OU NÃO          CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE no PRO-
CESSO, SERÁ  DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O   CURSO DO PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do  Paraná, aos 22 de outubro de 2002.
Eu,                        (Bel.      Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  JOSE LUIZ
GUIMARAES AÇÃO PENAL  Nº 199500012294

O DOUTOR ORESTES DILAY MM, Juiz de Direito da Sexta
vara  Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não  tendo  sido  possível  citar  pessoalmente  a  JOSE
LUIZ GUIMARAES, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de
TIBAGI/PR,  nascido aos 17/06/1960, RG nº ,  filho  de  LU-
DOVICO  ZUBER  e  de  ARCILIA          GUIMARAES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo  presente     cita-
o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo,  Edifício  do
Fórum local sito à rua Marechal Floriano Peixoto,  672/8º  Andar
Centro, no dia 29 DE NOVEMBRO DE 2002, às 15:00,    a
fim  de  ser interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação
Penal acima referido, como incurso(a) nas penas do ART 155-
FURTO, PARAG 4, IV  DO          C.P.,  ficando  advertido  de
que    NÃO  COMPARECENDO   OU    NÃO         CONSTI-
TUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE no PROCES-
SO, SERÁ  DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do Paraná, aos 22 de outubro de 2002.
 Eu,                        (Bel.Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  DALVA
APARECIDA BRITO                         AÇÃO PENAL  Nº

199500012294

O DOUTOR ORESTES DILAY MM, Juiz de Direito da Sexta
vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente  Edital  virem          com
o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente  a  DALVA
APARECIDA BRITO, brasileiro, DIVORCIADO(A), natural
de SANTA CRUZ DO MONTE          CASTELO/PR, nascido
aos 12/08/1959, RG nº , filho de ADAO APARECIDO   DOS
SANTOS e de HELENA MONTANHOLI DOS SANTOS, atu-
almente  em  lugar   incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local sito à rua Marechal  Floriano Peixoto, 672/8º An-
dar - Centro, no dia 29 DE  NOVEMBRO  DE          2002, às
15:00,  a fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos autos
de Ação Penal acima referido, como incurso(a)  nas  penas  do
ART 155-FURTO, PARAG. 4o, IV DO C.P., ficando advertido
de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO  CONSTITUINDO

ADVOGADO  QUE  O  REPRESENTE  no PROCESSO,
SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO   CURSO    DO
PRAZO  PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do Paraná, aos 22 de outUbro de 2002.
Eu,                         (Bel.   Graça Fátima de Farias)  Escrivã o
subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR, ED.
TORONTO

EDITAL DE CITAÇÃO
 ACUSADO(S):PEDRO PAULO DE SOUZA

PRAZO DE:15 (quinze) DIAS
AÇÃO PENAL:1999.4095-3

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA MM..JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu  PEDRO PAULO DE SOUZA, filho de FRAN-
CISCO DE SOUZA  e EDITE LOBATO DE SOUZA, atual-
mente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia 20/
12/2002, às 14hs E 30min,  para interrogatório e para acompa-
nhar todos os demais termos do processo a que responde pe-
rante este Juízo como incurso nas sanções do art. 203 do CO-
DIGO PENAL BRASILEIRO.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 21 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu, ___ (MARIA JOSE
RESENDE DA SILVA) Escrivã  Designada que o subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito  da Décima Primeira Vara Criminal
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná

Av. Marechal Floriano Peixoto 672 11o. Andar, Centro,
CEP 80.010.130, Fone 233.2671.

Edital de Citação

Réu JAIR DUARTE
Processo: 1998.6653-5

Prazo de 15 dias

A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,
MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JAIR DUARTE, bra-
sileira , natural de DOIS VIZINHOS-PR, nascido aos 12/12/
1974, de profissão MOTORISTA, filho de Sadi Rogério Duar-
te e Isaltina F.B. Duarte, RG 6.691.464-0/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(s) e CHA-
MA-O(s), a comparecer perante este Juízo  de Direito da 11A.
Vara Criminal, sito à Av. Mal. Floriano Peixoto 672, 11o. An-
dar, Centro, N/C, na data de 19 de novembro de 2002 às 09:30´
h.  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo No. 1998.6653-5, a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 168,
parágrafo 1O.,    Inciso. I do CPB.
Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Eu, _____________, Nair Maria Verguetz da
Silva, Escrivã que o subscrevo.

Maria Lúcia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

Edital de Citação

Réu NEREU RAMOS PEREIRA
Processo: 1998.6653-5

Prazo de 15 dias

A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,
MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara

Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a NEREU RAMOS PE-
REIRA, brasileira , natural de TAMBOARA-PR, nascido aos
12/10/1963, de profissão COMERCIANTE, filho de Jose Ra-
mos Pereira e de Durvalina Aparecida Pereira, RG 3.802.338/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a comparecer perante este Juízo
de Direito da 11A. Vara Criminal, sito à Av. Mal. Floriano Pei-
xoto 672, 11o. Andar, Centro, N/C, na data de 19 de novembro
de 2002 às 09:30´ h. horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo No.
1998.6653-5, a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 180, parágrafo 1O.  do CPB.
Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Eu, _____________, Nair Maria Verguetz da
Silva, Escrivã que o subscrevo.

Maria Lúcia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

Juízo de Direito  da Décima Primeira Vara Criminal
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná

Av. Marechal Floriano Peixoto 672 11o. Andar, Centro,
CEP 80.010.130, Fone 233.2671.

Edital de Citação

Réu JOSE CESAR POMPEU
Processo: 2001.8942-9

Prazo de 15 dias

A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,
MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOSE CESAR POM-
PEU, brasileira , natural de CASCAVEL-PR, nascido aos 21/
01/1964, de profissão pintor, filho de Cipriano Pompeu e de
Naura Pompeu, RG 2.299.781/PR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a
comparecer perante este Juízo  de Direito da 11A. Vara Crimi-
nal, sito à Av. Mal. Floriano Peixoto 672, 11o. Andar, Centro,
N/C, na data de 18 de novembro de 2002 às 08;30´ h.  horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo No. 2001.8942-9, a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, parágrafo.4o.,
Inciso I e IV do CPB
 Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Eu, _____________, Nair Maria Verguetz da
Silva, Escrivã que o subscrevo.

Maria Lúcia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

Juízo de Direito  da Décima Primeira Vara Criminal

Comarca de Curitiba – Estado do Paraná

Av. Marechal Floriano Peixoto 672 11o. Andar, Centro,

CEP 80.010.130, Fone 233.2671.

Edital de Citação

Réu JABURITÃ LUIZ DE ASSUNÇÃO

Processo: 2000.7055-6

Prazo de 15 dias

A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,

MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara

Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a JABURITÃ LUIZ DE

ASSUNÇÃO, brasileira , natural de CURITIBA, nascido aos

17/04/1981, de profissão estudante, filho de Carlos Luiz de

Assunção e de Rosicler de Assunção, RG 6.795.732-6, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(s)

e CHAMA-O(s), a comparecer perante este Juízo  de Direito

da 11A. Vara Criminal, sito à Av. Mal. Floriano Peixoto 672,

11o. Andar, Centro, N/C, na data de 11 de novembro de 2002 às

09:00´ h.  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo No.

2000.7055-6, a que responde(m) como incurso(s) nas sanções

do(s) artigo(s) 129, parágrafo. 1o, , Inciso I do CPB

Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de

outubro de 2002. Eu, _____________, Nair Maria Verguetz da

Silva, Escrivã que o subscrevo.

Maria Lúcia de Paula Espíndola

Juíza de Direito

Edital de Citação

Réu WANDERSON  ROBERTO BRAULIO

Processo 2000.5418-6

Prazo de 15 dias

A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,

MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara

Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a WANDERSON RO-

BERTO BRAULIO, brasileira , natural de São Bernardo do

Campo, nascido aos 19/02/1977, de profissão AJUDANTE, fi-

lho de VALDECIR  BRAULIO E APARECIDA BOM AMI

BRAULIO, RG6.746.137-1/PR, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a com-

parecer perante este Juízo  de Direito da 11A. Vara Criminal,

sito à Av. Mal. Floriano Peixoto 672, 11o. Andar, Centro, N/C,

na data de 11 de novembro de 2002 às 08:30´ h.  horas, a fim de

ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais

termos do processo No. 2000.5418-6, a que responde(m) como

incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155 do CPB.

 Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de

outubro de 2002.          Eu,__________________, Nair

Maria Verguetz da Silva, Escrivã que o subscrevo.

Juízo de Direito  da Décima Primeira Vara Criminal
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná

Av. Marechal Floriano Peixoto 672 11o. Andar, Centro,
CEP 80.010.130, Fone 233.2671.

Edital de Citação
Réu Elisabete Giraldi

Prazo de 15 dias
A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,

MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a: ELISABETE GIRAL-
DI, brasileira, natural de, nascido aos 13/05/1953, de profis-
são, filho de Davi Martins Lass e de Paulina Lass, RG 1.529.482/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a comparecer perante este Juízo
de Direito da 11A. Vara Criminal, sito à Av. Mal. Floriano Pei-
xoto 672, 11o. Andar, Centro, N/C, na data de 19 de novembro
de 2002 às 08:30´ h. horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo No.
1998.283-9, a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 168, parágrafo. 1o , Inciso III do CPB
Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Eu, _____________, Nair Maria Verguetz da
Silva, Escrivã que o subscrevo.

Maria Lúcia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

Juízo de Direito  da Décima Primeira Vara Criminal
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná

Av. Marechal Floriano Peixoto 672 11o. Andar, Centro,
CEP 80.010.130, Fone 233.2671.

Edital de Citação

Réu MARA REGINA DA SILVA
Processo: 2001.9857-6

Prazo de 15 dias

A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,
MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARA REGINA DA
SILVA, brasileira , natural de PARANAVAÍ, nascido aos
01.05.1971, de profissão PROFESSORA, filho de João Batista
da Silva Filho e de Neusa Josefa Batista da Silva, RG4.711.057-
2/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a comparecer perante este Juízo
de Direito da 11A. Vara Criminal, sito à Av. Mal. Floriano Pei-
xoto 672, 11o. Andar, Centro, N/C, na data de 18 de novembro
de 2002 às 09:30´ h.  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo No.
2001.9857-0, a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 155, parágrafo.4O. , Inciso II, aproximadamente
25 vezes, combinado Art. 71 ambos do CPB.
 Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de
outubro de 2002. Eu, _____________, Nair Maria Verguetz da
Silva, Escrivã que o subscrevo.

Maria Lúcia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

Juízo de Direito  da Décima Primeira Vara Criminal

Comarca de Curitiba – Estado do Paraná

Av. Marechal Floriano Peixoto 672 11o. Andar, Centro,

CEP 80.010.130, Fone 233.2671.

Edital de Citação

Réu LUZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

Processo2002.7648-5

Prazo de 15 dias

A Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola,

MM. Juíza de Direito da Décima Primeira Vara

Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a LUZIA RODRIGUES

DO NASCIMENTO, brasileira , natural de CIDADE GUAÚ-

CHA-PR, nascido aos 13.12.1964, de profissão diarista, filho

de Miguel Rodrigues do Nascimento e de Maria Amélia Rodri-

gues do Nascimento, RG não consta, atualmente em lugar in-

certo e não sabido, pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a

comparecer perante este Juízo  de Direito da 11A. Vara Crimi-

nal, sito à Av. Mal. Floriano Peixoto 672, 11o. Andar, Centro,

N/C, na data de 11 de novembro de 2002 às 09:30´ h.  horas, a

fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os

demais termos do processo No. 2000.7648-5, a que responde(m)

como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, parágrafo 4o, ,

Inciso IV c.c. art. 14, Inciso II ambos do CPB

Dado e passado nesta cidade  e Comarca de Curitiba, 23 de

outubro de 2002. Eu, _____________, Nair Maria Verguetz da

Silva, Escrivã que o subscrevo.

Maria Lúcia de Paula Espíndola

Juíza de Direito
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COMARCA DO INTERIOR

ALTO PIQUIRI

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná—Pr –

 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124

Edital de Intimação de Penhora de   ESPÓLO DE PRESCILI-
ANO REQUIÃO, com prazo de  trinta (30) dias.

O Doutor VALMIR GRACIANO, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, na forma da
Lei,etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de  nº  026/98 de
Execução Fiscal em que a Fazenda Pública do Município de
Alto Paraná move contra  Espólio de Presciliano Requião, pelo
presente edital INTIMA o ESPÓLIO DE PRESCILIANO
REQUIÃO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que  foi
penhorada  a data de terras nº 09, da quadra nº 499, da planta
oficial da cidade de Alto Paraná-Pr,  ficando o mesmo intimado
a opor embargos, querendo, no prazo de  30 (trinta) dias, após
o vencimento deste.  E para que ninguém possa alegar ignorân-
cia será o presente afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e Passado nesta cidade e sede da Comarca de Alto Paraná, Es-
tado do Paraná, aos   cinco (05) dias do mês de  Setembro (09)
do ano de dois mil e dois.Eu,                     (Irene Francisca Torres
Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 VALMIR GRACIANO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr –

 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Edital de CITAÇÃO de     VALMIR MARTINS DE
PAULA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado   VALMIR MARTINS DE
PAULA, brasileiro,  comerciante, atualmente em lugar ignora-
do, de que por  este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, se processam os autos de nº 103/02 de Execução de
Alimentos, em que figuram como exequente J.A. de P., para no
prazo de até três dias, após o vencimento deste edital, efetuar o
pagamento da importância de R$ -   302,40 (trezentos e dois
reais e quarenta centavos),  acrescida das cominações legais,
provê que o fêz, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de prisão.
Alto Paraná, 05/Setembro/2002.Eu,                                (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 Valmir Graciano
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr –

 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Edital de CITAÇÃO de  CICERO DE OLIVEIRA
AMORIM, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de CITAÇÃO do requerido  CICERO DE OLIVEIRA
AMORIM, brasileiro, casado, lavrador, atualmente em lugar
ignorado, de que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, se processam os autos de nº   212/2000 de Ação de
Alimentos que lhe move W.dos S. A e W. dos S. A, ficando
devidamente intimado à comparecer perante este Juízo no pró-
ximo dia  11 de Dezembro de 2002, às 16:00 horas, para audi-
ência de Conciliação, Instrução e Julgamento acompanhado de
advogado.e testemunhas. Ciente ainda de que foi arbitrado ali-
mentos provisórios em quantia correspondente a um salário
mínimo, estabelecido pelo Governo Federal, mensalmente, a
partir da citação, cuja importância deverá ser paga até o dia 05
de cada mês, diretamente à genitora dos vindicantes ou em conta
bancária a ser por ela indicada, oportunamente.
Alto Paraná, 29/Agosto/2002.Eu,                                   (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

VALMIR GRACIANO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) requerido(s) SILVANA
BAPTISTA DA SILVA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita os autos de AÇÃO
DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, sob nº 186/2002 em
que é requerente PEDRO LOPES DE CAMARGO,  e requeri-
do CLAUDOMIRO RODRIGUES DA SILVA, e constando dos
autos que o(s) requerido(s) se encontra em local ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede

APUCARANA

deste Juízo, CITA , com fulcro no art. 635 do CC e 1103, e
seguintes do CPC, o(s) requerido(s) SILVANA BAPTISTA DA
SILVA, inscrita no CPF n. 089.914.038-67, para os termos da
petição inicial, ( alega o autor que o requerido efetuou a trans-
ferência do veículo para seu nome junto ao Detran, em 1995,
quando foi surpreendido com um bloqueio administrativo so-
bre o veículo em questão, por ser o mesmo duble. O veículo já
fora vendido pelo Estado de São Paulo por ter sido apreendido
sem especificar problema de numeração do chassi. Atesta a
polícia técnica, a impossibilidade de se apurar a numeração
original do chassi, bem como, do proprietário do veículo).
DESPACHO DE FLS. 17: Autos n.186/2002. Cite-se o propri-
etário anterior do bem usucapiendo com as advertências dos
artigos 285 e 319 do CPC. Intime-se o ilustre representante do
Ministério Público. Apucarana,22 maio de 2002. Katsujo Naka-
domari – Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de
que não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados  pelo autor no petitó-
rio inicial (art. 285 e 319 do CPC). Não oferecida a contesta-
ção, e ocorrentes os efeitos da revelia, o Juiz julgará proceden-
te o pedido, declarará extinta a obrigação e condenará o réu
nas custas e honorários. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de setembro de 2002. Eu, ___________________  BEL.
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA - PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha - Escrivão
Tatiane Pereira Rocha - Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO da requerida INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES ANELIN LTDA.., com o prazo de 20
(vinte) dias. O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de
Direito desta   cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por
este Juízo e Cartório tramita os autos sob nº 040/2002, de FA-
LÊNCIA em que é requerente YKK DO BRASIL LTDA., e
requerida NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, pelo
presente CITA a requerida INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES ANELIN LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, Olga Candido, inscrita no CNPJ nº 01.207.231/0001-
33, o qual encontra-se em local incerto e não sabido, para os
termos da petição inicial, com fulcro no Decreto Lei 7661/45,
para EM 24 HORAS, proceder ao depósito elisivo, no qual
devem estar inclusas as  verbas relativas à correção monetária,
juros de mora de 6% ao ano, honorários advocatícios e custas
processuais, podendo a parte requerida, no mesmo prazo, apre-
sentar defesa. Da petição inicial: alega o autor que é credor da
ré, pela importância líquida e certa de R$ 6.028,93, referente a
entrega de mercadorias, constante dos documentos anexos aos
autos. Requer a procedência da ação. Valor da causa R$
6.267,98, em, 07.01.02. Dra. Ana Lucia Macedo Mansur. DES-
PACHO DE FLS. 62: Autos n. 040/2002.Cite-se a parte reque-
rida para em 24 horas proceder ao depósito elisivo, no qual
devem estar inclusas as verbas relativas à correção monetária
juros de mora de 6% ao ano, honorários advocatícios que fixo
em 10% (dez por cento) e custas processuais (Súmula nº 29 do
STJ e art. 11 do Decreto Lei nº 7.661/45). No mesmo prazo
caso queira, poderá a parte requerida apresentar defesa. Decor-
rido o prazo, ou sem a manifestação do devedor. Manifeste-se
a parte autora. A seguir, abra-se vista dos autos ao representan-
te do Ministério Público. Data supra. Katsujo Nakadomari -
Juiz de Direito. PRAZO PARA DEFESA: 24 (vinte e quatro
horas). NADA MAIS. Apucarana, vinte e oito de agosto de 2002.
Eu, (a) BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e
subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE APROMAN INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

DE MÓVEIS LTDA.

CGC.MF. 79.955.674.0001.27

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo

98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou habili-

tação de seu crédito, junto à Massa Falida de Aproman Indús-

tria, Comércio e Representações de Móveis Ltda., através do

procedimento (habilitação de crédito) registrado neste Cartório

sob o nº.662/02, o credor ELIAS MACHADO DE OLIVEIRA,

brasileiro, residente e domiciliado à rua Japuira, n. 407, Con-

junto Tropical, Arapongas, Pr., portador da CTPS.sob n.14.275,

série n.0022.PR., pela quantia de R$ 700,00 (setecentos reais),

proveniente de reclamatória trabalhista, registrada perante a Vara

do Trabalho desta Comarca de Arapongas, sob n. 97/98. Alega

que é credor privilegiado, diante do caráter alimentar que pos-

sui a reclamatória trabalhista, sobrepondo-se aos demais crédi-

tos.

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no

Diário da Justiça deste Estado. Arapongas, 22 de outubro de

2002. (a) Peterson Adriano Migliorini, Escrivão.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FRANCISCO FRANCA GONÇALVES

CGC.02.209.431/0001-98
FRANCISCO FRANCA GONÇALVES

CPF.443.665.159-20
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 241/2001,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Francisco Franca Gonçalves (pessoa
jurídica) e Francisco Franca Gonçalves (pessoa física) - Exe-
cutados, em processamento perante este Juízo, com sede à Pra-
ça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo
presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao
que for publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, ficam os
executados FRANCISCO FRANCA GONÇALVES (pessoa ju-
rídica) e FRANCISCO FRANCA GONÇALVES, este por si e
como representante legal da empresa executada, ora em lugar
incerto e não sabido, devidamente citado para, no prazo de
cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término do
prazo fixado neste edital, pagar o valor de R$.1.487,89, calcu-
lado em 16.07.2001, referente à certidão de dívida ativa n.
02526460-6, mais os respectivos acessórios e encargos em exe-
cução através dos autos supra mencionados, ou ofereça, no
mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o
disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu, ____________ (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
GILBERTO MÁRIO
CPF.475.990.909-59

Prazo: 30 dias.
     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 255/91,
241/94, 31/93 e 183/91, de Execuções Fiscais, entre partes:
Fazenda Pública do Estado do Paraná - Exequente e Selaria
Ara-Sela Ltda., Clélia Aparecida Guilhen Mário e Gilberto
Mário - Executados, em processamento perante este Juízo, com
sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cidade)
que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia
seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste Es-
tado, fica o executado GILBERTO MÁRIO, ora em lugar in-
certo e não sabido, devidamente citado para, no prazo de cinco
dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo
fixado neste edital, pagar o valor de R$.703,58, calculado em
19.04.2000, referente às certidões de dívida ativa n. 1857774-
0, 1857775-9, 1857776-7, 1930433-9, 1932962-7, 1935278-5,
1878038-4, 1878039-2, 1897680-7, 1897681-5, 1897682-3,
1897683-1, 1897684-0, 1903816-9, 1848133-6, 1848134-4,
1848135-2, 1848137-9 e 1848138-7, mais os respectivos aces-
sórios e encargos em execução através dos autos supra menci-
onados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do dé-
bito referido, conforme o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830,
de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder à penho-
ra, ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem e fo-
rem necessários para tanto.
Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ___________ (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
WANDERLEI JOSÉ COSTA

CPF.010.429.559-72
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 314/99,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Confecções Cartola Ltda., Wanderlei
José Costa, Júlio César Concelli Landucci Louzada, Regina
Lúcia Concelli Landucci Louzada, Igarassu Landucci Louza-
da, Mário Minetto e Ângela Maria Louzada Veregue de Araújo
- Executados, em processamento perante este Juízo, com sede
à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cidade) que,
pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguin-
te ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste Estado,
fica o executado WANDERLEI JOSÉ COSTA, ora em lugar
incerto e não sabido, devidamente citado para, no prazo de
cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término do
prazo fixado neste edital, pagar o valor de R$.4.312,50, calcu-
lado em 06.01.2000, referente à certidão de dívida ativa n.
02136596-3, mais os respectivos acessórios e encargos em exe-
cução através dos autos supra mencionados, ou ofereça, no

mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o
disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ____________ (Peterson Adriano Miglio-
rini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARELI GOULART PELEGRINI

CPF.538.741.969-68.
Prazo: 30 dias.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...
F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº.317/98, de
EXECUÇÃO FISCAL, entre partes: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná - Exequente e Pelegrini & Pelegrini Ltda., Saulo
Pelegrini e Areli Goulart Pelegrini - Executados, em processa-
mento perante este Juízo, com sede à rua Eurilemos, s/n, esqui-
na com a rua Flamingos - Edifício do Fórum, nesta cidade)
que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia
seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste Es-
tado, fica a executada ARELI GOULART PELEGRINI, ora em
lugar incerto e nåo sabido, devidamente citada para, no prazo
de cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término
do prazo fixado neste edital, pagar o valor de R$.1.422,34, atu-
alizado até 04.06.2002, referente à certidão de dívida ativa
nº1956035-3, de ICMS, referente ao mês fevereiro/94, micro-
filme n.9403281030940, mais os respectivos acessórios e en-
cargos em execução através dos autos supra mencionados, ou
ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do débito referido,
conforme o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setem-
bro de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto,
em bens seus, em tantos quantos bastem e forem necessários
para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu, ________________ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, o mandei digi-
tar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

FALÊNCIA DE CHIVILAR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LTDA.

CGC.MF.79.634.614/0001.85

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o
disposto no artigo 75, da Lei de Falências,

FAZ SABER a todos quantos o conhecimento  do presente edi-
tal haja pertencer que, no processo registrado sob o nº.421/00,
referente a falência da empresa CHIVILAR Indústria e Comér-
cio de Estofados Ltda., que era sediada à Avenida Maracanã,
n.899/921, inscrição Estadual n.62.800.500L, este Juízo fixou
o prazo de dez (10) dias para os interessados requererem o que
for a bem de seus direitos, tendo em vista que quando da decre-
tação da falência, na qual fora determinado a lacração da falida
e a arrecadação dos bens pertencentes à falida, já não havia
mais nada a arrecadar, nem mesmo possuía sede a falida, tra-
tando-se de falência frustada.

Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao que este
for publicado pela primeira vez no Diário da Justiça deste Es-
tado.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 30 de agosto de 2002. Eu (a) Ellia K. Migliori-
ni, Empregada Juramentada da Única Vara Cível, que o digitei,
imprimi e subscrevo. (a) Délcio Miranda da Rocha, Juiz de
Direito .

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA AVELI M. DE OLIVEIRA

CPF.851.466.929-04
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 484/98,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e José A. De Oliveira Júnior & Cia.
Ltda., José Augusto de Oliveira Júnior e Maria Aveli M. de
Oliveira - Executados, em processamento perante este Juízo,
com sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cida-
de) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do
dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste
Estado, fica a executada MARIA AVELI M. DE OLIVEIRA,
ora em lugar incerto e não sabido, devidamente citada para, no
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prazo de cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital, pagar o valor de
R$.4.235,25, calculado em 14.08.2000, referente à certidão
de dívida ativa n. 02246517-1, mais os respectivos acessórios
e encargos em execução através dos autos supra mencionados,
ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do débito referi-
do, conforme o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de
setembro de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o
arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem e forem neces-
sários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu, ____________ (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NEIDE AQUINO SOARES

CPF.235.029.519-72
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 585/98,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e H P Soares Neto & Cia. Ltda., Henri-
que Pereira Soares e Neide Aquino Soares - Executados, em
processamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/
n. - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital,
cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for publica-
do pela Imprensa Oficial deste Estado, fica a executada NEI-
DE AQUINO SOARES, ora em lugar incerto e não sabido,
devidamente citada para, no prazo de cinco dias, que começa-
rá a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado neste edi-
tal, pagar o valor de R$.1.378,78, calculado em 08.09.2000,
referente à certidões de dívida ativa n. 02251772-4,
02260226-8, 02276092-0 e 02276093-9, mais os respectivos
acessórios e encargos em execução através dos autos supra
mencionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia
do débito referido, conforme o disposto no artigo 9º, da Lei
6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder à
penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem
e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu, ___________ (Peterson Adriano Migli-
orini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ESCOLA PINGO DE GENTE S/C LTDA.

CGC.80.062.029/0001-37
EVA MARRY ALVES SCHMIT

CPF.810.945.237-04

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...
  Por meio do presente edital (expedido dos autos nº.141/97, de
Execução Fiscal movida pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS. contra Escola Pingo de Gente S/C Ltda., Espólio
de Soetonia Álvares da Silva e Eva Marry Alves Schmit, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva), com
o prazo de trinta dias, que começará a ser contado do dia se-
guinte ao que for publicado, pela primeira vez, pela imprensa,
fica a devedora EVA MARRY ALVES SCHMIT, inscrita no
CPF. do MF. sob o nº.810.945.237-04, atualmente residente
em lugar incerto, por si e como representante legal de ESCO-
LA PINGO DE GENTE S/C LTDA., inscrita no CGC. sob
n.80.062.029/0001-37, devidamente intimada de que, pelo auto
lavrado às fls.70 de aludido executivo fiscal, foi efetivada pe-
nhora sobre o imóvel denominado “apartamento tipo B, n.31,
situado no bloco B-2, do Conjunto Residencial Arara Verme-
lha, constituído no lote 5-E, nesta cidade e Comarca de Ara-
pongas, com área privativa de 61,22 metros quadrados, área de
uso comum de 6.9181,25 metros quadrados, área total de
68,1381,25 metros quadrados, fração ideal do solo 0,00730339,
quota de terreno de 72,2681395, com as divisas e confronta-
ções constantes da Matrícula nº.8746, do 2o Serviço Registral
de Imóveis desta Comarca de Arapongas”.
 Outrossim, fica referidas executadas  cientificadas de que po-
derão opor embargos à aludida execução, o que deverão fazer
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 21 de outubro de 2002. Eu, ______ (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, que mandei datilografar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS, PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ABREU E FUJII LTDA.

CGC.MF. 80.905.516.0001.14
MAURO LÚCIO ABREU DE LIMA

CPF. 051.276.456.53
Prazo: 30 dias

O Doutor DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de
Direito da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Pr, na
forma da lei, etc...   Por meio do presente edital (expedido dos
autos nº.2113 e 2114/98, de Execuções Fiscais promovidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social INSS contra Abreu e Fujii
Ltda. e Mauro Lúcio Abreu de Lima, em processamento peran-
te este Juízo e Escrivania respectiva), com o prazo de trinta
dias, que começará a ser contado do dia seguinte ao que for
publicado, pela imprensa, fica o devedor MAURO LÚCIO
ABREU DE LIMA, brasileiro, residente e domiciliado à rua
Marabú, n. 656, centro, Arapongas, POR SI e na qualidade de
representante legal da executada ABREU & FUJII LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, estabelecida à rodovia BR 369,
Km 181, Parque Industrial, Arapongas, Pr., atualmente resi-
dente em lugar incerto, devidamente intimado de que, pelo auto
lavrado às fls.97, através da carta precatória
nº.2002.70.01.002478.4, do Juízo de Direito da 3ª Vara Fede-
ral de Londrina, Pr., extraída das aludidas Execuções Fiscais,
foi efetivada penhora sobre o crédito devido à extinta empresa
José Erdei & Cia. Ltda., NO ROSTO DOS AUTOS n.
88.2017816.8, até o limite suficiente à garantia da ação acima
mencionada, mais custas e despesas processuais, junto ao Juí-
zo da 3ª Vara Federal de Londrina .   Outrossim, fica referida
parte executada cientificada de que poderá opor embargos dos
devedores às aludidas Execuções Fiscais, o que deverá fazer
dentro do prazo de trinta (30), a contar do dia seguinte ao tér-
mino do prazo fixado neste edital.  Dado e passado nesta cida-
de de Arapongas, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2002.
Eu, ____________________ (Ellia K. Migliorini), Empregada
Juramentada, que mandei datilografar e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

ASTORGA

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR Jose Foglia Junior, Juiz de Substituto Desta Co-
marca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei, etc...

 INTIMA<FS>, com o prazo de 20 dias, a requerente CHAFI-
CA SORAIA GONZAGA, residente em lugar incerto e não sa-
bido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento, dos autos de Execucao de
Alimentos sob Nº 000386/1998, que move contra JOSE FER-
REIRA, sob pena de extinção na forma do art. 267, III, para-
grafo 1º do CPC.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital
que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 09 de outubro
de 2.002. Eu (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar e
subscrevi. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERA GRATUI-
TA, EM VIRTUDE DA REQUERENTE GOZAR DOS BENE-
FICIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIARIA.

Jose Foglia Junior
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO

        O DOUTOR Jose Foglia Junior, Juiz de Substituto Desta
Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei, etc...
INTIMA<FS>, com o prazo de 20 dias, a requerente FRAN-
CISCA MARIA DE OLIVEIRA ANTONIO, inscrita no CPF/
MF sob nº 807.088.119-49 e portadora da Cédula de Indentida-
de RG sob nº 855.025.288-1, residente em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento, dos autos de Busca e Apreen-
são de Menor, sob Nº 000405/2000, que move contra IRACI
DE OLIVEIRA, sob pena de extinção na forma do art. 267, III,
paragrafo 1º do CPC.  E, para que chegue ao conhecimento de
todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edi-
tal que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 09 de
outubro de 2.002. Eu (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz
digitar e subscrevi. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERA
GRATUITA, EM VIRTUDE DA REQUERENTE GOZAR DOS
BENEFICIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIARIA.

 Jose Foglia Junior
  Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, E DA
PESSOA EM CUJO NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓ-
VEL USUCAPIENDO ABAIXO DESCRITO, SEUS RESPEC-
TIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEI-
ROS OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA
DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de BIHL ELERIAN ZANETTI, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO autuada sob n.º. 492/2002, na qual o autor alega
o seguinte: O requerente desde 26 de fevereiro de 1997 é pro-
prietário de uma área de 33,96 alqueires, qual é limítrofe com o
imóvel objeto do presente pedido, tendo porém, em data de 01
de setembro de 2000 transferido para a Empresa TAKOTOKO,
em que o requerente é sócio-gerente. O imóvel usucapiendo
origina-se de duas áreas, uma com 77,02191 alqueires paulis-
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tas, tendo como antigo proprietário O Senhor Valdir Barbosa
de Lima e sua mulher Elza de Souza de Lima, e outra com
78,95711 alqueires paulistas tendo como antigo proprietário o
Senhor Antônio Jacinto; em 07 de dezembro de 2001, o Senhor
Valdir Barbosa de Lima e sua mulher Elza de Souza Lima trans-
feriram seus direitos sobre o imóvel ao ora requerente, através
de Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios; aos
15 dias do mês de janeiro de 2002, o Sr. Antônio Jacinto, trans-
feriu seus direitos sobre o imóvel ao roa requerente, através de
Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios; Tendo
então o requerente realizado a medição do terreno, unificando
as duas áreas deixando-as como única, que totalizou o tamanho
de 155,9702 Alqueires Paulista; o requerente adquiriu todos os
direitos Possessórios que os antecessores possuíam  sobre as
referidas áreas; a posse da referida área é mansa, pacífica, inin-
terrupta, sendo conhecida e respeitada por todos, é ainda, pú-
blica, exercida com “animus domini”, nada tendo a impedir os
direitos do requerente em postular seu domínio, em que são
confrontantes: ANTONIO GENUÁRIO DE OLIVEIRA NETO
e sua esposa se casado for; NERICO DE PAULA e sua esposa
se casado for; RODOLFO DOS SANTOS, e sua esposa se ca-
sado for; SETEMBRINO DE ASSUNÇÃO e sua esposa se ca-
sado for; SEVERIO ALVES DO AMARAL e sua esposa se
casado for; JOÂO CARDOSO PEREIRA e sua esposa se casa-
do for; TAKOTOCO – Comércio de Combustíveis – pessoa
jurídica de direito privado, através de seu representante legal,
ou seus herdeiros, no caso de serem falecidos.
DESPACHO DE FLS 28: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e demais diligências necessárias. Em,
16.05.2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira – MM. Juíza
de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      10     de      junho
de      2.002.Eu,_ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
fiz digitar e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DO CONFRONTANTE DÁRIO
DALLEDONE, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de DOMINGOS DE JESUS LEMES e APARECIDA
REVANI LEMES, foi proposta a ação de USUCAPIÃO autua-
da sob n.º. 654/1999, na qual alegam que são detentores da
posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notória, pública,
justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição, de uma área
de terras no lugar situado à Rua João Trevisan, n.º 1889, Bairro
Jardim Paulista; do lote 12, da quadra 91, da Planta Jardim
Paulista, com área de 600,00 m2, localizado neste Município e
Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confron-
tantes:: PEDRO PRESTES DE OLIVEIRA, VALDERI VIEI-
RA DE SOUZA, DÁRIO DALLEDONE e ESPÓLIO DE JOR-
GE BOM FILHO, através de seu filho Sr. JORGE BOM FI-
LHO, com seus respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 81: “Expeça-se Edital de Citação do con-
frontante Dário Dalledone. Dil. Necessárias. Em 01.03.2002.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL fica citado o confrontante DÁ-
RIO DALLEDONE, para que querendo, conteste a presente
ação, través de advogado, no prazo de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo
sem a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam
os artigos 285 e 319 do Código de processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,       16      de      maio
de      2002. Eu,____ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escri-
vã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de ADRIANA APARECIDA LOPES NERES, foi propos-
ta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 716/2002, na qual
alega que é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
0=PP, de coordenadas geográficas latitude 25º06’36.61”S e lon-
gitude 48º48’18.08”W, deste até o vértice 1 segue por linha
seca, confrontando com o lote n.º 46 de propriedade de Valde-
vino Lopes, com o seguinte azimute e distância, respectiva-
mente: 0=PP/1 – 28º48’24” 33.58. Do vértice 1 ao 2, segue por
cerca de arame, confrontando com o lote n.º 51 de propriedade

de Ari Santos Cordeiro, com o seguinte azimute e distância,
respectivamente: 1/2 – 126º57’11” 9.00m. Do vértice 2 ao 3,
segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 48 de
propriedade de Valmor de Godói e Silva, com o seguinte azi-
mute e distância, respectivamente: 2/3 – 209º35’30” 35.83m.
Do vértice 3 ao vértice 0=PP, segue pelo alinhamento predial
confrontando com a Travessa São Paulo, com os seguintes azi-
mutes e distâncias, respectivamente: 3/4 – 321º09’46” 8.59m;
4/0=PP – 326º17’21” 0.53m., com área total de 301,46m2,  si-
tuado neste município e Comarca de Campina Grande do Sul/
Pr, em que são confrontantes: VALDEVINO LOPES, ARI SAN-
TOS CORDEIRO e VALMOR DE GODÓI E SILVA, com seus
respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS e DIVINA DOS
SANTOS CHAVES,  foi proposta a ação de USUCAPIÃO au-
tuada sob n.º. 717/2002, na qual alegam que são detentores da
posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notória, pública,
justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição, de uma área
de terras no lugar denominado Ribeirão Grande, inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas ge-
ográficas latitude 25º06’35.03”S e longitude 48º48’18.50”W,
deste até o vértice 1 segue por linha seca, confrontando com o
lote n.º 51 de propriedade de Ari Santos Cordeiro e do vértice 1
ao 3 segue por cerca de arame, ainda com o mesmo confrontan-
te, com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente:
0=PP/1 – 122º38’21” 10.45m; 1/2 – 124º43’08” 1.22m; 2/3 –
126º57’11” 16.94m.   Do vértice 3 ao 4, segue por linha seca,
confrontando com o lote n.º 46 de propriedade de Valdevino
Lopes, com o seguinte azimute e distância, respectivamente: 3/
4 – 236º42’24” 13.49m. Do vértice 4 ao 5, segue por muro,
confrontando com o lote n.º 45 de propriedade da Igreja Con-
gregação Cristã no Brasil, do vértice 5 ao 6 segue por cerca de
arame, ainda com o mesmo confrontante e do vértice 6 ao 7
segue por linha seca, ainda com o mesmo confrontante, com os
seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 4/5 –
319º56’18” 11.71m; 5/6 – 318º18’57” 2.63m; 6/7 – 319º10’59”
12.21m. Do vértice 7 ao 0=PP, segue por muro, confrontando
com o lote n.º 42 de propriedade de Jocelin Gonçalves dos San-
tos, com o seguinte azimute e distância, respectivamente: 7/0 –
54º16’40” 6.42m., com área total de 270,53m2,  situado neste
município e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que
são confrontantes: ARI SANTOS CORDEIRO, VALDEVINO
LOPES, SR. REPRESENTANTE DA IGREJA CONGREGA-
ÇÃO CRISTÃ NO BRASIL e JOCELIN GONÇALVES DOS
SANTOS, com seus respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 21: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER

R$ 288,00 - NF 64910
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REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU
SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de GILMAR DE OLIVEIRA DA ROCHA, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 718/2002, na qual ale-
gam que são detentores da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
0=PP, de coordenadas geográficas latitude 25º00’34.72”S e lon-
gitude 48º48’18.20”W, deste até o vértice 3 segue por cerca de
arame, confrontando com o lote n.º 62 de propriedade de Nadir
Nascimento Ferreira, com os seguintes azimutes e distâncias,
respectivamente: 0=PP/1 – 337º27’32” 15.91m; 1/2 –
254º10’10” 5.03m; 2/3 – 307º52’20” 23.32m. Do vértice 3 ao
4, segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 74 de
propriedade de Joaquim Vieira dos Santos, com o seguinte azi-
mute e distância, respectivamente: 3/4 – 51º00’39” 19.04m.
Do vértice 4 ao 5, segue por cerca de arame, confrontando com
o lote n.º 68 de propriedade de Jonas dos Santos Cordeiro, com
o seguinte azimute e distância, respectivamente: 4/5 –
120º59’12” 14.77m. Do vértice 5 ao 6, segue por linha seca,
confrontando com o lote n.º 66 de propriedade de Roberto Car-
los Lopes, com o seguinte azimute e distância respectivamente:
5/6 – 124º32’58” 19.09m. Do vértice 6 ao 8 segue por muro,
confrontando com o lote n.º 64 de propriedade de Valfrido
Gonçalves dos Santos, com os seguintes azimutes e distâncias,
respectivamente: 6/7 – 251º39’50” 18.54m; 7/8 – 157º28’15”
16.58m. Do vértice 8 ao 0=PP, segue pelo alinhamento predial
confrontando com a Rua São Paulo, com seguinte azimute e
distância, respectivamente: 8/0 – 268º58’34” 2.60m., com área
total de 607,31m2, situado neste município e Comarca de Cam-
pina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes: NADIR DO
NASCIMENTO FERREIRA, JOAQUIM VIEIRA DOS SAN-
TOS, JONAS DOS SANTOS CORDEIRO, ROBERTO CAR-
LOS LOPES e VALFRIDO GONÇALVES DOS SANTOS, com
seus respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 23: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de ARISTEU BATISTA DO NASCIMENTO, foi propos-
ta a ação de USUCAPIÃO, autuado sob n.º 719/2002, na qual
alega que é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se descrição deste perímetro no vértice
O=PP, coordenadas geográficas latitude25º06’35.89’’S e lon-
gitude 48º48’22.06’’W, deste até o vértice 1 segue por cerca de
arame, confrontando com o lote n.º 58 de propriedade de Emí-
dio Carlos Maciel de Carvalho, com o seguinte azimute e dis-
tância, respectivamente: 0=PP/1 - 310º38’01’’ 16.22; Do vérti-
ce 1 ao 2, segue por cerca de arame, confrontando com o lote
n.º 74 de propriedade de Joaquim Vieira dos Santos, com o
seguinte azimute e distância respectivamente: ½ - 28º08’30
15.39m. Do vértice 2 ao 3 segue por linha seca, confrontando
com  o lote n.º 60 de propriedade de Osvaldo Coimbra do Nas-
cimento, com o seguinte azimute e distância, respectivamente:
2/3 - 127º33’05’’ 16.88m; Do vértice 3 ao 0=PP, segue pelo
alinhamento predial, confrontando com a Rua São Paulo, com
os seguintes azimutes  distâncias, respectivamente: 3/4 -
216º08’38’’ 6.39m; 4/5 - 212º08’07’’ 2.57m; 5/6 - 209º41’50’’
2.30m; 6/0=PP - 204º2626,46’’ 4.95m, com área total de
251,19m2, situado neste município e Comarca de Campina
Grande do Sul/PR, em que são confrontantes: EMÍDIO CAR-
LOS MACIEL DE CARVALHO, JOAQUIM VIEIRA DOS
SANTOS e OSVALDO COIMBRA DO NASCIMENTO, com
seu respectivo cônjuge se casado for:
DESPACHO DE FLS 18: “1)Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo bem como dos con-
frontantes. 2)Cite-se por Edital os réus incertos, ausentes e des-
conhecidos, observando-se quanto ao prazo disposto no inciso
IV do artigo 232 do CPC. 3)Intime-se via postal, os represen-
tantes da fazenda Pública da União, Estado e município. Inti-
me-se e demais diligências necessárias. Em 05/08/2002. (a) Dra.
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos e seus respectivos

cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de ARIVAL DOS SANTOS CORDEIRO e MENERVI-
NA DE OLIVEIRA CORDEIRO, foi proposta a ação de USU-
CAPIÃO autuada sob n.º. 720/2002, na qual alegam que são
detentores da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, no-
tória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposi-
ção, de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Gran-
de, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de
coordenadas geográficas latitude 25º06’36.51”S e longitude
48º48’24.37”W. Deste até o vértice 2 segue por cerca de tela,
confrontando com a propriedade de Terezinha Arruda Rosa
Barros, com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente:
0=PP/1 – 4º07’01” 14.47m; 1/2 - 79º03’58” 21.02m. Do vérti-
ce 2 ao 3, segue por cerca de tela, confrontando com o lote nº
57 de propriedade de Sidnei de Oliveira Cordeiro, com o se-
guinte azimute e distância, respectivamente: 2/3 – 186º21’31”
16.59m. Do vértice 3 ao 0=PP, que deu início a este descrição,
segue pelo alinhamento predial, confrontando com a Rua São
Paulo, com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamen-
te: 3/0=PP – 264º27’00” 19.93m, com área total de 308,62m2,
situado neste município e Comarca de Campina Grande do Sul/
Pr, em que são confrontantes: TEREZINHA ARRUDA ROSA
BARROS e SIDNEI DE OLIVEIRA CORDEIRO, com seus
respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES,  E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de DEOSITA ANTUNES DE CAMPOS KOROSKI e
FLAVIO LUIZ KOROSKI, foi proposta a ação de USUCA-
PIÃO autuada sob n.º. 721/2002, na qual alegam que são de-
tentores da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notó-
ria, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição,
de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Grande,
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coor-
denadas geográficas latitude 25º06’35.24”S e longitude
48º48’20.94”W. Deste até o vértice 3 segue por cerca de ara-
me, confrontando com o lote n.º 28 de propriedade de Doraci
do Nascimento Ferreira, com os seguintes azimutes e distânci-
as, respectivamente: 0=PP/1 – 149º44’26” 17.58m; 1/2 –
113º36’37” 1.37m; 2/3 – 43º 54’35” 4.93m. Do vértice 3 ao 4,
segue por muro, confrontando com o lote n.º 27 de propriedade
de Diair Tavares da Silva, e do vértice 4 ao 5, segue por cerca
de arame, ainda com o mesmo confrontante, com os seguintes
azimutes e distâncias, respectivamente: 3/4 – 135º20’55” 5.96m;
4/5 – 138º22’19” 6.91m. Do vértice 5 ao 6, segue por cerca de
arame, confrontando com o lote n.º 26 de propriedade da Dora-
ci do Nascimento Ferreira, com os seguintes azimutes e distân-
cias, respectivamente: 5/6 – 217º11’36” 22.24m. Do vértice 6
ao 9, segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 30
de propriedade de Dinacir dos Santos Rodrigues, e do vértice 9
ao 10, segue por muro, ainda com o mesmo confrontante, com
os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 6/7 –
306º33’58” 0.21m; 7/8 – 318º07’22” 9.63m; 8/9 – 333º22’14”
8.19m; 9/10 – 332º57’44” 18.49m. Do vértice 10 ao 0=PP, se-

gue pelo alinhamento predial, confrontando com a Rua São
Paulo, com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamen-
te: 10/11 – 45º46’09” 5.50m; 11/12 – 50º10’27” 5.67m; 12/
0=PP – 62º58’47” 1.68m., com área total de 568,76m2, situado
neste município e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em
que são confrontantes: DORACI DO NASCIMENTO FERREI-
RA, DIAIR TAVARES DA SILVA e DINACIR DOS SANTOS
RODRIGUES, com seus  respectivos cônjuges se casados fo-
rem.
DESPACHO DE FLS 21: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de DIAIR TAVARES DA SILVA e LAURINDO RIBEI-
RO DA SILVA, foi proposta a ação de USUCAPIÃO autuada
sob n.º. 722/2002, na qual alegam que são detentores da posse,
por mais de (20) vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e
de boa fé, sem interrupção, nem oposição, de uma área de ter-
ras no lugar denominado Ribeirão Grande, inicia-se a descri-
ção deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas geográfi-
cas latitude 25º06’35.38”S e longitude 48º48’19.67”W. Deste
até o vértice 2 segue por linha seca, confrontando com o lote
n.º 26 de propriedade de Doraci do Nascimento Ferreira, com
os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 0=PP/1 –
217º37’00” 7.78m; 1/2 – 218º34’49” 13.56m.   Do vértice 2 ao
3, segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 29 de
propriedade de Deosita Antunes de Campos Koroski, e do vér-
tice 3 ao 4, segue por muro, ainda com o mesmo confrontante,
com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 2/3 –
318º22’19” 6.91m; 3/4 – 315º20’55” 5.96m. Do vértice 4 ao 6,
segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 28 de
propriedade de Doraci do Nascimento Ferreira, com os seguin-
tes azimutes e distâncias, respectivamente: 4/5 – 40º21’02”
14.87m; 5/6 – 37º47’18” 5.00m. Do vértice 6 ao 0=PP, segue
pelo alinhamento predial, confrontando com a Travessa São
Paulo, com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamen-
te: 6/7 – 3.12m; 7/0=PP – 134º14’59” 9.18m, com área total de
259,13m2, situado neste município e Comarca de Campina
Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes: DORACI DO
NASCIMENTO FERREIRA e DEOSITA ANTUNES DE CAM-
POS KOROSKI, com seus  respectivos cônjuges se casados
forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de DORACI DO NASCIMENTO FERREIRA, foi pro-
posta a ação de USUCAPIÃO, autuado sob n.º 723/2002, na
qual alega que é detentora da posse, por mais de (20) vinte

anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrup-
ção, nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado
Ribeirão Grande, inicia-se descrição deste perímetro no vérti-
ce O=PP, coordenadas geográficas latitude25º06’35.13’’S e
longitude 48º48’20.01’’W, deste até o vértice 2 segue por cerca
de arame, confrontando com o lote n.º 27 de propriedade de
Diair Tavares da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias,
respectivamente: 0=PP/1 - 217º47’18’’ 5.00; ½ - 220º21’02’’
14.87m. Do vértice 2 ao 3, segue por muro, confrontando com
o lote de propriedade de Deosita Antunes de Campos Koroski;
e do vértice 3 ao 5 segue por cerca de arame, ainda com o
mesmo confrontante, com os seguintes azimutes e distâncias,
respectivamente: 2/3 - 223º54’35’’ 4.93m; 3/4- 209º36’37’’
1.37m; 4/5 - 329º44’26’’ 17.58m. Do vértice 5 ao 0=PP, segue
pelo alinhamento predial, confrontando com a Rua São Paulo,
com os seguintes azimutes  distâncias, respectivamente: 5/6 -
62º58’47’’ 2.68m; 6/7 - 76º04’31’’ 5.94m; 7/8 - 81º50’38’’
5.40m; 8/9 - 87º27’05’’ 8.01m; 9/10 - 88º58’34’’ 2.27m 10/
0=PP - R:12.13 2.56m., com área total de 268,44m2, situado
neste município e comarca de Campina Grande do Sul/PR, em
que são confrontantes: DIAIR TAVARES DA SILVA e DEOSI-
TA ANTUNES DE CAMPOS KOROSKI, com seus respecti-
vos cônjuges se casados forem.
 DESPACHO DE FLS 19: “1)Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo bem como dos con-
frontantes. 2)Cite-se por Edital os réus incertos, ausentes e des-
conhecidos, observando-se quanto ao prazo disposto no inciso
IV do artigo 232 do CPC. 3)Intime-se via postal, os represen-
tantes da fazenda Pública da União, Estado e município. Inti-
me-se e demais diligências necessárias. Em 05/08/2002. (a) Dra.
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      Agosto
de      2002.
Eu,_________(Maria Regina D’Almeida Berno) - Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de EMAIR DE JESUS DE SOUZA, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 724/2002, na qual alegam
que são detentores da posse, por mais de (20) vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem
oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão
Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP,
de coordenadas geográficas latitude 25º06’41.14”S e longitude
48º48’15.21”W. Deste até o vértice 1 segue por linha seca con-
frontando com o lote n.º 09 de propriedade de Norlei de Souza,
com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 0=PP/
1 – 208º47’17” 15.52m. Do vértice 1 ao 2, segue por cerca de
arame, confrontando com o lote n.º 98 de propriedade de João
Bandeira Chaves, com os seguintes azimutes e distâncias, res-
pectivamente: 1/2 – 288º35’02” 24.39m. Do vértice 2 ao 4,
segue por linha seca, confrontando com o lote n.º 11 de propri-
edade de José Lima do Nascimento, com os seguintes azimutes
e distâncias, respectivamente: 2/3 – 52º01’51” 14.37m; 3/4 –
70º11’04” 15.37m. Do vértice 4 ao vértice 0=PP,  que deu iní-
cio a este descrição, segue pelo alinhamento predial, confron-
tando com a Rua da Barra, com os seguintes azimutes e distân-
cias, respectivamente: 4/0=PP - 149º39’08” 9.52m., com área
total de 360,45m2, situado neste município e Comarca de Cam-
pina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes: NORLEI DE
SOUZA, JOÃO BANDEIRA CHAVES e JOSÉ LIMA DO
NASCIMENTO, com seus  respectivos cônjuges se casados
forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de EMÍDIO CARLOS MACIEL DE CARVALHO e DIR-
CE DE SOUZA CORDEIRO, foi proposta a ação de USUCA-
PIÃO autuada sob n.º. 725/2002, na qual alegam que são de-
tentores da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notó-
ria, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição,
de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Grande,
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coor-
denadas geográficas latitude 25º06’35.33”S e longitude
48º48’22.80”W. Deste até o vértice 2 segue por cerca de ara-
me, confrontando com o lote n.º 74 de propriedade de Joaquim
Vieira dos Santos, com os seguintes azimutes e distâncias, res-
pectivamente: 0=PP/1 – 3º11’00” 11.20m; 1/2 – 31º55’09”
15.01m. Do vértice 2 ao 3, segue por cerca de arame, confron-
tando com o lote n.º 59 de propriedade de Aristeu Batista do
Nascimento, com o seguinte azimute e distância, respectiva-
mente: 2/3 – 130º38’01” 16.22m. Do vértice 3 ao 0=PP segue
pelo alinhamento predial, confrontando com a Rua São Paulo,
com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 3/4 –
204º26’46” 5.34m; 4/5 – 206º40’55” 0.93m; 5/6 – 6.60m; 6/7 -
250º49’01” 4.79m; 7/0=PP – 255º42’27” 8.85m, com área to-
tal de 295,07m2, situado neste município e Comarca de Cam-
pina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes: JOAQUIM
VIEIRA DOS SANTOS e ARISTEU BATISTA DO NASCI-
MENTO, com seus  respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 21: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de GABRIEL DE PAULA NASCIMENTO, foi proposta
a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 726/2002, na qual
alega que é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
0=PP, de coordenadas geográficas latitude 25º06’33.75”S e lon-
gitude 48º48’19.34”W. Deste até o vértice 1 segue por cerca de
arame, confrontando com o lote nº 66 de propriedade de Ro-
berto Carlos Lopes, com o seguinte azimute e distância, res-
pectivamente: 0=PP/1 – 298º47’17” 19.72m. Do vértice 1 ao 3,
segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 68 de
propriedade de Jonas dos Santos Cordeiro, com os seguintes
azimutes e distâncias, respectivamente: 1/2 – 54º26’29” 11.69m;
2/3 – 83.50’21” 2.48m. Do vértice 3 ao 4, segue por cerca de
arame, confrontando com uma servidão de acesso pertencente
a propriedade de Leonel de Oliveira das Almas, com o seguinte
azimute e distância, respectivamente: 3/4 – 118º12’52” 13.86m.
Do vértice 4 ao vértice 0=PP, que deu início a este descrição,
segue por cerca de tela, confrontando com o lote n.º 69 de pro-
priedade Josuel de Oliveira Santos, com o seguinte azimute e
distância, respectivamente: 4/0=PP – 214º35’57” 12.16m, com
área total de 208,66m2, situado neste município e Comarca de
Campina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes: ROBER-
TO CARLOS LOPES, JONAS DOS SANTOS CORDEIRO,
LEONEL DE OLIVEIRA DAS ALMAS e JOSUEL DE OLI-
VEIRA SANTOS, com seus  respectivos cônjuges se casados
forem.
DESPACHO DE FLS 21: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar

do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,       06     de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE  CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CONJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (30) trinta dias, que por
parte de JANETE GONÇALVES DOS SANTOS, foi proposta
a Ação de USUCAPIÃO sob n.º 727/2002, na qual alega que é
detentor da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notó-
ria,  pública, justa e boa fé, sem interrupção, nem oposição, de
uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Grande, ini-
cia-se a descrição deste perímetro no vértice O=PP, de coorde-
nadas geográficas latitude 26º06’40.40"S e longitude 48º 48'
20.34'’W. Desde até o vértice 1 segue por linha seca, confron-
tando com o lote n.º 34 de propriedade de Alderico Batista do
Nascimento, com o seguinte azimute e distância, respectiva-
mente: O=PP/1-40º 24' 25'’ 17.04 m. Do vértice 1ao 2, segue
por linha seca, confrontando com o lote n.º 17 de propriedade
de Maria de Lourdes Gonçalves dos Santos, com o seguinte
azimute e distância, respectivamente:1/2- 136º 10' 15'’ 26. 11m.
Do vértice 2 ao 3, segue por linha seca, confrontando com o
lote 41de propriedade de Alípio Gonçalves dos Santos, com o
seguinte azimute e distância, respectivamente: 2/3 - 223º 28'
48'’ 18.74m. Do vértice 3 ao vértice O=PP, que deu inicio a
esta descrição, segue pela faixa de domínio, de 40 metros de
eixo, da Rodovia Regis Bitencourt (BR - 116), com seguinte
azimute e distância, respectivamente: 3/0=PP - 320º 10' 09'’
25.34m,  com área total de 457,16 m2, situado neste município
e Comarca de Campina Grande do Sul - PR, em que são con-
frontantes: ALDERICO BATISTA DO NASCIMENTO, MA-
RIA DE LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS e ALÍPIO
GONÇALVES DOS SANTOS, com seus respectivos cônjuges
se casados forem.
do Código do Processo Civil, e conforme o r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO DE FLS. 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo bem como dos con-
frontantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e
desconhecidos, observando-se quanto ao prazo disposto no in-
ciso IV do artigo 232 do CPC. 3)Intime-se via Postal, os repre-
sentantes da Fazenda Pública da União, Estado e Município.
Intime-se e demais diligencias necessárias. Em 05.08.2002 (a.
) Paula Priscila Candeo H. Figueira, Juíza de Direito -  MM.
Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, que casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a pes-
soa cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou su-
cessores, para que querendo contestem a presente ação, através
de advogado, no prazo de (15) dias, a contar do prazo findo
deste Edital, sob pena de decorrido o prazo serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,       06      de      agosto
de      2002.
Eu,__________(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de JOCELIN GONÇALVES DOS SANTOS, foi proposta
a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 728/2002, na qual
alega que é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
0=PP, de coordenadas geográficas latitude 25º06’34.70”S e lon-
gitude 48º48’18.86”W, deste até o vértice 2 segue por muro,
confrontando com o lote n.º 51 de propriedade de Ari Santos
Cordeiro, com os seguinte azimutes e distâncias, respectiva-
mente: 0=PP/1 – 131º42’44” 0.86m;  1/2 – 135º40’25” 13.28m.
Do vértice 2 ao 3, segue por muro, confrontando com o lote n.º
44 de propriedade de Antônio de Oliveira Santos, com o se-
guinte azimute e distância, respectivamente: 2/3 – 234º16’40”
6.42m. Do vértice 3 ao 4, segue por muro, confrontando com o
lote n.º 45 de propriedade da Igreja Congregação Cristã no Bra-
sil, com o seguinte azimute e distância, respectivamente: 3/4 –
235º02’07” 14.40m. Do vértice 4 ao 5, segue pelo alinhamento
predial, confrontando com a Travessa São Paulo, com os se-
guintes azimutes e distâncias, respectivamente: 4/5 – 314º14’59”
14.91m. Do vértice 5 ao 0=PP, segue pelo alinhamento predial,
confrontando com a Rua São Paulo, com os seguintes azimutes
e distâncias, respectivamente: 5/6 – R:3.00 6.08m; 6/7 –
70º23’19” 5.73m; 7/8 – 67º59’58” 10.63m; 8/0=PP – 61º20’34”

1.63m., com área total de 340,87m2,  situado neste município e
Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confron-
tantes: Ari Santos Cordeiro, Antônio de Oliveira Santos e Sr.
Representante da Igreja Congregação Cristã no Brasil, com seus
respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 21: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO  OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de JOSÉ LIMA DO NASCIMENTO e TEREZA DE SOU-
ZA FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 729/2002, na qual alegam
que são detentores da posse, por mais de (20) vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem
oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão
Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP,
de coordenadas geográficas latitude 25º06’40.87”S e longitude
48º48’15.39”W. Deste até o vértice 2 segue por linha seca, con-
frontando com o lote n.º 10 de propriedade de Emair de Jesus
de Souza, com os seguintes azimutes e distâncias, respectiva-
mente: 0=PP/1 – 250º11’04” 15.37m; 1/2 – 232º01’51” 14.37m.
Do vértice 2 ao 3, segue por linha seca, confrontando com o
lote n.º 98 de propriedade de João Bandeira Chaves, com o
seguinte azimute e distância, respectivamente: 2/3 – 267º03’21”
6.59m. Do vértice 3 ao 7, segue por linha seca, confrontando
com o lote n.º 97 de propriedade da Cassiano de Souza Ferrei-
ra, com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 3/
4 – 1º51’56” 7.84m; 4/5 – 349º05’26” 10.05m; 5/6 – 296º03’53”
3.75m; 6/7 – 328º36’23” 4.59m. Do vértice 7 ao 8, segue por
linha seca, confrontando com o lote n.º 13 de propriedade de
Moisés de Macedo Santos, com o seguinte azimute e distância,
respectivamente: 7/8 – 28º27’31” 8.12m. Do vértice 8 ao 12,
segue por linha seca, confrontando com o lote n.º 12 de propri-
edade de Darvin de Souza Ferreira, com os seguintes azimutes
e distâncias, respectivamente: 8/9 – 122º45’29” 4.02m; 9/10 –
80º50’46” 8.08m; 10/11 – 89º29’23” 12.06m; 11/12 – 89º01’00”
6.24m. Do vértice 12 ao vértice 0=PP, que deu início as esta
descrição, segue pelo alinhamento predial confrontando com a
Rua da Barra, com os seguintes azimute e distância, respecti-
vamente: 12/13 – 168º25’52” 6.73m; 13/0=PP – 150º47’03”
10.02m., com área total de 740,45m2, situado neste município
e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confron-
tantes: EMAIR DE JESUS DE SOUZA, JOÃO BANDEIRA
CHAVES, CASSIANO DE SOUZA FERREIRA, MOISÉS DE
MACEDO SANTOS e DARVIN DE SOUZA FERREIRA, com
seus respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 20: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de LINDARCI SANTANA DOS SANTOS CORDEIRO e
CIDVAL DOS SANTOS CORDEIRO, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO autuada sob n.º. 730/2002, na qual alegam que
são detentores da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica,
notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposi-
ção, de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Gran-
de, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de
coordenadas geográficas latitude 25º06’41.83”S e longitude
48º48’13.67”W. Deste até o vértice 2, segue por cerca de ara-
me confrontando com o lote n.º 05 de propriedade de Crispim
Franco Santana, com os seguintes azimutes e distâncias, res-
pectivamente: 0=PP/1 – 44º08’31” 8.75m; 1/2 – 51º35’07”
31.68m.   Do vértice 2 ao 4, segue por cerca de arame, confron-
tando com o lote n.º 03 de propriedade de José Araújo Cordei-
ro, com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 2/
3 – 143º29’30” 18.55m; 3/4 – 229º26’21” 15.57m. . Do vértice
4 ao vértice 5, segue pelo alinhamento predial, confrontando
com a Rua da Barra, por um arco de circunferência com raio de
5.00 metros e distância circular de 1.87m. Do vértice 5 ao vér-
tice 0=PP, que deu início a esta descrição, continua seguindo
pelo alinhamento predial confrontando com a Rua da Barra,
com o seguinte azimute e distância, respectivamente: 5/0=PP –
267º35’38” 28.30m., com área total de 533,79m2,  situado nes-
te município e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que
são confrontantes: CRISPIM FRANCO SANTANA e JOSÉ
ARAÚJO CORDEIRO, com seus  respectivos cônjuges se ca-
sados forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de MARILI PONCIANO DA ROCHA, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 731/2002, na qual alega que
é detentora da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica,
notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposi-
ção, de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Gran-
de, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  0=PP, de
coordenadas geográficas latitude 25º06’34.52”S e longitude
48º48’19.46”W, deste até o vértice 1 segue por muro, confron-
tando com o lote n.º 64 de propriedade de Valfrido Gonçalves
dos Santos, com o seguinte azimute e distância, respectivamente:
0=PP/1 – 335º26’06” 17.07m. Do vértice 1 ao 2, segue por
linha seca, confrontando com o lote n.º 66 de propriedade de
Roberto Carlos Lopes, com o seguinte azimute e distância, res-
pectivamente: 1/2 – 124º18’35” 20.34m. Do vértice 2 ao 0=PP,
segue pelo alinhamento predial, confrontando com a Rua São
Paulo, com o seguinte azimute e distância, respectivamente: 2/
0=PP - 247º16’01” 10.52m., com área total de 89,74m2, situa-
do neste município e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr,
em que são confrontantes: ROBERTO CARLOS LOPES e
VALFRIDO GONÇALVES DOS SANTOS, com seus  respec-
tivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de MOISÉS DE MACEDO SANTOS,  foi proposta a ação
de  USUCAPIÃO autuada sob n.º. 732/2002, na qual alega que
é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notó-
ria, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição,
de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Grande,
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  0=PP, de coor-
denadas geográficas latitude 25º06’40.95”S e longitude
48º48’17.12”W. Deste até o vértice 2, segue por linha seca,
confrontando com o lote n.º 16 de propriedade de Livaldo de
Souza Ferreira, com o seguinte azimute e distância, respectiva-
mente: 0=PP/1 – 320º11’30” 3.81m. Do vértice 2 ao 3, segue
por linha seca, confrontando com o lote n.º 15 de propriedade
de Vitor de Macedo Santos, com o seguinte azimute e distân-
cia, respectivamente: 2/3 – 50º26’17” 23.74m. Do vértice 3 ao
7, segue por linha seca, confrontando com o lote n.º 12 de pro-
priedade de Norlei de Souza, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias, respectivamente: 3/4 – 132º38’50” 3.04m; 4/5 –
132º38’50” 2.61m; 5/6 – 216º19’58” 2.95m; 6/7 – 191º56’54”
7.85m. Do vértice 7 ao 8, segue por linha seca, confrontando
com o lote n.º 11 de propriedade de José de Lima do Nascimen-
to, com o seguinte azimute e distância, respectivamente: 7/8 –
208º27’31” 8.12m. Do vértice 5 ao vértice 0=PP, que deu iní-
cio a esta descrição, segue por linha seca, confrontando com o
lote n.º 97 de propriedade de Cassiano de Souza Ferreira, com
o seguinte azimute e distância, respectivamente: 8/0=PP –
264º38’36” 9.59m., com área total de 256,36m2, situado neste
município e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que
são confrontantes: LIVALDO DE SOZUA FERERIRA, VITOR
DE MACEDO SANTOS, DARVIN DE SOUZA FERREIRA,
JOSÉ DE LIMA DO NASCIMENTO e CASSIANO DE SOU-
ZA FERREIRA, com seus  respectivos cônjuges se casados
forem.
DESPACHO DE FLS 20: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de NADIR DO NASCIMENTO FERREIRA,  foi propos-
ta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 733/2002, na qual
alega que é detentora da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
0=PP, de coordenadas geográficas latitude 25º06’34.83”S e lon-
gitude 48º48’21.02”W, deste até o vértice 1 segue por muro,
confrontando com o lote n.º 61 de propriedade de Nilton Arru-
da Ramos, com o seguinte azimute e distância, respectivamen-
te: 0=PP/1 – 317º48’42” 25.84m. Do vértice 1 ao 3, segue por
cerca de arame, confrontando com o lote n.º 74 de propriedade
de Joaquim Vieira dos Santos, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias, respectivamente: 1/2 – 38º19’51” 9.08m; 2/3 –
49º12’50” 7.06m. Do vértice 3 ao 6, segue por cerca de arame,
confrontando com o lote n.º 63 de propriedade Antônio Pereira
de Ramos, com os seguintes azimutes e distâncias, respectiva-
mente: 3/4 – 127º52’20” 23.32m; 4/5 – 74º10’10” 5.03m; 5/6
157º27’32” 15.91m. Do vértice 6 ao 0=PP, segue pelo alinha-
mento predial, confrontando com a Rua São Paulo, com os se-
guintes azimutes e distâncias, respectivamente: 6/7 – 267º27’05”
8.76; 7/8 – 261º50’38” 6.59m; 8/0=PP – 256º04’31” 7.93m.,
com área total de 649,52m2,  situado neste município e Comar-
ca de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes:
NILTON ARRUDA RAMOS, JOAQUIM VIEIRA DOS SAN-
TOS e ANTONIO PEREIRA DE RAMOS, com seus  respecti-
vos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula

Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de NELSON GONÇALVES e NAIR SANTANA GON-
ÇALVES, foi proposta a ação de USUCAPIÃO autuada sob
n.º. 734/2002, na qual alegam que são detentores da posse, por
mais de (20) vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de
boa fé, sem interrupção, nem oposição, de uma área de terras
no lugar denominado Ribeirão Grande, inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas geográficas
latitude 25º06’40.00”S e longitude 48º48’15.17”W. Deste até
o vértice 5 segue por cerca de arame, confrontando com o lote
n.º 06 de propriedade de Nilson Santana Gonçalves, com os
seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 0=PP/1 –
330º36’29” 7.80m; 1/2 – 329º39’08” 9.50m; 2/3 – 330º47’03”
8.04m; 3/4 – 348º25’52” 3.20m; 4/5 – 4º15’38” 5.13m. Do
vértice 5 ao 6, segue por linha seca, confrontando com o lote
n.º 05 de propriedade de Crispin Franco Santana, com o se-
guinte azimute e distância, respectivamente: 5/6 – 4º03’28”
2.58m. Do vértice 6 ao vértice 0=PP, que deu início a este des-
crição, segue pelo alinhamento predial confrontando com a Rua
da Barra, com os seguintes azimutes e distâncias, respectiva-
mente: 6/7 – 28º36’54” 6.15m; 7/8 – 136º19’18” 8.51m; 8/9 –
131º09’32” 7.63m; 9/10 – 143º02’14” 2.64m; 10/11 –
151º00’40” 16.83m; 11/0=PP – 228º47’05” 15.52m., com área
total de 469,41m2,  situado neste município e Comarca de Cam-
pina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes: NILSON
SANTANA GONÇALVES e CRISPIM FRANCO SANTANA,
com seus  respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO  OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de NILTON ARRUDA RAMOS e EVANETE COIMBRA
DO NASCIMENTO, foi proposta a ação de USUCAPIÃO au-
tuada sob n.º. 735/2002, na qual alegam que são detentores da
posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notória, pública,
justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição, de uma área
de terras no lugar denominado Ribeirão Grande, inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas ge-
ográficas latitude 25º06’35.15”S e longitude 48º48’21.50”W,
deste até o vértice 2 segue por muro, confrontando com o lote
n.º 60 de propriedade de Osvaldo Coimbra Nascimento, com
os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 0=PP/1 –
316º38’00” 0.61m; 1/2 – 316º38’00” 18.82m.   Do vértice 2 ao
3, segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 74 de
propriedade de Joaquim Vieira dos Santos, com o seguinte azi-
mute e distância, respectivamente: 2/3 – 33º25’58” 17.41m.
Do vértice 4 ao 5, segue por muro, confrontando com o lote n.º
62 de propriedade de Nadir Nascimento Ferreira, com os se-
guintes azimutes e distâncias, respectivamente: 3/4 – 137º48’42”
21.97m; 4/5 – 137º48’42” 3.87m. Do vértice 5 ao 0=PP, segue
pelo alinhamento predial, confrontando com a Rua São Paulo,
com os seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 5/6 –
242º58’47” 7.09m; 6/7 – 230º10’27” 7.48m; 7/0=PP –

225º46’09” 2.16m., com área total de 368,67m2,  situado neste
município e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que
são confrontantes: OSVALDO COIMBRA NASCIMENTO,
JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS e NADIR NASCIMENTO
FERREIRA, com seus  respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 18: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de OSVALDO COIMBRA DO NASCIMENTO, foi pro-
posta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 736/2002, na
qual alega que é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
0=PP, de coordenadas geográficas latitude 25º06’35.43”S e lon-
gitude 48º48’21.77”W, deste até o vértice 1 segue por linha
seca, confrontando com o lote n.º 59 de propriedade de Aristeu
Batista do Nascimento, com o seguinte azimute e distância,
respectivamente: 0=PP/1 – 307º33’05” 16.88m. Do vértice 1
ao 2, segue por linha seca, confrontando com o lote n.º 74 de
propriedade de Joaquim Vieira dos Santos, com o seguinte azi-
mute e distância, respectivamente: 1/2 – 32º47’02” 14.72m.
Do vértice 2 ao 4, segue por cerca de tela, confrontando com o
lote n.º 61 de propriedade de Nilton Arruda Ramos, com os
seguintes azimutes e distâncias, respectivamente: 2/3 –
136º38’00” 15.41m; 3/4 – 136º38’00” 4.02m. Do vértice 4 ao
00=PP, segue pelo alinhamento predial, confrontando com a
Rua São Paulo, com os seguintes azimutes e distâncias, respec-
tivamente: 4/5 – 225º46’09” 5.03m; 5/0=PP – 220º44’29”
6.63m., com área total de 235,21m2,  situado neste município e
Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confron-
tantes: ARISTEU BATISTA DO NASCIMENTO, JOAQUIM
VIEIRA DOS SANTOS e NILTON ARRUDA RAMOS, com
seus  respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 19: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de VALFRIDO GONÇALVES DOS SANTOS, foi pro-
posta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 737/2002, na
qual alega que é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção,
nem oposição, de uma área de terras no lugar denominado Ri-
beirão Grande, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
0=PP, de coordenadas geográficas latitude 25º06’34.71”S e lon-
gitude 48º48’20.11”W, deste até o vértice 2 segue por muro,
confrontando com o lote n.º 63 de propriedade de Antonio Pe-

reira de Ramos, com os seguinte azimutes e distâncias, respec-
tivamente: 0=PP/1 – 337º28’15” 16.58m;  1/2 – 71º39’50”
18.54m. Do vértice 2 ao 3, segue por muro, confrontando com
o lote n.º 65 de propriedade de Marili Ponciano da Rocha, com
o seguinte azimute e distância, respectivamente: 2/3 –
155º26’06” 17.07m. Do vértice 3 ao 0=PP, segue pelo alinha-
mento predial, confrontando com a Rua São Paulo, com os se-
guintes azimutes e distâncias, respectivamente: 3/4 – 251º38’12”
10.37m; 4/5 – 249º57’55” 4.73m; 5/0=PP – 259º48’03” 4.12m.,
com área total de 319,54m2,  situado neste município e Comar-
ca de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes:
ANTONIO PEREIRA DE RAMOS e MARILI PONCIANO DA
ROCHA, com seus  respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 20: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO  SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de VALMOR DE GODÓI E SILVA, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 738/2002, na qual alega que
é detentor da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notó-
ria, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição,
de uma área de terras no lugar denominado Ribeirão Grande,
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coor-
denadas geográficas latitude 25º06’36.84”S e longitude
48º48’17.87”W. Deste até o vértice 1 segue por cerca de ara-
me, confrontando com o lote n.º 47 de propriedade de Adriana
Aparecida Lopes Neres, com o seguinte azimute e distância,
respectivamente: 0=PP/1 – 29º35’30” 35.83m. Do vértice 1 ao
3, segue por cerca de arame, confrontando com o lote n.º 51 de
propriedade de Ari Santos Cordeiro, com o seguinte azimute e
distância, respectivamente: 1/2 – 24º41’59” 6.20m; 2/3 –
30º29’11” 22.87m. Do vértice 3 ao 4, segue por cerca de ara-
me, confrontando com o lote n.º 86 de propriedade de Agenor
Ribeiro de Souza, com o seguinte azimute e distância, respecti-
vamente: 3/4 – 128º33’14” 9.62m. Do vértice 4 ao 6, segue por
cerca de arame, confrontando com o lote n.º 88 de propriedade
de quem de direito, com os seguintes azimutes e distâncias,
respectivamente: 4/5 – 211º31’57” 21.61m; 5/6 – 132º12’12”
24.62m. Do vértice 6 ao 7, segue por cerca de arame, confron-
tando com o lote n.º 87 de propriedade de José Tavares Cordei-
ro, com o seguinte azimute e distância, respectivamente: 6/7 –
130º18’22” 12.22m. Do vértice 7 ao 8, segue por muro, con-
frontando com o lote n.º 49 de propriedade de quem de direito.
Do vértice 8 ao 9, ainda com o mesmo confrontante segue por
cerca de arame com os seguintes azimutes e distâncias, respec-
tivamente: 7/8 – 239º07’16” 22.07m; 8/9 – 239º07’16” 26.55m.
Do vértice 9 ao vértice 0=PP, que de início a esta descrição,
segue pelo alinhamento predial, confrontando com a Travessa
São Paulo, com o seguinte azimute e distância, respectivamen-
te: 9/0=PP – 321º09’46” 22.22m., com área total de 1.704,96m2,
situado neste município e Comarca de Campina Grande do Sul/
Pr, em que são confrontantes: ADRIANA APARECIDA LO-
PES NERES, ARI SANTOS CORDEIRO, AGENOR RIBEI-
RO DE SOUZA e JOSÉ TAVARES CORDIERO, com seus
respectivos cônjuges se casados forem.
DESPACHO DE FLS 20: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 05.08.2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA      GRANDE      DO      SUL,      06      de      agosto
de      2.002.
Eu,__________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de SETEMBRINO DE ASSUNÇÃO BATISTA, foi pro-
posta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º. 809/2001, na
qual alegam que são detentores da posse, por mais de (20) vin-
te anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem inter-
rupção, nem oposição, de uma área de terras no lugar denomi-
nado Rio do Cedro, com área total de 2.236.719,94 m2, situado
neste município e Comarca de Campina Grande do Sul/Pr, em
que são confrontantes: VALDIR BARBOSA DE LIMA – RO-
DOLFO DOS SANTOS, JOÃO MARIA PRESTES DOS SAN-
TOS, ANTÕNIO JOÃO ASSUNÇÃO, ANA DE JESUS e SE-
VÉRIO ALVES DO AMARAL, com seus respectivos cônjuges
quem casado for.
DESPACHO DE FLS 23: 1- Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2- Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3- Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 04.12.2001. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA     GRANDE     DO     SUL,      11     de     dezembro
de    2.001.
Eu,_________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTIVER
REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU

SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de NÉRICO DE PAULA, foi proposta a ação de USUCA-
PIÃO autuada sob n.º. 810/2001, na qual alegam que são de-
tentores da posse, por mais de (20) vinte anos, pacífica, notó-
ria, pública, justa e de boa fé, sem interrupção, nem oposição,
de uma área de terras no lugar denominado Rio do Cedro, com
área de 2.358.870,91 m2, situado neste município e Comarca
de Campina Grande do Sul/Pr, em que são confrontantes:: SIL-
VANA RIBEIRO DE ARRUDA, JOÃO CARLOS PUJO LEI-
VAS, ANTÕNIO JACINTO, CASSIANO SOUZA SANTOS e
SEVÉRIO ALVES DO AMARAL, com seus respectivos côn-
juges quem casado for.
DESPACHO DE FLS 22: “1- Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e dil. nec. Em, 03.12.2001. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos
cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a
pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou
sucessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA     GRANDE     DO     SUL,     12     de     dezembro
de    2.001.
Eu,_________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

R$ 198,00 - NF 64909

R$ 198,00 - NF 64905

CAMPO LARGO

R$ 216,00

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo-Paraná-
Cartório Cível

Edital de Citação com o prazo de 30 dias, dos Réus Incertos,
Desconhecidos, Ausentes, bem como seus herdeiros e

sucessores e demais interessados.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMa Juíza de Direi-
to da Vara Cível e Comarca de Campo Largo, Estado do Para-
ná, etc. . .

F-A-Z   S-A-B-E-Ra todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que
por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita em seus
regulares termos uma Ação de Usucapião  registrado sob o n.
710/2002, em que é requerente Mauricio José Vidal e outros e
requerido ESTE JUÍZO. Alegam os requerentes que mantém
posse mansa e pacífica a mais de vinte anos, sobre  uma área de
terreno urbano, ( área A de 15.3544,70M2) e (área B com
15.354,70M2), situado nesta cidade, no lugar conhecido como
pedreira, nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Estado do
Paraná, confrontando com: Mauricio José Vidal, Eloina We-
ber, Estrada da Pedreira, Sérgio Salvador Machado, Anésio
Radicheski, Paulo Roberto de Salles Coelho, Pedro Javolski,
Sofia Filla Iavolski, Neuza Nascimento Portella, Valdomiro
Pianezze, Elmo Gonçalves de Oliveira, Vitória Vidal, Rua João
Batista Valões, Dr. João Domingos Kuster Puppi, Rua Hercu-
lano Chagas, Rua Nossa Senhora Aparecida, Francisco Alves
da Silva, Dr. Clayton Vidal e Dr. Mauro S. Tatara, respectiva-
mente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que assinala o prazo de 30 dias, o qual deverá ser publi-
cado e afixado no lugar de costume na forma da Lei,  cientes de
que o prazo para contestação será de 15 dias, a partir da publi-
cação deste. A presente citação valerá para todos os atos do
processo, cientes também que não sendo contestada a ação,
serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na inicial.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Campo Largo, Estado do Paraná, aos 13/09/02.
Eu,__________________ Anahi Vidal Patiño. Escrevente Ju-
ramentada o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL  LEILÃO, ARREMA-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 10 DIAS
DOS EXECUTADOS: AUTO POSTO DE SERVIÇOS

GIOVANA LTDA, SILVIO MANFRON e LUZIA
COLETO MANFRON bem como dos atuais proprietários
OSVALDO ZERBINATO e MÁRCIA ROSA ZERBINA-

TO.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMa. Juíza de Di-
reito da Comarca de Campo  Largo, Estado  do  Paraná,  etc...

 F A Z   S A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será
levado a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte for-
ma:
VENDA  EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 18/11/2002 às 14:00
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 28/11/2002, às mes-
mas horas e local, observado neste o maior lanço, desde que
não seja peço vil ( 65%)
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terreno rural, de forma irre-
gular, com situação no lugar denominado São Silvestre no
Município e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, com
a área superficial de 2.015.554,00 (dois milhões, quinze mil,
quinhentos e cinqüenta e quatro metros quadrados), contendo
uma casa de madeira e algumas benfeitorias, com as seguintes
medidas e confrontações:- Inicia-se na estação O=PP, situada
na margem da estrada que liga Abapã a Herval, com azimute de
354°43’, numa distância de 12,40m, até encontrar a estação
110, daí com azimute 329°04’, numa distância de 52,50m, até
encontrar a estação 111, daí com azimute 326°16’, numa dis-
tância de 32°71’, até encontrar a estação 113, daí com azimute
319°59’, numa distância de 44,45m, até encontrar a estação
114, daí com azimute 334°28’, numa distância de 321,00m,
onde confronta com terras de propriedade de Veríssimo de Cas-
tro e José Augusto da Luz, até encontrar a estação 115, daí com
a azimute de 330°10’, numa distância de 44,46m, até encontrar
a estação 116, daí com azimute de 332°53’, numa distância de
23,00m, até encontrar a estação 117, daí com azimute de
337°34’, numa distância de 160,00m, até encontrar a estação
123, daí com azimute de 332°34’, numa distância de 29,79m,
até encontrar a estação 124, daí com azimute de 332°42’, numa
distância de 50,78m, onde confronta por cerca de arame com
propriedade de José Augusto da Luz, até encontra a estação
125, daí com azimute de 328°30’, numa distância de 17,06m,
até encontrar a estaca 126, daí com azimute 332°15’, numa
distância de 110,92m, até encontrar a estaca 126D, daí com
azimute 56°51’, numa distância de 27,65m onde confronta por
cerca de arame com propriedade de Waldemario Calanzas de
Castro, até encontrar a estaca 126E, daí seguindo por uma es-
trada , rumo geral NO, numa distância de l.126,01m, onde con-
fronta, respectivamente, com terrenos de Waldomiro Calazans
de Castro, João Milani, e José Fagundes, até encontrar a esta-
ção 138, daí com azimute de 34°08’, numa distância de 430,47m,
por cerca de arame confrontando com terras de propriedade de
Ivan Ribamar Zarpelo, até encontrara estação 139, daí com azi-
mute de 102°11’, numa distância de 142,56m, até encontrar a
estação 140, daí com azimute de 145°14’, numa distância de
187,38m até encontrar a estação 141, daí com azimute de
147°28’, numa distância de 659,41m, até encontrar a estação
142, daí com azimute de 143°31’, numa distância de 46,83m,
até encontrar a estação 143, daí com azimute 144°02’, numa
distância de 181,05m, por uma cerca de arame onde confronta
com terras de propriedade de Otávio Pinto dos Santos, até en-
contrar a estação 144, daí com azimute 113°42’, numa distân-
cia de 111,12m até encontrar a estação 145, daí com azimute
de 114°57’, numa distância de 50,53m, até encontrar a estação
146, daí com azimute de 113°20’, numa distância de 86,37m,
até encontrar a estação 147, daí com azimute de 158°31’, numa
distância de 147,55m, até encontrar a estação 148, daí com
azimute de 146°03’, numa distância de 149,64m, até encontrar
a estação 149, daí com azimute de 123°03’, numa distância de
45,47m, até encontrar a estação 150, daí com azimute de

106°18’, numa distância de 32,42m, até encontrar a estação
151, daí com azimute de 94°26’, numa distância de 19,11m até
encontrar a estação 152, daí com azimute de 84°35’, numa dis-
tância de 26,37m até encontrar  a estação 153, daí com azimute
de 115°06’, numa distância de 42,42m até encontrar a estação
154, daí com azimute de 128°10’, numa distância de 51,96m
até encontrar a estação 155, com azimute de 115°53’, numa
distância de 58,73m até encontrar a estação 156, daí com azi-
mute de 144°52, numa distância de 144°52’, numa distância de
97,50m onde confronta com terras de propriedade de Reinaldo
Manosso, até encontrar a estação 92, cravada à margem da es-
trada que liga Abapã a herval, daí seguindo por esta estrada,
rumo geral SE, numa distância de 255,37m, onde confronta
com terras de propriedade de Reinaldo David Manosso, até
encontrar a estação 90, daí com azimute de 89°55’, numa dis-
tância de 100,00m até encontrar a estação 89, daí com azimute
de 122°34’, numa distância de 49,90m, até encontrar a estação
88, daí com azimute de 159° 05’, numa distância de 45,72m até
encontrar a estação 87, daí com azimute de 173°16’, numa dis-
tância de 24,96m até encontrar a estação 86, daí com azimute
de 184°14’, numa distância de 29,92m até encontrar a estação
85, daí com azimute de 181°51’, numa distância de 72,50m até
encontrar a estação 84, daí com azimute de 160°57’, numa dis-
tância de 14,53m até encontrar a estação 83, daí com azimute
de 170°29’, numa distância de 71,10m até encontrar a estação
82, daí com azimute de 153°16’, numa distância de 48,73m até
encontrar a estação 81, daí com azimute de 158°43’, numa dis-
tância de 140,18m até encontrar a estação 80, daí com azimute
de 188°10’, numa distância de 67,23m até encontrar a estação
79, daí com azimute de 180°15’, numa distância de 151,46m
até encontrar a estação 78, daí com azimute de 179°53’, numa
distância de 52,54m até encontrar a estação 77, daí com azimu-
te de 199°14’, numa distância de 45,66m até encontrar a esta-
ção 76, daí com azimute de 194°25’, numa distância de 22,30m
até encontrar a estação 75, daí com azimute de 198°41’, numa
distância de 62,21m até encontrar a estação 74, daí com azimu-
te de 167°16’, numa distância de 21,07m até encontrar a esta-
ção 73, daí com azimute de 165°53’, numa distância de 72,47m
até encontrar a estação 72, daí com azimute de 165°38’, numa
distância de 55,75m até encontrar a estação 71, daí com azimu-
te de 180°28’, até encontrar a estação 70, daí com azimute de
182°01’, numa distância de 25,30m até encontrar a estação 69,
onde confronta por cerca de arame com terras de propriedade
de Florilio Calazans de Castro até encontrar a margem do Rio
da Barra, daí seguindo pelo Rio da Barra, rumo geral SO, numa
distância de 1.262,58m onde confronta com terras de proprie-
dade do Banestado S/A Reflorestadora, até encontrar a estação
24, daí seguindo por um córrego, rumo geral NO, numa distân-
cia de 380,85m até encontrar a estação 5, daí com azimute de
305°03’, numa distância 58,88m até encontrar a estação 4, daí
com azimute de 311°00’, numa distância de 48,62m até encon-
trar a estação 3, daí com azimute de 323°11’, numa distância
de 27,93m até encontrar a estação 2, daí com azimute de
325°13’, numa distância de 31,90m até encontrar a estação 1,
daí com azimute de 332°28’, numa distância de 30,67m até
encontrar a estação O=PP onde confronta com terrenos de pro-
priedade de  Diolindo Kuster de Freitas, perfazendo a área
201,5554 hectares. Contendo no referido imóvel, mangueiras
com balança; uma casa mista com mais ou menos 100,00m²;
um barracão de madeira e piso de cimento, com mais ou menos
120,00m²; e um paiol de madeira com mais ou menos 50,00m².,
todos em regular estado.
AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
avaliação essa datada de 28/01/2002, a qual deverá ser atuali-
zada por ocasião do leilão.
PROCESSO: Carta Precatória nº  202/1001, oriunda da
Quarta Vara Cível da Comarca de Curitiba-Pr.,  extraída
dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 615/2000,
em que é exeqüente Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga e executados Auto Posto de Serviços Giovana Ltda,
Silvio Manfron e Luzia Coleto Manfron
ÔNUS: Hipoteca de Primeira Grau  de parte ideal de terreno
medindo 1.511.665,50m² a própria exeqüente.
DEPOSITÁRIO:  Os executados.
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS bem como dos ATUAIS
PROPRIETÁRIOS acima descritos:  Ficam desde já
intimado(a)s das praças acima o(a) executado(a), caso não ve-
nha a ser possível a sua intimação por mandado, por qualquer
motivo. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o pre-
sente edital, que assinala o prazo de 10 dias, o qual será afixa-
do no lugar de costume, a teor do art. 686, parágrafo 3º. Dado
e  passado  nesta  cidade  e Comarca de Campo Largo, Estado
do Paraná, aos 10/10/02. Eu __________, Teodoro Gonçalves
de Quadros Filho, Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CITAÇÃO DO
REQUERIDO ANAIDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, (COM

PUBLICAÇÃO GRATUITA).
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 069/94 de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por CAS-
TORINA DUTRA DE OLIVEIRA, que pelo presente, com prazo
de (01) um ano, a contar da primeira publicação na imprensa,
fica devidamente CONVOCADO o requerido ANAIDIO JOSÉ
DE OLIVEIRA, brasileiro, de profissão e endereço desconhe-
cido, atualmente em lugar incerto, para que dentro do prazo
legal, entre na posse de seus bens, bem como fica devidamente
CITADO dos termos da presente ação. Tudo de conformidade
com o resumo da inicial, a seguir a seguir transcrito. “CASTU-
RINA DUTRA DE OLIVEIRA requereu a presente Ação De-
claratória de Ausência de ANAIDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, ale-

gando ser o mesmo marido da requerente, onde o matrimônio
nasceram os filhos Katia Dutra de oliveira; Anaidio de Oliveira
Junior; Helton Dutra de Oliveira e Nubia Rita Dutra de Olivei-
ra. Alega ainda que conforme legislação a requerente tem di-
reito a pensão provisória pela morte presumida de seu marido,
que no ano de 1984, saiu do local de trabalho, e jamais  retor-
nou ao mesmo, nem entrou em contato com sua família. Re-
quereu a nomeação da autora como curadora do mesmo, para
requerer junto ao INSS a pensão por morte presumida, conce-
der os benefícios da assistência judiciária gratuita; vista ao
ministério público. Deu-se a causa o valor de Cr$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil cruzeiros reais). Campo Mourão, 17 de
Janeiro de 1994. (a) EDSON MONTOR OZÓRIO – Advogado
– OAB nº 14.497-B. Tudo de conformidade ainda com o r. des-
pacho de fls. 44, a seguir transcrito, “cls. 069/94. A requerente
deve ser diligente a ponto de acompanhar as publicações edi-
tais. Expeça-se novo edital. Campo Mourão, 21 de fevereiro de
2002. (a)RUI A. CRUZ – JUIZ DE DIREITO”. Advertência do
artigo 285 do Código de Processo Civil: “Não sedo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu os fatos alegados pelo
autor”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Mourão, estado do Paraná, aos CINCO dias do mês de MAR-
ÇO do ano DOIS MIL E DOIS.
Eu  (Dejair Palma), Escrivão da 1ª Vara Cível.

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
IVANI UHNO FINGER
ESCRIVÃ  CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU:  SÉRGIO LOPES
 PRAZO:  15  DIAS.

 O DR. FERNADO SWAIN GANEM, Juiz  de Direito da
Vara Criminal da

  Comarca de Cap. L. Marques-Pr.

FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu:    SÉRGIO LO-
PES,   brasileiro, solteiro, lavrador,  nat. De Realeza-Pr,  filho
de Mercedes Moreira Lopes,   atualmente em lugar incerto e
não sabido,   a comparecer  perante este Juízo, Edifício do
Fórum Local, no dia  19 de Março de 2.003, às 15:00 horas, a
fim de ser    interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo a que responde,  como incurso nas sanções do
art. 155, § 4º,Inc. I e IV  do C.P.,  nos Autos  de Processo
Crime, sob o nº 72/01.  Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cap. Leônidas Marques-PR., aos  16  de Outubro de 2002.
Eu,____(Ivani Uhno Finger) Escrivã , que digitei  subscrevi, e
assino.-

IVANI UHNO FINGER
Escrivã

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAP. LEONIDAS MARQUES-PR.

AV. Tancredo Neves, s/nº - Centro
Ivani Uhno Finger

Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:  EVERALDO
ZIMMERMANN.

O Dr. FERNANDO SWAIN GANEM, DD. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA, NA
FORMA DA LEI,
  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu EVERALDO  ZIMMERMANN, brasileiro,
solteiro, agricultor,  nascido aos 27.02.76, nat. De Realeza-Pr,
filho de Herbert Zimmermann e  Dalina  Medeiros Zimmer-
mann, atualmente em lugar incerto e não sabido,   INTIMA-O
e CHAMA-O, para que  compareça neste Juízo no dia
04.12.2002, às 13:00 horas, para a audiência de Justificação
Prévia prevista no art. 118, § 2º, da LEP, nos autos de Pro-
cesso Crime, sob o nº 75/99, em que o mesmo responde, como
incurso nas sanções do art. 155 § 4º, inc.I do C.P.,  tendo sido
condenado a pena de 02 anos   reclusão, e  10 dias-multa,  sob
o Regime Aberto.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cap.Leonidas
Marques-Pr, aos  17  de Outubro de 2002. Eu, ______Escrivã,
que digitei e subscrevi.

 IVANI  UHNO FINGER
  ESCRIVÃ

CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  ALFREDO DE LIMA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
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este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1052/02, de Ação de Divórcio, onde CELESTINA DE LIMA,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Pr, à Rua An-
tonio Leivas, 227, Bairro Novo Horizonte, move contra AL-
FREDO DE LIMA, residente e domiciliado (a) em lugar in-
certo  e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do
CPC,   e despacho de fls. 17 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-

se em segredo de justiça.  2 – Cite-se  o(a) requerido(a) por

edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertên-

cia do art. 285 do CPC., isto é, que não sendo a ação contesta-

da no prazo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)

réu(ré), como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.   3 –

Insira-se nos editais que o prazo contestatório, será contado

da data da audiência conciliatória, desde já designada para o

dia 28 DE Abril  de 2003, às 15:30 horas, a qual as partes

ficam intimadas a comparecer.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz
de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se
expedisse o presente edital, que será publicado na forma da Lei
e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Para-
ná, aos 24  dias do mês de Outubro  do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.
    Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   JUAREZ CARDOSO MENEZES

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1577/01, de Ação de Divórcio Direto, onde MARIA CLEIDE
MENEZES, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Pr, à Rua Angélica, n. 47, Periolo, move contra JUAREZ
CARDOSO MENEZES, residente e domiciliado (a) em lugar
incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285,
do CPC,   e despacho de fls. 36 a seguir transcrito;  “ 1 – Cite-

se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fa-

zendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,

que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se

presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos

alegados pelo autor.   2 – Insira-se nos editais que o prazo

contestatório, será contado da data da audiência conciliató-

ria, desde já designada para o dia 07 de Abril de 2003, às

14:45 horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.

Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito
Substituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Outu-
bro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.
  Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  VERA LUCIA ZEFERINO
O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1050/02, de Ação de Divórcio, onde OSVALDO LUIZ BRA-
GA, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Pr, à Rua
Noel Roza, 412, Bairro Verdes Campo, move contra VERA
LUCIA ZEFERINO, residente e domiciliado (a) em lugar in-
certo  e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do
CPC,   e despacho de fls. 21 a seguir transcrito;  “ 1 – Defiro os

benefícios da justiça gratuita.  2 – Cite-se  o(a) requerido(a)

por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a ad-

vertência do art. 285 do CPC., isto é, que não sendo a ação

contestada no prazo de quinze dias, se presumirão aceitos

pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alegados pelo au-

tor.   3 – Insira-se nos editais que o prazo contestatório, será

contado da data da audiência conciliatória, desde já designa-

da para o dia 28 de Abril  de 2003, às 15:15 horas, a qual as

partes ficam intimadas a comparecer.  Int.”Data Supra. (Ass.)
Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que
se expedisse o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado
do Paraná, aos 24 dias do mês de Outubro do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   ADELMO DA SILVA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1583/02, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, onde ROSE-
LENA MARIA DA SILVA, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Pr, à Rua Sadi Antonio Zortea, 431, Jardim Acli-
mação, move contra ADELMO DA SILVA, residente e domi-
ciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e
formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 16 a seguir
transcrito;  “ 1 – Processe-se em segredo de justiça.  2 – Cite-

se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fa-

zendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,

que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se

presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos

alegados pelo autor.   3 – Insira-se nos editais que o prazo

contestatório, será contado da data da audiência conciliató-

ria, desde já designada para o dia 17 DE Março de 2003, às

15:00 horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.

Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito
Substituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Outu-
bro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   ELZA JUNQUEIRA DA PAIVA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1582/02, de Ação de Divórcio Direto, onde PEDRO CÂNDI-
DO, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Pr, à Rua
Francisco Bartinik, 1306 – Bairro Coqueiral, move contra ELZA
JUNQUEIRA DE PAIVA, residente e domiciliado (a) em lu-
gar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art.
285, do CPC,   e despacho de fls. 13 a seguir transcrito;  “ 1 –

Processe-se em segredo de justiça.  2 – Cite-se  o(a) requerido(a)

por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a ad-

vertência do art. 285 do CPC., isto é, que não sendo a ação

contestada no prazo de quinze dias, se presumirão aceitos

pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alegados pelo au-

tor.   3 – Insira-se nos editais que o prazo contestatório, será

contado da data da audiência conciliatória, desde já designa-

da para o dia 19 de Março de 2003, às 14:45 horas, a qual as

partes ficam intimadas a comparecer.  Int.” Data Supra. (Ass.)
Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que
se expedisse o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado
do Paraná, aos 22 dias do mês de Outubro do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   OSMAR RENTÃO DANK

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1701/02, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, onde CRISTI-
NA DE FÁTIMA CHAIKOSKI DANK, residente e domici-
liado na cidade de Cascavel - Pr, à Rua Hieda Baggio Mayer,
2867 – Parque São Paulo, move contra OSMAR RENTÃO
DANK, residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não
sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e

despacho de fls. 17 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em

segredo de justiça.  2 – Cite-se  o(a) requerido(a) por edital,

com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do

art. 285 do CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no

prazo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré),

como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.   3 – Insira-se

nos editais que o prazo contestatório, será contado da data da

audiência conciliatória, desde já designada para o dia 17 de

Fevereiro de 2003, às 14:00 horas, a qual as partes ficam in-

timadas a comparecer.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direi-
to. O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 22
dias do mês de Outubro do ano 2.002. Eu,____, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   RITA ANTONIA MARTINS

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1693/02, de Ação de Divórcio Direto, onde CARLOS MAR-
TINS, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Pr, à
Rua Jorge Kassiano Fernandes, 1837, Jardim Tolentino, move
contra RITA ANTONIA MARTINS, residente e domiciliado
(a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas
do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 13 a seguir transcrito;
“ 1 – Processe-se em segredo de justiça.  2 – Cite-se  o(a)

requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se

constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não

sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-

rão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-

dos pelo autor.   3 – Insira-se nos editais que o prazo contesta-

tório, será contado da data da audiência conciliatória, desde

já designada para o dia 10 de Fevereiro de 2003, às 14:15

horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer.  Int.”

Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Subs-
tituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Outubro
do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

PODER JUDICICIÁRIO Juizo de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel ESTADO DO PARANÁ EDI RO-
NALDO ALTHEIA ESCRIVÃO. EDITAL DE CITAÇÃO
DO REQUERIDO VALDEIR ALVES DE AMARAL – PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS. DOUTOR SIDNEY FRANCIS-
CO MARTINS, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL , DA
COMARCA DE CASCAVEL , ESTADO DO PARANÁ, ETC.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido VAL-
DEIR ALVES DE AMARAL,  Brasileiro, casado, gerente de
informática, inscrito no CPF/MF  sob o nº 513.509.089-78, RG
nº 4.006.391-9/Pr atualmente em lugar incerto e não sabido,
que nos autos de BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO, sob.
nº 000710/2000 em que BANCO WOLKSVAGEN S/A move
contra VALDIR ALVES DE AMARAL, às fls. 79 foi deferida a
conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito,
cujo despacho segue transcrito: “1 Admito a conversão do pe-
dido inicial em ação de depósito. 2 Procedam as devidas anota-
ções inclusive na distribuição. 3 Cite-se o réu para no prazo de
cinco dias entre a  coisa ou, contestar, com as advertências
legais. 4 Ofici-se na forma requerida. 5 Intimem-se cível; 29/
11/02 (a.) Sidney Francisco Martins, Juiz de Direito.”, Ficando
pelo presente CITADO  da mencionada conversão, bem como
para que, no prazo de cinco (5) dias entre que a coisa, constan-
te de um automóvel Ford, modelo Escort GL 1.6 Ano de Fabri-
cação 1992,Modelo 1992 cor Dourada,  placas ADB 4476, chas-
si nº 9BFZZZ54ZN260423, deposite-a ou consigne o seu equi-
valente em dinheiro no valor de R$ 12.334,39 ( doze mil tre-
zentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos), Atuali-
zado até a data de 22.08.2000, nos termos do contido no artigo
29, parágrafo 1º do decreto-lei nº 911/69, mais custas proces-
suais e honorários advocatícios a cerem fixados nas demais
combinações legais, ou, ainda, querendo, conteste a censiona-
da  ação no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe decretada a pri-
são, por depositário infiel, pelo prazo de até um (1) ano. Man-
dou expedir o presente edital que será afixado no local de cos-
tume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em car-
tório, nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, aos 03 de
junho de 2002. -  Eu _______________(Yeda Cristina Altheia),
Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi. Sidney
Francisco Martins Juiz de Direito

R$ 162,00 - NF 64895

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
ISAC DOS SANTOS BORGES

PRAZO: VINTE DIAS
CADASTRO: 62.826

O Doutor ROSALDO ELIAS PACAGNAN, Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
ISAC DOS SANTOS BORGES, natural de Francisco Beltrão/
PR,  nascido as 23.08.1970,  filho de Valdemar Borges e de
Noemi dos Santos Borges, residente na Rua Andorinha, n° 234,
ba comarca de Francisco Beltrão/PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-
O, à comparecer, perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito
à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 22/NOVEMBRO/
2002, às 14:00 horas, para a realização da audiência admoni-
tória, eis que condenada nos autos de Processo-Crime nº 141/
92, da Vara Criminal daquela comarca, por sentença datada
de 06.04.1997, como incurso nas penas do artigo 155 § 4°,
incisos I e IV c.c. at. 29 do Código Penal, à pena de TRÊS (3)
ANOS, E ONZE (11) MESES DE RECLUSÃO e 160 DIAS-
MULTA, sendo que seu não comparecimento implicará em re-
gressão para um regime mais rigoroso, com expedição de man-
dado de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 28 de outubro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-

zes Martins), auxiliar de cartório.

Wolfgang Werner Jahnke
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
RENATO CÉSAR DE LIMA

PRAZO: VINTE DIAS
CADASTRO: 119.738

O Doutor ROSALDO ELIAS PACAGNAN, Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
RENATO CÉSAR DE LIMA, natural de Cascavel/PR,  nas-
cido as 25.09.1981,  filho de Antonio Firmino de Lima e de
Clara Mayesi, residente na Rua das Palmeiras, n° 847, quadra
44, lote 26, bairro Jardim Palmeiras, nesta cidade e comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
INTIMA-O e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no
dia 06/NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas, para a realização
da audiência admonitória, eis que condenada nos autos de Pro-
cesso-Crime nº 349/2001, da 1ª Vara Criminal, por sentença
datada de 06.03.2002, como incurso nas penas do artigo 155
“caput” do Código Penal, à pena de UM (1) ANO E SEIS (6)
MESES DE RECLUSÃO e DEZESSEIS (16) DIAS-MUL-
TA, sendo que seu não comparecimento implicará em regres-
são para um regime mais rigoroso, com expedição de mandado
de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 28 de outubro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-

zes Martins), auxiliar de cartório.

Rosaldo Elias Pacagnan
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
DEJAIR VIANA DE CRISTO

PRAZO: VINTE DIAS
CADASTRO: 162.741

O Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
DEJAIR VIANA DE CRISTO, filho de Maurilho Viana de
Cristo e de Maria José Cristo, residente na Rua Nilo Peçanha,
n° 224, Parque São Paulo, nesta cidade e comarca de Cascavel/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital INTIMA-O e CHAMA-O, à comparecer, perante este
Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves,
2320, no prazo de 20 DIAS, para dar continuidade ao cumpri-
mento da pena, sendo que seu não comparecimento implicará
em regressão para um regime mais rigoroso, com expedição de
mandado de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 28 de outubro de 2002. Eu_____( Marilza Mene-

zes Martins), auxiliar de cartório.

Wolfgang Werner Jahnke
Juiz de Direito Designado
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO - Estado do Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS =
do requerido ANTONIO MACHADO DO BONFIM.

O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc..
FAZ  SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de ação de Busca e Apreensão convertida em AÇÃO
DE DEPÓSITO, sob n.º 249/2001, em que é requerente BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO e requerido ANTONIO MACHADO DO BONFIM
- Ação ajuizada na data de 17/07/2001 – Valor da Causa: R$
923,02 (Novecentos e vinte e três reais e dois centavos), sendo
que mediante o presente edital CITA o requerido ANTONIO
MACHADO DO BONFIM, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob
n.º 020.806.759-07, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 05 (cinco) dias entregue o bem: “Um
veículo marca/modelo: FORD/VERONA; cor  AZUL, ano/fabr.:
1990/1990, chassi: 9BFZZZ54ZLB089800, Placa: HQM-2418”,
deposite-o em Juízo ou consigne o seu equivalente pecuniário,
ou ainda prazo, apresente contestação (artigo 902 Código do
Processo Civil), sob pena de revelia, em cumprimento ao r.
despacho de fls. 33, do teor seguinte: “Autos 249/01. Cite-se
por edital, com prazo de trinta dias. Castro 29 de agosto de
2002. (a) Douglas Marcel Peres, Juiz Substituto.” Consoante
disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.” ORIGEM DA CAUSA:
Contrato de Financiamento, celebrado em 06 de setembro de
2000, pelo qual o requerido obteve um crédito junto ao Reque-
rente na quantia de R$ 2.886,26, proveniente do contrato n.º
600003302, a ser pago 24 (vinte e quatro) prestações, tendo
como data do vencimento da primeira prestação o dia 06/10/00
e da última o dia 06/09/2002, vencido antecipadamente nos
termos da cláusula 13, do referido contrato. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, e futuramente ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, a ser pu-
blicado na forma da lei, e afixado cópia no átrio do Fórum, no
lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, (a) (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o di-
gitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz Substi-
tuto.

(a) Cleuza Marlene Resseti Guiloski -
 Empregada Juramentada

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 30 (TRINTA) DIAS
= de possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconheci-
dos, bem como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIO”, sob nº 375/2002, em que são requerentes JOÃO
MAINARDES e s.m. AVELINA TEIXEIRA MAINARDES  e
requerida ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA COO-
PERATIVA AGRO-PECUÁRIA BATAVO LTDA., pela qual os
autores pretendem adquirir o domínio sobre: “Lote nº 04, qua-
dra nº 60, do Jardim Eldorado, sito à Rua da Campina, Municí-
pio de Carambeí/Pr, com área de 538,00m2, medindo quem da
rua da Campina olha o imóvel, mede 13,00 m de frente para a
rua da Campina; dividindo ao lado direito onde mede 40,00
metros, confronta com o lote nº 5 de Edson Moreira; dividindo
ao lado esquerdo onde mede 40,00 metros, confronta com o
lote nº 3 de Eliodoro Teixeira, e aos fundos onde mede 14,00
metros, confronta com o lote nº 2 de Ricli Empreendimentos
Imobiliários”,  sendo que mediante o presente edital, CITA os
possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem
como, seus respectivos cônjuges, se casados forem, para que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação, con-
testar a ação, sob pena de revelia. Consoante disposto no Art.
285, segunda parte do CPC: “Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fato articula-
dos pelo autor”. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos primeiro (1º) dia do m~es de
outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, _________
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por  determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

O DOUTOR PAULO ROBERTO CAVALHEIRO
PEREIRA. MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO

FÓRUM DESTA CIDADE E COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS
PETTERSON APARECIDO MENEGATTI E GERSON

IASTRESKI, concurso de Oficial de Justiça desta
Comarca.

Ficam intimados PETTERSON APARECIDO MENEGATTI E
GERSON IASTRESKI,  candidatos classificados  em 1º e 2º
lugar para que nos termos do art. 44 do acórdão 8.695 CM,
apresentem os documentos exigidos no edital de fls. 39 dos

CIDADE GAÚCHA

autos de Abertura de Concurso Público do Cargo de Oficial de
Justiça n. 01/99 de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no prazo
de 15 (quinze) dias, em atendimento ao art. 45 do mesmo acór-
dão, conforme determinação do r. despacho de fls. 393 do qual
segue transcrito: “Encerradas as provas foi publicada a lista
dos classificados, conforme edital de fls. 390, sem que tenha
havido qualquer interposição de recurso, conforme certidão de
fls. 391. Não há previsão no edital para prova de títulos, sendo
dispensada portanto. Nos termos do art. 44 do acórdão 8.695
do CM, intimem-se os dois primeiros colocados (Petterson
Aparecido Menegatti e Gerson Iastreski) para que apresentem
em 15 dias os documentos constantes do edital, em atendimen-
to ao art. 45 do mesmo acórdão. Fica nomeada a junta médica
na pessoa dos Drs. Luiz Carlos Medeiros Saratt; Juarez de Agui-
ar Ribas e Ademir Paulino Ferrarini, devendo a secretaria agen-
dar os exames em auxílio aos candidatos. Ciente ao Ministério
Público e OAB. Comunique-se à Douta Corregedoria Geral da
Justiça do Paraná”.  E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não se possa no futuro alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital de INTIMAÇÃO, que será afixado no
local de costume no edifício do fórum local e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e três dois dias do
mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu,________( Carmem
Maria Corrales Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos..-Edital de citação de
réus ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30

(trinta) dias.
A Doutora Fabiane Pieruccini, MM.    Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº267/01 de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que são requerentes
IVO ANDRÉ DE GASPERI e TEREZINHA NERIS RUCHEL
DE GASPERI e requerido ESTE JUÍZO, de conformidade com
o seguinte: Os requerentes possuem a posse há mais de 20 (vin-
te) anos a posse mansa, pacífica e ininterrupta de uma área de
terras rurais situada na “Fazenda das Tunas”, neste Município
e Comarca de Clevelândia PR, com área superficial de
16.253,00m2 (dezesseis mil, duzentos e cinqüenta e três me-
tros quadrados). Que, o imóvel em assunto encontra-se devida-
mente cercado, possuindo edificado na área uma indústria de
secagem de erva-mate. Possui, ainda, 04 (quatro) casas de ma-
deira, coberta de telhas e galpão para armazenagem de erva. Os
requerentes relativo a área usucapienda nunca sofreram oposi-
ção seja de que natureza for, trata-se de uma posse mansa, pa-
cífica e ininterrupta, que sempre foi respeitada. a área usucapi-
enda corresponde à  quantia de 16.253,00m2 (dezesseis mil,
duzentos e cinqüenta e três metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações: “Partindo de um marco de coor-
denadas UTM E-366.869,961, e N-7.079.835,547, cravado na
margem esquerda do Arroio Cachoeirinha, no lado oeste da
Estrada dos Pampas, segue pelo arroio Cachoeirinha acima,
medindo 91,55 metros até outro marco; e deste, segue confron-
tando com terras de propriedade de Marilena Martins Annibe-
lli, por uma cerca de arame farpado, linha reta e seca com o
azimute de 335º10’00” medindo 172,59 metros até outro mar-
co, e deste segue confrontando ainda com terras de Marilena
Martins Annibelli, por cerca de arame farpado, linha reta e seca
com o azimute de 74º05’00” medindo 82,80 metros, e com o
azimute de 97º15’00” medindo mais 17,00 metros até outro
marco cravado no lado oeste da estrada acima descrita; e deste,
segue margeando este lado da estrada no lado, confrontando
com terras de Urgel Brasílio Pacheco, por linha reta e seca com
o azimute de 159º44’00” medindo 173,03 metros até o marco
inicial desta descrição.” Advertência: “Caso não contestada a
presente ação no prazo legal (15 dias), dar-se-ão como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC)”. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal de citação, que será afixado em local de costume e publica-
do na forma da lei. Ficando intimados também para os demais
atos do processo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e demais
Anexos, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e
dois. Eu,______________________, João Carlos Reichemba-
ck, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do
MM. Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 .-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

CLEVELÂNDIA

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.Edital de citação de
réus ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30

(trinta) dias.-.-.-.-.-

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM.    Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº268/02 de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é requerente ELA-
IR ASSUNTA ARTUSI MEYER e requerido NELSO FAVRET-
TO, de conformidade com o seguinte: A autora somando-se
sua posse a de seus antecessores, possuem há mais de 20 (vin-
te) anos, mansa, pacífica e ininterrupta uma área de terras no
perímetro urbano desta Cidade de Clevelândia (PR), com área

superficial de 365,85m2 (trezentos e sessenta e cinco metros e
oitenta e cinco centímetros quadrados), denominado Lote nº7-
A (sete –A) da Quadra número 81 (oitenta e um). Jamais houve
discussão, oposição em relação a posse por ela mantida. A pos-
se sempre foi respeitada. A área usucapienda corresponde à
quantia de 365,85m2 (trezentos e sessenta e cinco metros e
oitenta e cinco centímetros quadrados), com as seguintes medi-
das e confrontações: FRENTE: Medindo 10,50 metros, con-
fronta com a Rua Mestrinho; FUNDOS: Medindo 6,00 metros,
confronta com o lote nº6 de propriedade de Maria Seli da Cruz
Santos e com o lote nº13 de propriedade de Dany Rui Oliveira;
DIREITA: Medindo 21,70 metros confronta com o lote nº8-B
de propriedade de Alaor José Zankoski, e virando o norte me-
dindo 3,50 metros confronta com o lote nº7 de propriedade de
Espólio de Genovino Vailatti; e virando em direção Oeste me-
dindo mais 23,00 metros confronta com os fundos do lote nº7
de propriedade do Espólio de Genovino Vailatti; ESQUERDA:
Medindo 21,70 metros confronta com os lotes nº10 e 11 de
propriedade do Banco do Brasil S/A e, virando para o sul me-
dindo 1,00 metro confronta com o lote nº12 de propriedade de
Cleodomira Filgueira e, virando em direção oeste medindo mais
23,00 metros confronta com os fundos do lote nº12 de proprie-
dade de Cleodomira Filgueira. ” Advertência: “Caso não con-
testada a presente ação no prazo legal (15 dias), dar-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC)”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e para
que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital de citação, que será afixado em local de costume e publi-
cado na forma da lei. Ficando intimados também para os de-
mais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e de-
mais Anexos, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil
e dois. Eu,______________________, João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem
do MM. Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 .-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos..Edital de citação de
réus ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30

(trinta) dias.

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM.    Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº269/01 de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é requerente ELA-
IR ASSUNTA ARTUSI MEYER e requerido ESPÓLIO DE
ANGELO TRENTO, de conformidade com o seguinte: A auto-
ra somando-se sua posse a de seus antecessores, possuem há
mais de 20 (vinte) anos mansa, pacífica e ininterrupta  uma
área de terras  no perímetro urbano desta Cidade de Clevelân-
dia (PR), com área superficial de 875,20m2 (oitocentos e se-
tenta e cinco metros e vinte centímetros quadrados), denomi-
nado Lote número 05 (cinco) da Quadra número 80 (oitenta).
Jamais houve discussão, oposição em relação a posse por ela
mantida. A posse sempre foi respeitada. A área usucapienda
corresponde à quantia de 875,20m2 (oitocentos e setenta e cin-
co metros e vinte centímetros quadrados), com as seguintes
medidas e confrontações: Frente: Medindo 18,10 metros, con-
fronta com a Avenida Nossa Senhora da Luz; Fundos: Medindo
16,50 metros, confronta com a Rua Cel. Manoel Ferreira Be-
llo; Direita: Medindo 25,00 metros confronta com o Lote nº5-
A de propriedade de Nelson Favretto, e virando a oeste medin-
do mais 8,50 metros confronta com os fundos do lote nº5-A de
propriedade de Nelson Favretto; e virando em direção norte
medindo mais 23,10 metros confronta com o lote nº6 de propri-
edade de Carlos Alberto Dalmagro Consoli; Esquerda: Medin-
do 28,70 metros confronta com o lote nº10, de propriedade de
Permínio Demerval Leite e, virando a oeste medindo 9,50 me-
tros, confronta com os fundos do lote 4 de propriedade de Vas-
lau Niedzielski e, virando em direção norte medindo mais 20,00
metros confronta com o lote nº4 de Vaslau Niedzielski. Adver-
tência: “Caso não contestada a presente ação no prazo legal
(15 dias), dar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do CPC)”. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e para que ninguém possa alegar ignorância,
foi expedido o presente edital de citação, que será afixado em
local de costume e publicado na forma da lei. Ficando intima-
dos também para os demais atos do processo. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná,
Cartório do Cível e demais Anexos, aos nove dias do mês de
outubro de dois mil e dois. Eu,______________________, João
Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e
assino, por ordem do MM. Juiz de Direito, conforme portaria
nº15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

                      COMARCA DE CURIÚVA
EDITAL DE CITAÇÃO, DOS EXECUTADOS ERZIO

RODRIGUES E CLOVIS OLIVEIRA, COM PRAZO DE
30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº-11/
1998 movida pôr Fazenda Pública do Estado do Paraná, contra
Erzio Rodrigues e Oliveira Ltda., tem a finalidade a CITAÇÃO
do(s) executado(s) Erzio Rodrigues CPF 489.049.539-87 e Clo-
vis Oliveira CPF 629.418.879-20, para que no prazo de 5(cin-
co) dias, pague (m) o valor reclamado, representado pela(s)
C.D.A (s) constantes nos autos, no valor originário de  R$
1.644,90 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noven-

CURIÚVA

ta centavos), que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento;ou em igual prazo, ofereça bens a penhora suficien-
tes para garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
(s) desde já que o prazo de oposição de embargos é de 30 (trin-
ta) dias; e que não sendo o feito embargado, presumir-se ao
aceitos como verdadeiros os fatos constantes do processo e ale-
gados pelo credor, bem como de conformidade com o artigo 8º,
inciso IV, da Lei nº 6.830/80 ( Lei de Execuções Fiscais ). Nada
mais. Curiúva, 23 de outubro de 2002. Eu  Nelson F. Salles
Bittar. Escrivão, o digitei e  subscrevi.

Letícia Marina Conte
   Juíza de Direito

R$ 108,00

FAXINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS-GERENTES,
MAGALI REIGOTA VARGAS E VALDEVINO

BOCARDO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO dos sócios-gerentes MAGALI REIGOTA
VARGAS, inscrita no CPF/MF n.º 471.695.759-49 e VALDE-
VINO BOCARDO, inscrito no CPF/MF n.º 138.598.389-20,
os quais  atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabi-
do, de que encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação
de EXECUTIVO FISCAL sob nº 009/2001  que A FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra PEFAX
PEDREIRA FAXINAL LTDA   E OUTROS,  para que no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento do principal  no
valor de: R$ 881,98 (Oitocentos e oitenta e um Reais e noventa
e oito centavos), e acréscimos legais que houverem, ou no mes-
mo prazo nomeie (m) bens à penhora, sob pena de se efetivar o
arresto na forma da Lei. Faxinal, 30.09.2002.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani Fuenteal-
ba) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

   VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI,
MM. Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA SÓCIA-GERENTE, ALDA
OLIVEIRA MILEN, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da sócia-gerente ALDA OLIVEIRA MI-
LEN, inscrita no CPF/MF n.º 103.833.288-16,  a qual  atual-
mente encontra-se em lugar incerto e não sabido, de que en-
contra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de EXECU-
TIVO FISCAL sob nº 001/1998  que A FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move contra IBIRAJARA PIMEN-
TEL & CIA LTDA E OUTRA, tendo em vista que a sócia da
executada  encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue (m) o paga-
mento do principal  no valor de: R$ 2.632,81 (Dois Mil, seis-
centos e trinta e dois Reais e oitenta e um centavos), e acrésci-
mos legais que houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens
à penhora, sob pena de se efetivar o arresto na forma da Lei.
Faxinal, 30.09.2002. Eu,_______________________(Vanessa
Mantovani Fuentealba) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
, MM. Juíza de Direito

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2001.693-3- Autora: Justiça Pública
Réu:MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):MARCOS AURÉLIO DE OLI-
VEIRA, brasileiro, solteiro, RG n.º 2R/1.545.458/SC, nascido
aos 17/05/63, natural de Joinville/SC, filho de Nelicio Tibúrcio
Soares e de Maria Helena de Oliveira Soares.
Infração/Art.:214 (diversas vezes), c/c. 224, “a”, e 226, II e
71, todos do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/02/2003 às 14:20 horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
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o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 28/10/02. Eu, ______Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2001.635-6 - Autora: Justiça Pública
Réu: CLONIR PAULO DA COSTA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): CLONIR PAULO DA COSTA,
brasileiro, nascido aos 25/01/1977, natural de Barros Cassal/
RS, filho de Iriam Costa e Nelson R. da Costa.
Infração/Art.: 155, §4º, II do CP
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA:07/02/2003 às 10:00 horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 28/10/02. Eu, ______Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº2002.2651-0- Autora: Justiça Pública
Réu:JOSÉ PAULO COSTA PEREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):JOSÉ PAULO COSTA PEREI-
RA, brasileiro, solteiro, RG n.º 7.961.089-5/PR, natural de
Trindade/PE, nascido aos 10/02/57, filho de Manoel Pereira
Lima e de Maria das Dores da Costa.
Infração/Art.:121, caput, c/c. as regras do art. 14, inc. II,
ambos do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA:05/02/2002 às 10:00 horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 28/10/02. Eu, ______Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº2002.2581-6- Autora: Justiça Pública
Réu:RONNIER PETERSON SILVA LOPES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):RONNIER PETERSON SILVA
LOPES, brasileiro, solteiro, natural de Jussara/PR, nascido aos
14/08/74, filho de Antonio Guerra Lopes e Maria de Lourdes
Silva.
Infração/Art.:155, §4º, inc. II, do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA:03/02/2003às16:50 horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 28/10/02. Eu, ______Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  SAMIR CARLOS
SHUTA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000120/2001, de Suma-
rissima de Repar. de Danos, promovida por Samir Carlos Shu-
ta, contra Andreia Cristina Sevidani, que pelo presente  INTI-
MA.   o autor Samir Carlos Shuta, brasileiro, casado, autôno-
mo, portador do RG n° 5.715.889-1/SSP/PR, estando em lugar
incerto e não sabido, para que o mesmo promova o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 444,49 (quatrocentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), devida-
mente atualizado, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção do feito, conforme determinação de fls. 59, em se-
guida transcrito: DESPACHO. - Intime-se por edital. F.I.,
11.10.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
23 de outubro de 2002. Eu,  _________ (Angela Maria Fran-
cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  OLIVIA MARLENE
BANDEIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000402/1998, de Alvará,
promovida por Olivia Marlene Bandeira, contra O Juízo, que
pelo presente  INTIMA.   a autora Olivia Marlene Bandeira,

brasileira, viúva, inscrita no CPF/MF sob n° 006.263.759-24,
estando em lugar incerto e não sabido, para que constitua novo
procurador no prazo de dez dias, conforme determinação de
fls. 56, em seguida transcrito: DESPACHO. - Intime-se por
edital. F.I., 14.10.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 23 de outubro de 2002. Eu,  _________ (Angela
Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
 TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO:
15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA

Inquérito Policial  nº541/95 Autora: Justiça Pública
Réu:JOAO OJEDA CAMACHO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 20/10/63, natural de
Foz do Iguaçu/PR, filho de  Bonifácio Camacho e de Luiza
Ojeda
Infração/Art.:Ameaça e resistência à prisão
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro
(Fórum Novo), na data e hora acima mencionados, para com-
parecer perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efe-
tuar o levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 28/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO:
15 DIAS

LEVANTAMENTO DE FIANÇA

Inquérito Policial nº 249/96 Autora: Justiça Pública
Réu:ARI VITTORAZZI DE FREITAS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 20/08/63, natural de
Caxias do Sul/RS, filho de Luiz Rodrigues de Freitas e de
Maria Vittorazzi de Freitas.
Infração/Art.:Lesões corporais dolosas e resistência
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento
da fiança depositada.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro
(Fórum Novo), na data e hora acima mencionados, para com-
parecer perante este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efe-
tuar o levantamento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 28/10/02. Eu, _______ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã
Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

DITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO(S): TSUTOMO OKAMOTO e sua ESPOSA e de

GOIOERÊ

EVENTUAIS INTERESSADOS (CPC, art. 942).
PROCESSO: USUCAPIÃO, nº.231/2002.
REQUERENTE(s): LEOVALDO APARECIDO TIEPO.
REQUERIDO(s): TSUTOMO OKAMOTO e sua esposa.
VALOR: R$1.000.00 (mil reais).
IMÓVEL USUCAPIENDO: Lote nº.12 da quadra nº.156 da
Planta Geral da Cidade de Moreira Sales-Pr., com área total de
300 metros quadrados, com suas metragens e confrontações
objeto da transcrição nº.17, às folhas 271 do Livro 08, objeto
das transcrições de origem de nºs.713, 718 e 719 do livro 03,
do CRI de Campo Mourão, com averbação sob o nº.17/1426 às
fls.259 do livro 8-A de inscrição de loteamento, contrato nú-
mero ilegível datado de 15/06/1954.
SÍNTESE DA INICIAL: “O autor é legítimo proprietário de
alguns lotes localizados na quadra 157 e quadra 156, e em ra-
zão da necessidade de ampliar seu terreno, passou deter a pos-
se dos lotes vizinhos, de ambas as quadras, utilizando-os para
exploração econômica como armazenamento de madeiras, abri-
go para seus veículos, tratores e caminhões. Todavia não obte-
ve êxito na localização do proprietário do lote supramenciona-
do, com uma área total medindo 300,00 m², conforme ilustra o
mapa demonstrativo e memorial descritivo em anexo, que des-
crevem precisamente a área usucapienda, imóvel objeto do pe-
dido. Portanto, o Autor desde maio de 1978, ou seja, há mais
de 20 anos detém a posse do terreno em tela, utilizando-o pela
empresa, e conseqüentemente com a transferência da sede da
empresa para a Rua Professor Willians (local atual), em maio
de 1981, passou definitivamente a manter a posse mansa e pa-
cífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja do
lote discriminado, destinando-os para”. Diversos fins entre eles
depósito de madeira, abrigo para seus veículos e tratores, ze-
lando e construindo benfeitorias, como por exemplo, a cons-
trução de muro, assim o fazendo como dono do lote até presen-
te data. É, pois, nesse contexto que o Autor pretende que tal
área de terreno seja atribuída a si a propriedade, nos termos do
art. 550 do Código Civil, em virtude de sua posse remontar há
mais de vinte anos, sem interrupção, sendo mansa e pacífica,
na forma do art. 941 e seguintes do Código de Processo Civil.
Pede-se e espera que Vossa Excelência digne-se conhecer, pro-
cessar e acolher o pedido, declarando ao Autor o domínio do
imóvel objeto da presente ação, ordenando ao Registro Imobi-
liário da Comarca de Goioerê, a necessária matrícula. Requer-
se a expedição via edital, do competente mandado de citação
do Réu, TSUTOMO OKAMOTO, residente atualmente em lo-
cal incerto e não sabido. Requer a citação por edital dos even-
tuais interessados, para que respondam, querendo, no prazo de
quinze (15) dias (CPC, art. 297), contados a partir do fim da
dilação assinada pelo Juiz (CPC, art. 323, inciso IV), pena de
serem tidos como verdadeiros os fatos aqui alegados, (art. 319
c/c o art. 285 do CPC), devendo a ordem ser expedida pelo
correio.
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR(em) CONTESTA-
ÇÃO, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297),
contados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a
falta de resposta implicará na presunção de que ADMITIU(ram)
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 06 dias do mês de setembro de 2.002.
Eu                                            (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO(S): ANTONIO DE CAMPO NOBREGA e sua ES-
POSA, bem como do confinante DURVAL LONGO e sua ES-
POSA, e, de EVENTUAIS INTERESSADOS (CPC, art. 942).
PROCESSO: USUCAPIÃO, nº.234/2002.
REQUERENTE(s): LEOVALDO APARECIDO TIEPO.
REQUERIDO(s): ANTONIO DE CAMPOS NOBREGA e Es-
posa.
VALOR: R$1.000.00 (mil reais).
IMÓVEL USUCAPIENDO: Lote nº.28 da quadra nº.156 da
Planta Geral da Cidade de Moreira Sales-Pr., com área total de
300 metros quadrados, com suas metragens e confrontações
objeto da transcrição nº.17, às folhas 271 do Livro 03, objeto
das transcrições de origem de nºs.713, 718 e 719 do livro 03,
do CRI de Campo Mourão, com averbação sob o nº.17/486 às
fls.125 do livro 8-A de inscrição de loteamento, contrato nú-
mero 523, datado de 09/03/1954.
SÍNTESE DA INICIAL: “O autor é legítimo proprietário de
alguns lotes localizados na quadra 157 e quadra 156, e em ra-
zão da necessidade de ampliar seu terreno, passou deter a pos-
se dos lotes vizinhos, de ambas as quadras, utilizando-os para
exploração econômica como armazenamento de madeiras, abri-
go para seus veículos, tratores e caminhões. Todavia não obte-
ve êxito na localização do proprietário do lote supramenciona-
do, com uma área total medindo 300,00 m², conforme ilustra o
mapa demonstrativo e memorial descritivo em anexo, que des-
crevem precisamente a área usucapienda, imóvel objeto do pe-
dido. Portanto, o Autor desde maio de 1978, ou seja, há mais
de 20 anos detém a posse do terreno em tela, utilizando-o pela
empresa, e conseqüentemente com a transferência da sede da
empresa para a Rua Professor Willians (local atual), em maio
de 1981, passou definitivamente a manter a posse mansa e pa-
cífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja do
lote discriminado, destinando-os para”. Diversos fins entre eles
depósito de madeira, abrigo para seus veículos e tratores, ze-
lando e construindo benfeitorias, como por exemplo, a cons-
trução de muro, assim o fazendo como dono do lote até presen-
te data. É, pois, nesse contexto que o Autor pretende que tal
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área de terreno seja atribuída a si a propriedade, nos termos do
art. 550 do Código Civil, em virtude de sua posse remontar há
mais de vinte anos, sem interrupção, sendo mansa e pacífica,
na forma do art. 941 e seguintes do Código de Processo Civil.
Pede-se e espera que Vossa Excelência digne-se conhecer, pro-
cessar e acolher o pedido, declarando ao Autor o domínio do
imóvel objeto da presente ação, ordenando ao Registro Imobi-
liário da Comarca de Goioerê, a necessária matrícula. Requer-
se a expedição via edital, do competente mandado de citação
do Réu, ANTONIO DE CAMPOS NOBREGA, residente atu-
almente em local incerto e não sabido e do confinante DUR-
VAL LONGO e esposa, residente em local incerto e não sabi-
do. Requer a citação por edital dos eventuais interessados, para
que respondam, querendo, no prazo de quinze (15) dias (CPC,
art. 297), contados a partir do fim da dilação assinada pelo Juiz
(CPC, art. 323, inciso IV), pena de serem tidos como verdadei-
ros os fatos aqui alegados, (art. 319 c/c o art. 285 do CPC),
devendo a ordem ser expedida pelo correio.
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR(em) CONTESTA-
ÇÃO, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297),
contados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a
falta de resposta implicará na presunção de que ADMITIU(ram)
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 28 dias do mês de agosto de 2.002.
Eu                                            (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO(S): ARLINDO ZINI e sua ESPOSA de EVENTU-
AIS INTERESSADOS (CPC, art. 942).
PROCESSO: USUCAPIÃO, nº.233/2002.
REQUERENTE(s): LEOVALDO APARECIDO TIEPO.
REQUERIDO(s): ARLINDO ZINI e sua esposa.
VALOR: R$1.000.00 (mil reais).
IMÓVEL USUCAPIENDO: Lote nº.10 da quadra nº.156 da
Planta Geral da Cidade de Moreira Sales-Pr., com área total de
300 metros quadrados, com suas metragens e confrontações
objeto da transcrição nº.22.815 do Livro 03-L, objeto das trans-
crições de origem de nºs.713, 718 e 719 do livro 03, do CRI de
Campo Mourão.
SÍNTESE DA INICIAL: “O autor é legítimo proprietário de
alguns lotes localizados na quadra 157 e quadra 156, e em ra-
zão da necessidade de ampliar seu terreno, passou deter a pos-
se dos lotes vizinhos, de ambas as quadras, utilizando-os para
exploração econômica como armazenamento de madeiras, abri-
go para seus veículos, tratores e caminhões. Todavia não obte-
ve êxito na localização do proprietário do lote supramenciona-
do, com uma área total medindo 300,00 m², conforme ilustra o
mapa demonstrativo e memorial descritivo em anexo, que des-
crevem precisamente a área usucapienda, imóvel objeto do pe-
dido. Portanto, o Autor desde maio de 1978, ou seja, há mais
de 20 anos detém a posse do terreno em tela, utilizando-o pela
empresa, e conseqüentemente com a transferência da sede da
empresa para a Rua Professor Willians (local atual), em maio
de 1981, passou definitivamente a manter a posse mansa e pa-
cífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja do
lote discriminado, destinando-os para diversos fins entre eles
depósito de madeira, abrigo para seus veículos e tratores, ze-
lando e construindo benfeitorias, como por exemplo a constru-
ção de muro, assim o fazendo como dono do lote até presente
data. É, pois, nesse contexto que o Autor pretende que tal área
de terreno seja atribuída a si a propriedade, nos termos do art.
550 do Código Civil, em virtude de sua posse remontar há mais
de vinte anos, sem interrupção, sendo mansa e pacífica, na for-
ma do art. 941 e seguintes do Código de Processo Civil.  Pede-
se e espera que Vossa Excelência digne-se conhecer, processar
e acolher o pedido, declarando ao Autor o domínio do imóvel
objeto da presente ação, ordenando ao Registro Imobiliário da
Comarca de Goioerê, a necessária matrícula. Requer-se a ex-
pedição via edital, do competente mandado de citação do Réu,
ARLINDO ZINI e esposa, residente atualmente em local incer-
to e não sabido. Requer a citação por edital dos eventuais inte-
ressados, para que respondam, querendo, no prazo de quinze(15)
dias (CPC, art. 297), contados a partir do fim da dilação assina-
da pelo Juiz (CPC, art. 323, inciso IV), pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos aqui alegados, (art. 319 c/c o art.
285 do CPC), devendo a ordem ser expedida pelo correio.
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR(em) CONTESTA-
ÇÃO, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297),
contados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a
falta de resposta implicará na presunção de que ADMITIU(ram)
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 28 dias do mês de agosto de 2.002.
Eu JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digi-
tei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO(S): DURVAL LONGO e sua ESPOSA de EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, bem como do confinante ANTO-
NIO DE CAMPOS NOBREGA (CPC, art. 942).
PROCESSO: USUCAPIÃO, nº.232/2002.
REQUERENTE(s): LEOVALDO APARECIDO TIEPO.
REQUERIDO(s): DURVAL LONGO e sua esposa.
VALOR: R$1.000.00 (mil reais).
IMÓVEL USUCAPIENDO: Lote nº.27 da quadra nº.156  - Pro-
prietário DURVAL LONGO - da Planta Geral da Cidade de
Moreira Sales-Pr., com área total de 300 metros quadrados, com
suas metragens e confrontações objeto da transcrição nº.17, às
folhas 271 do Livro 08, objeto das transcrições de origem de
nºs.713, 718 e 719 do livro 03, do CRI de Campo Mourão, com
averbação sob o nº.17/447 às fls.103 do livro 8-A de inscrição
de loteamento, contrato número 477, datado de 16/02/1954.
SÍNTESE DA INICIAL: “O autor é legítimo proprietário de
alguns lotes localizados na quadra 157 e quadra 156, e em ra-
zão da necessidade de ampliar seu terreno, passou deter a pos-
se dos lotes vizinhos, de ambas as quadras, utilizando-os para
exploração econômica como armazenamento de madeiras, abri-
go para seus veículos, tratores e caminhões. Todavia não obte-
ve êxito na localização do proprietário do lote supramenciona-
do, com uma área total medindo 300,00 m², conforme ilustra o
mapa demonstrativo e memorial descritivo em anexo, que des-
crevem precisamente a área usucapienda, imóvel objeto do pe-
dido. Portanto, o Autor desde maio de 1978, ou seja, há mais
de 20 anos detém a posse do terreno em tela, utilizando-o pela
empresa, e conseqüentemente com a transferência da sede da
empresa para a Rua Professor Willians (local atual), em maio
de 1981, passou definitivamente a manter a posse mansa e pa-
cífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja do
lote discriminado, destinando-os para”. Diversos fins entre eles
depósito de madeira, abrigo para seus veículos e tratores, ze-
lando e construindo benfeitorias, como por exemplo, a cons-
trução de muro, assim o fazendo como dono do lote até presen-
te data. É, pois, nesse contexto que o Autor pretende que tal
área de terreno seja atribuída a si a propriedade, nos termos do
art. 550 do Código Civil, em virtude de sua posse remontar há
mais de vinte anos, sem interrupção, sendo mansa e pacífica,
na forma do art. 941 e seguintes do Código de Processo Civil.
Pede-se e espera que Vossa Excelência digne-se conhecer, pro-
cessar e acolher o pedido, declarando ao Autor o domínio do
imóvel objeto da presente ação, ordenando ao Registro Imobi-
liário da Comarca de Goioerê, a necessária matrícula. Requer-
se a expedição via edital, do competente mandado de citação
do Réu, DURVAL LONGO e esposa, residente atualmente em
local incerto e não sabido e do confinante ANTONIO DE CAM-
POS NOBREGA, residente em local incerto e não sabido. Re-
quer a citação por edital dos eventuais interessados, para que
respondam, querendo, no prazo de quinze (15) dias (CPC, art.
297), contados a partir do fim da dilação assinada pelo Juiz
(CPC, art. 323, inciso IV), pena de serem tidos como verdadei-
ros os fatos aqui alegados, (art. 319 c/c o art. 285 do CPC),
devendo a ordem ser expedida pelo correio.
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR(em) CONTESTA-
ÇÃO, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297),
contados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a
falta de resposta implicará na presunção de que ADMITIU(ram)
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 28 dias do mês de agosto de 2.002.Eu
(JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei
e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO(S): DAVID RODRIGUES e sua ESPOSA, ELYSIO
DE OLIVEIRA e sua ESPOSA e LUIZ LAMOS e sua ESPO-
SA, bem como de EVENTUAIS INTERESSADOS (CPC, art.
942).
PROCESSO: USUCAPIÃO, nº.235/2002.
REQUERENTE(s): LEOVALDO APARECIDO TIEPO.
REQUERIDO(s): DAVID RODRIGUES, ELYSIO DE OLIVEI-
RA, LUIZ LAMOS e suas respectivas esposas.
VALOR: R$1.000.00 (mil reais).
IMÓVEL USUCAPIENDO: Lote nº.01 da quadra nº.157 da
Planta Geral da Cidade de Moreira Sales-Pr., com área total de
1.500,00 metros quadrados, com suas metragens e confronta-
ções objeto da transcrição nº.10.977 do livro 3-F, objeto das
transcrições de origem de nºs.713, 718 e 719 do livro 03, do
CRI de Campo Mourão.
SÍNTESE DA INICIAL: “O autor é legítimo proprietário de
alguns lotes localizados na quadra 157, e em razão da necessi-
dade de ampliar seu terreno, passou deter a posse dos lotes
vizinhos, de ambas as quadras, utilizando-os para exploração
econômica como armazenamento de madeiras, abrigo para seus
veículos, tratores e caminhões. Todavia não obteve êxito na
localização do proprietário do lote supramencionado, com uma
área total medindo 1.500,00 m², conforme ilustra o mapa de-

monstrativo e memorial descritivo em anexo, que descrevem
precisamente a área usucapienda, imóvel objeto do pedido.
Portanto, o Autor desde maio de 1978, ou seja, há mais de 20
anos detém a posse do terreno em tela, utilizando-o pela em-
presa, e conseqüentemente com a transferência da sede da em-
presa para a Rua Professor Willians (local atual), em maio de
1981, passou definitivamente a manter a posse mansa e pacífi-
ca e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja do lote
discriminado, destinando-os para diversos fins entre eles depó-
sito de madeira, abrigo para seus veículos e tratores, zelando e
construindo benfeitorias, como por exemplo a construção de
muro, assim o fazendo como dono do lote até presente data.
É, pois, nesse contexto que o Autor pretende que tal área de
terreno seja atribuída a si a propriedade, nos termos do art. 550
do Código Civil, em virtude de sua posse remontar há mais de
vinte anos, sem interrupção, sendo mansa e pacífica, na forma
do art. 941 e seguintes do Código de Processo Civil.  Pede-se e
espera que Vossa Excelência digne-se conhecer, processar e
acolher o pedido, declarando ao Autor o domínio do imóvel
objeto da presente ação, ordenando ao Registro Imobiliário da
Comarca de Goioerê, a necessária matrícula. Requer-se a ex-
pedição via edital, do competente mandado de citação dos Réus,
DAVID RODRIGUES e esposa, residente atualmente em local
incerto e não sabido, ELYSIO DE OLIVEIRA, LUIZ LAMOS
e respectivas esposas, residentes em local incerto e não sabido.
Requer a citação por edital dos eventuais interessados, para
que respondam, querendo, no prazo de quinze(15) dias (CPC,
art. 297), contados a partir do fim da dilação assinada pelo Juiz
(CPC, art. 323, inciso IV), pena de serem tidos como verdadei-
ros os fatos aqui alegados, (art. 319 c/c o art. 285 do CPC).
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR(em) CONTESTA-
ÇÃO, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297),
contados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a
falta de resposta implicará na presunção de que ADMITIU(ram)
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 28 dias do mês de agosto de 2.002.
Eu                                            (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA COM
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da vara cri-
minal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-
ma da lei etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos
de Processo Crime nº 27/99, em que é réu : SEBASTIÃO BI-
TENCOURT DE OLIVEIRA, vulgo “Tião”, brasileiro, di-
vorciado, comerciante, RG. nº 3.601.755-4/PR, natural de Sa-
baudia-PR, nascido aos 01/02/61, filho de Eugenio Bitencourt
de Oliveira e Antonia Assis de Oliveira, atualmente em lugar
incerto, fica pelo presente INTIMADO  da sentença de fls.72 ,
dos autos acima mencionados que declarou extinta a punibili-
dade pelo cumprimento integral da suspensão do processo. E
para que no futuro não alegue ignorância mandou expedir o
presente edital que vai afixado no local de costume e publicado
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Grandes
Rios, Estado do Paraná, aos  quatorze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois. Eu,___________(Celso R.O.Martins)
Escrivão digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

GRANDES RIOS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA – ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO de HONORATO DE SOUZA

GOMES, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA

MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 189/02, de Divórcio Direto, que é autora D.G.P., em
face de H.S.G., pelo presente fica o réu HONORATO DE SOU-
ZA GOMES, brasileiro, casado, residente e domiciliado em
lugar incerto, devidamente CITADOS, para que no termos da
presente ação, compareça perante este Juízo, sito na Av. José
M. Noronha, s/nº, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, a audiência de conciliação designada para o
dia 18/11/2002, às 16:00 horas, ficando cientificado de que terá
o prazo de 15 (quinze) dias, para que, querendo, apresente CON-
TESTAÇÃO. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação,
presumir-me-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado em local de costume deste
foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do
mês de Outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES

RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA E INTIMAÇÃO DO

EXECUTADO ANDERSON FRANZOI.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA

DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE

GRANDES RIOS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.

Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à PRAÇA

os bens abaixo descriminados, penhorados do executado  An-

derson Franzoi,  na forma abaixo:

1ª PRAÇA DIA: 04/11/2002, às 08:30 horas, para venda por

preço não inferior ao da avaliação.

2º PRAÇA DIA: 19/11/2002, às 8:30 horas, por qualquer valor

desde que não seja preço vil.

LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade

Autos sob nº 06/94, de Execução Fiscal, que é exequente FA-

ZENDA PÚBLICA ESTADUAL, e executado ANDERSON

FRANZOI.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

50% (cinqüenta por cento), respeitando a meação da cônjuge

do executado de uma área de terras com 11,39 alqueires paulis-

tas, com as divisas e confrontações constantes da matrícula sob

nº 3.258/01 do CRI desta.

BENFEITORIAS: uma casa em madeira, uma tulha, um bar-

racão para carneiros, todos em médio estado de conservação.

PRINCIPAL/DÍVIDA: R$ 6.590,06 – em 05/09/2002

AVALIAÇÃO: R$ 29.511,71 = 50% em 05/09/2002

ONUS: existem

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado Ander-

son Franzoi e sua mulher Márcia Rosa Camacho Franzoi, se

porventura não forem encontrados, para a intimação pessoal.

AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias

dos leilões na forma acima designada, fica designado o primei-

ro dia útil subseqüente.

DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,

Estado do Paraná, aos onze (11)  dias do mês de Setembro (09)

do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano

Borba Siqueira), Escrivão  que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA

JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES

RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JULIANO BORBA SIQUEIRA – ESCRIVÃO TITULAR

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO de PEDRO PALMA, COM

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE

DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a

todos que o presente vierem ou conhecimento dele tiverem,

que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 195/02,

DE ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO, QUE É AUTORA

ROZALIA ARAÚJO DA SILVA PALMA, EM FACE DE PE-

DRO PALMA E EDSON DA SILVA CORREIA, pelo presente

fica o réu PEDRO PALMA, brasileiro, residente em lugar in-

certo, devidamente CITADO, para que no termos da presente

ação, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente CON-

TESTAÇÃO. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação,

presumir-me-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela

autora na inicial. Ciente de que o prazo iniciará após o término

do prazo deste edital. E para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será

publicado na forma da lei e afixado em local de costume deste

foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias

do mês de Outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002).

Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão Titu-

lar que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA

JUÍZA DE DIREITO
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GUARANIAÇU

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-

ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  INTIMACAO DE SENTENCA.

Edital de intimacao da sentenca exarada nos autos de interdi-

cao n. 44/2001 onde figura como requerente Laura Chicalle

dos Santos e requerido Adilson Pereira dos Santos, cujo resu-

mo segue transcrito - ...

Nome do  interdito – Adilson Pereira dos Santos.

Data da sentenca – 24.05.2002.

Nome do curador – Laura Chicalle dos Santos

Juiz de Direito    –  Dr. Marcos Antonio Frason.

Guaira, 08 de outubro de 2002.As. Marcos Antonio

 Frason, Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  INTIMACAO DE SENTENCA.

Edital de intimacao de sentenca nos autos de interdicao sob
n.171/2001 onde figurra como requerente Ministerio Publico e
requerido Juarez de Medeiros.
RESUMO SENTENCA -
REQUERENTE – Ministerio Publico.
REQUERIDO –    Juarez de Medeiros
CURADOR –         Romildo Queiroz Barbosa.
DATA SENTENCA – 20.02.2002.
Guaira, 16 de outubro de 20002.

MARCOS ANTONIO FRASON
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  INTIMACAO DE SENTENCA.

Edital de intimacao de sentenca nos autos de interdicao sob
n.193/2001 onde figurra como requerente Helia Oliveira de
Andrade de Azevedo e requerido Osni Arruda.
RESUMO SENTENCA -
REQUERENTE – Helia Oliveira Andrade Azevedo.
REQUERIDO –    Osni Arruda
CURADOR – Helia Oliveira de Andrade Azevedo.
DATA SENTENCA – 13.6.2002. 25.01.2002
As.Dr.Marcos Antonio Frason, Juiz de Direito em

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-

ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  INTIMACAO DE SENTENCA.

Edital de intimacao de sentenca nos autos de interdicao sob

n.08/2002 onde figurra como requerente Ministerio Publico e

iterditando Paulo Sergio da Silva.

RESUMO SENTENCA -

REQUERENTE – MINISTERIO PUBLICO

REQUERIDO – PAULO SERGIO DA SILVA

CURADOR – ITANAEL ALVES DA SILVA

DATA SENTENCA – 13.6.2002.

As.Dr.Marcos Antonio Frason, Juiz de Direito em

                      16.10.2002.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  INTIMACAO DE SENTENCA.

Edital de intimacao de sentenca nos autos de interdicao sob
n.43/2001 onde figurra como requerente Zilda Aparcida Fer-
reira e requerido Rodrigo Ferreira.
RESUMO SENTENCA -
REQUERENTE – Zilda Aparecida Ferreira.
REQUERIDO –    Rodrigo Ferreira
CURADOR – Zilda Aparecida Ferreira.
DATA SENTENCA – 20.02.2002.
Guaira, 16 de outubro de 20002.A.s.MARCOS ANTONIO
FRASON.  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-

ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  INTIMACAO DE SENTENCA.

Edital de intimacao da sentenca exarada nos autos de interdi-

cao n. 56/2002 onde figura como requerente Dalzisa Maria

Verengia Pedro e requerido Sebastiao Verengia, cujo resumo

segue transcrito - ...

Nome do  interdito – Sebastiao Verengia .

Data da sentenca – 17.06.2002

Nome do curador – Dalzisa Maria Verengia Pedro

Juiz de Direito    –  Dr. Marcos Antonio Frason.

  Guaira, 08 de outubro de 2002.As. Marcos Antonio

 Frason, Juiz de Direito.

ÚNICA VARA CRIMINAL

COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Enio Wilson Krachinski

Escrivão Criminal

Fabaiane Piana

Auxiliar Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO (20) VINTE DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISE

DAMO COMEL, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA

DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, com o prazo de vinte (20) dias,

que não tendo sido possível intimar pessoalmente a JOAQUIM

MARUCA, filho de Casturina Maruca, atualmente em lugar

incerto e não sabido, FICA, pelo presente INTIMADO, de que

foi designado o dia 12 de maio de 2003, às 16h, para realiza-

ção da audiência de inquirição das testemunhas de denuncia,

nos autos de Processo Crime nº 64/1999.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,

Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de outubro de dois

mil e dois. Eu,

Fabiane Piana, Auxiliar Criminal o digitei e subscrevi.

DENISE DAMO COMEL

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DOS RÉUS

JOACIR OZÓRIO BERNARDES, JONIR OZÓRIO

BERNARDES e JOSEMARY PINTO, NOS AUTOS DE

PROCESSO CRIMINAL Nº.61/2002, ONDE É AUTORA

A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da úni-

ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do

Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial os

réus, JOACIR OZÓRIO BERNARDES,  brasileiro, solteiro,

nascido aos 25/02/67, em Cornélio Procópio/Pr, filho de João

Bernardes e Dirce Ozório Bernardes,  JONIR OZÓRIO BER-

NARDES,  brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 08/05/68

em Cornélio Procópio/Pr, filho de João Bernardes e Dirce Ozório

Bernardes e  JOSEMERY PINTO, vulgo “ Tuti”, brasileira,

solteira, nascida aos 03/11/77, natural de Cornélio Procópio/

Pr, filha de  Demóstenes Pinto e Vilma Pereira, todos atual-

mente residentes  em lugar ignorado, pelo presente cita-os e

chama-a os comparecer perante este Juízo , Edifício do Forum

local, no dia  11/DEZEMBRO/2.002 às 16:00 horas,  a fim de

serem interrogados e acompanharem todos os demais termos

do Processo Criminal  do  nº.61/2002, do que respondem como

incursos nas sanções do artigo 155 par.1º e par. 4º, inciso IV do

C.P., porque: “ Na madrugada do dia 14 de julho de 1996, às

margesn, da BR 369, na altura da estrada vicinal de acesso à

Barra do Jacutinga, neste município e comarca, os ora denun-

ciados, previamente ajustados, subtraíram para eles, com âni-

mo de assenhoramento definitivo, o veículo variant, ano 1973,

cor marrom, placas DN-4787- Apucarana/Pr, chassis BV-

168924, pertencente à vítima Idivan Luiz Azevedo, sendo que

tal veículo foi apreendido pelos policiais militares quando es-

tava sendo desmontado na chácara Paulista, localidade conhe-

IBIPORÃ

ICARAÍMA

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de

Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:

(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILMAR RODRI-

GUES, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.

JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-

MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente  GILMAR RO-

DRIGUES, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido aos 20/12/

82, filho de Deusdete Rodrigues e Adília Antunes de Olivei-

ra Rodrigues, o qual residia na Estrada para Vila Alta, Km2,

Chácara Graciosa, nesta Comarca de Icaraíma, Pr,  pelo

presente CITA-O  a comparecer perante este Juízo, no Fórum

local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade, no dia  18

DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS 13:05 HORAS,  a fim de ser

interrogado  nos autos de Ação Penal sob nº 40/02, que lhe

move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do artigo

155,§ 4º, inciso II, (mediante fraude), do C.P., ficando adverti-

do de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITU-

INDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCES-

SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO

PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO

O CURSO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente,

para que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e

ninguém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da

Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-

me.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,

Estado do Paraná, aos  16 dias do mês de Outubro do ano de

dois mil e dois. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã

que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS

   JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE IMBITUVA

 Direção do Fórum

PORTARIA N.º 019/2002

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE

QUADROS - JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA

DE IMBITUVA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DE

SUAS  ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO O

CÓDIGO  DE NORMAS DA CORREGEDORIA DA

JUSTIÇA,  ITEM 1.6.13, INCISO VII,

R E S O L V E ,

DETERMINAR o fechamento do Fórum e serventias extraju-

diciais desta cidade e Comarca nos dias abaixo:

a) 13 (treze) de junho do próximo ano de 2003, feriado muni-

cipal - alusão a SANTO ANTONIO, padroeiro do Município

de Imbituva.

b) 1º (primeiro) de julho do próximo ano de 2003, dia da

comemoração da instalação da Comarca de Imbituva.

c) 31 (trinta e um) de outubro do próximo ano de 2003, feri-

ado municipal - alusão a Reforma da Igreja Cristã e aniversário

da Igreja Luterana, desta cidade de Imbituva.

P.R.I. Comunique-se a Corregedoria.

DADA e passada nesta cidade e Comarca de Imbituva, Estado

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil

e dois. EU, _____________, Alciran Claudio Pedroso, secretá-

rio, digitei e subscrevi.

  GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS

Juiz de Direito

IMBITUVA

cida como estrada do Irpasa, nesta comarca  (auto de apreensão

de fls.06, auto de avaliação de fls.08 e auto de entrega fls.09)”.

E para que ninguém alegue ignorância em especial  os réus

supra, é expedido o presente Edital. que vai afixado em lugar

público de costume no saguão do Forum deste Juízo. Dado e

passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do

Paraná, em 21/10/2.002. Eu,________________ Sirlei Nalin

Nicolau, Aux. de Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME

Juiz de Direito

GUAÍRA IPIRANGA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE IPIRANGA EDITAL DE

CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

Expedido nos Autos sob n.º 062/2002 de Inventário em que é
requerente Onice Manosso Almeida e outros e requerido Espó-
lio de João Maria Paes Almeida. O DOUTOR MARCOS
TAKAO TODA, MM. JUIZ DE DIREITO  DESTA COMAR-
CA DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, ETC... C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias,
possíveis herdeiros não representados, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, se manifestarem sobre a presente ação.  Cum-
pra-se na forma e sob as penas da lei.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Ipiranga Estado do Paraná aos vinte e
quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois (24/10/2002).Eu
Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digi-
tar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JACAREZINHO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ RUPEL.

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente JOSÉ RUPEL, brasilei-
ro, casado, natural de Quedas do Iguaçu-PR, nascido aos ...,
filho de Henrique Rupel e Jorgina Dias Rupel, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme certidão negativa do sr.
Oficial de Justiça de fls 145-verso, do PROCESSO CRIME Nº
153/01, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer
(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  06 /
02  /  2003, às  10h30min, a fim de participar da audiência de
proposta de suspensão condicional do processo ou interrogató-
rio e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do artigo 302 e 303, C.T.B.
c/c 70 do , C.P. . Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Jacarezinho, aos 15 / 10 / 02. Eu,.. (Bel. Marcos Antonio Bar-
bosa Pereira), Auxiliar.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCOS DINIZ.

 O Dr. Antonio Carlos Choma, Juiz de Direito da Única Vara
Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente MARCOS DINIZ, bra-
sileiro, solteiro, natural desta cidade, nascido aos 03.10.69, fi-
lho de Olivério Diniz e Maria Aparecida da Silva Diniz, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão negati-
va do sr. Oficial de Justiça de fls 94-verso, do PROCESSO
CRIME Nº 177/01, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia  05 /  12  /  2002, às  16h15min, a fim de ser (em)
interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do
processo a que responde (m) como incurso (s) nas sanções do
(s) artigo(s) 155, §§ 1º e 4º do C.P., c/c  1º da Lei 2.252/54, c/
c 70 do C.P. . Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jaca-
rezinho, aos 21 / 10 / 02. Eu,. (Bel. Marcos Antonio Barbosa
Pereira), Auxiliar de Cartório.

Antonio Carlos Choma
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GILSON
BATISTA DA SILVA

 O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente GILSON BATISTA DA
SILVA, brasileiro, solteiro, natural desta cidade, filho de Dair
Carlos Batista e Arlete Aparecida da Batista, nascido aos
08.08.81, atualmente foragido, conforme certidão negativa do
sr. Oficial de Justiça de fls. 53-vº nos autos de PROCESSO
CRIME Nº 101/01, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia  18 /  11  /  2002, às  09h, a fim de ser (em) interrogado
(s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a
que responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo(s)
1º § 1º da Lei 9.437/97 todos do , C.P. . Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Jacarezinho, aos 15 / 10 / 02. Eu, (Bel.
Marcos Antonio Barbosa  Pereira), Auxiliar de Cartório.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCELO
MORAES DA SILVA.

O Dr. Antonio Carlos Choma, Juiz de Direito da Única Vara
Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente MARCELO MORAES DA
SILVA, brasileiro, solteiro natural de Campinas-SP, nascido aos
02.05.80, filho de Laércio Moraes da Silva e Maria Moraes de
Castro, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme
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ofício de fls 107, do PROCESSO CRIME Nº 167/00, pelo pre-
sente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  05 /  12  /  2002, às  16h,
a fim de ser (em) interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os
demais termos do processo a que responde (m) como incurso
(s) nas sanções do (s) artigo(s) 157, § 2º, II do C.P. . Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, aos 21 / 10 /
02. Eu, (Bel. Marcos Antonio Barbosa Pereira), Auxiliar de
Cartório.

Antonio Carlos Choma
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE: FILOMENA DA SILVA
SALES

PRAZO: 20 dias

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.FAZ
SABER a quantos o presente Edital virem ou conhecimento
dele tiverem, especialmente a FILOMENA DA SILVA SALES,
filho de Oscar Manoel da Silva e Maria Lima da Conceição,
nascido aos 14 / 11 / 72, natural de São Jerônimo da Serra-PR,
, tido atualmente em lugar incerto e não sabido, que neste Juízo
e Cartório se processam os autos nº  055/02  de DIVÓRCIO
LITIGIOSO requerido por Ailton Sales. Expediu-se o presente
Edital, pelo qual fica o mesmo citado para comparecer à audi-
ência de conciliação, no Fórum de Jacarezinho-PR, sito na Av.
Getúlio Vargas,  850, designada para o dia 25 de novembro de
2002 às 14h30min acompanhado de advogado, e, querendo
contestar a supradita ação,  até 10 dias após a realização do
ato, sob pena de revelia. Jacarezinho, ao 21 de outubro de dois
mil e dois. Eu,....(Pedro Paulo Pereira),  Escrivão, que o digitei
e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Intimação de: Marcelo Moraes da Silva, vulgo
“Celinho”.

Prazo: 05 (cinco) dias.

     O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná,

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente, MARCELO MORAES DA
SILVA, vulgo “Celinho”, brasileiro, solteiro, balconista, natu-
ral de Campinas-SP, nascido aos 02/05/1980, filho de Laércio
Gonçalves da Silva e Maria Moraes, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 54, que, nos autos de Processo-Crime nº 180/00, desta
Vara, onde foi denunciado como incurso no artigo 331, do Có-
digo Penal. Expediu-se o presente Edital de Intimação do no-
minado réu, com o prazo de 05 dias, pelo qual fica o mesmo
intimado para que, no prazo de 03 (três) dias, contados do ven-
cimento do presente, constitua novo defensor, tendo em vista
que o defensor indicado pelo réu desistiu. Caso não constitua
novo defensor, ser-lhe-á nomeado um. A fim de que não alegue
ignorância, este Edital ficará afixado no átrio do Fórum local.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu,_(Bel. Marcos Antônio Barbosa Pereira),
Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e subscrevi.

 Marcelo de Resende Castanho
JUIZ  SUBSTITUTO

Edital de Intimação de: ARMANDO COSTA.
Prazo: 60 (sessenta) dias.

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da

Única Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná, FAZ SABER a quantos o presente Edital

virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente, ARMAN-

DO COSTA, brasileiro, casado, natural de São Francisco de
Paula-RS, nascido aos 17/12/1946, filho de Adelino Gervasio

da Costa e Maria Dazilia da Costa, atualmente em lugar incerto

e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
150-verso, que, nos autos de Processo-Crime nº 133/99, desta

Vara, foi o mesmo julgado em data de 29/11/2001, e condena-

do como incurso no artigo 121,  3º., do Código Penal, à pena de
01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção, em regime aberto,

sendo esta substituída por pena restritiva de direitos, desde que

cumpra as seguintes condições, pelo tempo da pena: 1) pague
R$300,00 (trezentos reais) à uma entidade assistencial; 2) per-

maneça recolhido em sua residência após o trabalho e nos dias

de folga; apresente-se mensalmente em Juízo par justificar suas
atividades; e 4) não se ausente da Comarca por período superi-

or a 30 (trinta) dias sem prévia autorização judicial. Expediu-

se o presente Edital de Intimação do nominado réu, com o pra-
zo de 60 (sessenta) dias, pelo qual fica o mesmo intimado da

sentença, bem como de que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir do vencimento do prazo deste Edital para,
querendo, interpor recurso à Superior Instância. A fim de que

não alegue ignorância, este Edital ficará afixado no átrio do

Fórum local. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos dois de outubro de dois mil

e um. Eu,(Marcos Antônio Barbosa Pereira),  Auxiliar de Car-

tório Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ  SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADEMIR
FONTINI.

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ADEMIR FONTINI,
brasileiro, solteiro, natural de Santo Antonio da Platina-PR,
nascido aos 21.08.69, filho de Sebastiana Fontini, atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme certidão negativa do
sr. Oficial de Justiça de fls 46-verso, do PROCESSO CRIME
Nº 013/01, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer
(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  20 /
11  /  2002, às  09h, a fim de ser (em) interrogado (s) e acompa-
nhar (em) a todos os demais termos do processo a que responde
(m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo(s) 306 e 309,
C.T.B.. . Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jacarezi-
nho, aos 15 / 10 / 02. Eu,.. (Bel. Marcos Antonio Barbosa Pe-
reira), Auxiliar de Cartório.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SALVADOR
ALVES DE SIQUEIRA.

 O Dr. Antonio Carlos Choma, Juiz de Direito da Única Vara
Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente SALVADOR ALVES DE
SIQUEIRA, brasileiro, casado, natural de Ribeirão do Pinhal-
PR, nascido aos 02.01.73, filho de Mário Alves de Siquer4a e
Alice de Proença Siqueira, atualmente em lugar incerto e não
sabido, conforme certidão negativa do sr. Oficial de Justiça de
fls 34-verso, do PROCESSO CRIME Nº 172/01, pelo presente
cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia  28 /  11  /  2002, às  16h, a fim
de ser (em) interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde (m) como incurso (s)
nas sanções do (s) artigo(s) 171, do C.P. . Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Jacarezinho, aos 21 / 10 / 02. Eu,.. (Bel.
Marcos Antonio Barbosa Pereira), Auxiliar de Cartório.

.
Antonio Carlos Choma

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDSON
FERREIRA DA SILVA.

 O Dr. Antonio Carlos Choma, Juiz de Direito da Única Vara
Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente EDSON FERREIRA DA
SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Itanhem/BA, nascido aos
29.04.77, filho de Geraldo Pçereira da Silva e Maria Costa Sil-
va, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certi-
dão negativa do sr. Oficial de Justiça de fls 79-verso, do PRO-
CESSO CRIME Nº 01/01, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer  perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
12 /  12  /  2002, às  16h20min, a fim de ser participar da
audiência de proposta de suspensão condicional do processo a
que responde como incurso  nas sanções do (s) artigo(s) 157, c/
c  61, II, “h”, ambos do C.P. . Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Jacarezinho, aos 21 / 10 / 02. Eu,.... (Bel. Marcos
Antonio Barbosa Pereira), Auxiliar de Cartório.

Antonio Carlos Choma
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR LEANDRO
BURATO PINTO.

     O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná,
etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente LEANDRO BU-
RATO PINTO, brasileiro, amasiado, natural desta cidade, nas-
cido aos 13.12.77, filho de Yolando Benedito Pinto e Creuza
Burato Pinto, atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certidão negativa do sr. Oficial de Justiça de fls 14-ver-
so, do TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 119/00, pelo pre-
sente intima-o e chama-o a dar cumprimento da transação pe-
nal a que se obrigou (doação de duas cestas básicas no valor de
R$ 35,00 cada uma, a serem entregues no Seminário Menor),
ou comprovar que já o fez, ficando ciente o infrator que o não
cumprimento implicará nas medidas prevista em lei. . Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, aos 21 / 10 /
02. Eu,... (Bel. Marcos Antonio Barbosa Pereira), Auxiliar de
Cartório.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ SUBSTITUTO

LARANJEIRAS DO SUL
EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU ILSON RIBEIRO

GONÇALVES, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)
DIAS.

Autos nº 079/2002 – PROCESSO CRIME
 Réu: LUIZ CARLOS DE FREITAS, ILSON RIBEIRO GO-
NAÇALVES,   ROGÉRIO LOURENÇO DA SILVA E JOSNEI
CORREIA GOMES.  O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz
Substituto da Única Vara Criminal, Família, Infância e Juven-
tude, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial

da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado IL-
SON RIBEIRO GONÇALVES, vulgo “Tininho”, brasileiro,
nascido em Laranjeiras do Sul/PR, aos 13/10/1967, filho de
Sebastião Gonçalves Júnior e de Ursulina Ribeiro Gonçalves,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O da denúncia oferecida às fls. 02/07, dos autos supra mencio-
nados, a que responde como incurso nas sanções do artigo 180,
Caput, art. 304 e 311, todos do Código Penal, e art. 10, Caput,
da Lei 9.437/97, observada a regra do art. 29 e 69, também do
Código Penal, bem como INTIMA-O a comparecer perante este
Juízo dia 23 de Dezembro  de 2002, ás 13:30 horas, para ser
interrogado sob os termos da denúncia, e se ver processar até
final julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum lo-
cal, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de
2002. Eu__(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DAMIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DA MARIA
DILMA ROSA. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO,  MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do
Sul PR, na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem igno-
rância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível
de processou os autos n. 447/2001 de INTERDIÇÃO em que é
autor: JULIAN CESAR ROSA e ré: MARIA DILMA ROSA,
no qual foi interditada e declarada absolutamente incapaz a ré
, Srta. MARIA DILMA ROSA, portadora 15.443, fls. 272-ver-
so do livro 68 do CRC de Itajaí SC., tendo em vista ser surda-
muda e comunica-se de forma deficitária através de gestos con-
vencionados apenas entre seus familiares, não sendo capaz de
praticar por sí, os atos da vida civil, nem administrar a sua pes-
soa e seus bens, sendo nomeado curador em seu favor seu ir-
mão o Sr. JULIAN CESAR ROSA, inscrito no CPF n.
620.412.749-92, o qual não poderá desfazer-se dos bens por
ventura existentes de propriedade da interditada, sem a prévia
autorização deste Juízo, sob as penas de Lei, conforme deter-
minação da sentença a seguir transcrita: Sentença de Interdi-
ção. Autos 447/2001. Requerente: JULIAN CESAR ROSA.
Interditada: MARIA DILMA ROSA. 1. A requerente alega que
a interditada, sua irmã é portadora de anomalia mental, descre-
vendo os fatos indicadores disso, não sendo capaz de reger sua
pessoa e administrar seus bens (petição inicial e docs. , fls. 2/
13). Procedeu-se ao ato do art. 1.181 do CPC (fls. 19). Laudo
de exame de sanidade mental (fls. 24/25).  O Ministério Públi-
co opina pela decretação da interdição (fls. 26/27). 2. O laudo
de exame de sanidade mental aponta que a Interditanda é sur-
da-muda e se comunica de forma deficitária através de gestos
convencionados apenas entre seus familiares. Cabível a inter-
dição com base no art. 446, II do CC. Não há, a princípio,
como fixar limites à curatela (CC. Art. 451), ante o restrito
grau de desenvolvimento mental da Interditanda e a impossibi-
lidade na emissão clara de sua vontade. Isto é confirmado, ain-
da, pelo interrogatório judicial. 3. Face ao exposto, este Juízo
defere o pedido inicial, para o fim de decretar a interdição da
ora Interditanda para todos os atos da vida civil, na forma do
art. 5.º II do CC, nomeando a requerente Curadora daquela.
Dispensada a especialização de hipoteca legal, ante a ausência
de bens da Interditanda. Cumpra-se o disposto nos arts. 1.184 e
1.187 do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis de ocorrer a hipótese
do art. 12 da Lei 1.060/50. PRI. Em 29/08/02. (a) PEDRO
HENRIQUE BEITO, Juiz de Direito Designado. O presente é
expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e Local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
Pr., aos quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu,

MARCOS MUZYKA,
Escrivão do Cível.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DAMIS INTERESSADOS DE NELSO LUIZ SOUTHIER. O
Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO,  MM. Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR, na forma
da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimen-
to de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desco-
nhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível de processou
os autos n. 361/2001 de INTERDIÇÃO em que é autora: IRA-
ÇI SOUTIER e réu: NELSO LUIZ SOUTHIER, no qual foi
interditado e declarada absolutamente incapaz o réu , Sr.  NEL-
SO LUIZ SOUTIER, portador  da RG n. 716.928-PR e do CIC
n. 015.107.449-00,  tendo em vista apresenta distúrbios cogni-
tivos associado a grave comprometimento motor, não sendo
capaz de praticar por sí, os atos da vida civil, nem administrar
a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada Curadora em seu fa-
vor sua esposa  Sra.  IRACÍ SOUTIER, portadora da RG n.
1.521.398, inscrita no CPF n. 839.770.319-53,  o qual não po-
derá desfazer-se dos bens por ventura existentes de proprieda-
de da interditado, sem a prévia autorização deste Juízo, sob as
penas de Lei, conforme determinação da sentença a seguir trans-
crita: Sentença de Interdição. Autos 361/2001. Requerente:
IRACÍ SOUTIER. Interditado: NELSO LUIZ SOUTHIER. 1.
A requerente alega que a interditado, seu cônjuge, é portadora
de anomalia mental, descrevendo os fatos indicadores disso,
não sendo capaz de reger sua pessoa e administrar seus bens
(petição inicial e docs. , fls. 2/13 e emenda de fls. 15). Proce-
deu-se ao ato do art. 1.181 do CPC (fls. 19). Laudo de exame
de sanidade mental (fls. 27).  O Ministério Público opina pela
decretação da interdição (fls. 34/35). 2. O laudo de exame de
sanidade mental aponta que a Interditando apresenta distúrbios
cognitivos associado a grave comprometimento motor, o que
importa na sua inaptidão em, por si mesmo, gerir a sua pessoa,

nem praticar atos  da vida civil.  Isto é confirmado, ainda, pelo
interrogatório judicial. 3. Face ao exposto, este Juízo defere o
pedido inicial, para o fim de decretar a interdição da ora Inter-
ditando  para todos os atos da vida civil, na forma do art. 5.º II
do CC, nomeando a requerente Curadora daquela.  A requeren-
te deverá requerer  a especialização de hipoteca legal antes de
entrar no exercício do encargo e no prazo de  dez dias após
prestar o compromisso (CPC, art. 1.181).  Cumpra-se o dispos-
to nos arts. 1.184 e 1.187 do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis de
ocorrer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50. PRI. Laranjeiras
do Sul, 13 de agosto de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BEI-
TO, Juiz de Direito Designado. O presente é expedido, será
publicado e afixado na forma da Lei e Local de costume. Dado
e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul Pr., aos oito dias
do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu,

MARCOS MUZYKA,
Escrivão do Cível.

LOANDA

EDITAL DE CITAÇÃO DE IDIMOR DE FARIAS LIMA,
inscrito no CPF/MF. sob n° 046.594.149-49, qualificação ig-
norada e endereço desconhecido, com o prazo de vinte dias,
para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de FGTS,
inscrita em dívida ativa sob n° 326329, no valor ajuizado de
Cr$ 2.061.237,91, com seus acréscimos legais, executada nos
autos n.º 320/1982 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-
ZENDA NACIONAL (Sucessora do BNH), ou, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do
débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessá-
rios à quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá o devedor,
querendo, embargar a execução, em trinta dias, sob pena de
revelia. Loanda, 24 de outubro de 2002. Eu,(João Luiz Milha-
resi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:
 ENGARRAFADORA LUPET LTDA.

 Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0212/2001  movida por  MUNICIPIO DE LON-
DRINA contra  ENGARRAFADORA LUPET LTDA, foi expe-
dido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada  EN-
GARRAFADORA LUPET LTDA, para que no prazo de CIN-
CO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$38.275,43 - em 04/2001 -,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à
penhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 18 de Outubro de
2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA e INTIMAÇÃO, de:

AMANCIO & SABATINI LTDA.

Através do presente edital serão levados à arrematação os bens-
penhorados ao executado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº  0241/2001  movida por  MUNICIPIO DE LONDRINA
contra AMANCIO & SABATINI LTDA, na forma seguinte:
 UNICO LEILÃO/ PRAÇA:  Dia 11.12.2002, às 13:30 horas,
observado o valor da avaliação; LOCAL:  No Átrio do Fórum,
na Av. Duque de Caxias nº 689, nesta cidade; OBSERVAÇÃO:
Caso não haja expediente forense nos dias mencionados, fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local; BENS:  MAQUINA MBS 720 - Tupia com mesa
de 720x720mm, motorizada, marca Rocco.- ÔNUS:   Consta
penhora em favor do autor.  VALOR DO DÉBITO:    R$1.086,68
- em 05/2001 ; AVALIAÇÃO:  Está avaliado no total de

Edital de Citação e Intimação dos devedores: Ruberval Guelfi
e Sônia Maria Gonçalves, com o prazo de 20 dias.
A Doutora Cristiane Willy Ferrari MM. Juíza de Direito da
Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma da
lei, etc...Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, tramitando  por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.° 874/98 Ação de Despejo
em Fase de Execução de Sentença movida por Chepli Tanus
contra Ruberval Guelfi e Sônia Maria Gonçalves, e, em virtude
de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido ditos
devedores, a requerimento do autor é expedido para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de 24:00 horas, efetue o pagamento de
sua dívida, no montante de R$ 9.090,25 (nove mil e noventa
reais e vinte e cinco centavos), a ser corrigido monetariamente
e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, suficientes para a garantia da dívida. Outrossim foi
procedido o Arresto sobre o seguinte imóvel: Data de n.°06, da
quadra n.° 06, com área de 300,00 m2, situada no Jardim Leo-
nor, desta cidade da subdivisão parcial do lote343, da Gleba
Ribeirão Jacutinga neste Município e Comarca, dentro das di-
visas e confrontações constantes na matrícula n.° 13.392, do
C.R.I, do 2°  Ofício desta Comarca, depositado em mãos de
Ary Tristão, Depositário Público da comarca, ficando ditos
devedores INTIMADOS que decorrido o prazo de pagamento
do débito, será procedida a conversão do arresto em penhora,
dispondo os mesmos do prazo de dez(10) dias, para, querendo
oporem embargos à execução sob pena de prosseguimento até
integral satisfação da dívida. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 19/agosto/2002.Eu, (a) (Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari –
JUÍZA DE DIREITO

LONDRINA
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Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:
 EMPÓRIO IRERE LTDA.

 Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0244/2001  movida por  MUNICIPIO DE LON-
DRINA contra  EMPORIO IRERE LTDA, foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO da executada  EMPORIO IRE-
RE LTDA, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor
do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$1.719,30 - em 05/2001 -,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 18 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

 JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

MALLET

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curadora Silvia Rosa do Nascimen-
to, e Interditando IZAQUE DO NASCIMENTO.A Doutora
Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito desta Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei. E..t..c Faz
Saber a todos quantos o presente edital de publicação de sen-
tença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do
Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos
de Interdição, sob nº 55/2000, proposto porSilvia Rosa do
Nascimento, para interdição de Izaque do Nascimento, por sen-
tença proferida por este Juízo, em data de 07/02/2002, foi de-
cretada a interdição de Izaque do Nascimento, declarando-o
incapacitado para reger sua pessoa e os atos da vida civil, por
ser portadora de doença mental leve,  nomeando para curadora
do mesmo Silvia Rosa do Nascimento. E para que se alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias
do mês de outubro (10), do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
_Edison Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curador João Sidoski, e Interditando
VERÔNICA SIDOSKI.A Doutora Vanessa de Souza Camargo,
MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, na forma da Lei. E...t..c  Faz Saber a todos quantos o
presente edital de publicação de sentença de interdição com
prazo de dez (10) dias virem ou dele conhecimento tiverem
que, perante este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Ane-
xos, se processam aos termos dos autos de Interdição, sob nº
54/2000, proposto por Ministério Público, para interdição de
Verônica Sidoski, por sentença proferida por este Juízo, em
data de 06/11/2.001, foi decretada a interdição de Verônica Si-
doski, declarando-a incapacitado para reger sua pessoa e os
atos da vida civil, por ser portadora de doença mental,  nome-
ando para curador da mesma João Sidoski. E para que se alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias
do mês de outubro (10), do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
_Edison Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e..t...c  Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de CARTA PRECATÓRIA, sob nº 49/2001, oriunda da 2ª
Vara Federal de Ponta Grossa, extraída dos autos de Execução
Fiscal nº 2000.70.09.003108-0, no valor de R$ 32.330,35 (trinta
e dois mil, trezentos e trinta reais e trinta e cinco centavos),
proposto por FAZENDA NACIONAL, contra  JOSE CARLOS
COLTRO, sendo advogado da exequente o Dr. Márcio Dome-
ne Cabrini. Será levado à praça o produto da penhora feita ao
executado JOSÉ CARLOS COLTRO, conforme a seguir: Pri-
meira Praça: Dia 22 de novembro de 2002, às 14h00min, no
átrio do Fórum local, por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 02 de dezembro de 2002, às 14h00min, no
mesmo local,  pelo maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta
vil. Bens: “Um veículo marca GM/Chevrolet, modelo Opala,
ano de fabricação 1974, placas ACD-3427, chassi sob nº
5N69EDB155325”. Depósito:  Em mãos do depositário/execu-
tado, Sr. JOSÉ CARLOS COLTRO. Avaliação: R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais), (valor apurado em 30/04/2002, às
fls. ,25). Ônus: Não consta dos autos. Intimação: Caso a(s)
executada(s) não seja(m) encontrada(s), para intimação pesso-
al, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m) intimada(s) das de-
signações supra, pelo presente edital. Não havendo expediente
forense nas datas encimadas, fica pré-fixado o primeiro dia útil
subsequente, para a realização do ato, no mesmo horário e lo-
cal. E para que chegue ao conhecimento do público em geral,
expediu-se o presente edital com prazo de 20 (vinte) dias, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-

ta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos quinze
(15) dias do mês de outubro (10), do ano de dois mil e dois
(2002). Eu,  EDISON GANZERT, Escrivão que o digitei e subs-
crevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Edital de Praça e Leilão

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e..t..c Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de CARTA PRECATÓRIA, sob nº 80/1997, oriunda da
Comarca de União da Vitória – PR, extraída dos autos de Exe-
cução Fiscal nº 22/96, no valor de R$ 6.750,55 (seis mil, sete-
centos e cinqüenta reais e cinqüenta e cinco centavos), (valor
apurado em 18/10/2002, às fls. 170), proposto por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra  INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ERVA MATE TACHARIM LTDA, sendo
advogados da exequente a Dra. Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Será levado à praça o produto da penhora feita à exe-
cutada INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ERVA MATE TACHA-
RIM LTDA, conforme a seguir: Primeira Praça: Dia 18 de no-
vembro de 2002, às 14h00min, no átrio do Fórum local, por
preço não inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 28 de
novembro de 2002, às 14h00min, no mesmo local,  pelo maior
lanço, ressalvada a hipótese de oferta vil. Bens: 1) - “Um  (01)
picador de erva-mate, fabricação da Hunger, com vinte e duas
(22) facas equipado com motor de 10 CV, marca WEG, 220
volts, reformado, em bom estado de conservação”. Valor atri-
buído R$1.000,00 (hum mil reais), (valor apurado em 18/10/
2002, às fls. 169); 2) – Vinte e um metros cúbicos (21 m3) de
madeira de pinheiro (pinho), serrada, com comprimento a par-
tir de um metro e oitenta centímetros (1,80 m), à três metros e
trinta centímetros (3,30 m), com espessura de 1,00” X 5,00”
(uma polegada por cinco polegadas), 1,00” X 6,00” (uma pole-
gada por seis polegadas), mistas de primeira (1ª), segunda (2ª)
e terceira (3ª), em bom estado de conservação.” Valor atribuído
R$ 5.445,00 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais),
(valor apurado em 18/10/2002, às fls. 169). Depósito: Em mãos
do depositário Sr. CLAODEMIR DACHERI. Avaliação: R$
6.445,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), (va-
lor apurado em 18/10/2002, às fls. 169). Ônus: Não consta dos
autos. Intimação: Caso o(s) executado(s) não seja(m)
encontrado(s), para intimação pessoal, pelo senhor Oficial de
Justiça, fica(m) intimado(s) das designações supra, pelo pre-
sente edital. Não havendo expediente forense nas datas enci-
madas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente, para a
realização do ato, no mesmo horário e local. E para que chegue
ao conhecimento do público em geral, expediu-se o presente
edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos vinte e um (21) dias do mês de outubro (10), do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, _ EDISON GANZERT, Escrivão que o
digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Requerido: JOÃO LOURENÇO DA COSTA
Processo de INTERDIÇÃO: nº 141/2001
Causa da Interdição: O Interditado é portador de retardo men-
tal. Também o laudo de fls. 56/57 demonstra ser o Interditando
portador de esquizofrenia paranoide, configurando incapaci-
dade absoluta e definitiva, sem possibilidade de regressão, que
o torna incapaz para os atos da vida civil.
Curador Nomeado: JOSÉ FRANÇA DE LIMA, brasileiro, por-
tador da cédula de identidade civil RG n.º 1.072.523-PR, resi-
dente e domiciliado na Rua Santa Rosa, n.º 121, Jardim Sao
Francisco, nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, em 01 de outubro do ano dois mil e dois.  Eu .....,
Carla Tereza S. Diel, Auxiliar Juramentada o digitei e subscre-
vi.

 Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Requerido: ARNO FRANÇA DE MORAES
Processo de INTERDIÇÃO: nº 332/2001
Causa da Interdição: O Interditado é portador de patologia
mental, de audição e fonação, com comprometimento da capa-
cidade de discernir. Também o laudo pericia de fls. 32/33 de-
monstra  ser o Requerido portador de  deficiência  mental, acres-
cida de diminuição da acuidade auditiva e da fonação, que o
torna absolutamente incapaz reger os atos da vida civil .
Curadora Nomeada: CERLI FRANÇA DE MORAES, brasilei-
ra, solteira, portadora do RG. Nº 6.988.888-1/PR, residente e
domiciliada na Rua do Cravo, nº 06, neste Município e Comar-
ca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, em 18 de setembro do ano dois mil e dois.  Eu .....,
Carla Tereza S. Diel, Auxiliar Juramentada o digitei e subscre-
vi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Requerido: ADILSON PAULINO DE OLIVEIRA
Processo de INTERDIÇÃO: nº 415/2001
Causa da Interdição: O Interditado é portador de retardo men-
tal. Também o laudo de fls. 32/33 demonstra ser o Interditando
portador de retardo mental, epilepsia, com descompensação
psicótica e conduta agressiva nos períodos de crise, configu-
rando incapacidade definitiva, sem possibilidade de regressão,
que o torna incapaz para os atos da vida civil.
Curador Nomeado: VILSON PAULINO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, portador da RG. Nº 3.902.111-0/PR, residente e
domiciliado na Sanga Forquilha, município de Mercedes, nesta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, em 01 de outubro do ano dois mil e dois.  Eu .....,
Carla Tereza S. Diel, Auxiliar Juramentada o digitei e subscre-
vi.

  Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

MARIALVA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIAL-
VA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...F A Z
S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento tive-
rem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e Car-
tório Cível, se processam os autos nº.182/2001, de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente  ROMEU TATSUMI INUMARU e
requerido: SATIE INUMARU, sendo que, por sentença profe-
rida em 16/08/2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de SATIE
INUMARU, brasileira, casada, incapaz, portadora do CID. G-
82.5, G-94.2, ficando impossibilitada de reger sua pessoa e seus
bens, em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acome-
tida, sendo-lhe nomeado seu curador o senhor ROMEU TAT-
SUMI INUMARU. E para que cheque ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Marialva, Paraná, aos dias 26 (vinte e seis) do mês de se-
tembro (09) do no dois mil e dois (2002). Eu,__(NARA BE-
LASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilo-
grafei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...
 F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.083/2002, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e requerido DOMINGOS LOPES, sen-
do que, por sentença proferida em 28/08/2002, foi decretada a
INTERDIÇÃO de DOMINGOS LOPES, brasileiro, solteiro,
incapaz, portador do CID. F03 + G41.9 e I 11.0, ficando im-
possibilitado de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua
incapacidade relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
sua curadora a senhora ELZA RUIZ. E para que cheque ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Marialva, Paraná, aos dias 02 (dois) do mês de outu-
bro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,__(NARA BELAS-
QUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilogra-
fei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. DR. JUIZ

DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-

ALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...F

A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento

tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e

Cartório Cível, se processam os autos nº.380/1997, de INTER-

DIÇÃO, em que é requerente  MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO PARANÁ e requerido BRIGIDA LOPES, sendo

que, por sentença proferida em 04/09/2002, foi decretada a

INTERDIÇÃO de BRIGIDA LOPES, brasileira, solteira, inca-

paz, portadora do CID-10. F72, ficando impossibilitado de re-

ger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacidade

relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora

a senhora NORMA LUSBEL BAZANA. E para que cheque ao

conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-

turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será

publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICI-

ÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-

marca de Marialva, Paraná, aos dias 10 (dez) do mês de outu-

bro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,__(CARLOS ZU-

COLIN BELASQUE) Escrivão que datilografei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO

LORENZONI

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À DE-
VEDORA: COMÉRCIO IMP. E EXP. DE MADEIRAS BAS-
SAN LTDA, ROSE MEYRE MAZZER BASSAN e MARIZE-
TE DE MIRANDA BASSAN.  PROCESSO: AUTOS DE CAR-
TA PRECATÓRIA, Nº.35/98-P, extraída dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL sob o nº.78/97, em que é EXEQUENTE: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e EXECUTA-
DOS: COMÉRCIO IMP. E. EXP. DE MADEIRA BASSAN
LTDA, ROSE MEYRE MAZZER BASSAN e MARIZETE DE
MIRANDA BASSAN. PRIMEIRA PRAÇA: 06 DE FEVEREI-
RO DE 2003, ÀS 09:30 HORAS, pelo preço igual ou superior
ao valor da avaliação. SEGUNDA PRAÇA: DIA 20 DE FEVE-
REIRO DE 2003, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior lanço ofereci-
do, desde que não configure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ DESCRIÇÃO DE BENS: a) 01(uma) Carreta
Reboque, carroceria aberta, marca Halley Turiassu, ano/mode-
lo: 1996, Chassi 9A9BC0851T1BC4895, Placas AGG-4676,
cor branca, em regular estado de conservação, avaliado por
R$.650,00; b) 01(um) Tanque de Metal, com capacidade p/
6.000 litros de água, em regular estado de conservação, con-
tendo vários amassados, avaliado por R$.700,00; c) 500 quilos
de arames p/Parreiral de Uvas (cordoalhas de aço), usados,
avaliado por R$.100,00. AVALIAÇÃO: Os bens supras foram
avaliados em sua totalidade pelo valor de R$.1.450,00(um mil,
quatrocentos e cinqüenta reais).  ÔNUS: Não constam nos au-
tos. DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PO-
DER DE ROSE MEYRE MAZZER BASSAN- Depositária Fiel.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados COMÉRCIO IMP. E
EXP. DE MADEIRAS BASSAN LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal; e, ROSE MEYRE MAZZER BASSAN e
MARIZETE DE MIRANDA BASSAN, devidamente intima-
dos, via edital, caso não sejam encontrados via mandado. Ma-
rialva - PR, em 09 de outubro de 2002. Eu,  _(Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO
DEVEDOR  COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS FEI-
TAS GEZIL LTDA, ZULEICA PREMINIA BOTTER POLES-
SI e ODORIDES POLESSI.   PROCESSO: AUTOS DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, Nº.72/99, em que é EXEQUENTE: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E EXECUTADOS: COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS FEITAS GEZIL LTDA,
ZULEICA PREMINIA BOTTER POLESSI  e ODORIDES
POLESSI. PRIMEIRA PRAÇA: 06 DE FEVEREIRO DE 2.003,
ÀS 09:40 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da
avaliação. SEGUNDA PRAÇA: DIA 20 DE FEVEREIRO DE
2.003, ÀS 09:40 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde
que não configure preço vil, a critério deste Juízo. LOCAL DA
ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, PRA-
ÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: LOTE DE TERRAS sob número 86-
A (oitenta e seis-A), com a área de 11,50 (onze e meio) alquei-
res, paulistas, iguais a 27,83 hectares, ou ainda 278.300,00
metros quadrados, subdivisão do lote nº.86, situado na Gl. Ri-
beirão Aquidaban, deste Município e Comarca, sendo 6,50 al-
queires, paulistas, formados em pastagens, em terreno aciden-
tado, levemente em declive, cercado por arame farpado , 4,00
alqueires, paulistas, próprio para cultura de lavoura branca, em
terreno regular, e 1,00 alqueire, paulista, formado por mais ou
menos 12.400 pés de café adensado, em formação, com rede de
energia elétrica, com uma residência de madeira, coberta de
telhas francesas, piso assoalhado e cimentado, em péssimo es-
tado de conservação. DIVISAS E METRAGENS: “PRINCIPI-
ANDO em um marco de madeira de Lei, que foi fincado na
margem esquerda do ribeirão Marialva, segue confrontando com
o lote nº.88/88-A, no rumo SE 50º25’ com 1.581,00 metros,
até outro marco colocado na beira de uma Estradinha; daí se-
gue pela referida Estrada, rumo a Marialva, com 228,70 me-
tros, até outro marco; deste, segue confrontando com o lote
nº.86, no rumo NO 54º02’ com 1.360,00 metros, e no rumo NO
36º50’ com 150,00 metros, até outro marco semelhante aos
outros colocado na margem esquerda do ribeirão Marialva, fi-
nalmente, descendo por este, até o ponto de partida desta des-
crição”. Do valor do imóvel: ÁREA DE PASTAGENS:
R$.29.250,00; ÁREA LAVOURA BRANCA: R$.40.000,00;
ÁREA C/CAFÉ ADENSADO: R$.18.000,00.  AVALIAÇÃO:
O imóvel supra foi avaliado pelo valor  de R$.97.174,55(noventa
e sete mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos) (atualizado em 14/10/2002).  ÔNUS: Encontra-se
penhora nos autos de Execução 64/98, em que é credor: José
Silvio Lopes; Autos 97/99, em que é credor: Humberto Amaro
Feltrin e 150/99, em que é credora: Fieltex S/ - Indústria Textil.
DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM PO-
DER DE ODORIDES POLESSI - Depositário Fiel. INTIMA-
ÇÃO: FICAM os Executados   COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE ROUPAS FEITAS GEZIL LTDA, ZULEIKA PREMINIA
BOTTER POLESSI e ODORIDES POLESSI, devidamente in-
timados, via edital, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 14 de outubro de 2.002. Eu,  (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO
D E V E D O R C L A U D I O A P A R E C I D O
BAMPATO.PROCESSO:AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL,
Nº.69/2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: CLAU-
DIO APARECIDO EBAMPATOPRIMEIRA PRAÇA: 07 DE
FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:00 HORAS, pelo preço igual
ou superior ao valor da avaliação.SEGUNDA PRAÇA: DIA 21

R$1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais ); DEPÓSITO:  Em
mãos do Sr. Jorge Renato Amancio, na av. Voluntários da Pá-
tria 546, nesta cidade. INTIMAÇÃO:  “Ad cautelam” fica a
devedora, acima nominada, ou seja,  AMANCIO & SABATINI
LTDA, desde já devidamente intimada das designações supra,
caso não seja intimada pelo Sr. Meirinho encarregado.- NADA
MAIS. Londrina, 18 de Outubro de 2002. EU,__(a)__/// MAR-
COS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramenta-
do, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO
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DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior lan-
ço oferecido, desde que não configure preço vil, a critério des-
te Juízo.LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍ-
CIO DO FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MA-
RIALVA - PARANÁ  DESCRIÇÃO DE BENS: Data de Terras
sob o nº.07(sete),da Quadra nº.06(seis), com a área de 336,37
metros quadrados, situada no Loteamento denominado JAR-
DIM SHENANDOÁ, nesta cidade de Marialva-PR, com as se-
guintes divisas e metragens: “DIVIDE-SE: ao NE, com a data
nº.08, numa extensão de 26,21 metros; Ao SE, com terras do
Lote nº.171, numa extensão de 25,54 metros; E, finalmente ao
NO com a Travessa Fernando Bressa, numa frente de 13,00
metros; sendo todas as datas mencionadas pertencentes a Qua-
dra nº.06 do Jardim Shenandoá, da Cidade de Marialva-PR.
Matricula nº.5.056 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca. AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo va-
lor  de R$.1.889,18(um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
dezoito centavos). ÔNUS: Débitos referentes aos anos de 1997
à 2001, no valor de R4.941,66 – ficando ciente o devedor de
que se o preço alcançado na Praça não for suficiente para qui-
tação do IPTU, tal ônus ficará a seu encargo.  O Executado
possui débito junto à Receita Estadual. Até a presente data não
houve resposta dos ofícios expedidos ao INSS.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT - DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.  INTIMAÇÃO: FICA o Executado CLAUDIO APA-
RECIDO EBAMPATO, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado. Marialva - PR, em 17 de
outubro de 2.002. Eu, _(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp.
Juramentada que digitei e subscrevi. 

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES  ANTONIO BALDASSO E OUTROS.  PRO-
CESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.325/2000, em
que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARIALVA e EXECUTADOS: ANTONIO BALDASSO
E OUTROS. PRIMEIRA PRAÇA: 06 DE FEVEREIRO DE
2.003, ÀS 09:20 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor
da avaliação. SEGUNDA PRAÇA: DIA 20 DE FEVEREIRO
DE 2.003, ÀS 09:20 HORAS, pelo maior lanço oferecido, des-
de que não configure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS
sob o nºs.12, com área de 715,00 m2,  da quadra 31, situada na
planta do loteamento denominado Patrimônio Alto Cafezal,
deste Município e Comarca de Marialva, com as seguintes di-
visas e confrontações: “DIVIDE-SE: Ao Norte com a Rua “D”
no rumo Noroeste com 13,00 metros; ao Oeste com a Data nº.09
no rumo Sudoeste com 55,00 metros;  ao Sul com a data nº.11
no rumo Sudeste com 13,00 metros e, finalmente ao Leste com
a data nº.13 no rumo Nordeste com 55,00 metros”. Matricula-
do sob o nº.1.601, no CRI.  AVALIAÇÃO: Os imóveis supra
foram avaliados pelo valor  de R$.2.061,90(dois mil, sessenta
e um reais e noventa centavos). ÔNUS: Débitos no valor de
R$.1.112,32, – ficando ciente o devedor de que se o preço al-
cançado na Praça não for suficiente para quitação do IPTU, tal
ônus ficará a seu encargo. Até a presente data não houve res-
posta dos ofícios expedidos ao Depositário Público. DEPÓSI-
TO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER DE REGI-
NA CÉLIA MAROCO HECHERT - DEPOSITÁRIA PÚBLI-
CA. INTIMAÇÃO: FICAM os Executados ANTONIO BAL-
DASSO E OUTROS, devidamente intimados, via edital, caso
não seja encontrado via mandado. Marialva - PR, em 09 de
outubro de 2.002. Eu,(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp.
Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À DE-
VEDORA  RITA DE CASSIA MOREIRA.  PROCESSO: AU-
TOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.105/2000, em que é EXE-
QUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA e EXECUTADO: RITA DE CASSIA MOREIRA.
PRIMEIRA PRAÇA: 06 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:00
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:00 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo. LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, PRAÇA OR-
LANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA - PARANÁ  DESCRI-
ÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS sob o nºs.08, com área
de 600,00 m2,  da quadra 31, situada na planta do loteamento
denominado Patrimônio Alto Cafezal, deste Município e Co-
marca de Marialva, com as seguintes divisas e confrontações:
“DIVIDE-SE: Ao Norte com a Rua “D” no rumo Noroeste com
37,50 metros; ao Oeste com a Avenida Sarandi no rumo Sudo-
este com 16,00 metros; ao Sul com a data nº.07 no rumo Sudes-
te com 37,50 metros e, finalmente ao Leste com a data nº.09 no
rumo Nordeste com 16,00 metros”. Matriculado sob o nº.1.597,
no CRI.  AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo
valor  de R$.1.283,89(um mil, duzentos e oitenta e três reais e
oitenta e nove centavos). ÔNUS: Débitos referentes aos anos
de 1996 à 2001, no valor de R$.1.128,72, – ficando ciente o
devedor de que se o preço alcançado na Praça não for suficien-
te para quitação do IPTU, tal ônus ficará a seu encargo.  O
Executado possui débito junto à Receita Estadual. Até a pre-
sente data não houve resposta dos ofícios expedidos ao INSS e
Depositário Público. DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCON-
TRA-SE EM PODER DE REGINA CÉLIA MAROCO HE-
CHERT - DEPOSITÁRIA PÚBLICA. INTIMAÇÃO: FICA a
Executada RITA DE CASSIA MOREIRA, devidamente inti-
mada, via edital, caso não seja encontrado via mandado. Mari-
alva - PR, em 09 de outubro de 2.002. Eu,  _(Nara Belasque

Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO
DEVEDOR  JOSÉ GERDES SOARES.  PROCESSO: AUTOS
DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.67/99, em que é EXEQUENTE:
A UNIÃO e EXECUTADO: JOSÉ GERDES SOARES. PRI-
MEIRA PRAÇA: 07 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:10 HO-
RAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação. SE-
GUNDA PRAÇA: DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:10
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo. LOCAL DA ARREMATAÇÃO:
ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, PRAÇA ORLANDO
BORNIA, Nº.187, MARIALVA - PARANÁ DESCRIÇÃO DE
BENS: 50% da parte Ideal pertencente ao devedor respeitando
a meação de sua esposa: Identificação do Imóvel: DATA DE
TERRAS sob nº. 05(cinco), da Quadra nº. 60-A(sessenta-A),
com a área de 1.240,00 m2 (um mil, duzentos e quarenta me-
tros quadrados), situada na rua Santana, na cidade de Itambé,
sede do Município de igual nome, desta Comarca de Marialva,
contendo um prédio de alvenaria, coberto de telhas francesas,
piso e taco, medindo 368,00 metros quadrados, cujo imóvel
tem as seguintes divisas e confrontações: “DIVIDE-SE: com a
Rua Santana no rumo SE.69º21’, numa frente de 31,00 metros;
Com a data nº.06 no rumo SO.20º39’ na distância de 40,00
metros; Com parte da data nº.04 no rumo NO 69º21’ na largura
de 31,00 metros; e, finalmente com a Rua Industrial no NE
20º39’, numa extensão de 40,00 metros; Sendo as datas menci-
onadas, pertencentes à Quadra nº.60-A do Patrimônio Itambé”.
Matriculado sob o nº.785, do Livro 02, Registro Geral do Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca de Marialva.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor  de
R$.25.600,28(vinte e cinco  mil, seiscentos reais e vinte e oito
centavos). ÔNUS: O referido imóvel encontra-se Penhorado
em favor do BAMERINDUS PARTICIPAÇÕES EMPREEN-
DIMENTOS, nos autos 544/96 de Execução. O Executado pos-
suí débito junto  à Fazenda Nacional. DEPÓSITO: O BEM
SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER DE JOSE GERDES
SOARES – DEPOSITÁRIO FIEL. INTIMAÇÃO: FICA o Exe-
cutado JOSÉ GERDES SOARES, devidamente intimado, via
edital, caso não seja encontrado via mandado. Marialva - PR,
em 15 de outubro de 2002. Eu, _ _(Nara  Belasque Zucolin
Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES VANDELEI FIORATI.  PROCESSO: AUTOS
DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.066/2000, em que é EXEQUEN-
TE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA
e EXECUTADO: VANDERLEI FIORATI. PRIMEIRA PRA-
ÇA: 06 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:10 HORAS, pelo
preço igual ou superior ao valor da avaliação. SEGUNDA PRA-
ÇA: DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:10 HORAS,
pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil,
a critério deste Juízo. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO
DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA,
Nº.187, MARIALVA - PARANÁ DESCRIÇÃO DE BENS:
DATA DE TERRAS sob o nºs.03, com área de 300,00 m2,  da
quadra 04, situada na planta do loteamento denominado Jardim
Planalto, deste Município e Comarca de Marialva, com as se-
guintes divisas e confrontações: “DIVIDE-SE: Ao NE. Com a
Rua José Cividanes, numa frente de 12,50 metros; Ao SE. Com
a data nº.4, numa extensão de 24,00 metros; Ao SO. com parte
da data nº.5, numa distância de 12,50 metros; e, finalmente ao
NO. com a data nº.2, numa extensão de 24,00 metros; Sendo
todas as datas mencionadas pertencentes à Quadra nº.4, do Jar-
dim Planalto da cidade de Marialva-PR”,  Matriculada sob o
nº.2447,  no CRI.  AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram ava-
liados pelo valor  de R$.1.800,00(um mil e oitocentos reais).
ÔNUS: Débitos referente aos anos de 1995/2002, no valor de
R$.1.932,79, – ficando ciente o devedor de que se o preço al-
cançado na Praça não for suficiente para quitação do IPTU, tal
ônus ficará a seu encargo. Até a presente data não houve res-
posta dos ofícios expedidos ao Depositário Público. DEPÓSI-
TO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER DE JOSÉ
ROBERTO MANTELLO - DEPOSITÁRIO PÚBLICO. INTI-
MAÇÃO: FICA o Executado VANDERLEI FIORATI, devida-
mente intimado, via edital, caso não seja encontrado via man-
dado. Marialva - PR, em 09 de outubro de 2.002. Eu,  _(Nara
Belasque Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subs-
crevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VANILDO LIMA
DA SILVA

Ação Penal nº 122/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente VANILDO LIMA
DA SILVA (fº de Josebias Querubim da Silva e Noêmia Tomé
de Lima da Silva, natural de São José de Princesa PB, nasc.
19.03.82, residente em lugar ignorado), pelo presente cita-o(s)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça
Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 13 de dezembro
de 2002, às 16:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157,
caput do CP, e art. 10, §1º, II L. 9437/97, ambos c.c. 70 do CP,
tudo c.c. 71, caput do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecen-
do ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional, e
poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 23
dias do mês de outubro, do ano dois mil e dois. Eu  __ (JOECY
JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA SIRLEI DOS
PASSOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.   Dr
NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.- FAZ
SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente edital,
que tramita perante este juízo os autos n.º 851/2002 de AÇÃO
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C CANCELA-
MENTO DE REGISTRO CIVIL em que é requerente FRAN-
CIELLE ALINE PASSOS ROMERO e OSMAR MORALES
ROMERO e requerido SIRLEI DOS PASSOS e JOÃO FRAN-
CISCO PACHECO. E como consta dos autos que a requerida
Sirlei dos Passos encontram-se em lugar incerto e não sabido,
fica a mesma CITADA para no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando,
ainda, citada do despacho proferido às fls. 29 dos autos supra
mencionados, cujo teor é seguinte: “Cite-se na forma requeri-
da, consignando-se as advertências legais. Em 26/09/2002. (a)
NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo contestada
a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 24 de outubro de
2002. Eu (PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilo-
grafei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARLY VI-
TORIANO UTIDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 980/2002 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
em que é requerente SILVIO UTIDA e requerida MARLY VI-
TORIANO UTIDA. E como consta dos autos que a requerida
encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITA-
DA para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, contestar a
presente ação, sob pena de revelia, ficando, ainda, citada do
inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, conforme a
frente se vê: “O requerente através de advogado devidamente
constituído requereu ação de conversão de separação em di-
vórcio contra a requerida, que encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, alegando que foram cumpridos todos os
termos fixados na separação, tendo decorrido o tempo legal da
separação, vem propor a presente ação requerendo a conversão
da separação em divórcio”. Despacho fls.10: “Cite-se via edi-
tal. Maringá, 18 de outubro de 2002. (a) NEWTON PEREIRA
– Juiz de Direito”. Não sendo contestada a ação no prazo legal,
serão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná aos 22 de outubro de 2002. Eu_(PAULO
EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU

“WILSON BEZERRA DA SILVA” - com prazo de 60 DIAS.

Processo Crime  Nº 172/99.  O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRI-

NHO - MM. Juiz de  Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca

de Maringá, Estado do Paraná, etc...  F A Z    S A B E R a todos

que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu “WIL-

SON BEZERRA DA SILVA”, brasileiro, solteiro, servente,

nascido aos 28.02.1975 em Maringá-PR, filho de Josué Bezer-

ra da Silva e Noeli de Fátima Garcia Silva, ESTANDO ATU-

ALMENTE EM LUGAR IGNORADO.  Pelo presente, fica o

referido réu INTIMADO do inteiro teor da sentença datada de

01.08.2002, proferida nos autos de Processo Crime sob nº 172/

99, que o condenou à pena de 08 meses de reclusão e 03 dias-

multa, devendo cumprir a pena em REGIME ABERTO, por

infração ao artigo 155, § 4º, inc. III, c.c. o art. 14, inc. II, am-

bos do Código Penal, sendo que na mesma sentença foi substi-

tuída pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de

direito, consistente na prestação de serviços à comunidade, à

razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, fican-

do o mesmo CIENTE que terá 05 (cinco) dias para, querendo,

recorrer à superior instância. DADO E PASSADO nesta cidade

e Comarca de Maringá, Estado do Paraná. Aos 25 de outubro

de 2002. Eu  (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório

Juramentado o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO

JUIZ DE DIREITO

MEDIANEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S) RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS
Ação Penal nº 03/02  O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da lei...FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de Ação Penal
nº 03/02, através do presente INTIMA o réu RODRIGO OLI-
VEIRA DOS SANTOS, bras., solt., servente, natural de Ma-
ringá PR, nasc. 08.08.75, fº de Joaquim Oliveira dos Santos e
Maria de Lourdes dos Santos, residente em lugar ignorado, da
sentença proferida em data de 20.09.02, que o condenou como
incurso nas sanções do art. 155, §4º, IV, c.c. 14, II do CP, à
pena de 09 meses de reclusão e 05 dias-multa, substituída a
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. E para
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou
a feitura do presente edital, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso
de apelação, depois do que a sentença transitará em julgado, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro, do
ano dois mil e dois. Eu   (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escri-
vão, o subscrevo.

 DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME – 79/1998-A, em que é réu SILVANEI
CHAVES, filho de FATIMA CHAVES, e como não tendo sido
possível intimar pessoalmente a vítima AEEMILSON GUISSI,
pelo presente INTIMA-AS, de acordo com o contido no Ofício
Circular n. 140.2001, da Douta Corregedoria de Justiça,  da r.
sentença datada 24-09-2002, que condenou o réu a pena de 05
ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO, EM REGIME FECHA-
DO,  ficando ciente(s) e intimada(s) da mesma decisão, da qual
poderá recorrer, querendo, no prazo de 15 dias, que correrá do
dia que terminar o prazo do Ministério Publico, de acordo com
o disposto no art. 598, do C.P.P, e ofício circular n. 140/2000
da Douta Corregedoria de Justiça do Estado, cujos autos en-
contram-se em cartório, disponível para consulta. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
28 de outubro de 2002. a) MAURICI MIRANDA, escrivao,
digitei e imprimi. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA -
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 03/2001, especialmente ao réu ROGERIO
CLAUDIO DE LIMA, filho de Joselito Paz de Lima e de Davi-
na Araújo, atualmente em LUGAR INCERTO, para que, em 10
dias, compareça em juízo, a fim de que possa ao mesmo ser
viabilizada a proposta de suspensão do processo.  DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
segunda-feira, 28 de outubro de 2002. a) Bel. MAURICI JOSE
GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juizo tramitam os termos de AÇÃO DE
EXECUCAO DE ALIMENTOS  Nº. 283/2001em que é autor(a)
SABRINA MATIELLO representando seus filhos menores e
requerido(a) ADELINO SETEMBRINO MATIELLO, brasilei-
ro, separado, motorista,  atualmente em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para sua CITACAO, para que, no
prazo de 03 dias efetue o pagamento da pensao alimenticia em
atraso, nos termos do art. 733 do CPC, c.c art. 654 do mesmo
diploma legal, sob as penalidades legais. Justica Gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 28/10/02.   a) BEL. MAURICI JOSE GARCIA
MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...   FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juizo tramitam os termos de AÇÃO DE
EXECUCAO DE ALIMENTOS  Nº. 233/2001em que é autor(a)
JUCELIA AMABILE CAVALETT representando seus filhos
menores e requerido(a) MAURI ROQUE GEBAUER, brasilei-
ro, separado, motorista,  atualmente em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para sua CITACAO, para que, no
prazo de 03 dias efetue o pagamento da pensao alimenticia em
atraso, nos termos do art. 733 do CPC, c.c art. 654 do mesmo
diploma legal, sob as penalidades legais. Justica Gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI
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RA-PR, aos 28/10/02.   a) BEL. MAURICI JOSE GARCIA
MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
 Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 93/99, especialmente ao réu NELIO RODRI-
GUES, filho de João Luiz Rodrigues e de Oracilia Rodrigues,
e, EDSON GUNHA, filho de Osvaldir Gunha e Ivone Gunha,
atualmente em LUGAR INCERTO, que, por sentença datada
de 13-07-2002, foram os mesmos absolvidos, com base no art.
386, inc. IV do C.PENAL,  ficando ciente de que poderá apre-
sentar recurso, querendo, em cinco dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos segunda-feira, 28 de outubro de 2002. a) Bel.
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subs-
crevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 03/2001, especialmente ao réu ROGERIO
CLAUDIO DE LIMA, filho de Joselito Paz de Lima e de Davi-
na Araújo, atualmente em LUGAR INCERTO, para que, em 10
dias, compareça em juízo, a fim de que possa ao mesmo ser
viabilizada a proposta de suspensão do processo.  DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
segunda-feira, 28 de outubro de 2002. a) Bel. MAURICI JOSE
GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este Juizo tramitam os termos de AÇÃO DE EXE-
CUCAO DE ALIMENTOS  Nº. 283/2001em que é autor(a)
SABRINA MATIELLO representando seus filhos menores e
requerido(a) ADELINO SETEMBRINO MATIELLO, brasilei-
ro, separado, motorista,  atualmente em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para sua CITACAO, para que, no
prazo de 03 dias efetue o pagamento da pensao alimenticia em
atraso, nos termos do art. 733 do CPC, c.c art. 654 do mesmo
diploma legal, sob as penalidades legais. Justica Gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 28/10/02.   a) BEL. MAURICI JOSE GARCIA
MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este Juizo tramitam os termos de AÇÃO DE EXE-
CUCAO DE ALIMENTOS  Nº. 233/2001em que é autor(a)
JUCELIA AMABILE CAVALETT representando seus filhos
menores e requerido(a) MAURI ROQUE GEBAUER, brasilei-
ro, separado, motorista,  atualmente em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para sua CITACAO, para que, no
prazo de 03 dias efetue o pagamento da pensao alimenticia em
atraso, nos termos do art. 733 do CPC, c.c art. 654 do mesmo
diploma legal, sob as penalidades legais. Justica Gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 28/10/02.   a) BEL. MAURICI JOSE GARCIA
MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 93/99, especialmente ao réu NELIO RODRI-
GUES, filho de João Luiz Rodrigues e de Oracilia Rodrigues,
e, EDSON GUNHA, filho de Osvaldir Gunha e Ivone Gunha,
atualmente em LUGAR INCERTO, que, por sentença datada
de 13-07-2002, foram os mesmos absolvidos, com base no art.
386, inc. IV do C.PENAL,  ficando ciente de que poderá apre-
sentar recurso, querendo, em cinco dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos segunda-feira, 28 de outubro de 2002. a) Bel.
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subs-
crevo. A)-

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
 JUIZ DE DIREITO.

PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ MARQUES DA SILVA
E FLORENTINA FERREIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.   O DOUTOR BIANOR BOTTEGA, JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS.
 F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos nº 321/2002 de Ação de Regulari-
zação de Guarda de Menor com Pedido de Liminar, em que é
requerente M.L.S, e requeridos LUIZ MARQUES DA SILVA
E FLORENTINA FERREIRA DA SILVA. E como consta dos
autos que o requerido, encontra-se em lugar incerto.CITEM-
SE os requeridos: LUIZ MARQUES DA SILVA E FLOREN-
TINA FERREIRA DA SILVA,  através do presente edital, com
prazo de trinta (30) dias, para querendo, contestarem o presen-
te feito, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do Paraná, aos
vinte  e dois (22) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois (2002). Eu, Maria Lúcia Freitas de Oliveira, Escrivã, o
digitei e subscrevi.

 (a) Bianor Bottega -
Juiz de Direito.

PALOTINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc  FAZ SABER a todos os que o presente edi-
tal, com prazo de 60 dias virem ou dele tiverem conhecimento
que, no processo crime, sob n.º 411/99 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s) Raul da Silva, como incurso(s)
na(s) pena(s) do artigo 306 da Lei 9503/97. Foi proferida sen-
tença em data de 24/06/2002, nos seguintes termos: 1) RAUL
DA SILVA, condenado à pena de 06 (seis) meses de detenção e
30 (trinta) dias-multa, bem como foi suspensa a habilitação do
mesmo para dirigir veículo automotor, por seis meses. O réu
teve a pena privativa de liberdade, substituída por uma pena
restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à
comunidade, por quatro horas semanais, em local a ser desig-
nado pelo Programa Pró-Egresso, dentre as entidades conveni-
adas. Foram mantidas a pena de multa e suspensão para dirigir.
E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo
presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida
sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o recur-
so cabível, sob pena de passar em julgado referida decisão.
Para que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar
possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no
átrio do fórum desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Ponta Grossa, aos 24 dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu_ _(Elaine Cristine Munhoz Stadler),
Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

                 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): ANTONIO RONEY
NEVES. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º. 191/2001 O DOU-
TOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE DIREI-
TO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMARCA DE
PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC..  FAZ
SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o pra-
zo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente: ANTONIO RONEY
NEVES, Brasileiro, casado, natural de Ponta Grossa-PR, nas-
cido aos 22-08-1975, filho de José Luiz Neves e Ana Maria
Neves, Residente na Rua José Branco Ribas, Nº.111, Bairro
Uvaranas, Nesta Comarca. Atualmente encontra-se em lugar
incerto e não sabido. Atualmente em lugar incerto e não
sabido.PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COM-
PARECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS
09:45 HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E
ACOMPANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO
PROCESSO A QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s)
NAS SANÇÕES DO (s) ARTIGO (s):331, CAPUT, DO CÓDI-
GO PENAL. Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Pon-
ta Grossa-Paraná. Aos 23 Dias do Mês de Outubro de
2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA).
TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e
DIGITEI. EU.  (MARCO ANTONIO CREM0NEZ). ESCRI-
VÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LÁZARA BARBOSA ALVES
E S/M SE CASADO FOR, BEM COMO DOS RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTE-
RESSADOS E CÔNJUGES, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.  Edital de citação de LÁZARA BARBOSA ALVES, em
cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, bem
como réus ausentes, incertos ou desconhecidos e possíveis in-
teressados, e respectivo (s) cônjuge (s), se casado (s) for (em),
para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÂO sob nº 000446/
2002, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na
Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por
ADENILSON CELESTINO DA SILVA e ELIANE CAVALEI-
RO DA SILVA, referente ao imóvel situado na Rub Rubi, nº
29, Núcleo 31 de Março, e possui registro no Cartório de Imó-
veis da 2ª Circunscrição Imobiliária de Ponta Grossa, no Livro
de Transcrilção das Transmissões nº 3-N, registro 17.331, as-
sim descrito: “Lote de terreno nº 29, da quadra B, de forma
retangular, quadra B, de forma retangular, quadrante N-E, situ-

ada no Núcleo Residencial 31 de março, bairro dos Neves,
medindo 9 metros de frente para a Rua Rubi por 16 metros, da
frente ao fundo, em ambos os lados, tendo no fundo, em ambos
os lados, tendo no fundo igual metragem da frente (...) com
área total de 144 m2; existindo sobre o mesmo, a casa de alve-
naria sob nº 29-B, com área de 24 m207dm2, de frente para a
Rua Rubi; A descrição do imóvel, de acordo com o memorial
descritivo e planta, é o seguinte: “O  lote com 9,00 metros de
frente para a Rua Rubi, e distante 18,00  da Rua Diamante; do
lado direito mede 16,00 metros e confronta com o lote 28, de
propriedade de Helena Woytovvicz, do lado esquerdo mede
16,00, onde confronta com o lote nº  30 de propriedade de
COHAPAR e fechando o perímetro mede 9,00 m e confronta
com o lote 33 de propriedade de Luiz Fernando Bolzani. Lote
de forma retangular com área de 144,00 m2, existindo sobre o
mesmo ´uma casa de alvenaria, número 29 com 24,07 m2”, no
prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados (art.
285 e 3l9 do CPC). DESPACHO DE FLS. 27: “Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefí-
cio, será condenado ao pagamento de até o décuplo das custas
procesuais. Não obstante a indicação legal do rito sumário, em
face do grande número de citações e a grande possibilidade de
se frustar a audiência preliminar, o que, aliás, seria prejudicial
aos autores, há que ser empreendido o rito ordinário. Assim,
cite-se os réus certos indicados e com endereços certos, via
postal, para, querendo, em quinze dias, responderem. Outros-
sim, cite-se aquela em cujo nome está registrado o imóvel e
demais interessados, via e edital, com prazo de 30 dias. Cumr-
pa-se o art. 943 do CPC. Em, 05 de setembro de 2.002. (a)
FÁBIO MARCONDES LEITE – Juiz de Direito”. OBS: Os
autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
  Ponta Grossa, 18 de setembro de 2.002.
Eu,   (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA-PR  RESUMO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE FALÊNCIA (LUIZ MARTINS FERRAGENS)
(Art. 15 do Dec. Lei nº 7.661, de 21.06.1945)Por sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito desta 3ª Vara Cível - DR. FRAN-
CISCO CARLOS JORGE - foi em data de 15 de outubro de
2002, às 15:00 horas, declarada aberta a falência da firma: LUIZ
MARTINS FERRAGENS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
82.342.064/0001-35, nos autos de FALÊNCIA sob o nº 115/
02, requerida por GERDAU S.A.I - A falida tem sua sede nesta
cidade, à Rua Almirante Barroso, nº 794 – Vila Ana Rita. II - O
termo legal da falência foi fixado a contar de sessenta (60) dias,
anterior à data do primeiro protesto extraído – 17 de maio de
2001;III - Foi nomeado para as funções de síndico, a requeren-
te GERDAU S.A., com endereço à Avenida Souza Naves nº
3172, nesta cidade; IV- Fixado o prazo de vinte (20) dias, para
os credores apresentarem as declarações e documentos justifi-
cativos dos seus créditos. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos dezessete (17)
dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,_(Itaniel José Pereira de Ramos), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc  FAZ SABER a todos os que o presente edi-
tal, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem conhecimento
que, no processo crime, sob n.º 193/95 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e ré Sofia de Morais, como incurso(a)
na(s) pena(s) do artigo 228, caput do Código Penal. Foi profe-
rida sentença em data de 01/08/2002, nos seguintes termos: 1)
SOFIA DE MORAIS, condenada à pena de 02 (dois) anos e 06
(seis) meses de reclusão. A ré teve a pena privativa de liberda-
de, substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente
na prestação de serviços à comunidade, por quatro horas sema-
nais, em local a ser designado pelo Programa Pró-Egresso, dentre
as entidades conveniadas. E como não tenha sido possível inti-
má-lo(a) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão)
interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar
em julgado referida decisão. Para que chegue ao conhecimento
de todos a quem interessar possa, é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
24 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu_ _(Elai-
ne Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório Criminal, o
digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc  FAZ SABER a todos os que o presente edi-
tal, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem conhecimento
que, no processo crime, sob n.º 293/99 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s) Dagoberto Pereira da Silva,
como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 155, caput do Código
Penal. Foi proferida sentença em data de 05/08/2002, nos se-
guintes termos: 1) DAGOBERTO PEREIRA DA SILVA, con-
denado à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 50 (cinqüenta)

dias-multa, em regime aberto. E como não tenha sido possível
intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão)
interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar
em julgado referida decisão. Para que chegue ao conhecimento
de todos a quem interessar possa, é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
24 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu__(Elaine
Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório Criminal, o di-
gitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Juiz de Direito

ROLÂNDIA

EDITAL DE  INTIMAÇÃO ( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.
 PELO presente fica KAUANA FERNANDES DE SOUZA, na
pessoa de sua mãe MARIA ROSANA SANTANA DA SILVA,
brasileira, solteira, ESTUDANTE, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, INTIMADA  a  dar  regular andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção dos autos de
Execução de Alimentos sob n.º 839/2001 em   que é  requeren-
te Kauana Fernandes de Souza rep. por sua mãe Maria Rosana
Santana da Silva e requerido Pedro Fernandes de Souza.  Re-
quer  outrossim os benefícios da Justiça Gratuita, conforme
definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada
pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comarca de   Ponta
Grossa, Pr, aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2002. Eu
Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

 (a) Flávio Renato Correia de Almeida -
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   MARCOS ANTONIO
DIAS, com o prazo de  15 dias.

              Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos
CITA o réu MARCOS ANTONIO DIAS, brasileiro, natural de
Arapongas/Pr., filho de Lourdes Aparecida Dias Martins, nas-
cido aos 13.07.82, a fim de comparecer perante este Juiz no dia
19/novembro/2002, ás 13.45 horas, para ser interrogado nos
autos nº 134/2002, de Ação Criminal, onde ele figura como réu
incurso nas sanções do artigo 171 “caput” do C.P. Para que
chegue ao conhecimento de todos e especialmente do réu man-
dei expedir o presente edital com o prazo de 15 dias o qual
deverá ser publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Eu        Aux. de Cart. Juramentado que o datilografei e subscre-
vi. Rolândia,  24 de outubro  2002

(a)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALFA COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST, COM PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS – ISENTO DE CUSTAS PARA PUBLI-
CAÇÃO  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que em
virtude de não ter sido possível citar pessoalmente a ALFA CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST,
inscrito no CPF.MF. sob nº 467.029.979-49, anteriormente re-
sidente e domiciliado na cidade de Nova Prata do Iguaçu, PR.,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O(A) para
que fique ciente de que por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos de EXECUCAO FISCAL - FEDERAL nº
000035/1996 E APENSOS nºs 025/1998, 026/1998 e 027/1998,
em que é exeqüente A UNIAO e executados ALFA COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST, bem
como para que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o paga-
mento das importâncias em execução, referente à(s) Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 90 6 96 010748-38, no valor de R$ 6.010,01 (seis
mil, dez reais e um centavo), atualizado até 17/09/1996; 90 2
97 006890-92, no valor de R$ 1.838,74 (um mil, oitocentos e
trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), atualizado até
26/01/1998; 90 6 97 018319-08, no valor de R$ 2.442,07 (dois
mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e sete centavos), atu-
alizado até 26/11/1998 e 90 2 97 006889-59, no valor de R$
1.141,11 (um mil, cento e quarenta e um reais e onze centa-
vos), atualizado até 15/12/1997, devidamente corrigida mone-
tariamente, honorários advocatícios e custas processuais, ou
em igual prazo, nomeie(m) bens à penhora, suficientes para a
total garantia das dívidas e demais cominações, sob pena de
serem-lhe(s) penhorados bens suficientes. Cumpra-se na forma
da lei.  Comarca de Salto do Lontra, 10 de outubro de 2.002.
Eu, _ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão
Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o
subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALFA COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS –FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de vinte (20)
dias, que em virtude de não ter sido possível citar pessoalmente
a ALFA COMERCIO DE CEREAIS LTDA., e ALDANIR JOAO
FAUST, brasileiro, inscrito no CPF.MF. sob nº 467.029.979-
49, anteriormente residente e domiciliado na cidade de Nova
Prata do Iguaçu, PR.,  atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente CITA-O(A) para que fique ciente de que por este Juízo e



pág. 208 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 30/10/2002

Cartório respectivo tramitam os autos de EXECUCAO FISCAL
- FEDERAL nº 000028/1998, E APENSO nº 040/1998, em que
é(são) requerente(s) A UNIAO e requerido(a)(s) ALFA CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA., e ALDANIR JOAO FAUST,
bem como para que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o
pagamento da importância em execução, referente à(s) Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 90 6 97 018318-27, no valor de R$ 1.335,81 (um
mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos),
devidamente corrigida monetariamente a partir de 15/12/1997;
e 90 6 98 002574-10, no valor de R$ 19.347,21 (dezenove mil,
trezentos e quarenta e sete reais e vinte um centavos), devida-
mente corrigida monetariamente a partir de 29/06/1998, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou em igual prazo,
nomeie(m) bens à penhora, suficientes para a total garantia das
dívidas e demais cominações, sob pena de serem-lhe(s) penho-
rados bens suficientes. Cumpra-se na forma da lei.  Comarca
de Salto do Lontra, 10 de outubro de 2.002. Eu, _ (bel. Valde-
cir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar
Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DE-
CRETOU A INTERDICÃO DE GEROMILDO SCHAEFER,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS – FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo
de trinta (30) dias, que por este Juízo, nos autos de INTERDI-
CAO nº 000022/2002, em que é(são) requerente(s) CLAUDE-
TE SCHEFFER e requerido(a)(s) GEROMILDO SCHAEFER,
através de sentença prolatada em data de 28/08/2002, que tran-
sitou em julgado em data de 22/10/2002, sem recurso, foi de-
cretada a interdição de GEROMILDO SCHAEFER, tendo-lhe
sido nomeado Curador(a) CLAUDETE SCHEFFER, mediante
compromisso a ser prestado em Cartório, em livro próprio. Foi
dispensada a especialização de hipoteca legal. Causa da inter-
dição: o interditado é portador de deficiência mental de caráter
permanente que o impossibilita totalmente de exercer os atos
da vida civil. Limites da Curatela: Todos os fins e efeitos le-
gais, em especial para representar a parte interditanda perante
o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS -. Comarca de
Salto do Lontra, 23 de outubro de 2.002. Eu,   (bel. Valdecir M.
Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Jura-
mentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DE-
CRETOU A INTERDICÃO DE EDEMAR KLEIM, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS – FAZ SABER aos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
trinta (30) dias, que por este Juízo, nos autos de INTERDICAO
nº 000393/2001, em que é(são) requerente(s) ARMINDO KLIN
e requerido(a)(s) EDEMAR KLEIM, através de sentença pro-
latada em data de 28 de agosto de 2002, que transitou em julga-
do em data de 22 de outubro de 2002, sem recurso, foi decreta-
da a interdição de EDEMAR KLEIM, tendo-lhe sido nomeado
Curador(a) ARMINDO KLIN, mediante compromisso a ser
prestado em Cartório, em livro próprio. Foi dispensada a espe-
cialização de hipoteca legal. Causa da interdição: ser o interdi-
tado portador de deficiência mental de caráter permanente que
o impossibilita totalmente de exercer os atos da vida civil. Li-
mites da Curatela: Todos os fins e efeitos legais, em especial
para representar a parte interditanda perante o Instituto Nacio-
nal de Seguro Social – INSS -. Comarca de Salto do Lontra, 23
de outubro de 2.002. Eu,   (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C.
Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DE-
CRETOU A INTERDICÃO DE PEDRO SEVERO DA SIL-
VA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS –   FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de trinta (30) dias, que por este Juízo, nos autos de
INTERDICAO nº 000364/1999, em que é(são) requerente(s)
LUIS SEVERO DA SILVA e requerido(a)(s) PEDRO SEVE-
RO DA SILVA, através de sentença prolatada em data de 23/
08/2002, que transitou em julgado em data de 08/10/2002, sem
recurso, foi decretada a interdição de PEDRO SEVERO DA
SILVA, tendo-lhe sido nomeado Curador(a) LUIS SEVERO DA
SILVA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado
em Linha Orácio, Salto do lontra, PR., mediante compromisso
a ser prestado em Cartório, em livro próprio. Foi dispensada a
especialização de hipoteca legal. Causa da interdição: portador
de deficiência mental de caráter permanente (esquizofrenia re-
sidual) que o impossibilita totalmente de exercer os atos da
vida civil. Limites da Curatela: Todos os fins e efeitos legais,
em especial para administração do único bem imóvel de Pedro
Severo da Silva. Comarca de Salto do Lontra, 09 de outubro de
2.002. Eu,   (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escri-
vão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos,
o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

SANTA IZABEL DO IVAÍ
EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 15 dias.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Juíza da
Única Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc... /
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de l5
(quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que nesse Juízo
corre os termos do processo criminal nº 12/2001, que a Justiça
Pública move contra o réu CLAUDIO INOMATA, brasileiro,

casado, comerciante, nascido aos 10.04.52, filho de Haruo Ino-
mata e de Francisca Nakamura Inomata, atualmente em lugar
incerto. E como não tenha sido possível cita-lo pessoalmente,
pelo presente CITA-O E CHAMA-O a comparecer perante este
juízo, no edifício do fórum local, no dia no dia 03 de dezembro
de 2002, às 13:00 horas,  a fim de ser interrogado, promover
sua defesa e ser notificado, acompanhando todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 310, da lei 9.503/97 do Código Penal.DADA E PAS-
SADA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel do Ivaí, PR; aos
dezessete (17) dias do mês de outubro (10) do ano de Dois Mil
e dois (2002). Eu _ Flávio Bueno Penteado, escrivão Criminal
que digitei.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 15 dias.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Juíza da
Única Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc.../ FAZ
SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de l5 (quin-
ze dias), ou dele conhecimento tiverem que nesse Juízo corre
os termos do processo criminal nº 18/2002, que a Justiça Públi-
ca move contra o réu SEBASTIÃO MANOEL DA SILVA, bra-
sileiro, RG 6.227.488-SSP/PR, nascido aos 01.05.61, natural
de Guatapará-PR, atualmente em lugar incerto. E como não
tenha sido possível cita-lo pessoalmente, pelo presente CITA-
O E CHAMA-O a comparecer perante este juízo, no edifício
do fórum local, no dia no dia 03 de Dezembro de 2002, às
13:30 horas,  a fim de ser interrogado, promover sua defesa e
ser notificado, acompanhando todos os demais termos do pro-
cesso a que responde como incurso nas sanções do artigo 304
do Código Penal. DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca
de Santa Isabel do Ivaí, PR; aos dezesseis (17) dias do mês de
OUTUBRO (10) do ano de Dois Mil e dois (2002). Eu  Flávio
Bueno Penteado, escrivão Criminal que digitei.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

EDITAL DE CITAÇÃO DE HELENICE DUTRA DA
SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANE-
XOS DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.  FAZ SABER a tantos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo se processam os autos sob nº 243/02, de
Ação de Divórcio Litigioso, em que é Requerente J.A.S. e Re-
querida H.D.S., pelo presente C I T A  HELENICE DUTRA
DA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente ação, cuja petição
inicial informa que o casal contraiu matrimônio em 19.05.1983;
que desta união tiveram dois filhos: J.D.S. e E.D.S.;  que os
filhos menores do casal encontram-se com a requerida, sendo
que o requerente não tem notícias dos mesmos desde o ano de
1987, requerendo que sejam fixados em 10% sobre o salário
mínimo os alimentos aos filhos do casal; que o casal não pos-
suem bens a partilhar; requerendo ainda que a requerida volte a
usar o seu nome de solteira H.D. O requerente necessita que
seja decretado o Divórcio do casal, requerendo ainda, os bene-
fícios da assistência judiciária gratüita. Outrossim, cita a ré
supramencionada, para que compareça à audiência de tentativa
de conciliação designada para o dia 26 de novembro de 2002,
às 15 horas, caso não haja acordo em audiência, correrá o pra-
zo de quinze (15) dias, para, querendo, apresentar defesa, cujo
prazo começará a fluir a partir da data da audiência em referên-
cia. Ficando ciente de que não sendo apresentada defesa den-
tro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e 319 do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 22 de outubro de
2002. Eu,(Paulo Maurício Ramos) Escrivão, o fiz digitar e as-
sino.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE ARMANDO
CARLOS GAMA AIRES,  NA PESSOA DE SEU HERDEIRO
RODRIGO SILVEIRA AIRES,  COM O PRAZO DE QUINZE
(15) DIAS.  A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE
CARVALHO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL E ANEXOS DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.  FAZ
SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo se processam os autos sob
nº 297/01, de Ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato
C/ Partilha de Bens e Apuração de Haveres, em que é Reque-
rente E.B. e Requeridos E.A.C.G.A.; L.S.A. e R.S.A., pelo pre-
sente CITA  RODRIGO SILVEIRA AIRES, brasileiro, residen-
te em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação,
cuja petição inicial informa que durante mais de seis (06) anos
a requerente viveu sob o mesmo teto em companhia de A.C.G.A.,
pelo período de 15/01/1993 a 05/05/1999, data em que veio a
falecer, sendo que desta união não tiveram filhos. A autora in-
forma que nasceu em 20.12.1972, vivendo até a data da propo-
situra da ação em estado de solteira. A convivência do casal
sempre foi pública e notória, sendo que as fotografias juntadas
aos autos comprovam que o casal se apresentavam em público
perante a sociedade como se casados fossem. A requerente de-
tém até hoje a posse de veículo marca VW Gol L, ano 1994,
placas AEO-6438, cor prata, chassis 9BWZZZ30ZRT066278,
cujo veículo encontra-se em nome de L.S.A.., filho de “de cu-

jus”. Informa a autora que ela é quem cuidava do companheiro
durante sua enfermidade e que o transportava no veículo supra
referido, administrava o lar, auxiliando o companheiro na fa-
zenda denominada São João da Bela Vista, sito no bairro das
Continhas, Município de Jundiaí do Sul, Comarca de Ribeirão
do Pinhal,PR, local onde viveram por quatro (04) anos. Sendo
que o patrimônio adquirido pelo casal em comum  no período
de 1993 a 1999, quando do falecimento de A.C.G.A., deverá
ser apurado em liquidação de sentença. Informa que quando
foi morar em companhia do “de cujus” havia na fazenda apro-
ximadamente 250 cabeças de gado, sendo que à época do fale-
cimento havia aproximadamente 900 cabeças.  Sendo que L.S.A.
dois dias antes do falecimento do pai mediante simulação alie-
nou á sua mãe, M.S.S., a parte ideal de 50% que o “de cujus”
detinha sobre a propriedade da referida fazenda, na condição
de procurador deste. Informa a autora que entregou ao requeri-
do L. o veículo Ford Pampa de propriedade do falecido. Assis-
te à Suplicante, direito a remuneração pelo trabalho e dedica-
ção ao lar durante o período de vida em comum com o  “de
cujus” , calculando a indenização com base no salário mínimo
mensal vigente por ocasião da sentença, multiplicado pelo nú-
mero de meses relativos aos seis anos. Diante do exposto, re-
quer a citação do Espólio réu, na pessoa de seus herdeiros; que
a ação seja julgada procedente para: reconhecer a sociedade de
fato; dissolver e partilhar o patrimônio, destinando à autora sua
meação; condenar o réu ao pagamento da indenização durante
os seis anos de vida em comum, a ser calculada com base no
salário mínimo vigente, multiplicado por setenta e seis meses,
requerendo ainda o depoimento pessoal dos representantes do
Espólio réu, sob pena de confesso, oitiva de testemunhas, rea-
lização de perícia e avaliação do patrimônio para apuração do
“quantum” devido à Autora, relativo à sua metade ideal e a
gratüidade de Justiça”, bem como para, querendo, no prazo de
quinze (15) dias, apresentar resposta ao presente feito (CPC,
art. 297). Ficando ciente de que não sendo apresentada defesa
dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e 319 do CPC).E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado gratüi-
tamente na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e
Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
22 de outubro de 2002. Eu, (Paulo Maurício Ramos) Escrivão,
o fiz digitar e assino.

(a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUIZA DE DIREITO

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,

INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO

NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,

BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS

E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-

LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.  Edital

de citação de interessados ausentes, incertos ou desconhecidos

e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usucapienda,

bem como os cônjuges dos que forem casados e eventuais her-

deiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no prazo

de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 462/2002, promo-

vida por José Ari Marenda, em trâmite perante este Juízo e

Cartório da 2ª Vara Cível, referentemente ao imóvel constituí-

do  pela  área de terras medindo 5.050,00 m2., situado no lugar

denominado Costeira, zona rural deste Município e Comarca

de São José dos Pinhais – PR., e que confronta com lotes de

propriedades de Edite da Cruz Siqueira; Miguel Alves da Cruz;

Humberto Trevizan e Pedro Studinski. Que os Cartórios de

Registros de Imóveis desta cidade, forneceram certidões, di-

zendo não ser possível saber se a área usucapienda está ou não

transcrita em nome de alguém. O prazo de quinze (15) dias

para contestação, através de advogado, fluirá da data da pri-

meira publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA:  Presu-

mem-se  aceitos como verdadeiros os  fatos alegados, se não

contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285 do CPC ).  São  José

dos  Pinhais, 07 de junho de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Au-

xiliar de Justiça Juramentada, que  o digitei e subscrevi

  (a)   IVO FACCENDA –

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-

TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM

CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O

IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.  O Doutor

Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da

Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  F A Z  S

A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os termos

dos autos número 569/2002        de ação de Usucapião, em que

e (são) autor (es) COMFLORESTA COMPANHIA CATARI-

NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS       , tendo

por objetivo a área de 10.537.369,17  metros quadrados , situ-

ada no lugar Sao Joao do Pirai,Tijucas do Sul   , nesta Comar-

ca.  A área objeto da ação possui a seguinte confrontação :

Nestor  Rodrigues e sua mulher , Lucidoro de Oliveira Lima e

SÃO MATEUS DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-

TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM

CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA NA

ÁREA USUCAPIENDA. PRAZO DE 20 DIAS.  A Doutora

Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comarca de São

José dos Pinhais, Estado do Paraná,  F A Z  S A B E R

que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos

número 568/2002 de ação de Usucapião, em que é autora

Comfloresta Companhia Catarinense de Empreendimentos Flo-

restais, tendo por objetivo um Terreno Rural, de formato irre-

gular, com uma área de 7.225.687,38m², situado no lugar deno-

minado São João do Piraí, Município de Tijucas do Sul, nesta

Comarca. A área objeto da ação possui a seguinte confrontação

: Irmãos Milla Ltda, Emiliano Correia de Melo e Trajano Bue-

no. O prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Adver-

tindo-os de que se não forem contestados, presumir-se-ão acei-

tos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo

(s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo

Civil.- São José dos Pinhais, aos 22 de julho de 2002. Eu _(San-

dro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digi-

tei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS.

CITANDA: Joselma Cordeiro da Silva. Autos nº 62/2002 de

Pedido de Adoção c/c Destituição de Pátrio Poder. AUTORES:

J.O.S.Z. e M.J.Z. OBJETIVO: citar Joselma Cordeiro da Silva,

mãe do menor J.S.N., nascido no dia 09-02-1998, para, no pra-

zo de dez dias, contestar querendo, o pedido, indicando as pro-

vas a serem produzidas e oferecer desde logo o rol de testemu-

nhas e documentos. ADVERTÊNCIA: não contestando ter-se-

ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Emvinte e um

de outubro de 2.002. Eu, _ (Matilde Olicheski Polak) escrivã

que o digitei, subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de

Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak

 Escrivã

TERRA BOA

Edital de Citação  do Executado Sr. V.T.B  –   Com prazo

de 20 (vinte) dias.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de

Direito da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma

da lei. Faz saber, a quem o conhecimento deste haja de perten-

cer, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 160/

02 de Ação de Execução de Alimentos, em que é Exequente:

F. de O B., por intermédio da Representante do Ministério Pú-

blico e Executado: V. T. B. brasileiro, divorciado, profissão e

endereço atual ignorados, pelo presente  Edital fica devidamente

CITADO do teor da inicial, para pagar no prazo de 03 (três)

dias o valor de R$ 529,30 ( quinhentos e vinte e nove reais e

trinta centavos), referentes ao restante devido das pensões de

fevereiro, março e abril e ainda, às pensões dos meses de maio,

junho, julho, agosto, setembro e outubro do corrente ano, ou

no mesmo prazo, comprove que já pagou ou, justifique a im-

possibilidade de efetuar o pagamento, sob pena de ver decreta-

da sua prisão. E,  para que chegue ao conhecimento dos inte-

ressados e principalmente do Executado: V. T. B, acima quali-

ficado e  para que no futuro não possam alegar ignorância,

mandou a MM. Juíza expedir o presente edital, que será publi-

cado na Imprensa Oficial, uma só vez, gratuitamente, por se

tratar de “Assistência Judiciária Gratuita” e afixado no local de

costume, no edifício do Fórum, na forma da Lei. Dado e passa-

do nesta Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná,

aos 23 (vinte e três) dias do mês de 10 (outubro) do ano de

2002 (dois mil e dois). Eu_(Suelene Cock Corrêa Carraro),

Escrivã, que o digitei e subscrevi.

(a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira

Juíza de Direito

sua Mulher    . O prazo para contestar a ação é de quinze (15)

dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, presu-

mir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos arti-

culados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Código

de Processo Civil.- São José dos Pinhais, aos vinte e dois de

julho de 2002. Eu  _(Carlos Alberto Bonim    ), Auxiliar de

Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
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